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ahaixo da mesma barm, trecho esse do refl'rirlo 
rio .feqniLinltonha que divido os municjpios 
dll Grão Mogol c Minas Novas, no Estado do 
Minas Geraes. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 335 

N. 116 - AGRICULTURA-- Decrdo de 23 de outubro 
de Hl;H - Autoriza o cidadão brasileir·o Fer
nando Fonseea de Araujo, sem prejuizo do que 
determina o art. 10 do decreto n. 241• <H2, de 
iO de .iulho de 1934 (Codigo de Minas), a pes
,quisar ouro nos terrenos denominadas "Mina do 
;Ba hú ", ,pertencentes a Manoel Alves de Lemos 
c situados em Siio Gonçalo do Sapucahy, no 
Estado do Minas Geraes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 337 

.N. 117 - TRAllALHO, INDUSTRJA E OOMMERCIO -
Decreto de 23 de outubro de 1934 ..,.,.,. Conccrlc á 
Companhia Commereio e Navegação autoriza-
ção para funccionar. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 339 

N. 1 H! - VIAÇÃO E OBRAR PUBLICAS - Decreto de 
26 de outubro de i934 - Autoriza o lastra
ment.o, com pedra britada, de diver~m~ trechos 
da Rt'\rle fie Viação Fcnea Federal do Rio 
Grande do Snl, com a extensão total de 1 . G30 
kilomeLrmi . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :rw 

:\. 11!1 - VI :\ÇÃO E OTillAS P,UBLJOM:; - Decrnto de 
2ô !IP n11L11hro do f93~ - Approva novo orr:a
mcnto, na inlJlortancia de 145:137$3.\0, vara a 
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· construcção da defesa do encontro esquerdo da 
ponte sobre o rio Itajahy-Assú, no prolonga
mento da Estrada de Ferro Santa Gathariua, 

Pags. 

entre Blumenau c Itajally. . . . . . . . . . . . . . . . . . 340 

N. 120 - VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAS - Decreto de 
26 de outubro de 1934 - Approva projectu e 
orcamento para a conslrucção do edificio da 
Secretaria de Estado do Ministerio da Viação l 

Obras Publicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 341 

N. 121 - FAZENDA - Decreto de 29 de outubro de 
193'41- Proroga por sessenta (üO) dias, a conlar 
de 1 de novembro proximo, o prazo fixado no 
decreto n. ,i, de 30 de julho de 193·i.......... 377 

N. 122 - AGRICULTURA - Decreto de 30 de outubro 
de 1934 - Autoriza o cidadão brasileiro Anto
nio Carlos Teixeira Leite, sem prejui:>:o do que 
determina o art. 10, do decreto n. 21.f«·í2, de 10 
de julho de 193/l (Codígo de Minas), a pesqui
zar sulfato de alumínio nos terrenos denomina
dos "Lagoa da Tabôa" e "Barra do Tatú ", corn
prehendendo a ilha Canindé, de que é arren
datario, pertencentes ao Estado do Maranhão, 
e situados no município de Tutoya, no referido 
ERtado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 378 

N. 123 - AGRJIOUI..TURA- Decreto de :lO de outuh1·o 
de 1934 _:Autoriza o cidadão brasileiro Alysson 
de Abreu, sem Pl:Cjuizo do que determina o 
art. 10 do decreto n. 2·~ .642, de 10 de julho de 
1934 (Codigo de Minas), por si ou soriedade que 
organizar, a pesquizar ouro no leífo do rio das 
Velhas, em uma extensão do vinte n cinco (':!:i) 
kilometros, rio abaixo, a partir de vinte (20) ki
lometros acima da ponte do .Jequit.ibá, a!<'· cillf'O 
(5) kilometros abaixo da mesma pon1.1', trPcho 
este situado no município <!c Seft> Lng-nas. Es-
tado rle Minns GPraoR.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 380 

N. 12't -AGRICULTURA- Decreto rir 30 de ouf.ubrn 
de 1934 - Autoriza o cidadão brasileiro F.ve
ralrlo Costa Doria, por si ou sociedade que or
ganizar, c Rrm prl'juizo rio fJUC' tlcf,..rmina o 
art. lO rlo dccrrto n. 2'kiH~. df' 10 r!P ,inlho dn 
1 !J3 ~ (Corligo de Minas). a P<'Sfllliz:n· num nos 
leitos e margrm; devolntos rios rios do PC'hr c 
Quin.iingm~. em uma cxtcnsíio total f!P v in I•~ c 
cinco (25) kilome!ros, sendo ou i me ( 15) ki
lometros no rio do Peixe-, rio acima, n nart.ir df' 
Rf'll rle~agne no rio Tt.apirur(r. e rlcz ( 10) kilo
mcfroR no rio Onin.iinp;nc. rio nrima. a partir· rle 
seu desngnc no mesmo rio Tf;l[,irurú, dr> '1110 
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Pags. 
são ambos affluentes, o primeiro da margem di
reita e o segundo da margem esquerda, trechos 
estes situados no municipio de Queimadas, 
no Estado da (Bahia. . . . . • . . . • . . . . • . . . . . . . .. ~82 

N. 125 - AGRICULTURA - Decreto de 30 de outubro 
de 1934- Concede ao engenheiro Americo René 
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consolida os decretos u. 2'4.140, de 17 de aiJril 
de Hl3 'i e 11. 24.381, de 12 de junho de 1!l34. . . . 384 

N. 12G - FAZENDA - Decreto de 31 de outubro de 
1934 - Approva a reforma dos estatutos da 
Associação Beneficente Ferroviaria e concede
lhe autorização para operar com seus associa
dos, com a garantia de consignação em folha tle 
pagamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 388 

N. 1:!i - FALlliNDA - Decreto de 31 de outubro de 
1!l3·í - Approva os estatutos da "Credito So
cial", societladü beneficente com séde no Dis
tricto Federal e concede-lhe autorização para 
transigit· com seus associados, mediante a ga-
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N. l:?H - TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERCJO -
Decreto de 31 de outubro de 1934- Concede á 
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!\. 1~!'1 - TRABALHO, lNDUSTniA E COMMERCIO -
Decreto de a1 de outubro de 1934 - Concede á 
Cornpanh ia Assucareira Fluminense autoriza-
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:I. 1:10- TRABALHO. INDUSTRIA E COMMERCIO
Decreto de 31 dl' outubt·o de 193•-l.•.- Concede á 
Sociedade Anonyma Fabeica Docevita, autoriza-
ção pnra J'UJHTionat·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3!)1 

1'\. 131 - THABALUO, INDU81'HJA E COMMERCIO -
Decreto de 31 de onlubro de 193·.11- Concede á 
Companhia Acl'!muladorns Prest-0-Line auto-
ri?.ação pa ea funccionn t' na Re.publica. . . . . . . . 3!) 1 

N. 13:.' - VIAÇ,\.0 E OnilAS PUBLICAS- Decreto de 
3 de novembro de 1934 - Altera o orçamento 
approvado pelo clem·pto n. 22.031, de 28 de ou
f.uhro de 1 !!32, para aequisição e montagem do 
mafel'in I JH't'{'ÍSn para illmninação elect.riea de 
30 ~art'n.~ do Jla~sngciros, de Thc Lcopoldina 
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ot•cntnento para o resto holoeimcnto o con~truc
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do llio Negro n :'1 PrP!:It,ia de l'mlo V1•1\w, no 
Estado do Aruazona8. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 396 
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N. 136 - AORICULTllllA - Decreto dn ô rio noYmnhro 
de 1!!31 - Anl.ol'iza Hyingl.un & Gornp .. ~oci\'

l]ade organizada no Brasil, a ]ICSIJtJisat·,·m, Sl'lll 
prejuizo elo qun dctt•rmina o art. 10 do rlerrt\I.O 
n. 21. lH2, dn 10 dn julho de Hl3í {f~o1ligo de 
Minns), banxif.a n pedras argillosrm e a\urnillll
sns em f.or'l'<mns da Chaear·a "Snnta !to sal ia ·•, 
1fc proprictlndn do Jlr·. Edmm Dins o sua TliUih"l', 
Dr. Iracema Lacerda Corrêa Dias, sitos no 11111-

nicipio c llistricl.o rle Po~os •In Caldas, 11o Estado 
de Minas Gcraes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3!)6 

N. 137 - ViiAÇXO E OBRAS PUBLICAS - DPereto de 
9 de novcrnhr·o do Hl31 - Autnriz[] n Compa
nhia Mogyana rlc P:~IJ'[Idas rln Fm·r·o a :ultJilll'il' 
dous motores .para a linlia de Rio Grande c Ual
dall, em Jogar dP 111n rnot.or, como eonsf:t rio rlP-
creto n. 22.076, do 11 de novcmhro d1• 1922. . . 398 

N. 138 - VIAÇÃO E OBRAS PUBUflAS - Decreto de 
!J de novembro de 1931í• - Approva os projcclos 
o orçamentos para execução de divor~ns obras 
na R'êde rio Viação Frrrca FedPral do llio 
Grande do Sul. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39\J 

N. 139 - RELAÇõRS EXTERIORES - Decr()!ü de 13 
do novembro rle i!J:J í .. - Faz puhlirn o deposito 
do insf.!'umnnfo dn J•al.ificnt;ão, ]1fll' pari c da 
União das Ilepuhlkuf( Sovirl.ir.as Rorinlisfas, 
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N. f 10 - RELAÇõES EXTERIORES ~ Decreto de 13 
de novembro de 1931 - Fu~ publica a. adhesão 
do Chile ú Convenção internar.lonnl pnra n rc
Pl'PB~~o do ll':ll'il'o dP nntlhet·cs hrni!lcns, fir-

Pa&' 

m:ula mn Pari~, Pm 1 !H O .. , .. , . , . . . . . . . . . . . .\00 

1'\. 111 - AOIIH:ULT'URA - Decreto de 13 de hovPm
ht·o de 103'1 -- Autoriza n cirlnrlãn bJ·asllPil'o 
Olynthn Couto de 1\guirrP, por st ou srw.ifirlado 
qne or·ganilm1·. p, SPm JH'c.lniztl rio qnr 1l()l.et·mina 
o art. 10 do 1lecrelo n. 2'1.612; de 10 rlc .illlho 
dr 19:Jrl (fiorligo de J\finm;), n ppsquir.:n· lnl'fa 
r~ seus similar·!'~ em tl'l'l'rnos tle sun m·opl·indnd() 
dr•nllmlnnfl~>~ "'l'CJ'I'Il VPl'mclhn". silmnlos nn 
terceiro (::") clisi.J•icLo rl() llarra dot .Tne\1, nn lnu
ni!'ipio !lo Espirit.o Rnnf.o, actn:il mnni!'iph1 dP 
Yit·IIII'Í:I, no Eslnrlo do Espírito Santo.,...... !tOt 

"f. f i? - l\L\!nTNTIA - Decrrto de Hl de novembro rir 
19:1'<1 - BPel.ifica os arts. 98 e 100 do regnln
niPnlo jl:ira as C:t11it.nhias dPo Portos; h.ppt•ovndrl 

JlP]O rlr'I'I'Pio i1. 21 .~8R, df' 2·\ rln maio df' 1!1:-Jrí. lrO:l 

~. 1 í:l - VIAÇÃO E OBRAS 1~URLtCM~ ~ Drrrllto de 
1!1 rln noyr•mhl'<i r! e J 931 - ApjJi'rwn n l'I'YI::iio 
do pro.irelo r• m·~nmNrLo rlo ti'tJchó infçrirll' enm
lH'PhPrHiido ·1'1111'1' a~ 1•sfnra~ W12 P 7:?0 + 10 

Vut·i:1fllr rio 1·in Jnrnll tln rstrntlll tle Nnl:1gPm 
~attlo Anlo11in a 'l'liPI'I'ZO)lnll~, Jirl Eslnili1 do 
H lo ol•• .T:li!Pit'". . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 403 

liJ. 'í í - VT/\Ç,\0 E onnAR PTillLtrlAS - Df'rWtifn IIP 
tli dP 1W\'f'mhro rk 1!1:1!1 - ConsidP1':t di~I\P11-
~ad"q ral'io~ <'lllP1'<'r,-ar!rlfl pi11'n rffplftl rlr nl11nw 
dt~ do1 J:-i lliPt.Pc; dP \:Pnr-ÍinPntos. . . . . . . . . . . . . . ~O 'f 

"1. f í~ - VTM~ÃO E ORriAS PUhLíi'CAR- herrrfo dA 
tli rf,. 11nvnmhro rln !!l3•\ - Approvn n projl'e!o 
<' on'.nlnf'nln. na imtorfnhrlll tlc H :7!1?$:1~3. rf'
Jnf lvns ú r•.onslrncrfío rir nth l.dmi1t11lr1 do rP
YPr.~fío na linlia r!P ~:1)1tirnhy, d:t rtNlf' J\titiPÍI':t 
til' Vi:tr:ão................................. .. !tOri 

:". 1 ír. - .lfTRTH~A E NEiiOOtoS JNTEfiTOilRR - Dn
rrPio dP · f!l tlP nnHmhi·o de Hl3'! - Pl·nl·ngn, 
po1• lllfli.~ ~·,.,~sPnt:i rlhs. o J11'à7ô rio rttiP h·nlh o 
nrt. GR rio rl0rrP!o n. :?1. 77tl, dP i1 d() julho <I f' 
Hl:l\ .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. . .. .. ljOG 

'>. 1 17 - HF LA GliFR 'EXT'EnTOfiER - DPrTrl o ri f' 20 
dr• nnn•mh1·n r!P. Hrl-li- Fn nnhlirr. n adliP!'~n 
d:1 f1•·l'!ic:' :í ~nnvr•1wiin rJp flprna nar:1 n nrn
,,.,.,.;;, iln•: nln·n~ lillnl':n·i:lo: r ndif'lirns. I'PYH:1. 
twh r di i ror·• "'''!. i•tro Íl11111:1 nm l!l'>.R . . !o!IH 
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1·18 - AGRICUI,TURA- J)pcreto cf() :.?0 de novembro 
de f931 -Autoriza os flidadi:ios hr·nsileims no
dofrcdo Leite Fiusa r M:moel Jgnaci<> 1\asl.o:-;, 
por si ou sockdarlc ([li<' ot·~~anizn i'<'lll, a prsqu i
zarcm ouro allnvionar em tod:> a exlerhiin dos 
!f'ilo.<> e margens dm•olnla~ dos eorTP'~n.~ "i\mo" 
c "Fnmaçn ", affli.I<'nl r.s da nwrg<'lll "~([ll<'!'rla oln 
rio I Lat)ictn•ü-asRú, (~ H Pny{lytt 'l n HCannaYif'i \'~'~··. 
aff!nmrtr.s da l!targ·pm dirl' i la do nlf~~mn rio 11 a
vicurú-assú, " I mnlwm no kif.o f' m:n'gl!lls tlPYfl
lnl.as de dous (2) pequenos rilwiro~ fonnr~dnrf's 
do citado eorrcgo "P:1~·áy:í", <'· bcmassilltllll l<'ilo 
e rn::trgcns rlfl\'nlulas rio rio Hnpic11rú-nssú. <•!Ir 
uma cxtcnsiin de nerra rJ<) sfJtcn l.a f' ei1wn ( ;:) ' 
ldlnmetros, rio :1haixn. a p:-trtir da pon!P d:r K F. 
Esl<' nrasilf'i1·o sohr<' o riLadn rio (l\m. riOH--
200 ms.). nt<; o dc~;agllc 110 rio Tlapieurú-mirirn. 
rnrJ•()gos c !,rcrlro df' rin psfr~s ~Hnarlos nos Jllll

nil'ipios clP C:11Jiflll Fn,·JJH>~n, R:111d<'" ()I"'Ílll:nln''· 
JtnEslailorl:ll~:iiJhr.......................... ftfl'; 

1 FI - AGllTCULTTJHA- D<'<'l'cfn df' ~O rl<' JT•1Y<'Jilln·n 
de 1!134 - Ant.<wiza o ridarlãn brasil<'i1:n .lnc:•' 
lsnae 1\fpnrJ!Il, sr,m pre.iui7o <lo .qne det••J'tnin:~ o 
nrL 10 do derrdn n. 2Ui \2. rlf' 10 d<' .i11fhn <I" 
1!J3.'t (Corligo dP l\tinnsl, n pPSqnizar 11111'0 r>rn 
lf'rras do sua pJ•opJ'ipdnrl<', rm uma Íll'Pfl rln oi-
1/>nta (80) n!rp1eiT'P~, sil.ns :'t fa?.•'nrln <i<'n"ll'in:Hl:' 
"Osso d'Anta", n:ts mai'~Pns rln anoin rln llJP~mn 
nonw, si In ar! a a rlil.n Frr7"nrla no nnmiripin dr• 
São .los<' dos Pinll:lr's. llf> F.~larln do P:ll':>ll:í.... .\Ofl 

N. FiO Não foi puhlirndn ....................... . IH 

N. 1!')1 Niio foi Pllhlirnrlo........................ •\11 

N. !:>2 Minif:UI/T'TJllA - DPGJ'eio rfp ::'0 d" nn,·prnhJ'O 
rJr 19:l4 - l'l'OJ'(),:!fl J.'fll' sris (()) tnf'7f'R, isln t>. 
ali'- cinco (5) de jnnho rle Hl:lri. o JWaw ronr."
dido a Constnnlinn D:HIPSCo flnlz:~, rT0 lf'H' fr:Jia 
o n. TIT rlo nrf .. '!" rlo rJpc.rf'fn n. 2:1. ri!iR. rl0 r; d1' 
rlrzemhro r!P 19:li'l, prno PSfP ~ rxpir:JI'-R" <'Til !'i 
rir rlrzPmhro rio rnTTf'!Ji,.. ~nno. . . . . . . . . . . . . . . . H 1 

N. H;3 - Af11HOTJLTTTRA- Drr•r,..fo rl0 20 r!P novPmhro 
rir Hl3l. - l'J'Oror,a pnr ""~spni.:> (()OI <li~~. i~lo 
r-. ntr- 14 rlo rlnzrrnhJ'O rln 193'1. o pr~zn rnniW<lirlo 
a .Tnyr P. R. Pnr·fo o DAnj<ITJlÍII F. ~- n:ll'l'<iri:Js. 
prlo rlrrrl"fo n. ')?. .1R:l. rlP r; r!0 n11fJ1hrn dr i!l1:1 
Ppnhlirnrlo no "f)i:JT'in ()ffil'in1" rlr 1•\. rlr :1hril 
tlP 193'!. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H') 

N. 1!'íl - AflTITf:TTL'fTTn,\ -- D<'rrpfn dr• ')O <Ir' nllVPmhJ'o 
rll" 1!J:J.\- Allfnl'iZ<I (] ri<lnrlfí'lllf'fiSilPirn nohrl'ln 
Mnllr•r, pnr si"" ~<lf'Í<'<hd1• (JII<' <ll'g:ITiiZ:>J', :> IH'''-



DO PODER EXFlflUTIVO 

quisar ouro no leito do rio Ita.iahy-mirim e no 
do l'ibeirão do Ouro, numa extensão total de 
dez (10) lcilometros, srnllo cinco (5) ldlometros 
no leito do rio Ita,jahy-mirim, rio abaixo, a par
tir dr1 sua confluencia com o ribeirão do Ouro, 
seu affluenl.n, e cinco (5) Jdlometros no leito do 
rilwiJ'Üo do Ouro, J•io ncimn, a partir tamhem de 
sua desnmhoradura no cit.ado rio Il.ajahy-mirim, 
l.!·crhos esses situados no Jogar denominado "lli
heir·iio dn Out·o", no dist.ricto de Porto Franco, 
muniripio de f\eusqur, Estado rle SrmLn Cnlhn-

XXI 

rina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4:12 

N. 1:.r> - AI~IUCUL'l'URA- Drcreto de 20 de novembro 
de 1 93't - Autoriza os r.idadãos hrasileit·os Gn
dofredo Lei!" Fi usa P Manoel Tgnacio Basl.os, 
srm )JJ'I'.iuiw do que determina o art. 10 do rlc
crr•lo 11. :.'lí.GI2, de 10 de ,julho de 1934 (Codigo 
de Minas), a pesqnizarem ouro em !.cnPno~ 

pertencentes ao Estado da Bahia, situados nos 
lngares denominados Jtinga, Fumaça, Pacicn
cia, PindobaRsú o Milagres, no município fie 
Campo Frwmoso, no J'Pferirlo Est:ulo. . . . . . . . . . 41'1 

N'. 1 !íô - .TUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
rreto rlr. 20 rlr no\'P.mbro de 1934 - Abre no 
Mini~terio da .Justi<:a P Negocios Interiores o 
crNlHo ospecinl rlr 53:871$000, para attenrler 
no pagnmrn!n rlr rlifferença do subsidio rio 
PrPsidPIII•• rl:l Tlrpnhlira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H7 

N. I !í7 - EDtJCACÃO E SADDE PUBLICA - Decreto 
do 22 dP nci\·pmhro rlc 1934- Concede inspecçfío 
prrliminm· nos Cursos de Lrüt.ras com n rom
plr•mpnf n rfp formnr,ão prdagogira á licenca t'nl
fllT'al rlo Tnsl.itu!.o SupPrior de Prdagogia, Rei
cnci:ls c T.Pftras ria cnpilal fio Estado rlP 
Sfio Paulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . H 7 

N. IGH- Nfio foi Jlllhlirarlo ........................ 418 

~. 1!í9- TH:\DALHO. INDFRTIHA E OOMMERCIO
])pcreto rir 2~ rlP novPmhro rle 1934 - Conrrrll' 
a "Mrtropo!P" Companhi:l Nacional flP f-\f'gm·n.~ 

GI'J'nPs. :m!m·izar,fio pr~rn funreionar e approva 
ns sP.ns Psf:-~tnfns........................... 41R 

N. 1ôO - OTTETlRA - Df'crl'lo de 22 de novembro de 
1931 - TTniform!'s romplementnrrs ao Plnno 
a qno se referrm os decretos ns. 20.764. dr 
!j rlr r!Pzrmhro rlr 1931, e 22.817, rlc 1? dr 
.innho rir 1933 ............. , .............. , 419 
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N. 161 - GU~RRA - Decreto de 30 de dezembro de 

1934 - Approva em caracter ']lrovisorio, o 
Regulamento para o Gahinrl.e do ministro da 
GUPJ'I':t . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1?-1 

N. 1it'' - FA7."RNDA - Df'rrcto rle 30 flc drzcmhro rlr 
J!l:ll - Apnrova a refonnn dos Ps!alulos do 
Crnf1'o Ferl1•r·nl d" Am.:ilios. ~or.i!1dnrlf"l civil d1• 
hP11Pfirrnria rn111 s1~JlP nn Disli'Ídll J<'pi]J•r:il.. frC>R 

N. 1it:1- EDUCAÇÃO R SAtTDR PUBLICA- Derrr•lo 
dl' 10 rl1• rlezemhro de t!J:'lfl - Conrerle :mxilin~ 
nos 1" ll 2" srmrsl.rP rll' Hl3 '1, a varins in.;f.i-

N. 11il 

N. iit!í 

N. 11ili 

N. 1it7 

tni6il's no DiqfTir·ln FPdrral . . . . . . . . . . . . . . . . t,<lR 

- F.nTTCI\f!ÃO E S:\ nTm Pl:lTILTC \ - Drrrrl.o 
r!r 10 rir J)f'zemJ,rn rlr 1 !l3ft - doncr1IP :m
xilios nos i" r ?" srn1Pslrros rlll 19:1-\ a insti
fl~ir•IÕ)J\~ ~lO~ Esl.arlos do Geat1á. 1\lnranhiin. 
1'ia11hy, Hio Or:mr!P rlo Nortr1, P:1rnhyha, Pr)l'
nnlllhnro. RPrgipr. Bahin. Esrh·ito Santo. Rin 
1IP .T:11wirn. R. Jl[]H]o. f~anta f!alharina. Tlin 
r:ralli]J• dn Rnl " 1\1 i nas C:r1·ars ............. . 

- M.\JHNTT A - Drr,rroto rlc 20 de dczrmhro 
!Ir 1!!:1\ - RPdifil'n o plnnn 1\l' nnirnrmrq dos 
nffiri:JPS l'll11l11li-·.~:!l'in~ d:t 1\farínlm MrrPnnfP. 
npprnYnll" pPin I!PI'!'I'f n n. ?i. RO!t, rir 11 dl' 

,;rofpm]ll'll dP 193~'. <' :Jlf<'l'nrlo jwln 111' 11. :.'::_ "11'-'. 
d1• 1'! r!l' nnl11hJ'fl dl' 1!)3:1 .............. . 

- llF.LAr.fiF,.R l\XTEHTO!IER - DP1~1·rl.n dl' ?1 
dr rlr7.rnÚJrn dP 1!131 -- Faz pnhlk:t a ndhPsiin 
do r:nvr1·no rhPt·ifi:llln rlr !\Iar1·nrn' (znnn fl·an
Proz:t) á r.nnvrnJ:fin dP TIPrna par:1 n Jll'OII'rPfio 
rln•; nhJ'fl~ lífPl':trín~ I' nrli~f.ir:l''· n•vi~l:t. fWl:J 
nll imn YPZ. rn1 Tlmnn. r•rn 1!J?H .............. . 

- llET,Af:tiER R\'"'T'"RnTOTlBR - Dcrrrln rlr 2! 
r!l' J!pzrmhro clr 19:'11 - Fnr. pnhlirn o drnnsito 
do Íllsf.rumrnfn rir rntifira~1io. por pnrlc do 
flnwrno rla Rrpnhlirn Orirnfal rln TTrng-n:1y. ria 
f:nll\"1'11\'iin flrr:Jl rlP CnnriliaJ:iio Tnfrr-rnnrri
enna. nssignad:J ~'til "Tnt;lJingl.nn l'lll 1fl"n .... 

N. 11>R- TlF.L\f:iiF.R "E\""'T'F.niOnT•~S- Drrrrlo rir 21 
rl" rlrzrmhro rir 19~'1 - Fnz pnhlica a adhr~iín 
rln flm:rJ•nn rb n ... ~pnnhn. prla zonn hrspanholn 
rln nrnfl'rfornrln rir 1\fnl'l'nrn~ r eo\onir~s hr~

nnnhnln~. :í r.nnyrnr,iin rll' Bl'rnn. n:rrn n pro
lrrriín rln~ nhrfl'• litlrrnrin" r nrf.i~llrnq. T'I'Yi"ffl. 
!H·l:1 nlfin1~~ ,., ... '. f·lll Hlltll:l l'ln fq:lf! 't~:'l 
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N. 1139 ~ VIAÇXO E OBRAS PUBLICAS - 'Decreto de 
21 tle det.embro de 1934 - Autoriza a Estrada 

Pags. 

de Feno Marieú a adquirir 2 (dous) caminhões 4:l:l 

N. 170 - IlELAÇõES EXTEiliORES - Decreto de 24 
dr1 dezPmhro de 1934 - Faz publica a adhesão 
do lioYI~t·no do .Tapão (t Convenção da União 
dn Paris l)ara a pl'Oteecão da propriedade in
rhJstrial, assign:tda em Haya em i925,. com ex-
!Pnsiío á Coréa Formo~a e Sakhalina do Sul... 4M 

N. 171 - EDUC.\ÇÃO E SAUDE Pt1BtiCA - Decreto 
1h•. 2'r rie dezembro de 1934 - Concede auxiliaR 
no 2" semestre de i 934 a instituições nos Es
tados do Amnzonas1 Pará, M~ranhão, . Piauhy, 
llio nranrtc do Norte, Parahyba, Sergipe, Ala
gnus, Dnhia, Espi1·it.o Santo, Rio de Janeiro c 
nislrii'LO FedPrnl . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 438 

N. 17?- l~DiJCAÇÃO F, SHTDE PUBLICA~ Decreto 
dn 24 de dezembro de 1!134 -Concede auxílios 
no 2" semestre ele 193';, a instituições nos Es
tados 1lo 1\Iarnnhiío, Ceará, Pernambuco, Ser
gipe, fi i o rle Janeiro, . Dl·stricto. Federal, 
Rfío P:mlo, PaJ•nn:í, Santn Catharinli, Rio Grande 
dn ~111, Mina~ f:PI':JPs, Un~·az c M.a!.t.d G!·o~w.. t,:J!l 

~. 17:1 - TWTTCAÇi\0 F, RAUl1F: PU:BUCA- Decreto 
rlc 2ft de r!PzPmhro de 1!l3l- Concede a.uxllios 
nn 2" !ll'tllestrr de !934 a instituições nos És
lado>: rio 1\farnnlião. Pertta.mbttco, Alagoas, Rio 
rir> . .Tnhr•i1'n. Pistl'ido Ferlr.ral, Paraná e Minas 
f:r>rar~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,3 

"J. I i 'r - 'Et1lJf1Af:Ã0 E SAtJDm PUBLICA - Decrctq 
r!l' 21 do iím:cmbro rlc 1934 - Concede o au~ 
xilio rlc 171:000$000 ao Estado de Santa Catha
rinn. pnrn o sctvir,'n rln ndciônnlizMão do cn-
s i tw no ?" sr•mcsl r c rlrstr anno. . . . . . . . . . . . . . 441, 

~. 17!i - VIA CÃO E ODRAB PUBLICAS - Decreto de 
2~ ri f' [J;ozrmbro rlt• 1934 - Approva, novo pro~ 
jrr,fn P rPsprdivo orcamrmto riara a constru
cr,ão do 1lmà casa rlestinnda á moradia rlo nn
gcnhrfrn rcsiilPnt.c em Crm: Alta, na Ilnhn ilc 
Rantn 1\l:trin n 1\farcellfno Ramos, da fi/ldn rln 
Yinrfín Frl'l'rfl Fl1rlf1rnl rio filo Grande do Sul, 
P nn!orizn n mesma Rêde a executar os ~er

vir:os rf,.. r,..ctificaç.5o da linha tronco, entre Bar
rrtn r Grnvàfahy, rotn ns modificacõc~ neces-
sn t•las . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 445 

"1. 1 ;n - F\7.'END.\ - nrrreto rln 20 rir. dezembro de 
1!1:ll -- Snpnt·imP n rnrg-o rln n.f11rinn!P rir pm·-
'l'it·~~ d:, \ ll':\11"1'~:, ''" n,\,-.i.fc .. ,"- _,,., 
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N. 177 - AGRIOULTURA - Decreto de 26 de de
zembro de 1934 -Autoriza o cidadão brasileiro 
Antonio Lartigan Seabra, sem prejuízo do que 
determina o art. 10 do decretó n. 24.6-'!2, de 
10 de julho de 1934 (Codigo de Minas), a 
pesquizaJ• om·o ~~ pedras preciosas no immovel 
drmominado "Sitio do Camargo", pcrlenc('nf.e 
a Adriano Seabra c situado no districto dP 
!pot·anga, município e eornarca de Apiahy, R;;-

Pagll. 

klllo rlc São Paulo......................... Jír.(i 

N. 17R- AGRICULTURA- Decreto de 26 rle <lezem
br·o rlc 1934 - Autoriza o eidarJão brasileiro 
.lonas Barcello& Corrêa, por -si ou sociedade 
quP organizar, :1 prsqui~ar ouro no leito <lo 
riu das Velhas, em uma extensão df' vinte c 
cinco (25) kilonwlros, rio abaixo, a partir 
de fWssenta (GO) kilomctros abaixo da ponte do 
Carnpinho, trecho de rio, !'ste situ:Hio nos nm
nicipios de Sanfa Luzh1 P Sdr Lagoas. nn 
Vsf.arlo de 'Minas U~raes . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 448 

N. 17!) - AGRICULTURA - Decreto de 26 de dc
zrnnhro de 1!)31 - Autoriza o cidadão Decio 
Silvi:wo Rrandiio, por si on sociedade que orga
nizar, a pesquir.ar ouro no leito do rio das 
Velhas, em uma extensão de vinte e cinco (2ri) 
kilometros, rio nhaixo, a partir de um ponto 
localir.ado a cinco (5) kilometros abaixo da 
pont.tJ do .Tequet.ibá, trecho este situado no mu
nicípio de Hr!P La~C1:Js, Estarln d~ Mina~ Cir>-
rnes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 450 

N. 1RO - AnRTrmr:rTTRA - Derreto dr '?6 rir ~lrzem
hro rfp 193~ - Decolara caducas vari:u:; auto
rizaçõPs ronrrrlidas pnra a er>lrbraçofío rio con
fractos, com o GoVf~rno do Estado de !\finas 
GrrntJs, de pr>sqni:r.a e lnvra de ouro em tre
chos diversos. rio !Pilo r marg"em:; drvnlulns rio 
Rio rins Velhns.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 452 

N. t81 - M'liRICUL"''URA - Decreto rle 26 rle rlf'zrm
hro rle Hl34 - Outorga ao cidadão brasilr>iro 
José MadnrPira .Junior, ou á sociedade que or
ganizar, concr>ssfío para o :rprovllitnmPnto rtn 
en11rgia hydrnulica da Cachoeira rlo .Taó, exis
tente no Rio Meia Ponte. município de Cnmpinns. 
rlo E~taclo d() Cioynz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,!)3 

N. i R2 - AGRTCUr:rnnA - Decreto rJe 2ô rln dezem
bro rle 19::Jlt - Antorizn o cirlndiio brasif()iro 
Be~.iamin Rondon. por si ou sociedade que or
gnmzar. n P"RfllliZrJl' nnl'o nlnvionar nn ]rito r> 
mnrgrn~ rlrvolnla' •lo rio Rnpnr.nhy Grnnrlr. 
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numa extensão de cem (iOO) kilometros, rio 
acima, a partir da foz do rio Verde no mesmo 
rio Sapucahy Grande, ponto este situado no li
mite dos municípios de· Tres Pontas, Para
guassú e Eloy Mendes, no Estado de Minas Ge-

XXV 

Pags. 

raes . . . . • . • . . . . . . . . . . • . . • . • • • • . • . . . . . . . . . . 455 

N. 18:3- TRABALHO, INDUSTRlA E COMiMERCIO
Decreto de 26 de dezembro de 1934 - Approva 
o regulnmento do InstHuto de Aposentado-
ria e Pensões dos Commerciarios . . . . . . . . . . . . 45i 

\. I ~on - rH~\lL\LHO. INJWR1'RIA E COMl\mRCJO -
ll<Jnr,.(o dp :?li dt• dezPlllili'O de 1931 - C"nrrd!' 
a Sni;<'I' Ft•t'>t'f'S ~nrit1 1t\, ;\nonytnr. anltWizaf'i'io 
para l'nn•·e.ionat· na llepublica . . . . . . . . . . . . . riO:~ 

'L IK, - Tlti\IL\LIIIl. lNDUR'f.RIA E COMMERCIO -
ll<'Cl'l'l.o dP 2i dP d<'zrmbro de 19:11,. - Concrrk 
• .-1 (:o'''JI:Jnllia li.,:iJia Camhahylia rint.m·izal'iio 
p:IL':t l'ltnreionar .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. . õi(l\ 

N. IR(i - VL\ÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Drcrrl.o 
d11 ;zg dP rlrz1•mbm clr 1934 - Apprn,·a n pro
.ir•rl o " fll'<,':<lllrnto, na importrincia rl'r 2:, :2R1$, 
para a ronstrnrr:iio de um triwngnlo dr re
Yf'l'sii" n:l r•.sl.al:ii.n df' R;~mpaio norri•ri, IH! Es-
lt•:Jda tJ,. FI'J'J'O l\1 ril'id1, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !í!Yí 

'\. 1.'~7 - l•' \7:J7.NnA - DccJ·rto de 28 dr dr7!em hro dP 
Hl34 - l'roroga novamente por sessenl ri (fiO) 
dias, ~~ rnntar de 31 clfl dezembro coiTflnte, o 
praw l'i\:trln no dr•errln n. 4, de 30 d·e julho de 
1~1:!1 ............................ ' ...... \,. 50fí 

'-' tRH - V\7.F.NOA- necrrto de 29 de dezembro de 
19:11 ~ Pl·nt·oga, at.é 30 de junho de 193fí, o 
prazo Pc:l:ilwl<'<~ido no artigo Z!'i, do decrf'tO 
n. '!:J. ~!:IH, d<· ZH dP fevereiro rlc 1934. . . . . . . . 50ü 

N. t:m - VTAÇ.~O E o: mAS PUBLICAS - Decreto 
dn. :11 r!P tiPzrmbro de 1934 - Approva os prn
.k~cl.ns n ot·çamPntos para execução de diversas 
(!bras n:t R•\dc t:le Viação Ferrea Federal do 
nio Granrle rio Sul......................... 50ü 

N. I \lO - .TTTRTTÇA T~ NEGOCTOS INTERIORES 1-
Drr.rd.o dr 31 de dezembt·o de 1931 -Abre ao 
1\li•llislf'l'in da .Justif:;a e Negocios Interiores o 
nrrdil.o supplnm<~ntrir de 303:361$100 para at.-
1Pnrkr ri fliYprsas despesas da Camara dos 
Dt•pJJiados. no ~''~'l'Cieio de 19::14 . . . . . . . . . . . . 507 

N. l'll - F:flllC.\Ç.:\0 li: SAlTDli: PUBLICA- De
('J'"I" rlP :n <lr• d••wmhro de 1934 - Conrrde 
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attJdlfds f1tl :2• srmeRire de HJ34, a instituições, 
nos Estar! os do Mnranhão, Pn.rahy!Ja, H a I ti~, 
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N. 1!lR 

~ J<:lll ·cAr.Ãn 1·: s \rrnE Pr:nttc,\ ~ Dr·r·,·rlo 
tlr· :; 1 dP ··rJpzr•Jnlll'o I!P 1 \n: - Cn!lt'l'dl•. '" 1-
xilios 11ns 1"" :!" .'<!'llH'."Ir1•" rir• 1\l:\'r, n in~li

l.ui"iir•s 11n:: 1\sl.:tdn:' rio Allrnzo•n:r:'. Jlar:í. ~hl
l':l!Útiín, l':H'ahyl1:1. J\lagnas, Haltia, llin ,J, • .1:1-
rwlt'rl, llí~ll'k!n Jo'PdPral, :~.iin i'noln. f-::111(:1 C:r
Jiial·ina. Jlin fll·anr\P drr Sul, \finas r: .. ·a1•c. 
(\o~·:rr. I' fJT:!tln c: r""""· .................... . 

~ FAZl~NDA - llPr~T'rln rlr :11 rir' rlr•zr•mhro dr• 
1!13-i - Prnrogn 1111\':liiH'l\!.P por !to (1111\l'id:t' 
rfias ll i'I':tZI> 1':11':1 ,.,f:!!ll}'illr:tllli'Jiill rl:1•-: III''IT:\-

rfrrri:l~ r'lll ~l111'k .......................... . 

- HI~LAÇOEH K\'TI':l!JOIIES - J)rct'Pin r]f) 
:lt d1• dr•zr·IIlill'rr de• I !r:l'r - F:t?. p11hl ie:> :r 
ndh<'~fio dn c :m r•i'llo r! o l':qtwrlol' :í Crrll\ l''l<:iirr 
fnl"l'IWf·irrnal tln Opio I' r•·~prcfivo l'r·"l""rrllo. 
/'ir rnnd•h 1'111 lli'ill'i'l'a 1'111 1\J;!:i ............. . 

- HELAÇüES EXTEHTOHES - Dccr'r~lo r)f) :ll 
uc dezembro dr 1!13'1- Faz Jruhlico o dcpu~ilo 
rio inBLrmnenln rln rnf.ifieação, por pnrlc rlo Go
vrrno da Colomhia, rla Convmu;fírJ inlr~nHH'.i~rnfll 

p;u·a a SllflJH'r~~sii" do tr:rfieo de• Jfllilh•·r·••s ,. 
r·r·f'am::ts, l'lt·m:ul:r <'111 Ur•IJPhra 1'111 l!J·.!I ..... . 

- HELAÇõRS E.\Tgnmm~s - Df'rr.,lo de :a 
rl11 tlPzcmhro rlP Hl::t!J - T'rnmulga a df'llllllPi:t 
do aecôr·do relali\'O ao rf'r,i.~l.ro inl•~r·rmPional rlas 
marcas de fahr·ica ou de enmml'l'rin, :1~~irmadn 
rm Madrid. a li rlr nh!'il 1\,, 18!H. I' 1'1'\'i:d.ll, prla 
nllima yoz. na Haya, a !i de nn\'<'1nll!'n rf,. l~•?rí 

- rtl~LAf:rTJ~S F.'\TI'lniOH1,~R - D1•r!'>' In rlr :11 
f)e rleznmhro rlc Hl3'1 - Fnz pniJ!ico o rlrpmdf.o 
dn imtrnmcnfn r\f) raf!firn\i'í.n, por pnrtf' rln Gn
yr•l'iln rln Cnlomilia. rl:r Cnnv"nc~o Tnl"l'nnl'innal 
pnra n. rcprPs~fí.o ela r.ircu!ação c do trafico rlns 
fl11hlicn~iif'.~ nh~Prnas, firmnrlfl f'lll nron,.IJr:t rm 
1!)?3 ................................ ' .... . 

- Ti'A?;F.NDA - DPrl'rfn de :ll rlf' r!Pzrmhro de 
i!l:J'I - Apprnvn n rrfor·n:n rim: P!=<lnlnlo~ rln 
"Thc Nnf.ionnl Ciily nnnk of Nf'W Ynl'l:, PsfnlrP-
]Primcnln hnnr:rl'io 1\Psln C.npilnl. .......... . 

N. 19!) - Ti'.t\7.F:NDA - DPrrf'fn flr ::!1 rlf' drzf'mhrn rlc 
1!1:11 - App1·ny" n~ r~lnf.nfns rln R•wi(•dnrlf' 
nPnP rii'Pil!P dt , .. F,,IIJII'~'!'~'ct~~~· 1· 1 ~·di'I':H·' ~~~~ H i" 
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Grande do Sul e concede-lhe autorização para 
operar com seus associados, com a garantia de 
consignação em folha ..........•..........• 

N. :200 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 31 do dezembro de 1934 - Abre ao 
l\linistcrio da Justiça o Negocios !Interiores ~ 
credito especial de G5 :SOG$500, para occorrer 
ao pagalltl'nto dos vencimentos mensaes do pro
cmadur geral da Republica e do procurador 
geral do Districto .Fe1leral, durante o anuo de 

Pag~. 

193-í . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [Jf'/ 

N. ·.'01 - ACJtiCUL'J'UHI\. - Decreto du 31 dezmniJt•o 
de 1\J:I.í - llelega eumpetencia ao Estado de 
Siíu Paulo, pelo seu l'espectivo serviço, para 
cxeeulal', no terl'il.orio do Estado, o Colligo de 
Caça o Pesca.............................. 518 

N. :202 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto 
de 31 de dezembro de 193,1 -Altera a denomi
nação do hospital, a <IUe se refere o decr·cto 
11. 19.!J2:J, <k 27 de abril de 1!)31.............. 5HJ 

N. ~03 - GVERllA - Decreto de 31 de dezembro de 
1934 - 1\.pprova o Regulamento do Detlarla-
meulu rh> Pessoal do Exercito................ 51!J 

1\J. :!Oit - GUEHHA - Decrclo de 31 de nezembro de 
1 !l3 ~ - Amwova o Ilrgnlamrnto para o Serviço 
de Fu11dos de Exerci lo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58t 

N. :?Oli - GUEilllA - Decreto de 31 de dezembro de 
1934 - Approvn o regulamento do Gabinete 
Phulocnrtng-raphir~o do Estado-Maior do Exer-
cito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 582 

N. :!flG - ·GUEilHA - Decreto de 31 de dezembro de 
1!)3~ - Approva o regulamento da Imprensa 
rio Esf~trln-1\faior rio Exercito. . . . . . . . . . . . . . . 588 

APPENDICE 

N. :?t.171 - C:ucrra - Decreto de 17 de marco de 
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1934 

DECRETO N. 1 -- DE 25 DE JULHO DE 1!J3,i 

,\]J}JJ'OVa os novos estolutos da Companhia de Seauros llfm·i-
1 i I/II)S e 1'rJ·res/n:s "l'J'r'l'idcnte", com sérle nesta Capital 

o Pt'(•sidPnfe (la HrpuiJlica dos Esta•dos Unidos dO' 
Brasil, atl.f'Jlfkndo ao qac requereu a Companhia de· 
l'!'glli<JS l\la'l'ilimos o T!'rlflstrrs "Previdente", com ~rdCi 

w•,:la Capil.al, autorizada a ftmt~cionar pelo dcC'reto n. 5. 027, 
de ?'t de julho <lo 187:2, c carta-patente n. 7, de 12 de junho 
dt~ 1 ~lO?, l't\~nlvr! nppt·ovar os 8nus novos estatutos, adopLados 
J•Pia a.~sembl\·a gt•ral PxLraot·dinaJ•ia dos re•s>pcctivos aecio
nislas realizada a ?5 dt~ janeiro de 1934, e nos quaes se inclue 
a r;uhstitu i~:ão do <'PU nome •pelo de Companhia de Seguros 
"Prt~YidPnlo", eonLi_nuando a mesma co.:npanhia sujeita inte
gralrllrJlte ás lril'l e regulamentos vigentes QU que viet·om a 
vigorar Fohl'!' n ohjr~do dr sua autorização. 
dPncia e 4G" da llPpuhlica. 

'Hio do Janeiro, 25 de julho do 1934, 11::3" da Indopon
cia " IG" da l:t•publica. 

ÜETUJ,IO VAHGAS. 

Joarp1.irn Ped1·o Salaado Filhl'l. 
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DECRETO N. 2 - DE 25 DE JULHO DE 193·í 

Concede á Sociedade Anonum.a lndnstria~t Reunidas F. llfata
razw autorização 1lll1'a continuar a (unccionm· 

O Prosirlrmte da IlPpuhlica do:;; Estados Unidos do :Rra
sil, atlC'ndendo ao que requereu a Sociedade Anonyma !ndns
trias Reunidas F. MatLat·az;r,o, com séde em Sfío Paulo, Ca
pital do Estado do mesmo nomr>, ::mtorizarla a fmweinnar pe
los decref.os ns. 8. 812, de 5 de julho de 1911; 11.075, de 18 
de ago~to de 1!H5; 12.5G!J, de 11 de julho de 1917; 12.S:Hí, de 
12 de ,ianeiro de 1918; 13.769, de 20 dP !'etembro dP 1019; 
17.541, de 10 de novc111ln·o de\ 1!J:2G, e 18.508, d" 22 de ja
neiro do 1929, decreta : 

Art.igo uni co. R' eonr~dida :'t Soriellade Anonyma lndus
trias Hcunidas F. l\Ialarazzo autorização para continuar f'. 
funecirmar, com as alter:H;ües introduzidas nos nspl'et.ivos 
estatutos, em virtude das resolnçõPs ndoptadas pelos seus ac
cionis! as, nas asscmbl<'as g•·ra<'S ex!raonl in a rias rral izadas a 
14 do oulnlwo de 1933 e 21 de junho de 19il-l, fic:111do a mes
ma sociedade obrigada a cumprir todas ns leis o z·ogularucn
tos em vigor concerner1 Les ao ohjcdo da wn aulorizaç.ão. 

Rio de Janeiro, 25 dn jnlho d" Hl3-1, U:lo da lnt!Ppendcn
cia c !16" da Republica. 

GETULIO VARGAS • 

.T oaqu im Pedro Salrrarlo Filho. 

DECfiETO N. :J - DE 2:) j)g .TIJLTIO DI~ 1 Çl3'l 

Concede rí sociedade ourmurna Emp1'esn Br·asilcirrr P1•oductos 
da Pesca untorizaçiio pm·n {H111:eiou"'' 

O Presidente da Rcpubliea dos Rs!.ados Unirlos rio Brasil, 
attendendo ao que requet·cu a sociedade a11on~·ma l•:mpresa 
Bras.ileira Produclos da l'esca, com s1i<le om Hão Gonçalo, 
Estado do !li o de Janeiro, doere! a: 

Artigo unico. E' concedida {t sociedade anonyma Empresa 
Brasileira Produclos d:t Pesca autorir.aç5o para funecionar, 
.com os estatutos que apresentou, ficando a JJWSma soeie
odadc obrigada a eumpl'iJ' inLPgl'alrncnLo as leis e r·pgnlamcntos 
.em vigor. 

Rio de Janeiro, 25 d[) julho dr 1!J3,l, 113" da IrH!rpen
dencia c 4G" da RepulJiira. 

GETULIO V AHGAS. 

Jonquim Pedro Solaado Filho. 
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DECfiETO N. 4 - DE 30 DE JULHO DE 1934 

P1·m·oga por noventa (90) dias, a contar de i de agosto pro
ximo, o p1·a:.o {i:r!ldo pelo de ereto n. 24.613, de 7 de ju
lho de 1!J34 

O Prcsid,•ntn da fiepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
tlsnnrlo das at.trihui•.:•-•cs que lhe confere o art. 5G, u. 1, da 
Cnnsl ituiçiio, c 

Considcr:mdo que o regulamento '()ara a cobrança e fis
caliz~wão do imposto de sello, approvado pelo decreto nu
mero 2 í. 50 I, de 2(i de junlio do corrente armo, foi vu-
hl Íf'ado CO !li inCO!Tf'CÇÜes; . 

Considerando que a•lguns desses erros de publicação pO
dem determinar possíveis interpretações, prejudicando dessa 
f,)rma a oxada applica•;iio das regras consubslanciadas no 
regulamento approvado, em detrimento da renda• do im
posto rPspedivo; 

Considerando. ainda, as ·ponderosas razões apr.esentadas 
pelos inLcrcssadoo, por inlcmwdio de suas associações de 
clnsse, quanlo ~ts duvidas a•ponlaclas, 

Derreta: 

Ar Ligo r mico. Fica prorogado por noventa (90) dias, a 
contar rle l df' :t!l'ost.o proxÍIHO, o prazo fixado pelo decrete 
n. '.:LGI:l, de 7 do julho de l!J3L 

Rio de .lnnc•iro, 30 de julho de 1!J•34, 113• da Jndepen
deneia e W" da H c publica. 

GiETULlO V AfiGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

DECHETO ]';. 5 - DE 1 DE AGOSTO DE 1934 

Jknominn - ll''(Jimcnlo Andrade Neves - o llcgirnento 
Escola c d1í outras providencias 

O Prcsicknll' da llcpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
rnnsiderando: 

Que a Escola de Cavallaria, rendendo uma homenagem 
á memoria de um dos que mais concorreram para escrever 
as paginas gloriosas da nossa Historia militar, erigiu, a 24 de 
maio de 1!J:l0, rm seu quarlcl um busto ao general José 
.Joartnim dn Andrndc Neves, bat·ão do 'l'riumpho; 

Q-ue ;í disposição dr,ssa Escola existe uma Unidade des
tinnda á praLir.a rios officiaes da arma de cavallada e á 
ronl irr11:u:iio dos JlO\W; :rspirantf's a official; 
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Que dar a essa Unidade, por patrono, esse illustre cabo 
de guerra é piJ!-a ~~ob a cgidfl do mais bmvo dos bravos; 

Decre.ta. usando <las atlribuições que lhe confere n 
Constitnir;fío: 

Arl. 1." J)enominar-!'e-á- fiegimento Andrnde Nevrs -
O ficgirrwnlo r;scola, da organi~n<:iio nppro\·:ula jlCID deereto 
n. 2·'1.287, do 24 dfl maio de 1()34. 

Ar!.. 2.• O fipgimento .\ndrarlr Noves t11rá um eslnnrlnrtc 
<listinctivo desta unidade. 

Art. 3.• O Minislro r!P E~tnrlo da Guerra llfli'inrá ins
truc•:õcs rwt·a !'f'!\"Ular n "'''<'tH:iín r!P~le dre.relo. 

Art. 1." nrvogam-se :lS di:<po.oiçõcs em contrario. 

Rio lln .Tarwiro, 1 flp :Jg-nsfl, de 1!)::11, 113" iln Twlepen
drncia I' .\G" da fi•'/Hlhlir•a. 

l'. (Jii,•s Mnnll'it'". 

DECI\I~TO N. G - Jll·: :; nt: Ar-:nRTo m~ l!I:Jí 

Deacta luto nacional }JOJ' tl·cs díus, pelo (allecimcnto do Ma-
1'r•dwl di? Campo I' A U U78 VON BE'i\'ECKRJ\'lJUllfi'J<' l '1\'D 
HM' 1/LYJJI~'NJJUJ/U, Jil't'sit/''lltrJ iln llr•pHJJ/íca Alle11111. 

O P.rc;;irlrn[.fl ela. Ttr:pnlilica dos Estados lJnidrH do Braoil: 

'J'cnrlo l'<'CPbidn rOTTlTIIII'rlir:u:fío officinl rio fnll,•r·inwttl.o do 
Mar·P<·.hal dr Campo PAI'LliR \'ON BENl·~r;KK'IIlOI\Ff<' lJND 
VON IHNDENDUflG- Prr>sirlPnlc rla Hcpnhliea A!lernã, fallcci
mcnfQ or,eorrirlo Ptn flpt·lim e qn<\ granrln prsat· cansou á 
Na~.fíf) Brasill'ira, l'r•solv" q1w lhr: ;;:rjam lrihul:ulas a~ honras 
fmw!Jt·•·s cmnpel.r•nlcs e rkcrcta luto na••ional por trl's rlias, 
transmittindo-se telegraphicamentc o texto do presente de
creto aos InlPrvrntorr>s Frdrr·acs nos Estados c Ho Dislricto 
:Federal. 

fiio de J:meiro, 3 rir :1go.~lo rlr 1 !13'1, f f 3" da lndf'pPndenr.ia 
e 46'' da Hf'puhlica. 

G ICT!JL!O VMIGAS. 

Vicente li!Ío. 
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DECHETO N. 7 - DE 3 DE AGOSTO DE 1934 

Modifica a denominação do Conse~ho de Defesa Nacional e! 
de seus orgãos componentes 

O P11esidente da R~prublica d'os E&ta:dos Unidos do BrasH. 
para execução de que pn•sct·cve o art. 159 da Constituição, 
de Hi de julho úo 1!l34, dcCJrc[.a: 

Art.. 1." O Cons•clho de Dde.'ia NaJcional rem·ganizado peJ.o 
de'!WPLo .... !(•·i n. 2:1. tl/:3, •lf' 1·5 de fevcr!'kn de 1 !J31, passa a 
denumiln•a e-sc Co·nsclh o Supe;r i uw de .SPgurançu NacionaL 

AI't. 2.• Elm consequcn:cia dessa mod:ificação, os ()rgãos 
especiaes .flrea.dos pelo wrl. :J• do referi•do tlicür-clo-l.ei n. 23.873, 
pas.~·:un a let· a.s scguin!lCl,; denominações: 

Commissão do l~studo de Seg:UJ'a.nça Na.cional; 
Scol.'eta.ria Geral de Scgumnca Naciooal; 
8eeçõcs dn •Segm·nnr:a. Naeional (uma em cada minis•Lc.r·io). 

Art. 3." A organização, o funccion:amento e a compe.Lcnda 
do Conselho SUipC't'iüt' 1iho Segtm-anç.a Naciontul eontin:uarão re
gulados .pelo >dccr€'Lo-<lei n. 23.873, de 15 de fevcr1~iro de 19:34, 
~tLé a promulgaQão da lei de que lrruta o § 2" do art. 159 da 
Con:' Li Lu i1;ão da ltepublica. 

Rio de Janei·ro, :3 de agos>t.o de 1934, 113• da InrJle;pen
denc~a e 4G" da Jlc•publiea. 

GRTUI,IQ VARGAS. 

Protoaene,, Guimarães. 

Góes Monteiro. 

José Cal'los de Macedo Soares. 
A. de Souza Costa. 

l!larques dos Reis. 

Odilon Braga. 

Agamcrnnon Magalhães. 

Gustavo Ca'panema. 

Vicente Rdo. 

DEGllETO N. 8 -DE 3 DE AGOSTO DE 1931 

App1·ova o rcgulmnento 1Jtll'a npplicação do qtt'! dispõe o de
creto n. 2r.. 7GS, de H de julho de 1934, e dá outras rn·o
virlcncias. 

O Presidrnte da Repuhlica dos Estados Unidos do Bt·asil, 
atlPndendo ao que cx:poz u miii'istro da Viação e Obms Publi
cas c, 



6 AC'l'OS DO PODER EXECUTIVO 

Considllrando que a applicação do credito alJeelo pelo 
decreto n. 24.768, de t4 de julho do coerente annu, puLlc dar 
Ioga r a duvidas de inlcrprelação; 

Considerando que as di,posições contidas no art. 19:! do 
regulamento approvaLlo pelo deceelo n. 20.85!J, d!.l :!G ue Lle
zemlJro de HJ:Jl, não podem tee execução irwncdiat~t. po1· isso 
que a extensão e a complf•xidadc da materia êxig·~;ll 11m estu
do cakado rm Llados concrelu:; - que ait.-ua nüo foi feito; 

Con~idcrando que essf' p,;[ndo dell!anda o p:·aw :I•~ ,,lguns 
mezcs vara o assenlaruenlo dt: lla:;<·s <rue rt•s:_,ll•·llt df' um 
lr·al!allw dcfmiliYo; 

Gon:-iuerando que o dPrrl'lo n. 21.768, de 14 d:~ jnl!Jo do 
COI'l'!'lll~> anuo, JH't'VÜ o car:wkr d•·- t;uterg••rwia qu•_• <kv•~ pre
sidir tt applie:.u;ão uo ercdilu lHH' eltc alJI'rtu, t:•.n'o t!lll' C!ola
bclece no al'l. ~ que, OIJJIJUa nlo 11üo se !H'Oeedn ú l'evisão 
dos qu:.,Jros, as Ynntagells t!P !llH\ lr·ata o art. !'' do> r~_p:-mo 

dPt~t·t'l.o seritu eo11e<•dida:-: :1 Jilulo d" gral.ifit•a•;itü; 

lJ<~C I'(' ta : 

Art. 1." Fica :tpprovado o r·cgulnmento quol eorn rsiP bai
xa, assignado pelo minisLro da Viação e Obra~ Pulilicn.~, para 
applicar;ãu do credilo de 4.000:000$000 (qwtfro mil conto;: de 
réis) dP que lr:lta o drcn•lo 11. :!í.7GR, de ! ·, dr• julho rio 
corTPlllf! anno. 

Art. 2." As vantagens previstas pelo citado regulamento 
seri\o conc.etHclas a titulo de gratificação provicol'ia, dmnr:te 
5 rnrzcs, a partir do 1 de agosto do corrente :umo. 

Paragrapho unico. Dentro desse prazo o 1\Iinist.erio da 
Viação e Obras Publicas proporá ao Governo .t rmlhor forma 
de dar cumprimento ao que di~põe o art. 193 do regulamen
to a·ppro\'ado pelo decrclu n. 20.859, de 2G dé llê•wrnhro de 
1931. 

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1934; 113" da lnJcpcnden
cia e .16" da Republica. 

GETULIO VAHGAS. 

Marques dus Reis. 

Regulamento approvado pelo decreto n. 8, de 3 de agosto 
de 1934 

Art. 1.• As gratificações provisorias a qnél se refere o 
decreto n. 24.768, de 14 de julho de i!J:ll,, ~erilo abonadas 
de accôrdo com as tabellas alincxas, olJservanào-s~ par·a sua 
fixação as seguintes normas: 

a) Os praticantes diplomados c diaristas com concurso 
serão grnpados em duas categorias, sendo fharL. em I E$000 
a <liaria 1ol.al doc; qu<· prcsf•·m <JS ~r·11s servit;o" nrr. 'l[lpa-
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relhos "llaudot" ou "nadio" e em 12$000 a dos que e~tcjam 
senindo em apparelhos "Morse"; 

b) O mesmo eritcrio será adaptado para os diaristm' em 
geral, mensageiros inclusive, que se achem em serviço effe
ctho de apvarelhos, sendo arbitrada em 14$000 a diari::l to
tal dos que tralmlhallt em apparelhos "Baudot" ou "llallio" e 
em 10$000 a dos que sirvam em npparelhos "1\forse"; 

c) As gralifie~~ões IWt'a os 111ensageiros do s.,rv:ço de en
trcsa e uuLrus que niio o.-.: de apparelhos serão eslnlJrlr,cidas 
de JJHHlo a que as diaria,; resultantes olwrle•:Pm :'t ~eg-•1inte 

escala a:;cendPllll': 5$000, 7$000, g~:ooo, 11:3<'00. 1:!:3000, 
f:):::ooo e 1 í$000. Nenltuma gt·alirieação attribuid~t a esse~ dia
ristas será ir;t'crior a 2$000, nem superior a 3$500 ,.liarios; 

d) As gratil'ira1;ii,•s dos g·uarda-fios e tnlwlh<1dorcs de 
linl1as st•t·iío (•slalwll•l'itlas de mndn a que as diaria;, n·,~ullau
tcs fiquem ag:;Tupadas em 8$000, 10$000 e J2:~1JOG, se1n quP, 
enlrdanlo. o~ augmt'nlos ~eja111 infei'im·rs a :!i~OUIJ oll supe
rior''~ a :;~5111): 

c) Os e a ri ··i I'Os-au xilia1·es da Dircctot'ia n,~gwnal do Dis
tricl o F1•deral e os serventes de 1" classe com fune•;iio effe
cliva no traft>go postal dn todas as Directodas Regionnes do 
Drpartamento terão gralificat;:ões correspor~drnt~s a 20% 
dn.' vencimentos que actualrnenle perce:bem; 

f) Aos carLt>iros auxiilares da Directoda Rt'giorml de 
S. Paulo e das l>irt>elorias Regionaes de 1', 2•, 3• e 4' classe, 
bem como os snl'v1mf es de 2" classe com funct;ão effecLiva no 
trafego postnl dn todas as Directorias llegionans, serão arbi
tradas gratifiraçÕf'S correspondentes a 30% dos venr.imentos 
que actualmenlc pe>t·cehern; 

y) A gratificação paga actualmente ao peswal que 'ierve 
no correio amlmlantc (officiaes, auxiliares, s~rvent()s e per
noif.ns) será augmenlada de 2$000 diarios. 

Paragrapho uni co. O augmer;to a que se refeee a 1' linea 
precedente corTm·á por conta da sub-consigna•;ão n. 5 -
consignação "Prssnal" - verba 2" do orçamento do Minis
terio da Viaçiio e Obras Publicas para o corrente exercicio. 
Nas demais llirPclorias Hegionaes em que houver o serviço 
de ~~orrrios ambulantes, esse augrnento correrá, Hempre que 
fôr possível, por conta da referida sub-consignação. 

Art. 2." Terão c1 ir!'i Lo ás gratificações provisorias dr que 
!.rala o artigo aJYteriOI', os seguintes funccionarios: 

a) telPgrnphistm: dP 1" a 5" classe com funcção lll' tra
fr~go tPlcgrapl!ieo ou nos serviços mais directamenle a elle 
ligados; 

IJ) diaristas diversos, com ou sem concurso, em serv'r:o de 
appnrrlhos !Plegra.phiros, telephonicos, rarliol')k~oranlJiPns ou 
de marhin~s em salas de apparelhos; 

c) mens~geiros e serventes de linhas e estnções: 
d) telegraphisfas da rêde telephonica e t.ubist'l.s da rêde 

pnr•mnatira rln Capital Federal; 
e) guarda-fins diaristas c trabalhadores de lirlllas tele

phonicas; 
f) fnnccionarios rio Correio ambulante daJ di•:er''' s Di

rerlmias 1\egimmr·.,; 
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g} serventes com funcção effectiva no tra!\~g.-, posta 1: 
h) carteiros-auxiliares; 
i) auxiliares interinos (pro-rata) e diarigtas com fun-

cção effectiva no tntfego postal; 
j) operarias e aprenrl izes das officinas. 

Art. 3." Nilo tPrão direito a percepção de nugmr11to: 

o) lel<'graphislas-chcfcs, por isso que as Eu:~s futwf'iies 
no traf<•rço já lhe dfto dii.'C'ilo a gmLificaç.ti<)S t'<'g·uhrn·•nl(ll'(~S 

ú) telegraphi.~tas d•• ottlrns cht:::ses no dcs••mp,.nl o de 
cargo em t:omrnissão, com gratific:vião já conshn·.u!a Yo'IJ re
gulamento, exce·pt;ão feita )Jara os que scrvPru t''" DirPclu
rias lt<'gi onnes dn 3" e 4' t' 1 asse; 

c) ll'legraphi;:las dt• 1" a ~· elac;se (]tiO P.;[pj:tll1 <'rn·indo 
em agl'lteia nu Psl:u;ilo d<' eal,.goria infPrior :í ,;w, ciT'."'': 

d) guarda-fios dia ris I as ou I r a halhndoJ'<'S, t'll:ll dhrias 
entre 8~000 c 1 :?$000, qtw t:slejam ;;crvimJo no f'Ili'Ut'gn de 
trocho d•! linha r>nlr<• localidatlt·s ti<' vida rehl i\·:un<•U!l' ba
rata, IH'!!I CIITIIII aqiiPJlP.c; l!lll', j:'t IJPITehPJH!o US l'l'f• I'Íri3S dia
rias, l•!nliam a ~cu cargo ln·•~hoR de apc·rt:ts UIII o11 dou< r·or,·
duclor<'<, ;;rjam pc;les "" t'il'!'ltilo ou de ramal; ; 

r) f,~]l'graphi.'<las rlt• qnaltpwr clnf'sl' on di:rri~das rm 
servir;o clr escriplorio, su.it'ilos a hornrios lilll'llt'r:d,ie'>'. s1•m 
obrign<:iio dn trabalho aos domingos r fl'riatlos; 

f) Jl')()graphis!as r•ttjas e•JJH!il;frt'.<> c!r1 saude niin J>r'·mi' Iam 
um s!'rYi<:n n1•.1.iyo rom appai'Pllt" '' df'ixrm, as.:ini. ri<' a:•n.:eu
tar rPndimPnlo aprreiawl; 

Art.. 1." As dn\'idas qur, fon·rn sn;;cif:ulas na app[i,·:~t:üo 

do prr.sente regulam()nto l'<'riin resolvidas pr~h r:Jiui!'[•·o ua 
Viaçüo e Obras Publicas. - i!lorques dos Rd3. 

DJi:Cni<;TO ]'\. !) - DE 3 DE AGOSTO DE Hl3 'Í 

Approva 1l1'n.iectns e orçammztos na impm·toncia de 1'éis 
2fl. 900 :000!1l000 de obt·os complenu:ntores tlu pu /'lo de 
llr?ci{e 

O Prcsidnnte da Rrpnblica elos Estados Unidos do Brasil, 
attt:>mltmdo no que reqrrnreu o ]<}-:tado de T'emambnco c ás 
inforrn<tr;õt·s JH'estada~. 

IJ••er·cla: 

Art. 1." Firam approvarlo.s os projcctos e orçamentos que 
com Pst() baixam ruhricados JH~Io director geral tlc expediente 
da Secretaeia de Estado tio Minisl.crio da Viae:io e Obras Pu
blic:JS, aprescrll.nd<JS pelo Estado de Pcrnambueo, de accôrdo 
com o dil'posto na clausula U do seu cont.raeto lavrado ern 16 
de novembro de 1!333, para a consf.rurciio e exploração do 
porto ele Hccife, no to!<tl de 2\1.900:000$000 (vinte e no\'e mil 
e now)ccnlos cunlos rlc l'éi.") para as obras c melhoramentos 
do JIIP~Jllll porf.o rom "" Tllnrlil'i!.'at:f)es indiratlns pPio Dcparta-
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menta Nacional de Portos e Navegação, bem como as tabellas 
de preços e as re~pectivas composições que acompanham os 
refcrido.s orçamentos e serviram de base aos mesmos. 

Art. 2.° Fica autorizado o Estado de Pernambuco a prose
guir o caes de 10 metros com as economias realizadas no orça
mento total e a alic,nar o apparelhamento de transbordar car
vão, jú adquirido, empregando a quantia apurada em obras 
que se enquatlre!ll no plano gPrtli de ampliação do porto, me
diante prena approva1;.iio dos projectos e orçamentos pelo 
Dl'parlalllcnto NaeioiJ:d ele Portos c Navegação. 

Rio de .Janeiro, 3 de agosto de 193ft, 113• da Indepen
dencia e -16" da Hepublica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos /leis. 

DECRETO N. 10- DE G DE AGOSTO DE i!l3.J (•) 

Concede auxilias no 1 • semestre de 1934 a institniç6Ps nos Es
tados do Maranhlio, Piauhy, Ceará, Pernamlntco, Sergipe, 
Alagoas, Bahiu. Espírito Santo, Districto Federal, S. Paulo, 
Jlarallfí, Sonfa CHflwriwt, llio Grande do Sut c Minos Gc
racs. 

O PresidPntP da Republica dos Estados UriÍdos do Brasil 
resolve, na conformidade elo disposto no al't. 21. do decreto 
n. :20.351, de 31 de agosto de 1931, concede!' os seguintes au
xilios, relativos ao 1° semestre de 1934, a instituições dos Es
tados do Maranhiio, l'iauhy, Ce:..rá, Pernambuco, Sergipe, Ala
goas, Bahia, Espirito Santo, Districto Federal, S. Paulo, Pa
ran:í, Santa Catltarina, 1\io Grar:de do Sul c MifiaS Geraes, 
abaixo indicadas: 

Instituto de Letra" e Officios "Gomes de Souza 
- Coroatá, l\lat·anhão ................. . 

União Artisliea Operaria Florianense - Flo-
riano, P ianhy ........................ . 

Collegio N. S. Anxiliadora - Baturité, Ceará. 
Farnldade de l\IPdic,ina de llecife- Recife, Per-

nambuco . . . . .......................... . 

1:500$000 

1:000$000 
9:000S:OOO 

:25:000$000 

(*) Decreto n. 10, de 6 de agosto de 1934. - Rectifica~ão pu
blicada no ])i,,rio Official de 11 de setembro de 1934: 

Onde se lê "Collcgio N. S. Auxiliador:J, - Baturité - Ceará 
- 9:000$000, leia-se "Collegio N. S. Auxiliadora - Baturité -
Ceará-· (diffcrença) 9:000$000. 
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Instituto Historico e Geographico do Sergipe -
Ar:1cajú, Sergipe (destinado á construc(:ilo 
de sua séde) .......................... .. 

Hospital de Cil'llrgia - Aracajú, Sergipe ..... . 
Casa do Pobre - Maceió, Alagoas ............ . 
Hospital N. S. da Piedade - Bom fim, Bahia .. 
Instituto de Protecção e Assistrrrcia á Iufaneia 

- Sa!Yador, Bahia ...................... . 
Irmandade Lia S:mta Ca . .;a de Miscricordia -

V:\lcnçu, Bahia ......................... .. 
I.ycru de Art.P~ c Officios - Salvador, Bahia .. . 
Liga Baldana Contra a 111ortalidado Infantil -

SaiYador, Bahia ......................... . 
Santa Casa d(~ 1\lisericordia - 1\laragogipe, Ba-

hia ................................... .. 
Santa Casa de J\Jisericordia- .loazeit·o, llaliia. 
Orphanafo J<•.<us Chrislo lt<~i - Vidol'ia, K'pi-

. ri! o Santo . . ........................... . 
Academia Carioc.:J d<' I.drn' - lJisf ri eLo Fe-

drral .................................. . 
Santa Casa dn ~lisrrirorrlia - C:1111pinas, Silo 

Paulo ............... - .............. --.-
Escola A~rnrwntica do P:1r:1ll:'1 - Cul'ify!Ja, l'a-

ran:i ............................ - .. -.--
YrnPran•l Ordrm 'l'ercrira <I<' S. Franriscn cta 

Prnitcncia c Hospital de Caridade - Ri\,) 
Franeiewo do Sul, Santa C a tharina ...... . 

Asylo ele Orphiís Nossa Srnl10ra da Concei~üo -
Pelo laR, Rio Grande do Sul ............... . 

Casa de Caridadr - Par:'1 ri'J Minas, Minas Ge-
raes . 

Total ............................. . 

3() 000$000 
10 000$000 

l 000$000 
') 000$:000 

:~; !J00$000 

1 :oooeooo 
10:000~000 

·:; !)00~000 

1:000~000 

:< :000~000 

2:000~000 

[;0(1~000 

1 !:i: ooo~·ooo 

:;:, ;Ofl~l'9000 

,, ::>00~000 

10:0009000 

1 :!':i00$000 

I G9: OON'OOO 

Rio de Janeiro, 6 de agost.o de 19:14, 11::1'' d,t Indrpen
dencia e 46" da Republica. 

GETULlO V ARGA&. 

Gttstavo Cntlanema. 

DEGnETO N. H - DE li DE AGOSTo DI~ Hl34 

Concede au:xilío! no 2" semestJ·e de 1933 a instituiçõe~ nos Es
tados de Alagôas, Es}JÍ1'ito Santo, Rio de Janei1'o, São 
Paulo, Rio Gmnde do Snl c J!inas Gemes. 

O Presidente da Rcpublica dos ERLados Unidos do Brasil 
resolve, na conformidade do disposto no art. 2-4 do decreto 
n. 20.351, de 31 de agosto dr 1!l31 e art. 1.• de~ decreto 
n. 2:!.071, rir H -ck ag11sfo d(' lfi:J:J, eonr.l'drt· ns seguintes 
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auxilias rclaLivos GO z· semestre de 1933, a instituições nos 
Estados de Alagüas, Espírito Santo, Rio de Janeiro, São Paulo, 
Rio Grande do Sul e l\Iinas Geraes, abaixo indicados: 

Asylo Nossa Senhora do Bom Conselho - Maceió 
- Alagôas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3:000$000 

Asylo Deus, Chrislo e Caridade - Cachoeira de 
ltapemerim - Espírito Santo............ 2:500$000 

Asylo Furquim - Vnssouras - Rio de Janeiro. 2:000$000 
Casa de Caridrtde d~ Parahyba do Sul- Parahyba 

do Sul - llio de Janeiro................. 3:000$000 
Sanla Casa de 1\li,;PI'it'ut·dia São José- Cachoeira 

- São Paulo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 :000$000 
Santa Casa de Caridade - l'ruguayana - Rio 

Grande do Sul. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . to :000$000 
Santa Casa rlP l\lisrricordia- Santa. Rita de Ja-

culinga - l\linas Clrraes................. 2:000$000 

'fotr~l. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25: 500$0ÓO 

Rio de .Janrit·o, G de agosto de Hl34, 113" da Jndepen
drncia e .H;• da llcpnbliea. 

GETULIO V A!lGAS. 

Gustavo C a pane ma. 

DECRETO N. 12 - DF! 7 DE AGOSTO DE 1934 

l'uMica o deposito de in.çtrttmento de ratificação, pelo Go
verno BrMannico, da Convenção relativa á circulação de 
autornoveis aos territorios da Basutolandia, do Proteto-
1'ado do Recht101wlmulia c da Swazilandia. 

O Presidente rla llPpubliea dos Estados Unidos do Brasil 
faz publico . ter o Governo Britannico tornado extensiva a. 
Convenç:io inicrnacional relativa á circulação de automoveis. 
firmada em l'al'is, a 24 de alwil de 1926, aos territorios da 
Basntolandia c Swazilandia. c ao Protetorado de Bechuana
Jandia., segundo comrnnnieou o Governo francez á Embaixada 
do Brasil em Paris. 

Rio de Janeiro, em 7 de agosto de 1934, 113• da lnde
prndencia e 4Go da llcpubliea. 

GETULIO VARGAS. 

José Carlos de Macedo Soares. 
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DECRETO N. 13 - DE 7 de AGOSTo DE 1934 

Publica a adhesão do Estado livre da Irlanda á Convençãe 
internacional relativa rí rep1·cssiio do trafico de brancas, 
Paris, 1!110. 

O Presidente da Rerm!Jiica dos Estatlos Unidos (]o Brasil 
faz puiJ!ica a atlhesão Llo .Estado livre da Irlanda á Convenção 
internacional relativa a l'l'!ll'CS,ão do tra1'ieo de mulheres 
brancas, firmada em l•aris, a 1 ele maio {le 1!J1U, ])('m corno 
ao Accut·do para a repressão do trafico de mulheres brancas, 
firmado tamhem em I'aris, a 18 dr maio de 1904, segundo 
informou ao Minislerio das llt'ht'.'Ü''' Ext1•riorcs a J<:mbaixarla 
de França m·~la Capital. · 

Rio de .Jniwiro, em 7 dn :tgoslo de J!l31, u::" da Indc
pemlcncia e -íü" Lia lh'puhliea. 

Gi>TULIO VARGAS. 

J nsé C11J'/os de Macedo Soares. 

UECUETO N. lí - LIE 7 lll': AGUSTU I)~~ i\!3'1 

Publica o df'posilo do insl nrmcnto de rati{icoçiio, }Jclr! Turquia, 
dn COIICC!l(:iio rcl•tlil'lt rí Circulaçao (/,, rwlun,,,.,·is, l'al'is, 
i!JZü. 

O l're~idcnln da !\!'publica du~ Estados L'nidus Llo Beasil 
faz IJl!blico O deposito do im:[t'UlllCllt.U dll ral ifil'HI~ÜO, fJI']a 
Turquia, da Convenção i nlernac i uual relalh a á t:i rculaçJ.o de 
automovPis, firmada em Paris, a 24 de auril de HJ-!6, segundo 
comnJuilicuu o <JoverufJ rraneez á Embaixada do Brasil em 
Paris. · 

Rio de Janeiro, em 7 de ngosto de 1 93,í, 1l1" da Inde
pendcncia e 4ü" da Ile[Ju!Jliea. 

GETULIO V,\fiOAS. 

Jns•; Carlos r/e Macedo Soares. 
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DECnETO N. i5 - DE 8 DE AGOSTO DE 193q 

Approua o rc{m·ma dos estatutos da "Bene(icencia dos li'un
ccionorios do Ministe1·io da Fazenda no Estado do Paraná" 
e em1rrde-l ht? nutm·izw·rio para transigi1· com selts assi'cia
r/os eom a fii/J'I111fia de f'Ullsignnção em (olha 

O Pn•,i<l<•nLr da ll<•puhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
alt<·P•kwlo nu qti!~ rcqtu·t·ett a "Bcneficencia dos Funceionarios 
do l\lini~tcrio tia Faz<'IHla no Estado do Paraná", a':'soeiac:to 
e i\ il lk ela''''' t! li<•ndict•nr·.ia, com sédc em Curityba, eflpital 
rio ]';,;farto tln l'aranú., l'r•,;:niYI' appt·ovar a reformn rios '''IG!ttlos 
da urr•.-.nw snr·i,•rladP, qtll' :t P>fc acompanham, effpcf.uada em 
;t:<:<<'llll>lt':t.-' g<•r:w..; ,.,, r·not·•Hn:n·ias t'P.a!izadas em 15 dP j:mriro 
e ti ill' abril dt> r·orTPTll<• anno, c, hem assim, concP-dllr-llH• nnf.o
riz:u:fío pat':l tr:\llc'i!dt' I'Plll seus a3socia!los com a gnr:mlia do 
C'lii!Sif'tlal.::lo •·rn fullla d .. pagamrnto. na fórma do decr·et.o nu
lll~'' '' :21. ;,;G, ri1• .'!i d" junho de 1032. 

Hio df' .lanr·iro. S dr~ n~:;o;;lo de 1931, 113' da Ind~prndr>ncia 
r \(i' d:1 1\PJlU\Iiil':t. 

GETULIO VAnGAR. 

Artltur de Sonza Costa. 

D~C[IJO:TO N. f(j -· DE 10 DE AGOSTO DE 193'1 

Cow···r[c lÍ COIJ/}1111111 ia T'1·oductns Pilar S. A. auloriznçlio para 
funccionar 

I) Pl'rsicll'nk da HPpnhlira do;; Estados Unidos do Drasi:. 
n! IPndr•nrlo no qup, n•qJwt·•·n a Companhia Pwductos "ilat• 
S. A., CIIJtl F<'•dr• 11:1 cirl:trle rir ltl•eifc, Estado de Pern:m1buco, 
d''l\t'da: 

Artigo uniNJ. E' cnnccdicla á Companhia Produclos Pilar 
S. A., antocizar;fío par·a fnnceionar, com os est.atuloc< qne 
ll[ll'l'.':t'lllllon, fir·:n1dn :1 llH'stlla eiJrigada a cumprir inLrgral
DlPtll<' as l••is ,. l'l'f~ui:IIJH'nlos em vigor. 

flio de .Janriro, JO de ngost.o de 1934, H3" da Indcpcn
denl'i:t c I.G" da t1epuhlica. 

GETULIO V AllGAS. 

Agam.emnon 1!1 a(Jnlltíif' 8 
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PECHETO N. 17 - NÃO FOI PUIJLIC:Ano 

DECRETO :'1. 18- DE j(j DE AGilS'l'O DE 1931 

Pixa os limites de idade }mra admi>sõt> dM candidatos d ma
tricula n.o primeiro mmo do Cw·so Prévio da Escol'J Naval, 
e dd onlras }n-ovidcucios 

O Prr•,,idr•nl~ •la !IPp!I!Jiil·a rlrJS J~staclos llnidos rlo Drnsil, 
decrda: 

Art. Lo Oo limites d1• idade para ndmis,c;iío dos candidatos 
á mnlJicula no primeiro anno do Curso Prévio da Escoh Naval, 
em 19:15, t::Priio o.s nrcslllo-< qtte rr;JJll rslipnlados fH•Io decreto 
n. 19.877, d1~ Ui llc abril de 1!J3l. · 

J\rt. 2." A e·sses cnndidato.s será dispen.sada n cxigencia. 
do n. 5 c suas alíneas do art. 7° do decrelo n. 21Í .633, de 1 O de 
julho do eorrenLe nnno, devendo os mesmos, no entanto, r;ub
mcU.cr-sc :l wr; cnnem·so 'di' ndmissão QtiC constar:í de pro
vas cscriptas de por·tug11rz, mathcmatica, gcog-ra]lhia ge:·al e 
chorugrapltirt {]o Brasil. 

Art. 3." A claf,sificaç:io no concurso d·= que tmla o artigo 
anterior~ bem como o .preenchimento das vagas existente;:;, far
sc-hão na 1•onfornlidaile do qur' prr!ccituarn o parngrnpho nnico 
do art .. 10 e arts. 12, 1:1 c 1 i do d1!creto 11. :!i.G:::1, Lle 10 de 
julho ou currente anno. 

Rio de Janeiro, 16 de agoi!.o de Hl3·t 11il" da lndepnndomcia. 

e 16° da Rr•publica. 

nETULio VArtGAs. 

l'rotogcnc.ç Pc1•eim. Guillu.tr,lcs. 

rwcnwro N. Hr- nE 16 DE M:osTo rm t!J~• 

Dá nora 1'r:dnçr1o â lcttrn "a" do art. l' do dqcrefo n. 2-1.. 684, 
dr 12 tlr .iulho de 'l!l34, que crenu n rstaudm·ff' dn Co1·po de 
.1lnmuos da Esco/rr ]\'oval 

O Prcf'idente dn Itr-publica dos F.slados Tinidos do Brasil, 
alt.cnrlnndn ao qun Jhn rxpn7. o rninisfr·o dr' J~,.;laclo dos Ne
gucios da Mnrinha, lll'rrrtn: 

ArL I.• A lcllra "a" do ai'L. 1" do dPc.r'cln 11. 21, .r.s~. de 
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12 rlc julho ultimo, que c1·cou o estandarte do Col"{lo de Alumnos 
da Escola NaYa I, passa a ter a seguinte redacção: 

Art. i", a) O estandat·te, conforme modelo annexo, será 
um quaddlatero de 1 m,1 O vor Orn,80, em campo azul anil, tendo, 
na diagonal, jnnto á tralha, uma ancora bordada, fieando no 
campo df' seu .srguimento, ta•:nbcm bordadas em sentido dia
gonal, as cinco (!'i) estrellns do CruzeiTo, e ao canto inferior, 
~:sq11enlo ~s duas (2) Jettras E. N ., di-stinctas e ligadas. 

nio d8 Janeiro, Hi de ago.sto de 1934, 113" da ImlependtmCi:l 
IG" da Ilqm!Jlicn. 

GETULIO VARGAS. 

l'roto(Jenes Pereira ti ui •llal'r'ies. 

]JEt:ltl<:TO N. ::?0- DE 17 DE AGOSTO DE 1031 (•) 

\]Ji"'uva os )JI'i'jeclvs e o1·çomcntos de dive1·sas obras e acqui
siçân u uwnlorJelll de ll'rs auindastes, pela llàle de Viação 
Frrrr•r1 Fl'r/1'/'lll do llio (}ronde do Sul 

O Prc•sidt•nL• ,:a Hcpulllit\!1 elos Eslados Unidos do Brasil, 
a !.I f'lliklldtl ;w l]ll!' I'Cifllr!l'f'll o E:sLado do ruo GrnmJe llo Sul, e 
dt! :lt:cut·du t:t>Ill '" p:lrf'ce•·es pt·e.sLndos, decrela: 

Artigo uni co. Ficam ;~ pprovmlos o·s pr'Ojeclos e orçamen
tos. na~ inlpurl<ll}('ias clll sc'gtlilla discriminadas, o~ qnaes a 
csl1~ aeompanlwrn. I'Uhrieados lll'lo dircct.oe p;e1·al ele Expe
di(·nfP da ~eel'l•f:ll'ia d<' l~;;fado do l\linisterio da Viação c Obras 
Puhlieas. rf1t'PJ'I'llfP,; ú PXPt'tll;ão d1• obras c at·.quisi~ão de ma
leri:tl pr>la [l,\tft• rfp \'iar;fío Ff't'l'ra Fcclernl arrendada ao refe
rid·.• Eslndn, con l'o1·mr• !'el:u;iío abaixo: 

(1.- ,\usmenfo t:n ai'Ill!1Zf'lll rln mercadorias d'a 
esf.açfío de J>l'lof·a5, no krn. 547 + 900 
da linha rlt• C:H't't!UY a Hio Grande.. 1:?G:121$0n 

/1 - Const.I'llt't;ãu de lillla casa par·a moradia 
do :d11danlr! de reparador de bombas 
<'rn Ci·uz AJLa, no km. 158 + 571 da 
!Jn!Ja d1• Santa Maria a Marcellino 
RaTTiil~ . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . . . . • . • 19:030$817 

(*) Decreto n. 20, de 17 de agosto de 1934. - Rcctificação pu
hlic:Hla no f) ia rio O lficíal de H de setembro de 1934: 

. Ond~, se li:·, _na lO" linha, do ~ 1':: 'determina a clapsula I. .. ", 
lc1a-se: determmam a clausula I ... 

Onde se lê, na JJa linha do mesmo paragrapho, "decreto n. 28.551 '', 
lci:J,-se "decreto n. IR. 551 ". 

Onde se lê·. na S" linha do ~ 2", "alíneas b, c, d c c··, leia-se, 
"' alitwas b .. C,. d t' 1' ". 



16 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

c - Consfrnccão dr uma casa para moradia do 
~rmazrnis·ta r:o nlmoxai'ifado da rs
f ar: :to d1~ .Pa~."O Fu ndn. no 1\Jn, 355 + 
+ .\f.O da linh~ "" Sanh '.\larin a 
'lian:Pilino Ham"~ ................ . 

d - Lm.,lnw,·:to rl0 mn:1 r:>:':l para moradia do 
guar·d:l-!'11'1\'1'~ d:> e:'l:1ç~o de São 
llrnlo. no hm. ?S:r + :!G3 da linha rle 
Sniln ~~:1ria a '\i:tl'l'l'llino !\amos .... 

c - Cnn';Li'lll'l:~n 1h1 uma c:1'··'l para mut·;ulia do 
gu:ndn-c!L'IYI's r::1 r•.slacãn de '\aYe
gan!ns. !lo i:Jn. ;;:~7 +O?:) da linhn t]f' 

S:ml~. :\!:ni:1 a l'nl'ln .\lr•:•r·r• ....... . 
f ~ Cono;(.J'III'C~n rf,. 11111 rl"]H>:'<ill) ''" olrn cr1'1, 

n:• in.,l:tlJ:,.)o ]JYtlr·a"lira do km. 2 + 
+ (j~() d:1 linllq dt• c:nnl:l ~lnr·in a 
l\l:Ji'l't'llino 1!\anJn.; ............... . 

(J- IIFI:lllnr:iín. jn 1'\"I'JII:Hl:•. dro nma linln 
fr•l<'rJ•lionir·a !ir·:~:''''' n,; 1•1:ificio.<; rl:>s 
firll1:~.; FJ·:•,f,•r·h, v,.n(z & Cornr'. e 
Eh. n:1 r·~rl::dr• "" !'P:-In \l1•rn'P no~ 
(]11.:!('~ flili('('ÍI/II:!/'1 dÍ\I'I'~Il.:i ' rf~p1'11·-
dr111f'.iíl:::. dêl. l't~dfl ........... , ..... . 

h- .\t'lllli:,i•:iir' e mnnlnr.:l'lll, j:í pffccf.nadas, 
rJp li' r•;; g11 i wl ''" !Ps a y:I)>III'. pm·:1 o 
ir:•n;ohorrln r!P c:Jt·yfín. na ponl0 1le 
Gr:\\·:da!J,· ro ll'lc< r·c;/nçiir•,; rlro Couto e 
S:11da '\l~ria. ""'ll~o lllll Pm cada 11m 
rlP:csros pnp I ns. ,,,.,::rdos no. lrrs appa-
;•r]/los rm ....................... . 

1 r.: í '; ';!!:GOO 

:1:17:1 ~28!)J0 

§ Lo ,\s de,;pr·zas rp1,. fiii'Pm rroalmr·nlt) l'ffpef.II:Hlóls r> arm
radas em r"g·Ji!ar f.om:'''" d,. cnni.:~s. ntr~ n mn·dmn dn rnrh um 
dos nr·ç:mwnlns nra appt'll\·:•dns. '"'r·:io as:::im Psrr·iplnrarlas: 

Na rnnl~ d" ensiPi11, ns rl'!af.i\:~s á in,dnllar,ão d•) qnr traia 
a ;~lin:•a 11. dP ennflll'JT!idad<' e111n o di.o,pos!o na rl:wsnl;. III, 
n. Il, aii11"a r: rlo rnn/:·:11'IP di' <llTPild:mrr·nln aPint·iz:lllo flrlo 
d!'l'rrofo 11. t:í. í3R. rlP In dl' ahr·il rk 10?:?; 

N01 rnnln do ''F111HI" rfp rneJh,JrnnH~IlÜJ . .;", ns rf'fr•reTtl.f's ás 
dl'·m~i.~ nhl'rt.~ f' ;lr(}Jii<ir:iin !Ir mn 1 P•rir11. dr acronln ('OIIl n que 
dell'l'lllina :1 !'lntl.;n]:l I ,, n ilf'lll 2' rl:J clnns11la H do lf'rmo 
dl'cnrwr•nl,• do l/1•ercln 11. '!fl.:í,fíl. dr• :li !11~ di'Zr'lliht·o d1• 1~28, 

q11e m'ulifit'nu o r"l'rrirfn r.ontraclo. 
~ '?. 0 Picnm fixnrlos n;;; ;;egnint.es PI'aws para a conclnsão 

das oiJrao;, lodos a ·~onl:ti· da dnla 1'111 fJ'"~ a n'dr~ l'•\1· 11nlil'iead..t 
uo pr0senl P d('nr~!.o: 

SPip rnr~7.f'S pnra a;; rl:1 alinra n; 
llni"' HWZI's parn :1"' d:1;; alini':JS b, c, d c c; 
um l111'Z rnu·n as ria alínea f. 
nio dP .Tanrirn. 17 dr n~O'[O de HliJ.l, 113" da Indl'penden

cia e IG" rla fil'pnbl.icn. 
GET!'LJO VATifHS. 

Mill"(jlles dos !leis. 



,\JJ)II'OVa r; mmrda execttlm· o llegttlamento pnm n r:rmccs.~lio 

rlu U/'dcm do Mcrito Naval 

He . .;olve, 1k l'OlliiH'III id.Jrlc I'Oill o ar I, 3" do d'-'l:ri'Ln nu
''''~i'l' :.:'1 .li:o9. tln J 1 dl' junho de 1!J3ll. appt·ovat· l' ;nandar 
L'Xf'l'tllat· o lk::.;-nlarJH'Illo para a conces~iiu da OrdPJil do M"rilo 
l\':1\al, !JIII! a t'·'''' ;H'OIItfl<lltha. :t,,,-:ig·narlo pPin vic:"·-illlltir:tnln 
l'ro!ogenc·s l'I'I'I~ÍI':t liiiÍIIJat·ii•':'. l\lini~-<lro de !·:,:lado .J,., :\e
·"'H'i•J·' da l\larinha. 

!tio de .l:liii'Íro. 2:1 tlP ago~lo de Hl3'1, 11:!" da fnd,•pcn
tlcltt'ia L' 1<i" da 1\I'!Juhlie;J. 

ÜETULIO VARCiAS. 

l'roluyencs Pereira Guunarries. 

Regulamento da Ordem do Merito Naval a que r;e refere 
o decreto H. 21. de 23 de agosto de 1934 

I - l'I!"Af.IIHllfc E flll..iOS liA URDEM 

Art. L" .\ Ot·dl'tJJ do Meril.o J'íaval, creada pel,. tlecrdo 
11. '! 1

1 .ti:o!l. d1· 1 f dl' ,julho de 19:l't. afim dP premiar o,:; ntili
lar''' da At'JJJ:tda 'laf'wnal que sr liYerern distinguiria no cXl'l'
c·i,·i,. dr .~ua prufi"~~~~. os da,, Marinhas rio Gnrna e.o;tJ·ang('i
l':t" tplP hrtll\'I'J'I'lll fli'I'..;Lnilo a~~ig·nalarlos serviços ao Bra,il, 
,., PXI'I'peionalllJ!'IIIP. aos cil·i.~ JHJI' set·vic;os relf'l·an!t·~ pre
sladn,: ;í. ~larinha d•• !iurna Bra;;ileira. constará de rincu 
gr:·liJ-.:, ns~i111 dPI.PI'II\inado.c:: 

I" !han Cruz; 
~" I il'alldi~ Ofl'ieial: 
3" Comrnt·ndadol'; 
t," Ol'l'ieial; e 
fí''- Cavallt•ÍJ'O . 

. \ri. '!." .\ in,:igni:1 da OrdPIIJ .-'l'l'<Í a dos dt'i'C'Ilho.-: :tllllf'XOS 
c Lt•J·:í no :1111 ''''•"' a l'l'f'igÍ<' dn Rcpubliea, rociPada rir um eir
enlo cJ,. PSJn:tiiP az1JI. 1111 qual '"''iio gravndas as p::tlavras -
M••J·ilo Naval --. t'. 1111 l'l'l't'l'~ll .. t'lll iclf'IÜico r•iJ·eulo. a~ pala
vras -- llí'JIIIhl Íl'a dos K«! a rio.~ l'n idos do B1·asil. A fita ~e r á 
df' gm·gm·~o d•• s•·!la 1 ''l'llll'lha, L'hamalotada, com nmrt lista 
azul elaro no l'l'nfro. 

ParagTaph" llllÍI'II. :\..; :n.oígnías da Ot•dem sPt'ão usadas 
l'<lltl os 1" r '!" uni flll'lll''': 1'0111 os demais uniforme.". srrão 
ll':i•hs ;J,..; h:tl'l'l'l:l'. 

Lei;; de l'l34 Vol. \ 2 
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I! tli\GÀUS IH; UIHTlC:t.:.i.o ~ Fl;'\'GC!0:\.1:\!E:-./To E A'l"flt!BUH~ÜES 

Arl. 3." A Ort!Pm du ?.reril o :'i aval wr:í dirigiria por un) 
('llll.""lllo, l'llllll"'~to do.~ St•gtl intf'S llll'lllltru.s: o Jrdnist ro 1la 
Jllarinha, eomo prr.'<idf'nln pffr·cli\·o: 11 mini.<tr·o das Ht)la(;õcs 
Exf.r·ri•ll'l'.<, cumo pr••~i<IPnl•• llnnuJ·at·io; o cllr•fu dn Estado 
Maio1· da .\i'Jllarla. como Yii'P-prr·.sidf'niP, " os d<J\1~ offiriaP.~ 

da Ordcrn, dr1 111:1ior gr:Phla<:iin militar, 111ais morlt•rllo.'<, po
n~rn, do qu<' o chPfr do E.- lado lllaior da Armada. 

~ 1." J•:nH]lJ:IIllo niio ft.l' 1'1\ll<~P<Iirla a Ordlllfl do Mrrito Na
vaL os d<JIJ,s offkhw,; riP q<l<' IT·ata Pr<tD arl.ign, ~fll'ii<1 nornf'adn.o; 
pelo Minisl1'n da lii:H·inh:J. dl'\'f'IHfl) P;.;;:a nor11••a•.:iiu r•·cuhir so
lJL'C uffiei:tf\s Sll!H't'iorr•s da Arr11ada. 

§ :?." O f'pt•rrlnrin dn l:nn..:Plllf• "'' 01'11<'111 s••rü '' f:h<'f,. tio 
Ga!Jincl•• do "ini>'lro tln MaJ·inkt. 

Ar!. 1." rnrnmt.r• .10 (;,,n,•··flln da OrdPm: 

a) csLtH.hu· as prOJHHla.o; IJII•~ lltn rorcm apl'I'Senta.das, 
3JlPI'IJ\-:1JHJO-:IS IJll l'f'ell:iaJHIII-:IS; 

h) zelar p•'ia I'XI)CII<;iiu •k.·lr· J'<'glllanwnlo; 
c) tnnJal' as pt·oyid<'lwi:li' flll<' jn)J~ar indisp<'ll':tv••is ao 

fi<'! dl.,'l'lllJl<'lllio <las ,.;na . .; allrihttii;Õr's; 
d) 'l'l'la!' prlu IH>Ill IIO!ll<' da Ord<·m, propondo no Chf'f•• de 

Eslndo. pnt· inf.pr•mr•llio do Mitli'I.J·o da Mariuha, a sns[Wilsão 
do dir·•·ilo no u;.;o da insígnia, 011 :1 exclusão da Ordem, sem
Jlt'P q<1r n agracindu pt·a I i1~a I' acl n<' incompatíveis e.om o pun
donor tnilil:ll' 011 oulm qtlf' int·irl:t 1•rn qualquer do.: disposili
vos d<l nrl. I!}. 

i\t'l. 5." Inctrrnlt<! ao ~t't'I'C'I:tt•io: 

a) p:·•tYid<'JH'iat· ,o:nJ•r•· o . .; :lYÍ""·' Jl:ll'fl as n•uniiif'S rlo l:on-
sellw; 

fi) org;111izor o tut't'Pspond_encia; 
c) la\-rnr u~ aetas ria~ .~rssõrs; 

d) rt.1hricm· o liHo dP negislro ria Ordclll f' conservai-o 
em tiia; 

c) r·ornlltlltticar·, (Jill' l!é'Ct'Í!Jtu. ao seer•.·t~r·io do Cow;elho 
da Ordf'lll !\'af~ional do Ct'IIZPiro do Sul o fllllile do" l'slrangciro~ 
n~;r:,r·iado . .; l'lllll a Ort!,•nl do Medi o !\'aYal c re."J){'Ci ivos gráus; 

d) cuidar· do a1Thi\11 da On!f•uJ, qu<~ fif'ar(t armcxo uo 
Mini:derio da l\larinha • 

. \l'f. G. 0 O Co1H•lhn da Ordt~lll do Mc•l'iln :\aYal, cuja 
st'rle •) 110 l\Iini't"rio da l\!arinh'l. t'PIITlir-se-á na Jli'Íilll'ir:t 
S<•l!wna dn !'ada lrim .. ~lr•• 'oh a pr·esi•ll'lll~ia do ~1 ini"lt·o tia 
Mal'inha, \ll.Jandu prc~L'Ill<'. ou úu Ch>'fc <i<J Esl:lfl<l Muif!r -da 
Armada. 

fl I - !\IL\liCiS..i.u E PllfJJ\1 01),\.o Nl\ URDgM 

Art. 7." :\ arl111Í,;,;;io na Ot·d"lll do ~lrorif.o Naval sP!·:'t f11if.a 
11os gnnh t'flJ'I'<•..:pun<ll'liLP,; [t gr:u!llal:i.ío llJiliiur do :t4?1'a.c-iarJo, 
e ,,ÍIII<.'lll•• 1'111 1·a,;o~ t'Xl'I'Jll~iollac,; podi'J'Ú sr:r •·•mc<;dida um 
grau <'ll)'t~l'iot· e i.'-'Lo dL'\ i<laml'nf e ju~lificado. 



~ 1." I<~·"''·' gr:ttt·: ,;,•rito u . .; ~~·guinles: 

1"-Uran l:1·11z- ,\!nlil':tlllf'. 
:!"-f irantlt• 1 l rlit· ial - IHl'idal general. 
:J"- CtJllllltPIId:td• >t' - Ofl'k ia l Slll)Criot·. 
lt"-OITil'i:tl -- l::qlil:io-Lf'lll'llLo. 
;,"--f:aY:íll•·iJ·,,- l'rillti'Íi'll-l>•lli'nlo. 

~ :.!." ;\ÍIIP.lll'ill f""lo•r':"! 1'1'1'1']11•1' 11!11 gl'illl ~\l}lf'l'iOI' .S('Ill Qll•) 

pu··lla '' irlllll•·oli:>l:tlll''"''' illl'•·l·i,t·. -al\o 1111 r:Ho lit: adlllissão. 
§ ~~ ," l'a1a ,,.,. J>l'tJJtlu\·id" uu gráu inunedialo, torna-se 

jJl'OCi.-;o l!ll>' 11 il(;l .tt•ia·dti l1·11il:t IÍOI\.-' alli\<J,<, (lf'lo IHCllOS, Hü 
grún iul'l'l'illt' •: 'I' J"•'l'fllllll!i'llllt! p_ot· llo\'W:l e a~signalado~ scr
\it;u,;. E' di'l'l'll.'ada. l"'i'l.'!ll. :1 >·c.;Í!!o<'IWia dP i11l1:r·,;lieio <le dous 
:>IIIIU." p:1ra ·,,,; 'I'"' -1· ll'lllt:tlll dislinguido Jlill' ados tie com
[11'!1\adu ,,,.,,\ 111'" 1''' l"'·'l'l'Ílll'l·,, •'111'\'Ít,:o:; Jo igtlal rclevancia, 

~ 1. ·· ()_..; td l'it·!:t~· .. ~ ~·~tr·:!llf.;l'i!'(l~; l'Ol'Plll'l'i\o o~ grnus tfn Or
df'l\1 !'111'!'1'-'!ll'illf••nll'" :'1 11:1 :~l':>dlliH:fin Jllilifal', d11 ólCI'lll'rfO CU!II 
"l't'ill•t·i., , ... ,.,,,.,,.,.j,;,, 1111 :.' l' d1•,f,. artigo . 

. \l'l, .'\." .\< 1\111\J''I!I'iÍI':' 1111 fll'UI\llll:ill'.' Slll'illl i'l'if:t:.; !JL':(J 

]'l'<'.<idl'lli<· d:1 !ti'!''''" i• :1. ':: :í11 .1!1•.-;tJ'<' d:t Ont,•m do i\lerilo 
:\:11:11. !ili'di:t11 1

1· f>l "!"•·la ,j,, l::•!l·,.f·hlt tfll•' pudl'l':'l ""l' aendl:L 
nt! rtiin. 

~ 1." .\.c i•l"•ifll•<l:t d•·\1'1':'11> l'llll.,igll:\1' I'Xfll't'.'i:-;:llllllllle OS 
~~·1·\ i~·(J;{ Pl'f'.-.:r"dr1:-: IJtdl.l.~ {',l\uJitlitln~. 

~ ;.>." D i'''l'''"''ilillll'tli" d:t; 1:1ga' no.' dif'f'l'l'l!Lil"~ gt·aus 
da (ll'dl'lll ,,.,.,, !:·if,, lll•·l:lol1• I'"' Jll'lllllill.:iín e IJ!I'lade por atl
llt i ~<i\D. 

~ ::." :\11 1'11''' d,· 11:·1, il:tlf'l' pi'O[)u."L:t lJara tn·umoçiío, a 
Yag:t tfll•' l'lll.:"i" 11 I':<La d1:v•·ria t·altt!l: ·será aproveitada para a-d
JIIis-;;"i"· ·'''""" 111'"'1' t'll'"' ;1 q11ol.a scgninLe lil'stinada a pro-
1111><:;,"· "'"'''''1'111\11-·1' 1111 ,.,·ifl•rio ""lalwlecirlo . 

. \1'1 .. !t." T:ll>f,, ''"' 1>1'1\f"'·"'i!'' dt• !'JI'OJHut;ào cmtw de admis
<111 11:1 01·d••11• -1'\':í" :tfll'l'.'''"l:'""" ao Con,;,:Iho put· inii'L'rncrlio 
rJ:i-.; :-1'{;\llnl,•...; :tlilllt·id:Hif•;.::: 

a) Ur:"io \l1•·d1'1' d:t llrdl'fll: 
l1l ,\)l'llllirn.> d:1 f:u:l·•·lho; 
c) .\llllil·:lllf:tdo. 

~ L" :\:.; fll'"l"'·''"" dl'\l'r·:io t'ulllet· o nome du candidato. 
:'ll:t nat'iunalid:tdt•. d:tl:t d1· n:J.<cill!ento, vrofissão, dados bio
gl':t pl1 it•us, I i si :1s ""·' <t·t·v i1:"'; !Jt'I'SLadus á Naçoo ou ú. l\larinha 
Ht·asih·il'a, pal'l i•·llilll'rllf'llil' daqt!PIIes que motivaram a pro
l"'"'''• () O 111111!1' do f\I'UJHII\1'11[1~, 

§ 2." O Col\.-;l•lliu da Ordt'J\l organizat•á ~~ fará vuhlieat' 
oppPI'iUlla 1111'1\! ,. "; 1\ltHif' lo~ das ·• folha~ de proposl a de 
admi:,.;-;itu ·~ f\l'lllll'wiío''. 111'111 t'Olllll as in,;lt·llct~í,es para 
1'1\l'hel-as. 

~ 3." As :iulul'illad•.'" :\t:illla rderirlns devet•iio enviar ao 
Cnn~;·llw a' IJI'OJHl.-:la.-; "" pt·onJO(;iio nos mczc~ de janeiro c 
.iiii!IIIJ c "" dt• rtdll\i-;~iin 1'11\ qnalqucr <'poea do anno. 

:\-ri, 1 O. _\,-; pt'l'!'ll.4as d" adlll·issão e aen;s-;o na Orden:, 
al<'•nt da,; f'Xi~<'ll!'ias ,, l'llllilh'iít•s ~~sltt!Jdel'idhs ne;;l.e t't•p;ula
IIJ•.'tll", df']J•'tt;II•Jtt "" p:1n:t't'L' ·rctnlravcl do Conselho. · -· 
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Art. 11. Para ser adutill.idu na Urdt~IH •lo M"rii•J i'laval. 
li indisponsavcl <JUC u candiuafo }Jt'oposlo satisfaça as con
di•;ões snguintcs: 

u) l.onha velo Hwuus ·J U anuo:-: de !Jous c cHeetivu.s ser
vit·us nu seio úa Marinha: 

• ú) I.Pnha :<e distinguido nu atnl•ilo dt~ ~tla classe JJelu :il~U 
\ alot' (H'ssual e dedimv;iio ao ~erviço; 

c) l.enha pl·estadu ~··t·vir;u,; r('!f;l aJtl.cs á ;\laJ·inha uu :í 
s•~gurall•;a Jtat,itntul; 

cl) ll'llha praLit;arlo ;w\o' dr• ,·,:ll'l'ifil'iu, alllt''h''";;lu ••li 
l.travut·a em upt•mr;ues d'-' gw~rra. 

\'aragn~pho unil:o. :-)(J!ttPnl•· put!Prão sut• prop0sto.,; u:l 
eandidaln~ que saLisfizen·nt vlr•JJ<llltl'lllc os reqnisil."·" dos il,f'11' 
tt), IJ) c c), sendo preferido,; á atll!lissiio na Ord••lft O:' qtu:, 
:tl•;lll de.,ses t·•~quisitos, pos:;uire.Jn o,; do iten1 d). 

Ar'L. 12. A auret·i;u:iio da.-; I'OJHiil,'t"íe." ~·~lai>PI•~I··id:•~ llll 
urtigu :)rtlel'im· para a t•nl rada na Ol'llent ubedeeel'~l ao;; ,,o
guinlL':i pr1~eeilos: 

A - 'J'cJJtp•J de servi.;o: 

No eolllpulo do [Pili[Ju d•~ ~l!l'\Íl.iO do l~<!lldidalu "'' "'·'J':i 
apurado o pl'riodo lk t·r·:tl s••J'YÍ•.:o na 1\l:tt·inh:t, n:io st•ttdo, 
assim, couladu.'-' u:i p•Tiudu.; Clll q1W 11 caurlid:du hoiiVl'l' 

'"'''":ulo: 
a) de altllllllO de P~lalwkcíiJH'lllo de l'll~iito; 

b) de lit:•·w:a dn Javot·, de lml.allll.'lllo tl1~ ittlr·rP,;,-;e I' d•: 
,,aude, ou tmt collllllÍs~íks dví~. IT[It'esent:u;ãn polif.iea, de.; 

c) de eurrunis-;ões 11fio 1\dinidas cxplicitanwnlt! no,; r". 
gulameHI.us militarPs, bem eomo :í rlisposiç.ão dt• autoridades 
$em dedara(;iio das funeeiic.s qnc tenham de rxPJ'Ct'l', addidos 
nos corpos ou t•eparti~üe,;, u t'LII elltprugó de qualtl'u·t· tJal.un·z:t 
rxlra!lho á Marinha; 

d) dp afastamento do ex,.n·ieio rle :;nas l'une!;ÜI'~ p(JI' 
cl'fnito de quei.-;a, rcpt·r·sr•n/ar.:~o. dr~num:ia uu qu:tlqw·t· olllt•o 
motivo. 

D - Valor pessoal ·~ d1'dir·:11;iio no "''i'vir:o: 

Estes rcquisil.o,; ~reão aprr:ciarlos alrav·•~ da,.: aplidÜL'S 
demon~lradas pelo candidato no cle;;cmpr~lllto dns r·ne:u·go.~ 

que lhe forem confiadus, e..;pcciaiJtlenLn ,.:oh o poulo de vista: 

a) do earactnr; 
b) ria capaeidud" "" :u'.!:iill; 
c) ria iutelligr•ncia; 
d) da instrucçiio ·~ !la eultura; 
e) do cspit•if.o milil:tJ' I' da t·orHiul'la Tllililar ,, riYi!; 
f) ria eapacidad" "" t'tllntn:llllio r• d•· ;lllillitri,ll':td!ll'. 
C - Sr•n·i!:os relt•\·:llil.t•s: 

.São ronsiriPrarlo:.: l'onro ~PI'\'it;o:.: r•~lr•v:utlt•,; aqul'!lt•;: Plll 
que o candidnl.o SI' lrmlta rlisl.i11guido de ~cu~ péi!Wi no t·.um
t•rim••ntu dr sf'I!S dcvm·e..; pat·a eom a !\farinha ou para com 
a Nat:ão, r•nt t'asrH I'XPI'JW ionaP~. •·onw um rios seguintes: 

11) P'"' flt'.ra;;iõ•·~ 1\1\ epidPJI!Ías 1111 l'alnmid:~rlp pnhlir,a; 
{, "" ,;a\v:u::í" ,J,. IH's!<o:ll ou !llal•·rial "'' M:tl'inlt:t ou 

da .\;II'UII, qll:lltdtr 1'111 ~1':1\1' I'Í'I'Il; 
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c) na mannterH:ão da disciplina, dns :mtoridade~ con~li

Lnida~ e das insl.il u i~ões em momento de com moção inLel'na; 
d) no invento de machinas, apparelhos, dispositivos, etc., 

tle r cu I proveito para a defesa nacional; 
c) na inlr·odue~:iío de 1111'lhoramcutos e methodos que au

gml'nleln a l'l'!'il'ieneia dos PslalwiPeimentos em que servem; 
{) IIU dahi'fl:ll::in th• llll'lllOI'Ías, eslurJos, 1110110graphias, 

ul'I':~S n se1·\·ir:us de nolavf'! ,·alot· ~" ut.ilidadP pnra a l\lal'inha; 
ul na adu:u:ãn j)P>'SOiil. t'lll f'ÍI't~umstant\Ías PX('t•.pcionaes, 

Ut' fjllf' l'f'SUJit•fll ;1 1-!:ll':lllli:l dt• p:1z e lrall(]llÍlidadt• pllhliras. 

~:ío capitulado~ IIPs[a ruhrira os SPrvir,os rJ,. r•xrPprionnl 
1'"'''\ :111I'Í:t pl'Pslados pr•ln candidato: 

n) ••m monl••nl,,s dn salv:H:iin puhlira f' onlros Sl'llll'lllan-

1•"'· Jlfll' :wlus ']111' I'<'VPll'lll •!SJlil·ilo t!P ~al'l'il'il•io. :JIIItt•g:H:iill, 
lll·t·~ti·<IIIO 1111 ri~t·o da propri:t vida; 

f,, na d,.J,.•Il:lí~fi" dr· !ll·diw; ,. t·twoll.as Pm qtll~ SI' !Pnha 
]Hll'f:rdn 1'11111 dr•r•j,;;io f'il'!llf'. fif'IIII!]O, .~:Jilgllí' f'J'ÍO, Clll':lgf'lll ()11 

ln·a \ ur:1; 
1') mn n{w!·:wiiPs dr. g"IIPI'l'8, pl'las ciln\,ÕI'S dP valm·, ini

ri:rli\·:r. g:rJiJ:u·di:l. l'fll':lg'f'ltl, I'I'SÍ.SJf'li!'Ífl (L f'arJiga, hf'I'IIÍS!llO C 
]11':1\'111':1. 

i\1'1 .. 1:1. l'ultlic:rtlo 110 J)iw·io O({icio.l n no Boletim rio 
J/illislrrio t/11 .li!II'Í/1/W, 11 df'CI'I'IIl d1~ IIO!lll':lf;~O 011 j)I'OiliOt:iio, 

o mit1islrn dn \farinha n1a11d:u·:í expf'rlir n t'OJn(H\IPnll' di
plolll:l. por ,.J]p as~ÍI!II:Jdll, '' ífll:tl ;.:PI':Í fJ'all.~rl·ipln nos a~SI'II

I:rlltPidos do agr·:ll'i:1dn. 
A 1'1 .• 1~. o~ :1g1·ari:tdos qnf! P>:l iYerr.m no fi in l]p .J:meiro 

f' JH'I'ii'Hf'l'l'í'lll :'ts dtl:l~' JII'ÍIIlf'Í!':I.O: r•]ap,p,r;s, 1'Pf'.f']H•I':Ííl :JS im:i
gnias das mi"to;.: dtt t:iJ,•f'p do Esl:rdn. 1'. 110.0 dt•mai~' l':tc·os. por 
inlt•t'tiiPdio do rnini."l''" da 1\lnrinha. 

l'aragr:qil1n llni.·n. :'-:i n ngrncinrlo rslivr~r :nJ<;Pn{P do Hio 
rJp .l:IIH'ÍI'fl, nn n•;.:idi1· 1111 Pslr:JIIf:\"t•irn. a enl.rP!\'<L da insígnia se 
f:n:í. por inlf'!'!llPdin d:• nnlorid:rr!r> naval qttf' o ministro da 
M:rri111i:r dt•'<igll:tl'. o11 fll'los l'r'Jl!'PSP!llnn!Ps diplmnat.ieos do 
Brasil. 

/11·!. 1;;. Nos :rclns r•xr·Jn.:;ivns rla Or·rJprn " no amhito dol'l 
I'PSP"''Livos qn:rrlros. :1 Jll'r~r·"d"n~ia dos ~ivis r; ftm~ciío rins 
~~T:Jtls qun llrt•s IPnliarn sido coni'Prirlos. 

Al'l. H>. O P1·••sirlronlí' ria Jl,.pnhlira f' os rnPmhros rlo 
CnnsPihn da 01·d••m do ~l••1·ilo Naval qnt• nfío JWI'ICHH\f'l'f!lll no 
q11:uh·" pff•·t•l.ivn da Ordr>m. ••rnqnnnlo nrrnpnJ'Pm Pssns funr
•:fi,.~. IPr:Ín dit'Piln :111 rroo rins illsi!-!llias da Ot·dPm. rlf' acr.úrdo 
rom a Sí'~llillll' r l:rssil'it•:JI':Ín: r:r·an Crnz ~o Ghdl' do Eslado: 
flt·:mtlt• Offiei:rl -- ns rl•)is rninisl.,·ns rlP Estado I' o rhefe rio 
F.sl nrln 1\la int· d:1 .·\ nn:11l;r: " Commen•lador ~ os demais 
Illl'lllbi'OS. 

:\1'1. 17. o r:nn::f'llrn d:l nr·drm f:lr:í. l'l'gisfl'fll' 1'111 livro 
''-'l"'''i:il. dt•·'l in:11l11 a , ... ,.,. J'in1. " nome rir> l':trla um Jlm; con-



decorndo~, n dn;~.~f! r gr'llll rln ln~ignirt ronfl'rliln, !Jf'm cnmo 
o~ rP~Jw<'l i v o~ rhlllos biogra pllicos. 

A L'!.. J R. o~ grnduadns hrn~ltrir•os, qwmrln prnmoYidos, 
deverão I'<';difllir· no Con,Pllln dfl Orr!P!l1 ~~~ in~lgni:r-; dn r,r·:tll 
an[f')rlnr. 

v -- r•:xr:J.r:.<lo 1>.\ onnr·:.\T 

.\r·t. 19. !"l'riín PWI11irln~ rla Orrlrm: 

11) ns rmHIPr'fH•ndn<: n:wiowws I!IJP, Jlll-; II'J'))]rl.~ tio nr·fign 
101 rla Concf ilnif:iín. Jll'l'rll't'l'lll :1 nnrinn:!litlnll<': 

/1) nq f!lll' forPill I'Olldt·mnntl·•·' f'lll qunlq••••l' f,,,." filll' r'I'Ílllf' 
d•• n:d1n·c·za p11lilir:1, milil:11· 1111 t'PilllllUIII: 

t') •JS qll<' rUII111ll'll••l •·111 falia~ ,.:,pill!ladas 1111 "'"~lll:illl<'Jilo 

Di~riplillfll' Jlfll'a :1 :\rrnada " c~o1d r·:q·ias :í di:::·ilirl:td•· " :'1 ltnnr:1 
Jllilifar·. ú Jllfli':Ilirladr> rl:1 r'III'Jif1l'nr::ill 1111 ri:! ~<ti'ÍPd:tdt• I'Í\ il . 

. \ri. 20. o~ ~gr·nr•i:trln' c·xr·liridnc.: pc;lo~ ln•tl :, "" tln :u·
lil!'n :lllli'I'Ífll' ,l.•lll<'llfP PI~<IPI'fin "~'I' JT:1tllllillitln•'. <Í. :>h-'"l'id"~ 

]Win..; Trilllllli1f'C. ~;"1"'1'Íot·•·c. flli'Plll r·nnsid<•J·:IIIo.~ 1'r•li:il>ilii:Jdn::; 
J101' \llll I'OII~I')Iin I'.'<PPI'Í:il d1• .ilr.e;ijfjr•:~t::\rr, llOJIII':lli<l, Jlir>tlÍ:riiiP 

l'l'fjtlf'l'il111'1ifo dn.~ infr•J'I''':IIIn.'. pt·)u l:nrl""llto rln llrd•·m. q1w 
rlf'rirlii':Í r•nr nllirna iJJ.'i:tll''i:r ""'"''' :: <'~<nu·nir"H'i:r 1111 11~0 tla 
J•c•inrliiSfio piPil.c•nrl~. 

~ 1." As Hn!n::; rll' rfl<fiP.rJ tl" 1111'' 'f' foi'JH'JI1 J•:ts<i,·,.j,; o~ 

rond~r·nrado~ rl~'\'<'I':Ío '''~" cl:;d:1s 1"'1·:, [)iJ•r•r!<li'ÍII dr• """''":Jl e111 
rat·acf ,.,. l'f'S1'1'\'adn I! fi Com;pf h o r\:1 OJ·df'lll. 

§ 2." Qllri!Hlo qnnlqllf'l' :1~1·:wi~11ln ro~IÍ\'1'1' sll.ir•il11 a inqllP
ri!n nn /H'Orf'ssn fll'l' falia.'< 1111 c·riJtlf'~ J11'1'Yi~fn., 1111 ar! ig-n Hl. 
o Cnn."" hn podr>l':Í on.,pr•llf!ror· nrr ranl'l'lillr-lJJI' o tlir••ilo rir 
IJS:ll' :1 ill."ig-nia da Orrl•·m :~f{• o PI'Ollllllriallll'llln d:1s nnfnri
ci:Jtlf'~ 011 frihllll:l"'· ;;.'·i 1JI1Jlidn 1111 r·r•l!•krnnnclro, o f:,,ll"r•llw n 
I'XI'Itlir:í dc•l'inili\:lnwllfl'. 

Yl -- r;11'.\l'J!'IC: I• I flllPV~T 

Al'f .. ?1. 0.< ,rn.r!11:1rln< da Ordern cln "''riln \:r1al ·"''I'ÚO 
rla~sificllrln.> 1111< rlnis qr:aril'~~'' "''~r1il11Ps: 

A - Qnadi'O or·dinm·io J'on~l ifuirlll pP\o;; nfliciflf'S, ~llh· 

officinc~; r pi'lH:a~ rln ~"1'\'ic:o nrl ivn ria /\J'IIJfltl:l. 'inrinnal, !Jllfl 
fOl'I'Dl rnhcl•·rnrnrln.o, nn~ limil,·< rlr1~ l!IJJIJ<'l'fl' fh:11ln-: p~ll'<t l\ 
rntnpn.oir,fir1 tlr·.•~•· fJIWrlro. 

n - (l,_f]r/)'(1 SllfJ]rTr'lll<'lilnl' rll'.'-d innrlo: 

1) nns f:l!l'f••s rJ,, 1':-d:rdn n :í~ l•and••ir·:rs dns rnr·pnrnr:r1e!'! 
mililn1•rs do !•:tiz. 1"'111 I'I<Jlln ali.; nffil'iar·~ rl:J, 1\farlnhn~ rir> 
Ottf'l'l'tl l'~fJ':tllr~l'lr~s. clllt• (r•nfr:llll 'ido di<fin,;tlirlns Cfllll n'l 
in~il!nln~ tln Onll'll1 rio Ml'!'ifo N:r\':il: 

21 no~ nfrit•inl'~. ~~rl•-flffic•int·~ P prnrr~~ rln Armnrla Nt;,
rionnl. rnnr!Prnrnclo~. IJIIP, pnr rffPiln rl0 p.nn rl'fnr·mn nn pas·:. 
f!fl~l'm pnrn n rP~rrY:l r]r> prinJPirr~ r·lns'"· r]r>\'1'111 sr1· iJ'flT1PfP
rirln,. rln qnnrlrn or~JinfiJ'Ín; 

:n an~ rh·i.~ nr~rinn:r"s 0 1'.0 ll':llli!Pirns fflll". nor srrvic;:o11 
TWP.t:l.~rln~ JJ()S I('I''Yifl' dn lt'll':··~l':lnhn •:•lirn rln n•·l irrn 1". dr~fn 

rr<gnl:nnr·nff"l. y;•nltnnT ~~ ...:1 1 '' 71· "l(•i;tdnc: Pll!tl ~r-:_· Íll'·:ip:rli~l~ rln 
M,q•iln \'•1\':d: 
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Art. 22. Os Quadro~ nrdinnrio c supplemenlnr terão a 
cnnlpo:>i~.:iio que f'C segue: 

I Quadro Ordi-1----:,Jadt·o 
I JHlrio I Supplcmen-

\1 .\ tat· 

(~IT\fltiH<~ÍÍrl 

---.. ---·----·-·-··-----·-~------+----·--
riJ•:tJJ (ii'IJZ ...•......... I Srm limil:u;iio. 

SPm 1 ir11il :t•:nn. 

f:llllllllt'lld:~d"r . I'! S1•1n linlila•:iin. 

IHI it i:il ................. 1 tr. Rt'Jn I i nli I :u:iín. 

SPlll I i nli I ar:iio. 

l\1 

~ 1." As Yng:1.; no QII:Hli·o ordinal'Ío sr dnt·iin pm· exclusão, 
P- fmnsrPt'I'JJri:Js Jllls l••nnus pn•Yistns nPsiP lt!'!!.Ulamrnt.o e 
por morlt~. 

~ 2." Cnmpkf:trln o Quadro orrlinario, n inrlnsão dos mi
Jif:II'PS hJ·asiiPit'"' da ncliYa ·''~ rará nas vaga.:: alH'I'Ia.s, res
i"'iiada a onl••m ehl'tlnologira das propostas.· 

J\1·l. :::. l':ll':t ~"I' d:1tln inir·in an Qunrlt·o nt•r!illal·io, o 
l'l't•,.;id•!lllt• ria ltr•tlltlllil':l IIIIIJ\Pat·(t inrlr·prndrni('JilCilll' dn pro
posf:l, um ( :ran Ci'IIZ, (11l'l'i('ial gt)llrral) quati'O Gr:illdrs Offi
ciap;; (ofl'it'inPs ~··IH'I'aPs) ,, tfllaft·o Cnmmcnílar!m·rs (officiaes 
!'IIIJI'l'ÍOI·r•s), tll'fll :•r• !lei qtl:II'O' :<I'I':Íil Cllll\'tl(':!l]o~ (1,< IIH'Jilht'OS dO 
Cn11~f'lltn. ri•· :Jt'l'>'•rtlt> Cll!ll o nrfigo 3". 

;\ri. '! í. n Cnil'>'l"" da Ol'lkrn •In ~ll'riln 

ron:.;f ifuid11. f>l'llj>n:·:, :111 J>r•·.~iii•·JI 1 <~ ria Hi•puhlir·.n 
qnr>, illir~ialnlPIII•·. IPI':Ío 1'1111111 lí!llik lli:JXÍJIIII 

ni>:IÍ"W ''·'l'l'l'ifkndo~: 

Naval, assim 
n" nmnf'ações 

11s nmne r os 

Onnll'O (:rnnrl··~ Offi•··ÍH"" (Offiolocs gencrnes). 
(ln:il I''l 1 :nnJIIll'nrlndot·P~ (Officlne~ ~upcriorcs). 

Rio de Janeiro, rm ~:J r!.~ agosto de 1 93.i, - Protogenes 
Perf'ira Guimnr(ies. 
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Drí nova I'Crlocrtíu 110 m·t. 1 0" do Regulamento da Direcloria 
do illnríuha .i/1'/'Ctmlr, uppmnado pelo derrrlo 11. 22.fi27, 
de !) t/1• /1/.11/'l'll t/1' 1!l:l:l. r• //1111/i{iNIIlrt fJI'!o rir· li•. ':!:1. 337, 
r/r• !l "'' /1111'''1/Jhrn u/li11ro 

O l'r•·.-id•·nl•· da ll••f~tddi":' do,; 1\~lad•~~ r;nido~ dl1 Br·a~il. 

a[fP!HlCIIdll :111 1fll1• J/11' 1'\/111/. 11 IIIÍ!Ii,(l'l) t/1• f•:·d:11/11 1/1>' \io'f;III'ÍII>.; 

rh 'larinh:1. d••l'lt'l.:t: 

Art. !." .\ ,.,•dat••;ii" "" "''J. lO" do llt•gnlailll'lllo da l>ÍI't'
clrll'ia r!l' Marinha :'\ll'l't':lllil' ll(IJII'O\':!Ihl pelo dl'tl'''lo 11. 2:?.5?7, 
r)P !l til' IIHII'r.:t• "" 1!1:::: ,. !lll"lifl•':lll:t pt·lo dr· 11 .. :1.:!37, rlt• !J 
rlt! !10\'t'lllhru 11lfilll''· 11"·"':' :1 '•'I' :1 ''"''"JanJ,. "" {li''''''''il'' fi,,_ 
rrPI": 

"AI'!. iH - .\-< q!l:JLI'II )li\'i· ,-,., d:1 I >il'''''f.,l·i~ d:1 \l:trinlt:l 
:\IPI'I'nn/1- iiH'IIttthir-;w-:i": 

Pri!lll'il';l lli\·b~o ~- IJ:1 11:1\T):;:II:~•~- 111.-'I'I'Ípt::in IIJ:Jl'il.inta 
(I'Pgi.olt·n" :\l'l'llillllJPilloí d•· l11il:t-' :i' Ptllh:ll·•·:w')"~ -· .. ~"''l'<ll'i'll 

mar· i/ Ílllll - i'ral Ít':ll-!1'111 -- l'nl il'i:1 \'a\'al - Sinblt'"·" tnal'i
Jinto,; - Fi,,·:liiz:11::ln l•••·ltl<i··:t d:t ''"''"'''lll'l'iin ll:t\':tl t:on
YI'!Wií.~~ >fl/11'1' ;1 .-;al\·ag-ll;ll·rl:t d:1 \ :~J:J 1111 111:11'. l'llrtl•·tl'lii'Í;t•' f' 

:H'<'('u·dn;-; itd•·nt:~('i(_lfl:,i·:-:. 

St•(:tlllll!:l lli1·i.<:io-l In "''""""' III:J:·if.illlll~ln.'<'tÍpl:fio lll:l·· 
I'Íf.i!ll:l di~ f11rl11 11 /11''·'11:11 1'111!\l'l'g·otdll IIJI Yid:1 ,f, 111:11'. 11:1 I'Sf.i\·a, 
ll:li' off'ii'Íil:l• IIJI\':11'.;. 1111-' 1'-;f:t/i•Ít'flc' I' ('Jli'I'I'ÍI'il,;- (llcfl'lll'l:~n (' 

fi~c:dizn,:fi,, d11~ 1'\Hlll~>~. flll•' 'I' r••:dít!'lll llil.--: ~:;1pil;1ni:'~ ---- HP
gisil'll til• <·:ti'! :t~. 

T"l'''''ir:t (li,·i,fi" -··- I'" ,.,.,,.,.,:1 tt:l\al - .. ll,.,.,,",i:ll"''"'" ,. 
IT111hiliz:w~" dn JH'.'"":J/ •l:t \l:tri11lt:t ~h·rr:;nll'. 

Ott:11··l:1 llivi~fi" .. - ll11 ,,.,., ;,." "'' l•':tZ•'tlli:l: l'a)!:tlll<'llln~ 
- Ft~l'ili'I'Íiill'll'"' ...... l·~,f:tli<IÍI':t "" I'I'I'I'Íi:l I' "''"1"'":1 <1:!- 1':1-

)'lil:mia•." 
\t•f. '?." (11'\'0!!':llll-."1' :1' ,Jj;;fJ\>;ÍI,'<)I'< 1'111 1'11/lii':II'ÍII, 

llin "" .Jmll'il'n. "':l d" :t!.'ll'''" d<· 1!1.'1\. f/.':" ri:, lndi']Wll
drm·i:\ r 'tfi'' ria f\npuhli<'ll. 

(: 1"1'\ll.lfl \' \1!!1.\S. 

SufJ ..... (ifiU' o r·ftrltsu.fu \) rios ,,,. hui.hU'i/111 t'U/:1 u d,{'f'l'r>ln 

11. :!'z.;·:!q, "(' 1:J tft• .ilffhn t/H 1'11/'l'r'JI(I' HJU/f!, 1'1'/'f'l'f'/lfl' l/li 

J!l!l'fu dl' S/io Selur .... ·fi/;n. t' ')Jf'01'1!(ffl o Jll'i/':,.o n 'I"'' ·'(' J'l'(t'J'f' 

n J;llf'fiiU'nllhn /UIÍI'tl tfn 11/'/, !" i{tJ tft't'l'l'fn 11. ·):~.H-.'1\. tft• '-} 
dl' j't'l'!'(r'illl Hlfi•u". /Ir! ,,..,,.,,. r·,·!nlit·n dtl l'".i'ff! ,(.,• StÍII 

Yt'r('Hft• 

O l'r'''i''''"''' da lt•·pnldil':l ""' l·:~f:tdn' f'nidn,; d,, /\t·:1~il. 

!Pndo ''"I \ i'l:t o ll"'' di"P'-"' " "''''~'"'" " :' 'l,:,!lil. d·· r, df' 
.illlho PI'!I.\ÍJIIII findfl I' :d!('tH!I'ttdr! :111 '1111' ]'I'IJIIJ l'tlfl il nn
\l'i'lllt ,f" I·:.OI:td11 if,. ~~~~ l':ti!l,,, 
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I )pr.J•nliO : 

Arl. 1." :\ clausula VT das qnr baixaram com ao decTr!o 
n. '!.\.72!1, di' I :l cJp .in lho dP Hl:l\, referente ao porto dc• Sfto 
~"h:c.-d iiio, l'it':l suh.~t i f 11 ida pnla Sl~guinft•: 

"As oh!'as c• o app:ll'Plhamrnto do porto dP f\ão 
RPhasf ifto. a 1{111' sp t'dPJ'P o prrsenfe conlracto con
sf.al·r~o dc• "'" ndo. fll'o.ic•do c• ot·çanwnf.o, qur. o Esla{)o 
"" ohrig:c :t ~111''"''"''" :i :cpp!'O\'a~iin d11 Í:ll\.1'·1'1111. ah' 
j;) dt• 111" J'IJJil\'11 ,j11 I'IJI'I'J'I1il' :111110.'' 

\1'1. :!." l•'ic·n pl'tll'llg:cdn. nlc'· ~'• dc• IIOY1'111l>!·u do l'"l'l'l'lllc• 
:1111111, o p1·:~z" :c ""'' ~~· l'l'l't•i·c· " rlat·agraph11 1111ic·o d11 :u·f. J" 
do dl'l'l'f'fl1 11. :2:1.:-i:'ll. dc• ·: dc· l't'\'f'l'PÍl'O dP I !1:!\, par:1 SPI'Plll 
1"11i111c•·f f.id•'s pPio 1 :o,·•·c'll11 d11 J·:.,l.adn clt• ~ii11 1':11!111 :'1 appl'cc
,.:if.·iin do (:o\ 1'1'1111 J.'c•dt'l':ll o~ pt·ojertos 1' IH't:nlltt•111o' d:i'-' 
(llc1·n~ :1 r·x••c·ulnl' 1111 p11rl11 df' !4fto Viccnlr>. 

llitl dc• .l:JIIf'il·n. :!:1 r!f• :J~n,fn r)p Hl:l\. 11:1" rl:1 llldl'tlf'l1-
tlo' I li' i :1 ,. \li" dn I t t'pl!l 11 ÍI':J. 

(Ô!ITIII.['fl V.\111:.\~;. 

Mfii'I]111'S tlus //1-is. 

DECit ETI 1 !';. 'C(i --- nv '?3 D~> Anmno 01~ 1 9:H 

1'1'111'1''1" 1"'1' 1li!Pt'llltr (!10) dias. isto é. até 9 r/e ouftr/Jl'O de 
f !1:1 í. u Jil'll~r· t.'fllll'l'rlitln " ·""'''in Bu.rlw.~a pr>lo n. T do 
uj'(. f" dn dr'!'l't•/o 11. '.'::.;\S. tlr· !l rlf' .Íflllf'iro rlf' l!l:ll 

O l'l'nf'idc•Jllc• da llc·pnhlic~ dos Est.ndo~ llnirlos do Bra~il. 

n~nndn ria,: :JIII·iiHiic•i>f•;.- f!III' llw confere o n. 1 do art.. 5ti ria 
Cn11·;/ ifnit:f:P. ,. l•·ntln •·nt v h: f~ n disposto no art .. 87 tio <IP
f'l'Pio n. ;?.\.til·' f\,• lO"'' .icllhn rJ,. f!l:l.i (Corligo dp Min.H): 

JIPI'l'I'La: 

,\1'1. l." Fi•·:t Jll'fii'oA"adn pm· noventa (90) dias. isto ,~. 

af/~ !t d:· onfnhl'fl d" lft:l'•. o prazo concedido a Sylvio HaJ•ho~a 
pelo 11. T do ar I. I" d" dPrl'l'f.o n. 23.718. rle 9 de janeiro rir 
1\t:l~J. pnra a f'Pil'!Jc·:lf:flo r! f' rontracfo. com o governo do Es. 
l.ado dc• Minns f:t·r:Jf'~. flp pP~fJui:r.a l' lavJ•a dé ouro no !Pito 
do !tio da.~ \'PIIc:Js. 111!111:1 ••x!Pns:ío ele 25 kms .. l'io abaixfl, a 
pnrl.ir da ]'mll·· 'l"'' \ig-:1 a t•idatlf' dP Santa Luzia fi Eslat.~fio da 
E. F. Ct·nlral "" nra~il. no Fstarlo rlr 1\linas Geraos.- ~~·m 
rt·r.inizo. lorlavia. tl:c t!i~l""·it:iin conslani.P nn ~ 2" cjo nrt. !i' 
ri'' l'nd i !!11 fi,. l\1 i 11:1 ~. 

,\rt. 2" llt•\lli!:Jfll-·''' "" rlispo~ir:ões Plll ronfl':Jrio. 

n;, "" .T:lllt'Íl'O. '':l dr "f!o~fo rfp 19:11. fi:!" da Tndrrwn
dt'lll'i:t o• \li" ol:1 l:••plfblif':t. 

GETULIO VAHClA!'I. 

Odilon Rroq,,. 



DECfiETO N. 27 - DE 23 DE AGOSTO DE 1931 

l'roroga pnr novenla (90) dias, isto é, até !) de outuli;·o de 
t 934 o 111'azo concedirlo a Pranldin Teixeira de Sulles 
w:lo 'n. I do art. 1" do rleu·eto n. 23. 72i, li e !I r/c jarwiro 

tle 1~l:l't 

O l'reshlPnle dn llcpnlJ!ien dos E~tndo3 Unido> do l3t·r~sil 

usando das :'ttlrillui(;ü·~' que llw confei'O o 11. 1 do arl. 5G 
rla t;on,.l.illlil:íiO, e [l'JI(IO t~tll vi;:!~ o diRJHJ!i(O no art. ~i do 
df'P!'do n. :.'í.!ll'!. dt• In d•· .!ttlllfJ d•• l!l:JJ (Codigu dt• !1li11a·;): 

lkrrr•la: 

Art. l." Fica pt·nro!!:.clo por novcnla (!lO) dias, isto é, 
nl.é ~~ d" <Htillbl'o de tn::\, o p1·aro ~~otJeedldo a Fr:llllilin 'i'"i
:'>.Pir:l di' ~:li !e~ p~>lo n. I do ai'!. 1' do dPI'l'ldtJ n. ~:1. i·? I, dfl 
íl tfe ,iaJwiJ·o "'' 111:!'!. ft:11·a a c:PidH'a•.:~o dt) t:onlt·al'ln. •·om 
o g-o.,.,.,.n,> "'' 1·:~18<1" "'' l\li11a~ n,·r:w~. tlt pt·~qttir.a e lavt·:J. 
df' 11111 íl 1111 li• i Ir: do lfin """ \',•llt:b, lllllll u·echo dt• :~;. krn~., 

rio ai.Jnho. ,, p:irl.it· ll:1 e<~rll'i·J,'IIt~a do "Corrrgo do Mandim". 
prox imo ú fnzPndn !las J\1 i nltora:;, no mnlllc I pio d•• Santa Lu
zia, no Tllf':'lllO Eslndo, -- '''111 pr'ê.iuizo. todavia. da di..:ptJqi
~?ão cnn;;l:lnlr· no ~ 2" do art. ;,• dn Co!ligo d•J 1\'linas. 

Art. :!." 1\P\'og:llt;-'<e :1S di:>[lt>siçüe'l em contrario. 

Rio rlP .Tnneiro. 2:1 dr~ ago~lo de t~l:Jí, ! l~l" da Inrlrpcn
ilrnria ,. lr,• da llcpul>lirn. 

0F.TULTO \' Anr.A!'1. 

Odil• ''' 11''"11'' 

DEflfiETO N. ::'H -- 011: 2:1 DB AnMl1'0 rm 1 !)31 

Prorn(frr. r•or twvel!la (!lO) rlimr, ütn é, ali! 23 di? ollflllm1 de 
193.-\, n p1'nzo ronN•rlido rr. F:111'/l?llio OomP.~ rfp Cm•1wlho, 
n. l dn nrf. 1" tio dr·r·/'f'(O 11. :':1.77R. dr· :.':1 rlt• ,i11111'il'o r/f' 
1!l:JI 

O Presidente da Rnrmhli!'a rios l•:sladnc; l!ni!los do flrasll, 
u8am!o da~; nttribuicões que lhr confere o n. 1 do art. 56 da 
Consfltniçílo, e tcnrlo Pm vl~fn o rlispof\f.o no nrt. 87 rio dl'l
tlreto n. 21.1i.l2, rle :10 de Julho de 1D31 (Cnrligo d" Mina~), 
derreta: 

Art. f.• Fimt pt·ot'nA"ado pnr· nnvo"nl.a (!lO) rli:H, lsfo é, 
ntfl 21 rfn onfllht•n rl•• 1Wl't. n nrnm f''ltll'l•tlirln a EngPnio Go
mes do Carvnlho, n1·lo n. I do nl'f. I" do rlccrrto n. 23. 7i8, 
de 23 dfl .lnnelro de 1911, rnrn a celchracflo r! r confrncto, com 
o Governo rio Jlflnn~ Grrno~. rio pcsQt!lzlt o bvt•n do onro. no 
leito do rio dr~~ Vellws. nnmn f"XIJ>n~l'ío rle 25 krn~ .. rio abaixo, 
a pnrtir rlf' :m km". nl>ahn rln nonh• elo r.ampinho, no muni• 
cipio r!" ~:mfn Lu:r.irt, Fshr!n r)l' !\fim~ Get•nr,, '1\nt prP.iui?.O, 
fnrlrtYÍfl. rl:l rli.<po,)l·;'in 1'1111' lnnl,. '"' S ''" do nl'l. !">' dn Cnrli~o 
(!p ~1in~~. 



.~cTo!'l no ronr:n 1\XF.r.t'Tt\'o 

Art. 2." fleyogam-~1' n~ dispo;:lçõe!1 em 

Rio rle ,Tanciro, 23 ctr ngw,lo de HJ31. 

contrario. 

113° d:J lntlPpC'n-
d~·rwia e .'l(i" da llf>puhlíca. 

GETULIO VARGA!'l. 

Odilon Braaa. 

J)fi:C:H f<:TO '\. '!~ -- DE ~:1 DE AGOSTO TIE 1931 

l'J'Ili'O(JII Jil!l' !/r>l'el'fa i~Ol !Iins. isto é. rr/1: li de novrmbi'O rle 
1 !l:ll, " J!l'll:o 1'111/f'l't/il/o o J nfonio /o'J'IIllf'Ísr·o l'crl'iro f:nr-
11•'ÍI'II Ji•'fl•s t/1'1 /'i'(uS 11S. '!:LX:1\l, tfc li i/1• {1')'1'/'I'Í/'f! rf" '!!):]';, 
,, ·!:~.~~:,1. t/,· 'j r!,• j'r>J't'i't.'Íi·u tle ·!U~l'1 

O l'r'''Íd,·lllf' d:1 ll''Jllliilil'il rfoq E~lnrlo~ Pnirln~ do Hrn~il. 

IJ":Illd'i d:1.~ :iiii'ÍiiiJÍI.''-"'' IJII'' lltl' l'lltlfPI'I' o 11. I" do al'l. 56 •1:1 
t:nn-1 d1Ji1:~o, ,. l•·11d11 1'111 Yi,fa 11 di~po~l.o no art. H7 do il"
l'l'rd" 11. ·:l.li:·.', ,j,• 111 "'' .illllio "'' Hl:H (Codign do• l\linas), 
"''í'J'I'{;}: 

.\1'1. 1." Fi1·a pl'nrn)!ado por· non•n!n (!lO) dias, i~ lo 1\ atA 
li dP llfl\'Plllhl'" "" J\l:ll, 11 pr·azo l'.oncedirlo a Anl.onlo Franei~
co J>,•rPira f:ar·npir·n ]JP!os rkrrrtos ns. 23.839, de I} rlc feyr•
rPit·o rJp 19:1 I. I' '.':1. Rf"d. "'' 7 dP fcverriro dP 193~, para a 
apt'P«Pnl.açi"lll :Hl t.J ini~l,.rin da Agricultura dos mappas que lo
ralb•rn o~ !PJ'I'<'Ito' IIIÍllP!'aPs l(p sna propriedarlc nos quacs 
1~.sl:'1 antnrizadn. Ji'•lns r!PCI'Ptos ar~ima citados, a proceder a 
Pl'~lfi!ÍZa r• layra dl' "''hisln IH•II!IIlinnso, our·o, rlimnant.es c ear
!11111:11lns, l"i'l'l'llfl:' ,.,;fr•,; silt1adn.'< no inunieipio dP Camamú, no 
R.;lad" da Hnl1ia, <1'111 pi'I'.ÍIIÍZtl, f.orlaYin, rla dispoRiçfío con
~l:tnf,. 1111 ~ :'" "" ar·!. G" do t;odigo rln l\linns (rll'crl'lo nn
lllt'l'u ~l.fi'i'.', r!P 10 d1• jnlho rlP 1!131) . 

. \1'1 .. '.'." Jt,.,·ng:llll-'''' :1." disposi~õrs em eonl.rnrio. 
llin rlP .T:IIII'it·n, :.>:1 ri" ngn.-ln rle 19:11, 11:1" da Tndrprn

rlf'lH'i:l I' \(i" 1!:1 lll']lldliil':l. 

GETULIO VAf\(L\~. 

ndiTnu flm(fn. 

DECTIETO N. 30 - DE 23 DE AGOSTO DI!l 103 i 

Pro1'0ga por noventa (90) dins, isto é, attJ 9 de outubro de 
1934, o prnzo concedido n Raul Teixeira da Costa Sobri
fllw, prlo n. I do nrt. i" do tlecreto n. 23.720, rie 9 diJ 
janci1·o de 1 !i:-l \ 

O Prr•~ir!Pnlo da llnpuhliM dos Estnllos Unidos do DPnsil, 
usnnrlo dos nlf.rihuiçõos quo lho confere o n, 1 do art. 56 da 
Con~l ituição, ü lenrlo em vista o disposto no nrt. 87 do de
creto n. 21..6\~, dr 10 rlc julho de 1!J3'1 (Codígo de 1\Iinog), 
decreta: 

Art. t.• Fiea prorog:Hlo por noventa (!JO) dias, isto é, 
ali'> 9 de outubro 1lr• Hl31. o prazo concedido a nnul T(;'ixeira 
da r.n~fn ~nhl'inlto, wlo 11. [ rio art. 1• do dnrreto n. 2:1.720, 
tip H rfp _i:tlll'il'll rf1• f O:ll, Jl~l':l ~l PP!PJll'aefío ri<' f'.Onl.t·a,>fn, 1'0111 



Af:1'MI no Plll >1:11 ICXEI:Tl1'1VO 

o Governo do Estado de Minas Gerucs. de pcsquiza c la \'I' a 
de ouro, no leito do rio das Velhas, em uma r•xtensão de 
25 kms., rio abaixo, a partir de Honorio Bicnlho, no referirl:l 
Estado, sem prejuízo, todavia, da flispoc:it:fio consl;mle nu 
§ 2" do m·t. 5" do Codigo d•.• J\[ina~. 

Art. ~." 1\rvogam-sp a~ di~po"it;tiPs 1'111 contrario. 

Rio dn ,J:ul('it·o, :2:1 rk a;'"' lo df' lfl:l í, 1!:)" da lndt'lll'll
rlrnein P \(i" dn Jl,•plil>lil'n. 

GETIJLIO VAHG.\R. 

Orli/on llman. 

JH<:r.nTn ~. :11 -- 1>1: '!~ 1•~-: \r:nsT" 111-: 1!1:: ·, 

l:olii'Nio " rru:ril i o rk f(] R ;IIOOxil/10 110 h's/r((/11 do ]'tl/'illlrí. 1""''1 
o ,r...'l 1 1't~it·u ,,. H1Winnnfi~,,.,~~~ tf~, ~·usino, 1111 I" ·"'''ll't' . ..-fn· di•,·f·· 

(/}) 1111 

() i'I'P·~ÍdPJJiP !1:1 flt•pld>iit•:l do.; Jo:,:J :Jdt>.; l'nidll; rio !lt'll
~.i) J'PSfl)\'1', 11:1 l'llilflll'lllifl:ll!l• d11 111'1 • . ·!'! do do•J'I'o•lo li. ''(l.:l:ol, 
til' ::1 dl' :lgot'ln oi" J!l:ll. ··•>~nl>inniiiÍII rO!Ii o :11·/. 11. I tln di·
Prnlo ll. t:l.OIL dl' 1 dt• II•:Jio li•• t!I·!H: 

:\1'1 igu nniro. I•' ira r•tlfil'"dido :111 E~lnd11 d11 Parn:í, o ~~~

xilio nn impoJ·Iaili'Ía tiP t'l'ltill I' nil" t'l'lllo~ <in l'<;i.s ( IOK:0008), 
cori'11·'POIHI111llf' :i qunln ""'' IIJ, ''olnpn[,. 1'<11':1 :1 nt:tnllll'tll:iio 
do ~1'1'\'i<;o rlt• ll:u•i~>naliz:u:iio d11 •·n.-ino. 111• ·JII'ÍIIli'ÍJ'II <'<'llll'.'lt·l' 
dPidP alliiO, I'OI'I'f'IHlo a dl.'spe~a vor ••onla du PJb-<'•HtSign:u;.ãn 
n. 1 da Yf'l'ila IR" - Stil•v•·tH:ííl's a1·l. ;-," do ol••t·:·"l" 1111-

mern 21.1!ô7. d1• ·::. dt• :dr; i! I ÍIHioo. ,, 1'•'\'/t(\:lll:l.; :1.; di"i'""i•:<í1•.; 
<'111 r·on!Tario. 

Hi<~ de .I:III<'ÍI'O, '!H d,. :1!!.""'" rio• l!i:l.l. 11::" d•t llld"P''II
di'!H'i:l , •. \fi" d:t H•·ptll1l it·a. 

( ~ ET{lf ,[o \' \ 1H ;_'\~. 

Cnnr·r·rl·· rí Siml"l' Snrif'i/nli•· Anoni/Hl•r nulol'i~IU'tÍn Jlfll''l l1111C
,. ÍOI!Ill' 

O Prl'sidenl<' da fippnlllica dos E~tndo:> flnirln.' do H!'n<il, 
ni.IPIHI,.IIdo :1n fllll' l'l'!lllf'l'l'll a SiiHII't' SrH·iPri:H!I' .\111111~·111:1. t'illll 
f:(·d•· na t•iri:HlP rlo l:io ri~! ,J:uii'ÍI'II. d••t'l'rda: 

Artigo IIIIÍI'u. E' eorw<·dida :i Sillll<'l' SrwiPdado• i\non\·rna 
antoJ·iz;u;iío para ftJIH'I'ÍOU:ll'. rnm n>: Pslalnlos tJIII' :IJII'I'SI'Iilnn, 
fir•andll a llll'"llla ~tll'il·d:llll• o!11·igada a ''IIIIIJ>rir i!llo•gl·allllf'l\1•· 
n~ l1·i" ,, l'l'gltl:llll'''il".~ <'111 yigt'>1·. 

lli" oi•• .l:tJII•.ít·o. '!R d1• agn.-1" dr· lfl:ll, 11:1" d:1 ltlfk[ll'll
dPnria ,. 'tfi" d:1 ll>'pJJhlit·.l. 

GF'l'llLIO \' \llf: \'i. 

,., (1111/1"1/lll"ll \111(111/ll<i····. 



iJECHETO N. 33 - DE 28 DE AGOSTO DE 1!J:J4 

Contcde ú Socicdmie Anonuma Frigori(ico Anglo 'auturi:o•.~lio 
paru continuar a (uncciofW.r 

u PrP"'idPnle da nepublica do~ Eslados Unidos do llrar;il, 
::I Lelldl•mlo ao que requeren a Sociedade Anonymu Frigol'ifieo 
,\ n~!n, c·orJJ <<~'·de.• na l'idatlc~ c!n S;-to l'aulo, cwpital do Estado !lo 
IIH'~"'II' llflllll', 11itlorit:acla a func~ionar pelo tlt)c~l·do 11. 1:ê.liiJ!I, 
ciP 2:! Jc ago:<lu ciP Hl17, sob a denominação de Hr·azilian ~leu~ 
Co.npany, ,. pnlo cl1• n. 16. W\J, de 7 de maio de Hl2'L qtw an
l••l·iwlt s" ;;ub~liluis;;•~ e;;,sa dcnonliaac;:iio, d~crela: 

,\rligo nnico. E' r.oncedida á Sociedade Anonyma Frr
)rorifico Anglo autorização pun continuar a funecionar, com 
a:; alll'ra~íiPs inli'Oduzidas nos r;cus estatutos por deliher:u;ftó 
tia a ~·-'elllblt\a Fera I do;; rrspeeli vos accionistas, realizada a 
:!'1 d•• abril de 1!!31, ficando a refcr·ida sociedade obl'igarla a 
~urnprir iniPgralrnPnle :1s !ris e regulamentos em vigor. 

1\io de .latwit·o, 2H de agosto c!.~ 193.\, 113" d'l lndiO}H.:n
dl'ncía e 4G" da nepnblica. 

GETULIO VARGAS. 

Auamemnon Magal.hães. 

('ouc"tlc lÍ Snci!ilé JIOUI' l'l!J.r:pm·f,tlion des Lnits Hollunrlia •m
tnri:açiio para (unccionar na Republica 

O Pre-sidente da Hcpublica dos Estados Unidos Jo Brasil, 
a ti endendo no que r·ec]ueren n Société pour l'Exportation des 
Lait;; llollandia. com .sédc Clll La Tour de Pcilz, Suissa, e ue
vidaluentr J'f'Jlt'esl'nl.nda, decreta; 

,\rUgo unieo. E' conct'dida á Société ponr l'l<:xporta
t ion dr~;; Lail.·~ llullandia ntlllll'ização pm·a funce.ionar na 
llrptthlica, com os P~lalulo> flllf1 npresentou, c m·~di<wle as 
elau.:;ulas CfiiC r8tc ar~o:npanhnm, a~signada,~ pelo minisLL·o de 
E.~turlo dos Negoeios do Trabalho, Industria e Commcr·cio, fi
cando a mesn1a sociednde obrigada a cumprir integralillento 
a:; !l'is c rrgularncntos rm vigor. · 

Hio do .Taneiro, 28 de agosto rlc 193~. 113° da lndepen
dr•lll'i~• I' .-IG" da Jlfopublica. 

0E'J'UJ,IO VAIIGAr,<. 

Agmnemuou Maaollules. 

11 p,.,.,idl'nl•· ,1;, 1\•'Jiiilllii':t <h I' l•~st:ulo~ Tinido~ <lo llr<~sil, 

:i 'i-1;~ •lo di,;po,;lo "" tlr·•·r·l'fo ll. 24.803, lic H de julho 



Jindu, '1'11! lillldil'it!t'il di\•'~"""" :u·Ugo:; du Cudigu d•: JtH•tiça 
.\lilital', do•nda: 

A.t·/ .. 1." .\ . ..; :ltlllilllri;L, dn . ..; i" '' :~" l't•giolo•,; nlilil:ll'l'~ l.<::m 
ns ,,~oJ, .. , :tlnÍ.\11 iltdit:ula:; L' :dlo·lldo•f·:ío :1os SI'J'\'il:os 1: l.t·npa 
t'lll sPgttitla 1\ll'llCIIIIl:trlus: 

.\nt!ilurirr ''" I" ,.,.!/;,;,, li!ililur: l" .\11tliloi'Í11 -·- :-:édo!: 
(.lt~at·l••l 1 ;,.nl'l':il do 1•::-:t't'l'lill (t:;~pihl l<'••di'J'nl); Tt·op:t n qtiC 
;•Ot'\'ÍI':Í: l)ll:tl'lt•l I :o•no•r:d ol:t I' l:••gíiio \lilil.ar: I" IH·igada 
d1: ini'a•tlar·ia •.I" •: ~ .. IT::ittt•ntlo~ "'' inlatil;tt·i:tl: :'' ltrig,llja 
d" itil'anlari:t (:1" rt•gittt••ll/o o]., inl:ttt[ari:t t' l''. :!" t' T' h:t
l.allioi•·~ de t':tfiil'llll't'..;, I" t·o•:,in'""'" "" •·:!\·aliaria divi,io
nat·io. H:tl:tlilitll d1• t:11:11d:l~. t' I·'III'III:H;~o :-1:tllil:tria Divic•io
llitl'Í:I, J·' l'!ll'lllill;:lll do• llii••IHI••Itl·i:o. l:o•llll'll dl' l't'I'Pill':\1,;~111 de 
Offil'iaP~ dn Ht·:..:''''' :t, 1 ·. ·~· ,. ::.~ t'll'!·tln!.--:ITÍJH'I-11'-.: d,· ,.,,t·nda
tn••nl" •: ·:.' .\t,/ilurin ::o'•d••: ~IIJII'I'ill•l Tt·ihllllltl \lilil;t[' 
(Capil:tl Jo'•·ol••ral1. Trul':t 11 oJII•' ,.,,l'vir:'L: t• lwigad:t dc• 111·1 i
lh:IJ'ia (\" I' ~" I'L'gÍIIII'IIlllo< do• :ll·iilhiii'Ía lliiJIIIêidii, l" gT'IfJO 
de• arlilltari:1 lll'~ada ,. I" gr11pu d•· lll'lillt:ll·i:l "'' dur . ..;u); I" dis
!l·icl" de• al'i i fitaria rlc· ''"·''" r:-:,.,.lnt• "" 1,,>,-(,): I" gi'IIJIU de 
al'lilltiii'Í;t "" ru.;J:J " '"''i:tlo·;:~ d·· :-:aula f;l'll/., ·;·• grllpn de 
:n·!illtli!'ÍI\ de"""''' (l>'"l·lo• ,..:, f.qi; ,. l:llt'lt· dn illdllill\ •. J·• l>:•
l,t•i:t Í.;nJada tio• :11'1ill!aria ti•· ,.,,,, " l'nrJ,) \l:tt·I'I'IJ:tl ll•·l'llll';;; 
"''''''"' do• 11··~/1': .:'" grllpn '"' :~l'lillt:ll·iif do• ,.,~la e• flll'iltleza. 
d!' f' .. lniif•. li" ~l'llJIII d" :~l'iiii•:II'ÍII oJ,. o'll:da ll'oll'l•·~ dt• C11pa
l'ilh:!ll:t 11 dn \'igia) o• i" h:li••t·~~~ ic"l:ill:t ti<· ili·lílliill'i:l dt• t'o>-la 
I' l'ol'f•• da !.:1~1): :1" i\llrlilorio ( \ttdilo1·i:t do l>r•p:1rl:nnenln do 
l't'>i~ll:il do 1•:\l'l'l'ilol --:-:,··do·: f'llj>/'1'11111 '1'1·ilt1111id \lili(:ll' IC:t·
pilal l•'<•<it'l'ill•. Trup:t 11 'I"'' ,,.,.\.i1·:'1: 'l'oHioi!' n' l'lll'flO' ,. ,.,la
J,•Io•i!ÍIIII'Jdus indl'l'''li'"'tdt·.·• oi·• I' t'l'"iiio ti!Ílil:ll·. 

i\tulifuriu do'!' 'l''''f·'tln tllilil,,·: I" .\;1(/illlt'i'•: (;t 1'\i"
(,•nl" :tlllo•I'Íili'IJII'IIIt• :to dc·<'l'o·lu 11. '!\.l·W:l I'Ílilllll ~- :-1•'d••: 
Suu HIJllln. 'I'I'IIJIII :1 lill'! ~,.,., it'1'r: ::" l••·igl,dii d:• inl':lllilll'ia 
(qn:n·l1•l ~··llel·al. ·\" l'r•gilllt'll(o de: inl'anlai'Íil, !~,", :," e (i'' ba
talhii•·-; di' t'!ll.::tdlil'f'S•: í" b1·i:.;nolll "" inf:uil:ll'ia (qua!'ld ge
JJf'J'al, ''""ri" I'I'J.:ÍIIll'flill>' "'' inl'alll:tria; .'!" ,\urlilurirl- !"ôrle: 
fi. Paulo. T!'IIJlil a !fllt! ,,.,.,;,.,-,: lfll:t/'11'1 g••nl'ral !la:.!' l'l'gião 
militar, rompanhi;1 "'' esl:JI,·I!·,·inlcnlos n•gion:tl. :!" hl'igada 
de nrtilhal'ia (qu:utcl gl'lll'l'al. :1" e lt" r••giBl•'llfll, de artilharia 
monlnrla, 2" l'('gill\1'11111 rio• :11·1 illlaria do• dor.""· '!" rl'gilllcnto 
!.fr.' nlJII'l.l'>"), 2" !'f'gÍIIII'IIJO dt• I'IIY:tJI:ri'ÍII riiYÍ.<Íilll:ll'Í(I, '!'' !Ja
(~Jhiio do Png .. nhari:l, :.!" Flt!'ltlil'.'iio d•· llll""""nria tlivi~io

aaria, "' Fo1·m:u;iio S:lllii:II'Íil, :!'' rl'gÍilll'ltlo dt• arl.i!hnria 
nutomovPI, Fi" gl'liiJU til' arl.illwl'ia 1k t·osla, :!" regimento de 
avi<I\:·UO, 2' co1npnnhia df' prpparai!Oi'"-" rlc~ lri'I'Piln rln aYiac1io, 
'2" rr•gim•·nln <Ir• al'lilliaria anl.i-:l!11'f'<l, l'rinliin "" adifil'CS c 
1' JGS(Illadr·~o dn T!'l'rn. 

Art. 2." PPI'Ill:IIH'I't'l'~ll na:< at·lu:p·,; ,,;o~,., a-> denwis 
nudiloria~. 

1\rl. :1: lll'\·ng-ar!l-·:<<' as di.'J103il:i;,., e1u t'll!llr·m·io. 

Hio <IP J:qwii·o. :lo r!n ag'"'o "" 1~''ll. I t::" d:t flltiPpen
llt•nci~ I' !,fi" d11 ltl'piihlir·a. 

( l ETIILI(> VAHn.\H, 

f'. (Jiics .lfuu/ciro. 



At :·t~J:::i lltl JIOIIEil Eli:IWUTIVU 

DECIIE'J'O N. :l!i - m; :w llE AtWW!'t.l li E 1 !13 't 

l'roroal(, até 1'' li« uun·ço dr! 1!l:Hí, Q 1Jrazo para e111i'lll' ent 
<'.<:ccu~·iio o tlccre/ o 11. :! '• • !í U, tlc ~ de julho de Hl3 1l 

o PrPsitlt·nl" da Ht•pul,lit'a d11,; EstadoR Unidos do Brasil: 
t:ullsidt·t·apdo IJIII' o di'L'l'l'lo n. 2LGH, de 3 de julho de 

1!J:ll, qtH' dt'\~'r:i <'lllt·ar 1'111 I'XI'<'Itl_:{i" a 1 de setembro proximo, 
eonendl'tL urn pr:1w i"""l'l'iciPII(I~ pam eonhreimenlo c propa
ganda <11• ,;t•us litt,; " ll"" :1 ~ua itllllll'iliala PXI't'tH;~o aear
!'l·i:l!·i:l I'IJIII'llll'; jlii',ÍIIÍ/11.' ;j \:i\'0111':1; 

fll't'l'P!a: 

.\ri. 1." l•'il':t i""''''f:':ttll• ali· l rh· J)lfii'ÇO du t!J:l:i o prazo 
p:11·:t a 1'\l'l'llt_:iio do <il'l'l'l'fO n. :.>L'•!il. dr\ :1 111' julho dt• t!l:H . 

. \d. :.'." itt'Y"i!''lll-:<1' :1;; rli-"p~>;;il_:õr·;; 1'111 rontr:n·io. 

!tio de .Jalll'ir", :w dt• :t,t:;t•o:lo 1],• 1!J:H, 1 l:J" da lnliL'll'~ll

dt•tll'ia I' .'<(i" da ll••JHt!tlil ''· 
ilE'I'ULIO V,\lli:AS. 

Odilon Rrayo. 
1\ l'lhur dr: Souza Cus la. 

1 IJ•,t dI t•:TI I .\ . :1 i --- DI·: :)11 ))Jo; AUIISTI! DE j \l:l\ 

Atli" " c.J:ccuçãu do 'lis}lostu nu IIJ'l. !l2 do llr!gulamcnlo para 
o 'lri/nrn"l J/uritim,1 Atlminislnrlivo, upprovmlo ]Jl'fo de
crl'lu 11. :! I. !i~rí, de r1 dr: ;julho dcsl1' Hn1w 

o l't'1'.'i'knf" ,ja ll,ptl]Jiil'a tio~ Estados l!nidos do Hra~il, 
ali,.JIIIt'itdl> ''"'I'''' 11"· 1'\iii>Z 11 Minblro de E~tado tio." NPgol'ios 
da ~lariniJa: 

1 lt•t'l'l'i:t: 
.Al't. 1." Fiea adiada a execução do dispo~to uo art. !J2 

do Hc•gtilaJIIL:Illu para u Trilnmal lllal'iUwu ,\dlllinislra
li\11, approY:ulo JH'Io tll'tTI'!u 11. 2'1.5!:151 de 5 de julho ullilllo. 

:\1'1. 2." O Uu\t't'llll, opp<~l·tunamentc, lJl'OlllO\'erá a n.ce,~s-

rat·ia dlll:u:iio p:tt·a 11 l'tiiii'I'Ío!l:lllll.'llto regulat• do refL•rido 
'l'rilJurtal. 

ltio do .Janeiro. l'llt ;:o"" :tgo,;ltJ dP 1!J::J1, 11::1'' tla Jndepcu
clerteia e ,j(j" d;t ll"]llllJiira. 

Gll:'rULIO V AHUAS. 

l'rologenes Pereira Guimarães. 

l>ECHJ'}TO N. :Jt) ---- llE :H DI' AGOSTO JJE 1!J31 

.\JIJII'lll'fl. OS ]JI'II,Í<!C[OS " OI'Çil.JnCIItOS de diVCI'S(I.S obi'IIS 110 sr:
(/lllldO frcr·Jw do rrunol rlc Jlo.silio a Ja.rtttariio, du Jl,;de 
tlr· \"iw:rlo f'<'l'l'eo Frdcl'lll do Jlio Grnnde do Sul, c o or
r:rrmcnlo 1'r•(n'r1!fr• •Í ,.,m.~rrv,•·l'io do mésuw II'I'Cho. !lu-
1'fT1111' sf'is -mrze-< 

O i'L't·~idt•nl•• •I:L l!Ppllhlira do.;; J•:stados Unidos do Brasil; 

.\ll••ndl'tlllo " ifll'' 11 sl'gundo lrl'l'ho do ramal fl'l'l'l'll rlc 
Ha,ilill a .J:tt:Lrar;iu, r'""i'l'''ltendido enlt·e o klll. 51 -1- (i77 



(Pas,;u do Bat·bu::;u) t' o lilll. ll:J-I-72~ (.fuguarií.t•J ptdt'P!-!.UO 
ao l•:"ladu du lliu (lrande do ~ul <11• eunfor•midude cu111 a clau
sula J tio c:uulrarloJ tJProt'I'PHle do dPlH'Pio 11. 1:->.·íê!H, dt: 10 1le 
abril dt• 1!1:!?, para ><:t· ÍIICUI'IJ"'·ado :i ll(:dl~ dt• Vi<t~.:il.o FljJTI!<I 
J<'ndi'J';t) d1• qllf' (• :tl'l'l'!Hi:t[:II'Ío l'lll l':ll'n df',_;~p d!'l'·l'<'lo. l'ui !'1~

l~t·llidll I'Olll ~'""alva por n:ío 1<'1'1'111 sidtt <.•Xt:ula<lo~. rl11r:utl.e 
a ,.;n:• cnn·di'UI'I,'iío !lf'lo I" IJnlallt~u l·<'f'l'll\·i:t!'Ío, 11" ,,.,.,i,.:os 
t'ttii'Í;.!llillllló' 1111 (t'l'lllll "" ••ttil'l'g'lt. rlal;tdll do· I~ d•· dr•ZI'lllill·o 
do• I !Jêl I: 

~\tlend<'ndu :1 q111· 1'.;.;;1 r'·saha pt·ocl'd<' a.pt•nas na parle 
quP s<' r·p[at;ioua co111 o., ,;1•1'\'il:o:-; q11r dizrnr J'l•spl'iiP :w aea
lmmrnl.o I' consolidaç:ii(l dn \ia P''l'l1•11111'!111·: ,. ll·tlllo 1'111 vish 
OS •Jt:t1'<'·1'1'l'I'S )ll'l'Si:Jrltt,;, fi<'l'l'<'l:t: 

.\t·lign tlltico - l'il'lllll :qopr'IIY:td"" Ih pro,i•·l·.lo.-.: " no-ra
lllt'lll''"· tt:tc.: irnporl:mri;l< 1'1'1 :'l'p;ttida tlhl't'itniuadas. ~~~ qua•l:i 
I'OIII l':<ll' haixarn. rld•t·il'lldu~ p•·ln dit'l'l'lot' g"l'l':tl ril' IO:xpl'
dil'llli• da ~l'i't'l'l:tri:t •lo- J<:.;l:~do d" \linis(l'l'io d:1 \'iat':ill n 
Oltt·as l'uldil':t..;, p:tl'll 1'\l'l'lll.:~o d:" "'f.;'llilllc·s nlor:t.', ni1 Sl'
~lilldo lt'l'l'ltll dn r:ltll:tl <i<' J::t.-.cilill a .fa"\IIII':ÍII, l'lliiiJII'I'Iteu
dido <'ltft·l· P:t~'" d11 B:tt'lliJ~:I I' .1:1!1:1J:Ir·iio: 

1t1 .\l:tl'.'õllllll'lllll ol:1 pi:JI:JIIIIIII:J <(11.; ;t(l•('['ll,; IIIIS 

tr<•l'f]()o; 1'111 f\11<' :1 I'I'C.:fii'I'IÍI:I Jaq.!lll':t 

f<'11· ini'Priot· ;1 ::nt.lilt 11111.< kilnnwl!·os 
fd -I- 700, ;-,I ·-f- R:! O. -- <iO -I- G50. -
iiO -i- RfW. - fi I -I- mw ,. RO-I- !l:.'ll) .. 

/,) t:on,lt'11t'r,iio d.r• tjlt:trlns <f .. 1'11111' 1'11111 :tl\'1'
lllll'i:l d•· lll'dt·:t '~'1'1':1, ttlh <'ltrnnlros 
rias .,J,,·:•c.: di' :11'1<' lkttl.". 'í:.' --1- IH5.-
55 -1-IJ I::. - !i:? -I- GHO. - ()!)-!- llfO. -· 
li11-l-1'íll. -ti7-,-0RI) ---73-I-O:í0.-
7\ -1- 130. - I"-- R:W. - 7<i -1-303.-
77 -I- j 00. - 71 -I- ;,(jl), - 7!1 -I- !í10. --
80 -l-lHO.-· IH\ .r_ ;-,:;n_ ... - 111 -I- ::lio 
!l:l -I- êOil! ......... . 

~ I" I-'Ít';l :qljll'(ll':td<l " <ltT:!IIt<'illll tjlll' [~;JÍ\il t•giJ:tflllf'l!l~ 

l'lthf·if'ado. na impo1·l :til<' ia d1• !ti::: ·• i~,::;~··•ti • 1'1'111 n " srossrmla 
(' fr•p,; l'llllii.J.' dtiZI'Jllllo' I' qtll'll'l'ltf:l I' 111>1'1• IIIÍ) dtiZI'IIIIh I' VÍIIfr) 

l'(•i . .;) l'f'fl'l'f'llfl' Ü l'OIJSI'l'\'lll.:iío <)p l'il:t:Jo lt'l'i'IJII, 1111 Jió'I'ÍIII)fl ;fi: 
f'.' dl' d<'ZI'IIJIII'Il rf<o HJ:H 11 i~ dr• .it1111lo d1• j!J;:'!. 

~ '.'." I>•·· l'llllfnt'tllid:tdr• rnrn o disposto na 1'1:11/SIIIa I r• IHI 

i f I' !li ?" d:t r•J;tiJSili:J IJ d11 11•1'11111 fi<'l'lll'I'I:IJ l1• d11 di'l'l'l'(ll !111-
llll'l'll 11. IS.:í!i1, rlro :1 I d1• di'ZI'itdll'll dr' 1!1?1'. as rlr•cp1•c::1s Pfi'<•

l'lll:tll.t>' " IIJlllt':trlas ••rn rP.(\"tlinr· lm11ad:: "" l'"lli:ls. :116 11 ma
ximo rlf' r,arla 11111! rln~ orç.nmrml.n' -orn apnroY:Hins. sPrão in
sr.ript.a.< na r•nnla rio "flln,Jn dl' nJrolltnr:tml'lllns" da Hr~dp ar
rrnrlad:t. 

Jtj,, d<' .I!III1'Í1'11. ::1 d1• ;p"""'l' d1• Í~ 1 :í't. ll:i" d:1 Jm(e.pen
dl'llrÍ:I " ':li" d:t I1••JIIil>lii';J. 

('ETP!..fll V.\fl!i.\S . 

. lfu/'<111''·' dns ftPÍ.I' 



DE em.<: TO N. 3!1 - IH' ;) UE 8ETEMBIIO UE 193 i (.) 

!l}J}JI'Ot'a o~ esl11lttlus da L' nivCI'sidade tlc S. l'aulo 

O Pr·c,;idente lia Hcpui.Jlica dos .h:sf.tHIOti Lnidos do Brasil, 
u~anliu lia allriLuiciiu t!Ue lhl· runt'cre a Conslituil.;ão, a1'l. 56, 
11. 1 o; 

Consitleranliu u que tli«JJÕe u at·L. 1::1 do decreto nu
lllf't'o :?1. 27!1, df' :!?. "" maio de 1!1::!1, que <ku regulall!enla~ão 
ao art. :J" do de,·n·lu 11. l!l.Hr>l. tl<' 11 de alJt·i! de 1931; I! 

allnndt•lldu ;111 'i'"' prupií•· o t:oll.<l'llw :"al'iunal 1k Edu
l'a<)u. derrrla: 

Art. L" Fi,·alll appru\adu,- o~ e~lalulus da l:mver~idade 
dP :--iio l'atilo. qlte llaixalll t'ulll Psle dcrt·rotn, a.-;sig:J;Flo; pelo 
:11 i 11 i«lru da t•:due:ll:fln l' S:mde Publica. 

At·L. :!." E~l•· rlt·cr· .. tu Pnlral'lt em vigor na data de sua 
J•Ulllicação. 

1\io de .lalwiro. ;: "" .'t!l<.'llli.Jru tlt• t!J:JI, 113" da InriPpcn
,J.on,_·ia e lii" d;1 lli'Jlldlika. 

(j 1-:'f'ULIO Y.\111;,\H. 

Gustavo Ca]•mu:mo. 

fi:slaluhls da llnivel'sidade de Siio Paulo 

TITULO I 

Dos fins da Universidade 

.\ri. L" .-\ t;ni\'Pr~idade tle ~ão Paulo, in.sliltmla pelo 
df'iTdo n~Ladual 11. ti. :?H:J, de :?5 lie janeiro de 193'•· Le11. por 
fi na! idade: 

1) pronluY<'t' a ill\1'.-;liga,:i" ~cienlifica e e.<t:Biltla:· a pro
dlll'~iiu litll'raria P a ri i..; I i!'n; 

2) lr:lll>'lllill ir·. Jll'lu t·ll~illo, ··onhl.•t·inn·nlu;;; de \'alut· cul
tura I; 

( • 1 lkerl't" n .. l'J. dc .l tlc sctcmhro de 1934. - R!'cti ficad11 pu
hlicada "" I Jj,n·:, O(fi.-ial d~ 12 d!' sctcmbrn de 19.l4: 

':\rt. i-l. <I CPIIS<'Iil" Technico .\tlministrativ•> se reunirá ordi
n;Jri:<mcntc 11" quinl11 dia nl i\ de ca<1a mcz do anno lccti,·o c. extra
••rdiHariaiHcntc. qtE<Hlas vezes o convocar o dircctor do Instituto. 

~ l." Para " fulll:ci"namcnt" do Conselho ~~ ncccssaria a prc
scJH:a fk mai~; d(' nwt;•lle de ~('llS 111e1nbros. 

~ 2." () dirc•··t"r. qm· presidir;·, as reuniões do Conselho, terá 
\11!11 rtc dt'Sl'lllflat(' . 

. \nl. \-12. Paragr;Jph•· \lllic, l.cia-sc: Ao IJircctrorio Central 
d,,, Fsturlantes ç;dtcr{t: 

1.,.;, de I 'l.i I \oi. V 3 
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3) formar tcchnicos e profissionae<; em aclívidadcs com 
base scientifica, lilteraria ou artbtica; 

4) divulgaT as sciencins, as ldl•·as c a·s artes; 
5) cslimnlar a coopera~;iio 110 Lrabnlllo mtelleclunl. 

TITULO II 

Da constituição da Universidade 

CAI'ITULO I 

DISPOfilf;iigH 1'1\ELI \1ll'IAflES 

Art. 2." Coll';lifur):l\ o s~·.-;fe111a universitario: 

1) os instilutoo uniwt·,;ilarios; 
2) as institniçõe.s complementares. 
Paragra.pho unieo. Ser;í t'tlll,i<lPrado anncxo á Universi

dade o Collegio l.lni\'Pr.<i!nTio. 

C.\ l'lTl' LO li 

DOS INS'J'JT[:TnS ! 1:'\1\'lmRJT,\1\IOS 

8ECÇ,W l 

Art. 3." Riin insl.ilttlos nniversil.arios: 

a) a Facnldadc de Dit·r~ifo. fnnrlada a H de n[!:m:.fo d•• 1R~7; 
h) a Esrola Poly!Pt:llnir~. rrf'~tda pela lri P~t;ulu:~\ nu-

mero 19L dt\ 2'1 de a::w.-<to tl•• Hm:l, e inalq:~ur;H[:, a Hi de fe
verl'irn de 18!H; 

c) a J'!'aenlrlmle d•~ l\lr•rlir'illa, er·imla prla )Pi r•slarlual nu
mem 19, de 2·\ rlc novPmbrn di' 1891, r inslnllatla rm 1913; 

d) a Faculdade dr l'l1iloso[Jhia, Sciencias c Lcltras. ~rc:Hla 
pl'lo rlrcrrto c.<;tadual qnr in~titnin a llninrsidnde; 

c) o Instituto, rlc Ednc:1çilo, r.riarlo JH~lo decreto cstadnal 
n. 5. 81 ü, de 21 de feyt•reiro de Hl3:l: 

{) a Facllldadc de \'hannaeia ·~ Orlonl olo~ia. runrlarla a 25 
de nbl"il de 19::lft; 

q) n. Escola ele l\[Prlirina Vctrrinaria, criada pl•la lei esta
dual 11. 2. 351, rlr 31 de dczrmhro de 1028; 

h) :t E~cola SurlPrior de Agl"icultura "Luiz de Queiroz", 
inslallada a ::! de junho de 1!J01; 

i) a Facnldarlc ele Seicncia . .o; Economiras c Commcrciacs, 
criada pelo decJ·eto estadual que instituiu n Un'ver!'idade; 

j) n Eseola de BeiJas Art.es, criad[l a 2!'i ele .iancir·o de 
193\. 

1) promover a apprnxim:.cfln c 'I maxim~ soliobric·obdc cnlrc os 
corpo'l ,{isccntes dos tlivC'r~o" io~tit rrtns: 

2) n·aliz:.r cnlcJHliJnrnto Cnl\1 •>s tlircctoril)s ''"'; <liv~rso~ in
stitutos ... 



.li ~'IH:·: 1!11 I'HI>J.:Il I·:XI~Cl!TI\'0 

Art.. lt." A~ t•rultdJ·n~ ,. riii''Ws normnrs de cada um dos 
Jnstilutos Unin·t·sil.arios ·.-•·J·iio o,.; diserilninadus nas sct·çõrs 
abaixo. 

S/~C(',HJ /I 

lln J.'ucl!ldu1k r/e Direito 

,\ri.. iJ." I ls l'tlt'!'IJ" JH>l'lllll!~~ da Faculdadn rle Dirr~ito ~iio 

tini . .;, lllll ri1• ]tlll'lilll'l'illlill, 1'111 f'ÍIIf'll <lllllflS, I) Ollt.I'O fie dtJlt!O
J':tdll, Pltl dni . ...; :tllll•'"'· 

,\ri. li." 11 ,.,".'" d1· lt:t,·il::l·,·htlo eniii[H't'lll'lldc as ~:·guin-

[1'.' di<t·iplill;i.<: 

J \ ltiii·,"Ittr,·:i" :·t -.,·i••ttl'i:t do Direi! o· 
::!) Eeorwmia i•olil ica ,. }-ieiencia das Fiançtas; 
:iJ I Jit·••Jin Hnnt:llll>; 
:, ) ll i I 'f' i lo C i\ i I ; 
5) ))i!·pi\.o f:lllliiJil'l'('i:tl; 
Ü) Dii'I'Íifl l't'll:tl: 
'i) llii·:•iln l'iihlit•o Cnnslilucional; 
H) ]liJ'f'iln .IIJdir·iaJ·in l;i\·il; 
!l) llil't•iln .IJJtlir:i;u·io l'cnal; 

lO) llii'l'ilo i'J·Í\atlo ]Jill'l'n:tl'ional; 
IJ) lliJ'I•ilo .\dnJÍJJicdr:ili\11; 
1'2) I\lr·tlit·uJa l.q!:tl. 

l'aragraplin llni•·"· O ••Jt~it:t) dt• Dil'eiLo Civil SN'<i feito em 
qnalm radPirn~. o t\P llirPito Commcrcial c o de Direito .lu
dirhtt·io Ci1·i\, f'llt fr•'"· n tlr• Dii'Pif.o Penal, em duns, e o de 
t'.Id:t tiitta d:ts nttlr:t . .; di.-:•:iplinas, t:lll uma. 

,\rL. 7. t l <'I li''" t[,· dfll!lorarlo ronsl.ar:í da·s scguinces ca
dP j !';).~;: 

I) DirPilo l'uldit'" (lli••oJ·ia gt)l'ltl do Estado c par·tcs cs-
1 u.~eia(':1) ; 

2) IIi~loria do I JirPiln '\'aeional; 
3) Direito Civil f'flltJJlat·arlo; 
.r,) Ct·iJninnlo~;iu; 

fi) Et·ononti.1 C' Lf'gislar:fio }-iocial; 
H) Dirrito \'uhlieo Tnft•rnn•·ional; 
7) Rcienl'i:t cJ:-~, T<'in:-~nr:as; 

H) l'hiloó'ophi:t tio llin·ito. 

SECÇÃO lJl 

Da Rs .. ·olu !'olutcclmica 

,\rt. 8." O cn:;ino na F,seola Polylechnica compJ·elll'nderá 
os t'ttl'.ctl,; de eltf';f~llheiro,; rivi:;, de cngenhcit·os archilcclos, de 
l)llg,•Jtlleiro~ r>il'l'lrieislas c de cngnheiros chimicos, com einro 
aniwc< de esludu 1:,uJa um. aiJr:lllgcndo vinte e lrcs cnt.lciras e 
cint·n anlas: 

:t) Cnddra~: 

t) I:PnJn•·lt·ia dró'ct·ipl iva. Perspectiva. Applir'a~ões te
cltni:·:~:<. l:t•oJtt"lri:t l'l'l>.icefivu t' Noções de calculo graphico. 



ÁL?i•us ÍJu l'Ubl':lt E:xkt.aJTtvo 

:!j Gtlli!Jlcmcnlo...; de Gcu:netr·ia analytica. Elementos de 
I'iumugraphia. Calculo diffcrcncial e integral. 

:J) Mcchanica racional precedida de calculo vectonal. 
4) Physica (Partes I e I l) . 
5) Topographia. Geoúesia clameutar e A.sll·onomia de 

CUilliJO. 
li) Ghi111ica geral e inurganica e No~õcs úe chirllica urga-

tr ica. C h i mica organica. 
7) l\1IIH!t'nlogin. Ueologia. l'Plrographia. 
H; 'llesi<l.encia 11 e·~l:rbilidatle (P:u·l.r.;; I " 11,. 

!l) Teehnologia ei\'il e mt•ehanrca. 1\talcdacs úe ecnstnr
c~üo. 

10) (;oll;;f I'UI'Ç.-If'ó' CÍYÍ~. lfygÍPIH! da,; hal.Jil:II;Õr'•'. :'tH.;Ôl'S 
de al'ehik<'l.ul'a. l!i.-;f.ur·ia da :m!lrilectura. 

11) Hydrauliea. Hy1lraulka ui-Lmna e Banmnnc!LLO. 
12) Mcehaniea apjJlil';rrla ;i~ rnnt·hinas. Bolllba~ ,, motores 

hytlr·arJLku~. Capta<:iio de for~ a. 
1:1) Applic:wõ•·~ do r·allll' ,. 'l'lrrrmodynamil'a. lllolrn·es 

Uu•rmir·os ,. "" ar ,·onrpr·inrid"- ~l:r<:hilla . .; fi'ÍIWT'irira.s. Fa~ 

l;t· iea~. 
H) E'-'1 r:ul;r~ P Trafpgo. 
J 5) Fnnd:~~.·íit·.;. l'lmJ,.,,, ,.,<f l'ttrlnras rf, fi'ITII r· l'OIICI'f'LO 

HI"III:tdn. . 

i<i) !\"awgar;ii11. l\i11..; t::t!Ia'~" r• f>m·los. 
1i) Eeonnr11 i:1 ]ml i lira. E'•l .. ltisl ica. Orgarr i?.:u;:lo adnri-

ni~t:rtiva. 

18) E,;l.lrelil':t. Crllll[ln.-<il:~n gPr:rl ,. t:r·!J[~IIÍ"IIIO (J>,u·fc\' I 
I' 11) . 

HJ) Ek··l;·o: 'l'hliÍI':I rl':rl'i<·,.. I I' li). 
:>O) 1•:1<•1'1 rolt'l'llnir·a 'P:tr·J,. 11). 
21) Clrirtrir·a illflrr~l.ri:rl inorga11ica 11 !\o~''''" d1• ~idenrcgia. 

Cllimica indu-;;irial nrg:mit':~. 

22) Physic>o-dr imiea. I·:Jedm-clr i11r ica e Bio-r:himica. 
23) Chimil-.1 :rnal~lira. qrralilal.in " quantilnfiva. 
b) anlns: 
1) Aula rJ,. dl'.<c•rilto at·,·hi!Pelonil:o ,. r<.~!Joço do natural. 

lksl"lllrn cil' per~pnr,fiva. 

2) .\ula rl" <it•spnltn lopogTaphica '' c:rrfogr·aplrico. 
3) .\nln dr> dl'~cnho df' IIJ:tf'!Iin:t.'. 
"l Aula dr: eonialrilidadt• ll"''''al '' l'SJwcial. 
:i) .\rr!a clr· composi1;ftn g;Pr:rl r· rkeoraiiva . .Modt•lagem • 
. \rt. !1." :->iio cadni!'a,; r<·unirlas ns sl'grtinl.c:<: nc:. 1, 2, :.1, 4, 

!"i. G, fl. !l, 10, 11. 1:1. IH. 19, 21 n 2:? . 
. -\rt. 10. :-:iin e:H!t•ira,; i,;ulada> a' ~eguinles: 11~. 7, t:!, U, 

H), lti. 17. 'W r> 2~l. 

.·\ri.. 11. :-;iio aulas r·r•rrnirla.' as de 1rs. 1 c 5 . 

. \ri .. I:!. :-;fio arria.' isolada·~ as rlr. ns. 2,:3 e L 
;\ri . I:;, Fnrfin pari 1', t•hrigal nl·ia!IH'Ill l', do eu rso r! e e•t

gt•nlr<·ir·os civi.s ~.~ ma[,.r·ias r'OI'l'espondPni.l~s ás elldciJ·as ns. 1, 
:'. :1. L G l' <i (r·om rxrr·p1:ii" r!P l:lrirniea argJnica), 7, 8, 9, tO 
(eorn PXl'''JI~·:io dP ltisl11ria rl:r ,\rdril.l'l'(ural, 11. 12, 13 (com 
''.\CPJH;iin d•~ J•'alll'ica.,). 11. 1!í. lti " 17, '·' ús nulas ns. 1 (com 
1'.'\I'I'JH::io dr• r!r'SI'flhO df' Jli'I',;JWrliva), 2, :J f'. .\. 

:\r!. 1\. Fnriio par( I'. oliriKalllriameHLP. do em·8n dn en
genhr.•ir·o.s al'l·lr i f Pr·lns :1.-: nral,·ri.rs r·orr·,•sponrlPni Ps ús l:adei
l':ts ns. I. 2. :1. ·Í.;; lt'IIIII r•xt'l'l"-'~" dr~ (;PrH!<•sin. Pll"llll'llÍ:ll' f' As
troflolllia ri•~ Car11pn), fi ·,·utrr <'\t'''flt:il•• dn <:Irirni,·:t organic:l), 
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7, 8, 9, 10, 11 (c•om PXC<!p~iío df' Hydranlira urbana (] Sane3-
mento), 17 P 18, P as anlas ns. J, ~ (com excepção de desenho 
cartographico), 4 c 5. 

Art. 15. Fariío par·tc, obl'igntoriarnente, do curso de en
genltei!·os Plclclririsla;.; as mater-ias correspondentes ás cadei
ras 11:<. 1, 2. 3, '1, 5, G (com excepcão do Cbimica organica), 
7, H, 11 (com rxcrpção de Hydranlica tu·hana e Saneamento), 
12, 13. 17,' 19 •· :!0. e ús aulas ns. 1 (com excepção de desenho 
dP fiPl'Spertiva), :! lr·nnt c•xeP(H:iio rle drsenho e:u·togt·apltieo), 
:1 p 't. 

Art.. 1G. Fariio part.P, oiH·igaloriamenlP, do rtll\~o de en
genhPirus ehimiru~ ;,, !ll:tiPt'ias e<HTe~pondentes ás eadpiras 
us. ~ (eom exePpeiio "" eomplementos d•~ G<!otndria analy
tic•a •· i!IPIIJenln." 1),. :'i•mwgraphia). lt, ti. 7. t:J (com ••xr·t•pçiio 
dl' 1\l"lot·, .. : lllf•rnJir·ll-: ,, "'' :JI' t'llll!primiolo ,. m:u·hin:F frif'ttl'i
f'i,·a···. 17. ·•1. :•·•" ·•::. ,, :'1 aula 11. 1. 

]l,, J.'nr·uldntl•· tf,• .1/edicüw 

\rt. 11. o l'lll'~o rum11:1l d•· >wirnrias nwdica~. ern ···is 
anno-. coi!IJII'''"'''"''''':'t " ,.,fl!du tia . .; di,;r•iplinn~ ai.Jaixo di.;l'l'i
lll i 11 :1da,;: 

I. Cnr;;o basiro: 
(/) Analot11ia ( desct·ipli v a e l.opograph ica) ; 
b) Hislologia t• Elllliriologin; 
c) Chimica physiologicn; 
d) Physiologia; 
e) Parasitologia; 
{l Micr·obiologia I' Tnnnunologia; 
u) l'hannarologia; 
h) Physiea lliÍdogica ,. applirarl:t ll'h~·sindiagn'"fir·" 

1'1!~·.-:iol.hrrapia: 

i 1 l'alholo!!"i:t g"f'l':tl: 
j) Anafo111la pitl.hologira; 
1>! TrwlrrlÍI':t I'ÍI'III'P:ic~a ,. Cirnrgin PXJlf'I'ÍTllf'lllnl; 
I) Laboral.orio clinil'n: 
111) HYgi l'lll': 
11) Mrdicina lrgal: 

11. Curso elinico: 
u) Clinica mudir~n lpropcrlrul.ira nwdira, nwrlirina gPral 

e palhologia 11\Pdira); 
I•) Clinica cirurgica (properluutica cintrgira. cirmgia gP-

ral •· palhologia drmgiea); 
,.) ThrrapPttlira clinica; 
rl) t)liniea pPr!iaf.I·irn; 
1·) Clinirn oh.~LPLrica ~~ puericultura nro-nat al: 
f) Clinica du doPnr:as tr·opit'aps f' infrctuosn~: 

a) Clinica dPrrnatologirrt r s~·philigt·nphica; 

h) Clinica IlPUrologiea: 
i) Clinrca p~ychirtlrica; 
.i) Clinira ophlalmnlogica; 
I>) Clirlir·n oltl-l'hillo-laryngologiea: 
I) Clinica m·lhopPdiea ,. Cil'urgin infanl.il; 
w) Clinir•:1 ltl'nlogka; 
"1 1 :t in icn g.,·n .. ,·ologira. 
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Pm·agrapho unico. Tn0~ di~ciplinn~. a rnrgo dr profe~:::ores 
catlwdralico~ o11 conLrat'I:Jdn,;, ~l't·iio di~lribuidas pl'laR seguiu
teR eadeiras: 

1) Annlomin (rlc5criptivn c lnpogrnphirn): 
2) lli,lulogin e Embriologin; 
:J) Chlmiea phy."iolugil':r; 
1) l'hpiologin; 
5) l'arasitologia; 
li) l\lirrobiologia e !JrurruJwlogia; 
7) l'hal'ln:u·ologin; 
H) L'hy.-;icu ltiolugil'a ~~ :1pplir·ada ( l'hy,:iodi:q;no,,~ i<'o c 

l'hy~illlJH•r:lpin); 

!I) .\llatuuria palhnlogi<'a (l':llhologia gr·ral o r·~pr•ci:ll): 
Jf)) 'J'Pt•Jrnica l'ÍI'III'gÍ:I I' f:ii'IJI'gi:t 1'\jii'I'Íllil'ili:Ji; 
Jl) JlygÍPill': 
i:.'J l\!Pdieina !Pgal; 
1:l) t:linica !lll'dica (lt" annn): l'rnpPdPI!I ica, Lalror:dr11·in 

rlinit·o " l'allwlogia lllPdit·a; 
1 I) Clinit·a llll'diea (o>' nuno): l\IPdieina g,·,·nl r l'alh"lo

gia llll'dira; 
JfJ) Clínica rnrdica (o• annu): l\lcdicina grr:1l c Pnllwll' · 

gia lltPdiea; 
1G) Clínica CÍJ'llJ'giea ( \" anno): l'ropcdrntica P Pallt(l10·· 

gia riruq.dca; 
li) Clínica cirnrgica (G" r~nno): Cirurgia geral e Palho

logia cirurgica; 
Hl) Clínica cirurgica (G" anno) : Cirurgia geral e l'atho-

logia cirurgica; 
Hl) Clínica oiJslPlrica r• l'w•ricltllura JJeo-nal.al; 
20) Clínica perli:Jlrica; 
21) TJI,'t'apcutic:J clinir:J; 
22) Clínica uas doL·n~·as lropic:ws ~' infectnosa~: 
23) Cl i u ica rlPmu Lologica ~~ >.yph i\ igr:wh i,•n; 
2 11) ClinÍL'a p,;yehialt'iea; 
:!f>) Clínica upltlalntologica; 
2G) Clínica ofo-rliillo-laryncologicn; 
27) Cliuica urulogica: 
21l) Clínica gyneeologica; 
29) Clinic:1 ol'lhnpPdica ,. CiruJ·gia infnnlil; 
30) Cl inka ucmulngica. 

SECÇ.1.0 V 

Da Pul'ltldadc df' /'fi ilosuphia, Scicncius e Letras 

Art. iR. O ensino na Faruldade de Philosophia, Sciencias 
e Lr~lras lt•t·ú o~ ;;eus 1'111'.'11" disl.rihuidos por tres sec~ÕL's: 

a) Philnsophia: 
b) Rt·ipneiu~; 

c) Ldras. 
Art. Hl. A Sr•l'r;ãn tJ,• l'hiln,ophin aiH':lrtgPI':Í a~ srguin-

f.P-~ c:Jút>il·th ftilldanwnf :w': 
1) Philm:hophia; 
2) Histor·ia da l'hilowphia; 
3) Philosophia das f=iciencias; 
4) Psychologia. 
Art. ?O. A Srcr:iin "'' Sr'irnc in~ 'comprellrnrlcrá a~ scgum

'"·~ ;~llh-<i•I'('ÓI',.; f'fllll :r.~ l'••.'!ll'l'iÍ\:Jc I':Jili•Ír·rt~ fpnd:Hilf'Jl!flP.~; 
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I. Sciencias mnthcm:::Liras: 
1) Geometria (projecli v a r nnalytica) e Histori'a das 1\ta-

thematicns; 
2) Analy~e mathcmaticn; 
a) 1\lcchanica racional precedida de Calculo vectorial. 
li. Sciencias physicas: 
1) l'hysiea groral c expPt'imcntal; 
2) TlH'lH'ias phy~ieas (' lli~Loria da Physica. 
I L!. Seienria:; c h im i c as: 
1) Chimiea (1" carldra); 
2) Chinli1·a (:" r:tdl~ira)," lli,doria da Chimica. 
IV. 8L'ÍI)Ileias nalurae~: 
1) Mineralogia P UPolugia; 
2) Uol:111ka geral; 
~l) Physi\tlogia wgetal; 
4) Zoologia gPJ'al; 
rl) i'hy~iologia gl'l'al I' animal; 
G) Biologia g·•·ral. 
V. Or0graph ia l' Il i~lnria: 
1) Grographia phy8ica r humana; 
2) Hisloria da Civilização; 
3) Historia da Civilizat:.ão americana; 
4) Hisforia da Civiliza1;ão brasileira; 
5) Ethnogt·aphia brasileira e Língua tupy-gúnrnny. 
VI. ScieiH?ias sociaps e p.:Jl ilicns: 
1) Sociologia ( 1' cadeira) ; 
2) Sociologia (:!" radPira); 

rconomicas; 
3) Economia polificn, Finant:as e Hisf.oria da~ rloutrinns 
-1) Direito JlOlit.ico; 
5) Esf.ali~Lica. 

Pa t·agrapho u nil'n. ll\ •rfpr·-se-ha desdobrar a cadeira n. 5, 
da ~ttb-sPcl.'f\o Y, Plll duas partes: n) Ethnogrnphia brasilPira; 
li) l.ingua lttJ·~·-gtJarau~·. 

Art. '! 1. A SPcção de lettras abrangerá as seguintes ca
driras fnnd~.m•·nlaPs, distl'Íbnidas em sub-secções, na fórma 
do regulnml'nlo dn Faculdade: 

1) Philologia grega e latina; 
2) Philologia pnrlugncza; 
3) Lifcr·nfma Jw;o-hrnsi!l'ira; 
4) Literatura grPga; 
fi) Lil.rralura latina; 
6) Língua e literatura franceza; 
7) I,ingna e literatura il.aliana; 
8) Lingun f' li!Pratura hespanhola; 
9) Lingna e litrratnra ingleza; 

fO) Lingn:1 e litl.'ratum allrmã. 
Art. 22. O curso para n licencn será serlndó e do tres 

annos, em cnda nma das secções e sub-secções que compõem 
a Faculdade, nhrangcnw toda? ng mnterias da re~pectiva seccl\o 
on ~uh-~rcção e nutras nffins fnndamentne;~, distribuídas n& 
fMmr~ do rrg11lanwntn dn Fnrnldade. 



Af:'I'O:'l DO Pnm:n F:X F:f!UTIVC1 

1\Jot. 2:1. Trt·minarln ·o cm·.,n rtll qualqtlf'l' rln~ srrçúr~ ott 
Sllh-SI'Cf;íiP;;, ao eand ida I o .~Pr:'t dada a I icPtJt:a Pm ph i lo,:ophia, 
~riPIIciu,; ou h•t.lt·as. 

Paragrapho uni co. Fica l'acnllado ao e:mdidal\J msrripto 
em qualque1· da;; ,,.rrf•P~ on sllh-st•r(.'ões IJnra fazer u cnr~o 

compli•lo, dr IJ'P.< nnnos, ou o c·m·so de uma ou mais rlisci
plinns de e~rnlha 1 Í\TP, ;;pgundo o cntt•t•io de espec~ial izaçii~. 

Art. 24. l'ar·a o dnnloranll'nlo PJJ1 c:~rla ll!lla das secr:ú,·s 
ou sub-s~>cçõe~. o lirt>nciado (• ohl'igado a nm !'111'~0 ,. p,;f.a~i" 

de dous annos, em ~rminarios llll laÍJuJ·atorios, fiJJdo' O" qna"~ 
}h f' SI>J':Í 1'0!1 r('I'Írin O grál! i)p dou f UI', si 3[1jli'OVado 11:1 t.Jpfp<a 
rfe IJ·ahalho o1·iginal. ti!' pc•.;qniza ou dP all.a rnltura. 

SECÇÃO Vl 

Da lnslillllo d,~ Educação 

Art. ?.fi. O Insl ilnto fi,. FdiH':t•:fio tPT':Í a~ ~P~HintPs ra-
deims: 

1) llitJ!ogia educacional; 
2) Psychnlogia !'dnca~ional; 
3) Sociologia erlucariunal; 
41 Philo;:onhia e Hi.~loria da Edncaciio; 
5) E~tnli~t ir:1 NhTPariomtl c Edncaçiio romparada; 
6) Admini~(J•at:iío " IPgi~lar:ãn P~eolnr: 

7) l\lethodúlogia rln r>nsinn sPctmrlario; 
8) Methorloln~ia elo r•nsino pt·imario; 
Art .. 26. R:io cnr~ns nmmaP~ do Tn:-ditnlo rll' IT-rlnca('iio: 
a) o ctirso d" fnrm:u:iin d,. arhninistrarlm·P~ p,srolan•s, r•m 

dou~ annns; 
b) o cm·sn rlf' fm·m:11:iio p••da!!.n~ica r!P prnfl's~ores scrnn

rlar·ios, em 11m anno; 
c) () Clii'Sfl cf•• flll'IIJ:II'flll pPd;Jg-,g-ira cll' /li'Di"PS<I)J'f'S prima

riOS em dons :111110~. 

Art.. ?.7. O l'lll'so r)p admini>dradorr~ PsrnlarPs, rlr<tinarf,1 
a formar in~rJ('c:lnrr•." r• diJ·r•c·l n1·Ps "" psrola.,, ,\ rJ,. dnw: ann"s, 
com as »Pgninl!'s nmlPr·ia": 

i) fliolngi11 f•rlnral'innal !II~·J.dPIIP P<cnl~r·): 

2) P~~·rlíologia Nlil!'arional; 
3) Sorinlogia Pdnr:\Ciona I; 
~) Philo~nphia ria ••rlnr:u:fin; 
5} Edncar:ão romrrll'arla; 
6) E~l.:tl istira; 
7) ,\rlrnini•dra•.::'in r•. '''!!'bl:u:ã" I'Rrolar. 
AI" L 2R. .\ foi"IIJ:w~n pPda!!'nRira rlP pJ•oJ P.~~••rP~ ~Prll!l

darios ~I' l'az ''"' 11111 :11111n d1· ,."'''"· dividido r•1n <r'mP~t.rcs. com 
a~ ~f'IWinll'~ mal••ria~: 

1) Biologia f'dlll':ll'inn:il appli,·:Hia an :Jr!nJ,.sr·Pnlr; 
2) p.;~·,·llnh·g·i:l r•dl!f':tl' ional: 
3) ~ot•inlnl(ia •••liwa .. i\,nal: 
I,) Hi~lnri:Í P l'hiln.;npllia da r•dlJ!'lll:ão: 
5) Erlnra~iio SPf'1lllli:lria " •·nn1para!la: 
6) ~fctlwrlologia do rn~inn ·"'Pll!ld:lrin. 
~ 1." A !'adei1·a rir• "".!Jwd·dfl!.~i:1. ,,,], a I'"'IHlllsahilirlrHIP rft> 

UID rat.hf'fll'alir•o. if'l'lÍ ll' :lc ... :j.;fo•nlr•.; 1]111' ffl1'1'111 Tll'l'f':"lll'ill.;, Pll-
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Ca!'l'rgar)o~ da rnrl.hnrJo]n~ia pSpPria] flr rnatrria~ isolarl:Js. 011 
de gr·u rws rlP m:üt'rias. 

§ 2.• A licença para o magisterio secundaria será conce
dida sómente ao candidato que, tendo-se licenciado em qual
quer· das secções ou sub-.,ecções em que se especializou n,l 
Faculdade de Philosophia. Rciencias e letras, haja concluído 
o curso de format:iio p0dagogira de professores secundaria~ 

do in~lituto . 
. \ rt. 2!J. O Cllt':'O d,~ l'ol·mar:iio depagogica de pt·ofes~urP.o 

Jll illt;JI'ÍO>', 1'111 dtllJ.-; :1111111~, ('OIIJJll't'lil'lltfe as ~egUÍlllt•< lii:Jif'I'Íll~: 

1) Biologia pdueaciunal; 
2) Psychologia educacional; 
3) Sociologia educacional; 
4) Historia e Philosophia da crlucação; 
5) Educação romparadn; 
ti) Mrthorlnlugin. 

SECÇÃo VIl 

Da Faculdade rir. 1'/wrmacia e Orlonto1ogin 

. \ 1'1.. :10. O f'lli'W dP JliHll'll1ar ia 1\ .r)p tJ·r~s ::~nrws ,, rom-
{ll'Phl'lllle as seguinLPs cadeiras: 

1) Physica applicada á Phal'macia; 
2) Chimica bíologíca; 
3) Botanica ap,plicada á Pbarmacia; 
1) Zoologia e ParasHologia: 
5) Microbiologia; 
6) Chimica anulytica; 
7) Pharmacognosia; 
8) Pharmacia galleníca; 
9) Chimica tnxicolugicn e IJromatologica; 

10) Phar·maria chimicn; 
11) Chirnica industrial pham1aeeutíca; 
12) Hygiene e LrgisltH::io ph armaceuliea; 
t:l) Chimica orgnniea. 
Art. 31. O emRo dr Odonlologin é de tr·es annm, r c·nm-

PI'PhPnde as seguinl,.~ radeirns: 
1) Anatomia; 
2) Histologia; 
3) M..icrohinlogia: 
4) Pbysiologia; 
5) Metalhu·gira e Chimica applicr.das; 
6) Terhnir·a orlonfologiea; 
7) Clínica ndonlologica ( 1" parte); 
R) Clínica odnntologicn (~' pnrte); 
9) PI'Olhrsr rlPntal'ia; 

tO) Prot.hc.'C huc·n-fncial; 
11) Palhologia e Thempcutíca applicndas; 
12) Ot·thodontia r Odontopediatria; 
13) Hygiene e Odontologia legal; 
H) Rlrctrot.hPrapia e R::trliologin npplicadas; 
iri) Cir·urgin da hocn. 
Pat•ngrnpho nniro. O rnr~o rln cnrleira n. 1.5 R<:>r(t farnlta

tivo. 
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SECÇÃO Vlll 

Da Escola de Medicina Vetcrinaría 

Art. 3?. O curso d•! !\lctlicina \'c{Pt·in:lri:"l, ••m qual t'O annos, 
compn~hcndc as seguintes cadeiras: 

ti c os; 

1) 
2) 
3) 
4) 
5) 
6) 
7) 
8) 

Chimica orgrmica r l•iologicn; 
Anatomia deõcriplh·a dos anim:H's rlomr~l irns; 
l\t icrohiologia; 
Zoologia mPdiea r Pnrasilologia; 
llistologia e Ernhryologia; 
Physiologia; 
Zon!rehnia grrnl r Hrnrnntologi~; 

Zuolerhnia C·'TlCCial 1\ 1\xlerint· dos nnirtt.t~s dmtH''-

!l) 
lO) 
I I ) 

dcira); 

Thrrarnntica, Phnrmncologia c Arte rln fonnnlar; 
l'alhologia r r,lini1~:t~ rir·nrgiert e nh.,IP'r;ea; 
l'rnpl'dl'lll ie:l. i'alliolo~ia t• Clinit·a 11H•di1·a~ (I' ra-

1'2) l'roprdrufira, Paf!lolng-ia r Clínica mrrkao (:"' ca-
deira); 

13) Anat.omin pnlhologica: 
H) J)ornças infPrlno~n~ P p:nnsi!arins; 
15) Inclu~I.J·ia e Ítl'JH'C!'fío dos pmdnctos nlimrntiri.1.; de 

origr>m :•n i mal; 
1 G) I' a lhologin gern I; 
17) Physica biologica c Conservação de J11'mlurfo.o ai i

mrnlicios de origem :mimnl; 
18) JI~·gicnc c Policia snnif::tt'ia nnimnl. 

SECÇ,W IX 

Dn Escola Superior r/1' ;\!Jl'ÍI'lrltm·n Lui;:, rlc Qnciroz 

Art. ~3. A~ disciplinas qur conslilncm o curi:o ~npr>rior 

de agricnllura, leceion:HI:.s Pm quatro amtos f! ri i., I rilll!irl.ls 
pm rlczPnnve eadciras, ,fi, a,; sr~uinle~: 

1) l\l:ltlwmatiras; 
2) Mechanica c ~I;ll~ll i nas agricolns; 
3) Physica n l\Ielcorologia; 
4) Geologia P Mineralogia; 
5) Botanica; 
ti) Zoologia (geral I' P~prcial) n .\natornin e Physiologia 

compar·ada,, dns nnirnar•s dmnrslicos; 
7) C h imiea m Íllf\r:tl, or-ganien, nnal,vLici!, Cltimica ngri

cola, Chimiea trehnologica e rlas inrlmlrins agrícolas; 
R) Gcnf'lica e Cy!.ologi:1; 
!I) Agriwll.u!'a (gP!'al n Cf'pcoial); 

10) Zoo(P!'hnia (f:•·rnl " NqH•einl, ineln~in• lnrt.ieinios) o 
nromn tolngia; 

11) Phylopathologia n l\Jicrnbiologin; 
12) Horticultura U'ilricultm:J, Ji'lorlclllflll·n. Fl'llctlrnlturn 

e Arhoriculturn); 
13) Entomologia ngricola e Para~Hologin; 
14) Topogrnphin, EsLrarla!>, Ilydrnnlicrt, lri'íRncão e Dre

nngrm; 
\:i) \.f!!Fft'llrf'lil•~ l'lll'!ll'.~: 



1ô) Conl.ahilidadc, Economia e Legislação rural; 
17) Desenho. 

SECÇÃO X 

na Faculdade tlc Sci,ncias Economicas c Commcrciacs 

4l 

1\ rt. :n. .\ Faculdarlf' rlf' Sciencias Economicas c Com-
nwrci:~t·~ cunsl:tr:'t <11' Lre5 cut''os fundamcntaes: 

"-' fi:t'Ollntnia r• Finanr;as; 
l1) AcLiYidadt•.' lt:tllt':tl'ias; 
,. ) f :oiiJIJlf' IT i 11 • 

. \!'!. :::í. ;);lu t•slas as t':ult•iras da Faruldar!P dP St•ir·nJ~ias 

Et'lllltllllieas e ComJllt'l'f~iacs: 

1) Er·onunda puliticn; 
:!) F.slati~tiJ'.a lli!'lltodolo~it•:t, r!PmogTaphien c PronnnJiJ·a; 
:1) ~eir•Jwia das i<in:uu:as ,. l>ireitu finnncPiro; 
4) l'olitÍI'a Pl'Otwmiea; 
5) Geogt•aphia economien; 
G) Historia economira; 
7) lnstituit:ÕPS de DirPif.o privado; 
H) lnslilnit;õl's df' Dii'Pilo pnhlico I' internacional; 
!I) J>iJ'Pilu comnwt'l'ial, iwlust.l'ial c maritimo; 

10) J\lalht•rnalka financdra; 
11) l\J rrct•ologia; 
1::?) Calculo dP eontahilidade gpral applirarln; 
t:l) Tr•r,linirn rnt·t·cantil e bancaria; 
l 1\ Organizar;~ o ;;r·ipulifiea do trabalho. 

SECÇÃO Xl 

na 1\'scola de Bellas A1·tes 

.\rt. :~r,. :\ Escola du Dellas Artes lerú os sPguinLes 
Cllt'':us: 

a) Pintura; 
ú) Esculplma; 
c) Gt·avm·a. 
ParagraphtJ 1111 ico. Cada um destes cursos terá a duração 

df' ~Pis armo~. 

i\rl. :n. :->t·t·i, (•sta." as disciplinas da Escola: 
1) Gl'oHwlria descripliva; 
2) Ili~l.ori:•. de Al'le; 
3) PeJ·spPrti\·a.,; t' sum!J!'as; 
4) Arfe tl·.•c11ral iva, t.lt·~enho e compos1çuo; 
5 J Are h i I Pe llll'a analyt iea c cl1~senho de estylos. Agunrln~ • 
ü) Desenho do g·esso e do natural. Modelo vivo; ' 
7) Dl'se'1ltO gPomrlJ•irn; 
R) Modelngom; 
9) Anatomia; 

10) Deeenho de modelo vivo. Pintura; 
11) Esculpturn; 
1 ;.>) Gr:tYlll'a. 



Ar.To~ DO I'Of\FI\ E'\"F:f!ll'r!VO 

CAPITI1LO TTI 

_.\ri.. 38 . . \li'm d(J< lr1~lil11ln:.; l'ni\'<'l'silarin,;. r.on•·nrT<>m 
pm·a ampliar o l'll.'iiJ(I ,. a aePiio da r:nivr·J·sidadt·: 

rr; r Instituto Biulogicu; 
/1) •; Jn~ti!rJtn de Hygil!llP; 
I'} 11 Jn,;fiiLdo Uulant:tll: 
d) o Jn.:lilnlu _.\Jri'Illlllllti<·o d1• Campinas: 
~} "Jn~lilllln _\.~Ír·ott'''''il'" ,. l:l•ogTapllico; 
t: o lll.·dillllll dt• lladiu .\l'll:ildo \'it•ir·:l tlt• r::rl'\·:rllrn: 
y .1 a .\ . ..::-:i.-·dPl\t'i:l ( :t·ral a 1·~~t'11p:d ha:-;; 
h) o Jn . ..:lilulo d" i'<''IJIIÍ:<as T<•r·lrrr11lugira:<; 
'i) o \111~1'11 "'' lli-lt~l'i:r \:rl11r:rl. .\J'•·Il""'III/Í:1 I li· :11ria e 

F!friHIRI':il'lria. <(111' I; 11 -"11~:·11 l':lllli."d:1; 
j) o ~1'1'\ j, 11 f<'illl"l',:l:rl. 
l:; l." tr11lra< illslillli•·ii<·~ ti•· <':11':11'i"r' tr•<'lr!lir·to. sl'i••lllrfiro 

ou r;lllrrJ':rl. nl'fil'i:tl'< 1111 p:11·l it•lll:tr<·.:. jHIII<·r·fin '''"'''"'"''''' par·a 
(1.: fjn..: da J'IIÍ\t't'· Ítl:idt•, lii•'dÍ:IIdt• :tt'IJIIÍI'··Ii'!lt'Í:] <111 i'.ltil·l'illll 
I· ni1 •·r·silario. 

~ :!." O conr·nr·sn d:rs ill.'<lilnições nhrangi1lns !lP~!P artigo 
S•• l'l'l'•·•·l•r:rl':Í t'lll Ill:trHI:ilto,: lt!IÍI<'I'~it:rt·io,;, llll'dia:rt•• at'I'IOI'Iio.< 
qrH• "'' r· .. alizar·••rn P!!lr•· 11.~ ,,.,~~ t'I'SJll'i'lil'"" dirf'r!or·"" ,. u 
!ll'ii<ll' tl:l i'lli\'1'1'-;itl:ltft·, 1111\'Ítftt 11 f:tlll"t'ihll l'iiÍ\'t>l'~Íi:ll'ÍII. 

TITULO IIl 

Do patrimonio e das rendas da Universidade 

.\ri, :]!). Crm.·li!rJt'ltl 11 p:rlriJtlOtJio d:r (lnilr•r·sirl:lllt•: 

1) o fundo ttniYer·silar·io; 
:!) IPgados P rloar;ii••.;; 
;l) ÍlllfllO\'I'Í~ I' llllft'llc: \Jt'tJ' IJIII' J11P f'lll't'lll Ílll'lll'!Hil'flfill!". 
!\ 1." O palrimunio !1:1 I :rii<'I'Sidad•· """"''''· 1111 Indo 011 

Prn parlr•, ,;pr alir•n:ulo. pa:·:r :qrplil':wiio do ~Pit pmdl!cln 
dl'rdr·o rln IIJI'.;ma finalid::uJ••. nwdianll' appr·"' :rc;ilo (1<11' l.res 
(J!!:il'liH dos 1'0111" d11 C:ll!!'l'lilll I'IIÍ\'I'I',;ii:II'Ín. I' :II'IJIIÍ<''i'l'ltCÍ:t 
do ( :o,·!• r· no tio Estado. 

§ 2." A acqHisi• iio dl' ]ll'll'<. peln l'ni\·prsitlatl•· on Tnsli
tuto.-; UlliYPr."itarin:", l'it·:• i-··nl:1 r)p qrr:rP.<fJJft'l' illlJl"''"' 011 
f:lxn~. 

Ar!. 10. ~iin r·r·Hda" rln IIJti\·••r,:itfarfr,: 
1) ;r..; irnpori:IIJt'i:r.-· qllt', 1'"'. Ir• i. ,.._;:llll d<•<l in:rtl:r.' :'i sua 

m :w u ll'lu:iío: 
2) 10% do JH'IIIilldo da' t:n;~<; r•scolar•·~ dos Inslit.utos 

lTniv1~rsila1'i".; ,. "" in1posl"s f!llt', <'111 s••rt lil'nr•fi!·in, fm·em 
in:-:!.ilnidm:; 

3) a r•·rula til' "''''·' ht•rr,; 111"Y"Í" 1111 illllnov<'is: 
~ • n> d!.illlli ÍYII-' J<llrl ir·ltl:ll''''· l't•iln' <'11111 11 cl:r!l':ula rie 

nppl icnciio dirprl a. 
l':rr:rgz·apho llrricn. O ~:lidn ann11al f);r_.;: J'I'Jllln.q dn f'niYPr

cirf:rd•• 1'1'\'l'!'li•f'óÍ 1'111 iH'flf'fÍI'ÍII dn fillldll llll Í\'I'!'.';Í((l['ÍO, 
Ar·l. íJ. () p:rlrillltlllio ,. :r' '''''"'"~ rln l'"'""~'"idadP niin 

1'\l'fl!f'lll 11 t>\Í>l<•tti'ÍII rlt• JióJl I'ÍliJIIIIÍII t' l't'fltl:1 fil'fljll'Í:t.·< dt• (•:tda 
lr•:-d ilrtlo r.:nÍ\r•r,;il:rrito. 
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TITULO IV 

Da administração universitaria 

CAPITULO I 

lliSPUSIÇÕES PHELIMINAHES 

Ar·L. L!. :\ Uniwl'sidadc de S. Paulo gozará dr• verslHJa
; idude ,iuridiea c du autonomia didactica e adminislrat.iva, 

1'\l'lll pl'ejrrizo da Pl'I'Sllltalidade .iur·idica de cada unt dos lu
~ I i lutos qu c a compõem . 

~ 1." A autonomia da Univer~idade ser·á taml.wm cco
uomif'a. quauuo disJ•IIZI!t' d" lJI'IIS, com a renda dos quaes 
pn;;,:a rrn rll 1'1'-Sl'. 

~ 2." u~ dir••il.u~ df'elll'l'l'llles da personalidade jm·idica 
di! l'aila lllll d'"' lrtsl il.11lo.s Uuin•r·,ilarios só porlet'i'in ser 
<'X~'ITidl>s l'IIl \i;rr'IIIOilia ,. I'OIIIIP:dio com os da perswtaiidade 
juridka da Uni\ersidade. 

~ :l." l<:Ull!lllllllo a TJ11iversidadc não tive!' ;:rrt<,nnmia 
,., . .,,H,Illica, <Jcpeudclll de approvaçüo do Govcru.• do Esl ~v lo 
a.< r!Piiheraçõ<'s qui' l'I'Cahir·pm: 

a·. sobrP cre:11;i'tn ou r·enwdelacãc d" funcc;ões qlt<~ im
\1''''''''~' angrnf'rtlo rir. rlespr~a; 

lo) sohre cpwlqu•·r cnrrtJH'oJnisso ou ado qurJ 1eanet.• a 
rr~pmrsahilid:ldl' dos podPI'PS pnblicos. 

Art. 1:1. .\ llrriY•·r·sidadr lPt'á por orgüos cte ~na admi-
n ist n11;üo: 

1) a Heifm·ia; 
2) o Con~<'lhn TJrrivct·sitario: 
:n a Ass•·Inhl•'a Univet·sitaria. 

CAPITITLO II 

SECÇJ..O I 

/Jis }JIIS i ~·r)r:s prclimin11r1?S 

·\1'1. H .. \ 11<-ilori:r da Unlver~idade, cxet··~id~ pof 1an 
H.· i f""· a hr;rrr~": 

o) unta H\'I'I'Ci.a ria: 
I•) lllll:t Conl.ahilidarle. 

SI~CÇ.W 11 

Ilo neifm· 

:\r·t. .'J;,, O HPitor •' n nrgiio nxecutivo ,:;upr>rior .Ja t1ni
v••r·•Hian•~. ''· Prnqn.lnto esta ni'11• tiver au~onon1ia nco:wmica, 

SPI'Ú. IIOJJII'ado p<'IO f:ovr1·no rio ~slado, !'lltt'l~ hr:tsiiPir·os na-
111.~. prof'l?:i:'IH'I'~ (':rl\11•draU~u~ ti•' qualquer dos Tnslitnt.o~ 11iti
YPI'~ifa~·i"~-

\rl. \li .. \ tl\l!':ll'iio do nr:rrrd:rl.o rio RPilm· ~.~ •h~ lre3 
:tllllfls. tmlf.:riln,; lln tli:r. ria posse. 



An. 'ti. dão ttUri!Jiti~.ücs do Reitor: 

i) administrar a Universidade c t•eprescntal-a em .iuizo 
e fóra de !lo; 

2) vclat· pela fiel execução destes estatutos; 
3) convocar e prcsid it• o Conselho Universitario; 
lt) assigna1·, com os dirPeloros dos Instituto~ lJniYersi

tarios, qw• o,; ex[ledin•nt. o:: diplomas cunferidoo; pela Uni
versidade; 

5) su(wrinLrntiPI' '' "''1'\it:u tia fipif.uria; 
ü) rJar po~so aos tlirr•elorr•,, rio.' ln~l.iltilo< Univ•~t·:<ila

:·ins I' aos f~tnrf'innar·in.o da Hr·ilrn·ia; 
7) <'X('!Tf'l' o porkr di.<t·iplin;tJ', (]111' llll' (· t:'>llfPridu !""' 

eslP;;; l'i'l.alulos; 
f!) SllhlllPf.ll't' :tllllll:tlllll!ltf.rl (\ fl(l[ll'OV·,lç:Ín no (;,1',-('f[f(l do 

Estat111 o tll'l':tllJPIII<I tl:l H<·il"i'l:t " " "" eada tllll :lo~ lnslilu
los lJnivorsilarios; 

!I) tH'ntHn· ao· t iOYI'I'IIO do E-< lado, rli~pois d•· approvados 
pelo Con~rllw llnivcrsilario, os nomr.s rios :andidatos aos 
r.ar~tos da :uln1 ini,lt·ac:iio. llh~el'Vadas ns clis{l<~;; i<:1ies lq:-aes 
qm• regnlal!l (l provinll'rilo tiP rargns puhlicos; 

JO) LPr yofo rif' dr•sPrnpnlr; 
1 J) exct·eer a~ :JIIJ·ilntir:iir·~ niio t•.«pceifieadas llc.-;lr• ar

figo. rw1.' inhr•r!•nlr•s ;ís ftmct:íiPs exerutiva1; dn lleilm·. 
c\J't. 48. Além dn Heiltll', ha\'erá, para suhstitnil-o em 

sen,; imJwdimenlo;.;, um YÍI'<'-RPilor. nomearlrJ put· proposf,~ 

rlaonellr, enlre prof"~""'''';.; t•afiH•rh·nl ii'IF_. tlll'lltl<t·<:" liD Con
lho Universitario. 

Jlaragraplln llllÍPI•. ll Jllandalo rl" viee-Rroitor r'• rlP trcs 
anJJos, rr•,:snndo, r•orr'·n1, qtJ:tlldn deixe de pcrlt•nrPr :Jil Con
selho Universilario. 

Al'l. 19 O Reitor I<'J'ft nrn ~reretarin parlirnlar, fi., sua 
coHfinnr:a imrncdinf<~. 

SRCÇÃO lll 

/Ja Secretaria 

Art .. 50. Os Sl'l'\'Ít;lls da Secretaria ficnriio fi l'r\J'go d1:s 
;;pg-oinfps funccionario~: 

o) um Secrrlat·io Geral, nomeado pelo Govet"IO do Es-
tadn, por pl'opo3ta do Conselho Univcrsitario; 

l1) nm hihliot.hrr:a!'io; 
r,) cseriltturarios; 
d) daclylographos; 
e) continuas; 
f) serventes. 
A1-t. 51. A Ot'l!'anizaçiio do.;; E;et·vieos da f'rJCJ'i!laria e as 

af.lt•ihnir;<írs dn resprelivo rwssoal wrãu ddeni!ÍHnda~ no re
gituento inlet·no da Uni\·ersidadc. 

SECÇ,\0 JV 

})a Cnnlobilirlarle 

Art. 5:!. Us .sr•rvi•:"s r!:1 CunlahilirladtJ fi1':11·iio a t•argo d9 
UJII r<llliador, auxili:<dr; Ji<>:· <.'C<'f'iplurarim;, 



.\t:'l'IJS IJO I'UPI:\t EXEUU'J'IVO 

l>aragrapho uni co. O J'•!giniPHI u interno da Universidaue 
organizará e dblribuir;í os ~ervi(;os t.la Contabilidade. 

CAPJ'l'ULO IH 
UO CONSELIIII l!l'\l\'EI\SIT.\1\10 

.\rl. r.a. u f;tlll'l'lltll l'ni\l'l',..;il:lt'io, on;ão lklilwralivo dJ 
lini\t'l'·:idadl'. ~•·t·ü ~~"ll."liluidu: 

1) [11'1"·"' dil'l't'l.ul'"' dll:' ln..;lif.ul•h llnivl'rsitarios; 
:2) l'l'l' 11111 d~·l··~ad" da • <~llgl'l•g:H::i.o "'' 1':11la Jn..;lilulu Uni

YI'I'"ilal·io; 
::) po1· 11111 1'''1'1 IO·I'Iila11i• du..; dtwellil• . ..; li\ l't)S ti•Js Jn..;lilulos 

lJ n i\ t•r,; i la r i us: 
4) por 11'1':' l'i'l>l't'o't'll[:lllll·..; da..; rn . ..;l.ilui~,:iíl',:; f:umplernen· 

Lares; 
:, ) pot· l!ltl l't'PI'f'::<CHlanlt~ do,; antigos aiU!IltW.~ dos Jnsli

lulos q1w eon!pt'if'm a titJivt•r..;idade; 
ü} [IIH' Ulll r•·pl't'."l'lllanlt• do,.; adttacs alurHuo • ..; da Univer

sidark. 
~ J." A p..;eulha, que a t:ongreg:u;ão fal'á de seu delegado, 

sEt'á IHJt' vuLa~:ão Sl'et·l'la e l'l!eahit•á ,:;ol.Jre um dos respectivns 
profrssotw; caf hrdral i I' o<: dff•cl i\'o.~. que não cxr~rça funcçií.o 
adminislrati,·a, ..;alyo a d•• llll'llllil'tJ do Conselho 'l'echnico-Ad
minislrativo. 

§ Z." :\ ,.,,.,dita do t'l'lil'''·"'"lllanl.t• do~ doet•nf.t•,..; livr•·s .~erá 
por voL~t;ão ·"'l!Cn:la, ua ."'t':tle da lleil.ot'ia. 

§ :3." Os Lt·•:.s n'[ll'l'~nntanlt:s das Jnst.ilui(;iirs Complrmcn·
hn·cs ~l't'iio e1wolh ir! os pP]os tlil'l't'l Ol'I'S destas, por vot.ar:ão ."C
C!'elal na . .:;éde d:t H•·i!oria. 

~ ·i." A cseolha rio t'r•pt·esPnl ante dos anf igos alunmos se 
fará pot· vof.at;iill >'l.'l't'Pi:L na "''•ti(• da llcit.nl'ia, JHH' uma a.,~eln
biP-a qup rctttw, 11:t Illinin1o. l'()lfl Pkitores. em J.li'ÍllH'ira con
voeaçfio. ou cillt:IH:rtl.a. l'lll ,•;f'f(llllll:t. 

§ 5. • O r·cpi·esPnlnnll: dos almnnos actuacs será escolhido 
por votação secrda, na si\de da Jlciloria, soh a presidencin dll 
reif.nr, por prot~es.«o que fôt' prcscript.o pelo Dirctorio Central 
uo.-: Esllldanlro,.:; da Univrt·sidadr. 

;\ri .. !í1. Ao . .:; p:n·ticnlan•;:; que houverem rloarlo hPns á 
lJniv•'r'sidadc nn ao~ lnRf.if.nlns TJnivct·sitarios. podor:í u Con
selho Univcrsitat·io eonredcr· participacão, por si ou por rc
pn·.~entantes seus, na;; <'lias rcnniõo~. para o fim especial de 
verificarom a applirru;fín doR donativos on a atlministl'ar:ão •lo 
patrinwnio, filie hajam fr•ito. 

SECÇ.tn li 

Dn m.rmrln to dos conselheiros 

Ar!. 5!'>. Srr:'i r:;l a a tlurncãu rios mandatos no Conselho 
EllÍ\'I'I'"i[arin: 

u) o dos delegado;:; das congrrgaer>cs, trcs annos; 



b i u du I'OlJrcsent.aule dos docPnle5 lin·es, úous annos; 
r.) o uu~ l'ejJI'CSl'ULaulcs das lu.sliluil.:õe.s CollJflll'llJelllarc.;, 

uou.'3 anuos; 
li) o do J'CIJJ'Cscul.aute dos antigos alun111o~, duus annos; 
e) o do rcpreseutaule do.:; alwuuv.;; aelwws, um anuo. 
l'at·agraplw unico. :\as vagas, set'á eleito sub..~tituto, que 

()XCl'CCl'á O lltallt/alu lH~iu Li~IIIIJO que faltar ao SIIIJ,;i.ituitlo. 

,\rt. 0ü. Süo :tll.t·iiHti<Jw' do Cwt.'t'lllll I 'uiler.<ilal'iu: 

1) l'X<'t'el't'. t'IJltltl lll'~:-w •.•·li\ll'l'al.ivo. :1 jut·i,;di!'I,':Ío ·"ll!Jl'l'ÍOr 
!la t;ni vet·sidade; 

2) ent~atlliuh:~t· au (;O\t·t'ttu do E~ladu. euttt :it'lt ·p:H·ccet·, 
o~ JH'll.il'clus de t·,·gu latnculu dos ln,; Lilu lu.-; l' uivors i lados; 

3) organizar o !tcp:inu~ulo !nl,!t'nu da Uuin~t·sidade e ap
pt uv:H' u.- qtl<'. llajat;t .;id<~ <·l:tlllll :Hio,.; pt'lu,; Ju,;Lilulus Univer
s!larios; 

4) crnendar utt l't~Y<·r "·" ••,;lalulo . .; tl<t l'ttivet·,idad<•. por 
vnl.a(,.'iio lliÍLIÍIII:t ti<· duu,; l<·n;u., da t.ul.al idad,) dos o<t•us mem
bro.', e ~allC(,.'iiU tlu puliL'l' ~orupdt•tt[l': 

5) or'gani~m· o ot't.•atm•ntu gPL'nl da,; de~p<'.':tS da U nivet·
sit!arle. t' opinat• ,;uln·" <J·' or~:atttt'llltt,.; q11<: cada ttltt do,; Insti
tuto,; 1 :llin:r . .;ifariu~ ltolt\·t·r <·lahuratln; 

6) mniLLit· pat·Pr:l't' ~obt't: a J>l'tl~tariio allltllal "" t'unlas da 
flt:ilt>J'i:t ~:do,; ln . .;lilul"." l'rti\·,,r,;ilarit~.;; 

7) u~~oh·,~t· ,;u!Jt·<· a :t<'t·,.ilaeii<J tfp.; l<·gadu,.; t• donativos; 
8) rleliht.·J·ar ,;oltr,• ;1 adtttiui,;[rat.:iio du pa[ritttuniu da Uni

versidadtl; 
!l) I'f'>uiYt't' ·""l>t··· u.; ntantlalu.' tJnÍ\et,,il.:triu.; para a rea

lt7.:Jção di' t:IIJ'.'ll' dt• <qJI'r!,·i,;u:tlttL'IIiu Ult "'' ""Peeialização, e 
rw!.ot·izat· :tt'l'i'll'do" ,.,tl.t·,, "" lit'lilttl•l.< l'nil<'r.<il.:ll'ius ,, sorie
d;tdP,; pari icul:tt'l'."· p:tl':l .1 t·•·:dit.:tl,'ii" "'' lralmlll"' dl' pes
qu i$ a>': 

10) OI'IPlliz:tr·. tJ,. aet·ürdu n>IJJ <1:' pi'OI>il.,l:t,, tios Tn.;tif.ulos 
t:roiversii111·io." P Jn,.;l iluit:ÕL'' t:lltllpll'lll!'lii:JJ'C.'. os t·ur·sos. con
f,•t'f'llCÍa . .; " delllai." llH'uida . .; de extcnsii" nniYt'!'silal'ia; · 

11) t)pfiJH·t·ar· . .;nht·l' :1 t•on•·•·~.'<ão dtt !.ilttlo dt• do!llot· hono
I'IA CflllSII P dt• pl'f'HiiOs lJf'l'lllli:li'ÍOS OU ltOIIIII'ificos destinados 
(I r·econtpcnsat' acti\'icladcs unin'r~ilal'i::~.-;; 

12) t.ornar pr·o,·if'nc.ias Jt<:r:t Jll'l'\'t'llÍl' ou I'OJ'eigit· actos do 
indisciplina collr!rl iY:r, 11Ü11 t'f''olvido." pcln rliT'f'i'ÇÜo do insli
tnlo r·t~>'fJt'ei int. f', 1'111 gr:ÍI) dP I'f'Clli'.'<O, sobi'P a applieação de 
Jn'n:tlid;trlr•s na frír·rna do lli'{::'Íilll'lllo lnll'rno da PnivPI'Hidade; 

13) ,.,.,n!Hr ,,oltr•· a :·ealiza'.'iio dt• ulano.' c rneclidas que, 
l•nr iniciali\·a pr·opt·ia. 011 pt·nposla de q11:tlrpll't' irlo'lif.uf.o, fo-: 
tl'rn ,;11ggPrida;; pur·a :1 nwiot· uffi,·i''li<"Í:t r·trllrrrnl ,, soPial das 
in" I i lt ti•·•'"" 11 n i v•• r'.' i 1.:11' i a.<: 

f.'f 1 rf'rnnhr•er'r' n Dir·r•f'l rwin f:l'llf t·a l dn.-; 'Esl.lHlanl.es; 
15) pt·op"'' ao 1 :nv•·r·n" do E,d.:rdo :1 notrtP:H;iio rio sccre

!;orio p:i'l'al da l'nin·r· . .;id:ul•·: 
Hi) n•soht•r o,.; t':tst~,< ollli.;sos dos estnlul.os. 



ACTOS UU POIJI!!H EXEcUTiVO 

Sl!JCÇXO lY 

Do.~ tmballws do Conselho Univer1itario 

At·t. 57. O Conselho Universitario se reunirá, ordinat·ia
rnenle, no decimo dia util tle carla mez lectivo, e, extraordina
riauH.•ntc. sempt·e que o coilvocar o reitor, ou um let·~.o de seus 
JIH•rnbros. não podt•tHlo funccionar sem a presew:a de wais 
dt) llll'ladc ut• C't'lh'; CtllllJlOIWllll'S. 

Paragt·aplw uniL'"· Elll lPt'l'l!it·a eunvocat;ão, cout inter
\allu de, pelo llll'llll~. :! l hora,; entre co; la c a segunda o Con
~elhu funct:illll:tl'á t:"'" IJilalqllPt' llllllll'l'O. ~a!YO os casos ex
IH't•:;,;os l'Ul C<Jlllt'Ul'ÍU. 

Art. 58. E' o!Jriga I <~!'in " t'<Jllt[lal'et:itncnlo ,\s reuniões ot·
rlinat·ia.-;, do Cuns!'lht• Unin•J-.~ilario. ~ob pena dr perda do 
1nandalo rll' dPIPg·ado <llt l'f!Jll'PSr•nl.anl.e (art. 53, ns. 2. 3, t 5 
I' 6). ou do t•at·go d•· dit·pl'fnJ' (a1·t. 5a, n. i). ao,; que det·em 
Lres l'alt.a,; anlltl:lt'"• H'lll ~.:au,;a justificada, a juizo do Con
:<rlho . 

. \t·l. 59. li l!"n'elho Pll'get·á, na sua primeira reunião 
ann11aL a:; segtJinle . .: t'Oillllli.-i~Ões, cmnpo.slas, cada uma, do 
lrr•s membros: 

n) eoumli;;siio rk ensino t' n,giull'nlos; 
b) roltlrni~siir• dt• lrgislaciio e t•ecm·sos; 
r·) t•nmmiF~iin dP ni·r;an1rnf os P J•cgPncia palriJnoni:u. s l." Podrrii11 st•r elroila . .: oulras r·otmnissõcs CSIH?L'iar•:,; 

l1·ansiLurin~. 

§ 2." No H••t-:iJIIPillo da l'nivPJ'irladr• ~e determinará a 
organizarão iniPI'IHl L' a compciL·nria dessas commissõetS. 

:\rl. GO .. \s ~''""''"" do Cnnsdho não ~ão publicas, salvo 
:.ltd iiHJt·acão 1!111 conlr:uin. para e a da easo . 

. \.ri. ri I . O . .:t•r·t·l'l a !'in gr~1·al da RPitot·ia Hf.ll'Virá como 
~-'''''J'f'lario tl:l~ reuniõP~ do ConsPlho. 

CAPJTI'I.O lV 

\ri. li?. .\ .\:>sPnii.Jit'm l'nh t•J·.;ila,·ia ,, eun.-;1 iluida prl" 
t•nn.i<n!ln rio.; profPssoJ'I'~ cathedt·al.icos tle Lodos os inslillll.lls 
f! li I' r~nll!JlÕPlll a l 'nivPrsirlade rll' R. Paulo . 

. \1·1. G:l. \ a.'"~''"hlt'a r•·:dizat·:í. annualtuenlr•. uma n•
uniiio sniPIIIT!I'. tlf.'.;;l.inada: 

1) a ton1a I' ronhr•t· inJPllf n. Jtnr· expo.~ir;iio do reitor, da~ 

prineipars nrcnJ'I'<'Ill'i:Js da viria t!l1i\·ersitaria P dos pl'Ugt·essos 
r• apf't·fcit~oamPnlo~ J'Palizndo~ !Hi~ in~t.itul.oR unh•f't·~Harios; 

?) a as~i~l ir ;'1 <'llil't!g·a df' f ilulos honot·if'icos. 
\ri.. 61. O r•·iloJ' eon\·oeaJ•:\ a assembléa para reunião e:\

lra<ll'tlinaJ·in. pot• proposta do r.on~Pihn flnin'r~ilario. ~f'IIIJl!'f' 

q11r r> si r I iYPJ' r! f' ri c! ilwr:t r: 
n) sohre alir•mu:fín dro ltPn.< ini!IIOVf!i~ da T'nivl'r~idnde: 
l1) onhrr gJ'<'\'1'~ nniY<'J',;ilarias geraes. 
Pnragrapho nnirn .. \ -"··"~"mhléa flniversitaJ·ia. eomn ót•

Jlfin da viria <'rtn.innl:t rio~ Tnslil11lns CniYcr~itnrio~. tem fun
t'<:~·• nt<'•ranwlll" •.·on~11ltiva. 
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TITULO V 

Da administração dos Institutos Universitarios 

C:APITULO I 

lliRPilSIÇin<:S PI\ELIMINARES 

Art. ô:i. f'ão !\rgão,; da ad111inisl.rnç1lo de rnrla um dos 
Insli lnlo.'i CniversilnriM: 

a) nma directoria; 
b) um consrll10 terhniNJ-arlmini~traUvo; 
r) a rongrPga~;:ão. 
Paragrapho unico. O ron~Plho technico-administrativo 

(• Ó!'giio rir cxistcncia far:ullal iYa. eonforme rlcfpr·minar o rc
s;nlamcnto dP cada instituto. 

C.\l'TTllLO li 

ll.\ llll\l'CT•li\L\ 

sm:r;w 1 

/)Í,~]JI>Sii:IÍI'S jll'dimillrti'CS 

:\rt. Gô. :\ r!iredori:1 dP rarla Instilnto TJniver·sitnrio, 
rxcrriria por· um rlir·pr.fnr. r·nrnpn·hendc n~ seguinte~ l'l'e<;õcs 
adm in istraf ivas; 

tt) uma Rrcrctarin: 
li) lllll:.l Contnhiliriadr•, 

S!W(',W li 

I>n lJil'cf'lur 

Ar·L. li7. O direcl.or, órgão executivo <)o Instituto, será 
nnml\ado pelo Governo do Estado, dentre os seus pr(lfcssores 
cathedrati~os, que se,jam ht·nsileiros natos. 

,\rl. GIL A durnr:iio do mandrtlo do dirrelot• é do tres 
anno;.;, conlados do dia da pn~se. 

Arl. 69. São atlribnir:iíes do dirrctor: 

1) supr•rinlf'lldPI' o,; "'H'VÍ1:n,; adminisLt·:tl iYns do In
,; I il11lo: 

2) repreo;enl.ar o lw;tiluto rm juizo c fóra delle. 
:n velar pela fiel cxecu~ã.o do rPgulaiiJCnlo e regimento 

interno; 
4) eonYocar c presidir as t•euniões rlo Consr•llro Tef'linico

Adrnin blr:ll in• e da f:ongregnr,iio: 
i>) a"~i:lrlnl', com " I'Pi!ot·. ns rliplornas l'llltfer·idns p~>lo 

i-nslil.tilo. f', com o >ccrdario do inslilulo, m Cl'l'iifil'adu' n•
r.; Ulall IPllf a I'I'S; 

li) dr~sign:u·, intPrin:lJtll'llll', profl'SS<Jres, rros let'IIhi~ d•) re
f,ll!:un"nlo rio in~lil11fo: 

7) d:u· p1HSI' aos fr1nrcion:rrios rlocPnle,; r· adnt<ni,tra
tin)s: 

R; I'XPI'I'f'T' n puder di.'eiplinar rptr• Ih<~ fo!' f'1111fr·:·idf) p(']O 
rcgul:;rrtPnlo; 
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!J) ~llliliid/1'1' :JI\IIIJ:tll;,l'lill• Ú HJIJll'OV:ll:iio do gOVt'l"f;i.l do 
Estndo, por ill!crlill'diu do t:on, .. tllu UHi\·cr~Hario, a U'll[J•J:;La 
de Ot"t;aliH'lllu do in.-;titutu; 

li)) IJO!lll'al' OS ifOI~t•!lll',; Ji\"J'(•S; 
11) ('Xrcul ar ,, fau~r· I'Xl'l'll Lar· as l'c:.;olu~ües dt~:i •Jr·gãos 

atlmiHistraUvo~ da llrtiHr~h.lat.ln; 

12) l"aznr· m'l'ce:ulal' a r·t>el'il:r, dfeetuar a dr~p~·~.l r.• l"i,;
cnliz:n· a npp]iP:tt'ii" da . .; \"l'!"l~;i•:; 

I :l) 1'Xigi1· :1 l"io•l 1'.\l'l'lll;iill dn l'l'g"illll'll did H'Li,·o. ''"IH~-

!"i:lilllo'llll• qtl:lllloJ :í llkol'!"\:llll"ia d11s lilli"ario.; t' prug,·alillll:ls; 
1-11 JII"IIJiill" :111 g<t\"1'1"11" d11 l•>iado, dt•l•oi . .; d•~ appr·•J\ado,; 

pPio l:llll.<t•lli" 'l'··~·lti!it·o-.\olrl!inisir:ilivo, os Jllllllf'S 1lo.; !'lllldi
dallls ""·"' •·ar.:!u.s !1:1 :~d1nini.s\r:u:iin. nb.st'I'Vad:ls as rJj.;po_..;l•:•i•)S 
Ir~.:.:;!:'.~ 1)111 1 J'P)!!Jl:till (\ Jli'IJ\-IfllPIIIn dt• t~:tl'giJ.-' ptth!ien . .:; 

IG) Clllllracl:tt· I' oli:.;p<·!l..;;lr '" Sl'l"\"l'lli••s; 
Jlj) ('IIIH"I'd!!l" i"o•)"i:J.; I' iil'l'l\l:as l'l'glil:illll'lli-:11"1'-; ;111..; i"U:l<~

t'i<lil<ll"ill~ do in~lil11lo; 

17) "xrr•'•·r :t·• dt'llllli.: allt·ihuu:•iP,; qu" Ih·· con;pr,[i,···m 
por ll'i. t't•gui;lllll'llio 1111 ,-,.ginwnl•> ini.!•!"!IO . 

. \ri. 70. o clil'l'l'lot· o;l'l':i ~~JI·~titniclo, nw; impcdin·rnlo:', 
JWI' ll!ll Yil't·-clil'l't:lor. dt• .. ;ignado annualinr.onl•' JH'Io ~-:overno 

do J·:C.I.aclo. por indic:11:~o do dil'1't'lor, dt•nlr·~ os I>J'ofessorel> 
l'alht•dralil·o~ l'i"fl't'li\·11..:. 1111 l''"'niiiÍdn pP\o Cpnsl'lho 'l.'t•clmico
,\dnlíni"fl·aliYn 1!<-nl ,.,, ""' .... ,~.; tl:(•tn 1 n·n~ .. '•'gll'Hio for estal.Je
l•·t·ido pl'!n I'P~i!l:tlll•'llin d1· l':td:t inslil.uto. 

I l11.~ _,.,.,.,;,.s w/111 inisfrol i ,.,,g 
,\/'1. '11. o~ '''l"\'i1;w 1h ~I'ITtdaria I' da Cont.ahilirlatle 

fil'llliin :1 t•:trg" dn" i"t'lil"l'i"ll:tl"i".'· IJil'' o ,.,.~ulaml'llln til' eafla 
ino;lilt!lo lfl'il':·nlin:11·. 

/Jo <11''/lllti~nt:fi, "" (',Jis,·/1111 'l'edwico-.1rfminisl!·ofi?.'O 

:\rl. T!. 11 t:on"·llr11 T•,·lllli•·o-Adtuinislra1 ivo r\ orgiio 
ddil"'''alivo d•• l':lt!a inslitril" univcrsiLu·io, " sPr:í consti
tuido t\1' lrt~s 1111 -~·i.: pt·ol"l•s;.;o!'t'S •·alhedratieos l'l'feclivo.:, cm 
('x•·rciriu, num1~ado.: l'l'lo st•cn~lario da F.oueu~;ão t) da Sauue 
l'1Iiliica ,, l'l•nnY:ulo,; pP!o t.•n:o cada anno. 

§ 1"- Nns insli1ulos, •·u.i:1s eongl:"Cgaçoücs se eompuzcrem 
ri<~ snais dt• dt·znil" prol"••s.snr•·~. o Consellw 'l'Pchnieo-Admi
!lisfrativo fi'J'<Í sroi.' lllemhros. 

~ '2''- l'nra :1 I'I'!IIIY:u::i.o do Conselho ']'('ehnico-Adminic
f.r:diYP, ou pi"PI'IIcliin!l'lllo "" yagus, a Congregação ot·ganiz:u·á 
~· t'll\·ianí :w gov<'l'l\11 do E.:ladn nma lista de profcssm'f'S <'111 
nlll\11'1"0 duplo :111 daqtl\'lle quP drovc renovar ou romp:•~LH' o 
1"01!:-'<'lhn. 

~ :J" - .\ ''il'lt;iin st'l":'l ~PC'I"Pf:t, c ohcr!l•r.cl':i no ~P~uinl·~ 

~~~f ~'In a: 
n) 1':1da profrsstll' yol,:it'li llllllla crdula Pnm lanfos nonws 

qu:tJiio« qw.al:tt"<'lll •J duplo dns lllgar·es IJOI' pl'ecnchcr; 
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b) c-onsideru~se, em cad·l1 ceriula, votado -em pl'imeiro 
tm·no, o nome escr1plo em pL'imeiro lugu, e, em .segundo, os 
d-emais; . 

c) constarão da lista os nomes, votados em primeiro tur
no, que aJcançarem o quoci-ente eleitoral, desprezadas as fra
o~;ões; 

d) se não h'luver nomes, que oasLem a completar a lista, 
eleiLos em primeiro turno, oompletal-a-ão os mais votados 
t~lll segundo. 

s -í" -· Esta eleição "'' fat·á trinta dias antns de findllr o 
mandato dos membt·os do C:onselho 'fechnico-Adminisf,rativo, 
ou dentro dos quinze dias que se seguirem ao da verificac~!.l 
da vaga. · 

SECÇÃO li 

lJus ultri/Juições do Conselho 1'cchnico-Admí,~lslrntiro 

Arl. 73. São altril.Juiçõcs do Conselho Technico-Admi
aistl'ativo: 

1) elaborar o regimento interno do instituto, o qual, de
pois de oudda a Congregação, será submcltidu ao Conselho 
U nh·c!'silario; 

2) elaborar a proposta du orçamento annual do insti
tuto; 

3) iufurmat· os pedid-os do directol' ao Conselho l!niver
silario para effectuar despesas urgentes c inadiaYeis, não 
previstas no orçamento; 

4) designar· nomes para a constituição das commissões 
c:~:aminadoras de concurso; 

5) JlPOPOt' á CongTeguc;;ão os nomes dos professores c au
xi1iarcs de ensino que <ievem ser e-ontractados; 

6) aplll'ovar o~ lwrarios do instituto, organizados pelo 
dkecrol'; 

7) autorizai· a 1·ealização de cursos extraordinat'ios e 
fixa;t• p.ar·a elles as condic;ões de admi-ssão de alumnos. 

8) fixar annualmenle, dentro rio~ limites regulamen
tares, a lotação das classes (> turmas; 

9) resolver sobre u pag·amento aos professores dos cur
sos exlraordinat·ios, 011 de turmas dcsdúlJl·adas, delltl'o da 
verba orcamentaria; 

10) organizar as commissões examinadoras vara a admis
são de estudantes; 

H) delibcrat· sobre qualquer assnrnpto que inlet·csse o 
inslilulo e não seja da compctc•ncia privativa do dircclm· ou 
da Cong:reglH:ão. 

Par·agrapho unico. Nos Institutos que não l.ivm·em Con
selho Technico-Administrativo, as attt-ibuic;ões deste serão 
11xercidas pelas Congregac;ões. 

SECÇÃO lll 

Dos tmbalhos do Conselho Technico-Adminútraiivc 

Art .. 74. O Conselho Tr.chnieo-Admini~trativo se rllunirá 
ordin:H·iamcnfr. :-.o quinln dia ul.il rlc ead-a rnez do armo le-
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cLivo e, exlr:wr·dina1·i:mwniP, t!ttantas vPzrs o rnnvor:u· o ni
rectm· do I nsli lu Lo . 

Art. 75. A Congrpgacão, orgão superiot· na dirercão di
reclor do Instil.uto. 

§ t.• Para o funccionamenf o do Conselho é nece&sat·ia a 
.Presença de mais de met.ade dos seus membros. 

§ 2." O directm·, que !ll'llsidirá as t•euniões do t~nn~elho, 

trr:í ,-.,to de dllsPmpale. 

CAPJTULO IV 

SECÇÃO I 

n11 COII/]Jfl.~i('tÍtl t/11 t'onyre(Jfl('án 

A r f. 7 ;, . :\ Con!-\t'ngaçiio. m·giin fHIJlfll' ior· na di l'I'I'Ç:in rl i-
rlnl'liea do Jnslilnln. o'• l'nn~tiluida: · 

n) JH>los JII'Ofrssot·P~ calhPdratiros effl'r.fivos; 
I•) pelos dnl'r•nl••s li\"J'P'-' 1'111 PXPT'ririo, na sub~tit!liçãn rle 

rafhl'draticos; 
c) pot· Ulll rrpr·esf'nfanle do~ dor.flnll's Iivrns, eleito annu

alnwnfP pPio;; seus pares; 
d) pelos actuaes profPssot·Ps suh~tilnfos e prnfe"""r·p;; ra

lhrrlral.icos em rlisponibilidndP. 
§ 1.o Cada Instituto. nn J'pgulnmcnto rrsppctivo, porlrr:í 

admill.ir ainrln. como f'lf'nwnfn~ inlrgrnnte~; ria Cong;·e!!'nr;ão, 
sem direito de volo nos concursos. professores ronli·a,.fndo~ 

rm !'Pgencia rlfl cnrleirns. hPm como um rl'prcsenl;-tnlf' rins 
:mxiliarcs de ensino. 

~ 2." Os r!nr.en!Ps IivrPs, rprnnrln fir.et·rm parir da r.on
gt·Pgnr:iio, nfín pnrlr>m ,-o! ar nos conr~.nrsos parn eaf hPrl ~·~f i<'''''. 

SECÇ.'W 11 

Dns al/tibuic6es dn Conqreaw~ãn 

Art. 76. Riio n fi ribuil:ões ria Congregn(:ão: 

1 J verifirar, em sua primeira reunião annunl. a prr
senca dos professores, indicando snbstitnfos aos ~ntherlra

ticos ausente~ 011 imprdidos; 
2) organizn1' a lista pnra ~scolha rios rn0mhros do Con

srlhn Techniro-Administrativo; 
3) clrgcr o sen rrpl'f'srnl-anfn nn Consrlho Univ~'r,ifario· 
4) resolver. em grnu rlc reeur~o. todos os casos rtlll' lh11 

fo.rPm snbmPI.f idos. r· Piai ivm: nos inlrrPSS!'S rio !'nsino. no Tn
sf.if.ll to; 

!í) rseol'hPJ'. nos I.Prmos rio regnlamPnto rr~prrl ivo. ns 
mrmhros rins comrnissõ!'s exnll)inadoras de concurso; 

(i 1 r!PI ihpr•nr sohrr a J'Pn I iznção dfl conc11rsos f\ npinn r 
sohJ•c os sl'us J'PSillf:Hlos, nos ff'r·mos rio rcgnlarnrnlo :I;• rnrla 
Jnsl.ifttlo; 

7) aP'flrovnr· -os pJ•ngrnrnrnas rios enrsos not~mnrs; 
R\ fl'l:rJ'rf't' ns I!Pmni!l aftribnir,õr,~ qnc llw rnmrwfiJ·r•m 

pnln ,.,.~nlaJnPIIfn mr rPgirnf'nfn infrrno. 
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SECÇÃO lll 

Dos trabalhos da Conoreuação 

Art. 77. A Congregação se reunirá ordinariament.~ para 
aberl ura o enecrramento do anno lectivo, c, f'xtrnordinal'ia
mente, sempre que a com·oear o direclor, ou um lt>rço dos 
seus membros. 

Art. 78. A Congregação funccionará c deliberar:i nor
malmente com a presença dll mais da metade rlfl seus mem
ht·os, embo1·a nlguns <kixem ele vota!', vur irllpf'dimt•nto ott 
ontra causa. 

Par:lgJ•apllo unicu. Em lrrrrirn COIIYOcaçfio, a Cnngrr
g:tr,fio drlilwrnr:'t com <rwlqw•t· 1111nlPI'O, s:ilro os r:1..:o~ I'X

Jll'P~soH rm ronlra1·io. 
ArL 79. ,\Jém dos rn!'\os e:ql!'rs~os em lrd, srr:i f Pita por 

escru1.inio ~rcrelo, obrigatm·i:l!lwn1.r, n vot.açfío qun inlH'<~s~e 

a qualqurr proressnr. 
Art .. ilO. 1\ldm do SPil vnfo ri!~ professor, l•·rn n rlirrclor. 

nos r.aso<; rln Pmpalr, o rln rpwlirlarle. 
Art. 81. A falta rln profP~!'nrrs n carln sr~sfín fll'rlinaria 

da Gongr.-.gn<:fío ou a r;ll/:1 s"ssfín de runcu r~o NIL' i vale (t 
prrri:J rle um rlia de aula. 

TITULO VI 

Do corpo docente 

CAPITULO I 

Art. 82. O rorrn dnrPntn rlos Institutos Universilario!l 
5e compõe de: 

a) profeg;;ore;; rn thrrlrnf ir o~; 
b) rlocentns I ivrrs; 
c) auxiliares rlc r.n~inn; 

ri) professorrs ronfr·nctndos; 
e) e outras catPgorias de docentes, rle accorrlo com a 

natureza peculiar rlo rnsino em carla Instituto Universitario. 

G.'WTTt1LO JI 

no l/fi)Jl('f/l'liO r/os J!l'll{f'.\'SII/'{!,Ç (!1(/}/!'!f//'11/ÍC!I.Ç 

:\rt' fl:l. Os r:·nfl·.~·")l'l'" rnl !ll'llJ•nl.lcM ~fín llO!IIPrirl·~~ prln 
\.oYPI'llO do J·:~ta1ln. JI<)J' ]li'OI'Il'l a da l~nngrrga~~n: 

n) po1· f.t•ansfror,•nnin d•• p!·nr'''~'"' cnlhedrntim de rliscip!ina 
dn mro.<rua nnlm·Pza dp in,l.ilulo da 1Jnivcrsid:u.l••. l•n do outra 
offir~ial nu J'Pronltr•ri•b pPlo t:nnrnn Frdri·n\: 

ll) nJI'fli:nlfn rnnr'lll'''n •I<' 111\llns" dr prnyns . 
. \r!. R',. P:11':1 incrriwiio :w r·onr'lli':>o r!P prnfl•_;;,m· Pnlhr

d:·:ll i···•· •1 r·:tn<lidnf,, i<'I':Í ipw :di<•Ju1Pl' a toda" n~ PXÍROIJr.ia~ 
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instituídas no regulamento do instituto universiLario, mas, em 
qualquer caso, deverá: 

1) apresentar diploma profissional ou scientifico de in
stituto off.icialmcnte reconltccido, onde se ministre ensino da 
disciplina a cujo concurso se propõ·e; 

2) provar que é brn~ileiro nato ou naturalizado; 
3) aprc~Pnl.ar provas de sanidade c idoneidade moral; 
1) apn•sr•ni<H' documrntA1çiio da act.ividaclc profissional ou 

sciPtlfifil'a, lJttr• lPtilta t'Xf'l'Cidn, c que se rclacionr) com a disci
pl Íll;t elll COIWUl'SO. 

Paragrapho unicn. A Congregação, ant.cs de iniciado o 
COtH'IIl'SO, api'f't~i:ti':Í, !'lll YOJar;iitl SPCI'Pin, fl5 fli'O\'fiS dP idonri
tlad,• uwt·al du~ candidulos, só admiltindo a inscriçiio, quamhJ 
art•t•ilas pnt· tnainri:t riP yoLos. 

Al'f. R:í. Ca•la in,J.il.ufo discrirninnr:i., pm rt>gnlarnPnlo. og 
lilttlll~ qttt· d'·vatn ~~·1· aprc~enlados pl'los candidatos a l'Uil
('.111'-:n. 

Art. Sü. O ronrurso dl' pr·ovas comt.ará dr: 
1) jfpfp;;a Jn !IIPSP; 
~) prova eset'ÍIJI.a; 
:l) prova JH'atica; 
-1) IH'O\·a d idacl ic·a. 
Paragrapho unico. O regulamento de cada instituto de

tenninar:í qtwr!~ as fJl'OYas, reft't·idas neste artigo, são neces
sarias ao pt·m·imPnlo t!o eargo de pt'Ofessor cat.hedratico. 

Art. Si. gnct~t'l'ada a inscripçiio para concurso, será con
sliluida uma Cllllttni-:~iio de cinco membros, á qual incumhit·ú: 

a) a,preeiar os titnlos e obras scient.lficas a.rresentadas 
IJPlo c:mr!idaLo; 

b) acompanhat· a t·ealizar:ão de todas as provas do con
curso; 

c) elassífirat· os canrlirlalos pela ordem de mt>recímento; 
d) indicut· ú Congrl'gação o nome do camlidafo que deva 

ser· Jll'nvido no cargo. 
§ L" Do.< ll11'llll11·os r!Psla rommlsaão dois srwão designados 

pela CongTPgar:fío. d<>·Iilt•e os Sl'tts memht·os, e LrPs pPio Conselho 
Tt•t•hnico Aciminh;ll':ll.iYo. 

§ 2.• Os lt·r>s nwm!Jt·os designados pelo Conselho Tcchnico 
Adrnini!llrativo dPvPrão ~rr professare~ de ouli·os inslilutos de 
ensino superior nu prol'i~siuzlat•s espeni;rli;.mrlos de notoria 
cotnpe!.cnciu. 

Art. 88. ,\nll'~ do Inicio dns pl'Ovas, a commlssão provl
denri<~I'!t par·a qlll' ~P.fnnt Pxclu!dos do concurso os candidatos 
qne hnjatn :lf>t't•,;r•ttlarlo Jt·ahallto~ on t.hPst•s de valor insigni
fkante. 

Art.. 8!1. O rnnrlo d·e nxf'cn~iio das prov·nfl de concurso será 
fixado p11Io t·t•ptlantPnf.n rlc cada in;;fituto. 

Art. !lO. ExePpl uadas ns r~crlpla,; e as praticas, todas as 
prova~; do r.nncm·,;n sPt'iio pnl>licas, sob a presidcncia do dire
rf.tw e com :1 Jli'''•"'IH.':t dn Congregação. 

Ar!. fi I . ,\;;;:i nt ~~~ Julga !':i o concurso: 

1) n,; t.ifulns, nnt cnn.lnnlo, t.eriío, do rada I'Xrtrninador, 
lllll:> rwla ri""~'"':tlll"llll' :-:t•r•r·t•l:t, anlr•;; cli' init'i:\fla,; a~ Jll'O\':tfl: 
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2) o mPstno se d:u·:'t com cada prova, logo qnP I Pnh.a s•ido 
cnnrlui,Ja Jwln ull.imu cantliliulo a clla chamado; 

3) Lc!'fninada a ultima prova, a.purar-se-ha, para cada 
exaruin:1dor, a classifica~:io dos candidatos, de accordo com as 
no las q•1c IHlllH't' dado; 

i) ser·á cl•assi ficado em pl'imrdro logar, no concurso, o 
candidato que houver· akanearln maiot•ia riP cla~sifieaçõt>s par·
ciaes em pr·imeit·o logar; 

::i) si houvPt' Ptupal•· dP elassifiea~ão em primcir(l logar 
enlt·e d•)i~ uu mais candidatos, ~cl'á classificado cnt vrinwir·o 
logat· 11 •Jue luHt\.1'1' ohf.irlo média g·er·al mais elevada; 

li.' lt:l\o>ndo tamlll'lll ,.mpa-l1• dP tttÍ'(Iia g·eral, a Uongt·pgação 
indicar;i an (iOYPI'IIo do l·:~lad", IIPni.J'I' o~ entpal.aolo~. IJIH'lll 

drva Sl't' nomeado. 
Pat·agl'apho unico. 'l'rrruinada a ultima pr·nva. ~~ antes ela 

apurncão, a commis~ão. pm· maioria de votos, em escrutínio 
sPereto, habililarít ou inhahilit.ar(t cada um doo candidatos. 

Art .• 92. O candi-dato lt~hilitado e classificado em pri
mriro Jogar pela commi~~:w, será indlicado por esta á CongrP
gar:ãn, !'ara ~cr· pt·ovido na cadeira em concurso. 

§ J.• A Congr·egaçãn. ao votar o parecer da commi~Hão, 
~i r~IP f;\r· turaninw ou l'nnlivPt' quatro nssignalut·a~ concor
tll'~. llfW podC!'Ú t·f',irilal-o -'"'lliiO f)OI' dois (.('l'l.:ns, 1111 llliiiÍllto1 

do>' "''11>' llll'mhrm pffpcf.h·os mn exercício. 
§ -:!." :'\a voUH:iin t'Pi'erida no paragrapho ani.Prior serão 

im]wditlo~ tiro Yolat· ll" PalltPolt·alil'fl~ que fizPt'l'fll pa1'11~ da com
nti.;;;::io rx:uninadora . 

. \rf. !l;l, l>o ,ju]g:tllll'llfo do I'OilC.lii'SO l~:tbPt':Í J'I'CUI'SO J'X
ClUSÍ\':tllli'Ufl• dl' nullir::ul••. para o Com;plhn Univer~ilnrio. que, 
ou\'ida a CongTPgac:io dn in~l.i!.uln. inslt·uit·:í o SI'Cri'Lario da 
1-:rlttr:u:;io "da ~audp Puhlic.a, n qual drcidit•á definitivamente . 

. \t·l. !H. I lPnl.t·o """ doi~ pritnPiros nnnos dP ••xr,r·cicio do 
Jll'•tl'"·'·"lll', a CIHtgt·o•:.::ll:i'tll P"d"r:i f"'"P"t' ao Con,;,ellw Unin•rsi
lm·in :1 •11a di,;p;•n"n. 

~ 1." O l'Pgnlarncnl.o oi•· earla insl ilulo poderá cleler·minar 
que o \'nln da Congt·Pgacfío .;;pja prrcedido do parrcer flr uma 
cnmmi~s~n ri•• ro.•pl'eiali~las na maf,eria. 

§ 2.• As votacõe~. a que rlf'T' lnAAr a materia dr~t!' arti~o 
Sf'rfto T'igoro~nmenfl' SPri'~ta~. · ' 

SECÇÃO 11 

Do.~ rlireilos P- del.'r,·e.~ rfn.~ prn(rs.~OI'f',ç crrl!wdrolicns 

Art. 95. O professor rafrbedraf.ico, riPpoi~ rlr rff;~efivarlo, 

gl'~.n:\ de vif.oiiri.~danc " i:tamovit.Pid.l1e 
§ t.• Os vencimento~ ~ onlra> vanta~rn~ Pnncedidas aos 

1Jrofessorf';; cathrdt·af.icns Rct·iio rll'! •r·.niJ:)ri·B 11'' rPgnla!l!f!TJfo 
r:!·~ t·adn insfif,;ln. rl1• aceol'd;! :·rorn n nalnt·•·z1 rln •·n~ino I' a 
f'Xlf'nsãn !In h·aha I hn exigido. 

§ '2." 0•; JH'ofro~~ot·r•c; l':tlhPdJ•:-tlii'M J!ll':llll do~ rlir'litos a 
lic•m~:n. aposPnfarlm·irr " jnldlnr:iin, n~~r·:.:·,,rr,·l·~-- pPia J,•p-i8lnçãn 
em vigor. 

Art.. !lli. O PI'OfPssOJ' rathrrlral i1·n ,· t·r~ronsavrl pr•la 
rffiriencia do Pnsino !In ~na rlisciplina. 

Art .. 97. o professor rafherh·:ll ico I!Orl!'t:í fPl' rlestiluido 
tia~ rPspertivn~ f11nreiiP~ rwln Yoto riP dnl~ t1•rrM ,J,ls prn-
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fpssot·es cathedraticos rio instituto o g!lnct,;ão do conselho uni
\'f>t·~ilario, por maiol'ia ·de votos, nos sP.guintes casos: 

u) incompetencia scientifica; 
b) incapacidade didactica; 
c) desídia inveterada no desempenho das attribuicões; 
d) actos incompativeis com a moralidade e a dignidade 

da vi1la universitaria. 
§ 1." A destituição, rlc que trata este artigo, s6 poderá 

!'Cl' f.•l'fectivada mediante processo administrativo perante 
uma commissão de professores. eleita pela congregação do 
mslituto c prPsidida por um membro do comelho univel'
~ilario, por· este designado. 

§ 2." Quando o professor destituído das funcções já se 
~rhtH' no goso de vilaliciedadP, será proposta ao novr•t·no 
a sua apo~rntado!'Ía compulsot·ia, rom vencimenlos pl'npoi'
rionar•" ao tPmpo dt• exercício. 

f'..APITULO I11 

DO!'I DOCENTER J,IVRE!'I 

Art. DR. :\ rlorenria livr·p drst.ina-sr a ampli:u·. Pm cnrso3 
rquip;n·a(los no~ ntH'IIJat•s, a cnpacidade didactica tlo~ institu
tos universitarios, e a !!'oncorrer, pelo tirocínio do mngi>~terio, 
para a forma~no do corpo de professores. 

Art. 99. A instituição ria docencia livre ri obt•igatoria em 
Indo~ os instituto~ universil.arios. 

Art. 100 . .O titulo de docente livt·e será confrrido de 
accordo com as nor·nut>~ fixarias 1>el-o regulann.ento de cada in
stituto, tnPrlianle a ,flrmonstração, em concnrso flp Ulnl<J~ f! 

pt·oyas, de cap:wid:u]p ~rirnt ifirn ,. didactica. 
Pat·agraphn unico. O Jll'llt'"""o dr t•ealiznção f' julgamenlo 

dPssr l'oncnrsn RPJ':Í fixnrlo no regnlnmrnto dr eafla insti
t nto. 

Art. 101. Ao dorPJtle livrr ~f'l'fío as~egnrnrios o~ seguin-
1 r~ d irritas: 

o) rPaliznr rnr~og equipnrados; 
/1) !'lllh>~lifnir· o profrossnr rahhNiratico no~ impf'dimentn-;; 
c\ collnrbor·at· rom: os pr·ofpssnrr<: rnthNlrnf iros na rrali .• 

n11:i1n rio!'l rnrsos normacs; 
ri) reger· o rnsinn rlr tnrmas; 
e\ m·g:miznr· r J'Paliznr rnr<:n~; dr nperfllicnamenfn r rh1 

r~perinlb:açi1n. rrlat ivns :í disriplinn rir fltle ri docf'nlr• livre. 
Paragt•n.phn nni:·n. o I"Pglllnmenfo rlr ClHln insl.ilnto r:

,.:u·r. oulros diJ·pifo:; e tlever·Ps inherrntes :í. livre r:locrncia. 
'Art .. 102. 'A rmlg"J"''.!!ar,fío rxrluir:í rln (]IT:lilrn rir rlncenfrs 

livr"~ nrplPllr~ fltll' dPi '~ rrm ll·~n~r<nTer rinr.o ~nnM cnnse
rnf.ivo~. ~"lll rronliz~ll' nr·l iYi•!arl•·- pffiriente~ nn rnsino ou RI'Tll 
pnhlii':Jl' f!nnlqiiP!' 1J·:1haH1n rlr y:Jlnr•, ~nh1•r rnnl~>rin de ~11:\ 

rntlr>irn . 
. \1·!. IO:l. A,: pr••r·n!;!nlh·as rln dorrnrin lh'!'e. no f]ne rP~ · 

peib :í re~liz11~i1o rir rtll'f'M. norlrriin f'rr confrrirtn~ pelo r.on
r.Plhn Terhniro .\rlmini<lr.ltivo no" pr•ofr.::,nrr!l rnthJ>riratiro-;; 
dP ontrn~ nnh•rr·<:itlar!Ps nn rl:> in~l.itntns i"olartos rle J>n<:inn 
PHflr>J·inr. (]tlr ns rrf!n••rerPm. r flll:lnrlo nprro~PntarPm !!:trnn
fi1<: ,:,. ]H'Ill rlf'<f'PlJH'Ilhfll'•'lll ''" f:rnrrÕ('<: rio mn!!"istrrin. 



58 Ar.'NlR DO l'Oil!\1\ EXECCTIVO 

Art. 104. As cnu:;as, que clclerrninnrn n dC'slif.uiçiio dos 
profp;:sm·ps cafhPrlrntiens, jusUfienm idr·nlica p<'nalidude CiJlfi 
l'PI:I('iio nos rlorronf r.'~ I iYI'f'S, 

C.\PI'J'IJI.O 1\' 

DO'l .\PXILi.\1\ES IJE 1·:\;SI:>;o 

Art .. 10iJ. Rüo cnngirler;uln~ a11xlll:I!'ré, rl,• r·n~inro os que 
r.nopi'J'am com o prof'pssui· e ai i!edl'atico na !'P:diz:uJw de:< 
rnr~o~ nrorm:ws on na prntir~n dr· pesqnizns m·i~innes. 

Pnt·nr:rnpho l!llir·o. O nnrnPt'n, r~ll-f'gnrla, condit:t~~~~ dl' 
ndrnb::iio I' rfp fJf'l'lll:llli'lll'i:t no r:u·go, a I trihu i::•-'~''· snhllt'.l i-
11:11'~0 I' y·•llrinH•nlos dos a:1xi!iar•:·~ df' !'llsino. :-'i'l'iio ingfi
ll1i;lo~ 1111,; rr•gtiltllll•'nfo;: rfp rnrla lllll rios in~lit11to:< nnh·l'r~i
tario;;;:, flp- ncen1'd11 Clllll a n:tlll!'! 1 7fl P P'~i!;Pill'ia 1!11 ,,.n~:i1tt1 n;•IIP 
nlini~l.radl). 

Art. !Oii. Srí pod •r:ío ·""!' nnmf'nrhs p1·imri1'"" a~si>:(Pnf"'· 
dlf>fl's ri<> clini1'a 1111 Lil>nr;r!r>!'in (ln :1djrrnl"~ rJ:r F··l'nh 1'11· 
1\·fr·rhnir•a: 
· 1) dor•pnfP~ liwrs da rndPir~; 

2) profi~~lonars ·cnjm titulo~ pf'l•miflnm a in~rripciio ao 
concliJ'!'HJ pnra n rinrrncia livJ·r. 

Pm·agr·npho nnirn. o,, :>uxiliarl's rir ensino nomPnrlos cto 
accordo enm o n. ~ li•·:,fl> a ri igo rlnvrriio, flois a1mns npós a sna 
nomcaçiio. snhmr·ffpr·-~p ao concurso rarn a rlocf'nci~ lin·r, 
sob JlPlln rio prwda autnnwlica rio cnrg-o, ,. cJ,. nií•J pnrlrrf'ni 
11rr nuxiliarDs dP Pnsino rlr nn!J·a disciplina. Sl'tll if\11' lrn.ia•n 
ohtirlo pr·h·hmf'lii r a rr!=:pPdiYn rlorrncla 1 iYrf'. 

r, \PITULO V 

Ar!.. 107. Por)Pr~o sPr rnnl.r·ncf a dos pr·nfP~sorl!s para: 

a) rrgcncin dr• qn:1lq1!1'l' cadl'ir·n rlns Tn.<l if1r!os J:nJvrr.~i

tarins; 
b) conppr•ar:iio. ro1n n Jll'nfr·;,snl' nl! l1r·rk:r! il'l>. no rnsino 

normnl d:t car!Pirn: 
c) n·aliznr:i'ro rir 1'\li'SO'' :(!' apl'l'fl•ir:ll:1111"11fn ,, ilr• r·~prr.hli

zação; 
d) mwcnçiio () di!'r•rçfío rll' pnsQniz:1> .<riPnfifiras. 
§ 1. o O ronfJ·ado dn prol't•.o.~n•·,.s nariou:lf•.-: 011 ,.,f.rnmwi~ 

ro~ s~1·á nropo~to no Con;;,.lhn Univrr~if.ario. pl'lo f:onselho 
Teeh n ir.o-:\rlm ia i~f raf i \'ll, n11\ idn a C.ongTI'fl'açiio. 

~ 2." O cont.,·npf o. qtw dPpPndPr·:i dl' app1·ovaçãto do Go
Vürno do E~l.:uln. kní a dlll'n"i'in 111:1'\ÍIIl:l d" 11'1'~ nnno~. p(J. 
dendo f'-1'1' J'CIInvnrlo, pnr· ig11a 1 JIP!'indn. pn1· pr·opnsta. da Con. 
gregar,iio P nppnwado rln f:onsrlhn T"nh·,.,·~ilarin. 

§ 3. o .\s af.f ril•1! ir:iiPs f' Yanf.n~t·n.< t:on fPI'itl:l.~ no profl'llWr 
eontrnrtado srriio f'ixarla~ 11os t'I'Sfll'l~livos conf r:HJtos, 

ArL. i OH. Rtí podr•riio F f' I' conii·ar.tndn;; prol'l'~"ill'f'S pnrB 
regoncia rln rar!f'ir·as llP'' sr·guinf.<'F rasos: 

a) qnnn1ln f1'>r· nnva n f•aduira, 
b) qnnnrlo n~n "' nprr•;.;Pntar·rrn ran11irlntrr~ a concurso; 
,.) qn:mrJ,, .!01 , .. l'<'l:r'l' """ r•·'nlfn1' n inrliPn~:·~· de qnal

lli'l' r:wdidnt.n, 
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TITULO VII 

D3E cadriras, cursos e installaçéos 

CAPITULO I 

D.IS C.IDicli\AS 

Arl. j{l\), o P;l~inn Plll r:ula nrn do~ rn~lituto~ llniver~i

far·in" f.Pd rti~l··i\''1idn JWla" e~dr·irns ron~t:mli'F\ rln f.i!u!o TI, 
eapdiil•• 11. ,,,,~fi'·' l'~l:dnlo~. 

:~ 1." .\ ]ll"UJI!>:'f:l tio• Cl'i:l<::rtl 0\l ~llpp1'PSS:ÍO 1!1• C:lrlf•Í!':lS 
~Pr:·, sill''!ll'ihLt !'''in l:o:I~O·r·~::lf::l" rio ln~lit.nlo ao Coll"l'lho 
l'lti\:t•!·~i.i:JI'itl, l\ill. :J[·;l:l:,·.-('t·Jitlil, a l·I!CaJllillll~lt':'t :ttl titl\-l'l'lltl 
dll ,.,,, !11111. 

~ :.'." .\ rli~lri!>uiPiio ria." r:-trl••irns prln~ rnr~os norm:w~:a 
'~'''Í:J,•iio do•IJ:i;; •'111 cada 11111 tlr·~l.''·" r o mmwro r],• horas ~Pillii
Il.tl'' 1h~. ~~~a~ anlas !'. ••.'Ct'l'r·irio.;, rnn~l.arüo do l'Pgulan!f'lllo d.o 
li"" i I. I! t (). 

:\1'1. J I o. F.' )w:·mill ido CfllP a mesma rarlei1•a on pari~ 

i!PIIn, ~oh a r·r·~Pllr ia do mP,mo profr~sor, sPja romnmm :t 
mai~ de um lnsl.itl!lo Univer~ilario. 

~ 1. o ()uantlo a nws1na m:llrrla, 011 purtr clrlla, fôr lecck
natla sPparnd:nnr~rde, Pm mais r]() um Instituto, c houver eq~ri
valpncia de prof.;TamnJa e de gr·áo, é facult.arlo aos alnmnos 
faz••t· o er!l·~~~ 1•111 qnaltplr>I' rlr·liL·~. mediante acqnirscencia rio 
Conselho t 'nivl't'sitariu. ouvitlo o Conselho Technico-Admr
nist.rativo do Jn,;l.itut<I. q1re o a!!llnno prefer·ir·. 

~ 2." Yag:111do, t•m urn fnstilnlo, carteira qur trnha cor
J'I',;pnmfrorr!r! 1.'111 oulro. o Conselho Univer·~itario podrrá pro
ptn· :1 I'"' iiit'o:iin tlr• tr111a rlPllns, n11Viclns a~ resprct.i\·as Congrr•
g:l,:iil's. 

r..\PITCLO li 

Art.. H!. ;\'os ln.'lilu!nc Pniver·,itar·io.~ sPrão rPalizarln;~ 

0' .-:•·:_;rrinlr•s enr~o:;: 

n) cr1r·scs nnrmnr•s, nn~ <tlraes será execnlarlo o program
ma ofl'icial da di>'riplina; 

IJ) cur·:~os eqniparados, cnm dfcilos legues dos curso!! an
Lo·riorrnenf.() dPfinidos; 

c) cnr~o:; d,! fiJH'T'fl'iromnenf.o, qnc se destinem a ampliar 
conhecim('nlos dP <[llalqttt'!' diseiplina on de deLri'Tninados do
u!i n i os ria nii'sma; 

dl eiii''o' rl1• PsJH•eializnt:iio, para aprofnndar, em onsmo 
infPnsivo r s~'-~(Pm:rt.izadn, conhPcimcnlos nr•rrssnl'ios a fina
l idadl':' pl·,ri~;iorrnl's n11 scirntil'iral!; 

e) c1u·sn~ linPs. ~obrr :lflstnnrto de inlercsl'lc geral ou ru• 
lneinnnrln.~ 1'111!1 <iiiHlqiii'T' r!:r~ tlisriplinns Pnsinnrlns no~ varios 
In:< I i tu to:;; 

f) Clll'~os dr <'Xlf'usiin lmivm·sitaria, destinados n prolon. 
gnr. em IH'Ilf'fir.io collrct.ivo, a nctividadc1 dirlactica dos Insti
lirl"'' l'nh·nndtarios. 

\:·I. ti·?. I ls Prrrms nor·mnt>~ srrfio rr~Jizndo!l polo prn. 
f,"'"!' r•:Jiil•·'l'·n! '''" 1111 f'llllfl':rl'l:ulo, com a collahr•r·~r:iin dos au4 
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:xiliarr~ dP rn;::ino, r niniln llr llnrPniP~ linrs. rln r~rolha rio 
PI'Oft';~SOI'. 

§ 1. • Nos imprrlimrnl.o~ rln lilnlnr da cariPira, serão r.ha
marlo.~. snccPssivnmrni.P, pal'n Sllhst.itnil-o: 

a) o dor,~nt<> livr·r~ qne IJX<'J'CPr as fnncçfíps dP primeiro 
aqs\stm.te ou d6 adjunto da. Escola Polyt..echmca: 

b) o docente livrP da rnr1Pil'n. indirarln prlo profrssor; 
c) o raflwdralico elo nu'Sllro ln~Litnto, dPsignnrlo pelo di~ 

rcctm·; 
d) o cat.hedrat.irn rir nnft·n lnsl.itntn da lfllÍ\'PI'sidartP, a 

I'Oll\'ÍI" do diJ'f'Cior. 
§ 2." Havl'nllo mais rir lllll dorPnfr livt'l' da cadrii·a, a. 

snh;d.illli!:ãn do ral.hNiraf.irn. prn· (]ll:Jiqnl'l' dPllPs. nfiil pod,•t•:\ 
f'XI~rdPI' rf,. llllt JH't'imlo ll'rl.ivr•. ~n!vo :mnnr11ria da Con!lTP
gação. 

At•f.. 11;1. Os rttrsos Pf!IIÍI•nrndos '"'''iío t'P:tlizndo~ JWfn~ 

docent.ps !ivt''''· na f(>t'rll:t d••f,•r·rrlinarla fll']n J'l'!llli:.Jrll•'llill dr~ 
eadn Jnsfit.uln. 

Par•agr·apho unieo. Pam PS!Ps ()lll'Sns, ns insrrip~Õf'S se 
abrrm ~imnlfanNimrnt.r• r·om as do~ l'lii'.~OS nonn:w~. fixando o 
rPgnlanll'lli" do ln.<l ifuln :t." roJHJi,~ii"·' 1:(1'/'Uf'.' do ·'''11 funcrio
n:-.mrnf.o. 

Al'l. i 11. o~ Clli'SOi' rfp :lJll'l'ff'i(:'n:mwnlo. dP rspr>rializ:u;fío 
e livrP.~ .qPI'ão r lados pelo' pr·of,·s~or·r's (]l!P oh I ivPJ'PIIl autoriza
cão dt) Conop)ho TPrhuiro-c\rlrnini~lrativ(), porlPnrlo J'l'alizat'-SL) 
no pr·opt·io lnslifnl.o on na'> Tnslii.Hiçõrs ComplrmPnfarr•s da 
Uni\·pr,;id:HII'. IIIIVido, llf'!-<11' ull in to ra;.:o, o Con:.:,•lltll l'nh ••r·<
lario 

Art. H5. Os Clii'SO:' rir r>xlPil,ão uniVf'I'/;Ífarin. ;:f1dc< })nr 
meio tle ronfe!'{mcias rlf' rlivnlgar;ãl', set·~o organi~arln« JIPios 
divrr:.:oo Insf.ilulos da l'ni\·Pr:;id:tdl', rnm auforizar:iid rio Cnn
sPiho OnivPrsifario. 

CAPITULO lii 

!lAS INSTALLAI]tiRS 

Art. 116. A direc1:ão da !Jnivt~t·sidarl;o df',qrnvolvrr{t pnt·a 
mniot· effi.ciencia do rn~inn os J;,horatorio.;, gahinrte . .;, !trti~I'IIS 

e bibliothecas rte radn llll! rJn,.; ln . .;f if.nto~ l :nh·,,r,ital·i;J.". 
Art. 117. A Pnivrrsirla·rl<'. alélll r!e !aiJO!'atol'i''' para 

pesquiza.~. campo de cxprrimenl ação e np,parrlhamenlo para 
rxplor:tr:ii1•:.: lliolngieas, gl'olog·iras .,. rnin••I·alogira~. ,,.,.:í: 

f) nm cscripforio rll' inlr'l'l'anthio e hihliof.hl'!':t!' P'JIPCia
lizadru; e popula·res; 

2) um escl'ipfm·io rj~ infrrrambio narional e inLernacJo-
nnl de trahn!hos, rnonn~:Taphia;; " J•ublica,:ÕP<l llCriodira~: 

3) uma secçfio de estatisf.ica e dr ar:·hivo geral; 
4) um departamento de publici·dade r' dP at•t•.hivo gr>ral; 
5) um devartame.nf.n do publicirlaflr pat'J irnpressiio e rhs

·tribuição de t'l'aba lhos .scienlifiros; 
6) salões dr ronfPrl'neins npJ'OJWindns parn pr')jpcçÕf\il 

cinematogra')1h i c as. confPrencias c dernonsr.,·nçõr~ ,,eironfifit~a s: 
7) umn fil:nothrca c uma discotheca; 
8) um "sl.udio" pnra frans.ni"ão T•Pin ,.arlin; 
9) nma sccciio r!fl ~xlen~iío IIIIÍ\'I'l'~ifaria Pnm ~1.~ r'"'P~'

rliva' in~!allnçüf'f1. 
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TITULO VIII 

Dos alumnos e da vida escolar 

CAPITULO I 

DA .\LJ}.lfSSÃO DB ALUJ.\I.!NOS 

Ar·L 11H. A admissão inicial nos cu1·sos univPl\'Silarius 
o!JI'd('CCl'Ú ús t•.ondil:ões geraes abaixo discriminatbs, aJ,]ur de 
liUfra.; que cnnstiluiriio di.'<.po~ili\·os regulamentares d~ cada 
I ll·sliluto: 

a) ccrtificGdo do curso fundamental de cinco annos e de 
um cm·so r.omplenn~nlat· de caraclct' vocacional, feilo no Col
legio t.:ni•:cr~il.at·in ou inslituiçiiu equivalente, offici:.d ou re
coniH•rida officialmenle; 

h) idade mínima uc 17 annos; 
c i proYa de idnntiuafh•: 
d) pt·oya de sanidade; 
r.·) Jll'OVa de idoneidade moral; 
f) puga nw1 11 o das taxas exigidas. 
Art. 11!). .\ malrit·ula em cada ser·ie do.s ~m·sos uos 

Jn.;fitutos lJnivet·silarios será Iiwilada de accô1·do cpm a ea
pac idade das inslallações. 

l'aragTnplw uniro. 1';1ra o primeiro anuo dos curs:Js nur
mar . .;, h:.l\'enrlo JH•did•h' de matrieulas em numero superior ao 
dP Yaga,~;, procedPt·-.~e-ha a roucuT·SO entre os candidato5, nos 
trt'.1los do rrgulamPulo de cada instituto. 

:\l't. 1:?0. N:io ·:<Pr:i pPrmit.Lida a matricula simultanea 
do P:<lurlanfn l'll1 nrai,; tlP tlm cut·so seriado, sendo, porém, 
r•·rmiflida ao~ nwl.rieulado~ nm qualquer cm·so se~·iado a fre
!JllPllt'in de cnr~o~ :t\'IJI.~os nu de :1prefeiçuamento e Pspecla
liznr;~n. 

t:.\l'ITt.:Lo TI 

110 .\;\'i\11 LEt:'I'JVO 1·: 1111 IIEGIMEN DE AULAH 

.\1'1. 1:'1. O an1tu l!'rth·u dos In~tituto.S Unin~rsilar·ios 

tn~t·i:l-'1' :1 I dl' mnt•r;o I' l'IICerra-se a 14 de nove•:nLro, ~,;om 

r···ri:ll; de :?1 dn juuho a 15 de julho. 
Pat'iiS1':tllilll unieo. Os r•xa1nes finaes iniciam .. se depois 

d•• 1 li r.! e novt•Jnhro. · 
.\ri. 1:?·?. O.o: <·nr.'ins niio normaes terão iniriu c dur:wib 

lixarl"" por· Ol'l'asi~o rla.s inscJ·i·p(:ÕPil. • 
.\rf.. 1:?3. A~ <li.-<po~i<:<Jc-. refpt·entcs á frequeneia n ao 

J'P!'-'illr<' ri<· anlas ,, rxcreicio~ pnlficos con~tarão do reguh
Jn•·nlo rie c:11l:t in,t.if.ufo. 

CAPITULO IJI 

I lO f; EX:\M J(f; E I'IIOM.OÇÕES 

I. ri. 1:? I. .\ \'f'l'ifie:u;iio rlc habilitaçiio nos CllrR0'5 uni
' Prt-ilal'io,;. ,,nja para a rxpPrlif;iio de certificados f"l diplomas, 
~da pnl'a a pmmn•:iio do'< pcr·iorlos lectivos seguintf"l!l, ~er·á 
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feita pelas provas c m'1tli:1" :1bnixo ciHunerarla.<:, em épo,•as e 
CO:ll IJ1'0CC·Si'OS diliCI'ÍllJinndos noo l'o'gnlamc:ntns dos laslilulúo 
Universitario:.;, rcspeil:~da~; ns leis vigentes: 

a) provas parciaes; 
b) provas firmes; 
c) HH~dias de lralo:dl"'·' pr:il.ico;.; 011 d" onl1·o.-; t.'Xt'I't'icios 

escolare-s. 
Art. 1~:;. .\:; Jli'0\·:1.; fillac·.~ rdc•t·ida.-; 1111 al'ligi! 1'~'1'1'ior 

serão julgada~ po1· c•oJnnli-;;:õc·-; c!xaminadorns, cl:•,.; qt1:w" !':Jriio 
vnde, oLI'Ígalm·iamenl••, os prol'l'.-i'Ol'''~ P don•nl•-.-'. qw• hou
vcrl'm rrrtlizaclo o.~ ,-pspt•rfil·"' Clll''n,~. 

Art. 12G. As taxa.-; dl' c·x:flllf' "''l'iio fixada_, 1'111 l.ahellas 
anncxas ao~ rPglil:tllll'lll<k' do·.' rn~lilttl.o;; línivl'l'-;iLlr;;,,~. onde 
se discei:ninarú a gr:tl.i l'it·at:iio """ flpva .•:•·1· t'Uih'''ri i ,la aos 
mcmht·o;;; rias ro.nmi~"-''"~ c•:-;:lltrinadol :~r:. 

t: \I'ITI 'UI lV 

IJOS lJ!I•I.!l.\1.'.~' :: l,l·::rfii'II:\IH"; 

,\t·l. l:!i. O,.; in,liltllo:; <jllt' t'IIIIIJHit·m a l'nivtT:<id:~<J, ex
pPdit·iin l!iploll!a . .; ,. ,.,.,., ifi,·:t:lu,: p:ll'a dtil'llllll'll1:1!' a l~:d_,i!i'·t

rf\o Plll ('1\f':O:.o~ ;.;,'l'iadlh ~111 ~~\-ld<o:--:. 

• ~ I." 11.< dipltllll:t~ rdl't'<'lll<•' a 1'111'."'" prt>IÍ'.-Í'~Ilil''" ·"!
Jl••riurt•,.: liailililal'l :l<l ,.,,.,.,.;,.;" l•·t;:il da l'l'~l"'i'li,a J•l'ofi.,<io. 

~ ':." lb et>t·l il'i<'"""' ~" cll'~lin:llll a pt'oY:tl' :: llailiiilat;üG 
em 1'111'"'"' :l\ nl,.;t,, ,. d·· :lfll'l'l',,i,:o:~llll'lllo 1111 l'."i'''''ia'iz:t•:~o •h 
nalill'l'l.:t t'lllllll':i\ Pll Jll'l>ii,.:_,ion:\1, l'l':tli;.:tdu.; t'l!l ql!:t!q'l''l' <!c.,; 
Jn~lillllo' l'niH't',;il:ll'i",.;· 

Art. I~H .. \ f~X)ll'di1:iio !In-; t:,·rtificadu,.; d<! qtll' !.rala o ar
tigo anlf'l'iot' I' os JI!'Í\ ilq~io,; Jll'lo.; ilii'Sllm.; '~"nt't>rid"" sc•riio 
discriminados no,.; rt·~ulam,.nt!\s de c:ada instituto. 

Art. L'!l .. \I{•Jll d11.< dipl<>llla' '' cm·Lirir:ulo' t·efPI'IIios 1111~ 
arl.igos anl.<•l·iores. o,.; ln~tilul.tls llnivct';:ilat'ios r•s:p(•dirüo di· 
plomas tk doutor. qtJarHIO, pPIO llli'JJOS um anuo apt'ls :i con
cln,;ão d11,.; cul'sos liOI'liJat·,;, l••rltnico.:; ou ,-c.i••nl.ifieo~. ,. aUf'n
flidas onl1·a,; PXÍJ:(t'llf'ia,.; r·rglll:tllll'lliarP,.: do,, l'"'l"'l'-fivo,; in,;!i
tulo~. n •·atnlidalo rll'l'•·rlll•·r· 11111a tht'S'' dn s11a :wt.cwia. 

§ 1." A thr~l' d" que frafn P"tc• u1·tigo, p;u·:r que ~e.ia ac
ceil.a pPlo resp<'clivll inslifnln. rlf'l'('t'Ú con-;Litnir l1·al>al!Jo iJ(J 
real valor· "ohrr ~;;o;nmplo d" naf.nt't•za lt•chnica C"l [IUt':tlltCnlc 
scientificn. 

§ 2." A defesa dP these ;;e fará pct·anlc 111na curnmissão 
f!xaminadot·a, cujos mf!mhros serão ci'pet·.ia!ísl:r,; na matrria. 

CM1 11'ULO V 

DA ELI.MINAÇ,\0 DE ALUl\lNOS 

·Al'l. 130. Se!'iin eliminados os [l}tlilllfH"' do.' Institutos 
Uniwrsilarios: 

al qunndn o H1li1~ilarem pot· rset·ipto; 
li l quando perdl't'cm o anno por· fnllas ou rr·rt·ovac:io em 

rlnrt" annos ><Hcr~ssivos; 
r1 t(llando IIH'=" ~p]n·,vi•'r dnPnr:n incnmp:rlivPI l'I!Jrl o t'IJn

VÍYÍII eseolar; 
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r/) c;nantlo, em p:·o:,;::;:J di~CÍJI::nar, forc•m colllkmnadu.; 
á pena tk pliinina~:fio. 

TITULO IX 

Do regime disciplinar 

.\t"!. J:ll. Cah••r:'t ú athnini~lra~_:ão d<; cada lnsliluto Uni
YI'I'sitario manl•·l' ''"111' a fit•l uL.oi'J'\':tllcia rk lodos os Jll'rt~ei

ln.~ Pxígidus para a !J<la nrdi'HI ,. dignidade da inslilnít.;ão. 
c\rl. 1:J~. 11 I't•gillll' <li~r·.iplin:il', 1'Il1 t·rdnci'lo n"s ru1·pn,, do

l'<'Jll<• ,. di:.;cl'llk" :'""' ltliH't'inn:ll·ius adminislrat.iYos, sPr·:í dis
critniH:td" ll<l l'>'f.:lll:lln••Jiln ,. r··~~iJIIPnto ini<·I·no dr• cada Tnsti·· 
l.llln l'nivt•l'-<ii:li'Í''· •·:illl'lltlo :w dil't'<'IOI' a fl..;euliz:~t:iio do re
gilllt' adopl :11Jo. 111'111 t'IIIIHl a appl ie:u:i'1o das i'"n:JI idadf'.-< eor
!'1':'\IUIId••nl.,·:; H qll:liqw·r· inl'r·:ll'<::·t", ouvido n Cunsdlio Tl!l'h-
llicn- \dlllini..;lr:li Í\" 1111"' C::l""' di' maim· gravidatlP. . 

~ I." !'ara "·" ··asn.-; ti•~ snspen~iio de JH'ofm•sot·t~s, :ntspen
sfio 1IP •·slndan!••s pol' mai~ "'' do11s nwzPs, 011 eliminac:ão clrs
tr>;;, e. ainda, ,;w·pl'lJ·::io d•• I'IIIH'Cionario adminislt•ali\'o não 
llemil'si\Pl 1111 1111l11111 por mais d<' Ires mezes, havc·r(t recurso 
da dPlihl'l':u;iio d•• qt!:ilqlll'l' o:·giio ndrninislrativo pa1·a o or
giio <1>' him•aJ·cllia ÍIIIIIWdial:tlll""'" .~liJWt'io:·, rr--oh·••llclo r•m ul
l,inla in:'l:uwin o C•JII:'<'llio t'niv<'l'.<ilm·io. 

~:!."O l'<'glll:llll>'llill dt• l'ada in..-til.nto fix:ti'Ú 11 . ..; 1':\<o~ quL' 
adtnitl.••m rr•t:tll'.'>l d·· applÍI':HJ:o d•• Jl"llalidades. 

Ad. J:l:l. ~<'I'Ú f:H'llllndo :1 qualqll<'l' mr!mhl'll tio cot·po 
docenf•·. di;wpnfi· "'' adlltilli:.:il':tl ivn d!1 111n Jnstilut.o llni\'cr
silario. twssoalllli'llk ou por 11111 t'UJH'esenlanle autorizado, es
colhido denl.r1· 11..; pi'Oi'P..;~or"s c'fllltPrlralicos rlo mrsmo insti
tuto, eompal'PI'er :'1 J'l'llll ião iln Conselho Tnchnico .. ,\dm inislt'a
tinJ, ria CongJ'Pgar;:io 011 do Consf'lho Univcr·sital'io, em qne 
Jraja d<' sPI' jlllgad:i. <'111 grau dt• I'Pl'Ul'SO, !Jllalqner· )lenalidade 
ao llii':'Jllo impo~da. 

TITULO X 

Das dignidades universitarias 

AI'[. t~ll .. \ t·nil·,q·,~idad" ri" São Paulo para di5linguir 
Jlf'r~onalirlrtclPs Pmin••nl•·c:. podPt·:í roncedet· o lilulo de doutor 
li 11/IOI'ÍS cattsn. 

~L" Esi.l' lilnlu pnd<'i':'' '-t'l' nll.rihuirlo: 

n) a PH"nnalirlaur·,; sci•·ntifica~ nacionacs o11 cst.!'nngei
ra.i. qw~ trnhnm conlrihuirlo rlP. modo nolavel para n progi'I's;;o 
das st~icncias, lf'[ras ou artes; 

b) aos lflll' 11•nham br•ncficiado de fórma excepcional a 
h11'1Hlnirlarl•' 1111 n paiz. nu ll'llltam prestado rPIC\'flTJles scr\'i
r:o~ :í r:ninJ·sidadp on a qnalqner dos seus instilnlos. 

~ :!." .\ rnnee''~IJ dn lilnlo poílrrá ser feita por propo~ta 
fl,, 1'!111':1 ntPmln·o:' rln Con~rllto Universitario, on por iniria
tiva d:1 Congrega1:iío rlc qualqw'r rios Institutos T'niYcrsif.ario!', 
s•·nd" inrlifJWll>:lYI'l. nnm on nnllfro caso. a approvarfío por 
rJotl:' I "'·r.os. no min imo. rlo mesmo Conselho. 

~ 3." O rliplomn dP ciontor honoris cmt.~n scr~í ex['lrdido 
rm l'l'lllli~o .~nl<•mn•· rfa assrmhl•;a nnivrrsitaria, com a }we
~l'll<;a <I<J diplomaclo ou de sru rrprescntante idonco. 
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TITULO XI 
Da vida social universitaria 

CAPITULO I 

UA VJUA :óOCL\1, CNIVEI\HI'I'AI\1.\ El\1 GlmAI, 

Art. 135. Para a l't·iu~:fw de um amliicnle ,. uma lradie~üo. 
dt~ e&pirilo universilut·iu, snrão adaptados meios de doscn
volver· o csr1irito de coo,,eração e de socinbilidade, üem cmuo 
a união de so!i.dariodade de professores, auxiliares de ensino 
e dos antigos e actuaes altnunos dos dil·ersus inslituto.5 na 
defesa rla dficirneia e do wesl.igio <las ins!.ilni!,'Ões uni'ver
t.ilarias. 

Paragr·apho u11ieo. A approxiru:u:ã.o e o eonvivio de pro
fessores e alnnmoH do~ di\·pr·so;.; in~tituru.~ st•r·iío PI'UlltOvidos 
t:s,pecialn)j()nlc: 

a) pela pr<,ximidadt• do~ ediricios e conslrue~ão de villas 
uu ivet·~ i larias; 

b) pela cenlraliw<;fw administrativa da universidade, em 
tudo quanto n•speile uo inlf•n•sse geral; 

c) pela rt·iat.;ão de eUI·,.;os coull!nllns, que allendarn ;is nr•
ccssidatles de alumJW.> de llil'fr·r·entP!'; insLifulos; 

d) pelo l'Pgimc de ~Plll'ia:u·ios. centro de dehales e lra
a,alhos em coopoernç~o; 

e) pela pratica de ael.iviúades ,;ociars Plll commum, com 
:;., participação dos alum11os rins difft•t•f'n[('S inslit.utos; 

f) pela or·ganizaçfio dr• sor·indadl's 1111 dul.Js de estudos, de 
jogo!; <' di~ rec1·eação; 

g) pl\la pral.icn lmllitual tle ><porls, jogos alltldicus e com
rpetiçõ(':,; rll' qur• p:Hf it•ipr•tll lllli\'CI'~ifario;.; dns tfil'ft~l'Plltes ins
titutos. 

Al'l. 136. A vida snt·ial univer,;ilar·ia ltTá cwuo orga
nizações funrlarnl'nl a p;;: 

a) associações rll' el:J,.;sl'. consLitlliüas pelos corpos <lo
ccntes e discrmt.es do.' in,;Litnt.ns universilarios; 

b) congressos univPrsilarios prriorlicos; 
r.) todas ns clPrn:ds imdif.ui(:ões que l!•nlwm pr.1r fim VIn

cular a unive.rsidade á sociedade, c contribuir. na P~phcra de 
sua nr~.:iio. pnrn o ~Jl<'rfPir:omm•nto do m~io. 

CAPITULO TT 
DA sor:li.ID,\DE UtlR PIHJFESSOIIES Ul'\1\'l·;n;.;ITAI\l!lS 

Ad. 137. Os pl'ofcssm·es da universidade potkrão orga
lliznr· uma ~0t~ir•rlailf', t[Uf' !Prá t\0mo ]'l'''~idente o reitor, e na 
qual ~erão arhniftidos 0s rPembros rlo cor.po rlocrntc tle qual-
quer in!<lituto 1111in•rsif.ario. . 

§ L" A Sociedade rios Pr·ofes~orrs Univei·silarios de~ti

na-se: 
f) a instituir !' pffrrfÍVlll' rnrrlida~ flp fli'PYÍt)PJJCifl I' l'le-

nc>fÍC~li!'Ín p:ua fllla lf]Uc>r mrrnlhro rio t·or[Hl tlocPnlt· univer
!lil~rip; 

?I ~ f'fft•rlnnr rf'tmiííf's dr• c~rnrfPr seipnfifiro. para cnm
munlr·:wiir><; " di~ctr"'''~'~ ti•· · ... f,:dho" t·•·alinldn" nns insti
tutos universarios; 
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:J) a {lJ'IlJJJOVI'I' rennwrs de c.aracter social. 
§ 2.• A socierhrlr rfe lJUe trata este artigo poderá ter as 

~rguintes sec~ões: 

1) secção rfe previdencia e beneficencia; 
2) secção scientifica; 
3; sPcção social. 
§ 3.• Pura cflr~ctivar as providencias relativas á primeira 

das sr•cçõPs aeiJJJa referidas, será organizada a Caixa do Pro
fpssorado U niversitario com recursos provenientes de contri
lmições dos mnmhros da sociedade, de donativos de qualquer 
procedencia e de 11ma contribuição de cada um dos institutos 
unin~rsilarios, no orçanwnlo annual. 

,\t·L. 138. Caher(t a dit'Pcr;iio da Sociedade dos Profes
~on·~ llnivcrsifarios: 

L) suggcrir lllf'rlicla~ Lr·nclenlrs a mais approximar as di
wrsas 11nidadPs l' insliluir;ões technico-scientificas, e a for-. 
l:llrc·pJ' os la(:n~ de ~olidariedade entre ellas; 

~) trahalliar Jlara a rr~alização de congressos universi
tarios; 

:J) tomnr a inidat.iva de mr>clidas efficazes á realização 
e inf,•Hsificação de interrambio cultural e social entre as ou
tras IJnivrr~idadPs nacionaPs 011 estr·angeiras. 

CAPI'rllLO UI 

ll.\S \SSnC:I\(:ÔJ<:S Ri'COLAimS DA UNIVEnSWADE 

Art. !31l. O eor·po dif,CC'nle de cada um dos institutos 
univ'·'·sH.arios dPver;í. or~a11izar uma associação destinada a 
crear e desenvolver o espil'ito de classe, a defender os in
terrssC's ge1·a:·~ dn;; r~lurlnntc•s c a tornar agrndavel c• Pdn .. 
eati\·o o -convívio entre rlles. 

f, l." o~ ··sl:>tu!ns rln ~s<or.inção referida nr>ste artigo se
rão !'llhm<'fl icln~ :tn Con.~rllin Techr1ic.o-Administrativo do ius
tif.lJfn. para flll•' ,.,]!l'í' •'ll••s se manifeste c drcirla. 

~ 2." Dc•cl•·~ e~lnlitln~ rlevrrá fazer parte o codigo ';!e 
dhiC'a do •·~ludanfr. no q11al sr prC'screvam os compromi~so3 
dE- ~·~ll'ictn prdhirl:,rlr nn exectJção de todos os trnbalho~ e 
provn;: Psrnbrr~. rlr zrln para com a patrimonio moral e 
mat.nrial dn im:fillllo P clro suhrnissão dos interesses individuaes 
pos da collcctividade. 

Art. 110. A associaeão de cada instituto deverá elf1g~r 

um direct.orio, que será reconhecido pelo Conselho .Technic~·
AdmiiJistrativo, como orgão lrgitimo da representaeão, par11 
todos os effC'itos, do corpo discente do mesmo instituto. 

~ f.• O dirrcf.orio, de qu~ trata este artigo, org-anizarâ 
romrnissões nrrmannnfc. cnnst.ituidag ou não de membro a elle 
pertPnrentes cnf.rf1 ~s qnaf1s deverão fi.gurar as tres srgnint~s: 

a) commissõcs de prrv1denria c beneflccneia; 
1!) commissão sciPntifica; · 
cl commissão social. 

~ 2." As ~ltribnir:i'írs do rlirec!orio df1 cadn. instituto e 
f'f:prrialmrntP rle rnrla nmn de suas commissões serão disl'ri
minnrlas nm; rsf.atn!.os. 

L,.is de 193-1 - Vol. V 5 
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Art. 141. Com o fim de estimular as actividades das assfl
clacões rle estudantes, quer em obras de assistcncia material 
GU espiritual, quer em competições e exercícios sportivos, 
quer em cornmcmorações civicas e inicintivas de caracte1' 
~ocial, reservará o Conselho Technico-Administrativo do ins
tituto, ao elaborar o orçarncnf.o annual, uma suJ,vcnção, que. 
não dev~rá exceclcr a import:tncia das t:JXas de admissão !lU 
}Jrimriro anno dos r.ursos do aiJDo lPcf ivo anterior. 

§ 1." A importnncia, a que i"C refere este arfip;o, sr:rá posta 
á disposiçfio do directorio em valor igual á que seja 1kslinada 
pela associação do Instil.nto aos JIWSillOS fins. 

§ 2." O directorio apresentará ao Conselho Techniro-Admi
nistrativo, ao termo dn cada exercicin, um balanço, compl'O
vando a npplicação da sulJvpnç:io recelJida, bem conto a da 
quota equivalente eom !JUc roncormu, sendo Yl'rlada a distri~ 
buição de qunlqucr J1:J!"!'."Ila d~; nova snhven1:ã" at1les d1~ a[tpro
vnclu o mesmo lJalan~o. 

CAPITULa IV 

!lO lllllECTOI\ lO CE:'<'I'Ili\Ij DOS ESTUDANTES 

Art. 112. Destinado a coordrnar e centralizar a vida so
cial dos corpos discentes da Universidade, ll,>rlerá ser orga
niznilo o Dircclorio C<:>nh·al dos Esturl:mtcs, constit.uido por 
dous repn~senlanlt•s de eada lllll dos dircduriu." dos Institutos 
Un ivcrsit.ariiJS. 

Pnr[lgrnpho unieo. Ao Dircctorio Central dos Eslndnntes 
cabet·á: 

1) promüver a applicnção e a maxima solid:n·iedade entre 
os corpo$ disl)enLE's rlo.~ divl'rsos institutos; 

2) realizar entPIHlimrnto com os clirectnrp~ dn~ diversos 
inl'titutos, ~fim de pwmovcr a realizn~fto de solt'Illllidades 
academicas c de reu nitics sociaes; 

3) organizar cspor!t•s, que liíJI'OveitcJn ú ~aude c robustrz 
dos estudantes; 

4) pJ\)mover rcnniiii'S tln caraelPr seientifico, uas quaes 
se cxr>rritem os Pst.ud;mlt~s f'Jn disenssi•r>s de th,•mas doutrina
rios ou de trabalhos d,~ obst'rYação ~~ d" t'XP"t·iPneia JII'Ssoal. 

C.\l'ITULO V 

Art. H:1. Aos estndanles, que niin flll!lt•J'''lll pa,:rar as taxa!' 
escobrc's Jl;Jra o Jlt'O.'-'PguiiJII'Hlo dos nu·sos nniver~ilarius, po
dt•<·á SPr nnto!'izar:la a m:d.ricula, indept'Jldi'I!In tlnssn pagamento. 

§ 1." Os Pslntlanh!~ IJPltefil:iatlc•> nor c.'-'l:t providt'lll1ia. não 
poderiio Sf'!' em ntllll<'t·n ;wrwr·inr a dt·T. [JOI" l't•rd" d11~ alumrws 
mafrtenladns em r:tda in,tiiJI!.o. 

§ ~.· Ca!Jcr(t Hll liirt·t·.forio indit~fll' no Co11 '"1110 'L'Prhnii~O
Arlmini~Lrntivo fJtla''~ u-; :lln•tJnn,; d'J insl itnl'' JJI'f'l~>sil.ados ;.lo 
anxilin instilnirJ,J JH•sln arligo. 

Art. 1H. Par-a Pl"ft'clivar TJII'I]illa-; ~~~~ pn·viti•~nci:• o h<'ne
ficienci:t, em I'elaeiío aos <'OI"fHl." disceules do., lu;:[if.nlos "l.Jni
Vüi"Sil;u·ins. iuclnsil·t• Jl'tf'H a nlllll'l'''.<iio dP l>olsns rk estudos, 
fJi:YI'f'<Í h:t\"1'1" f'llfi•fldilllt'llf•.> l'llfJ•I' :1. 0111'ÍI'tf:ttl" t!u:; i't•ufCSSIIl'PS 
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UniYei·sitarios c o Dircctorio Central dos Estudantes, afim do 
que !lflquelJas medidas seja obedecido rigoroso criterio u<J jus
tiça e de opportunidade. 

Paragrapho uuieo. A secção d'e previdencia e beneficencla 
da Sociedade de Professores Universitarios organizará, <l~ 
aec•lrdo com o Directurio Central dos Estudantes, o serviço 
de as~isl•'ncia mrdica n hospitalar avs membros dos corpos 
di<cPIJies dus in,:LiLulos uiiiv•~rsitarios. 

CAPITULO VI 

HMJ llOLSMl DE VIAGENS E DE ESTUDOS 

.\rt. H5. O Ct)JJselho Univnrsitario incluirá, no orçamento 
aimunl, hol5as dr~ vingr•ns ou de estudos, para o fim de pro
IHll'l~innat· os llll'ios df\ especializar,;ão e aperfciçoamenl.n, em 
inslil.uir,;õcs do paiz f' do esLI·angeiro, á professores f' auxiliares 
de t•nsinn, '"' diplrnnados pnla Universidade de Sãu Paulo, 
que t••nham r••Hlado aptidões exccp.cionaes. 

§ 1." Entre o Conselh\) Universitario e os escolludos cada 
annn, serão r:ollV('neioBados os o!Jjectivos das viagens de estu
do ou pcnsionat11, o t.PIIIPO de permanencia, a pensão e as 
ob1·i;r:tções a quP firam snjeil\:1~. 

§ 1? ." Porl1~r:i sei' applicarla, a juizo do Conselho Universi
tario, varf,, tia I'I'IHla das holsag de estudos ao auxilio de 
allllnnns I'l'rnnhPc.irlamenln pobres e de real valor para o pro
rwguimrnlo rl•~ Sf'tts Pshu1\:1s. 

§ 3." Drnr:í ser· :111nnllada a concessão de bolsa, quando 
o prosegninH•nto nn o aproveitamento do beneficiado não for 
~afi-.;fatol'il), :1 jui1o rio Conselho Univcrsitario. 

TITULO XII 

Disposições geraes e transitarias 

CAPl'l'ULO I 

lliSL'OHII .. :ÕgH GERAES 

"\1'1 .. 111\. 1•:' a,,,,,·~ur:•da :1 librrdadc de cathcdra, em tntla 
a :;1m plrnilndr~. 

Art. H7. U 11ovPI'III! tlo Estado estenderá, quando julgar 
opporl.nno, o rcgirncn rio tempo integral a professores e auxi
Ji:u·•·s dn ensino rln qualqtwr rl11s Institutos Univcrsital'ios. 

l'amgrapho unieo. Hegim1m do tempo integral é a ciedi
c:u;iio l';xdu~iva do profr•ssur ou auxiliar de ensino ao magis
trrio na Univ•~r~itlarle e ús pr·~qnizas que lhe correspondam n, 
sinllill:uw:lln''lli••, o dl'vm· {]n abster-se de qmtlquer outra acti
vid:tdn prnfissi\lJtal. }llt!Jli••a illl parlicular, remunerada ou não. 

ArL HR. Nilo se pcrt11itl•~ aus professor·es c funccionnri:Js 
da T'niVI'J'sitf:ulr• a ner·.umula<::ío de mais de dous cargo~ pu
hlii'IIS rt'lllltlll'!':ttlos. 110 m:tgi.<lcrio ou fóra dclle. 

l'ar:•g•·aplto unieu. Exclnüm-se desta pr\,!Jihição: 

a) as sul•stiluiçõ('s dn rm·to prazo; 
b) as I!Olllllli,;.<ÕPs trnnsitnrias; 
1:) a dir•·r·•::í" dn qualrJ!H~r instituto univcrsitario. 
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Art. 149. Nas votações da Universidade, não se per
mittem 'Votos por procuração. 

Art. 150. E' vedado, a quem não pertencer ao corpo do
cente dos Institutos Uníversitarios, enumerados no art. a• 
destes estatutos, usar do Ululo de professor ou docentr da 
t: niversidade. 

CAPITULO 11 

DISI'lJHICÚEfl 'rRANSITOI\L\S 

Al'l. 151. O Cousellw Uuiversitario resolverá, dentro de 
sua alçada, uu pl'oporú no Governo do l~stado a solução de 
todas as dudda~ suscitadas pelo regime de adapl.açãu resul
tante destes estatutos. 

Arl. 152. O numero de horas semanaes. altribuidas 
aclnalmenle ás cadeiras e aulas já providas. nfio poderá ser 
:tlrgrlreulado, sem corrP:;pondrmlrl accrescimo de vencimentos. 

,\rl. 153. Ser·á pel'!niU ido até a época eslabcJ .. cirla na lei, 
o rxatllr. ycstihular·, e111 Jogar de app!'Ovação no zo anno do 
e urso universi lar i" ou dn cursos complementares ul'ficiaes 
ou t·econlwcidos. 

Art. 15't. O Governo do EstnrJo podet·á desd11brar a 4• ca
deira tltJ cursu de phat•tnaeia r•m dnas (zoologia e parasilolo
gia); a 11" du cmso de odontologia, em rtuas (palhologia e 
tlwrapeut.ica). e a 12' dn JJH'Sttw cut·so, em duas (orthodontia 
e odonlopcdiatria). 

Arl. 155. O modo de consl.itniçiío inicial do Conselho 
lechnieo-adrninislrathu dP qualquer institulc. sr.•rá fixado 
pPl'> rPst"·divo rrgulamcnfo. 

,\rl. 15ü. Fica lransrl'rirla para a terceira srr·çiío do Col
legio t'nin!J'cdlnrio a aula de de~rnllo geornelrico ,. a mão li
vr·r•, do ctirsfl prf•limiJwt· da E:-cola Polytechnil'a, I'espcilados 
ao ]JJ'ol'e~sor os direitos adquit•idos. 

Art. 157. A~ aulas da cadrira dr, complementos de ma
thrrnal il'a r.·lernentar. :tlgebra superior, elementos de geome
tria analyl.ica plana r• no espaço, do curso pt'l'liminar, ora 
exlindo. ria E:;cola J>olyiPchnica, conti11nam a ~'-'1' dadas pelo 
rr."l"'':l iyo tiLuhlt', Prrl l'tll'~o Pqnivalente, que 1\ o da segunda 
s•~ri" d:r l••recira s•·r•;ão du Collegio Onivet•sifario. conf.inu::mdo 
o aclnal lilnlat·, !Jl'OI'<'sc<or da ES!:ola Polytcchnica. para todos 
os !'ff('i!os. 

,\rt. 15H. Cabe ao Gons!'lho Universitario exercer as al
lr·ibni,:íir·l' ria Cungrrga,:ãu ainda não constituída regular
mcnlc. 

Art. 159. Os profr·~~orr•s effectivos. chefes da segunda 
tercPi ra r• lfll:ll'fn ~P•·r:i•n~. da aetual Esrola de Pl'llfessores: 
JHl!'Salll a d!'nominat·-sn rwofessores cathedraticos do Instituto 
d!' Educação, na,; r·r•s!H'rtivas cadeiras. 

Paragrapho uniro. O pwfes~o!' effrcf.ivo da primeint se
cçfio (l•:rlucar;:"io), l'"""ará a denominar-se professor callwrlt·a
lii~o rla cadt~ira de philosophia r historia da educação. 

_ Ad. ·lllO. As cnrlf'ir:ti' nrl\·:1s prevista.s llf'~f.es r~tatutos. 
S('ra" tn;;l allud:1s, filiando n 1 :"Y<'r·no do E.'tarlo jnlgar oppor
fllno. 

llin de .Janeiro. 3 d" srfrmbro dr~ J!J3!1. - Gustavo Capa
nema. 
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DECRETO N. 40 - DE 3 DE SETEMBRO DE 1931 

Cunr·ede nnxilios no 1" semestre de 1934, a instituiçlit•s no.~ 

Rstodos do Rio Grande do Norte, Piauhy, Rio de Janeiro, 
Dist1·iclo Federal, S. Paulo, Minas Gc.1·aes e Gouaz 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil 
resolve, na conformidade do disposto no art. 211 do decreto 
n. 20.351, de 31 de agosto de 1931, concectrr os seguintes au
xilias, relativos ao 1" semestre de 193!1, a instituições nos Es
tados do Rio Grande do Norte, Piauhy, Rio de Janeiro, Dis
trieto Federal, R. Paulo, 1\linas Gcraes e Goyaz, abaixo indi
cadas, correndo a despesa por eonta da snb-eonsigna(,'i'ío n. 1 
da verba ts• - Rnhvrm!:!íPs - art. 5" do decreto 11. :?'I. Hi7, 
de 2rí de abril de 1931. 
Associa(,'ão dos Escoteiros elo Aleerim, Natal, Rio 

Grande do Norte 00 00 0000 .... 00 00 .. 00 00 .. 00 •• 

Hospital rlc Caridade de Flot'iano, Floriano, Pi-
auhy ..................................... . 

Caixa Bendict•nte dos 1\tpndigos de Tlwrezina, 
Thcrezina, Piauhy 00 ... 00.00 00 00 00 00 ........ 

Instituto de Meninos Anormars, Petropolis, Rio de 
.Janeiro ................................... . 

Academia Br·asileir·n de Rcirmeias, Distrieto Fe-
deral ...................................... . 

Asylo Izahel - Districto Federal. .............. . 
Assistencia á Infaneia dC" Rantos, S. Paulo ...... . 
Sociedade de Educação c Bcneficencia (Instituto 

Santa Thcrezinha de Surdos Mudos), S. Paulo 
Hospital Regional do Sul de Minas, Varginha, Mi-

nas Grracs ................................ . 
Albergue Sanfo Antonio, S .. Tofí.o D'El-Rcy, Minas 

Geracs .................................... . 
ConfPrenda de S. Yir~enfc de Panlo, Annapolis, 

Gnyaz . . .................................. . 

Total ................................. . 

:!:000$000 

1:500$000 

2:500$000 

5:000$000 

5:000$000 
2:500$000 

20:000!!)000 

2:500$000 

3:000$000 

1:500$000 

1 :000$000 

Rio de .JanPiro, 3 de sctr•mbro de 1931, 113" da Inf!cwn
dcnda I' 1ti" da ltcpnhlira. 

GE'l'ULIO VAROAS. 

Gustavo Capanrma. 

DEf:T\F.TO N. H -- DE /1 DE SETEMBRO DE 193i 

r-·,,~ puhli"" 11 odhrsno da 8ttcda á Conveur:iio Sanitm·in 
lnlrnwrimwl, Paris, 1926 

o PrP.~idPnfp rla nrpubli~a rlos Estados Unirlos do Brnsil 
fnz pnhl i!'n a nrllwsfío rlo GovPrno da RuPrin á f:onvPncão Rn
llil:l! ia lni•Tn:u·innal. assign:ula Pm Pn1•ig n 20 tlc .Tnl1ho r)p, 
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1926 de accôrdo com a informação transmittida pelo Minis
teria dos Negocios Estrangeiros da Franca á Emlmixada do 
Brasil em Paris. 

Rio de Janeiro, 4 rle Setembro de 1934, 113' dn Jndepen
dencia e ~6° da llopublica. 

GETULIO V ARGAB. 

José Carlos de Macedo Soares. 

DECHETO N . .-12 - DE 1 DE SF:TEMnno DE 193i 

Frr: puliliM n ndhcsrio da Finlnndin á Convenção lnternnçional 
1JUI'rt H limilaçiio dr1 responwl!ilírlndc dos Jl/'fi)II"Í!'I!rdo.ç de 
wwios du '111111', /Jrn.L·r~llas, 1 !121 

O Prr.~idento rla Tir>publica dos Estados Unidos rio Brasil 
faz puhliea a ndlwsiio, por paef.n do Govr•rno da Finlandia, á 
OonvPIH,'fto Internacional pnra a limitaçfío da r·rspon>'ahilidac.le 
dos pr·opr·ipl.arius de IJavios rlr mar, as~ignada em Brnxellns a 
25 d.~ Agosto de 1921, dcyenJo tal adtiCsiio ter validarlo a par
tir de 12 do Janeim do armo prnx imo. rlP nccôrrln cnrn n infC'r
maçiio tean . .;mitlirla an l\[inisLerio das lli)lat;ões J<:xleriol'PS pela 
Embaixada da llclgira nnsta capilal. 

Rio de Janeiro, 1 flp Srl Plnllro do 1931, 113' rl:1 Jndr'pcn
dcn,·iu c !tfi" d)l 1\cpnhliea. 

GETtJLIO V AliO AS. 

José Carlos di! Mar.edo Sonrel!. 

DECRETO N. ft3 -- DE -i DE BlTI'EMDRO DE 1931 

Faz pul1lica n adhc.ção da Finlandia á Convenção Inte?'JUlcional 
para a unificação de certos regras t•elntivas ans privile
f)fos e hypother:os maritimas, Bru.rellos 192G 

O PrcBidonte da Ropuhlicn dos Estados Unirlos do Brasil 
fnz pnhüca a adhe~ão, por pnrtc do Governo da Finlnndia á 
Convenção Intemacinnal para a unificação dn cCl'Lns regrns 
relativa~ nos privilegios e hypothccas marítimas, assignnda I'In 
Rruxellns n 10 do Alll'il rle Hl26, devendo tal adhcsão ter va
lidade n partie do 12 de .Taneit·o do nnno proximn, de accôrdo 
corn n informat~ão fr:msmittirla ao l\finis1Prio das Hr)laçõcs Ex
teriores JlOla Embaixarln da BC'lgica nrs!a eapilal. 

Rio rlP Jnneiro, I\ dr> SP!Pmhro de 1931, 113" tia Imlep.:on
dencia e 4G" da HP[ltJhlicn. 

G wrur-10 VMtOAS. 

Jngr1 Cm·Tos de Mf!!'!'tlo Soares. 
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J)]r:CI:T<:'I'O N. H-- DE -i DE SETEMDRO DE 1931 

Fo: 1m.l•lico o deposito do instrumento de rati(icw;ão, J•cla 
fi•'Jillillir:a de Cnlm, da Convenção sobre direitos e devt~re$ 
rios J~stwlus 110 coxo dfJ aw:rra civil, llavana, 1928 

O Prc.sidrnle !ln Ttrpnblica dos ·Estados Unidos do Brasil 
faz publieo o rh•Jm;;il.o do instrumento de ratificação, por parte 
da ltepulJiiea de Cnlw, a 18 de Julho do conento anno da 
Coitnnçfto f:ollre dirnil os e deveres dos Estados em caso de 
guena civil, assigunda C'nt Havana, a 20 de Fevereiro de Hl28, 
vor occa~ião da :-:r!xl.a Conferencia Internacional Americana, 
cordormn l'0llttrtUHiro,ão da União Pau-Americana á Embai
x:td:r do Br-;~:;il !'llr \Va;;hing-ton. 

Hio dr• .l:tnr•it·t>, ·I d(1 Snt.cnllll'o <kJ 1!)31, H3" da Inrlf'(Jen
dl'nr·i:t ~~ ·lfi" da ll'·pultliea. 

GETULIO V AI\GAS. 

José Carlos de Macedo Soares. 

DECllETO N. !,5 -DE 4 DE SETEMBRO DE 1934 

A ulnri;;n Silviun Silva, por si ou sociedade que oraanizar; a 
fJr'squizm· ou1·o olluvionm· nas margens e iaarapé.~ do riq 
Cl'ir:ou, 11((/rt•~nte do 1·io OJJflpock, numa extensão de vinte 
e cinc•> (~fi) lrilumelrus, rio acima, a partir de sua (a; 
no cilf!llo 1'ÍtJ Ouapocc/;, rio aquelle situado dentro da Co
lunitr. A11ricolo Ji'etlcral "Clcvclandia", no Estado do htr!Í 

O Prcsidf'nte da ncpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
nsatHio das alt.rihuições qne lhe confere o n. 1" do ar·t. 56 da 
Cpn;;Litni<:fio, e tendo em yistrt o decreto n. 21.612, de 10 dt~ 

.itlllto de 1!J:l-í (Codigo dr~ 1\linns), decreta: 

Art. L" Fica nuforizado Silvino Silva, por si ou socic
d:Hl!' que org:mizn l', a pcsquizar ouro alluvionar nas margens 
e igarapés do rio Cricou. nflncnte do rio Oyupock, numa ex
t.mt~ão de vinte e cinco (25) kilometros, rio acima, a partir 
de sua foz no citado rio Oyapock, rio aquelle situado dentro 
da Colonia ;\grieola Fcd('ral "Clovelandia", colonia esta loca
liznda eulrll o~ rios L'onlanarl'i n leste e 1\farupi e oesto, af
fltH•nlcs f.amlrr·m do rio Oyapock, distando o mencionado rio 
Crirou, npproxim:ulanwntr, doze (12) kilometros do rio Pon
t:mal'l'i ~~. tantlwnt apfll'oximatlnmente, seis (C.) kilometros dl\ 
~i'dl' da rl'fr•t•ida Colonia t\gricola, no Estado do l'ará, mrdi
:lltl·· a~. ~"g11intcs coudir;õcs: 

T - O titulo dnsta ant.oriznção, que será uma via nu
fhrntira rlP~tr tlel'relo na fórma do § 4" do art. 18 do Coctfgo 
<le 1\!inns, será vessoal e somente transmissivo! no caso fie 
llf•,·rh!iros nr·r·cssal'ios e eonjuge sobrevivontP, bem com':l no 
dl' "IWt~t·s~ão ePmmm·cial. 

li - Esf :\ a r il.orizacão durará dois (2) annos, podendo 
sr·t· n•noY:td:t na tunt'orlltidnde do art. 20 do Codigo de Mi-
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nas, e o campo da pesquiza é o delimitado rieste artigo, não 
podendo exceder a extensão no mesmo marcada. 

III - A pesquiza seguirá um plano preestabelecido, que 
será organizado pelo autorizado e submcttido á :~pprovação 
do Governo, ouvido o Departamento Nacional da l'roducçüo 
Mineral. 

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que 
trata o numero anterior, podendo mesmo orientar mclhot· a 
marcha dos trabalhos. 

V - Na conclusão dos trabalhos, sem prejuízo de quae;;
quer informações pedidas pelo Governo no curso delles, o au
torizado deverá apresentar ao Departamento Nacional da 
Producção Mineral do l\linisterio da Agricultura nrn relatm·io 
circumstanciado, acompanhado dt) perfis gcologieos c pl:m
tas, em tela e cópia, ond(' sejam indicado~ eom exadidiio cs 
córtes que se houvcr·pm feito no lf~!'l'f)Iln, o m:L'> imo da pro
fundidade qttc houYerCJtt attiugido o~ trahalhos "" pl'~qni~a. 
a espes~um média c a :iJ'Pa dos depositos alluvionnres, seu 
volunHl e lPt)r m1;dio de ouro pOl' ml'lro cultico; lwm cmno 
de outros esclareeimentos que se tol'Twr(•rn rtect~~.":trios pnn 
o reconhecimento e aprPciaçün da jazida. 

VI - Do minerio e mntel'ial extrahido, o autorizado não 
poderá utilizar-se senão de pequPnas qunntidadP.~, snfficien
tes para analyses e ensaios inrluslriaes, s6 podPndo (lispôr do 
mais depois de iniciada a lavra. 

VII - Serão rr."pPitados os direitos de terCf•iros, resal'
cindo o autorizado dmnnos e prejuízos que ocasionar, a 
quem de direito, e não respondendo o Governo pelas limita
ções que possam sobrcyir· ao titulo, da opposiçfto dos ditos 
direitos. 

Art. 2.• Esta autori;r.ação será considerada abandonada, 
para o effeilo do paragraplio uni co do al'i. 27 do Codigo de 
Minas, nas seguintes condições: 

I - Si o autorizado não iniciar os trnbalhos dr pesq11iz.'l 
dentro dos sf'is (G) prinwiros mezcs contarlos dn rl<tta ela au
tol'ização. 

II - Si interromper os trnbnlhos depoi-; de inieiados 
por igual espaço de tempo, salvo molivo de for·ça maior, n 
JUizo do Governo. 

ITI - Si niio apresentar o plano dos trabalhos em t<c"mpo 
util para poder dar inieio á sua exrençiío dentro do prazo a 
que allwln o n. I deste artigo. 

IV - Si, findo o prazo da autorização, sem ter sido re
novada na fórma do art.. 20 do Codigo dP Minas, não apre
sentar, dPnf.ro de 11m mez, o relal.orio finnl, nns r·mlflit:õrs c:=;
pecificadns no n. V do artigo anterior. 

Art. 3." Si o autorizado inf!'ingii· o n. I 011 o n. VI do 
art. 1", ou nfío sll suhmf'l.tcr· á~ exig;•ndns da fise:di·1.açii.o, 
será annnllada esta autoriza;;üo na ft'>nna do art .. :>R do Co
digo de !\li nas. 

Art. 4.• O titulo a que allurlc o n. T do art.. 1" pagará 
de sello a qn~ntia de quinhrnlos mil réis (!l00$000) r srí será 
valido dPpoi:-: d(' transeripto no n·sped iYo rPgish·o a pó::; o pa
gamento do sPilo, nn fôrma do ~ 5" 1lo art. 1 R 1ln Codigo dll 

inas. 
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Art. 5." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Jmwiro, 4 de setembro de 1934, 113" da Indepcn

drnr:ia e ~6· da Rcpublica. 
GETULIO VARGAS. 

Odilon Braoa. 

DEORETO N. 4G - DE 5 DE SETEMBRO DE 1 !13~ (.) 

Approva, com alterações, os eslat.utos da Unitio Gerol dos 
Funcciunurios Civis do Bmsil, e concede-lhe flHior·i;;ação 
pm·rt operar eom seus ussocindos, mediante C011-'Ífiii11Çiio 
:'111 {:d/ltf de 1'"(/fllltcn/o 

O l'rpsicknln da ltppublica dos Estados Unidos do ] :r·;1sil, 
attewlcndo ao tiiW lTllll!:reu a União Geral dos 1·\rnt•t:ionarios 
C i vi' do Br;t~il, eoJII sé de 110 Dislricto Feden.l, r eFol\'c conce
dcr-llw autorização p;t:·a operar com seus associ:vlos, uwdianle 
consignaç.üo CJII folha de pagalllcnto, de accôrdo com o dcerel.o 
n. :21.57 li, d!' 27 de .i unho de 1H32 e, bem assim, appr·oyar a 
refllrma cto~ s•·U~ e~tat.ntos. qne a este acomp·tnbatn, votada 
em asst~mlllc;a grral l'"'lraordinaria rcaliutda 1'111 ;? .. \ dt~ no
vemlir·o tio anno findo, feilas, porém, as ~eguiniPs modifiea
çõe::: · no ar!. ü''. teltea IJ. :H'tTesePrlLar :mt.re as expn•.,sÕPS -
"a juros" e '·a seus a;;~oeiailos"- a palavra - "sômente" -; 
substilnir o final do mesmo período, desde a pala\'t"t "olJser
vadas" al!\ "Pil! synl.hPs<'", pelo sf'gnintc- "oh,;•~rYadas lt>< dis
posir;õcs do rll'creln n. 21.576, de 27 de junhe; ae 1!l32 e demai~ 
leis vigel!íes c as det.nrminnções de autoridade r ornpetcnte "; 
supprimir a parte finnl do inciso <i da letf.!'-a /J, do mesmo ar
tigo que diz -- ··salvo a de 20 o/o a mais para o fim exclnsivo 
da arqnisiçiio de t'a.~as on LPITI'nos"- c no art. 7°, par:1grapho 
unico, t•xrlnit• os dizr>res -~- "podendo por ont.ro larlo e nas 
mesmas r,o~d!!·:iiP~. act'r>ifnr dinhcit·o de pe3so:t~ cxl!·anhas ao 
quat!t'O soewl . 

llio de .Janeiro, !i de selr>mhro de 19:-;:,, 11:1·' da Tnt!Ppen
dencin •• ftf)• da llepubliea. 

GETULIO YAHGAS. 

Arthflr rl.e Srwzn Cn.oto. 

DJ~CllETO N. 17 - nF 5 OE SETEl\IDRo DE 1\li!í 

App1•ova n reforma dn.s estatutos da Caixa Beneficcnt~ dos Sar
grmtos do 1 • R . A. M. c concede-lhe JJcrmissão para tran
sfgi1· com st·ns assol'iodos. rom a ga·rantia de cousi(tlUI('áo 
em folha 

O Pre~idPnte ria Repuhlira rios Estados Unidos rio Bmsil, 
attendenrlo :to qnn reqner1m n Caixa Beneficrnte do-s Sar-

(*) Vide puhlicaçeío dos Estatutos no Dinrio Official de 21 de 
setcm hro de 19.14. 
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gentos do t• Regimento de Artilharia Montada, com .séde no 
Districto Federal, resolve a,pprovar a rMorma de seus estatu
tos, votada em asse:nhléa geral cxlraorrlinaria, rcaiizada em 
f(} de maio ultimo, c conceder-lhe autorização para operar 
com seus aG~ociados mPdiantc ~~onsignn1!áo crn folha de pa
gamento, nos lermos do decreto n. 21.5/li,, de 27 de junho de 
1932. 

Rio de Janeiro, 5 fie sctcrnJn·o de 103-1, 11.1" !la Tndepcn
dcncia c !t(j" da Rcpublica. 

GETUI.IO VAnGAS. 

1\. tle Son:•t nosta. 

DECRETO N. Hl - nr; fi DE SETEl\JDno llE 103 'I 

Elertz de 18:223$100 o orçam cn f o approvado pelo dl'r:reto nu
mero 24.011, de 2(j de março de HJ3í 

O Presidente da Republira rios Estados Unidos do Brasri1 
f.rmilo em vista o que expoz a Directoria do Departamento dos 
Correios c Telegraphos e as informações prest.adas, decreta: 

ArUr:;o unico. Fica rlcY<Hlo da importancia de 18:223$100 
(df)zoilo r,ontos dnzcnlos c vinlc c trc~ mil c cem n\is) o or
çanwnto approvado pelo drr~rcto n. 21.041. de 2G rio março 
do corrPxltc anno, para a const.rncçfio do edi fi cio rl••sf.inado a 
agencia postal tclrgraphica de Gaxamhú, no E~f:vlo rlc Mina!! 
Gerao:;. corrr~nrlo css" a11gmPnto rle de:;pezn por· ronla do de
posito dP (JIIO trata O decref.o 11. 22.C.20, de ;; fie u!JriJ de 
1033. 

nio rio .TanPiro, (i rlr> srl.emhro de 10:31, 11:3' da Tnrlcprn
dcnrin fl .-IG" da nrpultlicn. 

GETULIO V AnGMl. 

I ooqnim Licinio de Souzfl Almeida, 
Encarregado do cx]wdiPnl.e. 

:DECRETO N. <i!l -DE G DE SE'T"E~tDnfl DE 1~3'1 

Supp1·imr. o lo(Jar dr: porteiro do lleJlartmwmlo Central 

O Prr•sidcnlc da TIPpuhlir.n dos E'hrl0t; Tinidos •11 Brn,si!, 
rf'Solve: 

Artigo tmico. Fica ~uppl'irnirlo. 110 qnadm llo w.;;soal civil 
do Drpart.arnenlo !":entrai, o Jogar rle .porl<'im, y;q:m dc,!ll" 
1!J~8, rcvoga.rb~ ns rli,po,içõe;; em ronlr:wio. 

Rio dn .hnciro, fi rlc ~drmhro rlP 1!l:ll, I !1° 1b JnrlrpPlJ;
deneia f1 Hl• da fir,puhfic~. 

GETULIO VAilfõAS. 

1'. r,lí,•.< Mnufeil'O. 
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DECHETO N. 50 ·- DR 10 DE B•E't1EMDI\O DE HJ3i 

ConcPrle au.Tilios no seaunclo semestre de 1 !J33 a instituições 
no.ç E.~tarlos do Pimthl/, Ceará, Espi1'ito Santo, Jlio de Ju-
11ciro, Sl!o l'aulo, l'm'i11l!Í, illinns Gcracs, Golfa::; c .3/lrtto 
(;/'OSSO 

O Prcsidenle da ficpubliea dos Estados Unidos do Brasil: 

Hesolve, na conformidade do disposto no art. 24 do de
crclo n. 20.351. de 31 de agosto de 1931, e art. 1" do decmto 
11. 2J.071, de 1 de ago;;t.o de 1\J33, conceucr os seg-uintes au
xilÍPs r.t•l:tl.ivog ao st'gundo semcslre <le 1933, a Jmlit.ui~ões 

nos E>lar!Ps do Pinuhr, Gr:1rá, E:>Jpirito Santo, Ilio de Janeiro, 
São Paulo, Pal'an:l, 1\linas Gcraes, Goyaz e 1\latto Ur11sso, 
alnic.n j·r11licadas: 

Ilosjlital de Caridade d,~ F!lll'iano - Floriano -
l'iaully . . ........................... . 

Santa Casa elo l\li8rTicorrJia c Aoylo do Alienados 
--- Thrr••?ina - Piaulty ............... . 

Santa Casa do l\IisrJ•ieorrlia - Sobral - Ceará 
1-ianta Ca>a de 1\ti,·r•J'ir•nnlia - Victoria - E:i-

~·ifo Ranto . . ........................ . 
Ca<a dr Caridade - Canlagallo - Rio de Ja-

nr~iro . . ............................ . 
Irm:,ndadc da Sanla 1\li,sr~rico]'(lia - Angra dos 

H•~'s - ll i o 1],~ Jancir" ............ . 
Ir111:1ndadn de :-;:ml:l halwl - Cahn Frio- fiio 

de' .Janc•irn ........................... . 
TloS!piLal de Sfín VkPillc dr Panlo- Dom Jesus 

dn Itahnpoana - fi i o de Ja•nciro ....... . 
Associação Profrdora dos l\lorphclicos - Jun-

{liahy - São Paulo ................... . 
Associa~;:ão Snnat.orios Sanfn Clara - Campos 

.Tor·dão - ·São Panlo ..........••........ 
Innanda:do dr l\liN'rieordia (mantenedora do 

Hospital Santa l'abcl) _: Taubat6 - São 
Paulo . . ........ · · · .. · · ... · · · · · · · · · · · 

Santa Casa >de 1\Iisrrieoi'dia - Jacarehy - São 
Paulo .....•..................•...... 

Hospital São Yicr~nlc r](' Paulo - Guampuava -
Paraná . . ........................... . 

Assoe iar,.ão de Carirladn - l'ow;o Alegre - ''\U-
IJlas Gern;rs . . ........................ . 

As~·ln d·P ()ljlhfios rlns SagTados Cornçõrs ile Jr
IIS r !\faria -·- J:arhae~'na - l\1inas Grrars 

•::,;;a dr> t:arid:11l•· ·-- :\nd1·•·l:tndia - Minsa Gc-
r:H's . . ............................. . 

Cns:1 r!•' C:~,,·ill:uln - Ourn Fin11 - l\linas Grrnes 
Jo:.c:r·"la JJm,J<'sl ir:1 Sa·Jd a Th"J'rzinha - Ponso 

·\l<'g-rr - l\lin:1s Gerars .............. . 
Esenla Profi;;:sinnnl ])r!p!Jim !\foreira - .Pouso 

Alcg"J'f' - l\Iin:1s Grrars ............... . 
Hn~pif:1\ S:in Yircnfr> de Pan\n- Antonio Dias 

~lin:1s Grr:H•s . .. ..................... . 

2:500$000 

5:000$000 
2:500:SOOO 

10:000$00'0 

2:500~000 

3:000$000 

1:000$000 

1:000$000 

2:500$000 

10:000$000 

5:000$000 

1:000$000 

ô:00'0$000 

i:OOO~OOO 

5:000$000 

3 :OOOMOO 
5:'000$000 

1 :000$000 

5:000$000 

1:500$000 
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Hospit.al Cas.<;iano Cam'flolina - Entre Rios 
Minas Gerae!' . . ...................... . 

Hogpital Immacnla·da Concei~iío - !:'-nnla ~faria 

rio Sua;:su1hy - l\lina~ GeraPs ......... . 
Hospital de Cat·i·dadc Rúo Vial'nl.c de J•aulo --

- Ayuruoca - Minai> (J,pcaes ......... . 
Santa Casa de •:\ti~rr·il"ll"dia - Camandncaia -

Minas Geraes . . ...................... . 
Santa Casa de Caridade - Conquista - l\linas 

Geraes .............................. . 
Snnt.a Casa. de 1\li~Pr·if·ot·dia- Passos - l\lina;: 

(-~eracs . . ........................... . 
Sanla C:i.'i\ de :1-lisr•rienJ'Ilia - B:HhacPn:r -- Mi-

na~ neraes . . ........................ . 
So-irda:rln Riio \'it'l'!llr• d•· Paulo - Minas <lr·-

raes ................................ . 
Conf1•rr•nein de Sã11 \'ir·r•nf,. r]P l'anlo - Anna-

poli;; - Goy:1z ....................... . 
Mi~;:fio oiln OrdPilJ T•·rn·ir:1 !IPf;lllit" rlf' 8iío 

l<'r:nlt'isl'o -- ~~" L11i~. r],, 1::11'1'1'1'' -- :\l:rlln 
Ü!'(1SSQ .••... · •. · • · · ·. · · • · · · · · · · • · · · · 

Snni:1 t;as.o t!P ~'i'r't' 1 "11i'rlin ..... 1:n~::lk1. --- ~l:illo 

Grosso . . ........................... . 
Total ............................... . 

3:000$000 

1 : r>oo~ooo 

2:000$000 

f:500$000 

2:500$000 

3:000$000 

/::i00$000 

1:500$000 

1 :0110$000 

:J:fi00$00Q 

5:000$00() 
105:000$000 

Hio dr' .Jnn,..,iJ·o. 10 op ~rlf'n'ili'O ilr· !P:! '•. 1 !~o ria Inde
pPndPnr·h r H\" rl:! llPJllihlir·n. 

GETULIO V.\R.f:AS 

Gusln'"' Crrpo.nr•nJ.a. 

DF:CilETO N. :; I - 111~ li !li' f<rnr::\lnnn m: I !l31 

Faz publico o dcposiln r/o instrumento de mtificoçlío, 1>elo 
Conselho Fcrlrrol S11isso. rln Conven('rin Tntcrnnrinnnl dos 
TPlrcommunicadirs. n.<siqnndn r?m !l!rrtlrirl. rm !l dr dr
zembro de f932 

O Presidente da Rrpul.Jlicn dos Estados llnirlos do Brasil 
faz publico o depo~ito. no~ archívos rlo MinhlrwirJ ele Estado 
de Marlr·irl, rlo insh'llmen!o d" ratificnr.ão, por parte do Gon
selho Fmleral Rui~so. da Con··"nr,fto Intf'rllar·ionnl rla~ T<'lr•
commnnicaçõr.~. no.;signada 1'111 Mnrlrid n !l do dezembro de 
193?, :~pprovnnrlo bmhem n Rcgnlnm~>nl.o Te!l'·,rnrhico. o 
Regulamonf.o Trl11phonieo r~ n~ rrg-nl:lrnento~ g-m·al " addicio
nal de radinrnmrnllnirnriif'". ll!Hirxos ;t rl'fpr·ida ''nllvençãr,. 

Rio de .Janeiro, f'm di' ~PfPmhrn rlr l fi :li. f f :l" da In-
dl'ywnrl,.ncia r .-\fi' ria !IP!Hlhlir.~. 

GF.TULIO v \fiGA R. 
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DECRETO N. 5~- DE 11 DE SETEMBRO DE 1934 

Declam sem appli•:nção os creditos destinados ao ultimo tri
rnest1·c do c.rercicio, e dá outras providencías 

O Presidente rla Rrpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
u~mlllu das attribnif;ües que lhe são confet·idas pelo n. f• do 
arL. 5G da Con~LiLnição ela Repuhlica, e 

Atlt>ntlendu a que o orr;amento da despeza publica para o 
corrente anno r•,lú 'uhordinado ao regimcn de exercício esta
belPeirlo pelo rkerf'l o n. 23. 150, de 15 de setembro de 1933, 
que em sett arl. 1", \l'!.lra u. fixa o dia 1" de abril para o ini
cio do anno fitJancpim ,. o dr• 31 de março para o respect.ivo 
termo; 

,\ttendendo a qtw as cli,pmdçües da nova Constituição da 
Repul1lica rdeJ·r·nl,.s ~í pspeeie faz1•m coincidir o anno finan
ceil'o com o mmo e i vi I, devendo assim iniciar-se a execução. 
do proximo oq;aiw•ntu ~~m 1" de janeiro de 1935; 

At.Lendendo. porém, a que, dessa fórma, o orçamento em 
vigor comprehenl\e apenas um pm·iodo de nove mezes e que, 
em conseqnenria. dPvem ficar ~Pm applicação os cre.ditos con
signados para n~ dt·~p1•z:1s dos t.n•;; mczes excedentes, 

Decreta: 

Art. 1. • ,\s rlespezas publicas federaes não poderão exce
der as import.ancia,; COITespondentes a nove duodecimos dos 
credito~ consignados na lei ut·çamentaria vigente, sob pena de 
restJOnsalJilidade pl'~soal rios que infringirem este preceito. 

,\rL. 2." São •kdamdas sem applicação, para todos os 
effeito.-;, as quantias t'l'lalivas aos duodecimos destinados ao 
ullinw trimestre do actual exercício. · 

AI' L. 3. • Q,; disposiUvos deste decreto comprehendem to
das as dota1.:.ões oq;.aitll'lllarias. de "pessoal" ou "material", re
salvadas as despezns já legalmente effectuadas e os compro
mi.~;;o . .; assumidos aLr' a presr:nte data. 

Art. 4." Hevogam-sc as disposições em contrario. 

Rio de Janl'iro, 11 rle sPLmnhro de 1934, 113" da Indepen
dencia c 4G" da llt~pnhliea. 

GETULIO VARGAS. 

A1·thw· ric Souza Costa. 

P1·oto(Jenes Pereira Guimarães. 

A(Jamemnon Magalhães. 

Odilon Bra(Ja. 

l'icr'11te Ráo . 

.To!io Jfo1'qncs dos Reis. 

r:nst" I' o Copanerna. 

José rro·/os de Macedo Som·es. 

l'cd1·o ,\ w·r/.io de Góes Monteiro. 
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DECRETO N. 53 - vg 11 DE SETEMnno DP: Hl3.í 

Atlprova o llc(]ulamcnto dos Collcgios Milita1'cs 

O Presidente da lti)pub'lica rios Estados Unidos do Brasil, 
usando da atlrihniçfw qne lhe confere a Constituição, resolve 
approvar o Rcgnlamcul.o dos Colll·gios Militares, que com este 
haixa, as~ignarlo pelo g•·nm·al dn divisiin Pedro Aurelio do 
Uóus .Monlciro, ministro de Estado da Uucrra. 

Rio rln Janeiro, 11 do sckrnl1ro de 1!J3í, 11:l" da IrvJPpcn
doncia c ·IG" da Hepu!Jliea. 

GETULIO V AHGAS. 

1'. r;úcs :1[onlciro. 

Uegulmncnl o dos <.:ollcgios l\lilit ares 

TITULO I 

Dos c:>llogios militares e seus fim; 

Art. L" O o Cullr~gi11~ 1\Iil i lares, dc~Linados ft cdunação dos 
filhos dn mililarc~. bt•rn corno de civis Ira;, cond içGes cslabcle
cirl:ts nr~sLe regularnenlo, l(·m pur finalidade: 

a) mini~lrar a f':d.r•;<, f'rrgundo nm pl;mo d<\ ensino de hu
manidad<~s analogo ao dus in,;lilulos civis ul'fi<'iacs de ensino 
S<)CU!Hlario da Jlr]publie:t, a in.<fntcçlÍo funrlmJI<'nlal c cornple
mcntnr, dn rnodo a ohl.r•t·-~rl o lll<lSitto rc:,ull:i<lo coli!llado por 
cst.cs insl.ilnLos e IPtHfo-;;o <'-lll vista qnn o;; altrt!lllo~. ao ter
minarem o cm·su, e,;[.(•jalll lialiiliLadus ú mal.rit·.\lla na;; escolas 
ele fo!'maçiio i!r) offit•i:u•s, tio K'i<Wdlu '' da :'ILtrinha, c nos 
inslilntos civis dl' ,.n,ino stt(H't·ior; 

li) minislrur ar~:< C':tl·~·;••nlus do J•;XIli'Cilo adivu a inslru
c<;fio coniplr·mcnLar na f<ít'IJI:t pt·cseripLa pr·lo 11. 2 do art. IÍ", 
da Infra 13, do capilnl<• IJ da Lr~i do Ensino Militai'. 

Arl. 2." H~o t.r•·s 11:-: Ct>llPgios ~Tilit.:n.·s, rrr>!IJ ,.,,-,rJc, respc
, .. [.ivatll<'ltl.<·, nu ltro dn .l:ttli'it·n, r'lll i'urlu .\lr·vt'<' u cnt l<'m·la
l<•7.a. 

ArL. :L" Os C"ll""-i''"· Mililat·Pc; :<ltiiiH'riill:'ltr-se ao Eslado-
1\raior do Exr·t·eilD. · 

TITULO II 

Do plano 'Jeral do ensino 

Art. L" lfavr'l':i no.s r:ni!Pgios l\Tililarrs urn ensino Lheo
rilro-prnt.ico e trnt <'llsino c,s,•ncialrrwnLP pral.ieo. 

§ 1." O rnsino !h<'ot·ieo-praLicn st·r(t IninisLrado em dois 
cnrsu:<: fnndanH•ttlal ·~ cwtJ]ll<·tneular. 

§ :.'." O r·nsitlll pr·al ir•,, ~r·1·á min!strarlo ]Jarallelamentc ao 
<'Jlsirro lhr•urico-p1·:d.il'o I' r'IJI'tpot·t.arú uma insLrurciío essen
cialrll<lllln pral.ica, c.rrn·d.ilnid:>. riu fi,,:,; grnpo~. assim discrimi
narlus: 

1 ", insl rucr;fiu m i I i Lar; 
2", udne<u;iio p liys iea. 
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:\rt. fi." O curso fundamental previsto no § 1•, do art. 4•, 
será eun,;liluidu das seguintes ma Lerias, assim sel'Íadas: 

Portugucz. 
I<'rancez. 

i" ANNO 

Ilistoria da Civilizacão. 
GPog;raphia. 
Arithmctir.a. 
~cieneias pll\sit:a:; e natur:ws. 
Dcsenhu. · 
1\J usica. 

Porlngucz. 
Fram·,•z. 
Inglcz. 
Al!Pmiio (LH·nllal.ivo). 
llistoria da Civiliza•.:iio. 
GPograpltia. 
i\!'iiÍun(•Lka. 
i:'eiePcias pliysica.-; c na!uraes. 
Jlc5cnfio. 
~ÍIISÍl':t, 

J>ortugncz. 
Fr~l!e<!Z. 

Inglpz. 

3• :\NNO 

"\lll'mâo (facultaliYol. 
I!isfnl'ia rla Ci\'iliz;w:io. 
~-~·POg-1':1) d lia. .. 
.:\1:.;-Piira. 
l' hysiea. 
P<·sr)J1]Jo. 
J\l!tsica. 

l'or!ugtti'Z. 
T ,afim. 
Jnglpz. 

.\" .\NNO 

llisfpt·ia ria Ci\iliza~iio. 

!:f'(Jg!':tfllli:t. 
Al;;<'lir:l. 
ncomP!ria c Trigonometria. 
l'ln·sica. 
Chimica. 
!lislor·1a Na{nral. 
J l<•.cpn hn. 

l'orlugnpz. 
Lnlim. 

5" :\NNO 

llislnria <h Civiliza<.::io. 
f:flf)!\ll'f!'i:t. 

Clti!JJÍ•·a. 
li i!'l o ria N:lf ural. 
lfisl mia ,. l~li"l''lgt·nphia do Brasil. 
1 l0spn hn. 
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Art. 6." O curso complementar será constitu ido das se-
guintes ma terias, assim scl'iadas: · 

I. Para os candidatos á matric.ula no curso jurídico: 
t• ANNO 

Latim. 
Li tleral.ura. 
Ei:.-;l.oria da Ci\ ;j;m\:iio. 
Noçõe.~ •h• t'l'OIIíl!JIÍ:t " ;•,:l::lisl.i<>a. 
Biologia geral. 
l'~ychrdu.~!a l' lt•gka. 

Lalilll. 
LtLlcratura. 
Geographia. 
Hygienc. 
Sociologia. 

';;' A:-.INO 

!Iisluria da Philo:;ophia. 
111.-d r·t;l'<·~u llltor;tl o ciYiea. 
'!. P:u·â u;; candidalns ú lll:tlrkul:t nn.' etll':ill.~ d" \l<'di

cina, l'lt:ltlll:t<.·ia L' Odonl'llogia: 

AlleuJiio ou inglcoz. 
i\J:lihl'lllillica. 
J'lly,;Íi':J o 

Cl!imiea. 
lli•doria nal.ut·al. 
1'.--=~·,·tdiJgi:Í. 

AlknJiiu 1111 iltp,lr•z. 
I' h ,._,jc•a. 
Chirllil::t. 
11 i.-•irJria nalural. 
t:'iOCÍ(I)CJgia. 

1" ANl\0 

In:;frueção moral <\ CIVJI.'a. 
:3. Par·n o.< ran•!itl:do< :í n:al ricnla no" c·tii'S"~ ele En~e

nh:•ri:t, .helt il••c·f.ma ,, !·:~colas Militar c :>lavai. 

1\lafhcmatir~n.. 

PhY.sica. 
UhÍruiea. 
Hi,,l.orin naltJral. 

t• Al\:!0 

Geogt·aphia )Jhy,:ica c~ ec'.'itragraphia. 
P~y()ologi a P Ingira. 
T(lpo,.rrapllia. dr'.onnltn !.opugT;tphico " legislação de 

terra~. 

Mathcmatica. 
J>hy.,ic·a. 
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Chimica. 
Historia natural. 
Sociologia. 
Desenho. 
Instrucção moral e cívica. 

81 

Art. 7. o As disciplinas do ensino theorico-pratico são dls
trihui<las em s!'i . ..; "'~'~ÇÕI\~, a ~aht•r: 

1" scer:tio 

1• sub-sec\ÜO - Portuguez, francez, litteralura e latim. 
:?' ."Uh-sce<;iio -- Tnglez p allcmão. 

,\rilhrnctica, algebra, geometria e trigonometria, topo
graph i a e desenho tupogruphico, legislação de terra, geo-phy
.~ica e cosmogr:,phia c mathernatica (revisão da mathematica 
cleull'ntar para o:o eandidalos ú matricula aos cursos jurídico 
c mcdieo, aecrcscidr~s n1ais de noções de geometria algcbrica, 
cnlculo grnphico e yel.orial para os candidatos á matricula nas 
Es,:ola.' ,,[ilitat·, l\'anl, J>olyl<•chnica e Achilectura. 

3' secção 

J>hysica, chimica. historia natural. 

-1" sccçiio 

Gcograph ia, h i!'l o ria da civilização e historia c corogra
phia du Brasil. 

ll1•scnho. 

G" secção 

Iustrucção moral e cívica, psycologia e logica, noções de 
economia c esfatist.ica, biologia geral, hygienc, sociologia e 
historia da philosophia. · 

Art. 8." Os dons grupo.s, de que é constituído o ensino 
pratico (art. 4", § 2"), terão o seguinte desdobramento: 

1" grupo - Compreendendo: 
2" gt•upo - Compreendendo: 
1" scccão - Infantaria; 
2' secção - Tiro; 
3' secção- Esgrima; 
4" secçiio - Equiparação. 
2" grupo - Coprccndendo: 
1' st~e,:fio- 1\tPdieo ,],~ Pdneacão physica; 
2" ~Pc1:üo -·- Edne:u;iio phy.<;ira propriamente dita. 

Leis de 1934 - y,.J. V 6 
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TITULO 1II 

Dos methodos e processos de ensino 

CAPITULO I 

DO .'ITF.TIII)I\(1 OFSE!I\ .. IllO :;o E~:-<INU 

Art. 9. • O ensino ~crá mini..ol.rado !"rgundo uni plano de 
cPsino analogo ao dos imtitutos civis officiaes de ensino se
cundaria da Rcpublica e rPgnlado por programam.-.; triPnaes, 
ohcdecrndo rigoro.sarllnli P ú< rlt-lr·t·mina:;õps !ll'P!'t'ip[a.3 neste 
regulamento. 

Eslrs programma.s sPrão organizados pelo~ docentes de 
cada aula do Col!Pgio Militar do llio de Janriro, depois de re
cebida;; as suggrstões rio,; demai,, collegios, aLrS :30 de junho d<1 
ultimo :nmo de cada triPnnio. Essas snggeslf>es devprão ser 
remctticlas até 30 de abril do mesmo anno e levadas ao co
nhreimenlo dn Conselho de Ju.slt·uc<:ão, por occa.;ião do r•xamc 
dos referirias fli'OgJ·nnllllrts. 

Approvauos pelo Cons•>lho, scrfio enviados (t nprcciaçfto 
do E'tado-.:1\Iaior do Exercito e, uma yez por· este npprovados, 
SCI'Üo publicados no Diario O((icial e Boletim do Rxcrcito, 
pal'r~ conhecimento dos demais collegios. 

ArL 10. Os prograrnmas a que se rMcre o artigo anteriot· 
contr·r·ão a matcria disi.J'ibuilla, progressiva c mc!hodit~ament•), 
pelo numero de annns Nll lltW fúr lcccionada. cingindo-se ao 
(]\li' se segue: 

a) Pm·tuouez - ~os lri)S primeiros annos P<:fndar-se-á 
grarlalivamcnte a gran11nntiea rxposiliva ria lingna pol'tugueza. 
E;:sc !'studo deye sr•t• aeompanhado de coo<:fantes ex,•rcicios 
(Pxercieio.;; relativos ao vocabulario, 'obl'r a" rnrnilias de pa
ht\Tas, sol1re o sentido proprio p o :oent.idrl füwrad(l, os ho
rnonimos, sinonimos, amllyses, etc.) 

Herlncção - Carta.~, nnrrat;:i'írs, rlesr.ripçõPs e ]ll'PVes ana
lyses litterarias. O r•mino far-se-á cnr forno de trPclto;;; de 
prosa e verso extrahido;; de pr·oducr.:ües d<~s l'Sr:riptorns brasi
!Pit·os e porluguezes de maior nomeada. No .'J" armo far-srHí 
o rsturlo da grammalica historica rla língua JlOrLugtwza. Oi=! 
exercícios de composição e dissertação devem rlesenvolver-se, 
&pplicando-se a assumptos variados e progressivament'l com
plexos. A esfhetica da linguagem merecerá do professor CUt'l:t
dos especiacs, parUcnlarmentc relativos aos fnetores que afeiarn 
e deturpam o vernnculo, furtando-lhe a vitalidade, a harmo
nia natural c a força de expressão. 

No 5" anno, breve noticia sobre a evolução da litteratura 
portugucza. Prosadores e poetns de maior destaque. A Iitte
ratura bl'asileira: phase~ evolutivas e elementos influentes. 
O~ principaes prosadores P poetas. Cumprr ao docente orien
tar a sua activiilade em semelhante disciplina, de t,al sorte 
que o educando oiJtenha !'(•alrnente o proveito pé·inci::Jal -
apcrfci~oamento de eslylo, go~lo das bclla.s letras; 

11) Latim - O eo;ludo do latim não púdc deixar de st•r 
philologico. Reduzido, como está, a dons, no,; cinco nnnos do 
c;n·so gymnasial, o profc.,8ot· deve mini.slral-o, dP modo que, no 
1• anno, o alumno lr•nha conhPeimenlo eompl<'lo das categorins 
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grammaticaes, da formação dos vocabulos e, sempre que fôr 
po8sível, empregar os de radicaes que foram conservados no 
portuguez, e, como os vocabulos não devem ser estudados senão 
nrt phrase, as noções mais communs de syntaxe e regencia df'
Yem lambem ser dados no primeiro anno, afim de que o 
alumno possa adquirir ronhecimento necessario ao estudo 
conseicnle do porlugucz historie o. No zo anno, então, será 
mini•drada a syntaxc, ainda r:um o intuito de que o alumno 
po";;a senlir a vr•rl'eita trarbfurmação do lalim no portuguez. 
A ]ll'Of'Odia dcYc ser cla.-;sica. No curso complementar será 
Poluuada a parte littcraria da língua; 

c) Línguas cstl'anaeiras - Sendo o principal objeclivo no 
ensino rias línguas estrangeira;; JH'oporcionar aos allm!Il•J.'i os 
conhr·cin]('nt.os necrssarios á perfeita comprehrnsão, interpre
tação e traduct:iio dos autores, elevem evitar-se as divagar1úes 
gr·arnmat.icaes, que nenhum proveito tragam. A grammatica 
devll ser estudada sem ~yslt'maf ir.aç.ão, á medida que o~ factõ~ 
forem ('Illr't'gintlo dos fnxl.r>.< dos f.J·a11alhPs prat ieo~, pal'lindo-~e 
scntpre do ol.iject.ivo pm·a o subjectivo; 

rl) A1'ilhmctica - 1° armo - Pratica exclusivamente. 
2" armo - 'l'hcorieo-pratiro, resumido ao essencial compat.ivel 
com a capacidade drl menot·es que iniciam o rsLudo de uma 
~eiencia all;;fraeta. O ealrmlo arithmctico dos radicam: não 
devf'rá ser omiU.ido e as operaçõPs fundamenUws devcriio ser 
gr·nPralizadas com applicaçõcs de monomios; 

c) Algcll1'a - :lo anno - Pratico (visando fornecer ao 
nlumno o habito, on rrwlhor, a technica do calculo algebrico). 
Constará da eXJlfJsiçfio largamente exemplificacla das quatro 
opPraçõr,;; quadrado r raiz quadrada, condiçõc·s de divisibili
<:ade por ,r, + a, caso~ dr divisibilidacle :r"' ± a"' pot· x ± f•, 
frrter;õr.~ cujos f.rrmo.'i scj;nn monomios ou polinornios facil
m•·n I e deconJpoBi v eis em faelorrs. (Equnçõe.s isoladas do 
1" ~r;íu e systema rle eqnaçõe,; do 1° gráu; fracções rontinua;;. 
1c :mno - 'l'ht'ot·ico-vratico. RPvisão do e;; Lu do anterior. 
Eqttaçoücs do 2" grúu c prJuações reductiveis ao 2", systemas 
dP r·qna~ües do :!" grúu, ana!y.-;c indeterminada do 1° gráu; 
hinmnio de l'i'l'\\'lon: pof.enciar:ão e radiciar:ão, progrpssões, 
loga!'ifhmoc:. juro;< rnmpo~Los. ~nnuidarlcs e rqnações •'xpo-
llPTH'iaes. 

f) Geomdrin e triao1wmctl'ia - 4° anno - Geometria 
a duas rlimen~iic·s, linha rr~cta. angulos, circulo, polygono. 
Igualdade, semelhança, reclificação, quadratura. Trigonome
tr·ia - linhas trigOIJOillefrkas; addicção, subtracção, rnultipli
caçi\o e di vi silo rios arcos; l'l'solur;ão de triangulos e problr
mas classicos. 5" armo - Geometria a ,t.rcs dimensões: plano 
e linha recta; angulos-diedros, polyedros; polyedros e corpos 
r·edondos; propriedades geraes; quadratura e cubatura; curvas 
u~uaes ({'!ipsc, hipérbole, parábola); 

g) O estudo da IJCOfJI'aphia será feito em quatro anno~ 
do emso. scnrlo nos dous primeiros (1 o e 2°)) de tres horas 
por· ~emana e nos outros dous (3° e 4•)) duas horas, nas me3- · 
mas eondir:iic•s. No 1" anno será estudado o continente ame
ricano soh o tríplice aspecto physico, politico e economíco, 
em traços geraes, precedido da revisão da matcria constar:te 
do pr·ogramma dr admissão ao curso secundaria, accrescido 
da o gPnrral irlat!P~ e definições indispensaveis, referentes á 
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physiographia, :i biogeographia c :i geographia humana, de
vendo--se insistir, embora muito elementarmente, no eonhe
cimento da rstructura da terra, formas do relevo c typos prin
cipaes do lilloral, a dislt·ibuicão das aguas marítimas o conti
nenta~s. a meteorologia, i>l'Illcipalmenta as chuvas ,, os clinns; 
os recursos Italuraes, cll\. No estudo das noções do gl)ographia 
matllemalica que dcvcr:'t pt·ocl'dPr ao ela physiea devem ser 
estuda dog elcnwn!armenle os ph enomenos quo i nlcressam á 
terra, principalmente ás consequ•~ncias dos seus movimc·ut.• ;, 
rccot-rendo-s•~ constantetll<~Hle ás demonstrações praticas. uti
lizando-se o apparelhan~t.•Jlto adequado já em uso no CII.iiliO 
de humanidad•·s, priJwipallllPIII•· " apparl'llw ri" Cllllr~r·w;ão 

Úl' A do! f J\J:Jllg, rom o q•wl se putlc•rú realizai· a maioria dq • 
iJitPnr,meno:3 l!lai-i impoi·l:lll[<~~ <ill<' se \·ct·i fiemn n•J n•hsn sys
lcma planel<triu ') nwi!,11,o qu•• iniPt't'5sam ao:i deJHais a-lt·,;s. 
No p1·inwii'l> anuo, Úi•pois do e>lttdu geral uo euulint•nl•l am<·
ricanu. spr;i eslutl:ldn a gr•,,g;·apltia physit:a illl ilJ'a-:il_ \u "'!
gundu l\Dllll ~t·J·fi11 l' . ...;ll!d;1d:1' ~lllnll!:l!.·i~ll!lf'1lt!_• :J..~ Plli.l'US l 1:il'lL·':

do lllUI!do. 
,\ Europa. a _\,ia, a .\fr·ic:t c a Uc•;auia, nos si'IJS l.raç, s 

gerat.'-J. e " c•.;ludu fi!Jiili,·u " t'l'lll\Ottlic" tlr> g!•d)(), ~eguido 

do !l!l;:mw as:;uiuplo com rel'r·J'C'IIt:ia ao Brasil_ ='lu l.t)J'C•;ÍJ',J 

Hllllll, t•JJJ<tJ:':'t du cs!tJdo. muilo •·lenwnlar, d:t Psphtra c•l·
IL•sl.••. d,, .sol r· . .'it'll IJJPYÍIIll'lÜl>, d:'·" !Pis lllll' regem os lliOV!
menlus do:; plauda.', lllllll cumu !lo eiPitWr:lo~ a:;lt·u;Ionticus, 
relali\·oc; nu:; Yat·io,; planos e circtdos. ele .. Vt!Ulll.u :! g:•ogra
pltia, serão I'Sludado-, oo: pi·incipaes paizes do globo, o~ <Jll'.e
rieanos, colll espPcialid:tdP '' Hra~il, cujo t;sliid" s•·t'(L fr•ilo .30b 
o tJ•mlo d(' Yista das s•1:1s va!'ia-; regiües, culll o.' /Jill'llll'ltrH'eo, 

que a imporlanr-ia do <•.-;!wJo reclarua par·a o JIUc'u {J:dz. 1\u 
quarto :tllllU S!~l'<i t·ompll'lado o pu.;ino da t•u.;nwg.raphia, 
iniciado no terCI'ÍJ''' a!lno. sl'guido do csludu mai~ aiJlt;lo, em
bora !'lem•·ntnr. da p!J.,·-:ipgrapltia do glollo conH·•_·aüu 11u p ·i
meiru alllto. li'lldu em vi~!a fixar o resui!:Hio d:•·: ael'iil'ô ,Jn
dificadoras do mc"Julado !el'!'l'.,IH\ quer (JI'lus agcttl.c·s ex
ternos, qut!l' pelus ini••:·IHh, na liluopllera e na hidt·o.-phcra. 
Serfio eHudadus o l'!PJtll'JJl.o sólido, o r•:h~\O, o liLloral e seus 
typus principaes. P, }H'lll assim, noçõr•s dn oc•·anographia, '.;,:
culaçiio gr·ral das aguas, aguas euntinenl.aes, uwLeorographill, 
climal.ologia e nor;il••s dl.' IJiogcugravhia. Nos drHJS p1·imeiros 
annos dür:í nwlltoi' t·rlsultado o ensino intuitivo, por meio d•~ 

demonslr:lçücs c exw·riencias, (JIJC ~erão execul:tdas no g:l

bincln dn gPogr::tJlhia, qu:•mlo llfto for possiYel Jta propria. qaJa 
de aula_ ~\s cxprricn~ius c o c11sino pratico ser:w foi los atrd
vés dos quatro :Hllw;; do cut·,oo, principalmenL,~ as ucmonsLra
çõcs rclal.ivas á gcograph ia plty;.;ica. geral c mal hcmalica. Os 
alumnos rkvem sct· Px••n:itados na IL•.iLura das cartas e nos 
tra(;ados simplificados: por rl•·r:alco no cumeçu dos traballi03 
(1" ·-anno), por nmpliar·iín 011 rPrlncr;fto com o r·mprego da 
quadricnl:u;iirl ('.'." l' :J" allllll."l ,. lll>s d"n1ai.s annr1s ,.,,rn 11 pan
tographo. 

Os Iltaflpa-rnundi :oerfto ul.ilizGrlos cnustaulemente co :w 
o mais silltp!Ps lli!Hlu d•· ~TaV:tl' '" \arios l'it:m!~lllns rJJI apreço, 
d~ modo a Plll(ll'l'sl:tr ao PllsiJJO t't•i<:iin ptll'~lllli'Jlit: pratica, 
con1 a p!'Ptii'I'I!Jl:H:iin t'flJI-:l:tlllt• "" niin a!IIJs:ll' das lllinudr'll-



ACTOS Dn POflEI\ EXECUTIVO 85 

cias que ~obeccnrregam as licções sem valor scientifico. O 
ensino deve ser, quanto possível, realizado no convívio c 1D1 

a natureza, pois que, dest'arte, se torna mais apurada a capa
cidade ele o!JsPrvação e ganha o conhecimento a solidez lllC 
sô u <'ontacto com a realidade objectiva pó de dar. Assi 1"1, 
nun1·a seri"to dmnais as excursões a estabelecimentos indus
trial',;, portos. f'Slradas, alfand<~gas. observatorios astronom
co8, postos rlldl'o:·ologico3, JIIUSI'IIS, serviços de estatística. 
e<·ntros agTir1>ias ,. Jleeuario3. <'lc . .'lo ensino da cosmographia 
serüo indisw·nc;av,·is u' exPrcieios c problemas numel'icos, or
gani:~ados "''lliJll'i' ._t,•nlrn das CCI!Idi<::ies dP r<'alida((lo ou pus;
bilid:ldP e de.c[il.'!idos de raraclcT mroramenfp thcorico q •··. 
ll11 .·: llll"ll<' fJI'l'I<Hil " r],•o<•nvnlvimenlo; 

/1) Direcll'IZ('~ para o ensino da historia d.1 ciuilbrç.-io 
( t··. :."', :l" .1·· " ri" anu"s do Ctll'f'O) - O ensino da hist.uria 

deve ~er fPilc< d1• odo a revelar o passado, não ~ómentc á 
nt<'li!Ul'ia, rllas ú intel!igelJCia, islo é, descrever, niio sô o·s 
fael•''· mas Pxplicar a sua liga<:ão e o seu significaria, Jazendo 
n··•her os a('onlccimenLos que influíram na vida h,rmana c 
<lt'311Íill:ar, alran's dns incidentes, quaes os dnstinos, os tra
LalliL•s. as vicLoJ'ias e os revr~zes ela sociedade. Não h a seicn
cia H'lll Li elo~. ma;; os fact"s não bastam, nem em histnria, nem 
ern u11Lra ~Cil'lleia qualqtH'r. Os factos dominantes, revela
dor< "'• são os que devem ser cuidadosammentc examinados. 
er,m " filo <In des,·obrir-lhes as causas e medir as co:~sequen
cias. ,\10m dis~o. a historia deve ser ministrada em fórma 
f.ugg<·Sti\·a, eYilando-sP, com o maximo cuidado, a nomencla
tmn ''xhausli\·a a avidez de Ininucias chronologicas. Convém 
](~\·ar· t•m conta qne o Pstudo da historia visa a format;.ão hu
lll:IJI:J do :iltllilno I' tl1' sua <~durw:ão política, razões pelas 
quat·s rl'~'''l1l c<l'l'-lll<'S trammitlidos os conheeimentus rb obra 
eolhTtiva do lll<llll'lJI 110 l'"rrer dos tempos, afim de que o 
adol'"'<'·l'lllP. 11~0 ·~<Í ~e fanliliarizr com os probl~rrws gcraes 
da <'Y<dtH:fil) ]Jillll:lna, e11mn tamlwm possa delles tirar ns ana
J,.;:i::s ro111 " rtl•'io nacim1al. A ieonographia mcreeer:i espe
c·i;il !'uidadn "'' i'l'llfl'ssor. q11e, nl<'·m rlas gravuras im]IJ'essas 
liil' wanna''"· L11d" faní, afim <11' que sejam 1'Tl1Ilf'"fladas as 
Jll•,i••c:r:õ<·s. Nl) L" :~mw do curso, <kpois das noeões pr~limina
rr~ di'VP-se Pnsinar hi~toria geral, sob o ponto de vista bio
gr;qdJico <' r:pi:'IHlieo. pelo farto de desperlarcm geralmente 
lll::i"J' iniPJ'e"sc ao alnmno os acontecimentos que estão inti
Jn:::JH'Ille ligados :í vida dos gmndes homens. No segundo armo 
d(l rurso emnr,:ar;í o psfudn systematizarlo da historia da ci
l"iiiz;t,::io prla hi.~toria ela antigniclade (Oriente, Grccia o 
ll.t>l11:1). rom·onJitnntP com o ela historia partiruht' <h 1\me
rica ( rlt•scol<ri mPnlo, azteras. incas, etc.), que ctmstitnirão 
p1 i;H·ipal ohjr•r·.lo do ensino. No terceiro anuo ~Pl'ÍI f3.,t,urlada 
a Id:•,J,. !\[<;dia. <·orncc:mdo-sn por uma apreciaçfio da,.; rondi
t;Ô<''-' t•eonnmirns. sociaes e políticas dos povos b:J.rharos e 
rrrn:d nndo-·~r pelo Psturlo eultnrnl de toda a epocha. A parto 
rl'lal iva á AHu•rica será inieiada pelo estudo do.3 vestígios 
mai;. :lllllt:.ros do homem amrric~ano e terminada por '.tina vista 
<I•• ronjunc!n sobn• o estado político, social, econnmito, re
ligioso <' cult tn·al rlo selvagem americano. No quarto anno 
s~r;í est.nr!acla a hisforia moderna, a começar das grandes in
vr•:H:r,r•s :ll<' n ini<·io rio movimento de reforma ·social-politir.a 
rJ,, '''l'tilo XVIII. l)uanto :'i historia da America, ,~onlinuação. 
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até a formacão da Constituicão Americana. No quinto :tnun, 
historia contemporanea. a comecar pela Revolução Francesa 
e terminar pelos problemas mais importantes de :wssos dia~: 
con~munismo, fascismo e democracia. Historia da America, 
c•Jnlinuação, até seus problemas actuaes mais importantes. 

i) Directrizes pnm o ensino da cadeira Cor·ographica e 
Historia do Brasil - O ensino da corographia do Brasil visa 
accrescer, cada vez mnis, o interesse que deve de~pcrtar no 
estudante o coniH'cimenlo do ambiente nacional nas suas rt)a
lióaclcs e possibiliri:HJPs, nas suas fo1·~as acliv:J~. quer matG
riacs, quer mPntaes: repmsentarlas aquellas pr>las reservas e 
riquezas da terra c Pstas JWlas caractel'islicns c• cupacitladcs 
dae raças que constituem a população do pai:z. Par;< a eon
secw:ão de tal escopo, cabe-lhe fazer v•T a ter·,·a na sua 
phisiographia, obsorvanrln-lhe r~ontornos e !'('levo:;, demar
cando-lhe as fronteirnR, vcrificnndo-lhe o complexo geolo
gico, a orn-hydrogrnphia, 11s modalidadl's climaUens, a varie
dade e o valor dos r:·cursos naturacs das varias l'".giões, '> 
UI>Ilarelho el\Onomico, corporifi~ado na inlensidadr e defcs::t 
da producção, nas realizações industriaes. na expansão do 
commerc i o, no systema d•~ conrmunieaçiio, no intel'cambio 
mundial e nae condir•1es financeiras. A ethnographia. a i;nmi
gral;ão P ct•lonizar,fto, a en>lnçiio do povo, da sociedade, das 
inslil.uiçües políticas. das cxpre3sõe-s cultunu~s são outros 
tantos campos dr oh.'rlrvaçiio gr•ral dr que tiram us ;llumnos 
con~equrncias dp, rvidr•nl.c valor educativo, a qrw ~.; juntam, 
rm succintlro c~tudo, a organização adrn in i~lrativ:1 lo Es
tad •, a ~ua lei maxima, a df'fl'sa al·mada, a h~·giel!n o appa
l'clho educativo e os d•·;flai~ irrsl.itulos capazPs de afl'irmar a 
nacionalidade nas stws [f'Tid••neias, tradicçõcs, pc~nli~t·idades 

e valores. 
A t•s,:p ennllf•rinr''Itl.n da terra fJ do hnm•~rrt, c:·nsfituido 

peh nbrrnrlaneia do s!Ílo p, P.fficicrwia ria raça. se ju11ta, na 
cadeira. o rstudo rln pa~sado. rxpre-sso no quadro g-eral do 
nM~a eivilização, inidandtJ-se com a nossa prnt0-historia e, 
atrnvé~ dos factos soci:rcs, políticos, economieos e c-ulturae;:;, 
vindo ;~ccPnlrtat' as caraelPJ'isticas da ll!Jsc;a form::rGãr• e as 
c:rlerntiJJalllt>s da nos~a ""'dtlf'iío hislorica. Nu eslndo desses 
fartos, dPVP o proft~~sor ressaltar os drfeilos qne sr possam 
cr•tTigir', as necrssid:11lrs a qnr se devn provet· e as qua i idades 
qtw srjarn inrlispt'TIS:tVPis r\PsPnvolvp,r•. O filo rssr•nr:al do en
sin(l da cadeira t', em ~umma. nxlrahir desse manancial de for
ça' e energias, lodos p;; elementos pr'o1iri!OS, mediante os 
qtws -~r consiga incntir, Jn[li~ intensDmrntr r com J:Ulür fun
damcn(P, o e~pirito dr brasilidade nn animo dos ct11lcnndos, de 
morJn qtw ~P lhes rlt•. r11m a penef.rat:i'io elo passado e a veri
fiea\:-ão do presr>nte. a traça geral ria organização brasileira 

f'ynthnse rir hrroisrno r psfot·t;o, dr sacrifieio e luctas 
de persistencia e vicl.nrJa. 

Quer na geograph ia, qur~r na h istoria, o mappa é sem
pre inrlispensavel r o alnrnno deve afazer-sr á pratica do 
csbor-n para por rm rnlrvo dPtrrmin:-~do m;sumpto, b~m como 
prorurar· traçat· com faril irladP o contorno grral dr qualquer 
r,~giiio. Tanto quanto possivel, deve o rnsino appr0ximar-se 
da realidade nbjrctiva dr. m:meira qnP se ponham ac ai
canc.e dn rscolar, em srtl1in appropriado, mappas e rstatisti
eas, especimrns r modelos, quadros e graphicns, e se lhe3 fa
cultem excnrsõrs, dP CJI!f' lh•·s pnsRa rP~nllrtr· a comprovação 
dP qnP alc:rrrr:amm apr·pnf],.,. •·rn aula. 
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i) directrízcs para o ensino da aula de Sciencias physicas 
e naturaes - Destinando-se a proporcionar uma primejra 
nocão objectiva a respeito dos seres naturaes e dos pheno
menos que ell-rs nos apresentam, deve o ensino das sciencias 
physicas e natnraes ser ministrado de maneira a ir iniciando 
flS alumnos na pratica da observacão, da experimentacão e 
d[L comparacão, devendo o professor servir-se de projecções 
luminosas, quadros muraes e modelos, na falta de exemplos 
colhidos em a nalureta. As demonstrações cxperimentaes 
Llc,·eru ser feitas prcl'•~rentemcnte, com apparelhos simples, 
rneslllo inlpro,·isados rum material acce~:.:ivel aos alumnos, 
{JI'OCIIrando o prol'•~s:'or· d•)spertar nelles interesse e gosto 
pelo estudo e salienlat· as applicaçõcs que os resultados obti
dos possam ter n:1 vida IH'atica. Empregando sempre lin
guagem simples c de-cri ptiva, di'Hl o professor ir, tambcm, 
haiJililando o aluruno ao registro graphico dos trabalhos rea
lizados. No prinwiro armo. o programma deve rcsll'ingir-sc 
ao csludo muil.r> l'ie!lll'IÜat· do ar atmosphcrico, da agua, do 
globo LL·naqu•~o c dos phenomcnos de peso, calor e luz. No 
segundo armu st•r·iio, cnlão, ministradas noções sucintas acerca 
dos vegelaes c animaes, dos vhrnomenos sonoros, eleclricos 
e ruagnclieos mah elementares e dos de oxidação e rcduccão; 

/) dircetrizes vara o ensino de historia natuml no 4° e 
5' amtos - O estudo da historia natural começará, no 4° anuo, 
pela,; noçÕI!S l>I'O!Wdl'ulicas dt~ biologia, indispensavcis aos 
conlwcimentos gcraes dos sere~ vivos, bem como das relações 
em que c~La seicw·ia, a phy~ica e a chimica, estão para com 
a llll'~llla hi,luria natural, estaLclccenlfo-se as difJcrenças 
entrü as scicw:ia.-; alnd.ralas e os conhecimentos concretos. 
Seguir-se-á u e,;ludu da Jwtanica geral c da !Jotanica des
criJ,Liva, apr•·riaudo-~e os principaes typos de organização 
vcgclal com CXI'lllplil'icaçõPs colhidas, soiJr·etudo, na flora 
bra,;ilt!ira. Hrrú Pnrctadn, depois, o estudo dos principio.~ em 
qut~ assenta a zoologia geral, srguindo-se o do organismo 
humano, cspeeialmcnlc como apparelho nutritivo. No quinto 
anno será inkiadu o !\:;tudo das funcçõcs de rcla•;ão animal 
excrnplifieado nn urg·nnismo hurnano, com o apparelho ôsscc 
musnrlm· e o '<yskma n•·t·voso. A seguir, a zoologia cspecin'. 
ex,•mplificacln, solll'I~Ludo com a fnuna nacional. 

O esl.ttdo dn tnirrnralogia rcslt·ingir-sc-á no dos caracte
res praLieos dos miHI't'aes em geral e, especialmente, ao dos 
que constituem aô principacs rochas. O estudo da gcostatica 
deYe li:nilar-"f~ ao da eonsf.iLuição das rochas mais relevantes 
da lilosphpr·a e, dPstacad:mtt'nte, ao das que formam o rom
ple.'\o LrasilPiro d:1 Set'r·a do !\lar. 

Da geodinamica sômenlc os phenomenos capitaes, com 
cxclu~ão de quaesquer hypothescs cosmogonicas; 

m) dirctrizL's para o rnsino da inst7·ucção moral e cívica 
- O ensino da instrucção moral e civica deve visar a for
mar. ão de homens capaws de dirigir o trabalho. O ensino da 
insfrnc~ão moral e cívica deve ser seriado, partindo, após 
ligr·iras aprcciaçlíPs dos preliminares indispensaveis ao es
tudo de qualq1ter disciplina, do estudo da moral, do meio e 
da consciencia social, para se poder, em seguida, analisar os 
grá11s e os limites da responsabilidade individual. A moral 
donwsf.ica c o conecito geral da vida cconomica devem ser 
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tambem cuidadosamente Bstudados. A instrucção civica, que 
deve constituir a cupula do edifício educacional dessa ca
deira, devcrú ser precedida de uma ligeira noção de socio
logia c, particularmente, do estudo das anomalias sociaes, 
para que o alumno comprchenda hem os malefícios que possam 
arlvir aos grupos humanos, dm faclores constantes da anorma
lidade 80Cial, como sejalll o panJH~risrno, a dPgencrescencia, o 
crTil!e. o alcool. ele. Em Sl'i;Uidu, como ]J<lr!c fitwl da eaclcira 
na in.,lnretiio civien, dc1·,~ o proi'P:;sor tratar com ligeiras 
a]JI'cc·i:ll:.f•''" do clir·cilp crllt::d.iltll:iuPal, rios rh'YI't'l's 1'/ll g,•ral da 
EsLnrlo c 1]0 cillaclflo. da idt~i<t d1! na•.fi,J, das eoJT,nLr·~ philo
t:ophi•·ns modernns c, Iina!Jlll'llLP, dns prineipaes facloJ't)S da 
nos:'a historia, sob o ponfo d•• vi•la p;u:ifi-;la, 111a,; que r·ru\1-
ter;nm o orgrrlho nacional. C11nludo, ri''VC se ll'var Plll consi
dc;·al"iio que urna Pdue~11;:ín 1\ nacional quando serve bom aos 
inter·cs-cs rlo paiz, c. para isFo, JJasta npruveitar w; tradieções 
uiPi~ e~"' \·iri.lHIL•s rl:i rar;a, Plilllin:mdo, ao TJI~'SlllO i.PlllJW, Indo 
QUI' l'tor r:onlr·ario :w i'""t~r·••..;"" ,. 11iío :ul:lpl:lllo ;i,; ''"''"~< . .;idades 
da Yida do_> paiz; 

n) l'fl11sir·a - ll rslndP ela pllysica tleve ser minislr:vlo 
de rnanPir·a a l'az,.r· r•·:1li::n· :1 C'IIIH\I'Xiio, qur• c:;islc c'nlrP a 
pm·l" dcllrlrinaria <' :1. parlc logi0a, de maneira a iniciar os 
alumno' nu l'Oillll'nin•r·rrlo srir•rtlifiro do . .; phPnoroH'Ilo:; ~~ no 
cmprr·go do mclhodu c•xpPrimt•ntal qllc r\ o LJ·wo rerdadt;ira
llH'rrin tli-l.irreln ri f' irrvr·.-1 ig:H;iio da physica. Para l.anlo o 
Jll'ol'cs'<or deverá nroEtrnr corno se observam os phenomenos 
phyo;irns, rh~ :wr•)rrlo rnnr as iHJfl/'I'S~ur:< pmdnzidas nos orgãos 
rios senlitlo~. Í'"•lanrill<"'' •·nlrP ;.:i, ~~ pelos ''~us car:Ji•!ercs, iso
lando-os tanrhcm d1! u:rii'O:' d1~ n:rlur,'z:t diff1·rerrlP: como ex
P"rinrc•nlalml'nlc pôdenr ser l'CJll'odm:iúos " modÍfic:.~dos de 
ac·etordo cnn1 a' c·ircnn:"l :m~i:rs q110 solll'l' l.'ll,• .. ; in l'lurm; e, 
finalmrnlr), peln :nral~·,_.,. :rll,.lll:l, p;u·linriiJ dw< t'crnstrue,,õcs 
pnrri:rr•;.: do rnundu CIIJIC''"I" e JWias ind1trr;õf's sncecssivas, 
chegar, p!'!a synlhc""· a dPduzie as ,[eis allslracl.as que as 
rrgf'm e as lhrorias qur•, coorr!cn:mrJo-os ]lOr meio de prin
cípios g·er·ac•.s, yrnham a nrnstilnir o rorpn dr•-;J:, mnrnvilho~a 
sr.icneia. I•n r a a I tingi t' I :d nhjPel ir o o ensino da physica drwcrú 
rep11rumr numa atlrnta olJ'-'f'I'Ya~iio c oiJPtlr•eer, rígorosnnwnle, 
an Jllr•lhodo rxperinll'nlnl rlr~ 11111 modo lorlo r~cinnnl o não 
rerrPa I ivo. A exprrinwnl ar: i\ o Ler :i nssirn um caracter franca
menl f' dr•monslra ti v o e não simplesBwnl.n YeJ·ifiraLiYO. &1 
assirn po1.lr·r:í d•··'P''l'i:tr a Crtriosidade do-: a!urrmns o aYivar
lhe' a intelli~r·ncia a IHT\'Os horizonl•'s n o r:wirwinio a rrovas 
invesligar;íies. Ernprt~,;lando-se pela synlhc8e, a m:~es phcno
mPiros nnr r:1raclr•r de gnnr•t·alidade "'~rdadeiraJllf'nln ahslracto 
não ~er;í r!P:';H:onsr~Jlra\'1'!. muitas n•ze~. n rr•ctH'~O da mathe
m:dica pnra !ornar rnais conviet>Jrles as roHelllsõns obtidas. 

Scrvíndo-~e assín' rJo inslt·mnento mal.hPrnatico, aprovei
ta-se a oppor!unídade para mostrar os recnt·sos tlPR!.a sc~irmcía, 

corno calwrlal cffkirnle na solw:iio ele: prolllPrnas de outraS' 1 

seic•ncias rio maior comnlexir:lade. 
Sendo a rohysica cslnrhla prn dois annos o sen curso de

ver:'t oi<Pd,·crt· ao principio Jnçd<'u da SPriaçfw natural, isto é. 
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partir do mais geral para o mais particular, donde no pri
meiro anno de seu curso, devem ser estudados os phenomenos 
subordinados a barologia e a thermologia, sendo aquelles pre
cedidos das indispensaveis noções de mecanica abstracta que 
lhes servem de embasamento, e no segundo, os relativos á 
photologia, á phonologia e á electrologia. Cabe ainda ao pro
fes~or despertar o interesse dos alumnos, fazendo-os partici·· 
par de todas as rlr~monsfrações experimentaes, em aula, ou em 
exereieios de gahinrLP, servindo-se dos apparelhos classicos, 
ruja dr·seripr:iio dnr·r:í sr;r snmrnaria, limihmdo-sr, aos seus 
or~iio~ l'~Sr't)('i:tP~ lHl rnodP!o, ou cngenhallllo aqnellr•s de facil 
coH~frue~iio, que lhr·~ avivem a curiosidade on qu~ lhes dc·s
pct·Lcrn o scnLimrnf o al'li,;tico. Finalmente, para coroar o 
exilo dC' In! ernprl'llendirnenlo, deverá o professor moslrar as 
gt·:tndes yanlagt·ns advindas do conhecimento da physica, 
srir•ncia de oh;;erva~ão r• experimcnLaç.ão, já pela erlnea~;:iío ra
cional qun Jli'OJHlt'eiona ao r•spiriLo, já pela impol'fancia pre
pnndr•t·anlr~ qrJP r•xPrr·o na indusl.ria modN·na e no hrm eslat· 
qtw dahi ad\'1'111 para a lullnanid:ule, fim a eolimar por todns 
:r.-; ~e iene ias. 

o) Chirnir·a- Seicneia cn-irmã ela physiea, a ehimica a 
Pila se ~1rha ligada por la~os fmtcrnaes tão íntimos que o es
tudo de ~PIIS piH•nomr·rws deve obedecer a uma rlir!'elriz quasi 
id,nl.ka ú ria ph~·sica. Trat:1ndo-se do estudo ela composição 
c esLrnclnra elos eol'[1ns, das propriedades dcllas decorrentes 
(• das leis qnP regem suas variadas transformações, ella tem 
por fim ministrar aos alumnos um cabedal scientifico de va
lor educativo c de irnmcdinl.a utilidade, afim de permittir
lhes. eon r fac i !idade, o advento no campo mais vasto c com
plPxo da hiolng:iet. de fúrn1a a permitlir em eomwxão intima 
com e,.:ta, a iniei:u;fw elos altunnos ao estudo rla historia na
Jurai. Para fanLo o SC'll l)llsino logico deverá vnrt.icipar dos 
mPIIwdns da ph~·sica qnr a pr·ceede, c iniciar o da biologia 
qtw a snccerle, scr·vindo-se da experimentação, auxiliarln pelo 
duplo pt·oc'·~sr' rJ,~ analy~P r d1• synthese, como Illl)io d~ dr
lllllnofrar::iiu; I' d:1 olJ'('l'Yar.::io ,. comparação, C.PlllO liii'ÍO de ge
lll'l':dizar.:io. 

J>arâ is~o r' inclispcnsavel que os alnmnos sP. inleit·cm, em 
lll~'i" da;; ronlinu:1~ tmnsl'ormaç.õcs da natm·rza, dos cnractc
ri~l i1~os do.~ ]iiJPnomPnos r~himicos. distinguindo-sn de outros 
dP origr~m crliTPhll:l, ,, vi•rifiquem que os innnmeros corpos 
e:o.:islcnfi'S na 110''-'a uafurrza viva e inerte Se derivam de rc
du:~idos llllllH'J'OS rlP corpos ekmrmtares, e o art.ificio da no
Jnr•nclal.lll':t n uol.aço:io farilifa differcnçal-os, como repi·odn
zil-os, e dr•l!l·s obter novas val'icdadcs, alarg::mdo assim o 
hor izonlc da sylllllcse chim ica e dando maiores possibilidades 
á industrin. l\'a partr• gpral onde se acham enfeixadas as leis 
e princípios g1·r·ars da rhirnicn, o professor dnsperLará a 
obsPrva(:ão dos altmmos para as generalizações, l'Pf!uzindo a 
expr~rimi~nf a~iio dos Jlhcnornrnos que se prcstnm a dcmons
lt•;tr;ões aUrnl~r•nl 1'~, t>~prdalmi!nte no que so refP!'O ús leis 
funrfamentnrs da chimica. Na parte descriptivn elle s~ orien
tarú francnr11ente prlos precritos do methodo experimental, 
sem rxaggern de dcmonst.raçõcs, ás reacções typicas, aos ca
r:-wlr•res analy[icos prineipaes, ás propriedades especificas 9 
>'l>l>i'l'i.udo ar''' pr·ocr!'sns rlf) preparação em gabinete c na in-
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dustria. Sendo a chimica estudada em dois annos do curso, a 
distribuição pedagogica mais acertada será a seguinte: 

1 • anno - Chimica geral e metalloides; 
2• anno - Metaes c chimica organica. 

No inicio do curso, fugindo das r!ivagaç<ies phil;:.sophicas, 
o prot'C'ssor deve acccit.ar como verdafl() int.uitiva o artifício 
logico da ps\nJCtnra mollermlar da Illal,n·ia, por meio da qnal 
se pa:;~a dos corpos rcaes 1la n:d.IJrcza á ronrPpçrto do corpo 
puro ou chirnico, indispensavel á conslil.uiçilo da ~cir•Tteía. A 
iinguagl)!ll eltimica fallada ou cscripta, que der'OLTf' dPssa 
concepção, servirá de clcntPnto coorcknadrll', facilil ando o ra
ciocínio c descnyolvendo n prcvisfio, n evitará o csl'ol'f;.o da 
IDPl1lOl'ia e dará assim ao Pnsino uma feiç.fio educativa c ra
cional. f1mprcslando um canlclcr pul'ament.o posifivo ao es
tudo, lndispemavcl se torna que as reacções quer de pt'r?pa
mçuo, quer de propriedade!'. qurr de earactercs analylicos, 
sejam sempre acoinpanhada" das respectiva~ pquar,õe5 ehimi
cas, pot·qu<, assim cxprc . .;sas <JIIas H' PT'eslam a inLet·cssantes 
problemas C'SlachiumPLricos. que pprmittf'm, pela analy8e ma
t.ht•matica, rel~cionar o al>slr:Ielu ao conc!'elo, que. al,;m de ser 
uma ~~~'S fiiialidadp;; da ::l'it•JJeia 1.\ de grandr! ulilidadP na vida 
praf.ica. :\s expcr:eneias ran!o rln gabinrh· c•.onw dr~ laborato
rio, dl'\'t'l'iio spr parLieipadas pelo alumrw, afim de hahilual-::> 
ao nwnPjo dos apparr•lhos c elos motiyos. Ao ellCl'ITar :.t parte 
gcl'al da ehimica o prof,·ssot· far{t um t•apido f'slioço não só de 
stws moderna.;; theorins, como de sua evolur;ão, ntoslrando ao 
mc~mu tt•ntiJo a cun tt' iJJtl irão rlest.n se i Pile h para o progresso 
da intlll.'I.I ia, a gr;nJd,.za <l;ts na<.:ii<'s e o conforLu d:t ltuttJ<Illi
clarl ~. 

p) lk.<Pnhn - O rlescnlto que é ministrado nos cinco 
umws dP r.urso trr;í nu' dous lll'itll<)it·o~ lllll eunho pm·;uJH'nte 
cducali\·o, Jwrque o ;;eu fim Sl'rá habituar o alilltllr<J a ~'"l!l'O

duzit· o l!ll'' vil' 011 l]IJr' tiver na imnginar;iin. 
Esle IJL'imeiro gen('ro de rlesPnho rcpot!:<a 1111., !li'ÍJwipios 

do '·cJo>.;~·nlw go•omdl'ico" S()lll instrumento e [llli' is,;,, o pro
fes:'lll' d·~\<'l':Í enea!llinliat· os S<'US alLILJiliUs dr• lli"tlu a exer
ci l.:d-o.; o mais poss i\ ••I 1111~ Ll':l(::uJos á mito li \'l''', s1•gu inrlo 
[I!'Ír·nlar;iio llJ•.•lhudiea 1'. segura r· fll'U<:urundo >'"lll)>l''! p:1rlir 
do ;:imules trat.:ado tle linltas a um cunjunl.,, qualquer. O 
s,•gunrlu scnero elo dr•sen!Jo tem pot· ]J<t,;c cH prnee,;sos om
]H'i'~arlu.s fJPio,; gt•oml'iras para tornar o ''dr!.-iPttho !ine:.tr" 
PX<tl:i<~ ,. rip;o1·n-;o. r sr•r:i ensinado no :r" armo e l.h altlmno.~ 

d1•u,,·ão u.;a•· fi'lltpre os in,;fi'Ullll~!llos. O pruf,·:;c;ot· d:.tl'-llws
ú "" proce,~os gP<lmel.l·icus que julgar n•:c•·s,:trios ao psludo 
da bf(iJnJ!lria. U tJe,;enho projcelivo e a !li'I'.;]H'dÍ\'a Sf'l'àO 
leceionndos nos duus ttllimo~ annns, isto é, ·i" c 5" anuos, e o 
profpssor proctll'ar:i o1·ienl.ar o s1~u curso, utilizando-se, qtian
do possin•l, dos modf'ln-; existenll'S no mu,;eu dP rf,•,-cnlio do 
collegio, uão ddxando d•! fazrr applicações pratic.us que obri
gm•m os alumnos a dr•sf'nvolver o raciueinio e a intdlig,•ncia. 

q) Musica (canto orphconico). O ensino do canto Ol'pheo
nico ser:i pri'Cf~dicJo do estudo de noçi)r~s indiwensavcis, mi
nistrada~ dEI maneira interessante, logica f) progressiva. de 
theo!'ía rnnsical applienda (L~ cançiit~s. hyutnos. solfrjo~. di
ctadlls ~~ nípias orae,;, para CJ'I" o alumn•) sr•j:l induzido ao 
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senso de apreciaç.ão e analyse sem nenhuma preoccupação 
erudita. As noçüeJ de empostacão devem ser dadas em forma 
de prelccção ou de qucslionarios synteticos sobre os pheno
mcnos da .formação e sua hygiene. A vocalização deve ser 
feita com as Yngaes tiradas das cancões e hymnos. As analy
ses. ~Pm vrcoccupaç.ües eruditas, devem tratar com precisão 
do,; compasso,;, rilhmos, tonalidades, caracter· expressivo, tex
to lillerario, commentario biographico. Na tessiLura, devem 
ser nsadtlS de pt·r·fcrl'neia as regiões optima c boa, evitadas 
as ll'JLas exceprirmacs l:io pre,iudiciacs aos cúros orpheoni
co.s. Com o inluilo rk n1ilar a deturpação do sr•Htido artistico, 
dew ser feita tllllr!S de ll1do a declamação rilhmada. O sol
fpjo devcrú sr·r· applir:ado principalmente ao e,;Lnr!o das can
çüe.s. hymJHl~ " lllrlodias qnr• traduzam real inh•rPsse para 
o alumno. A leilur·a metrica deverá ser feita no 1" anuo e 
nos :2° c 3'', ea,-o a diffieuldaúe rilhmica da melodia a srt· es
lurlada, o Pxija. n ditado lllr•ll'ico será ministrado no lo annci, 
l', nos 2" " :J", o niclorlieo. A cüpia oral será feita f'lll todos 
os attn05. A ealigrapltia musical deve ser praticada desde o 
1" anuo, precedida de advr~rtencia ao senso das pequenas pro
porr;i:íes. O manu.-<olfa t\ obrig·atorio nos 1 • c 2" annos das 
scgnintcs fmmas: simptr•s. fallado, entoado, desci volvido e 
arLi.olico. O prol'eêoor rlevnl'ú classificar as vozes c seleccio
nal-as. ;\ rcspirar:iio, eom effeitos ortophonieos ~~ nas pha
~I'S musicacs, de v r~ s·~"r em quatro modos. 

Paragraplto uni co. As directrizes para as ma terias do 
cmso complementar serão apresentadas pelos professores de
signados vara a !'egencia daquellas aulas, de accôrdo com a 
qnr se destinr·n1 I' as exigcncias dos regulamentos das esco
la~ C'U[lCl'ÍOrPS. 

,\rt. ll. Para uniformidade do ensino, os professores 
das anlas indicariío, no maximo, dons compendins, por que 
rJ,.,.,.m ser dL•.;pm olvidos os programmas formnlados. 

Paragraplw unico. Essa indicação .será submettida á 
apprr)l·ar:iírl do Con'-'ellw de Instruccão e, rigorosarnenLr, se
gnid:t put· lor!r>.' o.; <lr H?Pnl ''S que lcccionarcm as aulas rr•spe
ctin.~. 

,\rt. 1:?. A instt·ucçãP militar será ministrada r![) accr'lt'
du c um a oriPnlaciío abaixo: 

11,) aos alt!mno.'< do l" e 2" annos serão rnsinadas nocões 
e~sr~uciacs do llr•gularnento de Continencias c movimuntos da 
E.-<eola de Soldado dPsarinado, necessarios ás formaturas in
ternas, para que se habituem á disciplina da fileira. Esse 
!t·ahalho só sr•rá feito durante as formaturas e no decorrer da 
in~lrucr:iío pl!ysir-a (dcsloc;Jmcntos e formaturas da Escola); 

b) no 3". no '•" r no 5" annos os alumnos rPceherão, pt·o
gn•ssivamente, a inslrueção de infantaria, de sorte que, ao 
termino deste ullimo período lectivo, possam submetlcr-sfl ás 
ptoYas indispr•n,avcis á concl'&'>iío da ficha individual de cdu
caç~w physica e caderneta de tiro; 

c) nos dous annos complementares os alumnos receberiío 
ins!ntcção de esgrima. equitação (como complernentarrs á 
in,-<ll'tll'r:iio pl!ysiea) e as r.!Pmais instrucções nl'ccssarias para 
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que lhes seja concedida a cadernela de rcservi<iÜt de segunda 
cathegoria; 

cl) aos alumnos do 5o anno que revelarem pendores ex
CPpcwnaes será facultada a esgrima c a equitação. 

§ 1.0 A erlucação physica, visando fins hygieniros, csthett
cos c 1-:ociaes, aprefeiçmmclo o cot·po c rilellwramlo a saude, 
dando força, resistencia IJ agilidade. ~crú ministrada pelo9 
princípios da physiologia e segundo as l•ases perlagogicas 
adoptadas na &cola de ducaçfio Physica do Execito. Sua exe
cuçã.o será acompanhada conslanl e mente pelo medico cspecia
lisLa, em estreita collaboração com os instructores. Os alumnos 
serão instruidos em grupo..s homogencos de 30. no maximo, ~A
gundo suas cnnclir:ões phy:dnlngic:•s e de adeslmmrnl.o. 

A instnrtr;.fio sr•rú t!11sada em Iuncçfio do valor· pliysico do 
cad:.t grupo. 

(Js alumnos considerados aHarrn<H'.~ no cxnrne medico con~
til.nirãu a classe dos puUJlado~, c H.í farfto os I'X<'rcicios pres
CTiiJtos pelo medico. 

~ :!.." A educn!;fío plty~iea será minislrnda, obrigatorla
menlr, a todos ns alumrw..; (inl.crnos, ~f'mi-i11Lernos c exter
nos). desdi' o inieio ar.,·. o ItJJJ du cut·:oo. 1\.~ lic!:ões serão cJia
rias. 

C:\PITI'LO II 

Art. 13. A apreciação de aproYei i.ami'!Jlo dos alunmo.s, 
sc·rá feita pelos seguintes Jll'UCC',·sos: 

1", argui,.fío e lrnlmlhos Pscriptns. a juizo do profpssor; 
2", pro\·as p.,;cripl as m<:•nsap« tia mal('ria; 
'3" JH'ovns tle lialdlila\:iio no fim do 1" P :!" períodos 1"-

ctin;s; 
"" exame <)(' pronwçfío; 5"; exame final. 
Art.. 14. O julgamento das provas para a apuração do 

aproveit:nnento dos nlnmTIOS s0r:i expresso por notas numcri
eas rlo O (z<•I'o) a 10 (dt•z). Clll'l'l''fJOllt!PnLe.< (<s s:gqintPs apre
CÜl efn~s: 

O - st'lll aproYcifanwnto (repTovado); 
1, 2, 3- poueo aprow•ilamento; 
4, 5 - aproveitamento soffrivel; 
6, 7, 8, 9 - aproveiblll('[tto bolll; 
10 - al)l'O\'CitUilli'IllO optimo. 

Art. 15. O nlnmnn qne faltar a qualquer prova, sem mo
u..,·o ju>Lific:lllo. "''l'Ú jlllgatlo C.illl\ gráo o (;~1'1'0)' na prova nftO 
fcila. 

§ 1." O alnmno qnP fa\lar por motivo justificado, con,o 
tal aeceilo pelo dirccl.or. fará a Jll'Ova logo que cesse o impe
dimento que occ:l·Sion"<t a falta, desde que não collida com o 
regime escolar. 

§ 2." Si o alurnno, depoi.q de iniciar qualquer prova, adoe
ceY, de modo a não podPr conclnil-a, o direclor designará outro 
dia para nova prova. llllJn ve7. r"eonhPc.ida inHJJI'dialamPnl.<> a 
dOI'IH,;a }JI'!O llll'!lil'n do !'oll•·gio. 
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Ar L. 16. l\lensalmente, o alumno terá uma nota em cada 
disciplina, que sm·á a media arilhmelica dos graus o!Jt.idos _las 
divt•t·sas IH'OYas. 

Arl. 17. Nos mezes de agosto e novembro, em ve?. de pro
vas mensaes, haverá, para cada disciplina, uma prova de ltal'i
litação, que SPt'á cEcripla ou graphica, com tres questões, sen
do !Jl!C para a pTimeira dessas provas será esta escolhida den
tro de toda a 1nateria dada nesse periodo, e, para a segunda, 
tmw dellas extrahirla de materia ministrada no período .J.!l
tcritn·. 

§ 1.0 A nmtoria das sabbaLinas comprohendc-!':í apenas a 
ministrada no mPz ani.l·rior. 

§ 2-" As Jll'llvas tli' llahililac;ão serão feitas Pm l'"njnncto, 
fiscalizadas vur lodos os dcJcenlc•s que lcceionarcm a malt•l'ia, 
c pdos mcl'mos .inlgar!as. 

§ 3_" O papel nl ilizado para essas provas dPYC s"r caTim
l•ado pela sccrc·taria e rubricado pelos docentes. 

§ 4.0 
Essa~ ]JJ'Ova.s lerão duração de duas horas, e os 

alumnos qnc a 1:ll~,; fol'I'Ill ~uhJrJell idos. ficarão di~pt•ns:ulos 

elas clr·mais aulas do dia. 

c\"·t,_ 18. ~o fim do primcit·o perioclo. o aproveiktmento 
do almnno sPrá l'I'Jil'C<'I'ntarlo pf'la media tirada da summa da 
lllrdi:1 m·ithnH•I i<'a clus gl':tll.' llll'll~aes c do grau da pr·ova úe 
habililac:ão. 

Art. 19. O julgamento das arguições, trabalhos r~scriptos, 
provas escriptas mcnsacs, será feito pelo proprio docente, 
resal v a do o dirrito de recur~o na fórma prescripla neste 
regulamento. 

Art. 20. EncP!'l'a1las as aulas, o docente tirar(t a média 
de atlrovcitanwnto de eada alumno durante o anuo lc~ctivo, a 
qual será a conta de anno para o exame. 

Paragrapho uni~o. Essa conta de anno será a média 
arithmetica das wédias arilhmclicas dos gráus mensaes com 
a das provas dn lwhilila-:ão levando-se em conta os seguintes 
coefl'icientes: 

Provas mensaes o coefficiente será 1; 
Prova de 1' habilitar;ão o coefficiente será 2; 
Prova de 2' habilitação o coefficiente será 3. 

Art. 21. Quando uma disciplina estiver seriada em mais 
de um anno do curso, o acccsso, de um para outro anno, será 
feito mediante exame de promor;ão que constará: 

a) de uma prova graphica de desenho do 1• ao -í• ann0; 
b) de provas oraes de portuguez, do 1• ao 4• anno, de 

francez, do f• ao 2" anuo; de inglez, do 2° ao 3• anuo; allemão, 
úo 2" anno; latim, do 4" anno; geographia, do f• ao 4° anno; 
historia da civi!i?.ação, do 1" ao 4• anuo; arithmetica, do 
f • mmo; algcbra, do 3" anno; geometria e trigonomct!'ia, do 
4" anno; 

c) provas prat.ico-oraes do physica, do 3• anno; chlmlca 
e hisloria natural, no 4" anuo; noções de scieneia p!Jysica ,. 
naturacs, do J" au :2" anno. 

Al't. !:?'?. Si o alunmo obtiver conta de armo igual ou 
~IIJIPI'ior a :í, fic·:,,·:'t d Í''Jii'IJ~:\IIo de exame r! e pronwçiio na 
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disciplina em que a obtiver e, em consequencia, considerado 
approvado, se não fôr obrigado a repetir o anno. 

I'aragrapho unico. Sô entrará em exame o alurrmo quo 
tiver média superior a 2 (dois) c inferior a 5 (cinco). 

Art. 23. Terminado o ensino de cada disciplina, haverá 
no annu do encerramento, cxarne final que constará de: 

a) vmva esc.ripla c or·al de portuguez, francez, inglez, 
allemão, latim, aritlm,r,tica, algcbra, geometria, Lrigonomctl'ia, 
gcographia e l!istoria ila civilização; 

b) prova escripta c IH'atica-oral de physiea, chimiea u 
historia natural; 

c) prova graphiea de desenho. 

Pal'agrapho uni co. O alumno que obtiver m11I1Ia superiOr 
a 6 (seis) ficará dispn11~ado d1•ssas provas e considerado 
approvado, c o qu~ livc1· m(!dia 2 uu inferior consid1~rado 

I'l'Jli'UYUdO. 
,\rt. 2:\. As prn'>'"" d(ls pxames finaPs de cada ma teria 

vcr~nrflo '"hn· toda ·~!la. limitando-se, por6m, as provas 
escrirJias a genPI':lliti;Jrh·s e :ís p:11·tes mais illlplll'tantes estu
dadas no anuo ou nos diffl'l'l'fiL<•,; nnrH'S em lJllf' as diseiplinas 
fon·m l1•eeionnrlas. 

Art. 25. O approndtanv·nto na inslt·uc~:fio pratiCa serâ 
ju:gad11 P!II examcs fina11~ no 5" anuo e 110 uWmo anno do 
cur~o eo!ll[>ll~ment ar. !(.;I es exames soriio pra I. ico-m·:!f!S, re
gidos po1· IJI'ograrnnws eonsonnle o disposto no n. 2, do 
art. 101, n nfff•etuaclt~o-' apr'1;; a f(•rmin:lt.ão do;; rclalivos :t 
todas as disciplinas do Dll'ÍllfJ tJH•orieo-r)l'aLicu, Jll'l':IIÜe com
missões IlO!llPadas JWlu din•dor do Collé'gio. 

Ar L. 2G. Não haY<·r:i exanw de prfncaeçlíp physica, ma!; 
os alumnos recebcriio obrigatoriamente nssa instrurç.ão, de 
modo que, no fim tlo n nnu !reli\· o as fichas relntiYas aos 
exames medico e physic.o estejam pcrfllitamenlc ~~sc.ripluradas, 
e os resultados, lan<;ndos nas mesmas, sejam, no fim do curso, 
a rr•prcsPntacfío fiel do approvcif.amcn!o total. 

Parag:rapho uni co. As fichas ~erfío anncxndas á caderneta 
de rnservista do alumno, ou rcmetlidas lwm ~omo o certificadv 
de educacção physica aos estabelecimentos de ensino a que 
se destinarem. 

Art. 27. Nflo haverá tambcm exame de equitação e es
grima. 

Art. 28. No quinto dia util de dezembro, reunir-se-ha 
o Conselho de InstrucLftO, afim de tomar conhecimento da 
parte da materia sobre a qual versará o exame cscripto e 
dos pontos para os exames oraes das diversas aulas. 

§ 1." A parte qne se destinar ao exame escripto compre
henderá prefrrentemente asstunptos geracs de onde se possam 
cxtrahir f.res pon!f)s sorleavPi~ e para as linguas vivas, além, 
da rcdacção, deverã<J <:ont•w, no minim'l, excertos de trcs au
torPs para trarlucção e trcs pam versão. As qucslõc3 serão 
cr!l numero de tl'es. 

§ 2." Os pontos de wova oral, 20 (vintn) para cada 
di sei plina, serão orga 11 i mtl ns pP los ""''"lll I'S q111~ livPn•m lec
eilmado a ma leria. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 95 

Deverão, no conjuncto, abranger todo o programma. 
§ 3." Entregues á secretaria até o dia 28 de novembro, 

serão suhmetlidos á apreciação da commissãe:. de ensino pre
vi~ I a neste Itegulameuto. 

§ 4." O p:n·ecer de~sa commissão será entregue ao director, 
até o quarto dia ul!l do referido mez, af1m de ser levado á 
cons1Jeração do Conselho de lnslrucção, o qual sobre elle se 
pronuneiará lia sessão de que trata o presente artigo. 

Art. 29. Approvaúo pelo Conselho de Instrucção os ponto~ 
para cxame8, o director designará na mesma sessão as com
missões examinadoras e determinará a ordem qtw cumpre 
segnir em todas as provas, tendo em vista que os docentes 
dev•~m examinnr, !allto qunnto possível, as malo•L"ias qu•J 
en;:inarrtm. 

"\rL. :10. .\ ~ll1Jlll1i~são examinadora constará sempre de 
ln•1. meJIIIi!'U3, que1· se !rata de ensino theorico-pralicco, quer 
ue inslt·ucção pratica. 

Art. :H. O,; 1·xamc,; do anno lectivo começarrw a pa::tit· 
dn <~il:nD dia lilil de dezL•mbro. 

J\rl. ~1:.!. :\s provas escriplas ou graphicacs dos exan11:.> 
fin;;t•s ficar:io ~;u!Jurdin:tdas ao seguinte: 

1." Serão Ieilas perante loda a commissão examinarlrH·a, 
não podendo, JIUr!anlo, elTectuar-se, ao mesmo lcmpo, em 
cmnpartimenlos divm·~os, podendo o director, caso seja nc
e:.•,;,, trio, .auglllenlar o numero tlc examinadores; 

:!." O vt·nsic!enl e lia eommissão providenciar:'t para qua 
os ahtmno~ fii)Ut'lll afastados uns dos outros, de modo que 
su J•:Íu po,;sa:n auxiliar lltl!luamente; 

:J." U p:tld t!islriltuido aos .alunmos será carimbado na 
set·r,.l.aria •l ruuril'ado pela cornmissão examinadora; 

'Í." No aclo do exame o5 alumnos só podcrfto set·vir-se de 
lcx;,·cos ou \ocabulal'ios c ob,icctos distribuídos ou perrnitti
do~ pela cmmni ss1io examinadoea; 

5." Os tn•chos de eseriplor brasileiro ou portuguez para 
versões serão dicl.nrlos por um dos membros da cocmmissão 
examinado1·a e oo;; sorieados para as traduccções serão trans
cripl.o~ dos livros a que pertencerem, pelos examinandos; 

6. 0 Na sala em que se effectuar o exame não será per
mil!ida a presença de pC'ssorts extranhas; 

'i". Nenhum alumno poderá premanccer na sala depois 
de l1aver entregue a sua prova, concluída ou não; 

8.0 Scl"á, no maximo, de trez horas, o tempo ccncedid0 
para a execução das provas; findo este prazo, os alnmnos de
Ycrflo entregai-as ceomo estiverem, assignando o nome p0r 
ex!o·nso, logo em seguida á ultima linha escripta; 

9. 0 Será ceonsiderado reprovado o examinando que as
si~nar a r1•spf'ctiva prova em branco, bem como o que usar 
de quat·squcr mPios illicilos, oraes os escriptos. 

Art. 33. TPrmiuadas as provas escriptas ou graphicas 
de rarla exame. o pt'l•sidente da commissão examinadora en
volvelas-á em uma capa, qn escrá lacrada e rubricada pot· 
todos os mrntbros da rommissão, e entregues á secretaria do 
(•ollo•gio. cn111 a l'l'l<H:fio dos alumnos que tiverem faltatlo. 
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Art. 34. As commissões examinadm·as completas reunir
se-ão no collegio, em uma mais sessões anteríorei!l ás provas 
oraes, afim de julgarem as provas escriptas dos examinandos, 
no prazo maximo de dez dias, lavrando, em seguiÕà, uma 
accta dos que forem inlinbililados, incluirlos os que estiverem 
cocmprPhcndidos no n. \1, do art. 32. 

Pnragrapho unicco. O g1·an da prova escripta será a 
média rlos graus conferidos pelos membros da commissão exa
minadora; estes graus oedio lançados pelo presidente, á mar
gem das provas, junlnmrnfe cnm as r~spectivas médias e 
levarão as rubricas dos mrmhros da commissão examina
dora. Sü depois de nssirn jnlgadas todas a~ pmvas escl'i!llas 
lcr:í com~'ço o exame or·nl dr cndn materia. 

Art. 35. 1\'\ prov:~>' ll!':lf'-' r• p1·alien-rwar•,; SI'I':Ío l'<•!:irhs 
!H'lfiS SPgUÍil[CS lll'Olll:tS: 

1." Não poderão rnfr:n· 1'111 eada llancn, dirni:mwnLe, mais 
de 15 alumnos em ex~JilC rle qll::tlqu:!r· f'ecção, e, quanto :i de 
rnath"mntica. entrarão, I! li mnxinw, 12 alunmos. Durariio as 
dita5 prov:1s ornes, p:~r:1 eacla alttmno, no m:n:imo, ,'J;) nli
nntos, nrto podr~nilo carl:1 J•xanlin:lilur arf;UÍI' por mais dr' 15 
minutos; 

2." As turmas para a JH"OYU l)}'al serão organizadas P•Jla 
secrrlnt·ia, dando-se pnhlicicinrle desse neto nos jornaes de 
mai••ri circulnção, com antec•~c!l;ncia minima rJc 21 horns; 

3.' As provas oraes conwçal'iío ás 11 horns da manhã, 
encermndo-se os trahnlhos s•ínwnlc depois dr> :n·gnido o ul
timo alnmno drt tm·ma do dia; 

fJ." A prova oral Yersar:í sobre um dos pontos de q11e 
trnta o art. 28, § 2°, deste regulamento, tirado na occasião. 

Exccrptuam-se dP%:1 providencia os pontos relativos aoa 
exames das aulas de m:~lhcmatica e ciencias fisico-natu
racs, que set'ão sodeados, os tres primeiros, duns hot'as antes, 
na sr•crelaria, em pre~rn~a rio director do rn~ino, e os demais 
pela bane~ examinndn1 ~. :í tll'll]lot't;:áo qne St) forelll proecs
sanrlo os exames. 

Art. 36. O grau da prova oral será a média dos graus 
confPrirlos pelos LI'PZ mernhros da cornmissão nxamtnadora, 
qur os la[j(;arão 11a pmva c~c:rcípla do alurmro, auUwntican
do-os com a sua ruhr·iccn. 

§ 1.0 O J>I'esir!Pnfr da eomrnissão não t': obrig-ado a nrguir 
os alnmno-;, s::dvo qu:n11lo ns;;ím o jiJlgar neccssnrio. 

§ :?.• Qunnrlo. por mo! ivo~ de fon:a maior, nlgum dos 
rxnminadm·es tivcJ· d" flllS<'llfaJ·-~e. o c:xame SPJ'á suspenso 
imrnerliaf.amente. 

§ 3." Os membros da hanr:r~ examinnr!nra niío podarão 
fazer arguic;ão simullanra de alumnos. 

Art. 37. As pro\":1'-' nraf's. ''111 sinlltPsn. f'~' rnnstituiriío do 
sr~gninle: 

n) [,Mim. nm; rlni,, r1n11n-< II':Idurçiío e versão de fr•·e~hos 

faeeiH, :uwl~·s<• e nqwi•·~" ·""'~~"'' f:ll'l"" I~T:Iurm·JI.k:lf~s; 
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b) Portuguez, leitura, interpretação e analyse gramma
tical on lexica de um trecho do portuguez comtemporaneo 
em prosa ou verso. no 1 anno. 

No 2° anno, leitura, interpretação e analyse syntatica de 
um trecho em prosa e verso, de autor contemporaneo; ques
tões grammaticaPs outras emanadas do texto interpretado. No 
3° anno, leitura, interpretação e analyse de um trecho cla!'lsico 
em prosa on verso, e questões grammaticaes mais importan
tes, flW'citadas pelo prorn·io trecho. No 4° anno, leitura e in
terpretação, analyse synt:üica e qunstões etimologicas formu
ladas sobre nm trecho dr poeta do seculo XVI. 

No 5" anno, Iritura c inlerprdar;ão de um trecho rle pro
sador on poeta df' r' por a consignnda no ponto sorteado; 

c) nos exanH's finnes dP lingnas estrangeiras, traducçíio 
de 20 a 40 linhas, de trPs autores rliffcrentes, contidos no com
pendio ado]lln!lo; arguil;fío solll'n factos lexicos e synlalieos, 
immwJJ!Ps an proprio fl·r•(•ho f\ ao mesmo trmpo, 11xnreirio de 
conversaçfío naqunllas línguas, de modo que se evirlf'nciem. 
p1·a!icanwnte, ns hahilil::u:ões dos alumnos. Esses treehos, na 
mPrlirla do possível, deverfío ser escolhidos nas partes não es
tndnda.~ durante o anno lectivo; 

d) nas prova~ ornis rins ontr·a~ aulas os examinndor·ps de
vem proccrlPr eom o intuito rle 11oder avaliar, de modo geral, 
o~ conhecimrmto~ que o nlumno tem da materia sobre a qual 
é arguido, sr>m (](•:.;rr•r a mimwi:1s qne tomem demasinrlo tempo 
e niío pcrmillrm juizo .~Pguro quanto ao preparo do cxarni
n::mrlo. 

Art. 38. As provns praliw-ornrs de scieneias physieo
natnr:ws vcrsnrão sohrn os pontos sortedos, mas a commissão 
examinadora f.rm a liberdndn de se afastar dos pontos, para 
interrog"ar os almnnos sohrc o emprogo e manejo dos instru
mnnlos e apparelhos com os quaes elles tenham praticado du
rnnl.n o anno lectivo. 

Art.. 39. Terminados os r•xnmes de cada dia, a commis~ão 
examinadora procederá no julgamento, apurando as notas fi
naes rla srgninte fórma: 

1) I omanrlo a mr;dia da ronta <lo anno e do gr:ío da prova 
oral. p:wa promor.fío rln anno; 

2) a média dos g"r·áos rla ~~onla de anno f' da prova gra
plrica. pam Jli'OllHWiio de :mno ou exame final de desenho; 

3) a média doe; gr:ío." rln e.onla df) anno, prova es(~ripta c• 
prova pr:.t.ico-or:1l, pa:·:: :1s nulas rle sciPneins phycieo-nnf.u-
rars; 

• 4) a mM ia rlos ~ráns da conta de anno e das provas es
cripfas e orars pnrn ns rkmnis disc.iplinns; 

fi) a m11dia dos gr:ío~ dn frNtuencia e da prova Tlratieo
ornl pnra os rxamf's rln nn~i11o pratico. 

Art. 40. O alnmno que, no julgamento prcscripfo no ar
tigo 30, obtiver g-r:ío de 9,5 a 10, estará approvado com d:s
tinrçfío; df) <i a 9,5, exclusiva. plr·namente; de 3,5, inclusive, a 
6, cxchrsivc. sinJpll'sHwnt.e. SPrú ronsiderado reprovado o que 
alcanç:u· média infPrior a 3,5 e o que tiver gráo O (zero) em 
qun lquet• prova. 

Art. 41. Do jnlgamPnto final das provas de exames de 
carl:t clia, a cnmmissfío f'Xaminadora lavrará uma acta, que, após 
a~s1gnada por todos o~ Inf'mht·o~ da commissão, será arehivadn 

L<i:: dl' 19.1-f -- Ynl. V 7 
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na secretaria. Deverá constar nessa acta, para cada alumno, a 
conta de anuo, fornecida pela secretria; os gráos conferidos 
pelos examinadores nas provas escriptas, graphicas e oraes; a 
média arithmetica desses elementos e, por extenso, a appro
vação do examinando. 

Art. 42. Do resultado dos exames de todos os alnmnos de 
uma mesma disciplina, a cornrnissão e.mmin~dora lavrará ter
mo especial, que, junlnmenle com as aetas pu l'l~ia .. s, sr~rá en
cadernado e archivado. 

Pamgrapho uni co. Ne~te termo, os alumno~ sc1·iio classi
ficados por ordem rh~ nH\l'Pcimento inlelleelllal. No caso de 
igualdade de nota, tcrú preforencia o a lumno de melhor conta 
de anno; reproduzindo-se a igiirtlrlade, rccnrnT-Sf'-llrt ao grá0 
da prova oral, em seguida ao da rscripta, e, finnlJIH'nlc, sr•t·á 
pr·efcrido o de menor idarll'. 

ArL lt3. Quaesqtwt· resalvas ou rmeml;Js nas actas ou 
termos a que se rel"r•rpm os arts. H e 42, s(l f'eriio va!id;Js, 
quando fritas pelo propr i o v unho, em tinta carmim, e sob as
~ ignat ura do presidente da bnnca examinadora. 

Art.. 4ft. Os exn1rws do ensino pratico serão superinten
<lirlos pelo fisc;J) do Jl''sso:tl I' obPdpeer~o aos pret·,·il.os csta
}Jdeeidos nos Hrls. H, 15, :15, íO, H, lt2 e -1:1. 

ArL. 45. Nas Jll'uvns pratieo-or:ws Je ensino pratico, a 
arguição deverá sempre versar sobre os princ.ipaes pontos da 
m;Jteria dada pelos instructores nos exerricios durante o anno, 
de nccúrrlo com os prngnrmmas estabelecidos. 

Art. ~6. No mrz rle m;Jrço de cada an no havPrá exames 
de 2• 1lpoea. pnra os alurnnos que deixarem (In f[jzer os respe
elivos exames nn época rrgnlamenlar, run· IIJot.ivo de doença 
comprovada pelo mr~clico do esLalwleeimcnto ou po1· haverem 
sido reprovados em dnas mal.cri;Js, no rnaxinw. 

§ 1." Os reprovados tirnriio trrs pont.ns, aos ()llfles devem 
Iimitar-sr. respPel ivamcnle, a formular;ãn rbf; fliJr.c;tões da 
pt•ova escripta e a nrgu ir;iio uos tres Pxaminadurrs. 

§ 2." Os exnnws de promoção effPctuados em sPgunrb 
(•roca, em eonserpJPiwia Jlp rPproY;Jçiio, eons!.:nn dn prova es
rripb e nral, de aeer'\r·rlo com o § 1" dr•s!.e ;Jrl igo. 

Art. 48. Os prov;Js pgcriptas mrnsnrf;, ns provas de hahi
lilnçiio e as de cx;Jrne set"ão entrPgues JtPlos diJc.rnlcs :'1 guarda 
da secrf'laria, onde fil'arãn rrrehivadns as r11·irnrira", di1rante 
um anno. r as ultimns pm· lrrs annns. 

Art. Hl. O rr~sult;Jdo de torlos os exmnes f-erá publieado 
no holntirn do r·.ollPgio e no llim·io O(firiaT. por serem validos 
em todos os (•stahr>l<'r:irnPnlos de Pnsino da J:,.plll!lir·a. 

TITULO IV 

Da dirccç5.o e do pessoal de ensino 

CAPITULO I 

Arl. 50. O Conselho de Inslrucção, orgão consultivo do 
ensino, em e;Jda c<)llr'gin, compor-sr-á dos rlocentrs em effe
ctivo cxPr·cicio no estabPlreilllCH!o e dos em disponil.Jilidade ou 
addidos, quando cham:uJrJs. 
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Art. 51. O direc.tor do collegio será o presidente do Con
selho de Inslrucção. 

Art. 52. O director deverá convocar o Conselho de Ins
trucção, não só nas occasiões previstas ne.c;te regulamento, 
como ainda todas as vezes que julgar necessario. 

Paragrapho nnico. O aviso para a reunião do Conselho 
sel':'t dirigidfl. por o,eripLo, a cada um de seus membros, dosi
gn:tndo-st• o dia, local e hora da reunião. 

Art. 53. O CC1n~elho de Jnstrucção não poderá funccíonar 
Bem qne se rruna a metade e mais um do total rle sPns mem
JJI·n.~ r~m pff .. ,·Li\·o Sl'l'vi~;o no rnagisterio do collegio. 

Art. r;t,. Sii" al!rilllliçõ,~s do Conselho, de modo geral: 

1", estudar e di.s,:ntir os programmas do ensino; 
2", approvar on modificar a indicação dos compcndios 

que devem ser· adopl a dos nas differentes aulas; 
3•, resolver, como determina este regulamento, sobre as 

propostas rPlafivns aos premias; 
-lo, Psludar P propür as reformas convenientes ao en

sino; 

5•, estml:ir, disenfir e dar parecer sobre todos os assum-
pll•.s qne lhe fol'em commeltidos pelo director; 

6°, eleger a eommissão de que trata o at't. 60; 
7", clcg,..t· a commis.,ão examinadora de concursos. 

Art. 55. As sessões não se prolongarão por mais de duas 
horas, rPSPI'\'lmdn-sr a ultima hora para apresentação e dis
cussão, no l':t.'n ile nrgPncia, de qualquer proposta ou indi
ca!'iío. 

Paragrarho tll1Ü'O. Si por falta de tempo, não se concluir 
em uma sessiio o d!'bnto de qnalquer assumpto, ficará este 
uddiado, corno rnalrri::1 prineipal da ordem do dia, para a pro
xima I'PIJJlíiln. 13alvo o c::1so de urgencia, em que o presidente 
Jlrnt·ogarú a Mssiío. 

Ar L. 5<i. As reuniõrs do Conselho de Inslruc(:iio serão 
realizadas sc m pre,in izo dos trabalhos escola t·cs. Si, por mo
ti\ o dl' ron;:1 lllaiol', coincidirPm as horas de aulas com as do 
Ct,no;elho de Imlrucção, o serviço deste terá prcfcrcncia. 

Art .. G7. N:1s st·.'·'i'írs serão observadas as seguinlPs 
lliii'IJlaS: 

a) os doc.rn!Ps f'OlltW:Jr-sc-ãn, a partir da direita rlo prc
sidentr, SPgundo as regras de precedencia resultantes de 
hiet·m·r•.hía militar para os militares, segundo a llicrarchia dn 
m:J~islf't'io parn os dvis; 

b) no impNiiment.o do director assumirá a prcsidcncia o 
proff'ssor mais graduado, c, em igualdade de postos, o maia 
anligo; 

c) nenhum :msumpto poderá ser exposto ou discutido ante.~ 
de termin~rla a discnssiío do ohjpctivo principal da convocação, 
salvo rnquorimenl o de urgoncia approvarlo por dous terços 
dn.'l presentes; 

d) o pr1•sidente do Conselho de Instrucção poderá negar 
a palaHa ao lliPIIlhro do ConsPlho que quizer falar fóra dos ca-
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sos permittidos, e cassai-a, mesmo ao que della fizer uso in~ 
conveniente; 

e) o docente que, em sessão, se afastar das bôas normas 
de subordinação, da disciplina e da consideração que deve ao!l 
seus parrs, será punido pelo prc.,sidenle, de acci\rdo com os 
preceitos regulamentares; 

f) durante a discus.são de qualquer materia, nenhum do
cente porlerá falar mais dP. vinte minutos, nem mais de duas 
vezes. sobre o mesmo a.-~u:nptó, salvo quando relator de al
gum parecer; 

17) as deliberações .serão tomadas por maioria de mem
bros fll'f'Srntes, en1 votacfio nominnl ou symboliea; 

h) quando o assmnJlto a tratar pelo Conselho de Instrn
cção intere~sar particularmente a alguns de Si'US membros, a 
votac:iio far-sr-á por <'Scrutinio secreto, prevalcccnrJo. na !Jy
pot!Jese de empate, o voto do presidente. 

O interes.sarlo porlPr:J. (11mar parte na discnssfío. si a~sim 
entender o pn•é'idente, 111a-; nftn pntler:í. vota!', n••tn assislir á 
votar;iio; 

i) o prnfrs.sor qnr a~~isl.ir :í ~essiio do Confrlho nfto po
derá dr~ixnt· de \·otar; n rpw abandonar a scs.são, sem justo mo
tivo. aprec·iaclo Jlülo prrsiclentc, incorrer:i em falta ignal á 
qnc r:nmnwtlnrin pnr niio ~omparcccr, applieando-lhe o dire
clor a penn que julgnr conveniente; 

j) o prr.sirlrnte tcr:í. o voto de rlesempate, 

Art.. fi8. Qualqnrr cloecnt c só poder:\ falar: 

tn, sohrr a matPria rm discussão; 
2°, p:1ra fazer reqtli'J'iJnc•ntn, aprcsenlrtJ' prnjccto, iii(Jka

c;iin, rmenda on aclditivo; 
:1°, pela ordem, 1.:xr:ln~ivnmcntc para lembrar o modo de 

dirigir c I'PV,nlarizar a votatiiiO on pec.lit· ohst•t·van,·ia de alr,nm 
di.~positivo IPgal on re~nl:unentar; · 

4°, p:Jt'a perlir ut·g ... nria. 

Art. !'i9. A aeta d" cada srssão do Conselho de Inst.ru
cção, depois dr n-pprm :ula 11:1 sessão f'l!bs•:quPnt •·. serú assi
gnad:t P"lo prr,:i,!l•nlr• P por Lodos os llll'llt]IJ'tJS JH'f'.'Ciltes (t 
refr'!'ida sPssão -

Pnr;~gTaplto unil'n. Si algum dos rncmhros do Conselho 
de Tns[J'tJrc::io entPndPr fltW na. acta não estão cxposlos os 
factos com a d•·vida cxart idiin. ter:í direito de ('Tl\'iaJ' :'i mesa 
sua rectifif'nciio rscripta, c·nn~oante n qual o prPsi•l•·nl•\ poderá 
ord!'nar a COJll'lJf'll'nlc eorTigr·nda. 

Art. GO. O Cnn~rdlw de Jnsl.rurcão elegerá na sl1a pri
meira S()SSão annual 11111a rontmii~são IJ()l'IJHHtCntP dn t"nsino de 
seis membros. S!'nrln 11m de cada scccfio, 1)111' rlrtJ':Í pa rf'cer 
sobre a~~nmtplos fll'dn:~ogieos n reeursos rJJJC, Jlt•lo di!·Pctor, 
forem submctliilos ao sf'JI r:sLt!do. 

Par:1grnrpho unir o. O prrsidenl.f' d~sla com;tn,issãn sf'rá o 
dirrclm· do collegio. O t•,.lator •los feitos sr•r:í o docente da 
secr:ii.o n flUC interPsSfll' o a~'lJ nt.plo, ou, quando SP tratar de 
assurnpto de interessP ~Prnl, o !ll"f'BOs graduado ou mais mo
demo no m:1gistrrio. 
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CAPITULO li 

DO CoRPo DOCENTE E DOS PREPARADORES 

Da sua organização 

Art. &1. O pessoal docente de cada collegio será assim 
distribuído: 

Professores - Curso fundamental - Um para portuguez 
um para francez, um para latim, um para inglez, um pa.r~ 
allemão, um para geographia, um para hjstoria da civilizacão, 
um para historia e chorographia do Brasil, um para sciencias 
physicas ~ naturaes, um para physica, um para chimica, um 
para historia nalnral, um para arithmetica, um para algebra, 
um para geomdria e trigonometria, um para desenho e um 
para musica; 

Curso complementar - Um para mathematica, um para 
topogra~phia, desenho topographico e legislacão de terras, um 
para noções de economia e estatistica, um para biologia geral, 
um para psychologia e logica, um para hygiene, um para so
ciologia, um para historia da philosophia, um para moral e 
civica e um para gco-physica e cosmographia; 

Adjuntos - Um para cada aula. 

Paragrapho unico. Para as aulas communs aos cur~os 

fundamental c complementar os professores serão os mesmos. 
As aulas não cornmuns a esses dois cursos serão regidas por 
outros profPs8ores, especialmente designados para tal fim:. 

Art. 62. Haverá. nos collegios militares, trrs prepara
dOI'Cg, um para cada lahoratorio e gabinete das aulas de phy
sita, chimiea c historia natural. 

CAPITULO lii 

DA N<l~JF\Ç\o DOS Dnr.EN1'ES E PRF:PAI\ADORES 

.,Art. {i3. Os pr·ofessores, adjuntos e preparadores serão 
nomeados de con forrnidarlc com o art. 32 da Lei do Ensino 
Militar, de 21 rle agosto de 19:33. 

§ t.• J>ara a realização do concurso de que trata este 
artigo, logo que se verifique a vaga no estabelecimento, o di
rcctor fará publicar, no Diario Of{idal, edítaes para inscri
p~fin, dando de~se aeto conhecimento ao ministro da Gluerra, 
por intermcciio do Eslado 1\Iaior do Exercito. 

§ 2." O periodo rJe ínscripçfio será de 60 dias, a partir da 
dah da publica~ão dos cditaes, no Diario Of{icial. 

§ 3.0 F:necrrnd:t.:; as inscripções, serão, ímmcfliatamente 
publicados. no Dim·io O{ficial, os pontos para a prova relativa 
á alínea IJ do at't. 66, c, f.res dias após esta publicação, pe
rante l.orlos os candidatos ou seus procuradores, o director, 
fis~al de en~ino, a banca examinadora e o secrPlario, será 
soriParlo, na ~<'er<'lat"ia, o ponto para essa prova. 
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§ 4.• Encerrado esse periodo e entregues todos os tra
balhos á secretaria pelos candidatos, serão aquel!es enviados 
á commissão examinadora, para julgamento. 

§ 5.• Terminanrlo o julgamento, a banca examinadora 
dará sciencia ao direclor, JJara que este rnnnde publicar os 
ponlos relativos á 11rova da alínea c do arl. 66. 

Art. 64. Para a inseripr;iio e recebimento dm +rahalhos e 
clnssifiracão rios candidatos :u11·n;í no ~'·''fabelrl·imentu um 
liyro nprnpriarlo. 

§ t.• A insrripçii" sr•rá feita mediante rrqur~I'irPr~nt.o, 
acompanhado dP todos os documentos leg-aes. 

§ 2." O canrlirlato on SPU prornrnrlor deixar{! a nssigna
tnra, no dia da inscripr,iin e no dia da cnt.rrga do f.rahalho, no 
livro rio inscripcões. 

§ 3." O eanrlirbto filie não n.prr>~Pnt.ar o t.rahalho no 
prazo lrp:al ser;i cnn,irlPr:tdo f'OTnn tr>nrlo rll'sistido rla JH'OYa. 

~ !1." Nn dia em qnr> terminar o prazo T•at'a a insrripcão 
o ~f'rt·Ptnrio f~t·:'t o rnc(•r-ramrnto no livro. o mr>smo ~e rim-ido 
lln fr>rminar;iín do pr·nw nnra npr·r~r>nt.neão dos l.rahalhos. 

A r L n;;. Encrn:td:1s as inscri,p~ões pat·a pr·pparador-es, 
geefío immrrliatamcntr~ publicado~ os pontos r·PlaLivl''> ás 
prova~ das alíneas rr P b dn nd. (i!l. c. :lO rlin~ ap1ís rsfa puhJ; .• 
ear.fío. sr1·1ín os randidnfos sulniiP!f.iclos ú da nlinra o. d() 
nwsrno arfig·o. 

Paragrapho uni co. Terminado o julgamf'nt.o riPssa nc·nva 
pda hancn r•xnminarlora, :>1•rfío os candidatos, imrnf'rliatnntente, 
suhmclLidns ú dn alint•a l1 rln ar!. 69. 

C \PITULO IV 

DO CONC!JilSO 1'.\1!.1 lJ(l/:E:'ITtiS F: Plll'P.\ftc\DOHF.S 

Art. 66. O concurso parn T•rofc>ssnrPs ·~ adjll1wl.ns cons
t::lrá dns sr>guin lr>s provas: 

a.) dissertação t~scripta sohr·p um ponto do programma 
sorlr>ado rm commum. DOm fiO dias dl) prnzo, irn(H't•ssa, da
ct.ylographada ou mimiograph:Hla: 

b) arguição oral durante 50· minutos sohn' a prova an
terior para elucidação de pontos fracos ou obscuros; 

c) disertação oral dmnn!r1 50 minutos sohre um ponto 
do programma sorteado com duas horas de anteccdencia 
(prova didaclica); 

d) no caso das aulas de phy.sica, chimica e historia na
tural a prova da alinea c versará tambcm sobre E'xperiencias 
e terá uma duração de duas horas, no mínimo; 

e) no caso da aula de topographia, a proYa da alinea c 
versará tambem sobre manejo de instrumentos e terá uma 
duração mini ma de duas horas. 

§ f.• Para as proYas da" alíneas a e c, :=:t•rão organizados 
20 ponln8, para cada. 

§ 2. • As provas das a 1 ineas b 8 c serão presididas pelo 
director e fPi!as prrnnlc o Cpnsclho do Instrue1;ão o director 
do rn~in0. 
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Art. 67. Os membros da banca examinadora, em nu
mero de tres, ·sr•t·ão eleitos pelo Conselho de Instrucção, den
tre os docentes da secção e nomeados pelo director. 

Paragrapho uni co. Quando o ooncurso fôr para profes
sores a !Janca será constituída só de professores. 

Art. 68. No julgawento das provas tomarão parte, além 
da banca examinadora, sómente os professores da secção, se 
o concurso für para proressor c lodos os docenlL'S da secção, 
S() ftlr para arljunclo. 

A ri . Gg. O coiH'll r~o p:H·a preparadores constar:í de: 

1(1 disserta~ão cscripla, durante duas horas, sobre um 
ponto sorteado nu1 conlrnuui, com duas horas de antecedencia, 
sohr~> cxpei'Íeneia,.; Je pltysica, e expericncias e preparações 
d1~ c:!Ji11tiea e bisluria natnntl; 

!1) pratica oral, n•lativa á~ experiencias tJ0, physiea o 
cxpr·rii'Jtcias e prPpar:u;õPs dn dtimica e historia natnral, de 
ac·ctil'do com o prop·a111ma e ponto sorteado, com duns horas 
dl' aniPC()rlnncia. .K<la prova versará, tambern, sobre a con
sr•rva•:ão do malprial e lvdmica de gabinete P durará duas 
horas no mínimo. 

§ 1.0 Pnra eada uma des~as provas serão organizados 
20 pllnlos. 

~ :!.0 As prov:1s das alim~ns b serão presididas prlo di
rector c feitas na !Jl'C,mH;a dos docentes da serr:ão c do di
!'f"rl.or do Ensino. 

~ :1." Os nwmhros rla hnnra exarninarlora, em numero 
de f.n·.", se1·iío nouH•ados pc~lo dircclor dentre os docentes da 
secc:ão. 

1\ rt.. 70. Os r•nncm·sos serfin realizados na sc;cle rio csta
IH•I,·r~itltnnto, ondr~ sn Yl'l'ifir·arrm as vagas. 

l'ar·agrapho •mico. Na falta de d(){!entes no cstabcJ,\ci
mentn para ronsl i lu ição das haneas examinadoras, SPrão no
meados pPlo minis I t·n da Gnrrra f1 por proposta do Esfado
l\laior do Exercito, dorPntcs de outros· ·estabelecimentos para 
cnmplPf ar nqnPllas bancns. Para cumprimento dessa dispo
sição o dirccloJ' fará a dPvida communicação no chcfr do 
Estndo-1\!aioJ' rio Excreito. 

Art. 71. No caso de qualquer irregularidade verificada 
em lJUalquer prova. será a mesma annullada pelo director, 
que tomará providencias para o bom andamento da mesma, 
dando dr.slcs netos conhecimento ao ministro da Guerra por 
intrrmed i o do r hefc do Estado-Maior do Exercito. 

Art. 72. O candidato que na prova da a !infla a, rio artigo 
66, ohtiver ·grão inferior a 5, será desclassificado. e, bem as
sim, Inflo aqurlle que não satisfizer ás prescripções das alí
neas, b, c. d, e e, do art. 6G, e das alíneas a e b, do art. 69. 

§ 1." O candidato que nrlnecer durante as provas da~ 
alínea.;; b e c. rio art.. 66, e a e TJ, do art. 6\1, será postcrior
nH•til.f' suhmnl tido á nova prova. 

~ 2. 0 O candidato que faltar a qualquer prova IJlOr mo
tivo ri•• mo!Ps!in . .in si ifi{'nrln prr:ml.e o rlirector, será submet
I ido ~~ novn prova. 
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§ 3.0 O oandidato que faltar a qualquer prova sem mo
tivo justificado ou que não se houver com a devida com
pustura, no decorrer elas provas, será desclassificado. 

Art. 73. A classificação dos candidatos será feita pelo 
numero de pontos resultantes da média arithmctica dos grãos 
oonferidos, em cada prova, pelos membros da banca exami
nadora e pelos docentes da secção, levando-se a approximção 
até os milesimos. 

Paragra.pho uni co. A apuração dos gráos em cada prova 
será feita ,pela média arithmetica dos gráos conferidos l}ela 
banca examinadora e pelos docentes da secção qu" tomarem 
parte no julgamento. 

Art. 7 4. Classificados os c·andidalos pela banca exami
nadora, e demais docentes da secção, lavrar-"c-á uma acta 
referente a este acto, a qual ~erá submottida á votação do 
Conselho de Instrucr;rw n em seguida enviada ao Eslado
Maiot· do Eo\crcito p!'\o direclor. 

Paragrapho uni co. Es~a votacão será nominal e o voto 
em contrario dover(L ser ,inst.ificado. 

CAPITUl,O V 

DA 1\ECO"DUCÇÁO 

Art. 75. A recondi!Cção dos professores e acl.)uncto~, de 
quo trata o art. 32 da Lei do Ensino Militar, rle 21 de 
agosto de 1933, se fará por vropof'ta do Conselho de JnstJ·u
cçfio, quo apreciará as qualidades do docente, sob os pontos 
de vista moral, inlellectual e pedagogico, attendrmdo ainda 
ás apreciações feitas pelo director, quanto á assidllidade e 
intet•essr dq docente pulo ensino, e ao conceif.:l mnil.tido, 
quantP á parte didactica e execução dos JH'Ogramma·.;. 

§ 1.0 Se as apreciações feitas pelo director n:"io estive
rem em concordancia com as do director do ensino e se os 
conceitos de um ou outro fôrem taes que incompatibilizem 
o docente com a sua funcr;ão, o Conselho gortcará Q'Jatro de 
seus membros, que serão nomeados pelo directur, P'l'a pro
cederem a inqueri to. 

§ 2." Procedido o inquel'ito. será cllc presente ao Conse
lho que julgará, em ultima inslaucia, acerca da n•conducção 
ou não do rlocent.c. 

§ 3." Quando se tratar da reconducçfio de l')rof~~sores, 

os ad,iunetos não tomarão parte 110 Conselho de Ins 1.rucção. 

Art. 76. A rccond1rcção dos IlrPparaclores ~e fará por 
proposta dos docr•nl "' da sprçiio c approva(;ii<J do Conselho de 
Iustt·ucçfío. 

Art. 77. Approvurla on não a reconducção do docente ou 
prcpar·ador pelo Conselho rle Instrncção, o direct.or officiará 
aú E~t~Hln-Maiur rln Rxercilo. para que a IIH!ST!lil se effeclive 
ou ~e ahm C'OTH'l!rsn para n r~ugo vago. 
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CAPITULO VI 

DOS DEVERES DO.'l DOCENTES E PREPARADORES 

Art. 78. Os professores e adjunetos serão obri&ados ã 
rcg<:'neia de duas turmas de alumnos. 

Paragrapho unien. Cada turma aeereseida será denomi
nada supplementar e dará direito a uma gratificação de 20$ 
por aula, paga pelo cofre do collegio. 

Art. 79. As turmas supplementares serão distribuídas 
de modo. cquitatlvo: caberá a regencia, em primeiro logar, ao 
pr•>fesso·r da aula. c, em seguida, ao adjuncto. 

Paragrapho uni co. Na falta de docentes para a regencia 
dessas turmns, poderão ser designados os officiaes de ensino 
pratico e da administração, de accôrdo com as suas hnbilita
çõcs, ouvido, reservadamente, o professor da aula. 

Art. 80. Além dos deveres de seu cargo no estabeleci
mento, os docentes rios collegios poderão ser designados, como 
examinadot·es, nos eoncursos para provimento d(• cat·gos va
gos nas revartir:ões suborrtinadas ao Ministerio da Guerra. 

Art. 81 . Os docentes de materia seriada, por mais de um 
anno no curso, deverão leccional-as, successivamente, em cada 
um dessrs rumos, acomrwnhando as respectivas turmas. 

Art. 82. Ao docente cumpre: 

1", dar aulas nos dias e horas designados na fabella de 
di~tribuição do tempo, assignando e mencionando o assumpto 
da lição no respectivo livro; 

2", mencionar, rio proprio punho, o numero dos alumnos 
que, citados como ausentes, effcctivamente comparecerem ás 
aulas, assignandn a competrnte declaração. A inobservancia 
Õf.'.~ta uHima condição tira lodo caracter de authentícírlade á 
nota rlfl comparPcirnento; 

3", habilum· os alnnmos. por meio de arguições e traba
lhos cscripto.<;, em sala ou em domicilio, ás provas de que 
consta o exame final; 

4", npresenlar á secretaria, até o dia 10 de cada mez, as 
notas dP aprovei I a menta dos alumnos e recolher áquella re
parl.íç.ão as provas julgadas; 

5", dar parte, rm boletim semanal, ao director, do mau 
procedimento dos nlnrnnos na aula e de sua falta de appli
ra,;ão; 

r.•, dar, mensalmente, uma prova escripta, e, no mez de 
agORto c dr novrmhro, provas de habilitação, quf! se reali
znriio d0 ar~ri\rrlo com o art. 17; 

7", marcar, com oif.o dias de antecedcncia, a matcria da 
prova mcmal, rornmnnkando á secrdaria o dia rm que pre
tenrlrw realif:al-a, afim rln sahflr si h a algum impedimento. 
Não porlm·á havrr provas com intervallo menor de 48 horas. 
A.s questões proposlns pnra as prova,c; mensaes não poderão 
exr•Pder de frf's, abrangendo rlífferentes partes da matf'ria li
mir:lrfa para c:1da uma rle taes nrovas; 

8", enf.rpgar á secretaria a conta de anno, aproveitamento 
dons seus alumnos até o dia 5 de dezembro; 

9°, comparrr·pr ás sessões do Conselho de Inst.rncção e de-
m;lis artns para os quacs recPba ordem do director; · 
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10, comparecer, afim d~ tomn;r parte nas commissões exa-
minadoras, para as quars for designado; . . . 

11 communicar ao director, com antecedenma, a Impossi
bilidad~ de dar aula ou de altender a qualquer serviço, quan-
do isso possa succeder, por motivo justifica~o; . 

12, requisitar ao directo~ todas as providencias qu~ en
tenrler necessarias ou convrmentes á bõa ordem do ensmo, e 
cumprir tndas as orrlcns e rlrtcrrr.tina~;:.ões emanadas ~aquclla 
autoridade, rlc acrôl'(lo cnrn as lm~ e regnlamentos VJgentes; 

1:1. cmnpnr•·crr, fnrd:ul<~, a ((Idos os actos esr,olares, SI 
fi\r rnilifar. 

Art. 83. Curnprr, em p:Hticular, ao professor: 

1" fisraliznr as tnrmas de sua rlisciplina, afim de ser 
rnantirla perfeita regularirlar:lc do ensino c com·cnit:ntf') apre
cia~;:ãn do aproveitamento rins alurnnos; 

2", organizar os prngralllmas, rle que trata o art. 10, ou
vinrln o adjunto; 

:l", inrli•·ar n rompf'lHli" ou emnprnrlins, rir qnt: trnfa o 
art.. 11. omindo o a<ljunfn. 

Art. 8!1. O profcssor será substilnirlo em suas fallas ou 
imprdinwnto;; f<'lrlfH1l':ll'ins J>f'ln f!djnnto da aula. 

Paragrnpho nnir-n. N'a falta do arljnnto, a f!lll'm raiha 
E'~~a ~uh.~ I i1niç1ín o rlir~'r·1 nr provid<'nciar:\, nfim d" qnf' r lia 
~f'j:t fPi f :t rln nwlhnr 1r11•dn possível. 

Ar!. 85, Os adjuntos qrw estiverem leccionando urna aula 
devr>riin rmmprir estrirl:nllf'llt.e a orien!ação do proft:ssor-, ao 
qual auxili:rriin, segundo o eomprn<lio ou compnnrlios ado
ptnrlos. 

Ar·!, 8G. Ao~ prf'pararlores incurnhe: 

t•. consPnar crn húa ordem o gabim~te e \ahnratorio a 
seu cargo; 

2", fazcr as cxprriPncia.s que forem inrlicadas pelos rlo
CPntcs; 

3", nssistir ás aulas r<'speclivns e organb:nr pedidos do 
material necessario; 

1•. permanecer, no gabinete ou laboratorio, o tempo exi
gido rwlos trabalhos que tiver:em sido ordenarias; 

5", assignar o livro de ponto, depois do profes.~or da aula. 
Art. 87. Nenhum docPnte do co\legio ou official a este 

pertencente poderá leccinna r, em caracter particular, a alu
mnos do estabelecimento, mediante remuneração ou Rt:m esta. 
A infracção drste dilipositivo importa na suspensão irnmedia
ta do docente ou fiOliritaç.fio dl' rrf irarla. do eo\ll'gin, rio offi
cial. devl'ndo o cmmnanrlant.c cornmunicar o rndo á autori
darlt: suprrior. 

C\ PITULO VII 

DOR Tlli\EI'T'flR F: RF:IlALlAR DOR DOCENTRR E Pl\EPAHADOI\ER 

Art. R8. Os rlocent.rs srrão providos nas anlas para flUe 
fizeram concurso, não porlendo ser l.ransferirlos para anlas de 
a~sumptos di versos sem sua aequiescencia. 

Art. 89. No caso dr supprf's~iío rla anla antes rio término 
da cornmissão. o dorpnfr~ ficar:í a;ldido :1 srr:çiin a fl!lC fJf'rten-
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ça a aura e aproveitado na regencia de turma e bancas exami
nndornR, de modo que permaneça em effectivo exercicio. 

Art. 70. O docente só podor,á ser transferido de um para 
outro collegio merliante troca ou novo concurso para a aula 
vaga no outro ~stabelecimento. 

Art. 91. Os Yencimentos dos docentes e preparadores 
serão regula;dos por lei especial, na fórma prevista no item 3' 
do nrL 32 da Lei do Ensino Militar, de 21 de agosto de 1933. 

Art. 92. O docenLe que acccitar qualquer commissfw que 
o inl1 ih a clr cxPrcer no; s11as funcções no rnagisterio perderá 
todas ns vantngcns rio cargo. f:c a duração dessa commis.são 
fôt· maior que dou:; annos será considerado como tendo resi
gnado o cargo no magisf.erio. 

Art. 93. Ollanilo a commissão fôr de caracter ferhnico, 
pf'rceherá s6n1Prile o ordenado, perdendo, entretanto, o tempo 
do magist.erio. 

Art. 9''· O período de férias será contado como de efff!
cliyn serviço no magistcrio. para os docentes que estiverem · 
no excJ'Cicio d() suas flliH'ÇÕes. 

AI'!. %. O doeenlc que complelar 30 annos de effeclivo 
exercício no magi~tcrio ou G5 annos de idade será Jloslo em 
di~ponilJiliriade, r·om todas as vantagens do cargo, na confor
midade da legislaç.üo vigente. 

J\rl. !JU. O rlrwenl(• qun se invalidar, por effrito do ser-
viço de magi.<b~rio, sf't'á posto em rli:;ponibilidadn com tantas 
vig-esimas {]ninlas partes dos vrncimentos quantos forem os 
mmos de effecLivo scrvir;.o publico. 

Art. 97. Os preparadores poderão fazer concurso para 
professor ou arljunlo, sendo o tempo de serviço de preparador 
confadu, como de magi.<lcrio, sómente para efJeito de dispo
niiJilirlade. 

Parngrapho unico. Aos preparadores applicam-se os :n
tigos fi'?, 9\, 95 c 9G. 

CAPITULO VIII 

DO PESSQAJ, INCUMniDO DO ENSINO PRATICO 

Arl. 98. O ensino pratico será superintendido por um 
capitão do quadro elas armas, com o curso de aperffliçoa
menfo rias armas, feito após 1920. 

Ar L. 99. O primeiro grupo terá o seguinte pessoal: 

1" secção - Infantaria: 
Chefe; 
Auxiliares; 
Monitores. 
2" secção - Tiro: 
Chefe; 
Monitores. 
3" serr.;iiu - Esgrima: 
Chefe; 
1\!onitor. 
4' SCC!,iãO - Equilaçiio: 
Chefe; 
Attxiliare~; 

1\lonifores. 
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§ 1." Haverá para cada seccão um chefe (1" tenente}, 
tre! auxiliares para a secção de infantaria e dous para a de 
equitação (oUiciaes subalternos) . 

§ 2.• O instructor che.fe e auxiliares das differentes sa
ecnes deverão ter obrigatoriamente o curso da Escola das 
Armas ou da extincta E. A. O. e os monitores o curso de 
s!rgentos da escola de sua arma e o das especialidades. 

Art. 100. O pessoal incumbido do ensino pratico será 
nomeado pelo ministro da Guerra. por proposta rio ehefe do 
Esta·do-Maior do Exercito e uwdiantc indicação ou não do 
director do collcgio. 

Paragrapho unico. A nomeação do pe~soal referirlo será 
feita na fórma prescripta pelo art. 32, alinea 5•, da Lei do 
Ensino Militar. 

A r L J Ot. O segundn gmpo terá o seguinte pessoal: 

t• seccfio - Medica: 
Chde; 
Auxiliares. 
2• secção - Physir~a. prrípriamenle dita: 
Chefe; 
Auxiliares; 
Manitores. 

§ t.• Os chefes das secções serão primeiros tcnrmles; 0:1 
au~lliarcR serão officiae.-; subalternos. 

§ 2.0 Os of.ficiaes E' auxiliares das secções rlE'ste grupo e 
os sargentos monitores terão, obrigatoriamente, o curso da 
Esrola de Educação Phy~ica rlo Exercito ou rio e:-d i neto Centro 
Milit.ar dr Educnr:ão Phy~irn. 

C.\PIT!iLO IX 

DOS DIWEfiES DO PESSOAL DO E:'>ISINU Pl\ATir.O 

Arl. 102. Ao direetnr lrlo ensino pralir·o. snhorr:linado 
dircctamente ao fiscal do Jif>Ssonl, compete: 

1", orientar o dirigir toda a instrucção pratica, de ac
côrdo com os regulamentos rm vigor no Exerci lo; 

2", organizar annunluwnte o programma da instrucção 
pratica, dentro do horar.io fixado pelo direclor, eom a neces
saria anteredeneia, rle modo que seja submettirlo á af)provação 
do Estado-Maior do Exr•rcito, antes de iniciado o anuo lectivo; 

3", coonlenar os trabalho~, programmas e l.udo mais que 
se relacione com o ensino pratico, em perfeita harmonia com 
03 demais serviços e rPgime do collrgio; 

4", providenciar junfo ao fi~wal, nnter~ipadamcnte, sobre as 
necessidades dr ordrlll mat.rrial, ou nãrJ, inrlbvensavr•is á per
feita execução do prngramrna; 

5", repartir o tr;dwl h o pelo pessoal (inslructorc~, monito
re.~ c servrmtes) qua !'()r designado para o nnsino pr:ítico; 

G", não alterar o horario da directoria sem prrjvJO consen
timento, j11sLif'ieandn cr>nYPrlir•ni.P!lll'll[e aR .<llr,rr~çõcs pro

p•r..;las; 
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7", fiscalizar toda a instrução, sendo o unico responsavel 
pela boa on má execução da mesma. Esta fiscalização se es
tende lambem á e.scripturação relativa ao ensino pralico, in
clusive o trabalho e üemais serviços do 2" grupo, s:•lvo na 
pal'le lr•chniea a cargo do medico, unico responsavel; 

8", exnminar, fn•ql!ct!LPmenle, todas as dependencias des
tinadas ::w ensino pratico, vrovidenciando junto ao fi;;cnl do 
pe.o;.-;oal ~obre a,, a I I•TaçíiPS YPrifieadas. 

Ad. 103. O diredrw tlu Pnsinu pratico poderá, se ass1m 
o exigir o ~ervi(;o, dr·~ignar os ol'i"il'.iaes inslructores e . ..cargrn
los molliforcs de qu:llqllr'r sct:çiio {Jat·a tralJalhal'em ~~~~~ 11\ltt·as 
diffl'rf'llll's, ma';, dr• a.-<sumplo:" cnmnmns ás armas. 

ArL. 10'<. O dil't•r·Lnr do r•n>ino pratieo ~crá ~nluf.ituido 

rm sr•tt3 irllpr•r!illll'lllt>.' twlo ofl'il'i:tl in:'ltrurlot' ma i.'> ani igu ou 
~I':HIU:Jdll 

Ad' 1 o;,. o (I ffir·.ial insl t'llfOJ' (\ dirctamrnte SllllOl'ltliJ;tdo, 
nn Jl!HIIt• rle yisla d:t ill,;IJ'llt'r.:iío Jll'nlir:n, :w dircelur 1111 l'ltsino 
prai ir11: eoriiJH'ff'-111!': 

1", dnl', rignrlls:tnH:nlP, rle acctwdn com as ordrms r•xtsten
lrs, a in~trucçiio q11r• Ih r: r,·,,. at.frihnirla, cmnprinrlo I odas as 
Ol'(i•·n~ do l'iwl'e da sr•ec:i'w t' I rndo eru vista o especial de.sem
pcnlto qlln d,.,.,. dar ú "na mis~ilo, eonsiderundo q11c instr•Ji 
cri.\11\::1<; ct1ja etltll':l\:iio t•xige pal'ficular allenção e dr•,;vclallo 
(':ll'illlll'; 

2", apresr•nf:tJ' progrmnmn minucioso da instrllct;:iin dn qne 
nstivrr· inr:umhido, dt•nlro do q11arlro org:mizado pr•lo ditl'elur 
da in,:IJ·ru·ç~o; 

3", rt:gi.·drnr. diaritJrnenf<·, r·rn livro especial par,J isso 
de·;fill:ll!" .n insl.J'IJc•:fl" tl:ula ~: o-,; rP~ullados ol.Jtidos, lH'''' COIIIO 
as l':illôi' elos :llttlllllos; ·· 

1", f'IIJII]I:tl'l'l'l'l' I' 1'.\it:·it• O Clliii]I.II'I'CÍIIH)l\IO di:trio dr• lodo 
o f"''"""' da Sl'!'<;iio; 

;,··, IPI' snh s11a rP~pon.-:a]lllirlnr!P o rnaf.rrial d:1 ~rr<:Jn, or-
g-:miz:Jtl.\11 a r<_•l:u:~o •·arg-:1. e<llll n Yislo do "fiHCal adJIIÍJttel.ra
li\"n'' " n "ennff'l'l''' dr1 :dmoxarifl'; 

W, d:tl' "''il'll!'i:t ao dii''''''"'' d11 l'll~ino pratico da" ocenJ'
rc·n,·ia,; li:l\·id.l" dl!r:tltf<· as in:'ll'lii'<:ÜPs praticas ou niin. e\Crt
tifir·aiHin-o f:unb••Jtt do ('.sfado do malerial a cargo da ~eet;iío; 

7", J'l'ttuir os dad•'' lll.)l'Pssarios á confecção das fic!tas do:'! 
alunlll<J-: organizad:t" no gabittde do direcLor do ensi::o pra
tico, Lt;r•Julu-a..; r•scri pl ut·:•r a l'im de que as mcsnHts w•ss:tm 
ser eon,pulsadas a flll:.tlt!lWt' lllomenlo; 

R", designar l\111 suhsf i lu lo Pvrntual para respomkr pela 
::;r•uiio quando. put· qtmlqucr· molivo, não puder comparecer . 

. \r!. lOli. ,\os ol'ficines auxiliares dP, inslrudo1·, appli
cnrn-s•• aq nwsm:~~ tlispp-;içõt•s acima, exeepl.o as qur\ eolli
dil'<'lll f'lllll as pl·i,·al iv:1~ dos chel'es de secção. 

Al'l. 107. ()..; .s:n·gpn[os nwnilor·ps auxiliam aos officiaes 
in~lr•lf'ltli'I'S na in,;lt·uer:iin, rJiq;iplina c outros mis!t\rPs irthe
l'"nli-s ;, prof'i~s~o. psfm·çoarHlo-se rara que fiquem as.s<'gllt'a
da~. dr• nwdo in;nLt'l'l'll)J!n, locla' :-ts ordrms relativas á boa 
marcll:• da in~ll'll!'i;iin e srorviço' correlatos. Pela misc;ão es
pecial qu1: PX<'tTI'lll. nnm rslahl'\ecimcnto de ensino, devem 
cxnr•dr~r-~P P!Tl solieilndP, dando proYas continnadns dn pet·
f•~iln "''·'''llll"'TIIln da .sua cl<•lil·ada missão, portando-"" r.om 
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bondade incxcedivel no tratamento carinhoso que devem dis
pensar aos instruendos, tendo sempre em vista que partici
pam da missão nobre, elevada e complexa, do preparo e des
envolvimento de centenas de crianças. 

Paragrapho uni co. Compete ao sargento monitor: 

1 ", permanecer no eslahelecimcnto durmd_e as horas de 
in;;lruc~fto e compat·cccr ao expediente, salvo quando dispen
sado; 

2", sem prejuízo ela instrucção podeJ•á ser aproveitado, 
acidcntalmenlc, no Sl)rvir.o diario ou IIfto do collegio, a juizo 
do director; ou no d:ts sr•c•;i:ics a juizo do dit'l'dot· do ensino 
pratico; 

:J•. ~<'rú auxilia r do.~ chefes dr1 serçfto, na qual exercerá, 
S<'m distincçfto de gradunr:fto, as funcçÕP-S de sargento auxi
liai' f) eucarn•g-:uliJ dn material. com altribuh;õ•·s idcnticas ás 
dl' 1" s:tl'gPnlo <) s:u·g•·nlo f111Tiel, resp•·cli\:llllf'Jli.r), no que 
fo1· applican•l o l'<'f!Uiel!IIC!llu iJtl••rno dus S<)ni1;<J:i i:,•r:ws dos 
Coi'!H•~ d<· Tr11pa do 1·::\I•J'f:ilo; 

;.·, dr•v"r:í :Jfll''''<'nfar-'''· dinrianwnle, a11 ~~~u chefe de 
sr~r:ão ou ~;IJhsLiluln f'~'<'IJLu:ll, para participar ;~:; ocCJll'l'(:IIcias 
lia1·ida-: ou para rr•cf'l,r•J' ()1'1\ens de serviço; 

:i". J'1íJ·a das h11r;\s de in.clruer:fto, !ll'l'lllancrl'l'Ú nas src~:.õcs, 

pa1·a fi,calizar o:i s:•n·ir,us: t'P[lara~:w. conspn ;u;ão do mate
rial, ele.; 

(i", orgnnizar n~ rclar;:f>Ps elos alumn11s dr accônlo com as 
in,;irurr::õe~ rPI~ehid;~,; c inr~11mhir-sc dn cscripi uração da sc
cçiio. 

Art. 108. Os sargPntn~ scrfío rlistrihnidns pPias scr-;:õ~s, 

de accôrdo com as lli'C.<'ssiclad<•s do s<·n it;o, da insLrueção e 
nplidõ<'s de cada mn. 

Art. 10n. Os nJI•tlicos elo Sr,rYiço J\fp,r\ico d1~ Edncnçflo 
Physi r a sn hortl i nnm--sP. quanto á ins Lrucçfto. no di rrctor do 
en~inn pratico, cxcr·plo na parte da- sua f)Sjll'l:ialidnrle: c ao 
chl'fc 1\o Sf'rvi1:o de Saudc, quanto ao snt'I'Í<_:o llll'dico pl·opria
mr•nlr dilo do r·~Lalli'!Primrnln. Ao m<:'dirn. nl<'nl d:t.' allrilmi
r.0"~ r·onliclas nos l'f'gulnmrnto' orficirtPS, ÍllCillll!JP: 

1". dirigir. Lrchlric:lllrrnl<', a SI'C<:~o m<'.li,·a de rclucar;ão 
pil~·sie:•. f' Ol'i<mlar. do llli'."lllO modo, su]J o ponto de vista 
Jllf•dico. n scrr;iio d<· Erlucaç~o Phy,;ica pr·opri:lllwnte dita; 

2", r!irigi1· toda a r·.~cripLIII':ll;fto da Sl't'r;:ill, '''!Hlo o res
pon,:ny<·l pPla :'ll:t prrf<'il.a ~'XHdidii.o; 

:l". Jll:tlllPr sr!llljlJ'e ''m rlia os Lt·all:tlhos c],~ cslalisLica re
laf.ivo.c; :i csprcinlidad<', rir morlo que sr~ pnss:11n lr1' sempre 
p!'f'SeniP,; o-< r~·snll;rdiJ:: c utilrn.< dfl'ifos dos LraiJalhos cxe
cril a do~: 

4", fornccrr no< in c::! rue! orPs, por inll'l'IIH'rlin do director 
dn Pnsinn 1•rntico. l"d"-' os f']Pmcntos nr·c,·;;sarios ;i nricnta
c:ln da f'<lil(':H;fi:J ph;,-,;i,·:,, ~''l'"r·i:dmr·nl." 11n fi"'' sr J'f'ff't'Í!' aos 
cxrrcicios dr~ ClllTI'('t'~"- !llh •·:rsns inrlie.ado_.; !ll'ltl cx:Jme mc
dieo; 

ri". ilh1s[r·nr a~ ,.,,ai i:f iras. gr-:Jph ir::'ln•·nlr•, r]() mor! o a 
~'''.-''l'lar ~~~ I'I'Slllf:ld"" :Jptn·:Hin~; 

fi", Y"l'ifie:u· fli'J'inrlic:JilJ<'nif' n :lpr·m-"ilnT>JPJJio rla instru
cr:iin l'Jll pPI'ff'il.a \J:Jt'tlii'IIÍ:r ,.,,n fi:' ill-'il'lll'illl'''··', afin1 de re
gi,:[raJ· n·: !'l'~l:l!arltr:': 
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7", propor as medidas uteis ao aperfeiçoamento da edu
C[u:fw physica, e pet·maHecer no estabelecimento durante as 
horas rm qnP. se ministrar a educação physica; 

s•, submettcr o~ alumnos que concluírem o curso, logo 
UJHí.' ns cxam(•s, a um ultimo controle . 

. \rt. 11 o. o~ nwdicos da secção de educação pbysica são 
di,twm.ados do serviço de dia, salvo motivo de força maior 
a juizo do dirPcfor do collrgio. 

Art. l 11. l'ara a perfeita confecção dos programmas de 
instrueção c rxceuçfto dos serviços, devem ser oh~crvados os 
J'<•gularnenLos em vigor no Exercito, no que for compatível 
com 0 rcginw esrolnr, bf'm como no que concrrnc ás altri
tnl i':•ÍPS do Jl"''onl 11ns clifft'I'Pnt.es escalas da hierarchia mi
Jil;n·. 

Al't. 11'?. Serão observados rigorosamente pelos mrài
ros r inslt'ttel•ll'"e os rl'gnlamentos, directivas c inslruc~i'íefl 

adtqliadas p<•la !·~~cola rlf' l~duca~ão Phys~ica do Exr:rcito, dc
pni ~ tiro ma ndf:d"~ C li mpri t' pPlo director do cstahelecimr>nlo. 

TITULO V 

D.\:'4 l\HTil!CULAS 

.\rt. 113. !Ia verá duas classes de alumnos: a dos con
ll'ihltinll's ,. a uo" gratuitos . 

. \l'l. 1 H. As vagas que se derem no collrgio, durante 
o ~nno. srí s<•t·Go lll'<'t'nchidas no anno sC'guinle, por oceasião 
rla 1nalricula. 

Paragrapho uni co. As de gratuitos tambcm concorrerão, 
dr. accôrdo com as prescripções deste regulamento, os alumnos 
Qllf' i•stcjnm mntl'ieulados eomo contribuintes e tl'nham dil·nito 
:i p;1·at.uidnrle. 

Art. H!l. Os paes ou tutores dos candidatos :í matricula 
dew1·ão npresentae á secretaria do collegio, até o dia 15 de 
feYPJ'roü·o de r-ada anno, requerimentos endereçados ao <lirc
elnr rio <'SlaltPII'cirnc•nlo e instruidos com os segnintr•s do
('.llfli!'J\t.os: 

a) certidtío de idade; 
h) attestndo de que o candidato não padece de doença 

conl agiosa ou in f ceio-contagiosa; 
c) attcstado de vnecin:u;ão; 
tl) patente, resumo rlu fé de oficio do pae, quando filho 

d11 o fiei ai. on c,..l'lidão de a~scnfamentos, qu::mdo filho de praça, 
dr)l'.llll\f'l\l.o~ (j\H' ~:i o oi> I idos gJ·atnitamPntc no 1\Iinistcrio rln 
GUPIT:I; 

,.) cPrt.idiio rir ohito rio paP on paes, qmmdo filho de offi
rial IJ\l prar,a, ~c J'tn· <'atH.lidalo a gratuito. 

;\rl. lHi. O canditl:ll.o {i matricula drverá ter mais de 
11 nnnu.q P lll<'lln~ rle 13. sf'ndo Pstas idades referidas ao 11llimo 
dia 1],. ,iunl1n "" anno da matrietila. 

\ri .. 117. Os <'fltlllirln!os que obtiverem licença do dir~
clor do rollc~io para sr• mntrir'ular serão submet.idos, no pro
prin ''siahelN·int••tlill, JlPI'anln rommissõcs nonwadas pelo di-
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rector, a um exame de admissão, feito na conformidade do es
tabelecido nas instrncções para matricula. 

§ 1." A's provas de admissão serão aplicadas as disposições 
que convierem, dentre as que são estabelecidas no capitulo H 
do titulo UI. 

§ 2.• Os exames para os candidnlos ao 1" anuo eonstarl{o 
de duas 1wovns escriptas. ~endo uma rle portuguez e outra de 
arithmctica c de uma proya oral de conjundo das disciplinP9 
seguintes: 

Portuguez - Norões elementares de phonologia c lexico
logia. sob o ponto de vista pratico; eonjngn1;fio rln verbos r!'~ 

guiares c irregularc5 ma i~ rorrm111ns encontrados Plll trechos 
escolhidos; 

A1·thmclwn. -.Numerarão; :1s quatro oprratõt•s funda
mentacs, potenciar.ão eom intf'iros c fracçõe~ ( (onlinarias c 
drcimn•·s), conversão dr frnl~t:õcs ordinarins em d('<'.imaes e 
vieP-vcrsa; systema melrirn dl'eirnal; 

Noçiírs r?III/.CI'I'Io.\· de s,.;,.111'i11s Jlltlfsicns e rwfltl'llt's - No
ções, as mais PXJH'I'Íint'tdars pos-:ivcis, dt• phrnomcnos physi
cos e ehymi•·os <l•~ •liJsPL'Yaçiio vulgar; noçÕPs, as mn is clemen
tarr•s, snl>rp a T!'rrn; n!J"''l'Vat:t'írs rndim••ntnrcc sobre o v<•gr,
tal, S('tn prf'o<'llpaeão dn t•h.sstfie:u:fio; noc:iíPs, as n1ais rurJi
llif'nlarf's, sohr•• nnal.nmia n physiologia rlo hOJili'Jn: 

iYo~·ües (ll'l'ars d(] (fi'WJI'It)•hiu ~~ historia do JlmsU- lludi
mcntos de g .. ographi:.: silllaçflo, limiiPs polilieos, stqwrfieic c 
popnlat:1o rJo Bl':l<il; tlivisiio polificn, fút'In::l rle gO\f'l'IIO, ()0-
drres )('gislalivo, rxeenl.i1o r• .iudiciario: eapita1•s o eida1lPS 
principacs dos .Est.ados do llrasil; prineipaPs prndtwl.os agrí
colas; manufadurn, indu si ri:1 () 1\0JJIHlPrcio; podos mais im
portanl.l·~; ronh .. cimenlo no mappa dn sil.wu;.ão dn Dislri~ID 

Federal c dos demais Estados do lf'l'l'itol'io brnsi!l•i['(), com a 
localização das respecl ivns cnJii I acs, descrip•:ão snn,maria 
(rins principaf'f', montcmhas mais nntnvrds) do nra~il; 

Ilistm·irt do Brasil- Noeões rll' hisloria do J:J·usil; desco
hrinwnlo do Brasil, Tir·adr•nles, D. João VI no llra,il, Jnclc
pcndcncia, D. Pcrlro T, ahdicnção, t'Pgrncia, D. l'r~dro II, gucrTa 
do Pnrngnny, aholição, RPpnhlicn. Hignificaciío dos dias de fes
tas mwionar•s, vultos nof:rYPis rla hi,;forin do Bt•asil. 

§ ~." Cada uma d;g provns rscriptas será julgada de o a 
fO, sendo r•liminaloria para o cnndirlato q11r• tiYPJ' griin zero 
em uma r!rllas. A dP- porl.ngurz cnnstnrá riP- um dil~do rle 15 
a 20 linhas, de anlnr I'OJIIPlllJlfii':JJli'O, c rir' analysr~ IPxiea rle 
nma PPflllPna pari,, do rlilado n dr uma rf'd:re1:ão f'Onsi~IPnto 

em d•~sl'ripr:ão d() um qnadm aprl'sr•.nlarJo no mmnr·rdo. A de 
arifhmf'i.ica, df' cxprf'ssii"·' ou JH'ohlrmas dP fat~f'is solueõcs. 

§ !t.• l'ant as provns r•fwriplas, as hanras cxnminadoras 
organiznc:ão, rpspl'diYnm~'nff', 20 pontos, r!Pnlrf' 11s qnaPs um 
!"f'T':Í sori.Pado no mornPnlo di' Sl'll inirio. 

Para llf' ornP~, l:nnhrrn 20 pnnlo~. ronfrnr!o l'alh mn pnl'l!' 
rk forJa~ as rnntr•ria,.:, do,; IJII:i''" n l':!rHiidaln Pxl.railid. um 10 
romcçnr a prova. 

Art. f f S. TPrrninnr!o~ fl!" nxnmf's df' nrlmissão, n ~rcrc!a
ria far:í :r rlassifie:re:io dn." r·:mdidalos rm dois gTiipos; 

1.• Gratuitos; 
2.• Contrihninlcs. 
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Art. 11!!. Os candidalm< gt•aluito~ ser·ão assim l'lassifi
cados: 

t.• Orphiius de pac e mãe: 
a) filhos de pra~a de pn·l modos em campanha ou em 

:tccirlcnlc no ~crviço; 
11) filhos de offieiaes de term e mar mol'!os em campa

nha ou em ace.ich•nte nu ~et•viço; 
c) filhos de oficiacs da rcsPrva do Exereilu c da Armada 

mortos ellt l':lmpanha; 
rl) filho- dt· offirioe~ de policia milHar mortos em calll

p~nha: 

~) filho~ riP ol'fil'iaes da r1·~cna que tivf'rcrn prestaLio lln
l:weis Eerviço~ r! e guerra; 

Os candidalll,< compt·eht>ndidus nas alínea~< o e 1,, qne não 
l'UII>'PgttÍI'l'lll 111;drieula eotno gratuitos, por falta de vaga..,;, 
}Hld<·t·ão fazl'l-•> ,.,,IIHJ t'IJilt !'il>uintes, lendo sobre os com;
Lul I Ps da, ll•llra.: r. ti i' ,. prrferencia absoluta; 

"" (ll·plt~o" dt• p:u·. na IHP-'Illa ordem de [H'Cfet·cncta do 
Jllllllero anlPrior: 

:J." :;iiu uroplti'iu~: 

o) filho~ dt• ol'fil'i<lt'•' da l'l'·."i!t·va uu reformado., do I~XI11'

cilo ,. da .\r.llad;l,. ~llb-lem·nli', .,;uiJ-ol'l'ieiaes dn Al'lnada e ;;ar
J.!i'lll' ''"· i 1111l il izados l'lll ~erviro: 

IJ) l'illlo,; dr• ofl'itial'" da reserva ou reformado . .; do Exer
l'il.o " da .\t·Jnada, l'llj''' vt·nrilltl'ntos forem tnferior:•s a 1 :000$ 
II!UllSaeS: 

1·) Jillw~ d" .. ,ull-L••Il<'ill"" ,. d•· :;at·g·t·nlo.s fJo Exerl'if.o e sub
uffit-iaes da .\rrnarla. 

,\r!. I '!O. tl,; •·a nd id:J I P.< l'nnlribuinlPs serão ;-t.c:sim elas
si ficados: 

11) ri IIHI>' d• · ri!' i I i I a r•!.' di• l.rt'l'a e ntat· e de docenLes doe 
t'.' tal H' IPei men I"·" .11 ili f are.s: 

li) filho.,; de nlilitares da Policia Militat', do Corpo de 
Doridwirn,; do J>i:,trido Fede!'al e de civis. 

Art. I '?I. Para a m:J.tricnla de candidato.s gratuito;;, l\ 
1wcrrlaria ol..ll'dt•r·•·rá :i Ol'il!'lll tio.:< numm·os e sur~s alincas do 
arl. i19. 

~ 1." .\'a pt'dl~J·eJICia do,; candidatos de carh gl'llpo, 
i!Pv<·t"-f>l'-ha al!t·mlt•r a s•·u' t·rcm·sos pecnnia1·ios, •1 comccar 
Jll'lt>< llli'llm• favorecidos. 

~ '?." t•:n1 Paria alino•a '"''1\1 prel'erfmcia o;; eandidaLo.~ 

Qllt'. em 'irludl' da idadro, niio co11seguirem mall'icuh no a,no 
I'Pgll ÍlllP. 

~ :1." Jo:rn i::waltlade ú" silua~ão. le<•m prr,ferenria l>B 
calldid:!ln,, qn<' oiJI h·r•l'l'lll maim· gt·áu na r.lassificar.ãa. 

~ .\." ()c: dt•ntai,.: L':tlldid:ll.os serão clr~ssificado·; de ac-
r(ll'fin rom o IIICI'Peillll'llln 1'1'\l'l:ulo no exame rle ad:llii<são, o 
qual .c:rrYir:í rir l'l'il•·r·in a]Jc:nltrlo para a mal.rknla. Em igual
rladr· "" i'Olldir:iit•'-', ll'l':Í pi·•·I'Pr'•'IH'Ía o canrlirlafo rfp r!lfmor 
irlarle. 

A ri. I~'!. r l,c filhof; dP officiae~ do Exercito e ria Ar
marln ron1 :IIIr,tado.s rln appt·ova~ão do 1° anno r111 collrgio 
Pqll~pa1·adn '"I <':<laltl'!l'eirtl"lllo sccmnlr~rio offiriai pwlcriio 

8 
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~er JllaL:·i~:uladm 1111 :C" annn, tula Hr. appm\·ado" !Jltl e.x,ulle 
tle arililmPLica do I" :11ttlo, (ll'f'~ladu 110 t:oll,~git' J\liliLar, c 
falbfawndo a eundi,;:to da idadP. a parlit' do limil,! a tJUe se 
refl'l'l' o arL llü. 

Arl. 1:.>::. (h ra:tdi<i:tl"-' ú 111al t·in!la, t·onro c<ntlril!llitlL<:I', 
pagariio, llll ndu ti;; itt .. ;<'l'ipr;i'io ;w <'XIlllll' d<~ arltttÍ:'f'Íl<l. lllll:t 
taxa ti•) einco 11Jil n)i$ (;;~uno, p:trn dr\'<[w~a~ dP expediente • 

. \ri. l'!'t, .\...:vaga~ r>xi.>lr•i!IPs .,,..,.i'io a."'i"' l"'<'l.'lldtitlas: 
r!ous lf'n;w Jl<'l"·' l'illws r!"" tllilil:il'<'~ " <IIIt 1<'1'1:" fl''l"' dos 
c 1\ ir:. 

Pnragraplw unit'fl. .\ .tl:tlricttla tio.,; l':tntlid;tlo." gratui•os 
r conll'il<lliillf's .,;pJ·:i l'<•ila lllt'ilianl<• el:t~.-<il'ica<;iio ll''l' tnr·:··~

ciim•!ll o in!ellrel ual oltl id:1 n:t' pt·n\·as dP udttri~c:~ ... ]Jtdo di
redor do eolle~-;io. 1kn·tHio tal ~''!' t·nrntrnl'til::ulo :t'J mini:;lro 
da Gtwna. pot· inlc•l'JIII'riio do E. ~1. E. 

TITULO VI 

Do funcci.OJJamcuto dos cursos 

,\t-J. f'.';,, () illl!l(J Ji'I'JÍHI l'lOIIII'r;at'Ú 11(1 Jll'ÍIIlf'ÍI'I) (~Í:I q(jJ 

rl•• :dtril ·~ l'lli'<'I'I.':tl'-'e-lta 1111 dia :)ll tk rtr•\eJti!Jt·u: s•·t·:i rliv:
clid" '''" du<l•' I'''I'ÍIHI<Jc' rir' I do• :tbl'il a ;;I) ol1•. ,i111it11 L~ •l<~ I de 
a~;".''" a ;)11 ri<· 1111\e.llbr". 

l':ll·ngt·apltu tllticu. I Jr• :::: :t :w ,J,, ,itllt!IU o Ji'-'t'iotlu ,; 
t'ttll'Ídt•J·:trlo r!P !'<;ria~ t·olk.~ia".'· 

.\ri. !~li. (l direrlor .. lll<'dialllr• atrluriz:t<.::io •I" el11•i•• do 
E>Ltdí•-~laillt' d11 .I<:d:rci(o poriPt'Ú prorugar a,; :tlll:t;; por prazo 
11:\o .•upr·t·ÍIII' :1 ~() dia''· ljlliliHlll o rlroer:JJ[rJ, Jllll' 1]11:1 11/lli'l' lltll
t Í\'11, 11<-111 li1 l'l' l'lllli'Jll'Írlll 11 1'1'· Jll'l'[ Í\11 (l!'l'f!l'illillll:\ li!! fll':tZII 
lq;a I. 

l':tragrapllll uutcu. (\s !ltPI.<':i de dPZl'lllill·o. j:lll<'Ít'O, ft•
YPI'f'it·o ~~ Jnnrt,;o ~~·rfio con . ..:;tt!l'iHio:.: ao . ..; e\:lfll''-', Ú.' ft~I'Í:t·~. aos 
lrahnllto.< pralit'OS exlf'rillt'''' ,. a uu!J·o~ !'"i:tlilt"' ú." !lt:lf.t·i
c·ul;~." ll<J.-: t'ttll,.gw~ . 

. \ri. I ·n. .\ di.<lt·iltui<;iíu dll l<'IIIJIO ~··r:í l'r.:ila tle 111111)0 
q11r 11s aln.lltlfl; lr•uh:tttt oiln h11r:t>' <•l'f•·•·liva-; 1.!1• lraiJ;tllto, <oilo 
Jllll'a o~ cuidad<J' hygi<•itÍ<'II'. rl'i'<·i<;ii<• . .; ,. l'"''l'f•io L! •Jilo para o 
~~1 ___ 11 11 fiO. 

,\['[. t:.'R. ns ltot·:ll·io, ~rt'~o tH·~allizatlo.; Jlt'Lt "'·ndari:1, 
flilllll'dinandn-~P au ,~r·g-llillÍI': 

.\s li(;ii,.,, llll'ill'iro-pr:dit·:"' '''i'~n a tltll':t<;:\o tl1· :,~, !Jtin·tlu-c: 
,. ,,.,·iio ltlÍni.,ll':tda.<. 11ro 1'111'•'" l'llnd;tlll<'lll ti. <'111 '.t!l'ltl:t..; rir•,, 
)1() :IIÍIIÍIIIII, :.'S (I'ÍIIit: I~ I'Íill'rt) :diJIIIIIIJ' ""·' I" I' ~-· :lllllfl.", :w 
(ft·infa) 11<1' :.i" l' .'J" :tllll/1,..: P ::;, (fl'inl:l ,. ,·irwu) no ;)CI :rnno P, 

110 1'111''11 l''•lll!lit•lltl'lll:tl'. 11'1." dr>ll' ttiiÍIII.I' illlllro', ltll' llil." lfc\ 

.j(l ( 'lllill'l'lll:l). 
() ('ll.'-.:i1t11 pr:di1·n ..;f'l'iÍ r•'!..!;id•• pl'l11.: ,.,.~~rr1:rr•u•)11n . .:. ,. in~-

Ülll'<;\í•".'i adroplalla~ uu 1·:.\r'tTilu ,. lliÍIIÍ.'[L·adu 1'111 c'I".'ÍÍt'..;, cujo 
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illlllll'I'P I! [üll\[111 fi,• dill'~ll:iín I'OI'I'I'c'J!UlllÜJl'ÜO Úú CXÍgUI!CÍa:; UU 
jll'llg l':t IIIIII!J. 

Art. 1:!!). A fl'l'lfll!'llcia ,·, ohrigaLul'ia a todas a<'. aula:; 
e cxi'JTicius; lll:tl'l':tl'-,;1'-lia un1 ponto ao alu:nno qu•), por mo
ttYn ju.~til'ieado. ratfa1· nn lllt'•SJJIO dia, a urna ou mais aulas 
011 I'XI'ITicin, . .'\:lo lia\ ''filio j11.-<l il'il'ar;ãn, marcar-se-hão ll'l'oS 
)'11111 (1.''. 

~ I," .\ jll."l iiÍI'<II;iio da.- rallao tiCl'á feita t'\('.]li'·ÍY:tiii'UillC 
llf'l~:llllf· (l f!ii'P('!I11' 1\(J ('fd{f'gio. 

~ "!." () :tillllill<i 1\111' l'tJIIIJi\1·1:11' 1
1~1 Jll11ilt1.', tJ\\ ];-, lliitJ ,ju,;

[Íf'Í<'<IIIo.-:. 1"'''"1'1"<1 11 :1111111, "''""" d••.-:ligado do •·,;[a]JI'h••·inu•lllu. 
T•·1·:í, pon·.,,~, p:···i··•·•·l1•'i:• ]''"'" " lli:ill'ieula !lo :tllllll ~!'gi!IIILL', 
oi 11 .J,• . .-:Jig:tllll·lllll \,·,,. IIHdÍ\:11111 JHII' llltdi•.-:IÍ:t l'tllll!ll'll\·:tda, 

~ ::." :--;,.,.;, !•lildi··:tdll 1111'11>:til1ll'lli•· 111' l>~lf••l i111 "" collegiu 
I, 111111 t 11 ]'1 I ,,,, ! )i I f li f I< , I f 1_-; ; li I 111111 ( 1...: • 

\I'L. J;:u. '' al•11111111 ",-,,,.,,L lll:tlri,~ulado 1111 a111111 ·"''guiule 
<IJH.>.• 1••1' .•:idtJ :ii'J>III\:idn 1'111 l11d:t.-: :t.-: di.-:cipiina:< !lu :tllfiU ljlle 
Clll'•<ll'. 

~ I." IJ aliilllllu l·••tJiu\adu •'JII UIIJll JL;eiiilina podc•r;i !IJa
lri!:llLil'-"" 1w ~lllllu :-:•·guinl•·, Sl'lldu ohrigado, port'·n1, a fazer 
\,HJao; :1' ,;lld~:ll ina.' ,. jll'll\:1-i da di,;t•iplina 1'111 IJIII~ fui n•pru
,·;p],l. ,. "'.' pud•·•·;, 1':11.1'1' ••\:11111'." da.~ 111all'l'i:t~ du :111110 1'111 
q11 · ,._,, Í\1'1' Jualri•·lll:~d", "''JIUÍ" d•• appi'U\adu na di.-:ciplina 
d•• IJlli' "''lll'lld!•. 

~ :2." IJ :JiuJIII1" I'I'JII'U\ :~d" ''"I mai~ dt• ullla Ji,;eiplina 
1'''111'1 i1·:i o illlllll, t•-lltd:tlidll 11:l'' '<,I a,; l!lll ljl\1\ J'lli l't'Jil'U\·atiu, 
I'''"'" lattdll:ll\ :t" ''111 IJIII' " "'''un~ não i'ur finaL 

.\1'1. 1.:.: I. Cun . .-:id•-ra-<~: l'!!Jll'lenle ue Ulll anuo, tudo 
:~llllllllil IJIII' "" ""'''"'" ll:l.i:~ :'id" lll:tlrit'l!ladu lllais d1: llllta 
\1'1., "''.Íll Jllll' df'••i\u d1• l'l'jJI'Il\:ii,;ÜU, :ieja elll t:Ull~l'IJIII'IICiil, de 
li':tll'''"''''!lio d" lll:tlrit·,ila; t'ollflldu, quando u lranenrrH•nlu de 
Piai t·i,·ula fôr l•ut· Jllol Í\tJ d1: IIIOI!<sl.iu, deviua1nenk ~OIIIJH'o

'"da. pod•·1·:i u :iluJIIIlO 111:\lrit:lll:tr-se 111ais uwa vez rw mesmo 
''""" IJIII' Clll':':t\ a, ·"''"' a !Jil:llidadt• de repelente. 

I':IJ':tgr:qlllll u11i1·u. l'ara a nova uwLricula Llu:; aluuJJHJH 
11:1" l'tllldil;i'it:.-> d•·.'l•! êlt'l ig11. haYer[l prefet·cncia quanto aos 
t'andidal11s tJlli' t'lliii'UI'l''''''!''' :'•- \agas existentes, respeitado 
" l1111ilt· 11~<:xi11w r!t• IH annus de idade para u.-: do !J" anuo, 
17 para "·' !lu í", ~~ a~.·dr11 pot' deanlc . 

. \1'1. 1:3:2. O alulllno reprovado em algebra tlu 1" armo 
11:111 JHIIiPl':t Jll't•c:(:tl' 1'\<lllll' tl1~ gl'l)lllell'ia. 

_\ri, I :1::. ~•·t·ú dPs!igado o alumnu !Jlll' niiu ubliver 
:ti'll''"' a•:iío 1'111 Inda,; a.-: di,;ci[Jlinas no IIJlllU eu1 lJU•~ eôlivet' 
lll:tll'indadu, d•·t"'Í' d•· " 11'1' t'lll'~ado duas vews. 

CAPITIJLO 11 

1111 IIEUI\lE lliS!;Il'LINAI\ 

\1·1. t:lí. l:onslilti<'tll, '''11 gl'ral, Lran,;gf'I'~~ÜI'." L'Ullllile-
1 i • !:1 1" • l11· dlll'l' 1!11'" : 

"1 ,~., !'ali:~-: ptll':lllll'lll•· I'UIH'I~ionaes; 

f,·, "" i':tll:t l'llliillll'iid:l,. t'lllilr:t o l'l'gillll: Jtlililat· du 1':--la
l•(·k•·lllltlllu. 
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Art. t35. As faltas a que ~c refet·e a ai in e a a, do artiglt 
anterior são as seguintes : 

1•, não ter o docente pelo prepat·o proprio e pelo de 
seus disci.pulos a dedicação que o sentimento do dever e a 
honestidade profissional exigem; 

2", faltat·, sem pt·tlvio aviso e motivo justifiearlo, ás aulas, 
reuniões do Conselho di' lnstt·ue•,ão, eommil•sõcs examinatlo
ras 1• outros sel·vil;os quP lhes ll'rllwnt sido com mel idos: 

:.!", deixar de t'IIIIIJH'it· o11 ntmpt·ir negligenleruenlr~ a,; 
divcrslts obriga1;õPs !'si n l11idas neslo l'l'gllhllltf'nlo; 

lt", não proceder r·om a <']!'\ar; fio c a jusliça que o devpt' 
de ~eu cargo impõt~; 

5". tratar nas aulas dP asSIIIJiplos I'Xlr·anlws ;w prugt'alllllta, 
]Jelll como fazer propaganda dr• idPia~ contr·a1·ias ;i urganizar:ão 
social c politica r• a on]l'fll IPgal do paiz . 

. \t•l. 136. As Lr:ill"gl'l'~SÕI's rr>fcrirla~ rw aliHPn 11, tio 
al'l. t:H, scl'iio JHHtidas r~onl'ot'IIW a impol'laucia on a gravi
dade dos casos 11 ria,; eiiTillll~laneias ele qun l'or·PrH I'PVP~tida);, 

não pt.uiPncio ~1'1' applicada JH'Illl algu111a q11e não ~Pja l'sla
lwlr•rida nr,:JP I'Pgulanwnlo. 

l'at·agt·aplw tlllir·o .. \s l.ran ... gt·p:;,;õl's dP quP lt·ala a alínea 
b. uo a1·t. t:H .. sl'rão pnnida~ dP ;weOr·do r·on1 o lll'gnlarnenlo 
Inte1·no e rios RerYÍI;o~ G1-rar• r!(l" Corpos de Tropa dll Exet
rilo . 

. \l'L. 1:J1. ;\s Jll'lla~ Jll'I)Vi~las no arl. I:.!G siio as sr•gnintes, 
applintvPis Jlf'lo dit·rc~ol': 

1 ", t·ept'Phrnsiio elll pari icnlar; 
2", rept'PllCnsão r·nt hol•·l int I'I'SI't'vado do eollegio; 
3", suspP,n~iio. nf ,; I !í dia,;. da.-; t'PspPclf iva;; fl!llC:I. ÕPs cont 

perda da gralifienção. 

Art. t38. :\;:; fa\la~ de qne traia o n. 2, do arL. 135, 
dl'vrr·iiu srt· justificadrr." prmmte o direclor do collegio. 

Paragrapho tmico .. \~ I' a li as nfio jw;ti l'ieadas ;u·art·l'larfiu 
a perda ria gmlificaçiio. 

Ar!. ·J3!L Quando n lr·nn~gi'P,,são fô1· c·.onsid1•rnrla dP alt~ 

gravidade. n dirr:rlor stt~ru•ndf'r'ú imnH•diafanu•tlfP o dot.'fllllr 
qne a honvrt• comuwtidn, IPvanrlo n J';wlo au i'OtlhPcimentc 
do Minis! ro da Gur_'l'l';l. por intrrntPdio rio Chf'l'r· riu l•~slallo

'!'.faim· rio :Exrr·cito, q11r porlrl'á, n hrrn rio r.nsino. sn~pcndcl-o 
nf~ 30 11in~ I'IJJll JH'rdn rio~ Yf'TH:imentns do cat•go . 

. \t·l. f íll. O rlirrf'lot· pl'OH'I'Ú a snuslilnir:.fio dn rlor~m1le 

Qlll' dC'ixar· dr~ eomparPt'PI' pOI' lt·p~ V<'ZI'.'i r·.on~Penlivas llal'U 
dar suas aula~. substitnir;fio qnn imporl:ll'á na prt·da da gr·a
tifiear;fio, se 11 lllol in• fôr de dcH•nr,.a rnn1provada pt«n 1ncdico 
do eslahelrrirnr•nto e I'XCf'riPr' dr• Hi rlia~. P na pnJ'Cla do ordc
narlo c gt·atifiear;iio si niio honwr cansa jnslifkada. 

~ f." l\fnrcnr-~•·-ha falta ao vrofcssot· qn'~ rl•~pois r),. 
C''iH'O mi1111lns dr~ inir·iarla a aula. não se arhar Jl!'P~·~nln á 
me,o;ma, nn l'I'{Ít'al'-"~' nn!t•;; dl' (•xgnfndn o I.PTllfHI rnat·cr~ri'J 

para a lil'r:ão. 
~ :'." ~r por <;11hiln itH'fllnrnorlo rlc ·3:111rlc ou por ontro 

nwf h· o ri I' 1-\1';1 ndP T'PIP\'anr.ir~. n pr·nfPssm· I ivrr d;) salt ir por 
al;;uu' !l'l'lf"' 1111 dP ,.ll~f''''HII~r a a11la, rar;í charnar um off!-
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cial de disciplina, ao qual entr·egará os alumnos, dando disso 
conhl'cimenlu á secretaria. 

§ 3.• Em livro de ponto que será o diario Qa aula, huli
cará a m:llerin de que houver tratado, ou o trabalho que 
executou . 

~ ~-· Negsc livro, lançará o official de disciplina a do
clarac::ão dr não havm· comparecido o professor, se Pste não 
se achar á llm·a marcada para o inicio da aula. 
· s 5." E' Yedado consignar no livro de ponto quaesqucr 

termo,; de· lom·ot·. dP cPnsura on de protesto. lil'J~ prr
mitt1rio nnnulat· nelle qnalquflr incidente que haja orcorrid11 
e qup t)Xija do din•clor alguma providencia. 

Art. 1 H. O docente qne, >:em estar licenciado, I tão eom
pan•f't't' ao eoi!Pgin. por niai:;; de trinta dias conscctlli\"os, 
lo'l'l\ J·Pnunriadt! :w e:IJ·go, de accôrdo com a legislac;ão 11m 
1 1go1'. P iiH'OlTf'J":i t•m ontl·os rli;;positivos regnlamf'n!arP~. >:e 
f,',r ltiÍiilal' l'i"PI'Iiwo . 

. \1·1.. ·112. :\t•nhlllll dnrPniP poderá, durante o nnno 11'- · 
!'I il·o. a ffa~t a r-~~· da st"•dP do I'P~[wr.tivo collegio, Sf)m p~r

noi~-iio IP~al . 
. \ri.. H:1. Aos docpnles poderá Mr ·permi!.lidn gozar, 

f."r:o da . .:: ~·;d•··" rlns roi!Pgios, as férias do anno tectivo, RI'Tll 
p·•·.JIIÍ/.11 dn, lt•ahallios Pscolarrs que lhes comlpel.em, <l~ 

nrrfll'do rom n'< !Pis Plll Yigor. 

C:\I'TT11LO UI 

0.\S I' \LT.\S E Tf1.\~:SfHI.Ilf'SÜES GOMME'M'IDAS PELOS FU!'IC8IONA
RIOS 

.'\1'1 .• 1H. O pcs~nal milil.a•· dl' que trata o lifnlo 1 
olll'til't'l'l':í fi~ prl'st'I"ÍPI:õPs do R. r. S. G. P, em rl'lfl(:1in :"1>: sua>~ 

t•·all'fU'f'S~ÕP~, Jli'OCPdPI"-."P-ha dR ronformirlade rnn1 os r·r,
~nl:llllf'Hins Pfll vignr 11n Rxerrito. 

:\1·1 .. 11:. .. \s IJ·ansgJ'I'ssõP;: rommettidas peln nPssoal (•.ivil 
po"oolr•m S!'l' f)p dn~~ :wlnreza-;;: 

o) fflllas fnncrionam;; 
1,) fai!.as ronnncUidas eontra o regime militat• de:. esla

hP!t•cimcnto. 
:\ri. 146 .. \s faltas de que trata a alinea a, do nrt. 115, 

são as rcfcrcnlf's a n~gligencias, falta de assiduidade e pon
tnalirlarlP nn serviço, puníveis de accôrdo com a legislar,ão 
em vigor na Secretaria da Guerra. 

Ar!. 1'17. A~ transgres·sõt•:; previstas no art. H5, ali
nra b. consoantr á gravidade dos casos e ás circumstancias 
'''' qnr se r~veslirem, serão punidos de accôrdo com a lrgis
la('iio em vigor. 

Art 148 No~ caso~ tlr· !!"rave offensn :1. moral ou á 
disripilna, n srrvcnt.unrio será immedint.amente guspenso, 
nlf· nll ('l'lor dn:itH~•·nção do Governo 

Art. H\1. TorloR '~' funcr\onarios civis são- ohrigadns 
a ponto. ,, as faltaR an ~Pnkn sf>riío jnslificnrlas Jll'f'nnf.n ') 
rlirPPim· no rolll'g-io. 

Paragr:1pho uniro. A~ fali as não jnslificnflal! moi i varão 
a pPi"da da ~-:t·alil'iea~ãn. 



us .W'I'OS DO PODER UEOUTIVO 

OAPITULO IV 

DAS PD'AS I RIICOMPENBA8 

Art. 150. As penas disciplinare~ proporcional'~ ;í gravi
dade das faltas dos alumnos serão: 

t•, referencio, no liYt'o das nula;:, i<Ohre n apt'OVt>ita
mcnto e a conducta; 

2", admoestação perante 
3", retit'ada da aula ou 

da aprPsrntação ao a.iudante 
4", privação dr rPCrl'io 

cripta; 

a nula; 
do campú de 
do collcgio; 
com ou sPm t.raktlhn 

fi", Impedimento da saida no~ rlias dPtPrminurlns:· 
Q", reprchensão pal'li:mlar; 
i", reprehensão motivada no bolP-tim do rollPgin; 
s•, prisil.o em comrnum, na snla riP P~l.ado-maiot·. 011 iso

lada, em comparlímt>nlo aer.ladns, nt6 10 dias: 
9", externacão ai r~ 30 di as; 
tO, retirada do collPgio até dez dias; 

if, baixa temporaria nu definitiva das grarluac:ões; 
12, ('XClusão; 

13, expulsão. 
§ t.• As tres primeiras penas set·ão applic:ulas pelos pro

fessores c instructores. 
§ 2," As de ns. -i a 12 pelo rtirector do coliPgio, cnhcnrlo, 

qnnnf.n :'t u!Urnn, J'f'CI!rsn para o ntini~fro da Gur'JT:t. 

Art. '151. A retirada do collegio consiste nm sr r>nvinr 
o alumno á pessoa por cllc rr~ponsavcl para o corrigir, srnrlo 
qun durante o !nmpo rht retirada, lhe são ma!'radns tantos 
pontos quantos fm·Pnt os dias arbitrado~ )l:tra a dm·a,·iío 
do C!lstigo. 

Art. 152. A exclusão. nmtt. vrz resolvido. nrarrP!a para 
o rp,sponsavel pelo alum1to a faculdarlr dn l'l'(!llf't'Pl' n dcsli
ganwnto. rlP-ntro rlo pt·azn fip :10 dias. 

Paragrapho unico. Esgotado esse prazo, n exrlusãn far
!!f!-á independente rlP qualquer formalidade. 

Art. 153. As recompensas qur poriPri.io ser rnnferlrl!Js 
1\flll alunos, silo as seguintes: 

1•, boas notas noR livros das nulas; 
2", licenças excepcionae!l fHl.ra pas~nlos; 

3•, elogio no boletim dn rnllegfo; 
4•, medalhas nnnuaes de prata ou br•mze1 
5•, promoon.o noH diversoe posto~ no rorpo do aln:nnos: 
6•, lnsorJ,pcno no quadro de honra; 

7', medalhas de ouro donomlnndna Duque de Caxltll, AI· 
mirante BarMo, 1\fnrquez do Herval, Vlaonnde de lnhn11mn. 
Co~de de Porto Alegre, Márquez de Tamnndar~. Marechal 
Deodoro, Marechal Floriano Peixoto, Marechal Carto~ Maohado 
General Polydoro, General Ben,lamln Constnnt e Bar5o do Rio 
Branco, creada~ P!llo decrrto rir 2\ de ;lnntJO rle 111121 

R•. pr11mio Thomoz Coelho: 
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Paragrapho unico. A recompensa n. t será da aUrtbul:
cão dos prof'eSilores; as de ns. 2, 3, · 4 e 5, do dire.~tor; a de 
n. 6 do conselhodc iualt·ucçiio; finalmente, as dP. nil. 7 e 8 
do Ministro da Guerra, rnedlnnto Pl'()poatá do mesmu conselho. 

Art. l 54. M medalhas de que trata. o n. 7 do nrtigo an
terior seríio con r e:· idas e:n numero de tres, annnnlmente e 
na scquencin rm quP e~liio rntm1et'Udàs, a08 alunlllo.; de bom 
cumpot·tnmrnl o ([HP, durante o e urso, tPnhnm tido n.pprova
çües dit<lincla.;; JH';o Jllenos na melntle das mntorf:t.s ;.h,Jrlco
pt·atica~ l' appru\·a,:li";; p:et!:t.' t•.n tudu~ as pmt.icn.s, <!HlHllHlo
llll·~ por i,;,o o,; !JI'ÍilJl'ÍI'll' lo[lan•.s nas I"Uas tm·m:B. 

§ t.• Srl uma ou mai5 dcs.;as mednllms deixarem do ser 
conferidas, pm· nfio \.l't' havido alumnos que as tivl't'<'m me
l'P!'irln. ~~·1-o-hiío, no :1nnn sl'gninle. 

~ 2." '' IIJPdallla Hal'fiu du llio Branco. qnancln !.•'nha 
dr ·s••t· ronrerlida, l':tlif'l':í dP pl·rofpr·Pncia ao alumn1' flll<'. pelas 
,;;ull~ :l!JPI'O\'<ll:fí,.., 1.'111 hislo1·ia ria riviliz:lt;:iio " in,:II'IH'ç·iio 
;111wal ,, •·ivi,·a, '" al'har mn melhor collocaçiio. 

At·L t:,rí. O :tllllllllo qn" mai~ EW holr\'rt· distingnido nos 
c~ Lu dos I hPorico-pral imo; riP cada nnno do cnt·so. r·t><'l'iu>r•á a 
m1•rlalha !11• praia; a de l1r·onze será conferida aos alumnos de 
melhor compor! anH•n\o, t amlH•nr em cada arrno. Estas mPda
lhas SN'iio u . ..;adas nos uni forme collegiaes de u.so nxterno. 

Art. 150. A im<cripcfio do no:ne do alumno no quadro 
de honra ó tlPfPI'ida áqnelles cnjo gl'áu dr aprovt>itamtmto, 
em nlgnma llla!PI'ia, for \J uu supet·ior e qne tenham J11'1\din 7 
no cnnjuneto. 

Art. 157. O JH'I'rnio Thornn;r. Coelho con.~istir:'t na co!ló
cnr.ão, !'111 ·sala P·sprcial, drnomlnnrla "PanOtPon", do retrato 
do almnnn q11r•, :il•\111 dP dnf:1rlo dro rrlnrnr,iio :nora! t'XI'lll[llar, 
cntl!·hdr o ent·sn rom di~t.lncr:no Pm mais de dou.~ t.m•1:o das 
mafpJ·ias nn~inarl~.~. incluídas a.q maiorias no ensino twntlco. 

Art. 1:JS. A entrega das mrrltllhns de ouro ao.~ altJmnoa 
qu ... a {pnh:nn ll11'1'Prido ·St'l'Ú fpila, rnl ~r~ão olf'.1111P, no Con
f.ell!o de In . ..;lrnrr::ío,•r o !'Pil u.oo H·r-lhf'-ha Jll'r:nitt i1lo <'ffi 
tnd11~ o.~ arlo . ..; da vida civil P militar. 

Art. 1!i!l. Como rccomprn~a de sua applirnçiio n••;.. r.;;t.udOI! 
r ao bom procrdinwnto. aos alumnos será conc.-.dldo, :.:n

nualmente. o nso, rm seus uniforme, dos postos r graduaçõce 
corTf>B'[IOildenl l's nnR cfff>divo~ da~ unidnrlf>s do li:xercito, a 
ruja sriiJellwnl;a n;;lin•r organizado o corpo do alttmnos. 

Art. 1 !lO. No dia f' 11 qtw ~e realizar a rnlrPga rl'a re
r.ompenBa, rn1 fm·matnra geral do collegfo, será lido o bnletiiTI' 
ron~ídrrando .~I'HI rffeito os po:,tos e graduações obtidas pelos 
alumnor: no a11no anteriot· e Investidos das novas rat~omprmsas 
os quo as lll't'l'ccrrem pelos resultados do anno lectivrJ segulnt.e, 

1 1.• Para essa lnvr.st:durn levar-<~e-hn em conto o me. 
t•eclmento lntellectual, o CO':nportamento e a aptldfto mllttar 
do alumno, dando-se prcferencln aos dos onnos euperlore1, 

1 2. o comportamento eerá referido n gráus, :nedlnnte 
n ~egulnte ordem: optimo, f O; bom, 9, 8 e 7: regulnr, O, l5 e ~: a 
sofrrtvel, 3, 2 e 1. 

§ 3.• A aptldilo mllltPir será avaliada em gr:ht~. confe
ririas por umu commissfio conslituida pelo flscnl do pessoal, 
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o ajudante, o dirPclor da inslt·uccfio pl'atka e u.n in~truclor 

de cada scccfio, logo llJlós a tet•minação dos l'xames lllt~oricos. 

§ 4." A claso;ificacão .se fará em cada anno, tomando-se 
a somma doa pont:os obtidos, multiplicando por tre.s a média 
do aproveitamento intellectual, por dons o gráu de JOtnporta
mento e pot· um o ria a{'lidão e dividindo p•Jr tl'es esta ao:nma. 

§ 5." Feita a cla.-.~irleação dos alumnos dos ;;•. 4" e 5" 
annos, contar-se-hão nnüs um ponto para os alurnno8 do 4" 
e mais dous pal'a os do 5". 

§ G." Sú podel'iio .srr ofril'iaPs os aluu1nos qtw termina
rem os 3", 't" e 5" annos ~~. dl'nlt'P ''·~tes, o~ Qlll~ ohtivet·ero 
média theorica superior a r>.fí. 

§ 7. • No caso de empate. terú pt·efpn•ncia o alu;nno do 
anno mais adiantado; se o empate for entre os a'.HrrHI03 do 
mesmo anno, tem preferencia o de melhor compol'!amr•nto; 

se este ainda persistit·, terú JH'PI'l'I'encia o de menor idad1~. 
Art. 161. Após a St'<'•<ou :'olemne, a que se I't'ff'I·r· o ar

tigo 158, realizar-se-ha la.nlwm a distr•ibni(:fio d,• p1·emio;;, 
con.;;istindo em tinos e in"ignias de postos e ob,jerto.; desti
nados a despet·tm· a emn!ac:ão rnt1·e os alnmnos. Em ~<>guida 
haverá ronrm·~o. jogo<; ,. diyr·r:'i><·~. em que f'llf'~ tmnai·fio 
parte. 

Art. 16'!. Aos ahu11nn.~ qiH•. pot· falia absol!lla rle re
curso, não pndl't·rm goza1· dP paAAeio~ '' dh·l'rf<Õf's n.·oprias de 
sua irlarlr. ftíl'a fio roliPgio. o dit·l'rlor poderá forn~cet· o. ne
ces.sario p:u·a la! fim, pm· I'Oill:t do cofi't• do l',ql;tlJI'!.•f'inH•nto. 
uma \'PZ Jlnt· mel, fazPndo-o,; a1·o.npanhar JHII' P"~"na,; ido
neas. 

Al'l.. 11):1. o.~ collt•g in.~ fnJ·n••cm·ão. annua 1 mente, rE'cur
sos m•ees:<ai'Íik' :í uw!.L'ÍI'IIlu na 1!;.-;eola l\lililar 011 Na\'al no 
alumno gratnilo orphiio. J'Pt·onhf't•idameniP pobre. que mais 
se tenha distinguido nu dt•t·ot't'l'l' do cur~o ,. consl'gnir malt·i
cnla em 11111 dl'qnelles e.~l.a hf'lceiment.o.~. 

Art. 16-i. Os alumrros podeJ•ão gozar, 1'6ra dn."' séde~ dos 
colll'gios. as f1\rias do anno lr>rl iYn. levando rom~igo guias que 
devcriio aprPsenlaJ• :i aulm·irladP militnr cl lngal' em qne fo
rPm pPrmaneccr. NPstP.~ !lo~enmento~ con.stará a liata em qu~ 
o.~ pnrtadnrrs rll'VPrn apJ·p~Pnlm·--"P ao rolleF:in . 

. TITULO VII 

Da direcção e administração do collegio 

f:APITULO I 

11A OR!'HNIZAQ.\0 

Art. 165. O rlirector dc cada rnllegio sei'á offieial general 
da reSPI'\':1 011 rPform:uln. oriundo elo.~ fllHlrlrns elas armas, ou 
noronl'l l'ffrrl.ivn rlo~ lllf'SI!Hls qnadrn.~ rnm o curso rle noer
ff'içoamento. 

Ar·t. iG6. Haverá rnai.~ o seguinte prssoal: 
i. •a) um fiscal rio P''·'·ooal. ma.ior ou tenen!e-norollf~l 

effpr,tivo rlo quadro da" arma ·. ;:n n r urso rll' apr,t'feiçoarnt>ni.Oo 
da e~rola de sua arma; 
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IJ) nm fi;;rnl admini.;l.rntivo, majot· effectivo uu quadrG 
das at'lnas rom o cui·so fir aperfeiçoamento de sua arma; 

c) um dircclor do ensino theorico, professor em exer
cício; 

tl) um ajudante, ca{)itão cffrctivo do quadt·o das armaa 
com o cm·~o ri~ apct·rpicoamento de sua arma;-

,.) um srct·r•tarin. 1" tmwnte rio quafii'O das at·mas cum ct 
cnr~o "'' aJH'l'l'PiPn:urH'lllo df' ,<ua nrma. 

2." Scrrl'/11riu: 
a) doi~ prinwir·os ol'firi:u~s em cada collegío militar; 
b) quatro ~Pgnndns ol'l'i!'i:w.~ no Collegio Militar do Rio 

rl11 .Janf'it·o ,. dons Prn rarla urro rios outros; · 
c) quatro 1-Pt'rPiro,; oHiriaes no Colleg-io Milit.ar do Rio de 

.Janril·,, e dous nos demais collegios; 
d) um hibliolhecario ern cada collegio. 
r) um J)OJ'Il'it•o •·m rada coll~gio, 

f) sei~ !'Olll inun;; 1111 r.oJI(·gin !\lililnr rio Rio de Ja·npiro 
fi lrr•R rrn ead~o UJII dos outrm.. 
· (I) dous dactylogrnpho~ no Collegio Militar do Rio rle 

J:mPit'fl P 11111 em rada 11m rio~ ont.ro~. 

:J." Cmn1wnhins: 

111 cinco rom11wndnnleg no Collegio Milit.ar do Rio de Ja
rwh·o I' t.l·cs no~ 1111ft•og (capifiiP~ 011 J)rimeiros t.enenles effe
ctl:vos do qtl3dro de anuas) ; 

b) ritH'o sargcntPnnles do companhias no Collegio Mili
t~r do Rio dr~ .JanPit·o P Ire!' Ptn 1:ada um dos outros !primei
ros .~at'gPIItm;); 

c) cinco ~arg••ntns de companhias no Gollrgio Militar 
do nio dr~ .Janriro I' 11·1~~ "lll rndn lllll elos outros (segundos 
Baq;f'nlfiS l'ffpr•.l i vos); 

d) cinco ~:u·gnntos-f11rrieis r:IP companhias no Collegio 
Militar do Rio dr> .laneiro? it·r.~ ,.rn rnda um dos ontros (ter
CPir·os >:argenlos f'ffrcth·os). 

~ 1". Ha\'et'll, par·a a fnnr~r:flo <Ir ajudante de ordens. um 
nffieial s11hal!Pt'JHl do quarlr·" dns armas indicado pPio rli
t'f'rlor. 

~ 2". Sendo nPcPSRlii'ÍO, o cargo de direetor de ~'msino a 
quo se refem a !f'ltra c do item t•, do art. 166, poderá srr 
desempenhado por nrr, JIT'Ofr~~O!' dr outro rslabelf'cimcnto mi
li tm· f! r ensino . 

. \ rt. 1 ti7. O p~>:soa l do Serviço de Saude constará de: 

a) um capitão merlico. que será o chefe do serviço e en
er~t't'f'gario da ~nfPrmai·ia. com o rnrso de aperfeiçoamento; 

h) um cnpiliin ou 1" fenPntP mPdico. chefe ria scrr:iio mf'
rticrt rlc ef!ncação physicn; 

c) t.res p1·imPiros IPnPnt.rs rnPrlil'OS auxiliare~ com o curso 
rir nrH·rl'f'ir:oanH•nto. ~f'mln nm pm·a nuxilinr da secr.:-ão medi
r.a rlr~ "'hH'a1:iin plry~iea. r·om o rur;;n da respectiva especiali
darlr-; 

d) nrn pharma•'f'l1f i•·n (eapiliio ou 1" f1m~nte); 
,.) dou'< dpnfi.,t:J;; (,•npiUiPs on prirttPirof' trnenf.r~): 

() 11111 vPfr,·innr·in (1" 011 2" !Pnente): 
q1 dn~rs pra!if'n< dP ph:tiTII:lf'Í:l no CollPgio Milifar rln Rio 

rJ, . .lall .. ir·" ,. 11111 Plll r~nda um uo~ outros; -
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h) tres enfermeiros no Collegio Militar do Rio de Janeiro 
e dous em cada um dos outros. 

Art. t61J, O pessoal auxiiiar terá assim 1istribuido: 
i •. Serviço de admini&tMçáo ; 

n) dous fiei!! em cada collegio: 
h) um zelador para os gabinetes ele physica, chimica e 

historia: natural Prn cada colleglo. 
2•. Officines de iii.Yciplina: 

n) rle ,f• clnsse: qnalot'?.e no Collrglo 1\tllila!' do Hio de 
Jancit·o r ~eis em carla um dos outrog; 

b) tle 2' c/rr.~se: vln!P no Collegl(l Uililnr rlo Rio de Ja-
neil'O e oito em carla ttru dos oulros. 

3", Serviços gcrnes: 

n) um feitor para cada Colleglo; 
l1) trinta e quatt·o ~•·t'VI'lll('s no Cnllegio 1\lili!at· tio Hio de 

Janeit·o r. vinto c qua I r o em rarla um dos onll'ns. 

Art. lô9. O ws~nnl das officinn,~ sm·á o segumt;~: 
a) um elPctrieista; 
b l mn ajnd:wtr ri(' rlect ricista; 
c) um carp!nlf'l•·o de t• classe: 
ti) ttm dito de ?" rla>'se; 
e) nm ferrador, rnm o 1\l!rso da Escola tle Yl'Lrl'inarla 

do Exerclfo; 
{) lllfl fPl'l'llclnr ajurtanfr, I'Olll O C\ll'~O rJn ~~~ro!a de V~-

tPl'Í!laria do Exerrilo: , 
11J mn t~Ol'l'ieiro; 

h) 11111 pedrri!'n; 
i) 1110 piulor 111' !' r.ln$~1·: 

.i) nm dito 1lr• :!" cln~,;,•; 

I.) 11111 lu~ti,adm·; 

m) nm hnmlwiro. 

CAPTTUJ.O Il 

DAR A'I'TI\IllUICÕES 

Art. 170. O rllrrrt.or elo cnllrgin ~ n primeltn rudorl
d:ulc do cstnbelecinwnto; exercet·á a ncr.:!l.o de eommnndo 
litll'wn !orlo o pnssoal qnP nelle ,~Prve; as ~1ws nl'llf'tH ,,no t.~r

mlnantr·~ e nJwlgutoi·!as p:~rn torto~ os emprr~nrln;:, lnc!n
llÍVe pura ns membros do mngislerio; exerre ~nper;ol' in~. 

wrclio sohrc n P:lleenr,:,i\o dos programmn.~ llP rn,.ino; ~upe
rinf.nnrle todos os dr•mnls ramo'! rlo ~ervlco do col!t•glo, re
gnln r detrrmtnn, d•) ronrormlrlarle oom o pvMrmf,e ro8uln .. 
menío e ordrm do Go\·erno. tudo o que intei'P~~nr tln rnllinno 
eoll!•glo e n!lo fór dr Aspeclal competrnrln do Con~nlhn do 
In!tl'llrqllCl ou tfo Onn11rlho ÔP. Adtninlstrnclo. A!~m dl~~o. tPm 
a~ atf.rlot1l~IIP.1 prevt~tlts em dlvrrans parte! do R. I. s. G. 
e do R. S. A. em tnrlo fJ quo ti\ r compatlv~J com o rei UM 
ololleglnl. 

Art. t71. Cumpre-Ih!' mais: 
1n. rnrrrspnnrirr-~r. rlirrcl amtmtr. em obJ('cf·) ri1• get•vlqo 

do t•stabrlrrimentn, !'<~til qnnlqnrr nurtnrldndr e!\'il ou tntil.:. 
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tnr, mclusive o ministro dn Guerra, e:lu!et>tuando-se os de-· 
mais ministros de Estado, o CongresM Nacional e o Su
premo Tl'ibuna\ Frdorat ou Militarr 

2•, remcttcr, trltnestralmonte, · aoa Departamentos do 
Pf'ilsoal do Exercito e da AdmlntsLraqlo do Exetolto, r&JJe
clivamentc, as altrraçõcs ocoorrida• oom os offio!aes IIUI) 
sel'\'irrm no collegio e, ~emeslralmente, as inforrnaçõL<~ de 
co11dutcta · · 

· 3", in'rormar. nnnualmcnte, no ministro da Ouerrn ,• tio 
E!: I aõo-Maiot· do l'>:Pt·cilo, o com parlamento l.l o modo J.mr 
<JI!·· ciP~P!IIJif'llhatn P" srns ôc\'eres os funcclonari::t.J r:Ju ctllle
gll, inclti>in• D" 1!1Pnd•t·o~ rio mugisterio; 

'1", ::pt·"~'r·nlnl'. anitualnu•ntr. até o dia 1 d.• 1tilt'~íl. um 
l'< ::. 1 ,i·L 1 In·,.,.,. do• ,.,fado do Psl abelrcimento; 

;, .. , ortiPttnt· n~ rlrstw.;a~ de prompln pnp;nrnPnt'l: 
0", dnr JlOSSt' aos funccionarios do oollegio, tanto da 

administração, CO!llll rio lll[)gi~tédo; 

7", !lt~slig:tJ' do f'llliPgin o~ alumnM, de conl'ormitlnlle cum 
"''''' J'Pgulnnwnlo; 

8", adquirir. com os recursos do cofre, os premios de 
QIIP h•a la esl.t~ regul:nncn( o c suhvcncionar a Revista Escolar 
até no mnximo r!e duzentos e cincoenta mil réis (250$000) 
mensaes, tudo, porém, de accor!lo com o Conselho de Admi
ni~lrncão; 

9". nomear o JJCRsonl necl'ssario llO!! diversos serviço!':, 
quando rPmurwrado pP!o cofre do co\legio; 

tO, nnnttllnt· pr-ovn~ de exames (vide art. t3, ns. 3. 4 
e !'i), umn ve1. v~>rificndn n innbservancla das prc~rripçGP.~ 

rJ,.~fn rrg-ulnnwnt.n. tnmanrln as nccessarins providencias. 
Art. 17~. O di,·crlot· do rnllcgio será substit.uido nos 

SPIIR .impPrliml'nlns. tanto pnra os aotos da administração 
como para os do f'nsinn, pelo officlal combatente effecU\'o ou 
rf'for·marlo m:1 is gr'~duado r! o esf abeleciment.o. 

Art. 17:-t. O rliredor· rlo rn~ino e o auxiliar immedinto 
rlo rlirPclol' do roiiP~io nns qur;;lões conrrrnrntes no ensino. 
Ctllllfll'P-Ihr: . 

1", eoorrknar e orientar 1 ensino theorico e elnbornr, 
lrirnn:JimPnfP. o programma de conjuncto; 

2•, assistir ds aula!'!, qnnndo julgar convenlent.e, e levnt· 
no ronheeimPnlo ôr:; rlirer.tor quaesquer irregularidadrs en
eonlmdas; 

3", veriflear !'1P os .programmas est!io sendo fielmente 
cumpridos; 

4•, Informar us reelamaçtSes doe responsavels pelo!ll atum. 
no~ nrêrca dn .iulgnmento rloll profes!loroa: 

11•. nssisllr t\s provM ôt> eoncurso; 
o•, flscnlh~nr R rnntfzncl!o e o re$pêt1UVO Julgamento daa 

provas escrlp!nA, f')nrr de mr:amA, quer de habUttacllo: 
tt•. comparecer ~R l!O~'IÔB!I do 11onselho de Tn~truocllo 

tbt rt>~ml~e~ da commiss!to de ensino: 
8°, provir!PnCJnr junto R(l rfireotor pnra QU9 '!ejam !111ll3• 

felJrq n~ ~ollrifn~:iil>~ rios profesf!ores: 
IJ•, or~:tni1!ll', rnm o ~r~refnrio, as bnncn!l examinadora!!, 
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Art. i74. O fiscal do pessoal é o auxiliar immediato do 
director e tem, além das attrlbuições que lhe são conferidas 
em diversas partes do Regulamento lnterno. e dos Sel'Viços 
Geraes dos Corpos de Tropa do Exercito, naquillo que fôr 
compatível com o regime collegial, fl no dos serviços admi
nistrativos, mais as seguintes: 

t•, auxiliar o director na inspecção relativa :.'! execuc:ão 
dos programmas do ensino pratico; 

2•, fiscalizar a disciplina do collegío, de accordo com este 
regulamento e as ordens do director; 

3", ins.peccionar constantemente os servi{'os al.tribnidos 
aos funccionarios do coll••gio ·~ Ir r cnidado em que~ tudo SI' ja 
mantido em boa ordem; 

í". ter a escala do serviço de dia, ao qual concorrem o~ 

officiaes r:! o Pnsino pratico e os commandantrs de companhias: 
5". resolver. sob sua l'esponsabilidadP, toda e qualque•· 

qul'sfão, si for tão urgentr a sua decisão que não poil~a cs
pet'Ul' pelo !lireclor, ao qual parl.iciiJar·á o facto logo qtw i!SlR 

rhPgw• ao rslabrlecimenlo. 
Al'L. 175. Nos seus impediml'ntos ou faltas, o fiscal sel'á 

substituído pelo official do qnadt·o das aJ•mas, eff'PeliYu, maiil 
gradnado rla administrac;.ão. 

Art. J7ô. Ao fiscal administrativo, auxiliar immediato 
do director na administra~;ão do estabelecimento. applicam
~e a~ disposições exaradas em diversas parLes do R. I. S. G" 
naquillo que fot· eompati\·PI com o regime collcgial, e nos doR 
servi~:os administrativos, cumprindo-lhe mais as seguintes: 

1', fiscalizar a esct·ipturação de cat·ga e descarga do col
legio e de suas dependencias; 

2•. facilitai' aos instructores todob os elementos preciso11 
para a l'Ppara~:ão do material de insLI·ucção e conhecer do 
cnnsmno de mnnic;ões. 

Art. 177. O ajudante é anxiliat· immediato do fiscal do 
pessoa I. E' tambem o responsa vel pela parte disciplinm·. Dev11 
pessoalmente vl'lar. com a mais incansavel attenr:ão. o que 
acontecer no collegio, não s6 em relação aos alumnos, como 
aos officiaes de disciplina, auxiliares e serventes da aulas, 
levando ao conhecimento do fiscal todas as occurrPncias ha
vidas c attinentrs a estas attribuições. 

Incumbe-lhe mais: 

t •. manter a pontuQlidade das horas marcadas para as 
differcntes formaturas, fiscalizando-se e dando-lhes as dispo
sições mais ronvenientes para a boa marcha e regularidade 
do serviço; 

2•, visitar, assiduamente, as aulas de estudo e recreios 
em que se acharem os alumnos; 

3", mandar aff'ixar taboletas corp os numeros dos alumnos 
privados da sahida e outras alterações; 

4", mandar retirar. do lugar em que estiver, o alumno que 
p!'rl nrhm· o !lilcnrio ou n nrr!Pm P fazl'r rerollwl-o a uma 
sal:t li" f>llfudo, dando conhecimento a9 fiscal; 
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5", inslrui1· o pessoal que lhe fot· subordinado soure o 
mudo de se eom.luzir nos diversos ramos do servico; 

G", organizar e manter em dia a escala dos officiaes de 
di~ci!Jlina e llos alumnos offieiaes c graduados, pal'a que se
jam couvenienlemeulP distribuídos os serviços que lhes cou
Let·em; 

7•, mandar proceder. diariamente, á 'eitura do bol~tlm, 

em formatura geral rJOB alumnOB; 
8", wandar HllOillar· a.o falta.s de corupar·eeimcn:., do !Jes

<'Ual que lhe for subordinado; 
9•, tet· uma relaçfío da carga e descarga do :ua teria I c 

utensilios existentes na sala da ordem, nas d•).pendendas a 
-,eu cargo, e nas aulas; 

10, dirigir a e.scriptura~'ão da .sala da ordem, ficando rrs'" 
ponsavel perante o fiscal pC'Ia sua exactidão; 

11, conservar enr dia o livro dos castigos impostos aos 
alumnos. 

Art. 178. No Collegio Militar do Rio de Janeh·u, o com
mandante da companhia de lumno.s externos, além tias attri
buiçõP.s constnntc.s df)•Sle e rle outr·os regulamentos :nilil<Ires, 
cabe-lhe mais desempenhar· perante os alumnos do exter
nato as mesmas funccões do ajudante. E', ne&'!as condições, o 
auxiliar immediato do fiscal do pe&'!oal, de quem d~pende. 

Paragrapho nnico. Serão o..o:; ajudantes substifuidos por 
officiaes designados pelo director. 

Art 179. O sect·ctario é o chefe da ~ecrelaria; os fuu.. 
ccionarios dest:-1 lhe são subordinados. 

Art. 180. Ao flecretario, cujos actos mherente-s ao des
empenho de seu cargo ficam wh im:nedhta fisc1!izaciin do 
director, incumbe: 

t•, preparar a corre:mondcncia,. de conJ'onuiJa~lt· 1'0111 as 
ill:<Lnii'!'Õ"~< dn diredor; 

2•, ·distribuir·, dirigir· ~' fiscalizar os !.mba1hoo:; da ~el'rf'
taria; 

3•, pr<..,par·nr l' i n.otrni r. rom os nere~sa rio.:; d•ll' :tJHenl.l~. 

todos os a.~sumptos que devem subir no coflhccim''iiln •In di
rector. fa.wndo sucdnLa exposição deliP~. com tke!:lt·a•.:iio a 
res,peito do que houver occorrido; 

4", escrever, registrar P archivar a cutTc.opolldl'llc:ia ;·e
Eervada; 

fi•, lavrat· as aelns do Con.o:;elho de Instrucçi\o; 
6•, preparar oo e!'clareri.nrn!o,, que de,·ent ,<f't'l·ir de 

base ao relatorio do director; 
7", pt·opot• no dirl'tror n~ medidas nrccs.«arins ao bom an

dmnenLo doo trnbalho.s da secretaria; 
s•. receber. pesoalmenle, rlns commis.,õe." <'Xantinadoras, 

n" \11'11\'H·' ,.,,•riplas f'OO\'<'fli<'ni.rmo'nl.r· lacrarlfl8. no •'nvolucro. 
em cu,ifl capa sr ve.ia a rle!'lnra('ilo firmaria pelo prt•sidente 
rtn rrnmri."~fto rr•s1wrtiva. rf<' qnr lndn." rlln~ f'<"llio rnlll'icfldas 
por todO<'! os memihros; 

9•, apres~ntar ao dit'f'dor. nu fi 111 de r.trla mrz. t> •'xt ~':I ·tll 

do numero de faltas do3 docentes; 
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to. Clii'I'JTar, dl' aa.",;·do cout as OI'1k:•<, do 1:;-celor, o 
ponto da secertaria c dn hibliottwca; 

11, não fot·necer aos paes, rr'.~powwvcis on Lulot·cs do 
alnrnno;; cunf.rihninles, rloettmt•nfo algum .;,ern qu.; r-.-;t.,jam 
quites com a the~ouraria. 

l'~lr:tgJ·aplin 1111ÍC1l. llli'llilll"•-llt•· ai11dn: 

1", lll:tlldat' ''~l'l'ip[tll':tt' 11 livru li•• :t:'~l·t!l:llti''"'"·' do [H>
~oa! diWI'iilo• ,. :tdlllilli.</J•:ti1\'IJ; 

::·. f':tZI't' 1'\lraliiJ' do li\11J o/11 prml11 11111 n~.-'lllllo tf,. l:lll.as 
do JH'"'""Ji da "''''l'l'i:ll·i:t ,. ltiltlillllli•t :1, p:ll':l fin~ leg:t!'s; 

:J", l':IZI'I' :IJIII1ilil11lt'llit• 11 Í11di1'1' d:t~ JII•JiiH'1':!1'iiP.; /()(tt:t\1;1~ 

Jll'lll di1'1'ci (11'; . 

'•"· raz1·t· 1:1111:at· 1111 li\,." 1!:1 i'"'.'''"' d•'>i'lH;IH•:• l'''"i'•·rldos 
na, p1•l i~;f,.., d:t,: it<ll'l.l·,:: 

5". l<'t' .'f•l> a "11:1 l'l''l"'"'altilid:tdl~ n l':tl'~:t d11 ~:il>itH·I,. do 
dit'l'l'[IJ1' I' 1kllt:IÍ:-' tiPpt•tllii'III'Í:" da SI'L'J't•/:ti'Ía; 

G" eul''l't'ÍIHI:tt· :1' IIIÍ1tttl:t.; da coneSJIUlld•·llci:t do di-
l'{)c to r; 

7'. i':tZI I' I''I'I'ÍjJ[I11':11· <I Ji\'1'11 dl' ;JS,:I•IJ[:IIJII'IIi.ll~ dos alllliJIIIIS 
c la\rar a~ J'I'-<JJI'eliva~ l'l't·lirll•r•s. 

Art. JH1. O ~I'ITd:ll'i" ~~·1·:í :.:ullstiluido, JJ<t~ ~nas !'alia' ou 
iJnpt•dill!l'll(O~. Jl!ll' lllll o/'i('Í:\1 ~lllllllltl'l\1) "'''Í!-;IIllf!O (ll'ltt tli
l't•dor du ''"' :dtP!t•eitu!'nlo. 

Art. 1H.:?. Ao-; JJtedil'o,: Ílll'lltllht~: 

1", lralat· do~ alltllt!IIIS (JII'' :;,• ac.lt:u·I'Jtt dt"'"'''' na •·:tl't•t·
lll:tJ'i:t do cnllt>gio ou na-; suas rt•;itkneias; 

~", )\l'l''i:tr .SOl'I'I>J'I'"'' da ~11a profis,:iio 11iio ~,·, :\IJ.-< l'tJI'f'I'Írt
narios 1• ''Ittprl'g<lli<•:; e i\ j,: I' :Jtililares do 1:ol!l•giu JJtas t:nJtiJ''JJJ 
ú~ J:unil ia,.; lle~l.t.·"; 

:J". Ílt.c(ll'l'.CÍIJII:tl' (OS ÍlltiÍVidlifi.S, (]\l:tlltfO 0 dit'l't'[l)[' ddl'l'
!IJÍII<I l'; 

lt", l'L'Vlll'l:ÍUil:ll' OS :tllllllllOs; 
[)", t•xaJuitJat' a qualidade da,.; droga.~ qw: entr:tJ'f'lll n:t com

posil.:iin do rec~'iluario, '"''" t:<>t!IO as didas tlns do1•nl<:s, da11do 
iJIIJllt'diala parle :to fi,Tal arlnlilli,.;lralivo d1: qlt:tlqttf'l' falta 
((!!I! t:lli'Olill':tl'; 

(j'', !ll'l'llHlllceer no cslaut:lecimenlo, quando llw lo1•:ot· o 
SPrvif;o dn escala, afim dt: allcmler a qualqtll't' nceitlenl e lfl!l) 
exi.ia a sua inl.eJ·venção; 

7", J'azr:r prell'ct;Õ''' :w-; alnuHtos sobrO) t•dtll':lf;iio ltygie
ttil'a. 

Art. 1R3. Ao HH'dien 111ais gradtmdo, ehd<: rio snrvi1.:o. qne 
fica illtrlll'rii:,.latllt'lllc :.:uhm·di11ado ao fi~cal Jo [H):.:.~:ual inctunuc 
ainda: 

1", f'i.'<t~:tliz:tt' !11d11 n '"L'I"io.:~> Jll('rlico, pPriirHio :ts pr·oviden
ria~; Jll'f'"~·':"~i:t:.: par:t """ o srJ·vir:n da l'lli't•rntari:t, ph:trrnaeia 
e do gabint•Lf• tlt•nl:t1'i" _,, 1':11::~ da rnelhot· fl"tt'JTJ:t pussivf'!; 

'!". :tpJ·t·:.:r•nlnl' :w rlir•·t~lor, no Jll'ÍIIII'ÍI'O di:1 11Lil tlt• ~:ada 

IIIPZ. 11111 ntappa IHJ.;o)ogil'll rio:.: doptJ[Ps tratados 11:1 t'Jii'l'llll:tria 
dttl':lltlr· " 1111'Z, CO!Il a.s L'''~IJl'l:l i\·:~:; ultservaçõcs: 

::". parlil'ipar. inllttl'dial:ttllt'ld.t•, "" dit•t•rl~>r·, qu:tlqlli'L' in
dicio d1• i li" I'''' ia cottl:tgio.:.:n ott Ppirlf~lltil'H lflll' :.:r• 1iilfllifnsll' 
1111 1'-f:t!ll'il't'ÍIIII'II(tJ, Íili/Ít':tlld" 1'- Jlll'jll.; ('llii\'I'IIÍI'IIft•-; (1lll':t de
}Jr.'bl' u lll:tl; 



4", rlnr iu.-;ll·urt;iiPs pu:· t·.-<criplo aos enfcrrneil·os sobre 
<lflplic:l~ão do~ r<•mcdio~. rJi,.la.,,. u lllaf.'i qnc convir•r ao tt•ala
!IIL'IIln dos tlucniP~; 

f•". let• a R<' li t·argo u li\ 111 dt• lodo o material c utcn
&ilio,, !'tll'llPCido~ :í l'llft•l·nl:lria n . .:n:ts dr•twmJPncias. 

,\1·1. I~\ .. \11 idl:ll'lll:n·•·tll in1 i1wumhc: 

I", llit·igir Indu o '1'1'\'i':" "" phaJ·mucia. l'ieando respou
<'avel pc•la l>t\t dirt•t't.'ii" da llll'·lllil, t'tlll."'PI'\'[ll:iio n aenndiciuu~
llll'ntu do.; lltPdit·:tln•·llln<, dt11g:1~ I' uiPn:.:ilio-<, t~~ndo ;;empt··~ 

C!Jt ti•'(HJ!:;ilo os ::1'1 ig"'' ll<'l'l'""rin,.; P de prinwira urgeneia; 
:?". apl·t·st•nlat· 1111 prilll'ipio dt~ eadu l.rilne~LI'l', ao chl'fn 

do sen i~u .;anil:tt·i" d11 I'.'L':"'l,'l'illll'lllO, um mappa de cargJ 
r t!Pd':ll'g<J d:t p!i:tl'lll:ll'i:l. t'IIITI''JI<l!ldt•nt,• ao li'ÍllH''!t·e an!eriot• 
r os lll'dido~ til• d1oga.: "''''P.-'.-:IIitJ:', 

AI' I. J8G .. \11 d•·11l i., la t'lllll[ll'e desempenhar a,, rt•,;pccti
va~ funet;iics dinil':~,;, z••lando pelu asseio, ordem e conser
vat.:ão dn gallill'-'fc tJdnntolugi,·n. C':i\Jrndo Do mai3 graduado 
O.S dPYI~t'f!S de r•IIC:II'I'I!gadU. 

,\d. 186. ,\o enearr•·garlo do gabinr.le dl'nlat·iu, com~ 

pele, além ua fi.-;caliza~~o lr•t·hnira, mais: 
1", a rc,pom.abilidadc da 1·arga de todo o maLerial; 
2", ter um Iivl'o muppa do instrumental c mn!Nial a seu 

!'argo, conforme o modelo adnplatlo, do qual extrahit·á semcs
lraiiiH'lllL~ tmw etípin vara ."1'1' cnlrPguc ao uireclor; 

:J", t~_·r um lht·u de tnalrirula com stilema ela bocea. con~ 
fol'Hll' o modelo. ~~ um liHu paru n regisll'O rla fn•qur•twi:t 
1\iaria ,. lntltalhoo tel'ltnirt"'• do q11al deverá tirar um res!luw 
!ltL'W':tl para " dil'(·f'lot·; 

í", fm:et· os pedidos de ilvlrnmenlal c matcrinl ao D•!
JlO~ilu rk 1\falcriri\ ~anil,at·io do E:x••J·eito e Laboralorio Clti
llJÍt'" I' liannm:cu l ir o l\lili!:u·, pelo~'< I ramites lega••s; 

!>", enviar, st•nw,IJ•alnlcul••, 11111 rclalot·io do tnovimt•nto 
(l't'hnieu do g:J!Jilll'il' para Sl'l' ll'llldlido á Dirccloria de ::;aude 
da Ulll'l'l'U. 

,\!'[. 187. Ao vl'll'l'inario t·nmpPlcm as altt·itmir;õcs prc
vi~Lis 1111 rcgulanH•nLo para o "''1'\i•:o de vr!erinnria. em tcnlfJLJ 
d·· pa-., c 110 n. I. ~. <;., !'lll l11rlo qno fôr compa\.ivel eo1n IJ 

l'l'g i me collogial. 

.\ 1·!. 188. Ao~ ro11l adnrPs incnmltcm as funeçõc,, confe
rit!n" nc-t.c rPgU!illllt'nto, !liiS cspcci<.H·~ aos nffíriaes rlesse "er
Yiço t• 1111 11. I. f!. (;, 110 Qlll! i'IJI'•'m cnmpntivcis com u regim•~ 
eol!f'gial, ,. lll:tis aq sPguinfos: 

o) o alrnoxarifc-')Jagador 1; n uníco •respon~avcl ]Jela 
L''rriplur:~~:iio das ÍlllpOl'lanl"i"s geridas pelo consel!Jo de admi
lli.'l ;·:~~iio c dcmai." 'alurPs a rargo do collrgio, inclusive pen
>ÕP . .:. dPpnsilo~ e joia d,. aluno~. Cumpre-lhe. a~sim, a](\rn 
ria'< ohriR:JCtie:' nnrmar'". t'l'l'nlll't' das rcpat'ti1;õcs pagadora.; 
as \'l'l'b"" ull.l'ihuid:~s ;li) etlllr>gi" c »afisfazer, per·anln o eou
se\ilo d.- :HhninLc:l l':teiin, na ('Oill'll!'lllidndc do n. 3 do art. ~20, 
o~ r·rmqH'ultli,osos pPCIIIliarios; 

IJ) o nlmnxa,·i[P-pagarlnr •' o cHcarrrgado do l'er·ebl-
1111'111" d1' l"'lló'iíl'", dt\(lilSilos ,. jni01;: rlP alumnos, rtr•yPndn jll't'.'
tar rnnl:1s an Con,;t•llw dP ,\tltllinidração llo paglllllt'lllu de 
CUJJ!ilo, I l')ll'ÍilH'il\llc;, cit:, 
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Paragrapho unico. O director do collegio poderá, annual
mente, revezar nas suas funcliões os officiaos suballe!'nos 
contadores. 

Art. i89. Ao commandante de companhin cabe applimn· 
todo o zelo e esforço .para que os alumnos procedam com rigo
rosa correcção dentro e fór·a do estabelecimento. Incumbe-lhn 
mais: 

f•, obrigar aos alumnos de sua companhia a se Gonser
varem asseiados e uniformizados; 

2•, conhecer todas as uocurrencias havidas com os alumno~. 
ouvil-os sobre qualquer reclamação, providenciando no que 
fôr de sua alçada, ou levando o caso ao conhecimento da 
autoridade superior; 

3•, passar revista nos alumnos nos dias de sahida gera!, 
assistindo, préviamente, á mudança de roupa, providenciando 

·sobre qualquer irregularidade, nfim de que ellrs snhiam il'l'e
prcensivelmente fardados; 

4•, exigir o maximo as~eio no rlormitorio e lavatot·io 
dos alumnos e não con.~cnlir que as camns sejam desarru
madas; 

5", tet· uma rela~;iio dp ea1·ga e descarga do material o 
utensílios da sua companhia e dependencias, apresentando-a, 
no mez de janeiro dn cada anuo, ao fiscal do ppssoal, que a 
mandará conf_.erir pela repm·tição competente; 

6•, ter ~Jllaior cuidado para que os papeis e livros da 
sua companhiá süjaHI cscripturados com regularidade; 

7•, examinar o fardamento e enxova I fornecido aos 
alumnos, provirlenciando go!JI·e qualqurr irregularidade que 
encontrar; 

s•, apresentar, no fim de cada anno, ao fiscal do pessoal, 
um mappa do fardamento e enxoval distribuido; 

9•, organizar e remetter ao thesoureiro, depois de visadas 
pelo fiscal do pessoal, as contas de cnxovnl e livros forne
cidos aos alumnos não gratuitos. 

Art. 190. Ao sargenteante incumbe: 
t•, ter em dia a cscriplumção dos livros e papeis de 

sua companhia; 
2•, receber do~ eommandantes de companhia e ter sob 

sua guarda todo o fardamento e enxoval dos alumnos, sendo 
responsavel, perante aquellcs por qualquer falta que se der; 

a•, registrar em livro apropriado o fardamento e enxo
val pertencente a cada alumno; 

4•, distribuir aos serven1rR nos dias de Rahida e entrada 
geral a roupa que o~ alumnos tiverem de vestir e verificar na 
rouparia a entrega das mesmn~. participando immediatamente 
ao commandante da companhia as faltas que notar; 

5•, entregar a roupa dos alumnos ao encarregado da la
vagem e recebei-a quando prompta, organizando l:>'s respectivos 
róis que serão visndiJs pelo commandante da companhia; 

6•, fiscalizar M servirn~ dos srryentes da eompanhia, de 
accôrdo com as ordcns rio l'Pspeefh','' commandante; 

7•, observar rigoro.oanwnff' ns dispm<iciír•s rio Regulamento 
Interno fl t!os Aerviçns GeraP~ rir Tl'npa rio "ExPrcilo relativas 
ás fnnções e deverrs gPraf'~ do S<'ll pnsll•. no 'I"" 1't11· r·ompn
tivel com o T'egime rolrgial. 



Art. 191. O ~ sargento é o auxiliar do i' sargentó e o 
substituirá nos seus impedimentos; incumbe-lhe, por isso: 

a) zelar pelo armamento da companhia; 
b) auxiliar a escripturacilo da companhia; 
c) assistir ao banho dos alumnoe. 

Art. 192. Ao sargento furriel cabe: 

t•, organizar diaria•men!e os vales de rações dos alumnol!; 
2", receber do 1 • sargento as alt.eracões necessarias ã o'rga

ni:wção dos pedidos de fardamento; 
a•, ter uma relação dos objectos de carga da companhia, 

convenientemente alterada, ~endo responsavel pela exatidão 
dessa escripturacão; 

4", organizar os papeis de fim de anoo' relativos ao servieo 
de intendencia; 

s•, ter a seu catogo a art·ecudaeão do materia1 distribuido 
á companhia, sendo o responsavel pelo mesmo. 

Art. 193. Os commandant.es de companhias, os ínstructo
res e seus auxiliar!'s farão o servil,;\) de dia, de accôrdo com o 
Regulamento Interno e dos Serviços Geraes dos Corpos de 
'l'ropa do Exercito cornpletndo com o regimento interno do col
legio, podendo ainda ser encnrt'egados de qualquer outro ser
vico rompntivel com o exercicio de suas funcções. 

Art. l94. Aos primeit'Oil, segundos e terceiros otfieies da 
secretaria, cabem o~ trabalhos que lhes forem distribuidos pelo 
secretario ou autoridade a que estiverem subordinados; cum
pre-lhes, conservar em dia a escripturação de que forem encar
regad.ol', ficando l'c~pon~nvPl pelos livros e papeis sob sua 
guarda. 

Art. 195. O 2" ou 3" official designado para arehivisia 
será responsavel pelos livros e papeis existentes no arehivo, 
não pcrmittindo a retirada de qualquer delles, sem ordem 68• 
rripta do secretnrio e mediante recibo. 

Art. i96. Os dactylographos farão to'd()S os serviços de 
dac.tylographia. 

Art. 197. Ao bibliolhecario incumbe: 

1", a guarda e consen:u;ão dos livros, mappas, globos; 
quadros, desenhos de qualquer natureza, bem como das me
;.n.orias e mais impressões e manuserip~s; 

2•, ter em dia o catalogo da biblloheca, methodicamen~ 
organizado; 

a•, a escripturacão da entrada de livros e mais objectol! 
por• compra, donativru; on retribuição; 

4", pro'p.or no director, por intermedio do secretario, a 
compra de livJ·os que interessem ao ensino escolar. 

Paragrapho nnico. A bibliotheca terã um regimento inter
no organizado p!llo bihliothecario que o submetterá ao exame 
e approvaçã()' do director. 
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Art. !98. Os livro~. mappa~. mnnuscrlpt.os, etc., nllo po
derão sahir do. blbllotheca; set>Virão, apenas, para a leitura 0u 
consulta na respectiva dcp endencia. 

Paragrapho unlco. O moblliarto, os utensillos, os livros, 
o·s mappa11, manuscrlpt.os, etc, dever!lo ~er relacionadoa 8 con
stituirão a carga pela qna! 6 rcsponsavcl o bibllothecario. 

Art. 199. Ao portoü·o incumbe: 
f•, a guarun, cuidado c fiscalização da limpeza das depen

denclas a seu cargo, bem assim a carga (.los moveis o utensilios 
das dependencias que lhe forem confiadas; 

2•, nceber os papeis e requerimentos d"s pat·Les: 
s• expedir a correspondéncia que lhe fôr entregue pela 

secretarh e que pt•olocolará; 
4•, distribuir os livros, pnpeis e mais ob,iectos de escripta 

aos offlclaes de disciplina e serventes pnra os serviços das 
aulas; 

5°, fazer os pedidos de todu' o material neccssario aos ser
vicos da secretaria e sun~ dependrncias; 

f~•, ter uma reltu;ão da carga dos moveis c utcsilios cxis
t~nlel! na portaria. 

Art. 200. Os continuoR coadjuvariío o porteiro no exer~ 
ciei(J' de suas funcctie! e cumprirão as m·dnns que por aquele 
lhes forem transmittidas. 

Art. 201. Os praticos de pharmneia servirão sob as ordens 
do pbarmacsutioo, cujas instruccõel! cumprirão fielmente. 

A!'t. 202. Ao enfermeiro incumbe: 

t•, f.@r todo o cuidado com o asseio c Wa disposição da en
fermaria; 

2•, cumprir fielmente o que fôr prescripto pelo medloo 
eneal·retado da cnfermar·ia; 

s·, levar ao conhecimento do official :~pt'Q'vi>:ionador com 
a nece&Mria antecedencia, os pedidos wbre dietas dos doentes. 

Art. 203. Os fieis terl'\o tl.IS IMUfnOOMias determinadas 
pelos officiaes contadores a cuja disposição estiverem, c serão 
res(lOnMveJ.<; tmmedtatos pelá oot·ga que lbcs fôt· affecta. 

Art. 204. Aos officiaes de disciplina, de 1" classe, in
cumbe: 

t•, fiscalizar, com zelo e solicitude, o proccdimenLo o 
a~ttlfcllção ®8 alutnnos, intpirando-óe 11 bem se oonduzirem, 
dkr\do-11\cs ft'(lquentes exemplos de cumprimento rigoroso do 
dever; 

2~. e:xecntar todas as ordens que lhes forem determi
nadas pelo fi~cal do pessoal, ajudante e officiaes de serviço, o 
u ger~s do esta~l~ciment.o, Obilervando tod0o11 os faetos que 
se derem em contravençãa da!! disposições e-stabelecidas, para 
oommunte'-t·as ao offlcial de dia; 

3•, levar ao coHhecimento do ajudnnte qualquer irregu
ltlridade qu~. por acaso, testemunhu ou de que ttver seiencia, 
oommettidA JW)r atmnno. dentro ou fóra do estabeledmCl\to 
sempre que fôr possivel intervit· para evltal~a; ' 
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t," examiua1· diariameulc os llvroa a oarteiras de es
tudo impedindo quo nessas sejam lnJfU'dJ4d08 ppjectos cslra-· 
nhos' aos trabajhQs escolares; l'Bt'iPOJUier pelo n~aterial exis
tente na sala, f;Lzepdo QIJC so conserva em perlollo estàdo de 
asseio; não cons<>ntir os alumnos fóra dos s,eus Jogares e sem 
os livros de estudo; 

5". nfto abandoitar o recinto da sala n seu cargo, mesmo 
dur:llll r1 a aula. p•·ovirlr>nciamlo previamente sobre o material 
nect'S~:n·io aw; I r·ahalho~; · 

li", JJWJH'ÍrJIIaro, r•111 pariP, as f~llas dos nlumnos ás a.ulaa 
theOl'ÍI'"·' ·~ pr·al ira'. apt·l'"''nlando-n dt'!pois á assignatnra do 
doc<'nl•~; 

í", acoJnpardwr· 11s ~lnmnns nas formaturas e sala~ de es
tudo, r•xigind11 P ma in!' 'ilf'll!'in r yr!'ifiran<ln ~i P~l.ão llnifm·
rniznd"~; 

R'', 1•·1' 11111:1 n·lar,iio dos mnvni.;.; c nltmsilios existentes 
11a ~al:1 df' fllli' l1'Jt, l'_tll'<ll'l'Pgado, assignarta velo ajudante; 

!1". eomm1tnicm· ao ajudante qualquer nll.eracão que se 
dm· no mat.el'lal da .sua ;;ala, afim fi() que seja feita a compe
tente nnnotaçi'ío; 

10. exiglt· t!IW u St'll ;;ubstilnto declare, na relação res
pri·Li\':1, ~; rcccllru o nwl.el'ial pelo qUé pas-sa a ser rcspon
S::t\·1·1, eunsignamlo nl'!a :1s faltas cJwontradas; 

11, balaneJ•ar, na ~ala rla ordem, sempre que esta o exi
gir, os nhjccLo~ 1':\ i~l Pntes na~ salas de aula, ficando respon
savcl por qnalqw•r.· falta; 

12, menciunat· no respcd ivu livro da aula o não compa
recimento do professor. 

Art. 205. Os oJJ'iciaes de disciplina de 2• auxiliarão o 
eervico dos officiac" de disciplina de P lll!U!se e cumprirão as 
ordens que lllCS forem dadas pelo ajudant8. 

Art. 206. Aos feitores, e orno cncarre.gados do asseio do 
cstnbelccimento, incumbe: 

t•, fazer, diariaJllf'llte, a cluu11ada do pessoal quo lbe é 
suLordinado; 

2•, fiscali~al' os ,.;m·viçus IJrac;aes; 
a•, tomar, dial'iamente, na sala da ordem, os nomes dos 

scrYeuft·s escalados para os diversos servicos a dar parte do:; 
que f ai L arem; 

4•, ser rcsponsawl pl11as fert·amentas e ut.ensilios a seu 
cargo, dando parte de qualqum· e:dravío ao almoxarife. 

CAPITULO III 

DA NOMEAÇÃO DO PESSOAL 

Art. 207. O (lircclor· de cada colleiio será nomeado pur 
docl'elo; todo~ o,; outros cargos exet·cidOi por mílítaros e o 
do diredor de ensino SPt'Üo preenchidos por designacã.o do 
ministro da Guerra, mediante proposta do chefe do Estado
Maior rio Exrrcif.n c indicacão ou não do director do col
lc.gio. 

Art. 208. Os Jogares de primeit·os officiaos da secreta
ria serão pr(wnclridos por promor:ão de segundos, e os destes 
po1· promo.-;ão de lel'cniros, Rendo um terco por antiguidade e 
dois tel·ços pelo princlpío de merecimento. 
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§ t•. Constitue mereoimento: 
a) qualidades moraes; 
b) assiduidade ao serviço, zelo e dedicação; 
c) efficiencia no desempenho da funcção. 
§ 2•. As vagas de terceiros officiaes serão preenchidas 

por concurso. 
Art. 209. Nenhum funccionariu voderá set· pt·omovido 

sem qUI~ lenha, no minin1o, doi~ <lllllos dfJ dfP.etivo serviço 
na ehtHse qun pertença. 

Art. 210. O porteiro Sl'l'ú de nomeação Llo miuislro, me
diante proposta do direotor do collegio. 

ArL. 211. Os •~mpregados uomeallos deverão tomat· posse 
e entrar em exercieio dentro de ao dias, ronfados da data da 
uomação, não se admitindo a posse ;;em a enl.mda em effe
ctivo Pxercioio. 

Al'L. 212. O eandidafo a qualqtwr cargo na administra
cão, alt\m da idoneidade collllll'ovada, mediante alteslado de 
conduda, passada por autoridades policial 011 do estabeleci
mento, r in~pec·ção de .'attdf', J'Pila no cullcgiu. deve satisfa:r.er 
ás seguintes cxigencias: 

o) certillão de Ptladr, •pruYautlo s••r 111aior tle 21 annos; 
f1) caderneta dP I'PSt•t·visLa; 
r) attestado de vacinação; 
d) atlrslado dP não sofft·et· dP molPslia I l'armnisivel; 
e) titulo de clcitot'. 
Paragrapho unico. Pollcrãu lambem inscrevet·-se sargen

tos cffectivos do Exercito, de exemplar conducta, os quaes, em 
egualdade de condições, terão preferencia ;;obre os demais 
candidatos para a nomeação. 

Art. 213. As materias do concurso para a• officíal da 
secretaria são: 

a) Portugue:. - Excluída a parte littcrai'Ía e historioa 
da lingua; 

b) Aritlunetica - Sómente pratica; 
c) Algebra - Operações fundamentaes; 
d) Geometria - l\lorphologia geomdrica c noções so-

bre medidas dos corpos geometricos; 
c) Clwrographin e historia do Brasil; 
{Q lledacção o{ficial; 
n J Caligraphia. 
Paragrapho uuico. O concurso será valido por um anno. 
AI"t. 214. A banca examinadora será eonstituida do di-

rector do ensino, do srcrrtario c de um 1 • official da secre
taria. 

Art. 215. As vagas de offieiaes de disciplina de i" classe 
serão preenchidas por promoção de offic.iaes de 2" classe, 
sendo nm terço por antiguidade 11 dois t()rços por mereci
mento. 

Art. 216. Os offieiaes !IP disciplina de 2" clas~e serão 
nomeados mediante provns de habilitação. 
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Art. 217. A pt•ova de habilitacAo para officiaes ae dis
cl.pina constará das seguintes partes: 

a) Prova escripta - Versará sobre um dictado e analyse 
grammatical de uma parte deste, uma expressão arithmetica 
e um problema de facil solução, sobre as quatro opct·ac;:ões, 
e uma redacção; 

b) Proval oral - Versará snhr·e nocões elementares. de 
Jlorlugucz, al'i.ilunct.ica, hist o ria c chorographia do Brasil.,,. 

§ t•. A malcria IHU'a e~,;a~ provas Rcrá a e~lipulada 

nestas partes, para o rxamc do admissão de alumnos ao 
1• anno. 

§ 2•. Para cada uma dessas provas serão organizados 
20 pontos pela banca examinadora. 

§ a•. A bnnca cxammadora será wnstitnirla do fiscal 
rln Ill'~soal, do ajudante e um inslruDtor. 

§ 4". O canrli!lato que na prinwira prnvn não alcan~ar, 

gr:ln :l 1/? sPrá. rlr>scla:;sifirado. 
~ á". O julg:mwnto ~P f:t r· á 1lr zero a dez. 
§ iJo. A rlas~ifirn\:ão ~r f:mí p~>la rneflia arithnwt.ica dos 

grãos ohlidos prln~ f'llTHiirlat.n.~ nas rlnas provns. 
Art. 218. o~ rnnrlirlatos a P.sl.r,s cargos serão submetli

flos a uma rigorosa insprc~ão rlr s:wde pPios tnr~rlico~ do col
legio, constifuirlos rrn ('nmrnissiio. com o fim de vP.rific·ar
lhP-s a nerPssa!'ia J•olnr~lrz physicn e o estado de perfeita 
saude. 

Art. 219. A prova para nrlmissão de rlndylographo cons-
tará rins f'.eguintPs partrs: 

a) uma de copia; 
b) uma de ditado; 
r) uma de rrdnção. 

CAPITULO IV 

DO CONRF.LJfO DF. ADMINISTilAÇÃO 

Art. 220. O Conselho de Administração reger-sP.-á pelo 
Rogulaml'nto pa1·a a Admíni;;t.ração dos Corpos do Tropa e Es
tabP.Iel'imentos .Mililnres e regulamentos espeeiaes, observa
das as .qeguintes alter·ações: 

i•, os fnndos e todo.• os documentO!> de valor serão depo
!>itados, sob a rrsponsahilidade do conselho. em cofre especial 
de h•rs rhavrs, sendo claviculários o commandante. o fisc·al 
aflrnini.~trat.ivo P o t.r·.soureiro; 

2•. a.q quantias 8Uperiores a dois contos de réis serão de
positulos em banco, devendo ns retiradas ser assinadas pelo 
thesouroiro, visadas pelo fiRral administrativo e autorizadas 
pl'lo director; 

3", os pagamentos ordinnrios aos fornecedores serão fei
tos em pr~>scn(;a dn Con~l"lhn: os exf.raordinarios superiores a 
um conto de réi~. com a prrsrn~a da maioria de seus mem
bro!l; 

4•. !;l'rfio pPrmittiitns perpwno,q adiantamentos ao tbesou
rrh·n. pnrn rlrspr>7n" rlr promptn pngamento; 

5". si o Sf't'vir;:o m:igir. n l.hrsonreiro poderâ ser auxiliado 
pot· '"" outro offidal, twrtelleentc á contadoria, 
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TI'rt1to Vlti 

DOS ALUNOS 

AH. 221. Etn rhrla collcglo será obsPtVJdo o sej!ulntl!: 
~ L• Os :.tltltn11o' f'ill~'lilllli·~o nln t:orpo rir rln~o cotn

pan!:Jia,, no collrgio r!o llio llt• .Jnnriro n l.t·rs <'111 ettd:l ttlfl dos 
outrb!'ll se.ndo-lh!'s apt,Jira,·nt n r!'gllllr ndlif.ar .no qnl'! fúr 
corntm .IV('] com as ~~Hl~ rondi,:õrs r a viria coliPgiJl. 

§ 2.• A sna llislrihuic:iio prlas rotnpanhin~ ~er:t fPila ele 
arr(lt•do rnrn a icintln r drsrnvolylrn('filo phisleo. 

§ 3.0 Para os r<ffr.ilos rir J'P\'i.stas. cirsfi!Ps P p<:tr'a o scr\·iço 
inh'tllll, Pin cttte fo)r applir:wrl. o~ nlnmno~ frn·ma!'iio mn "ha
talhiio oseolar", á ·;('lltelham::.t dos batalhões do r:u;aüun'!L 
Este lJjfàlhão I t>t•:'l qnadt·us r·njà~ promot•ôes ~r r !in f~>itas rle 
::w·ri\rrlo rnm as cmHl io:.Of>;.; P~t n IIPlecida~ UP~tP regula ruento. 

~ ft." No r.niiPgio ~lilifa!• 110 ruo IÜ' .lt\hPil'll ll:lvPi'rl itinda 
uma rornpunltia r!P riclistas e tlffl rsl{tmrlriin dr r:tv.tllar·ia, rttíl! 
terão os ~f'HS rPS]JPelivo<; qnarlro~. llrll jJt•lul~u de cnda urna 
dl'i'Lls l!ílidt\dPs no~ r!Pma ls Ctlliegios. 

Art. 222. E' fixado rm 1.000 o ntirnrro de nlíitllho.~ rio 
r.ol!r-glu 1\lililni· dr• Tllo dti ,J:tneiro, dos quaes 200 spr·no gra-
1111f.o~; rlli 700 P 500 rf'RJlf'Clivalnrnfe o m1mrro dr• hlnmn~ 
dtl!! rollegios mllilnrc.s rlr\ Pnrfo Alrgn~ r Ft>r·l:t[Pza. sPndo 100 
grat.UIIos rtestt! e f.\ O naqnclle. 

Parugrapho \111ÍCO. o~ c·oi!Pgios lllililnrr·s porfpr·ão tt'r 
alnmno., cxterno..s, flpsrlr que a eapal'irl:ulr assim o permill.a 
ou. rlivirlidas ns anJ:,s Pm dois nn mais tm·no;:;, hnjfl esp:1ço para 
n localizar:fío dos :tlulnnos Sf'lll infringit· os Jli'I'I'Piln~ pcdago
g·rros, nrm alfrnfar ronlt·a f:ll'lorf':> itll't'Pil[r$1 ao hrrn P.'làr doEI 
f'rlnc:llldns. 

Art .. 22::1. Cnda alurnno cf•'Y~l':Í trr ulnn pr;;:~oa idon~a. 

com rc'<irlrnria 11.1 eid:11lr! d:t .~l'!lr rio t·nll,·gin. IJIII' ~r rr~pon

sahiliz•• pr•lo <;r•gniniP: 
1", indrmniznl' " E~fndo; do.q Pl'Pjnizns c damnos porven

tnrn rntt.'acins :í Fnwnda ll:al'innal; 
~·. Mnlplr!ar annnnltnt'tltc à~ fJI'P.il~ tJe farcialtit'ntcl ê de

mnh ob.lrrl o;;: clr f'1!:1.11\':tl l!lW "'e r•~ll'~ltOl'f'Íll ni1 I'XI Í'llVIIli'tJm: 
:r, paghr a.tlltltttadnHH'nle, :I!Jí o rlia 20 tle rada iiíf'~. as res~ 

prclivas pensões; 
4•, recebf'r o alumno rrn raso. quando rr<l.irarlo pnr dof'nc;n 

grnte 011 contagiosa, quando desliglHlo on retirado t1or falta 
rJi,;ciplinnr, pam r!'ereio aos rlominJln~ ,. fl'l'iarln~, ou fmal· 
nwnfe. Qtlandn exf,.t·nado: 

5", inrlemniz:J.l' o I!n<;pilal f'pnfrrtl rlo E:-\f'I'Cif.o da::; düS[le., 
?.U!IÍ dA lt~!l1hHmtD; 

6", fllllo ll!lgilmrnlo (J~ rnnlla rlr 10 ~t,. 1'11fl'l'lda no nrl! .. 
"" est. Art. !24. O nlumno nontribnintf! vngor!l em pro•tbode-
rnf!!\91U!I ndtnntllrln~. lílé o rlln !O rlfl l'lll!n mr·~. FI twn~llo •nnunl 
tio 1!t&4oeooo og tntt!l'no~: 2:160fMO o~ •(!mJ~Inllll'no.4: !I 
Deo•ooo o~ tl!!t!'rnr,~: dl'vtmdn o fl!'lmelro l1:tt:ntneYl(n ·11.11' r 'li!• 
llzado no neto rln mnfrlrn!n necroscidn dn 100$000, valor da 
,lol3. 

Art. 221>. Codrt nltHnnr.l rontrlbttln!P mnntl'rn no rolle~tln 
mllil.nr um depo~ll.o rln t00$1000 rnrn ocron·er ns rJespezas 
eventuncs; 
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Art. 226. As pensõc.s sofft'et·!lo descontos de 50 % para: 
os filhos de praças ou de officiaes effectivos ou reformados do 
Exercito ou da Armada, assim como Pllm 11s netos dos ufficiaes 
com serviço na guerra do Paraguay e bem assim os filhos dos 
prufesMrcs e funcclomu•Jos civis do~ oolleBios. 

AH. 227. o tliitl oumpt'llllento !lo esft\blllecldo no artigo 
22:., acnrretnrtí o imlnNJinto drilllgnmilnLo do ::tlultlno. 

Paragral'n tmico. O de;,ligauu'llto de que trata o at·tigo 
acima 86 fil'ar:í ~~·m f'!'fPito, s•• o pa~;amento fur satidello, até 
o dia 30 do 111<\ . .; "'·'~flilllP, cnm a multtt de 10 % . 

• <\t·l. :!:?S. n nlmnno llilfl poder:\ Srr lhtf'rttadu, sem QIIO 
tPlll1a o nL\maii'IIIJ'dank do anl!r:{o 11. J, COill!llllttJ. · 

Arl. 22!1. llf'·~dc qne o ~li um no tenha ntlingido à id:tde de 
i6 nnno~. pa.;~ar:í aulonwl if'lllllf'lltr paJ·u a classe do.s rxter
ll\1,, ~;tl\'11 ''~ l'ill' ~I'H{IlÍlO. 

TITULO IX 

Dos ttteios tntltl!riili!B 

Art. 230. A manutenção dos collegioe far-so-ha: 

a) co;n as \'cr!Jas consignadas tto orcnmento tle Minl~l!!rio 
da Guerra; 

b) com as lmportancia~ dtts pens1íes diJ~ aluttH109 cohtrí
buintes para atlender ás suas despesas. 

Art. 231. As Pconomias serão empregadas na acttttlsftllo 
de materlàl, co11cedos e conset•vacão do tnlltêríal, coneet·Los e 
ctllll'!el'\'açüo do~ Cllifi!•ili~ c ~Utt~ det>ettdenciM, P:t!t'atnenlo do 
pessoal ~uhvencionndo pelo enf're e mais despesa'! q11e ~e tot·~ 
lllli'Pm ncce~~nr·ln•s â rcgulnrldadc da ttdtnltllstra~ii.o. 

Art. 232. Para se ministrar o ensino em Lod:u:; as suae 
partes, com o ncces8ario dcBenvolvimcnto1 haverá em cada 
colleglo: 

f•, um à bibllot'IJCcn; 

2", um gabinete e laborntorio neces.sarios ad r~tndo das 
srirncias phy;:;icns c nnluraef!; 

s•, um museu; 
4", sala de armasj 
6", onmpo de e:xeroicio e linha de tira: 

6", material para a educação ph)'lio~j 
1•, picadeiro: 
86

, t;ala de deBenho: 
9", sala c! e geograpbla; 
tO, ull!n rl11 olnemato1ra1lhla. 
Art. !8S. Ot colleglo!! ter!o pharmacla, para o foJ.Intill• 

manto de medleamonto11, e onfermarla, com 11 neceaaarl~t 
nceommodar;tl~~. pttra tratamento doa alumnoc. 

Art. 234. FloarAo a tlargo do estabeleclment,, a lavaram 
e romm11do da roupa de todos ~ alul!lnos Interno!, bem oomo 
fornecimento de pennas, tlntns e maia objectOfl nAil•l~.;::arlo! no!l 
trabalhos dlls nulas. 
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TITULO X 

Das disposições geraes 

Art. 235. Ao alumuo que Lerminar o 5• anno será con
ferido certificado do cm·so fundamental e ao que terminar o 
curso complementar, cPrtil'icado do curr;o gynmasial, de ac
côrdo com os modelo~ ;mnexo;;;. 

Tambem será outorgada a emlerneta de liro e ficha de 
educação physica aos alnmno." do 5" anno e, aog que termi
narem qualquer das pal'lc~< d(l tur·.-'0 cnmplcruenl.:1:·. a de re
ser·vista de 2• categoria. 

Art. 236. Ao alumno que concluir o curso complemen
tar para a matricula nas Escolas Militar e Naval e Clll'sos de 
Bngenharia e Archilectura. SPrá concedido o titula de agri
mensor. 

Art. 237. Os alumnoB que conclnirem o Clll'SO de que 
trata o artigo anterior, poderão, mediante CP!'ta~ cond içue3 
abaixo es·pecificadas, srt· matriculados na;; E~euh..: l\lililar .J 

Naval, indf'pendeutc de PxamP de adtTti;:~üo. 

§ t.• Na Escola Militar· s6 poderão ser uHÜ!'ienlados o.s 
que tiverem .;;ido approvados nas :nalrr·ia;: d·~ atlrt,i .. : . .::iu áCJUPili.l 
}~cola com gráu 6 ou superior. 

§ 2." Na Escola l'iaval 3Priio nrall'ienlado'. tle accurdo 
com as vagas !'xi.stcniP,o, n . .: qnP tprizf'rl'lll, por ot·d•'lll df' me
recimento intellectual. 

§ 3. • Ao alunmo qrTP I i\l'r obtido gt·:.'ll! infl•ritH' a 6 em 
uma ou duas rht5 :nal.f•ria,..; constantes do § 1•, dp.;;tt1 artigo, 
será facullado nwllror·:rt· aqttt•lla.s appro\·;u;õe.s, "'111 t'OJTTludo 
altet·ar a sua collot:a~:iiu na elassi fi cação pl'imiL!y;, 

Art. 238. o~ dirPCI OI'(\" rio;; Collcgios Militarp., .'t'llWt

terão ao Mini·slro da Üllfll'l'a, ao lrrminat· os exame.,; finar"' do 
curso, a relação dos alllnrnos que det~ejam :natr·icul:tt·-sr: na·~ 

Eo;colas Militar e Nanl. ai'Ln de ser 'oliciL1da a .;:tu mclu.são, 
dP aceôrdo com a' vagas r·espn·adas ao' C;Jllegi H~ 1\[ i! i l;u·e~. 

Paragrapho unico. A Lrnruderencia vara os refPridos es
tabelecimenlo.s exige que o alumno, além de bo!n procedi
mento, apr·esente autorizat:iitt P."t'l'ipta rlf' ,.:eus p;tt•c:, on tuto
res, para ver i ficar praça. 

Art. 239. Das vaga.~ vet'i f iradas na Escola M ii itar 50 % 
serão preenchidas pelos alumnc s rfos C:nllrgiol' 1\1 il il r t•c,;;, com
prehendidos no arl. 237. 

Al't. 210. As vagas de gmlnitos CJLHl se de:'!'lll no de
correr do anno, l't•ri'in pt·t~Pnrlr i tia.' rwlo~ a In. 11no.: , ... nl.rihnintr,.~ 
qne a ella~'< f,..nham rlirnilo. 

Art. 2H. Qr; :rlnmtws dos Collegio;: 1\filil.:l!'t:'S podL'ríio 
ser f.mnsfpJ•itlo;: df' w11 p:tr·n o11f r·o rlrs.~,..~ 1\'t.ahc•l••l'iml'nto;: no 
fim dos annos lf'ctiyo,,, P r;c\mPnl~> nessa ~pot~a. :t pPrlido dos 
rMs.pcctivns paes ou t'PnponsaYeis, cOJ·renrlo pol' conta desses 
as despP;;a;: r!Pcor·t·entr,s. cfp;:rfe que haja ynga ,, ..• T't'.~ 1wrt!v;t 
clnsse de gratuitos 011 cnntr!brdnh•s a qnP pPr!PTJ"''f' o alwnnn. 

Paragra.pho 11nirn. Qunnrln "P f t·atar. nnrrrn. rle filhos de 
mililarpr; da activa as !r·anr;fc·:·,rwias allnditln.s f:••·- .<••-hiín ia-
11et1PI1denft' de vaga, tTHJa vrz <JlliJ l'lltes mtlitm:•~'. JJot· c•onve-
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nif\ncia do serviço, hajam sido transferidos pa1·a t'IJ~iüe:; mai!> 
proximas de um dos ou~ros collegios. 

Art. 242. O alumno que adoecer .será tratado na enfer
:naria do e.sta.elecimento, quando a doença não for conta
gio.sa ou de gravidade, easo em que será enviado para a casu 
de sua familia ou respon~avcl, ou para o hospital conwnicnta. 

l'aragraphu 111lico. (),; aluumo.:; contribuintes baixarão aos 
hospilae,; mililal'"~ eon1 a anntteueia d<Js ~l'll~ !'I'.'!IOllsaveb, 
rot'l'Cndo as dl'.'!l'''·a~ pot· 1'1111la dos mt•smos. 

Ad. 2·1:l. J•:' faeullado aos JI<IC<', tnlot·es ou z·c~ponsaveis 
pelos ulnmnos, [H•dit· I.L'ancan!l'llLo da matricula desde que estes 
por motivo dt• J'un;a maiw· não possam proscguir o cur·so, asse
gurando assim o dir·r·ito a nont malt'icula, denlt·o do.• limil.cs 
Út• idade l'~taiJI'It•eitlo no paragr·apho unico do art. 131. 

Art. 2H. O cxpedil'nte da Secretaria ter=\ a duração nor·-, 
mal d<~ 5 (cinco) homs effertivas e poderá ser prm•ogado prlo 
ri i t'Prf o r. quando se to!'ltat· IH'Ccssario ao serviço. 

Art. 245. Todo.• os fnnrcionarios e empregarlos serão 
rPspnn~avei.q pelai; faltas que comettercm no exet·cicio das 
suas funceõPs, hem cor11o as dl'ix:uem os seus suhOt·dinadus 
praticar elll pr·pjniw da Fazrnrla Nacional ou dos intere~S•!S 

do ensino. 
Art. 246. O dil·eclot·, o fiscal do pessoal, o ajudante, o 

medico encanrgado do Sel'\'iço de Saude e o porteiro terão 
rcsidencia no PstahPlecimcnto, desde que seja isso possivel. 

Art. 2-i7. No~ ca~os não previstos neste regulamento o 
director tomará ns nccrssal'ias providencias, dr accôrdo com 
n legislaçrío coniHllllll 011 subsirliaria. 

Art. 248. O Governo pcHl<•r:í. fozer neste regulamento as 
alt.erar,ões que a IH'alir.a flor· aconsPlhando, uma vez que lhe 
nfío ai tere as linha.;: principaes do plano de ensino. 

Art. 2·Hl. O preparador· fná a gratificação de uma turma 
snpplementa1' Jlf'lo con.iunclo da~ aulas qup, frnha df' preparar, 
P'.rE'flPnte$ de quatro turmas. 

Art. 250. A !tendendo á capacidade dos alojamentos dos 
Collegios Militarr.•. a intervenção dos alumnos deverá ser feit.a 
dA modo equitath•o, levando-se em conta a situação economiea 
dos paes ou respon~aveis e o numero dl' filhos .iá internados. 

Art. 251. Aos randi(ht os á. matricula só é permittida a 
ar:lmissão no JH•irnl'il'o anno, salvo o caso previsto no art. 122. 

Art. 252. Havl'r'á nos Collegio.~ Militares um curso an
nexo complcmcntar pal'a sargentos dos Exercito aotivo, oom 
os rl'spectivos cursos df1 formarão. que tenham pelo menos 
dous annos rir serviço co'mo Mrgentos, 22 annos de idade e 
bom comportanu~nlo r> fllll' di'.•Pjem complPlar o seu preparo 
secunriario. lenrlo r!rr vio!;l a nwtrirnla nas rscolas dp forma
~~o dP officiac~. 

~ 1. o Essa inslt·uccfío srrá ministrada em turmas espe
ciae~. de accflrrlo rnm os rr.oprcl.ivo.~ programmas e Pm horas 
rlrlrrrninarlas pf'ln rlirrctor. afim rll' não collidir· rorn o re
J,!rllar funer-ionarnento rio CoJip,gio. 

~ '?.o ~rrii" arrritos. rwss,. rnrso. o.-; errtifirnrlt"s rlf' exa
tni'S pt·r•,,larln< ":n ;.,~Jilul"-' rl•· l'll' no nfficial'f' c11 nfficia .. 
li'l:\tl(\" . 
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§ 3, • Si o cnndldlllo não Lh·ar os !'ertific!ídt1s de que trlll~ 
o paragrapho anterior, ptltlllt'4 tJrost.ür, nos Collagiol! Militare~, 
exomes final!!!, par·oellttd!ltllente ou l>ni 1'11tJjl1noto, dll!i n111terias 
do ourso ftmrlnJnl.'nlnl, ch1srle que o retjtll•lt'll ao tmnlstt·o dn 
Guerru. 

§ o\." Qg Clllldidtlto.;; tll'tc•rn Cllllt'lllll' tl cnrso nt~ O !ltnile 
de 23 annos ri c~ idadc•. 

· At't. 2j:J. :\ matrieula no rur,:o de que LI·ala o .trligo an
terior far-se--(t mrdianl•• t'NftlPI'Ílllcnto dirigido ao ministro 
da Cuel'l'a r :1compauhado dos rc'."llectivos documrntoi;. 

Ad. 254. Esf.rs sargento-: l'icarno incor\)llrado~ :'ts uni
ctatlt•s i111 ftr<gfi'ití r.,larionnda-: 1::1 sc\cfp c1,. c:ult eoifPgio, e scí 
P"lhl'iio llg:1tlos t1 Pslc• para Pl'fPi!o tln;; lraunllw~ Pscolares. 

Parllgtapho 11hil'n. O tPII:inH•Il c~rol:11' :t pl]('~ appllrarlo 
~rr:'i n mr•~1110 clils nlllttltto~. 

Art. :':'i !i. As cli'<JH•zh.~ clPeorr·cnl rs clPsM cuJ·so correrão 
por ronfa da vrt·La "insl.t·urç;io", do Ministcrin da Guerra. 

Art.. 2tíll. J\.q Ytlg~s do~ doc~r·n!Ps dcconen{Ps do plano de en
sino, clPslr• rl'g-nlanwnln. scJ•nn j)l'!'!'rH~hirlns, rnt carla coi!Pgio, 
pelos nclu:lr~ cltlrPniL•s violhlirios Clll n:('rcicio, nos mesmo.:;, 
respeilanclo-sc as SIHI' r·.~prcialirlacJps c direitos. vanl3gens e 
regalia.q ronfrrirhcs Jwlas !ri.; P regnlamenlos anteriores • 

. Art. 25~. A varl ir rlr.• l!l:rt. lnelu.~iYr, os alumnos do;; 
NJilegitl~ mil!lah•s sô pnrlrJ·~n srr p:·oinnvir1M rlP anno, ou 
ohlf)t' âpprnvn(.'acl de ríJrso, se ohlivermn o cerl iflcnrio de edrc
Cnc,'tltl ptt~·!dt1 :1. ndNflí:ulrr (Js ~n:is c·.onrli~õ0.s plc~·"illlor;ira~. 

1'í'i'Utô ti 

Das di!lposir,oes transitoriaR 

Arl. 2fiR. ti pl:tnn dro Pnsinn, fixado rlro rnnfnrmiclarln com 
o pi'C'SPIIIe rc>g·1JlaJIIPillo, SI'I':Í arlopl.:ulô rnl1rn fii'Pq'f'pve o ai·
tigo ljf ela lri rio Pll>inn milil:tJ' (rlr1i·H·Io 11. ~::.l?n. clP :?1 dr. 
:1~osfr1 rJ,. Hl:l~). 

Al'l. 2~0. l1!i rlol'rititrs Yicl:illcios rm rwrcirio rm cada 
cntll'gÍrí. prrlnt1cehlr~ nn niio n r>:l.c institnlo. ahi prrrn:ulerr.
r~rí rm Pftedlvo cxPrc!cio, nlc\ sr•l'em nprn\'f~il:ulos, de aééckclo 
com ns dispo;dc;I'\Ps rio pt·e.'H'll[P rrgnl:unrnto. r l.erno n~seg-n
rnrJo~ todos os direito~. vahtngcn,<; e reg::dl:ts eonfrridils fJel.ls 
Jrl~ c rl'gulntncflt0'3 nnterlore~. 

Ar' I.. Mo. ~mquahLd ~ixl.o:Ur nhla eom mais do 1Hn pro .. 
f!IMôt' vll!tlllltllo. Am fl'terd~lo. l1 elles. rm rommum, com .. 
fletêtn ng d!~po~lcõr.~ rln.~ n.-. 2 [' g, tlo nrt. A3 e I 2" dt1 
art. M. 

Art. Mt, ttmq11nnto houvet• mn!~ do um proftJ911Cir vltlfil• 
!tolo loet'lonnn•lo n me~mn mntnrl:t. n nppllcil"tlo do nf't. '10 
1Pr4 do llêj!it1lnl" mMr'l: 1\ flt'l\fll\rl,Mrln 1'!nh11rrt pdm,lr'o nos pro .. 
ft'.~8t'lt'P- e d1'!'fll~ rtl'l.~ ll•llun r o~. 

Arl. 262. o~ not.11no~ flrtlr~sMrM ,. nn~!llarMI dA MIAino 
em l'xercl!.'IO. nnm!'ndo~ om vtrtndr dn lei n. 5, Gn!!. !IA !H •'B 
dfll~l•mhrn tifl Hl!.!~. t.r-f'~n n .~11n !ilt11nr.~n l'i"J!'I11~rln 1'fllt1 rtiQ
pMfn 110 nrl: ~o. rln I roi rir- r-Minn tnlllbr r1r> 2t 1e dgosttJ 
de HJ3~. 
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Art. 2G3. Emquanto funccionar nos collegio~ militares 
o actual ô •anno, sómente aos alumncis que o ::oncluirem 
será conferida a caderneta de reservista de 2• cate!foria. 

AH. 2M. Emquar.to nos collegiós íiiililareS exhtirem 
mn3Lr·e de gynmastica e musica que devam se:· mantidos, 
fH>l' força de léi ou tJOr conveniencia do Set'viço, permanece
rão o;; mesmos em exercício nas respectivas secçõe:;, quer 
Hif•cr·inl!'lltli'ndo. <im'!' auxiliantln ó énsino; nu serão :tpt·ovni
Ladns r•m car·gn' rPgularrH·nlai'J•s, de accôrdo CrJm '.1 respectiYa 
apti::fio. 

Al'l. 2G:í. EnHttHtnln nos collegios mililarr~< exi!llir o 
snh-cl'crnl:niP, r·qnrpdp a rst.~ sPrYrntnario auxiliar· o ~et·

Yi•:'' da ~,.n,•l:t:·ia. J!,.sr•nJpl'nl!:urdo ns iiH'llllliH•JH~i;t.; qrrr· lho 
f•h•·rn a fl'•~r•l ''' pPlo ,;r~ct'Piariu. 

Ar·!.. 21it\. Emquanl.o nos colle~lo!! milifnrr.~ P~l~fi~rm 

r~ .. I'!Ps yi(:~lir•io:;, offir·r:H'S l'ffectivos, l'Pformarl:l.; r> lllllr·r.: t
rirh, a Jll'r":id••llr·ia da~ \Janra~ L'~nrninarltrt'M on\H•r·lt: 

a) :w ntai~ gr:lllllnrln, quer srja reforma1io ou hono
rario; 

l1) ao pferl i\·n. 'lm111rlo lodos tiverrm o mr:-mo po.;Lo. on 
r.rr rl'fw·ttt'Hio. na fala daquctlc; 

c) an mais :mtign df' magislerio, qnantlCl LiJdo• f1lrrm 
1lr :>orarios do mesmo posto. 

Art. 2G7. Emqnantn exisiirem professores viLtli~ios oo 
anl igo cnrw gpr·al, nos collegios militares. as vagas, por !'llrs 
alH·r!a;; scr:\n pt'el'!lchidas, ouvido pr·édamenl.n o rnnselho 
ri·• mst l'l!rr;~n I'<'Sl'<'Ct ivo, IJOI' adjnnctos do antigo ru1·so 
gr'rnl, prn,·idns 1'111 aula~ !Hlt' força. das leis n~. 3. 'o!í1 e 
:J.;,r;:;, rir• li dl' ja1wir·n f' 1:'l rlr. nnvcmlJt'CI, nmh:\~ de t!liR; 
1Tr11:1 ypz rpt<• :~r·.i:tm Pl11·.~ p•·r·fpnccntrs :í sl'rr:fio rn qual a 
\':tga sr.• ll'lllia d:rrlo. 

l'ar·ngrapltn nniro. Na falta de taes adjnnr!rH. pnder:io 
SI' I' JH·ov ido:; nas J'<'frridas vagas, professores do ;Jntigo ~m·so 
cl" rdaplar:fio cuja rompeiP,nciu seja comprovada e reco
nli• t•id:r Jll'ln nw~mn i'Onsr~lho; e, quando não exi<:Ut·rm pro
r,.,"""'• ,.,;,,,. prr•YinH•nl.n poderá ser feito, sob idenli ~:ts t·<lll
,Jir:õPg, JW)os adjnnrtos rio antigo curso de adaptucão, pelos 
Px-rr~ad,invante.', l.m.·nado:; adjnncto!! nos termos do art. tl4 da 
r'r'fl•rida ll'i rle G de .ianeir·o de Hli8. e finalmente, pelos de
mal~ rlorPnlf's nmporados pelo art. 621 da citada lei. con~ 

fn1•:nr o rlr•cr·~'fo n. 1fl.HG, de 27 de marco de 1922. 

Art. 2HO. PRra effcito das matriculns hll Escola Mil!Utr, 
o no periorlo de transição de 1994-1935, observar-se-hn o 
fliW rllspõr n lüi rle nn~lno tnllttnr, do 21 de ogo~to do 1988, 
;r,; :'".'ll at•l. 42. · 

Art. ~70. O presento rogulnmento entrará de~de já em 
P~~~~nollo. tnlvo qt1anto no utulo II: c!pltulo I ll li do tl• 
tulo ut; r'npl!n!.1 li rio t!tulo IV, Utulo V e VI o lêtrn n, do 
Hem t •, rln nrt. 1 o e, fl11t' e11trnrno om vigor a part.!r dn t de 
,i:w(lir·o rln 1035. 

Art. f71. Rn.vognm-M n~ dispo~fc5es f'm r.ontrnrlo. 
Rio rir .Tnn0irn, 11 de setembro de 1934. - l'. Góci 

11Io11teiro. 
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TITULO DE AURIMENSOR 

O Colleglo Militar de, ••. o. o •• o o ••• o •• o ........... o o ....... o 

confere a ••.•••.•..•••..•••••. , •• , ••••.•.••••••••••••••••••••.• ~. 

com .......... annos de idade, natural do ~l=:~tado de ............ . 

o titulo de agrimensor, de accordo com o art ......... do regula· 

mento que baixou com o decreto ...... o ....... de .............. .. 

de •....•....• de .•.•••• 

Nesse teor passou-se-lhe o respectivo titulo, que vae aso;iRnado 

pelo director, secretario e pelo proprio, ,, 4uem competem todas 

as vantagens conferfdag nas lei~ em vigor. 

de ............... de ••••.• 

O director do Collegio 

····•··•···•·•·············•·· 
O secretario 

O agrimensor 

i..ERTIFJCADO DE CURSO 

f) Sr ••...••...••...•••.•••••••••••••• na_;cido em •••••••••.• 

a ••••••••.•. de .•••.•••..• de .••.•••••• , filho de ••••••••••••••• 

• • • • o ••••••••• o fez todo o curso deste collegio, tendo sido appro· 

vado com distincção em. o., .. , ... , .. ,, ••••• o •••••••• plenamente 

em........ . • • • • . • . . • • • • . • e slmplesme•lle em ........••...•..•. , . 

na conformidade do regulamento de, ........................... . 

de • • . • • • . • • • • • • . • • de .•••• 

. . . . . . . . . . . . . . , ..... de .............. de .... . 

O dlrector .•••...•.......•...••.••.•..•.•.•••....•.... 

t) !ierretario & ...... ,. 4 •• • ••• • •. • ••• • •. • • •. • ••••• • • •••••• 



COLLBGIO MILITAR DE ..••.•.....•.....•••.•...... COLLEOIO MILITAR DE ...... ,, ............... . 

AULA DB., •••.•• ••••••••. • • • • . • • • • • • • . • , ANNO AULA DE,, ••• ,,, ••• ,, ••• ,, •• ····••••••••••••• T~ 

Ordos dos alumnos na Prova Parcial do ................ periodo de anno 193 .. .. Notas de approveitametúo dos alumnos no mez de . ••••••••••••••• de 193 •• ,. 

Ns.l Nomes IGráos I Observações 

I 
Dias 

Média 
Ns. Nomes do :::>bservações 

I I I I I 
m~z 

I I 
) 

I 

I 

COLLEGIO MILITAR DE ..................... .. COLLEGIO MILITAR DE ....................... . 

AULA DE., • •.•• • ••••.•.••• • •. • •• ........ ANNO Resultado do exame parcial dos alumnos do ••••••••• anno •• •••••• , , •• em •••• 

Apro'Peitamento apresentado pelos alumnos no 1" per iodo do anno de 193 •••• de •••••••••.••• de 19 ••• • , perante a commisstlo examinadora abaixo 
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NUMERO DE AULAS EM CADA ANNO POR SEMANA 

Materias 1° anno 2" anno 3" anno 4" anno 5o anno 

Portuguez •••••.•..• 4 ;~ 3 3 3 

Francez ••• , ........ ~l :; 3 - -
lnglcz ............... -- :I :; 2 -
Allentão (facultativo) -- :1 :; -· -

Latim •••••.•..••••. -- - - ., 
3 ·' 

Historia da Civil i-
zação ••••.....•••• 4 2 2 2 2 

Historia c Corogra-
phla do Brasil ..•• - - - -- 2 

Geographia ....••..• .) 3 2 2 -
Arith meiica .•....... 3 J - -- --
Algebra .•.•.......•• - 2 2 -
Geometria e triguno-

metrla •••••.•..••• - - -- 3 J 

Sclencias ............ 2 2 - - -
Phisica ••••.......•• - - 3 2 -
Chimica ............ - - - 2 3 

Historia Natural ...• -- - - 2 3 

Desenho ••••••••.•.• 3 3 2 2 2 

Musica ••••.•••.•••• 2 2 1 - -



DECRETO N. !'i li- DE VIl nt~ Rwrl';Mimu LJI': Hllli (•' 

.-!.p]Jrova o l'egttlamenlo do Tn.tlilnlo d~ Aposcl:·ladoria 
Penslies dos Bancnrio.t 

O Pt·csidente da ltepulJ!ira do~ Estados lJnidos do Bra:>U, 
usando das a'lribui~:õcs qnt· !IH· I'Onfrrf• n t~rf. 5G, H. 1, da 
Conslil.uiciío. ,. !Pnrlo e111 Yi,La o qlll' rfi>:põe o art. ~8 dr) 
decreto n. 2\.til5, dr• !l dr~ j11lhu dP 1!l:H. det'l'>'!a: 

Artig\J tmico. l•'ica appr'u\adu o regulamento qun a este 
acompanha, assignadu pel'J mini8lro de Esl:Hio do,; Ne~;·ocio~ 

do Trabalho, ludu81.ria e Coiniiwrcio, para execução do dl'Crcto 
II. 21.!.115, de !I dt• ,julho r!P IH:l\, que ''''ia o lnstii1Jio de 
Aposrntadoria r PPnsõcs do~ Banearios. t·n·ogarla,; a~ di,;posi
~:õcs rm rontrario. 

Hio dr. .Tanoiro. 12 d•~ ~f't,•rnl•ru tiP Ul:H. 1l :1" ria lnd·~

pendenda e 46• da Republica. 

CiE1TLIO VAI\(i.\f-1 . 

. -igamcmnon Mrrrrulluí.c.~. 

A. de Souza Costa. 

Marques do.~ Reis. 

(*) Decreto n. 54, de 12 de setembro de 1934.- Rcl'lificaçiio pu
blicada no Dia rio Officíal de 18 de outubro de 1934: 

Na z· linha do texto, onde >C lt- - das attribuiçücs -·· di;,;a-sc --
da attribuição. · 

Regulamento. Art. 6•. Entre as palavras - organizado - e 
um - insira-se - na séde do Instituto. 

Art. 12. Em vez de- e de- leia-se - e o de . 
. '\rt. 19. A primeira palavra da J• linha é preencha. 
Art. 24. Onde se lê- deliberações - diga-se - drliberaçfio. 
Art. 30, § 1°, alínea c. Em vez de - Instituto. trinta - leia-se -

Instituto ahi estauelecidas, trinta. 
Art. 30, § 1°, alínea d. Onde se lê - Instituto, ceiH diga-se 

Instituto ahi estabelecidas, cem. 
Art. 34. Em vez de - de dous - leia-se - em dons. 
Art. 47. Onde se 1<· - di:\rias addicionacs -- dig-a-"' --- <liarias, 

addicionaes. 
Art. 62. A primeira alínea é do teúr seguinte: a) assistcncia pr

cuniaria por motivo de impedimento do trabalho), medi,:a. cirnrgica, 
e hospitalar (com internação até trinta dias) ; - c niio cnmo sahiu, 

1\rt. 62, § 1. Em vez de - alíneas r e d - leia-se - alíneas a 
c d. 
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Regulamento ft que se refere o deoreto n. iH, 
de 12 de setemb~ de 1934 

TITULO I 

:Z::o Instituto o seu1 thu; 

At·t. 1: O tn~lilulo de Avu.wntat!nria ~~ Pensões dos Tlft.n~ 

rario.•. ei·r·:u!o pP!o ~~~~el'do 11. ;?t,. GHí, de \l de j11lho de 
f!J34, c~om 1''-'t'sonalidadl' juridiea, consoaulc o disposto neste 
r·e~ulamento, fuiH:ci:~nai':Í Sllho;-dinado ao Mini~LI'rio l!o Tra
b1lho, Tndust ria ,. (:oiiiJIH!IT i\1, por in' rrmrclio do Con~elho 

Nacional do Trabalho. 
l'<'l'IS31'llJihrJ nnir'o . .'\a Capital di& Rcpublica t.nrá !ma 

séde f' fôro n !n~lilnl.ll, o qual podl'l'á I'Ktulwleet'r dPicgncias 
e ageneia~ no,; Estado,; e TPtTitorio do Acre. ou 11\) estran
reiro, hem eom1• r·,·il'l•t·ar accôrdo~ com entidades dn d Íl'flito 
publico ou pl'ivadn lllli'a sua l'OIH'r•sentação ou para a execução 
de SHli~ f'l'r\'i~~. tudo nwdiantr! U\)provnc:l'io do Conselho Na
rinnal do T1·abnlho. 

Art. 2". Destina-se o lnstitut.u a concede!' apo~tJntadol'ia. 

ans SPU~ n~sociados "· J}lw morte destes, pensão alimentar á 
f a mil ia ou aos IH'nefir:iario~ resJwclivos, bem oomo assegurar 
aoR a~~ocia<ios as~istc!lcia nu caso tlc mo!eslia ou de impe
dimento para o trabalho c, ainrJa, emprestimos e Jianr;a 11:1 
fórma est.abelcc ida nps!e rPgnlamento. 

TITULO li 

Doa auociados 

,\r!. 3." ::;ãn, ul!l'igal\lrían~entc, a110ciados do Instituto: 

11) lodo~ us l'lllJil'f)gacJo~, sem dist.incção de sexo ou na
r,lnllalirl;uh·, qu" prP~Lnn•In st>rvi~os a l.mncus ou casa~ ban
caria~, su!J qualqrii'J' fríl'Illa dr~ I'emunera1;'ão permanente e na 
qualidade de ;;ubonJinados ús respectivas administraçúee; 

h) os emprpgados do Instituto; 
c) os cmprPgaoos dos Ryndicatos dos bancados, quer de 

nmprt'gadu!', qtw1· dt) empt·egadore!. 

Art. 67. Onde se lê - tenha beneficiarios - diga-se - tenha 
beneficia rio - e onde se lê - direito, na - diga-se - direito na. 

Art. 69, § 3". Em vez de podera - leia~se - poderá. 
Art. 70, § 2". Onde se lê - a que -diga-se - ll que. 
,\ rt. 79. Em ,-ez de - contados da data do fallecimento do asso

cia!lo - leia-sc - contados no primeiro caso, da data do fallccimcnto 
do associado c, no segundo, da data em que deveriam ser recebidas as 
quotas. 

Art. 82, paragrapho unico. Em vez de - lhe - leia-se - lhes. 
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Art. 4." Não são considerados associados, para os fins do 
presPnte regulamento, os que forem contractados pam prestar 
serviço especial a banco ou casa bancaria, sem a oondição 
de subordinação a QUe se refere a alinea a do artigo anterior. 

§ t.• Os technicos estrangeiros contractados com remu
neração em moeda estrangeira e pm· prazo não excedente 
de um anno, srrão contribuintes facultativos nesse prazo, 
desde que na occasião do contracto não residam no Brasil. 

~ ·~.· Os trchriicos referido!; no paragrapho antPriOr que 
tiverrm o cont.racto prorogado .m permanecerem em ~erviço 
além de urn :mno, pa,sarão a ser a!;socia.dos oiJI'igatorios do . 
Instituto. 

Art.. fi." Nenhum nu\·n l'illiJI'egado pJdet·á s!'t' admiltido 
como associado, a partir da nata om que entrar em vigor 
est.t> reaulamento, sem que haja sido préviamrnte julgado 
válido em inspecção de saude, effetuada por mediilOl> indi
cados pelo Instituto, e pmve trr menos de cincoonta anno~ 
de idade. 

Arf. 6." Será organizado um ay·chivo contendo a indicação 
completa rle todos os ao~oriados e as informacõcs que, acêrca 
dfl earl~ um. interr~~em ao Instituto . 

.'\ri. 7." DI'JJ<Iis d,. m·ganizada a l'"laçiio rio~ nssoriarlos, 
o ln$tilulo promon!·á " e!'nso rlPIJes r dt• suao familia~ ou 
beneficiarin~. expedindo, pPlos meios que julgar t•onYenicntes, 
os holetiu~ de collncta oas infm·Jn:.\<;;&.:'s neees~arias ao eum
prim<'nlo dv di~posto no artigo anterior. 

l'ara;:J·al'lHI unit·u. (h a~sneindos ou pcn-:ioni~la.; qq,. dr•i
xar""' ti•• pi'Pi'f.tl' as infnt'lft:lr:õP,: nu 1(111' a~ ''I!Yiat·r•ltl ÍIII'X~

cta~ fit'ar;in. r'lllljl!adn 11ií11 aftf'Jlll1f'l'r'lll a11 lllSiilufn 1.111 não 
fi:r.l'l'l'lll a dr!\ ir!;, "''r·t irit·arfio. privados r.lo ~ozo •k qu:ilrfil''l' 
das Yant a;:r•Jl." ;1r• 1 i~l :1.-: Tlf'.'''' J'f'giJ]amPnto. 

TITULO I1I 

Da administração do Institn\t 

G:\l'lTULO I 

DA JljNl'.~ AIJ\flNIRTI\c\TI\' ... 

Art. H." O lnslituf.o de ,·\pmwnt adot·ia r l'•!ll~ií•·~ do~ B:lll-· 
t::ti'ÍII' ~I'J';Í :•iiJIIÍIIÍ~(rado por Ulll c\ÍI'CC(Ol'-ll!'I''Íd<•llfl•, a,;,:j,;(li!O 

po1· UJP:t .lllnta _\rJminislraliva. 

Art. 89, paragrapho unico. Onde se lê -- continua - diga-~c -
continóa. 

Art. 90, paragrapho uni co. Em vez de - de sua - leia-se - da 
sua. 

Art. 104. paragrapho tmico. Onde se lê -- juro ... diga-se -
juros. 

Art. 108. Em vez de -- pensionistas, bem - leia-se -- pensionis
tas e, bem - c em vez de - ft l'~nhnra - leia-se - a penhora. 
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§ f.• Os membros da Junta terão o titulo de directores. 
§ 2.• O director-presid1ent·e será nomeado, em commissão, 

pelo Presidente da Republica, dentre os C•idadãos brasileiros, 
maiores de 25 am:-os e versados em Iegislacão social. 

Art. 9.• A Junta Administrativa será composta de seis 
membros, escolhidos mediante eleicão, sendo tres representan
t'3s dos associados e tres representantes dos bancos e cas<ts 
bancarias, constituído, pelo menos, de dois tercos de brasilei
ros cada um desses grupos. 

§ t.• Serão eleitos com os membros da Junta Administra
tiva os respectivos supplentes, em numero de tres para cada 
grupo, os quaes, no caso de renuncia, perda de mandato, fal
Jecimento, ou quctlquer outro motivo de vacancia, substituirão 
os effcctivos, mediante wnvocação do director-presidente, na 
ordem d'e sua eleição. 

§ 2.• No caso de vacancia, o supplente chamado a servir 
ficará pelo trmpu que faltar ao occupante do cargo substf
tuido. 

Aet. 10. Não poderão ser conjunctamente membros da 
Junta empregadores e empregados do mesmo estabeleciment(\ 
ban1·ario, nem pessoas que não exerçam fur.:cções de emprega
dos ou de elllpregadores banc·arios. 

Art. 11. Pre~idirá á Junta o director-presidente e, no 
impedimento deste, o respectivo substituto, por ella annual
menle eleito. 

Paragrapho unico. Na falta d'e eleição, o substituto será 
o mais velho do~ directores. 

Art. 12. O mandato dos membros da Junta e seus sup
plentes será de tres annos, renovado a~nualmente pelo terco, 
ces~ando cada anuo o de um representante de cada grupo e de 
um supplcnte. 

Art. t:L O dir·ector-presidente do Instituto e os merr:
briJs d~ Junta Administrativa, bem como os supplentes quando 
convocado;.; para o exercício, tomarão posse dos cargos respe
ctivos perante o presider:te do Conselho Nacional do Traba~ 
lho. 

CAPITULO I1 

DAS ELEIÇÕES DE DIRECTORES 

Art. 1-i. Os representantes dos associados serão eleito:r 
em assembléa dos delegados dos syndicatos. 

Art. 15. Cada gyndicato de empregados elegerá annual
mente, no mez de setembro, dentre seus associados, para repre-

Art .. 114. Onde se l~ - associados, bem assim a fazer - diga-se 
-:- assoctados. e, be~ asstm, a fazer - e onde se lê - á inspecção -
dtga-se - a mspecçao. 

Art. 117, § 3•. Em vez de - são - leia-se - serão. 
Art. 119. Onde se lê - pagar até - diga-se - pagar, até. 
Art. 121, § 3•. Em vez de- balanço- leia-se- plano. 
Art. 125. Onde se I~- em a - diga-se - na. 
Leis de 1934 - Vol. V 10 
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sentai-o na assembléa referida no artigo anterior, um dele
gado, que deverá satisfazer as l()ondições seguintes: 

a) ser maior de 2·5 annoe; 
b) ser associado activo do Instituto; 
c) ter direito á effectividade no seu emprego, de accôrdo 

com este regulamento; 
d) não exercer cargo de administracio, assim considera

dos os de gerentes, contadores e inspectores, no estabelect
mento em que trabalhar. 

Paragrapho unico. O nome d'o delegado eleito será com
municado, dentro de 48 horas, ao presidente do Conselho Na
cional do Trabalho. 

Art. 16. Os delegados eleit!is na forma do artigo ar.:terior 
reunir-se-hão na Capital da Republica, em assembléa convo
cada e presidida pelo presidente do Conselho Nacional do Tra
balho ou seu suLstituto legal, e elegerão, dentre si, por es
crutínio ser·reto, os representantes dos assoeiados na Junta 
Ad'ministrativa do Institulo e os respectivos supplenles . 

. Art. n. A copia authentica da acla da eleição a que se 
refet·e o art. 15, assignada pela mesa que houvet' presidido 
aos trabalhos e rubricada prlo pr!)Sider:,te do syndieato, uma 
vez rcconheeídas as firmas, servirá de credencial ao dele
gado. 

Art. 18. Cabe ao presidente da assembléa a verificação 
das credenciaes, resolvendo d'e plano sobre a sua validade, bem 
como sobre qualquer duvida levantada relativamenle aos tra
balhos. 

Art. i!J. O delegado, que não puder comparecer á assem
bléa, poderá fazer-se representar por um proeura.dor ·que 
preencha as condições previstas nas alineas do art. 15. 

IParagrapho unico. O procurador não poderá ter mais de 
uma representacào. 

Art. 20. As -eleições realizar-se-hão na g{•l]p do Conse
lho Nacional do Trabalho a 31 à'e outubro, nos annos pares, 
e a 30 de novembro, nos impares, em hora designada no aviso 
de convocação, •1ue será publicado no "Diario Ol'fieial", tres 
dias antes da assembléa. 

Art. 21 . Si não comparecerem, pelo menos, dois terços 
dos ddegados, peswalmente ou devidamente representadol:i, 
será feita nova cor.-vocaçii.o para cinco dias depois, quando ;;e 
realizará a éleiçd.o com qualquer numero de d'elegados e pro
curadores. 

Art. 22. Os representantes dos bancos e ca~as Lancarias 
e respec<tivos supplentes se1·ão eleitos, por escrutínio secreto. 
em assPmbl{'a dt-s delegados dos bancos e casas bancarias, que, 
convocad:1 e presidida pelo presidente do Conselho Nacional 
à'o Trabalho ou seu substituto legal, se realizará a 31 de ou
tubro, nos annos ímpares, e a 30 de novembro, r.:os pares, ob
servando-se, no que lhe for applicavel, o disposto nos artigos 
20 e 21. 

§ 1.• Os bancos e casas bancarias escolherão, no mez de 
setembro de cad'a anno, os seus representantes para a assem
bléa a que se refere este artigo, communicando os nomes del
lcs ao presidente do Cor.selho Nacional do Trabalho. 
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§ 2.• O officio, authenticado, do representante legal de 
cada banco ou casa bancaria apresentando o seu delegado 
constituirá titulo idoneo para a representaçAo. 

§ 3.• Cada delegado podellá representar até dez bancos ou 
casas bancarias. . 

§ 4•. Todo banco ou casa bancaria terá tantos votos quan
tas forem as dezenas de contos de réis, inclusive a fracção 
superior a 5 :000~000, de sna contribuição annual para o In
stituto, até cincoent.a contos de réis, e dahi para cima um voto 
para cada •50 : 000$000 e para a fracção superior a 40 :000$000. 

§ 5.• Os bancos e casas bancarias que contribuírem com 
quantia inferior a 5·:000~000, não terão direito a voto. 

CAPITULO fi 

DAS A'ITRIBUIÇÕES DA JUNTA ADMINISTRATIVA E DO DlllECTOR
PRESID!CNTE 

Art. 23. A Junta Administrativa funccionará na séde do 
Ir.stituto e reunir-se-há, ordinariamente, pelo menos, duas 
vezes por mez e, extraordinariamente, sempre que for neces
sario, feitas a~ convocações pelo director-presidente ou, pre
cedendo aviso a este, por dois à'e seus membros. 

Ar~. 24. A Junta só poderá •funccionar com a presença de 
ttuatro, pelo met1os, de seus membros, além do director-pre
sidenle, não devendo tomar parte em deliberações qualquer 
delles qU•J tcnh~ mteresse pessoal no assumpto em debate, 
inclusive impedimer{o por motivo de amiz.ade intima, inimi
zade, ou parentesco, comprehendid1os neste ultimo caso os 
asc·endentcs, desce11dentes, conjuges, irmãos, tios e seus affins, 
sob pena de perda do mandato, além das demais previstas 
ncsl c regulamento. 

Par<,grapho unico. Para o caso de reconsideração de de
Jiberacão e pal'a a votacão do orçamento e contas annuaes será 
r.ecessaria a pre~enca de todos os membros effectivos ou seus 
surtplcnlcs e.m cxcrcicio, 

Art. 25. A ausencia de qualquer membro da Junta, sem 
motivo justificado, a mais d'e trcs sessões consecutivas impor
tará a perda do mandato. 

Art. 2G. A' Junta Administrativa compete: 
a) velar pelo fiel cumprimento deste regulamento e das 

instn:cçõcs que forem expedidas e interessarem ao Instituto, 
bem como cump; ir e fazer cumprir as decisões do ministro 
do Tr·abalho, Jndustria e Commercio, do Conselho Nac·ional do 
Trabalho e de outras autoridades; 

b) expedir insl.rucções para a execucão d'os servi c os do 
Instituto c orgar.:izar o regimento interno, que será submet
tido á approYac;:iio do Conselho Nacional do Trabalho; 

c) fixar as condit.;ões de admissão, os casos de dispensa, 
os vencimentos e as cnuçõPs, bem como a concessão de bene
ficios e liernças dos ernprrgndos da séde, das delegacias e das 
agoneias, r approva:· as nomeações ou demiss15es que, de con-
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.
formidade com o estabelecido, houver feito o direc.tor-presi
dente; 

d) resolver sobre a creacão dB delegacias e agencias e so
bre os convenicis a celebrar com entidades de direito publico 
ou privado, para a represe~tação do Instituto ou execução de 
serviços de seu interesse; 

e) vota~· annualmente o orçamento organizado pelo dire
ctor-presidenle até 31 de agosto, suJeitando-o á approvação 
do Conselho N:wional do Trabalho; 

f) autorizar as d'espesas orçamentarias qne, excedendo de 
i :000$000 (um conto de réis), não estejam fixarias em seu 
quantitativo; 

g) verificar, cada mez, por inlermedio de seus membros, 
rotativamente, a caixa geral e a escripturação do Instituto, 
sem prejuízo do dever, que cabe a cada director, de acom
panhar toda a administração e, para isso, obter as informações 
necessarias, com conhecimento do director-rpresidente; 

h) apresentar annualmente ao Conselho Nacional do Tra
balho relatorio minucioso dos seu~; serviços, distrihuinrlo cópias 
entre os syndicatos de hancarios c os empregadores e publi
canqo-o no Diario O{{icial; 

i) providenciar, perante o Conselho Nacional do Traba
lho ou outra autoride~de competente, sobre qua \quer assum
pto que interesse ao fiel cumprimento deste regulamento e 
ás finalidades do Instituto; 

j) conceder ou denegar aposentadorias e pensões, fisca
lizar o seu recebimento, suspendel-as, e cassar ou annullar a 
sua concessão, tudo nos termos deste regulamento; 

lc) eleger, na primeira reunião annual, qu11m, dentre os 
seus membros, deva substituir o director-presidenle nas suas 
faltas ou impedimentos occasionaes; 

l) eleger, dentre os seus membros, os que devam compor 
as commissões, permanentes ou não, incumbidas do estudo 
e execução de materias de competencia da Junta, ou designar 
pes.soas extranhas que devam desempenhar taes incumbencias. 

Art. 27. Os membros da Junta perce.berão, pelo seu com
parecimento ás sessões, 100$ (cem mil réis) de cada uma, 
não podendo receber mais de 600$ (seiscentos mil réis) por 
mez. 

§ L" Os membros da Junta e seus supplentes em exer
cício, quando empregados fóra do Districto Federal, terão di
reito á transferencia para a Capital da Republica, em funcções 
de egual vencimento, em serviço ou dependencia do estabele
cimento bancaria em que servirem. 

§ 2.• Não tendo o banco ou casa bancaria estabeJ.eei
mento na Capital da Republica, ou não havendo, no estabele
cimento que ahi possua, cargo equivalente, o empregado será 
obrigatoriamente licenciado pelo tempo que fõr necessario 
ao desempenho do seu mandato, sem perda dos direitos adqui
ridos, inclusive os de contagem de tempo, fwando-lhe ainda 
assegurado o de receber do Instituto quantia que, addicionada 
á que perceber por força do disposto neste artigo, perfaça a 
somma de 1 :200$ (um conto e duzentos mil réis) por mez. 

§ 3." Trabalhando na Capital da Republica, o empregado 
te11á o direito de se ausentar do serviço para comparocer ás 
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sessões da Junta, ott desempenhar os encargos que lhe coube
rem por forca do mandato, sem pl'ejuizo de vencimentos ou 
de quaes·quer outras vantagens. 

Art. 28. Ao director-presidente do Instituto competi rã: 
a) presidir á Junta Administrativa, em cujas deliberações 

tomará parte, tendo apenas voto de desempate; 
b) representar o Instituto em suas r·elacões com a admi

nistração publica, ou com terceiros, e, bem assim, em juizo, 
recebendo as primeiras citações; 

c) cumprir e fazer cumprir as disposições deste regula
mento, bem como a>< determinações da Junta Administrativa 
e dos orgãos comprtentes do Ministerio do Trabalho, Indu><tria 
e Commercio; 

d) dirigir os serviços do Instituto, velando pela ordem 
e disciplina, na fórma do regimento interno; 

e) organizar- até 31 de agosto o orçamento annual dó 
Instituto, apresentando-o á Junta, para os devidos fins; 

f) autorizar despesas inferiores a 1 :000$ (um conto de 
réis) previstas no ot·çamento; 

g) assignar a corrcspondencia do Instituto e, juntamente 
com qualquer dos directores ou com o gerente, contador ou 
thesoureiro, balanços, ordens de pagamento, cheques, e reci
bos de\ valores ou títulos; 

h) rubricar- os livros de actas e os registros de contabili
dade exigidos por lei; 

i) nomear, ou demittir, os empregados da séde, deiega
cia.s e agencias, conceder-lhe$ licença até 15 dias, e applicar
lhes penas disciplinares, sujeitando os respectivos actos á ap
provação da Junla. 

Art. 29. O direclor-presidente perceberá a gratificac.ã~• 

mensal de 1 :000$ (um conto de réis) e a quota de 100$ (cem 
mil réis) pelo seu comparecimento a cada 'sessão, até o maxi
mo de 600$ (seiscentos mil réis) por mez. 

CAPITULO IV 

DOS RECURSOS DAS DECieÕES DA JUNTA 

Art. 30. Das decisões da .Junta Administrativa do Insti
tuto, além do pedido de reconsideracão á propria Junta, cabe 
recurso par-a o Conselho Nacional do Trabalho. 

§ f.• Os prazos para interpo.siQão dos recursos contam-se 
da publicação da ultima deliberacão, no Diario Official, o 
serão os seguintes: 

a) para os membros da Junta, director-preSI·dente e em
pregados do Instituto, cinco diliiS; 

b) para os associados ou pensionistas domiciliados no 
Dislricto Federal, dez dias; 

c) para os associados ou pensionistas domiciliados nos 
Estados marítimos e no de Minas Geraes, bem como para o.s 
empregados das delegacias ou agencias do Instituto, trinta 
dias; 
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d) P&l'a os associados e pensionistas domiciliados nos Es
tados nã.o referidos pela alínea anterior e no Territorio do 
Acre, bem como para os empregados das delegacias ·ou agenciaa 
do Instituto, cem dias. 

§ 2.• Os recursos não terão effeito suspensivo, e serãO! 
endereçados ao director-presidente, que os encaminhará ao 
Conselho Nacional do Trabalho devidamente informadoa. no 
prazo de dez dias. Si fOr o director-presidente o autor do re
curso, será este dirigido ao respectiyo substituto. 

CAPITULO V 

DOS SERVIÇOS E EMPREGADOS DO INSTITUTO 

Art. 31. O Instituto terá, obrigatori~m~ente, os seguintes 
serviços: 

a) gerencia; 
b) secretaria; 
c) contadoria; 
d) thesouraria; 
e) estatística e serviço actuarial; 
f) procuradoria; 
g) serviços medicas. 
Art. 32. As attribuições dos encarregados e o funcciona

mento de cada serviço serão definidos no regimento interno, e 
provisoriamente em instrucções da Junta Administrativa, res
:;~eitadas as disposições constantes deste regulamento. 

Art. 33. Os lagares de empregados do Instituto serão pro
vidos mediante concurso, reservando-se á administração o di
reito de livre escolha entre os habilitados. 

Art. 34. Será assegurada aos bancarias e seus filhos ou 
irmãos, devidamente habilitados, preferencia de dous terços 
dos Jogares a prover. 

Paragrapho unico. Até á realização do concurso, os lo
gareE< serão preenchidos interinamente, mediante contt·o.cto, 
não excedente de um anno. 

Art. 35. O gerente e o procurador serão de livre nomea
ção da administração, devendo o primeiro ser bancaria ou em
pregado do Instituto. 

Paragrapho uni co. Serão igualmente de livre escolha o 
portPiro, contínuos e serventes. 

Art. 36. Ao procurador compete: 
a) dar parecer sobre todos os casos de ordem jurídica 

submettidos á apreciação da Junta: 
b) comparecer ás sessões da Junta, quando convidado, 

para prestar esclarecimentos que se tornem necessarios; 
c) funccionar judicialmente como representante do Insti- · 

tuto. 
§ 1. • O procurador serâ nomeado pela Junta dentre ba

chareis em direito com mais de dons annos de exercício de 
advocacia ou funcção publica. 



AC'ItlS t>O PODER DIICU'l'lVO 151 

§ 2. • Sómente apóa a installaclio da primeira junta eleita 
se fará a nomeação do procurador, e até essa data caberá á 
Procuradoria do Conselho Nacional do Trabalho emit.tir pare
cer sobre questões que o reclamem e representar o Instituto 
em Juizo. 

CAPITULO VI 

DO ANNO ADMINISTRATIVO, ORÇAMENTO B CONTAS 

Art. 37. O anno administrativo do Instituto coincidirá 
com o anno civil. 

Art. 38. Annualmente, na segunda quinzena de seten~bro, 
o Instituto remetterá ao Conselho Nacional do Trabalho a pro
posta do orçamento, na qual estimará a receita e fixará a des
peza para o anuo seguinte. 

§ f. o No orçamento serão especificadas as verbas desti
nadas ás desr)~sas com os serviços de administração, aposenta
dorias, pensões e quaesquer beneficios e outros dispendios do 
Instituto, justificados os gastos de administração com o pf:'S
soal e respectivos vencimentos. 

§ 2. o O orçamento será approvado pelo Conselho Nacional 
do Trabalho, com as modificações convenientes, considerando
se aprovado provisoriamente, até pronunciamento definitivo do 
Conselho, si este não houver dado a sua approvacão até 3f 
de dezembro ou não o houver devolvido ao Instituto com as 
modificações determinadas. · 

Art. 39. Nenhuma alteracão poderá fazer o Instituto no 
orçamento approvado, sem previa autoriza9ão do Conselho Na
cional do Trabalho, sob pena de responsabilidade dos que pro
c~>derem em contrario, incorrendo os mesmos na destituição do 
cargo. sem prejuízo de qualquer outra penalidade que lhes . fôr 
app!icavel pelo Conselho. 

Art. 40. O balanço geral do Instituto será encerrado f:'m 
31 de dezembro, quando se procederá ao inventario de todos os 
bem e valores de sua propriedade. 

Art. H. O balanço, inventario e demais papeis relativos 
ás contas do anno administrativo serão apresentados ao Con
selho Nacional rio Trabalho juntamente com o relatorio an
nual, para verificação e approvação. 

Paragrapho uni co. Depois de approvados pelo Conselho 
Nacional do Trabalho, os documentos a que allude este artigo 
11erão publicados no Diario Of(icial e divulgados em folhl•to. 

TITULO IV 
Da receita 

CAPITULO I 

DAS FONTES 

Art. 142. A receita do Instituto, na fórma do art. 3° do 
dl'!:ll"l~lo n. 2~. 615. de 9 rle jurbo de 1934, e em Quanto o Poder 
LPgislalivo uão dispuzer sobre a applicacão do preceito nor. 
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mativo da ahnea h do § t• do art. 121 da Constituição Federal. 
con~tituir-sr.-ba pelas contribuições e rendas seguintes: 

a) uma contribuição mensal dos associados activos, cal
culada sobre os respectivos vencimentos mensaes, até ao ven
cimento' maximo de 5:000$000 (cinco contos de réis), na 
~eguinte proporção: até 500$000. 4 % (quatro por cento); de 
mais de 500$ até i :000$, 5 o/o (cinco por cento); de mais de 
i :000$, até 1 ':500$, 6 % (seis por cento); e de mais de 1 :500$ 
até 5:000$,7% (sete por cento); 

b) uma contribui cão mensal dos empregadores, corres
pondente a 9 % (nove por cento) dos v~ncimentos ~ensaes 
dos respectivos empregados, até ao venc1mento max1mo de 
5:000$ ((cinco contos de réis); . 

c) uma contribuição da União Federal. provemente da 
arrecadação da quota de previdencia, estabelecida no art. 4 i 
e seu paragrapho unico; 

d) doações e legados feit.os ao Instituto; 
e) reversão de qualquer importancia, em -virtude rle 

prescripção; 
f) rendas eventuaes do Instituto; 
g) rendimentos produzidos pela applicação de fundos do 

Instituto. 
Art. 43. Os estabelecimentos sujeitos ao rrgimen do pre

sente regulamento serão obrigados a descontar mensalmente, 
nas folhas de pagamento dos seus empregados, as contribui
ções previtas na alinea a, do art. 42 e a fazer o repectivo re
colhimento, bem como o das suas proprias, até ao dia 10 do 
mez seguinte, na fórma do que dispõe o art. 45. 

Paragrapho uni co. Igual obrigação caberá aos syndicatos 
bancar i os e ao Instituto relativamente aos seus empregados. 

Art. 44. A quota de previdencia a que se refere a ali
nea c, do art. 42 é fixada 'em 2 o/o ( dous por cento) e reca
hirá sobre os juros pagos ou creditados pelos bancos e casas 
bancarias, nas respectivas contas ele deposito, a toda e qual
quer pessoa physica ou jurídica. 

Paragrapho unico. A quota de que trata este artigo será 
cobrada dos depositantes nelle mencionados, pelos bancos e 
casas bancarias, por deducção do credito ou pagamento dos 
juros alli referidos, e entregue em conta do Instituto, na fór
ma do artigo !;5, até dez dias depois de encerrado o balanço 
semestral. 

Art. 45. Todas as importancias arrecadadas em favor do 
Instituto serão, nos prazos estabelecidos, depositadas no Banco 
do Brasil ou respectivas agencias, para seu credito na matriz. 

Art. 46. Todo serviço bancario prestado ao Instituto fica 
isento de despesas bancarias, bem como de srllos, impostos 
ou taxas de qualquer natureza. 

Art. 47. Considera-se vencim~nto, para os fins previstos 
Reste regulamento, a remuneração normal do empregado, 
qualquer que seja sua fórma de pagamento, não computadas 
. comG tal as gratificações, percentagens, diarlas . addicionaes e 
outras vantagens pecuniarias que não façam parte integrante 
daquella remuneração. 
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Art. 48. Os vencimentos percebidos em m·oeda estran
geira serão, para os effeitos das contribuições estabelecidas 
neste regulamento, convertidos em moeda nacional, ao cam
bio de compra, da vespera, affixado pelo Banco do· Brasil. 

Art. 49. Quando os vencimentos forem percebidos por 
hora, dia, semana ou tarefa, considerar-se-á como remunera
ção normal a importancia realmente percebida no mez, até ao 
maximo de 5 :000$ (cinco contos de réis). 

CAPITULO li 

DA APPL!CAÇÃO DA RECEITA 

Art. 50. As importancias arrecadadas em favor do Insti
tuto serão de sua exclusiva prQpriedade e em cm;o algum te,.. 
rão applicação diversa da estabelecida Diste regulamento. 

Art. 51. O patrimonio do Instituto deverá ser empre
gado, de modo que delle se obtenha o melhor rendimento, 
dentre as seguintes applicações: 

a) em titulos de renda federal; 
b) em emprestimos para construcção ou acquisição de 

casas para residencia dos associados, mediante garantia hy
pothecaria e consignação em folha, segundo instrucções da 
Junta Administrativa, approvadas pelo Conselho Nacional do 
Trabalho; 

c) em emprestimos aos associados, mediante consignação 
em folha de pagamento, segundo instrucções da Junta appro
vadas na fórma da alinea b, deste artigo. 

Art. 52. A acquisição de títulos de renda federal só po
derá ser feita, em bolsa, por intermedio de corretor official, 
que os entregará, para custodia, ao Banco do Brasil. 

Paragrapho unico. O Instituto, dentro de um mez da data 
da arquisição, fornecerá ao Conselho Nacional do Trabalho 
r·elação especificada da natureza, qualidade e numeração dos 
titulos e dos preços e commissões pagos. 

Art. 53. A consignação em folha e os decorrentes des
contos, de que tratam as alíneas b e c do art. 51, suão con
siderados feitos depois de troca de correspondencia epistolar 
entre o Instituto e o estabelecimento onde fôr empregado o 
associado, ou, na falta de resposta deste, após a expedição de 
carta pelo Instituto, por intermedio do Registro de Títulos e 
Documentos. 

Art. 54. O Instituto fixará um prazo para inicio das ope
rações de que tratam as alíneas b e c do art. 51, br.m como 
as sommas destinadas á sua movimentação. 

Art. 55. Os titulos e bens pertencentes ao Instituto só 
poderão ser alienados mediante autorização do ministro do 
Trabalho, Industria e Commercio, ouvido préviamente o Con
selho Nacional do Trabalho. 

Art. 56. Os contractos de arrendamento de immoveis per
tencentes ao Instituto ou de locação de predios necessarios ao 
seu funccionamento não poderão ser feitos por prazo supe
rior a um anno, salvo autorização prévia do Conselho Nacio
nal de Trabalho. 
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CAPITULO lU 

DO FUNDO DB GARANTIA B RBSBRVA 

Art. 57. Será creado, para garantia dos beneficios esta
belec~do~ no presente regulam~nto, um fundo de garantia. 
constitmdo pelas reservas techmcas e de contingencia. 

§ 1.• As reservas technicas das aposentadorias e pensões 
serão calculadas triennalmente, a contar da data da insta\la
cão do Instituto, e corresponderão aos associados activos aos 
aposentados e aos pensionistas. ' 

§. 2.• A reserva de contingencia será formada pelo se
guinte: 

a) sobras ou excedentes resultantes das reservas tech
nieas; 

b) legados, doacões, e subvencões eventuaes dos poderes 
publicos; 

c) emolumentos devidos na fórma do regimento interno, 
pela expedicão de títulos, cadernetas, guias e certidões; 

d) multas impostas por infraccão deste regulamento; 
e) vencimentos devidos a associados e não reclamados 

no prazo de dous annos; 
f) importancias pagas a maior pelo publico, relativas 

á quota de previdencia, si não reclamadas no prazo de um 
anno. 

Art. 58. O recolhimento das importancias de que tra
tam as alíneas e .e f do § 2• do artigo anterior será effectua
do. pelos estabelecimentos sujeitos ao regimen deste regula
mento, no mez seguinte áquelle em que se vencerem os pra
zos estabelecidos nas mencionadas alíneas. 

Art. 59. As reservas technicas e de contingencia, devi
damente apuradas, constarão do balanco do Instituto e serão 
sujeitas a exame do Conselho Nacional do Trabalho. 

§ t.• O balanco actuarial, organizado triennalmente para 
apuracão das reservas a que este artigo se refere, será acom
panhado de todos os dados indispensaveis aos calculos, com
prehendendo ·estatistic81S, talboas de commutacão e de an
nuidades, formulas empregadas e outros elementos usados, 
de accórdo com as instruccões expedidas pelo Conselho Na
cional do Trabalho. 

§ 2.• A taxa annual je juros, para o effeito dos calculos 
actuariaes, será inicialmente de 6 % (seis por cento). 

Art. 60. Quando a reserva de contingencia attingir 20 % 
(vinte por cento) do total das reservas technicas effeotlva
mente realizadas, o Ministro do Trabalho, Industria e Com
mercio, por proposta do Instituto e com audiencia do Con
selho Nacional do •rrabalho, poderá adaptar medidas que 
importem augmento de vantagens aos associados e seus be
nefrciarios ou reduccão das contribuições. 

Art. 61. Em caso de transferencia definitiva do asso
ciado sujeito ao regimen deste regulamento para emprezR 
ou servico dotado de instituto ou caixa de aposentadoria e 
pensões, a esse instituto ou eaixa será recolhida a respectiva 
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reserva technica constituída no Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Bancarias. 

Paragrapho unico. O associado que deixar de ser contri
buinte do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Banca
rios sem que se verifique a hypothese prevista neste ar•.igo 
terá direito á restituição das contribuições pagas, na fórma da 
alínea a do art. 42, com deduccão das importancias que, ~om 
elle ou seus beneficiarias, houver, sob qualquer modalidade, 
despendido o Instituto. 

TITULO V 

Dos direitos assegurados aos associados 

CAPITULO I 

DOS BENEFICIOS CONCBDlDOS 

Art. 62. Os direitos assegurados aos associados do In
~Lituto, que houverem feito devidamente as contribuições es
tabelecidas neste regulamento, serão: 

a) assistencia pecuniaria, por motivo de impedimento 
ao trabalho, medica, cirurgica e hospitalar, com internação 
até trinta dias; 

b) aposentadoria, .por invalidez, ou ordinaria; 
c) pensão, em caso de morte, para os beneficiarias; 
d) socoorros pharmaceutieos, mediante indemnizaçlio, 

pelo preço do custo, accrescido das despesas de administra
eno; 

e) emprestimos, mediante consignação em folha e ou
tras garantias, na fóx:ma deste regulamento; 

f) fiança ao aluguel da casa de sua residencia ou da àos 
p r nsi anis tas . 

§1." Os soccorros mencionados nas alineas c e d serão 
prestados aos associaqos activos e aposentados, bem como 
aos seus beneficiarias inscriptos na fórma do presente regu
lamento que não exerçam emprego remunerado. 

§ 2.• O custeio dos soccorros mencionados na alínea a do 
paragrapho anterior não deverá exceder· á importancia cor
respondente a 12 o/o (doze por cento) da receita annual do 
Instituto apurada no exercicio anterior. 

CAPITULO ÍI 

DA ASSISTENCIA EM CABO DE IMPEDIMENTO .PARA O TRABALHO 

Art. 63. A assistencia medica. cirurgica e hospitalar 
será prestada logo que forem devidamente organizados os re
spectivos serviços pela Junta Administrativa, com prévia ap
provação do Conselho Nacional do Trabalho. 
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Paragrapho unico. Para o funccionamento de taes ser
viços, poderá o Instituto fazer convenios com outros Institu
tos ou Caixas de Aposentadoria e Pensões, ou com estabeleci
mentos hospitalares, obtida prévia approvacão do Conselho 
Nacional do Trabalho. 

Art. 64. O Instituto assegurará ás associadas activas o 
auxilio-maternidade, consistente na percepcão da metade de 
seus vencimentos, de accôrdo com a média dos ultimas seis 
mezes, nas quatro semanas anteriores e nas quatro posterio
res. ao parto, periodos esses que poderão ser augmentados de 
duas semanas cada um, em casos excepcionaes, comprovados 
por attestado medico. 

§ t.• Deverá a interessada, para os effeitos deste artigo, 
fazer, em tempo util, ao Instituto, as devirla.s communicaç1~>s. 

§ 2.• O auxilio de que este artigo trata não execllm·á a im
portancia de 100$000 (cem mil réis), por semana. 

Art. 65. O associado activo, casado com mulher que não 
exerça emprego remunerado, tnrá direito a uma bonifie:;.cão 
de 20 o/o (vinte por cento) do seu vencimento, paga pelo 
Instituto, nos períodos em que sua mulher terra direito ao 
auxilio-maternidade, até ao limite de 50$000 (cincoent~ mil 
réis), l>Or semana, feitas f'Ill tempo util as devida." m•! ifi
cações. 

Art. 66. O associado que, por motivo de molestia, verifi
cada por junta medica indicada pelo Instituto, ficar afasta1o 
do serviço por mais de trinta dias e não percPber veneunenl11~, 
terá direito, a partir do 31• dia e até ao maximo de um anno, 
a urna pensão, correspondente á metade de seus vencimentos, 
não podendo receber, em qualquer caso, mais de I: 500~000 
(um conto e quinhentos mil réis), por mez, sem prejuízo do 
desconto das contribuições da alinea a do art. 42. 

Art. 67. Caso o associado esteja preso, por motivo de 
processo ou em cumprimento de pena, e tenha beneficiarias sob 
sua exclusiva dependencia economica, achando-se seus vr•nel
rnentos suspensos, será concedida aos seus beneficiarias, Pro
quanto perdurar essa situação, pensão correspondente á me
t.ade da aposentadoria por invalidez a que teria direito, na 
occasião da prisão. 

Art. 68. Os encargos decorrentes da assistencia em ':lUa l
quer das formas de impedimento para o trabalho previ~tu 
neste capitulo poderão ser alterados, a criterio da Junta 
Administrativa, de accôrdo com a.s rendas do Instituto. 

CAPITULO I1I 

DA APOSENTADORIA 

Art. 69. Terá direito a aposentadoria, por invalidr.z, o 
associado que, em insprccão de saude, requerida por elle ou 
pelo empregador, fôr julgado totalmente incapaz, por mais 
de um anno, para o serviço, em consequencia quer de perda 
ou lesão de orgãos ou funcções es!enjliaes á vida ou ao tra
balho, quer da reducção de mais de doi.s terços de sua QU_i:;aci
dade normal para o trabalho pelo prazo de um ann.o. 
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§ 1.•. A inspecção de saude será feita por uma junta de tres 
medicas, designados pelo llnstituto, na fôrma do regimento in
terno, devendo ser respondido um questionaria préviamente 
fixado. 

§ 2.• A aposentadoria por invalidez corresp'Onderá a 80 % 
(oitenta por cento) da média dos vencimentOB mensaes, até ao 
maximo de 5:000$000 (cinco contos de réis), percebido~ noP. 
ultimas tres annos de serviço, e ficará sujeita a revisão. du
rante o período de cinco annos que se seguir á data da r0Spe
ctiva conce~são. 

§ 3." O aposentado, para os fins da revisão, poderrí ser 
submettido, annualmente, a inspecção de saude. 

§ 4.• Si, dentro do período de cinco annos, a que se r·erere 
o § .2°, se verificar haver o aposentado recuperado a sua ante
rior capacidade de trabalho, será, desde então, suspenso o pa
gamento da aposentadoria. 

§ 5." O associado, no caso a que .se refere o paragr1pho 
anterior, terá assegurada a volta ao cargo que occupava, ou a 
outro de igual remuneração, no estabelecimento em qur tra
balhava, sem prejuízo da contagem de tempo do serviço alli 
prestado anteriormente, para os effeitos deste regulamento. 
Em taes cireumstancias, e não se conformando com o iaudo 
medico o estabelecimento, poderá este requerer novo exame, 
feito por nova junta, composta de tres medicas nomeados, 
respectivamente, pelo Instituto, pelo estabelecimento e pela 
Conselho Nacional do Trabalho. 

Art. 70. O associado considerado invalido para o cargo, 
em cujo exercício se achava, poderá ser aproveitado em outro, 
me~rno de vencimento inferior, ma.s compativel com a sua 
capacidade, desde que a respectiva remuneração não sej~ me
nor do que a importancia da aposentadoria a que, então, teria 
direito. 

§ 1.• O aproveitamento, de que este artigo t'rata, não ~erá 
permittido no caso de estar o associado atacado de molestia. 
que offereca perigo á collectividade. 

§ 2.0 Verificando-se a aposentadoria, ou morte, do asso
ciado que estiver no exer,cicio de cargo segundo as con!icões 
deste artigo, a importancia da aposentadoria, ou da pc'lsão 
respectiva, será calculada na base da média dos vencimentos 
rnensaes, até ao maximo de 5:000$000 (cinco contos de réis), 
percebidos nos tres ultimoo annoo de servico anteriores á 
occupacão do cargo que então exercia, salvo si essa média fôr. 
inferior a que se apurar, computantlo-se o tempo relativ0 ao 
ultimo cargo, caso em que será esta ultima adaptada para base 
do calculo. 

Art. 7f. Terá direito á aposentadoria ordinaria o associa
do que contar, no minimo, cincoenta annos de idade e trinta 
de serviço e houver pago, pelo menos, .sessenta contribuições 
rnensaes ao Instituto. 

§ f. • A .aposentadoria ordinaria obedecerá ás seguintes 
condições: 

a) a aposentadoria será proporcional ao numero de ~on
tribuições pagas, até ao maximo de tresentas e sessenta; 
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b) a percentagem sobre o ordenado médio a que allude a 
alinea c deste paragrapho variará. progressivamente, com a 

i 
idade do associado, á. razão geometrica de -- (um sobre no-

0,95 
venta e cinco cente.simos) por anno, até attingir o maximo aos 
liO annos de idade; 

c) a importancia da aposentadoria, respeitadas as condi
ções das alineas anteriores,. será calculada por meio da appli
cação, á média dos vencimentos dos ultimas tres annos de -;er
vico, de um coefficiente percentual de reduccão a fixar act.ua
rialmente. 

§ 2.• Si o.s estudos acLuariaes determinarem a necessidade 
de se diminuir a imporLancia destinada a occorrer ás apo~en
tadorias ordinarias, essa diminuição recahirá, de preferencia, 
sobre as aposentadorias a conceder e irá sendo exer.uta ja, si 
necessario, até á suspensão do beneficio, e, caso ainda haja 
insufficiencia financeira do Instituto, a razão geometrica a 
que se refere a alinea b do paragrrup'ho anterior será augmen
tada até ao maximo de 1/0,9 (um sobr'e nove decimos). 

§ 3." .Sómente depois de verificada a insufficiencia das 
medidas previstas no paragra~pho anterior, poderão ser di
minuídas as aposentadorias ordinarias concedidas a associa
dos de 60 ou mais anuas de idade. 

CAPITULO IV 

DAS PENSÕES 

Art. 72. No caso de falleci~ento do associado, ap!)sen
tado ou adiv.o, e desde o dia em que occorrer o ubito, L'3rão 
c irei to a pensão os beneficiarias, na ordem seguinte: 

f." Viuva, ou viuvo invalido, e filhos de qualquer con
dição, cabendo metade da pensão á viuva, ou viuv.o, e a outra 
metade, repartidament·e, aos filhos; 

2.• Mãe vduva, solteira, ou assistida, e pae invalido, desde 
que vivam sob a dependencia econom/Íca exclusiva do asso
ciado, os quaes, na falta de filhos, concorrerão com a viuv:1, 
ou vmvo mvahdo. em partes 1guaes; 

3." Irmãs solteiras e irmãos menores ou invalidas, de~de 
que vivam sob a dependencia economica exclusiva do asso
ciado. 

§ f.• No caso de existirem filhos de mais de unt ma
trimonio ou de condições differentes, a IJarte da pensão que 
lhes assiste será dividida igualmente entre lodos e entregue 
aos seus representantes lega~s. 

§ 2.• A existencia de lJenefh~iarios de urna das ctas~tJs 

enumeradas neste artigo exclue de beneficio qualquer rios 
PJendonados nas classes subsoquentes, sem prejuízo da con-
currencia a que allude o inciso 2• deste artigo. 

§ :J." O associado que não tiver beneficiarias nas condi
ções deste artigo poderá, m'ediante declaração por elle assJ
gnada, com duas testemunhas, firma reconhecida e registro 
no Instituto, designar como beneficiaria, IJara ter direito á 
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pensão, determinada pessoa que viva sob a sua dependencia 
~:·conomica exclusiva. 

Art. 73. A invalidez dos beneficiarias será wpurada "lffi 
exame, a que procederá uma junta mediea, designada Plllo 
Instituto, e os demais requisitos serão verificados mediante 
provas bastantes nas oooasiões \l)roprias. 

Art. 74. A importancia da pensão será igual a 50o/o (cin
coenta por cento) da aposentadoria em cujo goso se achava ó 
associado, ou a que teria direito si, na data do fallooimento, 
fosse aposentado por invalidez, elevando-se essa percentagem 
a 60o/o {sessenta por cento) quando o associado tiver dei
xado tres ou mais filhos menores. 

Art. 75. O direito á pensão extingue-se: 

1", ~ara a vh.tva que contrahir novas nu,pcias; 
2w, para os filhos e irmãos que comipletarl:lm dezoito ann1111 

de iàade; 
a•, para as filhas que contrahlrem matrimonio, ou hou

'\"erem comi)letado vinte e um annos de idade, neste ultimo 
caso si e emquanto exercerem emprego remunerado; 

4•, para os filhos e irmãos invalidos, quando eesear a 
Invalidez; 

o•, para as irmãs ou beneficiarhts que contrahirem ma
trimonio ou coffilpletarem vinte e um annos de idade, neste 
ultimo caso si e> emquanto exercerem emprego remunerado. 

§ t•. A importancia totàl da pensão deixada por um 
Msociado não será inferior a 100$000 (cem mil réis) mensaes. 

§ 2.• Por íallccimento do conjuge pemsionista, a sua qu(lta 
J ~verterá, em partes iguaes, aos filhos menores, ou invalidas, 
do Msociado, emquanto durar a invalinez. 

CAPITULO V 

DOS EMPRESTIMOS B PIANC.\S 

Art. 76. O Instituto poderá conceder aos seus assotliados 
emprestimos simples on para a construccão ou acquisicã11 de 
predio, dentro da verba que a esse fim for destinada. 

§ 1.• Os emprr:.sUmos simpl>6s poderão ser f-eito.!! pelo 
prazo maximo de tre~ amios, aos juro!! de 5/6o/o (cineo sextos 
l)Or cento, ao mez e resgataveis quer por mleio de prestaçõe~ 
mensaes, tonsignadas em folha, até 20_% (vinte por cent.o) 
dos respectivos venrimentos, quer p:ar pagamento directo, nos 
easos de adeantamento durante o mez, cobrando-s•e a titulo de 
juros, nesta ultima hypothese, importancia nunca inferior a 
2$000 (dois mil réis) . 

§ 2." Os emiPrestimos para predio sómente poderão ser ap
pUcados á construccão ou acquisição dos que sejam desti
nados a residencia dos aswciados. 

Art. 77. O Instituto poderá prestar, aos seus associados 
e ,pensionista~, fiança no aluguel de casa para a propria re;;i
dencia, até importancia nunca superior a um terco do res
pectivo vencimento, aposentadoris ou pensão. · 
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CA:PITULO VI 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

Art. 78. O direito á apos,entadoria ou á pensão extin, 
~Je-se em caso, devidamente comprovado, de vida desre
gr·ada. 

Art. 79. O direito de requerer a pensão ou de recewr 
as respectivas quotas atrazadas prescreve em cinco annos, 
contados da data do fallec imento do associado. 

Paragrapho unieo. Em igual prazo pre,crevem as quotas 
de aposentadoria não reC'ebidas. 

Art. 80. Não se concederá aposentadoria ao assO'liado 
que a requerer depois de decorrido um anno de seu dcsli. 
gamento do servi co do estabelecimento. 

Art. 81. Os associados não poderão accumular apo:-:en
ta·dorias, ou aposentadoria e pensão, nem os herdeiros ou be .. · 
neficiarios mais do uma pensão, nem pensão e aposentadoria, 
Cada interessado deverá optar pela que mais lhe convier, ex
tinguindo-se, por esse modo, o direito á outra. 

Art. 82. Fa!lecendo o associado, sem deixar beneficiarias 
inscriplos, as despesas de funeral, at~ 500$000 (quinhentos 
mil réis), serão custeadas pelo Instituto. 

Paragrapho uni co. Havendo beneficiarias inscriptos, o 
Instituto lhe adeantará, immediatamente, por conta da pen
são até ao maximo de 500$000 (quinhentos mil réis), para as 
despesas de funeral. · 

Art. 83. Nenhum dos beneficios enumerados no capi
tulo I dP.ste titulo, poderá ser concedido, sem prévia inseri
peão do associado c seus beneficiarias, na fórma rlcste regu
lamento. 

Art. 84. A falta de inscripção não prejudicará o direito 
dos beneficiarias á pensão, que, todavia, só lhes Berá conce
dida, mediante prévia habilitação com documentos em fórma 
legal. 

Art. 85. O recebimento do auxilio-maternidade e o da 
apooentadoria por invalidez, isentam o empregador, que con
tribuir para o Instituto, na fórma do presente rPgulamento, 
da obrigação de concedel··OS em concurrencia com o Instituto 
e até á importancia por este paga. 

Art. 86. A acceitação, por parte dos aposentados ou pen
sionj.stas, seja de cargo remunerado por serviços comprehen
didos neste regulamento, ou nos que regem as Caixas ou Ins
titutos de Aposentadoria e Pensões, seja de quaesquer fun
cções remuneradas pelos Governos Federal, E-stadoal ou Muni
cipal, importará a suspensão temporaria da aposentadoria ou 
pensão. 

Art. 87. Nenhum associado poderá auferir beneficios com 
o simples pagamento antecipado das suas contribuições. 

A!t. 88 ... Os associados, oo aposentados e os pensionistas 
poderao residir em qualquer parte do paiz ou fóra delle sem 
prejuizo dos direitos que lhes são assegurados. ' 
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TIT_ULO VI 

DA ESTABILIDADE DOS EMPR)!'.0.6DOS 

Art. 89. Ao empregado em banco ou casa bancaria, a 
partir da data da publicação do decreto n. 24.615, de 9 d~ 
julho de 1934, é assegurado o direito de effectividade no res
pectho emprego, desde que conte dous ou mais annos de ser
viços prestados ao mesmo estabelecimento, e, salvo o caso de 
fallencia ou extincção do estabelecimento, só poderá ser de
mittido em virtude de falta grave, regularmente apurada em 
inquerito administrativo. 

Paragrapho uni co_ Pa1·a os effeitos deste artigo, entende
se como emprego a classificação, de caracter permanente, que· 
o funccionario tiver no qnadro, independente de qualquer 
cargo em commissão, corno gerente, contador ou outro de 
confinnr:a, cuja dr~tituição continua a ser ad nutum. 

Art. 90. O direito á cffectividade no emprego decorrerá 
do tempo de Rrrviço effectivamentc prestado a um estabeleci
men! o ou suas dependcncias. 

Paragrapho unico. Ao empregado que voltar a trabalhar 
no ou para o estabelecimento ao qual haja prestado serviços 
anteriormente, será, para os effeitos de .SU!J. e'ltabilidade, com
putado o tempo de serviço anterior, salvo ac~ôrdo expresso 
em contrario. 

Art. 91. Os empregados com direito á effectividade no 
emprPgo só poderão sPr transferidos para cargos a que se 
a ltrihuam vencimentos iguaes. 

Art. 92. A liquidação de um estabelecimento por motivo 
do seu encerramento definitivo, extingue o direito de effecti
vidarie assegurado aos seus empregados, não se considerando, 
porém, como tal, a extincção de filiaes, agencias e serviços 
bancarios annexos, nem a simples traru;;ferencia da proprie~ 
dadP do estabelecimento. 

Art. 93. Considera-se falta grave: 
a) qualquer acto de improbidade q· ... ., torne o empregado' 

incompatível com o sei'viço do estabelecimento; 
b) embriaguez habitual ou em serviço. 
c) mau procedimento. ou desidia habitual, no desempe-· 

nho das respectivas funcções; 
d) violação de segredo, do qual, por força do cargo, o em

pregado e.ste,ia de posse; 
e) actos reiterados de indisciplina, ou acto grave de in

subordinação; 
f) abandono do serviço, sem causa justificada, por prazo 

superior a quinze dias. 
. fl) ac!os lesivos da honra e boa fama praticados no ser

VIÇO, contra qualquer pessoa, ou offensas phy!!icas nas mes
mas condições, salvo em caso de legitima defe;m, propria ou 
de outrem; 

h) pratica constante de jogos de atar. 
Leis de 193~ - V ol. V 11 
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Art. 94. O empregado que for accusado de falta grave 
poderá ser desde logo suspenso de suas func«;:ões, até decisão 
final do inquerito de que trata o artigo seguinte, ài antes 
desta ser proferida não occorrer a sua volta ao serviço ou 
definitiva dispensa do emprego, por uccordo com o em
pregador. 

Art. 9'5. Accusado de falta grave o empregado, provi
denciará o empregador, ou seu representante, para a abertura 
immediata de inquerito, em que deverão ser observados os 
seguintes requisitos: 

a) accusação, redigida com clareza, apontando o facto 
ou factos attribuidos ao accusado; 

b) prova documental ou testemunhal da aecusar;ão, salvo 
no caso de confissão do accusado; 

c) admissibilidade da prova de defesa; 
d) faculdade, para o accusado, de assistir ao inq:1erito, 

por si, ou representado ou assistido por defensor ou pelo de
legado do syndicato de classe a que pertencer, devendo este 
ultimo designar para esse fim pessoa extranha ao <3Slabele
cimcnto em que trabalhar o aceusado; 

e) encerramento rlo inqueriLo com a designação do prazo 
mini mo de cinco dias para as razões de defeEa. 

§ 1.0 Nas peç_as do inquerito não são permitticas expres
sões injuriosas, as qnnes serão cancellar:las por ordem do seu 
presidente, sem prejuízo da rpsponsabilidadi.~ lPgal que no 
caso couber. 

§ 2.0 Ao inquPrito procederão pessr.as dt·si~;;mHins pelo 
eslabelecimento em que trabalhar o accusado, ao- quaes, de
verão encerrai-o denli'u de noventa dias. contados da sna aber
tura, podendo o empregado, findo esse pr·azo sem que se !Jaja 
verificado o encerramento, reclamar desde Jogo sua rein
tegrat;ão. 

§ 3.0 No caso de auscncia do acrmsado, a notificacão para 
a sua defesa será feita, dentro do prazo de dez dia•s, a IL11 syn
dicato de classe a que elle pertença, afim de qw'l, si o quizer, 
possa defendei-o. 

§ 4. o Encerrado o inquerilo, será o respectivo processo 
encaminhado, dentro de lt8 horas, em protocollo ou sob re
gistro postal, ao Coni'!clho Nacional do Trabalho, o qual, no 
prazo maximo de vinte dins, contados da data do reeebimento, 
proferirá a decisão. 

§ 5." Tendo decidido o Conselho Nacional do 'l'rabalho, 
será o proces,~o devolvido, dentro de dez dias, ao estabeleci
mento a que infer·cssar, para o fim de ser cumprida a de
eisão. 

§ 6.0 Si o empregado for reintegrado, .scr-lhc-ha 1)ago o 
vencimento qnb houYer deixado de receber pnr motivo d:1 
suspensão. 

Art. 9·6. Sendo a dccio;üo do Conselho Nacional ao Tra
balho proferida no spntido de ser reintegrado o empregado, 
fixará essa decisão pr·nzo para o respectivo cnmprimPnto. 

ParagFapho unico. Ernquanto não for determinada com
petencia especial, será federal o fôro e summario o proce~so 
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para a apuracão dos da.mnOB sof!ridos pelo empregado, em 
consequencia de demora na exoouoão ou inadiplen.ento da 
decisão do Conselho Nacional do Trabalho. 

Art. 97. Ao conhecer do inquerito, é faoultado ao Con~ 
selho N!ll{lioual do Trabalho determinar as diligencias que lhe 
parecerem necessarias, com interrupção do prazo de vinte 
dias, a que se Tefere o § 4" do art. 95, ou pronunciar a sua nul
Iidade, determinando então a abertura de novo inquerito, pre
sidido por pessoa por elle designada. 

Art. 98. Os inqueritos realizados m. fórma e para ~ 
fins do presente titulo e o respectivo julgamento serão se
cretos, n!lo podendo ter publicidade qualquer acto que ihes 
diga respeito. 

Art. 99. Considera-se demittido o empregado suspenso 
por mais de noventa dias sem vencimentos ou com reducção 
dos mesmos. 

TITULO VII 

DiSPOSIÇÕES PENAES 

Art. 1{10. Cabe ao Conselho Nacional do Trabalho a im
posição de penalidade por infraccão, devidamente verificáda, 
do disposto neste regulamento. 

Art·. 1 OL Ai; penas serão: 
a) multa de 500$000 (quinhentos mil réis) a 10:000$000 

(dez contos de réis), elevada ao dobro em caso de rcincidencia, 
nos que infringirem dispositivos deste regulamento; 

b) suspensão ou destituição dos membros da .Tunta Ad
mini·strativa e do director-presidente por falta de cumpri
mento de disposições deste regulamento ou de decisões do mi
nistro do Trabalho, Industria e Commercio ou do Conselho 
Na-cional do Trabalho. 

Art. :102. Quando os factos originarios da penalidade 
não constarem de processo em que haja sido ouvido o nr
cusado, sua apurar;ii.o será feita em inquerito processado pelo 
Conselho Nacional do Trabalho com audiencia do a:ccu.sado. 

Art. 103. As multas co:nminadas na alinea a do art. 10'1 
eerão recolhidas, mediante guia do Conselho Nacional do Tra
balho, ao Banco do Brasil, ou suas agencias, em conta do in
stituto. 

Art. 11H. Quando um estabelecimento sujeito ao re
gimrn deste regulamPnto deixar de depositar nos prazos· le
gues as contribuições devidas, o director-presidente do Insti
tuto, ou qualquer interessado, denunciará a infraccão ao Con
selho Nacional do Trabalho, o qual, ouvido o accusado e ve
rifieada não só a procedencia da denuncia, mae tambem a 
falta de motivo justificado para a de:nora, applicará a multa 
prevista no art. 101, noti>ficando o estabelecimento em falta, 
para recolher as respectivas imrportancias no prazo de dez 
dias. 
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Paragrtwpho unico. A partir do dia seguinte á data fi
xada por este regulamento, ou ao da eXJpiração do prazo nelle 
marcado, para a entTega das contribuições, o seu não reco
lhimento, mesmo em caso justificado, determinará a cobrança 
dOB Juro de 1 % (um por cento) ao mez sobre as importan
cias em atrazo. 

Art. 105. A cobrança judicial das multas e das contri
buições devidas será feita pelo Procurador Geral do Conselho 
Nacional do Trabalho, observado o disposto no art. 11ó e de 
conformidade com o processo de cobrança da divida activa da 
União. 

Art. 106. As disposições do decreto n. 22.131, de 23 de 
novembro de 1932, serão obsprvadas com referencia á materia 
ao presente titulo no que lhe forem applicaveis. 

TITULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 107. Considera-se banco ou casa banearia, para ().'j 

effeitos do presente regulamento, todo estabelecimento que 
funooione como tal, devida:11ente autorizado por cbercto ou 
carta-'J)atente. 

Art. 108. Salvo o dis.posto neste regulamento, ou para. 
indemnização devida ao Instituto, os beneficios concedidos aos 
seus associados e pensio!listas, bem assim, o patrimonio 
bens e rendas do Instit-uto não serão sujeitos á penhora, em
bargo ou sequestro, considerando....se nulla de pleno direito 
toda venda, cessão ou qualquer fórma de alienação de que 
sejam objecto, bem como a constituição de quaesqur~r orms 
!'Obre os mesmos. 

ParagrRJpho unico. E' vedada a outorga de poderes ir-
revogaveis ou em causa propria para a percepcão dos bene
ficios que este regulamento assegura aos associados e seus 
beneficiarias. 

Art. 109. Todas as importancias pertencentPs ao In
stituto serão depositadas em conta especial no Banco do Bra
sil, até sua applicacão, nos termos deste regulamento, reser
vadas em conta corrente as importancias necessariu:; aos gas
tos normaes durante o mez. 

Paragrrupho unico. Todós os pagamentos de quantia eu
perior a 100$ (cem mil réis), salvo motivo .iust.ifirado, serão 
feitos em chC'ques {lU credito em conta corrente. 

Art. 110. Será considerada official, de caracter federal, 
a corresponriencia postal e telegraphica do Instituto. 

Art. 111 . Exceptuadas as certidões, são isentos do im
posto do sello os papeis concernentes aos assumptos de que 
trata este regulamento, quando procedentes de associados ou 
beneficinrios, assim como do Instituto, e destinados a iniciar, 
instruir ou fazer proseguir qualquer processo submettido ao 
Instituto, ao Conselho Nacional do Trabalho, ou autoridade 
judi<daria ou administrativa, e ainda os livros de uso do In
stituto e os contractos que se celebr,arem entre este e seus 
associados ou beneficiarias. 
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Art. 112. O presente regulamento não póde ser causa 
determinante de reducção, quer de vencimentos, quer de ou
tras remunerações normaes dos empregados. 

Art. 113. A quota de previdencia sobre depositas exis
tentes no Banco do Brasil será integralmente recolhida a 
conta do Instituto, independentemente do numero de associa
dos pertencentes ao mesmo banco. 

Art. 114. Os empregadores são obrigados a prestar ao 
Instituto as informações e os esclarecimentos necessarios á 
inscripção dos associados. bem assim a fazer apresentar ao 
Instituto, ou á junta medica por este designada, os emprega
dos que, a partir da publicação do presente regulamento, fo
rem admittidos ao seu serviço, para o fim de serem submet
tidos á inspecção de saude. 

Art. 115. Compete ao Conselho Nacional do Trabalho to
mar as medidas necessarias á fiel execução do presente regu
lamento, conhecendo dos actos sujeitos á sua approvação, or·
ganizando a fiscalização respectiva e expedindo instr'ucções 
para os serviços a esta concernentes. 

Paragrapho unico. Para attender ao disposto neste ar
tigo, o Banco do Brasil descontará da somma que produzir a 
quola de previdencia de que trata o art. .U, recolhida aos 
seus cofres pelos estabelecimentos sujeitos ao regimen do 
presente regulamento, a taxa de 3 % (tres por cento), entre
gando o product.o dessa taxa ao Thesouro Nacional, de accôrdo 
com o art. .1• do decreto n. 20.886, de 30 de dezembro de 193'1. 

Art. 116. Compete ao Procurador Geral do Conselho Na
cional do Trabalho funccionar em primeira instancia nas 
acções propostas contra a União Federal para a annullação de 
actos e resoluções do mesmo Conselho sobre materia relativa 
a este regulamento, hem como receber, por parte da União, a 
citação inicial, no Districto Federal, nas acções em que fôr 
ré, funccionando nas mesmas em primeira instancia. 

§ 1. • As attribuições constantes deste artigo poderão ser 
exercidas pelos adjuntos do Procurador Geral, desde que este 
as delegue expressamente. 

§ 2. • Nos Estados e no Territorio do Acre, competem aos , 
Procuradores da Repuhlica e seus substitutos as attribuições 
contidas neste artigo. 

TITULO IX 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. H 7. Para proceder á installacão do Instituto e di
rigil-o até á primeira eleição da Junta Administrativa, o Pre
sidente da Republica nomeará uma Junta Administrativa pro
visaria, composta de um· director-presidente e quatro mem
bros, dos quaes dois representantes dos empregados e dois dos 
estabelecimentos sujeitos ao regimen deste regulamento. 

§ 1. • O director-presidente do Instituto será de livre es
colha do Presidente da Republica e exercerá suas funccões até 
que, installada a primeira Junta, seja nomeado o de que trata 
o § 2" do art. s•. 

§ 2. • Os representantes dos empregados serão nomeados 
dentre bancarios syndicalizados, cujos nomes os syndicatos de 
empregados bancarias enviarão dentro de dez dias, contados 
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da ,publicação deste regulamento, ao ministro do Trabalho, In·. 
dustria e Commercio, caben.<Jo a cada syndicato indicar dois 
nomes. Para esse effeito, publicado o regulamento, será en· 
viada circular telegraphioa aos syndicatos, solicitando a res
pectiva indicação. 

§ 3. • Os representantes dos empregadores são escolhidos 
dentre os nomes indicados pelos seus syndicatos ou associa
ções de classe na fórma do paragrapho anterior. 

Art. HS. A Junta Administrativa provisoria terá exerci
cio até a posse da Junta eleita, que se deverá effectuar até 31 
de dezeiDbro de 1934. 

Paragrapho unico. Na priiDeira Junta eleita a renovação 
attingirá os seus IDeiDbros e supplentes, pela ordeiD de menor 
votação, procedendo-se á renovação no anno seguinte ao de 
sua eleição. 

Art. H9. O Banco do Brasil, ou outro estabelecimento 
bancario, poderá, para as despezas iniciaes do Instituto, adian
tar-lhe, por conta dos depositas a receber ou das contribuições 
a pagar até á iiDportancia de 100:000$000 (cem contos de 
réis) . 

Art. 120. Aos eiDprcgados do Banco do Brasil fica asse
gurada, durante o prazo de trinta dias, contados da installa
ção do Instituto, a faculdade de recusar a sua inscripção en
tre os associados, o que deverá ser declarado por escripto. 

§ 1. o A declaração de recusa da 1nscripção será feita em 
duplicata, escripta e assignada de proprio punho, e coiD firma 
reconhecida, devendo ser enviada uma das vias á adiDinis
tracão do Banco e a outra, eiD carta sob registro postal, ao 
Instituto, ao qual tambeiD poderá ser entregue pessoaliDente. 

§ 2. o A contribuição IDensal de que trata a alinea b do 
art. 42 será, em relação ao Banco do Brasil, calculada sobre 
os venciiDentos IDensaes dos respectivos eiDpregados associa
dos do Instituto, na fórma da IDesiDa alinea. 

Art. 121. Levantado o censo a que se refere o art. 7°, o 
ministro do Trabalho, Industria e CoiDIDercio noiDeará uiDa 
comiDissão de technicos para proceder ao estudo actuarial do 
plano de beneficios de que trata este regulamento, podendo, 
eiD face das respectivas conclusões, depois de approvado pelo 
Conselho Nacional do Trabalho, introduzir as IDodificações 
julgadas necessarias. 

§ 1. o O estudo actuarial a que se refere este artigo de
verá ficar concluido no prazo de tres annos, contados da data 
da installação do Instituto. 

§ 2. • Acompanharão o trabalho a que este artig-o allu· 
de, quadros estatísticos referentes ao censo levantado, a taxas 
de sahida por IDortalidade e outros IDotivos, a escala de ven· 
ciiDentos e á coiDposição da familia dos associados, taboas de 
comiDul:ação e beneficios, balanço technico do triennio e re·· 
latorio. 

§ 3.0 O balanço actuarial que for adoptado vigorará por 
cinco annos, a partir da data de sua approvação, e, findo esso 
prazo, será revisto de cinco eiD cinco annos, podendo ser al
terado, quer quanto ás importancias dos beneficios, quer 
quanto ás contribuições, segundo os resultados dos balancos 
teohnicos. 
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§ 4.0 O Instituto, para attender ás despesas decorrentes 
da execução deste artigo, fará consignar verba propria no 
seu orçamento. 

Art. 122. A partir da appro'\laQlo do plano de que trata 
o artigo anterior, os aposentados e pensionist-as passarão a 
.perceber o reS!I)ectivo beneUcio de conformidade com os co
eficientes adoptados. 

Art. 123. Os associados do Instituto ficam isentos da 
obrigação de contribuir para quaesquer cai~as particulares 
existentes em bancos ou casas bancarias. 

TITULO X 

DISPOSIÇÕES FINABS 

Art. 124. Os casos omissos e as duvidas suscitadas na 
execução destp regulamento serão resolvidos pelo ministro 
do Trabalho, Industria e Commercio, c-om audiencia do Con~ 
selho Nacional do Trabalho. 

Art. 125. O presente regulamento entrará em vigor em a 
data de ~ua publicação. 

Art. 1.26. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 12 de setembro de 1934.- Agamemnon 
:Magalhães. 

DECRETO N. 55- DE 12 DE SETEMBRO DE 193-1, (*) 

Approva os estatutos da Associação Beneficente Cooperativa e 
concede-lhe autorização para transigir com seus associa
dos, com a garantia de consignação em folha 

O Presidente ria Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Associação Beneficente Coope
rativa, fundada em 5 de maio do corrente anno, com séde nesta 
Capital, resolve approvar os seus estatutos, que a este acom
panham, votados ern assembléa geral da mesma data, bem como 
conceder-lhe autorização para operar com seus associados com 
a garantia de consignação em folha de pagamento, na fórma. · 
do decreto n. 21.576, de 27 de junho de 1932, devendo, porém, 
ser feitas as modificações seguintes: no art. 5°, lettra a, sup
primir a expressão "em vigor" e excluir do art. 6•, § 2•, n. I, 
a palavra "adeantadamente". 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1934, f13• da Indepen
dencia e 46• da Republica. 

GETULIO V AROAS. 

A. de Souza Costa 

( *) Vide publicação dos Estatutos no Diario Official de 28 de 
setembro de 1934. 
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DECRETO N. 56- DE 12 DE SETEMBRO DE 1934 (*) 

Approva os estatutos da "Caixa Beneficente dos Sub-O(ficio,es 
e Sargentos de machinas da Armada" e concede-lhe au
tprização para operar com seus associados com a garantia 
de consignação em folha. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a "Caixa Beneficente d\Js Sub
Officíaes e Sargentos de machinas da Armada", com séde no 
Districto Federal, resolve approvar a reforma dos seus esta
tutos, que a este acompanltam, votada em assembléa geral 
extraordinaria, realizada no dia 19 de maio do corrent., anno, 
e conceder-lhe autorização para operar com seus associados 
mediante consignação em folha de pagamento, de accMdo 
com v decreto n. 21.576, de 27 de junho de 1932, devendo, 
porém, ser observadas as seguintes modificações: - Substi
tuir no art. 2°, inciso 2, lettra g, as palavras " ... dos at'ligos" 
até final, pelas seguintes "do decretp n. 21.576. de 27 de 
junho de 1932 e demais dispo~ições vigentes" e transferir 
para as disposições gc1'aes o art. 102 das disposições transi
tarias. 

Rio de Janeiro, 12 de setembl'\) de 1934, i 13" da Inde
pendencia e 46" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO N. 57 -DE 1'4 DE SETEMBRO DE 1934 

Approva os projectog e orçamentos para augmento de uma 
plataforma e construcção de uma nova ponte na Rêde de 
Viação Ferrea Federal do Rio Grande do Sul 

O Presidente da Republica doo Estados Unidos do Bra-sil, 
attendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Sul, e 
de accôrdo com os pareceres prestados decreta: 

Artigo unico. FiCam approvados os projectos e orçamen
tos nas importancias abaixo discriminadas, os quaes a este 
acompanham, rubricados pelo direclor geral de Expediente da 
Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e Obras Publi
cas, para execução das seguintes obras na Rêde de Viação Fer-

(*) D~oreto n. 56, de 12 de setembro de 1934.- Vide publicação 
dos estatutos no Diario Official de 20 de setembro de 1934. 
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rea Federal do Rio Grande do Sul, arrendada ao referido 
Estado: 
et) - augmento da platafórma da estação de Mon

tenegro, situada no kilometro 314 + 07 4 
da linha de Santa Maria a Porto Alegre.. f1 ;083$374 

b) - construcção de uma nova ponte de 8 me
tros de vão, em substituição á de 5 me
tros, existente no kilometro 373 + 636 
da linha de Santa Maria a Marcellino Ra-
mos . . o . o o o o o o ... o o ........... o.. . . . . 80 :9íH$675. 

§ L" De conformidade com o disposto nas claU3ulas. IV 
alínea h do contracto de arrendamento autorizado pelo tiecreto 
no 150438, de 10 de abril de 1922, e I e 11 item 2" do termo 
que o modificou em face do decreto n. 18.551, de 31 de de
zembro de 1928, serão inscriptas na conta do "fundo de me
lhoramentos" de que trata a cit.ada clausula I, as despesas qúc 
forem realmrnle effectuadas e apuradas em regular tomada 
de contas, até o maximo de cada um dos orçamentos ora appro
vados. 

§ 2o" Ficam fixados para a conclusão das obras descriptas 
nas alíneas a e b os prazos, respectivamente, de 45 dias e 8 
mezes, todos a contar da data em que a rêde fôr notificada 
deste decreto. 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1934; 113• da Indepen
dencia e 46" da Rcpublica. 

GETULIO VARGt .;. 

Joaquim Licinio de Souza Almeida, en- · 

carregado do Expediente. 

DECRETO N. 58 - DE 14 DE SETEMBRO DE 1934 

Approva o projecto e orçamento, na importancia de 
253 :Oô3$505, para construcção de um novo edifício para 
a estação de Jaguariahyva, na linha de Itararé ao rio 
Urugnay, de concessão da Companhia Estmda de Ferro 
São Paulo-llio Grande 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que propoz a Superintendencia da Rêde de 
Viação Paraná-Santa Catharina (Estrada de Ferro São Paulo
Rio Grande, m·a occupada pelo Governo Feqeral), e de accôrclo 
com os pareceres prestados, decreta_: 

Artigo unico. Ficam approvados o projecto e orçamento 
que com este baixam, rubricados pelo director geral de Expe
diente da Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e 
Obras Publicas, para a construcção de um novo edificio para 
a estação de Jaguariahyva, na linha de Itararé ao rio Uru
guay, de concessão da Companhia Estrada de Ferro São Paulo-
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Rio Grande, em substituição ao edifício alli existente, sem 
acc'omodações para as necessidades do serviço e inaproveitavel 
pelo seu actual estado e por não comportar modificações. 

Paragrapho unico. De conformidade com o art. 5" da 
portaria de 26 de março de 1931, expedida pelo ministro r:le 
Estado da Viação e Obras Publicas, a despeza decorrente da 
construc'ção do novo edifício correrá á conta do producto das 
taxas addicionaes das linhas sob o regimen de concessão da 
referida Companhia, até o maximo do orçamento ora appro
vado, na importancia total r:le 253:063$505 (duzentos e cin
coenta e tre.s contos sessenta e trcs mil quinhentos e cinco 
réis). 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 193~, 113" da lndepen
dencia e 46" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Joaquim Licinio de Souza Almeida, encar
regado do Expediente. 

DECRETO N. 59 - lJg H DE SETEl\IBRO DE 1!l34 

l'1'1Jru(la por sessenta dias o prazo de que trata o art. 68 do 
decreto n. 24.776, de 14 de julho deste anno 

O Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Attendenrlo a que foi reconhecido exíguo o prazo de ses
senta dias de que trata o art. 68 da lei n. 24.776, de H de 
julho deste anuo, para effeito de matricula dos jornaes, pe
rioâicos e officinas impressoras existentes no paiz; 

Attendendo a que a Associação Brasileira de Imprensa, 
em officio de 5 dest"e mez, dirigido pelo seu presidente ao 
ministro da Justiça e Negocios Interiores, representou sobre 
a necessidade da prorogação daquelle prazo, fazendo sentir 
qu., uma modificação tão radical no registro agorfl. exigido 
dQmanda uma série de providencias preliminares que nem 
tGdas as emprezas jornalísticas puderam executar dentro de 
sessenta dias; 

Decreta: 

.Artigo uni co. Fica prorogado por sessenta dias o prazo 
de que trata o art. 68 do decreto n. 24.776, de 14 de julho 
de 1934; revogada·s as disposicões em contrario. 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1934, 11:1• da Inde
pendencia e 46" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Vicente Iláo. 
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DECRETO N. 60 DE 17 0E SETEMBRO DE i'9'3i 

Approva os estudos de uma variante do segundo trecho do 
prolongamento da Estrada de Ferro de Goyaz, e novo 
orçamento re•lativo ao mesmo trecho. 

O Presidente da Republica dos Estaduos Unidos do Brasil, 
attendendo ao que propoz a Inspectoria Federal das Estradas, 
e de accordo com os pareceres prestados, decreta: 

Artigo uni co. Ficam approvados os estudos de uma va
riante entre as estacas 2. 970 e 3. 551 do projecto relativo 
ao segundo trecho do prolongamento da Estrada de Ferro de 
Goyaz, entre "Leopoldo de Bulhões" e "Annapolis", approvado 
pelo decreto n. 23.204, de 13 de outubro de 1933, e bem 
assim o novo orçamento desse trecho, na imporlancia de 
2. 4ií8: 575$77 4 (dois mil quatrocentos e cincoenta e oito ~ou:. 
tos quinhentos e setenta e cinco mil setecentos e setenta e 
quatro réis), em substituição ao approvado pelo referido de
creto, conforme documentos apresentados pela Inspectoria 
!Federal das Estradas, os quaes com este baixam, rubricados 
pelo director geral de Expediente da Secretaria de Estado do 
Ministerio da Viação e Obras Publicas. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1934, 113• da Inde
pendencia e 46• da Republica. 

GETULIO V AnGAS. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. 61 - DE 18 DE SETEMBRO DE 1934 

Autoriza José Ti:reira de Lima, por si ou sociedade que or
ganizar, a pcsquizar ouro no leito do rio Gualaxo do 
Norte, numa extensão total de vinte e cinco (25) kilo
metros, rio abaixo, a partir de suas cabeceiras nas ser
ras de Antonio Pereira e Capanema, nos municípios de 
Ouro Preto e lllarianna, no Estado de Minas Geraes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando das attribuições que lhe confere o n. 1 do, arti
go 56 da Constituição, e tendo em vista o decreto numero 
24.642, de 10 de julho de 1934 (Codigo de Minas), 

Decreta: 

Art. 1.• Fica autorizado José Teixeira de Lima, por si, 
ou sociedade que organizar, a pesquizar ouro no leito do rio 
Gualaxo do Norte, numa extensão total de vinte e cinco (25) 
kilomelros, rio abaixo, a partir de suas cabeceiras nas ser-
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ras de Antonio Pereira e Capanema, nos municípios de Ouro 
Preto e Marianna, no Estado de Minas Geraes, mediante as 
seguintes condições : 

I, o titulo desta autorização que será uma via authentica 
deste decreto, na fórma do § 4• do art. 18 do Codigo de Mi
nas, será pessoal e sómente transmissível no caso de herdei
ros necessarios e conjuga sobrevivente, bem como no de su
ccessão commercial; 

li, esta autorização durará dous (2) annos, podendo ser 
renovada na conformidade do art. 20 do Codigo de Minas, 
e o campo da pesquiza é o delimitado neste artigo, não po
dendo exceder a extensão no mesmo marcada; 

III, a pesquiza seguirá um plano pre-estabelecido, que 
será organizado pelo autorizado e submettido á approvação 
do Governo, ouvido o Departamento Nacional da Produccão 
Mineral; 

IV, o Governo fiscalizará a execução do plano de que 
trata o numero anterior, podendo mesmo orientar melhor 
a marcha dos trabalhos; 

V, na conclusão dos trabalhos, sem prejuízo de quaes
quer informacões pedidas pelo Governo no curso delles, o 
autorizado deverá apresentar ao Departamento Nacional da 
Producção Mineral do l\Iinisterio da Agricultura um relato
rio circumstanciado, acompanhado de perfis gcologicos e 
plantas, em tela e cópia, onde sejam indicados oom cxactidão 
os cortes que se houverem feito no terreno, o maximo da 
profundidade que houverem attingido os trabalhos de pes
quiza, a espessura média e a área dos depositas alluvíonares, 
seu volume e teor médio de ouro por metro cubico, bem como 
de outros esclarecimentos que sr~ tornarem neccssaríos para o 
reconhecimento e apreciação da jazida; 

VI, do minerio e material extrahido, o autorizado não 
poderá utilizar-se sinão de pequenas quantidades, suffici
entes para analysrs e ensaios industriacs, só podendo dispor 
do mais depois de iniciada a lavra; 

VII, ficam resalvados os interesses da navegação e da 
flucluação, sujeitando-se, portanto, o autorizado ás exigen
cias que lhe forem impostas neste sentido pelas autoridades 
competentes; 

VIII, serão respeitados os direitos de terceiros, resar
cindo o autorizado damnos e prejuízos que occasionar, a quem 
de direito, e não respondendo o Governo pelas limita\ões que 
possam sobrevir ao titulo, da opposição dos ditos direitos. 

Art. 2." Esta autorização é dada sem prejuízo do que de
termina o n. VIII do art. 19 do Codigo de Minas. 

Art. 3.• Esta autorização será considerada abandonada, 
para o effeito do parngrapho unico do arl. 27 do Corligo de 
Minas, nas seguintes condições: 

I, si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquiza 
dentro dos seis (6) primeiros mezes contados da data da au
torização; 
. li, si interromper os trabalhos depois de iniciados por 
Igual espaço de tempo, salvo motivo de força maior, a juizo 
do Governo; 
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III, si não apresentar o plano dos trabalhos em tempo 
util para poder dar inicio á sua exeeucão dentro do prazo a 
que ali ude o n. I deste artigo; _ 

IV si, findo o prazo da autorização, sem ter sido reno
vada nà fórma do art. 20 do Co digo de Minas, não apresen
tar, dentro de um mez, o relatorio final, nas condir,:ões espe
ci f iradas no n. V do artigo anterior. 

ArL. 4.0 Si o autorizado infringir o n. I ou o n. VI do 
art. 1 ", ou não se submetter ás exigencias da fiscalizacão, será 
annullada esta autorização na fórma do art. 28 do Codigo de 
1\linas. 

Art. 5." O Ululo a que a Ilude o n. I do art. 1 o pagará 
de sello a quantia de quinhentos mil réis (500$000) e só será 
yalido depois de !t·anscripto no respectivo registro após o 
pagamento do scllo, na fórma do § 5o do art. 18 do Codigo 
de 1\l i nas. · 

Art.. G." Rr•vogam-sc as disposições em contrario. 

Hio de Janeiro. 18 de setembro de 1934, 113° da Indepen
dencia c !1G0 da llepn!Jlica. 

GETULIO VARGAS 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 62- DE 19 DE SETEMBRO DE 1934 

Ap1n·ova, com mndificaçües, os novos estatutos da Companhi.a 
de Seguros Jhritimos e Terrestres, "Porto Alearense", 
adaptados pela assembléa geral de seus accionistas reali
zada a 23 de rrgosto de 1933, inclusive a diminuição do 
seu capital de responsabilidade 'Para 1.0·00 :000~000 

O Presidente da RepubÜca dos Estados Unidos do Brasil, 
attendcndo ao que requereu a Companhia de Seguros Mariti
mos e Terrestres "Porto Alcgrcnse .. , com séde em Porto Ale
gre, Estado do Rio Grande do Sul, autorizada a funccionar, 
pela carta-patente n. 201, de 17 de janeiro de 1925, em se
guros e rescguros marilimos e terrestres, resolve approvar os 
novos estatutos adaptados pela assembléa geral extraordina
ria de seus accionistas, realizada a 23 de agosto de 1933, in
clusive a diminuiç.ão de seu capital social, de dois mil contos 
de réis (2. {)00 :000$), para mil contos de réis (1. 000 :000$), 
sob ns seguintes condições: 

I 

Os novos estatutos são approvados com as modificaçõ!3s 
abaixo, que a companhia deverá ratificar, em assembléa ge
ral de seus acrionistas, dentro do prazo de trinta dias, con
tados da publicncão do presente decreto: 

No art. 12, supprimam-se as palavras - Intendencia 
ll\unicipal desta cnpital. 
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No art. Hl, aoorescente-se, depois das palavras - ba
lanço semestral - o seguinte : - depois de attendidas todas 
as reservas obrigatorias. 

No art. 33, substitua-se a palavra - administrará -
pela - fornecerá. 

II 

A reducção do capital da companhia só entrará em vigor 
um anno após a publicação deste decreto. 

III 

A sociedade requerente continuará integralmente sujeita 
ás leis e regulamentos vigentes ou que vierem a vigorar so
bre o objecto de suas operações. 

Rio de Janeiro, 1 !l de setembro 1 !J3,j, 113• da Indepen
deMia e 46" da Republiea. 

GETULIO V,\nGAS. 

Aaamemnon Maaalhães. 

DECRETO N. G3 - NÃO FOI PllBLICAOO 

DECRETO N. G 1 - N2i.o FOI PliDLICAno 

DECRETO N. 65 - DE 21 DE SETEl\lURO DE 1934 

Pt01'0(IO, oté 31 de dr>::,embro prnximo, o prazo estnlwlecido no 
m·t. 25 do decreto n. 23.!J38, de 28 de {ePereiro de 193í 

O Presidente da Ropu!Jlica elos Estados Unidos do DI·asil, 
usando rlas aLfribuições q1w lho são conferidas w·lo n. 1 do 
art. 5G da Consti luição da RcpulJlica, o, 

Considerando que o rlccreto n. 23.938, de 28 de fevereiro 
de 193-í, que approvou o noyo regulamento para a fiscalização 
das tnl'rofacçõrs e rnoagr~ns, no lerritorio nacional, l'nlrnu em 
vigor, nos Estados, a 12 de maio do corrente anno; 

Considerando que, de accôr-do com o art. 25 do mrsmo 
decreto, foi tolerada, durante o prazo de 90 düis, a torrefacção 
do café com assucar nas f'()giõcs onde este uso é inYclerado, 
prazo que terminaria a 10 de agosto ultimo; 

Considerando que o decreto n. 24. GG!'i, de H de julho de 
1934, publieado a 14 de julho elo mesmo anno, prnroguu por 
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mais 90 dias a contar da data da publicação do mesmo de
creto o praz'o de tolerancia previsto no art. 25 do decreto 
n. 2â. 938, de 28 de fevereiro de i 934, limitada, porém, a to
lerancia a 5 % do assucar; 

Con.siderando que a publicação do referido decreto não 
poderá ser feita facilmente em certas regiões do Paiz, pela 
necessidade de maior propaganda para o uso do café torrado 
sem assucar; 

Resolve: 
Art. 1," Fica prorogado, até 31 de dezembro de 1934, o 

prazo de tolerancia previsto no art. 25 do decreto n. 23,938, 
de 28 de feyereiro de 1934. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio cte Janeiro, 24 de setembro de 1934, 113• da Indeperi
dencia e 4ü• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

DECRETO N. 66 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1934 

Faz publico o deposito do instrumento de ratificação da Ci
dade livre de Dant;:;ia á Convenção Sanitaria Interna
cional, l'm·is, Hl:l6. 

O Presidente da Rcpnblica dos Estados Unidos do Brasil, 
faz publico o deposito, com data de 30 de junho ultimo, do 
insLl•umento de ratil:icnção da Convenção Sanital'ia Inter
nacional, assig'nnda em Paris, a 21 de Junho de 1926, effe-· 
ctunrlo no ll!inisferio dos Negocias Estrangdros da França, 
pela Polonia, em nome da Cidade livre de Dantzig, de accôrdo 
com a informação trnnsmitlida pero referido Ministerio dos 
Nrgocios Estrangeiros á Embaixada do Brasil em Paris. 

Rio de Janeiro, em 25 de Setembro de 1934, 113° da In-

dependrncia e 4G" da Republica. 

GETULIO V AROAS. 

José Carlos de li! acedo Soares. 

DECilETO N. 67 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1934 

Declara de necessidade 1mblica a desapropriação de uma área 
de 110.9;í9m2,48 de te1-ren,o, situada á Estrada da Gra
ciosa, em Ctt1'ilyba. 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brasil, 
nos termos do art .. 2' n. 1, do regulamento approvado pelo 
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decreto n. 4. 95·6, de 9 de setembro de 1903 e do art. 59()., 
§ 1• n. f, do Codigu Civil, resolve declarar, de necessidade 
publica, a desapropriação da área de 110. 949m", 48 com as 
bemfeitorias existentes, situada á estrada da Graciosa, em 
Curityba, encravada." entre a do serviço de material bellico 
e a do 5• regimento de aviação, e que é indispensavel á am
pliação do campo de pouso d\J cüado regimento. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1934, 113" da In
dependencia e 46• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

P. G6es Monteiro. 

DECRETO N. 68 - DE 26 DE SETEMBRO DE 1931 

Approva alterações introduzidas nos estatutos da Guardian 
Assurance Company, !Amited, bem como a constituição 
do capital de responsabilidade para as suas operações 
no paiz 

O 1Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo ao que requereu a sociedade anonyma Guar
dian .A.ssurance Company, Limited, com séde em Londres, In
glaterra, e agencias nesLa Capital e nos Estados, autorizada 
a operar, no Brasil, em seguros, pelos decretos n. 6. 448, de 
30 de dezembro de 1876, n. 6. 501, de 1 de março de 1877, e 
n. 2.552, de 19 de julho de 1897, re-solve approvar as altera
ções introduzidas nos seus estatutos pelas assembléas geraes 
extraordinarias dos respectivos accionistas, realizadas a 14 e 29 
de setembro de 1920,24 de junho de 1929 e 23 de julho de 1930, 
bem como a constituição do capital de responsabilidade de 
L000:000$000 (mil contos de réis), para as suas operações 
na Republica, conforme deliberou a sua directoria, em 14 de 
dezembro de 1932, ficando a allndida ·SDciedade autorizada a 
operar, em todo o territorio do paiz, nos ramos de seguro que 
formam o gr\lpo A constante do art. 2• do regulamento ap
provado pelo. decreto n. 21.828, de 14 de setembro de 1932, 
e continuando integralmente sujeita ás leis e regulamentos 
vigentes ou que vierem a vigorar sobre o objecto das suas 
operações. 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 1934, 113• da Indeprn
dencia e 46• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnon Maaalhães. 
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DECRETO N. <i9 - UE 26 DE SRTBMBJ\0 DB 1934 

Approva com modi/'icação as alterações introduzidas nos esta
tutos da Companhia Nacional de Seguros Mutuo Contra 
Ji'oao pelas a.1·sembbléas aeraes e:ctraordinaria& dos seus 
associados em 21 de agosto e 20 de novembro de 1933 

O Pretii<lL•ule da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Nacional de Seguro 
Mutuo Contru Fogo, com séde nesta cidade do Rio de Janeiro, 
autorizada a funcciomu· pelo decreto n. 1.353, de 1 de abril 
de 1854, e cat·ta-patPnt.e n. 5, de 10 de junho de t902, resolve 
approvat·, I'IJlll nlodil'ica~,;ões, as alterações introduzidas nos 
seus estatutos IJI'Ias a~sembléns gcraes extraordinarias dos 
rewectivo~ associado,: r·ealizadas a 21 de agosto e 20 de no
vembro dt> 1!1:JH. t•tmlinuaudo a alludidu Companhia integt·al
mente sujeita á~ IL•i.~ u regulamentos vi~entes ou que venham 
a vigorar sôbre u objecto da sua autorrzação e ficando obri
gada a observar us modificações de que trata este decreto, de 
accôrdo com as condições seguintes: 

I - Eliminar do~ disvositivu::; estatutarios as referencias 
ao dect·eto n. 14.593, de 31 dr dezembro de 1920. 

li - Substituir no~ dispositivos estatutarws as palavras 
- lucros e - lucros liquidas - pela expressão - saldo da 
receita sobre a despeza. 

ril -Fixar nos eslatulos o numez·o de tz·es supplentes doe 
membros tlo tonspllw l'iscal e !lo seu aproveitamento segundo 
a ordmn dPen~'ccnlr dt• votos com que tenham sido eleitos. 

IV - Con,;agrat· nos artigos dos estatutos as propostas 
app1·ovuda,; t'Pial iva11wnl!~ á remuneração do director, gerente, 
conselho fiscal e nwml.H·os do conselho de administração. 

V - Corrigi1·. nos estatutos, a redacção dos artigos enu
merados adeante, da seguinte fórma: 

a) no at't. G", accl'escentando as palavras - sobre a des
peza - após - saldos da receita - e - de dezembro - após 
-dia 31; 

li) nu ul't. 10. eliminando após - exercício financeiro
as palavras - do anno: 

c) no art. 10, § 1", insel'indo entre- tiver- e- objecto 
- a palavra - por; 

d) do paragrapho unico do art. 33 substituindo o theor 
pelo seguinte: - SrJm(H'e qnP. feito o calculo da quota a dis
tribuir a cada as!"ociado de accôrdo com este artigo, se verificar 
que !)lia excer1e r1e 5 'lo (cinco por cento) á quota do anno 
anterior, o ConsPiho de Administração poderá levar todo esse 
exce~so ao ''Fundo Especial", como tambem poderá retirar do 
referido Fundo a parcella neccs~az·ia para reforçar o saldo da 
rPceitu sobl'e a de~pr:~.a quando a quota a distribuir fôr !!en
sivelmente infel'ior á do exercicio anterior; 

e) no segundo dos artigos creados em substituição dos ar
tigo.<; 37 e :18. rlizPndo - dessa - em vez de - instituida a 
essa -; no trrceiro, eliminando após - Inspetoria de Segu
ros - a palavr·a - para -; e no quarto, não só inscrevendo 
ani.P' !la llXPI'l'~siín - E~te Fundo - com que se inicia sua 
segmula partr. :~s palavra-; - Resalvando o lilisposto no Re-

Leis de 1934 - Vol. V 12 
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gulnmento de Seguros quanto ao deposito de garantia inicial, 
- maa tambam, em sua alínea d), accrescentando a ....... urbana 
- as palavras - desta Capital; 

f} no !lrt. ~o •. sl.lbstit4incjo - pre~criptas :- pelas pala-
pnlpyras - ~obre a d~~peza .cttlti tenhttm pre~crtptq; . 

. o) no ar~, ~·· Sllf:lstltumqo __,. ~ de~.NZidas as quan!.las 
devt!lAS ú fnzendil Nuclonal, por qunlquer lmposto; a credores 
de sinistros c de outras especies, a honorarlos; a custas e 
commissõr>s e a todas as demais dr>spezas - pelo seguinte - e 
pagas as quantins d!Jvirlas á Fazenda Nacionnl: a credores de 
!linistro~. lle honor(lrios, r!P cw;laf e commissões n a quaesqner 
outro~ eredQres, e qune8QlHll' !lrspoza~; 

h) no art. &6, substituindo a exprçssão - imposto de 
fiscali~aoão - por~ imposto sobre premios de seguros; 

i) no pegundo artigo om substituição do nrL. 58, elimi
nando as palavras - na sua séde; 

i) no art, 66, § 2", dizendo - ft1r obrigada - Plll vez de 
- forem obrigados. 

\TI - Ratificar, por meio de assemblé::~ geral extraordina
ria do.~ ~cus associados, convocada dentro rle quinze dias apó11 
a pulJlicaçfto do pre~entp decrt'lo, as modificações enumeradas 
nos incisos anteriores. 

Rio de Jaqoiro. 26 dQ setembro de 1931, 11~1" dtt Indepen
denciiJ c 4ô• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnon Magalhães. 

DECRETO N. 70 - DE 213 DE BETEMDil.O DE 1!)34 

Approva os estatutos du Caixa Telc(Jraphica Beneficente de 
· Sa11ta Cathm•ina, e cnrwcde-llte autorização pam operar 

eom seu1 as~ociarlos, cum u gcfl'fmtia de collÚ(T1li!Çlio em 
folha 

O Presidente da Repuhlica dos Eiltados Unidos do Brasil, 
attendcndo ao que requereu a "Caixa 'l'elegrnphira Benefi
cente de Santa Catharina", com série em Florianopo\is, !'(;Solve 
uppt•ovar os sous estatutos, votnrlos em asiiembléa geral rca
llzadil n 21 de fevereiro do corrente anno e, bem assim, con
ceder-lhe autol'ização para lransi~rir com seus associados com 
n: garantia de consignação em folha de pagamento, na forma 
do decreto n. ~1.576, de 27 do junho do 1932. 

Rto de Janeiro, 26 do setembro de 1931, 113• da Indepen
dencia u 16" da Repuhllcn. 

GETULIO V AnGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO N. 71 - DE 28 DE Srt'EMBRO DE 1934 

Approva as plantas das installaçties dq "Svrmicqto Cqnqor Li
mitada", accessorias do aéroporto de Porto Alegrt;1 .para 
abrigo, reparação e abastecimento de suas aérona·ves e 
outros servit;o.ç auxilim•e,,, bem como as installaçães ali 
jâ existentes. 

O President~: da H<·rmulira dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo em visla o que l'<!Qlll'reu a sociedade brasileira "Syn
dicato Condor Litn iladu ", conce,;sionaria de linhas aéreas re
gulares, ex-vi dus decrdos ns. 18.075, de 20 de janeiro de 
1928, c 19. 331, de 29 rlc agosto de i 930; de conformidade 
com o 1lecrelo n. 20.911, de 6 de janeiro de 1932, que regula 
a cxeruçiio dos serviços a1\ronauticos civis, c do accôrdo com 
os parrccres prestados; 

Decreta: 

Artigo unico. Ficam :q)provados, de confomüdade com 
o art. 31, § uni co, alínea o, do decreto n. 20.914, de 6 de 
janeiro de HJ32, a~ plantas, que com este baixam, assignadas 
pr.lo •lircctor gPral de Expediente da Secretaria de Estado da 
Via<;iio e Obras PulJ!ieas, da~ installações do "Syndicato Condor 
Limitada", arcr~sorias do a<iroporto de Porto Alegre, na Ilha 
GI·ande dos Marinheiros, em Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, para abrigo, reparação e abastecimento de suas 
aéronaves e on!.ros serviços auxiliares; bem como as instal
laQões da referiria emprczu, situadas no mesmo local, e a 
que se refere li portaria de 20 de setembro de 1930, cujas 
plantas ora baixam lambem assignadas. 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 1934; 113' da lnde
IJL'l!1kucia c 46° da fie publica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. 72 - DE 28 DE Bt'TEMl\RO DE 1934 

Proroga por 180 dias o prazo fixado para "7'he Great Western. 
of Brasil Railway Company, l.imítcd" ppquirir e inHallar 
apparelhos p11ri(icadore.~ âe aqua 

O Presidente da Jlflpl,lbliç~ d~ ~t*dQS Upidos (jo J)rasil, 
aftendendo ao que requereu "Tlie Great WMtern pf J}rfl·Sil 
Railway Company, Limited" e cte acc1\rdo CQ1D os pareceres 
prestados, decreta: 

Artigo unico. Fiel). prprpgado por 180 (çf)nto e qjt~nta) 
dias o prazo fixado no paragmpho segunrtc do artigo unico 
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do decreto n. 23. t94, de 6 de outubro de i933, para a reque
rente adquirir e installar upv<n·elbos puril'icad·Jt·es, por tra
tamento chimico, da agua utilizada na esl"14;ão do Guarabira, 
fiittlada no kilometro 251,000 da linha !iorte, de que é ar-ren
dataria. 

!Uo de Janeiro, 28 de selc:nbrn dtJ t!J:J.'•, !':r da lllde
pendencia e 4ll" da Republica. 

lh:TUL!u \".\l:tLh. 

Marques dos /lei.~. 

DECllETO N. 7:l - IJE 2H DE SE'l'EJ\1llll0 DE 19~1 Í (.) 

ApJn·ova os rcuulaml?nlos do lllstitttto de Meteorologia. da 
Secretaria GPral e do GaiJinde de Desenhos do Depar
tamento de :lcnmnutíCII Civil. 

O Presidente da Rcpuhlica dos Estados Unidos do Brasil. 
usando da altrihuit:ão que lhe confere o art. 3•, do decreto 
n. 24.506, de 2D de junho de 1934, decreta: 

Art. 1." Fieam apJ;rovaúos os regulamentos do Instituto 
de 1\feteorologia, da Sl~ct·el al'ia Geral e do Gabinete de De
senhos do Depnl'lamento df' :\!'l'OIJnU!ica Civil que com este 
baixam, as.;;ignados pPlo mini~! l'o de Estado dos Negocios da 
Via~,;ão e Obras Publica~. ~ qne con~Utuirão partes integrantes 
do regul:1mcuto vigente do Dcpar!amento de Aeronautica 
Civil. 

At·l. 2." Hcvogam-~e as dispnsi!;õcs em contrario. 

Rio de Janeiro, 2R rlP sefrrnlwo de 1!131. 1 H" da Indepen
deneia P foô" da Rrpublica. 

GI<:'I'ULIO VARUAS. 

Mnrqurs rins Rei!. 

(•) Decreto n. 73, de 21\ de setembro de 1934.-- Rectificação pu
blicada no Diarío 0/fical de 17 de janeiro de 1935: 

Regulamento do Instituto de Meteorologia. 

Quadro do pessoa1 permanente do Instituto de Meteorologia do 
Departamento de Aeronautica Civil : 

b) Instituto Regional do N orde9te : 
8 cakulistas de 2" classe, 4:000$000, 2:000$000, 6 :000$00(), 
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Recrulamento do Instituto de Meteorologia do Departamento 
de Areonautica Civil 

CAPITULO I 

DOS FINS DO INSTI'I'UTO 

Art.. i. • O Jnstitut.o de !\felcorologia, direc.tnmente subor
dinado ao Dl'partnmcnto dl' AeJ•onantica Civil, tem por fim 
dt>sen\'nlver a scii'Jtria mr!Porologiea e applical-a á navegação 
aerna, marítima ~ fluvial. :'is indust.rias que dependam da;; 
condi~cirs atmo~plH·r·irns. nn rornrnereio e ao publico em 
gi'I'Ul. 

r.APTTULO li 

IH onr: \'IJZ.\Ç.'\0 no J'ISTIT(TTO E niSTRJnl'IÇ.\n DOS SERVIÇOfl 

AI'L. 2. • Os srrvir,os nwlc·or·ologicos a cargo do Instituto 
de l\IPIPIII'OIO!I;ia St'l'iiO Sll(I<'I'ÍIIf.I'JHiirlos (lO!' um chefe rlt~ di\ 1-
sftr, irnnu•diatan:.,nln snlllll'dinarlo no tlireclor do D. A. C. 

Art. 3. • Os sen·i~os dn Inst.itnto de Metem·ologia :><!l'iio 
di~trilmidos pelos Sl'guintrs orgãos: 

I _:_____ Tnsl.ilulo Crntral, eomprPhendendo: 

a) Sub-Divisão de prsquizas meteorologicas; 
b) Hub-Divi~ão de meLeot·ologia applicada; 
c) lnspccloria Geral da rilde meteorologica; 
d) Serviços t.rchnicos auxiliares. 

11 - Jnstilut.os regionacs. 
lll - Dislricto melt~orologicos. 
IY - Rsla\:ões metporologicas. 

Arl. 4." As esla\:cics metrorologicas mantidas no t.Prri
torio nacional 1wr·ão dir·pclamentn whOI'!Iinadas aos institutos 
regionars e dislrielos mel.eorologicos respectivos. 

Rectificação publicada no Diario Official de 29 de novembro de 
1934: 

" I) Regulamento do Instituto: 

Art. 7". - n. 11 amparar ..........•.....•.•... por meio de 
postos semaphoricos ...........•....•...••.•..................... 

2) Art. 10. - b) Officinas: 

3) Art. 23. - Parag. 1 •. Para o concurso ............ pelo 
director do D. A. C ........................................... . 

4) Art. 40. - Os funccionarios technicos ................... . 
quando regressarem á Séde .............•.•..••.................. 
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Art. 5. • A' chefia da Divisão, que terá sob sua dirccção 
immedlata <i Instituto Central, compete: 

1, encaminhar, devidamente informados, ao director do 
Departamento de Aeronautlcb. Civil, os papeis pendentes de 
decisão superior; 

2, deliberar sobre o expediente recebido e a ser remetti
do ás sub-divisões e demais dependencias do Instituto de Me
teorologia; 

3, prestitr ao director do Departamento de Aeronautica 
Civil todas as informações e esclarecimentos que lhe fu1·em 
solicitndos sobre assumptos technicos ou administrativos qn·~ 

transitârem por suas dependencias; 
4, nttender aos intPrr~sados, ministrando-lhes in forma

ções sobre assumpto rlc seu interesse ou de interesse geral. 
Art. 6. • A' sub-divisão de pesquizas meteorologicas, com

posta dos serviços de mel.eorologia rstatica, meteorologia rly
namica e in~trumrmt.os, cada um dos quaes dirigido por lllll 
assistente-technico, incumbe: 

1, controlar, reunir c discutir todas as observações me
teorologicas feitas no paiz; 

2, organizar os re.gistros da rêde meteorologlca; 
3, estabelecer o regimen das altas camadas da atmos

phera nas principaes rotas do paiz, afim de amparar com a 
maior segurança possível a navega~ão aerea; 

·i, fixar a climatologin geral do paiz e pronwvPr o sPu 
conhecimento por meio de boletins, mappas, diagrammas, re
sumos e monographias que coordenem, traduzam, clara e sug
gestivamente, as obscrYar;ões rcali1.adas nas estações melco
rologicas; 

5) Quadro do pessoal permanente do Instituto: 

a) Serviços technicos : 

I- 7 assistentes te-
.qhnicos ... -.. 12:800$000 6:000$000 

li 14 ajudantes de 
3" classe .... 6:400$000 3:200$000 

m - 14 calculistas t• 
classe ...... 4:800$000 2:400$000 

l!) Iristífuto Regional do Nordeste: 

I - 3 ca leu listas de 
3" ~fásse .... 4:000~000 2:!l00$000 

19:200$000 

9:600$000 

7:200$000 

6:00ú$údo 
• • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • ••• o o • • • • • ••••• o • o •••••• ~ ••••• o • • • o ••••••••• 

· 6) Qtiàdro do pessóal perrriànentc da Secretáriá Gera 1 ......... . 

I Gabinete de Desenho~ 

1 desenhista ....... . 9:600$000 4:800$000 14:400$000 
• • • ;. o O O O lo ;, ; i. ÔO ~ o o o o o o I ó > o o o • • o • o o o o o o 0 o o o I o o ; Ó o o o ;. ó o o o o o o o 0 0 , 0 0 0 

6 
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5, etfectuar estUdos tcchhhl9S (lspeciaes i!m todoa O!! ra
mos dá meteorologia, afim de desrltl.Volvel-â e torrtnl-ã Mdâ 
vez mais nppllcavelj · 

6, dar pareceros relativds a novós ltlstrumerttos ou nil! ... 
thodos de traltnlhtl, cuJn adópqiío seja con1eniente i 

7, pr·omover a vulgarização lia metem•olo!la por todo o 
paiz, pela franquia de visita a todos os servi~:os a seu cargo 
c pPlos proce~sos de propaganda que O!> r~cursos orçamenta-
rios pbrmitLireh1; . . ... 

8, tJroccder a estudos da cle~tricldade ntmosplier!~h p dl\ 
radiação solal·, descrrYolvPIHlo :1 rêde de esta\ões para e~li~ 

flrn. 
Art. 7. • A' suiJ-rl i visão de meteorologia appllcudn, com. 

posta dos servic:os dP aPrologia, previsão do tempo a prote
cção (l na\'P~·:u::tn, cada um dos qnaes dirigido por um assis
t.en!.e-!.cchnico, rornpl'le: 

1, superint cnder o gprviço da rMe aerologlca; 
2, fazer pt'P\'isões do esltHlo geral dO tempo, d~ ontln~ rio 

fl'io e de calor·, de lemporaes, de geadas ou de outros phetltl
menos almospheriros pam as Mnn! do: palz em que ellns !;e 
imjJõrm, distribuindo-as por todos os meios possíveis nug 
act·omiutiH, nnvegnr!lr!s, agricultores e bO publico 1:!111 géral; 

3, mantrr um serviço de verificação das previsões do 
tempo, inYcslig:.tn•lu uuvos methodos ~ l'egtns de 11P~l'felçoa

mento; 

4, tH·oceJet' a invl!sligut;.úes ~slittlstlcá~ de clin1ti·lt11ogÍtl. 
mundial cornparada, com o olljeclivo de descobl'ir correlãt'ôlls 
clitnnteficrls da:i qu:te~ se iJDsstltn tlet!Uidl' rl!~tas de p!-~hsão 
do tempo u longo prazo; · · 

5, estudar a rúdr de rommunicacões telegraphiças e tele
phonica.'l. i!o senlirlo de l'nrilil.at· a transmissão dós adsos 
mel !'Ol'OlOgiCOS; 

6, promover a cooperação .dos serviÇos de commtiniéactíes 
fede:·aes,. cs.luduiw;~ n part1c,ular,cs •. eum. o~..rim de: co~~e"~ir 
lt lt·unsmrssuo raprda dàs olrserva,:oes reahzadas llas eslaçues 
nJeleorologicns; 

7, orgailizar o trafPgo rlp.s int9r'lhtlções. inetoorologicas1 
segundo as neressidades do Tnstitillo de Meteorologia, com 
avpai'Plharnl'iJlo pi'O.pr·io; . , 

~. doseilvolnr u mcWor'blogia matltlma ~:om à eoadjuvq
çfio de navios nacionaes e estrangeiros e outros fl1~l08 IM 
qUe pt:Jssa lan~:1r rnhh, )ml'a que snjatli observlldlig e estudadas 
as condições atmosplrPi·!cas soiJre ô Atlartllbo ~ül, 11 vnrlaclttl 
de direc~ÜO, C lPlllJll'l'altll'a das cprrentcs do meSttiO; . 

9, )Ji·oteger a n:1vegaçfio aérea tias prihcipat!s rbtae do 
paii, . uLillzando-se da~ previsões. ltsUa(ls db tempo e tlns 
observaç<1es fot·necidas pl'las csta~ões e::tisterttes ao longo dos 
re~pcctlvos lrajeclos; . · 

10, promov!'t' a ot·gan!~a,;fio dos scrvicos m~teqrologicos 
para a aer·mwul.ica, obs•·rvadas as .normas inslitUidlls pela 
Commlss1io Infernacion:..l de Navegá! ão Aéreá 1 

11, amparat' a navegnquo marltima, proporoionandO.-lhe 
o col}hecimento das previ~oes do. t~inpo por meio ,dfi pôs tos 
semaphotiéos, co_nYCnl_en.temellLe , djstrlbuldos no lilora1 do 
palz e dtls rmlssoes l:'tldtO-eleiilrlc!ts. 
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Al'L s.• Além das attribuicões conferidas nos dois artigos 
anteriores, serão communs ás sub-divisões as seguintes: 

1, organizar e enviar para o archivo technico do Instituto 
todos os dados que receber da rêde meteorologica; 

2, ministrar á rêde, por intermedio do inspootor geral, 
todas as instruccões, esclarecimentos e recommendações de 
natureza teehnica; 

3, propôt• ao chefe de divisão, em tempo opportuno, jus
tificando, a acquisição de livros, apparelhamento technico e 
instrumentos destinados aos servif.:os a seu cargo; . 

4, communicae ao chefe de divisão as irregularidades 
notadas nos diversos serviços do Instituto, solicitando as 
providencias julgadas mais acertadas para a sua correição; 

5, propõe, opportunamente, ao Conselho Technico, com 
n devida justificação, o e~labclrcimenlo de novas cslaçõ"o on 
de postos meteorologicos; 

6, coadJuvarem-se mt:lna::~ente em beneficio do serviço, 
prestando informações reciprocas para a Ma execu~ãu do 
mesmo; 

7, suggerir as providencias que se tornem necessarias 
á cooperação das companhias, emprezas particulares ou de
partamentos que mantenham serviços com identica finali
dade; 

8, fornecer ao chefe de divisão os originaes de todas 
as observações e estudos, para que seja mantida a publicação 
de boletins diarios, mensaes e annuaes com a precisa regu
laridade. 

Art. 9.• A' lnspectoria Geral, com séde no Rio de Janeiro, 
directamente subordinada ao chefe de divisão, compete: 

t, superintender os serviços da rêde meteorologica; 
2, revêr toda a producr:ão da rêde recebida dos Institutos 

ftegionaes e districtos; 
3, promover junto ao chefe dr divisão todas as medidas 

e providencias convenientes á bôa organização doR trabalho"' 
a seu cargo; 

(, informar os papeis referentes á rêde meteorologica, 
fornecendo todos os dados e elementos para completa elu
cidação do assumpto e julgamento da autoridade superior. 

Art. 10. O!'i gerviços technicos auxiliares compre
henderão: 

O material ficará sob a responsabilidade immediata de 
um assistente-technico, cuja fi anca é arbitrada em 5:000$000 
e ao qual compete: 

t, ter sob a gua guarda e rrsponsabilidade tudo que 
existir depositado no almoxarifado. zelar pela conservação e 
permanencia do material rm servioo. assim como fiscalizar 
o consumo e provirirnciar qnanlo ~o Pxtravio e rtf'~!ruir:ão 

do me~mo; 
2, promover a aequisição e af.tenrl!'r ao fornec.imcnto do 

material necessariú ás rtcprnrtrncia" rto Instituto, mediante 
requisições, devidam11nfe anl.orizarlns prlo rtirPrl.or· do n. A. 
C. ou funccionario por ellc drsignado; 

3, providenciar, Pm tempo opportnno, para a mannl11nção 
de um stock mínimo de material sufficiente. de modo a saUs-
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fazer, com rapidez, as rcquisit;õcs das diversas dependencias 
do Instituto; 

4, escripturar todos os bens do Instituto, registrando as 
alterações havidas e especificando as causas das baixas occor
ridas; 

5, receber, conferir e distribuir o material, de accôrdo 
com as instrucções do chefe de divisão; 

6, organizar o fichario do material sob sua guarda; 
7, escripturai' em livros proprios, segundo as nvrmas 

estabelecidas, toda entrada c sabida de material; 
8, organizar as relações de pedidos, de accOrdo com as indi

cações dos technico.s; 
9, dar baixa, nos livros competentes, de accOrdo com as 

rli~po~icões em vigor, em lodo o material consumido ou inuli-
1 izado no serviço; 

10. fazer a escriptura~ão de todas as despesas autorizadas 
e effccluadas com a acquisição de material, utilizando o pP.s- · 
soai designado pela Secretaria Geral; 

11, organizar os inventarias annuae~ do material permn
nentc e de consumo de todo o Instituto; 

b) Officina3. 
Annexo ao serviço de material, funccionarão as officinas 

Qnr trrão a seu cargo o seguinte: 
1, examinar o material scientiíico recebido e depositado, 

de fónna a não permittir a sua sabida, senão em bom estado 
de conservação c funccionaml.'nto; 

2. examinar, rectificar e oomparar os instrumentos des
tinados h rêde de e~lações do D. A. C. e de estranhos e expe
dir certificados, de accôrdo com as instrucc;ões do chefe de 
divisão; 

3, manter registro das comparações dos instrumentos cl
taclos no item anterior; 

4, montar, rrparar c concertar o material scientifico do 
D. A. C.; 

5. reparnr ns rnnchinas c zelar pela conservação das 
nwsrnas; 

6. providenciar para a embalagem e expedição do mate
rial rlestinado ao serviço do D. A. C.: 

7, conservar as inslallaçõe.s de gaz, electricidade e agua do 
O. A. C.; 

8. conservar e reparar o~ moveis do D. A. C.; 
r) Arch.ivn: 
O arch ivo fiem· á a cargo do archivista-technico, compe-

t inrlo-lhe: · ·-':t 
i, regi1-1trar a entrada, classificar e organizar methodica

mcnt.r todos os docnmcntos technicos e administrativos do 
I nstitnto: 

2. fornecer, rlP accôrrlo com as instrucc;õcs baixadas pelo 
ch<'fr> rlc rlivisiio. P sómente mPdinnte recibo, documentos exis
trnf,r•s no 1\rchivo; 

::1, for·nl.'ct't' docnmrmto~ scientificoR aos interessados, me
dinnte recibo; 

ri) J>u hlir.nr:iks: 
A~ pnblirnc~iiP< rirarfín a cargo cjo um primeiro-assistente, 

rnrnJwf inrfo-lhP: 
1. P~tn lw!rcPr P .mnnl Pt' n i,,, ''rrnmbio de puhlicac;-õrs, rnm 

ns in'l iluic:i'rl's congr>neres; 
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2, llCOrnpanhhr á evoiUcão terhnlco-sclentific::i. dos diversos 
ramos que interessarem ao D. A. q.; . 

8, I)l'otmrciotlhr elementos âtls '~echnltlos tf(\ thddo á lhes 
pt!rlilitth' nbdtnplthhilr d tJtogre~su da IHlérlttttrá tle suas Mpe-
cialidades; · 

41 Inteirar .. !;!! dll!! pi.Jblicacões sclentiflcâ~. imporltlhte~ que 
digam respeito ao D. A. C .. prol11tn·entlo os meios jJara a 
sua acquisiçfw 1 

5, organizar mertsa!Wenle t1m resumo das rlovidaries scien-
tificas que interessàrt)m aos sct·viços do D. A. C. : 

6, fazet· a revisão das publicações; 
7, zelar pela pontualidade das publicações do D. A. C.; 
S, rc\'l'r e roordellai' os tt·abalhos de imp,ressão. 
Art. 11. Aos lrlstitutos regionaes, além dos serviços scien

tificm; e,'lpeciacs que lhe forem commçttirJos1 Incumbe: 
i, dlt!~ir, t~~hhica e admlni~irnt.lvaliwnle, as estaçõt>s c 

póstos a ellM subordinados, de áceurclo com as instnH·r:üPs qttc 
para. tal fim forem. baixadas; . 

2, fortfecer a todas as estações e postos sob a sua juris
dicção, o material e os instrumentos necessarios [lO ~er·viço de 
observações, e que forem rec,~bidos da sede. do b. A. C .. ou 
átlquirldos directnmehte, merJianl11 autorlz::lção; 

3 obset·var e ministrai· ás eslnt;ões e aos postos sob sua 
jul:!~dlc~,;lid, tis lnstrucçôes. os esclareclrnentos e as recom
Jtletidlll;õrs de nàtureza tMhnictl e adttJinistrat!va que julga
rem por bem adoptm· em beneficio do serviço, mediante au-
tori!nção superlbr; . 

4, extimlhat' r verificar todos os Cttlculos, desenhos, din
. grammas, flchiu1, cadernetas, tabellas, etc .• pt·ovenientes das 
estações r dos postos sob ~ua jurisdiccão; 

5, t'ollectar e al'chivar melhodicamente as cópins de map
pas, car)(·rnetas, dingrnmmas, fichas, dflse

1
nhos, etc., prove

nh.'ntes das estacõbs e postos sob sua jur sdicção; 
6,,remetter para o Instituto Cent.ra}, depois de satisfeitas 

as ~xigenclas da nlinta anterior. toda a producção techriica das 
estações e postos sob sua jurisdicção; 

7, provhl•mcinr em ternpo opportttho para a manutenção 
de um slock mínimo de material e de instrumentos em sua 
sétle, tifim tlA atlehrlf>r rapldami'nte ás Iiecessi!indes proprias, 
ás das esta~ões e ás dos postos soh. sua jurisdicção; 

8, fazer pequeno~ t'cÍJai'o~. recl!ficat e !'otnp:J.rnr, nwrli
anfe autorizaçiio. torlos os i nsf l'llllH'nlos das rsfar,ÕPs r dos 
posto~ ~nH stln jurl~tlicr;ão; • 

9, inspeccionar minnciosnmenle, dc ·aceOrdo com o pro
gr[lllltn:t pt•n-eStllht>fr'CidO. !I~ C~far,f'lcg C OS pogfóR ~ó!J ;ma jn
riêdir.çãÓ, fJbdt'tldo proptil'. .illst.ifknntlo, à s!Jbstituição rio 
respectivo pcssonl R as altcraçõrs do programma de inspd
cl,)lio, 1111 lrttdt·r~~r' dil set•\·icn, conforme rtr.om:rlhnrrm as IJI)
cc~~idatlf'~ do ltwmrnfo r tlo meio: 

10, prcslnr, nos sr~rviç:n~ de naVI'g"~t:fín nhÍ·ra lflr1à n a~
sil!f.éncl!i quri ·ris insfrnrçÕP.~ rPgnlat·em r n. pnr\':'nfiJra. r•xi
gida ~'lll cirrnmsf.nnrins 1'\'l'lltnars: 

f I, org-anizar r1 J'f'.~istJ·o df) tndo n ma!l'l'lnl ria rt•dc snh 
sun .iurhlrliccão: 

12. organiznr nnnnnln\f'nln ns invrnf.~rin~ iio tnntcrhl 
pt'rmmphte c rlr1 con~l!ino rlc torTas fis drpcndrnrins sob ~11a 

Jurlsdice!Io. 
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Art. t2. Aos districtos meLeoruloglcb~1 il:l sua jurisdi
ccão, i.ncumlJcm os encargos enumerJldOs no art. H. 

Art. i3 A's eslacões trl(lteoí'ol!J~Iélis l:lompete: 

1, realizar todas as obscrvacões qUil lhe forllin orrliJ
nadas; 

2, remcller ao inspcctor-chcfe toda a correspondeneia 
officlal, betn cumo os dados das observações, denlt·o dos pra
zog dtJtcrminaclos. 

CAPITULO III 

A'l'fll113UIÇÕES E DEVEl\ES DO PESSOAL 

Art. H. Ao chefe de divisão do Instituto compete: 
l, organizar o plano annual dos lt'abalhos do Inslltulo; 
2, Ill'OlJi\t· a designação e o movimento do rws;;nal, ile ac

rl\rrlo com as Iwces~idades do serviço, obedeceiHio ú hierm·
chia, tia súth~ 1lu na rede; 

3; eXI]Cutar os scrvico;; administrniivos e proporeionar á 
acronautica e :to ctuihecimento publico, na fórum tle i11stru
ct:ões expellirlas tll'sle sentido, todns as informacões relativas 
ás ohRcnações IJIPtcorologicns e previsão tlo tempo; 

í, propOr a designa~fio elo pessoal necessllrio aos servlço3 
cio seu gabinete; 

5, pro pôr a publica cão dos trabalhos ,do Inslil uto e soli· 
citar a collahora~ão de oútr::is repartições, quando nec(~S~ 
~atio; 

6, orientnr ns publicdç6es a cargo do Instltltto, rcspnn .. 
salJili.,ando-se, tl)e!tnica c grarnmaticalmente, pelas me9111ns; 

7, promover o intercamhio do Instituto, com as ol'gani
za~i'íes congcnet'Ps nacionaes ou estrartgeiras; 

8, organizar· e propôr os qúadrds do pes8oal variavel, ne
cessarío aos sel'viços do Instituto, discriminando ns funcçõc9 
e a remuneração; 

9, propôt· o corttracto de ilrofisisonacg para auxiliar tra
balhos e investigações do Instituto; 

1 O, inspeccionar e détetminar as inspccções porvenf.nr!l 
nccessarias :í perfeita t·egulal'idade dos servicos a cat·go do 
Instituto; 

11, propôr o comparecimento á séde, de funccionarios, 
quando as nrce~!'idades de serviço o exigirem ou suggerir 
quando prcrí~o fôr o aperfeiçoamento da ~ua h'lbilita~ão te
chnicn, no paiz ou no estrangeiro; 

Jll, vnler ... sn da cooperar;ão- effieiente de todo5 quantos 
possam, de qualquer fórma, auxiliar os serviços do Institutoj 

J 3, instituir, convocar, presidir e dissolvi/r comrhissõés 
especines, determinando-lhes as respectivas funccões; 

I 4, suhmrtl e r á approvação ae minutaR de confrnctos 
pnm locação dr ~Prvir:o~ on r~reuçiío de obras ncce~snrins ao 
Instituto; 

1f>, revet· oR projccfos de obras, propondo, com reducção 
de despesa, a lfl'!'a(;Õcs aconselhavcis, sem lhes modificar· rt 
essencia; 

16, ZP!ar pf'lo firl cumprimento doi! contracfo!l, commu .. 
nir:mdo ao rlirector do D. A. C, as inobsen·ancins ver i fi
f' rvl:l ~i 
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f7, não permittir em caso algum a sabida, do Instituto, 
de quaesque1· documentos, originaes; as consulta,; set·ão con
sentidas aos funccionarios do Instituto, mediante requisi~ão, 
e, a pessoas exlranhas, sómente em sua presença ou na de 
quem por si autorizado. 

Art. 15. Aos sub-cltefes de divisão compete: 
1, dirigir, examinar e fiscalizar os serviços da subdivi

são, distribuindo o respectivo pessoal de accôrdo com as ne
cessidades dos mesmos; 

2, promovei', junto ao chefe de divisão do Instituto me
didas e providencias c.ondueentes a h•)a organiznrão rlos t.rn~ 

halhos soh sua rlirPcção; 
3, informar os papeis referentes á sua suh-rlivisão, for

necr!nrlu 111emento~ para completa elucidação do;;; nssumpfog; 
4, apresentar ao chefe c\[) rlivisão, ml'nsalml'ntP. nrn rr!

sumo da ma!'Cha dos serviços e, até o dia 31 de janrdro, t) re
latm·io do anno ani.Prior, contendo clarlos. informações e gra
phiros rJo qup Uvl't' sirlo rxecutado e suggP~tõe!l que posgam 
intl'rP!:~nr ao~; trflhalhos do Instituto; 

5", propôr ao chefe de divisão a publicação e divulgação 
dos trabalhos executados l'm suas respectivas sub-divisões; 

6•, propOr ao chefe de· divisão, no campo da sciencia me
teorologica. o Mludo e as inve~Ligações que a expel'iencia o 
a tecbnica houverem indicado. 

Art. 16. Ao inspector geral compete: 
i •, examinar r conferir t.oda a produccão technica da 

rêde, escoimnndo-a de err·os e falhas que possam preJudi
car os I'esultados procurados; 

2•, fazer cumprir o programma de inspccção e as instru
ccões approvadas pelo chefe de divisão; 

3•, propôr ao chefe de divisão, por necessidade de ser
viço, o comparecimento á srlde de qualquer funecionario da 
rêde; 

~·. fornecer elementos ao Conselho Technico, por inter
media do chefe de divisão, que contribuam para o ·estudo do 
programma de remodelação geral da rêde meteorologica; 

s•, controlar a movimentacão dos inspectores de ac
côrdo com o programma pre-estabelecido e approvado pelo 
chefe de divisão; 

6•, aprf'sentar ao chefe de divisão, até 31 ele janeiro de 
cada nnno, o relalorio do anno anterior com os dados e infor
ma•:õrs referentf's no sl'rviço da rêdf' meleorologica; 

7°, propôr, quando oportuno, ao chefe de divisão, os in
spectm·e, QllP "" devam int.eirar, na sédr e num estagio ma
ximo de dons mrzes, das instrucções ou modificações tcch
nicas. porventura introduzidas no servi~;o; 

s•. e:taminar minuciosnmente os relatorios dos inspecto
rPs, leYando ao conhecimento rlo chefe de divisão, as sugges
tões por elles f!'itas: 

9•, rr:>solvl'r as consnltas dos in~pecf.ores chefes sobre o 
M~nmpto de servir,o: 

1 O. in~peccionnr. Rempre que ~r l.ornm· necessario, e quan
do nnlnri7nrlo. M Tn~l.ilnl.os Regionn~'~ " Di~tt·iefo.o. no que 
COTll,f'l't:r• :lll · . 11 1'\·ir~o~ dfl s:1:J :i ~~;'lrh: 
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~1, dirigir e orientar o ~rvioo de praticagem dos inspe
ctores, nos diversos departamentos technicoa do Instituto; 

12, fornecer ao chefe de divisão o resumo das inspecções 
effectuadas, por si ou por seus auxiliares; 

13, preparar o expediente da inspectoria geral, baixar 
instruccões e circula1·es technicas indispensaveis á perfeita 
interpretação dos dispositivos regulamentares do Instituto. 

Art. 17. Ao primeiro assistente, directamente subordi
nado ao chefe de divisão, compete: 

t•, dirigir os se1·vicos Lechnicos auxiliares; 
2", dirigir, examinar e fiscalizar os serviços que lhe es

tão affectos, distribuindo o respectivo pessoal de accôrdo com 
as necessidades dos mesmos; 

a•, promover junto ao chefe de divisão as medidas e pro
videncias conveni<'ntes á bôa organizacão dos trabalhos que 
lhe estão affectos; 

i", informar os papeis referentes aos seus encargos. for
necendo os dados e elementos para a completa elucidacão dos 
assumptos e para o julgamento da autoridade superior; 

5", apresentar ao chefe de divisão, até ai de janeiro de 
cada anno, o relatorio do anno anterior com os dados e in
formações referentes aos !;ervicos a ·seu cargo; 

6", responder ás consultas que lhe forem feitas sobre as
sum,)los de sua attribuição; ' 

7" preparar para impressão as publicações scientificas; s•: manter a correspondencia scientifica com os institu
tos estrangeiros congeneres; 

9°. zelar pela pontualidade das publicacões do D. A. C. 
Ar-t. 18, Aos chefes dos institutos regionaes e districtos 

meteorologicos cabe: 
t•, dirigir, examinar e fi~calizar os servicos internos do 

Instituto ou do districto; 
2", promover junto ao inspector geral todas as medidas e 

p!'ovidencia~ conveniente~ ã bOa organização dos trabalhos 
que lhes estão confiados; 

a•, prestar todas as informações necessarias á completa 
rlucidac:iio do~ as~nmptos e ao julgamento do inspector ge
ral; 

4", apresentar ao inspector geral, até 15 de janeiro de 
cada anno, o rPiatorio do anno anterior com dados e infor
rna(.'ões referentes ao servi co do Instituto ou distrinto: 

5•, responder ás consultas que lhe forem feitas por in
f.ermedio do in~peclor geral, sobre assumptos do instituto ou 
do dist.ricto a que pertencer; 

6". zelar e reRpondcr pelo material que estiver sob sua 
guarda. 

Art. 19. Aos funr_cionarios technicos e administrativos 
cumpre 11xecutar os serviç.o~ inherentes aos seus cargos e os 
que lhes forem distrihu idos pelos resprctivos chefes. 

Art. 20. Ao chefr do obscrvatorio meteorologico. sub-' 
o:·d innno ao I" dist.ricto, incumbe: 

. i. dir:tribnir. ns fnnccionarios designados para o observa
torJO meteorologJco. d~> accôrdo com as necASsidades f\ o hom 
andamento do serviço, fixando-lhes as attribuiotJes; 
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2, aunerir ao ollefe !to diatricto a necpssigade das in
vosUiacõea crue ae tornarem QIUlessarjas ao desenvolvimento 
dO!! aorvicos dQ obJerv!Ltorio ct a adQpção de medidQs por
ventura aconselha4a• IJeln exneriencia e pel~~o prat1aa1 

;l, lOJllBl' tmlll!l 11.1 nrovidenl!ins tendentes á bôa oonser
voçiiQ das instqllaoõc-s dp observatorio; 

4, assegurnr o conslaJilo funcoitmamanto qe topos ps 
in5li·umentos installados na !';éde do Ohservatorip, de ac
rôrdo com as lnstruecõell recebidas. 

Art. 21. Aos chefes e enoarregados de serviços cabe 
manter a morp)idade, impor a disciplina e zo!ar pela bôa 
ordem c dficiencia dos serviços. 

C A P JTULO TV 

DOS VENCIMENTOS, YANTAf>EM, NOMEAÇÕES g DERHiNAÇÕES 

AI' L 22. Os cargos e os vcneimcntns dos fnnccionarios 
do lmlituto scPão os con~fant.l•s dos quarlros nnncxos ao pre
senl.f' rrgnlamcnto. 

Art. 23. O precnchinwnlo dos cargos, qtWI' dfPI'I iYos, 
quer "'ll t'OIIlllli.<r.;:io, olwdt'cnrá no srgninle ct·iterio: 

1." O cargo de chefr dn divisiio snrá exereitlo Pm rom
mjssiio pot• nm rjos snh-rllf'ft'~ rlP rJivisão, srm prf'juizo das 
respPdivn~ fnncçõcs. 

2.• Os cargos .inicial'~, isto 1\. ilr• cnlrnlisfas dP 3" t•.lasse, 
aJudantes de :-J• clnssP. ac;~istenll's Lnchnicps, iu><prwlot·cs, o de 
.blhlioth('cariu I' outros, ,p,·ijo provirlos 11;:1 fôrmo prt•scripta 
no art. 170, inciso 2o da C11nsl.itnição da Rcpublica e de ac
côrdo com ns instrucçõcs qu8 fôrrm baixadas 111'~le sentido 
pela autoridade comp!'tente. 

§ t.• Para o concm·so de provas, a mnteria de especinli
zação será tll'oposta á approvaçüo superior prlo directol" do 
D. A. A., ouvido o Con~elho Technico. 

§ 2.• No fim de um nnno de exercício inin!errnplo, será 
o funccioDJ&ril) nnmendo effectivamcnte, se Uvcr revelado zelo 
e dedicação ao o;erviço, ~endo dispensado no caso contrario. 

§ 3.• Os concursos serão validos por dois annos. 
Art, 24. ,As va1ms qno se derrm nos quadros serão pro

Vi!lil~ na prnporç~o de dois terl]os por merecimento e um 
ter~,; o por anL1guidaqe. 

§ 1." 013 tiargos de irispector genll c pri1neiru nssistcntc. 
PllJ'U ns effPito~ d11 promor.i'ín, serão considerados eqniva
lent.e~. 

Art. 2fi. Em ~uns Fnlf ns ou impedimPn!os serão substi
tuídos: 

O chefe de divisão pelo sub-chefe de' divisij.o; os snb-che, 
fes de divisão pelo inspcctor gct·al ou primeiro aosi>tentc e 
assim successivamente, ohrdecid.a a antiguidade. 

Art. 26. Aos funccionnrips qtHl contrnhirem molcstias ou 
soffrerem acci().entea no exereicio de seus cargos serão applica
das as rlisposiçii.es do indw 6", ut·f. 170 da Consl ituiçfio da 
Rcpublica. 
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CAPITULO V 

'fEMPO DE TRABALHO 

Art. 27. O expediente no Instituto da Meteorologia ser(\ 
aberto e encerrado, todos oR dias uteis, ás horas que forem dP-
tcrminadas para as rqmrtif:õrs do Ministerio da Viação e Obras 
Publicas. 

Paragrapl1o 1111 i co. Por nrr<'~sidadr do serviço, o expe
dicniP pod .. rá s•'l' Jll'orogado pl'lo chefe de divisão, por mais 
uma horn. sem l'l'lllUlH'I'ar.~ão especial. 

Art. 28. Pnl'a mel ho1· rendimrnto dos serviços de natu
reza lrchnicn, o cl1cfo rio divisão Poderá altm·ur os horarios 
respcel.ivos, drRrle qnc os funccionarios tenham, srmanal
mente, de trulmlho nffref ivo, o nwsmo numero de hol'as r·pgu-" 
lamentar. 

Paragrapho unieo. O chefe de divil!ii.O, srmpre que houver 
necessidade, c qnando devidamente autorizado, poderá deter
minar servicoR •·xlraordinarios, sendo as despesas decorrent(1~ 
feitas na fórmn dos di;;:posir:õrs IPgaes em vigor. 

CAl'I'rtrLO VI 

DAS A.l UDAS PF: CURTO, 00 DIREITO A TRANSPORTE E DAS OlARIAS UO 
PESSOAJ, DO QUADRO 

Art. 29. Os funecional'ios do quadro permanente do In
stituiu de Ml'teor·ulogia, quando tt•ansferidos pm· pt·omoção, 
remoção ou subslilui~:ão, t~rão direito: 

a) a uma ajuda de custo, paga adeantadamente, corres
pondente a um mcz do rcsprcl.ivo ordenado, para despesas do 
inslallação; 

b) ás despesas de viagnm, hospeíJ&gam e embalagem, que 
serão indemnizadns á vista da nota <tqtathada e, tanto quanto 
possível, documentada, que apresentarem do direetor do 
D. A. C.; 

c\ a passagem de primeira classe e transporto de bagagem 
para si e pessoas de sua familia. · 

Paragrapho unir.o. Quando a transtereneia fôr feita a pe
dido, os funccionarios não tcrão direito a taes vantagens. 

Art. 30. Quer o chefe de divisão, quer os funccionarios 
em viagem de inspecção ou em !'XCursão de serviço, terão di
reito, não só a passagens em navios, trens ou aeronaveR, corno 
1t uma diaria df' 2 % dos respectivos vencimentos mensaes, 11-
!Jlitada ao mínimo de 15$ e ao maximo de 50$000. 

§ 1." Estabelecido o itinerario e fixada a provavel duração 
da Pxrnrsiio, o funreionario receberá, por adeantamento, as 
diarias correspondrntes, prestando contas ao director do D. 
A. C. ao regressar á séde da sua repartição, tendo em vista 
a durn(;ão reo I da rf'feric:la excursão. 

§ 2.• Os funceionarios designados para commissões fóra 
dn sw1. sédc, durante um prazo superior a 30 dias e para as 
quac~ ~r,iam oJn·ignrlos a despesas de installação, além das dia-
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rias e passagens a que se refere este artigo, terão direito a 
uma ajuda de custo, paga adeantadamente, de um mez de or
denado. 

5 a.• Os funccionarios itinerantes terão direito apenas ás 
diarias regulamentares. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES OERAES 

Art. 31. Quando opportnno, a juizo do Governo, attcntas 
as necc~sidades da Meteorologia, outros servicos da rnl'sma na
tureza, particulares ou subordinados a ramos diffPrcnt~~ da 
administração publica, poderão ser anncxados ao lnsiituto, 
seja por dcsdobt•arnPnto dos existentes, seja por ti·ansferPnr.ia. 

Art. 32. Os sub-chefes de divisão, o inspector geral e os 
assistentes do Instituto Central, sob a presidencia do chefe de 
divisão, constituirão o Conselho Tcchnico do Instituto. Cada 
membro do ConsPlho !'Ó terá direito a um voto, iilclusive rJ 
inspeclor geral que representa a rêde. 

Parag1·apho uni co. O Conselho acima alludido, de caraelP.r 
consultivo, será convocado prlo chefe de divisão, sempre que 
necessario, podendo, entr·ctanto, reunir-se por proposta de 
qualquet· de seus mPmbt·os, a juizo do mesmo chefe. 

Art. 33. Constitul'm attribuições do Conselho Teclmico: 
a) discutir e approvar programmas geraes de trabalho 

que forem organizados annualmente pelos chefes de serviço, 
de modo a ficar assegurada uma collaboração efficiente na 
execução do plano technico e administrativo que for adaptado 
pelo Instituto; 

b) estudar as questões administrativas não previstas nos 
regulamentos, propondo as ~oluções que devem ser submetti
das á npprovação superior; 

c) elaborar o projecto de orçamento annual do Instituto 
mantendo ou alterando as propostas dos diversos chefes oo 
serviço. de modo a assegurar-lhPs o~ recursos sufficientes 
para a execução do programma de trabalho approvado; 

d) propôr quaesquer modificações na organização techni
ca ou administrativa do Instituto, necessarias á efficiencia dos 
serviços; 

e) esttHiar og programmns dos congressos e conferencias 
i.nternacionaes ou nacionaes de meteol'olog,ia e JWeparar as 
these~ a serem apresent-adas e as instrucções que deverão 
orientar a acção dos drlegados do Governo oessas assem
blf'as. 

Art. 34. As sub-divi-sões poderão org3nizar cursos ou 
t'.!tnferencias sohre a~ stws respectiva~ esperia•iriurle;; ou re
lativos a assumpto de interesse para o in51itnto, acceitando 
para i~lo a cooperação de out.l'as instiluil:üe,s, conf•_ll'Jne r.s ins-
trucções baixadas pelo D. A. C. . 

Ad. 35. O i.nstitufo puhlic.ar:í em holetins e monogra
phia~ ns t•esulf:ulos dos se11.: 1 :·1!wlhos c investiga.;:ões. 
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l'aragrapllo unico. Os traliaH1os reali~os no instiluto 
podet'ão ser puhlicauDs pelos sPus nut.o1·es, nas revtsl.as sciPn
tiCica:; do pa.i..: ou do estt·augt>it'O, mediante autoriw.cã:l ]lré
via do Conselho Tec hnico, devendo trazer, pmr;m, a decla..: 
raçfto do ltl••pa·rlamPnlo e da ui\'isão onde foram -elaborados. 

Art.. :J(i. Os Estados ou munici:pios que desejarem a inten
sificar;ft.o da.-; di\'el'sa,.; act.ividades do instituto ·~:n ::eu terri
torio, poderão obtel-a, mediante uma subvenção fixada em 
contracto com o Ministerio da Viação e Obras Publicas. 

Al'l. :li. \.' di,.;posi!;ik~ do r·egnl:t•IIH!tll.o do D. A. C. são 
exten~int~ a•• in·:! il11lo. s;dv<> nu que int.erf••ril· .~um o pt·c
seute. 

ArL :Jt-1. o t~<JIIiparnPulo du,.; Psla~:.üe:;, os posf:o-; uns me
llwuo,: Ut' "ll~"I'Ya\:Õt•s, obedeeerão sempre ao est..1ht~lerido nas 
~:on' ençórs int ernacionaes. 

ArL 3!l. Os corLeursos feitos pnra os car·gos i.echnico . .; da 
rêde não se1·ãu Yalido." pa1·a os tia mesma naltJr·e~a no Jns., 
titulo Cent.ral. 

Parugraplw unleu. _\ lransfunmcia de •IUal•[Ut~J· runecw
llarin l!'elrnico d:1 ,.,;d,. pan, o. lnslilulo Cen!.t·al, sô podt~•·á 

ser et'feetivada ttiNlinril" H ovo eoncurso, altend!'ntlo que a~ 

alf.rill•Jit;ü•-'~ na ,.,:,Ie ><iio apl'nas lle observação ou v~t·tficat;âco. 

Ar L. <ÍO. o, funeeionario,.: lechnicos ou :rdmtni.;tralints 
olo InsLitntu C••ntt·al. eomnti.;~ionallos 11.1 rede, com augment.o 
rifo nncillwrtlu:.;, JH!nJt•l'i'iu o tlireilo a este augmento quanl'lo 
t•r•gt't•.•saretll ;i t·r\tl•·. ~ah o 11u ra"u prnvi ... : :• no arligo ant.e!'iot• 
~' S!'ll paragrapho unko. 

Art. ·'11. O clwl'e de tledsão tJot..ler-á, ouvitb '' CoHstllllo 
TedHtico, chamar :i ,;t'•dt•, Joara pra·licagem tl ·~,;l.wlos. quando 
requererelll, os !'ullcciunarius da tcde que se candidalar·em a 
COIICUl'SO. 

:\ri.. 4:!. Toda::; as reelarna~,;ões do~ fuw;cromu·ios rere
rrnlt!ô a pu~sua;; ou ~l't·vico serão dirigida.s ao director do 
n. _\. (;., deYidt~o~rwnte in!'ormada.s pelos respectivo.,; chefes. 

Pnragrapho uni co. A infracção deste artigo será conRi
tlet·tHla actu tle intli~t·iplina c dará logar ás penal1dades x·egu
lamenta,rcs. 

Al'L. 4.:1. O~ ehel'e~ e os inspeclot·es poaerao I' ~sponoe~·, 

corn morkt':t(;fto " civilidade, a quaesquet• critica:s ref••rentes 
aos trabalhos do Instituto, desde que digam respeito ás suas 
atl.i'ihuiçõe,;. Essa>< respostas serão encaminhadas cru ol'igi
nal r· juntarnent" t'Ulll as rmlllicações que a·s motivarem, ao 
rhrfe rle divisão. o qunl julgnr·:'t da opporlunidade ela sua pu
hlit:nção. 

Art. 4L O fot·uceinw.ulo de dado~ meteOI'ologicos !'Rpe
ciar~ Sf't'tÍ fPi[n nwtHant .. rol1t'anr::a de taxas. as qurt·•~s. assim 
ronHl a sua frírlllfl de at·r·ecarint:ão serão approvadas peln Go
"llet'no. 

Art. 45. Os funccionarios do Instituto não f,lodm·ão 
occupn·r-se de tmbalhog eolranhos á repar·t.ição durante as 
hora~ do exp!'diente. 

Art. 'tti. R' vpdado aos funcciOnnrics occupar-se, por· in
curnbencia dos interessados, do andam~nto de papeis ou de 
assumptns pertinentes ao in;;lituto ou dar quaesquer inforrna
Ctit'S aos mesmos. 
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:P~ragrapho unico. Só o chefe de d1v·isií.o, on o funccio
nnrio que fôr por elle designado, podorá nttender ao9 íntereE
sados, prestando-lhes os esclarreinwnfos qur julg1r conve
niente. 

Art. 47. Os func.rionariu~ rio in~!iluto que forPJ!I J•equl
sitados para Sl'l'vir Pm onlt·a ,.,,parl.icão ou 'JIIl outen rninis
lerio, salvo o da Via~;úo, pcrdl~t·iio todos os vcn;~irnl·nt,Js dn seu 
cargo. 

Art. 4B. o.~ CllSOS 1)11\ÍS;;,,~ m·~le I'Pgulnnwnlo I' ll::Í•J [)/'1'

vistos uo regulamento do J 1. :\. C. r no ria p,,,m·ct.a::-~;1· de 
Estado da Viacão e Obras Publicas l'f'J'Úo resolvidos pelo mi
nistro, mediante proposta 1lo din:l'for dn 1>. A. C 

CAI'l'J'Tll .O V fi I 

DlHPOSH,!ÕE!-l TliANHITIII\IA>I 

Art. 4!!. Os funccinnal'im inL!•J·ino;; com mai' de tO 
annos de set·vico pll'bliro. aufps da Yigr•nria dPsh J'(·gnla
nwnto, sNãn r.ffPct.ivarlos. 

Art. 50. Nos primeiro~ •:()lleurso~ pam o pt·•wneltiml·nto 
dos cargos do quadro pPt·manente ilO instituto, sú podPrãiJ in
scrf!Yer-s.p os aclnaPs ftmccionarios da s('t!l~ e íla rôrle. 

§ J.• Esfc crilcrio srr{l ma nl ido a inda 1~m ra~o rJ,• annul
Incão de COTICUl'SO. 

§ z.· Os funcciotwrios (jllC, Jlll :lata da· approvar:iio dt•slc 
regulamento, contarem '' mínimo df' um anno de exercício in
tm·ino, havendo revrlntlo zdo P drílieação ao serviço, a jnizo 
do Conselho TechniCI1, .scrfio cHccl.i\'ados nos cargos que 
Yicrcm cxct·cend.o, no caso dro habilitação em concurso para 
o~ f:ngos iniciaes das rcspedivas '~!asses. 

§ 3.G As nome:11;ões pam os cargo.; iniciacs olwdcccrão á 
ordem de classificação em r•mcnr~o. 

~ 4.• Os funccionat·io,; da 1-fotle qtl(' fizerem I'Olll'lll'.~o pal':~ 

o~ cargo, da sélle do Jnstilnlo Crontrn\ c forem claosifica!lo~, 

nfio RC'lldo nomeado..; por fali n de vaga, l.crão o smt roncnr~n 
\'ali! lu pot• tempo in!leterminado, 'endo aprovei I a do~ qnanuu 
occorrl'r vaga, correspondente á sua clru~se. 

§ 5.• Os funcoionnrios inlnrinos, porventura inhabilitado;; 
ou não inscriplos nos primPiros concursos, poderão continuai.' 
no Instituto como contractados, se a verba respectiva o per
mHHr, até á data de novos concursos, para os qu~rs cessará 
a conrfi1;ão expressa neste artigo. 

§ G.• Os funccionarios interinos inscriptos em concurso 
c que a elle não comparecerem ou ddle se rclimrem dUt"anl•J 
as provaR. sl'!'ão considerados inhabilitados. 

§ 7.• Cow;f.itue justa r·rmsa para destilui<;iio de cargo n 
~1ão in~l'l'ÍPt,'ÜO ou a inha!Ji!H~u:ãu em concm·so do funcciuna
riu eontt·actado. 

§ 8.• !\o provimento clu3 cargos iniciacs do quadro annexo 
ao prcsi'I!Le t·cgulamento, os funccionarios erf!~clivos, de con
r.urso. ficarão iSC!ll03 da condição f!X(ll'CS~a no it~m 2" do 
art. 23, se estivel'mn cx1~rc.cndo eargo correspondenlo a fin11l 
de rln.~sc imllwdiat.aJnPnte antel'iur, n'isegurndo assilll o dirci!n 
que tel'iam á promoção. 
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Art. 5l. As lll'inwim.'l nomeações, nn vigcncla dc.~lc regula
mento, poderão Fl'l' l!!ila~ indPprmlenternenlc do art. 39, pnra
grapho llnico, rm e:-t~o~ dn l'f!tt,inRiamento. 

,\f'!. ;,:!,, o Jil'inwiro rmu'tll't'u a rl•alizar-sc será para o 
carg,, dP a . .;;si~l••lfLI'-I••t·hnicn. 

~\1·1. :1:1. O Cnns,.lhn 'fi'Phnico :opreciará os trabalhos apre
Si'JJI.ado~ Jwln~ ranl!id:llns ín~;cJ·tplo~, hrm assim a sna assidui
lladr• e appliP:u:fín ""'' ~''I'Vi1:n~ do Jnstil11lo, dnl'fmle o periodn 
de in.,l't'ÍJH:~n. " qt11• '''l':í '"Y:Jdo rrn cnnla no .inlgnmcnto do 
l'fllf('lll'.'l) po•J:1 I'P:tHIIÍ~·flfl I'X:I/IlÍII:ti!OJ'lt, 

,\ri. fd. u~ I'H'·"·' nfw J>l'l'\'i,;los rw~f:H di~posiçücs tran5i
[ul'ia,;, s••riín P·d 11dadn-< ppJ,, Con<P!Ito TPehnico, e fmhmettidos 
:í dt•i'Í.;fio dn rnini-lro da \'iar;iio e Ohras l'uiJlicas pelo dlrcclol' 
do ll. i\. C. 

Jo:m :,>~ d•• .~•·IPilll•I'•J "" l!l:l 'l. - :lfm·rilH's dos /leis. 

QUAitiW 1111 PE~~Il.\L PJo:llMM-11-::'ITg DO INS1'1TtJTO DE METEOitOLOGI.\ 
110 lll:i'.lllT.\~1 J:i':Til I li•: AlmON.'i.liTICA CIVJT, 

u) ~1'1'\'it:o.; 'l'f'l'hninos: 

1 chpfe dP diYi-:i11 (gl':tlil'ira-
.;iio JWl' ftliH'I::Ío) . , .. , , .. 

2 ~nll-ehi'L'"·" "" divi,;iin ...... . 
i pl'imniJ'o a~sisf•·nl" ........ . 
7 n~sisl.l•nlt•s l••t•hnit·o,;; ...... .. 
1 llll'll:lltÍt'll llll'ii·OI'IJ)o~·ísla .. .. 
8 ajwlaur.,•s dn 1' i'la,;~n .... .. 
6 njurlanl.t·.~ dn ".!' elassr ..... . 
1 alrnoxarift• ................ . 
1 mccaniro f'lf•c!f·ieisl.a ...... . 
1 njudanl.r- de lllecanico me-

teot·ologisla ............ . 
1 :Jl'chivisla techttiro ........ . 
4 njudant('s de ;r cla;.:.-"·'· ..... . 
1 l'adioLrlegl'aphisf.a ......•.. 
1 ajudan t.e de a lmoxal'iJe ... .. 
4 calculista:; de 1" classe ..... . 
1 auxiliar 1],. IIJPr·anico ele-

cLricisla ............•... 
3 dactylugratJhos ............ . 
9 calculistas rle 2• classe .•.... 
1 marceneiro . . .............• 

13 calculistas de :J' classe ...... 
1 auxiliar dP marceneiro ....• 
1 aprendiz de Jllecanico ..... . 

b) Instituto Regional do 
Nordeste: 

t chefe . . . ..................• 
1 assistente lechnico ......•... 
1 secretario ........... . 
1 ajudaJlle 1!1' 1" classe ....... . 
1 c~ei'iplttrario .....•.... 
2 inspcelort's ............... . 
2 ajudantes tlc 3!1 classe ...... . 
t meeanieo . . . .............. . 
3 calculistas de 2" classe .••.• , 

6:000$ 6:000$000 
20:000, 10:000$ 30:000$0CO 
16:000$ 8:000$ 24:000$000 
12:000* 6:000$ 19:000$000 
10:400$ ~:200$ 15:600$000 
jO:OOO$ 5:000$ 15:600$000 
8:000$ ~:000$ 12:000$000 
8:000$ 4:000$ 12:000$000 
8:000$ ~:000$ 12:000$000 

8:000$ 4:000$ 12:000$000 
8:000$ 4:000$ 12:000$000 
6:400$ 3:200$ 9:600$000 
6:400$ 3:200$ 9:600$000 
6:400$ 3:200$ 9:600$000 
1:800$ 2:400$ 7:200$000 

4:800$ 
4:800$ 
4:000$ 
4:000$ 
3:200$ 
2:80ot 
2:800$ 

16:000$ 
12:800$ 
12:800$ 
10:400$ 
8:0001 
8:000$ 
6:400$ 
-1:800$ 
4;000t 

2:400$ 7:200$000 
2:400$ 7:200$000 
2:000$ 6:000$000 
2:000$ 6:000$000 
1:60~ 4:800$000 
t:4oot 4:2ootooo 
1:400$ 4:200$000 

8:000$ 24:000$000 
6:400$ 19:200$000 
6:400$ 19:200$000 
5:200$ 15:600$000 
4:000$ 12:000$000 
4:000$ 12:000$0CU 
3:200$ 9;600$000 
2:400$ 7:200$000 
2:000. 6:000$000 
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f escrevente dactylographu .. . 
1 carpinteiro • . ............. . 
:1 servente . . •.•..•.•....•...• 

4:000$ 2 000$ 6 000$000 
3:200$ 1 600$ 4 800$000 
2:000$ 1 000$ 3 000$000 

c) Districtos Meteorologicos. 
iuspector ger·al .............. 16:000$ 

1 chefe de districlo de t• cla><se. 12:000$ 
:? chefes de dislrictu de 2• classe. lO :400$ 

11 ÍII~Jil'dUL'CS ............... 8:000$ 
4 ajwla!lll':< de :J" classe ....... 6:400$ 
I rakuli~la8 de 1" cla~se.... . 1 800$ 
1 dad~·lographn ....... o...... 11:800$ 
2 cscl'Cvcntes dactylographus... 4:000$ 
7 calculi,;la~ de 3" elas,;c ... o •••• 3:200$ 
:? l'blafctas. . . .. .. .. .. .. . .. .. 2:000$ 

d) Estações Metcorologicas. 
· l a,iullaulc llc t• clas·s!'o .. o ....• 

1 ajudaulc de 2" l\las-so ........ . 
:! ajudallll'H de 3" classe ....... . 

20 e a kulistas de 1' ela;;8!' ..... . 
1 IIH'Cilauico ................. . 
1 t•a t')liltl.cit·o. . ............. . 

21 ol.Jst•t·vad•tt'f'S de P cla~se .... . 
:.'I ob~t·t·vaifoi'I'S de 2" cla::<sl' ... . 

I Il!Cnsageiro ............... . 
::o ob~ei'Y:tdot'f~~ de 3" ela"se ... . 
:w (·"lal'ionarios de 1" cla~se ... . 
:_to <'~la!' in na r· i os de 2" elassP ... . 
7~, esladullarius d•~ ::l" ehtss!,, ... . 
25 auxiliaL'l's úe 1" elasse ....... . 
9H al!xiliat'l'S de :?" elasse ...... .. 
:l:!f• auxiliat·e:; de 3• clas~e ...... . 

10: 'tOO$ 
l:!:OOO$ 
6:400$ 
1:800$ 
1:000$ 
.1:000$ 
3:~00$ 

2:100$ 
:? : 100$ 
2:000$ 

8:000$ 24:000$000 
6:400$ 19:200$000 
5:200$ 15:600$000 
4:000$ 1~:000$000 
3:200$ 9:600$000 
2:400$ 7:200$000 
2:400$ 7:200$000 
2:000$ G:000$000 
1:600$ 1:800$000 
:1:000$ 3:000$000 

5:200$ 15:600$000 
4:000$ 12:00ll$000 
3:200$ 9:600$000 
2:400$ 7:200$000 
2:000$ 6:000$00() 
2:000$ 6:000$000 
I :600$ 4:800$000 
:1:200$ 3:600$000 
1:200$ 3:600$000 
1:000$ 3:000$000 
2:400$ 2:100$000 
2:160$ 2:160$000 
1:920$ 1:920$000 
1:440$ 1:440$000 
1:200$ 1:200$000 

960$ 960$000 

Regulamento da Secretaria Geral e do Gabinete de Desenhos 
do Departamento de Aeronautica Civil 

CAPL'l'ULO I 

OA 01\U.\NIZA\,!;Í.O 

At•l.. I." .\ i:ircrelat·ia Ucml, sulwnliuaua un·eelamente w 
dii·eclur do lJt•varLauteillo, \' ~ui• a úirecção du pl'inteiro a.s . .;is
lentc do uwstllu depiu·lalllenlo, eullt(H'Phcmlet·á: 

I. ]l;xpediente. 
li. Contabilidade. 

I J[. Bibliothcca. 
l V. Podaria. 

Ar L. 2." O Gahinl'le de Desenhos set·á igualmente subor
clmado ao director úo Depat·Lauwulu c úirigido, cu1 commissão, 
por uut l'llgeuhcit·o eivil. 

Art. 3. • Ao serviço de Expcuiente compete: 
1, orgarnizar e manter o protocollo geral por meio de Ii

vr08 ou fichas apropriados para o registro de todos os papeis 
que transitarem pelo Departamento; 
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2, colleccionar convenientemente ae cópias de todos os 
officios, ca1·tas, telegrammas e memoranda que forem assl
gnados pelo director; 

3 estudar os processos referentes a deveres, direitos e 
vantagens do pessoal; 

''• preparar todo o expediente, incln~ive o relativo a no
mea~~ões, designações, transferencias, concursos, licenças, elo
gio~. penalidades, aposentadol'ias e exonerações; 

5, lavrar· os lermo::; de posse e compr·omisso dos funcclo
na!'ios do D. A. C.; 

6. orga,rlizu:· tt,Jo ,, expediente relativo a admi.~são ~ rJ\o
pensa do pessoal mensalista e diarista do D. A. C.; 

7, preparar o <!XPl'Liicu L•~ sohrc accôrdos pura execução (]e 
~<'I'Yh:os lrchnicus; 

R, organizar, por meio de livros ou fichas os nssPnlamrntos 
d•• lodo o pr~;.;oal do D. A. C., ''Onl indic.açâo do non1e, idade. 
eslmlo, títulos. •~alegoria, data das nomeações, possP r f~xrr

L~icio. accessu~. r·emo(;õrs. connnis,.;ões, JiCFmças, penalidade~. 

elogios r tudo o ma i,.; qur possa affect.nr on iniPrl:'ssar a car
rPira JlUhlica do.,; fuucc'iOIW''Ín•;: 

9, orga~lizar o fic.hario ti•• Lodas as dependf'ncins P.xlet·na.:; 
de D. A. C., com indicação <la localização, data da inst.allação, 
sr·r·vit_;os que Px•·cula, pessoal de qun dispõe, ele.; 

1 O, fazer o rxped i ente para concesl'ão de franquia tele
graphica; 

11, organizar, de accônlo rom os livros de ponto e os re
gistros dm; r•~logio.~. as folhas de pagamento de vencimentos 
do pessoal qun receber no Thesouro Nacional, e, de conformi
d:Hle com as autorizações recebidas, as dr gratificações, a.inda<> 
d" cnslo c diariaE rr•gulamcnlares; 

12, fll'rpnrar as bnsr.~ para organização das tahella~ ·!~ 

d:.c:lr'i\mh;ão d•\ ct'Pdif.o.o r(l\al.ivos \l pMooai; 
13. organizat• o firhal'io de assiduidade do pessoal; 
14. pas~a1· f'Pt'l idõ••s f!HP fMPill autorizadas pelo direclo:-. 

Ar!. '1." Ao sPr\·i•:o de Contnhilidade eornpf'I.P: 

1. organizat· o pt•ojrrJo de ot·..::unento rio D. A. r:. P cnor
dr-nm· o.~ PIPnwn I os necr·~snr'ios a d istrihn if;ão dP CI'Pd i l.o.~ t'•'-
1:11 i vos a dP~fl"Sas de material; 

2, e.ocriplurar todos 05 creclitos r debitas do D. A. r,., 
dr modo a ntantrr Plll evifle'ncia os sa Idos das respectiva;; con
.~ign:ll:i'io P .ouh-cnnsignn(~ÕP.o, orgnnizanflo os balntncfltrs per·io
thcos para serem rcmellido;; dentro dos pr·azns e~f.ipulados •Jil 
qumul11 for'Pill <'Xi!ddos pPlo rli<·rrtor; 

::1, prepnrnr n.o minut.ns dos contmctos de· execução de ~er
viços, locneiio rir prPrlio~. on qnnr.~qnPr outros qne devam ~cr 
assignado.o 1110 n. A. C. e flrpoil'l de approvados prla antori
dadl:' r•ompPirnlr. lavrar os rpsprrt.ivos t.Prmos em livr·o espc
cial; 

4, organizar concnrrencias, extrahir empenhos. proces
,qar conta.~ P preparar o rP~rwct.ivo rxpedieniP para a reqn:
sH:iio rios pagnmentos; 

5, manter registros Pspeciaés pnrn ns despesas qup correm 
por conta dno •·rr1dilo." flisfribnidn~ :\s DP!rgnr.ias Fi.~rnes, nos 
FAatlos, ou de Pmpemhos globaes; 
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6, preparar os p<!dldos de ndearilamenlos e, apó.s o exame 
dos respootivos documenlo!! comprobatorlo11, os processos de 
prestação de contas, organizando um registro especfiH de tod:.' 
as despesas pagas pelos mesmo8; 

7, organizar· o archivo de todos os documentos e processo.; 
findos, só sendo permittida a sahida dos mesmos. rnrdianf,. 
autorização do director ou chefes de serviço. 

Art. 5. • A' Bibliotheca incumbe: 
1, catalogar, pelo syst.ema de fichas, observadas as ron

venções inlernacionaes, os livros c publicacões; 
2, registrar em livro especial a entt·ada rte todas as pnhl i

car.õeR na Bibliotheca; 
3, organizar· f' fazet· rli~frihuit·, ~nmnnnlmPniP, {,, dPp,·n

denciaR do D. A. C. lisla,; uas publicnt;Ües l'l'l'l!llidas, C'lllll ll'l 
respectivos flllmmarios; 

4, organizar annualmenle um mnppa de qUP ronslrm o 
numero dn leitorrs, ns olmtA consnltntlas e ns qiirJ dPixai·nm 
do llPl' fornecidas por não exi~tirem, e a relacfio das olt!·as 
novns que entrarem na bihliothrcn; 

5, expedir os puhliraçõrs do D. A. C., fazrnrlo rrgistt·o 
dos rle81 innrioR; 

6, traduzir ou mandar lradmiJ' as puhlicnt:"õrs, mrrlirmlr 
nut01·izac;ão rxprP,;~rt: 

7, manter um serviço de entrega e devolução rins pullli
eações, não permittindo que sejam conservadns JlOJ' mn is de 
dois mrzes rn1 poder do ronsuHante; 

8, propôr a responsabilidade dos funeclonnrios qur rnn
srrvarPm livros em sPu podei' por mais de dois mezrs. 

Art. 6. Ao Gnbin(:! e dt Desenho~ incumbe: 
1, cxecutnr todos os rlrsnnlw~. l.rn·lmlhos grnphiros, prn

.iflrtos, or<:nmentos, r.onfPC\fin de nnndi'OS mnraPs P o1!1ros dr 
rgnnl rompPfr>ncia nuforlzadns prlo rlirccfor. 

Art. 7. N Porfnria comprtr: 
1, cumpt'ir as ordens cJp sf'J'vicn que foi'Clll rl:Hhs pr1o 

director on chPfPs rir srrviro; 
?. zelar prb ~narrln, '·'"nsf'rva~fio e asseio rl:-t sr;<lP elo n. 

A. C.; 
3, rrcrher e rxpNIÍI' n rorrespondencia; 
4. attendcr ás partes. rnrarninh~nrlo-n~ " prr~f:mrlo-lliP~ 

informnr,i'írs a sru alc!'lnce. 

CAPITULO II 

ATTRlRUIÇÕEA E DIWER!tS 110 PBSSOAL 

Art. R." Ao primoit·o assistente compele dis~rihnir e fis
calizar for! os ng servir.os fia Rri'I'Plnt·ia C:Prn I, auxiliado por 
um !lrguudo nssistrnfn do n. A. r.., designnrlo pelo director. 

Paragrnpho unico. Os prlm~ims offieirtf's rh Rrcretaria 
Orrnl ~erviri'lo rnmo nnrnt'I'P:Zrtrlos rle 'RxpNlirnle ,, f!ont.abi
Jidadr, mPrlinniP r!Psi:znar,iio 1ln rlirr>rlor. 

ArL 9. • Aos f'!lCnt'I'PI-(n!los rlr Exprrllrnfn c Contnhilldade 
compete distribuir P fisl'alizm· oR t'rnhnlhoR a Sf'H cargo, 
ohsrrvnrlns aR rlelnrmina\i'íf's rio primPíro assistPntP. 

Art. to. Ans offieiaP~ P rlPmais func·cíonal'IM rompPf.P 
f'XPC'Utnr os serviços Qltf' lhPs forPm rlr!Prmin:Pino ppJns r>Tl"' 
rnrrf'g~rln.o nll prln nrini•'Íl'n no•i~lrnte, 
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Art. 11. O pl'imeiro assistcnto poderá asslgnar a corres
pondencia com as deprmdencins do D. A. C. 

Art. 12. Ao chefe do Gabinete de Desenhos compele dl8-
lribuil' e l'Xewla!' os ll·abalhos de sua especialidade que lhe 
fot'Pill enmnwt tidos. sendo rcspunsavel pelos mesmos. 

,\r·l. 13. Ao" drmai~ fnncionnrios do Gabinete de Dese
nhos comtwlo• o·x,·•·ulat· o;: scn·t~os distribuídos pelo respe
cl Í\ o c:hef1'. 

CAPlTULO III 

no;; \"F:'-;f'J:\1 F'-'T110'1, \'.\NTMiEN R, NoMEAÇÕF.S E DEAIO:'i!AÇÕE~ 

AJ'f. 1 L A~ caLrgnria~ e os vencimentos dos funcc:iona
rins da St·•·r·Pi:.tl'i:J lleJ·nl l' do Oahinele de DesPnhos serão os 
I'On>fanfo's do~ •.!U:Hir·o~. anncxu"i ao pre.9Pnte t·egulamento, 
'lflf>I'O\arlos tH·In r!Pcr·t·lo n. 2'1. 771, de H de .iulho rle 193.\. 

Ar·!. 1:-í. ()-; p!'iiiH'il'()s offieiaes drsignadns para servir 
eomo cncarTngarlos rl•• J•:xpPtlif'nln e Contabilidade, JWI'CClH'rfio, 
alt'•ill dos prOJH'io:< v<•neimcnto;;, a gr':\lificar:fio nwm:ll de du-
7.1'1llos mil r•' i;; (200$000). 

Art. iü. Os cargos de escreventes de 2• classe, dactylo
graphos 11 tnrrl'irns officines serão providos na forma pres
cripla no art. 170, inciso 2, da Constituicão da Republica e 
de accordo com as inst r·ncções bai.<adas neste sentido pela 
:lllfrll'idarlr, cnmpefpnfe. 

Ar·l. 17. Os ca1·gos de desenhista e auxiliar de desenhisln 
snl'iin igualmrnf.e prcenchlrloR por concurso, d!l accordo com 
as inslr1rceõPs que para esse fim forrm organizadas. 

Al'l. 18. O JH'ovimrmto das vngue que occol'!'crem na Se
cr·elaria Gern I far-se-á na proporção de 2/3 por merecimento 
e 1;:1 por anfiguid:1de. 

Ar!. 1\1. Em snas faltas e impedimentos serão suhi!U
I.n idos: 

O primcieo nssislenl11 pelo srgundo assistente designado 
para seu auxiliar na forma rlo disposto no art. s•. 

Os cncnrrrgarlos rlc Expediente e Contabilidade pelos se
gundos officiars rn:1is antigos e assim successivamento. 

Paragrnpho uniro. Ri n~ faltns ou impedimentos do pri· 
meit·o assisl rn In c;P p!·olongarcm por mais de 20 dias ou si 
resultarem do rlnsP.mpnnho rio commissão que Lenha de PC 
prolongar por maior prazo, a sua substituição na direcção da 
Secretaria Gcrnl ~c fnrá mnrliantA designacll.o do direclor, 
rfentre ns ~f'lmnrlos assisf,.nf Ps rlll Departnmneto e os encar
rega rios rle Expcrlicnl.r. e Cnnt.ahiÍidnde. 

·Art.. 20. RPmprr qnr lwuvrr conveniencia para o serviço, 
o direr.tor podror:í rlrsig-1uu qunr,squcr funccionarins da Secr4"
taria Geral pnr'a srrvircm, lrmpornl'iamenlc, nas Divisõe;; do 
D .. '\. C .. 011 vicP-vcrsa. 

Art. 21. Aos fm1ccionnrios qur contrahirem molestias ou 
soffrnrrm nrcirlnnlf's no PXPJ'ririn r!r seul'l cargos. serão appli
r.arfas n~ rlispllsit·Õps do inri~n O. :1rt. 170, rla Constitniçi'io 
rla Ilf'puhlir~. 
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Art. 22. O porteiro, continuos, serventes e mensageit·os 
do D. A. C. receberão, grnluitnmente, no r.omeco de cada se
mestre, o rellpectivo fardamento. 

CAPITULO IV 
DAS A.TlTDAA DF: f:USTO, DO DIREITO A Tll.\NAPonn:,; F: IJ.\S DIAI\IAS 

Dn PF.Sf;0.'\1, no QUADRO 

Art. 23. Os funcr,ionnriM ri~signados p:n·a commissõe;; 
fóra da sua stide lrrão diJ'(~ifn a nma a.inda dfl custo arbi
trada pelo minisll·o, rir nm a l.rrs mPzrs dr, v~ncimentos, pas
sagens e diaria9, de accorrlo com n lahella organiznda prlo 
ilirPcfor c approvarin pdo ministro. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES T'lt\NAITORIAB 

Art. 24. Os funceionarios int.erino~. eom mai11 de 10 
annos rie SPI'Viço puhliro. anfrg rln vi!rPnrin dPsfe rP.gulaml·nln. 
Sf>din pfff>CI ÍYilOOH. 

Arl. 25. Os fnnccionn I'ios f! til', n:. da la ria approqr:ão 
rlrstr rrgnli1mrnlo. ronfarf>m nm anno rifl rxf>t'rir.io intPrinn. 
a pleno ront.enlo, a juizo do dil'rcfor, srriío efrrctivadoR no 
cargo que vierem exPrcendo. mertinnl.11 pro,·as dr habililae:·"'· 

Em 2ft riP srtrmhro rir 19~4. -- Marqu~.~ do.~ Reis. 

Quadro do Pessoal Permanente da Secretaria Geral e do Ga
binete de Desenhos do Departamento de Aeronautica l'!ivil 
do Ministerio da Viação e Obras Publicas. 

Set!rPtnrin Geral 

2 primeiros officiaes ..... . 
t segundo official. ...... . 
t blbliothecario. . ..... . 
4 terceiros officiaes. 
i auxiliar de bibliothecario. 
3 esareventes de 1• classe .. 
3 dactylogrnpho!l. . ..... . 
f porteiro. . ............ . 

tO e~creventr~ d(l <>• elas~ r .. 
6 serventes. . ........... . 
4 mensageiros. . ......... . 
i encarregado do expediente 

(gratificaeão de fun-
ecão). . ........ . 

t 1mcarregado de contabili
dade (gratifiracilo de 
fnnceão). .. ..... 

H :200$ 
8:000$ 
8:000$ 
6:400S 
4:800$ 
4:800S 
4:800$ 
5:200S 
3:200S 
3:200$ 
3:200$ 

Gn.bin~t,.. dl' desenho.~ 

5:600$ 
4:000$ 
4:000$ 
3:200$ 
2:400$ 
2:400$ 
2:400$ 
2:600$ 
1:600$ 
t:600$ 
!:600$ 

2:400$ 

t6:80(l$ 
12 :non.:g 
t2:001J$ 
9:600$ 
7:200$ 
;; :200$ 
7:200$ 
7:800$ 
4:800$ 
4:800$ 
,, :800, 

2:400$ 

2:400$ 

t desenhi~ra. ........... 9:600$ 4:800$ 14:1001 
t auxiliar de dll~rnhi~tn... 5:600' 2:ROO~ R:4fl0$ 
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DECRETO N • . 7 .\ - DR 1 DE OUTUBRO DE t 934 

Conceae auxílios no prinheiro semestre de 1'934 a institnições 
nos Estados do Par·á, Maranhão, Ceará, Piauhy, Pernom
bu.co, Sergipe. Bahia. Espírito Santo, Rio de Janci1'0, St'io 
Paulo, Pnronú, Souto Colhol'imr. Rio f;)·muiP. dn Snl. Mirra~ 
r: f'raes r Gouaz 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
rP~olv·P, na confm·Jnidade do di~postQ nu art. 24, do derr1•l.n 
11. 20.:351, de 31 1k agof>lo de Hl31, conceder os ~l'guinl.r·s all
xiliog, relativog ao prim1•iro sPm~>~lt•e de 1931(, n in~l ih;i~ii~·~ 

~os ~:sln:dos ~lo Pnrú_. ~lar:~nhão, C~arà, Piauhy, Pm:tamhucn, 
f'l!rgqH\ Bahw, E~pn•JI.o ~:llllo. R10 d(' Janetro, ~ao Paulo, . 
Parnn:í, ~nnta Catharina. nio Gr:~nrle do Sul, Mina<; llPCfiPS e 
1 :o,,·az. nh:~ixo inoicrtflas: 

A~sorinciio Comnne-rcirtl do Pa1•á (Escola Pra-
tica de CommPrcio), HpJ,:m, Pará ..... . 

Jnsl.ifnto rl" Pt·olf'rl:flo e AssistPncia :í Infancirt, 
Belém, Pará ............................ . 

Mnsen Par:wns" Emilio GoPlrli, Belém, Pará .. 
Santa Casa de !\lisericot·dia, Belém, Pará ... . 
.-\sylo de M•endioidnrlf!. São I.niz, Mm·anhãio ... . 
Asylo Orphanologi•rn Santa Lur.ía, São Luiz, 

M•aran hão. . . . .................... . 
A~"ociacão Oswalrlo CJ•uz (tl'a::>::,'.;orn do lns-

f.ituto Pa~tem·). Fortalf'za, Ceará ....... . 
Santa Cnsn dP J\liflPJ'irnl'rlin. ThPJ'f'Zinn, Pianhy 
A,;ylo Bom Pa,;tor. R.PcifP. Pernambuco ..... . 
As·~orirteii-o 1\lnntPnPrlnrn rln Jln<;pitnl CPnf,e·na-

rin, R·rrifP. l'PJ'nn·mhllro ............... . 
F.~rola rir EngPnharin rlf' PPrnrtm:lmco, Recife 

l'·Prnamhur··n. . . . ................... . 
Li.ga Pr.rnamhncana ronl.rrt a !\lorf.alidarl·e In-

fantil. RPrifP. PI'J'namlh11en ............. . 
Crnz Vr•rm(~lha Prwnn.mhurnna (m~ntenedora 

m M:ate·r.nidadP du RPr·if,r). Recifle, Per-
lla!m;b<n oo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. \~~nr.iar:ão Benf'fiN•nf.r rHn"pitrtl rif' Carioaõe), 
RiachuPio. SPrglpf'. . . . ............ . 

A~ylo Dom Pn!'.-lm-. Sn IV1n<l1nr. Rahin ....... . 
S:wl.a C~1.~n df' Mi~P!'ÍrnrfliR. Cnnnavieira~, Ba-

hia. . .......................... . 
Sa.nfa Casa fl.p 1\fisP!'ir.nrrlia. Cnrhoeira. Ra-

h.in. . . . ........................... . 
Sa.nfn Ca~a dP ~~i~f'riror·rlirt. !'lazare·th. Bahia 
Pn~ln !\Ie~lirn rJno Pnhr·P~. Vif'lnria. B!'.-pirito 

Sanf.o ...•.......................... 

I :!í00$fl00 

5:000$0 
tO:H00$000 
25:000$000 

5 :000.$01)() 

1:500$000 

3:000$000 
IO:Oil0$000 

;, : 000$1lll(J 

l'í:000$000 

2!'i:OOO!i:fl00 

?O:OOMOfiO 

1 :000$000 
;, : 000~0·10 

1 ·OOH$000 

:í:OOO~)O() 

:.:000~000 

2:!í00$000 
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Assooiaçã,o Pl'otedora do Recolhimrnlo de D('<B-
yalidos, Pef.ropolis, Rio ri e Janeiro ..... . 

Ca,sa rlfl Caridade, 1\Iacn hrl, Rio df' Janeiro .. 
Casa de Cn11idade d·e Gnntngallo, Canlagallo, 

Rio de Janeiro. . . . .................. . 
Escola Dorne~lica e A~ylo N. P.. do Am\paro. 

P·rfropolls, Rio rlC' .T~1wil·o ............. . 
JTo!'piUil f;ão Vic.rnfc rll' Pa.nlo. Bnlll .JPsus de 

Ikuhapoana, Rio de .l:mr,iJ·o ............ . 
J,yrPn fll' Arfr·~ e Offirins. PdropoliR. Rio rl11' 

.TnnPÍl'O. . . . ....................... . 
~nnla Cnsn ri·P 1\lisPJ'Irorrlia. Ya!PJW:l, lbio rk 

.faní'im ............................ . 
A~vlo de 1\TPnrliehlarh• Siín VicPnfr rlr !'nulo . 

. Ct·nzPiro, Rãn Pnnln ................. . 
Asvlo r].p M·Pndiritln'l". Limri1·n. Riio Pnnlo .. 
F:s~ola rir f:ommPI'(' in A n!onio norh·igUI'S AlVI'S, 

Glnnii'al.ingurl.(t, Rão P:mlo ........•...... 
Hospilnl Siio Lniz (Rnnln r.asn d1• MisPrleor-

dkt), A1·aras. ~iio Paulo ............... . 
I!'lmnnrl:lf!P rir :'\fisrrirnrdin. 'T'anhnfr. ~fio 

Paulo ............................ .. 
Orpl1nnato ~nnfisfn. Sanl.os, Siío Pn,Jin ..... . 
8antn Cnsn rir MiRrricordin. Plrassinungn, Siio 

Paulo. . ........................ . 
Santa Cnsn riP Misrricordi·a. r.nsn nrancn, Rito 

Paulo. . ......................... . 
f::nnfn Cnsn rir l\H.~Prirnt'l!in, Barr:•fos, São 

Pnnlo .............................. . 
Ranf.'l. f:as:1 rl·r Mi!wricm·rlin. Qur>htz, P.fio Pnuln 
Fncnl<lariP rir> Rnl!'r>nltnl'in rio P~.rnná, Cn•rityha, 

Pnraná ........................... .. 
A~ylo rle \Orphii~ ~ão Vief'nl.r> rir Panlo, Flo-

rinnopnlis. Ranfa Cnlhnl'ina ............ . 
A~ylo de Ot·phií.11 Siio Ho·twdiclo. Prlnfn~. Hin 

Gt'!tnriP fln Sul ....................... . 
Creche Menino .Tcsu8, Helio Horizonte, Minns 

GPt'flPS. . . . ....................... . 
E·~coln rl·e Arrhi(,prfnra. n~'lln Ilnriznnlc, 1\fi.nn.~ 

Gcrnes .............................. . 
Hmll]lital Rão .Tniio Bnrli.-,l~t. Hio Hnnro. Mi-

nas Grra·f'R. . . . .................... . 
Irmanrin~lr> "nssn SPnl1orn dn P.andl'. J)iam.::m-

tina, l\finns Grrn.l's .................... . 
1\.taternidnrl11 Thrrrzinha r!f1 .1Psn~ .. luiz d11 

Fóra. M:hm s 11-Prn·Ps ................... . 
Orp•hannf.n N. S. do Cal'l!ro, Carmo do Hio 

Cl•arn, MinnR Gl'•f:-t.f'!s. . .........••..... 
0I'J)hanato Santo F.dunrdo, Ulwrnlm, Minas Gr-

raf's. . . . ........................... . 
/Orphnnafo Santo .'\nlnnio. Cltl'VP11o. MinaR 

Gl'f[li'S •• l ; • ; ... : ••• ; ..•• ; ••• ; •.••. 

5:000f000 
ri : 0(11,)$000 

1:500~000 

~:OOO$Jrl0 

1:000~000 

7 : :iOO((O(li) 

1 :OOO!jlOOO 
'! ::,llfl~O!IG 

:; :OOQ!tOOO 

!í:ooo~ono 

G~000$000 

1 :iiOii$0,00 

1 :ooo-::ooo 

:i:000~()00 

? ::iOMO.!fO 

?'í:OOO~OOO 

'í:OOO~OOO 

:i:OOM!IOO 

:-:: 000~000 

G00$000 

?:500$000 

1 :OOOHJO 

1 :G00$000 

1 ·r;oo~noo 

1 ·!írtO!l:OOO 
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Santa Ca;;n ele l\!iscrirorrlia, Seno, Minns Ge-
raes. . . . ..................•........ 

Bnn I a Cn;,;a dr• !\I i,;el'irot·(Jia, H i o Prt!to, Minas 
Geracs. . . . ............... : • .......• 

JJn~pit.al rle Cal'idarlf'. nn~·az .......•........ 

Tof.;il ..............................•. 

1 :50M{)OO 

1:000$000 
3::000$000 

2!i:? :000$000 

Hin dl' .la11Pit·n, I rlr• onll!lll'n dl' 1!1:11, 11·1" da TllflPpen
drnl'i:t P íf\" da ill'pllh!ira. 

C:t~'I'TJLIO Y.\flr.\'\, 

GtHfnl'O Ctl]lfr11t'llln' 

DFlf:HE'l'O N. i!í - nF. 1 nF. OUTT'nno nr. Hl:J1 

Cvncrdc nu.rilios 110 1" semestre de 193~ n t•nrias inslituii'Óf'.~ 
110 ])istl·iclo Federal · 

O Presidente rln Hepublica do~ Estados Unidos do Bra~il 

r().,OIYP, na ronfol'lnidade do disposto no art. 2~ do decreto 
11. 20.351, d1~ 31 ri!• agosl.o de 1931, conceder os segnintP.s 
anxilios, rP!afivos ao 1" semPstre de 1934, a instituições no 
Di~ll'iclo Frdrl'al. nhaixo indi(lttdns, correndo a degpe!ln por 
rnnfa ria ~uh-ron~ignnriío 11. 1. ria vm·ba :18•- Suhvencõcs
a1·L :i" do drneto n. 2L tli'i, de 25 de abril de 103·\ 

AcnrfPmia Nnciona I dr Commercio. . . • . . . . . . . . . . 2:500$000 
Associação Charitas Social.................... 10:000$000 
A.~snr.iação "Prcí Mal.re". . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 15 :000$000 
A~'or·iaç.ão Feminina Brndicenle e Instrucliva do 

flio dP .l:lliPil'P ......................... .. 
Cnsa dn C1·cança ............................. . 
Esr.ola 1\1 odernn rir Comnwrcio ............... . 
Jnsl.iluto Rão Francisco de Salles ............. . 
In.~ titulo l'rolector dos Pobres c Creanças ..... . 
Orphanato fliío José ......................... . 
Rorlalirio ria Sncra Família .................. . 

1:500$000 
3:000$000 
6:000$000 

10:000$000 
3:000$000 
6:000$000 

10:000$000 

'Total............................... 67:000$000 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1934, 1 H• da Indepen
denri:l e 46• rln RnpnbliCR. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Caponf!m.a. 
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DECRETO N. 76 - DE 2 DE OUTUBRO DE 193 q 

Fas publico o deposito do instrumentfJ de ratificação, por 
parte da Guatemala, da Convenção da União Postal das 
Americas c Hespanlta e do Accórdo .~obre Encommendas 
Posfrws e Vales l'nsltrr's, [il'lllllrlos em Madrid, em 1931 

O Prcsi1lcnlc da Hepuulica dos Estados Unidos do Brasil 
faz publico o deposito, com data de 28 de julho ultimo, do 
insl.nunento dP ratificaçfio, por pal'l.e da Guatemala, 1la Con
Vf'nçãu da llnifio Postal das ,\uH't'ieas e Hespanha e do Aecúr
do sulJJ'I! Eneomuwndas Pnslaes e \'ales Postaes, assignadn.~ 

I!Jll .\ladr·ü.l a 10 de novf'mht•n dP 1!!:11, conforme cmnmunir.a
!.'·ão fpi(a prla E111hnixada da IIP~p:rnhn ao Mini~lpr·io das 111'
la,•iir>:< J<:'if.f'I'ÍIII'f'S, 

Hin dP .lauPit·o. ''! dP lllllirlll·o "" l!l:ll. 11:1" da Jndt'IH'll
dencia 1• '.ti" da Hepulllil'a. 

DECRETO N. 77 - DE 2 DE OUTUBRO rm 1ll::H 

ra: JlltT!lteo o aepositn do instrumento de rati{icnçcio, por 
parte drt Colombia, da Convenção da União Postal das 
Amcrir.a.~ ,. He,çpanlw c do Acrtil'llo .~ob1·e T~'nr·ommend~l.~ 

l'oslae.~ r• \'ales /'o.,lw•s, J'i1'1111lllo., r•m. M111lrid, nn 1\131 

O l'r·r~irlr>nfr da IIP[lnlll ir:t rio' Esl.ados llnidns do Hmsil 
faz )Hthlico o dPposit.ll, eon1 clat.a de :!.7 !In julho nll.imn. do 
in.~frl!mPnl.o rle ral.il'ira\:iio. por· p:u·hl da Colnrnhia, da Con
venção da llniiio Post-al das _\nwr·:ra~ o JIPspanha P do Accoi'
llo snbt·e Enromml'mlas Posl:ti'S I' Vale~ Post.aes, assignarJos 
em Madrid a 10 de novemlJt·o dP 1931, confot·me eomrnunica
ção frita pela Embaixada da l!Pspanha ao Minist.t•rio rias ne
JaçÕf's Exl.rt·inres. 

fiin de .Tannirn, 2 dt' ollllllll'o oll' 19:1'1, 113" da Tnt!PpPn
dcncia ,. 'oH" tia ltl•(mill i!> a. 

f1 ETIJL!O V AI\OAS. 

Jos1i ('nrlos rll' /lltii'Cdo Soari'S. 
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DEJCHETO N. 78 - DE 2 DE OUTUCI\0 DE 19iH 

Ji'ciz publica a adhesão do Estado livre da Irlanda á Gonvenl!ão 
Jntenwciunat para a snppressão do trafico de mulheres 
c ct•eanças, firmada em Genebra em 192t 

O l't'1~~idr-11tc da ltepublica dos Estados Unido~ uo Hra,ül 
l'ô!Z pnbliea a adhe,;üu do E~Larlo livre da lrianda á Convenção 
lntcrnarional para a ~>11\llllvssfto do lt·afie& cie mttlhcre5 e ci·c
arr~as. as.-ignada 1·rn r •~~lli'!Jr·a a 3íl de Rcle:11hro dr:· H!:! f, Im
vendo es~a adhe.~ft" 6ÍUu J•egi:;lr-all<'<, velo ~rcrct.•lt·iarlo da So
cicJade da.-; i\a1:õP;, a 18 dP In.aio ultimo. eonfor111iJ l'ommnni
ea~üo !"Pila w!o rd•·ridu ~~·crelat'iado ao 1\linistc;·it) das Hflla
•;üe" Exterioi'l'<'. 

1\i" df' .landt·o. "! dn olllllbt·o de f!J3.~, 113" l.l:t lnllt•JHJII
lllmeia c íti'' da lle[Hiblica. 

GETULIO VARUM.i. 

Jusé cm·los de .llllccdo :Sor:rcs. 

])f•) :1\1<;"1 (I .'i. 7!1 -- lll\ :J Ull OUTCBIIU IJE J!J::\ 

Crtw·,·rlt• ti {'OI/I Jlllllhill de Scyw·o~ ·• Vicluri:1", c um ·"'tle 11eMa 
t·idade t/11 1/io de .ftu,·h·u. wtluri:w;tiu JHII'II {!Wt:,·i.,uw· ua 
1/I'J•UI>Iir·" ,. IIJI)irora PS seus cslulu!us 

o J>re~iJ,_,nle da lkpublica dos Eslallu~ Unido~ do B:·a
~il, aLlendendu au lfliC t•eqtwt·cu a Co.u•pauhia rle l:leguros 
"Virlol'ia". rolll ~éde ncsla eiuatlc do Hio de Janeit'fl, resolve 
eorwedct·-lhe auloriza~;~o. nos lermos do regulauJn•ulo ap
\ll'ovadu pelo t!l•cr·eto 11. 21. SJI:l. de H de sclembr•1 de 19::12, 
para fulleciunat· na IIGpuhliL:a, t!lll operaçõns de scgu!'o::. e re
H'guros, COIIIIJI't'lH!lldidrN; no grupo A, a que se refcr~ o ar-
1 igo 2" uu citado regularnenLo e, bem assim, approvar us ;;cus 
Pslaf 11Los, nrcdinnte as seguintes c<mdiçõe6: 

I - O capital de re~ponsalJilidade lia Companhia pat·a as 
su<oi> opcraçõc;. ~ tlr 1.000:000$000 (mi. e•Jnlos ,J,, n'is), eom 
:1 t·e;diz:wi'lf• '.'UII·''"''ll' do arl. I" dt•~ ~>cus t'IÜaLulo<i. 

11 __:_· .\ t;oJJIJI'tllhia far·;í, 110 'l'hcsour•J Nacional, 11<1 f•il'lua 
IPga:. o depu~ilo olf' :.mo:OUü$000 (duzcnto~ conlo~ dn !'t!is) 
I•ara ~arantia in i ~ia\ da!' sun~ o-p(•rar:õe.s. 

11{ - A Companhia fiead iHtcgt·almente su.ieif.a :ís leis 
e rr·girlanrPI![nli Yig•ml1~s ou qm' vien~m :1 vigorar subt·e u ,•lJ
Jr>t·ln de ;;ua~ nper·acüe.s. 

lli11 dt' .l:tiii'ÍJ'n. :J d<' uutuuro de 1931, 113" da Intlcpell
•lcut:ia e -lG" <ia fie]mbliea. 

GJHULIO V,\1\GAS. 

Agamemnon Magalhííes. 
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DECRE1'0 N. SO - DR :J tm oUT[TBitO t1E HJ:J í 

Appruv11 ns aUnt'flçíii.'H illl!'mlll:itla., 1101 estatuto.~ 1lt1 Compa.-
. nltia de Seyuro,, Mfll'ilill111.9 ~~ 'l'erre.~lr•M "Unilio t'lumi

nense" }ld!IS IISSI'/11/i/1;1/S (Je1't/I'S I'.:Cf'I'IIOI'tfilllt1'iiiS rfu.~ lil.'lt.9 
ll.ccioui.9ltt.~ 11 11 I' :!fi t/1• tlt•~t·nlill'tl r/e IH:!:!, i111.·íu. .• i1•e o 
llll(f//11'1/111 r/o Sl'll I'IIJIÍIII/ 

() l't·,.~id••nlo• da ll•'(llildi•·:l ""·' l·:~lado.' l'nicl•t•: do Bl'.l.~il, 

atlendendo ao IJII" l'l'IJIII'I'f'll a Contpanhia "'-' ~Pgttl'fl," ;,Jaril i
mos~~ 'l'••tTn.;;lt·t·~ "l'niiio .lo'litlltilll'll"~··, 1'11111 "''d•· -11a cidade de 
Uam)to~. Estado du 1\iu "" .laiJt•iru, aul.ori:r.ad.t a l'lllt~eioilar 
velo deaelo 11. 11J.1U7. dP !l ti,. al.Jril dn J!Hil, e l':trL:L-pateDl.e 
n. 69, de 2 de maio de 1913, resolve avprovm· as allo·rao;i\es in
tl'o-duzidas nos l'I'~JIIII'lt\'O.' ''·'l.tfnlos pPl:ts a."-·'''tlllfio'·n". gerat•,; 
extraordinarias dos seus aceion isl.as. realizadas a 11 e :!fi de 
dezemllt·u d11 193:?, incln~iY'' o augttwnlu du ~·~u ca,,ital, de 
GOO: 000$000 (-,.;nisrcntos t'Olll o~ de r•'•is). pa ru 1 • 000: OOOl;iOUO 
,(mil contos de réis), continuando á mc:-;nw Cumpanlda inte
gralmente sujo·ita á~ leis ,. ro•guhtllll'lll.o;; vigent11s 011 que \'ie
rem a vigorar sobre o uhjecl'i do• ~lla autm·iz:u;fío. 

Rio tlc Janeiro, 3 de uultilli'O rJ,• 1!1:: I, 1 l:l" tia h.dev~n

denl'ia ~ .Jü• da Republica. 

Gi.i:Tl!LIO VAllOMi. 

DECRETO N. 81 --· DE 3 llE OUTUBRO DE HJ31 

Appt·ot:ll a 1'C(onnn do,ç r.~taluto.~ dn Cenii'O /Jcnc{it:cnle Ciril 
e Militar 

O l're;;idcnle rllt 1\epubliea dos Estado::< Unidos do Urasil, 
atlendeJHlo ao que I'eqnen•u o Centro Beneficente Civil e 1\lili
far, rorn sr'de no Distril'lo Federal, rcsol\'c ap(H'O\'ar· a reforma 
de sen;; l'Statntos feita em assembléa geral extraordina!'ia, 
realizada a 12 de abril do corrente anno, conforme act<1 pu
blicada no Dia rio Of{icial de 23 do mesmo mez. 

Ilio de .Janeiro, 3 de outubro de 1934, 113" da lndcpen
denciu e o\6" da Rep•blica. 

GETULIO V AlltiAS. 

A. de Souza Costa. 
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DEGRETO N. 82 - nv. 3 nJe OUWBI\0 DB i934 

Supprimc mn logm· de ajudante àe PorteirQ llo Hospital 
Centml do Exercito, presentemente vago 

O President~ da Repubiich ctoil Estadus Unidos do Brasil, 
tendo Clll vista o dil'posto no decrotu n. 19.781, de 20 de março 
de 1931, resolve supprimil', no quadro do pessoal civil do 
llospilal Cenlral do Exercito. um lognr de ajudante de por
teirn, presentelllente vago. 

Rio de Janeiro, 3 de outu!Jt·o de 19:H, 113" da lnd"pcn
dencia o 4ü• da Hrpu!Jlira. 

Gl!."l'ULIU \" ,\1\ll.\S. 

P. Góes Jlontr~in>. 

DECRETO N. s:1 - ~.\o FOI PUBLICADO 

DECf\ETO N. H't -- 1110: 8 nF. OU'J'LTJJRO DE 1931 

l'<mcerle anxilios 1w 1" scm.esll'l' de 1934 a inslituiç6cs nos 
Estados dt' .\loydas, Rtrh.ia, Rio de Janci1·n, S. Paulo, 
:1/i/llrs f:l'/'flt•s ,. .lia/lo t:rn.ç.w 

O l'l'('!'idenl•• da Ht•pnblica dos Estados Unido; do Brasil 
rec;ol\ ''· na eon ruJ'rnidade do disposto no art. 2-i do decreto 
u. 20.351, de :ll dt· :1gosto de 19:11, conceder os seguintes nu
xilios. relativos ao L" semestre de 1931, a in;;tituições nos 
E~tados de Alagôa,-, Bahia, Rio de .Taneit·u, S. Paulo. Minas 
<!t•rne,; n Mallo Grosso, abaixo indicadas, correndo a de:>!ll'Sa 
pot· t'flllla da stth-consigmt(:.fío n. 1, da verba 18• - Subvon
çiíes - art. 5• do decreto n. 24..167, de 25 de abril de 1934. 

A;;ylo Boru Pastor. Maceió - Alagôas........ 1 :500$0-DO 
,\êylo N. S. de Lonnles, l<'PiJ·a de Sant'Anna 

-Bahia. . .. ........................... 5:000$000 
J<:,cola Commercial da Bahia, Salvador -

.Hahin. . . .. . .. .. .. .. .. . .. .. . .. ..... •• .. 5:000$000 
lnnandade da Sanla Casa de 1\lisrricordia, Ita-

bnná. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :000$000 
Lyt'<'ll P.alesiano du fla!Yadm·, Salvador - Ba-

hia. • . .. . .. .. .. .. . .. . .. . .. . .. . .. . ..... 10:000$000 
A,;ylo da llivina J>t·ovillencia, Nicthcroy - Rio 

li•• Jan<'iro. . .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. . .. .. .. . 2:500$000 
ti:tnla Casa do l\lisel'iconfia, Nova Friburgo -

Rio de Janeiro.. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. ü :000$000 
~u,· it•fladt~ ProlPdora do Asylu de Mcndig0'8, 

T:111bafô - S. Paulo.................... 2 :500$0();) 
A:,yltl l'atlt·e Eut:lyd,~s. ltibcirão Prelo - São 

Paulo. . . .. . .. • .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. • • f :000$000 
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Creobe Baronesa d·e Limeira, S. Paulo .••.•.. 
CLnlru llc Assistencia Social Braz-Moóca, São 

Paulo ..•.......................•.•.... 
Irmandade da Santa Casa de Misericord1a, 

Santos .•.............................. 
(h'phanato S.anta Veronica, Taubaté - São 

Paulo. . . . ........................... . 
Santa Casa de l\lisericurdia, Faxina - São 

}:'aulo. . . . ..... : ...................... . 
:'ioei•~dad•· Anligo dos PubrP~, ~. Paulo ..... . 
l:ioei•.~riade Amiga da lnstrue~ão Popular, San-

tos - S. Paulo ...................... . 
::::a11la Casa rle Miserirordia. Lins - São 

Paulo ................................ . 
l3aula Ca-~a de Misel"icLJL'dia, :\reias - São 

Paulo ................................ . 
As~·l<• Bom J>a;;!or, Bello Horizonl.n - Minas 

tler·aes. . . . .......................... . 
Casa de Cal'idade Nossa Senhora das Mercês. 

Montes Claros - Minas Gemes .......... : .. 
Sauta Casa de Cat·idade, Aras•mahy - Minas 

< l()raes. . . . ........... · .. · · · · · · · · · · · · · 
Confer·e1wia Vit:L'IIlint\ de No;;sa 8r•nhora da 

8aude, Poços de Caldas - Minas Gc-
r·aes. . . . .................. · · ·. · · · · · · · · 

Jo:setola de Eleetricidade t! Hadiotelegraphia, 
Bcllo Horizonte - Minas neraes ....... . 

Escola Snperi11t' de Agronomia P Medicina Ve
terinaria de Bello Horizonte - Minas 
Geraes ................................ . 

Hospital S. Vicente de Paulo, Antonio Dias -
Minas Ger·aes. . ...................... .. 

Hospital S. Vicente de Paulo (Casa de Cari-
dade). U!Já - Minas Geraes ........... .. 

Hor>pital Cassiano Campolina, Entre Rios -
Minas Geraes. . . . .................... . 

Santa Casa de Misericordia, Poços de Caldas 
- Minas Geraes. . ..................... . 

~anta Casa de Misericordia, Campanha - Mi-
nas Geraes. . . . ..... , ................ . 

C•Jilngio Santa 'fhereza, Cot'IHilblt - Mattu 
Gro~so. . . . ........................... . 

l'rdazia de Uuafará Mirim, Guajará Mirim 
- Matlo Grosso. . ................•..... 

l::iueipdadc Beneficente da Santa Casa de Mi-
SPrieo!·dia, Cuyabá - Matto Grosso ..... . 

Total. . . . ............................ . 

5:000$000 

1:500$000 

15:000$000 

5:000$000 

1:000$;)01) 
:!:500$00iJ 

2:000$000 

1:000$000 

1:500$000 

2:500$000 

3:000$000 

1:500$000 

1:500$000 

2:500$000 

5:000$000 

1:500$000 

2:500$000 

1:000$000 

2:500$000 

1:500$000 

7:500$000 

5:000$000 

5:000$000 

111:500$000 

Rio de .Janeiro, 8 de outubro de 193111, 114" da Iudepen
dencia e 16'' da Hcpublica. 

GETULIO VAilGAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECRETO N. 85 - DE 8 DE OUTUBI\0 DE f934 

Concede o auxilio de 108:000$000 ao Estado do Paraná, para o 
serviço de nacionalização do ensino, no 2• seme.~tre deste 
anno 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
resolve, na conformidade do art. 1• do decreto n. 13.014, de 
4 de maio de 1918, combinado com o de n. 22, do decreto 
n. 20.351, de 31 de agosto de 1931: 

Arligo unico. Fiea concedido ao Estado do Paraná o auxi
lio na importnneia de cento e oito contos de réis ( 108 :000$000), 
correspondente á quota que lhe compele para a manutenção 
do sPJ'vico de nacionalização do ensino, no segundo semestre 
deste anuo, correndo a despeza por conta da sub-cor;signação 
n. 1 da verba 1s• - Subvenções - art. s• do decrc:to nu-· 
mero 2L 1G7, de 25 de abril findo, e revogada.s as di.;;posições 
em eontrario. 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1934, 113• da Indepen
dencia c 4G" da Hepubl ica. 

GETULIO V AllGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO N. 86 - DE 8 DE OUTUBRO 1934 

Concede a inspccção prelimino.r ao Instituto de .Musica 
da Bahia 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das atribuições que lhe confere o art. 56, n. 1, da 

Constituição: 
Attendendo a que o ministro da Educação e Saude Publica, 

por inàicação do Conselho Nacional de Educação, considerou 
satisfeitas pelo Instituto de Musica da·Bahia as exigencias con
tidag no decreto n. 23.546, de 5 de dezembro de 1933; e 

Considerando o disposto no art. H do referido decreto;-. 
Decreta: 

Art. 1 . • Ficam concedidas as prerogativas da inspecção· 
preliminar, pelo prazo de dois annos, ao Instituto de Musica.: 
da Bahia. 

Art. 2. • Este d0crcto entrará em vigor na data da su31 
publicação. · 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1934, 11:~" da Indepen
dencia c 4G• da Hepublica. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanerna. 

Leis de 1934 - Vol. V 14 
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DECRETO N. 87 - ba fO DE OUTUBRo DB t934 

·Decreta lucto ttacional f)or tres dfa:B, f)elo fallecimettto de 
Sua Magestad,e o Rei Al11:randre I, da Yugo-Slavia, e de 
S. E:e. o Sr. Louia Barthou, ministro doa Negocioa Es
trangeiros da França. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Considerando que foi officialmente communicado o atten

tado occorrido hontem em Marselha e que victimou S. M. o 
Rei Alexandre I da Yugo-Slavi!l, e S. Ex. o Sr. Louis Bar
thou, ministro dos Negocias Estrangeiros da Franca; 

Considerando que esse tragico acontecimento cchoou do
Jorasamente em todo o mundo civilizado; 

Considerando que o Brasil, pelas suas relações de ami
sade com as nobres nações enlutadas, tem o dever de demons
trar-lhes a sua solidariedade : 

Resolve decretar lucto nacional por tres dias, e que lhes 
sejam tributadas as honras funebres competentes, trans
mittindo-se, telegraphic.amente, o texto do presente decreto 
aos Srs. Interventores Federaes nos Estados e Districto Fe
deral. 

Rio de Janeiro, em 10 de outubro de 1934, 113• da Inde
pendencia e 46• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Vicente Rdo. 
José Carlos de Macedo Soares. 

DECRETO N. 88 -DE 10 DE OUTUBRO DE 1934 

Cassa a autorização concedida d sociedade anonyma Reliance 
Marine lnsurance Company, Limited para {unccionar na 
Republica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo a que a sociedade anonyma Reliance Marine Insu
rance Company, Limited, com séde em Liverpool, Inglaterra, 
:autorizada a funccionar na Republica, pelo decreto n. 17.871, 
de 3 de agosto de 1927, e carta-patente n. 213, de 9 de se
tembro do mesmo anno, em seguros e reseguuros terrestres e 
marítimos, decidiu cessar as suas operações no Brasil, en
trando em liquidação, conforme deliberação tornada pela res
pectiva director·ia em reunião realizada a 22 de Betemhro de 
1933, resolve cassar a autorização concedida á mesma socie
dade pelo decreto e carta-patente supracitados. 

Rio de Janeiro, 10 de outuhro de 1934, 113° da Indepen
dencía e 46• da Republiea. 

GETULIO VARGAS. 

Aoamemnon Magalhães. 
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DECRETO N. 89 - DE 10 DB OUTUBRO DB 1.93-i 

Concede á sociedade anonvma Itakable CompQ.fi{Jnia Italiana 
dei Cavi Telegra(ici Sottomarini automação para conti
nuar a (unccionar na Republica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a sociedade anonyma Italcable 
Compagnia Italiana dei Cavi Telegrafici Sottomarini, com séde 
em Roma, llalia, autorizada a funccionar na Republicà pelos 
decretos ns. 16.626, de 1 de outubro de 1924; 19.622, de 23 
de janeiro, e 20 . .i26, de 2i de setembro de 1931, e 21.945, de 
:12 de outubro de 1932, decreta: 

Artigo uni co. E' concedida á sociedade anonyma Italca
ble Compangnia Italiana dei Cavi Telegrafici Sottomarini au
torização para continuar a funccionar na Republica, com as al
terações introduzidas nos respectivos estatutos em virtude de 
resolução adoptada por seus accionistas na assembléa geral 
realizada a 30 de abril de 1934, mediante as clausulas que 
acompanham o decreto n. 19.622, de 23 de janeiro de 1931, 
ficando a mesma sociedade obrigada a cumprir todas as leis e 
regulamentos em vigor. 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1934, :113• da Indepen
dencia e 46" da Republica. 

GETULIO V AROAS. 

Agamemnon Magalhães. 

DECRETO N. 90 - DE 10 DE OUTUBRO DE 1934 

Proroga por cento e vinte dias o pra:o de que trata o art. 2• 
do decreto n. 24.678, de 12 DE ·julho de 1934 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Attendendo a que, pelo art. 2" do decreto n. 24.678, de 
12 de julho ultimo, ficou marcado o prazo de 60 dias, dentro do 
qual a Asociação Brasileira de Imprensa deveria apresentar 
ao Governo a planta do predio a construir para sua séde e o 
respectivo orçamento ajustado ao valor do auxilio concedido 
á mesma Associação; 

Attendendo, porém, a que a associação beneficiada pelo 
citado decreto pleiteou a prorogação daquelle prazo afim de 
organizar, do modo que mais convenha aos seus interesses, a 
planta que dever·á submetter á apreciacão do Governo; 

Attendendo, ainda, a que o prazo fixado no decreto nu
mero 24.678 não é peremptorio ou fatal, cuja dccorrencia 
possa extinguir rmtomaticamente o beneficio concedido se não 
fôr cumprida a cxigencia feita: mas sim o de verificar se o 
orçamento m·gunizado se ajusta á importancia da subvenção. 
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Decreta: 

Artigo unico. Fica prorogadó por cento e vinte dias o 
Prazo de que trata o art. 2.• do decreto n. 24.678, de 12 de 

julho deste anno; revogadas as disposições em contrario. . 
Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1934, H3• da Indepen

dencia e 46• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

DECRETO N. !J1 - DE 10 DE Olf'l'UBHO DE 1!J34 

· Approva o capital de responsabilidade de 2. 000:000$000, de
clarado pela sociedade anonyma "L'Union" Compagnie 
d'Assurances contre l' lncendie, lcs Accidents ct Risques 
Dive1·s para as szws opemçües no Hrasil 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a sociedade anonyma "L'Union" 
Compagnie d'Assurances contre l'Incendie, les Accidents et 
Risques Divers, com séde em Paris. ·França, autorizada, sob 
a denominação de Companhia de seguros contra fogo 
·"L'Union'', a funccionar no Brasil, pelo decreto n. 2.784, de 
4 dejaneiro de 1898, resolve approvar o seu capital de respon
sabilidadll de 2.00:000$000 (dous mil contos de réis), para 
garantia das suas operações na Republica, ficando a mesma 
sociedade autorizada a operar nos ~;eguros e reseguros com
prehendidos no grupc A, estabelecido pelo art. 2• do regula
mento approvado pelo decreto n. 21.828, de 14 de setembro 
de 1932, e sujeita integralmente ás leis e regulamento~ vigen
tes, ou que vierem a vigorar, sobre o objecto da sua autori
zação. 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1934, 113" da Indepen
dencia e 46" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Ayamemnon Magalhães. 

DECRETO N. 92 -DE 12 DE OUTUBRO DE 1934 

Approva projecto e orçamento para a installação de uma nova 
balança de pesar carros na estação de Cruz Alta, situada 
no km. 161,227 da linha de Santa Maria a Marcellino Ra
mos, da Viação Férrea do Rio Grande tio Sul 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Sul e 
de accôrdo com os pareceres prestados, decreta: 

Artigo uni co. Ficam approvados o projecto e orçamento, 
na importancia de trinta e nove contos, cento e trinta e seta 
mil novecentos e trinta e tres réis (39:137$933), os quaes com 
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este baixam rubricado-s pelo director. geral do Expediente da 
Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e Obras Publicas, 
para a installacão de uma nova balança de pesar carros na 
estacão de .Cruz Alta, situada no km. 161,227 - da linha de 
Santa Maria a Marcellino Ramos, da Viação Ferrea do Rio 
Grande do Sul. 

§ V De conformidade com o disposto nas clausulas IV 
alinea p do contracto de arrendamento approvado pelo de
creto n. 15.438, de 10 de abril de 1922, e I e li item 2" do 
termo que o modificou em face do decreto n. 18.551, de 31 
de dezembro de 1928, ,<erá inscripta na conta rlo "fundo de 
melhoramentos" de que truta a citada clausula I, a despeza 
que for realmente effect.uada e apurada em regular tomada de 
contas, até o maximo do orçamento approvado. 

§ 2.• Fica e:<t.abelecido para a conclusão da referida ins
tallação o prazo de tres mezes, a contar da data em que a . 
Viação Ferrea fõr notificada deste decreto. 

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 193,, 113• da Indepen
dencia e 46• da Republiea. 

GETULIO V AROAS. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. 93- DE 15 DE OUTUBRO DE 1934 

AllJJmva o llcaulamento do Estado-Maior do Exe.rcito em 
tempo de paz 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da attrilmição que lbe confere o art. 56, n. 1, da 
Constítniç.ão, e ;i vi~ta do disposto no decreto n. 23.976, de 
8 de rnnrço ultimo, resolve approvar o Regulamento do Es
tado-l\Iaior do Exercito, em tempo de paz, que com este baixa; 
as~ignado pelo gencr·nl de diYísão Pedro Aurelio de Góes Mon
teiro, ndnistro de Estado da Guerra. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1934, 113" da Indepen
den\'ia c ftô• da Hr!IJUblica. 

GETULIO VARGAS. 

P. Góes Monteiro. 

Regulamento do Estado-Maior do Exercito 

EM TEMPO DE PAZ 

CAPITULO I 

COMPETENCIA 

Art. t.• O Estado-Maior do Exercito é o orgão encarregado 
do prrparo dos elementos necessarios ao trabalho do seu 
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Chefe no concernente á preparação technica de guerra nos 
seus aspectos terrestres e aereos e de defesa de costa. 

Art. 2.0 Ao Estado-Maior do Exercito compete: 

a) proporcionar os elementos necessarios ao estabeleci
mento do plano cte guerra e elaborar os planos que interessam 
ás operações nos diversos theatros; 

b) estudar a organização do Exercito e propor as modifi
cações julgadas convenientes; 

c) estudar e preparar a organização de defesa do territorio 
nacional; 

d) orientar e fiscalizar a instruccão do Exercito e re
servas: 

f - tendo em vista a fiel observancia dos princípios que 
servem de base á instrucção da tropa e dos serviços, orien
tando a acção dos commandos subordinados; 

2 - organizando manobras de tropas ou de quadros com 
elementos de mais de uma região ou para fins especiaes que 
escapam á alçada dos commandos regionaes; 

3 - superintendendo directamente o ensino nos diversos 
estabelecimentos de instrucção do Exercito e orgãos de pre
paração de reservistas; 

e) elaborar e actualizar os regulamentos, as instrucções 
e outros documentos neeess<~rios ao Exercito, de modo a asse
gurar completa unidade de doutrina e perfeita disciplina in
tellectual: 

f) estabelecer as características tacticas que deve pos
suir o material bellico, superintender o estudo fl as experien
cias respectivas, determinar a quantidade e a ordem de ur
gencia de sua acquisição, indicar as modificações nos pro
grammas de acquisição que estiverem sendo executados; 

g) ministrar ao Departamento do Pessoal do Exercito, 
Departamento de Administração Geral do Exercito e Depar
tamento Technico do Material de Guerra, os elementos neces
sarios á acção destes, na forma determinada na Lei de Orga
nização Geral do Ministerio da Guerra; 

h) fornecer ao Conselho de Segurança Nacional (C. S. 
N.) e ao Conselho Superior de Guerra (C. S. G.) as infor
mações por este solicitadas e preparar os documentos decor
rentes das decisões provindas desses orgãos no referente á 
esphera de acção do Exercito. 

Art. 3." O Estado-Maior do Exercito age não só pela do
cumentação que elabora, como pela acção pessoal de seus 
membros e a dos Estados-Maiores subordinad'os, de accôrdo 
com as decisões de seu Chefe. 

CAPITULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 4.• O Estado-Maior do Exercito comprehende: 

a) a Chefia; 
b) o Gabinete; 
c) duas sub-chefias, cada uma com duas seccõoo (1" 

á ,.) ; 
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d) uma secção (5•), directamente subordinada á Chefia; 
e) os Serviços Auxiliares: Imprensa do Estado-Maior do 

Exercito, Gabinete Photocartographico do Estado-Maior do
Exercito, Almoxarifado-Pagadoria e Portaria. 

Art. 5.• A Chefia do Estado-Maior do Exercito é exercida 
por um general de divisão, ao qual incumbe a responsabilidade 
pelo cabal desempenho do commettido a este orgão no art. 2• 
do presente regulamento. 

Art. 6.• Gabinete. 
Ao Gabinete compete: 
a) auxiliar o Chefe na administração interna do Estado-

Maior do Exercito; 
b) receber e expedir a correspondencia; 
c) manter em dia o protocollo geral; 
d) elaborar a corrcspondencia que não competir ás 

secções: 
c) dirigir oR assumptos relativos ao serviço corrente, em 

relação aos officiaes, sargentos e empregados civis do Estado
Mnior do Exercito; 

f) organizar e publicar o Boletim Interno do Estado-
Maior do Exercito; . 

o) ter a guarda, distribuição e escripturação dos do
cumentos impr·essos designados pelo chefe do Estado-Maior do 
Exercito; 

h) encarregar-se das relações administrativas com o Ser
viço Geographico do E·xereito; 

i) superintender os Serviços Auxiliares do Estado-Maior 
do Excrcilü; 

j) organiznr mensalmente e remetter ao Departamento do 
Pessoal do E·xercito até o dia 10 de cada mez, o mappa geral 
de effectivos de pcs~oal e solipedes do Estado-Maior do Exer
cito e dos elemento~ delle dependentes direetamente (ServiÇU'9 
Auxiliares do Estado-Maior do Exercito, Serviço Geographico 
do Exercito, Escolas, Unidades-Escolas, etc.); 

h) a guarda dos regulamentos, instrucções e impressos de 
caracter reservado, sP-creto ou confidencial cabendo-lhe expE'
dil-os e recolhel-os, mantendo, para isso, os competentes re
gistros. 

Art. 7." Sub-Chefias. 
Para auxiliar o chefe do Estado-Maior do Exercito ha dois 

EOub-chefes do l<Jst.ado-Maiü'r do Exercito, generaes de sua fn
teira confiança, immediatamente responsaveis pelo exar.t.o cum
primento de suas ordens e instrucções. 

Art. 8." A 1" Sub-r.hefia - Informações, operaçiíes e in
strurção - comprehcnde duas secções: a 2" e a a•. 

§ 1." A 2" Secção - Informações - occupa-se, e~pecial
mente, do Servico cte Inforrn9.ções ll tambem das ligacões com 
o Ministcrk. das Jtclações Exteriores. 

Divióe-se em duns snh-secções: 
1" Sub-Secção: 
- Questões relativas aos paizes americanos, principal

mente do ponto de vista de sua organização para a guerra; 
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- Estudo de theatros exteriores de operações; 
- Relacões com as missões milita-res dos paizes america-

nos e missões militares brasileiras acreditadas junto aos go
vernos desses paizes. 

2• Sub-Seccãd : 
- Estudo da organização dos exercitas europeus e asia

ticos e das industrias de applicação militar nesses ~ontinentes; 
-Liga das Nações e organização analogas; 
- Relações com as missões militares dos paizes de~ses con-

tinentes; officiaes brasileiros e missões militares nessrs pai~:L·~; 
- Serviço cryptotcchnico. 
§ 2.• A 3" Secção - Operações e lnstrucção - encarre

sa-se do~ planos de operações, da instrucção no Exercito e 
11uas reservas e das ligações com a Marinha. 

Divide-se em tres sub-secções : 
f • Sub-Secção : 
- Planos de operações, estudo de theatros de operações 

interiores, determinação da estructura geral das forças; via
gens de Estado-Maior. 

2" Sub-Secção : 
- lnstrucção da tropa, dos quadros e dos estados-maiores; 

regulamentos de instrucção e emprego tactico; projectos de 
grandes manobras. 

3• Sub-Secção: 
- Escolas e outros orgãos de ensmo. 
Art. 9." A 2" Sub-Chefia - Organização, mobilização, re

crutamento, transportes, estatística e aprovisionamentos em 
campanha - comprehende duas secções: a i" e a 4•. 

§ 1." A 1" Secção - Organização, mobilização, recruta
mento - encarrega-se tambem das ligações com os Ministerim; 
da Justiça e Negocios Interiores, do Trabalho, Industrin e 
Commercio e da Agricultura. 

Divide-se em trcs sub-secções : 
1. • Sub-Secção : 
- Planos de mobilizac;:ão. 
2• Sub-Secção: 
- Organização e composição dos effectivos de paz e de 

guerra; assumptos de recrutamento; centralização das questões 
~tobre pr~soal; forças policiaes; questões de principio ou de dou
trina sobre disciplina e ar:lministração dü Exercito e relações 
com o Departamento do Pessoal do Exercito. 

3• Sub...:Secção: 
- Organização, no que se refere ao material c a animaes; 

fixação dils quantidades necessarias, determinação das existPn
eias; relações com o Departamento Technico do Material de 
Guerra e Directoria do Serviço sobre questões de material; 
eonstituiç.ão dos aprovisionamento em material de toda a es
pecie (armamento, fardamento, equipamento e outros) ; modo 
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de realização (fabricação, compra, requisição); requisições; 
orçamento. 

§ 12.• A 4" Secr;ãd - Transportei, eltati8ticas e aprovt~to
namentos em campanha - encarrega-se ainda das relações com 
o Ministerio da Viação e Obras Publicas. 

Divide-se em tres sub-secções: 
1" Sub-Secção : 
- Transportes, preparação dos transportes estrategicos, 

ferroviarios, rodoviarios, fluviaes, 11ereos e mariUmos, estes 
ultimos em ligação com a Marinha; melhoramentos das vias de 
communicação, projecLos de novas linhas. 

2" Sub-Secção: 
- Estatística militar: estatistica dos recursos do paiz uti

liza v eis pelo Exercito em tempo de guerra. 

3" Sub-Secção: 
- Aprovisionamento dos exercitos em campanha; que

stões relativas á organização dos orgãos de transporte; que
stões de mobilização economica. 

Art. 10. 5" Secção. 

A 5" Secção - Historia, Geographia e Cartographia Mi
litar - divide-se em duas sub-secções: 

t• Sub-Secção: 

- Historia: historia militar do Brasil e das campanhas 
sul-americanas e de outros continentes, de real interesse para 
o Exercito; publicação desses estudos. 

Mantém sob a sua guarda um archivo historico. Dirige 
a bildiotlH'ca rlo Estado-Maior do Exercito e trata dos assum
ptos rrlativos ás bibliolhccas militares. 

z• Sub-SPcção: 

- Geographia c cartographia militar; conservação do 
matt>rial cartographico concernente á historia militar; geo
grnJlhia militar das regiões fronteiriças; cartas geographicas 
e topographicas de interesse militar; relações technicas com 
o Srevico Gr•ographico do Exercito. Dirige a mappotheca e 
os lrnballtos de d•~senho cartographico. 

Paragraphv nnico. Compete ao chefe da 5• Secção a di
rer~iio da "Hr•visla 1\filitae Brasileira". Essa revista rcger
se-·:'t de accôrtlo com instrucções especiaes. 

Art. 11. Cada Secção terá sob a sua guarda os originaes 
dos rcgulnmentos. instrncções e impressos de caracter reser
vad". que lhes correspondam. 

Paragrapho unir o. Outrosim, o Gabinete e as Secções 
podrl'iio manter· pequenas bibliothccas e mappothecas, a cargo 
de ufficiacs. 

Art. 1 ~- Scrvir:os Auxiliares. 
Os SPrviços Auxiliares reger-se-ão de accôrdo com os 

regnlamentos que lhes correspondem, e conforme ordens ema
natl:rs da Che!'ia. 
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CAPITULO Ili 

DAS ATTRIBUIÇÕES DO PESSOAL 

Art. 13. Compete ao chefe do Estado-Maior do Exer
cito: 

a) informar-se, junto ao Governo da Republica, da si
tuação do paiz, no que ella pos"a interes~ar á segurança na
cional; 

b) propor ao Governo a organização militar (terrestre 
e aerea) e a repartição das forças pelo territorio do paiz; 

c) propor todas as medidas convenientes aos interesses 
da defesa nacional, embora não indicadas neste regulam~n
to, aconselhadas pela experiencia da guerra ou pelos pro
gressos da industria; 

d) detrrminar os elementos essPnciacs relativos aos pla
nos que o Estado-Maior deve organizar e providenciar para 
o preparo da re~pectiva execução; 

e) organizar e dirigir a instrncrão do Estado-Maior do 
Exercito em conjunto e designar os sub-chefes e chefes dl' 
Secção para incumbC'nrias partidarias nesse assumpto; 

f) dirigir as manobras e viagens de estado-maior rea
lizadas pelo Estado-Maior do Exercito e as em que tomarem 
parte tropas de mais de uma Região Militar, podendo ,neste 
caso. designar um dos inspeclores de Grupo de Hegiõrs para 
àirigil-ns; 

g) inspeccionar ou mandar imrpeccionar a iTlJstrucção 
da tropa e dos serviços e o funccionamento dos diver·sos or
gãos de ensino; 

h) ~xaminar e approvar os programmas de ensino das 
Escolas e Collegios Militares e inspeccional-os ou mandar 
inspeccional-os; 

i) providenciar para que entre os officiaes gcneraes se 
mantenha a necessaria unidade de doutrina; 

j) propor a nomeação dos officiaes generaes para ex
ercer commandos em tempo de paz e em campanha e os 
que devrm fazer parte do Conselho Superior de Guerra; 

k) orientar e eoordenar os trabalhos dos sub-chefes, da 
5" Secção e dos serviços auxiliares do Estado-Maior do Exer
cito; 

l) distribuir pelos estados-maiores os officiaes nomea
dos para exercer funcção de estado-maior, propor a inclu
são e a exclmão dos officiaes no quadro de officiaes de es
tado-maior, propor os addidos militares, conforme estabelece 
o firgulamento do Quadro de Officiacs de Estado-Maior; 

m.) requisitar officiacs que não pertençam ao Serviço 
de Estado-Maior, afim de exercerem commissões e executa
rem trabalhos que exijam sua competcncia especial e propor 
a designação de officiaes para auxíliar o serviço nos estados-. 
maiores rcgionaes; 

n) impulsionar .continuamente a instrucção dos ofCiciaes 
do Quadro de Estado-Maior, de accôrdo com o respectivo re
gulamento; 
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o) corresponder-se, directamente sobre todos os assum
ptos que interessem ao Estado-Maior' do Exercito com as au
toridades civis e militares, federaes, estaduaes e municipaes, 
quando não for exigida a intervenção do Ministro da Guerra; 

p) dispor, como entender conveniente aos serviços de 
Estado-Maior e de defesa nacional, ,das verbas secretas que 
lho forem attribuidas; . 

q) apresentar ao Ministro da Guerra até 20 de fevereiro 
de cada anno, relatorio sobre os trabalhos do Estado-Maior 
no anno anteriol'. 

§ L" As decisões tomadas pelo Chefe do Estado-Maior do 
Exercito são sempl'c traduzidas por escripto e de proprio pu
nho assignadas quando se refiram a questões importantes 
(mobilização, operações e instru<Jção do Exercito). 

§ 2.0 O Chefe do Estado-Maior do Exercito poderá attri
buil' aos Sub-Chefes autoridade bastante para decidirem so
bre assumpLos de serviço corrente, desde que não envolvam 
quPsLões de doutrina ainda não firmada, nem se dirijam a 
autoridade superior a estes. 

Art. 14. Os Sub-Chefes terão, no ambito das instru
cçõrs e ordens do Chefe, a mais completa iniciativa na es
colha e preparação dos meios conducentes a assegurar a boa 
marcha dos serviços que lhes são confiados. 

Compete-lhes: 
a) coadjuvar o Chefe no exercício de suas funccões, 

despachando com elle os assumptos que dependam de sua 
solução e decidindo sobre os que lhes forem attribuidos de 
accúrdo com o § 2' do art. 13; ~' 

b) orientar os chefes de Seccão sobre os respectivos 
trahalhos, coordenai-os e fiscalizar a sua execução; 

c) apresentar ao chefe, com o seu parecer, os trabalhos 
das Secções; 

d) entregar ao Chefe, semestralmente, uma resenha dos 
trabalhos feitos. cmittindo sua opinião acerca do funcciona
mento de cada Secção e o seu juizo sobre os officiaes que 
a h i servem; levando para isso, na devida conta, as infor
mações qne a respeito lhes prestarem os chefes de Secção; 

e) propor ao Chefe a distribuição e o revezamento do 
pc•ssoal das Secções; 

f) apresenlar ao Chefr, até 20 de janeiro, um relatorio 
dos trabalhos r. Pstudos feitos pelas Secções no anno anterior, 
formulando as ohsel'\'ac:õcs que julgar necessarias para o me
llior· remlimruto dos futuros trabalhos. 

Art. 15. Aos Chefes de Secção compete: 
a) responder, perante os Sub-Chefes (perante o Chefe 

do Estado-Maior do Exercito, o da 5• Secção), pelo regular 
funccionamento dos serviços em suas respectivas Secções; 

b) distrjhuir o serviço pelas sub-secções, tanto o que 
lhe~ competir por este regulamento, como qualquer outro 
atLribuido á secção; 

c) apresentar, semeatralmente, aos respectivo~ sub-che
fes, a resenha dos trabalhos feitos na secção, com seu juizo 
acrrca da capacidade profissional de cada official. levando 
na 1ievida conta as infommções dos chefes de aub--secção; 
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d) apresentar ao sub-chefe respectivo (ao chefe do Es
tado-Maior do Exercito, o da 5" secção), até 10 de janeiro, 
um relataria dos trabalhos feitos pela secção no anno an
terior. 

Paragra>pho unico. Os chefes de se~ão ou Gabinete 
p6dem entender-se directamente entre si e dirigir-se a outras 
auctoridades, no que se refere ao estudo e preparo das 
questões a serem · submtttidas aos 5ub-chefes ou decisão do 
chefe do Estado-Maior do Exercito, bem como sobre a exe
cução de questões jã decididas, desde que não se trate de 
casos ou modalidade5 susceptíveis de interpretação nova. 

Art. 16. Os chefes de sub-secção e os adjunctos re
gem-se conforme as regras geraes estabelecidas neste regu
lamento e ordens e instrucções que receberem dos chefes de 
seeção e de sub-secção, respectivamente. 

Art. 17. Cumpre ao ehefe do Gabinete: 
a) distribuir e fiscalizar os trabalhos que !!ompetem ao 

Gabinete; 
b) redigir os documentos que o chefe do Estado-Maior 

do Exercito determinar; 
c) receber os trabalhos que lhe fôrem enviados pelas 

5Ub-chefias. bem como os provenientes da 5" secção e dos 
Serviços Auxiliares e apresentai-os á consideração do chefe; 

d) fiscalizar o protocollo dos documentos que entrarem 
e sahirem do Estado-Maior do Exercito; 

e) apresentar directamente ã assignatura do chefe do 
Estado-Maior do Exercito o expediente organizado; 

f) subscrever as certidões passadas por ordem do chefe, 
conferir e authenticar as cópias que elle manda.r extrahir; 

g) ter a seu cargo a guarda dos impressos ou documen
tos de caracter reservado da chefia ou designar, para isso, 
um official do Gabinete; distribuir os documentos de que 
fôr incumbido o Gabinete e manter em dia a respectiva es
cripturação; 

h) organizar. até 20 de janeiro, os dados para o relato
rio dos trabalhos feitos no anno anterior. 

Art. 18. De accôrdo com as respectivas funcções, os. 
officiaes do Estado-1\Iaior do Exercito têm attribuições dis
ciplinares c~pecificadas no Regulamento Interno e dos Ser
viços Geraes dos Corpos de Tropa do Exercito. 

CAPITULO IV 

DAS NOMEAÇÕES E DESIGNAÇÕES 

Art. 19. O chefe do Estado-Maior do Exercito e os doia 
sub-chefes serão nomeados por decreto do Governo; os de
mais officiaes por portaria do ministro da Guerra. 

Pragrapho uni co. A nomeação dos sub-chefes far-se-ã 
mediante proposta do chefe do E3tadu-Maior do Exercito. 

Art. 20. A repartição dos officiaes pelos diversos esta
dos-maiores, pelas secções c Gabinetes do Estado-Maior do 
Exercito, e as designações dos que devam exercer funcções 
àe estado-maior fóra dos estados-maiores, são feitas pelo 
chefe do Estado-Maior do Exercito, de acecôrdo com o re
gulamento do Quadro de Officiacs de Estado-Maior. 
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Art. 21. As auctoridades que dispõem de estado-maior 
pódem indicar ao chefe do Estado-Maior do Exercito os offi
ciacs do Quadro a quem desejam ver confiada a chefia dos 
respectivos estados-maiores, bem como pedir justificada
mente a substituição daque!les que não lhe mereçam a ne
ccs8aria confiança. 

Art. 22. Por conveniencia do serviço ou da adrnin}3tra
ção, o chefe do Estado-Maior do Exercito poderá collocar ou 
conFPrvar na ehefia de uma secção ou sub-secção, official de 
P(lol<• inferior ao determinado neste regulamento. 

Art. 23 As denominações de fo e 2• sub-chefes n~o 

significam precedencia de um sobre o outro; em qualquer 
caso deve prcvn lceer a re3pecliva situação hierarchica. 

Art. 2 L Para os trabalhos de escripta e archivo, o Es
tarli'-Maior dn Exercito te1·á o numero de escreventes fixado 
no (J1.adro rlf' E-:cJ'l'\'<~nles do l\Iinisterio da GumTa. 

l'nragrapho unico A distribuição interna desses escre.: 
vrnt"·' no Estarlo-l\Iaior do Exercito cabe ao chefe do Gabi
nete, e sua rrvartição pelos estados-maiores obedecerá á 
!llsi.J·Hções do chefe do Estado-Maior do Exercito, baixadas 
lii'Sst' sentido. 

CAPITULO V 

DISPOSI~ÕES DIVERSAS 

Art. 25. O fnnccionamcnto dos estados-maiores é asse
gurado por officines das cinco armas, que satisfaçam ác con
dil:ões cstnbelecirlas no regulamento do Quadro dos Officiaes 
de !<~~Lado-Maior, 

Pragrapho unico. O Quadro de Officiaes de Estado-Maior 
é constituído pelos officiaes que pertencem ao Estado-Maior 
do Exercito, aos estados-mniores das Inspectorias, Regiões e 
Grandes Unidades, dos que exercem as demais funcções de 
eEtado-maior, especificadas no regulamento do dito quadro 
(categoria A); e bem as 1 dos que forem nelle incluídos, em
bora não desempenhem ttualquer das funcções precedentes 
(categoria B). 

Art. 26. As prescripcões relativas á organização e ao 
funccionamemto dos estados-maiores dos commandos subor
dinados obedecerão ás normas e principias deste regulamento. 

Art. 27. O quadro do pessoal que serve no Estado-Maior 
do Exercito é o seguinte: 

1. Chefe - General de divisão; 
2 Sub-Chefes - Generaes de brigada; 
5 Chefes de Seccão - Coroneis; 
1 Chefe de Gabinete - Coronel; 

!3 Chefes de Sub-Secção - Tenentes-coroneis; 
35 Adjunctos, sendo 15 majores e 20 capitães; · 

2 Adjunctos do Gabinete, majores ou capitães; 
2 Adjunctos das Sub-Chefias, majores ou capitães; 
f Assistente - Capitão; -
4 A.indantes de ordens, primeiros tooentes, sendo dous 

do Chefe e um de cadn ub-Chcfe. 
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Art. 28. A df.strlbuicão do pessoal pé las seecões 6 a ae
tulnte: 

t• Secção- Um ohefe: 
t• Sub-Secção- Um chefe e tres adjunctos: 
2" Sub~Seccão - Um chefe e tres adjunetos; 

a• Sub-Secção - Um chefe e dons adjunctos. 
2" Secção - Um chefe: 
t• Sub-Secção- Um chefe e quatro adjunctos; 
2" Sub-Secção - Um chefe e quatro adjunctos. 
a• Secção - Um chefe; 
t• Sub-Secção- Um chefe e tres adjunctos; 
2" Sub-Secção - Um chefe e dous adjunctos; 
a• Sub-Secção- Um chefe e tres adjunctos; 
.t• Secção - Um chefe; 
t• Sub-Secção- Um chefe e tres adjunctoa: 
2" Sub-Secção - Um chefe e dous adjunct.os; 
a• Sub-Secção - Um chefe e dous adjunctos; 
5" Secção - Um chefe; . 
t• Sub-Secção - Um chefe e dous adjunctos; 
2" Sub-Secção - Um chefe e dous adjunctos. 
§ i. o O pessoal dos serviços auxiliares do Estado-Maior 

do Exercito consta dos respectivos regulamentos e do orça
mento da despesa do Ministerio da Guerra. 

§ 2. o O Chefe da 2" Secção designará um official adjuncto 
para o serviço effectivo de ligação permanente com o Minis
teria das Relações Exteriores. 

§ a. o Além dos officiaes estagiarias de estado-maior, po
derão servir na 2" Secção outros ou mesmo especialistas civis, 
capazes de contribuir para o desenvolvimento dos processos 
oryptotechnicos ou de ministrar informações uteis ao serviço 
normal da Secção. 

§ 4. o O Assistente do Gabinete é um official cobatente, 
pertencente ou não ao Quadro de Officiaes de Estado-Maior. 

§ 5. o Entre os officiaes de cada uma das Sub-Chefias do 
Estado-Maior do Exercito deve haver sempre que possivei um 
official aviador do quadro de officiaes de Estado-Maior; do 
mesmo modo se procederá em relação aos Estados-Maiores das 
a•, 5", s• e 9" Regiões Militares, onde deve haver pelo menos 
um offici a! aviador. 

Art. 29. Para as inspecções de ensino secundaria, com
plementar ou fundamental, o Chefe do Estado-Maior do Exer
cito poderá pôr á disposição do 1° Sub-Chefe ou do Chefe da 
a• Secção até tres professores dos Collegios Militares ou da 
Escola Militar, os quaes ficarão considerados disponiveis em
quanto permanecerem nessa situação, cuja duração não poderá 
exceder de tres annos consecutivos. 

Art. 30. No contingente da Escola de Estado-Maior figu
rarão sempre o pessoal para o serviço de ordenanças e os 
animaes para montada dos officiaes do Estado-Maior do Exer
cito, bem corno as praças necessarias para o servico de fâxina 
e de mensageiros da Portaria. 
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§ i. o Todos os oficiaes dos estados-maiores são montados 
e devem praticar a equitação. O numero de animaes corre
spondente a cada estado-maior é fixado de aecOrdo com o Re
gulamento do Serviço de Remonta. 

§ 2. o Os estados-maiores dispõem do numero de automo
veis necessarios ao serviço, fixado pelo Ministro da Guerra, 
sendo no minimo tres para o Estado-Maior do Exercito e um 
para os demais estados-maiores regionaes. 

Art. 31. As férias regulamentares dos officiaes de estado
maior podem ser gozadas em qualquer época do anno. a juizo 
do respectivo Chefe do Estado-Maior do Exercito ou dos Com
mandos respectivos. 

Art. 32. O Serviço de Estado-Maior em Campanha obe
dece a um regulamento especial. 

Art. 33. E' prohibida a entrada nas dependencias internas 
do Estado-Maior do Exercito, a civis e militares estranhos á 
repartição, sem a licença prévia do Chefe do Estado-Maior dc1 
Exercito. 

Rio de Janeiro, t5 de outubro de i934. - P. Góe1 Mon
teiro. 

DECRETO N. 94 - DE t5 DE OUTUBRO DE {934 

Approva o reaulomento para o Quadro de Officiaes de Estado
Maior, no Exercito 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da altribuicão que lhe confere o art. 56, n. f, da 
Constituição, e á vista do disposto no decreto n. 23.976, de 8 
de marco de 1934, resolve approvar o regulamento para o 
Quadro de Officiaes de Estado-Maior, no Exercito, que com 
este baixa, assignado pelo general de divisão Pedro Aurelio de 
Góes Monteiro, ministro de Estado da Guerra. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de f934, H3° da Indepen
dencia e 46• da Republica. 

GETULIO V AROAS. 
P. G6es Monteiro. 

Regulamento para o Quadro de Offiefaes de Estado
Maior no Exercito 

CAPITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE OFFICIAES DE ESTADO-MAIOR 

Art. i. • O Quadro de Officiaes de Estado-Maior 
(Q. O. E. M.) é constitui do de officiaes dos postos de capitão 
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a coronel, combatentes, julgados aptos para exercer funcções 
de estado-maior, dé conformidade com este regulamento .. 

.Art. 2. • O Q. O. E. M. comprehende' duas categorias de 
officiaes: 

Categoria ·A - Constituída pelos officiaes em exercício 
das funcções de estado-maior discriminadas no art. 5" de~te 

reg~lamento; 

Cate(Joria B - Formada por todos os officiaes aptos para 
desempenhar funcções de estado-maior mas que não estejam 
no exerci cio de lias. Esta categoria comprehende numero illi
mitado de officiaes. 

§ 1. o Os officiaes do Q. O. E. M. figuram nos quadros 
supplementares e ordinarios das armas. 

§ 2. o Annualmente as relações dos officiaes das catego
rias S e B serão publicadas em Boletirn do Exercito, no mez 
de janeiro. 

Art. 3." Para que o official possa pertencer ao Q.O.E.M. 
é indispensavel que tenha o curso de Estado-Maior e preen
cha as condições de idoneidade fixadas neste regulamento. 

§ 1. • A escolha dos officiar>s para o Q. O. E. M. se faz 
por selecção entre os pertenccnlc~s aos quadros das armas, na 
fórma deste regulamento. 

§ 2. o A selecção a que se refere o paragrapho precenden
te abrange condições physicas, moraes, intellectuaes e de cul
tura profissional, necessarias ao desempenho das funcções de 
estado-maior em tempo de paz e de guerra. 

Art. 4. • A organização do Q. O. E. M. é attribuição do 
chefe do Estado-Maior do Exercito. Cabe-lhe, para tanto: 

a) mandar incluir no referido quadro os officiaes que sa
tisfazem as condições regulamentares; 

b) propôr ao ministro a classificação dos officiaes nas 
categorias A e B; 

c) repartir os officiaes da categoria A pelos diversos 
e~tabelecimentos e propor ao ministro os que devem ser no
meados addidos militares e para exercer cargos róra dos pre
vistos para essa categoria; 

d) mandar excluir do quadro os officiaes que deixarem 
de satisfazer as necessarias condições deste regulamento; 

e) suspender do exercício das funcções em que se acha
rem, se assim julgar conveniente, os officiaes acima referi
dos (letra d) pertencentes á categoria A, desde que haja in
dicio de haverem perdido a indispensavel idoneidade moral. 

Art. 5. • Para os effeitos da presente regulamentação 
são ronsider~das de estado-maior as seguintes ftmrções: 

a) chefe de Secção, chefe de Sub-secção. e adjuncto 
do E;;tado-l\taior do Exercito: chefe elo Estado-Maior, chefe 
de secção e adjnncto dos Estados-Maiores; elas Inspectorias 
de Grupos de Regiões e de Defesa de Costa, de Rrgiões, ele 
Divisão de Cavallaria c de comrnamlos ele Districlo de Arti
lharia de Costa; 

bl chefe e adjuncto do Gabinete do E'tado-1\laior do 
Exercito; 
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c) chefe de Gabinete, Secc!!.o e adjuncto, da Secretaria 
da Segurança Nacional; 

d) commandante e docentes da Escola de Estado-Maior; 
e) commissario de rede ferrovlaria e adjuncto; 
f) addido militar á representação diplomatica no estran

geiro: a) professores e alumnos do Exercito, da Escola de 
Uncrra Naval. 

Paragrapho uni co. Além das funcções acima, cujo exer
cício r·ompete aos o f fie iaes de categoria A, poderão ser, pelo 
chefe do Estado-Maior do Exercito, mandadas considerar de 
estado-maior, para os effeitos de contagem de tempo de ser
viço, funcções privativas de officiaes do Q. O. E. !\1., que 
tenham intima relação com o Estado-Maior: director do Ser
viço l\Iilitar e da Heserva, chefe da Divisão encarregada dos· 
Servit;os no Departamento da Administração Geral do Exer
cito, ele. 

CAPITULO li 

DA SELECÇÃO DOS OFFIClAES 

Art. 6. • A selecção dos officiaes para constituírem o 
Q. O. E. M. inicia-se com o processo de matricula na Escola 
de Estado-Maior e prosegne durante os estagias de admis
stio ao referido quadro, feitos na fórma deste regulamento. 

Art. 7. • As condições physicas, intellectuaes, de cul
tura profissional e moraes, estas em alto grão, a que devem 
satisfazer os officiaes são verificadas como em seguida se 
es.t a'be I ece : 

a) condições physicas - mediante a capacid'lde physica 
revelada pelo offimal em .;ua actividade corrente e em ins
pecções de saude a que está sujeito pelos reguhrnentos; 

b) capacidade intellectual e cultura profissional - me
diante os concursos para matricula na Escola de Estado
Maior, resultado obtido na referido Escola, nos estagias de
l!dmissão ao Q. O. E. M. e em sua actividade militar em 
geral; e do sentimento da realidade e espírito objectivo com 
que trata as qucs!õr.s de ordem militar; 

r) condições de idoneidade moral, apreciadas tendo-s& 
'!ffi vista: 

- o procr.dimen!.o civil e militar, e consequente con
ceito no seio da clnssc e da ~ociedade civil; 

- o sentimento de personalidade manifestado nos actos 
da viela correntf' c nas p1·ovas a qur é submf'lt.ido; 

- o espírito de rlisciplina. sob todas as modalidndes; 
- os sent.irnnnto~ rlf1 modestia e de lealdade; 
- a discreçiío e o t.acto na vida corrente. 
Art. 8. • Para o PXarne das condições de idoneidade mo

ral a que o official dcYr ~atisfnzer afim de poder ingressar 
ou pPrmanPcer no Q. O. E. 1\'1., funccionam no Estado
Maior rio Exerdto nma Commissão Permanente de Svndican-
cia e um Consdho de Apuração. · · 

Leis de 1934 - Vol. V 15 
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Art. 9. • As condições physicas, intellectuaes e de cul
tura profissional sA.o examinadas pelas a~toridades a que 
está subordinado o official á vista das manifestações de sua 
aetlvidade mifitar, e conforme dispõe o presente regula
mento. 

Art. fO. A Commissão Permanente de Sydicancia (C. 
P. S .. ) a que se refere o art. s•, será constituída de tres offi
ciaes superiores do Estado-Maior do Exercito, dos quaes um 
coronel, nomeados annualmente pelo chefe do mesmo Estado
Maior. 

Cabe-lhe: 

a) syndicar se os officiaes candidatos a ingressarem na 
Escola de Estado-Maior e no Q. O. E. M. satisfazem as con
dições de idoneidade moral a que se refere o art. 6•; 

b) averiguar se os officiaes já incluídos no quadro con
servam integras as referidas condições, sempre que cheguem 
ao conhecimento de qualquer de seus membros actos ou fa
ctos que possam desabonar os offiCtiaes em apreço. 

Art. 1f. O Conselho de Apuração, a que se refere o 
art. s•, será constituído por dois officiaes superiores mais 
graduados que o official ou officiaes objecto de seu .Julga
mento, sob a presidencia de um sub-chefe do Estado-Maior 
do Exercito. Cabe-lhe examinar as conclusões a que tenha 
chegado a Commissão Permanente de Syndicancia em suas 
investigações sobre a idoneidade dos officiaes candidatos ao 
Q. O. E. M. ou a elle pertencentes, sempre que as conclu
sões sejam duvidosas ou desfavoraveis ao official. 

§ 1.• Quando o official, cuja Idoneidade deva ser apre
ciada pelo Conselho de Apuração, fôr coronel, o Conselho 
será presidido pelo Chefe do Estado-Maior do Exercito. 

§ 2.• Quando o Estado-Maior do Exercito não dispuzer 
de officiaes mais graduados que o submettido a julgamento, 
o Chefe do Estado-Maior do Exercito designará outros offi
ciaes do Q. O. E. M. ou generaes de brigada em servico 
na Capital Federal. 

Art. 12. A Commissão Permanente de Syndicancia e o 
Conselho de Apuracão reger-se-hão na conformidade de ins
trucções reservadas expedidas pelo Chefe do Estado-Maior 
do Exercito; seu· funccionamento e os actos a elles relativos, 
te em caracter secreto. A decisão final será da competeneh 
do Chefe do Estado-Maior do Exercito. 

CAPITULO III 

DOS ESTAGTOS PARA ADMISSÃO 

Art. 13. Os officiaes que concluírem o curso de Estado
Maior farão um estayio de admissão ao Q. O. E. M. no 
Estado-Maior do Exercito e em estados-maior·es de grandes 
unidades. 

Paragrapho unico. O estagio referido neste artigo terá 
a duração total de dois annos, inclusive o tempo correspon-
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dente aos intervallos entre os tres períodos eonseeutivós se
guintes: 

a) dois mezes no Estado-Maior do Exercito; 
b) oito mezes no Estado-Maior da s• Região Militar ou 

no da g• ou, ainda, no de uma Divisão de Cavallaria; 
c) dez mezes no Estado-Maior de uma das outras Re

giões Militares ou, a pedido do interessado, ainda no da s• 
Região ou 9•. 

Art. 1.4. O período de dois mezes no Estado-Maior do 
Exercito é feito na t• Secção e terá por fim familiarizar os 
officiaes com o mecanismo da mobilização, mediante a exe
cução de trabalhos praticas formulados pelo Chefe da Secção. 

Paragrapho unico. Durante o período referido neste ar
tigo, os officiaes frequentarão a 3• Secção para se infor
marem sobre as questões relativas á instrucção, de aooordo 
com as directrizes que forem dadas pelo Chefe do Estado
Maior do Exercito. 

Art. 15. Terminado o período no Estado-Maior do Exer
cito, os offlciaes serão distribuídos pelos estados-maiores a 
que se refere a letra b do paragrapho unico do art. 13 e 
em seguida, pelos estados-maiores mencionados na letra c do 
me~mo paragrapho. 

§ t.• A repartição dos estagiarias pelos estados-maiores 
é feita de accordo com o numero fixado para cada estado
maior pelo Chefe do Estado-Maior do Exercito e conforme 
a preferencia dos officiaes, attendidos estes na ordem de sua 
classificação de fim de curso da Escola de Estado-Maior. 

§ 2." TPrminado o período a que se refere a letra c do 
paragrapho unico do art. 13, os officiaes aguardarão nos 
respectivos estados-maiores a decisão do Chefe do Estado
Maior do Exercito, ou seguirão a destino, se este já lhes 
houver sido rletcrminado. 

Art. 16. Em principio, após a terminação dos estagies 
rPgnlamentares, os officiaes que forem incluídos no Q. O. 
E. M., serão designados para os estados-maiores regionaes, 
abrindo~se 11ara isso as necessarias vagas no Q. O. E. M. 
categoria A, na primeira época opportuna, de accordo c.:>m 
a Lei de Movimento dos Quadros. Em qualquer caso, os 
officiaes incluídos no Q. O. E. M. devem ser designados 
para exercer taes funcções num estado-maior regional ou 
de D. C. até trcs annos no maximo após a sua inclusão 
no quadro. 

Art. 17. O estngio de admissão será realizado na con
formirlade das instruccões baixadas pelo Chefe do Estado
Maior do Exercit.o. 

§ 1." Essas instrucções serão organizadas de modo que 
os estagiarias façam trabalhos relativos ás quatro secções 
rle estado-maior. Neli as se discriminará, para cada período 
de esf agi o, a natureza de trabalhos que serão determinados 
aos estagiarios. 

§ 2." Nenhum estagiaria poderá se~ disrpensado, no decor
rer dos dois annos de esta.gio, da realiza1;tLo de trabalhos e 
e~tndos relativos a qualquer das secções. 
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§ a.• Oi! estagiarias poderão ser en:p.·cgat!Js em traba
lhos do scrviJ;o corrente das seccões ctue não tenham cara
cter ~eereto. Em nenhum caso, porém, tal servico será feito 
cm:1 pr~>jutzo ot. ciP.tr.~::ento do.::~ corresol}nli'lnte:1 ao estagio. 

§ 4.• Os traba·lhos a executar serão determinados pelo 
resp·ectivo chefe de Estado Maior. Sobre cada um deJlr,s os 
officiaes estagiarias apresentarão um relatorio eom que os 
justificarão syntheticamente. 

Art. 18. Os relator i os dos estagiarias sobre os resnectt
vos trabalhos de estagio serão remettidos ao Estado Maior do 
E:xercito pelo chefe do Estado Maior onde foi feito o estagio 
acompanhados do juizo por cl!e formado sobre a aptidiío d~ 
official para ingressar no Q. O. E. M., e o valor do trabalho 
rea.Jiz:Jdo, bem comü de uma apreciaf;iío sumrnaria da'i eir
cumstancias em qne os trabalhos furam dfecluados. 

. Paragrapho unko. A remessa dos trabalhos, julgamentos 
e aprooiacões a que se refere est-e artigo obedecerão aos mo
delos que forem mandados aclopl.ar pelo chefe do Estado 
Maior do ExerCito. 

Art. 1 \). O julgamento dos tra!balltos será feito no Es
tado Maior do Exercito pelos chefes de sec~ão, e Stl!Jmet-
tido á apreciação do chefe do Estado Maior do Exercito pelos 
sub-chefes respectivos. 

§ t.• Ao entrarem no Estado Maior do Exercito, os tra
balhos de estagio serão remettidos ás secções respectivas, para 
serem analysados e julgados pelos respectivos chefes, os quaes 
farão resaltar em sua aprooiacão, os conhecimentos da dou
trina e o espirito de me!;hod.o revelados pelos estagiarias, cla.s
sificamdo-os em acceitaveis (muito bem, bem e regular) ou 
não acceitaveis. 

Art. 20. As apreciações dos chefes de secção e a decisão 
do chMe serão archivadas na 1• Sec.ção do Estado Maior do 
Exercito acompanhados das informações complementarr-s, ne
cessarias ou uteis á apreciacão de cada afficial. 

§. f.• As informações complementares a que se rcrere 
este artigo comprehendem: 

a) resumo da vida militar, portdo em evidencia os s.er
v,icos mais caracteristlcos por elle presta•dos, no ponto de 
vista de sua vocacão para a carreira militar; 

b) resultado da seleccão para matricula na Escola de Es
tado Maior, resultado do curso de Estad·o Maior e OC'l'tttTcn
cias desse curso quando estejam f6ra da Mrmalidade: 

c) a,precíac!!.o dos conl,mandos sob cujas ordens servir<l!ll 
os officiaes; 

di servico em campanha; 
e) parecer da Gomm.issão Permanente de Syndicancia; 
f) julgamento do chefe da 1" secção sobre o periodo ini-

c.ial do estagio. 
§ 2." Antes da apresentação, pela i' secção, ao clwfe do 

~.stado Ma•ior do Exercito do proresso a que se refere o para
grll!pho precedente, a Commissão P·ermanen~e de 8:1-'ndicanch 
será convocada para manifesl:Jr-sr sobre a idoneidade do!l 
offkiaes, sendo~lhe fornecida. rwla 1" seccão, as int'm·rnnções 
de letras a e d a que se refere o paragraplw anterior. 
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Art. 21. De posse da documentação acima e de infor-' 
mações corqplementares que julgar necessa·rias, o chefe do. 
Estado M.aior do Exercito decidirá da inclusão no Q. O. E; !\1. 
dos officiaes estagj.arios. 

CAPITULO IV 

DA INCLUSÃO NO Q. O, E. M·. 

Art. 22. Serão incluidos no Q. O. E. M. os offíciaes 
julgados aptos, de accordo com as normas estaheleridas neste 
regulamento. 

A ioolusão ~ pubJi.cada no Boletim do Exercito. 
Paragrapho unico. Os que tiverem a classificação oo 

conjuncto "não acceiLavcl" nos trabalhos àe esl.agio, só po
derão ingres·sar no Q. O. E. M. se, em um eegundu estagio ~m 
estado-maior da 3" Região Militar, 5" ou 9", concedido pelo 
Chefe do Estado-Maior do Exercito e a pedido do interessado, 
obtiverem julgamento acceitave~ (muito bem) • 

CAPITULO V 

DA EXCLUSÃO DO Q. O. E. M. 

Art. 23. Serão excluídos do Q. O. E. M. : 

a) os coroneis quando prO'lDOVidos ao posto de general 
de brigada; 

b) os officiaes que houverem perdido as qu tlidades ne
eessarias á permanencia no quadro. 

Paragrapho unico. As exclusões dos officiaes não t;ãO 
publicadas em Boletim do Exercito. Dellas tomarão conhe
cimento o interessado e o Departamento do Pess0al do l'~xer

citó. 

Art. 24. Para exclusão dos officiaee, de accôrdo com 
a IeUra b do artigo precedente, será observado o seguinte 
processo: 

f.O a) o official que revelar insufficiencia physica no 
Rerviço ou for sujeiLo a molestias frequenles, será submettido 
á inspeccão de saude; 

b) o ofHcial que manifestar insufficiencia intellcctual 
ou de preparo profissional em trabalhos que executar, mis
sões que lhe caibam desempenhar ou trabalhos que publicar, 
~;erá julgado pela commissão a que se refere o art .. i9, a qual 
apresentará ao· Chefe do Estado-<Maior do Exercito u:n re
Jatorio justificativo das razõe;; de seu julgamento; 

c) o official que manifestar falta de idoneidade moral 
será julgado pelo Conselho de Apuracão á vista do regultados 
da syndicancia que sobre elle faca a Commissão Permanente 
de Syndicancla. 

2.• Deante do resultado das provas e julgamentos acima 
referidos, o Chefe do Estado-Maior tJo Exereibe> decidirá a 
exclusão ou permanenc.ia do of!icial no Q. O. E. M. Dessa 
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decisão aómente haverá recurao para o Chefe do Estado
Maior do Exercito. 

3.• O Chefe do Estado-Maior do Exercito poderã mandal' 
aubmetter os officiaes do Q. O. E. M. a provas espooiaes 
ou determinar providencias complemenl.areB que julgar n&
oeasariae á melhor elucidação do respectivo valor. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSICÕES OERAES 

Art. 25. Os officiaoo classificados na categoria A e com 
exercício fóra do Estado-Maior do Ex,c;rcito, são tecnica

·mente subordinadoo ao Chefe do Estado-Maior do Exercito. 
Os officiaes da categoria B são a elle subordinados para 

effeit06 de sua inBtrucção de estado-maior, na fórma que em 
seguida se eatabelece. 

§ 1.• Os officiaes da categoria B serão convocados para 
estagias no Estado-Maior do Exercito ou estados-maior,es re
gionaes ou de Divisão de Cavallaria, em um ou duus periódos 
cuja duração não poderá exceder de 30 dias em cada anno; 
e.ssea estagias devem realizar-se para cada official no mi:
ntmo de tres em tres annos. 

§ 2.• Al~m dos estagias mencionaúos no paragrapho an
terior poderão oa officiaes da categoria B receber missões 
ou incumbencias de trabalhos especiaes para serem desem
penhados cumulativamente com suas funcçõ:oo ordin.arias, 
determinadas pelo Chefe do Estado-Maior do Exercito, ou de 
estado-maior regional com permissão daquelle ou por sua 
ordem, desde que não impliquem no afa.stamento por mais de 
quinze dias da guarnição em que servem. 

§ 3.• As ordens para execução das missões ou ~rabalhos 
a que se refere o paragrapho anterior são dada.s ao official 
direetamente ou não; no primeiro cas9, cabe-lhe s.::ion li ficar 
o chefe a que estiver subordinado, a que·:n pedirá, se for ne
eessario, os recuN!os exigidos pelo desempenho de sua mi~.são. 

§ 4.• Para os effeitos do § 4" da Lei de Mavi:nento doo 
Quadros, o tempo passado no cumprimento de missões e tra
balhos a que se refere este artigo e s~ue paragraphos é equi
parado ao de serviço de justiça. 

§ 5.• OIS estagias e missões ou trabalhos especiaes 
acima referidos serão sempre registrados nos assenlame:~.h:s 

dos executantes, mencinando-se a.penas a tiuração e a natu
reza reservada da incu:nbencia, quando se tr:1tar de do
cumento reservado ou secreto. 

Art. 26. Nenhum offlcial poderá prrmanecer ~m fun~ 

cção de estado-maior por menos de: 

- tres annos, si a funcção for exercida no F;5lado-Maior 
do Exercito; 

- dous annos, se a funcção for exercida no e.stado
maior da a• Região Militar, da 5• ou da 9"; 

- um anno nos outroo estados-mawrell regionaes ou nos 
das Divisões de Cavallaria; 



ACTOS DO PODER BXBCtlTlVO 231 

- um anno como chefe de estado-maior regional. 
Art. 27. A arregimentação dos officiaes do Q. O. E. M. 

é feita de accõrdo com a Lei de Movimento de Quadros, ca
bendo ao chefe do Estado-Maior do Exercito indicar ao do 
Departamento do Pessoal do Exercito as necessidades de clas
sificação de determinados officiaes em certas unidades de 
regiões de fronteira, quando fôr mister. 

Art. 28. Nenhum official poderá ser designado para p 
Estado-Maior do Exercito sem hav.er servido pelo menos 
um anno. num estado-maior de região de fronteira (3", 5", 
s·, 9' ou de D. c.) 

Para chefe de secção do Estado-Maior do Exercito será 
preciso que tenha serviço como chefe de sub-secção ou adjun
cto dessa me.sma secção. 

Paragrapho uni co. Em principio, os chefes de estado
maior regional são sempre escolhidos entre os officiaes que 
servem no Estado-Maior do Exercito ou nelle hajam servido 
nos tt'es ullimos annos. 

Art. 29. Nenhum official poderá ser nomeado addido· 
militar sem que tenha, pelo menos, dous annos de exercício 
de funcção num estado-maior. 

§ t.o Os officiars indigitados para desempenhar taes 
cargos farão um estagio de tres a seis mezes na 2" Secção 
do F." fado-Maior do Exercito. 

Findo o estagio, o 1° sub-chefe informal'lá sobre a con
veniencia da nomeação, tendo em vista o parecer do chefe 
da 2' Secção. 

§ 2.0 Os officiaes que, no decor·rer do estagio, se reve
larem inaptos para a funcção de addido militar terão seus 
eslagios suspensos e serão mandados seguir o destino qull 
lhes competir. 

§ 3.0 Estes e.slagios serão effectuados conforme instru
cções manrladus adoptnr pelo chefe do Estado-Maior do Exer
cito, nas quaes fixará a düração que devem ter. 

§ 4.0 Os officiae.s que forem propostos pelo chefe do 
Estado-Maior do Exrrcilo para addidos militares aguardarão, 
na 2• Secção, a solução respectiva. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES TllANSITORIAS 

Art. 30. Para estudar e propor a organização inicial do 
Q. O. E. M. será constituída no Estado-Maior do Exercito 
uma commissão de cinco membros, dos quaes um sub-chefe, 
dous chefes de Secção e dous oft'iciaes superiores do referido 
estado-maior. 

§ 1.0 A essa commissão cabe ·examinar a situação de 
todos os officiaes que têm curso de estado-maior ou de re
visão pelos rf'gulamentos de 1920 e ulteriores e apresentar 
ao chefe do Estado-Maior do Exercito um relatorio syn
thefico em que proponha os nomes dos officiaes que devam 
ser incluirlos no Q. O. E. M. 

§ 2.• A nomeação e funccionamento da commissão a que 
se refere este artigo tem caracter secreto. 

Art. 31. Na organização inicial do Q. O. E. M. serão 
inclu idos, desde que satisfaçam a.s condições de idoneidade: 



.ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

a) .os of!iciaes que hajam terminado o curso de estado
maior, ou revisão e exercido funcções de estado-maior por 
mais de um anno, com conceitos favoraveis de seus chefes; 

b) os officiaes que hajam têrmina.do o curso de estado .. 
maior ou revisão com menção muito bem ou bem e tenham 
feito os estagias regulamentares; 

c) os actuaes professores e adjunctos da Escola de Es
tado-Maior e os que tenham exercido com conceito favoravel 
taes funccões por mais de um anno. 

§ t.• Os officiaes que têm o curso de estado-maior ou 
revisão com menção muito bem ou bem, mas que não exer
eeram funcções de estado-maior nem fizeram os estagias re
gulamentares só serão incluídos no Q. O. E. M. feito o es
tagio de um anho num dos estados-maiores da 3•, 5•, s• ou 
9" Regiões Militares. 

Esses estagias serão regulados por instruccões especiaes 
do chefe do Estado-Maior do Exercito e conforme os prin
cipi{)s estabelecidos neste regulamento. 

§ 2.• Os coroneis e tenentes-coroneis farão esse estagio 
no Estado-Maior do Exercito. 

§ 3.• Os officiaes com mencão reoular que não tenham 
estagio ou servi<:o de estado-maior, só poderão ser aprovei
tados se depois de feit.o o estagio obtiverem a classificacão 
exigida no paragrapho unico do art. 22. 

§ 4.• O estagio incompleto dos officiaes que termina
ram o curso em 1933 (inclu;;ive) deve ser considerado como 
funccão de estado-maior; tars officiaes só serão incluídos no 
quadro depois de satisfazer a exigencia de tempo constante 
do paragt·apho anterior. 

§ 5.• Para effeito de organizacão inicial do Q. O. E. M. 
são consideradas func.cões de estado-maior todas as para as 
quaes se exija curso de estarlo-maior. 

Art. 32. Para servir rle base ao trabalho da commissão 
a que se refere o art. 30 será organizada pela seccão compe
tente do Estado-Maior do Exercito, uma relação: 

a) dos of.riciaes que concluíram o curso de estado
maior ou de revisão pelos regulamentos de 1920 e posterio
res e que exerceram ou exercem funccões de estado-maior 
por mais de dons annos; 

b) dos officiaes com menção muito bem ou bem que 
hajam feito os estagias regulnmrntares e não tenham. exer
cido funeçõoo de estado-maior por mais de um anuo; 

c) dos officiaes com taes menções que não hajam ser
vido em estados-maiores nem tenham feito os estagias regu
lamentares . 

Paragrapho unico. As relações de que trata este artigo 
devem ainda mencionar a;s datas de terminação de curso e dos 
estagias; a duracão e datas de exercício de funccões de es
tarlo-maior; mencõ'Cs e conceitos obtidos pelo official; o~ 

serviços prestados ou trabalhos de estado-maior feitos pelos 
officiaes; um extra c to das fés de officio respectivas. 

Art. 33. Os officiaes habilitados com o curso de es
tado-maior pelo regulamento de 1920, ou posteriore.s, que 
não tenham sido incluídos no Q. O. E. M. poderão repre
sentar ao chefe do Estado-Maior do Exercito contra essa 
omissã{), num prazo de 90 dias a contar da data de publica
çtio, em Boletim do E:cercito, do referido quadro. 
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Art. 34. Os est.agios .relativos aos officiaes que têm o 
curso de revisão serão regulados por instrucção especial 1o 
chefe do Estado-Maior do Exercito. Estes estagias terão a 
duração de um anno e serão feitos no Estado-Maior do. Exer-
cito nas t.•, a• e <i• Secções. . 

Art. 35. Feita a organização inicial do Q. O. E. M., será 
revista a distribuição dos officiaes nelle incluídos e serã·:> 
completados os estados-maiores na conformidade do que esta
belece a Lei de Movimento dos Quadros. 

Para melhor aproveitamento dos officiaes, obedecer-se-á 
á seguinte ordem de precedencia: 

a) Estado-Maior do Exercito, Grupos de Regiões e Escola 
de Estado-<Maior; 

b) Serretaria do Conselho Superior de Segurança Na-
cional; 

c) Estados-Maiores das regtões da 1" e 4" zonas; 
d) outros Estados-Maiores; 
e) outras funcções. 
Art. 36. Durante os tres primeiros annos de execução 

deste regulamento o disposto nos arts. 28 e 35 não tem cara
cter· obrigatorio; devendo, porém, ser observado como motivo 
de preferencia. 

Art. 37. Este regulamento entra em vigor na data de 
sua publicação, devendo estar concluid~ 90 dias depois as 
medidas relativas á distribuição do pessoal. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1934. - P. Gdes Mon
teiro. 

DECRETO N. 95 -DE 15 DE OUTUBRO DE 1934 

Approva o Rr?aulamcnto do Quadro de Escreventes do llfinis
te1-ia da Guerra 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
á vista do disposto no decreto n. 2-L 632, de 10 de julho ulti
mo, e no uso da att.ribuição que lhe confere a Constituição 
no art. 56, n. 1, resolve approvar o Regulamento para o Quadro 
de Escreventes do Ministerio da Guerra, que com este baixa, 
assignado pelo general de divisão Pedro· Aurelio de Góes Mon
teiro, ministro de Estado da Guerra. 

Rio de .Janeiro, 15 de outubro de 1934, 113" da Indepen
dencia e 46" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

P. Góes Monteiro. 
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Quadro de Escreventes do Mlnlster:l.o da Guerra 
REGULAMENTO 

Para execução do decreto n. 24.632, de iO de Julho de f934 

I 

ORGANIZAÇÃO DISTRIBUIÇÃo 

Art. L" O Quadro de Escreventes do Ministerio da Guerra 
destina-se a auxiliar os trabalhos de escripta e expediente, 
organização, conservação e guarda dos archivos dos estados
maiores, quarteis-generaes, repartições e estabelecimentos mi
litares e depende direclamente do Departamento do Pessoal 
do Exercito. 

Art. 2.• O Quadro de Escreventes do Ministerio da Guerra 
será constituído por funccionnriios militares, assemelhados 
aos funccionarios civis da União, recrutados entre os sar
gentos do Exercito e compreenderá 800 serventuarios, repar
tidos em quatro classes, da maneira seguinte: 

100 escreventes de 1• classe; 
200 escreventes de 2• classe; 
400 escreventes de 3• classe; 
100 escreventes de .p classe. 
Paragrapho unico. O numero desses funccionarios poderá 

ser elevado até o total de 900 com o augmento da 4" classe, 
se assim exigirem as necessidades dos novos serviços do 
Exercito. 

Art. 3.• A distribuição pelos qunrteis-generaes, reparti
cões e esta:belecimentos, indepe.ndentemenle de classe, obede
cerá á tabella organizada pelo Departamento do Pessoal do 
Exercito e approvada pelo ministro da Guerra. 

Art. 4.• O Departamento do Pessoal do Exercito publicará 
no Boletim do Exercito a relação nominal dos escreventes do 
Ministerio da Guerra resultante do estabelecido por este re
gulamento. 

li 

RECRUTAMENTO NORMAL 

Art. 5.0 O recrutamento do Quadro de Escreventes do Mi
nisterio da Guerra será feito entre os sargentos de fileira, 
mediante requerimento dos interessados. 

Art. 6.0 A seleccão para ingresso no quadro se fará por 
concurso entre os candidatos que satisfizerem ás seguintr& 
condições: 

a) ter seis annos de serviço militar; 
b) não pertencer a nenhum quadro de especialista ou 

artífice; 
c) contar 30 annos de edadc, no maximo, referidos a 1 

de janeiro; 
d) possuir idoneidade. moral e profissional comprovada 

pelos assentamentos e juizo do respectivo chefe; 
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e) ter aptidão pbysica, comprovada em in.speccAo de 
IIJaUde. 

Paragrapbo unico. Na falta de saraentos em numero legal, 
poderão concorrer os primeiros cabos habilitados para o posto 
de sargento da activa que satisfaçam ás condições deste 
artigo. . 

Art. 7.• O concurso se realizará no primeiro dia util de 
janeiro, nas sécles das Regiões em que houver vagas. Constará 
de tres provas: escripta, oral e pratica.· 

Art. s.• Para que possa haver uniformidade no julga~ 

mento, as questões da prova escripta serão formuladas e jul· 
gadas pela Commissão de Accesso do Departamento do Pessoal 
do Exercito. 

Art. 9.• J\g questões formuladas pela Commissão serão 
remettidas ás !legiões trinta dias antes do dia marcado para 
o inicio das provas. 

A sobrecarta lacrada que as contiver será aberta pelo· 
presi dPnte da commissão regional, na presença dos concur
rcntcs e na hora de se iniciarem as provas. 

Art. 10. A prova rscripta constará de tres partes: 
a) conhecimento da Jingua portugueza, an11Iyse syntactica 

e redacção de caracter official (tres questões); 
b) arithmetica - fracções, systerna metrico e proporções 

(tres questões); 
c) dactylographia - cópia de um trecho de f5 linhas, 

cópia de um qua(lro: effectivo, programma de instruecão, 
etc. 

Art. f i. A prova oral constará de arguicão sobre: 
a) analyse lexica e syntacLica de um pequeno trecho; 
b) arithme!-,ica (como na parte escripta); 
c) no('ões elementares de geographia geral e chorogra. 

phia do Brasil; 
d) historia-patria. 
Paragrapho uni co. A commissão de exame poderá ar

guir os candidatos sobre as questões da prova escrip,ta, sem
pre que julgar neces~ario, para precisar o juizo que deve 
emittir sobre os mesmos. 

Art. f2. O exame pratico constará de: 
a) conhecimento de machina de escrever, limpeza e con

servação; 
b) habilidade manual e digital no emprego da machina. 
Art. 13. Na prova oral e na pratica a commissão terá 

especialmente em vista a intelligencia, a vivacidade o espí-
rito de methorlo e a calma dos candidatos. ' 

A1·t. H. Para a rxccucão das provas ter-se-á em vista 
os tempos seguintes: 

a.)· cada parte da prova escripta terá a duração maxima 
de quatro horas; 

b) o exame oral não passará de 20 minutos por candidato; 
c) a prova pratica terá a duração mínima de 20 minutos. 
Art. 15. Findas as provas, será lavrada uma acta na 

qual CPilstarão os graus alcançados por ma teria e cada' um 
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dos predicados de que trata o art. 13. Ess~ docum~nto será 
remettido, logo que terminarem os exames, á Commissão de 
Accesso do Departamento do Pessoal do Exercito. 

Art. 16. As provas serão julgadas pelos processos com,;. 
muna das Escolas do Exercito, tendo-se em vista os seguintes 
coefficientes: 

Portuguez. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Calligraph ia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Dactylographia (cópia e mappa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Arithmetica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Prova pratica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Geographia e chorographia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Historia-patria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Paragrapho unico. No julgamento da prova escripta, a 
calligraphia deve receber grau como se constituísse uma ma
teria. 

Art. 17. Na prova de dactylographia, ter-se-á em con
sideração o tempo gasto na cópia e os erros commettidos. 

§ 1.• Será considerada perfeita a prova sem erro, executa
da no tempo maximo de vinte segundos por linha. 

§ 2.• Das provas que não altingircm esta perfeição, se
rão descontados quatro centcsimos (0,04) por segundo e:~

cedido e t!'inta ( 0,30) por erro commettido. 
§ 3.• O candidato que obtiver geau inferior a trcs nesta 

prova (cópia) será desclassificado. · 
§ 4.• Será considerado inhabilitado o candidato que não 

alcançar 57 pontos (3 x 19) ou media inferior a trns nas 
materias acima enumeradas. 

§ 5.• Para a execução do quadro, ter-se-á em vista ex
clusivamente os erros eommettidos, pelo que não será per
mittido o uso de borracha. Para apuração da nota, descontar
se-á cincoenta centesimos (0,50) por erro. Esta prova não 
poderá exceder de uma lauda de papel sem pauta, de 26 x 20. 

§ 6.• Para a apuração do tempo, deve estar já prepa
rada a machina, com o papel, e o trabalho digital terá inicio 
ao aviso de um membro da commissão. A' medida que o 
candidato retirar o papel da machina, será annotado o tempo 
gasto. 

§ 7.• As questões devem ser acompanhadas de tantas có
pias, para as provas de dactylographia, quantos forem os 
candidatos inscriptos. 

Art. 18. Terminado o julgamento feito pela Commissão 
de Acccsso, serão os candidatos classificados por merecimento 
intellectual, avaliado pelos pontos que cada um alcançou. 

Paragrapho unico. Em caso de empate, prevalecerá a 
precedencia militar. 

Art. 19. A Cornmissão Examinadora de cada Região será 
constituída de um chefe de Secção do Estado-Maior Regional 
e dous outros officiaes nomeados pelo commandanle da Re
gião. 

Art. 20. Para o exame de dactylographia, as machinas 
devem estar em perfeito estado de funccionamento e será 
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permittido que cada candidato examine, antes de iniciar o 
seu trabalho, a que lhe for destinada. 

Paragrapho uni co. Quando não for possivel reunir um 
numero de machinas igual ao de candidatos, estes serão sub
mettidos a essa prova por turmas. Neste caso, os examinado
res providenciarão para que os candidatos só tenham conhe
cimr,nto dos trahalhos no momento de executai-os. 

Art. 21. De posse de todos os documentos provenien
tes das Regiões e relalivos ao concurso a Commissão de 
Accesso os julgará e procederá á classificação dos candida
tos, em cada Rl'gifto, na Qrdem decrescente dos pontos obti
dos nas different.es provas e julgamentos. 

'Art. 22. Os primeiros cabos approvados em concurso 
concorrerão com os sargentos na classificacão por mereci
mento intelleclual. 

UI 

ACCESSO 

Art. 23. As promoções serão feitas um quarto por an
tiguidade e as restantes por merecimento. 

Art. 24. O accesso no Quadro de Escreventes será feito 
mediante portaria do l\Iinistro da Guerra, em consequencia 
de proposta apresentada pelo chefe do Departamento do Pes
soal do Exercito. 

Art. 25. A organização das propostas é attribuida á Com
missão de Accesso, assim constituída: 

- chefe do Gabinete do Departamento do Pessoal dó 
Exercito; 

- um adjuncto do Estado-Maior do Exercito; 
- um chefe de divisão do Departamento de Administra-

ção do Exercito; 
- um chefe de divisão do Departamento Technico do 

Exercito. 
Art. 26. Para a apuração das propostas, a Commissão 

terá em vista a Lei de Promoções dos officiaes, no que lhe 
for applicavcl e não collidir com as prescripções deste regula
mento. 

Art. 27. Só poderão concorrer ao accesso por mereci
mento os escreventes que se achem ha dois annos numa 
cla;;se, estejam, em principio, comprehendidos no seu terço 
mais antigo e possuam os requisitos do art. 28. 

Art. 28. Na apuracão do merecimento a Commissão de 
Accesso terá em vista ainda: 

a) a cultura geral, revelada por approvações em cursos 
secunrlarios; 

b) a conducta; 
c) a intelligencia, discrecão, assiduidade, capacidade de 

t.rabalho, e o zelo comprovados em conceitos emittidos tri
we~tralrnente pelos chefes immediatos dos escreventes. 

Art. 29. Em egualdade de merito a Commisllão de 
Accesso tomará em eonsideracão a importancia da repartição 
em qtw servirem os escreventes. 
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Paragrapho unioo. Para isso, ha, apenas, tres eategoria'l 
de reparticões : 

1.• Gabinete do ministro da Guerra, Secretaria Geral do 
Conselho de Segurança Nacional, Estado-Maior do Exercito, 
Conselho Superior de Guerra e Departamento Technico do 
:Exercito. 

2.• Departamento do Pessoal do Exercito, Departamento 
da Adminü;tracão, Quarteis-Generaes de Inspectorias de 
Grupo de Regiões, de Regiões e Divisões. 

3.• Outras repartições. 

IV 

CLASSIFICAÇÃO E TRANSFERENCIA . 

Art. 30. O ingresso no Quadro de Escreventes do Minis
teria da Guerra só pó de ser feito pela ultima classe ( 4•) • 

Art. 31. Finda a apuracão, a Commissão de Accesso 
apresentará ao chefe do Depa~tamento do Pessoal do Exer
cito, a proposta para o prcenclumento das vagas de 4• classe. 

Paragrapho unico. Só poderão ser propostos candidatos 
duma Região para outra quando o numero dos concorrentes 
~iver sido insufficiente e não aproveitados immediatamente. 

Art. 32. Os candidatos classificados concorrerão âs 
vaga& que se derem até o inicio do novo concurso. 

Art. 33. O numero fixado para as repartições de 2• e 3• 
categorias será distribuído proporcionalmente pelas quatro 
classes. 

Art. 34. Os escreventes pertencentes aos Estados-Maio
res (do Exercito e regionaes) ficam dependendo directamente 
do chefe do Estado-Maior do Exercito quanto a permanencia 
e transfeJ•eneia no ambito dessas repartições. 

Art. 35. Nas designações para o Estado-Maior do Exer
cito, terão preferencia os que contarem mais de dois annos 
de serviço em estado-maior regional. 

Paragrapho unico. Os que não tiverem este tirocínio, 
só serão effectivados depois de tres mezes de trabalho numa 
~;ecção do Estado-Maior do Exercito, com parecer favoravel 
do chefe immediato. 

Art. 36. Só poderão ser indicarlos para os trabalhos das 
secções de· Estado-Maior o;; escreventes que tenham revelado 
discrecão, al(lm das qualidades constantes do art. 13. 

Art. 37. As nomeações para ingresso no quadro serão 
fe:tas em portaria ministerial mediante proposta da CommiS·· 
são de Acccsso, por intermedio do chefe do Departamento do 
l'cssoal do Exercito. 

Art. 38. As funcções dos escreventes Sflrão desem
penhada~ indistinctamente pot· elementos de qualquer das 
ciasses. 

Art. 39. Os escreventes do Ministerio da Guerra só po
do rã o ser removidos, de uma Região para outra, a pedido, 
por imperiosa necessidade do servico, por promoção, se não 
houver vaga da nova classe na ncgião em que se acharem 
servindo. 

§ L• As remoções a pedido só poderão ser solicitadas 
depois de doi·J annos de ~erviç.o na Região, salvo as exce
pi;ões do paragrapho seguinte. 
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§ 2.• Em principio, os que exercerem funcções de arehi
vistas serão inamovíveis; só motivo de saude, comprovada 
por junta medica, razões disciplinares ou causas muito pon
derosas poderão permittir a remoção desses serventuarios. 

v 
SANCÇÔES E REOALIAS 

Art. 40. Os escrevent~ ficam sujeitos ás sanccões dis
ciplinares e punições estabelecidas para os funccionarios do 
Ministerio da Guerra e inteiramente subordinados ao regime 
de trabalho adaptado na repartição ou estabelecimento para 
onde fôrem de-signados. 

Art. 41 . Aos escreventes do Ministerio da Guerra cabem 
o;, direitos c deveres previstos em lei para os funccionarios 
publicos. . 

Art. 42. Os favores concedidos aos funccionarios do Mi
rmtrrio da Gurrra com relação a aesisteneia medica e hos
pitalização ficam extensivos aos elementos componentes 
de~ te quadro. 

Art. 43. Os escreventes que estão fruindo as vantagens 
ins:.;tuidas pela Previdencia dos Sub-Tenentes e Sargentos 
do Exercito continuarão no gozo desse direito. 

Art. 44. Para os effeitos do art. 169 da Constituição da 
Republica e aposentadoria será computado todo tempo de 
serviço no Exercito. 

VI 

REMUNERAÇÃO 

Art. 45. Os vencimentos mensaes dos escreventes são 
os consignados na tabella que se segue: 

Escreventes de 1" classe .. .. 
Escreventes de 2• classe ... . 
Escreventes de 3• classe .. . 
Escreventes de 4" classe ... . 

466$666 
400$000 
333f333 
266$666 

233$333 
200$000 
166$666 
133$333 

700$000 
600$000 
500$000 
400$000 

Art. 46. Não serão abonadas gratificações addicionaes 
a(}s escreventes mesmo âque!les que, Lomo sargentos, recebiam 
as de 10 e 15 % por contarem mais de 10 e 15 annos de ser
viço. 

Art. 47. Os escreventes recrutados entre os sargentos 
comervarão o direito ao montepio e continuarão a contribuir 
na relação do art. 60, deste regulamento. 

Art. 18. Quando no desempenho de commissão tempo
raria fúra da séde de suas repartições M escreventes terão 
dinito a uma diaria de 10$000. 

Art. 49. Aos escr·eventes de 1" e 2" classes estendem-se 
os direi tos estabelecidos pelo art. 2• do decreto n. 24. 011, 
de 14 de março de 1934. 

Art. 50. Os escreventes removidos teem direito a uma 
ajuda de custo, no maximo igual aos seus vencimentos, e re
gulada como a dos outros funccionarios do Ministerio d:t 
Guerra. 
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DISPOSIÇÕES OERAEII 

Art. 51. Fica extincto o Quadro de Sargentos Escreventes 
do Exercito. 

Art. 52. As cadernetas militares dos sargentos nomeados 
escreventes serão encaminhadas á repartição competente. 

Paragrapho unico. Estas cadernetas serão utilizadas para 
o computo do tempo e organização da ficha de accesso a es
crevente de 3' classe, exclusivamente. 

Art. 53. Os sargentos nomeados escreventes do l\linisterlo 
ca Guerra serão immediatamente licenciados do serviço activo 
e incluídos na reserva do Excr·cito Nacional, de accórdo com 
idade nesse momento. 

Art. 54. O curso de archivologia será organizado dentro 
de cada Região onde mais convier ao serviço e terá um horario 
compatível com a funccão do escrevente. 

Art. 55. O curso de archivologia constarâ de: 
1. o Archivologia - Seus principias. methodos c systemas 

actualmente em use. 
2. o Organizacão dos ficharias, archivos, bibliothecas, mav

pothecas e filmothecas. 
3. o Escolhi\ do material a empre~ar em tae!l orguntza

cões .. 
4. o Estudos dos actos officiaes, denominações que tom&m 

e valor que teem perante o direito administrativo. 
5. o Redacção official e modelo de escripturação militar. 
6. o Registro e encaminhamento do expediente. 
§ 1. o Para a matricula neste curso, terão preferencia os 

archivistas e os e;;creventes que .se acharem no quinto mais 
antigo da respect.p;a classe e tenham reveladc mais pendor 
pura tal serviço. 

§ 2. o Na impossibilidade dP matricular todo!' os que sutis
tacam esta condição, terão preferenCJa os mais antigos. 

Art. 56. Logo que se disponha de recursos de toda es
plleie, poderá funccionar um curso em cada séde de Região. 

Art. 57 Os escreventes do Ministerio da Guerra poderão 
ser demittidoi!: 

a' nos casos prAvistos no art. 169 do Constituição da Re
-publica e seu paragrapho; 

b) a pedido; 
c) quando nom~ados para outros cargos de sua prefe

rencia; 
d) por abandono de cargo em tempo de paz. 
Art. 58. Com excepção do Chefe do Gabinet~ do Departa

mento do Pessoal do Exercito. o~ membros da Commissão de 
Accesso serão substituídos annualn;ente. 

Paragrapho umcn. Nenhum dos membros dessli Com missão 
poderá ser mais graduado ou mais antigo do qne o Chefe do 
Gabinete do Departamento do Pcs~oal rio Exercito. 
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DISPOSIÇÕES TRANSJTORIAS 
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Art. 59. Os sargentos escreventes nomeados até a pre
sente data serão os unicos concurrentes á formação inicial do 
Quadro de Escreventes do Ministerio da Guerra. 

Paragrapho uni co. Só serão incluídos no novo quadro os 
s::trgcntos escreventes de bom comportamento que o requer!l
rem e que tenham indicac.ão favoravel dos chefes das reparti-
ções onde servem presentemente. · 

Art. 60. Os sargentos escreventes aproveitados no novo 
quadro serão, em regra, incluídos nas classes correspondentes 
aos seus postos: 

Sargento-ajudante - t• classe; 
1 • sargento - 2' classe; 
z· sargento - 3' classe; 
3• sargento - 4• classe. 
Art. 61. As vagas dl'l escreventes das tres primeiras clas

ses que subsistirem, após as transferencias dos sargentos es
creventes, serão preenchidas de accôrdo com as prescripcõlls 
deste regulamento, ficando dispensado nas primeiras promo
ções, para os tran~feridos, o requisito do intersticio de 2 annos 
de que trata o art. 27. 

Art. 62. Não poderão concorrer ás promoções por mere
cimento ou antiguidade, os sargentos escreventes incluidos no 
quadro extincto sem a necessaria prova de habilitação, salvo se 
a ella se submetterem dentro de sessenta dias após a publi
cação deste regulamento. 

Art. 63. o~ sargentos escreventes que não acceitarem ou 
não lograrem inclusão no novo quadro, reverterão á arma de 
origem, nos postos em que se acham actualmente ou terão 
l1aixa í:lo Serviço, conforme decidir o Ministro da Guerra. A 
haixrt do Serviço será com reforma ou não, de accôrdo com a 
legislação em vigor. 

Art. 61. Até 1 de janeiro de 1936 será permittido o u~o 
elos fardamentos actuaes com os vivos do quadro de Adminis
tração da reserva d!' 1' classe. 

Art. 65. Até o fim do corrente exerci cio financeiro, os 
escreventes do Ministerio da Guerra perceberão os mesmos 
vfncimenlos e vantagens que recebiam até aqui como sar
gentos, á conta das respectivas dotações orcamentarias. A 
parti1·. porém, do inicio do exercício vindouro, passarão elles 
a ter os vencimentos fixados na tabella contida no art. ~5. 

UNIFORME DOS ESCREVENTES 

Os escreventes do Ministerio da Guerra usarão quando 
em scr·viço obrigatoriamente, calça e jaquetão de brim parao 
ou de fazenda de lü azul marinho, trazendo na lapela esquerda 
o dislinctivo constante do modelo annexo. Os modelos desse 
uniforme serão determinados opportunamente no Boletim do 
E.Tm·cíto. 

nio de .Tanf'iro, 15 rlo outubro de i934. - P. Góes .Mon.
tciro. 

Leis rlc 193-1 - Vol. V 15 
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DECRETO N. 96 - DE t6 DE OUTUBRO DE t934 

Altera a jurisdicçáo das auditorias da 2" região militar 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da attribuição que lhe confere o § t•, do art ..• t•, do 
decreto n. 24.803, de H de julho ultimo, resolve modificar o 
decreto n. 35 de 30 de agosto do corrente anno, no que se 
rPfere â juris'dicção das auditorias da 2" região militar, e de
creta: 

Art. L" As auditorias da 2" região militar terão sua séde 
na capital do Estado de São Paulo. 

Art. 2.• A i' auditoria (a existente anteriormente ao Je
creto n. 24.803, acima citado), attenderá aos corpos de tropa, 
repartições, estabelecimentos e formações militares estaciona
dos na cidade de São Paulo, nas guarnições do Valle do Pa
rullyba e no Estado de Goyaz. 

A 2" auditoria attenderá aos corpos de tropa, repartições, 
estabelecimentos e formações mílitares estacionados em Qui
taúna e nas demais guarnições do Estado de São Paulo, ex
cepto a capital do Estado e o Valle do Parahyba, já designados 
para a t• audi·loria. 

Art. 3.• Os crimes praticados por militares no territorio 
da 2• região militar serão julgados: a) pela f• auditoria, 
quando commettidos na cidade de São Paulo, guarnições do 
Valle do ·Parahyba ou Estado de Goyaz; b) pela 2• auditoria, 
quando commettidos no Estado de São Paulo, com excepcão da 
capital do Estado e das guarnições do Valle do Parahybrr. 

Art. ~-· Revogam-se as di·sposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 16 de outubro de i 934, 113° da In•lepen

dencia e 46• da Republica. 
GETULIO VARGAS. 

l'. G6es Monteiro. 

DECRETO N. 97 N,\o FOI PUBLICADO 
DECRETO N. 98 N,\o FOI PUBLICADO 
DECRETO N. 99 N,\o FOI PUBLICADo 
DECRETO N. 100 - NÃO FOI PUBLICADO 

DECRETO N. 101 -DE Hi DE OUTUBRO DE 1931 

Proroga por noventa (90) dias, isto i. até 13 de dezembro de 
:l934, o prazo concedido a Canos Kuenerz & Com1J. Ltda-, 
pelo n. I do art. 1 • do decreto n. 211.004, de 13 de março 
de 1934 

O Presidente da RepubHca dos Esta:dos Unidos do Brnsi,I, 
usando das attribuiçõcs que lhe conlorc o n. I do ar~. 56 da 
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Constituição, e tendo em vista o dí!Jl)osto no art. 87 do de
creto n. 24.642, de 10 de julho de 1934 (Oodigo de Minas}, 
decreta:: 

Art. 1." Fica prorogado por noventa (90) dias, isto é, 
até 13 de dezembro de 1934, o prazo concedido a Carlos Kue
nerz & Comp. Ltda., pelo n. I do art. 1" do decreto n. 24.004; 
de 13 de março de 1934, para llidquirirem, para o fim de pe.s
quizarem e lavrarem baritina, a propriedade donominada 
"Fazenda dos Agudos", pertencente ao Banco de Credito Real 
de Minas Geraes, e situada na sesmaria do Barreiro, districto 
e comarca do Araxá, Estado de Minas Geraes. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 

/Rio de Janeiro, Hi de outubro de 1934, 113" da Inde
pendencia e 46" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 102 --.., DE 18 .DE OUTUBRO DE 1934 

Declara em disponibilidade um ministro do Supremo Tribunal 
lllilitar 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
considerando : 

Que o decreto n. 24.803 de 14 de julho do corrente anno 
modifieou para quatro o numero de juizes togados do Su
premo Tribunal Militar; 

Que é neccssario rstabelecer o numero actual desses 
,juizes de accôrdo com o citado decreto; 

Que o numero actual de ministros togados, provindos de 
auditores, está de accórdo com o alludido decreto e em 
conse-qnoncia é preciso reduzir o numero dos que não tiveram 
aquella prOl~edrncia; 

Quo o ministro Alarico da Silve!ra tem prestado rele
vantes serviços á Justiça, como magistrado civil e militar, 
onde tem evidenciado a sua elevada capacidade moral e ju
rídica, mas altendendo ao seu precario estado de saude actual, 
resolve, no uso das attribuicões que lhe são conferidas pelo 
art. '56, n. 1, da Constituição: 

Artigo uni co. Fica em disponibilidade o ministro do 
Supremo Tribunal Militar, Alarico Silveira, com todos os 
direitos e ,·anlagens do cargo, revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1934, 113• da Indepen
dencia e 46" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

P. Góes Monteiro. 
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DECRETO N. f03 - DE 18 DE OUTUBRO DE 1934 

Dd nova redacção ao art. fOi do Regulamento da Escora de 
Aviação Militar, annexo ao decreto n. 17.817, de 2 de 
junho de f927. 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da attribuição que lhe confere a Constituição, resolve 
modificar o art. 101 do Regulamento da Escola de Aviação 
Militar annexo ao decreto n. 17.817, de 2 de junho do 1927, 
pela fórma seguintes: 

Art. 101. Os alumnos que obtiverem o diploma de sar
gento-aviador com uma nota igual ou superior a oito (8) 
serão promovidos a 3"" sargentos; os qlie alcançarem a nota 

seis (6) ou superior a seis, ascenderão a primeiros cabos. 
As promoções necessarias serão feitas pelo commandante 

da Escola, na data em que os inlercssados alcançarr~m o 
direito ao diploma. 

Rio de Janr.iro, 18 de outubro de Hl34, 113" da Imlepen
dencia e 46" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

P. Góes Monteiro. 

DECRETO N. 104 - DE 18 DE OUTUBRO DE 1934 

Dd nova reda.cção aos arts. 29 e 34 do Es.tatuto da A viação 
Militar, baixado com o decreto n. 17.818, de 2 de jnnho 
de 1927. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da attribuição que lhe confere a Constituição, resolve 
dar aos arts. 29 e 34 do Estatuto da Aviação Militar baixado 
com o decreto n. 17.818, de 2 de junho de 1927, as r('darções 
seguintes: 

Art. 29. Concluído o curso, os alumnos diplomados serão 
declarados navegantes-aviadores, a saber: piloto-aviador, me
tralhador-aviador ou radio-telegraphista-aviador. Na mesma 
data serão declarados 3•• sargentos ou t•• cabos, conforme a 
nota do diploma e o que prescrever o Regulamento da Escola 
de Aviação Militar. 

Art. 34. Terminado o curso, os candidatos que forem 
diplomados serão declarados technicos de aviação, a saber: 
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Iriecanico de aviação, mecanico de armamento de aviação, ele
etricista de aviação, photographo de av1ação, desenhista ou 
meteorologista. 

Na mesma data serão declarados a•• sargentos ou 
i•• cabos, conforme a nota do diploma e o que prescreve o 
Regulamento da Escola de Aviacão Militar. 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1934, 113• da Indepen
dencia e 46• da Republica. 

GEmJLIO V AROAS. 

P. Góes Monteiro. 

DECRETO N. 105 - DE 18 DE OUTUBRO DE 1!!34 

Approva novos projectos e orçamento para a constrtLcção tle 
uma nova estação de passaaeiros e cargas, na E.Ytrada de 
Ferro Central de Pernambuco, arrendada á "Great \Veste1·n 
o{ Brasil Railway Co. Ltd." 

O Presidente da Republica dos F.é!tados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que expoz e: requereu "The Great Western of 
Brasil Railway Company, LimiLed", e de accôrdo com os pa
recere-s prestados, decreta: 

Artigo unico. Fieam 3ipprovados os novos projecto e 
or.;:amento que a este acompanham, rubricados paio direclor 
geral de Expediente da Secretaria de Estado do 1\f.ini.sterio da 
Viacão e Obras Publicas, para a construcção de uma nova es
tação de passageiros e cargas, com a denominação "Ypiranga'', 
no kilometro 3+838 da Estrada da Ferro Central de Per
nambuco, arrendada á requerente, em subBtituicão aos pro
jecto e orçamento approvados pelo decreto n. 21.5-17, de 17 
de junho de 1932, para a construccão de uma nova estacão no 
kilometro 3+888 da referida linha. 

§ 1.• De accôrdo com o diS'Jlooto na clausula 22 do con
tracto de arrendamento a que se refere o decreto n. 14.326, 
de 24 de agooto de 192·0, serão levadas á conta de capital da, 
mesma estrada as despe.sas que forem realmente effectuadas 
e apuradas em regular tomada de contas, até o mn.ximo do 
orçamento ora approvado, nas importancias totae.s de réis 
80:934$346 (oitenta contos novecentos e trinta e quatro mil 
trezentos e quarenta e seis réis), papel, e f: 250-17-10 (du
zentas e cincoenta libra;s dezesete shillings e dez pence), já 
attendida·s as correcções feitas pela IUBpectoria Ferieral das 
Estradas no orçamento calculado em moeda nacionn.J, papel. 

§ 2." Fica fixado o prazo de quatro mezes, a contar da 
data da publicação deste decreto, para conclusão da constru-
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cçllo das linhas e plataforma, e marcada a data de 17 de junbo 
de t935 para a terminação do edifício da nova estação. 

Rio ® JaneirQ, i8 de outubro de 1934, 113" da Indepen
denoia e 46" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Ma:rques !los Reis. 

DECRETO N. 106 - DE 18 DR OUTUBRO DE 19:H 

Approva os projectos e orçamentos para as obras de au
gmento dos armazens das estações de "Povo Novo" e 
"Quinta", da R~de de Viação Ferrea Federal do Rio 
Grande do Sul. 

O Presidente da Republica dos Estados Unido!~ do Bra
sil. attendendo ao que solicitou o Estado do IUo Grande do 
Sul, e de accórdo com os pareceres prestados, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvados os projectos e orça
mentos que com este baixam, rubricados pelo dir~ctor geral 

de Expediente da Secretaria de Estado do Ministerio da 
Viação e Obras Publicas, nas importancias, respedivamente, 
de 27:253$487 (vinte e sete contos duzentos e cincoenta e 
tres mil quatrocentos e oitenta e sete réis) e 23:091$060 
(vinte e tres contos noventa e um mil e sessenta réis). para 
as obras de augmento dos armazens das estacões de "Povo 
Novo" e "Quinta, situadas, aquella no kilometro 567 + 180. 
e esta no kilometro 583 + 069 da linha de Cacequy a Rio 
Grande, da Rêde de Viacão Ferrea Federal do Rio Grande 
do Sul, arrendada ao referido Estado. 

§ f.• De conformidade com o disposto na clausula IV, 
alinea h, do contracto de arrendamento autorizado pelo de
creto n. 15.438, de to de abril de f922, e na clausula pri
meira do termo que o modificou em face do decreto numero 
18.551, de 31 de dezembro de t928, as despesas que furem 
realmente effectuadas e apuradas em regular tcmada de 
contas, até o maximo de cada um dos orcamentos ora appro
vados, serão inscripfas na conta do "fundo de melhoramen
tos" da citada Rêde. 

§ 2.• Para a conclusão das obras de cada um dos men• 
oionados armazene. fica fixado o prazo de 2 (dois) mezes, a 
contar da data em que a RMe fôr notificada de3te decreto. 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1934; H3• da Indepen
dencia e 46o da Republica. 

GETUJ.IO VARGAS. 

Marque., do1 Reü. 
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DECRETO N. 1()7 - DE 18 DE OUTUBRO DE 1934 

Proroaa por trés meses o praso (izad.o para a Companhia Mo
allana de Estradas de Ferro concluir a comtrucçao de um 
abrigo de carros na estação de Guazuptf 

o Presidente da Republica dos E6tados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Mogyana de Es
tradas de Ferro, e de accôrdo com os pareceres prestndos, de
creta: 

Artigo unico. Fica prorogado por t;res (3) mezes, o prazo 
fixado no decreto n. 22.712, de 12 de maio de 1933, para a 
requerente concluir a construcção de um abrigo ae carros na 
estação de Guaxupé, da linha de Tuyuty a Passos, cujos pro
jeclo e orçamento foram approvados pelo referido decreto. 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1934, H3• da Indepen
dencia e 45• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. 108- VE 18 DE OUTUBRO DE 1934 (*) 

Approva os projectos e orçamentos para construcção de linhas 
e installação de apparelhos phonoporicos na Rêde de Via
ção Fcrrca Federal do Rio Grande do Sul 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Sul, 
e de accôrdo com os pareceres prestados, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvados os projectos e orça
mentos nas importancias em seguida discriminadas, os quaP.S 
a este acompanham, rubricados pelo director geral de Expe
diente da Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e 
Obras Publicas, para construcção de linhas e installação de 
apparelhos phonoporicos nos seguintes pontos da Rêde do 
Viação Ferrea Federal do Rio Grande do Sul, arrendada ao 
referido Estado: 

(*) Decreto n. 108, de 18 de outubro de 1934 - Retificação publi
cada no Diario Oficial de 17 de novembro de 1934: 

Se lê, na alinea c do artigo unico ".,. e uma extensão de ...• 
"leia-se " ... n'uma extensão .. , ". 
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a) construccão de uma linha dupla, entre Santa 
Maria e Giruá, e instailação dos respecti'
vos apparelhos nas estações do ramal de 
Santo Angelo e Giruá.................. 319:845$300 

b) construccão de uma linha de cobre, entre 
Santa Maria e Passo Fundo, e outra tam
bem de cobrP., dupla, entre Passo Fundo 
e Marcellino Ramos, e installacão dos re
spectivos apparelhos, entre as estações de 
Passo Fundo e Marce!lino Harnos........ 459:473$400 

c) duplicaçã.o da linha de cobre, enlre Bagé 
e Rio Grande, do kilometro 320 ao 5911, 
e uma extensão de 280 ltilometros. 
Adaptação dos phonoporos de linha sim-
ples para dupla, entre Hagé e Rio Grande. 168 :32ü$400 

11; installacüo de apparelhos nas estações de 
"Garibaldi" e "Bento Gonça lyes ", situadas 
no ramal de Carlos Barbosa a Alfredo Cha
ves (706$900 pnra a irJ.~tall<H:ão em cada 
estnc.ão) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 : .1J 3$800 

§ 1." As despc~as que forem realmente effectuadns e apu
radas em regular tomada de conf.as, até o maximo de cacta um 
dos orçamentos ora approvados, serão in.scriptas na conta do 
"fundo de melhoramrmtos··• da Rôde, de conformidr<de eom o 
disposto na clausula J c no item 2" ela clausula II do termo 
dt<corrente do decrP-lo n. 18.551, de 31 de dezembro de 1928. 
que modificou o rontracto de arrenrimnento autorizado pelo 
decreto n. 15.438, de 10 d!' abl'il de 1922. 

§ 2. • Para a conclusão das obras dewript.as nas ai incas 
a a c fica fixado o prazo de ,1ous anno.s, e para as descriptas na 
alinea d o de um mez, todos a contar da data em que a llêde 
fôr notificada deste decreto. 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1934, 113• da Indepen
dencia e 46• da Republica. 

GETUUO VARGAS. 

Marques dos Reis. 
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DECRETO N. 109 - DE 18 DE OUTUBRO 1lE 1934 ( *) 

Approva os p1·ojectos e orçamentos para execução de diversas 
ob1·as na R~de Mineira de Viação 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Rêde Mineira de Viacão, e de 
nccôrdo com os pareceres JH'cslados, decreta: 

Artigo uni co. Ficam approvados os projectos c orça
mentos nas imp01·Lancias em seguida discriminadas, os quaes a 
este acompanham, ru!Jricados pelo director geral de Expe
diente da Secretaria de E.stado do Ministerio da Viação e Obras 
Publicas, para execução das obras abaixo descriptas, na 
Rêdr Mineira do Viação, arrendada ao Estado de Minas Geraes: 

Na Estrnda de Ferro Oeste de Minas: 

a) um pontilhão de vigas de ferro e vão de 3m,90, 
em substituição ao de madeira, em máu 
estado, existente no kilometro 721 + 450, 
entre Campos Altos e Pratinha, na linha 
de Angra dos Reis a Patrocínio.......... 4:508$947 

b) um pontilhão c apeado, de 2m,OO x 3m,OO, em 
substituição a obra provisoria, em máu 
estado de conservação, existente no kilo-
mtero 723 da referida linha . . . . . . . . . . . . . 9 :755$457 

Na Estrada de Ferro Sul de Minas: 

c) uma platafórmn coberta, no patoo da estação 
de Espera . . .. . .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. 21: 4G5$319. 

§ 1.0 De conformidade com o disposto nas clausulas li -
parte inicial c letlra g) e IV do termo decorrente do decreto 
n. 18.699, de 12 de abril de 1929, que modificou o contracto 
de arrendamento da antiga Rêde Viação Sul-Mineira (hoje 
Rêde Mineira de Yiação) autorizado pelo decreto n. 15.406, 
de 22 de março de 1922, e na clausula li do contracto de ar
rendamento da Estrada de Ferro Oeste de Minas, a que se re
fere o decreto n. 19.602, de 19 doe janeiro de 1931, as des
pezas, que forem realmente effectuadas e apurada.s em regu
lar tomada de contas, até o maximo de cada um dlls orça
mentos ora approvados, já attendida a correccão feita pela 
lnspectoria Federal das Estradas no relatorio á obra descripta 
na alinea b, serão inscriptas na conta do "fundo de melhora
mentos" da mesma Rêde. 

(*) Decreto n. 109, de 18 de outubro de 1934. - Retificação pu
blicad:~ no Diario Ojicial de 9 de novembro de 1934: 

Onde se lê. no paragrapho 1° do antigo unico: " ... no relatorio 
á obra ... ", leia-se: " ... no relativo á obFa ... 
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§ 2.• Para a conclusão das ob.ras citadas nas alineas a, 
b e c, ficam fixados, respectivamente, os prazos de dois, tres 
e quatro mezes, todos a contar da data em que a requerente 
fôr notificada deste decreto. 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1934, 113• da Indepen
dencia e 46" da Republica. 

GETULIO V AROAS. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. 110- DE 22 O,E OUTUBRO DE 1934 

Concede auxibios no t• semestre de 1934 il instituições no~ 
Estados do Amazonas, Pm·á, Ceará, Rio Gmnde do Norte, 
Parahyba, Sergipe, Bahia, Rio de Janeiro, Districto Pr::
deral, São Paulo, Paraná, Santa Catharina, Rio Graude do 
Sul, Minas Geraes e Matto Grosso 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
resolve, no conformidade do disposto no art. 24 do decreto 
n. 20.351, de 31 de agosto de 1931, conceder os seguintes au
xilias, relativos ao t• semetre de 1934, a instituicões nos Es
tados do Amazonas, Pará Ceará, Rio Grande do Norte, Paru
hyba, Sergipe, Bahia, Rio de Janeiro, Districto Federal, São 
Paulo, Paraná, Santa Catharina, Rio Grande do Sul, Minas Ge
raes e Matto Grosso, abaixo indicadas, correndo a despesa por 
conta da sub-consignação n. 1 da verba 18' - Subvenções -
art. 5" do decreto n. 24.!67, de 25 de abril de 1934. 
Casa Dr. Fajardo - Manáos - Amazonas. . . . 1 :{}00$000 
Casa de Saude Maritima do Pará - Belém -

Pará ................... ·. · .. · · · · · · 
Collegio Imaculada Conceicão - Fortaleza -

Ceará ............................. . 
Hospital Santo Antonio dos Pobres - Iguatú 

- Ceará .......................... . 
Santa Casa de Misericordia - Fortaleza -

Ceará ............................ . 
Associação das Damas de Oaridade - Natal -

Rio Grande do Norte ................. . 
Escola· Feminina de Commercio - Natal -

Rio Grande do Norte ................ . 
Instituto Commercial João Pessoa -João Pel!-

soa - Parahyba . . .................. . 
Associação de Caridade - Rosario - Sergipe. 
Hospital S. Vicente de Paulo - Propriá -

Sergipe . . . . ...................... . 
Orphanato de S. Christovão - S. Christovão 

- Sergipe ..•...................... 
Abrigo dos Filhos do Povo - Salvador -

Bahia .••..................... , .... 
Asylo Conde Pereira Marinho - Salvador -

Bahia ...•......................... 

20:000$000 

5:000$00.0 

15:0{)0$000 

15:0{}0$000 

1:500$000 

2:000$000 

i :-500$000 
3:000$000 

1:500$000 

2:500$000 

5:0(}0$000 

3:000$000 
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Santa Casa de Misericordia - Conquista 
Bahia • . •..................••....•.• 

Casa de Caridade - Parahyba do Sul - Rio 
de Janeiro . • ..............•........ 

Instituto de Protecção e Assistencia a Infancia 
de Petropolis - Petropolis - Rio de Ja-
neiro • . ......................... ·. · 

Irmandade da Santa Misericordia de Angra dos 
Reis - Angra dos Reis - Rio de Janeiro 

Patrorwlo de Menores Abandonados -S. Gon-
ça-lo - Rio de Janeiro ................ . 

Associação Protecção a Veteranos Invalidas -
Districto Federal . . ................. . 

Departamento da Crcança no Brasil - Distri-
cto Federal . . ...................... . 

Instiluto de Protccção e Assistencia á Infancia 
- Districto Federal . . ............... . 

Sociedade Brasilei1·a de Chimica - Districto 
Federal . . . . ...................... . 

Associação Créche Asylo Analia Franco -
Santos - S. Paulo . . ............... . 

Associaç.ão Protcctora da lnfancia Desvalida 
- Santos - S. Paulo ........•........ 

Casa Pia São Vicente de Paulo (mantenedora 
do Asylo da Mendicidade) - Botucatú -
São Paulo ......................... . 

Gotta de Leite e Maternidade - Araraquara 
- São Paulo ............•.......... 

Hospital da Casa Pia de São Vicente de Paulo 
- S. Manoel - S. Paulo ............. . 

Hospital de Caridade de S. Vicente de Paulo 
de Jundiahy- Jundiahy- S. Paulo ...• 

Instituto de Protecção e Assistencia á Infancia 
- Ribeiro Preto -Siio Paulo ......... . 

Polycilnica de São Paulo - São Paulo ..•.•• 
Santa Casa de Misericordia - Araraquara -

São Paulo . • ..........•.......•.... 
Santa Casa de 1\lisericordia - Caçapava - São 

Paulo • . • . ............•............ 
Santa Casa de Misericordia - Bananal - São 

Paulo ............................. . 
Asylo S. Vicente de Paulo - Lapa - Paraná 
Hospital S. Vicente de Paulo - Guarapuava 

- Paraná .........................• 
Sociedade Hospital Bom Jesus- Rio Negro-

Paraná . . . . ..........•....•......•• 
SociPrlade Beneficente S. Vicente de Paulo -

(Hospital São Braz) - Porto União -
Santa Cathnrina . . .................. . 

Hospital de Caridade - Passo Fundo - Rio 
Grande do Sul ...............•......•. 

Instituto São José - Cancas - Rio Grande do 
Sul • . . • ..............••.•......... 

Santa C.asa de Caridade de D. Pedrito - Rio 
Grande do Sul . . •........•..•....... 
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3:000$0()() 

3:000$000 

2:500$000 

3:000$000 

1:500$000 

2:500$000 

10:000$00.0 

25:000~000 

2:500$000 
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5:000$000 
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5 :fi00$000 
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2:500$000 

3:000$000 
1:000$000 
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2:500$00.0 

2:500$000 
2:500$000 
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Santa Casa de Misericordia - Uruguayana -
Rio Frande do Sul .............•.....• 

Asylo N. S. do Perpetuo Soccorro - Santa 
Barbara - Minas Geraes ..•........... 

Asylo Santa Isabel - Itajubá - Minas Geraes 
Associação de Caridade - Pouso Alegre -

Minas Geraes . . .•............•...... 
Associação Protectora dos Pobres e Menores 

Desamparados - Lambary - Minas 
Geraes ...........................• 

Asylo N. S. da Conceição - Serro - Minas 
Geraes . . .............. · .. · · · · · · · · · 

Casa de Caridade S. Vicente de Paulo - A.bae-
té - Minas Geraes .................. . 

Casa de Caridade Santo Antonio - Curvello -
- Minas Geraes . • .................. . 

Conferencia S. Vicente de Paulo - Uberaba 
- Minas Geraes . . .................. . 

Conferencia Santo Antonio - Campanha -
Minas Cernes . . .................... . 

Casa de Caridade - Bacpcndy - 1\lias ,Qe-
raes .............................. . 

Casa de Carirlude - Ouro F'ino - Minas Ge-
raes .............................. . 

Escola de Economia Domestica N. S. da Ap
parecida - Brazopolis - !llinas Geraes .. 

Instituto Commercial Mineiro - Juiz de Fóra 
- Minas Geraes . . ................. . 

Instituto "O Granbery" (para a Faculrlarle de 
Pedagogia "O Granbcry") - Juiz d·~ FÓI'a 
- Minas Geraes . . ................. . 

IIospif ai S. Vicente de Paulo - 1\Jarümna -
Minas Gcraes . . .................... o • 

Hospital S. Vicente de Paulo - Bello Hori-
zonte - Minas Geraes . . ...... o ••• o •• 

Qrphanato Santo Antonio - Be !lo Horizonte 
- Minas Geraes • • ......... o •••••••• 

Qrphanato D. Silverio - Cataguazcs - Minas 
Geraes . . . ................ o •••• o •••• 

Santa Casa de Misericordia - Belo Horizonte 
- Minas Geraes . . .................. . 

l:lanta Casa de Misericordia - .Junuaría - 1\Ii-
nas Geraes ..•................... o •• 

Santa C.asa de 1\lisericordia - Passos - Minas 
Geraes ..................... o •••• o. 

Santa Casa de Misericordía - Ita,iubá - !\H-
nas Geraes ........................ . 

Veneravel Ordem 3' de S. Francisco de Assis 
- São João de! Rey- Minas Gcracs .... 

10:000$000 

2:500$000 
5:000$000 

2:500$000 

f :500~000 

1:000$000 

1:000$000 

1:500$000 

l :500$000 

5:000$000 

2:500$000 

1:000$000 

10:00f1$000 

10:0008000 

2::iOOSOOO 

7:500~000 

7:500!)l000 

3:000$00() 

20:000~00(} 

2:500$000 

5:00,0$000 

5:000$000 

2:500$000 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 253 

Asylo Santa Rita - Cuyabá - Matto Grosso •• 
Sociedade Beneficente de Campo Grande (Hos

pital de Caridade) - Campo Grande -

10:000$000 

Matto Grosso . . . .............•.....•. 1 :000$000 

Total . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . • . . . . . . . 323 :5·00$000 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1934, H4• da Indepen
dencia e 46• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Ca.panema. 

DEonETo N. 111 - DE 22 nE oUTUsno nE 193 I 

Adapta, para o pl·ocurador ge1·al do Districto Federal, com 
modificações, os ve,çtes tallares de que trata o dec1·rto 
n. 24.236, de H de maio do corrente anno 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Usando da attribui~:\o que lhe confere o art. 56, n. 1, da 

Con~tituição Federal: 
Considerando que o decreto n. 24.236, le 14 de maio do 

correntP. anno dispoz sobre as vestes talares dos desembar
gadores da Cõrtc rle Appellação do Districto Federal, inclu
sive o chefe do M.inisterio Publico, cujas funcções eram des
empenhadas por um dos membros do mesmo Tribunal; 

Considerando que, a Constituição Federal rstabclcccu a 
separação entre as funcções judicantes e as do Ministerio Pu
blico, tornando-se assim neccssaria a differenciação entre as 
vestes talares dos drscmbargadot'es e as do procurador geral 
do Districto F'erlcrnl. 

Decreta: 
Al'l.ir;o unico. Ficam adaptados para as vestes talares do 

procurador geral do Districto Federal os modelos approvados 
pelo decreto n. 24.236, de 14 de maio do corrente anno, com 
as seg11intes morlifirações: na béca a faixa será de cor ver
melha, ao envés rlc preta; na capa, os cordões trançados se
rão de cor brancr~. ao envés de vermelha; revogadas as dispo
sições em contrario. 

Rio de Janeiro, em 22 de outubro de 1934, 113", da Inde
pendencia e 46o da Republica. 

GETULIO V ARGAR. 

Vicente Ráo. 
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DECRETO N. H2- DE 23 DE OUTUBRO DE 193<\ 

Abre o credito de 3. 900 :()00,000, destinado d acqtt.isição de um 
edificio para a Embaixada do Brasil em Washington 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizac&o concedida pelo decreto legislativo nu

mero 4 .171, de 30 de outubro de 1920, decreta: 
Artigo uni co. Fica aberto ao l\Iinisterio d:1s Relnções Ex-

teriores o credito de tres mil e novecentos contos de réis 
(3. 900 :000$000), destimdo á acquisição de um edifício para a 
Embaixada do Brasil em Washington; revogadas as disposiçõe~ 

em contrario. 
Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1934, 113' da lndepen

dencia e 46• da Republica. 
GETULIO VARUI\F!. 

José Cm·los de Macedo Soares. 

DEICRE'I10 N. 113- DE 13 DE OUTUDRO DE i93~ 

Promulga a Convenção para limitar a fabricação e regulam,en
tar a distribuição dos estupefacientes e o respectivo Pro
toco/lo de assionatttra, firmados em Genebra, a 13 de 
julho de 1931. 

O Presidente da Re'J)ublica dos Estados Unidos do Brnsil: 
Tendo o Ghefe do Gowhl·no Prov1sorio dos illsLarlos Uni

dos do Brasil approv,ado, a 7 de março de 1933, a Convenção 
para limitar a fabricação e regulamentar a distritlmição dos 
estupefaciootes e o respectivo Protocollo de a,s·signatura, fir .. 
mados em Genebra, sob os auspícios da Liga das Nações, pelo 
Brasil e outros paizes, a 13 de julho de 1931; 

Havendo-s·e effectuado, no dia 5 de abril de 1 !133, o d'epo
sito do respectivo instrumento de ralifieaçi'io nos archivos do 
Secretariado da Liga das Nações; e 

Attendendo ao disposto no art. 18 das disposições tran
sitarias da Constitui~ão da Republica dos Esta/dos Unidos do 
Brasil, em virtude do qual fic,aram apiproV'ntdos os aclos do 
Governo Provisorio; 

Decreta que a referida Convenção e o respectivo Pro
tocollo de assignatura. appensos por cópi'a ao presP>nte de
creto, sejam executados ·e cu~pridos tão inteiramente romo 
nelles se contêm. 

Rio de Ja.nf'ii'IO, em 13 rio outubro de 1934, H3• da lnde
pendencj.a e 45• da Repuhlira. 

GETULIO V AMAS. 

José Carlos de Macedo Soa1·es. 



GETULIO DORNELLES VARGAS 

CHEFE DO GOVER;IIO PROVISOR!O DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAS!~ 

Faço saber, aos que a presente Carta de ratificação virem, 
iimitação do fabrico de estupefacientes, reu.nida em Genebra, 

_,,.;;ignados pelos respectivos Plenipotenciarios, a 13 de julho 
,;poz a sua assignatura a 16 de dezembro do mesmo anno e 

que, entre varios paizes, representados na Conferencia para 
sob os auspicios da Liga das Nações, foram concluídos e 

de 1931, uma Convenção e um Protocollo, aos quaes o Brasil 
cujo teõr é o seguinte: 

:ONVE~TION POUR LIMITER LA FABRIC.\.TION CONVENTION FOR LIMITING THE MANUFACTURE 
ET RÉGLEi\IENTER LA DISTRIIlUTION AND REGULATING THE DISTRIBUTION 

DES STIJPÉFIANTS OF NARCOTIC DRUGS 

LE PRÉSIDENT DU REICH ALLEMAND; LE PRÉSIDENT DES 
:TATS UNrs D'AMÉRIQUE; LE PRÉSIDENT DE LA RÉPUBLJQUE AR
,ENTINE; LE PRÉSIDENT FÉDÉRAL DE LA RÉPUBLIQUE D'AUTRICHE; 
~.\ 1\IAJESTÉ LE Roi DES BELGES; LE PRÉS!DEN'r DE LA RÉPUBLIQUE 
·,E BOLIVIE; LE PRÉSIDENT DE LA RÉPUBLrQUE DES ÉTATS-UN!S 
,p BRÉsrr.; SA 1\IAJESTÉ LE Ror DE GRANDE-B,RETAGNE ET D'IR
.. \NDE ET DES DoMIN!ONS BRJTANNrQUES AU DELÁ DES MERS, EM
.EREUR DES !NDES; LE PRÉS!DENT DE LA RÉPUBLIQUE DU CHrLI; 
·.E PRÉSIDENT DE LA RÉPUBLIQUE DE COSTA-RICA; LE PRÉSIDENT 
··E LA RÉPUBLIQUE DE CUBA; SA MAJESTÉ LH ROI DE DANEMARK 
;T D'lSLANDE; LE PRÉSIDENT DE LA RÉPUBLrQUE DE PoLOGNE, 
•OUR LA YILLE LIBRE DE DANTZIG; LB PRÉSIDENT DE LA RÉPU

JLIQUE DoMINICAINE; SA MAJEBTt LE Ror n'EGYPTE; LE PRÉSI
_•ENT DU GOUVERNEMENT PROVISO!RE DE LA RÉPUBLrQUE ESPA
,:/OLE; S.-1. MAJESTÉ L'EMPEREUR Ror DES Rors D'ETHIOPIE; LE 

:->RÉSIDENT DE LA RÉPUBLIQUE FRANÇAISE; LE PRÉSIDENT DE LA 
~ÉPUBLIQUE HELLÉNrQUE; LE PRF.SIDENT DE LA RÉPUBLIQUJ: DE 

THE PRES!DENT OF THE GERMAN REICH; THE PRBSIDBNT 
OF THE UNrTED STATES DF AMERrCA; THE PRESIDENT OF THB 
ARGENTrNE REPUBLIC; THE FEDERAL PRESIDENT OF THB AUS• 
TRrAN REPUBLrc; Hrs MAJESTY THE KlNG OF THB BKLGrANS; 
THE PRESIDENT OF THE REPUBLrC OF . BOLIVIA; THB PRB
SIDENT OF THE REPUBLIC OF THE UNITED 8TATES OF BR.AZIL; 
Hrs 1\IAJESTY THE KrNG OF GREAT BBrTAIN, IRLAND AND THB 
BRrTrSH DOMIN!ONS BEYOND THE SEAS, EMPEROR OF lNDIA; THB 
PRESIDENT OF THE REPUBLIC OF CHILE; THE PRESIDENT OF THB 
REPUBLIC OF COSTA RICA; THE PRESIDENT OF THB REPUBLIC OP 
CUBA; HIS 1\IAJESTY THE KING OF DENMA.RK AND ICELAND; THB 
PRESIDENT OF THE POLISH REPUBLIC, FOR THE FREE CITY OP 
DANZIO; THE PRESIDENT OF THE DOMrNICAN REPUBLIC; HIS MA
JESTY THE KING OF EaYPT; THE PRESIDENT OF THB PROVISIONAL 
GoVERNMENT OF THE 8PAN!SH REPUBLIC; Hrs MAJESTY THE EM
PEROR AND KrNG OF THE KINGS OF ABYSSINIA; THE PRESIDENT OF 
THE FRENCH REPUBLIC; THE' PRESIDENT OF THE HELLENIC RKPU-



Gu.\TÉMALA; SA l\fAJESTÉ LE Ror DU HEDJ.\z, DU NEDJED ET DÉ
PENDANCES; SA MAJESTÉ LE ROI D'ITALIE; SA l\IAJESTÉ L'EMPE
REUR DU JAPON; LE PRÉSIDENT DE LA RÉPUBLIQUE DU LIBÉRIA · LE 
PRÉSIDENT DE LA RÉPUBLIQUE DE LrTHUANIE;SoN ALTEssE Ro.;.U.E 
LA GRANDE-.DUCHESSE DE LUXEMBOURG; LE PRÉSIDENT DES ÉTATS
UNIS DU }.!ExiQuE; SoN ALTESSE SÉRÉNISSIME LE PRINCE DE Mo
NAco; LE PRÉSIDENT DE LA RÉPUBLIQUE DE PANAMA; LE PRÉBI
DENT DE LA RÉPURLIQUE DU PARAGUAY; SA MAJESTÉ LA REINE 
DES PAYS-BAS; SA :IIAJESTÉ IMPERIALE LE CHAH DE PERSE; LE 
PRÉSIDENT DE LA RÉPUBLIQUE DE POLOGNE; LE PRÉSIDENT DE LA 
RÉPUBLIQUE PORTUGAISE; SA MAJESTÉ LE Ror DE RoUMANIE; LES 
CAPITAINES-RÉGENTS DE LA RÉPIIBLIQUE DE SA!NT-MARIN; SA 
l\IAJESTÉ LE Roi DE SIA~I; SA 1\IAJESTÉ LE ROI DE SUÉDE" LE 
CoNSEIL PÉDÉRAL SUISSE; LE PRÉSIDENT DE LA RÉPUBLiQUE 
TCHÉCOSLOVAQUE; LE PRÉSIDECIIT DE LA RÉPUBLIQUE DE L'URU
GUAY; LE PRÉSIDENT DES ÉTATS-UNIS DU VENEZUELA, 

Désirant compléter les dispositions des Conventions inter
nationales de l'opium signés à La Haye le 23 janvier 1912 et 
à Geneve le 19 février 1925, en rendant effective par voíe 
d'accord international la limít.ation de la fabrication des stu
péfiants aux besoins légitimes du monde pour les usages mé
dicaux et scientífiques, et en réglementant leur distribution, 

Ont décidé de conclure une Convertion à. cet effet, et ont 
désigné pour leurs plénipotentiaires: 

e P!'ésident du Reich tdlemand: 

:1!. Werner Freiherr VON RHEI-BABEN, "Staatssekretiir 
z.D."; 

BLIC; THE PRESIDENT OF THE REPUBLIC GUATEMALA; HJS MAJES
'l'Y THE Kew OF HEJAZ, NEJD AND DEPENDENCIBB; HIS MAJEBTY 
THE KING OF lTALY; HIS MAJESTY THE EMPEROI\ OF JAPAN; THE 
PRESIDENT OF THE REPUBLIC OF LIBERTA; THE PRESIDENT OF THB 
REJ.>UBLIC OF LITHUANIA; HER RDYAL HIGHNESS THE GRAND 
DUCHESS OF LUXEMBURG; THE PRESIDENT OF THE UNITED 
STATES OF MEXICO; Hrs SERENE HIGHNESS THE Pl\INCE OF 
1\foNACO; 'fHE PRESIDENT OF THE REPUBLIC OF PANAMA; THB 
PRESJDENT OF THE REPUBLIC OF PARAGUAY; HEI\ MAJESTY THB 
QUEEN OF THE NETHERJ,ANDS; HIS IMPERIAL MAJESTY THB 
SHAH OF PERSIA; THE PRESIDENT OF THE POLIBH REPUBLIC~ 

'l'HE PRESIDENT OP THE PORTUGUESE REPUBLIC; HIS MAJEBTY 
THE oF KrNG oF RoUMANIA; I CAPrrANI REGGENTI oF THE RE
Punr,rc OF SA"" MARINO; HIS MAJESTY THE KING OF SIAM; HIS 
l\IAJESTY THE KING OF SwEDEN; THE SWISS FEDERAL COUNCIL; 
THE PRESIDENT OP THE CzECHOSLOVAK REPUBLIC; THB PREBIDENT 
OF THE REPUBLIC OP URUGUAY; THE PRESIDENT OP THE UNITED 
STATES OF VENEZUELA, 

Desiring to supplement the provisions of the Interna
tional Opium Conventions, signed at The Hague on January 
23t·d, 1912, and at Geneva on February 19th, i925, by ren
dering effectivc by international agreement the limitation of 
the manufaeture of narcotic drugs to the wodd's legitimate 
requiriments for medicai and scientific purposes and by re
gulating their distribution, 

Have resolved to conclude a Convention for that purpose 
and hnve appointed as t.heir Plenipotentiaries: 

The President o( the German Reich: 

. .M. 'Verncr Freiherr voN RHEINBABEN., "Staat&skretãr z. D."; 



Lc docteur \Valdemar KAIILER, Conseiller ministériel au 
:\linistere de l'Intérieur du Rei c h. 

President .des Etats-Unis d'Amériqtte: 

:\I. John K. CALDWELL, du Département d'Etat; 
:\I. Haery J. A:->SLL'\GEn. Commissaire des stupéfiants ; 
:,r. \\-a! ter Lewis TnEAD\YAY, :\I. D., F. A. C. P., Chirur-

gien général adjoint. Chef du Service de l'Hygiene 
publique des Etats-Unis, Division de l'Hygicne men
tale; 

:\I. Sanborn Yoc:o;a, :\lembre du Sénat de l'Etat de Cali
fornie. 

Président de ln Répttbliqtte Ar(lentine: 

~~e docteur Frr!lando P:~ Ambassadeur extraordinaire et 
plénipotentiaire pre~ Sa Majesté !e Roi d'Italie. 

Président fédérol de la République d' Attt1'iche: 

M. Emerich PFLÜGL, Envoyé extraordinaire et Ministre 
plénipotentiaire, Représent.ant permanent aupres de 
la Société des Nations; 

Le docleur Bruno ScHULTZ, Directeur de Pollce et Con
seiller aulique, Membre de la Commission consultative 
au trafic de l'opium et autres drogues nuisibles. 

.llajesté le Roi des Bel(les; 

Le docteur F. DE MYTTENAERE, Inspecteur principal des 
pharmacies à Hal. 

Dr., \Valdemar K-\HLER, Ministerial_ Cou.psellor at the .Mi
nistry of Interior o f lhe Reich. 

The President o{ the United States o{ America: 

l\fr. John K. CALDWELL, of the Department of State; 
Mr. Harry J. A'>ISLI?\GEn, Commissioner o f Narcotics; 
l\Ir. \Valter Lewis TnEAD\\'AY.l\1. D., F. A. C.P., Assis

tant Surgcon-General, Cnited States Public Health, 
Service Chief, Division of l\Iental Hygiene; 

l\Ir. Sanborn YoUNG, l\lembrer o f the Senate o f tbe State 
o f Califonia. 

The President of the Argentine Republic: 
Dr. Fernando PEREZ, Ambassador Extraordinary and Ple

nipotentiary to His Majesty the King of Italy, 
The Federal President of the Austrian, Republic: 

l\1. Emeric PFLUGL, Envoy Extraordinary and .Mini.ster 
Plenipotentiary, Permanent Representativa accre
dited to the League of Nations; 

pr. Bruno SCHULTZ, Police Director and "Conseiller au
lique", Member of the Advisory Committee on Traffic 
in Opium and OLhe r Dangerous Drugs. 

Bis Majesty the Kin(l o{ Belgium: 

Dr. F. DE MYTTENAERE, Principal Inspector o f Cbemistry 
at Hal. 



· ·rfsident de la République de Bolivte: 

-" docteur i\I. CuELLAR, !\lembre de Ia Commission con
sultative du trafic de l'opium et autres drogues nui
sibles. 

:·ésident de la République des Etats-Unis du Brésil: 
:J. Raul do nw BR.\NCO, Envoyé extraordinaire et Ministre 

plénipotentiairc prês !e Conseil fédéral suisse. 

.'•J.iesté lc lloi de Grande-Bretagne et d'lrlanáe et des Do· 
aions uritonniqttes au delà des mers, Empereur des Indes: 

·our la Urande-Bretag·nc et l'Irlande dn Nord, ainsi que 
tot1tes les parties de I'Empire britannique non .Mem
l.Jres séparés de la Société des Nations: 

Sir 2\Ialcolm DELEYI:.'-!Gc-IE, K. C. B., Adjoint perma
nent au Secrélaire d'Etat, ~linislêre d'lntéricur. 

'our le Dominion du Carrada: 

Le colonel C. H. L. SHARMAN, C. l\L G., C. B. E., 
Chef de la Divison des stupéfiants. Département 
des Pensions et de l'Hygiene publique; 

Le clocLrur \Valter_\, nmoELL . .\I. A., Ph. D. "Advi~ 
;;ory Officer" du Dominion du Canada aupres dt 
la Sociélé des Nations. 

?our l'Inde: 

Le docteur R. P. PARANJPYE, .Membre du Cansei! dfJ 
l'Inde. 

The President of the Republic o f Bolivia: 

Dr. M. CUELLAR, i\Iember o f the Advisory Committee on 
Traffic in Opium and Other Dangorous Drugs. 

Tlte Presidcnt o f thc Republic o f the United States o f Brasil: 

l\I. Raul Do Rw BRANCO, Envoy Extraordinary and Mi
nister Plenipotenatiry to Swiss Federal Council. 

Tlis Majesfy lhe Túng o( r:reat Britain, Ireland and the British 
Dorninions ur:11ond lhe Seas, Emperor of Ináia: 

For GPeal Dritain and Xorthern Ireland and ali parts of 
thc British Erupire which are not soparate Members 
o f the League o f Xations: 

Si r :1!a!co!m DELEVIi'<GNE, K. C. B., Permanent 
Dcput:y-l;nJer-:::\ecrelary in the Home Office. 

For the Dominipn o f Canada: 

Colonel C. II. L. SHARMAN, C. 1\I. G., C. B. E., 
Chicf Narcotic Division, Department of Pensiona 
and ;'\ ational Heallh; 

Dr. \Valter A. RmnELL, :\I. A., Ph. D. Dominion 
of Canada Advisory Officcr accrectitcd to the 
L8ague of Natwns. 

Por Inclia: 

Dr. R. P. P.\RANJPYE, Mcmber o f lhe Council of 
India. 



:'l'ésident de la Répu.bl.ique dn Chili: 

.\I. Enrique GAJARDO, .\lembre de la Délégation perma
nente aupres de la Société des Nations. 

Président de la Ré publique de Costa-Rica: 

Le docte11r Yiriato FIGUEREDO Lort.\, Consul à Geneve. 
Président de la République de Cuba: 

:1!. Guillcrmo DE BLA:'-ICK, Envoyé extraordinaire et Mi
nistre plénipotentiaire, Délégué permanent aupres de 
Ia Société des Nations; 

L e docteur Benjamin PRIMELLES. 

· .1/ajesté le Roi de Danemark et d'lslande: 

The P1·esident o{ the Jlepnblic o f Chile: 

~.I. Enrique U.\Í.\RDO. :\Iember o f _the Pcrmanent Delega
tion accredited lo lhe League of ~ations. 

The President of the Rcpublic of Costa Rica; 

Dr. Vil'iato FIGUEIREDo L oRA, Consul at Geneva. 

The President of the Rcpublie o{ Cuba: 

:\L Guillermo DE BLA:'\CK, Envoy Extraordinary and Mi
nister Plenipotcntiary, Permanent Delegate accredi
tcd to the Leaguc o r :\' ations; 
Dr. Benjamin PRIMELLES. 

Uis .1/ajesly the King o{ Denmark and leeland: 

.\I. Gustav RASMUSSEC'i, Chargé d'afaires à Bcrn·~. :\I. Gustav K\SMUSSEN, Chargé d'affaires at Berne. 
Présiden·t de la République de Pologne (pour la Ville libre The President of the Polish Republic (for the Free City of 

Je Dantzig) : Danzig) : 

M. François SoKAL, Ministre pléríipotentiaire, Délégué per
manent aupres de la Société des Nations. 

· Président de la République Dominicaine: 

;\I. Charlcs ACKER.MAN;--<, Consul général à Geneve. 

· :llajesté le Roi d'Egypte: 

T. \V. RussELL pncha, Commandant de la police du Caire 
et Directeur du Bureau central des iniormations re
latives aux narcotiques. 

M. François SoKAL, Minister Plenipotentiary, Permanent 
Delegate accredited to lhe Lcague of Nations. 

The Presid,ent of the Dorninicnn Republic; 

M. Charles ACKERMANN, Consul-General at Geneva. 

llis Majesty th.e King o f Egypt: 

T. W. RusSELL Pasha. C:hicf of Police of Cairo and Di
rector of the Central nureau for Information with 
regard to l'ial'cotics. 

Président du Gouvcrnoement provisoire de la République Th.e President of th.e Provisional Government of the Spanísh 
·spagnole: Repnblic. · ~ 



M. Julio CASARES, Chef de section au Minis tere des Affaires 
étrangeres. 

''· Majesté l.' Empereur Roi des R ois d'Ethiopie: 
Le comte L.\G.mo, duc n'E;-~TOTI'o, i.\Iinistre plénipoten

liare, Représentant aupres de la ::>ociété des Na
tions ; 

P1·ésident de la République {rançaise: 

:\1. Gastou BouRaors, Consul de F rance. 

·; Président de la République hellénique: 

i.\!. R. R.\PHAEL, Délégué permanent aupres de la Société 
des .\at.ions. 

· Président de la Republique de Guatémala: 

:\I. Luis iiiARTÍNEz l\IoNT, Professeur de psychologie ex
périmentale aux Ecoles secondaires de l'Etat. 

' Jlajesté le Roi du Hedja:., du 1\'edjed et Dépendances: 

Cheik HAFiz W .. ms.-\, Envoyé extraordinaire et Ministre 
plénipontentiairc prés Sá l\lajesté Britannique. 

Jlajeste le Roi d'ltalie: 

?11. Stefano CAvAzzol'>ii, Sénateur, ancien Ministre du Tra
Yail. 

.llajesté l'Empereur dtt Japon: 

.\I. Edsuzo S.\WADA, :iiinistre plénipotentiaire, Directeur 
du Bureau du Japon aupres de la Société des Na
tions ; 

"1. Ellig-eo Orm.-\CHI. Secrétaire au l\Iinistere de l'Inté
rieúr, Chef de la Section administrative. 

l\1. Julio C:\SARES, Head of Section at the Ministry for Fo
reign Affairs, 

His Jlajesty thc Emperor and King o{ the Kings of Abyssinia; 

Count LAGARDE, Duke of ENTOTTO, Minister Plenipotentiary, 
Representalive acredited to the League of Nations. 

Tlte President o{ lhe French Republic: 

111. Gastou BouRGOIS, Consul o f F rance. 

The President o{ the Helll'n•ic Republic: 

M. R. RAPHAEL, Permanent Delega te accredited to the 
League o f :\'a tions. 

The President o f the Republíc o( Guatemala: 

l\1. Luiz J\1.-illTÍNEz :lloNT, Professor of Experimental Psy
chology in Secondary Schools. of State. 

His JJajesty the Il.ing u{ H e jaz, j\'ejd and Dependencies: 

Cheik HAFiz \VAHBA, Envoy Extraordinary and Minis
ter Plenipolentiary to His Britannic Majesty. 

His Majesty the King of Jtaly: 

M. Stefano C.wAzzoxr, Senator Forme r Minister o f Labour. 

His 11Jajesty the Emperor o{ Japan: 

l\I. Setsuzo SA\VADA, l\Iinister Plenipotentiary, Director of 
the Japancse Burcau accredited to the League of Na
tions; 

~I. Shigeo Urrou:m. Secrctary at the i\Iini&try for Home 
Affairs, Head of the Administrative Section. 



;," Présídent de la République de Libéria: 

Le clocteur Anloine SoTTILE, EnYoyé extraordinaire et Mi
nistre plénipolentiaire, Délégué permanent aupres de 
la Sociélé des l\ ations. 

Le Président de la Rr!publique de Lithuanie: 

Le docleur DoYas ZAUNIUS, Ministre des Affairr.s étran
géres. 

?.I. Juozas S.\KALAUSKAS, Chef de Section au i\Iinistere des 
Affaires élrangéres. 

Son Altesse Royale la Grande-Duchesse de Luxembourg: 
M. Charles V ERMA IRE, Consul à Geneve. 

Le Présídent des Etats-Unis du Jlexique _: 
M. Salvador !IIARTbmz DE ALVA, Observateur permanent 

auprés de la Société des Nations. 
Son Altesse Sérénissime le Prince de Monaco: 

M. Conrad E. HENTSCH, Consul général à Genêve. 
L e Président de la République de Panamá: 

Le docleur Ernesto HoPFMANN, Consul général à Genêve. 
Le Président de la République de Paraguay: 

Le docleur Ramón V. CABALLERO DE BEDOYA, Envoyé ex
traordinaire el Ministre plénipotentiaire prês le Pre
sident de la République française, Délégué permanent 
aupres de la Sociélé des Nations. 

Sa !tlajesté la Reine des Pays-Bas; 
M. \V. G. VA~ WETrUM, Conseiller du Gouvernement pour 

Ies affaires internationales de J'opium. 

The President o{ the Republic o{ Libe!'ia: 

Dr. Antoine So'I'TILE, Envoy ~xtraord inary and Minister 
Plenipotenlinry, Permanent Delegate accredited to the 
League o f :\Tations. 

The Preside'tbt o{ the Repnblic o{ Lithuània: 

Dr. Davas ZAu;:-;Ivs, i\Iinister for Forcign Affairs. 
:'11. Juozas SAKALAUSKAS. Head uf Section at the Ministry 

for Foreign AHairs. 

Her Royal Jlighness tlte Grand-Duchess o{ Luxemburg: 

:11. Charles VERMAIRE, Consul at Geneva. 

The President of the United States o{ .llexico: 

M. Salvador l\IARTÍNEZ DE ALVA, Permanent Observer 
accredited to the League of .:\'ntions. 

His Serene Highness the Prince o{ ll!onaco; 

M. Conrad E. HENTSCH, Consul-General at Gcneva. 

The President of the Republic o{ Panama; 
Dr. Ernesto HoFFMANN, Consul-General at Gencva. 

The President o{ the Republic o f Paragttay: 
Dr. Ramón V. CABAf,LEuo DE BEDOYA, Envoy Extraordi

nary and l\Iinister Plenipotentiary to the President of 
the French llepublic, Permanent Delegate accredited 
to the League of l\'ations. 

Her Majesty the Queen o f the Nethe1•lands: 
M. \V. G. VAN \VETTU~r. Government Adviser for Inter

national Opium Questwns. 
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Sa Majesté lmperiale le Chah de Per se: 

M. A. SEPAHBODY, Envoyé extraordinaire et Ministre plé
nipotentiaire prês !e Conseil fédéral suisse, Délégué 
permanente auprés de la Société des Nations. 

!:,e Président de la R~publiqtte de Pologne: 

M. Witold CnoozKo, ancien Ministre. 

Le Présider~t de la Répnbbique portugaise: 

Le eloctcnr Augusto DE VA!:!CONCELLOS. Ministre pli.\nipotcn
tiaire, Directeur général du Socrétariat portugais de 
la Société eles Nations; 

Le docteur Alexandre FERRAz DE ANDRADE, primier Secré
taire ele Légation. Chef de la Chancellerie portugaise 
a uprés de la Société des Nations. 

·''L :Uagesté le Roi de Roumanie: 
M. Conslantin ANTONIADE, Envoyé extraord,inaire et Mi

nistre plénipotentiaire auprês de la Société des Na
tions. 

_'?s Capitaines-Réuents de la République de Sain-t-Marin: 
Le professeur C. E. FERRI, Avocat. 

;a Jlajesté le Roi de Siam: 

Son Altesse Sérénissimfl le Prince DAMRAS, Envoyé extra
ordinaire et i\Iinistre plénlpotentiaire prés Sá Ma
jesté Britannique, Représentant permanent aupres de 
l'!. Société des Nations. 

His Imperial Majesty the Slwh o{ Persia: 

M. A. SEPAHBODY. Envov Extraordinary and Minister Ple
nipotentiary to the ·swiss Federal Council, Permanent 
Delega te accredited to the League o f Nations. 

Z'he Pres'ident o{ the Polish Republic: 
M. Witold CaoozKo, Former Minis ter. 

The President o( the Portuguese Republic: 

Dr. Augusto DE VASCONCELLos, l\Iinister Plenipotentiary, 
General Director of the Portuguesa Secretariat of 
the League of Nations; 

Dr. Alexandra FERRAZ DE ANDRADE, First Secretary of 
Legation. Chief of the Portuguesa Office accredited 
to the League of Nations. 

Flis Majesty the King o{ Rournania: 

fvl. Constantin ANTONIADE, Envoy Extraordinary and 
l\Iinister Plenipotentiary accredited to the League 
of Nations. 

I Capitani Reggenti of the Republic o{ San Marino: 

Professor C. E. FERRI, Advocate. 

Flis Majesty the King o{ Siam: 

His Serene Highness Prince DAMRAS, Envoy Extraordi
nary and Minister Plenipotentiary to His Britannie 
Majesty, Permanent Representative accredited to 
the League o f Nations. 



.:;a Majesté le Roi de Sttede: 

;1[. K. I. WESTJ\L\N, Envoyé exlraordinaire et .Ministre 
plénipotentiaire pres le Cansei! fédéral suisse. 

Le Conseil fédéral suisse: 

:li. Pnul DINICHEnT, :\Iinistre plénipotentiaire, Chef de la 
Division dcs Affaires élrangeres du Département po
lit.ique fédéral; 

Le doct.eur Henri CARRIERE, Direcleur du Service fédéral 
de I'Hygiene publique. 

L e Président de la Répttblique thécoslovaque: 

l\I. Zdenek FIEI\LINGER, E·nvoyé extraordinaire et Ministre 
plénipotentiaire pres le Conseil fédéral suisse, Délé
gué permanent aupres de la Société des Nations. 

Le Pré3iden·t de la République de l' Uruguay: 

Le docteur Alfredo DE CAsTRo, Envoyé extraordinaire et 
Ministre plénipotentiaire pres le Cansei! fédéral 
suisse. 

Le Président cl!is Estats-Unis du Venezuela: 

L e clocteur L. G. CHACÍN-lTRIAGO, Chargé d'affaires à 
BerM, Membre de l'Académie de médecine de Caracas. 

Lesquels, aprés s'être communiqué Ieurs pleins pouvoirs, 

His Majesty the King of Sweden: 

l\1. K. I. WESTl\IA:'.', Envoy E.'l:traordinary and Minister 
Plenipotentiary to the Swiss Federal Council. 

The Swiss Federal Council: 

1\L Paul DINICHERT, Minister Plenipotentiary, Chief of 
lhe Divisou for Foreign Affairs'of the Federal Poli
tical Dcpartment; 

Dr. Henri CARRIERE, Director o f the Federal Service o f 
Public Health. 

The President o( the C::.echoslovalc Republic: 

M. Zdenek .FIERLINGER, Envoy Extraordinary and Mi
nister Plenipotentiary to lhe Swiss Federal Council, 
Permanent Dei.egate accredited to the League of 
Nations. 

The Presiclent of the Republic of Uruguay: 

Dr. Alfredo de CAsTRo, Envoy Extraordinary and Mi
nister Plenipotentiary to the Swiss Federal Council. 

The Presiclent of the United States of Venezuela: 

Dr. L. G. CuAcíN-lTIHAGO, Chargé d'Affaires at Berne, 
Member of lhe Medicai Academy of Caracas. 

trouves en bonne et due forme, sont convenus des dispositions \Vho, having communicated to one another their full 
suivantes: powers, found in good and due form, have agreed as follows: ~ 



CHAPITRE I. 

DÉFINITIONS 

Article premier 

Sauf indicalion expresse contraíre, les définitions ci-apres 
s'appliquent à toutes les dispositions de la présente Conven
tion: 

1. Par "Convention de Geneve", on entend la Convention 
internationale li e l"opium signée à Geneve lc 19 février 1925. 

2. Par ··Drogues ", on entend les drogues suivantes, qu'elles 
wient partiellement fabriquées ou entierement raffinées. 

Groupe I. 

Sous-groupe (a) : 

I) La morphinc ct ses seis, y compris les prépa
rrttions faites en partant directement de l'opium brut 
uu médicinal et contenant plus de 20 o/o de morphine; 

II) La diacétylmorphine et lcs autres esters 
r éthers-sels) ele la morphine et leurs seis; 

III) La cocalne et ses sels, y compris les prépa
rntions faites cn partant directcment de la fcuille de 
co,:a ct contenant plus rlr O. 1 % de cocalne, tous les 
e~ters de l'ecgonine et leurs seis; 

IV) La dihydrooxycodéinone ( dont l'eucodal, 
nom déposé, esl un sel). la dihydrocodéinone (dont 
!e dicodide, nom déposé, est un se!), la dihydro
morphinone (dont !e dilaudide, nom déposé, est un 
sei), l'acétylodihydrocodéinone ou l'acétylodéméthy-

CHAPTER I 

DEFINITIONS 

Article I 

Except where otherwise expressly indicated, the follo
wing definitions shall apply throughout this Convention: 

1. The term "Geneva Convention" shall denote the Inter
national Opium Convention signed at Geneva on February 
19th, 1925. 

2. The term "the drugs" shall denote the following drugs 
whether partly manufactured o r completely refined: 

Group I. 
Sub-Growp (a) : 

I) Morphine and its salts, including prepara
t.ions made directly from raw or medicinal opium 
and contaíning more than 20 per cent of morphine; 

II) Diacetylmorphine and the other esters of 
morphine and their salts; 

III) Cocainf\ and its salts. including prepara
lions made direct from the coca leaf and containing 
more than O. 1 per cent o f cocaíne, all the esters 
o f ecgonmc and their sal ts; 

IV) Díhydrohydrooxycodeiuone (of which Lhe 
substance registered undflr tl>e name of eucodal is 
a salt); dihydrocodeinone (of which the substance 
registercd under the name of dicodide is a salt), 
dihydromorphinone (of which the substance regis-



lodihydrothébalne (dont l'acédicone, nom déposé, est 
un sei), Ia dihyàromorphine ( dont !e paramorfan, 
nom déposé, est un sei), leurs esters et Ies seis de 
!'une quelc.onque de ces substances et Ieurs esters, 
la ;";-oxymorphine (génomorphine, nom déposé), les 
composés l'\-oxymorphiniques, ainsi que les autres 
composés morphiniques à azote pentavalent. 

Sous-aroupe (b) : 

L'ecgonine, la thébalne et leurs seis, les éthers
oxydes de la morphine, tels que la benzylmorphine, 
et lcurs seis, à l'exception de la méthylmorphine 
(codéine), de l'éthylmorphine et de leurs seis. 

Groupe 11. 

La méthylmor,phine (codéine), l'étbylmorphine et 
Ieurs seis. 

tered under the name o f dilaudide is a salt), ace
tyldihydrocodeinone or acetyldemethylodihydrothe
baine (of \Vhich lhe substance registered under the 
name of acedicone is a salt); dihydromorphine (of 
which the substance registered under the name of 
paramorfan is a salt), their esters and the salts 
of any of these substances and of their esters, mor
phine-i\'-oxide (registered trade name genomorphi
ne), ais o the morphine-l.\' -oxide derivatives, and the 
other pentavalent nitrogen morphine derivativas. 
Sub-Group ( b) : 

Ecgonine, thebaine and their salts, benzylmor
phine and the other e f hers o f morphine and their 
salts, except methylmorphine (codeine), ethylmor
phine and their salts. 

Graup li. 

Methylmorphine (codeine), ethylmorphine and their 
salts. Les substances mentionnées dans le présent paragraphe 

~eront considérées comme "drogues", même Iorsqu'elles se- The substances mentioned in this paragraph shall be 
ront produites par voie synthétique. ~onsidered as drugs even if produced hy a synthetic process. 

Les termes "Groupe I" et "Groupe II" désignent re.~

pectivement les groupes I et 11 du présent paragraphe. 
3. P~r ·'opium brut", on entend !e sue coagulé sponta

nément, obtenu des capsules du pavot somnifêre (Papaver 
··omni{erum L.) et n'ayant subi que les manipulations né
.·essaires à son empaquetage et à son transport, quelle que 
'Oit sa teneur en morphine. 

The terms "Group I" ~nd "Group II" shall respectively 
denote Groups I and II o f this p~ragraph. 

3. ··naw opium" means til e spontaneously coagulated 
juice obtained from the capsules of the Papaver somni(erttm 
L., which h as only been ;;ubmitted to the necessary mani
pulatoins for packing and transport, whatever its content 
o f morphine. 



Par "opium médicinal", on entend l'opium qui a subj 
les préparations nécessaires pour son adaptation à I'usage 
médica!, soit en poudre ou granulé, soit en forme de mélange 
avec des matiêres neutres, selou les exigences de la phar
macopée. 

Par "morphine", on entend le principal alcalolde de 
l'opium ayant la formule chimique C,H,.O,N. 

Par "diacétylmorphine", on entend la diacétylmorpbine 
(diamorphine, hérolne) ayant la formule C,H,.Q,N 
(C .. H,(C,H,O),O,N). 

Par "feuille de coca.", on entend la feuille de l'Erythro
:ry~on Coca Lamarck, de rErythroxylon novo-gramatense 
(;\lorris} Hieronymus et de leurs variéi~s, de Ia famil!e des 
Erythroxylacées, ct la feuille d'autres espêces de ce genrP 
dont la cocalne pourrait être extraite directement ou oblenue 
par transformation chimique. 

Par "coca·ine ", on entend l'~ther méthylique de la ben
zoylecgonine lévogyrc ( [cc) D 20• = - 16•4) en solution 
chloroformique à 20% ayant la formule CuH,O,N. 

Par ·•ecgonine", on entend l'ecgonine lévogyre (f«] D 
20• = - 45'6 en solution aqueuse à 5o/o) ayant la formule 

C,H,Q,N. H.O, et tous les dérivés de cette ecgonine qui 
pourraient servir industriellement à sa régénération. 

Les "drogues" ci-apres sont définies par leurs formules 
chimiques comme suit: 
Dih~·ctrooxycodéinone. . . . .. . 
Dihydrocodéinone. . . • ..... . 
Dihydromorphinone. . . . .... . 
.\.céty!odihydrocodéinone ou. 1 
Acétylodéméthylodihydrothé- r 

balne ..........•..... 1 

C"H.,O,N 
C,.H,O,N 
C,H,.Q,N 

C..,H.,O,N ( C,.H,. ( C,H,O) O,N) 

"Medicai opium" means raw opium which has under
g·one the processes necessary to adapt it for medicinal use 
in accordance wilh lhe requirements of the national phar
macopceia, whether in powdcr form or granulated or other
wise or mixed >vith neutral materiais. 

":\Iorphine" means the principal alkaloid o f opium ha
ving the chemical formula C,H,.O,N. 

"Diacetylmorphine" means diacetylmorphine (diamorphi
ne, heroin) having the formula C"H,O,N (C,H, (C,H,O) ,Q,N). 

"Coca leaf" means the leaf lhe Erythro:rylon Coca La
marck und the Erythroxulon novo-aranatense (Morris) Hi·e
ronl/rn!ls and their Ya!'ieties, belonging to the family of 
Eeythroxylacere and t11e leaf of olher species of this genus 
frorn which it may bc found possible to extract cocaine, 
either dirr.ctly or by chemical transformation. 

"Coca in e" means methyl-benzoyt laevo-ecgonine ([a:l D 
~o· = - 16.4) in 20 per cent solution of chloroform of 
which lhe formula is C,H,.O,:'<l. 

"Ecgonine" means laevo-ecgonine ([a:] D 20• = - 45°6 
in 5 per cent solution o f water), o f which the formula is 
C,H,.O,~. H,O, ::md all the deriva tives o f laevo-ecgonine which 
might serve industrially for its recovery. 

The following drugs at'e defined by their rhemioal for
mulm as set out below: 

Dihydrohydrooxycodeinone. . 
Dihyrlrocodeinone. . . . ...... . 
Dihydromorphinone. . . . .... . 
Acetyldihydrocodeinone or ... 1 
Acetyldemethylodihydrothe- ~ 

baine .............•.•. J 

C,.H.,O,N 
C"H.,Q,N 
C,H,.O,N 

C,.H,.O.N (C,.H.,(C,HaO) O,N) 



:)ihydromorphine. . . . ...... . 
.,~ -ox:vmorphine. . . . ........ . 
I'hébaine .................. . 
\léthylmorphine (codéine). . . 
.:::thylmorphine. . . . ........ . 
Benzylmorphine. . . . ...... . 

CnHnOoN 
C,H,.O,N 
C,.H,,O,N 
C .. HuO,N 
C"H.,O,N 
C,.H,..O~N 

(C" H,, (CH,O) O,N) 
( C.,H .. ( C,H,O) O,N) 
(C., H"' ( C,H,O) O,N) 

4. Par "fabricatin",' on entend aussi !e raffinage. 
Par "transformation ", on entend la transformation d'une 

'·drogue" par voie chimique, excepté la transformation des 
Jlcaloides en leurs seis. 

Lorsqu'une des "drogues" est transformée en une autre 
'drogue", cette opération est considérée comme une trans
iormation par rapport à la premiere "drogue" et comme une 
fabrication par rapport à la deuxieme. 

Par "évaluations", on entend les évaluations fournies 
conformément aux articles 2 à 5 de la présente Convention 
et, sauf indication contraíre du contexte, y compris les éva
luations supplémentaires. 

Dihydromorphine. . . . ...... . 
l\Iorphine-<N-Oxide. . . . ..... . 
Thebaine .................. . 
:uethylmorphine ( codeine). . . 
Ethylmorphine. . . . ........ . 
Denzylmorphine. . . . ...... . 

CuHuO,N 
CnH,.O,N 
C,.H,O,N 
C,.H,O,N 
C,.H,O,N 
C,.H,..Q,N, 

(C, H .. (CH.O) O,N) 
(CnH"' (C,H,O) O,N) 
( CnHu (C,H,O) O.N) 

4. The term "manufacture" shall include any process 
o f refining. 

The term "conversion" shall denote the transformation 
of a drug by a chemical process. with the exception of the 
lransformation o f alkaloids in to thcir salts. 

\Vhen one of the drugs is converted into another of the 
drugs this operation shal! be considered as conversion in 
relation to the first-mentioned drug and as manufacture in 
relation to the other. 

The term "estimates" shall denote estimates furnished 
in accordance with Artícles 2 to 5 of this Convention and, 
unless the context otherwise requires, sball include supple
mentary estimates. Le terme "stocks de réserve", dans !e cas d'une "drogue" 

The term "reserve stocks" in relation to any of the 
du pays drugs shall denote the stocks required 

quelconque, désigne les stocks requis. 
I) Pour la consommation intérieure normale 

I) For the normal domestic consumption of tbe country 
pays ou dans ce or territory in which they are maintained, 

ou du territoire ou ils sont maintenus, 
li) Pour la transformation dans ce 

t erritoire, et 
III) Pour J'exportation. 
Le terme "stocks d'Etat", dans !e cas d'une "drogue" 

1uelconque, indique les stocks maintenus sous !e contrôle de 
l'Etat, pour I'usage de l'Etat et pour faire face à des cir
constances exceptionnelles. 

li) For conversion in that country or territory, and 

III) For export. 
The term ''Government stocks" in relation to any of tbP. 

drugs shall denote stocks kept under Government control for 
lhe use of the Government and to meet exceptional circums-
tances. . 



. ~uf indication _contraire du contexte, le mot "expor- Except wlwre the context otherwise requires, the term 
tatwn est cons1dére com me comprenant la réexportation. ''export" :;h ali b;!. dcemed to include re-export. 

CHAPITRE II 

EVALUATIONS 

Article 2. 

1. Lrs Hautes Parties contractantes fonrniront annu
ellemcnt au Comité central permanent, institué par le Cha
pitre VI de la Convention de Geniwe, pour chaque drogue 
d pour chacun de leurs territoil•f>s auxquels s'applique la 
~Jrésente Convention, des évaluations con1'ormes aux dispo
,itions de l'article 5 de la présente Conventwn. 

2. Lorsqu'une Haute Partie contractante n'aura pas 
:ourni d'évaluations pour l'un quelconque de ses territoires 
;uxqnels la pl'ésente Convention s'applique, à Ia date prévue 
: l'art!Cie 5, paragraphe !;, !adite évaluation srra établie 
1ans la mesure du possible par rorgane de contróle pl'évu 
' J"article 5, paragraphe 6. 

3. Le Comité central permanent demandera pour les 
- ays ou territoires auxquels la préscnte Convention nc 

nppl!que pas, eles évalnations établies conformément am: 
tipulations de la présente Convent.ion. Si, pour l'un quel
;mque de ces pays ou territoires, il n'est pas fourni 
;·évaluation, l'Organe de contrôle en établira lui-même duns 
'' mesure du possible. 

CHAPTER li 

ESTIMATES 

,'b·ticle 2 

1. Each High Contracting Party shall furnish annually, 
for each or thc drugs in rPspect of each of his territories to 
which thi3 Convention applies, to the Permancnt Central Board, 
constitntcd under Chaptet· VI of the Geneva Convention, esti
mates in accordance with the provisions of Article 5 of this 
ConvrnLion. 

2 In the evcnt of any High Contracting Party falling to 
furnish. by the date specificd in paragraph 4 of Article 5, an 
estimate ín re:::pect ol any of hís territories to which this 
Gonvention apphes, an estimate will, so far as possible, be fur
nishect by thc t>upcrvisory Bocty specified in paragraph 6 of 
Articlr 5. 

3. 'Ih e Permanent Central Board shall request estimates 
for countries or territories to vdlich this Convention does not 
apply lu be marte in accordance with the provisions of thiB 
Conventwn. Tf for any snch country estimates are not fur
nished, lhe Supervisot·y Body shall itself, as far as possible, 
make the estimate. 



1lrticle 3. 

~•Jutc II:wte Partie rontrnctante pourra fonrnir, si c'est 
-':mire, pour une année quelconque, et pour l'un quel
[ue de ses territoires, des évaluations supplémentaires 
l' ce territoire pour !adite annéc, en exposant les raisons 
les justifient. 

Article 4. 

l . Toule évalution fournie conformément aux article!! 
·r>dents se rapportant á r une quelconque des "drogues" re
-cs pour la consommation intérieure du pays ou du ter
' r e pour leque! e !I e est établie, ser a fondée uniquement 
les besoins médicaux et scientifiques de ce pays ou de 

'erritoire. 
:Z. Les Hautes Parties contractantes pourront, en dehors 
stocks de réserve, constituer et maintenir des stocks 

. tat. 
Article 5. 

1. Les évaluations prévues aux articles 2 à 4 de la 
sente Convention devront être établíes selon le modêle 

sera prescrit de temps à autre par le Comité central 
manent et communiqué par les soin~ de ce Comité à tous 
:\lembres de la Société des Nations et aux Etats non 

:nbres mentionnés à rarticle 27. 
2. Pour chacune des "drogues", soit sous Ia forme 

'caloides ou seis ou de préparations d'alcaloldes ou seis, 
!!' chaque année et pour chaque pays ou territoire, les 
duations devront indiquer: 

Articlc 3 

Any High Contracting Party may, if necessary, in any 
,rcar furnish in respect of any of his territoriea supplemen
tary estimates for that territory for that year with an expla
nation of the circunstances which nece~sitate such supple
mentary estimates. 

Artícle 4 

1. Every estimate furnished in aecordance with the pre
ceding Articles. so far as it relates to any of the drugs requi
red for domestic consumption in the country or territ.ory i:n 
t'espect of which it is made, shall be based solely on the me
dicai and scientific requirements of that country or territory. 

2. The High Contracting Parties may, in addition to 
eeserve stock, create and maintain Government stocks • 

Article !S 

1 . Each estimate provided for in ArticletJ 2 to 4 of this 
Convention shall be in the form í'rom time to time prescribed 
by the Permanent Central Board and communicated by the 
Board to ali the Members of the League of Nations and to the 
non-member States mentionerl in :\rticle 27. 

2. Every estima te shall show for each country or territory 
for each year in respect of each of the drugs whether in the 
form of alkaloid or salts or of preparations of the alkaloids 
o r salts: 



a) La quantité nécessaire pour être utilisée comme 
telle pour les besoins médicaux et scientifiques, y 
eompris la quantité requise pour la fabrication des 
préparations pour l'exportation desquelles !e~ autorisa
tions d'exportation ne sont pas requises, que ces prépa
rations soient destinées à la consommation intérieure 
ou à l'exportation; 

(a) The quantity necessary for use as such for medicai 
rmd scientific needs, including the quantity required for the 
manufacture of preparations for the export of which export 
~IUthorisations are not required. whether such preparations 
are intcnded for domestic consumption or for export; 

La quantilé n•Sccssaire aux fins de transformations, ( b) Th0 quantity neccssary for the purpose of conver-
tant pour la consommation interieure que pour !'expor- sion, whethcr for domestic consumption of for export: 
tation. 

c) Les stocks de ré serve que l'on désire maintenir; 

d) La quantité requise pour l'établissement et le 
:naintien des 5locks d'Etat, ainsi qu'il est prévu à 
l'article 4. 
Par total des évaluations pour chaque pays ou terrítoire, 

•'ntend la somme des quantités spécifiées sous les alinéas 
et b \ du présent paragraphe augmentée des quantités 

' peuvent être nécessaires pour porter les stocks des ré-
··es et les stocks d'Etat au niveau désiré, ou déduetion 
_ç de toute quantité dont ces stocks pourraient dépasser 
'Iveau. Il ne sera te nu compte. toutefois, de ces augmen
ons ou de ces diminutions que pour autant que Jes 
nes Parties contraetantes intéressées auront fait parvenir 
·l'mps utile au Comité central permanent Jes évaluation~ 

,~ssaires. 

3. Chaque évaluation sera accompagnée d'un exposé de 
:néthode employée pour calculer les différentes quantités 

y 8eront inscrites. Si Jes quantités calculées comportent 
-'~ marge tenant compte des fluctuations possibles de la 

(c) The amount o f the reserve stocks which it is desired 
lo maintain; 

(rl) The quantity required for the establishment a~d 

maintenance of any Government stocks as provided for m 
:\rticle 4. 

The total of the estimates for each country or territory 
8hall consist of the sum of the amounts specified under (a) 
and ( b) o f this paragraph with the addition o f any amounts 
"·hich may be m~cessary to bring the reserve stocks and the 
Government stocks up to the ctesired levei, or after deduction 
of any amounts by which those stocks may exceed that level. 
These additions or deductions shall, however, not be taken 
into account except in so far as the High Contracting Parties 
rnnccrned .ohall have forwarded in due course the necessary 
estimates to the Permanent Central Board. 

3. Every estimate shall be accompanied by a statement 
Pxplaining tlie method by which the severa! amounts shown 
in it h ave been calculated. lf these amounts are calculated 



•ande. l"éYaluation devra prec1ser Ie montant de la marge 
'J prévue. I! cst entendu que, dans le cas de !'une quel
:ne eles ··rlrogues" qui sont ou peuvent être comprises 

:s !e groupe li, i! peut être nécessaire de laisser une 
"g'e plus Iarge que pour les autres "drogues". 

\. Tontrs des évalnations devront parvenir au Comité 
·r ai perrnanent an plus tarde !e 1 ,. aout de l'année qui pré
·ra CL·lle pour laquelle l'éYaluation aura été établie. 
:-.. Les énluations supplémentaires devront etre adressées 
. vrnité central permanent des leur établissement. 

''. Les évaluations seront examinées par un Organe de 
· rôle. La Commission consultative àu lrafic de l'opium et 
:·cs drogues nuisibles de la Société des Nations, le Comité 
l'al perrnanent, !e Comité d'hygiene de la Société des Na-

\S et l'Office internacional d'Hygiene publique auront !e 
it de dósigner chacun un membre de cet Organe. Le Se
tariat de l'Organe de contróle sera assuré par !e Secrétaire 
1éral de la Société des Nations en s'assurant la collabora
:1 étroite du Comité central. 

Pour tout pays ou territoire pour leque! une évaluation 
·a été fournie, l'Organe de contróle pourra demander, sauf 
ce qui concerne les besoins de l'Etat, toute indication ou 
eision supplémentaire qu'il jugera nécessaire, soit pour 
:!)lt~ter l'évaluation; soit pour expliquer les indications qui 
igurent; à la suite des renseignements ainsi recuelllis, il 
rra modifier les évaluations avec !e consentement de I'Etat 
~·essé. Dans !e cas de !'une quelconque des "drogues" qui 

.:, ou peuvent être comprises dans le groupe Il, une décla
. "n sommaire sera suffisante. 

so as to include a margin allowing for possible fluctuations in 
dcmand. the estimates must indicate the extent of the margin 
so mcludecl. It is understood that in the case of any of the 
drugs which are or may be included in Group II, a wider 
margin may be necessary than in the case of the other drugs. 

4. Every estima te shal! reach the P~rmanent Central 
I3oard not !ater than August Ist in the year preceding that in 
respect ot which the estima te is ma de. 

5. Supplementary estimates shall be sent to the Permanent 
Central Board immediately ou their completion . 

ü. The estimates will be examincd by a Supervisory 
Body. The Advisory Commíttee on the Traffic in Opium and 
olher Dangerous Drugs of the League of Nations, the Perma
nent Central Board, the Health Committee of the League of 
l'íations and the Office international d'Hygiime publique shall 
each have the right to appoint one member of this Body. The 
Secretariat of the Supervisory Body shall be provided by the 
~~0r·etary-General of the League of Nations, who will ensure 
cJ.ose collaborntion \Vith the Permnnent Central Board. 

The Supervisory Body may require any further infor
mation or details, except as regards requirements for Go
vernemeut. purposes, which it may consider necessary, in. re.~

pect of any country or territory on behalf of which an esti
mate has been furnished in arder to make the estimate com
plete or to explain any statement made therein, and may, with 
the consent of the Government concerned, amend any estimate 
in accordance with any information or details so obtained. 
rt is uuderstood that in the case of any of the drugs which are 
or may be included in Group II a summary statement shal! be 
su fficient. · 



7. Apres ~voir examiné, conformémcnt au paragruphe 6 
·ssus, lcs , evaluatwns fourmes et apres avoir fixé, con
L~mcnt à I artiC!e _2, lcs évaluations pour Ies pays ou terri
' pour lesquels ri n'en aura pas été fourni, l'Organe de 
·:lle ~dr·cssera, par l'entrcmise du Sccrétaire général et 
.; us l~rd I c 1.. novembre de chaque année à tous Ies 
:Jl'(~s de la Société des Nations et aux Etats don membres 
· ionnés à l'article 27 un état contenant les évaluations 

chaque pays ou territoire; cet état sera accompagné, 
autan_t qlle l'O~ga~e de controle le jugera nécessaire, 

expose dcs explrcatwns fournies ou demandées, confor
··nt au paragraphe 6 ci-dessus, et de toutes observations 
'·organe cl13 r,ontrôle ticndrait à présenter relativemeut à 

éYalnation, explication ou demande d'explication. 
. Toule I'Yaluation supplémentaire communiquée au Co
eentral pcrmanent au cours de l'année doit être traité3 
·lélai par l"Organe de contrôle suivant la procédure spé

.· aux paragraphes 6 ct 7 ci-dessus. 

CHAPITRE III 

LIMITA'l'!Oi:'ó DE LA F.\BRICATION 

Article 6 

· . I! ne sera fabriqué dans aucun pays ou territoire. au 
- clune année quelconque, de quantité d"une ·'drogue" 
··•mque supérieure au total des quantités suivantes: 

a) La quantité requise, dans lcs limites des évalua
:,ms pour ce pays ou ce tcrritoire, pour cette année, pour 
tre utrhsée comme telle pour ses besoins médicaux et 

7. After examination by the Supervisory Body as pro
vided in paragraph 6 above of the estimates furnished, and 
after the ddermination by that Bocly as provided in Article 2 
of the estimates for each country OI' territory on behalf of 
which no rstimates have been furnished, the Supervisory Body 
shall forward, not !ater than November 1st in each year, 
through the intermecliary of the Secretary-Gencral, to ali the 
Members of the League of Nations and !lon-member States 
referred to in Article :27. a statement containing the estimates 
for cach country or territory, and, so far as t.he Supervisory 
Body muy consider nccessary, an account of any explanations 
given or required in accordancc with paragraph 6 above, and 
any observations \Yhich the Supervisory Body may desire to 
rr.ake in respcet of any ôuch e.stimale or expianation, or re
quest for an explanation. 

8. Every supplementary estima te sent to the Permanent 
C::mtral Bourd in the course of thc year shall be dealt with 
without delay by the Supcrvisory Body in accordance wíth 
lhe procedurc spccified in paragraphs 6 and 7 above. 

CHAPTER III. 
LJMITATION OF MANUFACTURS. 

Article 6. 

1. There shall not be manufactured in any country or 
territory in any one year a quantity or any of the drugs 
greater than the total of the fo!lowing quantities: 

(a) The quantity required within lhe limits of the 
estímates for that country or territory for that year for 
use as such for its medicai and scientific needs íncluding 



.~ientifiques y compris la quantité requise pour la fabri
·ltwn eles préparations 11our l'exportation desquelles les 
:11tol'i~:::tions d'exportation ne sont pas reqmses, que ces 
c·epal·ations wient dcstinées à la consommation intérieure 

!li à rexportation; 
b) La quantité requise dans les limites des évalua

. íons pour ce pays ou ce territoire, pour cette année, a.ux 
:: ns de transformation. tant pour la consommatwn m
, •·ricure que pour rexportation; 

c) La quantité qui pourra être requise par ce pays 
·n ce territoire, pour l'exécution. au cours de l'année. eles 

. Jmmandes dcstinées à l'exportation et cffectuées confor
,,lément aux dispositions de la présente Convention; 

rl) La quantité éventuellement requise par ce pays ou 
• erritoire pour maintenir les stocks de réserve au mveau 
pécifié dans les évaluations de l'année envisagée; 

e) La quantité éventucllement requise pour mainte
nir les stocks d'Etat au niveau spécifié dans les évalua
linos de l'année envisagée. 

~. Il est entendu que si, à la fin d'une année, une Haute 
ie contractante constate que la quantité fabriquée dépasse 
.tal des quantités spécifiées ci-dessus, compte lenu eles 
;ctions prévues à rarticle 7, prernier alinéa, cet excédent 
déduit de la quantité qui dpit être fabriquée au cours de 
mnée suiyante. En transmettant leurs statistiques annuel
m Comité central permanent, les Hautes Parties contrac
·s donneront les raisons de ce dépassement. 

lhe quantity rerp1ired for 'the mannfacture of prepara
l.ions for the cxport of which export authorisa
tions are not requirecl, whether such preparations are 
wtended for dome.slic consumption OI' for export; 

(b) The quantity rcquired within the limits of the 
estimates for that country or territory for that year for 
t~onversion. \vhether for clomestic consurnpton or for 
export; 

(c) Such quantity as may be required by that coun
t.r·y or territory for the execution dming the year of or
ders for export in accordance with lhe provisions of thís 
Convention; 

(d) The quantity, if any, required !Jy that country 01 

territory for the purpose of maintaining the reserve 
.stocks at the lewl specified in the esLimates for that 
year; 

(e) The quantity, if any, required for the purpo~e. of 
maintaining the Governement stocks at the levei spec1f1ed 
in the estimates for that year. 

2. It is understood that, if at the end of any year, any High 
C•Jntracting Party únds that the amount manufactured axceeds 
the total of the amounts specified a!Jove, less any deductions 
made under Article 7, paragraph 1, sue h exeess shall be de
ducted from the amount to be manufactnred during the follo
wing year. In forwarding lhe ir annual statistics to the Perma
n.ent Central Board, the High Contracting Parties shall give 
the reason.s for any sue h excess. 



Article 7 

Pour chaque ·'drogue", ii sera déduit dB la quantitó dont 
fabrication est autorisée, conformément à l'article 6, au 

.\rs d'une année quelconque, dans un pay.s ou territoire 
··lconque: 

I) Toute quantité de la "drogue importée, y compris 
ce qui aurait été retourné et déduction faite de ce qui 
Jurait été réexporté; 

Il) Toute quantité de !adite "drogue" saisie et uti
lisé cornme telle pour la consommation inlérieure ou la 
lransformation. 

:)'i! c~t impossible d'effectuer pendant l'exercice en cours 
~e eles rléductions susmentionnées, toute quantité demau
:. en excédent à la fin de l'exercice será déduite des évalua
. s de l'année suivante. 

Article 8. 

~.~1 quantlté d'une "drogue" quelconque, import.ée ou fu-
·::ee duns un pays ou territoirc aux fins de transformation, 
,Jrmément aux évaluations de ce pays ou dfl ce territoire. 
.1 étre utilisée. si possible. en totalité à cet effet pendant 
"t'iode Yi5ée par l'évaluation. 

Toutefois, s'il cst impossible d'utiliser ainsi la quantité 
.e dan.s la p6riode en question, la fraction demeurant inu
·e it la 1in de l'année sera déduitc des évaluations de 
·e suivante pour c e pays ou ce territoire. 

.Article 7. 

There shall be deducted from l.he total quantily of each 
drug permitted under Article 6 to be manufactured in any 
country or tcrritory during any one year: 

I) Any amounts of that drug imported including any 
returned rJeliver1es of the drug, less quantities re-ex
portea: 

11) Any amounts of the drug seized and utilised as 
such for domestic consumption or for conversion. 

If it shou~d he impossibic to make any ot the above dedu
ctions during the course of the current year, any amounts 
remaining in excess at th~; end of thc ycar sha!l be deducted 
from the estimates for the .following year . 

ARTICLE 8. 

The full amount of any of the drugs imported into or ma
nufactured in any count.ry or territory for the purpose of con
version in accordance with the estimates for that country or 
territory shall, if possible, be utilised for that purpose within 
lhe period for which the estima te applies. 

In the event, however, of it being impossible to utilise the 
full amount for that purpose within the period in question, 
the portion remaining unused at the end of the year shall be 
deductcd from the estimates for that country or territory for 
the following year. 



,\rticle 9. 

-,i. au mornent ou toutes les disposition.s de la présente 
•!nliun d,_,viendront applicables, les stocks d'une "drogue" 
Jnt it ce moment dans un pays ou territoire dépassent !e 
::mt do.!.' ~lock.s de réservc de cette "drogue" que ce pays 
•tTitoirc désire maintenir, conformé'llent à ses évaluations, 
·-:t:ódent o'Ct'a rlóduit de la quantité qui, normalement, 

:Tait etre fabriquée ou import!\e, st>lon le cas, au cours de 
··ie, cunforrnérnr:mt nux di.:3position.s de la prósente Con-
lOD. 

Article 9. 

If at lhe moment when ali the provisions of the Conven
tion Bhall have come into force, the then existing stocks of 
~ny of the drugs in any country or territo~y exceeds t.he amount 
of the reserve stocks of that drug, wh!Ch, accordmg to the 
estimaf.cs for that country or territory, it is desired to main
tain, such excess 8hall be deducled from the quantity which, 
during the year, could ordinarily be. imported o or manuf~ctured 
as the e a se may be under the proviswns o f this Conventwn. 

-:i cclte procédure n'est p~s appliquée, !e gouvernement Alternatively, the excess stocks existing at the moment 
:rira en charge les stocks en excédent existant au moment when ali the provisions of the Convention shall have come 
- •utes les tiispositions de la présente Convention devien- into forie shall be taken possession of by the Government and 
'l applicables. Le gouvernement n'cn délivrera, à cer- released from time to trmc in sue h quantities only as may be 
' intervalles, que les quantités qui peuvent être délivrées, in conformity with the present Convention. AnY quantities 

: ormément à la Convention. Toutes les quantités ainsi dé- so realised during any year shall be deducted from the total 
·~es au cours de l'année seront déduites de la quantité to- amount to be manufactured or imported as the case may 

destinée à être fabriquée ou importée, selon le cas, au be during that year. 
:os de cette mêmr, année. 

CHAPITRE IV 

1:'-ITEflDICT!ONS ET RESTR!CTIONS 

Article 10. 

1 o Le.s Hautes Partias contractantes interdiront l'expor
·m de leurs territoires de la diacétylmorphine et de ses 

ainsi que des préparations contenant de la diacétylmor
:le ou ses seis. 

CHAPTER IV. 

PROHIBITIONS ANO RESTRICTIONS. 

Article 1 O. 

1. The High Contracting Partias shali prohibit the export 
from their territories of diacetylmorphine, its salts, and pre
par~tions containing diacetylmorphiné, o r its sãlts. 



2. Toutefois sur demande émanant du gouvernement d'un 
.,.s. ou la diacétylmorphine n'est pas fabriquée, toute Haute 
rtle contractante pourra autoriser l'export.ation à destina
.l de cc pays de quantités de diacétylmorphine, de ses seis 
les préparations contenant de ia diacétylmorphine ou ses 

'· qui .sont néces;;aire.s pour !es besoins médicaux et scienti
:es de re pays, à la condition que cette demande soit 
Jmpagnée d"un certificat d'importation et soit adressée à 

:ministration officielle indiquée dans !e certificat. 
.1. Toutes les quantités ainsi importées seront distribuées 

· le gouvernement du pays importateur et sous sa responsa
~é. 

Article 11. 
i. Le commerce et la fabrication commerciale de tout 

mit dérivé de l'un des alcalo!des phénanthrênes de l'opium 
,es alcaloldes ecgoniniques de la feuille de coca, qui ne sera 
utilisé a la date de ce jour pour des besoin.s médicaux ou 

. ntifiques, ne ponrront être permi.s dans un pays ou terri-
." quelconque que si la valeur médicale ou scientifique de 
roduit a· été constatée d'une maniêre jugée probante pa~ 
·JuYet•nement iutéressé. 
.Jans ce cus. à moins que !e gouvernement ne décide que 
:oduit en question n'est pas susceptible d'engendrer la 
c·omanie ou d'être converti en un produit susceptible d'en
.trcr la toxicomanie, les quantités dont la fabrication est 
.. risée ne deuont pas, duns l'attente des décisions mention
' ci-aprés, dépasser le total des besoins intérieurs du pays 
:LI territoire pour des fms médicales et scientifiques et la 
cllé néce.;;saire pour satisfaire aux commandes d'exporta

.:. et Jes dispositions de !r. présente Convention seront appli
·~s audit produit. 

2, Nevertheless, on the receipt o f a request from the 
Government of any country in which diacetylmorphine is not 
manufactured, any High Contracting Party may authorise the 
export to that country of such qua.ntities of diacetylmorphine, 
its salts, and preparations containing diacetylmorphi·ne or its 
salts, as are necessnry for the medicai and scientific needs of 
that country, providPd that the request is accompanied by an 
import certificate and is consigned to the Government Depart
ment indicated in the cerficate. 

3. Any quantities so imported shall be distributed by and 
on the responsilJility of thc Government of the importing 
country. 

Article 11. 

1. No frade in or manufacture for trade of any product 
obtained from any of the phenanthrene alkaloids of opium or 
from lhe ecgonine alkaloids of the coca leaJ, not in use on this 
day's date for medica! or scientific purposes shall take pla.ce 
in any country or territory unless and until it has been ascer
t:.lined to the sat.isfaction of the Government eoncerned that the 
product in question is o f medica! or scientific v alue. . 

In this case (unless the Government determines that such 
product is not capable of pl'Oducing addicLion or of conver
sion into a product capable of producing addiction) the quan
tities permitted to be manufactured, pending the decision 
hereinaft.er referred to, shall not exceed the total of the do
mestic requieements of the country or territory for medicai 
and scientific needs, and the quantity required for export 
orders and lhe provisions o f this Convention shal! app!y. 



·' L~ Haute Partie contrnclanlc qui aulonsera le com
,·r·c nt: i:1 faiH'i<'ation !'\Jmmercialr d\w de ccs pmduit.s rn 

iSCra ll!lmédialement le Sccrélaire général ue la Société des 
:t.ion~. qui comrnuniquera cetle notification aux autres 
1utes Pa:·ties eonlraetantes et au Comité d'hygiene de ia 

· >Ciété. . 
:3. Ln C:>)milt' rfh~·gii'ne. apr·e,; UYOÜ' soumis la questior. 

·.1 Comité permanent de l'Office internntional d'hygiene pu
ique. rV<:iclern c•i le produit clont ii ~·agit pcut engendrer la 
·xicomanie (ct cloit étre a.s3imilé de ce fait anx "drogues" 
-.~ntionnée.s clans I e ~01\S·-gl'OUpe ri) du groupe f1, OU s'i! peut 
:·e transformé en une de ces mémP.s à rogues ( et être, de c e 

· it. nssimilé aux "dr0gues" mcntionnérs cbns !c .<ous-groupe 
du groupe I on dans le groupc II) . 

4. Si lc Comité d'hygiene décide que, sari.s être une "dro
•te" .susceptible d"engendrcr la toxicomanie, lc produit dont 
l s·agit peut Ctre tran.sformé en une telle "drogue", la ques·
ion de savoir si !adite "drogue" rentre clans !e sous-groupe b) 
:u groupe I ou dans !e groupe II sera soumi.se pour décision à 
;p Comité de trois expert<" qualifiés pour en examiner Ies 
,,opects scientifiques et techniques. Deux ele ces experts seront 
ié:signés re..spectiYement por le gouvernement intéressé et par 
a Commission consultative de l'opium; !e troisieme ser a dé
igné par les deux précités. 

5. Toute décision prise conformément aux cleux paragra
;hes précédents sera portée à la connaissance du Secrétaire 
.ónéral de la Société eles ~ations, qui la communiquera à tous 
·'.3 Membres de la Société et aux Etats non membres mention
:~.s à l'article 27. 

·> ,\ny High Contracting Party pcrmilting trade in or 
mannfacture for tracle of any snch product to bc commenceri 
o:lwll immediately send a notification to that effect to the 
Secretary-General of the League of Nations, who shall advise 
Lhe other High C1ntracting Pnrties and the Health Committee 
c f the League. 

· 3. The Health Committce will thereupon. after consulting 
the Pcrmanent Committee o f f h e Office international d'Hygiime 
publique, decide whrther, thc product in question is capable 
of proclucing addiction (anel is in consequence assimilable to 
thr, drugs mentioned in sub-group (a) of Group I), or whether 
it is convertible into such a drug (and is in consequence assi
milable to the drugs mentioned in sub-group (b) of Group I 
or in Group li) . 

4. In the cvent of the Healthy Committee deciding that the 
product is not itself a drug capable of producing addicUon, but 
is convertible ínto such a drug, the question whether the drug 
in question shall fali under sub-group (b) of Group I or 
under Group II shall be referred for decision to a body of 
three experts competent to deal with the scientific and techni
cal aspects of t.he matter, of whom one member shall be se
lected by the Government concerned, one by the Opium 
Advisory Committee of the League, and the third by the two 
members so selected. 

5. Any decisions arriYed al in accordance with the two 
preceding paragr:1phs shall be notified to the Secretary-Ge
nera! of the Lc•ague of ~atwns, \\·ho will communicate it to ali 
the Members of the League and to lhe non-member States 
mentioned in Article 27. · 



6. S'il résulte de ces décisions que le produit cn question peut 
engendrer la toxicomaine ou peut êlre transformé eu une "dro
gue" susceptible de l'engendrer, les Hautes Parlies contractan
tes, dês la réception de la communication du Secrétaire général, 
soumettrant la dite "drogue" au régime prévu par la présente 
Convention, suivant qu'elle sera comprise dans !e groupe I 
,JU dans I e groupe II. 

7. Snr la demande de toule Haute Partic contractante 
ldressée au Secrétaire générnl, t.oute décision de cette nature 
pourra êtrr rPvisée à la lumiere de l'expérie.nce acquise et con
t'ormément à la procédure indiqnée ci-dessus. 

Article 1~. 

1. L'importation ou l'exportation d'un ·'drogue" quelcon· 
· ;ua, en provenance ou à destination du tet·ritoirc rl'une Haut1: 
•'artie cünlract:mte, ne pourront êlre efí'ectnées que confor· 
.;1ément aux disposltions de ln présente Convention. 

2. Les imporlations d'une "drogue" quelconque, dans un 
~'ays ou territoire quelconque et pour une année quelconque, 
:,~ pounont excf\der le towl des évaluations définies à !'ar
. :ele 5 et lle la quantité exportée de ce pays ou territoire pen
;;mt. la fni;me annPe, déduction faite de la quantité fabriquée 
''tns :e pays ou lenitoire pendant la même année. 

CHAPITRE \'. 

CON~'RÔLE. 

Article 13. 

6. If the décisions are to the effect that the product in 
>mPstion is capable of producing addiction or is convertible 
into a drug cupable of produciÍlg addiction, the High Con
lracting Parties \Vill, upon receipt of the communication from 
the Secretary-Ueneral, apply to the drug the appropriate ré
gime lairl down in the present Convention according as to 
whether it falls under Group I or under Group Il. 

7. Any such decisions may be revised, in accordance with 
thc foregoing procedure, in the light of further experience, 
un an npplication addressed by any High Contracting Party 
to the Secrctary-General. 

Article .f2 

1 . X o import o f any o f the drugs in to the territories o f 
nny High Cuntracting Party or cxport from those territories 
,:hall tak,, place except in accordance with the provisions of 
t h i:; Convcntion. 

2. Thc imports in any one year into any country or terri
tory of any of the drngs shall not rxceed the total of the es
timates as defined in Article 5 and of the amount exported 
from that country or territory during the year, less the 
amount manufactured in that conntry m' territory in that 
year. 

CHAPTER V 

C:ONTROL 

Article 13 

1. a) Les Hautr.s Parties conhactantes appliqueront à 1. (a) The High Contracting Parties shall apply to ali 
: uutes les "drogues" du groupe I les dispositions de la Con- the drugs in nroup I the provisions o f the Geneva Convention 



·. ention de Genéve. dont ceile-ci prévoit l'application aux subs
, nnces sp~cifi<'1~s à son article 4 (ou des dispositions équiva
":ntesl . Lt·s Haute~ Parties contrartantes appliqueront aussi 
_ es liisposit.ions aux préparations de la morphine et cocalne 
\-isées it cet articlr 11 et à toutes les préparations des autres 
··.-Jrogues" dn groupe I, s:mf les pri\pal'ations qui peuvent être 
coustraitf's nu régime de la Convention de Geneve, eonformé
::lent à l'article 8 de cette Convention. 

b) Les Íiautes Parties contractantes appliqueront aux so
lutions ou dilutions de morphine ou de cocalne, ou de leurs 
'eis, dam nne substance inerte, liquide ou solide, et contenant 
0,2 o/o ou moins de morphine ou 0,1 o/o ou moins de cocalne. 
le même traitement qu'aux préparations contenant un pour
centage plus élevé. 

2. Les H antes Parties contractantes appliqueront aux 
"drogues" qui sont ou qui peuvent être comprises dans !e 
groupe II les disposition:; suivantes de la Convention de Geneve 
ou des dispositions équivalentes: 

a) Les dispositions des articles 6 et 7, en tant qu'elles 
s'appliquent à la fabrication, à l'importation, à l'expor
tation et au commerce de gros de ces "drogues"; 

b) Les dispositions du chapitre V, snuf en ce qui con
cerne les compositions qui contiennent l'une de ces "dro
gues" et qui se prêtent à une application thérapeutique 
normale; 
c) Les dispositions des alinéas ib), c) et e) et de l'ali

néa 2 de l'nrticle 2l, étant entendu: 

I) Que les statistiques des importations et des ex
portations pourront être envoyées annuellement et non 
trimestriellement, et 

which are thereby applied to substances specified in its fourth 
,\rticle (or provisions in conformity therewith). The High 
Conlracting Parties shall also apply thcse provisions to prepa
t·ations made from morphine and eocaine and covered by 
Article 4 of the Geneva Convention and to all other prepara
tions made from the other drugs in Group I except such pre
parations as may be exempted from the provisions of the Ge
neva Convention under its eighth Article. 

(b) The High Contracting Parties shall treat solutions or 
dilutions of morphine or cocaine or their salts in an inert 
substance, liquid or solid, which contain 0,2 per cent or less 
of morphine or 0,1 per cent or less of cocaine in the same 
\Yay as preparations containing more than these percentages. 

2. The High Contracting Parties shall apply to the drugs 
which are or may be included in Group li the followipg provi
sions of the Geneva Convention (or provisions in conformity 
therewith) : 

(a) The provisions of Articles 6 and 7 in so far as 
they relate to the manufacture, import. export and who
lesale trade in those drugs; 

(b) The provisions of Chapter V, except as regards 
compounds containing any of these drugs which are 
adapted to- a normal therapeutic use: 

(c) The provisions of paragraphs 1 (b), (c) and (e) 
and paragraph 2 o f Article 22, provided: 

I) That the statistics of import and export may 
be sent annually· instead of quarterly, and 



TI) Que l'alinéa 1b) et l'alinéa 2 de l'article 22 
nc seront pas appli~ablcs aux preparations qui con
tirnnent ces "drogues". 

.1rticle H. 

1. Lc~ g-ouYernements qui auront délivré une autorisation 
,J'exportation, ü destination de pays ou de territoires auxquels 
ne ~·appliqnent ni la présente Convention ni la Convention de 
r;enen•. ponr une ·'cJrogue" qui cst ou pourra être comprise 
dans Ir gT011iW I rn avi::eront imrnédiatement lc Comité central 
permanent. Il ''st cntendu que si les demandes ti'exporta
: :on ,;'éJ;•Yf>IÜ Í1 3 kiJogrammes OU davantag·e, J'autorisatiOll llC 

.-~'I'a p:1.< · J·línér a-vant que !e gouvernement soit assuró auprês 
dn Comi!'' crntral permanent que l'exportation ne provoquera 
:·,G;; un dPpassement eles evaluations pour !c pays ou terri
' ,,ire nnportateur. Si le Comité central permanent fait savoir 
qu'il y rt1Jr-a un dépassement, le gouvernement n'autorisera 
,,as l'cxportation de la quantité qui provoquerait ce dépasse
ment. 

. ) :c; 1 l rr.':'ort rlPs l'l'levPs dcs importations et des expor-
·ltions :' :l'P'~';" au Comité central permanent on eles notifi-
1tion;; lnil:•,: :1 cc Comité. c<mform1Sment au paragraphe pré
'''ct~nL 'i«" I' quantité cxportée ou dont l'exportation a óté 
''tor·í"'·· :, d<'ctinatwn d'nn pay5 ou territoire quelconquo 
i<'pa~i'r i· o!.~:! des éYalualions définies iJ, l'article 5 pour ce 
<IY~ ou :· t•.':Titoirc. pour celte année. augmenté le ses expor

, :~tion< c•>n<t:ül'es. le Comitr Pn ayisern immrdiaternent toutes 
· .. , Haut"' l'al'lies contractantcs. Celles-ci. ne pourront plus 
:1 utoriser-. p••ndnnt l'année en question, aucune nouvelle ex
nortation i1 destination dudit pays ou territoire, sauf 

II) That paragraph 1 (b) and paragraph 2 of 
.\.l'ticle 22 shall not apply to preparations containing 
any o f these drugs. 

A. rticle f!í 

1. /1.ny Government which has issued an authorisation 
for thc rxport of any of the drugs which at•e or may be 
included in Group I to any country or territory to which 
neither tlti~ Convention nor the Geneva Convention applies 
~hall. irnmrdiately notify the Permanent Central Board of the 
i><sne or tilc authorisation; provided that. if the request for 
~xport :unounts to 5 kilogrammes or more, the authorisation 
~llall not be issued until the Government has ascertained from 
the l:'crmanrnt Central Board that the export will not cause 
t lw e,:t im:lteo for the importing country o r territory to be 
exccedcd. If the Pcrrnanent Central Board .sends a notification 
that s11ch an excess would be caused, the Government will 
nnt authorise thc export of any amount which would have 
that cffect . 

::'. Tf i t appen r·s from lhe import and e:mort returns ma de 
tu 1 h r PHmanent Central Doard o r frorn the notifications 
madr ! o the Board in puro;uancc of tlw preceding paragraph 
lhat thc quaLity cxportrd DL> authorised to bc exported to any 
comllr-:-- or tr•rritory exceeds the total of the estimates for that 
countr~- or territory as defined in Article 5, with the addition 
oi thr nmounls êhU\Vn to have been exported. the Board shall 
immerliately notify the fact to ali the High Contracting Par
f i e.<. ,,·ho 1vill not, during the curre,lcy o f the year in ques
tion, authoríse any new exports to that country except: 



lhns le cas oit une éYaluation supplémentaire sera 
f·•urn:~'. r•n cr 0,11i concerne à l:1 fois toule quantité impor-
l<'c e n cxcédent H la quantité supplément.aire rcquise, uu 

Til Dan~ lcs cas exceptionnels ou l'exportation est, 
,J,. J' <Yi:' !lu g-onyrr·nement dn pnys cxportateur, cssen
i icliP ::ux intr!rct.-; de 1'11llmanité ou au traitement dcs 
:n:tlade.'. 

I) In the event of a supplementary estimate being 
rnmichcd for lhat conntry in r'•,;pect both of any qnan
t ity OYer-importcd and o f lhe :.tdditional quantity requi
red; or 

II) In exceptional cases whcrc the .export in th~ opi
nion óf the GoYernment of the cxportmg country ts es
sential in the interets of humanity or· for the treatment of 
the sick. 

:-3. L e Comité central permanent préparera chnque année 3. The Permnnent Central Boa rei shall each year pre-
m dat indiqnant pour ehaque pays ou territoire et pour pare a statement showing, in respect of each country or 

. · .mnée précédente: territory for the preceding year: 

u. Les évnlnations de chaquc "drogue"; 
b J La quantité de chaque "drogue" consommée; 
c) La quantité de chaque "drogue" fabriquée; 
d) La quantité de chaque "drogue" transformée; 
r?) La quantité de chnque "c! rogue" importée; 
f) La quantité de chaque "drogue" exportée; 
r;) La quantite de chaque "drogue" employée à Ia 

confeclion des préparations pour l'exportation desquelles 
les autorisations d'exportation ne sont pas requises. 

S'il rrsulte dudit état aue ru~e des Hautes Parties con
:ractnnte.o a OU peut ;)\'OÍI' 111Unqué UUX obligations prévnes par 
l::t présentr: Convention. lo Comité sera cn droit de !ui de
:nander de,~ rxplicr~tion:o par l'entremise du Secrét.aire général 
le la Société des ~;atíons, et la procédure prévue par les pa-

(a) The estimates in respect of each drug; 
( b) The amount o f each drug consumed; 
(c) Tbe arnount of cach drug manufactured; 
(d) The amount of each drug converted; 
(e) The amount of each drug imported; 
(f) The amount of each drug exported; 
((!) The amount of each drug used for the com

pounding of preparations, exports of which do not require 
cxport authorisations. 

Tf ~uch statcment indicntes lhat nny High Contracting 
Pal'Ly has ot· may hnve failcd t.o carry out his _obligations 
under this Convention. the Board shall have the rtght to ask 
for exnlanations. l hrough the Scct·etary-General of the 
League Ôf N'ations, from that High Contracting Party, anel 



ragraphes 2 à -; rio l'article 2~ de la Convention de Geneve 
sera npplicable. 

Le Comité publiern, l•• tJlus tõt possible, l'étal visé ct
dessus. et à moins qu'il ne le juge pas nécessaire, un résumé 
Jes explicaiions donnée~ ou clemandées conformément il l'alt
néa précédent, ainsi que toutes observations qu'il LiendraiL à 
J'aire concl'rn:mt ces explications ou demandes d'explications. 

En pnblinnt les stalistiques et autres informations qu'il 
re~oit en nrtu d,, la présente Convention, !e Comité central 
perrnanent aum soin de ue faire figurer dans ces publications 
aucune indicalion susceptible de favot•iser les opé1·ations des 
spécnluteun ou lle porter préjlKiice an commerce légitime 
d'unt.• qudconqu" des Iíautes Parties eontractantes. 

CHAPITRE VI 

DISPOSITIONS ADMINISTRATIVES 

Article 15 

Les Hautes Parties contractantes prendront toutes !e~ 

mesures législatives ou aulres nécessaires pour donner effet 
dans lcurs territoires aux dispositions de la présente Con
vention. 

Les Haute;; Parties contractantes élabliront, si elles nCl 
l'ont déjà fait, une administration spéciale ayant pour mis
sion: 

the procedure specified in paragraphs 2 to 7 of Article 
24 o f the Geneva Convenlion shall apply in any such case. 

The Board shall, as soon as possible thereafter, publish 
the statement above mentioned together with an accowlt, 
unless i t tl1inks it unnecessary, o f any explanations given 
or t•equired in accordance with the preceding paragraph and 
any observations which the Board may desire to make in 
respect of any such explanation or request for an expla
nation. 

The Permanent Central Board shall take all necessary 
measures 1 o ensure that the statistics and other information 
IYhich i l receive3 under this Convention shall not be madtJ 
public in such a manner as lo facilitate the operations of 
opeculalors m· to in,jure lhe legitimate commerce of any 
High Conlracling Party. 

CHAPTER VI 

ADMINISTRAT!YE PROVISIONS 

Article 15. 

The High Contracting Parties shall take ali necessary 
l<>gisla liYe o r other measures in arder to give effect within 
their territorics to the provisions of this Convention. 

'rhe High Contracting Parlies ~hall, if they have not 
already done so, create a special administration for. the 
purpose o f: 



1ll D'apliquer les prescriptil1ns de lu présente Con
venlion: 

I;' De réglementer, ~urveiller et contrôler le comerce 
_, •·· "r1"0il:Ué'S"' 
.,, -- "D'orgailiser la lutte centre la toxicomanie, en 
iH·cnant loutes les mesures utiles pour en empêcher le 
d~n!oppernent Pt pour combattre le trafic illicite. 

A.rticle 16 

(a) Applying the provisions of the present Con
vention; 

(b) Regulating, supervising and controlling the trade 
in the drugs; 

(c) Organising the campaign against drug addiction, 
by taking all usetul steps to prevent íts development 
and to suppress the illicit traffic. 

Article 16. 

1. Chacune des IIautes Parties contractantes exercera 1. Each High Contracting Par!y shall exercise a stric! 
•me stH'VPill:mce rigoureuse sur: cnpervision over: 

,, i Le,; quantités de matieres pr~miêres et de "dru
gues" manufacturées qui se trouvent en la possession 
de chaque t'abric:mt aux fins de fabricaLion ou de trans· 
formation de chacune de ces "drogues" ou à toutes au
trPs fins utiles; 

b) Les quantités de "dl'Ogues" (ou de préparatiom 
contPnant ces drognes) produites; 

c) La maniere dont il est disposé des "drogues" el 
préparations ainsi produites, notamment, leur distribu
:.ion au wmmerce, à la sorti e de la fabrique. 

2. Les Hautes Parties contractantes ne permeítront, pas 
l'accumnlation entre les mains d'un fabricant quelconque de 
quantités ele matieres premieres dépassant les quantités re
quises pour le Ionctionn_ez:nent économique de l'entreprise, en 
tenant compte des condJtwns du marché. Les quantités de 
maliér!'s prrmif!re5 en la pos!'ession de tout fabricant, à nn 
;noment quelconqur, ne dépasseront pas les quantités néces. 
.-aires pom L:s besoins lle la fabrication pendant le semestre 

(a) The amounts of raw material and manufactured 
drugs in lhe possession of each manufacturer for lhe 
pu!'pose of the manufacture ur cvnversion of any of 
the drugs o r othenvise; 

(b) The quantities of the drugs or preparations 
containing lhe drugs produced; 

(c) 'fhe disposal of the drugs and preparations so 
produced with especial rel'erence to deliveries from the 
factories. 

2. No High Contracting Party shall allow the 
accumulation in lhe possession of any manufacturer of 
quantities of raw materiais in excess of those required for 
lhe economic conduct of business, having regard to the 
prevailing market conditions. The amounts of raw material 
111 the possession of uny manufacturer at any one time shall 
not. exceed lhe amounls rcquircd by that manufacturer du
t•ing the ensuing six months, unless lhe Government, after 



'>Uivant. à moins quo !e gouvernernent. npres enquête, n'estime due investigalion. considers that exceptional conditions ~ 
que de3 conrlilions c\:ceptionnelle;: justifirnt !'accurnulation de 'Yal'rant the accumulation of additional amounts, but in no 
q1wnt itr'•:: <~riditionnelles. m:li3. rn aucun c as, les quantitéi! case ~h ali lhe lotai quantities which may be accumulated 
totoles qni pourront .>tre arcumulée.< aimi nr devront dépas~er cxcced onc yei!r's supply. 
l'approYisionnement d'une année. 

Article 17 Article 17. 

Chacune dP:' llautes Partics contrnctantcs n;;treindra cha-
qne fnbricrlnt dabli sur êes territoircs à fournir eles rapports Each High Contracting Party 
trime,:trirl'; incliqnant: nufactnrcr within his lerritories to 

shall require each ma
submit quarterly reports 

o) L c;; rrur1nlilés de matiet'es prt>mieres ct de chaque 
·rJrozw,·· qn.il n rcr:ues dans ~a fabrique. ninsi qne le:1 
quantitrs rir• ··,!rogues" on de tout autrc produit. que! 
rp1'il :"O!l. fabricmé nvcc chacune dr~ ccs su!Jstances. En 
'i;tnnlant lrs cinantilés dr• matierf's premieres ninsl 
n·çues par lui, le fabricant indiquem la proportion 
dr mm·nhine. de cocaine on d'ecgonine rontcnne àans 
celles-ci ou qui pcut en etre rctirée - proportion qui 
'era détcrminr'c par unr mélhor!c nrescrite par le gou
Yernement ct dans flp:; conciitions qne le gouvcrnement 
considerp comme "atisfaisantcs; 

(li) Les qnantitP.s. soit d•' mrttii.•re~ prcmierrs, soit 
de produits m<mnfacturés il rn ir! e rlc ccs matieres, qui 
ont •'L(• utilisées nu cours clu lt·irneslre: 

c) Los quantités restant cu stock il la fir:. du 
trimestre. 
Chacune des Hautes Partics contractante;:; astreindra 

d1aqur r'égociant eu gros établi sur ses territoires à fournir. 
à la fin de chaque année, um rapport spécifiant pour chaque 
"droguc" la quantité elo cotte "drogue ., contenue dans les 

5lating: 

, 11' The amount o f raw materiais and of each of 
the drugs rerein'd into lhe factory by such manufa
elurer anel lhe quantities of the drugs, or any other 
iJroduct.s IYhate:ver, produced. from each of these substan
ccs. In reporting the amounts o f raw materiais so 
received, thc manufacturer shall state the proportion of 
morphine. cocainc or ecgonine contained in or producible 

thcrefrem a~ ,Jrterminrrl h:v a methocl prescribed by the Go
:vernment anel under conditions considered satisfactory by Go
\l'rnmcnt; 

h! Tho qu:mtitie~ of rith~~r thr' raw matet'ial or lhe pro
ducts manufacturcd thercfrom \Yhich we disposed of during 
lhe quarter; 

(r) Tlw qttantities rcmaining in stock at the end of the 
C)IHJrter. 

Each High Contracting Party shall require each wholesaler 
within his tnrritories to make at thp, close of each year a. re
port stating ,in respect of each of the drugs, the amount of 



,;parations exportécs ou importées au cours de l'année et p<Jpodur~ .10 papodxa •:-:uoqu.Jucl<JJrl U! paUI\ll{!OJ ~nJp lBl!'l 
'11' l'exportation uu l'importation desquelles i! n·est pas dnring thfJ year, for th, exporl or import of which authorisa-
IUis d':..ulorisation. lions nre not requircd. 

Article 18. 

Chacnne eles Hautes Parties contracbntes s'engage á ce 
~lC loutes ÍL'o "cJ!'Ogues" du groupe I qu'e!!e saisil'U duns 

lrafic illicite soient détruites ou transformées en substan
'"' non ,olupéfiantes ou réservées à l'usage médica! ou 
·ientifique, soit par !e gouvemement, soit sous son contróle, 
:·te Jois C!Lle ces ··urogues" ne sont plus nécessaires pour 

procédure judiciaire ou toute autre aclion de la part des 
.writés de l'Etat. Dans tous les cas, la diacétylmorphine 

,,,ra étre détruite ou transformée. 

Articlie 19. 

Les Hautes Parties contractantes e:xigeront que les éti
!Uettes sous lesquelles est mise en vente une "drogue" 
,uelconque ou une préparation contenant cette "drogue" 
ndiquent !e pourcentage de celle-ci. Elles devront aussi 
n indiquer !e nom de la maniere prévue par la !égislation 
. ationale. 

CHAPITRE VII 
DISPOSITIONS GÉNÉRALES 

.4.rticle 20. 

.4/'lic/e 1 S. 

Each High Contracting P:;l'ly ;mclertakes that any of the 
drugs in Group I which are sPizPd h~· him in Lhe illicit traffic 
.'hall be destroyed or conYertPd into non-narcotic substances or 
approprialed for medicai or 'cientific use, either by the Go
VHnment m· under its control. \Yhrn Uwse are no longer re
quired for judicial procel:'dings m· other action on t.he part 
uf tl1e authorities o f the State. Tn '411 r.n~R~ diacetylmorphine 
shall either bc destroyed or conwrted. 

Article 19. 

The High Contracting Parties will require that the labels 
under which any of the drug3, or preparations containing those 
drugs, are offered for sale, ~hall 5how the percentage of the 
drugs. These labels shall also indir:lte lho name of the drugs 
as provided for in the national legisl:l.Lion . 

CHAPTER YII. 

G E:'ol ERAL P f\0 \"1 S 10:-1 S. 

Article 20 . 

1. Toute Haute Partie contractante dans l'un quelconque 1. Every High Contracting Party in any of whose terri-
?s territoires de laqnelle une ·• drogue" quelconque sera tories any o f the drugs is .being manufactured o r converted, ffi 



:1riquée ou transformée au moment de I'entrée en vigueur 
la wésente Convention ou qui, à ce moment ou ulté

·tuement, se proposera d'autoriser sm· son territoire cette 
n·ication ou transformation, enverra une notification au 
~:rétaire général de la Société des Nations en indiquant si 
fabrication ou la transformation est destinée aux besoins 

·.erieurs seulement ou également à l'exportation, et à que!le 
.,que cettc fabrica ti ou ou transformation commencera · elle 
·'cifiera également lcs "drogues" qui doivent être r'abri
·ées ou transformées, ainsi que Je nom et l'adresse des 
.,,onnes ou rlcs maisons aulorisées. 

~. Au e as ni1 la fabrication ou la transformation de 
Hl quelconquc des "drogues" cesserait sur son territoire, 
Haute Partic contractante enverra une notification à cet 
··t au Secrétaire général en indiquant la date et le lieu 
cette fabrication ou transformation a cessé ou cessera 
.,n spécifiant les ··ctrogues" visées, les personnes ou 

· ;;;ons vi;:ées. ainsi que Jem· nom et leur adresse. 
3. Les renseignements fournis conformément aux pa

. raphes 1 et 2 seront communiqués par !e Secrétaire 
t'ral aux Hautes Parties contractantes. 

Article 21. 

Les Hantcs Parties contractántes se communiqucront par 
'ltremise du Secrélair·e général de la Société des Nations 

- iois et reglements IJromulgués pour donner effet à la 
;~ente Convenlion, et lui transmettront un rapport annuel 
.::ttif nu fonctionnement de la. Convention sur leurs terri
·:·es, conformément à un formulaire établi par la Com
"Sion consultative du trafic de l'opium et autres "drogues" 
isibles. 

at the time when this Convention comes into force, or in 
which he proposes either at that time or subsequently to au
thorise such manufacture or conversion, shall notify the Se
cretary-General of the League of Nat.ions indicating whether 
lhe manufacture or conversion is for domestic needs only or 
also for cxport, the date ort which such manufacture or con~ 
version will begin, and the drugs to be manufactured or con
verted as well as the names and addresses of persons or firms 
authorised. 

2. In the evcnt o f the manufaclure or conversion of any 
of the dmgs ceasing in the territory of any High Contracting 
Party, he shall notify the Secretary-General to that effect, in
dicating the pince and date at which such manufacture or con
version has· ceased or will cease and specifying the drugs 
affecte.d, as well a~ lhe names and addresses of persons or 
firms concerned. ' 

3. The information furnished under this Article shall be 
communicated hy lhe Secretary-General to the High Con
tracting Parties . 

Article 21. 

The High Contracling Parties shall communicate to one 
nnother through the Secretary-General of the League of Na
tions the laws and regulations promulgated in order to give 
effect to the present Convention, and shall forward to the 
Secretary-General an annual rcport on lhe working of the 
Convention in their territories, in accordance with a form 
drawn up by the Advisory Commiltee on Traffic in Opium and 
other Dangerous Drugs. 



.-!rticle 22. 

Les Hautcs P:~rties contractantes feront figurer dans Jes 
1stiques annuelles fournies par elles au Comité central 

·manent les quantités de_ chacune des "drogues" employées 
· les fabncants et gross1stes pour la confection de prépa
;rms. clestmées à la consommation intérieure ou à 
:portation. pour l'cxportation clesquelles !es autorisations 
sont par requises. 
Les Hautes Parties contractantes feront également 

.urer dans leurs statistiques un résumé des relevés étab!is 
.. !cs fabricants, conformément à l'article 17. 

Articfe 23. 
Les Hautes Parties contractantes se communiqueront par 

1tremise du Secrétaire général de Ia Société des Nations 
.~s un délai aussi bref que possible, des renseignement~ 
,. tout cas de trafic illicite découvert par elles et qui pourra 
~senter de l'importance, soit en raison des quantités de 
rogues" en cause, soit en raison des indications que ce cas 
urra fournit· sur Jes sources qui alimentent en "orogues" Ie 
tlic illioite ou Ies méthodes employées par Ies trafiquants 
;cites. 

Ces renseignements indiqueront, dans toute la mesure 
•sible: 

a) La nature et la quantité des "drogues" en cause; 
b) L'origine eles "drogues", les marques et étiquettes; 
c) Les points rlc passage oü les "drogues" ont été détour

•s dan! le tr~fic illicite; 
d) Le Iieu d'ou Ies "drogues" ont été expédiées el Ies 

ns des expéditeurs, agents d'expédition ou commissionnaires, 
methodes de consignation et Ies noms et adresses des desti
aires s'ils sont connus. 

Article 22. 

The High Contracting Parties shall include in the annual 
statistics furnished by them to the Permanent Central Board 
the amounts of any of the drugs used by manufacturers and 
wholesalers for the compounding of preparations whether 
for domestiC consumption or for export for the export of 
which export anthorisations are not reuuired. 

The High Contracting Parties shaTI also include a sum
mary of the returns made by the manufacturers in pursuance 
of Article 17. 

Article. 23. 

The High Contracting Parties will communicate to eacb 
other, through th-e Secretary-General of the League of Nations, 
as soon as possible, partirulars of each case of illicit traffic 
discovered by them which may be of importance either be
cause of the quantities involved or because of the !ight tbrown 
on the sources from which drugs are obtained for the illicit 
traffic o r the methods employed by illicit traffickers. 

The particulars given shall indica te as far as possible: 

(a) The kind and quantity of drugs involved; 
( b) The origin o f the dt·ugs, their marks and labels; 
(c) The point.s at which the drugs were diverted into 

illicit traffic; 
(d) The place from \vhich the drugs were despat

ched, and the names of shipping or forwarding agent.s or 
consignors; the methods of consignment and the name and 

address o f consignees., if known; 



e) Les méthodes employées et routes smv1es par les con
Dandiers et éventuellement les noms des navires qui ont 
·;i au tr~msport; 

l) Les mesures pl'ises par les ;ouvernements en ce qui 
ceerne les personnes impliquées ( el, em particulier, celles qui 
'éderaient des autorisations ou des licences), ainsi que les 
<'tions appliquées; 

u) Tous autres renseignements qui pourraient aider à la 
·pression du trafic illicite. 

A1·ticle 2 4. 

La présente Convention complétera les Conventions de la 
,~ de UJ12 rt ele Geneve de 19.25 dans les rapports entre les 
: !.es J:'arties contractantes liées par !'une au moins de ces 
'liéres Conventions. 

Article 25. 

::i'il s'éleve entl'" Jes Haute~ Parties contractantes un diffé
J quclccmque relatif ü l'interprétation ou à l'application 
t présenle Convention. et si ce differend n'a pu étre résolu 
. ;J~on satisfnisante par voie diploma tique, il sera réglé 
: ormément aux dispositions en vigueur entre les Parties 

. ::•rnnnt !c r•~glement des diffórenc!s internationaux. 
.'cu cas oít de tl'ilcs dispositions n'existeraient pas entre les 
ies au différend, elles !e soumettront it une procédure 

:r rale ou judiei a ire. :\. défaut d'un accord sur !e choix d'un 
,, tribunal, elles soumettront !e différend, à la requete de 

,, d'eile3, 8. la Cour permanente de Justice internationale, 

(e) The methods and route.s used by smugglers and 
names of ships, if any, in which the drugs have heen 
shipped; 

\/) The action taken by the Uovernment in regal'd to 
lhe per~on involved, particularly those vossessing :;tutlJIJ

risations or licences and the penalties imposed; 

(o) Any other information \Yhich \vould assi.st in the 
suppre:;sion o f illicit traffic. 

Article 24. 

Tho present Convention shall supple.meut the Hague Cou
ventiou of 1912 and the Geneva Convention of 1925 in the re
lations between the Uigh Contracting Purties by at least one 
o f these latter Conyention.s. 

Article 25. 

If there should arise between the High Contracting Par
ties a dispute of any king relating to the interpretation or ap
plication aí lhe present Convention and if such dispute cannot 
Le satisfactorily seltled by diplomacy, it shall be settled in 
accordance with any a.pplicable agreements in force between 
thP- Parties providing for thc seltlement of international 
disputes. 

In case there is no such agreemen.t in force between the
Parties. the dispute .shall be referred to urbitration or judi
cial settlement. In the absence of agreement on the choice of 
another tribunal. lhe dispute silall, at lhp request of any one 
or the Parties, IJe rcferred lo the Permanent Court 
o!' International Justire, if ali the Parties to the dispute 



•iles sont toutes parties au Protocole du 16 décembre 1920, 
Jtif au Statut de la dite Cour, et, si elles n'y sont pas toutes 
:·ties, à un tribunal d'arbitrage, constitué conformément à la 
1vention de La Haye du 18 octobre 1907, pour !e reglement 
~Jt'ique des couflits internationaux. 

Article 26. 

Toute II:mte Partie contractante pourra déclarer, au mo
_-nt de la signature, de Ia ratification ou de l'adhésion, qu'en 
~eptant la présente Convention, elle n'assume aucune obli
Lion pour l'ensemble ou une partie de ses colonies, protecto
;,;, territoires cJ'outre-mer ou territoires placés sous sa sou
raineté ou suus sou mandat, et la présente Convention ne 
opliquera pas aux territoires mentionnés dans cette décla-

. uon. 
Toute Haute Partie contractante pourra ultérieurement 

mner, à tout mument, avis au Secrétaire général de la. So
été des Nationc; qu'elle désire que la présente Convention 
<tpplique à l'ensemble ou à une partie de ses territoires qui 
n·ont fait l'objet ct'une déclaration aux termes de l'alinéa 
.'écédent, et la présente Corrvention s'appliquera à tous les 
·rritoires mentionnés dans cet nvis, comme dans !e cas d'un 
tys ratifiant la Conventinn ou y alihérant. 

Chacune des Hautes Parties contractantes pourra déclarer 
tout momnt, aprês l'expiration de la période de cinq ans 

·évue à l'article 32, qu'elle désire que la presente Convention 
·sse de s'app!iquer à l'ensemble ou à une partie de ses co
nies. protectorats, territoirs d'outre-mer ou territoires pl~.cés 
~us sa souveraineté ou sous son mandat, et la Convention 

nre Parties to the Protocol of December 16th, 1920, 
relating to the Slatute of that Court, and, if any of the Par
ties to the dispute is not a Party to the Peotocol of December 
16 th, 1920, to an arbitral tribunal con~tituted in accordance 
with lhe Hague Convention of October 18th. !907, for the Pa
cific Settlement o f InternaLional Disputes. 

Article 26. 

Any High Contracting Party may, at the time of signa
ture, ratification. or accession. declare that, in accepting the 
present Convention, he does not assume any obligation in res
pect of ali or any of bis colonü~s, protectorates and overseas 
territories or territorit>s under suzeramty or mandate, and 
the present Convention shall not apply to any territories na
med in sue h declaration . 

Any High Contracting Party may give notice to the Se
cretary-General of the League of Nations at any time subse
quently that he desires thàt the Convention shall apply. to ali 
or any of his territories which have been made the subJect of 
a declaration under the preceding paragraph, and the Conven
tion shall apply to ali territories named in. s_uc!I notice in ~he 
same manner as in the case of a country ral!fymg or accedmg 
tu the Convention. 

Any High Contracting Party may, at any time after the 
expiration o f the five-year s period mentioned in Article 32, 
declare that he desires that the present Convention shall cease 
to apply to ali or any of his colonies, pPotectorates and overseas 
tt:rritol·ies or territories u11d~r suzerainty or mandf!,te, aJ;td tbe 



cessera de s'appliquer aux territoires mentionnés dans cette 
déclaration, comme s'il s'agissait d'une dénonciation faite con
formément aux dispositions de l'article 32. 

Le Secretétaire géneral communiquera à tous Ies Membres 
de la Société, ainsi qu'aux Etats non membres mentionnés à 
l'article 27, toutes les déclarations et tous les avis recus aux 
termes du présent article. 

Article 27. 

La présente Convention, dont les textes f·rançais et anglais 
feront égalements foi, portera la date de ce jour et sera, 
.itlsqu'au 31 décembre 1931, ouverte à la signature au nom 
de tout !\lembre de Ia Société des Nations ou de tout Etat non 
membre qui s'est fait représenter à la Conference qui a elaboré 
!a présente Convention, ou auquel le Cansei! de la Société des 
.'iations aura communiqué copie de la ·présente Convention à 
c:et effet. 

A. r ti ele 28. 

La. présente Convention sera ratifiée. Les instruments do3 
rat.ification seront transmis au Secrétaire général de la So
~iété des :\Tat.ions, qui en rwtifiera le dépót à touts les Mem
bres de la Société ainsi qu'aux Etats non membres visés a 
l'article précédent. 

Convention shall cease to app!y to the territories named m 
such declaration as if it were a denunciation under tbe provi
sions o f Article 32. 

The Secretary-General shall commundcate to ali the Mem
bers of the League and to the nonmember Statea mentioned 
i:. Article 27, ali declarations and notices received in virtu~ 
o f this Article. 

Article 27. 

The present Convention. uf which the French and En
glish texts shall both be authoritative. shali bear this day's 
date, and shall until December 31 st, 1931, be open for signa
ture on behalf of any Member of the League of Nations, or of 
any non member State which was represented at the Confe
rence which drew up this Convention, or to which the Council 
of the League of Nations shall have communicated a copy of 
the Convention for this purpose. 

Article 28. 

The present Convention shall be ralified. 'rhe instruments 
of ratification shall be tr:Jnsmitted to !he Secretary-General of 
the League of Nations, who shal! notify their receipt to ali 
Members of the League and to the non-member St.ates referred 
to in the preceding Article. 



Article 29. 

~\ date r du 1" janv ier 1932, iout ~lembre de la Sociétó 
'les l'ations et tout Etat non membrr visé à l'article 27 pourra 
1dhérer à la présente Conventlon. 

Les instrument.<: d'adhe.swn seront transmis au Secrétaire 
.:::•inéral de la Société áes Nations, qui en notifiera le dépôt à. 
: ••us les :\lembres de la Sociélé ainsi qu'aux Etats non mem
iJres vis és au dit article. 

Article 30. 

La pré.sente Convention entrera en vigueur quatre-vingt
·iix jours apres que le Secrétaire générale de la Société des 
:>ations aura reçu les ratifications ou les adhésions de vingt
,;mq Membres de la Société des Nations ou Etats non mem
bres, y compris quatre Etats parmi les suivants: 

Allemagne, Etats-Unis d'Amérique, France, Royau
me-Uni de Grande-Bretagne et d'Irlande du Nord, Japon, 
Pays-Ba.s, Suisse, Turquia. 
Les dispositíons autres que les article,; 2 à 5 ne devien

dront toutefois applicables que le 1" janvier de la· premiere 
année pour Iaquelle Ies évaluations seront fournies, conformé
ment aux articles 2 à 5. 

Article 31. 

Les ratificatíon,g ou adhésion.s déposées apres la date de 
l'entrée en vigueur de Ia présente Convention prendront effet 
à l'expiration d'un délai de quatre-ving-díx jours à partir du 
jour de Ieur réception par !e Secrétaire général de Ia Sooiété 
des Nations. 

,t rticle 2 !J . 

. As from January 1st. l!J32. the present Convention may 
be acceded to on behalf of any Member of the League of Na
tions or any non-member State mentioned in Article 27. 

The instruments of accession shall be transmitted to the 
Secretary-General ot' the League of Nations, who shall notify 
their- receipt to all the Members of lhe League and to the non
member- States mentioned in that Article. 

Article 30. 

The present Conventíon shall come into force ninety days 
after the Secretary-General of the League of Nations has re
ceived the ratifications or accessions of twenty-five Members 
of the League of Nations or non-member States, including any 
f ou r o f the following: 

France, Germany, United Kíngdom of Great Britain and 
Northern Ireland, Japan, Netherlands, Switzerland, Turkey, and 
the United States o f Ame rica. 

Provided always that the provisions of the Convention 
other than Articles 2 to 5 shall only be app!icable from the 
first of January in the fírst year in respect of which estimates 
are furnished in conformity with Articles 2 to 5. 

Article 31. 

Ratifications or accessions received after the date of the 
coming into force of this Convention shall take effect as from 
the expiration of the period of ninety days from the date of 
lheir receipt by the Secretary-Gerw.ral of the League of Na-· 
tio.ns. · f8· .... 



Article 32. 

A J'expiration d'un délai de ciuq ans à partir de l'entrée 
Yigueur de la présente Convention, celle-ci pourra être dé
·cée par un instrument écrit déposé auprês du Secrétaire 
•éral de la Société ífes :\'ations. Cette dénonciation, .si elle 
reçue par le Secrétaire général !c 1" juillet d'une année 

2lconque ou antérieurement à cette date, prendt:a effet, le 
janvier d1) l'aunée suivante, ct, .si eile est reçue aprês 

t" juillet. elle prendra effet comme si elle avait été reçue 
! "' juillet r!,, l'année ~ui\·antc ou antérieurement à cette 
:. Chaque dénoncialion ne ser a opérante que pour !e 
,1nre de la Société des .\ations ou l'Etat non membre au 

•1 duque! ei!e aura été déposée. 

Article 32. 

After the expiralion of five years from the date of the 
coming into force of this Convention, the Convention may be 
denounced by an instrument in ''Titing, deposited with th& 
Secretary-General o f the League o f Nations. The denunciation, 
if received hy the Secretary-General on or before the first 
day of July in any year, shall take effect on the first d.ay of 
January in the succeeding year, and, if received after the fiNlt 
day of July, sl,all take effect as if it had been received on or 
before the first day o f July in thc succeeding year. Each de
nunciation shall operalr only as regards lhe Member of the 
Lcague or non-member Slatc on whose behalf it has been de
posited. 

i~,~ Secrétaire général notifiera à tons 1''3 3Icmbres de la The Sccrelary-General shall notify all the Members of the 
rdé et aux Etnts non membres mentionnés à !'artiéle 27 les League and the non-member States mentioned in Article 27 

:oncia tions ainsi reçues. o f any denunciations received. 

Si. par suíte de dénonciations símultanées ou succesSive~. 
.. ombre r!es :\lembres rie la Société des Nation.s et des Etats 

membres qui sont liés par la- présente Convention se 
1YE' ramené i1 rnoins de vingt-clnq, la Convention cessera 
re en vigueur it partir de la date tl laquelle la derniere 
'rs dénonciations prendra cffet. conformément aux dis
ltions du présent article. 

• -lrticle 33. 

lf, as a result of simultaneous or successive denunciations, 
the number of l\fembers of the League and non-member States 
bound by the present Convention is reduced to less than twen
ty-five, thc Convention shall cease to be in force as from the 
date on which the last of such denunciations shall take effect 
in accorclance with lhe provisions of this At'ticle. 

Article 33 . 

Cne demande •lc revisíon de la présente Convention A request for the revision of the present Convent.ion may 
,rra être formulée en tout temps par tout Membre de Ia So- at any time be made by any Me,nber of the League of Nations 



· ,: des :\ation.s ou Etat non mcmbre li é par la Convcntion, 
vnie rlf' notification r1rlressée au Secrétaire général de la 

'''[.(j ele~ .\afiono. Cdte Dl'tification ocra communiquée par 
c:~crétaire gé11éral à tous les aut.res .'\lembres de la Société 
' :\at\om <~t Etats 110n membres ·ainsi líé.s, et, si elle est 
··uyée par un tiers au n;oins d'enüe el!es, les Hautes Par-

contractantes ~·cng·agent à ~r réunir en une conférence 
: !ms de rl.!visior~ d~> In Convention. 

. ·\ rticlc ;H . 

La presente Convrntion sera rmeg1strép par le Secrétaire 
~r\ral de la Société d:; Sations lc jour ele l'entrée en vigueur 

'l Com·ention. 
EN FOI DE QUO! les plénipotentiaires susmentionnés ont 

ne la présente Convention. 
FAIT a Geneve, le treize juillet mil neuf cent trente et un, 

un seu! exemplaire, que sera déposé dans les archives du 
~rétariat de la Société des Nations, et dont les copies certi
·es conformes seront remises à tous les Membres de la So
f.é des Nations et aux Etats non membres mentionnés à 
:'ticle 27. 

LEMAGNE 

or non-mernber State bound by this Convention by means of 
a noticc uddressect to lhe Secretary-General of the League of 
.\'ations. Sue h notice shall be communicated by the Secretary
Genera! to the other Members of the League of Nations or non
ml'mber States bound by this Convenlion, and, if endorsed by 
not Iess than one-thrid of them, the High Contracting Parties 
agr·ce to meet for the purpose o f revising the Convent.ion. 

Article 34 • 

The present Conventions shall be registered by the Secre
tary-General of lhe League of Nations on the day of its entry 
in to force. 

I:-< FAITH \VHEREOF the above-mentioned Plenipotentiai
ries have signed the present Convention. 

DoNE at Geneva the thirteenth day of July, one thousand 
nine hundred and thirty-onc,. in a single copy, which shall 
remain deposited in the archives of the Secretariat of the 
League of Nations, and certified true copies of which shall 
be delivered to ali lhe l\Iembers of the League and to the non
member States referred to in Article 27. 

GERMANY 
Freiherr VON RHEINBABEN 

Dr. KAHLER 
_\TS-1:::\'IS D'Al\IÉRIQüE 

John K. CALDWELL 
Harry J. ANSLINGER 

\Valter Lewis TREADWAY 
Sanborn YoUNG. 

C:\ITED STATES OF AME-RICA 



fl) The Government of the Unlted Stat~s of Amerlca reserves the rlght to lmpose for surpose of Internai control and control of 
''rt lnto and export from territory under lts jurisdictlon, of oplum, coca leaves, ali of thelr derivatives and slmllar substances produced 
oynthet!c process, measures strlcter than the provlslons of the Convention. 
'2) The Government of the Un!ted States of Amerlca reserves the right to lmpose, for purposes of controlllng translt through 
'erritories of raw opium, coca leaves, all of thelr derivativas and similar substances produced by synthetlc process, measures 
whlch the production of an lmport permlt lssued by the country of destinatlon may be made a condltlon precedent to the granting 
:··ermlssion for transit through its terrltory. 

t:)) The Government of the Unlted States of Amerlca finda lt impractlcnble to undertake to send statlstlcs of lmport and export 
the Permanent Central Opium Board short of slxty days after the dose of the three-months' period to whlch such statlstlcs 
,:.r. 

l-I J The Government o f the United States o f Ame rica finda lt impraticticable to undertake to state separately amounts of drugs 
.:hased or imported for Governrnent purposes. 
•.5) Plenipotentiaries of the Unlted States of Amerlca formally declare that the signing of the Convention for Llmltlng the 

.nufacture and Reg·uJat!ng the Dlstribution of Narcotlc Drugs by tllem on the part of the Un!ted State>~ of Ametica on thls date 
wt to he construed to mean that the Government of the United Stateos oi Americ>< recognlses a regime or entlty whlch slgns or 
•'d~s to the Conventlon as the Government of a country when that regime or entity is not rePognlsed by the Government of the 

. ,ted State~ o f America as the Government o f that country. 
(G\ The plenipotcntiarles of the United States of America further declare that the partlclpatlon of the United States of 

.•érica in the Crmvention for limiting the manufacture of and regulatlng the distributlon of narcotlc drugs, signed on thls date, 
cs not involve any contractual obligation on the part of the Unlted States of Amerlc:t to a country represented by regime or 
.LtY which the Government of the United States of Amerlca does not recognise as tbe Government of that country untll such coun

.. itas a Government recognised by the Government of the Unlted Statcs of Amerlca. ' 

J. K. C, 
H. J. A. 
Vi'. L. T. 

S. Y. 



' Traduction par le Secrétarlat de la Soclêtê des Natlons. 
(1) Le Gonvcrnement d~s Etats-Unls d'Amérlque se réserve !e drolt. d'appl!quer, en vue de l'exerclce d'un contrOle lntérleur et 

iln cnntrOie des importations t>t des exportations d'oplum, de feuilles de coca et de tous leurs dérlvés, et de prodults synthêtlques 
'"alogue~, dfectu•'S par les territoire~ plac~s sous sa juridiction, des mesures plus strictes que les dispositlons de la Convention. 

(2) Le gouvernement des Etats-Unls d'Amêrique se réserve le drolt d'appllquer, en vue de l'exerclce d'un contrOle sur le translt 
travers ses territoires de l'opium brut, des feullles de coca, de tous leur~ dér!vês et des produits synthétlques analogues, des me

·,:res en vertu desquelles l'octrol d'une autorisation de translt à travers son terrltolre pourra être subordonnê à la productlon d'un 
"rmis d'lmportatlon dêllvré par le pays de destlnatlon. 

(3 l Le Gouvernement des Etas-Unls d' Amérlque ne volt pas la possibllltê de s'engager à envoyer au Comitê central permanent de 
opium des statlstiques des importatlons et des exportatlons avant un dêlal de solxante jours à dater de la fln de la pêrlode de trols 

.aois à laquelle se rapportent ces statistlques. 
(4) Le Gouvernement des Etats-Unis d'Amêrlque ne volt pas la possibllltê de s'engager à lndlquer séparément les quantltês de 

.tupêfiants achetées ou importêes pour les besolns de l'Etat. 
( 5) Les plénlpotentialres des Etats-Unia d' Amérlque dêclarent formellement que le falt qu'ils ont signé ce jour, pour le compte 

:os Etats-Unis d' Amérique, la Convention pour la llmitation de la fabrlcatlon et la réglementation de la distrlbut!on des stupêflants, 
:;e doit pas être lntreprété comme signlflant que le Gouvernement des Etats-Unls d' Amêrlque reconnalt un régime ou une entltê qui 
-igne la Convention ou y accêde com me constituant !e gouvernement d'un pays, lorsque ce réglme ou cette entltê n'est pas reconnue par 
:e Gouvernement des Etats-Unls d'Amérlque comme constituant !e gouvernement de ce pays. 

(6) Les plénipotent!aires des Etats-Unls d'Amêrlque déclarent, en outre, que Ia· particlpatlon des Etats-Unls d'Amêrlque à la Con
' entlon pour la llmltatlon de la fabrlcation et la rêglementatlon de la dlstrlbutlon des stupéflants, slgnêe ce jour, n'lmpllque 
aucune obllgatlon contractuelle de la part des Etats-Unls d'Amérlque à l'êgard d'un pays représenté par un rêglme ou une 
,,ntltê que le Gouvernement des Etats-Unls d' Amêrlque ne reconnalt pas comme constltuant le gouvernement de ce pays, tant que ce 
pays n'a pas un gouvernement reconnu par le Gouvernement des Eta.ts-Unls d' Amêrlque. 



:ÉPUBLIQUE ARGENTINE 

.UTRICHE 

ELGIQUE 

.•)LIVIE 

l.ÉSIL 

~\ANDE-BRETAGNE 

ET IRLANDE DU NORD 

Ad referendum. 
Fernando PEREz 

E. PFLÜGL 
D' Bruno ScHULTz 

D' F. DE MYTTENAERE 

M. CuELLAR 

Raul Do RIU BRANCO 

ARGENTINE REPUBLIC 

AUSTRIA 

BELGIUM 

BOLIVIA 

BRAZIL 

GREAT BRITAIN 
AND NORTHERN IRELAND 

1.~i que toutes partirs rle l.Empirc hritannique non Membres 
~1arés rlc la Société eles i'iationl'l 

and ali parts of the British Empire \Yhich are not separate 
l\Iembers o f the League o f Nations. 

Malcolm DELEVINGNE 
. .\'ADA CANADA 

H. L. SHARMAN 
\V. ,\. RIDDELL 

DE INDIA 
Il. P. P .\RAl.'l JPYE 

IILI CHILE 
Enrique J. GAJARDO v. 

•STA-RICA COSTA.-RICA 
Yiriato FIGUEREDO LoRA. 

"BA CUBA 
G. DE BLANCK 

D' B. PRIM:ELLES 



\.\'El\IARK 

ILLE LIBRE DE DANTZIG 

tPUBLIQUE DOl\HNICAINE 

_IJYPTE 

SPAGNE 

THIOPIE 

·nANCE 

;RÊCE 

;uATÉMALA 

Gustav RASMUSSEN 

F. SoKAL 

C h. ACKERMANN 

T. W. RussELL 

Julio C.-\.SARES 

cte L.\Q.-\.RDE Dl"C d'ENTO'ITO 

Le Gouvernement français fait toutes 
ses réserves en ce qui concerne les co
lonies, protectorats et pays sous mandat 
dépendant de son autorité, sur la possi
bilité de produire régulierement Jans le 
délai strictement imparti les statisti
ques trimestrielles visées par l'article 

13 1. 
G. BOURGOIS 

R. RAPHAEL 

Luis :\IARTÍNEz l\lol'<T. 

l) Translation by the Secretarlat o f the League o f Natlons: 

DENMARK 

FREE CITY OF DANZIG 

DOMINICAN REPUBLIC 

EGYPT 

SPAIN 

ABYSSINIA 

F RANCE 

GREECE 

GUATEMALA 

The French Government makes every reservation, with regard to the Colonies, Protectoratcs and l\Tandatcd Terrltorles under lts 
uthorlty, as to the possibility ot regular!y produclng the quarterly statistlcs referred to In Artlcle 13 wlthln the strlct tlme-llmlt lald 
own. 
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Sous réserve de ratification du Sénat de 

Ia République de L ibéria ( 1) . 

ZAUNIUS. 

Ch. G. VERMAIRE 

S. 1\IARTÍ:-.IEZ DE ALVA 

C. HENTSCH. 

D' Ernesto HoFFMANN. 

R. V. CABALLERO DE BEDOYA 

V. \Vg'l"I'UM 

A. SEPAHBODY 

CHODZKO 

Augusto DE V.\SCONCELLos 
A. M. FERRAZ DE ANDRADE 

il) Traduction par le Secrétarlat de la Société des Nations. 
Subject to ratlfication by the Senate of the Republic of Llberla. 
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'ENEZUELA 

C. ANTONIADE 

FERRI Charles Emile 

DAMRAS 

As our Harmful Habit-forming Drugs 
Law gocs beyond the provisions of the 
Geneva Convention and the present 
Convention on certain points, my Gover
nement reserves the right to apply our 
existing law. 1 

K. I. \VESTMAN 

Paul DINICHERT 
Dr ·H. GARRIERE 

Zd. FrERLINOER 

Alfredo DE CASTRO 

Ad referendum 
L. G. CHACÍN ITRIAOO 

1 Traduction par I e Secrétaritat de la Soc-iété des Nations. 

ROUMANIA 

SAN MAR INO 

SIAM 

SWEDEN 

SWITZERLAND 

CZECHOSLOV AKIA 

URUGUAY 

VENEZUELA 

Etant donné que la !oi siamoise relatlve aux drogues donnant Jleu à une toxlcomanie va plus loin que la Convention de Genilve et 
:e la présente Convention, en ce qui concerne certalns points. mon gouvernement se r!'serve !e drolt, d'anpllquer la loi en questlon. 
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PROTOCOLE DE SIGNATURE 
I. En signanl la Convention pour limiter la fabrication 

réglementer la dislribution des stupéfiants en date de 
jour, les Plénipolentiaires soussignés, dúment autorisés 

cet effet, et au nom de leurs gouvernements respectifs, 
;clarent etre convenus de c e qui suit: 

Si, à la date du 13 juillet 1!l33, !adite Convention n'est 
·<S entrée en vig-uer conformément aux dispositions de 
:1rticle 30. !e Secrélaire général de la Société des Nations 
'ilmcttra la ;;itnaLion au Cansei! de la Sociélé des Nations, 
a pourra. ,:oit convoquer une nouvelle conférence cte tous 
' i\Iem!Jres de la Société dcs Nat.ions et Etals non membres 
: nom clesquels la Convention aura été signée ou des rati
'ations ou des arlhésions auront été déposées. cn vue 
.·xaminer la situation, soit prendre les mesures qu'il con
iérerail comme nécessaires. Le gouvernement de chaque 

.:mbre de la Société des Nations ou Etat non membre 
·:nataire ou adhérent s'engage à se faire représenter à toute 
aiérence ainsi convoquée. 

TI. L e Gouvernement du .Ja;Jon a fait la réserve exprimée 
-dessous. qui est ac~eptée par !e~ autres Hautes Parties 
ntractantes: 

La morphine lJrute produite au cours de la fabri
cation de l'opium it fmner dans la fabrique du Gouver
nemcnt général de Formose et tenue en stock par ce 
gom·•'rnement, ne scra pas soumise aux mesures de 
limil::tlions prévues tl la présente Convention. 

11 ne ,;era reliré de lemps à autre de ces stocks 
de morphin11 brute que les quantités qui pourront être 

PROTOCOL OF SIGNATURE 

I. Whcn .signing the Convention for limiting the manu
ftlcture nnd rcgulating the distribution oi' narcotic drugs dated 
this ctay, the undcrsigned Plenipotentiaries, duly authorised to 
lhat effect and in lhe name of their rcspective Governements, 
declare to have agreed as follows: 

If. on ,Tuly 13th, 1933. the said Convention is not in force 
in accordance with the provisions of Article 30, the Secretary
< lener::tl of the Lcagne o f :\ation;> ~hall bring the situation to 
th0 aUcntion of lhr' Council of the League of Nations. which 
may either convenc a new Conference of ali the Members of 
llic League ::tnd non-memher States on "'·ho.se behalf the Con
vention has hccn ~igncd or ratifications or accessions depo
~itcd. to consirier the situation. or take such measures as it 
consider.s ncccssary. The Governmrnt o f cvery signatory or 
~~ececling :\Iemher of the Lcague of Nations or non-member 
State undertakes to be present at any Conference so convened. 

II. The Japanese Government made the following reser
\·~.t.ion. \'>hich is acceplcd hy the other High Contracting 
l'artics: 

Cruric rnnrphinc n·sulting from thc manufacture of 
prcpared opium in lhe factory of th11 Government-General of 
Formosa and held in stock hy t.hat Government shali not be 
sub.ieclcd to the lirnitation mcasures provided for in this Con
vention. 

Such slocks of crude morphine will only be released from 
lime to time in such quantitics as may be r:.equired for the 



reqlbises pour la fabrication de la morpbine rafinée 
dans les fabriques munies d'une licence par !e Gouver
iiement .japonai~ conformément aux disposilions de la 
iJrésente Convention. 
E:-. For DE ouor les soussignés ont apposé leur signature au 
du pr·é.sent protocole. 
FAIT a Geneve, le treize juillet mil neuf cent trente et un, 

simple expédition qui sera déposée dans les archives du 
:·étariat de la ~ociété des Nations; copie conforme en sera 
;Jsmise à tou;; les l\Iembres de la Société des Nations et à 
.o les Elals non membres représentés à la Conférence. 

LEMAGNE 

manufacture of refined morphine in factories licensed by the 
Japanese Government in accordance with the provisions of 
the present Convention. 

IN FAITH WHEREOF the undersigned have affixed their 
signatures to this Protocol. 

DONJi: at Geneva, the thirteenth day of July, one thousand 
nine llundred and thirty-one, in a single copy, which will re
main deposited in the archives o!' the Secretariat of the Lea
gue o f Nations; certified true copies will !Je transmitted to ali 
l\Iembers of tlle League oi .\ation.s and to all non-member 
States represented at the Conf~trence. 

GERMANY 
Freiherr VON RHEINBABEN 

Dr. KAHLER 
.\.TS-C\IS D'Al\fÉRIQUE 

:i'UBLIQFE ARGENTINE 

TRICHE 

:LGIQUE 

John K. CALDWELL. 
Harry J. ANSLINGER 

\Valter Lewis TREADWAY 
Sanborn Y o uNa. 

Ad referendum 
Fernando PEREz. 

D' E. PFLÜGL 
D' Bruno SCHULTZ 

D' F. DE ~1YTTENAERE 

CNI'l'ED STATES OF AMERICA 

AHGENTINE REPUBLIC 

AUSTRIA 

BELGIUM 
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:ÉSIL 

êA!NDE-BRETAGNE 

DE 

ET IRLA.~DE DU NORD 

ninsi que toutes parties de l'Empire 
brilannique non i\Iembres séparés de la 

Société des Nations 

IILI 

•STA-RICA 

M. CUELLAR 

Raul DO Rro BRANCO 

.1-Ialcolm DELEVINGNE 

C. H. L. SHARMAN 
W. A. RIDDELL 

R. P. PARANJPYE 

Enrique J. GAJ ARDO V. 

Viriato FIGUEIREDO LORA 
,·BA 

•\NEMARK 

·rLLE LIBRE DE DANTZIG 

G. DE BLANCK 
Dr. B. PRIMELLES. 

Gustav RASMUSSEN. 

F. SOKAL 

GREAT BRITAIN 

BOLIVIA 

BRAZIL 

AND NORTHERN IRELAND 

and ali parts of the British 
Empire \Yhich are not separate 

:IIembers o f the League o f Nations. 

CA.I'iADA 

IN DIA 

CHILE 

COSTA RICA 

CUBA 

DENMARK 

FREE CI'!'Y OF DANZIG 



f'CBLIQCE DOMINICAINE 
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~HIOPIE 

lANCE 

IECE 
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cDJAZ, XEDJED ET DÉPENDANCE~ 

,\LIE 

1.PON 

THUANIE 

·:xEMBOURG 

EXIQUE 

O NACO 

Ch. ACKERMANN 

T. W. RussELL 

Julio CASAR:&S 

Cle LAGARDE duc d'ENTOTTO 

G. BouRGOIB 

R. RAPHAEL 

Luiz MARTÍNEZ MONT. 

HAFIZ WAHBA 

CAVAZZONI Stefano 

S. SAWADA 
S. ÜHDACHZ 

J. SAKALAUSKAS 

Ch. G. VERMAIRE 

s. MARTíNEz DE ALvA 

C. HENTSCH. 

DOMINICAN REPUBLIC 

EGYPT 

SPAIN 

ABYSSINIA 

FRANCE 
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GREECE ~ o 
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GUATEMALA o o 
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ITALY 

l':l 
::0 
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LITHUANIA 

LUXEMBURG 
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.\!~AMA 

\.RAGUAY 

'..YS-BAS 

~RSE 

•LOG?\E 

RTUGAL 

.I:'.'T-:UARIN 

•.\:\I 

t::DE 

Dr. Ernesto HoFFl\IAKN. 

R. V. CABALLEIRO DE BEDOYA 

My signature is subjcct lo lhe reserve 
made by me on § 2 of Article 22 in thc 
merning meeting of July 1:2th, 1D:11.1 

v. \VE'ITUM 

A. SEPAHBODY 

CHODZKO 

Augusto DE VASCONCELLOS 
A. M. FERRAZ DE ANDRADE 

C. ANTONIADE. 

FERRI CHARLES Emite 

DAMRAS 

K. J. \VESTl\tAN 

PANAMA ~ 

PARAGUAY 

THE NETHERLANDS 

PERSIA 

POLAND 

PORTUGAL 

ROUMANIA 

SAN MARINO 

SIAM 

SWEDEN 



.'mZUELA 

Paul DINICHERT 
Dr H . CARRIÉRE 

Alfredo DE CASTRO 

Ad referendum 
L. G. CHACÍN ITRIAGO 

I Tratlnction du Scc>·étariat <le la Société de~ Nationa: 

SWITZERLAND 

URUGUAY 

VENEZUELA 

1Ia signature est subordonné à Ia réserve faite par moi relati vemcnt au paragraphe 2 de l'article 22, à Ia séance du matht du 12 juil
:ct 1931. 

E, declarando npprovados os mesmos actos cujo tcôr fica acima trn.nscripto, os confirmo e ratifico e, pela presente, 
dou por firme e valiosos, para produzirem os seus devidos effeitos, promettendo que elles serão cumpridos inviolavel

_:ente. 
Em firmeza do que, mandei passar esta Carta, que a.'lsigno e é sellada com o sello das armas da Republica e subscripta 

·'lo Ministro de Estado das Relações Exteriores. 
Dada no Palacio da Presidencia, no Rio de Janeiro, aos sete de março de mil novecentos e tri-nta e tres, 112• da 

:;dependencia e 45" da Republica. 
GETULIO V ARGAB. 

A. de .llello Franco. 



306 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

(TRADUCCÃO OFFICIAL) 

CONVENÇÃO PARA LIMITAR A FABRICAÇÃO E RE
GULAMENTAR A DISTIUBUIÇAO DOS ESTUPE
FACIENTES 

O Presidente do Hei r h Allemão; o Presidente dos Es
tados Unidos da· America; o Presidente da Republíoa Argen
tina; o Presidente Federal da Republica da Austria; Sua Ma
je>:Lade o Rei dos Belgas; o Presidente da Republica da Bo
livia; o Presidente da Ilepublica dos Estados Unidos do Brasil; 
Sua Maje'>tade o Rei da Grã-Bretanha e da Irlanda e dos 
Domínios Britannicos de Além-Mar, Imperador das Judias; 
o Presidente da Republica do Chile; o Presidente da Repu
blica de Costa Rica; o Presidente da Republica de Cuba; Sua 
Majestade o Rei da Dinbmarca e da Islandia; o Presidente da 
Republica da Polonia, pela Cidade Livre de Dantzig; o Pre
sidente da Hepnblica Dominicana; Sua Majestade o Rei do 
Egypto; o Presidente do Governo Provisorio da Republica 
Hcspanhola; Sua Majestade o Imperador Rei dos Reis da Etio
pia; o Presidente da Republica Franceza; o Presidente da 
Rcpublica Helenica; o Presidente da Republica de Guatemala; 
Sua llfajestàde o Rei de Hedjaz, do Nedjed e Dependencias; 
Sua Majestade o Rei da Italia; Sua Majestade o lm!Perador 
do Japão; o Presidente da Republica da Liberia; o Presidente 
da Rcpnblica da Lituania; Sua Alteza Real a Grã-Duqueza do· 
Luxemburgo; o Presidente dos Estados Unidos do Mexico; 
Sua Alteza Serenissima o Príncipe de Monaco; o Presidente 
da Republica do Panamá, o Presidente da llcpuhlica do Pa
raguay; Sua Majestade a nainha dos Paizcs Baixos; Sua Ma
jestade Imperial o Shah ·da Persia; o :Presidente da Repu
blica da Polonia; o Presidrnte da Repnbliea Portugueza; Sua 
Majestade o Hei da Rumania; os Capitães Hngrntes ria Repu
blica de São Marinho; Sua Majestade o Rei do Sião; Sua Ma
jestade o Rei da Suecia; o Conselho Federal Suisso; o Presi
dente da Repub!i{)a da Teheco-Slovaquia; o Presidente da 
Republica do Uruguay; o Pre:<idente da nrpuhliea dos Estados 
Unidos da Venezuela. 

Desejando completar as disposições das ConvençõiJs In
ternacionacs do Opio assignarlas em Haya em 2:l de Janeiro 
de 1912 e em Genebra em 19 de Fevereiro de 1925, tornando 
cfff'ctivn, por meio de um accordo internacional, a limitação 
da fnhricaçfío dos estupefacientes ás nece~sidades legitimas 
do mundo no que se refere a u~os mcrlicinaes c scicntificos, 
e regulamentando sua distribuição: 

Decidiram concluir uma Convenção para esse effeito e 
designaram como seus plenipolenchrios: 

n Presidente do Jlrich Allemão: 

O Sr. 'VCJ'n"r Frrihen \'ON HflE!NB.\IlR:'I, "Sf::wtssekretãr 
z. D.,'; 
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O Dr. Waldemar .KAHI,ER, Conselheiro Ministerial do 
Ministerio do Interior Q.o Reich. 

O Presidenk dos Estados Unidos da America: 

O Sr. John K. CALDWELL, do Departamento do Estado; 
O Sr. Harry J. ANSLINGE.R, Commissario dos estupefaci

entes: 

O Sr. Walter Lewis TREADWAY, M. D., F. A. C. P., 
cirurgião geral adjuncto, Chefe do Serviço da Hy
giene Publica dos Estados Unidos, Divisão da Hy
gienc Mental; 

O Sr. Sanhorn YoNG, Membro do Senado do Estado de 
California. 

O Presidente da Jlcpublica A1·oentina: 

O Dr. Fernanóo PERE-2., Embaixador Extraordinario e 
Plcnipotenciario junto á Sua Majestade o Rei da 
Ilal!a. 

O Presicln1rt: Federal ela RepubHca da Au$tria: 

O Sl'. Emrrieh PFLÜGL, Enviado Extraordin:wio e 1\li
nis!t·o Plenipotcnciario, Representante perm::mente 
junlo ;í Liga das Nações; 

O Dr. Bruno ScHULTz, Director da Policia e Conselheiro 
auliro. l\Icmbro da Commissão Consultiva do trafico 
do o pio e outras drogas nocivas. 

Srra Mnjcstnclc o Rei dos 11elgas: 

O Dr. F. de 1\IYT'I'F:::-<A!Úm, Inspector principal das pilar
macias rm Hal. 

O P!"esidenfe da Re]mbli"'I df! Bolivía: 

o nr. !ll. CUELLA~. 1\!Pmbro da Comrnissfto Con~ulliv:l 

do trafigu do o pio e outras drogas noeiYas. 

O Presidente do Rrpublirn dos EstaAos Unidos dn Rrnsil: 

o Sr. Raul do nro BnANCO, Enviado Exlraordinario e 
1\linislro Plpnipo!.Pnriario hm!o ao Cons!'lho Federal 
Sn1.-.:~(.l. 
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Sua Majestade o Rei da Grã-Bretanha e da Irlanda e dos Do
minios Britannicos de Além-Mar, lmperlidor das ltutias: 

Pela Grã-Bretanha e a Irlanda do Norte, assim como por 
todas as partes do Imperio Brit.annico não-Membros 
separados da Liga das Nações; 

Sír l\lalcolm DELEVINGNE, K. C. B., Adjunto perma
nente do Secretario de Estado, 1\linisterío do Inte
rior. 

Pr!lo Domínio do Canadá: 

O Coronel C. H. L. SHAR:!IIAM, C. M. G., C. B. E., 
Chefe da Divisão dos Estupefacientes, Departa
mento das Pensões e da Hygiene Publica; 

O Dr. \Valter A. RIDnEL, M. A., Ph. "Advisory 
Officer" do Domínio do Canadá junt.o á Liga das 
Na(;ões. 

Peln Jndia: 

O Dr. R. P. I'AR.\:-<JPYE, Membro do Conselho da 
Indin. 

O P1•csidente da Jlepublicn. do Chile: 

O Sr. Enrique GAJARDo, !\lembro da Delegação Permnnente 
junto á Liga das Na(;ões. 

O P1'esidente da Republica de Costa Rica: 

O Dr. Viriato Figucrcdo LmH, Consul em Genebra. 

O Presirlrnfe dn Republica de Cuba: 

O Sr. Guillermo de Br,ANCK, Enviado Extraordinario e 1\fi
nist.ro Plenipolenciario, Delegado permanent.e jnnto 
á Liga das l\'ar:õPs. 

O Dr. Bt•njamin PnrMF.LLES. 

Sua Jfajcsfade a Rri rlrr flinrrnwl'ca e da lslwulirr: 

O Sr. Gu~tav IlAS:!'.H"!"SEN, Enrarregndo dr NC'gocios em 
Berna. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 309 

O Presidente da Republica da Polonia (pela Cidade livre de 
Dantzig): 

O Sr. François SoKAL, Ministro Plenipotenciario, Delegado 
permanente junto á Liga das Nações. 

O Presidente da Republica Dominicana: 

O Sr. Charles AcKERMANN, Consul geral em Genebra. 
Sua Majestade o Rei do Egypto: 

'f. W. Russell PACHA, Commandante da Policia do Cairo 
e Director da Repartição Central das informações re
lativas aos narcoticos. 

O P1·esidente do Governo J>rovisorio da R e publica H espanhola: 

O Sr. Julio CASARES, Chefe de Secção do 1\linisterio dos 
Negocias Estrangeiros. 

Sua Majestade o Imperador Rei dos Reis da Ethiopla: 

O Conde LAGAHDE, Duque d'E·ntotto, Ministro Jllenipoten
ciario, Ilepresentante junto á Liga das Nacões. 

O /'residente da Ilepublica Franceza: 

O Sr. Gastou BounGOIH, Consul de França. 

O Presidente da Republica Helenica: 
O Sr. R. RAPIIAtr,, Delegado permanente junto á Liga das 

Nações. 

O Presidente da Republica de Guatemala: 
o Sr. Luis Martinez l\foNT, Professor de psychologia ex

perimental nas Escolas secundarias do Estado. 
Sua majestade o Rei do Hcdjaz, do Nedjed e Dependencias: 

Cheik Hafiz WAHBA, Enviado Extraordinario e Ministro 
Plenipot.enciario junto á Sua Majestade Britannica. 

Swr Majestade o llei da Itolia: 
O Sr. 8lefnno CAVAZZONI, Senador, antigo Ministro do Tra

bnlho. 

Sua Majestade o Imperad01· do Japão: 
O Sr. Setsuzo SAWADA, Ministro Plenipotenciario, Director 

da Chancellaria do Japão, junto á Liga das Nacões. 
O Sr. Shigco OnoAcm, Secretario do Ministerio do Interior, 

Chefe da Secção Administrativa. 

O Presidente da Ilepublica da Liberia: 
O Dr·. Antoinr So'M'ILF.. Enviarlo Extraordinario e Ministro 

Plenipotenciar'io, Delegado permanente junto á Liga 
das Na~ües. 

O Presidente da Republica da Litttania: 
O Dr. Dovas ZAUNIUS, Ministro dos Negocias Estrangeiros; 
O Sr. Jnozns SAKALAUSKAS, Chefe de Secção do Ministerio 

dos !'i egocios Estrangeiros. 
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Sua Alteza Real a Grã-Duqueza do Luxemburgo: 

O Sr. Charles VERMAIRE, Consul em Genebra. 

O Presidente dos Estados Unidos do lllexico: 

O Sr. Salvador Martinez DE ALVA, Observador permanente 
junto á Liga das Nações. 

Stta Alte:;a Serenissima o Príncipe de Monaco: 

O Sr. Conrad E. HEi'TSH, Consul geral em Genebra. 

O Presidente da Republica do Panamâ: 

(J Dr. Ernesto HoFFl\IA:-IN, Consul geral em Genebra. 

O Presidente ria Republica elo Paraguay: 

o Dr. namon Caballero DE BEDOYA, E·nviado Extraordi
nario e Ministro Plenipotenciario junto ao Presidente 
da Republica Frnnceza, Delegado permanente junto á 
Liga das Nações. 

Sua Majestade a Raiuha dos Paizes Baixos: 

O Sr. W. G. VAN WETILJM, Conselheiro do Governo para 
as questões intrrnacionaes do opio. 

Sua Majestade Imperial o Shah da Persia: 

O Sr. A. SEPAHBODY, Enviado Extraorclinario e Ministro 
Plenipotenciario junto ao Conselho Federal Suisso, 
Delegado permanente junto á Liga das Nações. 

O Pre.1idente da Repztblica da Polon.ia: 
O Sr. Witold CHoDzRo, ant.igo Ministro. 

O Presidente da Republica de Portugal: 
0 Dr. Augusto DE VASCONCELLOS, Ministro Plenipo1encia

r·iO, Director Geral da Secretaria porlugueza da Liga 
das Nações. 

O Dr. Alexandre FERRAZ DE ANDRADE, primeiro Secreta
rio de Legaç.ão, Chefe da Chancellaria portugueza 
jun t.o á Liga das Nações. 

Sua Majestade o Rei da Rum.ania: 
O Sr. Constantin ANTONIADE, Enviado Extraordinario e Mi

nistro Plenipotenciario junto á Liga das Nações. 

Os Capitães-Regentes da Republica de São Marinho: 

(J Professor C. E. FERRI, advogado. 

Stte Majestade o Rei do Siúo: 

Sua Alteza Serenissima o Príncipe DAMRAS, Enviado Ex
traordinario e Ministro Plenipotenciario junto á Sua 
Majestade britannica, Representante permanente junto 
á Liga das Nações. 

Sua Majestade o Rei da Sttecia: 
O Sr. K. I. WESTMAN, Em-ia do Extraordinario e Ministro 

Plenipot~>nriario junto no Conselho Frdrral Suisso. 
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O Conselho Federal Sttisso: 

O Sr. Pàul DINICHERT, Ministro Plenipotenciario, Chefe 
da Divisão dos Negoeios Estrangeiros do Departa
mento Político Federal: 

O Dr. Henri CARRIERE, Director do Servi co Federal da 
Hygiene Publica. 

O l'J·esidente da Republica da Tcheco-Slovaquia: 

O Sr. Zdenek FIERI>INGER, Enviado Extr·aordinario e Mi
nistro Plenipotenciario jnto ao Conselho Federal 
Suisso, Delpgado permanente junto á Liga das Na
ções. 

O P1·csidente da Republica do Untguay: 

0 Dr. ALFHEDO DE CASTRO, Enviado Extraordtnario e I\Ii
ni3fi'O Plcnipolenciario junto ao Conselho Fedct·al 
Sui~so. 

O Prrsidcntc dos Estados Unidos da Venezuela: 

O Dt·. L. G. CuACIN-ITniAGO, Encarregado de Negocias em 
Berna, :\lembro da Academia de Medicina de Ca
racas. 

Os quaes, depois de se haverem communlcado os seus ple
nos poderes, achados em boa e devida fórma, accordaram nas 
disposições seguintes: 

CAPITULO 1 

DEFINIÇÕES 

Artigo L" 

Salvo indica~ão expressa em contrario, as definições 
abaixo mencionadas applicam-~e a todas as disposições da 
prr·.-'tll f e Convenção: 

1. Por "Convenção de Genebra", entende-se a Convenç.ão 
ln!ITnaeional do Ovio assignada em Genebra em 1 !J de Feve
reiro rle 1925. 

~. Por "rfrogn,~". entendem-se as drogas seguintes, quer 
sejnlll parcialml'nle fnbricadas ou inteiramente refinadas: 

rirupo I: 

Sub-{fl'llpo (a) : 

I) A_ morphina e seus saes, comprehendendo as 
preparacoes feitas directamente do opio bruto ou 
nH'dicinal c contendo mais de 20 por cento de mor
phina; 

Il) A diacctilmorphina e outros esteres (eteres
saes) da morphina e seus saes; 

III) A cocaína e seus saes, comprehendendo as 
preparações feitas directamente da folha da coca e 
contendo mais de ü,1 por cento de cocaína, todos os 
ester0s da ecgonina e seus saes; 

IV) a dihydrooxycodeinona (de que o eucodal, 
nome registrado, é um sal), dihydrocodeinona (de que 
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o dicodide, nome registrado, é um sal), a dihydro
morphinona (de que o dilaudide, nome registrado, é 
um sal), a acetilodihydrocodeinona ou acetilodemeti
lodihydrotebaina (de que a acedicone, nome registra
do, é um sal), a dihydromorphina (de que o para
morphan, nome registrado, é um sal), seus esteres e 
os saes de qualquer destas substancias e seus esteres, 
a N-oxymorphina (genomorphina, nome registrado), 
os compostos N-oxymorphinicos, assim como os ou
tros compostos morphinicos de azoto pentavalente. 
Sub-grupo ( b) : 

A ecgonina, a tebaina e seus saes, os eteres oxy
dos da morphina, taes como a benzilmorphina e seus 
sn·s, com oxcepção da metilmorphina lCOdeina), da 
etilmorphina e dos seus saes. 

Grupo 11: 

A metilmorphina (corleina), a etilrnorphina c 
seus ~aos. 

As su!Jstnncias mencionarias no presente paragrapho serão 
concddrrada,: romo '·drog:1s'', mr3rno quando produzidas por 
via synthetiea. 

Os ternws "Grupo I" (' "Grupo II" design::nn respectiva
nlel1L(• O~ gl'll[lOS f C IJ du IJl'CSI'llln paragrapho. 

3. .l'or "opio bruto", Pll!.endr~-se, o sueco, coagulado es
pontanf)anwnt.e, obtido das capsulas da papoula sonifera 
(Papnwr somniferum L.) ~~ ni'io tendo soffrido .senão as ma
nipulnr:õr.' necessnl'ias ao seu empacotamento l' transporte, 
qnalqlll:l' que sej'a o ~eu t<•or em mol'phina. 

Por "opio medicinal", entende-se o opio que soffreu as 
preparações necessarias para a sua adaptação ao uso medico, 
seja em pô ou granulado, seja em forma df) mistura com 
substancias neutras, segundo as exigencias da pharmacopéa. 

Por "morphina", entende-se o principGI alcaloidc do opio 
tendo a formula chimica C.,H"OaN. 

Por "diacetilmorfina ", entende-se a 
(®amortfina, hcrolna) tc\Tl'rJo a formula 
(C,HaO),O,N). 

diacctilmorfina 
C,H,,O,N (C,H" 

Por "folha de coca", entende-se a folha da F.rythroxylon 
Coca Lamarck. da Ery!.hroxylon novo-granatense (l\Ionis) 
Hieronymus c suas variedades, da familia das Erylhroxy
laceas, e a folha de outras especies deste genero, das quaes 
a cocaina podPrá ser cxtrahida dircctamenle ott ohtiua por 
transformação chimicn. 

Por "cocaina ", entende-se o ether metylico da benzoi
lecgonina lcvogil·a (r oc J J> zo· =-16°4) rm solução cloro
phormira a 20 por cl'nto f.cnrlo a formula C,JJ,O.N. 

Por "ccgonina ", f\ntende-se a eegonina levogira ( [ oc J 
D 20·=-45"6) em solucfío aquosa a 5 por cento tendo a 
formula C.H,OaN H,O, e todos os derivados desta eegonina 
qtle po3sam SPrvir· indLt3!rialmente á sua reconstituição. 
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As "drogas" indicadas são definidas pelas suas formulas 
chirnicas, como segue: 

Di h idrooxicodeinona. . 
Dihidrocodeinona. . . 
Dihidromorphinona. . 
Acetilodihidrocodeinona ou .. l 

C .. H.O.N. 
C,.H.O,N. 
C,H .. O,N. 

} C.,H,.O,N. 
Acctilodemetilodihidrotebaina J 
Dihidromorphina. . . . .... . 
N-oximorphina. . . . ...... . 
Tebaina .................• 
Methilmorphina (codeina) .. . 
Ethilmorphina ........... . 
Bcnzilmorphina. . . . ...... . 

C,;H.,O,N. 
C"H..O.N. 
C,.H.,O,N. 
C,.H,.O,N. 
C,.H,.O,N. 
C,.H,.O,N. 

(C,.H,. (C,H,O) O,N) 

(C., H .. (CH,O) O.NJ 
(C, H,. (C,H,O) O,N) 
(CnH., (G;H,O) O,N) 

4. Por "fabricação", entende-se tambem a refinação. 
Por "transformação", entende-se a transformação de 

11m:1 "droga" por processo c h imico, excepto a tram;for'nHt()ÜO 
dos alcaluidrs !lOS seus saes. 

Quando uma das "drogas" é transformada numa outra 
"droga", esta operação é considerada como uma transforma
ção em relacão á primeira "droga" c como uma t'abrical}ão 
f'm relação á segunda. 

Por "avaliações", entendem-·3e as avaliações fornecidas 
conforme os arls. 2• a 5" da l)rcsente Convenção, ~.brangendo 
as ;!Valiaçõcs supplementares, salvo indicação contraria do· 
texto. 

O tcrli'o "st.ocks de reserva", em relação a qualquer 
"droga", de31gna os "stocks" requisitados: 

I) para o consumo interno normal do paiz ou do territo-
rio onde elles s:io mantidos: 

II) para a tnnsformação nesse paiz ou nesse territorio, e 
III) para a e"~portação. 
O termo "stocks de Estado", em relação a qualquer 

"droga", indica os "sloc]{S" mantido>~ sob a fiscalização do 
Estado, para o uso do Estado c para fazer face a circums
taneias excepeionaes. 

Salvo indicação contraria do texto, a palavra "exporta
cão" ó consideraua como abrangendo a reexportação. 

CAPITULO li 

AVALIAÇÕES 

Artigo 2 

1. As Altas Pal'ff'R contractantcs fornecerão annual
mente au Comité Central Permanente instituído pelo capi
tulo VI da Convenção de Genebra, para cada droga e para 
cada um de ·sem territorios, aos qua~ se appliquc a presente 
Convenção. avaliações eonfol'mc as disposições do art. 5" da 
[lre~entc Convenção. 
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2. Quando uma Alta Parte contractante não haja for
necido avaliações para qualquer de seus tcrritorios, aos 
quaes se applica a presente Convenção, na data J:revista no 
art. 5", § 4", a dita avaliação será estabelecida, na medida diJ 
possível, pelo orgão de fiscalização previsto no art. 5, § 6". 

3. O Comité Central Permanente pedirá para os paizes 
ou territorios, aos quaes a presente Convenção não se 
applica, avaliações feitas de accôrdo com as estipulações da 
presente Convenção. Se, para qualquer um deste.:: paizes ou 
territorios, não fôr fornecida avaliação, o Orgão de Fiscnliza
ção a estabeleecrá, na medida diJ possível. 

Artigo 3 

Toda Alta Parte contrac!.ante poderá fornecer, se fôr ne
ces;ario, para qualquer anno e para qualquer de seus terri
torios, avaliações supplementares para es·se terrJtorio e para 
o dito anno, expondo as razeõs que as justifiquem. 

Artigo 4 
1. Toda avaliação fornecida de accôrdo eom os artigos 

precedentes, referente a qualquer das 'rdrogas" requeridas 
para o consumo interno do paiz ou do territorio, para o qual 
foi estabelecida. será baseada unicamente nas necessidades 
medicas e scientifieas des3e paiz ou desse territorio. 

2. As Altas Partes eontractantes poderão, além dos 
"stocks de reserva" constitui!· e manter "st.ocks dr Estndo'·. 

Artigo 5 

i. As avaliações previstas nos arts. 2" a 4", da presente 
Convenção, deverão ser feitas de accôrdo com o modelo que 
será fornecido periodicamente pelo Comité Central Perma
nente e communicado por intermC'dio des5e Comité a todos 
os membros da Liga das Nações e aos Estados não meml1ros 
mencionados no art. 27. 

2. Para cada uma das "drogas",seja sob a fór·ma de al
caloides ou de saes, ou de preparações de alcaloidrs on ~aes, 

para cada anno e para cada pniz ou terrilol'io, as avaliações 
deverão indicar: 

a) a quantidade necessaria para ser utilizada como tal 
nas necessidades medicas e scientificas, abrangendo a quan
tidade requerida para a fabricação das preparações pnra a 
exportação das quaes as autorizacõe.s de exportação não sfio 
exigidas, quer taes pre-parações ""e destinem ao con'3umo in
terno, quer á eXiportação; 

b) a quantidade nece.ssaria para os fins de tran';formnci'io, 
tanto para o consumo interno, quanto para a exportação; 

c) os "stocks de reserva" que se desejem manter; 
d) a quantidade requerida para o estabelecimento e a 

manutenção dos "stocks de Estado" como está previsto no 
art. 4". 

Por total das avaliacões para cada paiz ou territorio, en
tende ... se a somma das quantidades especificadas na·s alinea& 
a e b do presente paragra'PhO, nugmentada das quantidades 
que possam ser necessarias para elevar os "stocks de resrr
vas" e os "stocks de Estado" ao nível desejado, ou deducção 
feita de toda quantidade rom q1.1e essrs "stocl:s" possam ui-
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trapaesar esse nivel. Todavia, não se levarão em conta esses 
augmentos ou essas dimí•nuições c;enão quando as Altas Par
tes contractantes interessadas tiverem cocnmunicaclo, em de
vido tempo, ao Comité Central Permanente as avd,Jções ne-
cet'sarias. ~ 

3. Cada avaliação será acompanhada de um:1 ex:posicão 
do methodo empregado para calcular as differentcs quanti
dades nella ínscriptas. Se as quantidades calcularJa-, compor
tarem uma rnarge~;n para as possíveis oscillacões da procma, 
a avaliac;ão dt>verá precisar o montante da margem as.sinr 
prevista. Fica entendido que para as "droga;s" que estão ou 
possam estar incluídas no grupo li, póde ser neeessario deixai 
uma margem mais largn, do que par'\ as outras "drogas" . 

. \. Toda·s as avaliações deverão chegar ao CrKnité Cen
tral Permanente o mais tardar até o dia 1 de Agosto do anno 
que preceder aquelle para o qual a avaliação tenha s!do feita. 

5. As avalin(:iies supiplementares deverão ser enviadas 
no Comité Central Permanente logo que estiverem organi-· 
zadns. 

G. As avaliações serão examinadas por um Orgão de Fis:. 
calização. A Commissão Consultiva do trafico do opi.J e outras 
"drogas" nocívas da Liga das Nações, o Comité Central Per
rnnm·nte, o Comité dll Hygiene da Liga das Nações, e a Repar
tiç1io Internacional de Hygiene Publica terão, cada um, o di
reito de designar um membro para este orgão. O Secretariado 
do Ot'gão de Fiscalização será garantido pelo Secretario 
Geral da Liga das Nações, que assegurará. a sua intima colfa-
born,:ão com o Comité CenLral. · 

Para todo o paiz on terrilorio para o qual uma avaliação 
tiver sido fornecida, o Orgão de Fiscalização poderá. pedir, 
salvo no que concerne ás necessi.dades do Esta.do, qualquer 
indicação ou precisão supplementares que julgar necessarias, 
seja para completar a avaliação ou seja para explkar a-s in
dicnções que nella figurea1; em seguida aos esclarecimentos 
assim obtidos, poderá modificar as avaliações com o wnsenti
mento do Estado interessndo. Para qualquer das "drogas" que 
estão ou posBam estar abrangidas pelo grupo li, mna deela
rnção .mmmaria bastará. 

7. De.pois de ter examinado, conforme o pnragrapho 5 
l!Cima, as avaliações fornecidas e após ter fixado, conforme o 
arLigo 2, as ~valiaçõe.~ para os paizes ou territor·ios para os 

gnal's não hajam sido fornecidas, o Orgão de Fiscalizacão en
viará, por intermedio do Secretario Geral, o mais tardar até 
o dia 1 de Novembro de cada !lnno, a todos os Membros da 
Liga das Nações e aos Estados não membros mencionados 
no artigo 27, uma relação contendo as avaliações :1ara e~.drt 
paic ou territorio; esta será aco:.:npanhada, quando o Orgão .:te 
FiBcalização o julgue necessario, de uma exposi•;iío contl~ndo 
as explicações fornecidas ou pedidas. conforme o pnragrapho 
6 aeima mencionado, e todas as observações que o Orgão de 
Fiscalização qneirn, apresPntar relativamente a qualquer ava
liação. explicação ou pedido de e~plicação. 

R. Qualquer avnliação supplementar eommm·icada ao 
Comité Central Permanente durante o anno, deverá Fer nprc-
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ciada sem d_er_nora pelo Orgão de Fiscalização, segundo o pro
ce&So especifiCado nos paragraphos 6 e 7 citados. 

CAPITULO III 

LIMITAÇÃO DA FABRICAÇÃO 

Artigo G 

1. Não 8·erá fabri.cada em nenhum paiz ou territor·i,) du
rante qualquer anno, quantJidade de qualquer "drog:t"' supe
rior ruo total das quantidades segu.intes: 

a) a quantidade requerida., nos limites d•as ava\iaçúes 
para esse paiz ou t.erirtol'io, para esse anno. para ser utili
zada como tal nas necessidades medicas e scientificao;, a!Jran
gen{i0 as quanLidades rcque·t·idas para a fabricar:ão das pre
par-ações, para a exporta<;fio das quwes as autorizar;ões de ex
portação não são exigidas, quer essas preparações sejam desti
nadas ao consumo interna quer ás exporb~;ões; 

I•) a quantidn,de requerida nos limit•es das ava\iaç•j,~s para 
esse paliz ou teni,torio. pam esse anno, para fi,ns de trans
forma<:ã,o, tanto para o consumo interno como para a expor
ta~;ão: 

c) a quanlidaide que poderá s·er requerida por esse pa:iz 
ou tenritorio. para a execução. no decurso do anno, das en
cornrnendas destinadas á exportação e effeduadas _dle c.onfur
midade com as disposiçõe.s da presente convenção; 

d) a quantidade eventurulmente I'erquerida pnr esse paiz 
ou territorio para manter os "slocks de reserva" no nível in
dicado nas avaliações para esse annu; 

e) a quantidade eV'entun,lmente rrqueri>rla, pnr::t manter 
os "stocks de Estado" no uive! indicado nas avaliações para 
esse anuo. 

2. Fica entendido que si, no fim de um anno, uma Alta 
Parte conLrnctafllte verificnr que a quanLidade fahrk.ada ex
cede o total das qua.ntidades ncima indicadas, tendo em conta 
as deducr;ões previstas no art. 7", ·alinea I, esse excedente 
será deduzido da quantidade que deve ser fa,bri,cada durante 
o anno seguinte. Ao transmiHir as suas estatísticas annuaes 
ao Comité Central Permanente as Altas Pal'tcs contractantes 
expor·ão lliS razões desse excedente. 

Arúigo 7 

Será <leduzida, para cada "drog1a". ·1a quantidade r<J.ia 
fabrieação é autorizada, de c-onformidade com o artigo o, du
rante qualquer ·mnno, em qualquer prui1. ou territorio: 

I) toda a quantidade da "droga" importada, abrangendo a 
que tenha sido devolvida e deduzindo a que tenha sido fie
exportada; 

11) toda a quantidade da dita "droga" apprehendida e uti
lizaria como tal para o cnnsumo interno ou p~H·a a transfor
mação. 
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Si fôr impossível effectuar durante o dooorrer do anno 
u.ma das deducções adf!!ia mencionadas, toda a quantidade que 
ficar em excesso no fim do anuo será deduzida das avalia
ções do anno seguinte. 

ArHgo 8 

A quantidade ele uma "droga" qualquer, importada ou 
f,abricada num paiz ou lerritorio para fins de transfol'macão, 
conforme as avali:acões desse P.aiz ou tel'ritorio, deverá sei' 
utilizada, si fôr possive·l, totalm~nte, parn1 esse effeito, du
rante o periodo ·visado pe.la avaliação. 

Todavi,a, si for impossível utiliz-a,r deste modo a quan
tidade total no período em questão, a tfracçã.o que- f'ca.r por. 
utilizar nõ fim do rmno ser:'1 deduzida das avalktções do anno 
seguinte para e5se paiz ou Len-itorio. 

AI'Itigo 9 

Si, no IlliOmento em que todas as diS!posicólrs da present-e 
convenção se tornarem applicaveis, os "stocks" de uma "dro
ga" existente nesse momento num paiz ou territorio excede
rem o montante dos "stocks de reserva" dessa "droga", que 
esse paiz ou territorio deseja manter, de accôrdo com as suas 
avaliações, esse excedente será deduzido da quantidade que 
normalmente poderia ser fabricada ou importada, conforme 
fôr o caso, durante o anno, de conformidade com as disposi
çõe.s da presente Convenção. 

Si esse processo não fôr app!icado, o Governo tomar:l 
conta dos stoclrs excedentes que existam no monumtJ em oue 
todas as disposiÇÕf'S ria presente convenção forem applicav~is. 

O Governo só cnlregará, com intervallos certos, as quan
ti<lacks que po.~sarn ser entregues, de accôrdo com a Conven
ção. Todas as quantidades assim entregues durante o anuo 
serão deduzidns da quantidade total destinada a ser fabricada 
ou importada, conforme o caso, durante o mesmo anno. 

CAPITULO IV 

Pf\0!1 In!ÇÜES E RESTRICÇÕES 

Artigo 10 

1. As Alias Partes contractantes prohibirão a exporta• 
ção, nos seu<:. lcrritorios. da diacetylmorphina e de seus saes, 
assim como. das prcpnrnç-iies ~ontendo diacetylmorphina ou 
~'f!US sncs. 

~. No em tanto, a pedido do Governo de um paiz onde a 
diacdylmorphina não se fabrique, qualquer Alta Parte con
lractanle podel'á autorizar a exportação, para esse paiz, das 
quantidadP!< de din<'f'lylmorphina. dos seus saes e das prepara-
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ções contendo diacetylmorphina ou seus saes que sejam neces
sarias !!.ara as necessidades medicas e scientificas desse paiz, 
oom a condição de esse pedido ser acompanhado de um cer
tiricaao de importação e ser dirigido á administração official 
indicada no certificado. 

3. Todas as quantidades assim importadas serão distri
buídas pelo Governo do paiz importador e sob a sua respon
sabilidade. 

Artigo 11 

1. O commerclo e a fabricação commercial de todo o pro
dueto derivado de um dos alcaloides "fenatrenicos" do opio ou 
dos alcaloides ecgoninicos da folha de cóca, que não seja uti
lizado nesse momento para as necessidades medicas ou scien
tificas, não poderão ser permittidos em qualquer paiz ou terri
torio sem que o valor medico ou scientifico desses productos 
Lenha sido constatado de uma fórma julgada concludente pelo 
Governo interessado. 

Nesse caso, u não ser que o Governo decida que o pro
dueto em questão não é susceptivel de provocar a toxicomania, 
ou de ser convertido em um producto susceptível de provocar 
a toxicomania, as quantidades cuja fabricação for auto1·izada 
não deverão, attendendo ás decisões abaixo mencionadas, ex
ceder o total das necessidades internas do paiz ou do territurio 
para fins medicas e scientificos e a quantidade neccssaria para 
satisfazer as cncommendas de exportação, sendo as disposições 
da presente Convenção applicadas ao dito producto. 

2. A Alta Parte contractante que autorizar o commercio 
ou a fabricação commercial de um desses productos avisará 
immediatamente o Secretario Geral da Liga das Nações, que 
transmittirá essa notificação ás outras Altes Partes contra
ctantes e ao Comité de Hygiene da Liga. 

3. O Comité de Hygicne, depois de ter suhmettido a ques
tão ao Comité Permanente na Repartiç.iío Internacional de Hy
giene Publica, decidirá se o producto de que se traia póde 
produzir a toxicomania (devendo ser equiparado, por conse
quencia, ás "drogas" mencionadas no sub-grupo (a) do grupo 
I) ou se póde ser transf01:mado em urna dessas mesmas drogas 
(e ser por consequencia equiparado ás "drogas" mencionadas 
no sub-grupo (b) do grupo I ou no grupo li). 

4. Se o Comité de Hygiene decidir que, sem ser uma 
''droga" susceptível de provocar a toxicomania, o producto de 
que se trata póde ser transformado em uma tal "droga" a 
que.stão de sal1er se a dita "droga" prrtence ao sub-grupo (1J) 
du grnpo I ou ao gl'Upo li será submettida, para decisão, a um 
Comité de tres peritos qualificados, para examinar os seus 
aspectos scientificos c technicos. Dons de,qfps peritos serão 
drsígnados, respectivamente, pelo Govrrno inferrssado pela 
Commissiío Consultiva do Opio; o terceiro será designado 
pelos dous supra citados peritos. 

5. Qnalqner dcci~iio f.nmada conforme o~ rlous paragrJ
phos precedentes será le\·r~rla ao conhecimento do Seeretario 
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Geral da Liga das Nações, que a communicará a todos os mem
bros da Liga e aos Estados não membros mencionados no ar
tigo 27. 

6. Se resultar destas decisões que o producto em questão 
póde provocar· a toxicomania ou póde ser transformado em 
uma "droga" susceptivel de a provocar, as Altas Partes con
tractantes, recebida a communicação do Secretario Geral, sub
metlerão a ditr~ "droga" ao regime previsto na pr·esente Con
veneão, confonne est.iver comprehendida no grupo I ou no 
grupo II. 

A pedirlo d~ qualquer Alla Parte contractante dirigido ao 
Secretario Geral. qualquer decisão desta natureza poderá ser 
reY isla em face da experiencia adquirida e conforme o cri te
rio acima inrlic:Jdo. 

Artigo 12 

1. A importação ou exportação de qualquer "droga", de 
proveniencia ou com destino ao territorio de uma Alta Part<> 
contrnctante, não pod~rão ser· effectuadas senã.o de coofo;·
midade com as disposições da presente Convenc,:.ão. 

2. As im porlações de qualquer "droga", em qualquer paiz 
ou territorio, e para qualqueJ' anno, niio poderão exceder o 
total das avaliac,:ões especificadas no art. 5• e da quantidade 
exportada desse paiz ou lerritorio durante o mesmo auuo, 
ff•ita a dPduer:ão da quantidade fabricada no paiz Qll territo
rio durante o mesmo anno. 

CAPITULO V 

FISCALIZAÇÃO 

Artigo 13 

1. a) As 1\lla~ Partes contractantc3 applicarão a todas us 
"dro;:;as'' do gt·npo I as disposições da Convenção de Genebra, 
no que esta e.,tahclece quanto ás substancias especificadas no 
seu a1t.igo 4' (ou disposicües equivalentes). As Altas Partes 
ronlractantcs appliearão lambem estas disposições ás prepa
rnçf><"' d:J. morphina e cocaína visadas nesse artigo 4° e a 
fndas as preparações das outras "drogas" do grupo I, salvo 
a~ preparações que possam ser excluid·as do regime da Con
YPn~ão de GPnelJru, de cortformidade com o at·tigo 8° dessa 
Cun\cnção. . 

b) As Altas Partes contractantes applicarão ás solucões 
ou rliluicões d8 morphina ou de cocaína, ou de seus saes, 
numa suh . .;tancia inerlf', liquida ou solida, e contendo 0,2 por 
crnt<J pr.lo mPnos de morphina ou 0,1 por cento pelo meno~ 
cte cuntina, o mesmo procedimento que ás preparações con
teud0 uma percentagem m:1is elevada. 

2. As Altas Partes contrnctanles applicarão ás "drogas" 
que l'Stão ou possam estar comprehendidas no grupo II as dis
lJ06ições seguintes da Convenção de Genebra ou di~posições 
cqui\-alentes: 

11) a;; disposi<;ões dos artigos 6• e 7o, no que s~ refere 
á fahriea~ão, ú imporl:lt:ão, (I pxportacão e ao commer·cio rm 
gr~,):-::.~ll dt·~'~'~ ··d!'t<~.a;:;

1

'; 
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b) as disposições do capitulo V, salvo no que concerne 
ás composições que conl·enham uma dessas "drogas" e que so 
prestem a uma applicação therapeutica normal; 

c) as disposições das alineas 1 b, c e e, e da alinea 2 do 
artigo 22, entendendo-se: 

I) que as estatísticas das importações e das exportações 
poderão ser enviadas annualmente e não bimestralmente; ~. 

11) que a alinea 1 b e a alinea 2 do artigo 22 não serão 
applicaveis ás preparações que crmtenham essas "drogas". 

Artigo i 4 

i. 0:; governos que tenham concedido uma autorização 
de exportação, com destino a paizes ou terrilorios onde não 
se appliquem nem a presente Convenção nem a Convenção de 
Genebra, para uma "droga" que está ou poderá e.,tar abran
gida no grupo I, avisarão, desse facto, immedialamcnte o Co
mité Central P·ermanente. Fica entendido que se os pedidos 
de exportação se elevarem a 5 kilogrammas ou mais, a auto
rização não será concedida antes que o Governo tenha se cer
tificado junto do Comité Central Permanente que essa ex
portação não causará um cxcedrntc nas avaliaç.õrs do paiz 
ou territorio importador. Se o ·Comité Central Perm~mente 

fizer seiente que havel'lá um ·excedente, o Governo não auto
rizará a exportação da quantidade que causaria esse exce
dente. 

2. Re dos mappas das importações e das exportações 
enviados ao Comité rCenlral Permanente ou das notifieaçõe5 
feitas a esse Comité, conforme o paragrapho pre~cdente, re
sultar que a quantidade exportada ou cuja f'xportação foi 
autorizada com rlestino a qualquer paiz ou territorio excede 
o total das avaliações definidas no artigo 5", para es~e paiz 
ou territorio, para esse anno, acerescido das suas exporfaçi5es 
constatadaf', o Comité avisará immPdiatamenle todas as Altas 
Partes contractantes. 

Estas não poderão autorizar, durante o anno erh que
stão, nenhuma nova exportação com destino ao dito paiz ou 
trrritorio, salvo: 

I) No caso em que uma avaliação supplementar seja for
necida, encerrando ao mesmo tempo toda a quantidade impor
tada em excesso e a quantidade supplementar requerida, ou 

Il) Nos casos excepcionaes em que a exportação é, no 
parecer do governo do paiz exportador, essencial aos inter
esses da h nmanidade ou ao tratamento dos Lioenles. 

3. O Comité Central Pcrma;nente organizará cada anno 
uma relação, indicando para cada paiz ou tenitorio e para 
o anno precedente: 

a) as avaliações de cada "droga"; 
b) a qnantidadc de cada "droga" consumida.; 
c) a quantidade de cana "droga" fabricada; 
d) a quantidarYe de cada "droga" transformada; 
e) a quantidade de cada "droga" importada; 
f) a quantidade de cada "droga" exportada; 
(I) a quant.idnde de cada "dt·oga" empregada JHl confecção 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 321 

das preparações para cuja exportação as autorizaeões não 
são exigidas. 

Si da dita relação rt~sultar que cada uma das Altas Par~ 
tes contractantes faltou ou pôde ter faltado ás obrigações pre
vistas na presente Convenção, o Comité terá o direito de lhe 
pedir explicações por intermedio do Secretario Geral da Liga 
das Nações, sendo applicavel o processo indicado nos paragra
phos 2 a 7 do art. 24 da Convenção de Genebra. 

O Comité publicará, o mais cedo possível, a relação aci
ma indicada e, a não ser que a julgue desnecessaria, um re
c;umo das explicações dadas ou pedidas conforme a alinea pre
cedente, assim como todas as observações que tiver de fazer 
concementes a essas explicações ou pedidos de explicações. 

Publicando as estatísticas e outras informações que re
ceber em virtude da presente Convenção o Comité Central 
Pel'nl:l ncntc não fará figurar nessas publicações indicação al
guma :cusceptivel de favorecer as operações dos especulado
res ou de causar prejuízo ao commereio legitimo de qualquer 
das Altas Partes contractantes. 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Artigo 15 

As Altas Partes contractantes tomarão todas as medidas 
legi81ativas ou ouLras necesf.arias para tornar effectivas nos 
seus terrilorios as disposições da presente Convenção. 

As Altas Partes contractantes criarão, si a não tiverem 
já, uma administração especial que terá como missão: 

a) applic:.'r a.s disposições da presente Convenção; 
b) regnlanwnlar, vigiar e fiscalizar o commercio das 

"drogas"; 
c) organizar a campanha contra a toxicomania, adoptan~o 

todas as medidas necessarias pa·ra impedir o seu desenvolvi
mrnlo c para combater o trafico ilicito. 

Artigo 16 

1. Cada uma das Altas Partes contraotantes exercerá uma 
vigilancia permanente e rigorosa sobre: 

a) as quantidades de materias primas e de "drogas" ma
nufarturadas que se encontrem em pod-er de cada fabrican
te para fins dr fabricação ou de transformação de cada uma 
df'~c:as "drogas" ou para outros quaesqu~ fins uteis; 

fJ) as quantidades de "drogas" (ou de preparações con
tenrlo essas "drogas"} produzidas; 

c) a maneira como se dispõe das "drogas" e preparações 
produzida~, P'<pecialnwntc a sua distribuição no commercio, 
á sa h ida ria fahrica. 

21 
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As Altas Partes contractante.s não permittirão que se ac
cumulem em poder de qualquer fabricante quantidades de 
materia-s primas que excedam as quantilla<fes requeridas para 
o funccionamento economico da empresa, tendo em conta as 
condições do mercado. As quantidades de ma terias primas 
em poder de qualquer fabricante, em qualquer momento, não 
excederão as quantidades exigidas para as necessidades da fa
bricação durante o semestre seguinte, a menos que o Governo, 
após inquerito, não conclua que condições excepcionaes jus
tificam a accumulação de quantidades addicionaes, mas, em 
caso algum, as quantidades totaes que assim possam ser ac
cumuladas não deYerão exceder a proyi,süo llc um anno. 

Arligo 17 

Cada uma das Altas P:ntes contractantcs obrigará cada 
fabricante estabelecido nos sPus t.erritorios a fonwecr rda
torios lrimestraes indicando: 

a) as quantidades de mat.erias primas e de cada "droga 
recebidas na sua fabrica. assim como as quantida1l••s de "dro
gas" ou dn outro producLo, qualquel' que elle seja, fabricado 
com cada urna dessas suhslancias. Indicando as quanl idades 
de matcrias primas assim rece!Jidns, o fa!Jrieantc mencionará 
a proporção de morfina, de eneaina on de eegonin t nellas 
contidas ou que dellas possam ser extrahidns - propor\;áo 
que será determinada por um melhodo prescripfo pelo Go
verno e nas condições que o Governo considcre cowo salis
faclorias; 

b) as qunntidades de m:tterias primns. ou de prnrlllcf.os 
manufactnrados com essas rnatcrias, que tenham sido ulili-
zadas durnnte o trirnestrP; -

c) as quantidades cm sfoc/c no fim do tl"illle;;tre; 
Cada uma das Alf as Partes contractantPs ohrigará cada 

negocinntn em grosso, (~sfahclccirlo no ~cu Lerritqrin, a for
necer no fim de cada auno um relatorio especificando, para 
cada "droga", a quantidade dessa "droga" contida nas pre
parações exportadas ou importadas durante o anno e para 
cuja import.açã.o ou exportação não é rxigida nntorização. 

Artigo 18 

Cada uma das Altas Partes contractantcs eumpromette
se a que todas as "drogas" do grupo I que appt·rlH:md!lr no 
trafico illicito sejam destruídas ou transformadas em sub
stancias não estupefacientes ou reservadas ao uso medico ou 
scientifico. seja pelo Governo, seja sob a sua fiscalização, 
uma vez que essas "rlrogas" não sr,iam mais Hf'r.cssarias ao 
processo judiciario on a qualquer outra acção por parte rias 
autoridades do Estado. Em qualquer rlos casos a diacctil
morfina deverá SPr destruída on transformada. 

Artigo 19 

As Altas Partes eontracl.antes exigirão qu0 os rotulas 
llob os quaes é posta á venda qualquer "deoga" nu prepara-
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ção contendo essa "droga" indiquem a sua percentagem. De
verão lambem indicar o nome da "droga" conforme fôr uon
signado na legislação nacional. 

CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAES 

Artigo 20 

I . Cada Alta Parte contractante em qualquel' dos seus 
territorios em que qualquer "droga" fôr fabricada ou trans
formada no momento da entrada em vigor da presenl<J Con
venção, ou qm•, nesse momento on posteriormente, se pro
ponha anloriza1· no seu territorio essa fabricação ou h·ans
fonnação, enviará uma notificação ao Secretario Geral da 
Liga das Nações, indicando se a fabricação ou a transforma·
ção 1j destinada ás necessidades internas apenas ou egualmente 
á exportação e em que época essa fabricação ou transforma
ção começará; indicará lambem as "drogas" que deverão ser 
fabricadas ou transformadas, assim como o nome e a residen
cia das pessoas ou das firmas autorizadas. 

2. No caso da fabricação ou transformação de qualquer 
dessas "drog~1s" cessar no seu territorio, a Alta Parte con
trachmtc cnYiará, sobre esse facto, uma notificação ao Se
cretario Geral, indicando a data e o local onde essa fabrica
ção nu frausfommção cessou ou cessará, especificando as 
"drogas" e a~ pessoas ou firmas visadas, assim como os seus 
nonH~.~ e as suas residcncias. 

:1. As infoemações fol'lleeidas nos termos dos paragra
phos 1 e 2 sl'rãn cornmunicadas pelo Secretario GPral áo; 
,\!ta~ Partes conlractantes. 

Artigo 2i 

As Altas Partes contt"actantes se communicarão por in
tcrmedio do Secretario Geral da Liga das Nações sobre as leis 
e rrg-ulamentos promulgados para tornar effecLiva a presente 
COHV!~nção e envi:wão ao mesmo Secretario Geral um rela
torio annual relativo á applicação da Convenção nos seus ter
ritorios, confm·me um formularia elaborado pela Commissão 
Consultiva do trafico do opio e oubras "drogas" nocivas. 

Artigo 22 

As Altas Partes conlt·actantes farão figurar nas estatis
tieas annuacs fornecidas por ellas ao- Comité Central Per
m:nwnlc as quantidadPs de cada uma das "drogas" empJ•e
gadas pelos fabricantes e commerciantes em grosso na 
confecção das preparações destinadas ao consumo intern0 
ou :í cxporl~u;ão para cuja exportação as alftorizaçõe~ não 
são exigidas. 

As Altas Partes conf.ractantes farão egualmentc figurar 
nas suas l'statisticas um resumo dos mappas eleborados pc
los fnhricnnl.rs conforme o artigo 17. 
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Artigo 23 

As Altas Partes contractantes se communicarão por in
termedio do Secretario Geral da Liga das Nações e en
viarão, no prazo tão curto quanto possível, informações ~o

bre todo o caso de trafico illicito descoberto por ellas e que 
possa ter importancia, quer em relação ás quanliçlades de 
"drogas" em causa, quer em relação ás indicações que e'sfJ 
caso poderá fornecer sobre as fontes que abastecem de "dro
gas" o trafico illicilo ou os methodos empregado,, pe.los tra
ficantes iJliP.itos. 

Essas informações indicarão, tanto quanto pu;;sivel: 
a) a natureza e a quantidade das "drogas" em ,~ausn; 

b) a origem das "drogas", as marcas e rotulo~; 
c) os locaes em que as "drogas" foram desvi.11Jns I'ar:t o 

trafico illicito; 
d) o local de onde as "drogas" foram expedidas e m nrJ

mes dos expedidores, agentes de expedição ou commi;;simLh 
rios, os methodos de consignação e os nomes c rPsidr•n•,•ias 
dos destinatarios sendo conheridos; 

e) os methodos empregndos e vias seguidas pelos con
trabandistas e eventualmente os nomes dos navios que ser
viram pam o transporte; 

f) as medidas tomadaR pelos Governos em relação ás 
pessOas implicadas (e, pm·ticularmente, para com aqucllas 
que possuírem autorizações ou licenças), assim como as sane
ções applicadas; 

a) todas as outras informações que possam eoncorr•~r 

para a snppressão do trafico illicito. 

Artigo 24 

A presente Convenção completará as Gonv<'IH;ões d<J 
Haya de 1912 e de Genebra de 1 !l25 nas relações eutr1~ as 
Altas Partes contractantes ligadas pelo menos a uma dessas 
ultimas Convenções. 

Artigc 25 

Se entre as Altas Parte>~ contractantes surg-ir qu"Jquer 
controversia referente á interpretação ou á rupHcaçiío da )'lre
sente Convencão e se essa controvel\Sia não puder ter rt:.<ot
vida de maneira satisfaLoria por via diplomatiYt, f,erá re
solvida enke as Partes, de accôrdo com as disr.osições em 
vigor, relativns á solucão dCJs conflictos internacion&es. 

No caso de taes disposições não exi.~tirem enl!,e as Par. 
tes diverg,mtes, submctter-,sc-h:; o conflicto a um proe;~;;so 
arbitrai ou judiciario. 

Na falta de um accôrdo quanl.:o á escolha d'3 um otrtro 
tribunal, o confli<Cto será submettido, a pedido d~ uma da!'> 
Partes, á Cõrte P'lrmanente de .Tn~tiça Internaciom.l, se eitas 
forem partes no Prolornlo 11<> Jli de nut11hro df'. l!l?ll. rC'fC'n·nte 
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ao Estatuto da dita Côrte, e., se não forem partes, a um tri
bunal de arbitragem constituido conforme a Convenção de 

Haya, de 18 de Outubro de 1907, para a solução pacifica dos 
conflictoo lnternacionaes. 

Artigo 26 

Qualquer Alta Parte contractante poder,á declarar, no 
momento da assignatura da ratificação ou da adl!csão, qne. 
acceitando a presente Convenção, não assume nenhuma obri-
gação para a totalidarle ou parte das suas cololl !as, pl'ote-
torados, territorios ultramarinos ou territorioo sob sua E>U
serania ou mantado, e a presente Convenção ·não se a.pplicara. 
aos territorins mencionados nessa declaração. 

Qualquer Alia Parte contractante poderá poste•·iormcntc, 
em qualquer tempo, communicar ao Secretario Geral rla. 
Liga das Nações que deseja que a presente Convenção se 
applique á totalidade nu a uma parte daquelles ~:cus territo
rios que tenham sido objecto da declaração, nos 1 ermos da 
alínea precedente, e a presente Corvenção applicar-se-ha a 
todos os territorios mencionadvs nessa communbar;ão, c0rnr. 
no caso de um paiz que tenha ratificado a prese:'"lte c.m
venção ou a ella adherido. 

Cada uma rlas Altas Partes contractantes poderá declarar, 
a todo o tempo. após n expiração do periodo de cinco annos, 

previsto no artigo 32, que deseja que a presente Convenção 
cesse de se applicar á totalidade ou a uma parte de sua.s co
lonias, protetorados, territorios ultramarinos ou territorios 
sob sna snserania ou mandato, e a ConvenÇão deix.ná de so 
applicar aos ter~itorios mencionado,g nessa declaração, como 
se .se tratasse de uma denuncia feita de accôrdo com ás dis
posições do artigo 32. 

O Secretat'io Geral communicará a todos os Membros rl;~ 

Liga, assim como aos Estados não membros, menciona-os nn 
artigo 27, todas as declarações e todas as communicações re
cebidas nos tc•J·mos do presente artigo. 

Artigo 27 

A pre-sente Convenção, cujos textos em franc'lz e em m
glez farão igualmente fé, terá a data de hoje e será, até 3t de 
dezembro de f93·t, facultada á assigratura de qualqller Mem.

bro da Liga das Nações ou de todo o Estado não-membro que 
se tenha feito representar na Conferencia que a elaborou e ao 
qual o Conselho da Liga das Nações tenha enviado cópia da 
presrnte ConYenção para esse effeito. 

Artigo 28 

A pr~sPnte Convenção será ratifi.cada. Ül'!l ms!.rumentos 
de ratificação serão transmittidos ao Secretario Geral da Liga 
das Nações, que notificará o seu deposito a todos os Mem
bros da Liga, assim como aos Estados não-membros mencio
nado~ no artign Jll'C'rerlr•ntr. 
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Artigo 29 

A partir de 1 de janeiro de 1932 qualquer Membro da 
Liga das Naçõe~ ou qualquer Estado não-membro, mencio
nado no artigo 27 poderá adherir á presente Convenção. 

Os instrumentos de adhesão serão transmittidos ao Se
cretario Geral da Li,ga das Nações, que notificará o seu depo
sito a todos os Membros da Liga, bem como aos Estados não
membros mencionados no citado artigo. 

Artigo 30 

A presente Convenção entrará em vigor 90 dias depois 
que o Secretario Geral da Liga das Nações tiver recebido as 
ratificações ou as adhesões de 25 Membros da Liga das Na
ções ou Estados não-membros, comprehendendo quaLI'O Esta
dos entre os seguintes: 

Allemanba, Estados Unidos da ,Americ,'l, França, Reino 
Unido da Grã-Bretanha c Irl::mda do Norte, Japão, Paizes 
Baixos, Suis,sa e Turqui~a. 

Comtudo, as di,spos-i~ções que não sejam a.s dos adigos 2 a 
5 só serão aJlll}hic~eis a partir de 1 de janeiro do primeiro 
anno I)JID.tl'a o qual tenJham sido fomecidas as avaliações con
forme os antigtos 2 a 5. 

ArHgo 31 

As orratific~ões ou adhesões depositadas após a data da 
entrada em vigor da presente Convenção só produzirão effeito 
e:x;pirado o prazo d~e 90 diias a partir d1a sua recepção velo 
Secretario Geral da Liga das Nações. 

Artigo 32 

Expirado o prazo de cinco annos a pa,rtir da entmda 
em vigor da presente Convenção, poderá esta ser denunciada 
por um instrumento escripto, entregue ao Secretario Geral da 
Liga das Nações. Esta denuncia, si fôr recebida pelo Secre
tario Geral em 1 de Julho de qualquer anno ou anterior
mente a essa data, produzirá effeito em 1 de Janeiro do anno 
seguinte, e, si fôr recebida depois de 1 de Julho, produzirá 
effeito como si tivesse sido recebida no dia 1 de Julho do anno 
seguinte ou anteriormente a esta data. 

A denuncia não vale'rá sinão para o membro da Liga das 
Nacões ou para o Estado não-membro, em nome do qual ella 
tenha sido depositada. 

O Secretario Geral notificará a todos os Membros da Liga 
e aos Estados nã.o-membros mencionados no art. 27, as de
nuncias assim recebidas. 

Si, em virtude de denunck11s simultaneas ou succf'ssivas, 
o numero de membros da Liga das Nações e dos Estados não
membros ligados pela presrmte Convenção se encontrar redu
zido a menos de vinte e cinco, a Convenção cessará de vigorar 
a partir da data em que a ultima destas denuncias produzir 
effeito, conforme as disfHlsiçõr,< do prl'sPnl.n artigo. 
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Arti1go 33 

Um pedido de revisão da presente Convenção poderá ser 
formulado a todo o tempo por qualquer Membro da Liga das 
Nações ou Estado não-membro ligado pela Convenção por 
meio de notificacão dil'igida ao Secretario Geral da Liga das 
Nações. Esta notificação será communicada pelo Secretario 
Geral a todos os outros Membros da Liga das Nações e aos 
Estados não-membros assim ligados, e, si pelo menos um terço 
delles a apoiar, as Altas Partes contractantes compromettem
se a reunir-se numa conferencia com o fim de rever a Con
venção. 

Artigo 34 

A presrnto Convenção será registrada pelo Secretario Ge:.. 
ral da Liga das Nações no dia da sua entrada em vigor. 

Em fé do que os plenipotenciaJ:ios acilllla mencionntdos 
assignaram a presente Convenção. 

Feito em Genebra, aos 13 de Julho de 1931, em um só 
e!jemplar, qu~J ser~á depositado nos aroh'ivos do Secretariado 
da Liga das Nações e cujas cópias authenticadas serão envia
das a todos os Membros da Liga das Nações e aos Estados não
membr·os mencionados no artigo 27. 

ALLEMANHA 
F.reiherr von RhchlJbaben. 
Dr. KJajhler. 

ESTADOS UNIDOS DA AMERICA 
John K. Caldwell. 
Harry J. Anslinger. 
Walter Lewis Trcaidway. 
Sanh!orn Young. 
(1) O gov·erno dos Estados Unidos d'a America reserva-se 

o direito de arpplioar, para os fins die fiscalização interna 
e de fiscalização das importações e 2.x;portacões de opio, de 
folhas de coca e de todos os seus deriV!ados .e de ;produetos 
synt.h,eticos analogos, cffectuados pelos tenitori.Js cõllooad·os 
sob 3 sua jurisdicção, medidas mais rigorosas rJo que as dis
posi(;ões da Convenção. 

{2) O ~overno dos Estados Unidos da America regerva-se 
o direito de applioar, pan:t os fins de fiscali:z.açii.o dq transito, 
através dos seus lorl'itorios, do opio bruto, das folhas de coca, 
d·e Iodos os s.nus de !'i vadios e productos sy•ntheticos analogos, 
medidas pelas quaes a conoessão de uma autoriza;;ão de tran
sito atraYés do Sl'll trrrilorio poderá ser sub::trdinatla á apre
senfa.çãü de un~a licença de inwortação pass::llda pelo paiz de 
deslino. 

(.3) O governo Estados Unidos da Amel'ica não se póde 
comprometter a enviar ao Comité Central Permanente do Opio 
t statistic.as <las imporktções e ex:portações antes de um prn:zo 
r:le on dias a pai'tir do fim do {Jeriodo de tres mezes a que se 
rdt'l'''lll """:t~ Pslatisfica~. 
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(4) O governo dos Bstadoe Unidos d<1 America não se 
póde coniprometter a indicar separa.dam:ente as qua.ntidades 
de ~estupefacientes co~radas ou importadas para· as neces
sidades do Estado. 

('5) lOs pleni{potenci,arios dos Estados Unidos da America 
declaram fol'Illalmente que o footo de terem as~ignado, em 
data de hoje, em repr·esrntação dos Estados Unidos da Ame
rica, a Convenção para limitar a fabricação e regular a dis
tribuição dos estupefrrucientes nãlo d·eVfl ser intenpreta.do como 
significando que o Governo dos Estados Unidos da America 
reconhece um rogirnen ou urna entidade que assignc ou arlhira 
á Convenç-ão como constituindo o governo de um paiz quando 
esae regimen ou essa entidade não esteja reconhecida pelo 
Governo dos Estados Unidos da America como constituindo o 
governo desse paiz. 

(6) Os plenipotenciarios dos Estados Unidos da America 
declaram ainda que a participação dos Estados Unidos da Ame
rica na Convenção para limitar a fabricação e regular a distri
buição dOB estupefacientes, assignada em data de ho.ie, não 
implica nenhuma obrigação contractual por parte dos Estados 
Unidos da America para com um paiz representado por um re
gimen ou entidade que o Governo dos Estados Unidos da Ame
rica não reconhece como constituindo o governo desse paiz, 
emquanto o r·eferido paiz não tiver um governo reconhecido 
pelo Governo dos Estados Unidos da America. 
REPHBLICA ARGENTINA 

Ad referendum 
FERNANDO PEREZ 

AUSTnTA 
E. PELÜGL 

Dr. BrnJNo SCHULTZ 

BELGJCA 
Dr. F. DE 1\IYTTENAERE 

BOLIVIA 
M. CuELLAR 

BRASIL 
RAUL DO Rio BRANCO 

GRÃ-BRETANHA E IRLANDA DO NORTE (assim como todas 
as partes do Imperio Britannico não membros sepa
rados da Liga das Nações) 
1\fALCOLM DELEVINGNE 

CANADA' 

INDIA 

CHILE 

c. H. L. SHARMAM 

\V. A. RIDDELL 

R. P. P ARAN .TPYB 
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ENRIQUE J. GAJARDO v. 

COSTA RICA 

VIRIATO FIOUEREDO LORA 

CUBA 

G. DE BLANCK 

Dr. B. PI\!1\TF:LLES 

DINAMARCA 

GUSTAV RAS.MUSSEN 

CIDADE LTVRE DE DANTZIG 

F. SoRAL 

REPTTBLICA DOMINICANA 

Cn. Amu:nl\IANN 

EGYPTO 

T. W. RUSSF.LL 

HESPANHA 

JULIO CASARES 

ETHIOPIA 

Conde Lngarde Duque o'ENTO'ITO. 

FRANÇA 

O Governo francez faz todas as reservas, no que res
peita ás colonias, protectorados e paizes sob 
mandatos dependentes da sua autoridade, sobre 
a possibilidade de fornecer regularmente dentro 
do período rigorosamente fixado as estatísticas 
trimestraes previstas no artigo 13. 

G. BOURGOIS 

GRECIA 

R. RAPUAEL 

GUATEMALA 

Lurz MARTINEz MoNT 

HED.TAZ, NEDJED E DEPENDENCIAS 

llAFIZ \VAHBA 
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ITALIA 

JAPÃO 
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CAVAZZONI STEFANO 

S. SAWADA 

S. OJIDACHI 

LIBERIA 

Dn. A. SoTTILE 

Sob reserva de ratificação do Senado da Republica 
da Liberia. 

LITHUANIA 

ZAUNIUS 

LUXEMBURGO 

CH. G. VERMAIRE 

MEXWO 

S. MARTINEZ l>E ALVA 

MONAC6 

c. HENTSCH 

PANAMA' 

Da. 'ERNESTO HOFFMANN 

PARAGUAY 

R. V. CABALLERO DE BEDOYA 

P AIZES BAIXOS 

V. WE'TTUM 

PERSL\ 

A. SEPAHBODY 

POLONIA 

CHODZKO 

PORTUGAL 

AUGUSTO DE VASCONCELLOS 

A. M. FERRAZ DE ANDRADE 
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RUMANIA 

C. ANTONIADE 

SÃO MARINHO 

FERRI CHARLES EMILE 
suo 

DAMRAS 

Como a lei siamesa sobre as drogas capazes de pro
duzirem a toxicomania é mais rigorosa do que 
algumas das disposições da Convenção de Ge
nebra, o meu Governo reaerva-se o direito de 
applicar a lei existente. 

SUECJA 

SUISSA 

K. I. \VESTMAN 

PAUL DINICHERT 
DR. H. CARRIERE 

TCII ECOSLOVAQ UIA 

Zn. FmRLINGER 

UrtUGUAY 

ALFREDO DE CASTRO 

VENEZUELA 

Ad referendum 

I. G. CHACIN ITRIAGO 

PROTOCOLLO DE ASSIGNATURA 
I. Assignando a Convenção para limitar a fabricação 13 

regulamentar a distribuição dos estupefacientes, na data de 
hoje, os Plenipotenciarios abaixo assignados, devidamente aú
torizados para esse effeito e em nome do-3 seus respectivos 
Governo.s, declaram accôrdar no seguinte: 

Se, na data de 13 de julho de 1933, a dita Convenção não 
tiver entrado em vigor conforme as disposições {io art. 30, 
o Secretario da Liga das Nações submetterá a situação á apre
ciação do Conselho da Liga das Nações, que poderá, quer 
convocar uma nova conferencia de todos os Membros da Liga 
das Nações e Estados não-membros em nome dos quaes a Con
venção terá sido assignada ou deposj!.adas ratificações ou 
adhcsões, com o fim de examinar a situação, quer tomar as 
medidas que considera como necessarias. O Governo de cada 
Membro da Liga das Nações ou Estado não-membro signata
rio ou adherentc obriga-se a fazer-se ~epresentar em qual
quer conferencia assim ronvocada. 
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II. O Governo do Japão fez a reserva abaixo expressa, que 
é acceita pelas outras Altas Partes contractantes: 

A morfina bruta produzida durante a fabricação do opio 
de fumar na fabrica do Governo Geral de Formosa, e tida em 
stoclc por esse Governo, não será submettida ás medidas de li
mitação previstas na presente Convenção. 

Só serão retiradas, de tempos a tempos, desses stocks de 
morfina bruta as quantidades que poderão ser requeridas para 
a fabricação da morfina refinada nas fabricas munidas de uma 
licença do Governo japonez, conforme as disposições da pre. 
sente Convenção. 

Em fé do que os abaixo assignados appuzeram a sua as
signatura no prese-nte Protocollo. 

Feito em Genehra, em treze de Julho de mil novecentos e 
trinta e um, num só exemplar, que será depositado nos archivos 
do Secretariado da Liga das Nações; uma cópia authenticada 
será transmittida a todos os Membros da Liga das Nações e a 
todos os Estados n5o-membros representados na Conferencia. 

ALLEMANHA: 
Freiherr \'ON RHEINBABEN. 
Dr. !CAHLER. 

ESTADOS UNIDOS DA AMERICA: 

John K. CALDWELL. 
Harry J. ANsr,INGER. 
Walter Lewis TREADWAY. 
SANDORN TOUNG. 

REPUBLICA ARGENTINA: 

Ad 1'eferendum. 

Fernnndo PEREZ. 
AUSTRTA: 

E. PFLÜGEL. 
Bruno SCHULTZ. 

BELGICA: 

Dr. F. de MYTTENAERE. 

BOLIVIA: 

M . CuEL r~ AR. 

BRASIL: 

Raul do RIO BRANCO. 

GR,\.-BRETANHA E IRLANDA DO NORTE (assim como todas 
as partes do lmperio Britannico não membros separados 
da Liga das Nações) : 
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Malcolm DELEVINONB .• 

CANADA': 

c. H. L. SHARMAM. 

W. A. RIDDELL. 

INDIA: 

Jt. P. PAnANJPYE. 

CHILE: 

Enrique J. GAJAnDo V. 

COSTA RICA. 

Viriato Figuercdo LORA. 

CUBA: 

G. DE BLANCK. 

Dr. B. PmllmLLES. 

DINAMARCA: 

Gustav RASJ\lVSSEN. 

CIDADE LIVRE DE DANTZIG: 

F. SOKAL. 

RE.PUBLICA DOI\IINICANA: 

C h. ACKEHMANN . 

EGYPTO: 

T. W. Russm.L. 

HESPANHA: 

,Julio CASARES. 

ETHIOPIA: 

Conde Lagarde Duque o'ENTOTl'O. 

FRANÇA: 

G. Bounao1s. 

GRECIA: 

ll . RAPIIAÍ·;L. 

333 
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GUATEMALA: 

Luiz Martinez MONT. 

HEDJAZ, NEDJED E DEPENDE·NCIAS: 

H afiz W AHBA. 

ITALIA: 

Cavazzoni STEFANO. 

JAPÃO: 

S. SAWADA. 

S. OJIDA.CHI. 

LITHUANIA: 

J. SAKALAUSKAS. 

LUXEMBURGO· 

C h o G o v ERJ\IAIRE o 

MEXICO: 

S. l\Iartinr~z rle ALVA. 

1\lüNACO: 

C. JIENTRr!II. 

PANAl\IA": 

Dr. Ernesto lloFF~IANN. 
PAfiAGUAY: 

H. V. Caballcro DE BEDOYA. 

P AJZES P.AIXOS : 

A minha at'signatura é subordinada á reserva feita por 
mim, relativamente ao paragrapho 2• do arUgo 22, ua 
manhã de 12 de Julho de 1931. 

v o WE'ITUM o 

PERSIA: 

A. SEPAHBODY. 

POLONIA: 

CIIODZKO. 

PORTUGAL: 

Augusto DE VASCONCELLOS. 

A. !\L Fr~rraz OE ANDRADE. 

RUMANIA: 

C. ÁNTONIADE. 

SÃ<J MARINHO: 

FelTi Charlr!s E···IILE. 
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SIÃO: 

DAMRAS. 

SUECIA: 
K. J. WEST!\fAN. 

SUISSA: 
Paul DINICHERT. 
Dr. H. CARRLERE. 

URUGUAY: 

Alfredo DE CASTRO. 

VENEZUELA: 

Ad referendum. 

L. G. Chacin lTRIAGo. 

DECRETO N. 11 í - NÃO FOI PIJRLICADO 

DECRETO N. 115 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1934 

335 

Autoriza o cidadão brasileiro José Pacifico Homem, sem pi·e
juizo do que determina o m·t. 10 do decreto n. 24.642, rle 
1 o de julho de 1934 ( Codigo de Minas), a pesquiza1', por 
si ou companhia que m·ganizar, om·o e diarn11nU~s no leito 
e nas mm·gens do rio Jequitinhonha, em pm·te não nave
gavel, em uma extensão total de vinte e cinco (25) Tons., 
contados a partir da barra do carrego Noruega, afflucnte 
da margem esquerda do mesmo 1'io, sendo dez ( 1 O·) Tons. 
acima e quinze ( 15) kms. abaixo da mesma ba1"f'a, trecho 
esse do 1'e{erido rio Jequitinhonha que divide os muni
cípios de Grão Moaol c Minas iVm:as, no Estado do Mina~ 
Geraes 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das attribuições que lhe confere o n. 1 do art. 56 da 
Constituicão, e tendo ~m vista o decreto n. 24. 64.2, de 1 O de 
julho de 1934 (Codigo de Minas), decreta: 

Art. Lo Fica autorizado o cidadão brasileiro José Pa
cifico Homem. por si ou cO'mlpanhia que organizar, sem pre
juízo do que determina o art. 10 do decreto n. 2L642, de 10 
de julho de 1934 (Codigo de Minas), a pc·squizar ouro e dia
mantes no leito e nas margens do rio Jcquitinhonh:t, em parte 
não navega v e!, em uma extensão total de vinte e cinco (25) 
kilometroo, contados a partir da barra do corrego Noruega, 
affluente da margem esquerda do me•smo rio, .sendo dez (lO) 
kilomelros acima e quinze (15) kilometros abaixo da mesm~ 
barra, trecho esse do referido rio Jequitinhonha que divide 
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os mumciiiHOS de Grão Mogol e Minas Novas, no Estado de 
Minas Geraes, - e mediante as seguintes condições: 

I - O titulo desta autorização, que será uma via authen
tica deste decreta. na fórma do § 4• do art. 18 do Uodigo de 
Minas, será pessoal e sómente transmissível no caso de her
deiro.s necessarios e conjuge sobrevivente, bem como no de 
successão commercial; 

li - Esta autorização durará dous (2) annos, podendo 
ser renovada na conformidade do art. 20 do Codigo de Minas 
e o campo da pesquiza é o irrdicado neste artigo, não podendo 
exceder a extensão no mesmo marcada; 

lll - A pesquiza seguirá um plano preestabelecido, que 
será organizado pelo autorizado e submettido á approvação do 
Governo, ouvido o Departamento Nacional da Producção Mi
neral· 

IV - O C'·nwerno fiscalizará a execução do plano de que 
trata o numero anterior, podendo nwsmo orientar melhor a 
marcha dos trabalhos; 

V - Na conclusão dos trabalho;;, sem prejuízo de quae.s
quer informações pedidas pelo Governo no curso delles, o au
torizado deverá apresentar ao Departamento Nacwnal da 
Producção Mineral do Ministerio da Agricultura um relatorio 
circumstancirudo, acompanhado de perfis geologicos c plantas, 
em tela e cópia, onde sejam indicados com exadidã0 os córles 
que se houverem feito, o maxi~uo da profundidade que hou
verf'm ai-tingido os trabalhos de pesquiza, a espesura média 
e a área dos devositos alluvionares, seu volume e teor médio 
em ouro por metro cubico, bem corno de outros esclareci
mentos qne <Se tornarem necessarios :para o reconhecimento e 
wprecia~ão da jazida; 

VI - Do minerio e material extrahido, o autorizado não 
poderá utilizar-se senão de pequenas quantidades, ~ufficien

tes para analyses e ensaios industriaes, só podendo dis•por do 
mais depois de iniciada a lavra; 

VII - Ficam re·salvados os interesses da flucluação, su
jeitando-se, portanto., o autorizrudo á.s exigencias que Ih~ 

forem impo~tas, neste sentido, pelas autoridades competentes; 
VIII - Serão respeitados os direitos de terceiros, resar

cindo o autol'izado damnos e prejuízos que oceasionar, a quem 
de direito, e não re·spondendo o Governo pelas limitações que 
possam sobrevir ao titulo, da opposição dos ditos direitos. 

Art. 2.• E-sta autorização é dada sem ;prejuízo do que 
determina o n. VIH do art. 19 do Codigo de Minas. 

Art. 3." E~>ta autorizaç-ão será considerada :-~bandonada, 
para o effeito do paragrapho unico do art. 27 do Codigo da 
Minas, nas seguintes condições: 

I - Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquiza 
dentro dos ·seis (G) primeiros mezes contados da !lata da au
torizar,.ão; 

11 - Si interromper os trabalhos de•pois de inic:ados por 
igual e·spaço de temvo, salv-o motivo de força maiol', a juizo 
do Governo; 

IJT - Si nfío apresentar o plano dos trabalhos em tempo 



ACTOS DO PODEI\ EXECU'l'lVO 337 

util para poder dar inicio á sua execução dentro do pra:w a 
que .allude o n. I deste artigo; 

IV - Si. findo o prazo da autorização, sem ter sido re
novada na fór:na do art. 20 do Codigo de Minas, ~tão l!lpre
sentar, ãentro de um (1) mer:, o relatorio final, nas condições 
especific&das no n. V do art. 1 •. 

Art. 4." Si o autorizado infringir o n. I ou o n. VI do 
art. 1", ou não se submetter ás exigencia·s da fiscalização, será 
annullaua eo;ta autorização, na fórma do art. 28 do Codigo de 
Minas. 

Art. 5.• O titulo a que allude o u. I do art. t• pagará <do 
E e !lo a quantia de duzentos mil réis (.200$000), IJ só será 
valido depois de transcri·pto no respectivo registro <,pós o pa
ganwnlo do scllo, na fórma do § 5• elo art. 18 do Codigo de 
l\Iina•s. 

Art. 6.• O int-eressado deverá saLi.~fazer a taxa do pa
gamento da publicac;ão drste decreto no Dia.rio Of{iei:J.l, dentro 
de trinta (30) dias, contados da data do convite para esse fim 
publicado naquelle orgão oficial, sob pena de fiear sem ef
feito o presente decreto. 

Art. 7.• Revogam-se as disposições em contrai i o. 

Rio de J:meiro, 23 de outubro de 1931, 113° da Indcpen
dencia e 46• da Republica. 

GETULIO VAHGAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 110 - DE 23 DE OUTUBno DE 1934 

.4.utm·iza o cidadão brasileiro Fernrmdo Fonseca de A1'aujo, 
sem. prejnizo do que dctel'rninn o art. 10 llo decl'eto nu
mero 24.642, de 10 de julho de 19iH (Codigo de Minas), 
a pesquisar ow·o nos te1Tenos denominados "Jlina do 
Bahú", pertencentes a Manoel Alves de Lemos e situado.~ 
em São Gonçalo do Sapucahy, no Estado do Minas Geraes 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das attribuições que lhe confere o n. 1 do art. 56 da 
Constituição, c tendo em vi·sta o decreto n. 2·1.6!t2, de 1 o de 
jnlho de 1931 (Corligo de Minas), decreta: 

Art. 1." Fica autorizado o Jidadão brasileiro Fernando 
Fonseca de Araujo, sem prejuízo do que determina o art. 10 
do decreto n. 24.642, de 10 de julho de 1931 (Codigo de 
Mina·s), a peo;quisar onr0 nos lerren•Js c:Enominados "Mina do 
Bahú", pez·tcnct>ntes a Manoel Alve~ de Lemos e >;iluados em 
Sflo Gonçalo do Sapucahy, no Es(a.jo ric 1\lin~s Gcrael3, me
diante as seguintes condir;ões: 

I - O titulo desta antorizar,ilo, qnC' ,ocrá uma ,·ia nu
thent.ica dpslc decreto, na fórma rlo § ·í" do art. 18 do Codigo 
de Minas, será pessoal e sómente transnri.ssivel no caso de 

Leis de 1934 - Vol. V 22 
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herdeiros necessarios e conjuge sobrevivente, bem como no de 
succe.ssüo commercial; 

II - :&La autorização durará dous (2) nnnos, podendo ser 
renovada na conformidade do art. 20 ào Codigo de Minas, " 
<I campo da pesqui-sa é o indicado :1este artigo, não podendo 
cx{Jeder os limites da propriedade referida; 

IH - A pesqui.sa seguirá um piano preestwbelecido, que 
!lerá organizado pelo autorizado e submettido á approvação 
do Governo, ouvido o Departamento Na{Jional da Producçiio 

· :Mineral; 
IV - O GoYerno fiscalizará a execução do plano de que 

trata o nu;nero anterior, podendo mesmo alterai-o para 
melhor orientação da marcha dos trabalhos; 

V - Na conclusiio dos trabalhos de pesquisa, se:n pre
juizo de quaesquer informações pedida.s pelo Govemo no) 
curso delles, o autorizado deverá apl·<;.sentar ao Departamento 
Nacional da l'roducçiio Mineral do Ministerio da Agricultura. 
um relaLorio circnrnslanciado, acompanhado de perfis geolo
gicos e plantas, em tela e cópia, ~ode sejam indicados com 
exactidão o-s córtes que se houverem frito no terreno, o ma
ximo da profundidade que houv:erem attingído 0.s trabalhos 
de pesquisa, a inclinação e direcção do veieiro ou deposito 
que se houver descobe1;.to, espe-ssura média e área do mesmo, 
teor médio e:n ouro por metro cubico, bem como de outros 
esclarecimentos que se tornarem neGessarios para o reconheci
mento c ::Jj)reciação da jazida; 

VI - Do mincrio p, material oxtrahido, o autorizaJo não 
poderá utilizar-se seniio de pequenas quantidades, suffi
cientcs para analyse-s c ensaios ind•Jstriaes, só podendo dispor 
do mais, depois de iniciada a lavra; 

VII -- Seriio ro~poitados os di:·eitos de terceiros, resar
cindo o autorizado, damno·s e prejuizoR que occasionar, a 
quem de direito, e nã0 respondenda o Governo pelas limita
cries que possa;n sobrevir ao titulo, da oppnsiçiio dos ditos 
direitos. 

Art. 2.• Esta autorização será ccnsiderada abandonada, 
para o effeito do paragarpho unico do art. 27 do Codigo de 
.Minas, nas Beguintes condições: 

I - Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa 
dentro do3 Beis (6) primeiros mczes rontmlos àa dab da au
torizm:.iio; 

li - Si intrrrompcr 0s trabalhos, depois de iniciados por 
igual espaço de tempo, o;alvo motivo de força maior, ,, juizo 
do Governo; 

III - Si niio apresentar o plano dos trabalhos em tempo 
util para poder dar inicio á 6Ua execução dentro do prazo a 
qnc allude o n. I rlrstc artigo; 

IV - Ri, findo n prazo da antoriznçiio, r.em ter sido re
novarla na fórma do art. 20 do C;):]igo rle Minas, nfio a!pre
scnta r, drn tro rlr n :n ( 1) mez, o re l ntorio fi na L nas condicões 
especificadas no n. V do artig0 anlr>rior " 

Art. 3. • Si o autorizado infringir o n. I ou n. VI do 
art. 1 ", on nfio se ·submetler ás exige:1cias da fiscalização, será 
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annullada esta autorização na fórm:_t do art. 28 do Co1ligo de 
Minas. 

Art. 4.• ·O titulo a que allude o ll. I do art. f• pagará de 
sr.llo a quantia de quinhentos mil r<Sis (500$000), e só será 
valido depois de ti·atll~criipto no rcsprcJivo registro após o 
pagamento do sello, na fórma do § 5" dl) al"t. 18 do Codigo de 
!\li nas. 

Art. 5.• O interessado deverá sntJsfazer a taxa do pa
gamento da publicação deste decerto no Diario Offi.cinl, dentro 
de trinta (30) dia·s, contados da data d:> convite para ~s.se fim 
publicado naquelle orgão official, sob pena de ficar sem cf
feito o presente decreto. 

Art. G. • Revogam-se as dispo;;ições em contrario. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro d~ 1\!31, 113• da lndc
pendencia c 4G• da Re.pnblica. 

Odilon Bi·aua. 

DEORETO N. 117 - DE 23 DE OU11Jnl1.0 DE 1 !>31 

Concede á Companhia Cornm,ercio c Navegação auto1"i:açao 
1mra (unecionar 

O Presidente da Thepublica. dos Estados Unidos do Brasil, 
at.I<!THiendo ao que rrc]trereu a Sociedade Anonyma Com11a
nhia Commeroio o NttY<·ga<;fí.o, com sl'rlo na cidade do Hio de 
Janeiro, decreta: 

Artigo nnico. E' conccd irla á f'oeil,rJade /\nonyma Com
panllia Cnnuuereio e Nnv<':;n~fío anlot•iznçflo para l'uneeionar, 
com us estatutos que aJH'P<'·f'ItLou, eono>lanl<!s da eseriplllt"U pu
blica de altprar;ão de cnntracto ria Socied;tde l~ereira Carneiro 
& Comp. Limitada (Companhia Con](mcrcio e N<FYega~.ão). la
vrada a vinte c cinco de julho de mil novc,c·cntos c trinta e 
quatr-o, ficando obrigada a mesma sociedade anonymfl a cum
.m·ir integralmente as l~ís c regulamentos em vigor. 

Rio de Janeiro, 23 de oulubro de 1 !J31, 113" da Indcpcn
dencia e 4.u• da Thrpublica. 

GE'TULLO VARGAS. 

Agamemnon il!agalhãcs. 
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DECRETO N. 118 - DE 26 DE OUTUBRO DE 1934 

Antoriza o lastramento, com ped1·a britada, de diversos tre
chos da Rêde de ·via('ão Fen·ca Fedm·al do Wo Grande do 
Sul, com ll r.rle11s1iO total de 1.G30 lcilomctros 

O Presidente da Republicu dos Estados Unidos do Brasil, 
altendendo ao que solicitou o Estado do Rio Or·ande do Sul e 
de accOnlo com os parccct·es presl<Jdo.;;, decreta: 

Arligo unico. Fica autorizado o lnstramcnlo, com pedra 
Lrít.ada, de divet·so;; trechos rJa Itede de Viação Ferrea Federal 
do Ilio Grande do Sul, com a extensão total de 1. 630 (mil 
seiscentos e trinta kilomctt·os) os qnaes constam da relacão, 
orçamt•rllo c mn is documentos apresentados pelo referido Es
tado c que com este baixmn, rubricados pelo dir·eclor geral 
de Expedicntn da Sucretaria Je Estado do i\linistct·iu da Viaç.ão 
c O!Jra;; Publicas. 

§ V De conformid;~rlc com o disposto na clausula I e no 
item 1" da clausula li do lermo decorrente do decreto nu
mero 18.551, de 31 de dezembro de 1928, que modificou o 
conlrncto de arrendnmrnto autorizJdo pelo decreto n. 15.438, 
de 10 de abt·il de 1()22, as despew.s que forem realmente effe
ctuadas e apuradas em regular, tomada de conla.c, serão in~
rriplas na conta do "fundo cte melhoramentos", até o maximo 
constante do orçamento ora approvado, o qual, com as corre
ccõc., feitas pela lnspectoria Federal das Estradas Importa TI') 
tot;j\ de 27.302: H0$000 (vinte c sete mil tresentos e dois 
contos quatrocentos c qnnrenla mil réis). 

§ 2." Para eornpleta conclusiio dos trabalhos de todo o lac;
tramcnto, fira nwt·rndo o prazo de oi (quatro) anno.s, a conta~ 
da data em que a R('dc fôt· notificada deste dect·eto. 

Rio de .Tanriro, 26 de outnbro de 193-1, 113" da Indepcn
dcncia c 10" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DECHETO N. 1 HJ - DE 2G DE oFrunno DE 1934 

AJ!prmw novo 01'1::concnlo. nn. imporlanci.a de 145: 137$3W, 
1Hrl'a a construcçiio ria defesa do encontro esquerdo da 
1JOnfe ~obre o rio ltn..íahy-Assú, no p1·olongarnento da Es
trada de /?C'rro Santa Cot!tnrina, entre Blumenan e Ita
johy. 

O Pr·csidenlc rla ncpublicn <los Estados Unidos do Brasil, 
a~fenrlrndo ao que ~olicitou o Estado de Santa Cufllarina e 
tendo em vista os pareceres prestados, decreta: 

A!'ligo unico. Fira appronrlo o novo orr.nmrnfo f!llC com 
rstr kdxo, ruhrif'<lflo pr'io rlirrctor get·nl dr Exprtlirmf.r da 
Srcrel:tt·ia de ~·:!'.lado rlo J\linisLl'l'io da Viação o Obras Pu
J,:r~as, em substituição no qnc baixou com o decreto nume
ro 21. %2, rlc 14 de outnbro de 1 !J32, pnra construcção da 
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defesa do encontro esquerdo da ponte de 200 metros sobre o 
rio Hajahy Assú, no prolungatllcni o dn Estrada de Ferro Santa 
Cutharina, entre Dlumt·t:au r.· rtajall~, d~ qnc é at'!'cndatario 
o referido Estado. 

Paragrapl!o unico. A dt•spesa quo füt· roalrnente effc
cluada com a cott~l!'uec;fiu úc que trata c':'le artigo, alcj o ma
ximo do referido O!'c;amcnlu, na importancia de cento e qna
renta c cinco contos cento e trinta e sete mil trezentos e qua
renta réis (H5: 137$340), em dinheiro, correrá á conta do 
credito que fôr concedido para obras o Illellwramcntos da Es
trada de Ferro Santa CaLharina. 

Rio de Janeiro, 26 de oulnbro ele Hl3 '1, 113" da Inde
prndencia c 46• da Republica. 

GETULIO VAUGAS. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. 120 - DF: 26 DE OUTUBRO DF. i 934 

Approva projeeto e orçamento pa'l"a a c()nstrucção do edí("ieio 
da Secrl'taria de Estado í~o :Ministerio da Viação e Obras 
Publicas. 

O Presidente da Republica dos Estudos Unidos do Brasil, 
considerando a necessidade de dotar a Secretaria de Estado 
do Ministerio da Viação e Obras Publicas dfl edifício proje
ctado com as accommodac;ões e installaçõcs adequadas aos 
seus serviços; 

Considerando que a remodelat;ão do .actual edificio, au
torizada pelo decreto n. 2-I.H6, de 22 de junho ultimo, em
bora melhorando-o, é insuffieionte para altemler ás exigen
cias e ne()essidarles dos l'lerviços; 

Consideranrlo que a~ ohrns autorizadas no citado decreto 
foram cuntractadaR pnlo criiPrÍ'l da fixação de prec.os unita
rios do~ rliversos trabalhos a set·cm executados e que o ot·ça
mento elo novo projecfo foi calculado sobre esses mesmos 
preços, decreta: 

Artigo unico. Ficam ap_provadoc; o projccto e orç.ament~. 
na importancia de 2. 580 :924$500 (dois mil quinhentos e 
oitenta contos novecentoc; e vinte e quatro mil e quinhentos 
réis}, que a e3t.e acompanham, rubricados pelo director gm·ai. 
de Contabilidade da Secretaria de Estado do Ministerio da 
Viação "' Obras Publicas, em substituição aos que foram 
approvados pelo de<'.reto n. 24.446, de 22 rle junho ultimo. 

Rio de Janeiro. 26 de outubro de 1934, 113• da Inde
pe~dencia e 46• da Republica. 

Glfl'ULIO V AROAS. 

Marquf?,Ç rio.~ Rei.L 
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EDIFICIO-StDE DO MINISTERIO DA VIAÇ.lO E OBRAS 
PUBLICAS 

ESPECIFICAÇõES 

CAPITULO I - EXECUÇÃO DO PROJECTO - MEDIÇÕES - L()CAÇ.{o 
INSTAL:r;AéXo DA OBRA - DEMOLIÇÕES 

Execução do projecto 

- O constructor executará fielmente o projecto, de 
do com as presentes especificações e desenhos rubriM

uos por ambas as partes no acto de assignatura ljo contracto 
de construcçfio, do qual, aliás, ficarão fazendo parte inte
grante. 

2 - Os desenhos e detalhes necessarios á execução das 
differentes partes da obra serão opportunamente fornecidos 
ao constructor; obedecendo sempre, porém, ás linhas geraes 
do projecto e ás determinações das presentes especificações •. 

Medições 

3 - Concluídos os serviços contractados, o engenheiro
!fh:;cal pi·ocederá á medição final. Verificadas as quantidades 
realmente empregadas nos mesmos, o eonstructor recebarã 
o excedente pelos preços unitarios que figuram em sua pro
posta e restituirá a iniportancia relativa á diminuição das 
quantidades pelos ditos preços reduzidos de 15 % (quinze 
por cento). 

4 - Todas as medições serão executadas de accordo com 
as determinações das presentes especificações. 

Locação da .o.bra 

5 - O cortstructor locará a o!Jra com todo o rigor sendo 
responsável por qualquer engano de alinhamento ou nivel 
e correndo por sua conta a demolição e a reconstrucção dos 
l:'erviços julgados imperfeitos pelo engenheiro-fiscal. 

6 - Como referencia principal de níveis (0,00) será 
tomado o nível do meio fio, no eixo da entrada do edifício, 
na rua D. l\ianoel. As roferencias de níveis auxiliares l:lerão 
constituídas por blocos de concreto ou de alvenaria, bem ni
velados e protegidos durante a execução das obras. 

lnstatlação da obra 

7 - Antes de iniciar as obras, o constructor deverá ins
tallar um compartimento sanitario e um barracão, devendo 
neste ultimo ser consev:ulas cópias do contracto, das especi-
ficações c dos desenhos de execução. · 
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S. - O constructor fará o tapamento da obra com ml
deiramento novo e resistente, até .a altura prescripta pela Pre
feitura, e manterá as escadas e andaimes resistentes em nu
mero sufficiente para perrnittir facil acesso a qualquer parte 
da obra. 

9 - As verbas globaes a i!ldicar para as alineas 5 e 6, 
deverão incluir a perm:mencia das installações nellas especi
ficadas até a conclusão de todos os serviços de construcçilo 
e acabamento do edifício. . 

10 - O constructor deverá requerer immediatameute 
após a assignatura do conf.racto, as ligações necessarias de 
agua, forca e tclephone, correndo por sua conta as despesas 
até a conclusão dos serviços contractados. 

11 - Correrão, tarnbem, por conta do constructor, até a 
conclusão dos serviços contraclados, todas as despesas com 
torres, elevadores de concreto, betoneiras, amassadeiras e res-
pectivos machinistas. · 

12 - O constructor deverá entregar a obra contractada 
inteiramente limpa de entulho e de materiaes que não tenham 
applicação na mesma. 

Demolições 

13 - O constructor executará a demolição do corpo cen
tral do edificio, ficando de posse de todo o material, inclu
siYe o elevadcr e os portões de entrada. No preço global 
correspondente deverão ser incluidos todos os supportes, es
coramentos, etc., neccssarios para evitar a deterioração dos 
corpos lateraes. 

f4 - O constructor fará o corte e a remoção das duas 
palmeiras existentes na parte posterior dQ edificio. 

CAPITULO li - MOVIMENTO DE TERRA 

E;xcavação 

f - As cavas para as fundações das sapatas e para as 
caixas subterrancas ~erfio abertas até a profundidad!' mínima 
de LO c 1,5 melros, rPsprctivaml'nfe, ahaixo do nivel do mPio
fiu (0,00). 

2 - O nivel dagna está a cerca de 1,70 m. abaixo do 
nivel do meio-fio. Caso sondagens posteriores demonstrem 
a necessidade de levar as funda~;;.õcs abaixo desse nivel, será 
feito o esgotamento das cavas c e~coramentos especiaes para 
os quaes o construclor dPvcrá indicar uma verba global. 

3 - O construct.or levará em conta na composição do 
preço do metro cubico de excavação: 

a) que a medição do movimento de terra em excavação 
será feita considerando apenas os prismas, tendo por base 
as dimensões em vianta rios varios elementos da fundação e 
caixas dagua c por alt.ura ns pr·ofundidadcs respectivas ahaixo 
do nive\ 0,00. . 

b) que fica incluído no referido preço o reaterro das 
cavas de fundação bem como os ro:r.oramcnlos necessarios 
excepto os previstos na alínea 2. 
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Aterro 

4 - Todo o terreno situado no interior do perímetro do 
edificio, descontada a parte existente, será reaterrado até o 
nível da face inferior da camada do pavimento terreo, de 
accôrdo com as indicações dos desenhos do projecto. 

5 - O aterro deverá ser constiluido por material de 
primeira ordem, de prefcrencia areia, a juizo do engenheiro
fiscal. 

6 - O aterro será executado em camadaf; 'cte 25 centi
rnetrof; de espessura rnaxima, molhadas I' fot·lcmpnte apiloadas 
com instt·u!111mtos apropriados. 

7 - A medição do volume do aterro deverá ser feita 
considerando os prismas reaes, com as alturas contaclas acima 
do terreno natural. 

CAPITULO III - ESTRUCTURA EM CONCRETO ARMADO 

Cirnento 

1 - O cimento a ser empregado na confecção dos con
cretos destinados á estructura em concreto armado, será de 
preferencia nacional. 

2 - No caso de ser utilisado cimento estrangeiro, o fiscal 
exigirá attestados de analyse, realizados em laboratorios na
cionaes idoneos, que contenham dados sobre a finura da 
moagem, sobre o peso espcifico, comeco da péga, resistencia 
á traccão e á compressão, observada com a argamassa normal 
e sobre a invariabilidade do volume (expansão a quente). 

3 - Não será tolerado o emprego de cimentos, cuja péga 
tenha inicio antes de decorrida uma hora apcís a confecção 
do concreto. 

4 - Durante a execução da obra, deverá o constructor 
proceder ao menos num sacco para cada grupo de 800 (ou 
numa barrica em cada grupo de 200), aos ensaios de inva~ 
riabilidade do volume com o apparclho Le Chatclier, e o de 
normalidade da péga com a agulha de Vicat. 

5 - Só deverão ser acceitos na obra, os cimentos que 
venham dentro da sua embalagem original, isto é, a emba
lagem e a rotulagem da fabrica. 

6 - A quantidade de cimento que deve entrar na com
posição dos concretos deverá sempre ser medida em peso 
(kilos). 

AGGREGADO 

7 - Sel'á. utilisado como aggrcgado miudo a areia si
licosa, composta etn maior parte de quartzo, e que, passada 
na peneira de malhas quadradas de 7 millimetros, seja retida 
na de 1 millimetro. 

8 - Como aggregado graudo será utili~ado o casca!hl!l 
de granito, com arestas vivas, passando na peneira de 30 
millitnetros e retido na de 7 millimetros. 

Excepcionalmente, a juizo do engenheiro-fiscal, quando 
se tratar de peças de grandes dimensões, com ferros muito 
espaçados, JlOfler-se-ha empregar o cascalho passando na pe
neira ele 50 millirnctros. 
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9 - A resistencia propria de ruptura dos uggregados deve 
ser superior á resistencia á ruptura do cimento. 

10 - Os aggregados deverão ser isentos de impureza, 
isto é, de elementos que possam prejudicar a resistencia e 
o endurecimento dos concretos, a péga do cimento ou a bôa 
conservação das armaduras. 

11 - Serão consideradas impurezas ou elementos no
civos: 

a) matc~rins orgnnirns, r:ar\'iín e sars rm quanl.irladc sn
per·ior a f% (um por cento). 

li) argilla que, quando nfto adherente ao,; geãos de ag
gregado e estiver uniformcmrnte distribuída, será tolerada até 
3 o/o ( tres por cento) . 

12 - Havendo duvidas quanto á presença de elementos 
nocivos, o constructor deverá retulizar os ensaios necessarios, 
sobre tudo os que dizem respeito á verificação do theor em 
ma terias organicas (Proc. Abrams-Harder) vulgannentc cha
mado "ensaio de coloração". 

Agua 

13 - Rerá emrn·pgarla a agna potnvel do abastcciment" 
da cirladr~. 

Ferro 

H - O metal destinado ás armaduras da estructura, vul
garmente designado pot• "ferro", será o aço doce homogeneo 
que deYerá apresentar as seguintes características minimas: 
Limite de ruptura á traccão.................. 3. 700 k/cm2 
Limite de elasticidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. 400 k/cm2 
Alongamento de ruptura.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 % 

15 - Por occasiiío da recepção do aço doce, será exigida 
a certidão ele origem do mesmo, bem como os resultados dos 
ensaios rraliznrlos em labot·atorios idoneos. 

1 G - A fisca·Jizar:ão exigirá constantemente na obra, a rea
lização do ensaio em "U" que consiste em dobrar· o aço a frio 
em t.omo dP. 11m cylindro de (Jiametro igual ao dobro do dia
metro do aço, que a~sirn ciohrado, não deverá apresenta!' fendi
lhamrnto. 

Dosagcrn arbitraria dos concretos 
17 - Será assim designada a dosagem que se realize sem 

levar em conla a porcentagem d'agua (factor agua-cimento) 
c n gradunvão dos aggregados. 

18 - Os concretos a empregar, serão os seguintes: 

Typo A. 300: 

Cimrnto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 kilos 
Areia . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . • . • . .. . . . . 500 litros 
Pedra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 litl'OS 
Agun . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220 litros 
corrr;.;pondPndo ;\ rlo~agem \'Olumrtrica approxi111ada: 1 :2, 3,5 : 
;3 75. 
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Tipo A. 350: 

Cimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350 kilos 
Areia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . . . • . . . . . . . 500 litros 
Pedra . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 800 litros 
Agua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 litros 
correspondcndo á dosagem volumetrica approximada: 1 :2: 3,2. 

19. Caso o volume total do concreto prompto obtido de 
accôrdo com as quantidades indicadas na alinea anterior para 
os ag-gregadn~, seja superior ou inferior a um metro cubico, 
as refPriilas quantidades serão diminuidas ou accrescidas, con
gprvando-se a relação 5/8; sem alterar o peso do cimento, até 
obter um metro ruldco de conct·eto prompto. 

20 - Nos dois typos de concreto indicados na alinea ante
rior, o cimento sr>r:í sempre medido em peso (kilos) . Os ag
p:rf'g:Hlos scrfíc' nwdidos em caçambas de madeira, forradas de 
:dneo na pal'le interna e que terão dimensões de accôrdo com 
a C8pacidade da betoneira. 

21 - A quantidade de agua a empregar na composição 
dos concretos deverá ser regulada de accôrdo com o gráo de 
plasticidade necessario á execução das differentes partes da 
obra. 

As quantidades de agua acima indicadas poderão ser em
pregadas para as peças de dimensões correntes. 

22 - Os differentes typos de concreto discriminados na 
alinea 18 oeste capitulo serão distribuidos da seguinte ma
neira: 

Typo A. 350 - Servirá para a concrctagem das caixas 
d'agua inferiol' e superior e das sapatas de fundação. 

Typo A. 300 - Será empregado em toda a cstructura, 
salvo nas IJal'tes acima especificadas para D typo A. 350. 

Dosagem arbitraria dos concretos 

23 - O ronstructor poderá dosar racionalmente os con
cretos typos A. 300 e A. 350, isto é, de accôrdo com os pro
cMsos modernos que baseiam a resistencia do concreto no 
fartor "agua-cimento" e na gr:mulometria dos aggregados. 

21 - Pnra os concretos rlos:ulos raeionalmrnte o constru
ctor será. ohrigado a manter no local da obra o npparelhamento 
necessario á determinação da hurnidade e á graduação dos 
aggregarlos bem como á execução de provas de resistencia por 
meio de vigas de prova. 
· 25 - O concreto dosado racionalmente, para substituir o 
typo A. 300 deverá apresentar as segníntes características 
mínimas: controladas pelos administradores technicos: 

Theor mínimo em cimento: 300 kgs. por m3 de con
creto; 

Resistencia minima de ruptura, medida sobre vigas de 
prova: 

a 28 dias 
a 7 dias 

260 kilos por cm2 
160 kilos por cm2 
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26 - O concreto typo A. 350 poderá ser substituído por 
outro dosado racionalmente, apresentando as características 
mínimas de resistencia indicadas na alínea anterior, com um 
theor mínimo de cimento de 300 kgs. por m3. 

Preparo dos concretos 

21 - Os concretos serão prepara;dos mecanicamente por, 
meio de betoneiras. 

28 - Serão misturados primeirament.e a secco os aggre
gados .e o cimento de maneira a se obter uma mistura de côr 
uniforme. Logo a seguir dar-se-á entrada á agua necessaria 
á mistura. 

29 - A mislura na betoneira terá uma duração média 
dP- !JO segundos, sendo sem'pre rejeitadas as misluras realiza-' 
das em menos de sessenta segundos. 

30 - Qualquer que seja o typo de betoneira utiJizada, de
verá ella possuir um medidor d'agua, o qual, além de garantir 
a affluencia rapida e regular da agua, permitta medir o vo
lume d.esta com uma approximação de 3 .o/o. 

Collocação do concreto 

31 - A collocação do concreto deverá, em todos os casos, 
estar concluída antes do inicio da pega, seja qual fôr a qua
lidade do cirr:ento empregado e a porcentagem d'agua incor
porada á mistura. 

32 - O concreto deverá ser collocado .nas fôrmas logo 
IIIPÓS a sua confecção. Caso haja um intervallo entre o pre
paro e a collocação não poderá o mesmo .ser superior a uma 
hora com tempo humido e 45 minutos com t·emp()l secco. 
Quando o trabalho estiver assim interrompido, o concreto de
verá ser prolcgido contra as inlemperies c novamente mistu
rado antes de ser co!loc<l!do. 

33. Como o nggregado graúdo tende a separar-se da ar
gamassa, deve-se ter o maximo cuidado em conservar a ho
mogeneidade do concreto. 

34. :- Nas interrupçõrs de concretagem, dev,e.ose deixar. 
o concreto com umn. superficie rugosa c que não a11rescnte 
f'll'menlos dcsf.acavcifl. 

35 - Ao rei.nicial' a concrrf.agem, as superficics já 11n
dnrccidas deverão ser picadas, raspadas, limpas de elementos 
soltos, molhadas c torr·ndas com uma argamassa rica de ci
mento. 

36 - Logo depois de 
proceder a uma cuidadosa 
gr~l-o por processos qne 
d'agua. 

terminada a concretagem, deve-se 
"cura" do eoncr.eto, Isto é. prole

impeçam a rapida evaparação 

Colf!ocação dos (c1·ros 

37 - Antes de serem introduzidos nas fôrmas, os ferros 
deverão ser cuida,dosamente lim:pos, eliminando-se a areia, 
a ferrugem solta e ~s. substancias gordurosas que estejam 
arlherentes ~s supcrflcJes dos mesmos. 

38 - Deverão ser respeitadns. eom a maior exactídão, 
a fôrmas e a posição dos ferros indicados no projecto. 
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39 - Sr.rão tomadas precauções especiaes para que os 
frrros conservem Ruas posi(:ões dl' rnttl.c a concretagem. 

Confecção e collocação das fôrmas e escm·nrnentos 

·W - As fOrmas e os escoramentos deverão set· taes que 
as solicitações nellas produzidas pelo peso morto da estru
ctut·a c pelas cargas aecident.aes que possam actuat· durante a 
execução dn. obra, não uHrapu;,:scm os limites de geguranç.a, 
consagrados pela cxperiencia, para os mat.eriaes que os com
põem. 

41-0s apoios das escoras serão constituídos por cunihas, 
e outros dispositivos apropr·iados, qm~ flPI'miHam uma reti
rada gradual e sem choques. 

42-As escoras cu sttpportes emendados, .com peças. la lera.~:~ 
de madeira, deverão ser t'm numero inferior a 2/3 do numem 
tot.al de supportes. 

Os elementos assim cmendll{ltlS deverão ser distribuídos 
uniformemento sobre a superfide total do Ledo moldado. 

43-As emendas de que trai a a alinca anleriot· só levarão 
cobre-juntas com um comprimento rnini,JT.-o de 70 centímetros 
pregadas nas extremidades das peças cmcncladas, afim de evi
tar os effei.tos da flexão transwrsal. 

Os surYJ)Ortes de secção circular levarão trcs cobre-juntns 
para cada emenda. 

44 -Em cada suppo!'lf' não hay.Pr·:í mais rln uma emenda, 
deYendo esla srt· ~ituada fôr:1 do terço médio do comprimento 
do SUP'[)Orff'. 

45 - A secção tram\·er·snl mínima admi.~~ivnl para os 
snpportPs ou rseortts é de 7 x 5 crrrs . 

. J.fi - A8 c:1rgas dos suMJorles devem ser repartidas sobre 
o solo por intermedio r! e snpa I as r! e mMitd nt. rJ,, concreto ou 
de pedr·a. de maneira a rYi·lar J't'eal,qucs on abaixamentos dos 
referidos supportes. 

·17 - Oi' apoios da!'; e!';rOI'a5 (Jos vario~ trclo:> serão llis
}HJS!o~ de ntodu a ~e eorrespondrrcm yerl.icnlmrnle. 

M~ - Quando da confecção e a.~sent.amentos das fôrmas 
ou moldes, riiWPr~í. srr prtwisfa a nrcrc;siriaflc d1~ deixar al
gun~ srpporf.rs no Joga~·. apô~ a rlcsn::olrtagcm. Para as vigas 
de Yão infPriot· a 6,0 metros é ~ufficiPnte drixnt' uma escora 
no centro do vão; para as de vão superior a 6,0 metros sm·ão 
nerrsc;arins 2 escor:u~. no mínimo. 

Para ns lagrs lle Vii.os infr.riorrs a 3,0 mrtros, bastará 
uma P~cora no meio dos paineis. 

49- Antrs da concretagrm as fi!rmas serão !impns c em 
scgui'da molharias. 

50 - Dnrnntro n concretagem será controlado o compor
tamento das Pscor·as r, lias sapatas cln apoin d<·~bs. Quando 
necPssario srrfío I'<'U.ÍIIS(arlos os npoins rif' fJ11'' !J·;lla a ali
nPa H flcstc rapit.uln. 

Permnnrnria c retirnda rlns fôrmas e escoramentos 

51 - A rf'tirafla dns fi\rmas e e8coramenLM só poderâ 
ser realizada quando o concreto estiver endurecido sufficien
temente, devendo as ordens a este regpeito ser dadas pelo con
struclor. após consulta no engenheiro-fiscal. 
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52 - O tempo rir> permanrncia das fôrmas e escoramen
tos,. após a conclnsão de concretagem, depende de varios ele
mento>; como sejam: condições atmosphcricn.s, vão das vigas, 
qualidade do cimento, etc. 

Serão todavia considerados como snfficienles os srguintes 
tempos mínimos de permanencia: 

3 dias para as faces das vigas c pilares; 
8 dias para as lngcs com vãos inferiores a 4,00 metros; 

15 dias para as lag·r~ com vãos supel'iores a 4,00 metros; 
21 dias pnra os apoios das vigas. 
53 - Os supportes qur ficnm depois da retirada geral 

das formas e cscoramPtlLos (alínea 48) devem permanecer no 
Ioga!', no mínimo, H clias. 

54 - Quando inunedhltamente após a retirada da.s fôrmas 
P cscornmcntos a e;:;f r11c! ura ~c ache submcttida a cargas sen
sivelmente idcnticas ác]nrllas pam as quacs foram calculadas, 
os tempos indicados na alinca 52 serão augment.ados, a juizo 
dos adminislr:1do!'cs-tcchnicos. 

5!) - A retirada rias formas será iniciada pelo abaixa
mento das escórns e supportes, sendo vedada a retirada brus
ca dos elementos. 

56 - Durante a cxrcucão ria obra, haverá no local "um 
di:1l'Ío de exccu~i\o" no quui srrão rigorosamente assignala
das as datas da concretagcm c da retirada das fôrmas e esco
ramPn to. E~sc dia ri o será controlado pelo engenheiro-fiscal. 

Calctilo da est1'1tctttra. 

57 - Todos os ea!Cillos pa.ra a estructura em concreto 
armado, serão feitos dl' aeci\rdo com as presentes especifica
ções e o regnlnmcnlo da Associação Brasileira de Concreto 
(decreto mnnicip:1l rlo Hio de Janeiro, de n. 3.932). 

58 - Para a ddHlll in:1ção do peso morto da estructura 
sel'ão adoptarlos os srguintcs elementos: 

Concreto armado, 2. 400 kgs. por metro cubico; 
Cunc!'eln ~impll'.-<, :.!. :!110 kg,, Jlllt' Tlll'it·o C'llilii'O; 
Alvenaria dp tijolos, 1. 600 kgs. por metro cubico; 
ncveslimentos, 25 kgs. por metro cubico; 
Pavimentação com tacos, 50 kgs. por metro cubico; 
Pavimentação com ladrilhos, 60 kgs. por metro cubico; 
Pavimentação com marmore, 100 kgs. por metro cubico. 
60 - Serão colllputadas as seguintes sobrecargas even-

tuaes: 
Lo.gcs dos tcrrac:os e marquise, 100 kgs. por metro qua-

drado; 
Lages do~ pisos, 250 kgs. por metro quadrado; 
Lages da bibliotheca, 500 kgs. por metro quadrado; 
RscndaR, 300 kgs. pot· m0tro quadrado. 
61 - Torlas as lagcs do edificio serão calculadas pela 

lhcorin dr H. l\Tnrrns (Yrja-se snprn-citado regulamento). 
62 - Na lages e nas vig<~s não poderão ser empregados 

ferro sem ganchos. 
63 - Só scrilo admiti idos ferros sem ganchos para as ar

marlur:l\s longiludinnc~ dos pilares, quando os esforços de 
flexão nos me~ mos sejam dcsprcsivcis. 
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64 - Todos os desenhos de execução serão feitos na es~ 
cala de 1 :50, com detalhes na escala 1 :20. 

65 - Os desenhos de armação indicarão claramente a 
posição, a fórma e o diametro de cada ferro, bem como as 
list.as com o comprimento e o peso dos ferros necessarios. 

66 - O peso dos ferros referidos na alinea anterior, será 
o peso thcorico. O preço dado pelo constructor incluirá a 
porcentagem necessaria para levar em conta a.s perdas por 
córte, e excesso de peso devido a irregularidade das bitolas, 
os ferros auxilia!'es e os arames para amarração. 

67 - Para o calculo do volume de com·reto serão toma-. 
das as dimensões constantes dos desenhos do execução. O 
preço dado pelo consLL·uctor deverá portanto incluir as perdas 
inherentes ao preparo do concreto e á sua collocação nas 
fôrmas. Os preços a indicar na relação orçamentaria são 
para um metro cubico de concreto moldado. 

CAPITULO IV - CONCRETO SIMPLES 

1 - Todos os concretos simples serãOi dosados arbi
trariamente (ver capitulo III, alinea 17) • 

2 - Os concretos a empregar serão os seguintes:· 
Typo A. 160: 

Cimento, 160 kilos; 
Areia, 500 litros; 
Pedra, 800 litros. 

correspondcndo á d o s a g em volumetrica approximada: 
1:4,5 :7,!L 

Typo A. 200: 

Cimento, 200 kilos; 
Areia, 500 litros; 
Pedra, 800 litros. 

correspondendo á dos agem volumetrica approximada ~ 
1:3,5: 5,5. 

3 - Os concretos referidos na alinea anterior obedecerão 
quanto aos elementos componentes, preparo, collocação, etc., 
ao disposto no capitulo III, para os concretos da, estructura. 
Para o aggregado graudo, porém, o diametro maximo poderã 
ser de 70 m/m. 1 

4 - as typos de concreto A. 160 e A. 200, acima espe~ 
cific::11dos, serão distribuídos da seguinte maneira :1 

1'ypo 11. 1GO - No preparo do fundo das cava,s de fun .. 
dação e na camada da área central do pavimento terreo, com 
a espessura minima de 7 cms. 

Tupo A. 200 - Na camada geral do pavimento tl'lrreo, 
com a espessura minima de 10 cms. e na escadaria da fa
chada princir1al. 

5 - Na área central do pavimPnto terreo a camada de 
concreto terá declive minimo de 1,5 % em direcção ás sar
getas e ralos. 

6 - A camada de concreto na área central terá juntas 
de dilatação tomadas a betume, convenientemente distribuidas 
e espaçadas. 
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CAPITULO V - ALVENARIAS 

1 - As alvenarias serão executadas com as dimensões 
indicadas no projecto c com os alinhamentos c níveis alli 
figurados. 

2 - Serão empregados tijolos do argila, das melhores 
marcas que vêm ao mercado, a juizo do engenheiro-fiscal. 
Elles deverão ser feitos com pasta homogenea o isenta do 
fragmentos calcareos e serem bem cozidos, leves, duros, so •. 
no r os e não vitrificados. Deverão ter as faces planas, as ares
tas vivas e não apresentar fendas e falhas em proporção no
tavel. 

A porosidade relativa maxima dos tijolos, medida pela 
relação entre o peso da agua absorvida pQr immersão durante 
2·1 horas em agua doce, e o peso primitivo do tijolo, não de
verá ultrapassar 0,15. 

3 - As paredes de tijolos servirão apenas para consti
tuir paineis divisorios, nada supportando além do peso pro
prio. 

4 - Todas as paredes em alvenaria ôca, bem cõmo, to
das as paredes internas serão executadas com tijolos furados, 
medindo: 6 x 10,5 x 22 cms. 

5 - Em todas as paredes internas de 22 cms. ou de 
10,5 cms. de espessura, serão empregados com tijolos ôcos 
de argila, medindo 22 x 22 x 10,5 cms. typo Santo Antonio 
ou equivalente, pesando, no mínimo 3,5 kilogrammas por 
unidade. · 

6 - Os tijolos serão molhados antes da collocação. 
7 - Para a fixação elas esquadrias e rodapés serão col

locaelos tacos empixados, em tamanhos e quantidadl's ade
quados. 

8 - As alvenarias de tijolos serão rxecutadas com ar
gamas~a de cimento, cal c areia no seguinte traço: 1 :4 :20. 

9 - A cal a ser utilizada deverá ser isenta ele impure
zas c fornecida em estado virgem, afim de que seja comple
tamente cxtincta c reduzida a pasta no local da obra. Os de
mais componentes da argamassa obedecerão ao disposto no 
Capítulo III. 

10 - Todas as juntas deverão ser bem niveladas e apru
madas c não ter mais de 1,2 cms. de espessura. 

11 - Nas fachadas todas as salícncias superiores a 3 
centímetros serão cxecu tadas em alvenaria. 

12 - As pequenas vergas de concreto armado, a collo
car nos vãos das portas e janellas, deverão ter no mínimo 50 
centimetros de apoio para. cada lado do vão para realizar 
uma bàa amarraç-ão com as alvenarias. ' 

Estas vergas serão computadas como de praxe, nos pre-
ços uni Lados das alvenarias. ' 

13 - As caixas de inspccção na juncção dos conducto
rcs c manilhas serão de alvenaria de tijolos furados, tendo 
as paredes 10.5 erns. d<' espessura. 

14 - As alvnnr~ríns f]tie repousam sobre vigas continuas 
devcrií.o sct· levanladas simultaneamente, não sendo permit
tidas dífferen('as superiores a 1,0 metro, entre as alturas le
vantadas em dous vãos contiguos. 
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15 - A execuc:ão !las ah·enarias, em caua pavimento, 
scra suspc•nsu á uma distancia de ZO cms. da face inferior 
da5 vigas, ~{I vodc~IHJo Sl!l' completado u enchiml'llto dos pai
neis quando estiverem concluídas da mesma maneira as al
venari;,s dos pavimentos superiores. No referido enchimen
to srrú Pmprr.gadu argamassa de cimento e areia 1:3. 

iG - Todas as alvenarias scrfto cuidadosamente amar
radas aos pilat·c·~ c• ús viga~ pur puni.as de ft•t'l'O úe 3j16" de 
l.liarneLro, eom /0 cw~. de compritnc!nlo, cspa«;.adas de 50 em 
60 cms. fixadas na c:-!.t·Hctura por occasião da eoucretagern. 
O peso destes ferros serú cornpúlado cru cunjuncto com os 
ferros da e~lruc!.ut·a (Vl't' eapitulo III). 

17- .\ nwJição da.' alien<ll'ias cleas e dn~ de 22 cms. de 
espl'SSlll'a st•t·;i f,•ila pi•lo~ \ulutlll'~ cxnclo~. descontados os 
elenu•ntos da l'slt·uctura Jlüt' Pila,; l'il\ olvic..lo.~, lH'lll como to
dos o~ vãm dr pu1·tu~. jauell~U', ele .... 

18 - ;\ llll'rlii:f:o das !Jal'l'des intemas de 10,5 cms. de 
espessura. em "Osso" no;:; conJpartinwnl.o,; sanila1·ios, será 
feita por mf'lro qnadrado. dc,·conladc.s os elementos da es
tructura, porém, :;f:!ll o Lleseonlu t1os vãos de llurlns, jauellas, 
etc ... 

CAPITULO VI - ESCOAl\!EN'rO DAS AUUAS PLUVIAE~ 

- Este serviço será executado de maneira a evitar in
filt.rncões nas paredes e nos tccto~. l.Jem eo111u a ub~trucção 

úas calhas, conductores c manilhas. 
2 - As dimensões das calhas, conductores e manilhas 

dC\,crilo ser surfiriunles vara o rapido n perfeito t'scoamento 
das agtta8. 

3- Nos terraços c calha:; os declives, minimo~ de 1, 5 o/o, 
neces::nrius para condllzir as agnas ás caixas cnl!Pctoras, se
rflo dados com a camada de concreto de escoria a <IUC se re
fere a alinna 1 do Capitulo VIII. 

" - ,\~ calhas dos terra«;os terão o fundo constituído 
pela !age de concreto o serão limitadas laleralnwnle por vi
gas ele concreto, pelo guarda-corpo de alvenrtria ou por :·e
IJa ixos creados na camada de concreto df' r•scrll'ia. 

5 - As callms serão clcYidanJenle impnmabilizadas, de 
acel!l'llo com as indir~ac.:õrs do Capitulo VIII. 

fi ~ As aguas da cobertura da caixa !lagua superior es
coarão dil·ectamenle para o 6" tccto por intermedio de pinga-
deiras. · 

7 -No 6" tecto (inevl 2í·,75), as aguas serão conduzidas 
a duas caixas collectoras de cobre de 14 onças, com grelhas 
de bronze fundido. 

S - Das referidas caixas partirão 2 conductores rle !er
ro galvan izarlo de "" de dia metro interno, embutidos nas al
venarias. 

9 - No 5o tecto (nivel 22.251 serão collocadas -i caixas 
idr,nticas ás referidas na alinea 7, ligadas a conductores irlen
tico' aos d:1 alincn 8. 

10 - No "' tecf.o (uivei 17.85) haverá 4 caixas colle~ 
('fornR lig:1das a idcntico numero de condnctnr·r•s. :-l•mlo o :na
teria! o mesmo já especificado nns alineas 7 e 8. 
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H - As aguas do grande terraço (do 3• tecto) (nível 
1.4,70) serão conduzidas a quatorze caixas collectoras (ver 
alínea 7) ligadas a um numero egual de conductores de ferro 
~alvanizado de 4" de diametro interno, embutidos nas alve
narias. 

12 - Nas varandas do 3• tecto serão collocados tres ra
los de cobre de 14 onças, oom grelhas de bronze fundido, de 
um dos quaes partirá um conductor de ferro galvanizado de 
2 1j2" de diametro interno, embutido nas nlvenarias. Os ou
tros 2 ralos serão ligados aos condudores referidos na ali
nea H. 

13 - Na marquize de 1 • tecto, as aguas pluviaes irão 
ter a 3 ralos identicos aos referidos na alínea anterior, I i ga
dos aos conductores mais proximos. 

H - Na arca interna serão collocados quatro ralo~. do 
typo .i:í descriptos, ligarlos ás caixas de inspecção maic; pro
ximas, com manilhas de barro Yidrado de 4" de diametro in
terno. 

15 - Na extremidade inferior dos conductores have:-â 
caixas de inspecção em alvenaria de tijolo~, revestidos de ci
mento liso, 'e munidas de tampas nm concreto armado, apre
sentando o mesmo acabamento do piso circumdante. 

16 - A ligação das caixas de inspecção ás sargeta~ da 
rua, será feita com manilhas de barro vidrado, de se{'l)iio cor~ 
responrlente a dos conductores que vêm ter ás caixas. 

CAPITULO VIl - IlEVE,S'l'll\IENTOS EM CIMENTO LISO 

1 - Além dos revestimentos em cimento liso, incluidos 
no serviço de impermeabilização, deverá ser previsto o re
vestimento com argamassa de cimrnto e areia, no traço volu
mctl'ico I :3, fortemente alizado a colher, nos seguint~s r!e
mentos da obra: 

a) nas cai~as de inspecção do servic:o de escoamento de 
agu as pluviaes. 

b) ~10 piso do comprimento situado sob a escada no pa
v1mento terreo; 

c) no piso e nas paredes da g-nrage, até a albra d'l 2,00 
metros acima do nível do piso; 

d) nos pisos das casas rlc machinas dos elevadores; 
e) na c,haminé de lixo; 
f) na chaminé da canalização contra incendio. 

CAPITULO Vlll - SERVIÇOS DO IMPERMEABILTZADOR 
1 - Será applicada em toda a extensão dos terraços e 

da marquize uma camada <le ::5 cms. de espessura minima, 
em concreto de escoria de 100 kilos de cimento por metro 
cubico, com declives minimos de 1,5 %, para conduzir as agua~ 
ás calhas e caixas col!eetoras. 

2 - Antes de ser dado inicio aos serviços de impermea
bilização, será feito o isolamento thermico dos terraços dos 
terceiro, quarto, quinto lectos, com uma camada de tijolos 
llcos Santo Antonio, com 10,5 cms. de espessura. Os tijolo~ 

lerãb as extremidades furarias tapadas com argamassa de c· 
1llrnto e areia f :4, e serão cheios de escoria solta peneirada. 

Leis de 1934 - Vol. V 23 
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3 - As camadas referidas nas alineas anteriores levarão 
um capeamento com argamassa de cimento, areia e escoria 
peneirada no traco volumetrico 1 :2:3. 

4 - Sobre o alludido capeamento será executada a im
permeabilizacão propriamente dita, que consistirá em: 

a) seccar as superfícies com gasolina pura e em seguida 
applicar um primeiro Iencol de asphalto puro quente; 

b) applicar duas camadas de feltro de amiantho, succes
sivas, ligadas entre si e recobertas com aspira! to puro. 

5 - A impermeabilização terminará junto ás alvenarias 
ou vigas de concreto com um rodapé de 20 ccntimctros Jc 
altura. 

6 - Concluída a impermeabilizaçã.o referida nas alineas 4 
e 5, será feita nos terra~:os fios 3", 4" e 5" tectos, uma protecçã•J 
com revestirnrnlo de argamassa de cimento e areia no traço 
volmnetrico 1:3, com 2 centímetros de espessura, executado 
em paineis, deixando juntas de dilatação tornadas a betume 
e espaçadas no max1mo de 1,50 em 1,50 metro. O acabamento 
será a desempenadeira. 

7 - O terraço do 6" tecto e a marquize Ievarfto um:1 
cama;da protectora de cascalhinho, com 2 centimelros de es
pessura. 

8 - A impermeabilização das caixas d'agua será realizarl!l 
por meio de um revestimento em cimento liso, no traço 1 :~ 
(cimento e areia), levando a seguir uma pintura impermeavel 
typo Inertol ou equivalente, a juizo do engenheiro-fiscal. 

9 - A impermeabilização externa das paredes da garage, 
que ficam em contacto com o aterro, será feito com uma pin
tura de lncrl.ol ou equivalente. 

CAPITULO IX - SERVIÇOS DO ESTUCADOR 

1 - Os revestimentos de a-rgamassa serfto executados r>ill 

duas mãos, sendo a primeira o "embaço" e a segunda o "re
boco". 

2 - Antes de serem iniciados os revestimentos, as super
ficies das paredes e dos tectos serão bem limpas a vassoura 
e em seguida molhadas. 

3 - O embaço será fortemente comprimido contra as 
paredes e deverá apresentar uma superfície aspera para faci
litar a aclhesão do reboco. 

4 - O reboco só poderá ser executado quando o emboço 
estiver lrJerfei tam!ente !endurecido. 

5 - Os emboços internos serão ex·eculados com argamassa 
de cimento, cal e uma mistura de areia e saibro em parles 
eguaes, no traço volumetrico 1:1:12. 

6 - Os rebocos internos serão executados com argamassa 
de cal e areia fina peneirada e lavada no traço 1: I e acab::t
mento a desempenadpira e sacco. 

7 - Para o embaço externo ulilizar-se-ha uma argamassa 
de cimento, cal e areia no traço 1:1 :7. 

8 - O reboco externo será realizado com pó de granito, 
em tonalidade cinza clara, de accôrrlo com as amostras appro
vaf\'as pelo engenheiro-fiscal. A argJama,~sa seriá composta 
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de cimento branco, cal e de granito peneirado e lavado, no 
traço 1:1 :4, misturado com malacacheta. 

9 - O grande hall e a galeria principal no andar terreo 
serão revestidos de accôrdo com as indicações das alíneas 
7 e 8. 

10 - Os revestimentos referidos n:M alíneas 8 e 9 serão 
lavados com uma solução de acido muriatico, de maneira a 
obter tonalidades uniformes e o aspecto simili-granito. 

i 1 - O embasamento do edificio, o portico e o hall, aló 
a altura de 2,70 não serão rebocados, mas simplesmente em
bocados, para receber os revestimentos de mnrmore e granito. 

CAPITULO X - SERVIÇOS DO MARCENEIRO 

i - Todos os serviços de marceneiro serão executados 
segundo as bôas regras para trabalhos desse genero. Serão 
executados de inteiro accôrdo com as presentes especificacõe5 
e desenhos em que figuram os t.ypos e detalhes das esqua
drias, caixões, alisares, peitoris e rodapés. 

2 - As madeiras a utilizar na confecção das differentes 
peças, devem ser de primeira qualidade, escolhidas, isentas 
de fendas e furos de broca. 

3 - Só serão acceitas na obra as peças hem apparclha
das, perfeitamente lisas c de arestas vivas. 

'' - Os alisares serüo de fórma simples, moderna, com 
as dimensões maximas de 3 x iO crns., sendo os das janellas 
recortados e encaixados nos montantes. 

5 - Os caixões ou aduellas para as portas internas serão 
constituídos por uma taboa formando marco, com recorte de 
3,8 x 1,2 cms. para encaixe das portas e presa aos dois ali
sares. 

6 - Os marcos para as paredes de 25 cms. terão a se
cção 25 x 4 cms. e de 15 x 3,5 para as paredes de 15 cms. 

7 - Os marcos serão assentados sobre as superfícies 
embaçadas, sendo os alisares pregados sómente após a con
clusão do rebôco. 

8 - Os alisares a applicar sobre as paredes revestidas 
com azulejos, serão convenientemente recortados afim de pro
porcionar um remate perfeito. 

9 - Todas as portas internas serão de compensados de 
cedro de Minas, folheados com ambuya, para lustrar, com 3,8 
cms. de espessura. 

10 - As portas externas terão pinazios de 12 x 3,8 cms. 
e almofadas em compensados simples de cedro, de 2 cms. de 
espessura. 

11 - As janellas de ferro levarão persianas typo de en
rolar, com cerca de 28 reguas por metro linear, fixadas uma': 
ás outras com grampos de ferro galvanizado, excepto as 5 in
feriores que levarão grampos de latão. 

12 - As persianas referidas na alínea anterior serão fa
bricadas com freijó, terão recolhedor autornatico de meta I 
com caixa para embutir, rôlo, cadarço, guia mctallica e tam
pa para a caixa do rolo ,e alavan!la de manobra. 

13 - Todos os compartimentos soalhados com tacos le
varão rodapés com a secção de 15 x 2 cms., com friso sim-
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pies na parte superior e mata-juntas de 5 x 3 cms., como 
terminação inferior. 

f4 - As esquadrias serão executadas rigorosamente de 
accôrdo com os desenhos detalhados fornecidos pelo engenhei
ro-fiscal. 

CAPITULO XI - SERVJ<QOS DO SEH!\AJAIJ~IRO 

Primeira parte 

1 - Os serviços de serralheria deve•:ii:) ser executados se
gundo as bôa.s normas inherentes a este ramo da industr·ia. 

2 - Todas .'l.S pecas serão confeccicuad&s de inteiro ac
corco •.·om :.1-s pl'lesentes especificaçõP.s e desenhos :.mnexos em 
que ~·igur:un os typr>s e os detalhes das esquadrias balaus
tradas, etc. 

:l - As esquadrh<: serão constituirias por cantoneiras e 
dJJJl:lS, \·é.rfeitamente ar1parelhadas com a.rcst:Js vivas, eSJ!t'S
snras uniformes e superfíci-es planas e nem polida3. 

q_ - Todas as ligações, quer soldadas, rebitadas ou para-
fusadns, deverão ter perfeito acabamento e boa rigldez. 

5 - As peças deverão ser berrn Iim!Pas, isentas de ma
terias gordurosas ou ferrugem, queimada~ si nece8sario fôr 
e só mente então serão pintadas a zarciio. 

6 -- OIS marcos das janellas serão '!rn cantoneiras "chum
badns" nas alvenarias em perfeito esquarlro eom as aber
tura<', de maneira que o reboco destas })JSsa re1111atár perfei
tamt·rlte na face livre das cantoneiras. 

7 - As esquadrias metallicas basculantes ter1ío as vene
ziara·s art.iculadas com pinos de metal e rnanohr·adas com ala
vanca especial, que permitta regular a aberlma das vene
zianas em qualquer posi(:ão. As maçanetas das ala v ancas s•~l'ii:J 

de metal. 
8 - As janellas dos tYJPOS J, li, III, V, XII, XIII, 

IXlV, XV, XX e XXIII, que levam persianas de macieira, ter·ão 
bandeira ha·sculante e serão divididas em quatro folhas arti
culadas, verticalmente. Estas janellas serão fabricadas r.om 
perfis especia>es estrangeiros. 

9 - As portas pam as hoc-cas eontra incendio nos va
rios andares, obedee·erão ao detalhe fornecido. Os marcos ~e
rão em cantoneiras de 1' presos ás alvenarias por chumba
dol'es de HJ centímetros de comprimento. As portas sflrão 
constituídas por cha.pas de ferro de 1/8" fixadas a quadros em 
cantoneiras de 3/4 ", e levarão na part·e superior uma aber
tura de 20 x 25 centímetros, guarnecida com feno T de 3/4 ". 
A moldura de contorno sere em ferro batido, com o perfil 
indi0ado no desenho. As dobradiças e a fechadura de pino 
serão de m.elal. 

10 - As portas para a chaminé de lixo serão executada;; 
de aecorrlo com o detalhe, cOIIll os perfis e dimlensões ali fi
gurados. Levarão moldura identica (t indie:.~da na alirrea an
tPrior, serão muniria~ de puxador de metal e articuladas POI' 
do!l!·adiç-as de metal. 

1'1 - Na entrada da garage haverá tres cortinas de aço 
ondulndo, LYVO dP e-nrolnr, com molas, levando fechadura de 
segu1·nnça IJara acrionar :.~s tranquetns internas. 
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12 - Os vortões de entrada, ty,pQs I. N. O., serão con
stituídos por grades pantogr31phicas de bronze correndo so
J:.me guias por meiQ de rolamentos de esph~ra, e levandn 
f.echaduras de segurança de cylindro. As guias serão embu
tidas .rros revestimentos de manmore ,e g·ranito. 

f,3 - Nas cab.as dagua serão collocadas escada,s de fe:To 
de 50 centímetros de largura com montantes de 2" x 1//1" e 
degráos em vergalhõe.s de 3/4 ", assim distribuídas: 

Duas escadas para a ca,ixa dagua inferior ·e quatro para 
a caixa superior. sendo que destas ultimas duas serão t•x
temas e duas .intei1nas. 

14 -Em cada um dos compartimentos das ca,ixas rlagua 
haverá uma tampa ,de ferro, medindo 75 x 75 centímetros com 
dobradiças, f.echo e cadeado de segurança. 

15 - As ferragens a prever pam as ·es•qundrias de lll:l
deira, são: 

a) dobradiças de bronze, t:y~po hamJburguez, com aea
lbamrnto nickelado, tpíno de aço de 3V8", altura 10 cenlime
tros, balanço de 4,5 centi.metros a [\lpplicar tres em cada 
folha de porta; 

b) fechaduras de embutir, com dois cylindrQS, duas volbs, 
mecanismo de bronze, trinco, lingueta e cylindros de brnnze 
com acabamento nic.kelado. Dimensões mínimas: caix<t 
8x15x1,3 centímetros; testa 22 x 2,5 centímetros; 

c) guarnições p1H'U as fechaduras em bronze nickelarlo, 
até o preço de co~ra de 30$000; 

d) amortccedorrs de porta, t)1po "Yale" com bomb~l de 
ar, para todas as portas internas; 

e) tri.OJCos "livre-occupado", de bronze nickelado, nlt~ o 
preço de ooiil{pra ele 45$ por .p·eÇa, a. ll!pplicar Pm todas as por
tas dos W. C. 

CAPITULO XII - SERVI~OS DO MARMORISTA 

1 - Todos os trabalhos em marmore e granito serão 
realizados rigorosamente de accurdo com as arno.stras e de
senhos fornecidos pelos engenheiros-fiscacs. 

2 - As pe~;as serão preparadas em officinas perfeita
mente aiJparelhadas, su.ieitas a fiscalisacão do engenheiro
fiscal. 

3 - Só serão acceitas no local da obra peças com faces 
planas, arestas vivas e que não apresentem fendas ou quaes
quer outras falhas. 

4 - Todas as peças deverão ser perfeitamente bitoladas 
de maneira a não apresentarem, depois de concluído o assen
tamento, juntas em dimensões superior a 1 míllimetro. 

5 - A fórma e o assentamento das peças, que será rea
lizado com argamassa de cimento e areia, no trat;o volumetrico 
1 :3, obedecerão ás indicações dos desenhos fornecidos oclo 
engenheiro-fiscal . 

6 - As peças serão dispostas de maneira a obter super
fícies planas. com ,juntas rigorosamente alinhadas, tabeiras 
e eixos dos desenhos em esquadro perfeito com as paredes. 

7 - Durante as vinte e quatro horas subsequentes á 
conclusão do assentamento, será rigorosamente vedada a pas-
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sagem ou o estacionamento de pessoas ou de materiaes sobre 
as superfícies pavimentadas. 

8 - O engenheiro-fiscal indicará a época em que deverão 
ser feitos o polimento e a lustração final de todas as pecas. 

9 - A fím'Jlt eàntr·actanle se obriga a refazer todos os 
trabalhos q'ue, a juizo do engenheiro-fiscal, não estejam de 
accôrdo com as determinações das presentes especificações. 

10 - Serão pavimentados com lageotas de marmore au
rora "Grand bleu" e veiado, com 1 em. de espessura, de 
accôrdo com as indicações dos desenhos fornecidos: o portico 
da fachada principal, o grande Hall, o Hall da escada lateral, 
o pequeno Hall da portaria e as galerias de circulação no 
primeiro pavimento; o h ali da escada lateral e as galerias 
de circulação no segundo pavimento; o hall, o haH da escada 
lateral, o salão de espera, a ante-sala dos consultores e as 
galerias de circulação no terceiro pavimento; o haH e a ga
leria do quarto pavimento; o hall e a galeria do quinto pavi
mento assim como o hall do sexto pavimento. 

11 - O revestimento das paredes e columnas do grande 
Hall, no pavimento terreo, até a altura de 2,70 metros acima 
do nível do piso, serâ identico ao descripto na alinea an
terior. 

12 - Os degráus da grande escadaria de accesso serão 
executados com granito da Tijuca, lavrado e apicoado, com 
a altura de 15 cms. e largura de 32 cms. 

13 - As paredes e columnas de portico serão revestidas 
com granito finamente apicoado, em tonalidade cinza clara, 
até a altura da marquize. 

14 - O embasamento do edificio, em todo o perímetro 
externo, até a altura de 2,0 metros acima. do mvel do passeio, 
terá revestimento identico ao referido na alinea anterior. 

15 - Todos os peitoris serão de marmore branco na
cional "Aurora", formando saliencia externa de 4 cms. com 
pingadeira, e saliencia interna mínima de 1;5 cms. Ao meio 
da largura do peitoril haverá um rebaixo de 0,7 cms. Do 
lado interno o peitoril terá 3,7 cms. de espessura uniforme 
e do lado externo, a par\ir do rebaixo mencionado, 3 cm3, de 
espessura, com declive até a extremidade do peitoril onde a 
e!'pessura será de 2,0 cms. 

16 - As soleiras das portas que dão para o portico, para 
a area central e para os terraços serão de marmore branco 
nacional "Aurora", com 4 cms. de espessura, tendo a largura 
das paredes correspondentes e bocel de 3 cms. 

17 - Além das soleiras indicadas na alinea anterior, 
haverá soleiras de marmore "Aurora", de 2 cms. de espessura 
nas portas e arcos de communicacão entre os compartimentos 
soalhados e os revestidos com mosaico ou mar more. 

18 - Todas as escadas internas serão revestidas de 
marmore, com pisos e espelhos de 3 e 2 cms. de espessura, 
respectivamente, e boceis de 3 cms. 

19 - As soleiras das portas da garage serão de granito 
ltwrado de 15 cms. de altura, com rasgos para a passagem 
das r orlas dos vehiculos. 

20 - As escadas internas terão rodapés de marmore 
"Aurora" de 2 cms, de espessura, executados em peqJenos 
pentngonos, quP dever1ío apresentar a altura mínima de 15 
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cms. medida orthogonalmente a partir da linha inclinada 
tangente aos boceis dos degráus. 

21 - Levarão rodapés de marmore "Aurora" com a 
secção de 20 x 2 cms. todas as dependencias pavimentadas 
com marmore bem como a sala do café. 

22 - Os patamares das escadas internas serão pavi
mentados com marmore "Aurora" em mosaicos de 15 x 15 x 
2 cms. 

23 - As pedras marmore para as pias de lavagem da 
casinha terão 3 cms. de espessura e obedecerão ao detalhe 
fornecido pelo engenheiro-fiscal. 

CAPITTJLO XIII - SERVIÇOS DO LADRILHEIRO 

1 - Estes serviços serão executados de inteiro accôrdo 
cem as presentes especificações. 

2 - Só serão acceitos no local das obras ladrilhos e azu
lejos de 1" escolha, com faces planas, arestas vivas e que não 
apresentem falhas ou fendas a juizo dos engenheiros-fiscaes. 
Todas as peças deverão ser perfeitamente bitoladas de maneira 
a não apresentarem depois de concluído o assentamento, juntas 
com dimensão superior a 1,5 millimetros. 

3 - Os azulejos serão assentados com argamassa de ci
mento, saibro e areia na proporção 1 :2:4, rigorosamente apru
mados e com juntas bem alinhadas. O revestimento de azulej .lS 
deverá ter disposição simetrica em cada painel de parede e 
rematar sob os alizares que guarnecem os vãos das portas. As 
juntas serão tomadas a cimento branco. 

4 - Quando do assentamento dos ladrilhos, que será rea
lizado com argamassa de cimento, saibro e areia no traço 
1 :2:3, os pisos deverão receber os declives necessarios para o 
bom escoamento das aguas de lavagem em direcção aos ralos. 
M juntas deverão ser tomadas com cimento/ commum. 

5 - Os ladrilhos serão dispostos de maneira a obter su
perfícies planas com juntas perfeitamente alinhadas, tabeiras 
e eixos dos desenhos em esquadro com as paredes dos com
pad.imcntos. 

6 - Tanto os furos como os córtes, a serem praticados 
nos ladrilhos e azulejos deverão ser feitos com o maximo 
cuidado de maneira a obter curvas ou linhas que não dete
riorem as pe(:.as nem os remates das mesmas. 

7 - Durante as vinte c quatro horas subsequentes á con
clusão do assentamento em quealquer compartimento ou de
p&ndencia, será rigorosamente vedada no mesmo a passagem 
ou o estacionamento de pessoas ou de materiaes. 

8 - A firma contractante se obriga a refazer todos os tra
balhos que, a juizo do engenheiro-fiscal, não estejam rigorosa
mente de accôrdo com as determinações destas especificaç.õcs. 

9 - A medição dos serviços será feita no local da obra, 
em presença de um dos engenheiros-fiscaes. 

1 O - Serão revestidos com azulejos brancos nacionaes de 
primeira escolha, typo "petit biseau", de 15 x 15 cms.: 

a) as paredes dos compartimentos sanitarios em dez fia
das, sem rodapés; 
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b) a cozinha do 2• pavimento, em quinze fiadas acima do 
rodapé. 

11 - Todos os revestimentos de azulejos, especificados na 
alinea anterior, serão rematados na parte superior por meios
azulejos boleados de 7,5 x 15 cms. 

12 - Serão revestidos com mosaicos typo americano, de 
origem nacional, de fórma quadrada ou rectangular, em de
s~nhos e côres, a indicar pelo engenheiro-fiscal, até o preç,o 
dE- compra de 50$000 por metro quadrado: · 

a) os pisos dos compartimentos sanitarios, em todos os 
pavimentos; ·~ 

b) o piso da sala de café-restaurante, no 5• pavimento. 
f3 - Serão pavimentadas com ladrilhos de ceramico ver

melha "São Caetano", de 15 x 15 cms. a cozinha e a varanda 
de 4• pavimento. 

14 -As dependencias referidas na alínea anterior levarão 
rodapés do mesmo material. 

CAPITULO XIV - SErtVIÇOS DO TAQUEII\0 

1 - Serão execütados com tacos de madeira com as di
mensões de 7 x 21 x 2 crns. assente-s em argamassa de cimento 
e areia, no traço 1 :5. 

2 - Os tacos deverão offerecer absoluta garantia de se
gurança ao desprendimento para o que deverão ter chanfros 
lateraes em "cauda de andorinha" e levar na face inferior 
uma camada de "emulsão de asphalto", empregada cem pe
drisco (rascalhinho), bem corno ganchos ou escapu!as em 
forma de "L" em numero de dois para cada taco. 

3 - Os tacos deverão ser fabricados nesta Capital, com 
reguas em bruto de madeira perfeitamente secca, <'erradas 
por marhinas de precisão. Ao engenheiro-fiscal fica reservado 
o direito de fiscalizar a fabricação dos tacos na offi.~ina do 
contractante, pessoalmente ou por intermedio de UP! auxi
liar de sua cOnfiança. 

4 - Só serão acceitos no local da obra tacos completa
mente acabarto,o, de accôrdo com estas especificru:õcs. sepnra
dos e protegidos em engradados de madeira. 

5 - üs tacos deverão ter as faces planas, as arest'IS vivas 
e ser isentos de nós, fonrla.s e furos de broca. Serão perfeit.a
menle bitolados de maneira a não apref;entarcm, depois de 
concluída a pavimentação, juntas com dimensão superior a 1,0 
millimetro. 

6 - As madeiras a utilizar na fabricação dos taco·3 serão 
exclusivamente a,o seguintes: peroba de Campos o ipê bbaco. 
Os tacos da mesma madeira deverão apresentai·, tanto quanto 
possível, uma cOr uniforme. 

7 - A pavimenta..:ão será assim distribuída: 

a) Jpê tabaco - assentarlo em espinha, com taber:·a sim
ples em peroba de Campos, nas salas do protcollo, pagador, 
yestiario, archivo e portaria, no f• pavimento. 
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b) Peroba de Campos - assentada em espinha com ta
beira simples em ipê tabaco: 

-em todas as secções de Expediente e de Contabilidade 
no 2• pavimento; 

-nas salas de Commissões especiaes, de imprensa e dos 
offiicaes de gabinete, no 3" pavimento; 

-nas sala·s ~as Commissões de orçamento e de promo
ções bem como na dependcncia da Bibliothcca no 4" pa' nuento; 

c) Peroba de Campos e ipê taba-co, em desenhos especiaes: 
- nos gabinetes do ministro, do secretario, dos dncctores 

geraes e dos consultores, no 3" pavimento; 
-na Bibliotheca, no 4" pavimento. 
8 - O assentamento dos tacos só poderá ser iniciado de

pois de concluídos os revestimentos das paredes e dos tectos. 
9 - Os tacos serão collocados rigorosamente rte nivd, 

com juntas perfeitamente alinhadas, tabciras e eixo~ dos de
senhos em esquadro com as paredes dos compartimentos. 

A argama.ssa deverá encher os chanfros dos taco;;. 
1 O - Durante as quarenta c oito horas subsequentes á 

conclusão do assrmtamento em qualquer compartim<:lnto nu 
· dependencia, será rigorosamente vedafla no mesmo a p::t::sagcm 
ou o estacionamento de pessoal ou de ma terias. 

11 - Durante o assentamento c antes de sccca .1 arga
massa, o engenheiro-fiscal poderá exigir a remoção de tres 
tacos em qualquer um e, si necessario fôr, em todos os com
partimentos, para verificação do cumprimento de toda::1 as cxi
gcncias destas especificações. 

12 - Concluído o assentamento dos tacos, uuran,,e o pe
ríodo de acabamento da obra, scr·á mantida sobre os mesmos 
uma camada protectora do areia fina ou serrragem de ma
deira, com a espessura mínima de dois centímetros. 

13 - Quando terminada a pintura dos tectos e da.:; pare
des internas do edifício, será executado o "acabamento" ria 
pavimentação que consistirá em: 

a) remoção da camada protectora; 
b) humedccimcnto dos soalhos com panos embebidos 11m 

olco; 
c) raspagem a machina de cylindro, com lixa grussa n. 3; 
d) idem com lixa n. 2; 
e) calafctagem com massa á bas~ de 'Jleo; 
f) polimento a machina de disco. com lixa fina n. O; 
o) enceramento com 2 mãos dé ccJ'a de cor natw:al c 

respectiva Jus tração. 

14 - A firma contractante se obriga a refazer todos os 
trabalhos que. a juizo do engenheiro-fiscal, não estejam rigo
rosanwntc de accôrdo com a.s detcrminaçõc)S de~t.as ~.spccifí

cações. 
15 - Durante o pel'iodo de um anno, a contar da data 

da. expedição do "Habite-se" a firma contractante reparará á 
sua custa qualquer desprendimento de tacos e quaL1uer "ba
rulho de matrac·a" nos soalhos. 

16 - A medição dos serviço.s será feita no local dn obl'a 
em prc~ença de um engPnheiro-fiscal. 
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CAPITULO XVll - INSTALLAÇÃO D' AGUA 

i - A installação de agua deverá obedecer ás prescripcões 
e regulamentos da lnspectoria de Aguas e Esgotos bem como 
ás indicações dos desenhos fornecidos pelos engenheiro-fiscal, 
rubricndos por ambas as partes no acto de assignatura do con
tracto, do qual aliás ficarão fazendo parte integrante. 

2 - Todas as licenças e approvações impostas pelos regu
lamentos vigentes e necessarios para a execução da installação 
deverão ser oblidas pela firma installadora, correndo todas as 
despezas por conta da mesma. 

3 - Concluída a installação, para verificar se as juntas 
se acham bem vedadas, o engenheiro-fiscal exigirá a prova de 
pressão, por trechos de canalização. As installações sómente 
serão acceitas quando os encanamentos hajam supportado a 
pressão de 7 athmospheras, durante trinta minutos, sem perder 
agua. 

4 - Todas as canalizações serão feitas em tubos de ferro 
galvanizado apparcntes ou embutidos, localizados de accôrdo 
com os desenhos fornecidos. Só será permittido o emprego de 
canos de chumbo nas derivações de 3/8" e nas extremidades 
das derivações de 1/2 para a ligar;âo dos appa relhos. As con
nexões deverão ser inglezas ou americanas. 

5 - A entrada d'agua em cano de ferro galvanizado de 2", 
conduzirá a um hydrometro de 40 mm., deste a uma caixa in
termediaria de 3.0 metros cubicos, donde a canalização conti
nuará com 2" diametro até bifurcação dos ramaes de 1 i/2 
munidos de registros de gaveta de metal, do mesmo diametro 
destinados ú alimentação das duas caixas subterraneas de 
20. 000 litros cada uma. 

6 - Cada uma das caixas referidas na alinea anterior 
será equipada ()Om um registro de boia de 1 1/2" de diame
tro, de fechamento automatico e um ladrão de 2". 

7 - As canalizações de aspiraç.ão serão em numero de 
duas, com 2" de diametro, ligando cada uma das caixas a uma 
das bombas, c ligarlas entre si por dois ramacs em diagonal 
com junccão em "Y" levando ao todo quatro registros de 
gaveta de metal de 2" de diametro, de maneira a permittir a 
aspiração de uma das bombas em qualquer uma das caixas. 

8 - As canalizações de descarga das bombas serão em 
numero de duas com i 1/2" de diametro e permittirão a cada 
bomba alimentar qualquer uma das caixas superiores. Ao 
sahir das bombas estas canalizações serão ligadas entre si 
por dois ramaes em diagonal, com juncções em "Y" levando 
quatro registros de gaveta de metal de 1 1/2" de diametro. 

9 - As caixas superiores, com a capacidade de f5. 000 
litros, serão equipadas com registros, ladrões e registros de 
limpeza de 2", boias, automaticos para ligação e desligação dos 
grupos motor-bombas. 

10 -- As sah1dns d'agua das caixas superiores irão ter 
a um "barrilete" distribuidor, donde partirão as columnas de 
abastecimento, com diametros, registros, derivações, etc ... , de 
uccôrdo com os desenhos fornecidos pelo engenheiro-fiscal. 

11 - Cada colurnna levará um registro de gaveta simples 
de metal, junto ao barrilete no pequeno terraço (6° tecto). 

12 - Os registros a serem collocados no inicio de cada 
derivar,ão nos ditTerentcs pavimentos, serão de gaveta dupla, 
de metal. 
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13 - Os registros das canalizações de entrada nas caixas 
subterraneas de aspiração e de descarga das bombas, serão 
de gaveta simples, de metal. 

14 - No pavimento terreo, no compartimento reservado 
para tal fim, serão installados dois grupos motor-bombas, 
"Marelli ", "Cameron" e "Sulzer" com capacidade minima de 
9. 000 litros por hora a 35 metros de altura manometrica, Ji
gadores e desligadores automaticos e um automatico disjun
ctor de maxima e mínima com reJais thermico para proteger 
os motores das bombas. 

15 - Os aparelhos a fornecer e alimentar são os se
guintes: 

a) Va.Yos sanitarios (W. C.) de louça branca, Twyfords, 
"Vespa", com tampo duplo !&queado em branco, ferragens e 
parafusos de metal nickelado e valvulas de descarga typo 
"GEM" ou equivalente. Total: 30 peças; 

b) Bideh de louça btanca, de fabricação Twyfords ou 
Keramag, com um registro de borda e valvula de metal nicke
lado. Total: 9 peças: 

c) Lavatorios de louça branca, de fabricação "Tv.ryfords 
ou Keramag, medindo 16" x 22", montados sobre consolos e~
maltados, com torneira, valvula e syphão de metal nickelado. 
Total: 28 peças; 

d) Idem de pé, medindo 20" x 24", com o peso mínimo de 
28 kilos. Total: 3 peças; 

e) Mictorios de louça, typo Adamant, com tubulação e ralo 
de esgoto nickelado, e caixas de descarga automaticas para 
cada grupo. Total: 1 grupo de 3 unidades e 8 grupos de 2 
unidades; 

() Filtros, typo Senum, até o preço de compra de 80$000 
por unidade. Total: 13 peças; 

g) Pia de despejo, typo allemão, com torneira de 3/4" e 
valvula de metal nickelado, a collocar na garage. Total: 
1 peça; 

h) Pias de lavagem r.. 2, de ferro esmaltado, com torneira 
de 3/4" e valvula de metal nickelado. •rota!: 2 peças; 

i) Bicas de i:!/ 4 ", em metal nickelado, a collocar 1 em cada 
compartimento, sanitario, 1 na garage, 1 na arca interna e 1 
perto da fachada. Total: 12 peças; 

CAPITULO X\'lll - !NRTALLAÇÃO DE RSGO'I'OS 

1 - A inst.allação dtl p,:go[,,s deYcrá ob~di'I'Pr ás prcseri
p-:ür~ e regulam·~ntos d:t ImiJ ::·.ori<J de Aguas e Esgotos, bem 
como aos desenhos rubricados por ambas as partes no acto de 
assignatura do contracto, do qual ficarão fuzcndo parte inte
grante. 

2 - Todas as licenças e npprovações impostas pelos regu
lamentos em vigor e necessarias para a execução da installaç.fio, 
deverão ~er obtid~s pela firma installadora, correndo todas as 
despesas por conta da mesma. 

3 - Estão inclnidos nesta installacão todos os serviços de 
concessão da Rio rle .Janeiro City Tmprovements Co. 

4 - Os esgotos dos apparelhos referidos no capitulo XVII, 
serão feitos com canos de chumbo de 1" para os lavatorios, 
1 J/1" para os bidets, 1 1/2", para as pias, mictorios e ralos. 

5 - Os compartimentos sanitarios em todos os pavimentos 



364 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

levarão ralos de cobre com grelhas de latão de 10 x 10 cms., 
ligados a um syphão de 1 1/2", com bucha de rosca de 1 ", 
aparafusada na curva inferior e que deverá ficar nivelada com 
o tecto falso, situado cerca de 45 r.ms. abaixo do tecto em con
creto armado. 

6 - Os syphões referidos na alinea 5, serão ligados aos 
syphões das columnas da City, as quaes serão em numero de 
quatro e passarão, ao lado das columnas de distribuição dagua. 

7 - O escoamento das aguas das pias das cozinhas será 
feito por uma columna separada, em tubos de ferro fundido 
de 3", que conduzirão a caixa de gordura, collocada no pavi
mento terreo. 

8 - Todos os esgotos dos apparelhos dos compartimentos 
sanita rios, exceptuando-se apenas os \V. C. serão ligados dire
ctamente aos respectivos ralos. 

9 - As aguas de lavagem da garage serão conduzidas por 
manilhas de barro vidrado, de 4" de diametro interno, a uma 
caixa de separação de gazolina e dahi conduzidas á rede geral. 
Esta caixa será construída em baixo do passeio, em concreto. 
revestida de cimento liso e deverá ter no minimo duas na-
redes divisarias. · 

10 - Na garage haverá um ra.lo de metal sob a biCa, li
gado com um ralo de barro, donde as aguas serão levadas por 
manilhas á caixa de separação referida na alínea anterior. 

11 - O esgoto da pia de despejo, collocada na officina da 
garage, será feito em manilhas de barro vidrado. 

CAPITULO XIX - INSTALLAÇÃO DE GAZ 

1 - A instnllação de gaz deverá obedecer ás prescripções 
e regulamentos da Inspectoria de Illumínação Publica e da 
S. A. do Gr~z, bem corno aos desenhos rubricados por ambas 
as partes na assignatura do contracfo, do qual ficarão fazendo 
pa.de integrante. 

2 - Todas as licenças e approvações impostas pelos regu
lamentos em vigor e necessarias para a execução da installa
ção, deverão ser obtidas pela firma installadora, correndo toclns 
as d8spesas por conta da mesma. 

3 - Serão incluirias no preço da im;tallação todas 1lS des
pesas com a ligacão das canalizações internas á rêde geral da 
rua, except.o a collocação dos 2 medidores no compartimento 
reservado para tal fim, no pavimento lerreo. 

4 - A insta Ilação comprehenderá: 

a) entrada da rua até o compa.rtimento dos 2 medidores; 
b) cannlização de abastecimento em cano de ferro galva

nizado de 1 1/4 ", para a cozinha; 
c) idem par11 a. officina com 1 ". 
5 - Todas as tubulações serão feitas em canos de ferro 

galvanizado, typo pesado, com connexões inglezas ou ame
ricanas. 

6 - No local do fogão, na cozinHa do 5• pavimento, será 
collocada umn "coiffa", em fórma de tronco de pyramide, com 
as dimensões de 1,20 x 1,80 metros, e chaminé de tiragem de 
9" de diamdro até o terraço. Na construcção da coifa serão 
empregadas chnpas 14 de ferro galvanizado. 
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7 - As canalizações deverão ficar embutidas, e acompa
nharem o desenvolvimento das paredes. 

8 - As sabidas na cozinha e na officina levarão um re
gistro de metal. 

9 - Será fornecido e installado um fogão de seis boccas, 
até o preco de compra de 1:500$000 (um contos e quinhentos 
mil réis) . 

CAPITULO XX - JNSTALLAÇÕES ELECTRICAS DE LUZ E FORÇA 

§ 1" - Installação de luz 

1 - A installação de luz deverá obedecer ás prescripções 
do "Codigo de Installações da Inspectoria Geral de Illumina
ção", aos regulamentos da Prefeitura Municipal e da compa
nhia conoessionaria, bem como ás indicações dos desenhos e 
especificações fornecidos pelo engenheiro-fiscal e pela firma 
installadora, rubricados por ambas as partes no acto de assi
gnatura do contraclo, do qual, aliás, ficarão fazendo parte 
integrante. 

2 - Todas as despesas com as licenças e approvaçõeB 
impostas pelos regulamentos vigentes e necessarias para 'I 
execução da installação, deverão ser obtidas pela firma inslal
ladora, correndo todas as despesas por conta da mesma. 
. 3 - Os engenheiro5-fiscaes exigirão, para recepção, que 
a firma installadora solicite a fiscalização da lnspectoria de 
!Iluminação para cada !age, e, concluidos os serviços, um 
certificado da mesma inspecloria, de que todas as prescripções 
do "Codigo de InstaHações" foram respeitadas, achando-se 
a insLallação prompta para ligação immediata. 

<i - A entrada dos cabos de luz será subterranea em 
manilhas de barro vidrado, envolvidos em concreto, até o com
partimento destinado aos quadros e medidores, tudo de ac
côrdo com a companhia conccssionaria e por conta da firma 
installadora. 

5 - Os quadros geraes serão de marmore Bardiglio, com 
3 cms. de espessura, montados sobre armações em cantoneiras 
de ferro de 1 1/2" x 1 1/2" x 1/4", pintadas a Duco e forte
mente ancoradas nas paredes. Elles terão dimensões suffi
cientes para comportar as mufas da Light, medidores e chaves. 

6 - Todas as chaves para quadros serão de fabricacão 
Trumbull, com ligação trazeira, e levando porta ... fusiveis e 
fusíveis, typo "cartucho". 

7 - As ligações trazeiras dos quadros serão feitas com 
barras de cobre electrolitico de alta conductibilidade, com 
acabamento perfeito e pintadas a esmalte em côres diffP
rentes. 

8 - Dos quadros geraes partirão geraes para abastPcer 
os quadros de distribuição dos divers-os pavimentos. 

9 - As caixas de distribuição serão de madeira de lei, 
com porta e fechaduras e quadro de madeira, levando chaves 
geraes e chaves de circuito com porta-fusíveis e base de 
porcelana. 

10 - Todas as tubulações serão embutidas nas lagl~S e 
nas paredes, sendo sómcnte permittido o emprego de electro
ductos rígidos de aço, com a es.pessura minima de parede 
de 2 mm. 



366 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

i 1 - Os diamelros dos tubos serão escolhidos de accõrdo 
com as secções dos fios conductores, não sendo permittido o 
emprego de tubos com diametro interno inferior a 1/2". 

Deverão ser observados os seguintes limites: 

Em tubos de 1/2" - no maximo: 

3 fios n. 14; 
2 fios n. 12; 
1 fio n. 10; 
1 fio n. 8. 

Em tubos de 3/4"- no maximo: 
6 fios n. 14; 
5 fios n. 12; 
3 fios n. fO; 
2 fios n. 8. 

Em tubos de 1" - no maximo: 
9 fios n. 14; 
8 fios n. 12; 
6 fios n. 10; 
5 fios n. 8. 
12 -Todas as curvas serão feitas com pecas apropriadas. 

Excepcionalmente será permiltido curvar os electroductos 
mas sünwnte quando o ctiamelro dos mesmos não ultrapassar 
de 3/4 ". Em qualquer caso, porém, as curvas serão feitas de 
maneira a não d íminuir a secção do tubo e c um o raio mínimo 
de ü vezes o diametro do mesmo. 

13 - Os cortes nos tubos serão feitos em secções rectas, 
com serras npropriadas, eliminnndo-se em seguida as rebarbas 
internas. 

14 - As ligações entre tubos serão feitas com luvas de 
comprimento mínimo egual a d:uas v,ezes o diametro dos 
mesmos, devendo as extremidades dos tubos se tocarem no 
interior das luvas. 

15 - 'l'odas as extremidades dos tubos dnvcrão ser cuida
dosamente tapadas durante a execução da obra. 

1G - Todas as juntas serão impermeabilizadas e os tubos 
assim unidos formarão uma rêde unica, ligada á Lena com 
fio de cobro nú, n. 1 O, soldado. 

17 - Antes da enfiação serão .passadas buchas no inte
rior dos tubos, sendo as primeiras para limpai-os c seccal-o.s 
e a ultima para unta l-os com parafina ou verniz isolante. 

18 - As caixas para centros, tomadas e interruptores, 
serão nacionaes, em chapa de ferro mínima de 14, esmalladas 
a quente; assim distribuídas: 

Para interJ·uptores c tomadas - Com as dimensões de 
4" x 2" x 2", quando a cllas só fõr ter um tubo, e 4" x 4" x 2", 
com tampa quando houver mais de um tubo; 

Para centros - Octagenaes ou sextavadas, quando só 
forem ter ás mesmas 2 tubos, 4" x ~" x 2", para 3 tubos, e 
idem com tampa para 4 ou mais tubos. 

19 - As tampas das caixas para centros, serão em numero 
de duas, em chapa de 14, tendo a superior o dis,positivo "pé 
de gallinha" para a fixação dos apparelhos de illuminação, e 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 367 

a inferior uma abertura circular saliente, que deverá ficar 
nivelada com a superfície do tecto acabado. 

20 - As ligações entre as caixas e os electrodutos serão 
feitas por meio de buchas e arruellas de aço galvanizado ftll'
temcnte apertadas e vedadas a zarcão. 

21 - Os fios e cabos a serem introduzidos nos electra
dutos embutidos nas Iages e nas paredes sreão de cobre ele· 
ctrolitico de alta conductibilidade, isolados com uma cama
da de borracha Pará de 316" de espessura, duplo encapamento 
de algodão trançado e deverão ser impregnados com substan~ 
cia isolante na parte externa (typo R. C. 3 - Rio). 

22 - Os fios serão calculados segundo as cargas, nãU 
sendo permittido o emprego de fios de numero superior ao 
n. 10 da escala "Brown Sharp" ,para os geraes e n. 12 para 
os circuitos e ao n. 14 para os ramaes. 

23 - Os circuitos serão calculados na base de 960 watts 
para cada um, e a queda de voltagem no centro mais afas
tado, quando ahi concentrada toda a carga do circuito, não 
deverá exceder de tres por cento. 

24 - As emends dos fios serão cuidadosamente solda
das, limpas, experimentadas e isoladas com fita de !Jorraclla 
Pará, recoberta com fita de panno pintada com verniz iso
lante Sterling ou equivalente 

26 - Os interruptores serão de alavanca, com chapa 
nickclada de 120 grammas, marca Arrow, ou equivalente a 
juizo do engenheiro-fiscal. 

26 - As tomadas ·serão de pino cylindrico, com chapa 
ncikclada de 120 gt·ammas, marca Arrow ou equivalente a 
juizo do engenheiro-fiscal. 

27 - As posições dos centros, tomadas e interruptores 
de L 2 e 3 secções, constam dos desenhos fol'llecidos pelo 
engen!Jeiro-fiscal, e estão assim distribuídas: 

Sexto pavimento 

Nas casas de machinas: 

2 centros de 100 w o 

2 interruptores de 1 secção. 

No Hall: 
1 centro de 200 w o 

1 interruptor three-way. 

Quinto pavimento 

No café restaurante: 

6 centros de 200 w. 
8 tomadas de 120 w o 

3 interruptores de 2 secções o 

Na cozinha: 

2 centros de 100 w. 
1 interruptor de 2 secções. 
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Na galeria: 
1 centro de 100 w. 
1 tomada de 120 w. 
1 interruptor de 1 secção. 

Nos \V. C., homens: 
2 centros de 40 w. 
1 interruptor de 2 secções. 

Nos \V. C., senhoras: 
2 centros de 40 w. 
1 interruptor de 2 SP.cções. 

No hall: 
1 centro de 100 w. 
1 inl(•nuptor three-way. 

Quarto pavimento 

Na bibliotheca: 
6 centros de 200 w. 
6 tomadas de 120 w. 
3 interruptores de 2 secções. 

Na dependencia da bibliotheca: 
3 centros de 200 w. 
6 tomadas de 200 w. 
1 interruptor de 2 secções. 

Na sala da Commissão de Promoções: 
2 centros de 200 w. 
2 tomadas de 120 w. 

interruptor de 2 secções. 
Na galeria: 

3 centros de 100 w. 
1 tomada de 120 w. 
1 interruptor de 2 secções. 

Na sala da Commissão de Promoções: 
1 centro de 200 w. 
2 tomadas de 120 w. 

interruptor de 1 Recção. 
Na easa de machinas do P.levador do ministro: 

1 centro de 60 \V. 

1 interruptor de 1 secção. 

Nos \V. C., homens: 
2 centros de 60 w. 
2 interruptores de 1 secção. 

Nos W. C., senhoras: 
2 centros de 40 w. 
2 intPrrnptores de 1 secção. 

Te1·cei1·o pavimento 
No salão de espera: 

6 centros de 300 w. 
4 tomadas de 120 w. 
4i,Om1, de gambiarras para 310 lampadas de 25 w. 
3 intr>nuptores de 2 secções. 
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No hall da (\'3cada lateral: 
1 centro de 200 w. 
1 tomada de 120 w. 
1 interruptor de 1 secção. 

No gabinete do minietro: 
a centros de 300 w. 
6 tomadas de 120 w. 
1 interruptor de 2 secções. 

No pequeno Hall: 
1 centro de 200 w. 
1 interruptor de 1 secção. 

No toilette do ministro: 
1 centro de 40 w. 
:1 interruptor de 1 secção. 

No vestiario llo ministro: 
centro de 40 w. 
interruptor de 1 secção. 

DI o gabinete do secretario: 
4 centros de 200 w. 
e tomadas de 120 w. 
~ interruptore5 de 2 secções. 

Na sala de officiaes de Gabinete: 

4 centros de 300 w. 
8 tomadas de 120 w. 
2 interruptores de 2 secções. 

No gabinete D. G. Expediente: 
4 centros de 300 w. 
6 tomadas de 120 w. 
2 intenuptores de 2 secções. 

Na sala do continuo: 
1 centro de :100 w. 
1 tomada de 120 w. 
1 interrupto1· de 1 secção. 

Nos compartimentos !:anitarios dos directores: 
~ centros de 60 w. 
2 interruptore11 de :1 secção. 

No gabinete do D. G. Contabilidade: 

4 çentros de 300 w. 
6 tomadas de 120 w. 
2 interruptores de 2 secções. 

Na sala de Couuuissõcs Especiaes: 
10 centros de ~00 \V. 
9 tomadas de 120 w. 
2 interruptores de 2 secções. 
f interruptor de 1 sucção. 

Leis de 1934 - Vol. V 24 
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Na sala da imprensa: 

4 centros de 200 w. 
4 tomadas de 120 w. 
2 interruptores de 2 secções. 

No gabinete do consultor technico: 
6 cen tro.s de 150 \V. 
6 tomadas de 120 w. 
3 intenuptores de 2 secções. 

No gabinete do consultor jul'idico: 
2 centros de 300 w. 
5 tomada·s de 120 w. 
i inLt'l'J'll!llll!' de ;? sec1;õcs. 

Na ante-sala tios cur1sultores: 

1 cenl ro de 200 w. 
1 tomada de 120 w. 
1 interruptor de 1 secção. 

Na·s galerias: 
3 centros de 100 w. 
7 centros de 75 w. 
R tomadas de 120 w. 
4 interruptores de 2 secções. 

No Hall: 

1 centro de 100 w. 
1 interruptor three-way. 

Nos \V. C. dos homens:· 
2 centros de 60 w. 
2 Ílll!'l'I'IIJ)IO!'l'S de 1 secção. 

Nos \V. C. das senhoras: 
2 centros de 40 w. 
2 iutcrruDtm·es de 1 ·secção. 

Na sala do continuo: 
:1 centro de li O w. 
1 interruptor de 1 secção. 

Na escada do ministro: 
1 arandella de 100 w. 
1 interruptor three-way. 

2• Pavimento 

No hall lateral: 
1 centro de 200 ,.,.. . 
1 tornada de 120 w. 
1 i11 let'l'U[Jtor de 1 serçlio. 

Na escada lateral: 
1 ar:nHIPllrl d1• 100 w. 
1 inlL~nup[!.Jl' lhree-w:~y. 
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Na 1• secção de Contabilidade ( 1• sala) : 
3 centros de 300 w. 
6 tomadas de i20 w. 
i interruptor de 2 seccões. 

Na i• secção de Contabilidade _(2" sala) : 
12 centros de 200 w. 
10 tomadas de 120 w. 
5 interruptores de 2 secções. 

Na 2" secção de Contabilidade: 
6 centros de 200 w. 
6 tomadas de 120 w. 
3 interruptores de 2 seccões. 

Na 3" sceção de Contabilidade: 
4 centros de 300 w. 
u tomada-s de 120 w. 
~ in Lerruptores de 2 secções. 

Na 1" secção de Expediente: 
6 centros de 200 w. 
C tomadas de 120 w. 
3 interruptores uc 2 secções. 

Na 2" secção de Expediente: 
8 centros de 200 w. 
6 tomadas de 120 w. 
2 interruptores de 2 ·secções. 

Na 3" secção de Expcd i ente: 
4 centros de 200 w. 

Na 3" secção Expediente: 
3 centros de 300 w. 
!J tom alias de 120 w. 
9 interruptores de 2 seccões. 

Nas galerias: 
3 centros de 100 w. 
7 centros ele 75 w. 
8 tomadas de 120 w. 
4 interruptores de 2 secções. 

Na hall: 

1 centro de iOO w. 
i interruptor thrce-wny. 
2 interruptores de 1 secção. 

Nos W. C. dos Homens: 

2 centros de 60 w. 
2 interruptores de 1 secção. 

Nos \V. C. Senhoras: 

2 centros de 40 w. 
2 interruptores de 1 secção. 
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No ve.stiario: 

i centro de 60 w. 
1 interruptor de 1 seccão: 

No contorno Grande Hall: 

47.000 gambiarras com 310 lampadas de 25 w. accen
dendo alternada!llcnte com chaves lriphasicas. 

1Yo 1 • pavimento 

No granuc Hall (uivei do z• tecto): 

47.000 gambiarras com 310 lampadas de 2fí w. eomman
d~Jdas por ~:h aves triphasica.s. 

Na !tal! cseada lateral: 

1 centro de ~100 w. 

1 interruptor de 1 secçio: 

Na escada lateral: 
1 arandella de 100 w. 
1 iilierruplot•e three-way. 

Na portaria: 

3 centros de 300 w. 
6 tomadas de 120 w. 
1 interruptor de 2 secções. 

No Almoxarifado: 

4 centros de 200 w. 
4 tomadas de 120 w. 
2 interruptores de 2 secções. 

No Archivo: 

8 centros de 200 w. 
4 tomadas de 120 w. 
2 intctTuptores de 2 secções. 

No vestinrio dos conlinuos: 
2 centros de 300 w. 
4 tomadas de 120 w. 
1 interrupLor de 2 secções. 

Na garage e officina: 
6 centros rle 150 w. 
2 centros de 200 " .. 
3 interruptores de 2 secções. 

Na salii do pagador: 
2 centros de 300 w. 
4 tomad:Js de 120 w. 
1 interruptor de 2 seccões. 
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No protocollo (f• sala): 

t4 centros de 200 w. 
10 tomadas de 10 w. 

4 interruptores de 2 secções. 

No protocollo (2• e 3• salas) : 

4 centros de 200 w. 
3 centros de 300 w. 
9 tomadas de 120 w. 
3 interruptores de 2 secçõe.!!. 

Nas galerias: 

3 centros de 150 w. 
7 centros de 100 w. 
8 tomadas de 120 w. 
4 interruptores de 2 secções. 

No hall: 

1 centro de 200 w. 
1 interruptor three-way. 

Nos W. C. dos homens: 

2 centros de 100 w. 
2 interruptores de 1 secção. 

Nos W. C. das senhoras: 

2 centros de 60 w. 
2 interruptores de 1 secção. 

No por ti co: 

5 centros de 500 w. 
1 interruptor de 2 secções. 
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28 - Serão induidas no preço da installar;ão electrica 
de luz, todas as despesas com entradas de cabos, ligações. col
Iocaçiio de medidores, licenças da companhia conccssionaria 
e da Prrfeifura Municipal, crrtificados da Inspcctoria de 
llluminação c da Prefeitura Municipal, excluindo-se apenas 
os depositas para garantia do consumo de luz brm como o 
fornecimento dos apparelhos de illuminaçfio. 

§ 2.0 lnstallação de força. 

1 - Pm·a esta installação serão obedecidas toda·s as es
pecificações das alíneas 1 a 21, do § 1", relativo a installa
ção rir luz e mais especialmente quanto á entrada rlos cahos, 
quadt'PS, chaves. ligações, tubulações, etc. 

2 - A instal!ação de força constará de: 

1) Om quadro geral, no compartimento reservado para 
esse fim, com mcdíctor, chave gPral e chaves triphasicas para 
os cirenifos. 
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II) quatro circuitos sendo: 

1 para as bombas e 3 automaticos (sendo 2 nas caixas 
interiores e 1. nas ·superiores) com quadros c chaves no 
compartimento das bombas; 

Um para tres elevadores (total 15 HP) com quadros e 
chaves nas casas de machinas; 

Um para abastecer 4 tomadas de força de 3 kw. cada 
uma, sendo 2 na garage e 2 na officina; 

Um para a installac;ão de agua gelada. 

3 - Cana um do:; circuitos enumerados na alinea ante
rior t.erá um medi dor particular separado. 

4 - Serão incluídos no preço da installação de força to
das as drsjlrzas com entradas rln cabos, ligações, collocação de 
medidor·es, licenças da companhia conccssionaria c da Pt·efei
tnra Municipal, certificados da Jnspcct.oria, exelnindo-se ape
nas os depositas para garantia do consumo de força. 

§ 3" - Installaçlio de campainhas: 

i - Todas as tubulações serão embutidas tanto nas pa
redes como nas Iages, sendo sórnente pnrmit.t.ido o emprego de 
electroduc!.os rígidos ele aço, com o diameLro mínimo dn 3/8". 

2 - Para a execução das tubulações serão respeitadas as 
disposições das alineas 12, 13, 14, 15, 16 11 17 do capitu
lo XX, § i". 

3 - Os fios a serem introduzidos nos electrodnctos em
butidos nas Iages e nas paredes serão de cobre r,!cctrolitico de 
alta conductibilidade, isolados com uma camada de borracha 
de 3/64" de espessura e duplo encapnmento de algodão tran
çado, e deverão ser impregnados com substuncia isolante (ty
po H.C. 3 - Rio). 

4- O diamctro dos fio sserá o do n. 18 da escala Brown 
& Sharp. 

5 - As ligações entre caixas e tubos serão feitas po::
meio de "buchas" e arruelas de aço galvanizado. 

6 - A distribuição das campainhas ob('dccerá ao pro
jecto fornecido pelo engenheiro-fiscal. 

7 - As campainhas e os quadros funccionarão por meio 
de nm transformador ligado á corrente de luz, protegido por 
um bloco fusível. As campainhas e o transformador serão de 
fabricação Siemens ou Electro, collocndas sobre um quadro 
de madeira. 

§ 4" - lnstallação de tclephoncs: 

1 - As t.ulmlnções para a installação rle trlcphoncs serão 
embutidas, tanto nas paredes eumo na esLrucLura, em concre-
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to armado, sendo sómentc permittido o emprego de electra
duetos rigidos de aço. 

2 - Na execução das tubulações serão respeitadas as di~
posições das alineas 11, 12, 13, H, 15 c 16, relativas á ins
tallação de luz. 

3 - Todo o serviço será feito de accôrdo com as exigen
cias da Companhia Telephonica Brasileira. Será exclui da do 
or1:arnento a despeza com a enfiaçflo. 

!t - A entrada dos cabos da Companhia Concessionarla 
será feita em manilhas de barro vidrado de !t ", desde a rua 
até o compartimento dos medidores, onde será collocada a 
caixa geral r! c distribuição. 

5 - A installação dos telephoncs cxLct·nos COlllJ)l'ehend,,-
rú os srgnintes apparelhos: 

1 no palco; 
1 na cabine; 
1 na sala dn espero; 
3 nas bilhnt.erias c escriptorios; 
2 na sorveteria (pavimento tcrreo); 
1 no bar (1° andar). 

G - Haverá tamhem uma r~dc do telrphonrs internos au
tomaticos, do Lypo mais moderno, com eapaeidadc para 28 
npparclhos, completo, com o rPsprct.ivo centro, rclais selecfo
l'f!S, funccionando por meio de baterias. 

O equipamento eonsfará de: 

a) um rectlficador de 21 volts para a carga das baterias, 
ligado á rêdc da Light de 120 volts, 50 cyclos, completo com 
l'esistencia c nma lampada rectificndora de reserva; 

ú) duas baterias de aceurnuladores de 21 volts cada nmn, 
para o funccionamcnlo do centl'o aulornntico, completas, com 
ucido, c capacidade de 50 ampcres; 

c) um quadro de marmore Ilara ligar nma ou outra ba
teria ao cenlt'O tclephoaico c ao reetificaclor; 

d) vinte e oito telcphones automalicos de disco, t.ypo de 
parede. 

7 - O centro aufomntico será localizado no pavimento 
tcrreo. 

8 - As canalizaçiirs para os t.clephonrs internos srrão 
feitas em tubos rll~ aço, com fios ele cltnmbo no interior dog 
lllf!SHJOS. 

9 - Os vinf.r~ P oiL0 :qlp:-tt'Plhns rrf••rido:o n:-t nlinPa G, d, 
.serão rlis!riJJllidos :1 raz:"io de 11111 por sala. 

§ 5° - Inslullaçl1o de ]JIÍra-mios: 

1 - Esta installar:iio rons!ar:í de mn pára-l'aios, collo
caclo na parl.c superior do edifício, acima da caixa d'agna. 

2 - O p(tra-raius !.t!l':Í um poço dn 3,00 nw!t·os de pro
funrlj.darlc, no qual SPJ'lÍ collorarla uma cbapa "'~ h!ITa, dr co
bre, medinrlo GO x GO x 0,5 rms., entre rlnas ramadas rl<' ear·
viio vrget.al. 
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3 - Na chapa de terra será cravado um connector, preso 
a mna cordoalha de cobre nú, de 1/4 ", fixada nas paredes da 
área -par meio de brar,;adeiras de ferro galvanizado com isola
dores. 

4 - No tecto da caixa superior (nível 25,00) será chum
bada uma baste em cano de ferro galvanizado de 1 ", com 3,0 
metros de comprimento, tendo na extremidade superior um 
"bouquet" com quatro pontas nickeladas. 

5 - Ahé 3,0 metros acima do nível do pavimento terreo 
a cordalha de cobre será enfiada num tubo protector em fer
ro galvanizado de :1 ". 

CAPITULO XXI - JNSTALLAÇÃO CONTRA INCENDIO 

i - A installação contra incendio deverá obedecer ás 
prescripções e regulament.os do Corpo de Bombeiros, bem 
como ao disposto nas alineas i, 2 e 3 do capítulo XVII, rela
tivo á installação da agua. 

2 - A~ canalizações, em canos de ferro galvanizado de 2" 
de diametro, interno, terão ao sahir das caixas superiores re
gistros de gaveta de 2" em metal. 

3 - Haverá uma unica columna que descerá. na chaminé 
junto ás escadarias, e alimentará uma hocea contra incendio 
em cada um dos pavimentos. 

No pavimento terreo a referida columna fornecerá ra
maes para abastecer as seguintes boccas: 

1 na garage; 

i junta para mangueira do Corpo de Bombeiros, na 
fachada principal. 

4 - As boccas internas serão equipadas com buchas de 
metal de 2" x 2 1/2" x 1 ", um registro do gaveta de parede 
em metal, uma sahida do 2", 20 melros do mangueira de lona 
de 1", com esguicho de mrJtal. 

5 - A junta da fachada levará bucha de metal de 2" x 
x 2 1/2", com tampão cego para ligação do Corpo de Bom
beiros. 



EDIFICIO - SEDE DO MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

Relação orçamentaria 

Designação das parcellas 

Capitulo I -Execução do projecto - Medições- Locação -
lnstallação da obra- Demolições : 

1 - Locação de obra ...........•....••••...•...........•............ 
2 - Barracão e compartimento sanitario •..•........••.....••••••••••• 
3- Tapamento da obra, andaimes ......••.•......•••.•••............ 
4- Ligação agua, força, telephone ................................. . 
5 - Machinismos, etc. (alinea 11 das especificações) ................. . 
6 - Limpeza da obra .......••••••............•..•••..••....•••••... 
7 - Demolição do predio existente •.................•.••••••.•..•••• 
8 - Córte e remoção palmeiras •.............••••...•..•.........•••• 

Quantidade 

global 
:0 

:0 

:0 

:0 

:0 

» 
» 

Unidade 

--
-
-
----

Preços 
unitarios 

-
---
--
--

Total para o Cap. I........... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ . 

Capitulo 11 - Movimento terra : 

1 - Excavação inclusive r e aterro .......•.....................•••.... 
2 - Aterro ...•...............•.•••....•..........••••••............ 
3- Esgotamento das cavas e escoramentos especiaes ..•.....•••••.•• 

Total para o Cap. 11 •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Capitulo 111 - Concreto armado : 

1 -Concreto A.300, inclusive a moldagem necessaria ............... . 
2- Concreto A.350, inclusive a moldagem necessaria ......•......... 
3 - Ferros ............................... ···.············•·•·····••• 

Total para o Cap. III ................................. .. 

Capitulo IV -Concreto simples : 

1.320 
2.230 

global 

m2 15$000 
10$000 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ . 

1.042 
185 

118.500 

m3 

kgs. 

235$000 
250$000 

1$500 

. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ .. 

Totaes 

1:000$000 
2:000$000 

13:600$000 
2:000$000 
5:000$000 
1:000$000 

30:000$000 
1:000$000 

55:600$000 

19:800$000 
22:300$000 
2:000$000 

44:100$000 

244:870$000 
4õ:250$000 

170:750$000 

468:870$000 

1 - Concreto A.160 ..••••••••••••••....•...•....••••••••........•••• 
2 - Concreto A. 200 ..•...••••••••••..•••••••••••••••.••.•••••••••••• 

61,5 
178,0 

m3 90$000 5:571$000 

Total para o Cap. IV ........•••••••••• , •....•.•••.. ·l• ••• 

Capitulo V -Alvenarias : 

1 - AI v. tijolos furados 22 cms ..••....•.••••.•••••••••••••••••••.... 
2 - AI v. tijolos ocos 22 cms •.•••....••••.•••••••....•.••••••..•.•••• 
3 - AI v. tijolos ocos 10,5 cms ..•••..•.••.•••••••..•.••••••••••••.... 

Total para o Cap. V ....• , ••...•••••••••••••••••.....••• 

Capitulo VI - Escoamento das aguas pluviaes : 

1 - Caixas collectoras .•••........••••••••••••••• , •••••.•• , ••••••••• 
2- Ralos de cobre syphon. ctgrelhas de bronze .................... . 
3- Cond. feerro galvan. 4" ....................................... . 
4 - Cond. ferro galv. 2 1/2" .•••••••.••• , •••.........•••••••........ 
5 - Manilhas barro 4,' ..........••.................•.......•......•• 
6 - Caixas inspecção ••••••••••...•..•••.•••••••....•••••••••••••.... 

Total para o Cap VI .••••..•.....•......••••••••••••••••• 
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:0 105$000 X 18:690.$000 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ . 

755,0 
99,5 

2.028,0 

m3 
:0 

» 

93$000 
93$000 
9$500 

. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . ............ . 

24 
10 

249,0 
21,0 
98,0 
14 

p. 
p, 
ml ,. 

,. 
p. 

100$000 
50$000 
30$000 
20$000 
10$000 

100$000 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ . 

24:261$000 

70:215$000 
9:253$500 

19:266$000 

98:734$500 

2:400$000 
5u0$000 

7:470$000 
420$000 
980;GOO 

1:400$000 

13:170$000 



I 
Preços Designação das parcellas Quantidad~ 

I Unidade Totaes 

I 
unitarios 

Capftnlo VII -Revestimentos em cimento liso: 

1 - Revest. com argamassa, cimento e areia 1 :3, alisado a colher, .... 421 m2 8$000 3:368$000 

Total para o capitulo VIl ••••..•.••••••..•••••.......•..••••• . . . . . . . . . . . . . . ............... . ............. 3:368$000 

Capitulo VIII - Serviços do impermeabilisador: 

1 - Isolamento thermico, incluindo concreto escoria, tijólos ôcose 
capeamento ..••..••..•.••••..••....••••••..........•...•..•..... 1.313 m2 14$000 18:382$000 

2- lmpermeabilisação ••••....•••••.••.••....•..••...••......•.•••• 1.425 m2 20$000 23:500$000 
3- Protecção com argamassa de cimento e areia 1:3 ................. 1.203 m2 8$000 9:624$000 
4 - Protecçào com cascalhinho .•••••••...............•....•........ 155 m2 1$000 155$000 
5 -Impermeabilisação com cimento liso e lnertol ....••••............ 180 m2 12$000 2:160$000 

Total para o capitulo Vlll .................................... .............. . ............. .. .......... .. 58:821:000 

Capitulo IX - Serviços do estucador: 

1 - Revest. internos paredes argamassa, cal e areia 1:1 ....•.•••..... 9.726 m2 5$000 48: 630$00(} 
2- Revest. internos tectos argamassa, cal e areia 1: 1. ............... 3.905 m2 6$000 23: 430$000 
3- Revest. externos simili-granito .................................. 5.260 m2 20$000 105:200$000 
4- Revest. internos idem .......................................... 650 m2 19$000 12:350$000 
5 - Sancas no Hall ..••••••••••......•••.•..•••.•••.....••••••...... 148 m1 15$000 2:220$000 
6 - Pequenas sancas de 50 cms .•.•...........•....•.•••..•••..•..... 374 ml 12$000 4:488$000 

Total para o capitulo IX •.••••••......••............••.....•. .............. . ... .. .. ... . .. . .............. 196:318$000 

Capitulo X- Serviços do marceneiro: 

1- Portas compensadas, folheadas com embuya, esp. 3:5 cms •••..•. 332 m2 140$000 46:480$000 
2- Caixões simples ..••......••..•.•.••.•••••••.....••••.......••.• 195 .m1 12$000 2:340$000 
3- Rodapés ......••.••••••••••••.•...••........••••.••.••••....... 1.145 m1 5$000 5:725$000 
4 - Persianas madeira .............................................. 489,8 m2 85$000 41:633$000 
5 - Armarios embutidos ••••••••••••..••••••..•.••.•.....••••. 1 ••••• global - - 3:000$000 

Total para o capitulo X ••••..••.......•.....•.••••••••• 
1 
•••••• ····· ......... . ............. .............. 99:178$000 

Capitulo XI- Serviços do serralheiro: 

1 -Grades pantographicas bronze ....••••......••......•••.....•••. 74,6 m2 1:500$000 111:900$000 
2-janellas de ferro ................................................ 495,0 m2 135$000 66:825$000 
3 - Esquadrias basculantes ••.•.•.•••••...••........••...•...•••.... 316,0 m2· 140$000 44:240$000-
4- Portões typo A ................................................. 10,0 m2 500$000 5:000$000 
5- Cortinas. de aço ond~lado ..•••.•••.•..•••..•••••••...•.•••.•.••• 18,7 m2 105$000 1:963$500 
6-Portas hxo e mcendto ••.•••••••••••••.....•••.•................ 4,5 m2 200$000 900$000 
7- Tampas caixa d'agua ........................................... 4 p 150$000 600$000 
8- Escadas de ferro ..••..••.....••••••••.••.••..••...•.......••.•. 6 p 175$000 1:050$000 
9- Balaustrada de metal ....•.••••••..•••.•..•••......•..•......•.• 70 ml 300$000 21:000$000 

10- Installaçào de lixo ..••••••••••••••••••......•..•••••..••....•••. global - - 2:500$000 
11 - Letreiro de metal ••••••••••••••••.••........••••...•.•••••••.... global - - 4:200$000 
12- Ferragens ..•.•.••....•••....•••••••••••••••••••.•••.•••...•.... global - - 18:000$000 

Total para o capitulo XI ••••••••••• , ••••••.••..•.••••••••.... . . . . . . . . , ..... . . . . . . . . . . . . . . . ............. 278:178$500 
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Capitulo XII - Serviços de marmorista : 

1 -Pavimentação de marmore com 1 em. de espessura ............. . 
2- Revestimento de paredes e columnas Hall, com 1 em .......... .. 
3 - Degráos de granito .....•••....••••.•.. , ••••••••••••..••••••••• 
4 - Revestimento de granito no portico .•••..•••••••.••••••••••.•••• 
5 - Embasamento em granito •.•••••••••••••• , •••..........•..•.••.• 
6 - Peito ris de marmore ....••••••••••••....•••••••••.•••..•...•.•• 
7 - Soleiras de 4 cms. . • • . . • • • • • • • • • • • . . . . • • • • • • • • . • • • • • • • . • • • . • •• 
8 - Sol eiras de 2 cms .••.•.......•..•.••••••••••••..•••••••.••..• , • 
9- Pisos de 3 cms. (escadas) .................................... .. 
10- Espelhos de 2 cms. (escadas)........................ . .... .. 
11- Soleiras de garage ............................................ . 
12 - Rodapés de escadas ....••••..••••••....•.••••••....•..•••••.•. 
13 - Rodapés ............................................... , ••.•••• 
14- Mosaicos de marmore de 15 X 15 X 2 ......................... . 
15 - Mar more para pias.. . . . .••.•.••.••.............••.••••..•. 

Quantidade 

1116 
151 
330 

130,8 
261,2 
108,5 
10,8 
14,0 
80,5 
42,0 
8,0 
244 

478,0 
14,5 
2 

Unidade 

m2 
m2 
ml 
m2 
m2 
m2 
m2 
» 
» ,. 
m1 
m1 
m1 
m2 
p 

Preços 
unitarios 

70$000 
90$000 

200$000 
300$000 
300$000 
152$000 
110$000 
90$000 

110$000 
100$000 
200$000 

25$000 
22$000 

120$000 
180$000 

Total para o capitulo XII .•••...•.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ ' . . . . . ............ . 

Capitulo XIII - Serviços de ladrilheiro : 

1 - Azulejos brancos nacionaes de 15 x 15 cms .................... .. 
2- Baleados de 7,5 X 15 cms ...•••••.•••...•....•.•.••••......•... 
3 - Mosaico nacional .......•••••...•.••......•••....••••...•••••.. 
4 -Ladrilhos S. Caetano 15 x 15 .................................. . 
5- Rodapf.s S. Caetano .•••.•..•..•.....••••••.. ,... . ...••••.•. 

434,0 
259,0 
266,5 
108,0 
95,4 

m2 
m1 
m2 
m2 
ml 

34$000 
7$000 

55$000 
34$500 
6$500 

Total para o capitulo XIII . . . . . . . . . . • • • • • • • • . • . • . . . . • • • • • • • . • • • . . • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • ••••••••.•••• 

Capitulo XIV - Serviços de taqueiro : 

1 - Soalho com tabeiras simples •.•••••••....••••.•..••••...•••••..•. 
2 -Soalho com tabeiras especiaes ................................. .. 
3 - Raspagem e enceramento ...•.•.•••••.••.••••.•.•....••••••••.••• 

Total para o capitulo XIV ..••....••••••••.•••••••••••••.• , ••• 

Capitulo XI - Serviços de vidraceiro : 

1 - Vidros lisos duas grossuras ..••••.•••••••••••••.•••.•••••••••••• 
2 - Vidros martellados ............................................. . 
3 - Vidros meio-crystal ............................................ . 
4 - Vidros foscos lisos.. .. • .. .. .. • . ............................. .. 

Total para o capitulo XV..... . . • . . . • • • • • . . . • . .•• , ••••••..•• 

Capitulo XVI - Serviços de pintor : 

1 - Pintura a oleo nas esquadrias metallicas ....................... . 
2 - Verniz nos rodapés .•.....•....••••• , •.•• , •••••••••.••.••••••••• 
3 - Lustres nas guarnições .....•••••••.••••••........••••••••.••.•. 
4 - Caiação com pedra hum e •••••••••••••••••....•• , • . • • • . ..•••••• 
5 - Pintura lava v e! Odine ••••..••..•.•..•••••.•• , •..•••.•.••• , •••••• 
6 - Pintura a oleo nas paredes ...•..••••••.•••......••....••• , •••.• , 

Total para o capitulo XVI .•••.•••.••••....•••..•.••••••.••.• 
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1836 
456 

2292 

m2 

" ,. 
27$500 
35$000 
3$000 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . ............ . 

535 
275 
15,0 
4,0 

m2 30$000 
32$000 

150$000 
27$000 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ . 

1683 
1150 
192 

6582 
4245 
2308 

m2 
ml 
ml 
m2 
m2 
m2 

6$000 
2$000 
8$000 
1$000 
2$500 

10$000 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ . 

Totaes 

78:120$000 
13:590$000 
66:000$000 
39:240$000 
78:360$000 
16:492$000 
1:188$000 
1:260$000 
8:855$000 
4:200$000 
1:600$000 
6:100$000 

10:516$000 
1:740$000 

360$000 

327:621$000 

14:756$000 
1:813$000 

14:657$500 
3:726$000 

620$100 

35:572$600 

50:490$000 
15:960$000 
6:876$000 

73:326$000 

16:050$000 
8:800$000 
2:250$000 

108$000 

27:208$000 

10:098$000 
2:300$000 
1:536$000 
6:582$000 

11:362$500 
23:080$000 

54:958$500 
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Capitulo XVII - lnstallaçào de agua : 

1 - lnstallação geral, de accõrdo com as especificações ••••.••...•••• 
2 - Grupo motor bombas .•••••••.•••••••.•••••• , ••••..•.....••••.• 
3- lnstallação d.! agua gelada .................................... . 
4 - W. C. com valvula de descarga ••••••••••••..•.••••••••...••••• 
5 - Bldets de louça ••••......•••.••••••....•••••••••••• , ..•••••.... 
5 - Lavatorios de 16" x 22" ................ , .................... . 
7 - Lavatorio de pé de 20" x 22" ............................... .. 
8 - Mictorios Adamant ......... ~ ................................. . 
9 - Filtros Senun .••• __ .................. - •••••••••••••...•.•.••••• 

10- Pia de despejo ............... ···~··••w ....... ~u••~·-········ 
11- Pias de lavagem n. 2 •. _ ........... h .......... u---~··· 
12 - Bicas de 3/4".. . . . ••....••••••••••••••..••.......•........ 

Total para o Cap. XVII ................................ . 

Capitulo XVIII - lnstallação de esgotos : 

1 -Serviços City lmprovs ......• , ................................ . 
2- Esgotos secundarias ......................................... .. 
3 - Remates finaes .........••••.•••....••••........•.••...•.... 

Total para o Cap. XVIII ............................... .. 

Capitulo XIX - lnstallação de gaz : 

1 - Installação geral. . . . . . • • • • • • • • • • . . . . . • . . . . • . . . . • • • • • • • • . . . .•• 
2 - Fogão para o café ...... ......•.••.•...•••••••••.••.•.••••••... 

Total para o Cap. XIX .................................... .. 

Capitulo XX - Installação electrica : 

1 - Installação de luz ..•.• , •.•...••.•.•.....•.••.••...•........•.•. 
2 - Installação de luz na fachada •..••.•.•.•... , • • • . • • . . • . • . . ..•.•• 
3 - Installação de força ......•.•.•..•........••.•••.•....••• , ••.••. 
4 - lnstallação de campainhas ..••..........••••••.......••.•••.•••• 
5- lnstallação de telephones ...•••••••••..........•......•.•..•.••. 
6 - Installação de para-raios ..•...•.•.••••••.......•....••••....••• 
7 - Elevadores de passageiros .••••........•.••...•......... ,· •..•••• 
8- Elevador do ministro ......................................... . 
9 - Apparelhos de illuminação .•••••••...............•••..... ! .... . 

Total para o Cap. XIX ...•••••....•.. . I ••••••••••••••••••••• 

Capitulo XXI - lnstallação contra incendio : 

1 - I nstallação g.:ral. •••...•.....•••.•..••••••••.............•..••• 

Quantidade 

global 
2 

global 
30 
9 

28 
2 

19 
13 p. 
1 
2 

12 

Unidade 

-
p. -
p. 
p, 
p. 
p. 
p. 
p, 
p. 
P-
p. 

Preço 
unitario 

-
3:500$000 

-
255$000 
140$000 
150$000 
370$000 
900$000 
80$000 

110$000 
"55flll) 
11)f000 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ . 

global 

" 
" 

I I I e I I I I I I e I e I I I I I e I I e I I I I I e I I e I I I e I I I I I e I 

global 
1 p. 

1 1 1 1 1 1 t t t t t 1 t 1 I I I I e • I • I I " e • t I I I e I e I t 1 e t t I I 

global - -
" - -
" - -,. - -,. - -,. - -
2 p. -
1 p. -

global - -

t • e , t e t t 1 t e t t t I I I e I I I I I o I o t I I I I I I I I I 1 1 e e e e 

global 

Total para o Cap. XXI ..••.....•...•.•••••.•.••••••••••••• , • • • • • . • . . . . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••••••••••••. 

Capitulo XXII - Serviços diversos : 

1 - Limpesa final. ...•.••.....•••.•••.•.....•.•...•••.• , .•...•••••• 
2- Calçamento a mosaico •.........••........•.................... 

global 
680 m2 40$000 

Total para o Cap. XXII. . . . . . . . . . • • . . • • • . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . •............ 
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Totaes 

13:750$000 
7:000$000 

14:200$000 
7:650$000 
1:260$000 
4:200$000 
1:110$000 

17:100$000 
1:0{0$000 
~ 
111$000 
120$000 

67:710$000 

50:000$000 
7:800$000 
6:0001000 

63:800$000 

4:500$000 
2:400$000 

6:900$000 

43:200$000 
7:800$000 
8:200$000 
3:700$000 

31:400$000 
800$000 

152:000$000 
35:000$000 
34:500$000 

316:600$000 

7:300$000 

7:300$000 

5:500$000 
19:200$000 

24:700$000 
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EDIFICIO-SÉDE DO MINISTERIO DA VIAÇÃO E ODnAs PliiJL!C.\S 

Resumo geral 

Oap. I - Loca cão e installacão da obra .. . 
Cap. li - Movimento de terra .......... . 
Cap. III - Concreto armado ........... . 
Cap. IV Concreto simples .............. . 
Cap. V - Alvenal'ias . . ........•....... 
Cap. VI -Escoamento das aguns pluviaes. 
Cap. VII - Revestimento em cimento liso 
Cap. VIJ! - SPrvi~os do impcrmeabilízador 
Cap. IX - Scrvipços do cstucador ...... . 
Cap. X - Servi(:os do mal'cineiro ....... . 
C.ap. xr -· Scrvi(:OS elo SC!'ralhciro ..... . 
Cap. XII - Scrvi(;OS do mar!~1ori~f.a ..... . 
Cap. Xl H -- Sen·içns do I adl'i I h•• il'o ..... . 
Cap. XlV - St•t·vir:os do taqttPit·o ....... . 
Cap. XV - Seniços do Yiri!'aceiro ....... . 
Cap. XYI - ~r)t'Yi\:os do pintor ......... . 
Cap. XVJJ - In~tallação de agun ........ . 
CGp. XVIII - Installa~f>o de esgotos ..... . 
Cap. XIX - Installar;fio de gaz .......... . 
Cap. XX - Tnstallnção clcctrica ......... . 
Cap. XXI - Installa~;ão contra incendio .. . 
Cnp. XXII - Servi~;os diversos ......... . 

Eventuaes · 5 % . . .............•....... 
Projecto, ariminif<frnr:i'ío. fiscalizar:ão 5 o/o. 

55:G00$0C.O 
H :100$000 

4G8:870$000 
21:2üii)i000 
98 :I:H$500 
13:170$000 
3:368$000 

58:821$000 
190:318$00(} 
uv: 17H~:ooo 

278: 178~rJOO 
327: O? I ~OIJ.I) 
35:57~:)000 

73:.1~G$000 

27: '2flR$00il• 
5.1 :n5E$5no 
li7:7!08000 
G3 :800!30QO 
6:900$000 

01ü:G00$000 
7:300$000 

2i :700$000 

2.3ci6:295~000 

H7:314$750 
H7 :314$500 

2.580:921$5(){) 

DEGnETO ~. 121 - o E 20 nE olJn·nno nr.: t!J3" 

P?'01'0(fa por sessentrt (60) dias. n contm· de 1 de novcmb1·o 
proximn. n prnzn /'i.radn no decreto n. :\, de 30 de j1rlho 
de 1!)34. 

O Prrsidente da Republica rios EstGrios Unidos rio Brasil, 
usando rins attribnições qne lhe confere o art. 56, n. 1, ria 
Constituição, e 

Comdrierando quo não ficou ult.imario o rxame rias sug
grsfõps aprPsPnf.nrlas sollre o regulamento annexo ao dN'I'elo 
n. 2'1.501, do 29 rle junho lie 193-'1. persistindo assim os mo
tivo,; que r! e terminaram a expedição do dr n. 4, de 30 dll 
julho do mesmo anno, rlccreta: 

Artigo \tnico. Fica prorogado por sessenta (60) dias, 
a contar rir, i rle novembro proximo, o prazo fixario pelo de
creto n. -1, de 30 de ,julho ri este anno, pnra execnçoão do rie 



378 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

n. 21.50l, de 29 de junho anterior, revogadas as disposições 
em contrario. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1931, 113" da Inde
ponrlrnria a Hi" da novublica. 

GETULIO VARGAS. 

A.rthur de Souza Costa. 

DECRETO N. 122 -DE 30 Dll OUTUDHO DE 193.1 

1\ ufoJ·i:.o n ridnr/iin l>nrsikiJ'n A nfrmio Cm·lns Tci:rrira Lei Ir, 
Sl'/11. Jl)'l')ni::.'J rln 1{111! dde/'11/ÍIII/. o art. 10, do ducrctu 111!
?JU'ro .?LfiL', de '10 de ,iulho de i!l:H, (Cudi(fo de Jlinns), 
a flCS({UiZIII' snl{1!1o de nlnminio nos fciTCJWS denom.inallos 
"Ln.oda da ToiJtJa" e "Barra do Tatú", comvrcherulendo a 
ilha Cuniudti, de ({1te é arrcntlotorio, pertencentes ao Es
tado do illllrnnluio, e situados no mu.niciJlio de 1'ntuya, no 
1'c{crido Estado 

O Presidente da Rcpublicn dos Estados Unidos do Brasil, 
u~:mrlo das attribniçõcs que lhe confere o n. 1" do art. 56 da 
Gonstilu ii;ilo, e tendo em vista o clocrelo n. 2L Glt2, de 1 O d~ 
julho de 193í (Codigo de 1\linns): 

Der·rcla: 

Art. 1.° Fica autorizado o riilrtdiio brasileiro Antonio Car
los Teixeira J>ciLi', sem projuir.o do que determina o art. 10 
<li> rlceJ·i•lo n. 2í.G12, de 10 de julho do 193ft (Gudigo rle l\li
llas), a pcsqn izar sulfato de alumínio nos terrenos denomina
dos "Lagôn da TalJuét" o "Barra do Tutú", comprchendcudo a 
ilha C:r.ninué, do qne é arrrmdn!ario, perleneentcs ao Estado 
do l\I:Nt:mhiio, e situado!'; no mnnicipio do TuloyJ, 110 referido 
Estado, l.ct·t·enus e.,sos aprownlando as seguintes confrontações 
e caraclcrislieos: a partir da oxlrcmidadc leste r!.1 referida 
ilha dn Canindú, medindo tres kilomeLros para oPste, até ás 
vnl'frnl cs do !\lo no Brnneo, com Ire~ kilometros dn fundos, na 
fjir,•cr;iin d1• lt'r!z,• gr(!os e vinf.r\ n cinco n\inuLos õ•uesLe, c dalli 
em ang;ulo recl.o, na dit·ccriio de oitenta e sei.~ gr:íos e vinte c 
cineo minutos· su<·ste, Prnfim, em angulo rec!o dois Iulumclro~. 
na diree(,',;ío de lrr·zc gdos c trinta o cinro minutos noroeste, 
atr• encontrar a linha que demnrca a refnrícla faixa do tcn·a 
dn Mal'in\Ja, coJll])l'eltelHIPndo a "Lagna da Taboa" a 'lrcn totn! 
dn quinlwnlus (500) hcclarps e bem assim a mencionnda ilha 
dn Canindé, srndo que as linhas divi~orias são oriC'nlad;1s se
glindu o N. V.,- mPdiante as seguintes eondicf'>cs: 

I - O titulo dc,qt:~ anr,orizar:fío, fJIW SPI'á uma via aulllcn
tica dr·sle clP<'l'Pio 11a forma do § h" do art. 18 do Codigo Lle 
l\1 in as, será JH'Ssoal e Rómrml.t• trnnsmissivul no tas o ele her
dPi r o,; 1wress:n'i ns e ronjuge so]irevivenl P, 1Jl'!l1 como no de 
!"IH'I',~:'Úil i'lllllllll'['('i:l\; 
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II - Esta autorização durará d,ois (2) annos, podendo ser 
renovada na conformidade do art. 20 do Codgo de Minas, e o 
campo da pesquiza é o indicado neste artigo, não podendo 
exceder os limites no mesmo marcndos; 

III - A pesquiza seguirá um plano preestabelecido que 
será organizado pelo autorizado e submettido á approvação do 
Governo, ouvido o Departamento Nacional da Producção l\li
neral; 

IV - O Governo fiscalizará a execucão do plano de que 
trata o numero anterior, podendo mesmo alterai-o para me
lhor orientacão da marcha dos trabalhos; 

V - Na eonclusüo dos trabalhos do pesquiza, sem pro
juizo de quaesquor informações pedidas pelo Governo no 
cnrso dellPs, o autorizndo den~rá apresentar ao Departamento 
Nacional da Produccfio Mineral do l\Iini·stPrio ria Agricultura, 
nm rnlatorio circmnstancinrlo, acompanaharlo de perfis gcolo
gi(·os e plantas, em tela o cópin, ond() sejam indicados com cxa
clirlão os cortes quo se houverem feito 110 terreno, o maxirno 
da profundidade que houverem attingido os trabn lhos rio rws
quizns, a inclinnção e dil·ccção do deposito que se houver des
co!Jerto, espessura media o arca do mesmo, bom como de ou
tros esclarecimentos que se tornarem noce.-sarios pnra o reco
nhet:irnento e aprecL:u.:iio da ja7.ida; 

VI - Do minerio e material extrahido, o autorizado não 
porlceá utilizar-se senão de pequenas quantidades, sufficientes 
para annlysrs e en~aios industrines, só podendo di.spôr elo mais 
depois de iniciada a lavra; 

VII - Serão respeitados os direitos de terceiros, resar
cindo o autorizado damnos c prejuizos que occasionnr, a qtwm 
de direito. c não rr.<;pondPndo o Governo pelas limit.nções que 
vossam sobrevir ao titulo da opposição dos ditos direitos. 

Art. 2.• Esta autorizacão será considerada n h;mdonarla, 
para o effeito do parngenpho unico do art. 27 do Codigo d<' 
l\linns, nas seguintes condições: 

I- Si o autorizado não iniciar os trabalhos de prsqniza 
rl<'ntro dos seis (li) prirnPiros meze~ crml:1dos da dala da :w
toriznção; 

II - Si interromper os trabalhos r!c pr~qniza, clcpoi:;; de 
iniciados, por igunl espaco de tempo, salvo motivo de forp 
maior, a juizo do Governo; 

IH- Si não :1prr~enfnr o plnno dos trabalho.~ dr prsCJuiza 
em tempo util. para poder d<tr inicio á sua cxPenção dentro do 
prazo a que allurle o n. I, deste artigo; . 

· IV - Si, findo o prazo ria antorizar:fio, .:;em ter sido rcno-
vnrla na forma do art. 20 do Codigo de 1\Iinas, não apresentar, 
flrmtro flp, nm (1) mcz, o rnlntorio finnl, nas eondiçõns l'~fll'r·i

fieadnR no n. V. rlo artigo ant.nrior. 
Art. 3.• Si o autoriza rio infringir o n. I ou o n. VI do nrl. 1 •, 

f•H não se submetter ás exigcnci;~s da fi~calizaciío, Fl'rá annnl
lnda esta aut.orizar:ão na forma do art. 28 do Coriigo de l\fin:1g, 

Art. ~." O titulo a que allndP- o n. l rlo nrt. 1" pngar:'t rle 
BeiJo a quantia cln duzcnfos mil rflis (200~000) o só sPrã vnlirlo 
dPpois de transcl'ipto no respectivo registro, ap<Ís o pr~gnmPnlo 
elo sPllo, na forma do § 5" elo :ut. 18 do Cor!igo cln llfin;~~. 

Art. 5." O intorosRnrlo clrvPrú Rntisf:1zPr o p:1g:mwnto r:la 
f.1x:1 da JHlhlicar:fío df'sl f' rlrcrdo no J)irrl'in O{iriol dr'It!!'o rln 
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trinta (30) di:1s contados· da data do convite para esse fim 
publicado naquclle orgão official, sob pena ele ficar sem ef
i'eito o pr·cscnte decreto. 

Art. G. 0 llovogam-so as disposições em contrario. 

Ilio de Janeiro, 30 do outubl'o clc HJ31, 113• da lndepen
ücncia e 'J!i" da Hc•publica. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DECHKJO N. 123 - DF. 30 DE OUTUBRO DE 1934 

AutMiza o cidadão brasileiro Jllysson de Ab1'cu, sem pre
_iuizo do que lictamina o art. 10 do decreto n. 24.0'12. de 
i O de .iulho de 1 U3 1t ( Codigo drJ Minas), por si ou socie
dade QHe urganiZ!11', a pesqttizar onro no lr.ito do rio da.t 
Velhas. em uma extens!lo de vinte e cinco (25) ldlometro.s: 
rio abaixo. a pm·tü· de vinte (20) kilometros acima do. 
vonte do Jequilibá, até cinco t5) lcilom.etros abaixo da 
mesma rwnte, trecho este situado no mzt1licipio rle Set.? 
Lrwoas. Estndo de Minas Gel'rt<Js 

O Presidente da Renublica dos Estados l.ínidos do Bra
sil. usando da.s attribuicões que lhe confere o n. i do art. 56 
da Constituicão, e tendo em vista o de·creto n. 2'1.61.2. de fO 
de .iulllo de 1U31 (Codigo de Minas). decr!!la: 

Art.. J.< Fica autol'izado o cidadã.o brnsilciro Alvsson de 
Abreu. sem nre.iuizo do nue det•)rmina @ al't iO do de(}reto 
n. 24.612. de 1 O do julho de 193 i (Codilw do Minas). no r si 
ou sociedade que organizar. a nesauizar onro no leito do rio 
das Velhas. em uma extensão rlc vinte e cinco (2fi- kilometroo;. 
rio abaixo. a nartir de vinte 120. Jdlometros acima da nonf:e 
do .Teauitibú. atô cinco 15) kilo:nelr'JS abaixo da mesma oonte. 
trecho e,~tc situado no mnnicinio de Sete Lagôn-s. Est:ulo do 
Minas GPrnes. e mr~dianlc as SCIWinlr~ condicõc;;: 

I - O t.il.ulo desta aulorizacüo. auc será uma via :wthen
t.ica desl.e d()croto. na fórma do ~ '•" do art .. iR do Codil!"o de 
Minas. será Dcfsoal c sómentc transmissivo! no caso dfl hP.r
rltúros necessarios e con.iuge sobrevivrmtc. hl\m como no ilt~ 

.~11ecessão cnmmcrcial: 
TI - F""ta aulorizacfío durará dous (2) annos. no.rl!'ndo 

.<:er renovada na confor.11ir:lade do art. 20 rJo Codism de Minas. 
" o ca;nno da nuesauiza é o indicado ccste nrtiJ:ro, nfio uo:riP.ndo 
exceder á exlcnsfío no mesmo marcada: 

ur - A ucsaniza seguirá um nlano preestahP.lecido. ane 
l"erá organizado velo autorizado e snhmettido á a:oorovac5.o do 
Governo, ouvido o Departamcn to Nnrional rl<l Prodnceão Mi
J'Pra 1: 
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IV - O Governo fiscalizará :t execução do vlano de que 
trata o numet·o anterior, podendo !TlL'omo orientar melhor a 
marcha doo trabalhos; 

V - Na conclu.5ão dos trabalho!', sc.11 pn~juizo de quae3-
quer informacões pedidas pelo Guv(~rno no curso delles, o 
autorizado dcverú apresentar ao Dc,partamento Naciona'l da 
Producão Mineral do 1\Iinislcrio da Agricultura nm relatorio 
circurnstanciado, acompanhado de perfis gcologicos e planta:', 
em tela e cópia, onde sejam indic:ldo8 eont exaclidüo os cór
tes que se houverem fE-ito, o maximo da profundidade qu·J 
houverem attingido os trabalhos de pcsquiza, a csprssura 
média e a área dos deposilo!'. aliuvJonat·cs, seu volurn~ e teor 
médio em ouro por metro cubico, bem como dt• outros escla·
recinrentos qtw se lol'narem ncec.~.:;ndnc [l:lc·a o l'ceonhed
mcnto c aiH'eciaçüo da jar.ida; 

VI - Do minerio e material exlrahido, o autorizado niio 
poderá utilizar-~c ·se11iio de pequenas cpwntidacles, sllffiri
entes para analyses c ensaios induslriar.s, sü lJOdcnclo dispot· 
do mais depois de iniciada a lavra; 

VII- Fica;-n resalvac\os os inter<~'ist•.s d·.t naveg;H;ão e r1 t 
flucluaçüo, sujeitando-se., portanto, o autorizado ás exigcncias 
que lhe forem irnpo.~las neste 3r.nt.irlo prlas autot·idadcs corrr
petentes; 

VIII - Serão respeitados os direito.~ ll•! terceiros, re-· 
sarcindo o autorizado damnos e prejuízos ww occasionar, a 
quem de direito, c n~o rrspondendo o Uoverno pelas limita .• 
çõcs que possam sobreYir ao Lifulo, ela opposiçi\o dos ditos 
direitos. 

Art. 2. • Esta autorizac;ão é úadn sem prejuízo do que 
drtcrmina o n. VIII do art. 19 do Codigo de Minas. 

Art. 3.• Esta uutoriza<:ão scr·á r.onsidel'ada abandonada, 
para o effeito do paragra,pho nnL~o do art. 27 do Codigo d•.• 
1\Iinas, nas seguintes condicões: 

I - Si o antol'izado não inicial' os trabalhos de P•~squiz~ 
dentro dos sei.s (G) primeiros mez~g contados da data da au
toriznc;.fio; 

11 - Si intorro;npcr os traha!ho.~ nepois ne iniciados por 
ignal espaço de tempo, salvo mo ti \'O rle força maior, a Juizo 
do Governo; 

III - Si nfío npres~>ntar o plar10 do<; trabnlhos em tempo 
ntil pnra poder rlnr inicio :í ~na rxccnção rl•Jntr·o do prnzo a 
que allndr o n. I ri c~ te nrt igo; 

IV - Si, findo o p:·:1zo dn antorir.ação, Hem ter sido· re
novada na fórma do nrt. 20 do Csdigo de Minas, não apre
sentar. dentro de nrrr (1) nwz. o rel<1torio fin.1l, n0 .. ' ronrli1;íks 
r.~prrifirndas no n. V rln art.. f•. 

Art 4." Si o autorizado infr·ingir o n. 1 ou o n. VI do 
nrt. 1•, ou não se :o:nhmrdfrr ás cxigrncias dn fisralizat:ã'J. será 
annulbda esta aulol'i:·::t:;~o. na fóenn do nl'l. ~8 do C•Hiigo ele 
1\linas. 

Art. 5." O ti!nlo a qnr allnde o r •. I rio art. 1" pagará d'l 
~cllo a quantia do rlnzentos mil réi~ (200$000) e só r;cr(J 
vnlido depois de trarJ.scripto no re-spectivo registro npós o pa-
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gwmenLo do sollo, na fúrma do § 5" do art. 18 do Codigo d13 
l\1ina·s. 

Art. 6.• O interessado deverá satisfazer a taxa õe P~
garnento da publicação do.'ite doere~.) no Dúrrio Ofj'ícial, dentro 
de trinta (30) dias, contados •la data do convite para essa 
fim publicado naquelle orgão officia!, sob pena de ficar sem 
cffcito o presente decreto. 

Art. 7. • Hcvogam-·se as dispo;;iç:õcs em contrario. 

Rio de Jan0,iro, 30 de outubro de 1!l31, 113" da Indcpen-• 
dcncia c 1_()• <la Hcpublica. 

GETULIO V AnGAS. 

Odilon Braga.. 

DEOHBTO N. 121 - DE 30 Dl~ OUTUDI:O DE 1931 

Autvl'iza o cidadão brasileiro Everaldo Costa Daria, 'f-01" si tJlt 
sociedade que organizar, e sem. pre.iui:.o do q1w dclCJ'
mina o art. 10 do dec1·eto n. 24.642, d~ 10 de jttlh,) de 
1934 (Codigo de lJ!inas), !l pcsquizar ouro nos leitos e 
mw·aens devolutas dos rios du Peixe e Quinjingue, en~ 
uma extenstío total de vinte e cinco (25) kiluJJtt)ttos, sendo 
quinze (15) l•ilometros no 1·io do Pci.xe, 1·io ac~ma, a par
tir de seu dCsa(lue no Tio Jtnpicnrú, e dez ( 10) kilomct,·os 
no 1·io Quinjiugue, rio acima, a J.lOl'fiT' de seu desaaue nu 
mesmo 1'Ío Itapicuní, de que são ambos uffluentcs, o pri
meiro da margem direita e o segundo da margem es
querda, trechos estes situados no município de Qneima.aas, 
no Estudo da Bahia 

O Presidente da llepublicn dos Estados Unidos elo Bnt;;i!, 
usando das attribuiçõcs quo lhe confere o n 1 do art. 56 da 
Constitui(.'fio, c tendo em vi.~ta o derreto n. 2í.Gí:?, de 10 de 
julho de Hl3-í (Codigo de 1\linJs), uccreta: 

Aet. 1.• Fica autorizado o cidadfio brasileiro Evcraldn 
Co.sta Doeia, por si ou socied:1do que organizar, e ~em ]Jrc
juizo do quo determina o aet. 10 do decreto. 24.G12, <.!e 10 dn 
julho de Hl34 (Codigo de .!\finas), a rcsquizar ouro nos leitos e 
margens devolutas dos rios do Peixe c Quinjinguc, em uma. 
extensão total de vinte c cinco (25) kilon1ctros, 5•'ndo quize 
(15) kilu:nctros no rio do Peixe, rio acima, a p·utir de .:eu 
dcsaguc no rio Itapicurú, e dez ( 10) kilometros no rio Quin
jingue, rio acima, a partir de seu desague no mesmo rio Ita
picurú, de que 6ão ambos affluentc.s, o primeiro :.la margcn~ 
dil'eita c o segundo dn margem esquerda, t!'echos estes situa
dos no nmnicipio de Qncimadns, no l~tado ela H::1hia, - e 
mcclianLc a.q scgllinLes condições: 

I - O titulo desta autorização, que será uma via authen
tica dr•,le decreto na fórmn do § !,_o do art. 18 do Codigo de 
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Mi.nas, será pessoal e sómente transmissível nos casos pre
vistos no n. I do art. 19 do mencionado Codigo; 

II - Esta autorização durar.l dous (2) annos, podendo 
ser renovada na conformidade do art. 20 do Godigu de Minas, 
e o campo da pesquiza é o indieauo nesLe artigo, uüo podendo 
exceder á extensão no mesmo marcada; 

III - A pesquiza seguirá um I•lano preestab8lecido, quf3 
será organizado pelo autoi'izado e submettido á approvaçüo 
do Governo. ouvido o Departa:nento Nacional da l'rodtw:ão 
Mineral; 

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que 
trata o numero anterior, podendo meoSrno alterai-o vara 
~nelhor orientação da marclm do·s trabalhos; 

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquizas, sem pre
j'uizo de quaesquer informações pedidns pelo Governo no curso 
delles, o autorizado deverá apresentar ao Departamento Nacio
nal da Producção Mineral do Ministcrio da Agricultura um re
latorio circumnslanciado, acompanhado de perJis geologieos o 
planLus, em téla e cópia, onde serüo indicauos com e:mcLiuii.o 
os curtes que se houverem feito no terreno, o maximo da pro
fundidade que houverem aLLingido os trabalhos de pesquiza, 
a inclinação e direc(;üo elos depositas que se houverem desco
berto, espessura media e area dos mesmos, teor medio em 
ouro por metro cubico, bem como de outros esclarecimentos 
que se tornarem uccessarius para o reconhecimento c aprecia
ção ela jazida; 

VI - Do minr,rio c material exLrahiclo, o autorizado não 
poderá utilizar-se senão de pequenas quantidades, sufficientes 
para analyscs e ensaios inclustriacs, só podendo dispor do mais 
depois de iniciada a lavra; 

VII - Ficam rcsalvados os interesses da navegação e da 
fluctuação, sn.iflitando-sc, portanto, o autorizado ás exigencias 
que lhe forem irnpostus, neste sentido, pelas autoridades com
petentes; 

VIII - Serão respeitados os direitos de terceiros, rasar
cinco o autoriwdo damnos c prejuízos que occasionar, a quem 
de direito, e não respondendo o Governo pelas limitações que 
possam sobrevir ao titulo, da npposição elos ditos direitos; 

Art. 2. o Esta aulorizaç.ão é dada sem prejuízo uo quo 
determina o n. VIII do art. 19 do Godigo de Minas. 

Art. 3. o E~ la autm·izaçii.o será consideraria abandonadn, 
pnra o cffeito do vnragmpho unico do nrt. 27 do Godigo elo 
Minas, nas seguintes condições: 

I - Si o autorizado não iniciar os trabnlhos de pesquir.a 
dentro dos seis (G) pt·imcil·os mczcs contados da data da auto
riznç:üo; 

II - Si interromper· os trabalhos de pcsquiza, depois do 
iniciados por igual espaço de tempo, salvo motivo de for(:a 
maim·. a juizo do Govcmo; 

III - Si nfio apre,;ent.ar o plnno dos trabalhos de prsqniza 
em t~mpo util pnra poder dar inicio á sua execução, dentro 
do Jli':JZO a qltr' alludr n n. I deste artigo: 

IV - Ri. findo D Jll'azo da antorizncfín, sem trt· sido rrno
vada na fúrrna dn art. 20 do Corligo de Minas, niio apresentar, 
dentro de um ( 1) mez, o relatorio final, na~ condi~.:ões espe
cificadas no n. V do art. 1 "., 
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:\rl. i.·~ f'i o autorizado infringir o n. T on o n. VI do 
art. 1", orr Pno SI' sn?me~ter 1ís cxigencias da fiscalizaçiio, .será 
n~null<W:1 P~ta autot·tzat,:ao, na fót·ma do art. 28 do Codigo de 
1\lmns. 

· ;\t·t. ri."O Utulo a que allwlo o n. I do :ut. 1• pagará de 
scllo a mwnlta dP trczc·ntos mil r•)is (300$000) e só será valido 
depois dP transcripto no rrspectivo regi.:;tro Dpós o pagamento 
rlo ~1'1!<1. 11~1 i'(ll'llla do§;)" do art. 1R do Codigo rk l\linas. 

,\rt. (i." O int.vtT~·~arlu d<~Yrt·ú 'atisfazPr n pngamento da 
taxa da pnlJlie:t~·iio d••"tr ckl:t·eto no Diario O(ficial dentro de 
trinta dia.'< coni:Hino ria rlata rio convitr para c•ssP fim publicado 
naqtT<!IlC' nrgiio official. ~oh jlPna dP ficar sem cffcito o presente 
tlrcrPin. 

Art. 7 .'· neYogflm-o:P a;: rli:-;poc;ir;õcs rm contrario. 

llio d1• JanPiro, 30 dP outui11'0 rir 10.11. 11:!" da Indepen
dcnria ,. \ti" da Hr•pitlllil':-1. 

GETL'LIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 125 - DE 30 DE OU'l'UBHO DE 1934 

Coucede ao engenheiro Ame1·ic~t Renê Gianneiti ou á ernpreza 
que 01'(Jmtizar o aproveitamento de energia hydraulica de 
diversos trechos de 1·ios no Estado de Minas Geraes e con
solida os decretos n. 24.110, de 17 de abril de 1934 e 
n. 2í.381, de 12 de junho de 193i 

O PresidentP ela Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das alti'iLuiçõcs qun lhe confere o inciso 1• do artigo 
5G da Constituit,:iío e de confoemidade com os nrtigos 139, 14Q 
ai inca 11, HíO e !li'! alinra ~~ do decr·ef.o n. ~1 .ü't~l. de 10 de 
jullw do col'!'ento anno (Godigo de Aguas) : 

Consídernndo que o engenheiro Americo Renê Giannetti 
requereu ao Governo Federal conformar as autorizações dadas 
pelos decretos ns. 2L 110, e 24.381, de 17 de abril e de f2 
de junho ue 1934, respedivamente, com a actnal legislacão 
sobre energia hydraulica; 

Considcrun1jo que o Gm·erno do Estado de l\lina~ Geraes 
ainda niio expcdin os decretos de concess1io rebtiYos á3 auto
I·izaç.ões dadas pPlos decretos acima referidos; 

Considerando que o inciso X do art. 1o do decreto nu
I~1ero 2·'t. 381, obrigara o l'equcrenle a submetter-se ás leiJ; 
que, em vil'lnd<) dos novos dispo.-;itivos conslitncionae;;, foosem 
])OS!r")l'im·ml'lllu dcci·cladas rcgulamlo a nlilizaç.ão de energia 
hy€lt·anlica; 
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Consillerando que o art. 202 do Codigo de Aguas obriga 
a revisão de todos os couLraelo,; existentes para o aproveita
mento de energia hydraulica f' qnc, portanto, mesmo que o 
requcl'cnte já ti\'esse assignado eom o Governo do Estado de 
l\lina~ Genws o,; couLraelo,; de euncP,;~iío, esses leriam de ser 
revistos; 

Cunsilleraut.lo <JLW, oppoi'Luuamente, u engeuheil·o Amerieo 
Henú Giannctti apt'e!'<enlon ao Governo Felleral um JH'Llgramma 
Jt;;ra u eslal.lclt>eiuwnlo no paiz de diversas induslrias eler:tt·o
eh i m i c as e elcclt·o-mrl a !lu rgica::: que foram con::;ideradas 
vela:; altas aulol'idadcs militares como cssenciaes c basicas ás 
u•~ ~:araelet· bellh·o <', corllo taes, de grande interes.~e para a 
defesa nacional; 

Con"idl'ntntlu qut·, por i~~o. ·~s~a~ indu~lrias foram reco
nhecida., de nlilidade pnbl ica pelo nrt. 1 do decreto n. 2L 381, 
de 12 de junho dr 19:H: 

Considerando que o 1lesPll\Oh· itnenlo <.lo JH'ogramma apre
~Pnlado exigirá uma ntiliz:u:ãu progressiva de energia hydrau
lica, sendo pol'lantu justo L!lle ~t' conceda ao requerente. na 
zona em qut~ va1• in~l:tllar :ma~ fabl'icas, u!lla !'eserva, dessa 
energia; 

Considet·ando lJlH' l•"Sludo~ e ollservaçüe,; mais recente~ 

uwsLrarnm que a dcscnrga minimn do rio l\laynarf. nas ca
l'lweir;t,; do Salto e do f:aboclu é cerca de 50 % (cincoenta por 
cento), inferior á~ previ!' Las, podendo ser. porl:mto, o reque
renLI' attendido na sua prolensão de se exlent.ler sua concessão 
a outros l.t·echos do rio Maynarl, além daquellcs cujo apro
witamento, a titulo dP I'I'SPl'\'a, fni :.111tnrir-ado pelo decreto 
11 •. 21.381; 

Consider:111du qu<· ~ed. LL'ehniea o economicamente prefe
rivcl que os apt·ovcif :unenf.o.< dl' energia hydraulica que vão 
Sl't' t'eilo~ pt•lo Pllgl'nllf•iro .\mcrico Hcm~ Giannctti, se,iam ini
ciados JWio arn·nvcilarncnto da cachoeira do Salto. no rio 
l\lr~ynarL ao em \'1'7: dP o ~t'r·rm pelo da cachoeira do Caboclo. 
como e~t.r~belPcia o rlPere!o n. 21.:181: 

Decr·eta: 
.\rt. 1." Fira outorgada a•' •·ngenlwi r·o Amerie•l Renê 

GiannrU i ou á em preza que dlP organLr.m·, concessão para o 
aJH'OYcitampnto pt·ogrc~~ivo da energia hydraulica dos >~eguin
ll'~ t.redtos de cur:<os cl'agua e quedas d'agua: 

1." Trecho do rio Maynart on Gnalaxo do Sul, nos muni
cípios de Marianna e Omn Prelo. Estado de Minas Geraef'. 
comprehendido entre um ponto cinco (5) kilometros a jusante 
da cactroPira do Funil c a ponte dos Taboões. 

2.• Trecho do ribeirão do Fundão. no município de Ouro 
Preto. Estado de Minas nentes, desde sna confluencta com o 
ribcir;io d<~ llatia~·a, na.;; pr·oxirniclades da rwnte dos 'l'aboõM, 
até (15) quinze kilomrtros para montante contados pl'iu leito 
do ribeirão. 

3." C:1cltoei1'a do Capiv:n·~·. no rio do nw::;mo nolllC. muni
cípio de Santa Barbara. Esla\lo de Minas Grraes. 

Paragrapho nniro. - A energia obtida nos tt·echos de no 
c n;1~ quedas d'agua rncncionadas neste artigo destina-.se ás 

L~is de l<JJ-1 - Vol. V 25 



Af;TOH 1>0 POIJEI\ EXEI;UllV\J 

i nduür i as ~l•!t:lt·o-dt iH 1 ka •; ,. 1'1 d t·o-rn••.t :li lu i'J.; u: as 1~ :;a,; itlera
rlas do utilidat.l~ puiJika pelo dPcretu n. :!í .:J~l, úe 12 lk .iuuhu 
tlc J93L 

A1·t. ~." () r:lllWI'S'IÍ"llat·in, :ih'•JJl tl:ls obri;.;a'.:i""; c:>lllilliarla3 
nu CoJigu 41!! .\gna,;, ohriga-côt! ma!;; a: 

I -- Fal.Jl'il':ll' dcnii'O do pt·azo <k (:J) lres :~unu.-' L'untadus 
da da(ll da pultlit::H:üu de;;!.c rh·cretu. com energia cb cachoeira 
do Salto: 

H) acido sur!'ru·ico; 
"ttlfalo dP alumínio; 
Hulfa fn r! f' <·obre; 
b) aeido !'!rl1)]'h~·drieo; 

dtloro; 
Clllordos; 
hypneltlmilo~; 

Soda can>lica: 
c) acido niLI'Ít'll ~~·nt.ltdiro nitrato~. 

li - Apn•.-;(,'lllnr drnlro elo prazo ri e (<i) suis rnrzp-;: 
u) ttlaula da cachof'it•:•. tln Salto, incltbiv•· bacia de àr

!'tHIHilfl\:iiO, iocalizar;iio 1ta IJanagcm, dos cam•.cs de adducção. e. 
dr fuga. Jinlta.' de conduclos fori}:tuo~ e usina, em escala de 
1 :2000 (11Tll JlllJ' rloi.-.; mil) co1n rurva~ rle niv,.l tl1~ ml'lro un 
1ndro;· ·· ,. 

6) pLI(Ifa.' I' \"'rfi,; d:\ h;u·l·:tw•nl, can:~t·~ dn addueeão c 
fu:~·:t. ea.-ldlo ,;·:1!3ti!L t·undii."l''' forr:tdns ,. u..;ina c•tn escala 
dn 1 ::.'!lO 111111 por thtll'llltlc') 1'11111 tl<'f:tlllf"i 1'!11 J :30 (um por 
eim:J.'Illa); 

,.', pL·.:"L'I I'Hl t'"l'a\a dtl 1 :·l{.}f>Pil (11111 JIUI YÍiltt• Jllil} mos
[l'lliidiJ ""linhas dt• t•·an . ..;mj..;..;i"lO. 

i fi -- .\lJ~''.''~··uf.nr, cl!•nlt·o d,o prazo di' !J) tliH anno: 
n.i [li'<Jf>'\'~;J tld:tlh:tthl 1~a,j in::l~a1hl~ÕI·~ para a fabric:H:;iiu 

([n-. !•ru•.l.,el".·" ''IHt:~"'·'':·a<~~ :a• !·Hf'fso I dc~lr ar'ligo; 
/J} ~:r<::.mtt·~ln glo~·al •'· •l;e/.:!lhari~J dp.v.:a:~ in,lallar;ões. 
IV -- .\pl'L'.~entar di'Mr~) 1lu tn·:.lzo c~tipnlado no con

trad" d:t L'lll\l'<''''iio r qtJn llito pndt:'d ~('~' "ll!lt'!'Ínr a (2) dois 
:lii!Hh, t.laul:L" da.' <IIH'd!l'i d'~lg\\a l' l.l'i'l'ltos 1]1• c111',ns ll'agua 
l'IIIW~·did,c.JS: 

~) r•rn ~!'>Cala tie t :2f:JíJ0 (ttln por dais ;uil), com curvas 
!lt• !ÜH~I c].(; r p;~t ~·o c:tn mdt·o parrt ns tr·rchos que interesse ás 
<'i"·"s I' iu~l:TllariiC's !f ~et·rrn feit:•'> para n producção de ener
gia Jt~·tlro-l'll·elxicn, inrLuinclo nc,sn~ plantas as arcas das ba-
ti<!:i Ül' ~\1'1'\tlli,Uf;H;fl(): . . 

· li) t'lll r·~eala tlc ~: t0(}{JO (urn por det: mil), com curvas 
llr· nr;:·l •f•· (fO) íkoz <'ll'\ (f{}) de1. riwf.t·oo; para o conjunrtó das 
qut'd:t? (' tn'cho~ lif' u111 ffH'cino rio: 

f') t•nt J: tooeoD c apt>nac; fllanimdrica para o con,iuneto 
''" lo"~''" a-; qlleti;H rrag:un I' tt·echos de rio ob.iecto da con,
rt'"'':ln. 

V - J'{fH't''if'l1~:\ I' r\Nltro rf1• JlT'a~o;: fJ\IO ,,c rito cslaheleci
dn<: nn:; C<HI!.rat'lu:; de cnncr·::~iio, e qnr não podt•riio excP-der de 
r\\ q1111l :·t) :tl•np-: l'tJillado.: a !larlir da r):! la ria p!ihlicar:ão deste 
d ('l'l'l'l 11 : 

H' prP .. b···:11 l'lllli]'klo " df'l:t!h:~dn dn.~ :q>t'O\'t•Hnml';lLos de 
CllU(;Í~I hi·draulíca dOS ll'L'diU~ tlt• l:lll'~U tJ'agua C das quedas 



cl:n.;11:t t'IJ:wr·rlidtl· •·n:11n ,.,. 1·1\a ,. 1•·'111 a.~-'Ílil o [H·ujl~clu l<\111-
IJ•·:'' t'olll)lldiJ " d-·Ldi1:1do da~ i:L'l:<iL11:1-H'-' p::r:t J':tiJI'ÍC:lt;i\o de 
:ti11illÍII:I, aJiilliÍllÍO, l'il'l'f 1'<!·-('lllli'llltl, J'f'I'I'O-III:tiH!:llleZ, ft!ffU
~iJieio. ar;u.: "'iH'I'Í:u•.< I"'!.' fl!l"'''·'·ól l'fo·:·ll'il·o 1• o~llt·d~ (ll'o
d llf'l (l~: 

/;) lll'l:aiJ>•'IIl" :;lol.:d I' df'l:llh:lll:' l:mlu da.; oln·ns <' inA:1l
Jar:ii<'·· pal'a a pruolu•·•:<'\() d,• o•ll<'l gia llydi'<J-I'h•l'lt·it·a, co111o nas 
dP'l inad:1~ :': f:ilti'ÍI':,IJ:" do' Jll'lllltll'in . ..; liii'IH'iiiJI<idn~ na alinea 
a 111 1 • 1·i Pt'. 

YI [IIÍI'Í<il' l:lil:;c. ::.-· olli':l·~ d1•niJ'Il dn pi':IZO d1• (fi) IIH'ZI';,; 
ennl.atln.; d:1 ol.il:• ,J,. :iJ>J•I'il\iiiJIIJ do< [li'I'.Í•'I'In.-; [H'Io IIO\'t'J'llll 

l'!'dl'l':tl. 
\'11 -- ~;lli>Jii"lll'l'--··,· ,·, !i rdi;o:lt'iir: í•Thnica I' f'inant'I'Íl':t 

l :o ~ ;11\.1'1''-10 J.'i•tlt•l':l [. 
Yl!! --· .\ol>llillir :'lllil" ;,.,·ltnir·n.< 1!1• ·lt:t I'IIIIJI'I'Za \1111 fl) 

ofl'it·i:ol d11 l~v··~·il" lll'il<ilr•ii·l, 1111 d1• \l:tr·inir:t tl<' 1:1ll'l't':t :\ariu-
11111 I' 11111 (I) ,.;.,,j : •'WJ:•·Illll'il'll d<' !Tiill::.-c I' I'ÍYil. I•Jlgf'Ji!II'II'O 
ini!IJ'il'i:d 1111 dlitllÍI'fl ilrdli'll'i:ilí. rt ,iJIÍZII do l:ll\'l'l'llll l<'<'rlr•ral, 
[·11111 :1 ·";·:diii1':11::·:" IIH'II.·::I tlt• :,ow~t:illl r,ruinlll'llio' 111il rt'~is). 

I'~-- n,.,,,.,.\'111' :1 111'11-'ilt•il'll;; (j(j r,;. (<I'S!CI'IIIa por· eenlo) 
d:1s ~IC'r:i-11).;,: {' 1 1111 diJTi(rl :t Ytdo Jl:Íil pOdP~ldn p_..: .. ...:a PXiR(~JH~i~l r!Pi
Xiil' rlt• ~·-·r CllltlJII·iil:~ ''ltl qttalqtl•'l' o:·r·:t"iiin. •:nlt qn:ilqul't' pt·e
ll•xln. 

X - f-!(, 1'111 i I I i r· oln·~!'!:t~ii,.·: d1· r::1r:H'I ,..,. iJypnthN·:u·in f'nl 

faYOJ' de ill':Fil<'il'll' n•1 .-'nl·i•·d:idl'.'' oq~aniz:1rl:1; emn r':1pilal ltra
~ilcil·n. 

XI- Org:miz:ll' 'ill:t I'IIIJ>i'<'Za e ~~~a~ i1F-Inll:1t_:õrs ele mndo 
a f:wilitar a nwhilizal'fío i!ldtl~frial PIIJ ('"'"• rir necessidade. 

xrr - VPrlflo•j· "I'. Pl'f'fl'l'i'lll'i:J ao IIOYI'I'll() T•'l'rll't'al l1 pro
rluer:iio di' SJJ:t.~ 11~inas podl'ntl1t •·.-.l•· novi'I'Illl cnnft·:wt.ar· a fa
IJI·ic:u:i\n rJ,. fypoc: dl'iPl'!llinarln~ rir: prnrlnrtn~. 

Ar!.:-!." O I'<HI!'I':''ionari•t gow1·á drH srguinf1•s favot'Cs: 

1", r!P,:lpl'OPJ'iar h<'ll<; P rlir1•it.ns l!rl''''~arins cn111 :tppro
var·i\o do filt\'1'1'11'' F1•rl••t':il. :'1" in,la!lar·(~t•,; tla.o tlsin:r.:; r: á ~ua 
üÚlnr:11:fín; ·· 

2°. roJJ:-~f.l'uir nal'a 11:~1• t~\,-lt~-.i\tl dn:~ ~:,.t·\·ien.-:, (~.-..:l:-:~da~; d1! 

f l' !Til r. ri e rnil:1 g-r;rn; 
3". Pslahi'!Peer ~PI'\ idiii·~ r!.~ visita ~~ dn pa."~agem; 
·l', construir para nsn PXellhivo I ir: Iins f.clephonica~ li

gnnrlo n~ rlif'l'i•rrnlr~ ins!all:tr,iic.s e :to ltlng-n rl:1s linha'< de 
l.rnn.«mi~<'ÜO: 

!) 0
, ):!'ll~rtl' r]:lS t'l•dtll't:t>I'S 01: i~I'IU:ÍÍP3 rJp illlf)(J3(03 (' dP rJi

J'Pi!OS adnnneiro.;; q111~ pPI:t lt•1;i~l:lr:ilo rm vif!·or fa\'lll'Crr·rcrn {t;:; 
L'lll!H'I'z:ts dr utilidade publicn. 

Ar! .. \.o Fir:1r11 appro\'adns ao; ncqui"ir;õrs rle t,,•rJ•rnns a·l
.i:lrrntcs e qurdns rl'agnn qnr. h:1ja feito o interessnrlo, at .• ~ a 
pt•esentr data. na ennfnl'llririadr rins drocretns n~. 2't. HO c 
~'t.:JH1. rl·~ 17 dn abril p ·J'? de jnnhn elo CO!TrnlP :n:no. 1'1•:-'Pe
d i \';lllliJI1lC, 

Art. 5." ncvog-Gm-sc as disposi<:õrs em rontrarin. 

nio dn .Tanrirn, 30 rlc oulnhro de t!l3t 113" da Inrl••p•·n
d: :"·i:1 r 'IG" d.1 nopnhlica. 

GETVLTO V.\Rf1.\S. 

Odilon nrnan. 



AC'I'OS i>o PODER EXECUTIVO 

DECRETO N. 126 - o~; :J I DE OU'flJBHU DE v·n~u (.) 

,\pzn·n'~''- n 1"1'{onua dos cslolulos rln ,lssociaçlio lkncficcnirJ 
J<'t'l'l"fi'IIÍ 111'ÍI! I' CUIU:Cfie-lftu IIU{III'iZIIdÍU lJCI.I"rl O]WI'fl.l' Cllllt 

·' :u;; IJ.I.wciwlos, com I! flll.l'llrlliu de cousi(J7Wçllo r' li! folha 
de }JII{fUIIICIIlfl. 

() l't'f'"Íd,•:lll' da lll'pllldit•a d,; J·::-;t::do' r·uido" du Bra~il, 

altl'rHIPrlflll :HJ lfll<' J''''ill<'l'l'll :r .\.-st•t·ia,_:ão Br·nf'l'in•tilt• Ft•rru
Yiaria. l'UIIJ ~''d•· no J)i,;l,·i<'tu Fednr:d, J't>,;uln: appru\'at· a 
refunna dl' ,;(•tt,; "·'l<lfrtlw;, qll<' ;1 ,.,,,. at·oJnpanliarll, n·:llb:ada 
em a~H~Ilrhlt'a g<•t·al 1':\II'aortlinaria ti•• 7 de• juniJu d1.' IU:l:J, r 
reetifieada ua de :.! de agu.;lu do liH>tJtu arwu. 

Hio de .Janl'iru, 01 de uulul,ru ti•· t!J:l\, ll~l" da Indepen
denci<t " \li" ela HeplllJiiea. 

DECRETO N. 127 - DE 3! DE UFfl'BIIU UE 1!J:Jí ( •• ) 

Ap}Jrovo 11s ''slotulus tlu ··credito Soda/", .w.:ied(((/e benefi
cente ''"111 sr'rlt• ''" LJistrit'fo F!'derol. e cmu;ede-lh-~ a.ttto
ri::;''''riu JHII'If lnwsigir ''"111 seus lfssncilfdos, mrdir;utc rt 
ttaJ'rll/.filf d,• ,-,msi(JIIU('ri" r:111 fo{Jw 

O l'n•,;idenV· da lt<'pltiJlica tio~ E.<fndo~ (:nido~ do Brasil, 
nftt•ndf•Jldo ao qui' I'I!IJii'~n·tJ a "Credito :-iol'ial" s•wi,.d;ult~ ()C 
,.]a,,~,. co!ll ,,·."" no I li.;lrito l•'Pdt:ral. !'!'~uive apJHOYnt· "~ seu6 
c.-;taliill'"· q11e ;1 <!~i.r· ar<liiiJI<lltll<utt. prorn11lgados Plll a~-·~rnblí)il. 

g~'ral n•alizada 1'111 27 d•· 11ta1'1;o "" Hl:JI, ,, alterado . ..; t•m :tssern
lllr:\n di! 10 di· Sf!lrrn!Jro rio mPsrno anno, !'. lwlll assim. ocnceder
lhe a utorizn,;iio para lr·ansigir culll sPu;; assoeiados, eu1n a ga
rantia 1IP eon-;;igna,:üo t'lll follln dP !Jaganwnlo, nus ll'l'rnos do 
decreto n. ~1. 57G, de :27 dP junho de Hl32. 

!tio dl' .Tanl'it'll, :31 dt~ outuhro de 1\I:Jí, 113" da lndepen
dencia e íG" d.l !lt•puiJiica. 

UETULIU \'AIIGAS. 

,\ rllwr de 8ouza. Custa.. 

(''*) \·i·lc puhlirac;iio dos C\tatuto.; 110 JJic11io O.fi.-ial de R de !H'• 

wmbro de 1934. 

(*) \'irlc publiqção dos estatutos no Dia~·in Oficial de S de no
vcmuro de 1Y34. 
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DECRJ<;TO !'\. 12S - rm 31 nE ouTrmno DE IJ31 

Concede d sociedade anonyma U. A. of Brazil, Inc. autoriziJçJv 
Pam funccionar 1w Republica 

O Prooidentc da Ilcpublicu do.-; Estudos Unidos do Bra,;il, 
attendcndo ao que requereu a sociedade anonym:1 U. A. of 
Brazil, Inc., com séde na cidade de Wilmingto11, Delawar·P, 
Estadoo Unidos da America, decreta: 

Artigo unico. E' concedida á sociedade anonyma U. A. 
of Braz i!, Inc. autorização para funccionat· na Rerpublica, com 
os estatutos que apresentou e mediante as chusulas que 
acompanham o presente decreto, ficando a mesma sociedade 
obrigada a cumprir integralmente as leis c regularwmfos em 
\·igor. · 

Rio de Janeiro, 31 de ontnhro dr. l!l:l1, 11:1" 11a lnrlewn
flPr~er:t r 46° rla RP>rmhlica. 

GETIJLf() v 1\HOAS. 

Clausulas que acompanham o decreto n. 128, de 31 de outubro 
de 1934 

I 

A sociedade anonyma U. A. of Braz i!, nc. com séda na 
cidade de Wilmington, Delaware, Estados lJnidos da Amoric,.l, 
é obrigada a ter um representante geral no Brasil. com plenos 
e illimit.ados poderes para tratar e definitivamente resolve: 
as questões que se sm:citarem, quer com o Governo, quer eon1 
pnrticularefl, podf'ndo ~f' r dernanctrtdo P J'P!'cber citaviio in ir in I 
pela floriednde. 

n 

Todos os actos que praticar no Brasil ficarã::~ sujeitos 
unicamPntc ás re~pectivas leis e rf'gulamrntos e á jnrisdict;iio 
de sem; tribnnaes .itHlieiarios ou admini.sf.mlivos, si•m flllf'. em 
tempo algum. possa a r·cferida sociedade J'l'rlama:· qualqt!f•t· 
ex:cepção, fundada l'm seus estatutos. cujas di.~PO"tçõe.s nã1r 
podrrão servir de ba01e para qualqur1· rPclamaçiio concPrnrntP 
á execU!:ão da-s obra" nn sPt'vic;o" a qur PIJP~ se refPrem. 



3]:) 

III 

Fica drpcndente de aulorizacfío do Govcr·no Qlnlque~ al
lrraçi\o que a ~ocicdaliP lr.•nha de f:lZI!I' uns rcs.p•~divm; r,;ta
tutos. 

B1~r-lhr~-lw cns.cncfa n anlorizat;fííl pnra fnnrr·inw1r na Hn
pu!Jliea se iufringit· er;la clanF.ula. 

IV 

Fir:t Pnlt•JIIIidn lfi\P n Ulllnrizat:fío é d:1d:1 <:Pm ~)J'r·.iniz(l ri(' 
IJI'illeipio dt• :l!'llnl'-."•· a •:tH'ird<Jdl' :;ujl'ila :'t,: di·--po~i~~iip,; uP 

dii'PÍJ.> 'flll' :·t•gt•Jil :1" .'<H'Ít•d:idt•.~ :tllllll~·mas. 

v 
A infra,·•;ii(l rle qual(Jilf'l' da.~ rlr!n.,nln~ pnrn a (Jilal nfio 

rs!Pjn f'DIIl!Jiinurla !JI'Il:J p;:.prcial ~cr:í. punida Clllll a ninlta dP 
nn, rnllll; !11•. r11i., (I :Oil!l$000) a eim·o contos <In t••'•i-; (;) :LHJ0:3) 
e, no <·:1:'o (/P I'Pincidrnl'ia. t•om a cas;:;l(•.fio ela auluri~:wfiu CIJII
CI'diúa prl11 dPt'l'Pi;J 1'111 \'il'tndc do qn;l IJ:1ixam :~s l;·l'PSI'IllL·s 
clau·mlas. 

Hio rir .J:1nciro, :ll de outubro de 1931. - .l[Jrlllz~'mnrm 
lt/ll(lulluies. 

DEcnETo :'\. 120- nE :11 nE ovTnmo nE t\13'• 

('mu·et/1! tÍ C'ompanhia Jssuclll'I'Íra F/mninense ou/nl'izru:1ío 
JiOI'II 1'111//i/1.1/11/' /1 {1111/.'<.'ÍOJII!/' 

O l'l·<·~idt·ni'' da lii'PIIlJlic<t dus E~lados Pnido~ rln Bra,cii, 
alf<'lldl'lldu :1(1 C!ll" l'r'qtH,l'l'll a ::ot:wdade arwnyma t:omparilria 
J\.~SIIt'ar••iJ·a FliJIII:J,I'Il~,·. I'OIIl s1'de <'!H i\idiH·r·oy. l':sladtl du 
Hio r}r• .I;Jili'ÍI'tt, I' aíilr11·izadn a l'Jillr'l'ÍPilHl' pP111s 'df'i'l't!io< nn-
1\ll'I'Os i:l.t;:·:\1, til: 'i d1• rnaio de 1\llil, Hí .. 17'•, dn 10 1.l1: maio 
(!n 19'2'?, IQ.I\0, !jl' 7 d1· 111aio dl' 1\1:?'•, 17.717, rk H rln mai·o;o 
de 1!lZ7, JR.:~:!O, dl' :!í ol1• .i11lhu di' 192H, e 19.211, tk :!0 de 
ll!alu <],. 1\l:lO, 1krrda: 

Arlig-o nnico. E' concr·dirla á socit•dnde nnon:vma Compa
nhia A~:'llr:lr·•·in J.'illlllinen:;e aulnr·iz:H;üu para rontinuat· a 
fnnceion:~r, co111 :;< a!IPra•.:iir•s fl'ilas nos sr'll" C'::'lnluto.-;, por 
drlil.Jcrw:iiu ri:' a··_,,,,,I!Ji,•a gNal dn~ respectivos accionistas, 
realiz:~rl:i a ?:! d'' IJJ:Iiu dr· ·19:1 í. fieanrto a 111(\STI\a sor:iPdatle 
obrigal:a :t r'!llllili'ÍI' inlr.~!'<illlJI'Illn a,: 11•is ,. rl';~!Il:illll'fltos em 
\'ÍgOJ'. 

Iiio l}p .l:ITI!'ÍI'(I, :li ,],~ ll\illlill'll 1[,• rn:n. 11::" da 1ndrpr·n
rll'\1l'i'i í' \li" d:o ltr·p!Jltlien. 

GETULIO VAIHHS . 

.\!Jtmu'nwon Muanlluírs. 
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DECRETO N. 130 -- :w ~ 1 n~ OUTUT:Ito DE H!J\ 

Concrdc á Socicdrrdc flnonlfma Fai,J'ica !Jaccvila, uulori:tt( ,;., 
]JUJ'a {!tliCCiOII!lJ' 

O Pre$Íd•'11le dá Repnblica rios Estado; Unido:; r!r. lk1."i!, 
;lf.lcndendo no que rl•qu.~t·eu a SocJI'dadt• ,\rtonynla l":!IJi'i•·:: 
ilori'\'Íla. l'Oil' .~érle nn eidnde do lU, de .Janl'ir·u. d•·:·rl'!.a: 

,\t·l igo u'nicn. K roncel.lilia :i Soeietl:itle .\n<"'·' rn:l F:•
bl'ira Dtii'P\'ila nuiDJ'ÍZ[ll;iio p:n·a fttlltTionar·, cotll u.; c.;f;ii:JI".; 
ljÍII\ :IJll'l'St•ll!Uil, l'lllllliriOilii!ldtH'P, JlOI't'•m, O :ll!g·:i\1':110 ilt• l':t

pil:tl. a q11t~ •"" rPI't'l'l' o :.t·l. X.\1 dt>s '""~1110"· l'"i:•lulo~. ,~,, 

ClllllJll'Ílllf'lllo r!" dispo:·üo nos nl'ls. !J:l, \l í e !J::i d" ril't'l't·ln 
11. "::1. ri•~ '' r!P julllo dt! iS!l1, t• l'icando n nw.-w1a .-=odPd Jol., 
ohrig:1tla :1 t'IIII>JII'ÍI' inlt·l~Tallllt'lllc• a.-; ]t>is ;• J't'gl!i:llill'l!lll• ''llt 

vign1·. 

Rio rir .T:mriro, 31 riP nnfnhro rlr Hl:ll, l t:l'' i1:1 lndl'fl''"
dPIIl'i:; 1• H\" ria ll<'Pttlllil'a. 

GET!lf.lll \'.\'HL\3. 

AaonJCiliiiUII J[lftJ•!lltrir·.~. 

DECRETO N. !31 - DE 31 DE OlJTUDf\0 DE 193-i 

Cnncrrlc ti Companhia Acttmwlarfares Pl'est-0-Line au!ol'i
zaçiín JIOI'fl f'twc,·limor ?111 ll'']!!llilir:a 

O Presidente da H!'[llilllil':l dos E~ I.:! do.< ! ;Indu~ ti:) Br;l,,i\, 

atl.nntl••ndn <I<> 1{111' l'c'tjlli!t'l'll a Slwi•·datlt• allllll~·llw 1.:llli1i•:lllili:l 
ActnuuladoJ't'~ Pri•,;:-0-Lile, Clllll st'·de na ~·idade Llt• \\ il
lllinglon, Drolawan·. E~lado~ lil!itlos da :\rnt~r·ica, dr•l'i'P!:t: 

Ar! ig-J unÍI'O. K I'OIII'cdida :'t ,;nci••tlatll' annll\'llt:t Com
panhia Arumuladores Prcsl-0-Li!e aulorizaçiio J;ara ftllw
cionnt· na llt•[nlhlira. co11t os r:;lalulos qut' apresentou ~~ tll•'
dinnlc as clnusulas 11lte acornpanhatJt o pt·esl'nfe dt~rt·f'1o. l'i
camlo a refcritln ~oeiedad<~ ubt·lgtltla a I'UJJ1!ll'il· integraiiJII'Iiltl 
ns l0is c r't•gulanwntos c!li Y!grJ1·. 

llio ele JanfJirn, :11 úl' nt:tttht·o de 1!1:1\, I 1:l" rh fnd•!
PPTHl<'lH"in f' Hi" cl:1 !1t•pul>licn. 

(h.TULlO V.\fiGAH. 

Aqamrmno11 ,1frr,,u1ftííl·.~. 
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Clausulas que acompanl1am o de.:reto n. i31. dr 31 de 
outubro de 1934 

I 

A HH'it:d:ul•· auonyma Companhia Acuruulador·cs Pt·est-
0-Lite, com ~,;de t•m \Vilmington, Dclawarc, Estados Uni
dos da ,\lllerica, ,·. obr·igadu a ter· um L'cpresentante gdral 
no Br.·asil, com plenos e illimilaúos podcr·es para Lmtar e 
definitiv::unenle l't'iloln~t· as quest.ões que se suscitarem, quer 
rom o Govenw, quer com parLiculares. podendo ser deman
dnclo f> l'f>CPhPr· cil:11:iin ini1·inl JWia so1·icdade. 

li 

Todo~ o.• ar.tos qur· p .. < •. :e.u· no Ht·asil ficarfto su.ieit•:•-; 
nnir:;nlf'nle :ís rrspeclivas lf'is e l'Pgulamento.~ e á ,inri~

din::io rlc spn,; lr·ihnnapq .iudit'iario.; ull administrativo~. ,;em 
qtlP. Plll (r>mpn n!gum. po::."~ a rrfo•t·ida ~oriedad1• l't'Ciamar 
IJil~ )qtlP!' P'Xrf'JltiíO, funrJarJa Clll .SCU~ P~f rl lllf il~. f' ll,jas rJi~pO

Si(:ÕP'i niio podP!'f\n .~el'vir· de haP•~ pnm qrwlqlJPI' rrclamn1:Ew 
ronr!•rnPnlf• :i PXI'I'tH;fío rta~ ohra~ on ~Pr\'i1:n< " qtw ellPo;: se 
fl'f!'l'f>ll1. 

Tli 

Fica rlrr>~·rHIPniP "" ~'linriz:ll.'ii" rio i:nn•! nn qtJ1lqliPr al
f,.rat:fío flll" :1 <rwi,..rJ~dr• 1Pnhi1 til' fazPr l\Oo l'I''IWrlivoo;: e~

lnltJf.os. 
SPr-llrP-:1 rasi'nrla a antoriznr:fío p~r:1 fllnrrionnr· na Re

pnhlirn ~,. infringir P~tn clausula. 

IV 

Fica Pntendido que a autorização é dada sem prejuízo 
rtn principio rir achar-se a soriPrlnrlP su.ieita (tq dispollições 
rir~ rlil'l'itn quP J'P!!Pm n~ "'nriPrlnf!p,, anonymas. 

v 

.\ infr·nrriin do> qualqnPr rln" rlan<:nln"- pa1·a a qnal Pão 
P~IP.ia t•omminada prmn ""Pf'eirtl ~··t·á puniria com a multa 
rlP nm conto rlP rPi~ (I :000~000) n cinco contos de r~i!; 

(:i :000~0001 "· no rnso rlr r·cinridrmria.. com a cas~acão da 
:lllfol'iz:u:iin rnnrNlirln rwln rlrrrPfil Prn Yirturlr> tlo rJllnl haixflm 
fi<: Jli'I'.~PilfP'l rJ:llJ.~llifl.~. 

flin ri•• .l~nPirn :n dr• nl!lnhm dP 1!111. -- Aanmemnon 
:lfrrqrrlhiír.~. 
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DECRETO ~. 132- IlE 3 IlE NO\'El\IBRO DE 1934 

Altera o orçamento app1'ovado pelo decreto n. 22 o 03 J, de 28 
de outubro de 1932, p1mr. acquisição e montagem do ma
lerürl preciso pal'l! ifluminoção declriea de 30 can·os 
de 1JII.~SII(lf'ir·us. t/r• '/'lu• /,r>opo/tlirut /loillf'tllf enmpony, JA-
11tilcd. 

O l'I'P~idl~l\ll' da llnpublil'a do.' E.-tadn~ Unido~ do Brasil, 
attendPndo ao ljlll' l'l'lllll\1'1'11 Tl!l· Leopnldirw nail\\'a~· Company, 
Limiterf, e !Pndo Plll Yisl a o~ JHIL't'CI.'t't~~ [ll'l'"!.ados, decreta: 

Artigo unico o Fiea appr·oyado o noY~ 0L'çamcnto que com 
e.,te baixa, rubricado pelo direelur· geral dr Exppdiente da 
Secretar in de E~t.ado rlo Min istPI'Ío da Via1;ão e Obras Publica~, 
Pnl snh.~lifuição ao QUI' foi appro\·ado prlo decreto no 22o031. 
rir ?R dP ouluhro de 193:?. para :wqnisicãn " nrontagl'm d11 
matrr·ial preciso para illnrninar.:ão clectrir:a tiP t.r·inta (:101 
raTTo~ df' pa$.~:lg<'irno:;o rfp Th" T.f'npolrlin:t llaihYay r:ornp:my, 
Limifcd o 

Par·ngr:tpho llnii'O. A rfespr.:;n qnr fiir r·calrnrn{f' errecl\tada 
r :lJmr·arla nn:; lermos dn arf. 8" das in'll'IICC:Õns appr·ovarlas 
pPla pnrf.iiT'Ífl n. R::l!)o de 7 rlt' r!Pzt•mhro rlf' 193:1. rlo Mini.~t.erio 

da Vi:t\,'iio I' Ohra~ Pnhlira.-'. af,; n rnaxinw do or·~:nnwnt.o ot'a 
approvado. nn irnpm·fnnria rlt• f 1·rs m'il qnafr·ncPnlas r qua
torze libras P~fPrlina;.; (€ 3. "11-0-0) " vintP I' Ire.:; contos mil 
novl'rcnt.ns I' trinta t'l'is ('!3 :OOU!l30), srr:l P~rripturada na 
rnnl.a P'<pPrial do prndrwln 1ln taxa :trldirinn;rl r!P rlPZ pnr· rPnfn 
(I O ';,;.j sohr·p as t.a t•i fm: Plll vigor. 

Rio rle JaneiT'O. 3 dP nr,
dPnria r 46• da llPpnhlica o 

GE.TULIO VARGARo 

llforquP.~ dos Rt>i.~. 

DRCHETO No 133 - rm 3 DE NoVEMBRO DF: i 934 

A pprovn o 1lrojccto e orr;amento para o restabelecimento e 
cnnslrucçlio da nova ponte de Cobé, no kilometro i84 + 655 
do. Linha Norte rlP "Thc r:rf'ot WeRtern of Bmsil RaiT-
11'01/ Compony J.imitPd". 

O Pr·esirlente da ficpublica dos Estados Unidos do Brasií, 
al.trmtlrnrlo ao qnr requereu The Great. Wesf<'rn of BI·asti 
Railwa~' Compnny Limif.erl " !Pnrlo Pm vistn os p:H'PI'I'l'l~ ... 
pr·p~f ados, c!ecrPta: 

Artigo unicoo FicJJII appt·m·aílo~ o projl'clo P nl'r:nrnrntn, 
fllll' rnm rsiP baixam, J'llhric;tdos pelo díreclor gPral rir F,:ocpP
diPnff' da ~I'Cl'<'far·ia t!P E;::t.ado rln l\fíni~I.PI'ÍO d:r Viariio e 
Oht·n~ Pulllii'H!'. par:r I'l'sfahr•IPrirnrnln I' l'nnsf!·nr1:iio da ·nnva 
ponf,. do t:nh•'•. nn kilmnPtrn !RI + ()fi!í d:1 Linha. 1\'or·fp th 
'T'h" 1:,·,.:11 \\'""'''''n of Hr·:t,il fl:J.l\l':ly r:ompanv Lilllift•d_ 
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§ 1." A de3pcza, até o maf(imo do or~amento ora apprO·· 
varlu, nas imjiurlahcias tolaes de i: 21.521-18-10 (vinte c uma 
mil quinhentas c Yinte c urna libt·as esterlinas dezoito schil
llngs (' rlnz !Jenr0) e 577 :859$ll1a (quinhentos e setenta r sete 
eouto;; llitr.H~Ptrtos c. eiucoonl.t e novr. lllil sei.~ceHI.os e trezo 
l·tiis), tklllliti r! e nimrnrln rm rngulnr tomada d!' contas, serà 
l1 1vada n e01ita de euH<'io c li coula de capital, na l'llt'ma abaixo 
ili~cr·irninada: 

a) ú conta clt• custeio, de conformidade com as dispost· 
ciii'S dn lelft·a ri lia el:nis.nl:l 17 do contt·aclo approvado velo 
dPt·t·do n. 11. il'.?l\, rk 2!l de ago~to de 1920, as quantias de 
.!: Hl. :186-0-0 ld"z mil cPnto c oiLPnln c seis libra~ ester·lina~; 
n ~t\G ::?oo:::oon (cl11zenln.-' f' sPs~Put:l e cinco conto:; e duzenlo~ 
111ll h;is), liil\>Ul'Lani·las essa:;; l'epnt:ida::; neces·snrias. ao resla
!H•I,•cinwnlo ila ponte alludidn, ilo f'Pil pr·imitlvo c~tado; 

tJ) (i rotlla de ~~apitai, na Cllnformidnde tl.l lettra c ela 
clnnsnla 2'! do rifnd,l r·ont.rarl.o, as quantias de f: 11. 33:í--18-10 
(onzP 11111 lrr.,l'nlot; ,, lrinta e cincü libras ~~sl.!•i·Jinas rlrzoilv 
schilling:; e d1~z penrc) I' :312 :G59$G13 (lresenl.o;;: P doze contos 
sel~centos c cineocnta c noyc mil sPiscentos c lrf'zc réis), cor
rcspondrnlPs ú differença entre o custo real da nova ponte c 
ns qqnntiqs de ~ 10. 186-0-0 c 205:200$000, ret.r·o alludldns. 

§ 2.• Pnr·a a conrlnsão da obra fica fixado o prazo de qua
tro (1) nrmos, a pnrtir destn data. 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1931; 1:13• da lndcpcn
rlrneia e 'tü" d:~ Rcpltblica. 

GETuLio VAnGAS. 

Marques rios Reis. 

ükr.r\1nn N. J:J 1 -- nF :; n1: !\on::-.mnn nE 193~ 

Cnncetle uu:r:ilin 110 I" scmeslre rle Hl:'H n insliluiçtics nos Es
tados do Awazo1ws. l'm·ri. Ceorrí., l'rrnmnlmw, Pm·ah1Jl)(l, 
Sf't•(1fpr; f/tfllil1, lli.~lrir·ltJ Ff'rl~'ml. S. l't~ufo, lllo fir111uie do 
Sul c Jfin11s r;,.mr·s. 

b hrsir!,.nl~ da rlP{it/bli,:a dos E~lado~ Tfnido,- do Brasil 
resolYe, na. t:oiJforqrid:tde r o dl'!l.o~L~ no art. 2'1 dll decreto nu
mero 20. 3ií 1, de :li til' ago"~ o dP 1 u:n. ronredPr os seguintes 
auxilio:;;, relativo.:; ao 1" "''lnPslrr. de 1931, a inslituiçfH'S nos Es
tqçlos do Anlf.lzona,, J'al'Ú, CPaní. P.r:I·nmnlmco. Parahyba, Ser-

~
po; Báhiri. Jli~!r·irln Í<'Prir•ral, S. Panlo, !tio GrandP do Snl e 
ma;; UPraPs, :1hai.\u indie;plns, eoiTI~ndo a dr!spesn pur conb 

a su!J-eom,ip.lla<:iio 11. L rb "''rl•ii iw - ~ttllYPncõ<'s, art. 5° 
do dr•rr·r•lo 11. ·! í. !07. d•· :'~• 1k :doril d•• I!I:J I. 

Soricdadf' .\lllalolll'll.;,• ;J,. !'l'ol"l'l'·iio no.'i Lazaros 
- ~lan:\o-: - :\n1azun:1,. ..•. • ............. . 

Rlinta Casa li/> 1\flsPI'irnrdia- rJ!Jidu~- Pal'á .. 
Jnslltllln d•· Pr,l(•·r·•::io P .b.-i-:Í•'JII'i:, ú lnf:1nei:r ·-

, .. ,>i·l ;di·/:\ 1:1':11':'1 ' .... ' ........ '. ' . ' .. . 

2:500$000 
2:500~000 

12:!í0fi~Oil0 



Aeaàl'lllia de Commercio de Pernambuco - Re-
cife - Perm.imLuco ..................... . 

Soc)cdnde de Agricnllma ela ParahylJa - .João 
Pessoa - Parahyba .................... . 

As:;oeiacilo de Caridade - C:tpella - Scl'gipe .. 
Uralorio Fc,livo "jka' 11 IJ. Busco"' - Amcajú 

-Sergipe ............................ . 
S:tnla Ca~a üe 1\fisericortlia- Uliwit·a dos Cam-

pinhos- Hn!Jia ........................ . 
Abrign Tlteeeza de Jf'sns - Di~triclo Federal .. 
E::c·oln DotnP~I icn i\lut·:u Hayllte - Dist rir to Fr·-

df1t·al ................................. . 
]',•qtll'll:t Crnzatl:: de Sanln Tl11•ro;;inha do 1\lt'lli-

llo .Jc·~ns - Dbtrielo Fcdt•cul. ........... . 
Oryt hanalo Preshy! cria no - Dislt·iclo Federal.. 
Asylo Bom Pnstor- H. Paulo ............... . 
Aq~or~iaçfío San:üorios Snnln Cl<tra - Carnpos 

Jol'díio - S. l'attlo ..................... . 
A~~or·iar:iío Auxilio nn~ Necc>ssitados - Santos 

- S. Paulo ............................ . 
Cenlt·o E~ pirita S. VicPnle c! I' l'anlo - S. Paulo 
E~cola Superior de f:mnnH'rcio - .Tahú - São 

Paulo . . .............................. . 
Ho.')pitnl Santa Isabel- J:tlJotirabal -S. Paulo 
Instituto D. Bosco- S. Paulo ............... . 
Santa Casa dn Misl'ricordia D. Carolina Malhei-

ros - S . .João da 13oa Vislfl - S. Paulo 
Sanl:J Casa de !\fisel'icüt'dia - Talulty - São 

Paulo ............... · ... · · · · · · · · · · · · · · 
Santa Cnsa de 1\li.'r't'icor·dia - Araçatuba - São 

Paulo . . .................... · · · . · · · · · · · 
Santa Ca~a dP l\li,;r•t·ieordia - .Jacarrlty - Rão 

Prnllo . . .............................. . 
RnriNl:td1.• TknP!'i:·rn!P -'J'idA- S. Paulo .... . 
Confr•t'f'IH'Í:t do SPtdi(H' Born ,fe,ll> do Li\T:trnf'n-

lo- Ba!l:~nal- S. J>alllo ............... . 
Soeit•dadr J:i'lll'fit·t•ilit• (S:•1ila Casa) - llilwiriío 

l'l'f•lo- Si'ít• l':tttlo ...................... . 
Hospil:ll dos l'olll'l'."- Silo Jlol'.ia - Hio firnnde 

do Strl ................................ . 
A;;;~·lo de Orphiío.c; rio,.; Sa~\Tados Cornçõe~ d11 

.Tesu,.; f' rlP !\lat'ia- H:lt'IWrPna- !\tinas 0f1-
raes .................................. . 

Assor·in(jíin da' SPrva,; do~ PolH'I'' - Cut·vello 
- l\fin:1s Ot•r:l!·~ ....................... . 

Ca~a rlr:' C:tridarlfl - l':il':lÍ"OJlllli~- Minas ne-
rap,;; .................................. . 

Conf"rr•nr·la l'í. S. do f::II'IIHI IStwiPd:tdr. S. Vi
cenLP tiro l'a11lo) --- llllf•rl:~ndia- !\finas Gc-
rans .................................. . 

Escola DonJP.-<1 il-:1 S<iitl:t Tftr•l·t•zinlta - L:unhar·y 
- 1\lina.; ( :r·t·:w.o ........................ . 

S•WÍt'rlarlr Mirwil'a rir• A~~i,!P!I!'i;-t ú lnfnnria -
Bt•llo T-llll'ÍZOIIh•- ~linao nt'l'llfiS ......... . 

~rwi,•rl:trlP S. Yir'PIIfl' rl" P:ltJ!n - flPlln Hnri-
1.1lllf.r•- :'\lin:t,, llPr:tl'' ................... . 
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Villas dr Tnt!Jalho pnra Convnlei'ccnf.es - Bcllo 
Horizonte - Minas Geracs............... 20:000$000 

To ta I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 170:500$000 

Rio de Janeiro, 5 de no,·pmbm dP 1H:ll. 11 \" lia Inde
pendencia e 4fl" da ll<'IHlhlira. 

GE'fULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

CnncedP auxilio, no seoundo semPstt·r destP t'.rt·rl'irio. á Pre-
ln:ia do /lio 1\'1'{,1'11 r• IÍ /'rl'in~ill 11 J·u. lo ,·,.;,-,,.,/lo l·.'st.ufo 
do ,\ 1/IIIZOJIIIS. 

O Presidente da. Rcpuhlir.a elos F"tado" IJnid•·; do Rl'a«il 
re$oh·e, na confomüd:t(!r do ar!. '!-\ rio ,Jp,.,.,.r,, 11. '!tl. :r; I, d•• 
31 de agosto de 1931, e lrndtl t•m vista "'' re•'lll'"''·' Cllnsigna
dos no n. 1 - .\uxilio. rtr., ria verba 18' - Hnllvr.nçi}e;:, 
urt. 5o rio deereto n. ~~. Hl7, de 25 d .. março rlf' 193\, wn~edet· 
á Prelazia do Rio NegPo e á Pl'elm:ia de Pot'lo Velho, no Estndo 
do Amazonas, o auxilio rlr ~e!>·sPnt~ c rlous contos •' quinlwn
tos mil t'{•is (li?: GOO!ll). a carln nma. 1111 ><Pgnndo .-rnw:-lr''! 
dr~tr r.xPl'ricio. 

Rio de .TanPit·o. 5 df! 110\'f'lllht•n dp J!l:H, tt:~" da Inr!PpPII
ômu~ia e H\" da Hrpublir.a. 

G F.Tl1LT n V.\ F\ OAS • 

GU8frmo (hpnnemn. 

DEf;HE'fO J\'. 136 - DE G m; NOVEMRno nr. Hl31 

A ulori;rt IltJÍU(Jion & Com]J., wrirdade organizrula no RrtMil. a 
pe8rpr i.1·m·eu1, gpm Jl1'e,inizo do f/ltr' dctermirut o art. 1 O do 
tl•·n·t~ln n. 21.G12, dr! 10 tle julho de 1934 (Cotlioo de .1/i
WI.~). /JJI11Xil" P pedra.ç m·gWosns e alnminosas em tel're
nos r/a Clwnmr "Santa Rosalia", ele propriedade do Dr. 
Ednnn ])ins e .çu.a mulhm·, Dr. lm.cemn Lacerda CmTên 
lJin.~. si f os no município e districto d1! Poços de Cnl!lo.ç, JW 

Hstorlo f!,• Minas GPraes 

O PrPsidentP rla Republica dos Estados Unidos do Bra~il, 
usando ri:J;; ;d.tl'illlliçüPs quf' lhe CO!li'Pl'C o fi !'i.. 56, n. 1. da 
Constilni•·~n.,. f••nrlo Pm vista o riPcreto n. :?l.ôí~. dP 10 ;11' 
jnlhn ti•• io:n Ct:ncli~~:n rlP Minas). drcrrtn: 

.\l't t. · l·'ll':tlll aulnrizadn'< Ryingfon & Comp .. oneif'dad" 
Ol'l!.:lllil:llh "" l\1':1~11. a JH''Ii''· .. l<'lll. S<'lll prP.iuizo do qlH' de~ 
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termina o art. 10 do decreto n. 24.612, de 10 de julho tlc 
1934 (Godigo de Minas), bauxita c pedras argillosa:; e almui
nu-;as em terrenos da Chaeat·a "Bauta Ilosalia ", de proprietiadc 
do Dr. Ednan Dias e sua mulhci' D. Il·acema Lacerda Corrêa 
f?ias, sitos n? nm~licipio e districto de Poços de Caldas, no 
Estado de Mmas beracs, tel'l'enos esses que confrontam com 
terras de !':;ergi!l J unqucira Cobra, Theodoro Stein Sobrinho 
l'rcfeilma l\luniei[Jul de Poeos dr, Caldas, Paulo Affonso Jun~ 
QU!'ira, Clwl'al'<t do~ l't·ucopios. de propriedade de Christiano 
Owrio de Uliveim, Dulllingos Tlwodut·o de Azevedo e henJr_•irus 
til' Joct~ l'roeupio de .\.wvedo, eolll terras de José Cuslodio Dia:; 
e cutn o Hilwit·;-to da Sm'l'a, mediante as seguintes coru.lil.:.ües: 

I - O titulo de~la aulol'izat;ãu, que ser:.í. uma via aullwu
til'a uesLe decreto, na Jóruw elo s 4" elo art. 18 do Codigo do 
l\1 i na;-;, se r á !JI'Ssua I l' sóuwnte transmi::;sivel uos casos pre
vistos nu 11. I riu arl 19 elo nwncionado Codigo; 

lL - l~sta auLoriza!;ão dut·at·á dous (2) annos, podendo 
Sl'l' rt•nu,·ada na conformidade do art. 20 do Codigo de Minas, 
e o eampo da pcsquiza é o indicaclo neste ;trligo, não potlendu 
excedt•r o,; limilcs ela propriedade em qncstão; 

III - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, qwl 
sení organizado prlos autorizados e submettido á approva~;ão 
du Uovemo, ouvido u lJcparLauwnto Nacional da Pt·oduct;ão 
Mineral; 

I V - O Uovel'Ilo fiscalizará a execução do plano de que 
!raLa o llllllll~t·u anleriot·, vodeudo nwsmo alterai-o, para me
IJJUr ut·ienla..:lío da man:ha dos trahalbos; 

V - Na eunclusão dus trabalhos de pesquisa, sem pre
.iuizo de quaesqucr informações pedidas pelo Guvcl'llo no 
l'Ursu dclle.~. os autorizados deverão apresentar ao Df'pat·la
IlH'IILo Nacional da l't·oducção Mineral do Ministerio da Agri
cultura um relatorio circumstanciado, acompanhado de pe!'fis 
geulogieos e planta>-. em lPla e copia, onde sejam indieados cnm 
exaditlfí11 u,; L'ot-tPs que se honvcrcm feito no tel'rcno, o tlla
xillw da pJ·ofunelirlntle q1w honn~rem altingido os trahalhos rle 
Jlesqui:-:a. he1n eotno de outro~ eo;clarecimentos que .~e to!'lla
reJn llCLW""arios para u t'Pconhccimcnto c apreciaeão da jazida. 

YI - Do minerio c material cxtrahido, os autorizados nfw 
podel'i'w util izar-sn senão de pequenas quantidades. sufficien
tes para analyses c rnsaios industriaes, só podendo clispur do 
Jnai,; depois rle iniciada a lavra; 

Vfl - SL•t·ão re.<peitados os direitos de terceit·os. resar
!'indo o.-; a ui ol'izado,; danmos o prejuir.os que occasionar•·rn, a 
que111 dr direito. e nfío re,:pondrndo o Govel'llo pelas limita
\:iiP,; qttl' lHJ'Sillll ,;olirevil' 2.0 titulo. da opposh:fío dos ditos di
reitos. 

Ar L. ~." Esta autoi'ização ser:í considerada abandonada, 
para o el'feito do parágrafo unico do art. 27 do Cudigo de 
l\lina~. nas seguintes conrlições: 

I - Si o~ antol'izados não iniciarem os trabalhos de pes
quisa dentro dos sei;; (li) primeiros mezes contados da data da 
aufot·i;r,a~·iio; 

IJ - Si interrompf>rcm os trabalhos depois rlc iniciados 
por igual f'$jlaço de tempo. ~ah·o motivo de força maio!', a 
juizo do noverno; 

III- Si nrw apl'PS(•ntat·cnl o plrmo dos trabalho~ em tempo 
util para poderem dar inieio á sua execução dentro do (lt'azo 
a que allude o n. I deste artigo; 



JV -Ri, J'indo '' p1·:rzo tl:t :rutorizrtt.:iio ~~·nr lt!l' .<ido rt·no
·nula na l'i'•rttia tln a!'l. :'IJ do Cndigo rfp Mina~. nüo apn•sPnta
t·em, rlt•nf l'fl dt• 11111 (I) lllt'Z, O l'l'f:tlorio fi ll:Ji. 11:1." ('lllldÍ<,:[ie,; 
el"pt'ril'it'llfl:t,: llll ll. Y dn :11'1 igo :IIILI'l'ÍOl'; 

Al'l. ;: . " Si o-; anllll'ÍZ:Jdo.-: inft•ingil'l'lll o n. I ou o n, VI 
do art. 1", 011 niio ·"'' -"lt!nlldl.t•t'l!lll ;\-< I'Xigl'tl('i:J.< tl:t l'i~nliza
{ÍÍO. sc·r~L annttll:lda •·:<1:\ :llrfnt·iz:wiio na f(lJ'Illa do ai'L. :!S do 
l~orlig·o d" 1\linn~. · 

Arl. 't." O lilulu :r qtll• :dl11d,, o 11. T "'' :1d. 1° t•:~gani 
!lp s<'llo a qu::ntia cfp qninlH•nl,l.' nlil rt'•i.-; (:,OO$nOU) e s(J ~erá 
valido d••poi.; df> tr:lJI.'l'l'iplo no ''''"ll''i'!ivo t·•·gi,l.t·o :I]HÍ" u pa
grtmcntu rio "''li", n:t [(11'1\l:l do ~ !., .. do ad. 1H dn t:odigo ele 
1\linas. 

Art. i:í." 0;; iril.l•n·;;.;arfu::< rii'VI'I':io ;:::tti~l':rz"'' o pagan.ento 
rln Laxa d:.1 pnlilicar;:in de.-.lc riNTPio uo lJiru·io Offir·irrl dt>ntro 
de ti·inla (:lO) rlia~. t'OJlfado:; da data do convilr• p:11·n ,,.,,, fim 
JHthlicndo ll:l((lll'"" <1\'giío oftir·i:JI, ·'"h pr•!l:t dr• l'ii':Jr· ~··m ,.frt:ito 
o lJI't!!<I'Hl•· dr·ndo. 

,\I'f. ()," llr•vn!-(:1\tl-."1' a.c.: rli.<posir.:õr•," 1'111 ('ontrario. 

Hio tll' JaJJI'Íl'O, (j de 1\0H'J\Iltl'O dr, tD:J í, u:r da l!ttlepen
d<'mda P íô" da Hr>pnlrlirn. 

GETULIO VAHUA!'\. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. f :n - DE g oE NoVlcJ\rntw ur<: Hl34 

áutvriza a ()ompanhia Mogya1w de Estradas de Pe1'I'O a ad
quirir dous moto1·es pal'a 11 linha de Rio Grande e Caldas, 
em Zogar de mn mnlor, como CI!Jlsla do r/l'l'l'•'fo 11. '.'~.076. 

de 11 dP. novembro de 1 !132 

O Presidente da Rcpnlllicn dtB J;~slado.s Unidos do Brasil, 
uttcndt•nrlo no que rr>qUPI't'll :t. Companhia 1\lo~yana d;~ E.s
tr:wh::; dP Fl•t'l'n, r• rir> :trl·torr!<l t'"' 11 n.~ p:p·•••·••J'PS pl'l•~f.ndos, de
ereta: 

.Artigo nniC'O- l'i~a a Cnnqranhirt l\logyan:1 de Esl,·arln.s do 
Fcrt'o <~nlorizndn a adquirir, pnrn a linha de ltio Gt·anrlc •) 
Calda~, dons mn!nrf'.~ rle 5 Jll'. cor·t·r·nle triphasica, com reos
tato c in tHHIIW rlf) !'11eo, chavf'. ck., l'm logar de um motor 
triphasiro rir ~tnnci.o de 10 TlP, cO.l\0 consta dn artigo nnicl), 
11. L elo rlc•errtn n. '.'?. 076, de J 1 do no\'Clllhl'O de 1932. 

~ f." .·\ r!P~pf'.-<a. r!Ppois •k rJ,·,·id<i!IICillr. <lJlllt'adn nm rc
gnlar f.or11ada de <'onl.a.~. corJ'r•r:i po1· r·tnt!:t da !:1~:1 arldicional 
dn JO '/~ "ohrc <t~ larifn.~ "'11 \'ir-nt·. ai,, o JJl:JxiiiJO li<);;: H;oo~;ooo 
(cinco conlns quatr·ocrn(n.~ r> . .;f''·'r~nla mil rr'·i~). ronfoern11 
or·r,::nncnto qu,. rH':t baixa. r·tlhl·i:·nrl" JWln dít·,.cfor ge!'al de Ex
ltf'dít•J!IP da :SC;'J'I'kll'i:t r! r' E.- I r: <I c, di 1\tini~tf_'l'if' rln Viação e 
Ubrn~ Publil'as. 
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§ !.;." l'nr~t :lr(jtli>i•:iio dn:i d•J~J-; nrolore.s flra fixadLl o 
vrazo de quatro uJül.es. a t'lllltar da c:;.ta ero que a rcrturct'L'tlie 
ll': rwt!l"icada f/;·de ll••t•r·do. 

llio de Janeit'tl, 9 dP I11•Y•·t•illl·u ti .. l~J:H, ! 1:/' d:, lnrlepcn
dcn·:ia e Hi'' da lk;Jnbliea. 

JlrlrrJII''·' i.'os !!eis. 

fÍ))}JJ'{ll'ft 1 1,•; jJ.I'U)t't'(IIS f ''i'I.'/I.JJII.'Jiln ..... · ji(ll'tl f',}('l'~l.t'(;t! fl'' rJirPf',\r{.~ 

1)/lji(S ~~;_I nl'tf:• ~t~· \'inr:til) {1'/'J'J'I.'fl Fci.Ít'i'O! flu t:iu l,',l'li;{ll'] 

riu .'i 111 
O 1':·:•.-.idt•rll<· ,t;, l:o·J•IIiJIÍt":l do.; l·:<~:;d:l.< 1·11id:t...; do 1:!·•: .. ·!1, 

allcwi•·IHio :111 qllt' ~~~li, dtt\1 '' t·>d:1do iiD flj,, <i!":tllrlc• du Su1. u 
dt• lll:t'l.ll'tlU 1'<1111 "' \i<ll"t't't·!'t'~ ;tl"t·.~J :td11•. d<'t'l"d:l; 

.\rligo unico. Fir:1111 :tJ>J!I'OY:tdiJ~ o,: Jll'o.i•Tlo..: ,. ur,;a!IH~Il

lu . ..: na~ Ílll[llll'lalii"Í:t~ 1'111 '''f!llida disrrÍIIIÍII:Ida~. o . .; q11ac·~ a 
este acoJJip:tllh:l!ll, rltlti"Ír':lllo."' [lf'ln direelot' geral de Exve
dicnle rhl ;oiect·t·iaria ilt! ~·:~tadu do }fini.-'Lt•riu da Via(;ÜO c Obras 
l'uhlica.<. pnra exPcw:iío ria~ obras abaixo rlcse.r-ipbtc', na Oêde 
d1• Vi:11::ín F<'l"l"l•a f<'••tl•·l·:d :tl"l't'llilada an t'f'i"<~rido J<:stado: 

a) constn:c1;iío de lllll:t ca..;a par a Illur·ad i:1 do 
encan·pgado da parai!:~ "i'a11la UOI!ll':;", no 
kn1. 'lll + ~,1\fl d:t linli:1 d!' :-'anla ~lal"ia a 
{"ntgtty:lll<l ............................ . 

IJ) cun:'lt"tlt'l;:io ti•• llltla gar<~gt• lriplict•, na 1':-<
la,;ão de l'assu Fundo, nn l;lll. 352 + 703 
da linha do Sant:t ~r:11'in a l\lareellino 
Rrunos ................................. . 

c) reforma 
das na 
599 + 
Grande 

e :unpliarJuJ tia.-; officinas silua
c~taçãu de Riu c;rande, no km. 
130 da linha de Cacequy a Rio 

17:519$8H!.; 

!J53 :817%.:?0 

~ 1." De eonl'tmllitladc· com o disvuslo na clausula I e no 
item ?," da clau.-ml:t ll do lermo decorrente do dec1·elo nu
mel'O 18.551, de 31 de dezembro de 1928., pelo. qual foi modi
ficad" o conLt';H'ln rlc atTPndarnr.•tlto da eiladn. l'têde, autori
zado !"'lo ri•'tTdo 11. 1:!. 'I::H. di' 10 de al)l'il de Hl22. as tll'.<;
]Wza,; IJIH~ I"Ol'('lll t·•·:tilllCill•• dfPduada,.; f' :~pnr:H1<1S em regulat· 
tonl:tila de eonla~. alf' o nwximo de eada um dos or~anw:ttcs 
\\!'a npprovado~. já allcnclicla a correc~ãu fuiln pela ln~pe:::to

ria F<·dt•ral ri:!;; E.-;trarlas nu rPla!ivo á obra de que trata a 
::1 linr·a ,., st·rfio inscriptns na eontn do ·'Fundo de melhommen
lo,;" a que .-:c refere a alludida clausula I. 
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§ Z." l'ara a conclusftu tias ubl'as rlescriptas nas a !incas u 
a c firau1 fixado~. t·e~pcclívamenLL•. os prazos de ü. '! c 18 u•e
ZPs, Lodos a coutar da data em que a Itêde fôr notificaila dr·,Le 
decreto. · 

Hio d!' JaJll'iru, 9 de novellllJt'O de ·1!)31. 113" da IndclWII
deucia e 'tG" da ltL•publica .. 

i1F.Tl!LIU V AHUAS. 

,llm'tJllCS rlus llr:is. 

Faz 1mblico o deposita do insll·umenlo rle ntti(ica(·üo, ]Jnr 
pm·te da Unido tlus Jlcpublicos Soviclicus Suciulislas, ria 
Crmvcn(·úo JWI'u rt uni(icuçüo de cel'las 'I'CrJI'HS 1·elutivos 
uo t7'W!sporf c OCI'Co in f C1'11!H' irmol. c rio Protocullo Addr
cional a essa Gonvcnçiio, ombos (il'mados em Vm·suvitt, 
em f!J29. 

O Presidcnlc da llcpublica do.; Bslado~ lluido,.; do Brasil 
faz publico o dcpu~ito, no Minislerio dos N cgor\ios Eslran
geit·os da Polonia, em 20 de agosto ultimo, do insLrumcnlu 
de ratificação, por parte da União das Ilepu!Jiíeas SovicLicas 
Socialistas, da Convencfto pat'a a nnificaçüo de certa,; regras 
rela!.ivns ao lrnnsporte af'rco intcmacional, c do !'I'O!ocollo 
Addicional a c~sa Convenção, firmndos em Vnrsovia em 12 
de oulubm de 1929 - t'alificaçiio rnrmnnnicada ao l\finislC't'io 
das Hcl:u;ücs ExlcriorC'~ pela Lf'g:u,:iío da Polonia llt"i[a Capilal. 

llio dP .Jmwil'll, 13 de non·tlllll'o dl' to:n, tt:l" ria lnde
pcndcnda r t.6" da ltPpublica. 

GwtTLJO VAnGAS. 

José C11rlos de Jloccdo Soares. 

DJiJCIIETO :'\. J.oíO - DE 13 JJE NO\'I•;l\nmo DR 193.-f 

Faz publica a ndhesão do Chile â Convenção internacionnJ 
para a repressão do lrn[ico de mulheres bmncrrs. [innodu 
em Pads, em 1910. 

O Pre;:;idPnfe da H!1pnblica do . ..; E~t.ado.' IJniclo~ do Brasil 
faz pnhlir~ a adhr,iin do Chile á Convenção internacional para 
a repressão do trafiro de mnlhM·es brancas, a,ssignada em 
Paris a 4 rle m~io de i910, notil'icarla ao Govemo francez pot' 
nota, datada d<> ~1 de selclll;•: ,, nllimo, do mini;;lro do Chile 
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em l'aris, conforme infOI'mação fornecida ao Ministerio das 
Relações Exteriores peln Embaixada da França nesta Capital. 

Itio de Janeiro, 13 de novembro de 1931, 113" da Inde
pendencia e 46" da Republica. 

GE.'TULIO VARGAS. 

J~sé Carlos de Jlocedo Soares. 

IJECltETO N. 141 - DE ti:! UE NOVEMBRO UE 1934 

Autoriza o cidadão b1•asilei1·o Olynl./w Couto de AgUÜ'I'e, rwr 
si 01~ sociedade que organizar, e st!ln prejuízo do que !lc
te1·mina o a1·t. 10 do decreto n. 24. !H2, de 10 de julho de 
193'1, (Codigo de Minas). a pesquism· turfa e seus .~imi

lores em terrenos de .nw propriedade denominados "'l'erra 
Vcrrnellw", situados no terceiro (3") districto de Bm·ra 
tio Jacú, 110 município do Es]Jirito Santo, actual munici]Jio 
tle Victurio, no Estado do Espírito Santo 

O l'n•,;idenlol lia ltepublica dos Estados L;uiuo::; tio Bmsil, 
usando das atLJ·iiJuições qne IIH• confere o art. 56, n. t•, da 
Uonslituit.;ão, e tendo em vi~la o decreto n. t4 .642, de 10 de 
julho de 1934 (Codigo tie 1\liuas), decreta: 

Al't. i. • Fica autorizado o cidadão bra.;ileil·o Olyntho 
Coulu ue AguitTe, (JOr ;;i ou sociedade que organizar, e sem pre
juízo do que petenniua o art. 10 do decreto n. 24.642, de 10 
de julho de 1!J3'1 (Codigo de Minas), a pesquisar turfa e seus 
similares em tel'fenos dl' sua propriedade denominados "1'erra 
Vermelha", siln:H.lus uo tet·ceil'O (3") districto de Barra do 
Jucó, no município tio Espírito Santo, actual município de 
Vicloria, no E."lauo du Espil'ilo Santo, e mediante as seguin
l<'s eond i~:ões: 

I -- O titulo desta aulorizao;ão, que será uma via au
thcnlica t.leslc dect·eto, na fómm do§ '1" do art. 18 do Codigo de 
Minas, ~erá pessoal c sómente transmissível nos casos pre
yi.<lo..-; no 11. 1. do art. 1!) do meneionado Codigo; 

li - Esla autm·izaçiío durará tious (2) annos, podmtuo 
ser t'o•llo\·ada na confot·midade do arl. 20 do Codigo de Minas 
c o Campo da pesquisa é o indicado neste artigo, não po
dendo ,.xcech·r os lirnitn~ da propriedade no mesmo refe
l'ida; 

Ili - A pesquisa seguirá u!'ll plano preestabelecido, que 
será organizado pelo autorizado e subrnettido á approvação do 
Governo, ouvido o Departamento Nacional da Producção Mi
neral; 

IV - O Govemo fiscalizat·á a execucão do plano de que 
trata o numero anterior, podendo alternl-o para melhor orirn
t.aç.ão da marcha dos trabalhos; 

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa. sem pre
.iuizo de qnaesquer informa1;ões pedidas pelo Governo no curso 
dellcs. o autorizado deverá apresentar ao Departamento Na
cional da Producção Mineral do Ministerio da Agricultura, um 
relatorio circumstanciado, acompanhado de pcrfi6 geologicos 
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c planlus, cm tela c cópia, ondn s!'jam indicados rom cxac!idão 
os eú!'l.cs quc se houvct·t~m feito no tct·t·cno, o maximo da IJI'll
ftHluidaclc que houverem atl.ingido os trabalhos de pesquisa, 
a inclin:l<:fio c di t'ec<:iio do deposito rtuc se houver r!P~coht~rto, 
CHJ)f'>'•~llt'a lltf'dia r área do nwsmn, l1Pm eomo tlt• ollf.t'os rH:ln
rt•eimenltki !Jitl' sr• Lo!'nat·t•ltt tH•et•s:-:at·ios pat·a o rt•eonllt•t·int''''t.o 
e a]H'eeiat'!io da Jazida; 

Vl - Do tttt!ICrio e material cxlrahido, o aulot·izado não 
podct·ú utilizar-sp st'não d<~ JWqnenas qnantidadn~. ~nl'ficienles 
(JaJ'a analyscs e Pllsaio;; indtt.<friai", HÍ vodPtHio dio;pút· do lllais 
dl'pois tk inieiada a lavra; 

VII - Serão I'PS(H'ifado~ o.~ dit·eilm d1; lr•t'l't•irrF, re~ar

cinrlo o a11lorizado dantno~ e pt•t•jnizos qun oecasionar. a qtwm 
dP direito, c nfio rP~pondt•ntlo o linvet·nn JWla~ lintittu:õPs qu0 
possam wfn·l'dl· ao I ilulo, da npposi•;fio dos ditos direitos. 

Art. 2." Esta nuloriz:H'i'HI snr:i eonsidt•t·rula ahnndonada, 
p:u·a 11 f'ffpifo do !Jat·agraplw u:tiro do al'i, .'!7 d11 !:odigt• de 
Mina~. nas ~f'~llillll's cmlflit;fips: 

T - Si o :(t([oriznrln 11fío iniri:ll' o,; i.ralwlho~ de· pl':'quisa 
d('nft·o do~ .<r>i,; (fi) pt·ittH·i:·os JIII•Zf'S t·nnt:ulo.; ria d:tfa da :tll
torizat;fío; 

Jl - Si inlf.'tTflliiJlt'J' o . .; ll':tllalho.c: de P''"Pt i;;:t, d~;poi8 de 
lnici:tdns pm· fg11al r~sp:í(:fl dt• f.Plftpn, s:tl\'o ntuf h o ri•~ f'ol'fi::l 
llt:tior. a jnizo rio (lovet·llo: 

111 - Si nfín apr·r,;rntar o plano do~ tr·abalhos de PfHl
qui~a Pllt ft~lllpo ulil para pnril•t· dae inicio ú .sua l'xt•cnr;ão 
dentrQ do pt·nzn a que allnrl•~ o n. I deste artigo; 

IV- Si, finrlo o ph1zo da autorizacão, f\rm tPr sido reno
v:ada na frírma d" art. :!0 dn Co ti igo rlfl l\f i nas. nilu apresentar, 
dPilÜo (jp urn 1 1) nn·z, o rPlatorio final. nas t'tllttlir:iir~ r>~pe

eificada., 1111 n. V do ar figo antrrim·. 

1\:rt. :1. o Si o autorir.adn infr·ingit· o 11. T ou o n. Vl •:lo 
nrt. 1 ". ou niio sr l'llbmcttr•t· á.s nxigcncins da fisr·alizaçi'tn, será 
ammllada e-:ta anlorizar;fio na fút·ma do art. 28 do Codigo de 
Minas. 

Art. ft. o O titulo a que allude o n. I, do arl. 1" 11agarú de 
scllo a qnant.ia rle duzentos tnil réis (200$000) o sô srt·á 
valido dqwi~ rle tran~cripto no rr'spP~tivo rrgisiTo após o va
gamr•llto tio .c:ello, na fórma do ~ 5" do art. 18 do Codigo de 
l\linail. 

Arl. 5." O intcri'ssado deverá satisfazer o pagamento da 
t:n:a da p\lh!icaçiio rlêste dect·cto no Dinrio O{fidn.l, dentro de 
f.rinf:t dia.~. t•ontarloo:: ria lfatn do convife pat·a esse fim publicado 
naqttcl!r, orguo ol'ficial, sob pena de ficar sem effeito o pre
sente d1•crPlo. 

Art. G." Hevognm-sc as disposi~ões em contrario. 

Rio dP .1arwiro, i3 de novembro de 1 !l31t, 113" lia Intiepen
drneia c 'tG" da Ilcpublica. 

GETULIO V AfiGAS. 

Odilon Braua. 
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OEUlf~'J'() N. I L~- lll-: Jli IJE :'\11\1·::\llll\0 IJE \!J3í 

l!cclij'icrt os rrrls. !JH e 1 (Jfl tlu /'I'(JI/.Iti./1/I'J/1(1 Jlrl/'r/. rrs CapilrllliriS 
1k /'111'/IJS, ((}/J'III'IItfu }Wfu r/t'l.'/'1'/11 11. ;!·\.:!RK, t/r• :!Í de 
milin de 1!J:l't 

O l'residenle da Hcpultlica dos Estado.;; l'nirlos du Brasil, 
resolve, de conl'urtnidatle t•.um o distHlslo 1111 arl. l\~:1 do lk
gulamt·nto pat·a as Capif.ania" rll~ t•m·Lo,:, apJII'oYadu ]ll'lo 
uccret 11. ~!t.:!~H. d•• :! 11 dl' Jllain df' 'l!l:l'f, >'1'111 jH'dlliZo de 
outras ntedidas !(111' IHt~t!adas 1111 llli'Sillll urLigo, pos~am ~"r 

aclopladas ll[l[lOl'illltallH~IIIi\ l'PC'tifil•at• o., :u·/~. !IH P JOO uu 
llH'SillU rt•gnlallll'lli.o, qt11~ passam a /t•t· a sPgninll~ t'l•dacr;iiu: 

··.\rL !18. Os l'llifitlio,; oeeup:ulos pl'la;; ri/alias l't•parl i
t;õns ill'\'l't'iio Sl't' loeali1.ad"s nas PI'OXiJnidadt's do porto e 
St\IIIJlrn qtll' pn.~"iY••l t'lllll :H~I'•IIllllliat;l>t'S pa1·a :t l'l'sidt!•ncia do 
capiliío dt' tmt·lo;;, dos dPII'g:tdlls 1111 l'stl'iplurarin,, :l,jndanlfl 
P patriio ... nHír, IH·lll <'Ulllll para u :tlJII:II'il'lai!JI''I!I.o tio "''·""oal 
marilituu mililat· ou ciYil n gu:ll'Cla do 111:il.nt·ial." 

'·Art. 100. ltmqu:wl" l:ws l'Ppal'!it;ões 11fio oi'n'lll in~t.al

lada~ nas condit;Õ<'>i :wi111a P:-d.:tlH•Jpeida~. au pe~~oal, r'Oill tli
reito a r<•silft>IH'i:t ,. :ujllat'LP!alnl'lifll, "''I'Ú altonatfll :tllxilioJ 
vecuniario, a I il.ult1 ti•~ :llllgllf•l dn rasa, d<"='ldP qun no ol'l;a
mento haja dolttt:iio jJI'IIJM'ia para a l'Pspnrl.iva dt•S[If'Sa." 

Ilio de .J:.trll'it·tl. f'lll W dn IIOYf'lllfll'" "" 1!1:!'!, 11:1" da Jn
t.levemleucia c Hi" !la llepu!Jiica. 

GE'l'ULIO v AltGAS. 

I'J'UlO(Jenes l'erCÍ/'(( r;ltimarcics. 

l)I<;CHETO N. 1\:J -DE J(j DE NOYEMnno IJE 193i 

App1·ova u 1·evisrlo do Jn·ojucto e orçam.ento do tl·eclw inferior 
compre/tendido cntnJ as estacas 352 e 720-l-10 da Vt~rim!l~? 
do rio Jacob d11 eRt1'lUÜt de roda{]ern Santo Antonio a 1'/te
rezopoli.~, no Bsia.do do Rio de Janeiro. 

O Presille11le tla llepnblira do;; K;;tndos Unido:; do Brasil, 
uttcndendo ao qtH' propoz a Commissão de Estradas de Roda
gem Federacs r tendo em vista os pareceres prestados: 

Decreta: 

Artigo unico. Fica apwovarJa a rev1sao cro projecto e :n·
~amento, na importancia de ü18 :033$824 (seiscentos c dewito 
contos trinta c tres mil oitocentos e vintr• e quatro réis), que 
com este baixam rubricados pelo director geral de Expcdirmb 
da Secretaria de Estado do Ministerio da Viação c Obras Pu
hliea~. para construcção do trecho inferior, comprehrnrlirlo en
lre as és tacas· 352 c 720 -I- tO, da variante do rio .Jacoh da 
estraua de rodagem de Santo Antonio a Therezopolis, no Es
tarlo rlo Hio de Janeiro, a que se refere o decreto n. 22. !JH, 
~e li de julho de 1933. 



P;u·agt'apho unico. A Iargút•a da estrada, não só do tt·e
~ho iufet·iur, como do.,; ainda não constt·uido~, fica reduzida 
\!c 8 pam 7 metros. 

llio de .Janeiro, 16 de uovemLro de 193<i, 1 I:J" da Intlc
tJcllllencia e 40" da llepublica. 

GETULIO VAIHJA3. 

Marques Jus l/eis. 

I lECIU•;TU :\. 1 i\ - og lli JJ" NUVEMIII\ll IJI~ 1!)3-\ 

Consir/r;ru dispensados val'ios cmpl·r~gados parn r·[feilo tle 
alJOIW de dons w.ezes de vencimentos 

u l't·c~iuPnle da llepu!Jlica do~ EsLado~ Unido~ do Hrct.Jil, 
cun .. .;idm·amlo que u abono de dons mczcs de Vi'IWÍIIlCHLo:; a11;; 

l'lltpr!'g·aJo,- dbpensados nas condif;ões }tl'evisLa;; nos U"
l'l'i{os 11:>. 1!).:)5:!. rlc 31 de dczPmbro de 1!1:10, 1!1.878, de 
li de abl'il. ,, 20.7i0, d(] lO di.' dezembro de J!l:Jl, fii'Oll di•
vendimle da I'X(H'rlii;iio tio deet·clo dcelantlot·io da di,pen;;a 
de~H·;; L'lltJ!L'I'galin~. eon1 as indieai;Ões nt•ccssarias afiltl oi·~ 

H! lhes I'Uill'i'oli~l' n I'Pi'l'l'ilio abono. o que, á Yisla dos ·~onl

l'i'l~'ri!P.< pL'ill'l'~"''s. poder:'t Sf>l' feito an,: ex-emtll'Pgados, e quu 
furalll di,-pr·n~adn . ..; durante o,; annos de 1!):.10, HJ:JI e l!J:J~l. 

Decreta: 

Para o,; l'ffe i to~ do~ decretos us. 1 !J. 552, de 31 de de
zr•rrdwo rir• Enn, 1~1.R78. de 11 de abt·il " '!0.770. de 10 de 
rll'zemhro de J !131. fil'am con~idl'l':'Hios dispensado~. nas da
tas abaixo Jllt'lleiunarla,:, os seguintes ex-empt·egados: 

:'\a Jo:slraih dr• Fl'l'l'O Cr11trn\ do Brasil: 

Panlo l\lnl'io dP Camargo Ozorio, auxiliar medico do ·!X

:wl n ~!'1'\'Íi;n ~;nli lat•io. :31-12-930. 
Dorningo~ OI~·mpio Cavakanli de i::iaboya, idc•tn, i!km, 

ir"·nr. :1 I -I '.'-!l::n. 
\'ic••nf,. <::ilhr. i•lr-111. idi'lll. irlt•lli, :JI-12-9:10. 
:"a Rr\dr dP \'i:ll'iiO Cl'aren~r: 

t:t'llll indo LopPs' da Costa, operat·io da :J• Divisiiu, G ,Je 
-~~· lr111hrn d•· l!l31. 

l\Tanorl CanleaniP, !rahalha<lor fia l" Divi~iio, I de .iu
:l•n dt• 1!131. 

Llliz Pt•t'Pirn. lrahalharlot· da .'j• Divisiio, I de ,julho de 
1 931 . 

Dule" ~la ri nlto "" .\ ndt·adl'. daclylogt·apha da ri• Divisiio, 
fi\. l•'t'l'l'o do• ~ohrall, Jl-2-931. 

:'\a K'lrada di• FPI'I'O NoroésiP do Brasil: 
PPrlro ~lor~f'.~ narho~a. anxiliar de rscriptr. de 1" clllsse. 

~-·12-930. 
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:\a ln~uector·ia Federal dt• O!)l'as cont.r·a as Secca:!>: 
l\lat·io Per·digão Bastos, auxiliar do Almoxarifado do t" 

di,lricto, 1-4-931. 
Da Commis~ão riP E~lradas (jc lloqag<'tn Fedrt·ars: 
Ageno1· Eslr\'rs, nwf.orisltt, 31-1-!J33. 

R i o de ,lanl'it·o, 16 de novrmhro dr> 19:34, 11 3" da 111111'
pr>ndenria e 4G• da Republica. 

GE'J'tJT,JO V ARGA~. 

lllnrquP.~ do.~ Jll'is. 

DECRI•~TO N. 1ltr, -- llE lu llE NOVEMBI\0 llR 1934 

ApJli'UPa u projecto ,. ul'!;rofll'lllu, 1111 illl]lul'lancia de 11 :792$~n·. 
J•,•/nlii!OS lÍ ~~unsfl'lli'•;·ii,. dt• '/1111 II'ÚIII(JIIIO de 1'f1't'l'.úil' 

' linho th~ SIIJlltcahu, d11 J:rlifc J/iuelrlt de Viuçtio 

O Preúdt•11Le da llí'(HlLlica dos E~lacJo..; Unh1os do llt·a
allmlllL'Jldu Ju Qll!! requct'etl a Hcde 1\lineim Lle \'iaçi"w, ,. 
accui'Clo com o;; parccer·cs prestados, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvudos o Jll'Ojeeto c orçamento 
que com este baixam, rubricados pelo .directot· geral de Expe
diente da Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e 
Obras Puhlicns, rle accôrdo com os quaes foi construido pL'Ia 
Rêrlr~ M.inrim dP \'inção, á vi~fa do;; motivos por· ella exposto:-~ 
e eonfirmnrlns pr~la Tnspertol'ia Federal das Estradas, um 
triangnlo dn t'Pvrr·são no kilonwtt·o 1ô·i + 055 da linha de Sa
pucahy, da Esfr·ada df' Feno Sul de ~fina . .;, e r·1l,iu,; traltalfJ•J-l 
lor.;nr •·nncluirlns rm rnar·ço de 1932. 

l'al':tgrzrpho uniro. Fica :Jp]wm·ada a P~criptura•::iu. na 
conta rio "fnnrln df' nrPlltrll'anwntos" !la J'i'F•·r·ida ll<\1P, das dP•
pez.r.~ f'ffpc·l.tratla~ l'lllll a r·onslrtH'C:ão do triangnlo e com a 
acqui~ic:iio do . .; !PJ't'Pnos ú nwsma nrePs;;al'io.~. nquellas, na 
iDlJHll'fancia rff' J 1:792$:113 ·~ rLsas na dP 2 :9\H$200, no tnt;ll 
cc ·1 1 :7tt'l$c>l~l (quaf.oi'ZP conto;;: spfrcPnlos P oitrnta " lt'PS m:l 
qninhrnfo~ r qtwl·rnta r lr'Ps réis), l'Onl'rwrne o referido nl'c;:t
rnr~nfo, á vi.'<f.a rio rli~poslo nas clausulas 11 (par·lp inicial) t' I 'v 
Llo tf•r·nllt rlec!O!Tentn do dP~rrfo 11. ·Ji:l.üH9, dn 1~ ti•· ahl'il dn 
i92!l, qur> mnrlifiron o rt~nl.rnrl o dP nJTendamento celebra !11 

nos lrrrnn~ do df'tTP!o n. Hi. íOti, dP :!:! "" rrl:ll't;n df' 19:!:!. 

ftio r!P .raur>iro, 11i "" nnYPJriln·" dP J\l:!'t, 11::" d.t lutl••p•·••
fl,.lH'ia P H\" dn nPpllbJica, 

GETULIO VArtOAS. 

Mnrque,, rios llei,v. 
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DECRETO N. 146 - DE 19 nE MVEMBno DE 1934 

Pro roga, Pfll' ·mais sessenta dias, o prazo de que trata o· a1·~ 

ligo 68 do decreto n. 24. 77-ü, de 11 de julho de 193/! 

O Presidente da Repuolica dos Estados Unidos do Brn.<1il, 
".lllendondo á procedencia dos ·;notivo.s allegadns pela As
socinl.'iio Brasileira de Imprensa o;vbrc a ínsul'!'icioncia ilO 
IH"azo concediqo á.s empre·sas jornalísticas para o cumpri
mento das l'onnalidades cxigida8 pelo art. GS d!J rlPt'I'Plo nu
IIWJ'O 2'f. 770, de 14 de julho dr.st.n anno; 

Altendf~ndo a que, npezar de haver sido aquellc pr·nzo. 
prorogaclo pot' mais .sessenta dias pelo decl'cto n. 59, (li' 1 'I 
rle setembt•o do mesmo anno, for~;oso t\ reconhecer qne nPm 
todas a.~ empresas tivcra;11 tempo suffici.~ntc vara JH'umon•r 
seu registro legal, maximé aquellas que, de arcurdo com o 
nrt. 131 da Conslituição da Hepublica, nevem préviamenl f' 

trnnsformar sua fôrma de organizaç.üo social; 
Decreta: 
Arl. 1.• Fica prorogado por mais sessenta dia.-;, a contnr 

de H do cormnte mez, o prazo a que se referem o art. t38 do 
deereto n. 2L 77G, de H de .in lho <h~ Hl3 ~. f' o ctccl'eto n. 59, de 
14 de setembro do ::11esrno anno. 

Art. 2.• O novo prazo concPdillo pelo presente decrcfn 
será improrogavel, revogada" as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, em 19 de novcrnbrn tlf' 191!t, 113" da In
drprndencia e 1G• da Republicn. 

3ETULIO VARGAS. 

Vicente Ráo. 

DECRETO .1\'. 117 -- DE ~o llF rlOYI':'IIllltO OE HJ3i 

F a: tmblica a a ri/i r,,iio tln Br:l(lica d Convenção til? Berna para 
a protecçrio ria.~ obra.ç litterm·ias r- nrtisticns, 1'CV!Sfa, J;r;rt 
ulfima vez, em Roma em 1928 

O Prc~idrnlr> c1n llPpuhlit\:1 clo'l 1•~-;!adog ffnirlos do Rra.•il, 
faz publirn a ;Jdhr~fio rln lklgiea :'t C<IIIVPTH;ão de Berna par·a 
a protecr.rto rln" ohl'ns lif.tct·aring e nrtístfca,;, r·evista, pela 
nltima vez. em lloma a 2 de .innho de 1928, drvr•ndo tJl adh2-
são ter valirl~d~~ a p~rt.!r firo 7 de onluhro de 1934. eonformr~ 
communicoç1lo fl'itn no l\lilli~IC'I'in dnil J1r>laçõPs gxtm•inrt2H 
paln T,ognt;i!n rlrt r<ui,~.l nP8ta cnpitnl. · 

Rio de Janolro. 20 do nowrnkn rlo 1031, 113" ela Inde
ncnr!cnt1in e ~a· da Ropubllca. 

GR'rULIO VARGAS. 

José Carlos de Macedo Soares. 
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DECfi.E'J'O N, 148 - DE 20 DE NOVEMBRO DE 1934 

Autori::a os cidadãos brasileiros Godo{redo Leite Fiusa e 
Mu11ocl I(J11acin nastos, por si ou sociedade que organiza
rem, a pesqnizarem ouro alluvímwr em toda n exte?lsti•' 
dos leitos 11 margens tlevolutns do.~ co1-regós "Novo" e 
"f.'Willlça", aff/uentes da mm·qem esquerda do rio Ita
picurú-a.çstí. e "t>aváyá'' e "Ct!lll!t!Vidras·•, af[luenles dtl 

11!tli'(Jili'L di1·eilo do mesmo rio 1/npicurú-assú, c /amúr·m. 
110 feito C 1/WI'(Jr'IIS r/CUO[H(IIS ./!' dOllS (2) JIC1]11CIIOS f'i
/iciros {orm(l(/ores tlu çitndo t'01rcgo "L'ayâyá", e bem 
assim rio ldto e mal'(le1l.\' dcv(Jl•ttas qo 1'b Jlnpieur•í.-nssú, 
nn uma r:rle/l.çrío de cn·ro de setentn c cincn (75) ldln
metl'os, 1'iP IIÚ{ri:l'(l, a JIH1'Iir da 2'01lfe da E. F. Esl!! /ll'll
sileiro soiJrc o çitado 1'io (Km. 501 +200 ms.), até o 
qçsaoue 110 tili II117JiC!Il'lÍ-711iJ·im, c(J1'1't~(Jns e lrec/ln de riiJ 
es(es sihtQf/(ls 1lfJS 1111111icipio~ (ft~ Campo Formo.ço, Snud•' 
c Queimar/os, no 1\'.~torlo da /Jrrhia 

O l'rcsidcntr. da fiepublica dos Estados Unidos do Bra~il. 
n~ando d;:t~ atlribqiçõc~ que !hc cPnfcre o art. 56, n. i, rla 
ConstHlJicijo, e fcnrlp c:n vj~tn o tlrlcreto n. 2<i. G 12. de i O do 
jnlho de f!l31 (Corligo dp ~linas), d1·rrcta: 

Art. 1. • Ficam nq!'lll'i?:atjos os clrlarjfío,, brasileiros Go
dofrr.rlo l•eile Fim;L e l\Ttplllrl lgnq!'io na~tos, por si ou socie
dfl.de que orgnni~arrlllt a pc;;;mJi~nrcm ouro alluvionar çm 
toda a cxtr-nsiío do~ leitos f' margrm~ dcvolnlqs qos corrr.go., 
"Novo'' e "Fnmnr:a", :~fflucnlc·~ dfl margem csquerqa do rio 
Hapicnrú-assú c "Payá~·á" o "Cannaviciras", affluenles rl:t 
margrm direita rlos mrsmo rin It.tpicnrú-assú. r ta.:nbem no 
!rito c marg~ns dcvoltitns dP. drHlf; (2) JH'fjncnàs ribriros for
mnflores rlo eitarlo rol'l'r!ro "Pnyáyá". c, bcrn as;:im, no !oito 
e nwrgons rlnvnlntas rio rio Tfnnirnrú-a<"BlÍ, rm nmn cxtrmsfio 
de r·et·cn de ~clrntn n einco (75) kilonmll·os. rio abnixo, .~ 

pnrLir dn ponlP rln E.~ll':lll:t rir FetTo Fsto Brasileiro >mbrll c.r;;to 
r in (K:n. 5M + 200 m~.) 1 nt ,; o snu dr.~rygur. no rio Ita.picmú
mlrlm, ~orregn~ c ~rcrho rlc rio e~lc:; sltnartos nos Jmmlcipi(}~ 
de Campo FOI'Ill'o,;o. SaurlP r Qnrimndos, no Estndo ria Bahia, 
e mcrlianlc n.s st•gtlinlcs ronrlir~õcs: 

I - O tilnlo rlr$la autor·izar.fin. qno será uma via nu~ 
fhl'nlico rlcste derr~t.o na fríl'IIHl do ~ i• do art .. 1~ do Oodlgo 
de Minn.s. !1r1·á nr~.•onl I! ~·)rnPnf" transmiRsivPI no~ cn;oi! pre~ 
''f~f.M no n. T rio nrt. 1\l rlo rcftll'irlo Clorllgn: 

TI - R11fn nntorl7.nenn tllmm\ f!on~ (2) nnno~. podendl 
. aêr renovnrln nn eonrorrnlrlnril' rlo ril'f. 20 rio Codlgo rle MlnnA, 

e o rn:r1po 1!11 p~!~qni:m é o inrlfrmlo i•P-~1!1 nrtlgo, nMo podend 1 
!'Xerrlrr o.~ limitr.r;; no mr~mn mnrrMlos: · 

III - A nrr;;quizn ~<r.~rnirá nm tllano praestnbelecido, que 
E:er:\ organi:wrio prlo~ rmioriz11rlns P. <mhmettido á. approvaclil'l 
rlo OnYP.rno. OllYi!ll) o nrnnrlnm!'nfo Nnrionnl de flrorlnccã'l 
Minrrali 
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IV - O Governo fiscalizad a oxecucão do plano de qua 
trata o numero anterior, podendo mesmo alterai1-0, para 
melhor orientação da marclut d06 trabalhos; 

V - Nu conclusão dos trabalhos de pesquiza, sem pre
juízo r.le quuesquer inl't~l'ltlações pedidas pelo Governo no curso 
delles, os autorizados deverão apre:>cntm· ao DPpartamcnto 
Nacional da l'ruuue~:iio Mineral elo Mini;;lcrio da Agricultura 
um t•elato!'io eit·cum'<laneiado, acompanhado de perfis gePio
gicos e planla.•, em tela c cópia, onde sejam indicados com 
exaclidãu os cortes que se ltOU'fereHJ feito no campo da pes
quiza, o maximo da profundidade que houw'l'rlll attingido o~ 
trabalhos de pPsquiza, a inclinação c rlirccção de deposito allu
vionar que se honver descobrJ·lo, e~pC'ssura mC'dia e area dil 
me.srno, seu volume e teor médio em ouro por melro cubir.), 
b11m como de outros esclaredmentos que se tornarem nece3sa
J·io~ para o reconh11cimcnto e apreciacão da jazida; 

VI -Do minerio 11 rr;~l:':''::l nxtrahido, os autorizados nfw 
poderão utílizar-se senão de pequénas quantidades, sufficien
tm; para analy.ses e ensaios industriaes, só podendo dispôr do 
mais depois de iniciada a lavra; 

VII - Os :lllto!'izados não poderão prejudicar o trabalho 
dos fascadores c g·arimpeiros porventura existentes nos corre
gos e trecho de rio objeclo desta autorização, desde que o l'e
fe!'ido trabalho sn cxrrça na forma da respectiva legislação; 

VIII - Ficam resalvados os interesses da fluctuacão no 
trec·ho do rio a qne se reft>t'C esta autoriz;u;ão, sujeitando--se. 
portanto, os autol'izado~ ás cxigetJcias que lhe fot'CHn impos
tas, neste sentido, pelas autoridades competentes; 

IX - Serão I-c.<pcitatlos os direitos de terceiros, resar
cindo os ;mtm·izados damnos c prejuízos que occa.sionarem, a 
quem de direito, e não r(lj"pondendo o Gover·no pelas limita
ções que po~sam soht'P\ir ao titulo, da opposiç.ão dos ditos di
J'Aito.s. 

Art. 2." E.~f.e autorização é dada sem prejuízo do que de
t~>rmina o n. VIII do art. 19 do Codigo de Minas. 

Art. 3." Esta autorização será considerada abandonad<t. 
parn o eff11ito fio 11ragrapho nniro do ;nt. 27 do Codigo dr 1\lt
lla". na c; seguinte~ condições: 

I - Si os autorizados não iniciarem os trabalho.<: de pes
quiza dentro dos ~Pis (6) primeiros mezcs contados da data 
da autorização; 

11 - Si intnrromperem os trabalhos de pesqniza, depoia 
de iniciados por igual espaço de tempo, salvo motivo de força 
maior, a juizo fio Governo; 

IH - Si não aprrsentm·em o plano dos trabalhos de 
pesquiza em tempo ulil para poderem dat' inicio á sua exe
cuçlio dentro do prazo a que allude o n. I deste artigo; 

IV - Si. findo o rrnzn da autorização, sem ter sido reno
vada na forma do arl. 20 do Codigo de Minas, não apresenta
rem, dentro de 1m1 (1) rnez. o rPinlorio final, nnR condit:õe;; 
r>.spe!1ifirada~ no n. V, rio art. 1.• · 

Art. 4." Si os autorizadm: infringirem o n. I ou o n. Vl 
do ar I. 1 •. ou não ~P snhmetlf'rPm á~ exigencias da fiscaliza
ção, ~Prá annullarla P.ot.a r~niOI'izw:fio. na formrt c1o art. 28 do 
Cnrligo de Minas, · 
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Art. 5.• O titulo a que allude o n. I do art. t• pagará de 
sello a quantia de quinhentos mil réis (500$000) e só ~>erá 

valido depois de transcripto no respectivo registro após o pa
gamento do sello, na f!írma do § 5" do art. 18 do Codigo de 
Minas . 1 

Art. u.• 0.;; inlet·essndu.~ deverão satisfazer o pagamento 
da taxa da publiea~:.ão deste decreto no Dim·io O{{icial, dentr·o 
de trinta (30) dias, contados da data do convite para esse fim 
publicado naquelle orgão offieial, sob pena de ficar sem 
effeito o presente decreto. 

Art. 7." llevogam-se as tlisposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1934, 113" da Indrpcn
rhmcia r 46" da Rrpublica. 

GETUJ,JO VARGAR. 

Odilon Braga. 

DECRETO No 11t9 DR 20 llll NOVEMBRO DE 193<\ 

A tttoriza o cidadão brasileiro José Isaac Mendel, sem pre
jttizo do que determina o art. 10 dó decreto n. 24.61!.2, 
de 10 de jttlho de 1934 (Codigo de Minas), a pesquizar 
ottro em terras de srta prop1·iedade, em ttma area de oi
tenta (80) alqueires, sitas á fazenda denominada "Osso 
d'Anta", nas margens do arroio do mesmo nome, situada 
a dita fazenda no munir,. r· n '" São José dos Pinhaes, tw 
Bstado do Paraná 

O Presidente da Republica do1;; Estados GnirTo<' do Bra
sil, usando das attribui(:Õet< que lhe confere o art. 56, n. 1. 
da Con.stilnkão, e tendo em vi:<La o decreto no 21.<H2. Je ll1 ri· 
julho de 1934 (Corligo de Minas), decreta: 

Art. t.• Fica aulol'izado o cidadão b1·agileiro Jo,qé Jsa:w 
Mcndel, .sem prejuízo do que determina o art. 10 do derJ·Plo 
n. 2-1.642, de 10 de .iulho de 1934 1 Codigo de !\finas) o a pes
quizar ouro em terras de .sua prooríedade, em uma area do, 
oitenta (80) alqueire.s, sitas á fazenda denominada ~06so 

d'Anta", nas margens do arroio do mesmo nome. situada a 
dit-a fazenda no município de São Jogé do.s Pinhnes, no Es
tado do Paraná, mediante a.s seguinte~ condiçiie.s: 

I - O titulo desta autorizacãa, que .será uma via an
thentica deste decreto, na fórma do § 4" do art. 18 do Codig•J 
de Minas, será pes.soal e sómente transmissível no caso dG 
herdeiros neceBsarios e conjuge sobrevivente, bem com 0 no 
dr successão commercial; 

li - E.sta nutorização durará dous (2) anno;:, podrnrlo 
srr t•enovada na conformidade do :u·L 20 do •,;odigo de 1\lina~;, 

e o campo da pes.quiza é o indicado n!Jsle arof.igo, não po
dendo rxceder o.;;; oit.enl.n nln11roir···R rlf' lrorras lll:lJ'Cl:fo~ ll<l 
snesmo; 
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lll ~ 4 pesqui:za seguirá um pl~np preesla)Jelccido1 quP
será organizado pelo autorizado e &ubmettiqo á approvação 
do Governo, ouvido o Dcpartmncnlo Nacional da Prnduc~.:ão 

Mineral i 
IV - O Governo fiscalizará n execução do plano dfl quo 

trala o numero anterior, podendo mesmo altl'r:d-,1 p:u·a 
melhot· orientação da marcha dos t:•Jbalhos; 

V - Na conclusão dos lraballlül dfl pcs1pliza, sem pt···
julw de quacsqucr infor;naçõcs pedidas pelo Goret'llo no 
cnrso delle•2, o autorizado deve ri upresenl:n· ao l>r•Ji:ll't.a
lllf"lllto Nacioiml da Prorlnc(.'ão 1\lín•JJ':d Jo MimsLerío da Agri
cnllurn, um relntori 0 circnm;;t unci:1dn ncornpnulwdo dro pPt'
fí.; g••ologíeos e planla.s, em leia e ctípía, onde r;ejam indi
cados com exnctidão o~ cól'fes (]11P ~~J honYcrem feito no lPt'
reno, o mnximo da prornndiclaclc wt•~ ltom·ercu1 aLI in!.!;id,) ~)'; 

tr·almlhns de lH\•r[lliW, a indirac:f1o c dil'crçao do YPl1•irJ uu d•'
]losi!.o que ~e ltnuvel' dt'scobcrlo, ~l'\pessu1·a môdia 11 nt'f•a do 
mcsmo, seu Yolume c teor médio ·~In ouro pur mdro cubico, 
bPm co:no de outros esclarecítnL·nlo::. que se tornaJ'üll1 ncccs
sm·ios para o reconhecimento e aprccinçiío da jazida; 

VI -Do minerio c material exlrahirlo, o aulorizndo niío 
poderá ul.iliznt·-sc F:r>niío ele peqtwnJS quantidades, suft'icienlcs 
para analrscs c ensaios induslria"~. só por!Pndo cli;:por •lo 
mais depois de iniciada a lavra; 

VII - Serão respeitados os direitos dD lercl'iros, resar
tindo o ::mtorizndo, damnos e prejuizos que oceasionar, a 
quem de direito, c não rr·~ponrlr>ndo r CoYern0 pelas limifn
cões que ]lO.'!'Hill sollre\'il' :10 ti!u!n, da llJlfli'Sir:iiu do,; ditos 
direitos. 

Art. 2." F.~l.a nufnrizar:~ 11 ~l'l'li rnnsitlr•t·<lrl:l nhnnrlonr~rln, 

pnra o cffci[o do paragrapltn "''i:-'1 rr. art. ~7 do Codig·o d:"l 
1\finns. nno 8rgnintrs condi\toe·S: 

I - Si o anto1·izado nfío iniri~t· ns trahalhn;; clr> prsquiz:\ 
dcmti·0 dos SPis (!i) primeiro.~ ;npze,; r•1n!arln8 •1:1 data da nu
toriza~üo; 

II - Si intorrolll'p<'l' o~ trah<dhn" dP rwsrrniz:l. rJ,..pois rln 
iniciados, por ignnl rspneo rfp frmpo, snl\'o nw!i,·n rle foi'r;'l 

maior. n .inizo do Governo: 
IH - Ri niío npl'P"nnfar o plano dns Lnbalho~ de pes.,. 

qniza em tempo util, para poriP!' rlni' inirio :\ sna execução, 
dentro do pram n qne nl1nrlc o n. I rl1·.st.c !Htigo; 

IV ~ Si, finrlo o 1wazq !la :m!qt·iza1;f]o, ,sr.m ler sido re ~ 
nondn na fríl'ma rio nrf. 20 do f:orligo 1lo Minas, niío apre.,. 
Fentnr. rlPntrn de 11111 (I) nwz. o J'el;dorio l'innl. !111~ rondi~i'lo~ 

r~recificnrlas no n. V do ndigo antf'!'ior. 

Art. 8." RI o nufnriznrln lnrrinllÍi' o n. I on o n. YI do 
arl. t•, on· 110n ~f'l llllhmnt.tor {,,~ e~lgnnoln11 rla fi.11Mllzncl'lo, 
cerd annnllnrln f>Qta :ntltwlzn~~o. tJ!l fórmn do nrL ~H rin r.n-
d igo do M lnn.q, ·· 

Art. 4.• O tilnlo n qrll" nllm!c C1 n. I no nrt. t• pngnrá 
de sello n rmantin OI' quntror.rnto• ndl rflil'l { ~00$000) e s<\ 
fler:<. valirln rlrnni~ rll' trnmr.ripfo no rrsprr!ivn r~>giF:trn nnó~ 
o pn~rtmrnln r1.1 ~<' 0 1ln, nn f,\rmn rlo ~ 5" do a!'l .. 18 rio Coclig:l 
de 1\fin:Js 
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Art. 5.• O intercs,:ado deverá "~'tisfnzcr o pagamento da 
taxa da pulllicar,:to !Ío~to decrPlo no lJiario 0{/icial, dentro de 
trinta (30) dias, contado;: da dala do convite para esse fim 
ymblir:tjlo naqpclln Ol'g~o officiaL !'oh pom1 de ficar sem ef-
11'iln n presente decreto. '·.·,;~i ~J) 

Art. (i. • (tevqgam-::;e a~ d isrosiçõrs f.":n contrario. 

Rio r]," .T:11wirn. :'O rlr nn\'P!ll!Jro de t!l:H, 11~1· rln Tnrlr
~·r'IHii•J:eia P 'Jii" tf;l nPpllJI]ira. 

GETlJLlO v \1111.\>1. 

Orfilnn nrtl(lfl. 

DEnnETO N. 1fíll N.\n FOI PlTRLlf!AnO 

DEf!RETQ N. 1!í1 - N.\n FOI PTTnLir.Ano 

DECRETO :'i. I G? - JJE ?O llR 1\0\'E:\Inlln DR 1 \l:J \ 

P/'OI'O{j(l pm· sds (G) liiÇZc~. isto é, att.J cinro (5) r/c .iunllo 
de 1 !l:JG. o Jl)'(f:;o rrmc'?dido n r:onstqntino Brrrf.r•sNi /l11-
l:n, de qitc tJ·ato o n. /li rln m·t. t" fi,! derr!'lo nmnr>t'o 
:>:l. fi :iH. t/:• fi rk dr>:1'1111J1'o dt• 1 \l::l::l, 1J1'fl:o r>sk 11 r.rJJi-
1'111'-,':1' 1'111 ;I dr· dl':;r'/1111/'u do 1'01'/'Cllfl' fl/11111 

O Prc~irlrntP da Hrpubli!·a do.;; E~tarlos Unido~ rln Brasil, 
nsandn rl:1.s attJ·ihui(;ÕPs que IIF· conf:~r,• u art. 5G. n. 1", da 
Constituição; 

Drcrcta: 

A1·l. 1" - Fiea fJL'orogado 110!' seis mrw~. isffl ,;, altí 
cinco (f1) de junlw dr~ 1!135, o prazo eonePrlirlo a Con~tanlinn 
BadPsen nutza, do qne trata o n. IH do art. 1" do dr~cretn 
n. 23. ;,3H, d~ 5 rle dP7.1'1JllJJ'O cll' 103:3, e a PX[lirar-se l'lll 5 
de dezr>nliJro do eorn•nle anno, para a organização rio uma 
«ocindarle para PXJllnr:H:iio de eonlraelo rle compm ·lU arrnn
damrnlo do IPI'J'as OJHir) oer·m't'f'll1 .inzidas rle asphaltn, trrras 
estas perfPJler·nlr·~ 11 Frnneisco ldv~s o ;;;na nmlhrr. D. 'l'hr
reza J>nrto Alvo~. n F<itnadaf! IIP lJJ11!1ldt)ÍJI dn :\nl~<nnhY. •'n~. 
maJ'l'll flp Jlof.IH'all't, E.~fado rlfl f-:i\o Pnuln. 

At·t. 2• - nevognm-~r' ng lli~pos!cõoH em contt•nrio, 
. Rio de Janeiro, lW do novomhro do l !'l:li, 111" ria Indp .. 
penc:!cncla e 46• du Republicn. 

GETULio VAno.\s. 

OdiTon RI'II(Jn. 
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JjJ~CJll~TO N. 15:1 - DE 20 DE NOVEl\Wf\0 llJ·; 1931 

P1'01'oga pm· sessenta (60) dias, isto é, até H de dezembro de 
f!J:J1, o prazo wncédido a Jayr P. S. Porto e Benjamin 
1•'. S. llan·adas, pelo decN'to n. 23.183, dr 5 de outubro 
de i9:Ja, r: pnb/icru/o 'llfl "/Jiurio Of(icínl" de H de ab1·il de 
1934. 

O Presidente da Hepublica dos Elllados Unidos do Brasil, 
w;ando das attribuições quP Jlw confere o art. 56, n. 1•, da 
Con;;titHição, c trmdo em vista o art. 87 do tleerPlo n. 2ft. ô42, 
d1~ 10 dl' ,julho de 1931, (Cudigo rle Minas); 

Dcer·11ta: 

Art. 1." Fiea prorogado por sr..ssenta (GO) dias. i~to r, ate 
H ele dezmn!Jro de ~ 'i'H, o Jll':tW concPdido a .I ayr· I'. H. Por· lo 
11 Bf~ujarnin F. S .•• anadas, pelu tlecrelo n. 23.183, de 5 de 
outubro de 1 !l:l:J, r pnlll icado 110 1Jiario Oj'j'ici11l, de 111 de abril 
dfl 193t,, pam a :tl'·l(llisiefto de trrl'a.~ l'Om minerio~ de hismutho, 
lmngslenio " glucinio, ;;iluada~ no distrirlo dn São José de 
Brr.jaúba, no lllnnicipiu de Conc11ição do Serro, no Estado de 
Mina;; Gcraes, - sem prejuízo, todavia, da rli.sposi<;ão con-s
tante no § 2• do arL. 5" do Codigo de Minas. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 20 de novem!Jrn de 1931, 113• ria Inde
pcndencia c 'lu• da Rcpublira. 

GETULIO VNIOAA. 

Orli/on /lraga. 

Autoriza o ridatlcíu ln•n.sileiro Jlobcrlo :1/ul/er, po1· si ou .~oci~>

flade lfll" OJ'(ltmi:.m·. 11 11esquisar ouro no /t•i/o rr J l'ie 
/tajahy-mírim e li O do l'Íiiei?·lio do Ouro, 11111/W e r·'·'ll '·in 
total de dez (10) /dlometros, sendo cinw (;)) f<ilonld!'us 
no leito do rio ltaiahy-mirim. rio abaixo, a prwtir rlc .•na 
confluencia com o ribeirão do Ouro, seu a(fluenle. ~ cútt:o 
(fi) ldlonlf'tros no leito do ribeirão rio Ouro, rio ur:íma, 
a partir tombem de .çua desembocadura no citml? r to 
lto.jahll-mirím, trechos esses situados no loaar rlenomirwrfn 
"Ril)('irnn do Ouro". no dist7'icto r:be Porto Franco, muni
cípio de Brusque, ]i;.çtado de Snnta Cntlwrina. 

O Prc::;irlenfp rln Repnhlica do,<; EstadoR Unidos do B1·asit. 
nsanilo !la.~ atfr'illlliçõr.s qne lhe confHP o nr·t. 56, n. 1, da 
Conslit.nir:fio. r tr>ndo em vista o dr.rrPto n. :?I .ti~?. rlt' lO de 
jnlho de 1!l:11 (f:nrlip:o rir 1\lina.~): 

Dr!·r·rtn: 

AI'!. 1." Ficn aulorizar!n " cidadão hraç;ileiro Roberto 
MullPI', 110r f;i un .~ocieila<le que organizar. a JlPF,quisar ouro 
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no leito do rio Itajahy-mirim e no do ribeirão do Ouro, numa 
extensão total de dez (10) kilometros, sendo cinco (5) kilo
metros no leito do rio Hajahy-mirim, rio abaixo, a partir 
de sua confluencia com o ribeirão do Ouro, .seu al'fluente, 
e cinco (5) kilometros no leito do ribeirão do Ouro, rio acima, 
a partir lambem de sua desembocadura no citado rio Ha.iahy
mirim, trechos esses situados no Jogar denominado "Ribeirão 
do Ouro", no dislriclo de Porto Franco, município de Br·usque, 
E:; lado de Banla Catharina, e mediante as seguintes condições: 

I - O titulo cle.<;ta autorização, que será uma via authen
tica deste decreto, na fórma elo § 4• do art. 18 do Codigo de 
1\tina.:;, será pessoa•! e sómente transmissível nos caso; pre
yj..;tos no n. I do art. 19 do referido Codigo; 

ll - Est.a autorização durará dons (2) annos, pod•!ndo 
ser renovada na conformidade do art. 20 do Codigo de !\finas, 
e o campo da pesquisa é o indica,clo neste artigo, não podendo 
exceder á extensão no me:; mo marcada; 

IH -A pes·quisa se•guirá um plano 11l'ec . .::tahrlcci·lt;, que 
será organizado pelo autor·izado e ,<ubmctt ido :í appr··w:u:ãn 
do (;overno, ouvido u Dcp;rrlanwnf.o Naciuna.l da Pt·odur:•;iiu 
Mineral; 

IV - O Governo fi~caliznrá a rxrcução do plano dn que 
!rata o numero anterior. podrnrlo nw."Ino alleral-o, pal'a melhor 
orientac;ão da marcha dos trabalhos; 

V - Na conclusão dos trabalho . .; de pesquisa. sem ;li'P
.iuizo dr quacsquer in rormar:õrs pedida.~ pelo Govel'!lo no 
eur~u dcllcs, o autorizado deYPI'i.Í apr·cscntar ao Dcpadamrnlo 
Nacional da Pt·oduc~:ão Mineral do l\lini.sterio da Agricullma 
um rclatorio circumst.nncinrlo. acompanhado de per·fis gf!Olo
gieo.~ c plantas, em tela e cópirr. onde sejam indicados com 
exaef i dão os códcs que M~ houverem frito no campo da pes
quisa, o maximo da profnnrlidarln que houver·cm l'ltingido 
o.,; trabalhM de prsquisa. a inclinação e direcção do vc1dro 
ou deposito qnP se lwuvf'r dr<'cobert.o, esprs;:;urn média •J' árra 
do mesmo, seu volume c !Por médio em om·o por !!wtro 
rnbico. hrrn romo outro.q r<clarrciffi\'nfo.s quP ,;r f.OI'Iial'f'lll 
necrssarios para o r·reonhrcimrnfo r a.preciac:ão da jazida; 

VI - Do minerio e material cxlrahido, o autorizado não 
poderá ntilizar-se senão dP pequena.~ quantidade~. ~uffi.c.renfes 
pnra analy..;cs c rn::;aio~ indusf.riaes .. ~ó podendo di~p!\r· du 
Jnai.~ drpoi~ de inieiada a laYra: 

VJT - O autor·izado não podrdt prc,jl!dicar o trabalho 
dos faiscadores c garirnpch·os tJOrvrntura cxistrnfes nos tr'Pc\hos 
do~ rios objeeto de~ta autorização, desde que o r·efcr·iáo tra
ltal!Jo se exerça na fórum da respectiva legislação; 

vrn - F'icam re.~a·lvados os interesses da navegac;:ão e 
da fluc.tu.ar:ão nos trec·hos dos rios a que se refcr·e esta auto
rizac;ão, su.icitando-sr, portanto. o autorizado ás exigcncias 
que lhe forem impostas neste sentido pelas autoridade.<; com
petentes; 

IX - Serão respeitatdos os direitos de terceiros, resar
rindo o autorizado rlamnos c prejuiz0s que occa!'donar. a quem 
ele direito, e não respondendo o Govemo pelas limitaçõc;; que 
possam sobrevir ao titulo, da opposição dos ditos direitos. 

Art. 2.• Esta autorizaç.ão é dada sem prejuizo do que 
determina o n. VTTI do art. 19 do Codigo de Minas. 
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Art. 3." Esta atitorização .'l!rá coiisidehida abandonada, 
p:l!·a u effcilb do lHH'agrapho u11ico do ai'L. 27 do Coéligo de 
l\liJ1:is, nas scg·uinlcs condições: 

I -Si o autorizado nüo inieiar os Lt'al,ail!Os de p,esquisa 
dentro dos seis (ü) lJI'Íl!ll~iJ·os llJeZ<!s contados da data da 
uulo~lzação; 

li - Si inlet•t·om{Jct· o~ lml,alho.~ de pe~quisa, d~pois 
de Iniciados, por egnal C~Prt<:o de lt'lll[lll, ~piYo molivu ue i'or~a 
waiot', a juizo du OuYerno; 

lil- ;-;! niio :~rH·e.~eulat· o pl:mo do; ll·all:dllo;:; de lh'.;;qnisa 
ell1 tempo ulil }Jara podet' dat· iulein á sua PXt'I'IH;iio ll•.·lllt·u 
du prazd a qun üllude o n. 1 dP~le arl.igo; 

IV - Hi, fintlo o prazo da :1t!lnrizaçiin, I'I!TI1 lr>t' sidtJ re
hdvado na ft'mna do ar!. 2ll do Codign de ~1 inn~, niio apt·e.-;('lllar, 
drntro tk lt·inl.n (:HJ.) dias, o J't'iaiiii'ÍII linal, nas cuwJic;õcs 
bper.ifieadas no n. V do al'l. 1". 

At'L. 1." Si o au[m·lzado inl'ringir· o 11. I o1r n n. VI do 
âl"t. 1". on niín ;;r ~n!Jnwltrr :\~ r~ig .. rH'i:t-; da J'i~t·a,liz;wil.o, ~crá 

itJlllUilada <'.';la nnfnriz:l!::io. na l'út·nla do :~r·l. :!H diJ Codigo de 
l\linas. 

Arl.. 5." O fitnln a q1w allndr• n n. J do arl. 1" pagar:l de 
sello a 1inanlia dP rltlZPlllo;; mil ,.,q.~ (:.'00~) e ,,,·, st~rá valido 
depoi.• flp lr:lllsrriplo nn t'f'"ll"l'liyn rngi~lro ap(,s o p:rgaml'nto 
d:o "ello. na f(,,·ma do § r;" do :u·l. 1B rio Corlign r!r1 Minas. 

Art. 6." O inlr~r .. ~snrlo drn•r:'i snlisrazer· r• pngaJtlf',nto da 
taxa da ]Hlhliraeão dn>:fr rlPrrt~lo no Dial'io O{[icial, fl<.~ntro 

de trinta (30) dins, contado~ rln data do rom i te par:t esse 
fiii1 publicado naquellr nrgiín ort'irial, ~nh JIPI!a dr. ficar sem 
effcito o prrsPn te decrrfo. 

Art. 7." Revngnm-s1~ n.~ rlispo.'it::iiPs em ron t r a rio. 

Rio de .Tanpim, 20 dP Jwvr•mbro ri•~ 1\l:J'J, 113" fh Inde
pendencia r -i6" da Republica. 

GETULIO V ARO r S. 

Odilon Braga. 

DEt:IIETO N. 15!) - JJI.: :.'11 DE NOVE:\IBJIO Dfi: 1931 

.tulnl'i:;l! os cidrulJ.os úrasileitos Uudo{redo Leite Fiu.sa e Ma-
1WCl Jgnacio Bustos, sem jJrC.iltizo do que dele1·mina o ar
fiao 1 O dp decreto n. 2L G12, de 10 de julho de 1934 (Co
di(!'J de Milzas), á 1>esqttí.m1·em ouro em terrenos pe7·ten
cen.les 110 Eslatlo dd Bahia, situados nos lagares denomi
nndos llinyo, Pumn.ça, f>n.çiencia, flíndobass1í e Milagres, 
no mnnil.'ipio de Campo Fm·nwso, no referido Estado 

O J>rcsidenle da R~c•puLiit:a dos Estado,; Unidos du Bt·asil, 
usando das atlt·ibu i1;ües que lhe confere o art.. 56, n. 1 •, da 
Cllll~liLui,:iiu, I' tPndo em vi~la o decreto n. 21.612, de 10 de 
jullw "" Ul:l í (Cudigo d1~ l\linas), decrl'!a: 

"\J·L. 1, • heam autorizados os cidadão;; brasileiros 
1 :odoln:do L•• i I•~ J·'i11~a t! :llatHII!l Ígllaciu !la.~loc;, "''lll prejuizo 
do <J\1<.: tldet·l'litw o art. 10, do decreto n. 21.012, de to de 
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julho de Hl31 (Corligo rJ,. Min:1s), rí !)CSflllÍ~fircm ouro no,; Lt!r
t·r~:ws lH'l'tPIIC('fllt·~ ao J•>d.:tdrt ria Bahi:t, como segue: 

Ntt!lta ún·a de tl!nto P eineoenta (150j heelal'n.;, no cnu
nicipiu di' Canqw Ftil'llliiSO, \'indu de 1Juntfirn em ;Jit'I~Cçiio a 
Juco!liHn, a cu!IIP::al' do Jdlont<•L1·o .]H:l,1:J!J da K;traua de .Fet'l'O 
l:::<ft• BnlsiiPira, t•lll dirrct:iio ú spt·ra de .Tacohina, cet·cu de l.t·('s 
Ul) Jdlona•trus do l:Hlo dit·l'ifo d:t rd1!ritla eslratlu de ferro, ~Ll
l.iimlo a eneosla da llll'SIII:J SPI'I'a ••ntrP as ma!'gl'ns do eiaeho 
Fr.ul:tt;a. incluindo o ~1'11 l•~iLo :d.ó o silio dcnonlinadu l'twie!l
tia, o 1111'.-'IIIO r·ntnprPIII•ndido, ,dl.natlo na baixada; 

X11111:1 :ítT:I "" !.l'<·z•·ni•Js I:IIJIJ) heelal'ü.-', p:11·lindo ainda 
da l'ilada ''·"lt·a:la "" I'<'ITO do l'ilonwlro I!IU!;,o por l!llla es
trada ti•· :•11 illl:if•s, ,. ,·l'llijl!·f' f' III dil·"rr:iío (! l'r~t'l':t dr .Jaeohina, 
a Cl'l't'a IÍI' 1.1'''·' (:1) kilolttdro~ rh(Ji, t•ntilando "''""'' o all.o, 
1'1111'<' :t." 1:.:11·~~·:1.< ii•'YIIIItl.a,.; il•• 11111 r'lll'l'f'~·o •l•·llltlllilladn :-\uyo, 
11 J,.i:o "" llll':'lii" :!11; :1 ltaixada; 

i\11111:1 :ÍI'I':I d1• 1\l:ti.-; 1111 llll'llll'i f!l!ZI'I!I.II.-· f' I'ÍIIf'flf"il:l (:!:i()) 
h••r·l:il'l", p:11'!indo d1· l'indnl•as."t't. di . ..:fanl•· t'l'l'r':l d•• 11'''' (:!) 
ldlnltll'il'iL-< 1•111 dil'l'i'l:iio :'t '"IT:t de .l:wuld11:1. r:niiiPI'"h••.ndrndo 
O ]1•ilu I' lll:ll'gl'lJ,-; f!l'\·llitlf:l.'' do f'OI'I'I'gll rll'lllllllill:ldll Jl:tn:ti\•'Í
)':t·;, :!lt'• a hahnrl:t: 

l\11111:t :'11'1':1 dr• dlli"lll.l'·' l:!ll(J) fp•r•l 711'1•-;, p:11'1 indo d1• ltinga, 
pn-,-:,rln" p111il ilhiio da 1•:,.;1: arfa d•• 1-'PI'I'n (:."'" lll'::.'iiPil':t, aenrn
t•anh:llldn o ri:ll'hn ahi t·xi~(,.n!P 11:1 Sl!hida ''111 1li1·r·rtiin [l 
llil':'lll:l ..;,•rT:t d•• .l:lt'td!ÍII:t, int'lllilldll n-: lll:lr'gl'li." d1'\'oltd:1s o 
(1•ilo do riacho: 

ltH'J'I'lllli' I'"'''·" :!ftl'l':i•'lll:mdn llllta :'lf'P:I lnlal d•• !lfl\.1'1'1'11111~ 
(!JOO) ltl•l'l:!l'l''-', ,. !lH'dianll' ns .st·guinles ru111lir:iks: 

l - () ti!1Jl11 dt•,:.;f;t :tULIII'ÍZ:H:iin. l[lll' Sf'I'Ú llfll:l Yi:t :tllf.III:IJ

tka dl'o'l.l' d1•t'l'l'lo na 1'11rlll:t do s 't" do arL. 1 H do Codigo do 
l\lina~. sl'1'(t fll'~soal e ~(lllwnl.t• lt·ansmissivPI no caso ((p tH·r
rJniru~ l1l'l'('~,":tl'ill~ P ('lll!jl!ge SO(Jl'I!YÍVf'lli.t•, lJ(•JJl I'OIIlO 110 de 
~ll('t'I~S~:ÍO ('llllllllf'l'('i:tJ; 

II, r•;;La anlni'ÍZ:J\!ÜO tlnr:n:'t dllll-' (:!) a11110"• porl"l!d•J 
ser r••noYada na I'Onfol'lllidadP do al'f. :!O do Corligo dt· !\li
nas C' o campo d1• pr~q11iza 1; n indic.ado J!f•;:f.l~ arl.igo, niin po
tlcllllu exrPdt:l' ao:< lilni!Ps 110 llli'SillO 1113!'1'ados; 

HI, a !li'S(!Il iza Sl'gll i1'Ú 11111 p !ano Pl'l!t~st :llwli'C.idll i( u0 
scrú ut·grinizailo pr>lns a ui ol'izarlo~ f' o:nl111ll'l.tido á appl'll\·a:ão 
do Governo, ouyido o Drpal'lnmrnlo ~acionai da PrndLH:tiio 
Minc•ral; 

IV, o iliJVI'I'lln fi.,r:alizar(t a I'X•~cu~;iio rio plano de ryue 
trata o numt'1'0 anlnrio1·, podendo mcsnw altt•1·al-o para m•:
lhol' m·ienlat;iio rla marcha dos tl'ahalhos; 

V, na conclusiio dos Lt·abalhos do pesqt.uza, sem prejuizo 
de quac<;quér infot·m:H;õcs IH•didas r)clo Governo no curso 
dellcs, os aulo1·izr~dos rlcvcrilo apresentar ao Dcpa!'Lamt•nto 
:'lacional da Pt·oducçiio l\lineral rio .Ministeeio ria Agl'icultlll'a 
um relalorio circum~l.anciado, acompanhado d~ p('rfis g••ulo
gicos o plantas, rm t.cla c cópia. onde 8ejam inrlicacltJ~ ~~orn 

cxadidiio os l'ort.Ps qne se houverem fl'ilo no terreno, o ma
ximu da profundidade que houverem attingido os lraba!nos 
de pcsquiza, a inclinação o dit·ccção do veieiro rm dcvu~ito 

a !lu vinnar que se houver drS!\Oberto, espessura média e 'Íl'ea 
dos mesmos, theor médio em ouro pot· meteo cubico, bt•m cumo 
de outros L'Selarecim('rltos que se tornarem nece:osario~ pal''t Q 
reconhecimento e apeeciação da jazida; 



VI do minerio e material extrahido, os autorizados não 
IJudcrã;J utilizar-se senão de pequenas quantidades, sul'fi
cicntes para aualyses e ensaios iudusti·iaes, só podenJu Jis
por do mai,; depui~ tle iniciada a lavra; 

VII, serão t·espeitatlos os direitos de Lerccil·os, ressarcin
do os uulol'izados damnos c prejuízos que occasionarem, a 
quem de direito, c não respondendo o Governo pelas limit.a
cõcs que possam sobrevir ao titulo, da opposirão dos ditos 
Jireitos. 

Art. 2.• Esta autorização será considerada aiJandouada, 
pat'a o effeito do pat·agrapho unico do al'L. '21 do Codigu Je 
l\linas, nas seguintes condições: 

I, si os autorizados não iniciarem os trabalhos de rw;-;
quiza dcnlt·o Jo,; ~eis (6) primcü·os mezcs conLauus da data 
da a ulorização; 

H, si ittfJ~rrotnJ)Crem o;, Lr·aiJalhos, depois d1~ inieiados p H' 
igual espaço ue tempo, salvo motivo de força maior, a ,ju1zo 
uo (:overnu; 

lU, si não ap•·esPnlat·cm o plano dos trabalhos t•m tt~:'LIJ'J 

ulil para JHH.Ierem dar inicio á sna cxccu(;ão ucntl'o t.lo praw 
a quo• a Ilude u 11. I deste ar·tigo; 

l V, si, findo o prazo da autorização, sem ter si1lo re!LO
\at.la na fórum do art. 20 do Codigo de Minas, 11iío apre::;cnf.a
rem, dtmtro de um ( 1) mez, o rclatorio final. nas condit.;Õ1;:; 
e:-;pceifieadas 110 n. V do artigo anterior. 

Art. 3." Si os autorizados infringirem o n. I ou o n. V 1 
do art. 1 ", ou 11Üo se submcttercm ás exigencias lia fiscalita
!,'ão, será annullada esln autorização na fôrma do art. :!8 do 
Codigo de 1\1 i nas. 

Art. 4." O titulo a que allude o u. I do art. 1'' pagará de 
scllo a quantia de• quinhentos mil réis (500$000) c ::;ó será 
valido depois de tl'anscripto no respecth·o registro após o 
pagamento do ~cllo, na fórma do § 5" do art. 18 do Codigo de 
Minas. 

Art. 5." Os interessados devet·ão satisfazer· o pagamento 
da taxa da puhl iea(;ão drstc dccl'cto no Dia rio O{(icial, d·~ll
tro de tl'inta (:W) dias, contndo~ da dala do con\itc pam e,;~.; 
fim pnhlicado naqnrlle orgão official, sob pena de ficar ><em 
effloilo o presente decreto. 

Arl. 6." 1\o•vogam-sc a~ disposit.:õc~ 1'111 contral'io. 

Hio de .JaJJl'it·o, ~O de novembro de 19:.!1. li:J" da lHo.k
!JCJ!(knc i a c ·lG" da ltepublica. 

GE'l'ULIO VAIUõAS. 

Odilon Braga. 
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lJECllKl'O :'.;. 15G - DE 20 LIE NO\'EMBI\0 DE 1934 

Ab1·e ao Ministcrio dn Jus/iço e :\'cgudos Jnlel'iorcs o crettllo 
especial de 53 :M71$UOO ]Jam attender ao pagamento tle 
di(ferença de snúsidio do Presidente da Uepttblicu 

O Prc::>idcnte da Hepubltea do~ E~tados t:nidus do Hra~;L 

tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos lel'mos rlo at'l. 93 d ' 
Hcgulamenlo approvado pelo decreto n. 15.783, de M de no
,-ellliJro d·~ 1922, e usando d<.t autoí·izaçüo contida uo arlig.:J 
unico da resolução de H de julho dre 1931, da A~s·emiJléa Na
eional Constituinte, re.,;oive abl'il' ao l\Jinisterio da Justiça "' 
Negoeios lnlet·iure" o credito C5JWeJal de f->3 :871$000 il<ILl 
attender, no período de 20 de julho ultimo a 31 de dezeinlJro 
do col'l'ente anuo, ao paganwnlo Lia Lliferen•;a entre o su!J~idt-J 
du Chefe do UO\emtt l'rovi:;orio, consigna!fr. aa t•azão d·· 
120:000$ annuaes. ;i nt·lw n. 1 do Ululo 1 do at·t. :J• do lk
crclo n. 2,-L 167, de ~5 de abril de 1!J3.í, e o subsidio fixado 
pela citada resolução, na razão de 210:000$ annuaes, para ú 

Presidente da Republica. 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de IU31, 113" da lnde
pendencia e 4u• da Republica. 

GETULIO V ARGA8. 

Vicente Ráo. 

DECfiETO l'i. 157 - DE 22 DE NOVEMBRO DB 1934 

Concede inspecçtio preliminar tJ(IS Cursos de Lettras cum o 
complemento de formação pedugogica á licenca cultural 
do Institui o Snpe7·ior de l'edagorrio, Scicncios e Letras da 
capital do Estado de São Paulo 

O l't·e~idente da Hepubl iea dos F~::;tados Unidos do Brasil, 
usando das attdlmit,;ões que lhe confere o n. 1, do art. 56, da 
Constituição; 

Attendendo a l{Ue u m inislro da Educação e Saude Publica 
considerou satisfeitas pelo Instituto Supcriot· da Pedagogia, 
Sciencia::; P Letll'a1' as exigencias contidas no decreto n. 23.546, 
de 5 de dezembro de 1933; e 

Considerando o di~posto no art. 11 do referido decreto; 

Decreta: 

Art. 1. o Fieam concedidas as pn•rogativas da inspecção 
preliminar. pelo prazo tle duus anno;;, aos Cursos de Lettras 
com o complemento de for·nHlção pedagogica á licença cultural 
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do Instituto Superior de Pedagogia, Sciencias e Lettras da ca
pital do Estado de São Paulo. 

Art. 2. • Este decreto entrará em vigor na data de sua 
IHthlicnçüo. 

Hio de Janeiro, 22 de novembro de 1934, 113" da Indepen
dencia c 1.6" da llepublica. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DEORETO N. 158 - NÃO FOI PUBLICADO 

DECHETO N. 159 - DE 22 DE NOVEMBRO DE 1934 

Concede á "Jlctmpole" Companhia Nacional de Seyuros Geracs, 
autorização pan1 (unccionar e app1·ova os seus estatutos 

O Prc.c:ldeute da llepn!Jlica dos Estauos Unidos do Bras1l, 
atlr;ndcndo ao quo requereu a "Metropole" Colllpanhia Nacio
nal de Seguros üeraes, com séde nesta cidade do Il.io de Ja
neiro, resolve conceder-lhe autorização para funccionar em 
operac;õr•s de seguros e reseguros comprehendidos nos grupo11 
A e B a qttc sn refere o art. 2" do regulamento approvado pelo 
uecreto 11. 21.H28, de H de setembro de 1932, e bem assim 
approvar os seus estatutos, mediante a,; srguintes condi~;ões: 

I 
O capital de rosponsabilidude da Companhia para as suas 

opei'li!)Õe;; é de 5.500:000$00/l (cinco mil e quinhentos contos 
de réis), com a realizm;ão constante do§ t• do art. 5• dos seus 
estatutos. 

li 

A Companhia fará no Thesouro Nacional, na fórma legal, 
o dl.'posito de 300:000$000 (trezentos contos de réis), para 
garaulia inicial das suas operações. 

lii 

As despesas furçadanwnle eommuns aos Jous grujJo:; :-;Prão 
rateadas pelos mesmos ua proporção das respectivas rrceitas 
d•' premio,.. para a organizat;ão das contas de lur:ros e perdas 
das operar:ues de cada grupo de seguros. 
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IV 

A Compauhia ficará ínlegrnlmcntc snjeita ás leis e re
gulanwnlos vigentes ou qtw vtct·cm a vigorar sobre o objeeto 
de ~uus operaçOcs. 

Itio de Janeiro, 22 rle novL•ml>ro (\,! Hl:J í, tl:J" da Ind•'!Ji'!l
dencia e 'tG" da Ht•puhlica. 

GETULIO VAnGAS. 

Aamncwnon Mllaal!tães. 

DEC!lETO N. lflU - DE 22 DE ?\0\'IC\IBIW DE 1!l31 

Unij'ormes r:ompknwnlm·r:s ao /'lona a que se 1'e{ere11! os de
crr:tos us. 20. 7!ít, de 1 de dezembro rle 1!l31, e 22.817. de 
12 de junho r/c HJ:n 

() l't't•sidt!Jdt' ria II"[Htlolit':t tltl-' I·:,; lado,; t ·,lido:; dtt llra.-;iJ, 
~1o uso da alfrihni•:ftt> q1w lht• C<lltl't•r·e a Con~lilnição, decreta: 

.-\rl. t." Fi(':lltl :tJtJII'O\:ttlo:-: os unil'tH'llll'~ para os ol'fi
eiD.t~;-; ,. J!t·:w:t ., tia." J't':'t·:·\·;,,: tltt Exet't!ilo ,. tJt!l.t·o~, que a este 
aromp:t nh:uÍ1, t'UI nplt'llll'lll:tt'''·" :t<l i' I ano ti!' Uni forme;-; ;1 que 
ie rdcrc!ll u~ tlt!CI'dtl.< !1.". ;:o.; ;d, ti•• I d" dt•zt'lltl!l't.l dt! J !J:Ji 
:e 2:'.HI7, tJ,. L! dt· .itttlllll ill' 1f!:J:L 

AI' L. :! . " lkvoganJ-;;p 't,; tli';po:-: il;iit• . ..: t'III t•onl.rario. 

Hio de Janeiro, 2;! ue I!IIVI'lllltl'O de 1!l:l1, H~!" da Indepen
uent:ia p .\(i" da Ht'JHlhlka. 

GETULIO V AfiGAS. 

P. Góes iJJonleiru. 

lJ'\ IFOH11ER IJOS OF!'JC 1.\ER llA J" CL,\SSE IJA JlJ;SEI\V,\ liA 
f" LINHA 

0:' offieiae~ da 1" ela,;,;t• da rPserva da 1• linha poderão 
usar tJlW!ldo na inaetividadc n deve1'líu usar quando nomeados 
para t:crlus ernprPgos em l'I'JHH·Li(·õcs militares todo~ o8 uui
fm'tllcs do,; offir'iar . .; do Ext•t·cito AcLivo, com as SPguínles al
l••t"\t'.õe~ · 

. '\·a~· lwmbreil·u~: vinl de eadat·çu branco, com a largtu·a 
t.le i mm., contornando a~ coslnra~ e parallelo ás mesmas, nu 
nnifm·nw ,·erdt•-oliva; Yivo donrado, rlisposlo do mesmu modo, 
nos nuifot·mc~ t:inz" ,. llranco. 

1':-:iiFOBl\!ES DOS OI'FJCL\ES llEFOHl\IAOOS 00 EXERCITO 

< l.~ offíciae~ r·efonnadus do Exerrito JWdedio u,.;at· lodo~ 

os li! ti l'lll'll!es do.' offil'iae." do Ext·rTito .-\ctivo, com as scgu in
t "" ;li I 1 ·r;l ,.,-"'": 

.\'rrs lr'rnlllu·cil'ffS: itl('nlieas ú~ do~ ol'ficiat•s da ja da~~~· da 
l'l'S'.'I'Va da 1" I inha, act:l't•seendo-sc um vivo Llc radaJ't;o branco, 
com a lal'gUl'a de í mm. passando pelo meio, no sentido longi-
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tudinal da hot1n)l'eira, no unifonne verde-oliva; vivo dourado, 
di~posto do mesmo modo, no:; uniJo1·mcs einza c braneo . 

.E' fae11lladu aos mesmos, especialmente em festas e datas 
COIIIIIICIIIOI':Il i\·a,:, 11 liSO c.Ju UllifOI'llleS antigos, fóra th~ USO, que 
po~suirelll e que vigoravam na epoea eu1 que pa:;saram á 
reset·va. 

UNIFUIIl\ll·.o lJO:-i .\Lt:;\1:\Utl DltS CEN'I'l\OH ]lg PIIIWAIIAÇÃO lJE 
UFF!CI.U:::; DA 1\I::SEI\VA 

Lb allllllll\t:' do~ C••11Ll'os d•· l'n•parac.;ãu de Ufficiae::; lia lle
:oerva u~:lt'ã" o sl'gllilllt~ ut1ifonue: 

Du bri111 'Pl'rll'-oliva: ob!'igatario, pam in:;lrueçüo e ser
vi•;o, igu;11 ;,u Jllodelo dos sargento;; t.lu Exen:ito uctivo, eom 
a~ seguinlt·~ IIJOrlirie:.lt;ões: 

C!IJWet•fr: \'l'l'rlt'-oliva, e0111 11111;~ esLt·f'!Ja de tndal ltraueu, 
de Uln.O.:!li dt~ di<Itrll'lro <'111 v•·z uo di~Linl'Livu da unidade. 

HoJwl: do llll':'lllo feiliu I'Jll u,;o no Exercito, com a:; se
guintes •·arac·tPri6lica~: copa de gabat·diHc cinza-escuro, eom 
vivo da l'ÔL' da ar1na; cinlH de .celluloide braneo, com uma 
semi-elly(Jse de ·pannu da eu r da m·ma; pula du filJt·a prl'La; 
juy ulw· de ceJ luluide (H' do. Estt·ella de metal bramo na ciu ta. 

Goi'I'O sem pala: com a estrella de metal bmneo, no logar 
du eoear. 

Tunico: igual a du~ ol'l'ieiaes do .Kxercito 3divo, eom um 
vinJ dr• cad;~rr;o lH'aiH'o contornando a" costm·as da gola e pa
ralll'lll ú~ JlJe:'JII:t~; IJoliil'~ preto" e lisos, de massa, 

()a/ç(ío: ;:em alteração. 
Jlvmbl'eiras: de brim ltranco, com vivo da cÔJ' da at'llla. 
Ci11to: dr~ t~Olli'O prelo; fl'l'ho igual ao dos sa1·gentos do 

I~xcreilo act i v o, rm H tela! oxydado. 
Cnl~·ndo: hol·zrguins e pernoiras dr~ couro JH'rto. 
Hofus: typn Intendr•ucia (faeullalivas para o~ alumnos 

da~ at·ma:< JIIOiltadu~) . 
Luvu.,: ignaP~ ú.' dn,.; ufl'iciaes do Exerci lo activo. 
Es1wms: igtta•·~ ús do~ officiae~ do Exerci lo aclivo. 
JJistinrfivos: e,;lrrlla bordaria a linha IJt•anca, na gola da 

tunica, nrna dr, c nela lar! o. 
lnsi(Jnias indic11livas de WIIWS: llaslt• 

branca. de om,03 X Om,001 (llllla para enrla 
n·rlieahnente rw Jllanga direita, á altura do 

bordada a linha 
armo), eollol'ada 
braço. 

q,Jwlc: o lllf'Sillll aefuahtwlll<· 1'111 u;:;o, (do antigo pla11o 
d•! unifori\H'>i), in.,igniu~ riu anno hllt'dada,- na 111anga; yi\·o 
d1• r·atl:u·•:o VI'I'IIH'Ilw de i llllll. rlc largura l'.unlot'IWIIdu a~ 

eu.-,ltll a.-; da gola e pat·allelo ás mesmas. 
UNIFOllMES DOS OFFICIAES DA 2• CLASSE lJA HmH:RVA DA f' I,INH.\ 

Em temvo de ]Jaz, quando estiverem t:'stagiando c quanrio 
convocados para a instrucção, os officiaes da 2• classe da 
l'P-sPrva da 1" linha usariio o uniforme rle brim verde-oliva, 
Sl'mdhantl' no fei l.io ao uniforme do ExeJ•cilo activo, com 
as ~eguini.Ps alleracões: 

CHp11ccte: Yl'l'UP-oliva, eom uma rsf.rdla de melai brancn 
•I•• fJ.II•,U:?ü dl' diame!ro. em .~uhs!ilui•:iiu au di,LindiYil •.!11 Exer
cilo aefivo. 

noncl: tln llH'<"TIIll fr•ilio r111 u.~o no Exercito acl.ivo, colll 
ns Sl'f.l"llinle~ allt.TaçÕ('": copa cinza escuro (gabardine) com 
vivo da eôr t.la arma; cintn r!" celluloide branco (co'mo a 
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antiga da cavallaria); palu de fibra preta; jugular de cellu
loide preto; distinctivo da arma na cinLa; e si relia de mrhl 
pra lcado na copa. 

Iimnbeiras: idenlicas ás dos officiaes da t• classe da 
rcsena da t• linha. ln,;ignias dos po.-;lo.~ em galõc~ de sulacho 
lH·aneo. cru angulo eurn a ahel'lura vollada iJ:Il'a a manga; 
nma eslrclla, bordada a linha lJrauca, fieani a Om,02 do 
\·,·r·t ice do angulo dn galão <'XI Prior. 

Tnnir:o: igual a do:< offidaes do Exercito activo, com 
um vivo rir Qm,OO't de cadar~.:o branco contornando as costuras 
da gola ,. paralklo ;í,.; lll''"llla". l'or·marulo an~·,r~ll" 11:1.-: porllas 
ria gola. 

Distinrtivo dn m·mo: IJordado em linha branca na góh 
ria tunica. nag me"rna., conrlicõe~ do Exercito acliYo. 

Gorro sem pala: idcntico ao do Exrrcito ar I ivo. rorn a 
P~lrPlla de melai branco, no logat· do cocar. 

Capole: o que se cnrnnlr·a ainda r•m li"O par·a os offif·iaP~ 
da l'f'~PL'Ya. As insígnia~ do po~ln (f:alr"'·"). 11:1.' ilnlllhr·,.ir·:•'· 
f'erão Pncimadas (101' uma cslrella, bordnda r.m linha ver
lllf'lha. 

Cinfn-talalwrtc, fiai/o;· ,. q11 irr do Psprrda, dP couro pr•rl o. 

UNIF'Oil.MES !10S 11·'i'lf:l.\ES 011 EXEil.f:l1'0 11.\ 2' Ll:'>IJL\ 

Continuam em vig-ot· m; unifot•mes do respectivo plano. 
Quando mollil isados, em caso de gum-ra, usarão os uni

formes de campanha do Exercito activo, com os distinctivos 
indicados para a 2" clas~e da reserva da 1" linha, accrescidos 
de um vivo branco, de Om.OO" rir hu·gura, rontm·nanrlo o p1mlln 
rias mangas e snpet·pmHio-sP á cost111·:r ·"~llli'I'ÍOt' do~ J'Psp•~

,.livos canhõl's de bl'im veL"de-escuro. 

UNIF'Oil.C\lF.R DOR OPPJ81AES JlO:"OTlAnTOR 

Os mPmbros rln magisterio milil:u· qnr tenham gra
rluaeiiPs honol'ifica~ usaeiio os seguinlP~ unil'm·JirPs: 

1". o~ Jll'Ofes•sor·f•s ciYis conlinnat•iio :1 usar n~ JIIIÍ-

formrs do respectivo plano. sem qualqur~t· modificaçfio; 
2", os Jll'O~essores militares, pe.!'[encentrs (t ta ela~~~~ 

da l'PSIWVa da 1" linha, poderão usar a~ in~ignias da arma 
nn sen·ir,.o a que !)er·tencnt•anl P do po~tn f'lll qw• fOI':llll 
lr·:lllsfcl'idos pal'a a rrserva; 

3", Psses mesmos offi~i:ws poderão usm·. rws.c.;f's 11r1 i
for·mPs', as in~ignins do posl o llonrwi fir·n, f rnrln. pnr·rlm. nns 
nnifm•mps cinza e bt·anco, nn gola. a tf'SJlhrr·a :rnnil:H· dP 
mPtal dnnt·ado rm :-:nhst i ln it:ilo no di.~t in ri iYn r! a arma 1111 

>'m·viço; r no vrl'df'-oliva. e~~a mPsma e•.ph1~1'a bol'dad:t a 
linha branra. 

Capotr>: o mrsmo elos officiaes rlo f::<.:f'rr:ilo ar f ivn. 

nf{icirres GP11erac.~: 

B' facultado aos GenPrnes honora1·ios do F.xPrr.it.o o uso 
rlos uniformes dn ExPreit.o activo. noo :-rrtn.~ ~nlemn•'~ offiriaP~ 

'·' nos da vida publica e onrbl. 
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U:\lf'O!BIES DOS l'l':>iCCin:"'AJUOS ll;\ EXTJ;<CTA DIRF:CTOnL\ 
ur: cu:-:T.\llJLin:.ur,; n.\ ncrm:u 

Os officio.cs honural'ios do cxtindo quadt'O da Dit·cctot·t:t 
Gc!'al de ronlniJilidadP, com t•xct·eicio no~ ol'giitl:; ~"·"[lecit't

endo.; no ]\,•gul:tHH'lllu do ~il'l'\"il,'n dn Fundo:; do l·:xt'l't·ilo, l' 

quo 110 Pxr•Tit·io tl:t'' ~tiJt..; l'll!li'Gi•t•s ;;i\o a,;•.!:llJ:•IIlado . .; :1·:, 
offkiaes da lte,;ena, com·octHio,; r~:u·a o Sf'l'Yii:•J :1~1 i\·o (a:
tigo 171), usal'iiu olll·igafol'i:tnH·ntP, nu c:-<~l'l:it:i,J des.'<l> 
llH'Sill:l.; flllH~•:iH·~. n unifurlllf' n•rrl•~-1J!i\·a sr>Jm'lll:IIIIP no rio . .; 
ol'l'iei&l'.'; ria 2" cla:'.''l.' d1• 1" lin!t:t, ~~mn a" 'í'Gllil:lt•.:; al!.P
t'óii'Ür~ : 

- As P~tr·plJns das lw11:hrPir:!:' f' o 1iisl inc~l i\·o da :tJ'Jr:n 
na gola ."<'J'iin suh,;l.ill.lido . .; pl'l:;..; d11:1~ ]'i'llil:J..; l'l'tJ.~·:d::.c. '" 1'
fl:lil:t:-> a linl1:1 b;·:ull'.l. 

11u11HPI: d1' li\ YPnlr-olivn, do lypo usarlo prlos ol'firiar•.' 
do .1-:'\l'l'l~ito arl ivo, r0111 nlll YÍ\"tl da ciJr rlP onrn Y<'liln ~:;, 

•·opa; di.-linc·li\'o <lo q:tadro na r~inla; c'.''n~lla dt• llll'lal JH'a
tP:Jdu 11:1 cupa. 

Crrpnfp: idrnl iro ao dos ofriciaPs da ::• classr• da J'I'SI'!'\'ll 
da 1' linha. suhslituindo-sl' as· c~lt·r•IJa.; rlistineti\·as da 1'1'

srrYa, pPI:H dna,; rwnnas rl'uzadas. 
J]o!D!'s: de mnssn, prrlos, com n~ duas pennné; r.ruz:-llln''· 

l'NIFOHJ\lES DOS ME~mnoS DA JUSTJ(,:,\ l\11LITAn 

Em tempo de paz o uniforme dos membros da Justiça 
J\lilit:JL' ."r•rú o dofi Pl'l'ieiar•s da 1• ('\:t~sc da l'I'SPl'\'a ria 1' 
linhn fJlW ]Hlssuem po"tos hOlllli'Ífkos no lll:tgi..;lt'J'in militai', 
eom as ~l'g"ninLPs morlificac:ües: 

No unifot'lllt1 cinzn e 110 branco, piaras cll:vr)ticas rs
malt.adns, de~ c,·,,, pt·eta nas Japellas, con1 o distinclivo da 
.TtJ,.;fiça - un:a halanr;a, frnclo pot· fiel umn f',<pnrla em me
tal ilourndo; 

:·io nnifnm10 wt·dr-oliva, o distincllvo da Justiça, bor
dadn a linha braHca, na gola. 

JJnnwt: d" lii VPI'fle ou de gaiJarclinr cinza - identicos 
nos ol'f'ieiai'S do Exerrito activo, eom o dislinctivo r:la Justiça 
na rinta r· 1'.-drrll:t prn(e:-~da. na ct1pa: 

Yho, •li' ,.,·,1· p:·<· 1 :1, ua.-; hotnlH·ciras do nnlrurmr cinza o 
11ns honnrl,;. 

Rutõr.~ de m~·'''' nrl'la ou dourado.~. rom o dislinrl ivo da 
Justiça gravnrlo. · 

Os officiacs g-Pnrraes, membr·os do S. T. 1\1., usarão, 
no brn(:n dirrilo unta enl'tia dr tolhas de enl'valho, bordnda 
a onru, lenrlo no renlro, lambPm bordnrlo, o distinetivo da 
Juslira - nma halnrH;a :üravct:~ar!n fltll' unia espada. . 

Es?P cli~finet!Yo srrá usado no f• unifot·mc; nos 2•, 3• 
e ft• nnifni'Jl1<'.~. "''i':í liot·rl:lr\n 'I linha rinzn. nrlma do pu-
nho. l'ío !J" unifornH·. srt·:'t bordnclo " linha branca. 

t'NJFO!l!\11·:S ll:\f.l PIL\1 .. : \fi llESEJtVI8TAS, JtEFOHJIL\DAS E A!iYLADAS 
DO F.XEHCITO 

1 - As praças reservistas só usarão o uniforme, quando 
convoradrt9 pai':-~ o serYiço activo. 

TI -- As pracns reformada~ r.~t.iio isBntas do uso do uni
forme. F,'-JhP-" ffl('lllfnr)o 0 11<::1) do \1f1ÍfOl'lllP U8 IJl'Ínl kn!;:j rlü 
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antigo plano das praças do Exercito activo, com um vivo do 
r:-~dmTo branco, com Om,OO \ de lat·gura, contornando as cos
Luras das hombrciras c parallela ás mesmas. 

III - As proc_:.as asyladag conservarão o uso doo seus 
nnifnl'mes actwws. Nas datn.s commemorativas permitte-sc
lllr~ o u~n dos nnlfOt'tnr'.~ antigos, jiÍ. crn desuso, que vigora
vnm nn (•pocn l'tl! que foram nsylndus. 

lJNIFOR:O.IES DOS TIHOS DE GUERRA 

De bl'im kaki. de acccirrlo eóiri o modelo acf.ualmrnte em 
ll.'~n; gola dnpl:1. Os candidato;; a J'f'SI'I'Yisla, compnn,•nt .. ,. das 
l'nid;tdPs-q11ndt·o, usarão o unifot·me de brim vrrdr-oli..-a, do 
typo inrliPado na~ instrnccões que rrgulam a organiza~fio 

dP~.-<:1s unidnrle~. 

l.iN!FflRI\TER DAR tJúht>OftAÇÚES {'j()N~IO~RADAS 1\ERF.RVAS DO 
F.XE!tr.ITn, :\A FÔI\;\1.\ DO AllT. 1 G7 DA r.nNRTlTlJIÇ \o 

No trmpo rlr pnz. com;rrvariin a ctir kaki, de accorrlo 
rom ns modelos fl!llll'OVHdos pelo i\Iinist.erio c!n (hH'tTn, IH\'> 

1 r-r mo•; do nrt.. 1.0 do c!rcrrlo n. 20. 75.\, de lt de dezcmbr·o do 
1931. Os distinrt.ivo~ e insígnias dos JlOSlos da hirrnrrhia 
dos officiac.~ .sc·t·fio em gnllol's, nos hombros ou nos punhos 
dns nwnga.s. 

()mmdo mobilizados, !Jara effeito de operar:õcs de guer
t•n, terão uniformr.~ de campanha semelhantes ao:; do Exer
cito nctlvo, de nccordo cnt11 os pinhos estabeleclrlos nos con
ft·nrto., npprnYac!o.~ proln l\linisfrl'io rln Gtirtrn. 

OBSERVAÇÕES 

1) ds b·ros de tecidos c pec;as de uniformes devem obe
derer a padrões e modelos existentes na Intcndcncia da Gncr
r:l, n pprovados pelo l\tinisf ro dn Gnerrn. 

~) Todos o.<; mililnt·es da re.sm·va, bem como os compo
nrn fps das em·pornr:fi"~ formndora~ de re.~ervistas, são obri
gados ú oll~rr·vnncia rlns rrgub:nrnlos de eonlinenctn.~ e do 
sign:ms de l'PSIWiln ndoplados para o Exercito c Armada. A 
niio oh.<:Pt'vnncia aas pre~cripções desgc rrogulamcnto c as nl
ter:u;ül's de lllliful'llll'S podpr·ão implicm· na prohibição do 
uso do 111lifornu\ indPpendente de outras penalidades quo 
poi'!'alll, pelo.~ t·rgulamrn(o~ proprios, ser impostas ao infl'U
ctor; a peoh ibit;fio do i1so de iniifornic será determinada pelo 
commandnnte dn Rcgifio, depois rle deYidilmrnte apurada a 
exi.stencin da tt·aTh~gressão. 

3) Nenhuma collcctiviriade, militar ou não, com ex
crpt,:ão da 1\fal'inha de nncl'l'a, poderá adoptat' uniformes sem 
~uhrnrtfel-ns á approync_:ão do 1\linislerio da Guerra, poe in
terrnerlio do commandanle ria Região a que pertencer; este 
deverá encaminhar os papeis com as informações referehtes 
á rxió'tencia dn eollecti\'idatle em apreço, opinando a respei
to rio a~snmpto. Q Minislerio da Guerra fará a I. G. estudar 
r prnp{ir :~s modificac.:õcs que julgar necessarias, e ouvirá o 
E. M. F.. nos cnsos qne julgar conveniente . 

. 1) Fira roxpt'essnrnente fll'Ohibirlo o nRo do nniforme 
,.,,r·,J,._nliY:\ pr•lo,, rr,rorvisLas (ex-praças), f(Jra dos PI'T'indo~ 
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de conyocaei'io nn mobilização. No acto dr. de>;inroJ•pornçiío 
SI'J'-Iht•s-llilo rt•sl ilniJos 11." Lra,jrs ciYi.~ co111 que s·· apl'e<<•fl
lnram á caset·na 11 rceurwrados lotlos os unifol'Hll'~. dr. acem·
!hl eo1n o.~ l't'gnlauwnlos que regem o assumpto. 

5) Cahe a l.od:~s a5 autoridades militares promover e en
caminhar as p!'O\'idcncias que se tol'narem necessat'ias para 
sanar falhas de obsr.nancia, niio srí deste rlecreto. como dos 
de n. 20.751. riP \ rfp dP7.1'mhr·n rle 1931, e n. 22.817, rle 12 
de .innho til' 1!l:l:l. 

IJJ<:r.JlJ<;'J'() .\. Jtil --IH: :10 lll\ lllW•::\IBHfl llE l!I:J't (') 

rlJ1/II'01'fr, 1'111 r·oi'IIC/1'1' p1•nt•isorio. o Jlrgulmnenfn pm•tr o finhi
nef, do minisfm rlo fiuen·o 

O Presidente da Republica dos Estado.s Unido~ do Brasil, 
mmnclo da attl'ibuiçiío qrw lhe confere o art. 56, item 1" da 
ConRtitniçíio, e tendo em vista o que preceitua o § z• do art. 2", 
do dect·eto n. 23.975, de 8 de mar~o de 1934, resolve approv01r, 
em caracter pt·ovi~orio, o Regulamento para o Gabinete dtl 
ministro da Gurrra. que com PStP baixa, assignado pelo gl'me
ral de Divisão Pedi'O Allt'f'lio dP nó('~ Monteiro, mini~lro de 
&;;Lado da Guerra. 

Rio de Janeiro, 30 dr nO\'Pnlhro rJp f!l:H, 11:1" da Tnclepen
dencia c t.fl• da Repnhlica. 

GETULIO VARGAS. 

P. Góes Monteiro. 

(*) Decreto n. 161, de 30 de novembro de 1934. - Rectificação 
publicada no niarin nffiriaf de 15 de dezembro de 1934: 

Regulamento p~,ra o gahinete do ministro da Guerra. 

CAPITULO ITI 

20. Compt'le ao rlll'ie <lo gahinete: 
e) fiscali>ar ,, hnm ambmt>nln rios lr:tbalhos tb Srnetaria da 

Gut'rra. 

R in rlt> <,.neiro .. \O d•• nnvemhr,, de 10.14. - P, r;,írç \{ rmf,,irn ... 



ACTOS Do PODE:l EX:'EO::Tl'lJVO 425 

Regulamento para o gabinete do ministro da Guerra 

CAPITULO 1 

NfTHIDUI(;ÕER 

O gabinete do M. (l. tem ai' seguinte~ atlribuiçõcs: 
! . Preparar os documento.,; para o exame e decisão do mi

nistro. 
2. Manter ligação entre o ministro e as demai" autoridades 

militares e civi.~. 
3. Encarrega1·-o;e das representações do mini.stro, das au

diencias, da conespondencia official, inclusive a ci
frada, e dí' Lodo o expediente reservado, confidencial 
ou secreto. 

4. Mnntcr um archivo de dorumcntos l'í'fl!'I'vados, conficll•n
ciaes e sccr·eto", bem como o respectivo protocollo. 

nAPITULO II 

O gabinete l.r>t·:l n .~egninlc romposição: 

5. Chefia: 
n) chefe, nm coi·onel com o cm·so de e. m.; 
b) adjunct.os, um majot· c 11111 car)itão, sendo um, pelo 

men~. com o cnrso de c. m. ; 
c) ligac;:ãn com n M::n·inha, nm capitão. 

6. Secções: 

a) !" ,<;ecçflo- chrfe, un: : ~: .. ;Le-roronel com o curso rlf' 

e. m.; 
- adjunctos, um major e dois enpitães, sendo pelo meno~ 

um desses officiaes com o curso de c. m. ; 
- um major do Servi~n de Intendenr.ia; 
b) 2• secção - chefe, nm trnenfe-coronr•I rom o curso dr> 

e. m.; 
- adjunctos, dois majorf\~ r dois capitães, sendo pPio me~ 

nos um desses officiaes com o curso de e. m. 
7. AjudanLr>s de Ol'df'llc", dois eapitães ou primeiros tenentes. 
8. Con.sultor juridien, um rnr>mhro do ministerio publico mi-

litar. · 
9. Thesoureiro, um capitão do Servic;:o .de Inlendencia. 

10. Almoxarifc, urn official da Sreretarin da Guerra. 
1 t. O rlwfn do Gahirlf't.e 8r enrarregará da superintendencia 

do srwviÇ'o e scr:'í :mxiliarlo dirPrt.nmrnfP JH'lns :11\
junctos rla rhefia. 

12. A 1' secç.ão. que poderá >a~r sub-dividida em rluas snb
~PcçõPs, srr·á Pncanegarla r!as relações interno.~ do 
M. G., Psf.nrlanrlo todos os as,.nmptos rnilil.ares rePe
birlos do G. S. R. N ., E. 1\L E., Departamentos 1lo 
Exercito. Orgãu.' e Commissõe,~ Especiaes. 

13. A ':'" 8Pt'l~iio f1•r·:'t a >"f>ll r:n·gn a~ relar:õrs ~>XtPrnas dn M. 
tl .. as~Pg-Ul'U!ldo a liga1::io t•om os df'mais 1\finio[('J'Í•B. 



Tl'ibun:w~. clr., r' ncompanhnr:í o~ lrnbnlhog do Co:l
gt·essD ?\aeional, rm tudo que interes~ar ás cl.t~~e5 
Armadas. 

H. 0-: njudantrs d<' orcit'IH trnbalharão ,Í1111to ao ministro, :Jll
xiliat·iio o~ ofl'iel:w~ de gablnctP no ~I'I'Vir;o rln J'I'Pl'<'
~nnta<;iio e andiPtwiag e podel'fto tet· a "<'li l':trgo a l'Ul'
hl~puudr•uclu pn etict1lar do ministro. 

1G. O erlMllllor· jt1l'illico tet·ú a seu cnrgu os pnrect't'cs e infut·
nmcõe.- suiJrc lrgbla<:(io em gr•r·al, especial!nenle :i mi
Jilat·. 

iG. O fflp-;our·r•it·n r> o nlmnxarife, d8 accürda com o Il. A. C. 
'J'. 1•~. l\1, P ll. I. K. <L. :wrfto "nrat'l'rog:rdm do< rr·a
lmllllis t'l'lath n:; 11 r•,;::::t ~'"IH'r'ialirlndr!, r•m rl'l:H:iio :to 
gahin!'fl'. 

17. l'ar·a o p,;Jrrdo rll! assumpl.os fúra da alçada do C. S. P.. 
1\ .. E. I\1. E. on Dr•pnrlamrn!.os do Exf'l'r!ilo. ruja 
1:ol11<.'ii" ri<'JH'nda dn parl'<'crr•s r• r~onhr•ninrento~~ rlivr•i'
~o.-', podr•t·:io :~1'1' nrganizad:r,q rommrnis.,õr·~ pr·oyiso
rias. t'<l!l!Jifl~la~ rir! ol'fieine~ dr gahirwt.r P rir !llilil.a-
1'<'~ ntr I'Í\i" P!']wr·ializnclos, p:n·n t'SSP firn rP(]ttisil:t-· 
rln,; rHr l'tlll\·irladtls Jll'lu mini,;lt•o da U\lena. 

11{. Para o sr•t·vir:o inlr•t·no do gahinrfr> srTüo orgarlizarl:ts in
slt·ncr:ÕP'-', st•gunrlo a~ rH•I'P"~idadt'o, c haverá o sr•
guinle pes~oal: 

i!). 

a) 
b) 
c) 
rl) 

r) 
f) 

As 

G ('SC!'['Y('IltPS: 

2 coi1lin11o~ (rb 8ecretari;\ da Gliel'l'a; 
2 sr•t•\-Plllr•;;; (ua Sl1 l't'darin da Guerr·a2; 
-'I praça~ Jl<ll'a o ~erviço 1lr~ lrni1~mlssao riP orrlPn!', cq-

f;t fi' I a.-; de r'Ol'l'P.~pondrncin, pf.e. ; 
3 l'arlio-lP!Pgraplti;.;las milii<Hr~; 

2 lt'lr•gr·apl!í~fns civis. 
llfllllf'<H:i"il'' sr'l'~o l'r•ila,; por porlari<J tlo minHrn. 

CAPITULO III 

a) dirigir o prssonl c roordcnat· o;; trahnlhos; 
li) contp!el.ar, ~r nr•er·ssnrios, os doemncnto~ dP]lC'ndrntrs 

r!P solntiio, p lPvnl-o~ :'t rlel'isiio do mini~lro; 
r) pnennrinhar, "por ot•dpm", os documentos rtuc de]wn

rlam dr• informuçõe;:; complementares e assignnr. tio 
mesmo uwdo, os qqr se rt'larionnm eom os :1ssump1c:s 
grt·np~ elo sf'I'YÍço diarlo: 

d) a~sr·J;(tll'll i· :r I.!'Hll.~!ll i>;sfio das Ot'dens on inst!'lH'I'Ões c.lo 
tnirlislf·n 1• VPI:Il' tll'ln l'"~JH'rth·a f'Xf'l'llr:iiiJ; .. 

e) fiscaliz:ll· n hnm li!Hhllllf'ill" do.-' lt•:tJ,alllll' da Srrrc
tarin <la G nPITa; 

f) recrb0r '-' llfll'esentar ao mlnislt·o as nut.ol'idurlcs civis 
qun drsf'.IPnr tr·atnr rlr as~umnto~ do 1\L G .. hrm romo 
os mililaJ·•·-' IJIII' vr•nlwrn !.ralar de assn!llp!.os de ser
viço: 

f1) ('rfr !'CJ:triio fiO flPsSOnJ llliJif.ar do gnhÍ11Plf', f'X:f~l'<õl'l' 
nllrihu ir·íir•c rl1• rrnnmntrdmdr df' rorpn: 
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CompeLI• no;; chPfps de iit:'eciio dirigit· os trnbalhos que llw 
são di:;triiJuidos, J't'!J:utindo-os com os seus adjuneto.". 
depois de estudados u~ doeumenLos, prcjwnll-os com 
ns ln!'ot·mnt:üt•s necc.~sarias á a~slgt!aLm•a ott dcch;fill, c 
tlpi·t•seittal-o~ ao elit•l'c de gahirwt.e1 ott Llit·t•dallwtll·J 
ao ll!ini::;lt·o, se l'úr para isso aulorJzitdà. 

Um dos adjllnl'lo~ d:1 rhel'ia ou ll)L'SilHJ da~ ~f'cc,:õc•s :-:c•i'Ú 
cnt'O.ITPgdr!o do nrch i v o de docttrneillu!'l t·e~et'V<Hios, 

corifidc•uciaes e sc•CrPlug e do rcstJPdivo pt·olueuilo, 
llclll cumu tia cil'i'a. 

Rfln :lltrihtl it,;uPs do cottsultoi· juridlcó: 
nl J'nrnPt'PL' pat·pcrn~~ o infot'llHH;ões sollrc ll'gi~Iitr:iio •.•m 

~·prnl. !'~p;•cialtncnle a militar; 
h) lll'g·anizal', :lnnualuwn{f•, a ·"~·nopsf' f' o indir;• rl:l.·' !f•i··. 

dí•t•t·do·:, lTgl!l;HJII'I\\11~, )tPill ('O!lll1 l'.'c:1!1lÍ11flt• i\s fJlll''
lõc.;; d1• inlPl'f'c:sp privado qllt' .~t• lignetn ú alllnlni.;{ 1'.1-
.cflo rio Exorcilo; 

c) tt·nf!l' Plll dia toda~ as nlll•!'<l<'Õf's l'f'lntivr~s á .Jw:t if·a 
l\lilil:u·, nfim dl' podf'l' Jll'f'SLar' quaP~lJIH'l' infoJ'J\l:lf'ií;·~ 
a t·nspPJt.n. 

()~ 1'-<CJ'<'\'l'lllf•-<, f'fllll.illllO_,, .';('1'\'f'll{r•s. f'sf:lft•{f!,,, radin-tf'
ll'gl':t(Jhi.,;;{as f' lf'li•gl':l}llli:-<1:1> LPriío a inrnnillf'llf'Í<l df'
lalhada na' i n:-:il'llt'<:til':: in f f'l'llas do ga h i IH'It•, opjHH'
LIITlallwn!P í'Xllf'dida~ 1• do• arcOnln C'O!IJ a lll'Cf'SSi•lat!P 
rio set·vit:o. 

CAPTTTTLO IV 

f:0:\1:'\ELTIO All.:'lllc;IRTnATl\'0 

~::i. O C. A. dn gnhinc!.e !Pm pnt· fim gerir ~~ vet·b:~s P 11\UlH'
ra t•in;; íl ist.rilHildn.-< pnra n ~;·tt funccionallwríltJ. 

Crlln)lÕf'-Sf' dn scgninlt•: 

a) )Jl'l'.-<irl<·lli•·. chrfe do gahinele; 
IJ) I'" la I f>J', n chl'l'n rir ~c·ef;Ütt tua i~ antigo; 
c) yo~·nl, !111\ dos arl.junrlos do gahinrt.f'; 
ti) I f!f•:-f}lll'í'ÍI'fl, o I ht•.-<tllll'eiJ·o do gahinete; 
t') SL'tl'f'iario, o a!Hwxat·irn do gabinete. 
A~ aLt1·ihuiç;i'iP~ dos '''''!~ lllí'lllbi·os r o ~e11 funccionamento 

srrfío íl.~ do~ C .. \. Jll'í'VÍO'tns no n. A. c. 'I'. :!<~. l\1. 

C.\PITULO V 

Sl1ll8Tl'l'! I IÇ}io Do PESSO.\L 

2ú. O ehdc rln gallinde S('t'Ú sulJsLituido, no ca50 de Jm(wtli
lllf'nln. pt•lu e!H'fl' de seecüo mais antigo. 

27. Os chl'ft'3 dn ~re\.'ÜO, pelo rP.spcdivo acl.iunto 11Jai~ anligo, 
dentro clns sPeções. 

28. 0~ demai~, por desigHU\,'fíO OI! proposta do chefe do g::~bi

nete. 
Hio de Janeiro, 30 ele novembro de 1934. - I'. Góf's Ncm

tf'iro. 
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DECRETO N. 162 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 193.\ 

Appruva a reforma dos estatutos do Centro Federal de Au
:tilios, sociedade civil de bene(icencia com. ,çéde no Dü
tricto Federal 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que pediu o Centro Fedem! de Auxílios, socie
dade civil beneficente com séde no Districto Federal, resolve 
approvar a reforma dos seus estatutos, realizada em assembléa 
geral extraordinaria de 24 de abril do corrrmte armo, conful'me 
acta publicada no Diario Official, de 26 do mesmo rnez. 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 193<1, 113" da Inde
pendencia e 46• da Republica. 

GETULIO VARGAS 

Arthur de Souza Costa 

DECRETO N. 163 - DE 10 DE DEZEMBHO DE 1934 

Concede rr'll.rilios nos 'I" e 2" senwstrrs de 1931 11 r•m•irr,ç insti
lniçíies no Dislrirlo F!'dernl 

O Presidente da Ilepublica dos E<lados Unidos do Brasil 
resolve, na conformidade do disposto no art. 24, do decreto 
n. 20.351, de 31 de agosto de 1931, e art. 1• do decreto nu
mero 23.071, de f4 rle agosto de 1933, conceder· os seguintes 
auxílios relativos aos 1• e 2" seme.'ilres de 19::!1 n instiluicões 
no Di~t.riclo FrdPt·al, eorrrnilo a .flpspesa po1· conta ria sub
consignação n. 1, da ·verba 18•- SubYf'n(;liP". al'l. 5" do dP
crrto n. 24 .1ü7, de 25 de abril rlc 1931. 

Academia Nacional de Medicina (2• semestre) 
AcadPmia Cal'ioea ele Letras - (2" semi'~ I r e) . 
Asylo TzabPI - (2" ~emcstrPI ............... . 
Asylo Bom Pastor - (2" semestre) .......... . 
Assistencia Dentaria Infantil - (2" semestre) 
Asylo N~l'a Srnhora de Nazareth - (2" se-

mestre) ................... · ........... . 
Associação das Scnhorn'>' Brasileiras- (f• se-

Tnestre) . . . . ......................... . 
Casa da Providencia - (i" semestre) ....... . 
Casa dos Artistas - (2" semestre) .......... . 
Casa Santa Ignez - (2• semestre) .......... . 
Casa dos Exposto~ - (2" semestre) ......... . 
Collcgio Cardeal Leme (Aeadrmia Technico 

Cornmercial) (2" semestre) . . ......... . 
Cruzada Nacionnl Contra a Tnbercnlo!;e - (2" 

semestre) ............................ . 
Crnz VermPihn Bra.<ilf'ira - (2" seme~t.re) .. . 
F.~cnla Donw.sfira S;mtn Arlolplto - (2• se

mestre) . . . 

10:000$000 
500$000 

2:500$000 
10:000$000 

ú:OOO:iiOOO 

4:000$000 

10:000$000 
3:000$000 

20:000$000 
7:500,000 

20 :OOUt;OOO 

5:000$0()0 

15:000$000 
50:r.uc~OOLI 

3:00()$000 



Escola Normal rlc Commcrcio - (2" semestre) 
Escola Moderna de Commercio - (2" semestre) 
Fundação Ozorio - (2" semestre) . . .......• 
InstiLuto Brasileiro rle Contabilidade (Escola 

'fnehnico Cnrnrw•rcial) - (2" dernestre) .. 
Instituto de Artes e Ofl'icios rla Divina Provi-

dencia - (2• sernestre) . . ............ . 
Inslit.t:!" lli::;lor\t'O f' (;pograplttcu Brasileiro 

- (2" semestre) . . .................... . 
Lar •ia Criancia (1" senwstr·c) .............. . 
l,iga Espcrunlista Br·asileira --· (2" M>mcstre). 
L ig-;1 Bnt;:ilcil·a Co ui !'J a Tuberculose - (2" 

~ Sl'lll!'Slt·e) . . . . ...................... . 
Obra du Berço - ( 1" se!llcslre) ............ . 
Orphanato Casa Luciú - (1• semestre) ..... . 
Ot·plwual u EYangelico - ( 1" semesLre) ...... . 
Osphnnalo Sant.1 Hila de Ca.'sia - (2" smlles-

llT) ... ···· ·············· ···•·······••· 
Stwic·dade dr u,~ugl'apllia do l:in ,.,. l:II\I'Ír·o (2" 

. eruestre) . . .......................... . 
Sneiedade de Assistencia ao,; Lazaru:; c Defesa 

Contra a Lepra- (1" semestre!) ........ . 

Total . . . . ....................... . 
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6 000$000 
6 000$000 
2 500$000 

2:500$000 

1:500$000 

25:000$000 
3:000$000 

500$00í) 

60:0000$000 
5:000$000 
3:000$000 
3:000$000 

5: 000$0<);) 

5 :000$001) 

3 :!J00$000 

297 :50080P.'J 

Rio de ,laneit·o, to de dezrlll!Jt'n de 1U3\, J 13" da fndepen
dencia e 'tG" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

I)E·OJU<:TO N. 1 ü í - ng 1 O DE llEZEl\lllllO nE J 93 't ( •) 

Concede auxílios nos 1" e 2" sernestres de 1934 a imtituiçôes 
nos Estados rio Ceará, Muranhão, Piauhy, Rio Grande du 
1Yorte, Parahyba, Pernambuco, Sergipe, Bahia, Espírito 
Sm1lo, /li o de .latwiro, S. Paulo. Santa Callwrinn, llio 
G1·muJ,. tio Sul e :H i nas Geraes. 

O P·residenle da llcpublica dos Estados Tlnido~ do I!J•asil 
resul\'P, na conformidade do disposto no al'!. 21 do decreto 
n. 20. %1, de 31 de agosto de 1931, e art. t• do decr·eto 
n. 23.071. de H de ngoslo de 1933, conceder os seguintes au
xílios relativos aM 1" P 2" semestre:< de 193'1 ;b insliLuir•õ,·s 
nos E;;lados do Ceará, Maranhão, Piauhy, Rio Grande do NÓrtc, 
Parah~·ba. l'Prnamhuco, Sergipe, Bélhia, Espírito Santo, Rio 

(*) Decreto n. 164, de 10 de dezembro de 1934. - Rectificação 
publicada no Diario Offirial de 19 de dezembro de 193'1: 

"Onde se lê •· Sociedade de Assistencia aos Lazaros e Defesa 
contra :1 Lcpr;l - Parahyba - Piauhy ·•. !C'i'l-sc "Sociedade de As
sistencia a~<s Lazaros c Defesa contra a Lepra -- Parnahyba -
Píauhy ". 
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de Jaru~ir·o, ::-\ão Paulo, ~~t11La Calha!'ina, Hio Grande do Sul, 
u Müws tinraes, abaixo indicada~, CLH'l'elllh) a dcs)H'.~a por 
couLa da stilH'fltbign:u;iiu 11. J, da VPL'im 18-::)uu\·cn<J)m;, art. à" 
do decr·elu n. :! 't. Hi'7, de :!:í Lle abril de 1934. 

Coufet·erH:ias de ;; . \'ier•nt r· df' l'aulo das ~e-
nLHH'a.;; dl' Car·iu:trle -- Fut·Laleza ·-- CP.H'á 
(2'' semcsll'o) . . ........ , .............. . 

Ceulro At'Listir·o Ü]Jt'l'ariu Caxieme- Caxias-
Maranhão - (:! 0 semestre) . . .......... . 

Unifio Al'lisliea Operaria Caxil'ttSr) - Caxias 
·- .Mar:mltão - (:2" scuii'·'Lr·e) .......... . 

~ocieda<lr• de A~~i~lr'JH' ia ao." Lazat·os e De
fesa Contra a Lr•pt·a - l'.tr·ahylm - l'i-
auhy (2" sr•ut<'stre) .................... . 

Liga do E11sinu (ma ui r•nedot·a ria J•;scola JJu
lJiestiea) .\ala!- Hin (irnnrl•· do Nm·Le (1" 
serneslre) . . .......................... . 

As.,ocial,'ão !lu . .; J·:utpl'L!g,tdos 110 Gomnwrcio 
manlenr•rlut·a da .\c:HI!'lll ia tk Commereio 
Epitaeio Pe.s:::ua) .Juiio l'r·s~r!a -- 1•arahyba 
(1" senwsl.r·e) ......................... . 

Escola Agricula -- r ;,~·:llLr - i'Pt'n:unbllt.'O ( 1" 
Sl'llll'~Ln•) . . ......•..•...•..••.....••••• 

Asylo de !llt•rtdir:idarlr· \tio llr·:trH'rJ -- ,\\':u:ajú 
- Sr•l'gipP (I'' Sl'liii'.'Lt'l') ...........•.•••. 

A:>,;llci:ll'i'to rJ,. l::ll·irl:lllt' rir• ,\l:rr·oittl --- J\i:ll'OÍllr 
- ·serpige ( 1" ,-'('llll'~lt·r·) . . ........... . 

A~s,<:iaçiio .\rar·:dú;>na riL; llr.•rtl'lit:r·rtci:t (llo~

pil:ll S:111La Jz:tlwl) -- :\r:u·:tjú - ~ergipe 

(1" ~t·rneslr·e) ...................... .. 
Instituto J 'olyll'ch 11 i eu da Jl:rltia - f--;alvadol' -

Bahia - (1" seutcslr'L') ................ . 
Asylo Deus, Chri-;;;Lo e Ca1·idat.k - Gachoeiro 

de Ilapr•tll~>t·irrt - Espit·ilu SanLo (1" se-
nJestre) • . . • •.............•........•.• 

Associação rias Dalllas de Caridade de S. Vi
cente de Paulo -- Niel!Jeroy - Hio de .Ja-
neiro (2" semestre) . . ................. . 

Assochu;ão Flu'rllirH•nse rir• l•:nsinu Teehuico 
- Nidheroy - Hio de Janeiro (2" se-
nwstre) . . ............................ . 

Asylo Santa Leopoldina- Niclhet·oy - Hio de 
Janeiro (2" semestre) . . ............... . 

IIosvital i':lanla 'l'hereza - Pelropolis - ltio 
de Jancir·o - (2'' seme<'tre) . . ........ . 

Sueicdacle Flnrnillen,_,. de Agricultura e Indus
trias Hlll'aes - l':icthcroy - Ilio de Ja-
neiro (2" ~ellJPSLt·e) . . ................. . 

Associac;iio J\fall'l'nidadc- Silo Paulo- (1° se-
mestre) . . ............................. . 

As..-ocia(;i'io ele Ensino - Ribeirão Prelo - São 
Paulo- (1° semestre) ................ .. 

Ca8:t rl•· f'aurl" Allan Kal'f!r•c - Franra - São 
Paulo(!" ;;r·rne:,lr·p) ................... . 

C<·rr~~r·r·,c::,H>·iin da:' .. Filhas tlr• l\laria ,\u.xiliadora 
- ~iio Paulo- (i" seme&lre) .....•...... 

Hi :000$000 

2:500$000 

5 :000.)000 

10:000$000 

10:000$000 

5:000$000 

~:500'ii000 

~ :Guo.sooo 

5:0Uil~Oüu 

f.>:OOU$000 

J0:000$000 

J :500$000 

7:500$000 

15:000$000 

12:500$000 

15:000$000 

7:500$000 

5:000$000 

5:000$000 

:J :000$000 

15:000~000 



Escola Agl'icola Coronel ·.rvst\ Vicente - Lo-
rena - São Paulo ( 1 '' semestre) . . . . . . . 5: U00$00u 

Orphanato Olavo I<'et·r·nz -Santos -São Paulo 
( 1" semestre) . . .. .. .. . . . . . . . .. . . . . .. . . . . i :000$000 

Orphanato Christoviín Cololli!Jo - Siio Paulo 
- (2° SCIIH\~Ll'P) • • .. .. • .. .. .. .. .. .. .. • 20:000$000 

llosvilal Senhor Boill .l<'~'ll~ dos Pa~sos - La-
gnna- Santa Catharina (1" semestre)... 2 :500$00i} 

Mal<Tnidade liP Flnrianupolis (Associaciio Ir-
mão Jonquim) - Plorianotmlis - Santa 

Cathal'irta (1" -'l'lltl'slre) . . ........ 5:000$000 
Asylos "Pella " Jlelha11ia" - Taqunry - IUo 

Umnrle do Sul- (1" .seHJesl.re) .. .. . ..... 2:500$000 
A:;soeiação Pat'a - ( ~I;mutençfto do Hospital 

Allentilo de !'orlo Alt~gr·c - l'OJ'LO Alegre 
- Rio Grande do Sul - ( 1" semestre)... 5 :000$000 

Conferencia Santo Antonio (manlencdora do 
Asylo d<t Velhice Dcsamparrida) - Cur-
vello - Minas Gel'aes ( 1 o semcsLrc) . . . . . 2:500$000 

E~cola Profi-ssional llelphim Moreira - l'ouso 
Alegre - Minas Ocraes ( 1" sunwstre).... 5:000$000 

Hospital da Conferem ia VicPnlina de Nossa Se-
nhora dos Anjos - Il~tli11Jacury - Minas 
Geraes (1" semesln~) . . . . ... . . . . . . . . . . . 1:000$000 

~anta Casa de Mi·scl'ieonlia - !\'Ia!' de lJC<Opa-
nha - Minas Geracs - (i" semestre) . . . 5:000$000 

Santa Casa de Cnridade - llaltlarandyba -
1\linas Gentes - ( 1" senwsLrt~) . . . . . . . . . . 5 :000$00'.) 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219:000$000 

lU o do .Ianci ro, 1 O dn dczcm!Jro de 193 í, 113" tla Inde
pendcncia e 46" da llcpublica. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO N. 165 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 193i 

Recli(ica o plano de uniformes dos of(iciaes commissarios da 
Marinha Mercitnle, upprovodo pelo decreto n. 21.804, de 
8 de setemb1·o de 1932, c altcJ'ado pelo de n. 23.202, de 12 
de outubro de 1 !l33 

O Prr~sidente da Repu!Jlica dos Estados Unidos do Brasil, 
atlemiC'ndo ao qne expoz o di•rcctor geral da Marinha Mercante 
ao minist,ro de Estado dos Negocios da Marinha. e 

Considerando que, por decreto n. 22.879, de 30 de junho 
de 1933, foram csta!Jcleeidas as cntegorias de priuwit'O c se
gundo commissarios da Marinha Mercante. em substituição da 
dP comrnissnrios então ~xislente, para o fim de melhor distri
buir allribnições no serviço de bordo dos seus navios, nos ler
mos dos artigos 3" e !1° do decreto acima referido; 



Decreta: 

Al·t. 1." 0::; actuae::; primeit·os cornrnissal'ios da 1\lal'inha 
Mercante que Lh'l't'clll sua:; cal'ta:; apo:;tilladas de accôrdo com 
o liUC dispõe o al'l. 5" do decreto n. 22.879, de 3{) de junho 
de 19::1:3, usarão Plll seus uniformes t.re,.; galões, por serem che
fes do depal'taruent.o da camara dos navios mercantes, cujas 
atkilmiçõP~ são identicas ás do imrncdiaLo e do primeiro rna
('hini~la, t'l'S!JeCLivamcnlc, chcfe,s dos departaulCnlos couvez c 
rua e h i nas. 

At·L. 2. • Os segundos comrnissal'ius da l\Iar·inha l\Ier·canLe 
usarão em ~ens unifonucs dois galüt's, confortliP o estabele
ddo no al'!. 31, Iettra b- I- do dect·eto n. :!3.202, de 12 
de uutuln·u df' l!):J:I, para u Pllliiu cuurmis:;al'io, ficamlo revo
gadas as disJw~i(:.ões ein cuntrar·io. 

Jtio de Jalll'Íl'O, 20 de UeZl'llJlJl'U Je 1\)3'J, 113" Ua ]1\Ul\!Jt'li
Uelli.Jia e '•ü" da 1\epubliea. 

GETULIO VARGAS. 

l'rulogenes Per·eira Guimarães. 

lH.iCI\ETO N. 1 üü - DE 21 DE UEzgJ\llll\0 DE 1 \J3,'J 

Fa:. pnlJlica a odheliüo do Govenw cheri{iano de JJtarrocos 
(zona {mnce:.1r) 1í Convenção de Berna para a proteeção 
das olJms lite1·m·ias e ortisticos. revista, Jlr?lll ultima vez, 
C 'IH ]lu IIW, f' 111 1928. . 

O I'I·•·siriPnle da lli'JHI!Jlil'a du~ E::1tadu~ I 'uido~ du Hl'ilsil 
faz publica a adhPsi\u do tio\'erno chl't'il'iano de Manoco.s 
(zona frilnceza) ú Convenção dl' Berna para a protecçiio das 
oiH·as 1 ilPI'UI'ia~ ,. nrl.isticas, revista, pela ultillla vez, em Roma 
a 2 rll' ju!IIJO d1· 1!128. dPVI'IHio l.al ndhesiio let· validaclc, ;t 
parli1· dl'. 25 dP novPm!Jrn dP 1\l:H, conforme communic::11;ão 
í'flita no l\lini~l('f'io da~ JlPlat,:iíL'~ l·~xl.l'l'iores twla Legação da 
~uis5n nesL1 enpital. 

Hiu d•• .laiiPÍI·o. 21 d" dPZ<'tld,,·u de 1tl:Jí, t !:!" rta lnde. 
Jwndent:ia t• Hi" da llepllbtica. 

G E'ITLLU v Al\l~AS • 
.I os é Cm·lus de .llwJt:d•i Soa!'CS. 

DECBF'J'() !'\. 167 - DE .?J ilE DEZEMBRO DI~ 1!)3 i 

Fn;; publico o tlr•posílu rio instrumcnto de rati{icoç,(•J, Jwr 
parte do r:overno da nrpublica Ol'iental do U!'U(/IUII/, da 
CmWI'ILf'ÜII Uf'rfll dr Crmcilia~:'~" lntcr-amcrica.u•l, assi
gnada c1u \VII~hÍ11(Jii!Jl em 1!):?9 

O Pre~id•'nle da 1\e.pnLlka 1!u:< E·sl<Hlo~ Unidos do Brasil 
faz publico o dl'pu~itll. a 1fí dl' onluhru ullhw. nos Ul'ChiYu5 
do l\linj.~t('rio da.-; ll('larõPs , ... ' ·t·ior<'s do Chile. do instru
mento de ralifica.,;ão, por vane do Govemo da iReipublica 
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Oriental do Uruguay, da Convenção Geral de Conciliar;ão In
ter-americana,. assignada em Washington a 5 de janeiro de 
1929, conforme informação daquelle rninisterio a0 Ministerio 
da·s Relações Exteriores do Brasil. 

Rio de Janeiro, em 21 de dezembrn de 1934, 113• da In
dependencia e 4G• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

José Carlos de Macedo Soares. 

DECllETQ N. 158 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1934 

Faz publica a adhesão ao Governo da Hespanha, pela zona 
hespanhola do protectorado de Marrocos e colonias hes4 
panholas, á Convenção de Berna, para a protecção da., 
obras litterarias e artisticas, revista, pela ultima 1JCZ, em 
Roma em 1928 

O Presidente da llnpuhlica dos Esbdos Unidos do Brasil 
faz publica a adhesfío do Govemo da HcSIPanha, pela zon:) 
he<>panhola do protcctorado de l\Iarrocos e colonias heSIPa
nholas, ·á Convenção de Berna, para & protecção das Obras 
Litterarias e Artísticas, revista, pela ultima vez, em noma, 
a 2 de junho de 1928, devendo tal adhesão ter validade a par
tir de 8 de dezembro de 1934, conforme conrmunicação feita 
ao Min isterio das nclaçÕPS Exteriores pela Legação tia Suissa 
nesta Capital. 

Rio de Janeiro, em 21 de dezembro de 1931, 113• da In
dependcncia e 46• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

José Carlos de Macedo Soares. 

DECRETo N. 169- DE 21 DE DEZEMBRo DE 1934 c·J 
Autoriza a Estrada de Fet-ro Maricá •l adquirir 2 (dous) ca

minhões 

O Presidente da -Republica dos Et;tados Unidos do Brasil. 
attendendo ao que requereu a Superintendencia da Estrada 
de Ferro Maricá (ora occupada pelo Governo F~deral) e do 
accôr•do com os pareceres prestados, de0reta: 

Artigo unico. Fica a Estrada de Ferro Maricá autori
zada a adquirir 2 (dous) caminhões L~1po Chevrilct Gigante 

(*) Decreto n. 169, de 21 de dezembro de 1934. - Rectifica~;ão 
publicada no Diario Official de 12 de janeiro de 1935: 

"Onde se lê: typo Chevrilet Gigante, leia-se: "typo Chevrolet 
Gigante". 

L~s de 1934 - Vol. V 28 
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destinados aos serviços de entrega de volumes a domicilio. 
Paragra.ph0 unico. A des,pesa que for realmente effe

etuada e l!J)urada pela fól"ma determinada no art. s• da po-r
taria n. 839, de 7 de dezembro de 1933, abé o maximo de 
H :63!$0.00 (quato-rze contos seiscentos e trinta e um mil 
réis) com a acqui.sicão de cada oamin.hão, será leva·da á conta 
do producto da taxa addicional de 10 % sobre ao; tarifas em 
virgor na referida Estrada, de conformidade com o art. 6• da 
mesma portaria. expedida .pelo Min1sterio da V1ação e Obra<:J 
Publicas. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1934, 113• da Inde
penJdencia c 46• da Republica. 

Gl!.yruu0 V AHGMI. 

Marques dos Reis. 

DRGThE'FO N. 170 - DE 24 DE DEZEM.BRO OE 1934 

Faz publica a adhesão do Governo ~lo Japão á Convenção da 
União de Paris para a protecçáfJ da propriedade indus
trial, assígnada em Haya em 1925, com e.rtensão á Coréa, 
Formosa e Salchalina do Sul 

O Presidente da Renublic:t dos Estados Unidos do Brasi\ 
faz publica a adhe6ão do Governo do Japão á União de Pa~ris, 

de 20 de março de 1883, para a proteet;:ã0 da Propriedade In
du6trial, revista em Bruxcllas, a 11 de dezembro de 1900, em 
Washington., a 2 de jnnho de 1911 e na Haya a 6 de novembró 
de 1925, adhesão que é extensiva á Coréa, Formosa e Sakha
Hna do Sul, devpndo a me.sma ter validade a partir de 1 de 
janeiro de 1935, confor.::nc communicação feila ao Ministerio 
das Relações Exteriores pela Legação da Suissa nesta Ca
pital, por nota de 12 de dezemhro de 1!)3q, cuja l.raducção of
ficial acom:panha o prr6ente decreto. 

Rio de Janeiro, em 24 de dezcmbr o de 1931, 113' da In
dependencia e 46• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

José Carlos de Macedo Soares. 

Traducção o{ficial 

Nota da Legação da Suiso;a n. VI - 2-130/3 WH, de 12 
.de dezembro de 1934. 

Senhor Mini·stro de E,stado: 

De ordem do meu Governo, tenho a honra de levar ao 
eonhecimento :de Vossa Excellencia que, por nota de 14 de 
novembro de 1934, a Legação do Ja:pão e:m Berna notificou 
ao Conselho Federal Suis6o a adhesão do seu Governo á Con-
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venção da União de Paris, de 20 de marco de 1883, para a 
protecção da Propriedade Industrial, revista f;ill Bruxellas a 
14 de dezembro de 1900, em \Vashingtoa, a 13 de junho de 
1922, e na Haya, a 6 de novembro u<: 1925. 

O Governo japonez declarou a referida Convenção igual
mente aoolicavel á Coréa, Formosa e Sakhalina do Sul, em 
execucão do artigo 16 bis da mes:na. Convenção. 

De accord0 com o artigo 1'6, a allndida adhesão produ
zirá seus effeitos a partir de 1 de janeiro de 1935. 

Solicitando a Vossa Excellencü queira tomar nota do 
que precede, aproveito a occa.sião, Senhor Ministro de Estado, 
para apresentar as segurança6 da minha mais alta conside
ração. - Ger·tsch. 

A Sua Excellencia Senhor Doutor José Carlos de Ma
cedo Soares, Ministro de Estado da8 Relações Exterioreg, 

CHANCELLARIA DA ORDEM NACIO.~AJJ DO CRUZEIRO DO 3UL 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
uo.s termos do decreto n. 22. 61 O, de 4 de a:bril de 1933, con
feriu os seguintes graus da Ordem Nacional do Cruzeiro do 
Sul: 

Gran Cruz: Sua Excellencia o Senhor Jan Bastiaan Hu
brecht, Enviado Extraor1dinario e Mini!;tro Plenipotenciario 
de Sua Majestade a Hainha dos Paizcs Baixos (DccrPlo fi,• 
20-12-34/; 

Grande Official: Sua Excell,c>nch Monsenhor Abdallah 
Khouri, Arcebispo titular de Arca, na Arrnenia, Vigario Geral 
do Patriarcha do Libano (Decreto de 11-12-3·1), Conde Frnn
ce~co Matarazzo (Decreto de 20-12-il4); 

Commendador: Senhores Waltcr C. Thur~Ston, Conse
lheiro de Embaixada dos Estados Unidos da Ameriea, Doutor 
lt'ranccsco Lequio, Conselheiro de EE1baixada da Halia, e Ge
neral de Brigada Jacques Bau.doin (Decreto de 20-12-34); 

OfHcial: Senhores Robert Garric, e.~criptor francez (De
creto de 5-12-34), Comlmandante William Purnell Blandy, 
antigo membro da Mi6são Naval Aml3ricana no Brasil, Coronel 
René Corbé, Tenente-Coronel Mareei Cal'pentier e Major 
Pierre Fay, officiaes da Missão Militar Franceza no Brasil, 
(Decretos de 20-12~34); 

Cavalleiro: Senhor Morten Michael Sl\rike Kallevig, Ad
dido á Legação da Noruega no Rio d~ Janeiro (Decreto de 
20-12-34). 
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DECRETO N. 171- DE 24 DE DEZEMBRO DE 1934 (*) 

Concede auxilias no 2" semestre de 1934 a instituições nos Es
tados do Amazonas, Pará, llJaránhão, Piauhy, Rio Grarule 
do No1·te, Parahyba, Sergipe, Alagoas, Bahia, Espírito 
Santo, Rio de Janeiro e Districto Federal 

O l't·r~sídenl.c da Republica dos Estados Unidos tlo Brasil, 
resolve, na conformidade, do disposto no art. 24 do decreto 
n. 20.351, de 31 de agosto de 1931, e art. 1" do decreto nu
mero 23.071, de H de agosto de 1933, conceder os seguintes 
auxilias relatiYos ao 2" semestre de 1934, a instit.uições nos 
Estados do AmazonJs, Pará, Maranhão, Piauhy, Rio Grande do 
Norte, Parahyba. Sergipe, Alagoas, Bahia, Espírito Santo, Rio 
de Janeiro c Districto Federal, abaixo indicadas, correndo a 
despeza por conta ela sub-consignação n. 1 da verba 18" 
Subvenções, art. 5" do decreto n. 2L 1G7, de 25 tlc abril do 
corrente anno. 

Asylo de l\fcndicidacle "Dr. Thomaz" - Manáos 
-Amazonas ......................... . 

Institülo de Prolecção e Assistcncia a Infancia 
-Belém- Pará ...................... . 

Santa Casa de Misericordia - Belém - Pará. 
Santa Casa de Misericordia - Ohidos - Pará. 
Asylo de 1\lendicidane - S. Luiz ....::.. Maranhão 
Asylo Orphanologico Santa Luzia - S. Luiz 

- Maranhão . . ........................ . 
Instituto de Assistencia á Infaneia - S. Luiz 

- Maranhão 1 . . ....................... . 
S,wta Casa de Misericorclia - S. Luiz - Ma-

nhão ................................ . 
Hospital de Caridade - Floriano - Piauhy .. 
Santa Casa de Mism·icordia - Therezina -

Piauhy .............................. . 
Associação das Dam<Is de Caridade - Natal -

Rio Grande tio Norte ................... . 
Liga do Ensnio - Natal - Rio Grande do 

Norto . . . . ............................ . 
Associ::~ção dos Eseoteiros do Alecrim - Natal 

- Rio Grande do Norte ....... : . . , ....... 
Escola Feminina de Commercio - Natal - Rio 

Granrle do Norte ....................... . 
Escola de Commerdo - Natal - Rio Grande 

do Norte ............................. . 
Sociedade tle Assistencia Hospitalar (Hospital 

HosRital Jovino Barreto) - Natal - Rio 
Grande do Norte . . ..................... . 

Instituto de Proteccão e Assistencia á lnfancia 
- Natal - Rio Grande do Norte ......... . 

5:000$000 

5:000$000 
25:000$000 

2:500$000 
5:000$000 

1:500$000 

5:000$000 

10:000$000 
1:500$000 

10:000$000 

1:500$000 

10:000$000 

3:000$000 

2:000$000 

2:500$000 

2:500$000 

3:000$000 

(*) Decreto n. 171, de 24 de dezembro de 1934. - Rcctificação 
publicada no Dia rio Oflicial de 5 de janeiro de 1935: 

Onde se lê: Instituto Pol)'!technico - S~lvador - B.ahia : leia-se 
"Lyceu de Artes e Officios - Salvador - Bahia". 
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Assoc·iação dos Empregados no Commercio 
(Academia de Commercio Epitacio Pes-
sóa) - João Pessôa - Parahyba ....... . 

Instituto ComiJMlrcial João Pessoa -João Pes-
sôa - Parahyba ........................ . 

Asylo S. José da Infancia Desvalida- Capolla 
- Sergipe ............................ . 

Asylo. de _Mendicidnde Rio Branco - Aracajú -
St~J'gJI)e . . ............................. . 

Associação Aracajuana de Bcncficepcia - Ara-
cajú - Sergipe ....................... . 

Associação de Caridade - Rozario - Sergipe. 
Associa<;ão Beneficente - Riachuelo- Sergipe 
Associação de Caridade - Capella - Serpige. 
Associação de Caridade - Maroim - Sergipe. 
Hospital de Caridade S. João de Deus- Laran-

jeiras - Sergipe . . ................... . 
Hospital S. Vicente de Paulo - Propri:i -

Sergipe .............................. . 
Oratot·io Festivo Beato D. Bosco - Aracajú -

Sergipe .............................. . 
Santa Casa de Misericordia - l'enedo - Ala-

gôas ................... · · · · · · · · · · · · · · · 
Asylo de Orphãs N. S. de Lourdes -Feira de 

Sant' Anna - Bahia . .. ................ . 
Asylo Bom Pa.stor - Salvador - Bahia ..... . 
Asylo Conde Pereira Marinho - Salvador -

- Bahia ............................. . 
Escola Cnmmereial - Salvador - Bahia .... . 
Inslitnfo Polytechnieo- Salvarlor- Bahia .. . 
Instituto Geographico e Historico - Salvat:lor 

-Bahia .............................. . 
Insf i luto Polyteehnieo - Salvador - Bahia .. 
Lycru Salcsiano do Salvador - Salvador -

Bahia . . .............................. . 
Santa Casa de Misericordia - Joazeiro -

Bahia ................................ . 
Santa Casa de Miserirordia - Alagoinha -

Bahia ............................... . 
Santa Casa de 1\liscricordia - Nazareth-Bahia 
Santa Casa de Misericorrlia- S. Felix- Bahia 
Santa Casa de Misericordia - Belmonte -

Bahia ................................ . 
Santa Casa de Misericonlia - Oliveira dos 

Campinhos - Balda . . ................. . 
Santa CJsa de Misericordia - Feira de San-

t'Anna - Bahia . . ...................... . 
Asylo Deus, Chrhsto e Caridade - Cachoeira de 

Itapemeirn - ES!)it"ito Santo ........... . 
Posto Medico dos Pobres - Vicloria - Espirito 

Santo ............................... . 
Associação Fluminense de Amparo aos Cegos -

Nictheroy - Rio de Janeiro ............ . 
Asylo da Velhice Desamparada- Cantagallo-

Rio de Janeiro . . ....................... . 
Casa de Caridade - Cantagallo - Rio de Ja-

ntJiro ............................. · · · · · 
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5:000$000 

1:500$000 

2:500$000 

2:500$000 

5:000$000 
3:000$000 
1:000$000 
1:000$000 
5:000$000 

2:000$000 

1:500$000 

1:000$000 

5:000$000 

5:000$000 
5 :OOO':'OOiJ 

3:000$000 
5 :000$00!J 

10:000$000 

2:500$000 
10:000$000 

10:000$00r. 

3:000$000 

1:500$000 
5:000$000 
6:000$000 

2:500$000 

3:000$00(} 

5:000$000 

1:500$000 

2:500$000 

5:000$000 

1:000$000 

1:500$000 
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Casa de Caridade- Macahé- Rio de Janeiro. 
Escolas Profissionaes Salesianas - Nictheroy 

- Rio de Janeiro . . .................... . 
Êscola Domestica e Asylo N. S. do Amparo -

Petropolis - Rio de Janeiro ............ . 
Hospil.al S. Vicente de Paulo -Bom Jesus de 

Itabapoana - Rio de Janeiro ........... . 
Irmandarlc da Santa Misericordia - Angra dos 

Reis - Rio de Janeiro ................. . 
Institnto de Menores Anormaes - Petropolis 

- Rio de Janeiro ...................... . 
Instituto de Protcccão e Assistencia a Infancia 

- Petropoli10 - Rio de Janeiro ......... . 
Santa Casa de Miscricordia- S. João da Barra 

- Rio de Janeiro ...................... . 
Santa Casa de Miscrieordia - Valença - Rio 

de .Janeiro . . .......................... . 
Santa Casa de l\lisericordia - Nova Friburgo 

- Rio de Janeiro . . .................... . 
Associação Tutelar de Menores - Districto Fe-

deral . . .............................. . 
Academia Brasileira de Scicncias - Districto 

Federal .............................. . 
Asylo Sagrado Coração de Maria - Districto 

Federal ............................. . 
As•'ociação das Srnlwras Brasilriras - Dislri-

ct o Federa I . . ......................... . 
Associação l'rô-Matrc - Districto Federal. .. . 
Abrigo Thereza de Jesus - DistJ'icto Federal. 
Casa da Providenr,ia - Districto Federal .... , 
Dispensaria S. José - Districto Federal .... . 
Departamento da Crcanca no Brasil - Distri-

cto Federal . . .......................... . 
Escola Domestica Maria Raythe - Districto 

Federal . . . ............................ . 
Instituto de Protecção e Assistencia á Infancia 

- Districto Federal . . ................ . 
Instituto S. Francisco de Salles - Districto 

Federal ............................. . 
Orphanato Santo Antonio - Districto Federal. 
OrphanaLo Evangelico - Districto Federal .. , 
Orphanato S. José - Districto Federal ..... . 
Orphanato Presbyteriano - Districto Federal. 
Pe-quena Cruza-da Santa Therezinha do Menino 

Jesus - Districto Federal .............. . 
Patronato de Menores - Districto Federal .. . 
Associação Alliança dos Cegos - Districto Fe-

deral ................................. . 
Academia Nacional ele Commercio - Districto 

Federal . . ........................... . 

5:000$000 

40:000$00() 

3:000$000 

1:00{)$000 

3:000$000 

5:000$000 

2:500$000 

2:500$000 

1:500$000 

6:000$000 

130:000$000 

5:000$000 

3:000$000 

10:000$000 
15:000$000 
15:000$000 

3:000$000 
2:500$000 

10:000$000 

2:500$000 

25:000$000 

10:000$000 
10:000$000 
3:000$000 
6:000$000 
5:000$000 

·7:500$000 
125:000$000 

15:000$000 

2:500$000 
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lilociedade de Assistencia aos Lazaros e Defesa 
Contra a Lepra - Districto Federal. . . . . 3 :000$000 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 696:500$000 

Rio de .Janeiro, 24 de dezembro de 193'1, f13• da Indepen
dencia e 46• da Republica. 

GETuLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO N. 172 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1934 

Concede auxílios no 2• semestre de 1934, a inst-ituições nos Es
tados do Maranhão, Ceará, Pernambuco, Sergipe, Rio de 
Janeiro, Districto Federal, S. Paulo, Paraná, Santa Catha
rina, Rio Grande do Sul, Minas Geraes, Goyaz e llfatto 
Grosso. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
resolve, na conformidade do disposto no art. 24 do decreto 
n. 20.351, de 31 de agusto de 1931 e art. 1• do decreto nu
mero 23.071, de H de agosto de 1933, conceder os seguintes 
auxílios, relativos ao 2• semestre de 1934, a instituições nos 
Estados do Maranhão, Ceará, Pernambuco, Sergipe, Rio de Ja
neiro, Districto Federal, S. Paulo, Paraná, Santa Catharina, 
Rio Grande do Sul, Minas Geraes, Goyaz e 1\fatto Grosso, abaixo 
indicadas, correndo a despesa por conta da sub-consignação 
n. 1, da verba 18•- Subvenções, art. 5o do decreto n. 24.167, 
de 25 de abril do corrente anno . 
.!ssocioção dos Empregados no Commercio -

S. Luiz- Maranhão ................... . 
Centro Artistico Operaria l\Iaranhense - São 

Luiz - Maranhão ..................... . 
Centro Caixeira! - S. Luiz - Maranhão ... . 
Collegio Nossa Senhora Auxiliadora - Baturifé 

-Ceará ............................. . 
Collcgio Immaculadn Conceição - Fortaleza -

Ceará ............................... . 
Dispensaria dos Pobres - Fortaleza - Ceará 
Hospital Santo Antonio dos Pobres - Iguatú 

-Ceará ............................. . 
Assoei ação Oswaldo Cruz ( mantenedora do In

stituto Pasteur) - Fortaleza - Ceará ... 
Instituto de Protecção e Assistencia a Infancia 

- Fortaleza - Ceará .................. . 
Matrrnidade Dr. João Moreirn - Fortaleza -

Ceará ............................... . 
Santa Casa de Misericordia - Fortaleza-Ceará 
Escola Agrícola - Goyana - Pernambuco .... 
Hospital Bom Jesus - Annapolis - Sergipe .. 
Hospital de Cirurgia - Aracajú - Sergipe .. 
Instituto Historico e Geographico - Aracajú -

Sergipe ............................. . 

3:000$000 

10:000$000 
2:500$000 

10:000$000 

5:000$000 
10:000$000 

15:000$000 

3:000$000 

12:500$000 

5:000$000 
15:000$000 
2:500$000 
3:000$000 

10:000$000 

1:000$000 
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Orphanato S. Christovãa - S. Christovão -
Sergipe .............................. . 

Sociedade da Velhice Desamparuda-Estancia 
- Sergipe ........................... . 

Sociedade Beneficente Amparo de Maria - Es
tancia, - Sergipe ...............•....... 

Santa Casa de Misericoedia - Campos - Rio 
de Janeiro .......................... . 

Instituto Protector dos Pobres e Crianças -
District.o Federal ..................... . 

Associação Maternidade - S. Paulo ........ . 
Asylo de Mendicidade S. Vicente de Paulo -

Cruzeiro - S. Paulo .................. . 
Asylo de Mendicidade - Limeira - S. Paulo 
Assistencla á Infancia - Santos - S. Paula 
Assacia~:ão Auxilio aos Necessitados - Santos 

- S. Paulo ......................... . 
Associação Protectora da Infancia Desvalida -

Santos - S. Paulo ................... . 
Associação Créche Asylo Awllia Fra,uco -

- Santos - S. Paulo ................. . 
Cr.éche Baeoneza de Limeira - S. Paulo ... . 
Congregação das Filhas -de Mrrria Auxíliadora-

S. Paulo ............................ .. 
Casa Pirr S. Vieente de Paulo (mantenedora do 

Asylo de Mendicidarle) - Botucatú - São 
Paulo ........................ · ... ·. · 

Eseola de f:ommcrcio Antonio Rodrigues Alves 
- Guaratingurtá- S. Paulo ........... . 

Escola AgTicola Coronel José Vicente - Lorena 
-S. Paulo ......................... .. 

Gotta de Leite - Arnraqnara - S. Paulo ... 
Hosr1itnl 8. Luiz (Santa Casa de 1\:lisrricordia) 

- A1·nras- S. Paulo ................ .. 
Irmand:Hie ile 1\li."Pricordia - Taubaté - Srro 

Paulo ............................... . 
Irmandade da Santa Misericordia de Santos -

-S. Paulo .......................... . 
Irrnandad(• da Santa Casa do l\fiscl'icordia -

Sl'rr:t Ncgm - S. Paulo ............... . 
Instituto D. Bosco- S. Paulo ............. . 
Orphan:Jto Santa Yeronica - 'ümbaté - São 

Paulo .............................. .. 
Orphanat.o Santista -Santos- S. Paulo ... . 
Orphanato Olavo Ferraz - Santos - S. Paulo 
Polyc!inica de S. Paulo - S. Paulo ........• 
Santa Casa de Misericordia - Tatuhy - São 

Paulo ............................... . 
Sociedade Beneficente - Tieté - S. Paulo .. 
Santa Casa de Misericordia - Qucluz - São 

Paulo . . ............................ . 
Santa Casa de Misericordia - Faxina - São 

Paulo ............................... . 
Santa Casa de l\IisPrieordia - Areias - São 

Paulo .. -............... · .. · · · · · · · · · · · · 

2:500$000 

:2:500$000 

1:000$000 

10:000$000 

3:000$000 
5:000$000 

1:000$000 
2:500$000 

20:000$00() 

10:000$000 

5:000$000 

10:000$000 
5:000$000 

15:000$000 

l :000$000 

5:000$000 

5:000$000 
5:000$000 

1:500$000 

5:000$000 

15:000$000 

1:500$000 
1:500$000 

5:000$001) 
6:000$000 
1:000$000 
1:000$000 

3:000$000 
1:000$000 

2:500$000 

1:000$000 

1:500$000 
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Santa Casa de Misericordia S. José - Ca
choeira - S. Paulo ...•................ 

Santa Casa de Misericordia - Baurú - São 
Paulo ............................... . 

Asvlo S. Vicente de Paula - Lapa - Paraná 
Ho.spital Bom. Jesus - Rio Negro - Paraná .. 
Hospital S. Vicente de Paulo - Guarapunva 

- Paraná .......................... . 
Asylo de Orphãos S. Vicente de Panlo - Flo-

rianopolis - Santa CaLha ri na .......... . 
Hospital de Caridade Senhor Bom Jesus dos 

Passos - Laguna - Santa Catharina .... 
Inslit nto Polytechnico - Florianopolis-Santa 

Catharina . . .......................... . 
1\latrrnidade de Florianopolis (Associação Ir

mão Joaquim) - Florianopolis - Santa 
Cathnrina . . ...................... , ... . 

Venrravel Ordem Terceira de S. Francisco da 
Penitencia e Hospital de Caridade - São 
Francisco do Sul - Santa Catharina ..... . 

Asylo de Orphãos Nossa Senhora da Conceição 
- Pelotas - Rio Grande do Sul ........ . 

Asylo de Mendigos - Pelotas - Rio Grande 
do Sul ............................... . 

Associação das Damas de Caridade - Caxias 
- Rio Grande do Sul .................. . 

Bibliotheca Publica Pelotense - Pelotas - Rio 
Grnnde do Sul ......................... . 

Hospital de Caridade - Passo Fundo - Rio 
Grande do Sul ........................ . 

Hospital dos Pobrrs - São Borja - Rio Grande 
fio Sul ............................... . 

Orphanalo N. S. da Piedade - Porto Alegre 
- Rio Grande do Sul. ................. . 

S:lllla Casa dr 1\lisericordia - Urugunyana -
Hio Grande do Sul ..................... . 

Santa Casa de l\Iisrt'icordia - Pelotas - Rio 
nranrle do Sul ....................... . 

Allwrg·nr Sanlo Anlonio - S . .T oão d'J;:l-Hry -
1\1 i nas Geraes ......................... . 

Asylo de Orphãos dos fagTados Col'ações ctc 
Jesus e Mnria - Barbacena - Minas Ge-
rae5 ......... , ...................... . 

Associação Protrct ora dos Pobres e Menores 
Desamparados- Lambarv- Minas Gcraes 

Asylo de Invalidas D. Maria Adelayde - Bra-
zopolis - Minas Geraos ................. . 

Asylo Santo Antonio e S:mta lsahel de Hun
gria - Ouro Preto - Minas Geraes ... 

Casa de Caridafle do S. Vicrnlc de Paulo -
Ahaet.é - Minas Geraes ............... . 

Conferencia S. Vicente de Paulo - Uberaba 
- Mlnas Geraes ...................... . 

Cnsa de Caridade - Viçosa - Minas Geraes .. 
Casa de Caridade de Alfenas - Minas Geraes .. 
Escola Normal- Lambary - Minas Gcraes .. 
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1:500~000 

2:'500$000 
2:500$000 
2:000$000 

6:000$000 

5:000$000 

2:500$000 

5:0008000 

5:000~000 

2:500$000 

10:000$000 

10:000$000 

5:000$000 

5:000$000 

5:000$000 

15:000$000 

2:500$000 

10:000$000 

15:00MOOO 

1 :ríOO~OOO 

6:000$000 

1:500$000 

1:000$000 

1:500$000 

1:000$000 

1:500$000 
5:000$000 
1:500$000 

15:000$ú00 
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Hospit.al S. Vicente de Paulo - Marianna -
.Minns Geraes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 :500$000 

Hospital S. João Baptista - Rio Branco -
Minas Geraes . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 2:500$000 

Hospital da Conferencia Vicentina de N. S. 
\los Anjos - Itambacury - Minas Geracs 1 :000$000 

Hospital Regional do Sul de Minas - Varginha 
-~finas Gcraes . . .. ..... ............ .. 3:000$000 

Hospital S. Jofio de Deus - Santa Luzia -
Minas Geracs . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500$000 

Hospi1 ai N. S. das Dores - Ponte Nova -
Minas Geraes .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . .. .. 5:000$000 · 

rnstituto Profissional Feminino - Santa Rita 
do Sapncahy- Minas Geracs............ 5:000$000 

Instituto Cormnercial - .Juiz de Fóra -Minas 
Gerars . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10:000$000 

Maternidade Therezinha de Jesus - Juiz de 
Fóra - !\finas Geraes................... 1 :000$000 

O'rphanaLo D. Silverio - Cataguazes - Minas 
Goraes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 :000$000 

Orphanato Santo Eduardo - Uberaba - llli:oas 
Geraes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :500$000 

Veneravel Ordem Terceira de S. Francisco de 
Assis - S. João ri'El-Rey - Minas Geraes 2:500$000 

Sanat Casa de Caridade - Arassuahy - Minas 
Geraes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :500$000 

Sociedade S. Vicente de Paulo - Bello Hori-
zonte - Minas Geraes.................. 7:500$000 

Santa Casa de Caridade - Itamarnndyba -
- Mi'1as Geraes........ .... .. . .. .. . . . . . 5:000$000 

Santa Casa de Miserirordin - Passos - Minas 
Geraes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 :000$000 

S:1nta Casa de llfisericordia - Conquista -
Minas Geraes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1:500$000 

Santa Casa de Misericordia - Br1rbacena -
Minns Gcrars . .. .. . .. ... . . ...... ...... 7:500$000 

Santa Casa de Misericordia - Caldas - l\finas 
Geraes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :500$000 

Conferencia S. Vicente de Paulo - Annnpolis 
- Goyaz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i :000$000 

Ho,;pita! de Caridade - Goyaz............... 3 :000$000 
Collegio Santa Tllereza - Corumbá - Matto 

Grosso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7:500$000 
Sociedade Beneficente da Santa Casa de Miseri-

cordia - Cuyabá- Matto Grosso........ 5:000$000 
Socied:Hle Beneficente (Hospital de Caridade) 

- Campo Grande - Matto Grosso........ 1 :000$000 

Total. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 494:500$000 

Rio de Janriro, 24 de dezembro de 1934, 113" da Inde
pendencia e -i6° da Republica. 

GETULIO v AI\GAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECRETO N. 173 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1934 

Concede auxílios no 2• semestre de 1934 a instituições nos Es
tados do Maranhão, Pernambuco, Alagoas, Rio de Janeiro, 
Districto Federal, Paraná e Minas Geraes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
resolve, na conformidade do disposto no art. 24 do decreto 
n. 20.351, de 31 de agosto de 1931 e art. f• do decreto nume
ro 23.071, de 14 de agosto de 1933, conceder os seguintes au
xilias relativos ao 2• semestre de 1934, a instituicões nos Es
tados do Maranhão, Pernambuco, Alagôas, Rio de Janeiro, Di
stricto Federal, Paraná e Minas Geraes, abaixo indicadas, cor
rendo a despesa por conta da sub-consignacão n. 1 da verba 18• 
- Subvenções, art. 5• do decreto n. 24 .1ü7, de 25 de abril 
do corrente anno. 

Instituto de Lettras e Officios "Gomes de Sou-
za" - Coroatá, Maranhão .............. . 

Asylo Bom Pastor, Recife - Pernambuco .. . 
Â·flsociação MantLnedora do Hospital Centena-

rio, Recife - Pernambuco. . ........ . 
Academia de Commercio, Recife- Pernambuco 
Collegio N. S. de Lourdes, Palmares - Per-

nambuco. . . . ....................... . 
Orphanato N. S. das Dôres, Bezerros - Per-

nambuco ............................ . 
Companhia de Caridade, Recife - Permmbuco 
Escola de BeiJas Artes, Recife - Pernambuco 
Escola Agrícola S. Sebastião, .Taboatão - Per-

nambuco. . . . ...................... . 
Eo.cola de Engenharia de Pernnmbuco, RPcifc 

- Pernambuco. . .................... . 
Faculdade de Medicina de Recife, Recife -

Pernambuco. . . . .................... . 
Instituto Archeologico, Historico e Geographi-

co, Recife - Pernambuco. . .......... . 
Liga Pernambucana contra a Mortalidade In-

fantil, Recife - Pernambuco. . ....... . 
Crnz Vermelha Pernambucana (mantenedora 

da Maternidade do Recife), Recife - Per-
buco .............................. . 

Lyccu de Artes e Officios, Recife - Pernam-
buco .............................. . 

Collcgio N. S. do Bom Conselho, Bom Conse-
lho - Pernambuco. . . . ............. . 

Sociedade Beneficente de Nazareth (mantene
dora do Hospital Regional Hermirio Cou-
tinho), Recife - Pernambuco. . ...... . 

Santa Casa de Misericordia, Recife - Pernam-
buco. . . . . .........................• 

Sociedade dos Cooperadores Parochiaes, Re-
cife -.Pernambuco ............... .. 

Asylo Bom Pastor, Maceió - Alagôas. . ..... . 

1:500$000 
5:000$000 

15:000$000 
10:000$000 

1:500$000 

1:000$000 
10:000$000 
10:000$000 

5:000$000 

25:000$000 

25 :000.$000 

1:500$000 

7:500$000 

20:000$000 

10:000$000 

1:500$000 

3:500$000 

25:000$000 

15:000$000 
1:500$000 
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Casa do Pobre, Maceió - Alagôas. . ...... . 
Orphanalo São Domingos, Maceió - Alagôas 
Santa Casa de .Misericordia, Maceió - Alagôas 
Asylo da Divina Providencia, Nicthcroy - Rio 

de Janeiro ........................ . 
Associação Protectora do Recolhimento de 

Desvalidos, Pctropolis - Rio de Janeiro 
Casa de Caridade, Pat·ahyba do Sul - Riu de 

Janeiro ............................. . 
Lyceu de Artl's e Officios, Petropolis - Rio de 

Janeiro. . . . ........................ . 
Patronato de Menores Abandonados, São Gon-

çalo - llio de J aneir·o. . .............. . 
Associação Charitas Social - Districlo Federal 
Escola Agronomica do Paraná, Curilyba - Pa-

raná ............... · · · · · · · · · · · · ·· · · 
Faculdade de l\lcdieina do Paraná, Curityba 

-Paraná ......................... . 
Faculdade de Engenharia do Paraná, Curilyba 

- Paraná ........................ . 
Faculdade de Direito do Paraná, Curilyba 

- Paraná ........................ . 
Federação Espírita do Paraná, Curityba -

Paraná ............................ . 
Hospital de Caridade, Antonina - Paraná .. 
Co!legio São José, Juiz de Fóra - Minas Ge-

racs. . . . .......................... . 
Escolu de Engenharia. Juiz de Fól'a - Minas 

Gerues. . . . ........................ . 
Instituto Gammon, La\'ras - Minas Grrars .. . 
Hospital C:1R~iano Campolina, Eutre Rios -

Mina~ Gera~'s ..................... .. 
Orph:mato N. S. do Carmo, Carmo do Rio Cla-

ro - !\li nas Geraf:'s. . . . .............. . 
Santa Casa de l\lisrricordia, Monte Santo -

Minas Geraes. . . . ............... . 

Total. 

i 000$000 
5 000$000 

15 000$000 

2:500$000 

5:000$000 

3:000$000 

7:500$000 

1:500$000 
10:000$000 

35 :ooo.~ooo 

50:000$000 

25:000$000 

25:000$000 

1:500$000 
1:500$000 

10:000$000 

45:000$000 
12:500$000 

1:000$000 

1:500$000 

2:500$000 

455:500$000 

Rio dr Janriro, 24 de dezembro de 1934, 113" da Inde
pendencia r 46" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Câpancma. 

DECHETO N. 174 -DE 24 üE !JE7.E.\IB!l0 OE 193'i 

Concede o auxilio de 171 :000$000 ao Estado de Santa Catha
rina. poTa o serviço de nacitmr:liznçiio da ensi?w, no 2" 
semestre deste mmo 

O Presidente da Republica dos Estadoo Unidos do Brasil 
resolve, na conformida·de do :u·t. 1" do decreto n. 13.014, de 
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4 de :naio de 1918, combinado com o de n. 22. do decreto nu
mero 20.351, de 31 de agosto de 1931: 

Artigo unico. Fica concedido ao Estado de San[a Ca-
tharina o auxilio na importancia üe cento e setenta e um 
contos de réis ( 171 : 000~00-ll), correRpondente á quot-a que Ih 'i 
compete para a manutenção do seeviço de nacion:ttização do 
ensino, no segundo semestre deste anno, correndo a despeBa 
por conta da sub-consignação n. 1 - da verba 18" -- Sub
venções - art. 5" do derreto n. :!'1.157. de 25 de alJril de 
1934, e revogadas ns disposições em contrario. 

Rio de Janeir·o, 2'1 rle dezembro de 1!l31, 113" •.la Inde
pendencia e 47" ria Repuhlica. 

GETULIO VAH!lAS. 

Gustavo ('apanema. 

DECRETO N. 175 - DE 2 11 DE DEZEl\lllllO DE 1 !l3 i 

App;·ova novo projecto e respectivo orçamento para a const ru
cção de uma casa destinada á moradia do engenheiro 1'e
sidente em Cruz Alta, na linha de Santa Maria a .Mm·cel
lino Ramos, da Rede de Viação Fen·ea Federal do Rio 
Grande do Sul, e autoriza a mesma Rede a executar os ser
viços de rccti{icação da linha tronco, entre BmTeto e Gra
vatahy, com as modificações nccessarias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Sul e 
de uccôrdo com os pa1·eceres prestados, decreta: 

Art. 1." Ficam approvados o novo projecto e respectivo or
camento, os quaes com rste baixam, rubricados pelo diredor 
geral de Expediente, interino, da Secretaria de Estado do 1\Ii
nisterio da Viação e Obras Publicas, para a construcção de 
uma casa destinada á moradia do engenheiro residente em 
Cruz Alta, na linha de Santa Maria a Marcellino Ramos, da 
Rêde de Vição Fel'l'ea Federal do Rio Grande do Sul, arren
dada ao referido Estado, - em substituição aos appl'ovados -
pelo aecreto n. 1!l.916, de 24 de abril de 1931 (n. 5, art. t•), 
que não foram executados attentas as razões apresentadas pelo 
arrendatario em officio n. 412, de 1 de março de 1933. 

§ 1. • De conformidade com o disposto na clausula I e no 
item 2" da clausula 11 do termo decorrente do decreto numero 
18.551, de 31 de dezembro de 1928, modificativo do contr,vta 
de arrendamento autorizado pelo decreto n. 15.438, de 10 de 
abril de 1922, a despeza que fôr realmente effectuada e apu
rada em regular tomada de eontas, até o maximo do orçamento 
ora approvado, na importaucia total de 5!l :63~$355 (ciuco<!nta 
e nove contos seiscentos e trinta e dons mil trezentos e cin
coenta e cinco réis), já attendidas as correcções feitas pela 
Inspectoria Federal das Estradas, será inscripta na conta do 
"Funào de melhoramentos" a que se reporta a citada c!au
sula I. 
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§ 2. o Para n conclusão dos trabalhos fica fixado o prazo 
de 6 (seis) mezes, a contar da data em que a Rêde fôr notifi
cada deste decreto pela respectiva fiscalizacão. 

Art. 2. o Fica a Rêde de Viacão Ferrea Federal do Rio 
Grande do Sul autorizada a executar os serviços de rectifica
ciio da linha tronco de Porto Alegre a Santa Maria, no treeho 
entre a estacão de Barreto e Gravatahy, com as modificações 
que julgar necessarias nos estudos citados no art. 3° do deM·~to 
n. 19.916, de 24 de abril de 1931, respeitado porém o orça
mento a que o mesmo artigo faz referencia, e sob condicão de 
serem as alludidas modificações levadas ao conhecimento lia 
Inspectoria Federal das Estradas. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1934, 113° da Inde9CU
dencia e 46° da Republica .. 

GETULio VAnGAS. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. 1 iG - DE 26 DE DEZEMBllO DE 193~ 

Su.pprime o cargo dr ajudante de porteiro da Al{andr:-qa 
de Recife 

O Presidente da Republica oos Estados Unidos do Brasil, 
resolve, em vista do disposto no riAcreto n. 1 O. 781, de 21J de 
março ue 1!.131. supprimir o logar de ajudante do porteiro da 
Alfandega de Jlccife, Estado de Pernambuco . 

. Rio de Janeiro, 2ü de dezembro de 1934, 113" da Indepen
dencia o 4Go ria llepublica. 

GETULIO VARGAS. 

Arthnr de Souza Costa. 

DEORETO ~. 177 - DE 26 DE llEZEMBllO DE 1934 

Autoriza o cidf1dáo brasileiro Antonio Lartigan Scabra, sem 
prejui.zo do que de.termina o art. 10 do decreto n. 24.642, 
de 10 de julho de 1934 (Cc•di(Jo de Jfin'ls), a pR.;quizar 
ouro e peltras preciosas no immovel denominado "Sitio 
áo Camargo", pertencente a Adriano Seabra c situadQ no 
áistricto de /poranga, município e comarca de Apiahy, 
Estado de São Paulo 

O Presidente da Retpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das attribuições que lhe confere o art. 5·ü, n. 1,da ConBJ
tituição, e tenido em vista o decreto n. 24.642, de 10 de julho 
de 1934 (Codigo de Mina.s), decreta: 

Art. 1." Fica autorizado o cidadão brasileiro Antonio 
Lartigan Seabra, sem prejuizo do que determina o art. 10 do 
decreto n. 24.612. de 10 de julho de 1934 (Codigo de Minas), 
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a pesquizar ouro e pedras preciosas no immovel denomi
nooo "Sitio do Camargo", pertencente a Adriano Seabra e si
tuado no districto de I'Poranga, muniCI'PiO e comarca de 
A'Piahy, Estado de São Paulo, mediatfte a·s seguintes con
dições: 

I - O titulo desta autorização, que fiHá u:;na via authen
tica deste decreto, na fórma do § 1• do art. 18 do Codigo de 
Minas, será pessoal e sóment:e transmi..,sivel no ca·so de her
deiros necessarios e conjuge sobrevivente, bem como no de 
suc•cessão commercial; 

11 - Esta autorização durará dous (2) annos, podendo 
ser renovada na conformida•de do art. 2ü do Codigo de Mina;;, 
e o campo da ,po'Squiza é o indi·cado neste artigo, não podendo 
exceder os limites do immovel no mes:;nn referido; 

III - A pes•quiza seguirá um plano preestabele~;ido, que 
será organizado pelo autorizado e ~ubmettido á aPIProvação do 
Governo, ouvido 0 Departamento Nacional da Producção 1\H
neral; 

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que 
trta 0 numero anterior, podendo mesmo alterai-o, para 
melhor orientação da marcha dos trubalhos; 

V - Na conclusão dos trabalho<> de pesquiza, sem pre
juízo de quaesqucr infor:nações pedidas pelo Governa no 
cur,so delle·s, o autorizado deverá apl'esentar ao Deprurta
mento Nacional da Producção Mineral do Ministerio da Agri
cullura um rclatorio cicumstanciaclo, Dcompanhado de pcrft:l 
geologj.coo e plantas, em !fda e cópia, oude sejam indicados com 
ex:Jctidão os córtes que se houverem feito no terreno, o ma
ximo da profundidade que houver~:r1 ['.ttingido os trabalho·s 
de pesquiza, a inclinação e direcção do veieiro ou deposito 
que se houver descoberto, espessura média e área do 1nesmo, 
teor médio em ouro por metro cubico, bem corno oulros Ps
clarecimentos que se tornare:;n necessarios para o rec·JHheci
mento e a:Preciação da jazida; 

VI - Do minerio e material extrahido, o autoriZ'lrlo não 
poderá utilizar-se senão de pequenas quantidardPs, su ffici
entes para analyses e ensaios industciaes, só podendo dispor 
do mais depois de iniciada a lavra; 

VII - Serão re&peitados os direitos de terceiros, resar
cind0 o autorizrudo damnos e prejuiws que occasionar, a quem 
de direito, e não respondendo o Governo pelas limitações que 
possam sobrevir ao titulo, da op.posição dos ditos direitos. 

Art. 2.• Esta autorização ser~ con~iderada abandonada, 
para u effeito do paragrapho unico d~1 art. 27 do Corligo de 
Minas, nas seguintes condições: 

I - Si o autorizarlo não iniciar os trabalhos de pcsquiza 
dentro dos seis (6) primeiros .;nezes, contados da data da au
torização; 

II - Si interromper os trabalhos de pesquiza, depoi.s de 
iniciados, por igual e~paço de tempo, oalvo motivo de força 
maior, a juizo d0 Governo; 

III - Si não apresentar o plano elos trabalhos de pes
quiza em tempo util para poder dar inicio á sua execuçãO:, 
dentro do prazo a que a 11 ude o n. I deste artigo; 
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IV - Si, findo o prazo da autorização, sem ter sido r:e
novada na fórma do art. 20 do Codigo de Minas, não apre
eentar, dentro de trinta (30) dias, o relalorio final, nas con
dições c"pecificadas no n. V do arUgo anterior. 

Art. 3." Si o autorizado infringir o n. I ou o n. VI do 
art. 1 •, ou nã0 se submetter ás ~xigencias da fiscalização, será.\ 
annullada esta autorização, na fól1;nu do art. 28 do Cocfigo de 
Minas. 

Art. 4. O titulo a que allulde o n. I do art. 1" pagará de 
sello a quantia de trezentos mil réis (300$000) e só será va
lido depois de transcrirpt0 no resrpectivo registro, a,pós o pa
gamento do sello, na fórma •do § 5" do art. f8 do Cocligo de 
Minas. 

Art. 5." O autorizrudo deverá .sartisfazer o pagamento da 
taxa da Jllllllicaçfío dr-ste decreto no Dia1"io Official, dentro de 
trint:t (30) dias, eonlados do data •lo convite para esse fim 
publicado naquelle orgão official, sob r1ena de ficar sem cf
feito o presente decreto. 

Art. 6." Revogam-se as dis.po.sições em contrario. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1934, 113° da Inde
pendencia e 46• da Ropublica. 

GETULIO VARGAS. 

O:lilon Braga. 

DECHKfO N. 17!; - [)[l 26 [li\ DI,ZE1\IIJR() DE 1931 

A utorizn o cidadrio ln·a.çileiro Jon1s B<lí"ce/.los Corrên, po1• si 
ou socicdode que orgcmi:nr, a pe.~quisar ouro no lr:ito (/!) 

rio das Velhas, em urna extens,i,J de vinte e cinco (25) 
kilometros, rio abaixo, a par!ir de sessenta (GO) ldlo
metros abaü:o da ponte do Camt>111lio, trecho de ; i o cslt? 
sitttndo nos municiziios de Sanltt Luzia e Sele L"O'''!S, no 
Estatlo de M i1111S (leraes 

O Presidente da Repnblica dos l:stado.s Unidos r! 0 Br~asil, 

usando das attribuiçúe.s que lhe ~onferr o art. 56, n. 1", da 
Conflliluidio, c lrnào em vista o dnereto n. 2L6l2, dr 10 de 
julho ele 1931 (Codígo de Minas), d'!Crrta: 

Art. f.• Fica autorizado o cidadfí0 brasileiro Jonas Bar
CI'llos Corrêa, por si ou socieda,de que organizar, a pe~quisar 
ouro no leito do rio das Velhas. em uma exten>ão de vinte e 
cinco. (25) kilomcLros, rio ahaixo, a partir de sessenta (60) 
kilometros abaixo da ponte do Ca •. n,pinho, tr·echo ele l"iO este 
situado nos municípios de Santa Lm:ia e Sete Lagôas, no Es
tado de Minas Gerae.~. e mediante a.s ~cguinle.s condiçGcs: 

I - O titulo de•sLa autorização, que será uma via au
thentica deste decreto, na fórma do s lt" do ad. 18 do Codigo 
de Minas, será pessoal e sómente transmissível nos casos pre
visloo no n. I do art. 19 do referido Codigo; 

II - Rst:l autorização durará clous (2) annos, pocll'ndo ser 
renoYada, na conformidade do art. ::o do Codigo de ~Iina.s, e 
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0 camvo da pesquisa é o inrlicado nrs·Le artigo, não J1odernd•) 
csccder á exlcm•iiu no mcSI;llo mamada; 

lli - A pesquisa ;;eguit'{t um pla~>o pt·ec.;la.bdcil!o, quo 
Eil'r:'L ot·g·anizado pdo autol'izado e ~llllineiJido ~í appt·ovação 
do Governo, ouvido o DcparlauH'lllo ~·bcional da l'ruducção 
1\lineral; 

IV - O Governo fisealizat·ú a l'Xncuç~io do plano de que 
tr-aia o nu.mnt·o anl.c•riot·, podendo tllelSmo alterai-o para 
melhor oricnlar:iio da uwrcha dos Lra!Jaliws; 
juizo de quacsqtwr· infm,:naçõc;; pedidas pelo Governo no 
curso dcllrs, o autorizado de\'cr{t ll.LH'esrntar ao De•p:ul<tmenlo 
Naeional da l'rorlucr;iio .Minrral elo ;\[illislcrio rla Agri;;ullur'1. 
ttm relalm·io circurnstaneiado, acompanhado de perfil' geo
logieo;; e plantns. em tela 1• côpia. onde H·.iam indicados com 
Px.actid:ío o.~ crít'lr·," q11e "~' houvet·r.m re;to no campo d.1 pes
quisa. o Jllaxinro da lll'Dfundidafl.o qne ltnnvel'(':n nltin[:!i'llo os 
tral.>alhus rh• JH•squisa, a inclitra1:ão n dir·rc•;~o do vciPiro on 
dt•pot'-ifo qnr, se hrHtvrr· rfp;;rollf'rto, rspr.~~ur·a IIH;dia .c área 
do m.l'.smo, teor mrl•clio f'lll om·o J10l' mnlt·o ruhico, bem como 
ouii'Os e·sc.lare•cirnrntn.~ qno ,sp lnt·n~u·cm m·ce~ôaríns p:tra o 
l'('L'llllliPcímenlo c a.pr.rcíaç~o da jazida; 

VI - Do mim··rio c nwlrrial exl.r;lhiclo, o autorizado não 
pndPt':'t utiliz:n·-sp ·SPnão dn pPqllPil:l' quant.idarJP,~. tittfficiPn
fps p:n·a an:tl~·cf'S c ensaio . .; imhFL'i"f'~, sô podr•ndo •lisnor do 
Jt"lÍ" d••tHiis de iniciada a lavra; 

VII - Firam rr•.•alvados os intt't'e;.;scs da navegação e da 
flllclttn<;ão no trecho de rio objectn dc·sla autorizaç•ão, su
.ieít.n.n'II)-.~P. portanto, o nut.orizll!d0, {•.s e~igenr,i';u;; '1~1€ lhe 
forf'm impnsln:~ rwsle sentido JF~Ias autoridades rom!Pe
lcntes; 

YIII - Serão mspeitnrlns os dire.itm; de terceiros, rcgar
cindo o autorizado damnos c prrjuiws que ocrasionar, a quem 
df' din~íf n, e nfio t•espondrnrlo o Gover·no pelrts limita,~õcs que 
pn"·'a•m ~'ohrevir no titulo, fia oppns;ção dos dil!ns direitos. 

Art. 2.• E,o[;1 :HI!nrizar:iío é da~la ~em prejuízo Jo que 
deLPt'mina o n. VlfT do art. 19 do Codigo de !\tinas. 

Art. 3.• E.;;b autorir.::Jr:iín spr:í con.~ider:ula ahnndonada, 
para o cffcito do paragrnpho unico c!n art .. :!7 do Codigo do 
1\fin:t'', nns ~rr,uinf.c,q eondíçõr.c;: 

I -Si o autorizado não inicia.r os :trabalhos de rwsqnisa 
dentro dos seis (G) primeiros m.:zes .• contado-s da tlnt.a da 
autorização; 

II - Si interromper os trab~llho·s de pesqu;sa, d!'!f)ois 
no inkindos, por Í!r.nal ospat;o rlc Lompo, .sa Ivo motivo de força 
maior, a juizo do Governo; 

JII - Si não npt·esontar o nl:m~ rios trabalhes ilc pes
quisa pm tempo ut il 1)ara ywrlcr dar in ido á sna exncneão, 
dentro do prazo a qne allmlc o n. T drt,tc nrligo; 

IV - Si, finrlo o prazo !la autnl'iznção, sem Lrr· sírio rc
novarl:l na frír·mn do n.rL 20 rio Codigo de Minas, não apre
sentar, dentro rln trinta (30) dias, o rPlatorio -final, nas con
flir:õr~ e5pccific:1d0s no n. V rlo art. 1". 
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Art. 4." Si o autor!za1do infringir o n. i ou o n. VI do 
art. 1 •, ou não se submetter ás exigencias da fi5calizaçiio, será 
annullada esta autorizat;ão na fórma do art. 28 do Codig0 do 
Minas. 

Art. 5.• O t.ituio a que allude o n. I do at·t. 1 • pagará de 
~ello a quantia de dm:entos tnil réis (200$000) e só será va
lido depois de transcriplo no resiwcLivo registro após o paga
mento do t<ello, na forma do § 5" do art. 18 do Codigo di:' 
Minas. 

Art. 6. • O iBLereEBado deverá [;atisfazer o ;1agamento da 
taxa da publicação deste decreto no Diarro Official, dentro 
de trinta (30) dias, cuHtados da data Jo convite para esse fim 
publicado naquelle orglio orficial, ~ob pena de fi,car s€m cf
feito o presente decreto. 

Art. 7." Revogam-.se as dispo;;;ições em contrario. 
Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1934, 113" ca lnde

pendencia e 10" da Republica. 
GETULIO VARGAS. 

Odilon B1·a(Ja. 

DECRETO N. 179 - DE 20 DE DEZEMBI\0 DE 193.'1 

Autoriza o cidadlio bmsileiro Decio Silviano Bra11rlão. por si 
ou sociedade que m·gani:zar, a pesquisar ouro no leito do 
rio das rcllws, em uma extensão de cinlc e cinco (25) 
kilomel1'VS, 1'io abaixo, a partir de um ponto localizado •L 
cinco (5) fíilometros abni.r:o da ponte do Jequetibá, trecho 
este situado no município de Sete Laguas, Estado de Minas 
Geraes. 
O Preo;idenlr da Hepnb!ica nos J<;stado~ Unidos do Brasil, 

usando das altribuições que lhe üOnfere o art. 56, n. 1, da 
Constituição, e tendo em vista o decreto n. 24.042, de 10 de 
julho de 1934 (Codigo de Minas); 

Decreta: 
Art. 1." Fica autorizado o cidadão brJsileiro Decio Si.l

vimw Brandão, por si ou sociedade que organizar, a pesquisar 
ouro 110 leito do rio das Velhas, em uma extensão de vinte t: 
cinco (25) kilomef.ros, rio abaixo, a partir de nrn ponto loca
lizado a cinco ( 5) kilometros abaixo da ponte do Jequetibá, 
trecho este situado no município de Sete Lagôas, Estado de 
Minas Gcraes, - e mediánte as seguintes condições: 

I - O titulo desta autorização, que .será uma via authen
tica oeste rlf'creto na forma do § 4" do art. 18 do Codigo d~ 
Minas, srrá pPssoal n sómente transmissivd nus casos pré
vistos no n. I do art. 19 do citado Codigo. 

II - F_,.sla autorização durará dois (2) annos, IJOdendo ser 
renovnda na conformidade rlo art. 20 do Codigo de Minas e o 
campo da pesquisa ü o indicado neste artigo, Í1ão podendo ex
cedi'!" (L PX!f'ns:io no !IJ<~:<mo mar·eada; 

Jli - A JH'SfJl!isa seguirá urn plano prerslabelccido, que 
será o1·ganizarln Jwlo antorizar!o 1\ suhmeltido á approvação diJ 
Gm:r~rr](l. '""·ido n lll·n~rlanwnLo l\'arional da Producção Mi
nern!; 
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IV - O Governo fiscaliznrâ a execucão do plana de que 
trata o numero anterior, podendo mesmo allcral-o para melhor 
orientação da marcha dos trabalhos; 

V - Na conclusão dos trabalhos, sem prejuízo de quaes
quer informação pedidas pelo Governo no curso delles, o auto
rizado deverá aprPsentar ao DPpartamento Nacional da PJ·o
duc~:iío Mineral do MinistPrio tl;t Agricultura um rrlatorio cir
cumstanciado, acompanhado de perJis geotog1cos e plantas, em 
tela e cópia, onde sejam indicados com exactidão os cortes Qllfl 
.se hou\·erem feito. o maximo da profumlidade que houvcrt"It 
aLtingido os trabalhos de pesquisa, a espessura, média e a 
área dos depositos alluvionarC's, seu volume e teor mediu 
em ouro por metro cubico, bem como de outros esclarecnnen
tos que se tornar·e1n JieceE~arios fiara o reconhecimento e apre
ciação rla jazida; 

VI - Do minerio e material extrahido. o autorizado não 
poder:\ ntilizar-'r sPnãn rle pequenas quantidades, sufficiente<t 
para analyscs c ensaios indusldars, sú vodcndo di~pür do lllais 
dt>pois de iniciada a lavra: 

VIl - Ficam resalvado~ os interesses da navegação e dr. 
fluchwção, su,itlitando-sc, (JOl'Lanto, o autorizado ás exigeu
cias que lhe forl'm imposl:Js neste ;:colido pelas aulnridadn.~ 
comprlentcs; 

VIII - Sorão resprilados os dir·eitos de terceiros. rosa~
cindo o aulorizadr, damnos e prejuízos que occasionar, '' 
quem de direito, e nã<J respondendo o Govet·no pelas limita
ções que possam sobrevir ao tituln, da OPllOSição dos Llilo>~ 

direitos. 
Art. 2.0 Esta autorização é dada sem prejuízo do que df'

termina o n. VIU do art.. i!J do Godigo de Minas. 

Art. 3.0 Esta autorização será considerada abandonada, 
para o effeito do paragrap!JO nnico do art. 27 do Codigo dn 
Minas, nas seguintes condições: 

I - Si -o autorizado não iniciar os trabalhos de pcsqnisa 
dentt·o dos seb (G) primeiros mezes contados da data da au
tol'iz:u:ão; 

1l - S1 intPJ'rorntll'r os trabalhos depnis df' iniciados pnr 
igual espaço de !f'tl!po, salyo motivo de força maior, a juizo 
do Governo; 

IH - Si não apresentar o plano dos trabalhos em tempCt 
l!lil pnra poder tiar inieio á sua execução dentro do prazo a 
que allude o n, I, de.~Le artigo; 

IV -Si, findo o prazo da autorização, sem ter sido reno
vada na forma do art. 20 do Codigo de Minas, não apresentar 
dentro de um (1) mez, o relatorio final, nas condições ~~spe
cificadas no n. V do art. f•. 

Art. 4." Si o autorizado infringir o n. I ou o n. VI r11 
art. 1", ou não se submettot' ás exigencias da fiscalização será 
annullada esta autorização, na forma do art. 28 do Codigo de 
Minas. 

Art. 5." O titulo a que alludc o n. I do ar'l. 1° pagar:\ d3 
scllo a quantia de dnzcntos mil rtíis (200$000) e só ::;erá valiffo 
depoi~ dn transeripto H o rf'speefivo registro n pós o pagan11mt , 
do sPIIo, na forma do§ 5" elo art. H! do Cncligo df' :\li11as. 

Art. G." O intPres.~arlo (jevet'á salisfazer o pagamento da 
taxa da publicação deste decreto no Dim·io Of{icial, dentro tio 
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trinta (3D) dias, contados da data do convite para esse fim 
publicado n;tquelle orgão official, sob pena de ficar sem el'feitu 
o presente decreto. 

Art. 7." Revogam-se as dispos_ições em contrario. 

Hio de Janeiro, 26 de dezembro de 1931, :113" da tnde
penct~I)CÍll, A Mi0 Ih. Jl.f~~IIJhlif'r>. 

GETULIO V AllGAS. 

Odilon llraga. 

DECRETO N. 180 - IJE ~(j IJE UEZEJ\IDHO ])E 1931 

lkclw·1l c:aducos vorias autoriza!:tks conccditlns vara n cele
bnv·1ío úc l:ouli"aclus, 1:om v- llovcnw úo Estado dt: il/ i nas 
Gcracs, du ]Jcsquisa c lum·a de out·o em trechos tÜOCJ',ws, 
do leito c nwraens devolutas do rio dos Veilws. 

o l't·c~idmtl.e ua lll•publica dos l~slados {luido.'i tio Ül':l<'il, 
usa11do das atlribuiç'Ões que lhe confel'e o ar L. 5G, n. 1, da 
Con;;Li tuit:ão, e 

Considerando que não foram cumpridas._ po1· wol.ivo;> v a
rios, a,, estipulações dos decrclo.;; ,. •IH'Ol"ngat,;ues alwixo ll\!HI

ciollados, autorizando a celdot·a~:Uo de eoulmel ns, ~OH\ o Uo
vcnw d1> Estado de Minas Ueraes, 'lHil'a a III'SII\Iisa !' lavra de 
our'-'• em varios trecho::l do rio das Velhas; 

CunsidPrawlo que liC tur11a uet:e.s.sal'io trazer ao euuheci
mento publico o acto de annulla~\ão dos decrdo" ahaixo l'!lll
lltcrado:·, para o~ fins couvenicnl1·s de direito; 

Deereta: 
Art.. 1." Ficam declar·ada.s caducas as :nrtot·izat)ir·s t·nm·e

didas a Hodolvlw Caltral, {)t>Lo d<•creto n. 2:L 7HO, dc• ~3 de 
'jancit·o de 19:H; a Hermano Lott .Junior, pelu di'Crelo l\Ulller·o 
23.783, de 23 de janeil'o de 1931,; a Murillo Vianna Gomes 
Baptista, pelo dccrnlo n. 23.787, de 23 dl' janeii'O de 193-1; a 
Ucnnann Blanck, pelo decreto n. 23 _ 7RD, de ~a ck ,ianl'iru de 
11l31t; a AI!JerLo de Carvalho Drummond, pelo decrf'lo numL'I'O 
23.893, de 20 rll' fevereiro de 1934; a José Gonçalvr'." dl~ Mello, 
pelo decreto n. 23.896, de 20 de fevereiro de 19~1; 1', bem 
assim, as autorizações e prorogaçües de pr<tzo concedidas a 
Jayme Vianna, pelos decretos il:'. 23.717, de 9 ele janeiro de 
1934, e :>4.G50, de 10 de julho de 193ft; a Sylvio Barbosa. pelos 
decretos ns. 23.718, de 9 de janeiro de 1934, e 2G, de 23 de 
agosto de 1934; a Raul Teixeira da Costa Sobrinho, pelos de
cn•tos ns. 23.720, de 9 de janeiro de 1931, e 30, rle 2:1 (il- agosto 
de Hl31; a Franldin Teixeira de Sallcs, pPios df•cnofus llllllle
ros 23. 7'21, de 9 rle janeiro de 1\J:l't, e '27, de 23 dl' ago~;to de 
1934; a Eugenio Oom!'"· de Carvalho, pelos drcrelu~ nnmeros 
23.778, dt' 23 de jant'iro rlP 1934, c 28, de 23 de agost.o de 
1!l31; r a F. A. Lohner. pf'IO.'i ti!'Cl't)lns 1\S. 2:l. 779, rlt! 23 d0 
jarH'it·o dt• l!J:l'l, ,, 21.fi18. tle 10 r!P julho dt> 1!J3.1; p:11·a a c"lc
Joraçiio, roru o (1ovt•r·no rio Eolado de Minas (lt•r:t''''· c](• t:on
tractos de pesquisas e htYra de ouro em trPr·hos diY!'I'."O~ do 
ll'ifo c ll!argew; dc•volutas d<J rio das Velhas, caducidade esta, 
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que é motivaria c rlcclarada por nfto terem sido cumpridas, 
dPnlro dos prazos csUpula.dos nos nl'. I dos arts. 1", de seus 
respectivo>• decretos rle aulorização, e nem dentro dos prazos 
concedidos pelas prm'ogações· mencionadGs, as obrigações con
tidas nn.~ mesmos. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 

Tlio de Janeiro, 24 rle dezembro de 19:14, 113" da Jndopen
dcncia i' Hl" rla Hcpu!Jlica. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

IlECRETO N. 181 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 193/t 

Outorga ao cidarUio brasileiro .José Modureira Junior, ou á su
cietlarlc que organizar, concessão 1JIII'a o nproveitameulo 
da energirz hydrtmlica da Cachoeira do .Taô, e.ristcnte no 
1'Ío Mdtr. l'nnlt•, 11/UUidpio rft• Ctr.mpinus. tln Hsfmlo rlt· 
Guyaz 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos elo firGsi!, 
usando das altribuições quo lhe confere o § 1" do ;nt. 56 da 
Conslil.niçfto, e tendo em vista o decreto n. 24.643, de 10 d!J 
jull!O 1k 193/t (Cndigo de Agllm~); 

Decreta: 

Art. 1." E' outorgada ao cidadão brasileiro José Madu-· 
rcira .Junior, ou á sociedade que organizar, concessão pat'a o 
aproveitamento rla energia hyrlraulica da Cachoeira rio .Ja(,, 
e.xislcntP no rio Meia Pont.c. município dP C:llllTlina~. do t<;,_ 
fad,, dr~ Goyaz. 

Par:1grapho nnico. O apt·ovPilamcnto r!Pstina-se á pro
dtll'l;iín. tr·ansmis,ão C' rlislribnic,:iío ele enel'gia eiPf'lriea para 
sen·ic:ns pnblicos feder;ws. Psf:Hhtaes f' municipaPs, illHmina 
ção publica c particular, força motriz c, em geral, o cummer·
cio da energia na nova enpitnl do Estado rlo noya:r., ora l'lll 

ennsLJ'tH';I.:iio, " nos tmmir·ipins [],. C:nnpinas, 'l'rinrl:tdl' i' 

lnhunws. 

Art. 2. 0 O eoncessionario, se obriga soh pena 1lr ficar dP 
nrmhum rffeito o presente decreto, a: 

I- Apresentai', dentro do prnzo de um armo, contado da 
data da publicaçiío deste decreto, c em tres (3) vias: 

a) planta do trecho do rio a aproveitar e dos tcrrPtHls 
marginacs a serem innund:Jdos pelo renwus da banagrm. pm 
csraln de um por dois mil (1 :2.000); 

/1) planta da secção do rio onde fôr projerfada a baJTn
gPrn e estudos para fundnçiio em escala rlc um por duzrmlos 
(1:200); 

c) projecto da barragem, VPrtrdouros, comportas. r-te., rm 
e'''l'aln rln um JHll' rluzent.os (I :200) rom rlnfalhPs Plll escala 
rln 11111 por cincPPnta (1 :50) r• um por vinfll (f :20); 

ri) Jll'fl.ÍI'I'I.o rio e:nwl riP adrlttr1:iin em l'sc:ll:t dP um po:· 
d"'''"''Js (I :'?00) r·on1 """ri, lr:lllsn·r~a('s; 
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e) projceto tio castello dagua em escala de um por cin
coenta (1:50); 

f) projecto e calculo dos tulms de carga em escala de um 
Jlfll' cmn (1 :1011); 

y) Jll'njPdo da usina llydt·o-elrd•·iea Jl.ll'a prod11zir cor
rente lripllnsica com 50 cyelm;, desenhos d:M turbinas, de::;cri
pç.iio do,; allernadorl's, ln1nsfurmadur·es, para-1·aioH, e te.; 

h) ]ll'll,kdu das linhas dn t.ransrnissão e da !'!~de de distri
buição aeornpan hudo de lll<l ppa 1la l'l'giiío, em r.~eala razoa vel 
e eom detalhecq ~ 

i) mernoria jn!ltifil'a f iva. ineln indo on;arnrnto global e 
delalltado dP todas as parti';; do projccto, lH'lll co1no da~ dr•sao
proprinçõt•s a fazer. 

H - As.signm· " contra do de concessão ilenf t·o do prazo 
de um mez. eonfadu da dat.a da pulJlieaçiío do ado do appro
vaçiío du I'I'SIJI'L:ii,·a mint!l:t 11do Mini~f.1·o da Agt·iclllt.111'<l. 

Art. 3." A minufa do conlrar.Lo de qur I'Oilstariio toda f> as 
exigencias de ordem technica, finaneeit'a, fise~ll, administrativa 
e penal, IJI'evistas no Corligo dP Aguas, sndt J)l'I'Jlnr;ula ]H'Io 
Serviçll de Agnas do Doparlanwnto !'iaciunal do l'1·ur!ucção 1\ti
lll'l'al. e sLJJmwUida á approvaçiío do ministro da Agt·ieulf.nra. 

Art. -1." A concessão vigorará pelo prazo de :lO a11uus cún
l.arlos ria data da assignatura do restwctivo conf.t'acto. 

AI'! .. 5.0 Ao concessionario é a;"segnrado, llm·ant<' a vigen
cia da concessão, rrspeitndus os direitos anteriormente adqui
ridos, o privilegio t•xrlmivu de lransmittir e dif'fl'ibuir enPr

gia hyrl1·u-f'lectriea ]Wra us fins e na zona ili.<e1'itnin:11lo~ no 
n. 1 do a l't. 1". 

§ 1.0 E·~fa exclusividade. entretanto, niio in!JH'diní que 
srojarn f<~ifns l'one,.·•si"ií's 1m autor·i,.a~íies para [ll'oducçiíu 0 
lransrni,::sfío dr> Pllf'l'g-ia hydt·o-l'll'l'lrica dl'sf inad:1 st'• ao u,;o I'X

clu~i,·n dos t·espt•••.l i vos col\i'l'""ion<trio~ ou :u1! t>rizatlo'. ni"10 po
dPr\llo 11s mro;;;mos furner1•t· a l.nrc_t_·iru~ l'lll'l'gia llyilr<J-I'II'ell'il~:1, 

ll!P:'ll111 a ULulo gr·af.uito. 
§ 2." A nwsma oxclusivitlade cessar:'!. si. denlm dos prazos 

marcados no ronf.raeto de enncn,;,;fio nn 1Hh ront.r:wto" dr fnt·
nrcimrnfo, o l'oncPs~iotwrio dPi.\nr dP fnr11t'l~l'r os ""1'\'il'll~ 
l'X JgidoF. .. 

Arf. ll." EnHJt!nlllo n l'lllll'l'~si•Htat·in gozar il11 Jl!'ivi!Pgio 
PXclt1sivo tln qtll' lrafa o arLigl) 5", podeJ·:'t dispür das rc.seryas 
do l'lll~rr;ia dt~ qtll' lrala o artigo 155, do Codign dn Agu;H' . 

. \rl. 7." O 1~apil.al do eoJwessinn:tt•io ó'IJI'á inieiaiiiH'llie n 
cn . .;ln appJ·ovnrl" da.s in.sfnllat;ÕP'>, Jll'!in irwlttidas as drospcsas 
de ot·gnn i:r.111;iío. E.'ifH' e a t•ilal sPrá accreseido do en.< to dos rnf'
lhoramPnlo"l, qn:wsqncr que s!',ian1, dPsdc que hajam siflJ 
approvados pelo non•rnn. 

Art. 8." A.< l.arifas r!P ft•l'IICL'inwnfo de Prwrgia '"rfw fi
xadas, rl" cunrm·1nidarle com o art. 180, do Codigo do Aguas, 
f'CIIi\ lllllllt'1'03 I! alitiP;t,;, nb~l'l'\-:idu o qui' dispõt• c• art. Hi:l, 
rlo nwsmo Cudigo, lJi'm ron1o o arl. 1C:7. da Cllnsf il.uiciio FP-
clera!, ~~ a l<'i l[llf' 11 I'Pgul:mwntnr. ' 

Art. 9." As l'I'SI'J'Va~ para a drprcciaçiío constituirão tlm 
fnndn c11.in limite sPr{t fixndo 110 !'untraclo rlc ennet'<"Siio. 

§ 1." l•};~p fundo cu;.;ir'ill':Í a rl~llOYU(:fío rio mrtlPI'ial 1• sua 
cfficient" e<JJlS!'l'Vaeiío, hrom enmn a,; subslituit;õ•~s por acci
rtrmtr~, 
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§ 2." Quando rl"~c fundo nttingir o limitr fixado no ron
trado, a quota a clln flslinada sci·á eseripturadn em conta es
pecial, cujo ~aldn sPrá considPrado êomo receita no novo pe
t•iorlo r!e fixação d1~ tarifa;;, semJH'c que delle não se honver 
misLnr· para completar o frJJHirJ dl' dr•rn·ecia1:ão. 

At·l. 10. Hi a rPePil.a 1'1'w insui'I'II'ÍPJlle para a jn<>l.a rpfr•i
bui~;:iio do eapilal P para a Jnalltdl'lll:fín dos servi~:.os, os df'(icits 
Vf't'i ficadus PTll lllll l.l'iPuuio snt'ÜD l'~eripturado.c: Plll conta espe
cial, com .int·us razoavris, a qual snr:í amort.iz::nla 1111.< lriPnnios 
subscquenlc.< por qrwta·< a I'S'I' fi111 rks!.in.ul::s, na~ nm·ns ft
xaei>~\S (),. I urifn~;, 

· At·l. 11. O cuncPs.;;innariu guzar:í dl'si!P a data da assign:t
tnra do conlraelu de Clllll'"~·~iio. e entqlWIII.o esta vigorar, dn:> 
faHH'I'~ const:tntP~ do al't. l:il, do Codigo tk :\gua;;. 

Art. I?. Hr\'ogaur-~'P lh" dispo:,i~;ües Plll contrario. 

Hir1 dr Janriro. 2G rlc rlezrmhm dr 1!J:H. 11;)" da lnr]lopen
deneia e 46" da Republira. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Bman. 

DECRETO N. 182 - im 2G nR nF.ztDTBno nR 1 !l::! í 

.4 utoriza o cirlnrhio b1·asileí1'o Benjamin llondon, por si ou .~o

ciedade qne organizar, a pesquisar ouro nlluvimwr no letto 
e mm·aens devulutos do rio Sa1mcahy Urandr>, nunw c.r
tensãu de cem ( 1 00) kílornetros, riu ncimn, n pm·tir d,t 
foz do rio Verde no mesmo riu Srrpucahy firande, ponto 
este situado no limite dos municípios r/e Trf's l'ontos, l'rr
raf1UIIssú c g{!JIJ Mr:w/t~s, no Estndo 1h' Minas flt•rot·s 

0 Pr('sidrritc da Hepublica dos Estado:; Unidos do llr:,~il, 

us:llldn rlas allrilmi~:iit·~ IJIIt~ lht• eonl't•r,. o :rrl. fiti, 11. 1, da 
Com;liluic;iio, e tendo em vi~la o di~crl'lo n. :.'1.()1:!, dr• 10 dr• 
,jt•lltn ri<· 1\l;)l (CtJdigo ri•• 1\linas), dt•ei'Pta: 

Art. 1." Fira auLnrizado o eirl:ulfío hrasilf'ÍI'O nenj:Jtllin 
llonrl\111, llt!l' ~i 1111 ~oeio•d:ll1·· 1!111' org:utiz:n·. :r fH'"I!t!ÍS;ll' rllli'O 
allnvio!IUI' no ]Pil u c rnargo·ns dt·volulas do rio S:t(llll':thy 0!':111-
de, llllllta t•xll'n;;fío de C"llt ( 100) kilolltdro~. rin arima, a p:u·tir· 
da foz do rio YPnle !lO m•~smo l'io S:\lllll'ahy <irnnde, rwnlo 
este Ritunrlo !lfl limilr dos Hmnieipins d•~ Trrs l'nnta..,, l'nJ·a
gu;"''ú e Eloy !\1endt>s, t• llll>tlianle a . .; seguint.Ps condições: 

I - O titulo desta autorização, qnc será uma via authr n
tica de~tr d{'CI'PI.o, na f•'Jt'!IW do § 1° do art. 1~ do Codil!ü •1o 
Minas. sPrá pró'~oal r o/llnPnlo transmissível nos e:t.'-'n.-; · pt'r•
vislns nn n. r. do :il'L. 1\J, do rrfPrido Cndigo; 

li- Eó'la :r11Lnrizal;iin r!uraJ'Ú d11i~ (:?) annns. pndPndo s<•r 
rPnovada na rnnl'ot'inidarf,. rlo :ti'L ~O do Codign r]p !\1in:ts, I' o 
r:unr)[) da prsqui~a é o indicado nr;s[l' artigo. n:io porl~>ndo 
f'XI't.'df'r á Pxl l'nsão nn mPsmn man:ada: 

Til - A JW~lflti;:n sPguirft um pla11n Jli'Pr>slahPll'cido. 'JIW 
<;rrá orgnniz::tdo pPlo autorizado e snbrndtido :l ;-rpprovarii•• do 
Govnrnn. ouddn n Ikp:utamentc Nacionr~l da Prorluceão J\fi~ 

neral; 
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IV - O Governo fiscalizará a cxecuçfto do plano de t;ue 
trata o numero anterior, podendo mesmo alterai-o para me
lhor ol'ientaçiío da marcha dos tr·abalhos; 

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem p~·l'
juizo de quaesquer informações pedidas pelo Governo no c1.;r ;;o 
dellcs, o autorizado deverá :1presnntar ao DPpartam1mtu .'lla
cionl\1 da Pr·orlucc;fio Mineral do Ministerio da Agrieultura um 
relaloriu circumstanciado, acompanhado de pcl'fi s goologi
co.s e plantas, em téla c cópia, onde sejam indicados com exu
clidftO os col'tPs que se houvprcm feito no campo da pcsqu•sa, 
o maxirno da pt·ofundidade que houverrm attingido os tra
balhos, a inclinaçiiu c direcçiio do deposito alluvionar que se 
houver deseoberto, rspessura media e área do mesmo, seu V<l
lumn e tnm· medio em om·o por meLt·o cubico, lJCID como 
ontros esclarecimentos que SE' tornarem necPssarios pam '' I' L'
conlwcimento c 'llll'I'Cia~'iiO da jazida: 

VI - Do mincrio " material cxt.rahido, o autorizado niíLl 
pode1·ú ut.ilizar-se st•niío dp pt>quenas quantidades, sufficient.~s 
para aualyscs e ensaio:; indu,;Lriac~. ~1í podendo diS[HJJ' do mais 
depois de iniciada a lavra; 

VII - O autor·izado n:to poderú prejudicae o trabalho dos 
faiscadores r garimpeiros porvc11tm·il existente~ no trrchl) do 
rio objceto desta autorização, flesde que o J'cfcrido tr·abal!tu se 
exe['(;a na f(,rma da rcsprctiv:1 lcgislacfio; 

VIIT - Ficam rcsalvados os intm·csscs da navcgar;fto c da 
flnctuaçiio 110 tr·ccho de rio a qur, se reforn esta autodzação, 
sujeitanrlo-sr, porlanto, o autorizado ás exigcncias que lhe fo
rem impostas, nc~te scntitlo, pelas a ntoriclados competentes: 

IX - Serão re~peitaclos os rlrreitm; de terceiros, resarc;r~do 
o autorizado clamnos e {Jrejnizos qnc occasiunar, a qw•rn de 
direito, e não I't•spondondo o Govpr·no pelas limitações flllC 
possam so!n·,·vir ao titulo, da opposiçiio llos flitos dit'Pitos. 

Arl. 2." Esta anl.oriza(.'iio f. dada sem prc,iuiw do qnp !ir
termina o n. \'IH do nrt. 10 do Codigo de Minas. 

Art. 3." Egln autoriwção será considPt'ada nh:mdonadn, 
para o effeito elo paT'::tgJ•npho unico do art. 27 do Codigo d•• 
l\1 i nas, nas seguintos cond içt.cs: 

I - Si o aulo1·izado niio inicim· os trabalhos rle pr,squisa 
dentro elos seis (G) primeiros mezr~s contados da dala da :wto
rizacão; 

JI - Si intmTmnprr os trabalhos de pPc;qui~a. rlepnis de 
iniciados, por igtta I r>spaço rle I r!llpo, salvo motiyo de f:)!'•~a 

maioe, a juízo do Gover·no; 
IH- Si não npresf'nl.nr o plano tio;; trabrllhof; tiP prsqniRa 

em tf'mpo nU! pnra porlPJ' rlar inirin ú -~ua ·~xecnr;f\n rkntro do 
prazo a qu0 nllurlr n n. J rJp;;te al't,igo: 

· IV - Si, findo o prnzo rln antorizar;ão, som ter ;;irlo rcro
vada na fôema do art. 20 do Codigo de Minas, nfw anre~er>tar, 
dentro rir tt·inta (~O) dias. o relatoJ•io final, nas ronrliçiios r~
pec i ficarias no n. V rio art. 1 •. 

Aet. 4." Si o :mtorizadn infringi!· o n. T 011 o n. VT rio 
art. J•. on nfío ,~,. r.nlmwU.1'T' :ío. f'Xigpnrias tia fisraliz·t,"fío. 
será annullarla Psta :1111oriza•:fío, na fôrma rln al't. 28 do Jo
digu ()e l\Tin:1s. 

Art. 5. • O titulo a que> allmle o n. I rio art. 1", pag:,.:-á 
de sello a qnantia rlc fr•pzentos mil rMs (~00$000) P sr\ snrá 
valido rl••noh dP f r·an.srripf.n nn rPSfH'f11i\'o !'f'Jristro a pôs o pa
ganwnto rio ,-,.!lo. na fr'inna rlo ~ 5' do art. 18 do Codig0 ri" 
Minas. 



ACTOS DO POD1;;: E:~ECUTIVO 457 

Art. (i." O intcrc~:'rtdo clrv1~rú saLisfazer o pag:m!Cnto da 
tax:• da pn!Jlicar::Oo rlcslr dt'Ct'c•lo no JJiaJ'iu O{[iciul, dcnl.rc ur 
trinl:t (~10) dia•:, ('t•nf.ad1:: da d;tl.a do convill' pam esse fim 
puhlirarlo n:H!ItP!!c OI'!~~~~ offic;aL ,;nl! p: na dP ficat· ~em rff',,ilo 
0 )JI'I';;i•fl[p dl'l'l'P[O. 

,\!'t. 7." llr•:ngam .. ,...,. as d!spo.~içi">'< rm cnntrat·io. 

llio dr~ .TanriJ'O, 2G rlt' dr•z<•nt!lt·ll de 1\J:J \, 11:1" da Tnri<~!H'n
rll'tll'i:t <' I,Q" rl:t HPpuhlica. 

GETULIO VARGAS. 

Otli/Oll fll't'!fil. 

App1•ova o regulamento do Instituto de Aposentadoria e Pensões 
rios Cu:!! •;· ,. · .:iorius 

O Pres-idente ·rla lle.puhlicn dos Esta-:.lo.> Unidos rlo Brasil. 
uEn.ndo ctns atLribuiçür.s que lhe confeTe o art. 5(), n. t, da 
Crwd.Uni~'io. c tr·wi:J f'ltl vist:-1 o dispo,·.to nn drrrrlo 11. '!i. '!l:l. 
dn 2?: d:'· rr~:1io 1:.:~ lfl:3t. r!f',·r'!.'[:l.: 

Art. f." Fica apprc,vn d-o o regulamento r:o Tnsiit,uLo Ól' 
AposrnLa-dol'ia e Pt~nsõr,; dos Commeecifl.rios, qne u e-ste acon:
p<l!nha, as&ignarlo pr.Jo miuid.ro de Esf.arlo drll~ Negocio!'! dn 
'rrah:tlho, lndP?tria e CPrnm~reio. 

Hio fie Janriro. 26 ele üewmlwo de f!):lt J 1:-J" d.a lnde
pPnr!t·ncia r 4~" da Hcpublica. 

A (l'nmrmuon :lfn(lalh.círs 

(:) Tkcrf'!o 11. IR3. de 2(, de dezembro <k 1934. 
puhlic:ula 110 ni,:rio Offirinl de 23 de m:trço de 1935: 

'Art. 7", :tlinc•a i. Em \'CZ rll' - restaurant<'s, aparl:ttn('ntn: 
lcia-St' -~ restlnr:u!h's c ca:~as de ;'1p;1r~:unentos; 

:\ ,., . 7", alínea f. Onde se h"· - empresa de mudanças - di
ga-se - empresas de mml;on<;Cls: 

A ri. 7", ;dinca .n. Em n·z de - casa de csncrt:1culo•; - kia-sc 
r:t '"" rlt· t'sncciacnlt •S: 

'·.rt. :?0. Onde S<' lê· -- <' '!Ja fj,-1,:, incliYi<ln•l. di~'L-S(' --- :t 

su:t íiclta incliviclual; 
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Regulamento do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Commerciarios,. annexo ao decreto n. t83, de 26 de de
zembro da t934 

GAPITUI,O l 

DBN0!4INAQÁO, BJlDJt E FINS DO INSTITUTO 

Art.. 1." O Inslitutn dr Apo~er:lador·ia e Pt•ns<)e; dos Com
merciarirx;, oorn a qnalidade de p0SJ'-oa jnri·dir·:J " st"de 11a 
rapitat d~t Itepnblica, subOirdi·nado ao Ministerio do Trab111lho, 
lndu:stri·a e Cmnm.r•n:io, por inlermedio cio Cnn.~f'l!:o l\':v:iPnal 
dll Tralmlho. Sf:'l'á J'Pgido !11'10 lkcreto rr. 24. n:l, dí) ~·:! ele 
maio de 1!J:lí, e 11eh~ dispusiçõr•s ÚP:'le regrrhmenlo. 

Ar-t.. :.>.• O Tnsf.ilutfl tem por fim crmcr~.ri~r aog .cens as-so-
ciado$ o~ sPg-u in tp,-; benlf)J'icios: 

a) aposentadoria; 
b) pe!liSão aos hendeiros; 
c) auxi-Iio-m81t-emidade; 
d) assi.stencia me-dica, oirurgioa e hQI9PitalM-. 

QAPITULO II 

DA ORGANIZAÇÃO, JURISDICÇÃO E COMPF:l'ENCIA 

Art. 3.• P·ama reali:r.ação dos s-eus fins. o I•rusUtulo de Apo
eenladoria e PPnsõns 1101~ Commcr0iar·i()s compiie-s.n rJ,.: 

a) uma admini~-t.raçãn Cf'ntral, m sr\dp do ln:fitnto: 
b) dPif}artamentos rcgiorwes; 
c) caixas locne~. dirertnmenk~ suhoJ'r!innrJas ncs deparb

mrnl.m;. 
Arl. 4.• A ,imisdi·eção da ndmini.strn.ção rentrnl, deonrrr•nte 

da lei in~Stif u idotra e deste regul::~m~nto, c~tc•Q.cle-se por U:>do 
o !RrrEDrio narifln~l. 

§ t.• A juri :;-rfíc('ão d-o,; d'P.p:t:rf n.mcllif os 'rer,-i~>nn '''S ~·erá 

r~frl'du~l o·u intr•J'Ps•!.rlriuaL nhrn.n;;nndo n l0 •l'1'itn.rio dr um ou 
mais de llfll J:sfndo da TJniiío. confm·m0 Rua or:pniza~ã0. 

§ 2.• As C:li'xn~ !Ol'nn.o tl'lm .iurisdicç!io mnnidpa1 ou inter
mnnicipnl, cn!l>P:17•tr comprrhrnrtflm um, ou mais d~ um lll'J
nicipio. 

Art. 20. paragrapho ~mico. Em vez de - no ~ 2o rio art. 9", -
leia-se -~ no ~ 3". atine~, a. do art. 9°. · 

Art. 22 'llinea 11. ()nde se lê - (trC's por ccot<' C' 5 ';{, - digc,-sc 
- (trcs por· ccntn) a 5 %: 

Art. 37. Em vez de - "ocllo de Prevídencia " -- leia-se -
" scllo rlc prcvidcncia •· : 

Art. 50. ~ 2°. O.nrle se lê - serão calcuhdas pela> actuado o 
bal~nço geral da receita e despesa dn Instituto com - ctiga-se -
serão calculadas pelas tabuas qu~ mais de adaptem ao meio hrasileirn; 
ouvido o Conselho Actuarial; 
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A.rt. :)." Ao fnsli ltd o r!f! Aposentadoria e Pensões dos Gom
merciarios, de•utm da sua organinçiio J'unr:cional, jurh:dic':ãO 
c eompeLencia, cabe: 

a) imcrever .seus a~sociados; 
b) organizar o raditslro rliOl~ empl'egadores S'lljeitos a 

e~t~ 1'egulamento; 
r) arTccarl~r. r.~nvimcntar· e app!ica.:- a>S r<'nd·~,: do h&sti

tuf.o; 
d) con('C,dor· L'll tleni.g tl' os henl'ficios eonsíg.qn·do.-; uesta 

regulamento; 
f') tomar t.orlas n,., providenr.ias nece.~"·al'ins á perfeita 

exPuH:ilo " ri.ct~a!iznçfio <11. lr•i, de•Le reg,ul:.uncnt.o e das inslru
c<.,Õt'·S, cxpPdiua~ p:lil'a o rrw~mo fim. 

§ 1 ." Cr~.be ao'" dt>,partamcntos regionaes: 
a) exrcutar os sm·:iço-; a car2:o do Instiúuf.(); 
b) orientar e fiscalizai' as Caixas locaes. 
~ 2." A~ Caix~n !Mae$ f:mrcinnam como ar,en~ias :rerehe

rlo:·a:: r p:1g'1do:-ns dl).~ ltPpa!·lamr,n·!Ois rr~ion::res. c:Iobr:'ndo-lhes 
sef'vir dr• intermedi::rrio rnü·e o~ as,q.oriàdos e os Departamen
tos HeQ"!or:ncs. 

CAPI'I"liLO Ili 

DOS A8SOCIADOS 

A.rL 6." Siío obi'Ig~lori.amente assoc.indo.s do Instituto e, 
nestr ~nrar.ter. H~lB conti·ii1uintr.~. <!~stle que t.rnham, no ma
:x!r.n CO nnnn~ rlr· irhrlr: 

Ant. 57. ~linea /1. Em vez de - da rcdncção de 2/3 - lci;t-se -
da rcclnrção de mais de 2/3; 

Art. !OI, § 2". Onde se lii - dos empr<'~arlores c dos empre
gados - diga-se - dos e111prcgadorcs c os dos empregados; 

Art. 112, § 2". Em vez de - empregados c dos empregadores -
leia-se - empregados e os dos empregadores; 

Art. 116. Onde se lê -- secretariar ~s secç•~es - le::l-sc - secre
tariar as sessões: 

,\rt. 120. Em \'CZ de- dc.s alíneas fJ, n,. r. f e 11.- leia-se- das 
alíneas q, h. o, 1•. r. I c 11; 

Art. 126. ~ 2". Omle se lê -- dos empregadores c dos empregados 
- rli~~-se -- dos empregadores c os dos empregados; 

Art. 136. Em vez de - <los empregadores c rhs emprc~:>rlf's 

leia-se - elos empregadores c os dos empregados; · 
Art. 138. Onde se li'> - dos empregadores e dos empregados 

diga-'e - dos empregadores e dos empregados; 
Art. 144. ~ 1". Fm vez rlc - s~riio organizadas, - leia-se 

~crão nr~;•.nj~;1dos; 

.. Art. lóR. Onrk se li'· - l\.liui:t<l'rio elo Trahalho, - cliga-sf' 
mm"tro do Trabalho; 
Ar!. 17R. ~ I 0 . Fm vez de - empregadores e dns enmrcn;•rlns, 
leia-c;c - empregadores e os dos !'mpregados: · 

. Art. 1R3. ~ 2" .. Oncle se lê -- aos respcctivns empreg-adores 
d1ga-se - ao I ~:str:uto. ou por intrrm<:>dia r lo.' rcsne::tiyos t•mprt>
g;vJore.s." 
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a) lodos rk: f'mprcgados, sPm cHstincção de sexo e naaio
nalifJ.ade, qw•, ,nJJ cptalqucr !'ó!'ma de remuHeraçfto, pt e:;tlllll 
se:·vi1:r1 nas casas de cornmen;io; 

li) o.~ c"'nlmt·t·e.iauler' :oui1 l'!nt!a individual, e ns socios, 
adminislradot·es ou gerentes das Jirmas ou ompr·t•sas com
preltmHiida•: nct l'~peci fienção rl<J :1rl. "i" e t·c.>pcctivo § 2•, quo 
dt,llas p:•I'cr:.l:anl I'emuncrar,[ío a liLulü de reür::tclfl, honor:wio 
ou pti.•-[,/Í:ore; 

r.) os Junocionll.!'Í'O~ do lnsrliluto; 
rl) os em)lii'eg;:dos c funccion:l.rio;; de synrl,icatr.s t' asso

cinçücs de elas~:~~. tnnt.o dos emprcgalll:os co,mo dos cmprP~a
dorc·s eompre.hewHJos neste reguLcrncnLr), bem como os ern
P~"~~lHit>.; rh1:; cooprralivas rln Cfln<:umo G rk1rs rl'ssociações dr• 
h1•nf·firr· olri:l, spúdivns c n~cr·entiva.s. 

Ar L 7 .'' r:orJ,ider:un-.~.r· r:nsa.-; 'I c {'Omnwi'·'~Ío, ]'J:tl'rl os fins 
de,lr• tl·;~;!!l:tlil''n:•:. n·lr'•m fi:H!lll'lla:' quo sflo :k•'il11 JH'OpriamPnt• 
clt:l'n:ul:l~. :1:' l'a:-•:1~. r•8lnhP!Prinwnlo~ I' cmpn•,:;•,c; tlllll<• hahi
tn:~lrnc::t!~· :-P pr·~~.t.L~.;1!ll :u~tn:) 1!f~ en:nnH'rüio. n.:; .~::~~:~c0·.:~s í'Onl
mcrcinr-.: do: cst:dll•lr·:~inwnlos mdm.l,t'iars, os e.cerip,Lorics da 
age:ntr"''~ ~~1xi!i:1rr.:-; dtl l~o.mrneJ'CLo qt1r orcnpr1~~1 ~·n;jpr·eg1dn~. 

I' :n:1j,: p-: 'c~rlin!rs c~l;lbrlt:'ciml'!1to·': 

a) c0111;: tnllias de :-egurns c do .~npilali1.ação, 0:1.sns rle 
pcnlwrcs •' ck ,~;:mhin: 

b) officinas e ateliers de costura e modas, de plwtogr<~.pho. 
gr:~vador, ourives r bombeiro; 

e) officina, sccr:fio c outrlls dl\JlfJrHirnei:t.s das ca.qas d•! 
COJ!llné'l'Cio; 

1[; ~:1!"_!~~.·.•_..-, ~~'i!~J;·t!~~·-·!110\'Pi,;, ill'!ll:1Z(~f!~) f'r·i::;-!)~·:,fit~'l.~; f~ c;1~:t~; 

de banhos; 
e) escriptorios de corretores .je seguros, de navios e de 

mercadoriat<; 
f) r~mpr.,.;;a do iii!Hlanf:a~ I' ~i:rdl:l:·t•~: 

11) casa df! I'SPr,dncrJlo" f' div(•r,<í;f', ptr!J!ir·.as: 
h) P.~f.alH~lt•rirncntos rio cn5irw, 1 !fl.spiiac~. casas rlr! ~:mdr, 

instiluir:ií:·.•; rlc c:n·:,!:Hlr" hencfir·,;nch '' pr1•vir\ioncia. f' 1'1111-
dnçõrs; 

i) lw!"i';, ]Wllf'l-,r·5 tl<• ho:;ppd::;:t'I:: ou :;lirnf•PI:··~:i:•. rcc-
t n 11 :':t rlf f'". :1 pflr! :mw11 f~: 

i) f'''"ripln:·in~ d:• ::dmilli:;lr:•r:i"'· r~ompr:1 f! V•'tHl:t •I" pro
pri,.r!:l'l<'~ ,, lPl'l'•.>llOS, llf'Ir!' C<XliO r!:' Clllpl'CÍt<)Íl'GB dó ·~•lllstru
Ct;iúl ,],. pn•dios: 

k) rscriplorio~ dr desriachanfr,~. ioração lheiitral, dnctylo
grnphia e similnrrs; 

l) agencia;;; de qualquer natureza. n5o eomi)rPhcndida~ 
em outr:·, lei de nposentadoria o pensões. 

§ 1.• Para os fins rio nrt. 6•, <llinea a, são comitif'rarl<t:; 
;;;eer;iíe;; f'Ollli'It'ITÍPf'S d:1s ernprrsf\s industrines ns qllfl sp flrs
tinat·em ú ~·r·nrla ou 1'i~f r·ilmi1·ii.n r!ns ~1'11'1 produrtn~ r' lnrnÍi
zadas fôrn d,'ls propria~ fnhriras. brm como oc:; '"'rrinfnr:n~ 
teehnirns, dn t·unliirhil idndc f' qnacsf)ner outros, em id;•ntir:,·.; 
condições, das emp!'Psas, ou_ grupos de empresn;;;. IWI' Pxplo
rern qualquer rnmo de inrlm:f ri;~ on dP com.rnl~r:' in, r-'ir'P
pfnnnrln-"r' no '"'1·1'(\r'S .i:í l'f)Jl'Jll'f'hnwlirl:ls I'Tll 111111':1 lr·i ,rn 
:lp!)-::nn!~'ll•n•j•) f' r•r·n~ÕflS. 
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§ 2." A enumeJ·ação de que lraLa c presente arLigo não 
exclue quaesquet' OULt'OS eslniJcleei;nmllos CUI!lllle~~.•í .. ~'~8, OU 
que venham a set· declarados comm•ô!'e;aes, pa1a os lHls 1'este 
mgulamcnlo, por del'isão de ministro cio Trabalho, lndustt'ia 

ColllllH!l'Cio, ouvido o Comwllw Nacional du Trabalho. 
Art. s.• O associado que deixa<' ce contribuir pur Ino

LiYo de desemprego não Lerá eanccllada a sua in~eript:ão, salvo 
se perder a qualidadl• de associado, WJS casos previstos nestr, 
regula;;nento. 

P::m1grapho uni co. Deixarão de ter associados: 

a) 0 s que vedir~m a transfereni;ia das eontribuiçõ<l~, ve
rificada a hypothe.se do § 1" do ar! .. 46: 

b) ns que, pf.lr se terem empro'gado em serviço ~lU em
presa não sujeitos a este regulamento, obtiverem a restituição 
:1 que ;:;e refere o ti ~"do nl·L 46; 

c) os que, eslando no~ termos d:1 alínea anterior, ni'to ti
\'Prcm direito á restituição das contribui~õc·s pagai.'. 

CAPiTULO lV 

IJA !NSCI\IPÇ,\o DOS ASSOCIADOS 

Art. 9." A inscripção elos associados incumbe aos Depar
lalllentos h~ioJJaes, diredêllJWllLe e lJOl' jnter:ncdi 0 daq f-aixa·::< 
iueacs, e terá !lOl' base aB declan:.:üPs fcila,s r.a fónrr:1 deste 
arLigo. 

~ 1.') !~: obri):~(;fio da~3 :::o<_'i;ld~tl],,~~- 1 'i:~l~c~!.Tir;!i-'illo:: c e111 

]ll'üSaS: 

a) M prazo de trintn dias de sua definilivu constituiçãú, 
enviai' ao or•gão local do Instituto, na fórmula prapria, a re
lação, em duas vias, dos empregados ad:nittidos no serviço, 
un1a das quacs 8Cl':Í devolvida com rcr.ibo; 

/1) no IIH'SilliO prazo fix:ulo lW aliona a PnYiar as l't•l:t<"ií•·~ 

'\u:' J•t'Opriela:·:os. '"1~io:~ 011 dit'cciot'I'S rl:l:·: •·r,:pt·:·s:h ~·11 ,,,la
helecimenf.os, ''"~ncbrlos do Instituto da r:Lic:·p dc1:- ··mp:·r·;;·a
dores; 

c: annual!m:n!•' no mez rln j:weiro r•nvii\r' ao •Jr~~:t" J:,::al 
do Instituto, l'ltl fúrrnula propl'ia, a l'<'ial,'iío c<l!IIJil\'la ·do,; <'III
presados ~ :u,snci~·,dos empregadores que tcuil:un r_,,o[:>d•· ao 
~PU ~Prvicc• nc <ll1!l:J ant(rinr. ln,~nei;)n2n{~fl-~r' :: irnp;~~:·!~!'H~ia 

do r·c~twc! ivo s~Jlnrio c das conlrilmiç'Õcs pagas, 
~ '.!." Toda allerat;ão que S<' verifique np6s a :lpres<•n

Lacão das n•.lações de que tratam as alincas (lo parngra.pho 
anL~'t'Í<ll' sPrá comnnlllicada ao orgão lol'al do Inslilnl" 1111 
prazo de :w dias. 

~ 3." E' obrig;aç.ão dos â'Sori::i!o.~. tanto da clnsso: rlos 
empregadores como da cla8sc dos nrnprcgados: 

a) dentro de 30 dias elo seu ingrc~so como empregador 
em sociedade ou administração de ·empresa, bem como da 
sua arJ:niél·São como empregado em P!'l.abelecimento ou em
Jll'<'-:l, PIIYinr :lo nrgiín lo-cal. do Tnstil.ulo um rwrtido dr• in~

Prip\·fio, em fórn:ulP propria: 
I') rleulr·o dr :;r, dia~ da 6'13 r·e!it·~r!:t dr ,cnrirth<1P ou :!d

miui~lração de l'lll'JH'l'6:.l, ou da SlHI ll'·r~>is:<-: .. , on t•etirada do 
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6ervico do empreg-adot', fazer directamente ao orgâo 
local do Instituto a communicacão respectiva e de
,volver a ficha individual, na fórma do art. 20. 

§ 4.' Os ~socmdos da classe dos empregadores que 
participem de mail!l de urna Ctll'J.'lrcsa ou sociedade, quando o 
total das retiradas exceder o liulite estabelecido na alínea a 
do art. 22, l)Oderão oplar pelu. inscripçâo que lhes convier. 

Arl. 10. As emprm;as ou r.stabeler,imcntos que possuirem 
f!liacs ou lo'nr--cursaes situadas em localidades differente.s da 
casa Ina.tl'iz farão as communicnr;õ,•s rlu quP I rala o al'f. !J" 
ao orgão do Instituto da ret:pecliva circtPJJscripção. 

Art. 11. 1\s commnnir.acüm; dos a;;sociados, salvo uns 
casos da alínea b do § 3• do art. ()", poderão ser r.ntregues P~'AS
.sonlmenle ao orgão Joeal do Instituto, ou enviarlas por intcl"
mcdio do rcsprctivo mnpr·egarlor. 

Art. 12. Os emprrgadll~ que ~L'Iem admitlidos após a 
fnstallação dos orgão locae.s do Instituto deverão provar, me
diante attet;Lado medico, não seT'cm portadores de molestia 
incuravel. contagiosa ou tran6mi.ssi\·el, e tal atlesta'do deverá 
acompanhar as communicacõeg a cargo do empregador. a que 
se refere a alinea a do § f• e § 2" do art. 9•, estando isentos 
dessa prova Otl as;;ocrauos já iuscrrptos. 

Art. 13. Os associados que trabalhem para diversos em
pregadores deverão pedir a ~ua inscripção c fazer as sua<' 
communicar;ões direclamente aos orgão:; locacs do Instituto, 
nos prazos estnbelc'!idos no art. 9". 

Art. H. Entregues DE declarações de que ll'ala;:n ns ali
neas a, b e c do § 1• do art. 9", as Gociedades, eslabeler.imenbos 
ou empresas receberão um cartão de matricula, mertcionand·J 
o numero de im;cripc;.ão da empre,;a no cadastro ao orgãQ 
local do Instituto, e cum e-spaco para aoze avcrbaçõe,'3 mensaes, 
o qual deverá ser apresentado no neto da acquisição doo selfus. 
a que se referem os arl.s. 28 e 36, junta;nenlo com as respe
ctivas guias. 

Art. t5. Paru effeito da inscripçflo e reBpectivas contri
buições. observado o di·SPOBto nos arts. 2{i e 27. são oQ UAA<'
eiados divididos em ordem ou classe de salario, de conformi
dade eolll a tahella :dn inscrip~iío mJnl'Xa a P~Lf' rl'glllallWlltP. 

Art. 16. Feita a inscripção dos a&sociadoo. receber:l 
cada um a ficha individual de contribuições, destinada á ap
posicão do sello a que se refere o art. 28, a qual poderá ser 
entregue directamente, ou por intermedio da roopectiva em
pres~. 

Por:1gr:1pho mdc o. As fichas serão organizadas ]>ara pe
riodos de doze contribuições mensaes, salvo para' os associa
dos nas condições do § 1• do art. 30, em que serão r• a ru 
periüdos de seis contribuições mensaes. 

Art. f7. A insr.ript;5n rloo a~sociados será completada 
pela declaracão de família ou bcnefiCiarioe, na fórma do ar
tig0 70 e setts pàragraphoo. 

§ L" Completada a inscripçflo, rmittirá o Instituto urna 
eac!l>rnrta rir pí·Pvirlenria rmra cada a~soriado, tia -J•tal fie
verão constar, alótn do numero, série b data da eXípediçã(o :1 
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a) noone, filiação, data e logar do nascimento, estado civil, 
profit>são, residencia e assignatura.; 

tJ) nome, tJ6lJCCie e localisa~,;ao dos esLabelecimenLos ou 
empresa:; em. que exercer a profissão, mencionando a natureza 
do servico, salario, data da admissão 1.: da sabida; 

c) nome du syudicato a que esteja associado; 
á) numero da carteira profis-sional, quando houver: 
e) photographia do associado nas dimensões do 3,1/2 .'1: I. 

centi metros; 
{I nomes. sexo. grão de parentesco e id~Hle dos l.erdeiros 

ou coadição dos brmcficiarios. 
§ 2." A caderneta de previdencia pertence ao associado, 

como prova da sua inscripção e das pessoas de sua família ou 
bcnet'iciarios, c ser-lhe-á fornecida pelo preço do custo. 

§ 3. • Em caso de extravio ou imprestabilidade da cader
neta, mediante requisição do associado, será expcuida segunuu 
via, pelo mesmo custo da primeira, sujeita essa expcdiç~o á 
enLr,)ga de no\as declarações e photographias. 

§ 4. • A caderneta deverá ser apresentada annnualmenlr :-.o 
Instituto, na época e JH'azos qne :forem fixados, para aved;a
eiiJ das contrilJuic;õe'- pagas. 

Art. 18. Imuwllc a-o empregador fazer na caderneta as 
declarações exigidas no § 1", alínea b. do art. 17. 

Art. 19. O associado que, ao mudar de residencia au de 
emprego, pas;ar á .iurisdicção de outra Caixa ou Departamento, 
é obri::~ado a ~olicitar a transfereneia da sua imcripção, me
di;m!<' apresentação Lla cademct:1 e da "ficha individual" dn 
contri buiç.õrs. 

Art. 20. Toda vez que o associado se retire da ernpre,a, 
onde exerça a sua actividade, será devolvida ao Instituto e 
eu a ficha individual, no prazo de 30 dias. 

Paragrapho uni co. O associado que retornar á actividade 
deverá requisitar a sua ficha individual, no prazo estabelccHio 
Do ~ 2" do art. 9". 

Art. 21. Para os associados que devolverem a sua ficha 
individual, por mof ivo de desemprego, será mantido no3 De
partamento~ e Caixas urn registro especial de desempregados, 
visando especialmente os fin,; de que trata o art. 146. 

Paragrapho uni co. Cabe no Instituto investigar p~lo3 

meios ao seu alcance a pcrmanrncia dos associados na .-;i1.ua
ção de desempregados, para os fins do paragrapho unicn do 
ut. s·. 

CAPITULO V 

DA RI':CEITA, SUA ARRECADAÇÃO E APPLICAÇÃO 

SECÇÃO I 

Das fontes de receita 

Art. 22. A rr.cfita do Instituto constituir-se-á r ela~, coro
tribuicões e rendas seguintes: 

a) urna contribuição mensal dos associados, tanto da 
classe dos empregados como da classe dos empr·egadores, cor
respondente a uma percentagem variavel. de 3 o/o (tre~ por 
cl'nto) e 5 % (cinco por crnlu) dos respectivos :;alarias, o~de
nadoi ou prv-úrúore, sobre us quaes inddirá até a importanei3. 
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rn:txima dP ~ :000$000 (dous contos de réis) mons:l'~s. pela 
f(•ruta ()Stalwlecida no art. 28; 

b) tuu;t conLrlliuH;ãu meusal dL•!:I eslabel•~Cilllenlus ou Plll
presas, igual á dos aHsociados que Helles cittpn•gueHJ sua 
Jctividade; 

c) uma conll'ibuição do Estado, proveniente da arn·e:u!a
ç:io da ·quota rh~ prcv1dencia'', de qne trata u art. 23; 

d) uma t:ontrilJni•;i\o I!JCnsal dos apu.~en(.udu~ ig11al ú 
que l':·tivet· f'llt vigui' pela fól'lua previsêa ua alínea a tlcst.~ ar~ 

ligo, sobro :1 imp()rlancia da respcctiva avosnntadoria, isentos 
nqur~llco>" l'U,h apo~entaliul'ia não atlingit' 300$0GO (tr·ewnftkl 
rnil réis) IDL'Usacs: 

e) contribuições supplcmcntares e exlraonlinat'ias do'l as
füciudos uctivos; 

f) t'l~tllliTllenlu.; pr·oduzitlos IJ!~l~t applica~;ão dP~ fuuúo: •lu 
Jn,o/ ituf.o; 

(J) f]o:u:iir•;.; ,. l•·é~:ttltJ:: l'ri!.wo au !no:;t.itulo: 
h) 1'1'\'~'l';:~o <h l!tt:tlqtwt· Ílll!lUl'/anl'i:', e:n •;>liHli· d:· pt<' ·

ct·ipr:iíu: 
i) n•nda:' evenluaes do Iu,;LiluLo. 
~ 1. 0 Os Clll!H'egadorcs a quP "e refrn~ a :llinPa d rlu ar

tigo u• r•sf:'io su.i~'ilus á eonlribui•:f:o da a!ínc:t h, du pn•::''!i!·: 
ar! ign. 

~ 2." E' faeu\Ladu ao asso1~iado dfceluar o p:tg:11nento de 
rt!lll ri l>u í1;iíes nwm·ac~ supplcnwntares, conforme Lahdla o r ga
nizarla pelo Im,tiluto, para o effeito de melhorar a imporl.nn
l'Í:l dP c;tHJ. :q:o:;t•n1.:1tlnria Jlllt' invalid••r. ~~ a p('nsfln. ou a ::po
si•nl:lllul'i:l pnt· \'i'lliÍr:•~ e a flP!lsiío C.ll!'l'e'ponrlr•nf.l·'. 

~ :1." ,\o assoeiado nns comli~:Ür'': do arL. ô" ó f:u·ttll::il,l o 
p:w:ut!t'illo ela:' cnntri]luições em dobro. 

ArL. ~·3. A "qtwL:t dl' ll''''\·i:hneia'' ineidirá ~olJrc a im
purtancia rla.< ,.,,nd:ts IIH't'l~ant.i,;. a prazo ou a vif'fn. Pnlt·e 
l~flltli>tl'l'l'ianit~~. !<:1 propPrcfto '!lll IJlll~ fvr nnrHtaltnenl!' drot<·t·
minarb llfll' ;~e(q rlü Pnrlf't' Jí:sf'rU!.ÍVfl, depois dr• :1]l!H':lv:lr!o IJ 
or1;anH•nlu nnnunl .do Instituto. lcnrlo r•m vi,.,(a :1 d<'SJH's:: rorn 
os Pnran;o:; !';·,•viHn:: nns :tlinr:1,; a. /1 e c P § 1" rln art.. fi(j, e 
r-<·t·:í p:t•:a pr~lo r•optprador da mrrcadoria. 

§ 1." A quota de pr.evidencia não ser:'i deYirh n~~ \'<'rtrhc; 
Pfl'l'~·lnndn:; pelos fabricantes industriaes ao~ commct·chnt.es 
~(n<'::lflisla~. llf'J?t nns do commrrrio varejista nos ('OtJ-Jurlli
dorLlf;. 

~ 2." Ao Pnt.raJ' em vigor o clccrrLo n. 2't. 27:1, de 22 rlc 
lllaio dp 193-i, n "qnoLa rlc previdencin" incidirá na t·nzfi" de 
1 %· (um por é11nto) da importancia das vendas mPrcantk e 
scr:'i eol1:·:'1':' rwl:: fómw rlclerrninada no art. 3G e seus pnra
rr"nlJqo 
.. "·I\;.[: ? i. :'las rr•7,ii"!t>~ ou lecalírlarlcs õncle fór oqraniznda 
a :<''':i!OLI·n~i::t mrdir:t. rirurgicn n ho;q>italar·, <>erá cobrada unta 
eonlrihui~·iio Stlpllll•mcnlnr. :mnu:tlmf'nfn fixnda pelo Con:'<~lho 
AdministratiYo, e quf' será JHlg~. f'!Tl p:1rtes i~ww~. pelos as<;o
~indo~ f' ]'W1l1~ l'<'"fH'PlÍVOS t'lnlH'l'gadOI'CS. 

Art. 25. E' fixada l'ITl :~% (tre~ por conf.o\ n rnnlrilJni(':iiõl 
Jl!'PVi."ln na :llinc·:t a rio :11'1. <>?, ·~ vio;;nrnrá ~d.rl onP ~~·.i:ltn np
pl'nv:>d:ls ;1 0 fnlJf']]~.< a C".1C' 0 1: t'cJ'fTI' O S 1" f]<l .1rt. fi7. 

l'nragr·apho nnico. N~:' r'f'p;IC:r::. l<i'~:>rp;; ou zr'!l:1'' irHnl>t
hrc~. hPm romo no>' r~t~n.'> de officio~. profis'>ÕI'S 011 n~r·ttpilf:Õ•~" 
nntnPinmrontP pr<'.ind:~?í:•ros á saur1('. a contribuiçiio men~1! po
derá ser at~erescirh. no rnaximo, de 1 % (um por cento). ob-
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servado o di:;pusLo na alínea o Llo art. 22, mediante proposta 
do lnstiLuLo :w Uonselho Nacional do Ttabalho e ap[l!'fJVada 
pelu llllllisLru do 'Jraballw, ludusLrm e Cornnwrcio. 

Al'l. ~ü. !'ara os i' in~ de~ Lu regulamento consit.lera-se ::;a
brio uu ul'denado a t·emum·ra~,;~l.u Jo tra!Jalho Jll'l'Cebid:l pelo 
~~mprrgado, bem como a rclirada, Jlro-lavm·e ou honorario, ver
u·bidus veios vroprielarios, :suciu:; ou dircctures dos eslab~:k
eitllelllos 011 r~mpt·esa~·. 

§ J." Consideram-se v artes intL~granles do :salut'io on orde
nado, e cuillu tal :;t·t·~iu t'OJII[Illt:tda:; par;1 efl'..ilo da cuntriiJitir;.w 
·~ da aJru:;cnladoria. a~ quantias Jll(msalmt!llle pagas ou C!'edi
l:~das ao elll{ll't~gad~r, a Lilulo de eOillllli;;,;üo, t:orretagem, rt1-
pre,;enlaç.Jo uu gntlifieat.;fw, Jwru euJIIO o ~alal'io na::; nw~ntas 
t'OIIdit;il•·~. l11lal ou [Jareialnll'llle vut·t·elrido 1'111 ulilidade.·. 

~ :.; . " Nfw sl•riio coiii[IULaJas no ordenado ou salnrio as 
ST~tlllira~~üe~ e:x.lraol'dilwrias, couccdidas velo cmpreg;u.Jor, em 
periodos ineguUtre.~, b•~Hl ~OJliO as indemuizaçües vor servi•~os 
,·;;lraiJnJinal'io;:, "·"eritlluraclus no livro proprio. 

~ 3." ~i a ITiuuuerur;i'\u fut· cunstituitla de uwa parte fixa 
outra v,n·iav•!I, 011 exelu:siY<!IIIUll!.e de eommis;:üe;; ou cot·cda
gens, o ~alarhr do )J;;se, para todos os dl'uitos, será fisadu ua 
nwd i ;• lllensal realJJwnle pcrcl'b i Lia no semestre antnrior. 

s .\." Cuw t'(':Jr;fi<J ús partes de salario creditadas aos em
pregados, o desconto será dfectuado !lo acl.o do respeetivo l:w
çamcnlo. 

§ 5." No caso de não iil'l' possível a fixação da media Hum
''al do O'alario pela fónna esldwlecida no § 3", ella será lixada 
l"'l' :u·•·•'•l'llo enLt·e ClllJH'ef,;ado u t'lll]H'cg:ulor·. 

:;. n." <)uall(!o o ,,rdenadu uLL sala rio tiver sido esta\)('!eeido 
ptll' di:1 (:\1 por hora, a remuneraufto Burmal, para os fins deste 
rl'glll a Itwnlo. será a import<mcía realmente vercebida pot· mez, 
observado o disposto no art. 15. 

§ 7. • No caso da remuneração ter sido estabelecida por 
peças fabricadas, manufact.urada6 on npplicadas, por emrirei
fada 011 [loi' Larf'i':1, a l't'lllllllt•i'<ll.:iio rturmal devel'á ~t·r· ealeulada 
Jlll'dianl.e <~.iusle, enlt·•· L'llllll'l'gadur u t'llllll'Pgado, tomando-se 
pn1· lla~l' n ~:alut·in mNiio do~ serviço:; de natureza igu:d ou 
sc·nwlhantc, pagos por dia ou por mez. 

s ti." 1Jara o.-~ assoJ\iados cuja inscripção tiver por· kiStl 
u salario pcreebido nas condições dos §§ 3", 6" c 7", emittir·,; o 
ln:ilitllLo ficha u:;pceial dr rontJ·ibuir;6es, para o período d!: :;ocis 
Jlll'ZCS. 

,\rt. :~·i .. Os vc·ncimcnLos pagos em moeda eslrangei1·rt se
rão, vara o effeito da conlribuiçfío, convertidos em moed1 na
eional pelo cambio que vigrwar no primeiro dia util de coda 
semestre. 

SECÇÃO li 

Dn arrecadação da receita 

.\ - Cnnlribuit;ftu dos assot•iarlos: 

Art. 28. As eonlribuir;õe3 dos nssociados serão pagas. jun
f.anlf•ni.~> •·o1ll a;; qllP inetnnhP:ll ;ís rrslli't~l.iv:l~ l'lll')li'Psn;;, por 
mrio dos sellos emiltidos pelo Institulo. dPIIUIIlinailos "::;ellos 
dr• cnnll'il.Jtlir:fio d11" Cl\lllll!l'l'<:hl'io:.:". 

Lcis de 13-1 - V oi. V 30 
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§ 1." A acquisição do scllo será feita pelas empresas por 
tncio de guias em duplicata, discriminando o numero de asso
ciados, a importancia dos salarios em cada classe, o valor das 
cont l'ibuições e os dos se !los, S•)ndo a duplicata devolvida ao 
com),rador· com a respectiva quitação. 

~ 2." O sello será app] icarlo nwnsalmen le pel:l cm[H't's~ na 
"ficha individu~l" do associado. c comprehenderá a dupla con
tribuiçfíu a quP se referem as alíneas a e b do art. 22, devendo 
ser inuLilizado com a data em algarismos, comprehendendo o 
ultimo dia do mez a que se referir a contribuição, o rnez e 
a1mo, 1uanuscripta ou por meio de carimbo. 

§ 3." Nos caõ;OS em que julgar com·enicntP, pode !'á o Cau
se lho Admini:;t.rativo autorizar o pagamento direeto das con
tribui:;ões, Jr.Ptliante guius de recolhimentos men5:w:, das 
quac~ dl'VPrá ('tJllslai· o nome, ordenndo e contribni~il') dn 
c:1tla associndo. Taes pagamentos serã.o rl'fccluados aló o 
d :a t:í rlo mrz st·f;uinte ;íquPlle a que se r-eferirem. 

~ 'i. o A.o; eontrilmições fios funccionarios do Instituto serão 
desconladas uu acto do pagamento dos respectivos ordenadas. 

§ 5." As contribuições dos associados aposentados serão 
deseouLada~ Ilo acto do pagamento da aposentadoria. 

Art. 20. O calenlo elas contribuições scr:'í basendo no sa
lario da respP,·Liva elasse, con>'lanlc da ficha individual, con
fomw o disposto no art. Hí. 

§ 1. o · Quundo o as'<oeiado. em virtude de altera~·iio da 
snlarío. dri:xaJ' r!P pPr!Pnet'l' á t'lassp rm quo \>c lnse•·nvetl. 
dcvpr(\ JH'rl i r· lraHsferPncia de elassc, em foL"mnla que den~rá 
ser ta m htn ;::u h';cripta pelo respectivo em pregador. 

~ :? . " Nãn ~e t·nttel'derá t.ran~fet·pneia de ela~se, nntP~ dH 
dPcoiTido~ SI'Í:' mezt.•s, ~<1lHl no;; casos pt•t•vi~los 11os arls. !lo 

~ ''" Hl e "0 
• 

0 

'A1:t. :~tl." A,; contribnicões rios a!lsociarios sr>rão r}('scouta
das lltPn~alulPntr pl'la~ cmpt·e~a~ na oeea~ifio do pn~pmcnto de 
salr~t·io, t•omrni!'~ão ou retiraria. 

~ 1. • I\' C! raw rio~ a:,sociarlos qno pcnel.Jam rcrmmm·aofio 
de mais dP unt psfalwleeimPrlio ntl 1\lllfli'P~:t, o pagaiJll'lll.o rias 
contrihui~:õt's será dfectuado do seguinte modo: 

'l) o a~soeiarlo p<tgará ah~ o dia 15 de cada mez h :ma 
contribuição ao JnsliluLo. tlírPelamente ou por· int.ennedio 
rJp uma das P!ll\'l"ecrl~ rm CJUr trnbalhar·, juntando j sua fL 
cita individual u1na r~lao;iln a1d ltPnl.icatla ]H\l<ts t'Tll]H'Psas, 
di~cr·imitwndo a rt•tnunPt'n~·iin pcrePhida rfp cada uma, no 
mcz anterior. () Tl'l qual será rnrncionarla a contribuição prl.'
~)orpucional rleYirla sobre o montante da~ l'i'.tJllllll't'a<.:õrs, res
Tlf'ilado o limitn fixado na alinea a rio arl. 22; 

b) ind('pendente de aviso ou interpcllação, :1s cmpl'esas 
que nu! henlic:Fl.'Clll as rPlacões mencionadas na allnea 11 fal'li·J 
ohrigatoria nwnl e o nagamrnto ao Insti luto das resp·~cti:vas 

contrihuições "'" n din 20 do mez seguinte. 
§ 2". Quandn for imnossivel prrrticmneni.P o pagamrnto 

das eontrihuiçtles nela fórma estabelrcida no § 1", a inizo do 
Conselho Arlministmtivo. on quando o associado f.rahalhar 
para empr<'S!lS localizadas em .iurisdicçõrs div()rsa:,, o <tsso
ciarlo pag:n:í l'm dobro n sua rontribuição, prln fórma lsta
bclrrirla Wl. alinrr~ 11 rio nwsmo paragrapho. 

Art. 31. O Conselho Arlministr::tlivo poder{\ autorizar, 
CP1 t•:t!'n" P~periaes. C]ne as rmprrs~s f:v::m1 mn drposi!o em 
dínlwír<J, r>otTc.:pondcnlc á w:mna da3 contribuic,:~e3 rela-
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tivas ao perioQo de tres, seis ou doze mezes, de fórma a per
mittir que as mesmas ·~mpresas appliquem nas fichas indi
viduaes um unico sello, por períodos lrnnestraes, sem'.)stralls 
ou annuacs. 

Ai·~. 32. As contrilm iç•ões mensacs supplemcntares, pre
vistas no § 2• do art. 2~, serão pagas pelo as;;ooiàdo direct.a
mcnte, pela fót'ma que for del•!r·minada pelo C@llSQlho Ad
rainistrativo. 

ArL. 33. As fichas indivitl unes deverüo ser permutadas, 
annunlmcnte, por novas fit' h as, n:b 1'pucas fixad~·-; p~·!•J lJ•s~ 

titulo c na ordem de cltamê!da dos ad,"os puh!ic'ldos vela 
caixa local ou dcpartuwento, devendo cada nova fictw eou
siguar o período annual de contribuições a que se 1·ef•!rl.', ,, 
o numero de conlri!J.u il:.ües mensaes antcrionwmlc r•nga~, em 
cruhi 0\a~se. 

Art. 3L O associado que, por motivo ue sel'vir;o milil.ac' 
ohrigalorio, intcrrompPr o p;~gamf'nto de H1as eonLriiJni;;õf);;, 
l'n\.rcgar·;í ao lilsiillJ!o a Slla "l'iciJa indiVIdthl", ac•JJnpa
nllada das l!l.:ct~,·~~t!'!as !YO\ a~. podcnJo r·crtllll0•;ar o paga
mento das enntrillu iç.:J.,;~ quando no\·amPnle ••mJH'cgadrJ, 
o!J~~nado o di;;poslo 110 at·! !g"o ~". s :l" e compuLand•l--~··-lhe 

l'~:ra to•los os effeit.n;; :1s Cl.onll'ibu\!:Õe:< nnf.f'rioJ'Ill"n!e p:1s:~s. 

l'aragrapho uni co. ::;i o as~.ociad<J falleeer no -;~,·v i1;o r:, i
lit~tr e tiver adquirido o dll'L\Íio á apo:;entaduria, tr_•rã.•J oa 
seus herdeiros direito ú P•'JJSiiu eon.·spuullcnle á aposi~Ill'l

dor i a !JOL' invalidez. 
Art. 35. Applica-su ao sello de cunlrillu il;ões & dbtJU-" 10 

li<l art. 37. 

B - Contril)lli~iio uu Eoõtado: 

Art. 36. A contrihuiçüo do Estado será arreeadada di
i·cclamcn!e pelo Institulu que emitlirú. {t:tra esse fim, o 
"scllo de previdencia". 

~ f." .'\. :H:qllisil:flo do si~llo ~:t'l'á feita por meio dro gní~s 

em dc!pli~;ata, di'YE:ndn a guia ser devolvida atJ Cfl'lllll"l'
c.i:ll\k <~onrpl'auor, com a rcspecliva quitação. 

§ 2". O scllo de previdcucia s•:r:i applicadn c inutilízalJo 
pelo cumnJCrciante vendedor, c a ~ua impot·tan~ia addieiu
nad:>" ao preço das vcuclas Jnercanlis, cffecLuatlas e·nl;·t) el)l!l
JJHHTiatii.•~s domiciliados llO paii, pda f{n·ma SCglli!l(l': 

er) nas venda:; a p1·azo, o St\llo l:'crá colhido e iuntiliz:tdu 
n:is duplkatas instituir\:ts f!L'Io decreto n. 22.061, de 8 elo 
lifiH~!Il]!l'O de 1932; 

b) nas vendas ú vis(:>.. o sello ser:í. collado na;; e1>nln~. 

fa<·turn3 üu rPribos. n intltilizar!•' .iunta!llentc "0111 n ~"llfl 

ar.l!H•s: \'O, rom a data L' a firma LI•·' vendedor ocí SN! pJ·•~
po's lo. 

~ 3". i\'o rah~ulo ria coi~I.rihni•;iiL> do l':slado, 1nr;l :lppli
L":If;ilo do ·'~rllo de pt·l~Yirlrncia", s•'rito desprf'saol8s ~s fr:>
cr:fJ<'~ <t!L' ~;:iOO e augmPnladas as Sllf'L'I'ÍO!'f's para l.~OUü. 

Ad. :17. o\ vcnrla do "sc!lu de l't•evidenr·ir~" porlo\:·:i o:Pr 
cffl'cfllada prlas !'l'[lal'ih:õL'.' fiJTl'rad:tdoras rh Uni:ici c pela~ 

agencias po~tae~ r trll'grnphJra~. rnerlinntr nrrürr:o r~l!·e o 
Minidllrio do Tmhnlho. lwlnsf.ria c C(lmmeiTio c •JS da Fa
zpnda c Vi:H;fío ,. Ohra~ l'uhlil::ls. 
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Paragraplw unico. O 'Producto da venda do sello será 
t·eeulhiLiu wemmlwenlu ''o ln-;! Jutu, ~cus Departamellk':l ou 
Caixas, uem euiJJU á::; age11t.:i<t~ ·!u Banco do Bi·a.sil, pda iórma 
estabelecida 110 aeeõrdu vrev isto neste al'tigo. 

Art. :38. A íic:ealiz:u.;iio dos documentos d;~ que trata o 
art. :JH jncumiJirú, cumulaljvalllclllc, ao:; agenk:l fi.scaes do 
J'll i u isLer i o da l<'azunda, aos runecionarios !!Ue fore:It <Jesi
gnadus pelo üonsPlho Nacional do Trabalho ou pelo ministro 
du 'J'I';tballw, lndw:l.ria ~~ Cullttttel·ciu u ao:; ill:;ped•·l·es l'iscaes 
<lu lt!::\ilu~u. 

l'aragrapho unico. O m in i~lm du Trahalho, lmluslria e 
Unmmerciu pud,~r{t aulot'i:r.ar o lnstilttLo a celehl'al' accôi'Cio;; 
l'lllll os t:.uVPt'JJOô tio:; E::;l.adm;, para a liscali;;;açãu a !JUlJ t.;::;le 
arlir;o :-,: n•.lt•re, uuvido o CuiJ~elJJ" 1•:.:w:una' do T:·:tl:alilu. 

,\rt. ;_:g. Us din:r~ns lypu:J '' Y:dores 1.h~ suilos de que 
lral:ttn o~ al'ls. :!B e :lli serão [IL'UlJuslos anlnl:illlll'nle veto 
pJ·:·~idt•iill' "" }Jhl.:l "lu :111 l!l;!lisu··, do Trabal!w. ltHI•t:;L~·i.t e 
t:lltlill!•'I'''u, ''''L".Ji·: d1· :tfJfJI·uvadu~ pelo Conselho AdJninist.t·a
livo 

SEeÇÃO lll 

[)a applicação da receifm 

Al'l. :10. "\s l'I~IJda:,; arn\·ad;lli:t' p:·.lo lt>.,;lilttf,J ::1" ,,. ''>t'l 
.~Ht1usi\o:t ,.mpt·'cd:ul!· '' l'tn c:t:•IJ alf;ttm ft)t'Üu applil):.\;f:u Ji
vu·:;a da .·slalk'k:·id:t li:·:~lt• rvr.ul:tllli'll!o. 

~ 1". Exeluid<ts a:; i:IL[Jor\'.llH.::as indispeusaViJis ús de.o
pt_:.:;a.._~ dt~ ad!lliui:~Lr:tt_:iiu i_~ ao i"'Llt;:~lfll'!tln d~:_~-. lJ:•JlPI'\t~i 1 t ~ ;~~~;p

;~u;·;;r_lt_r.-~ atJ.) :I::J~;lJl'.i:H!C~-; !\ ~:~L'~l,; lJU!lLd.lt'i:·_~-:11~;_ O: l'lllt~:J:-l ,!ivpu
lli\ld:; cer:io ;,pplil'a1lr·s pP!o Tnsfituln: 

á) na acqui;:i~:;,, '"' ! :(,;lo,, .J;, divida [llritl\.:;t ['r.·,h·ral, 
iulel'Im ou exll'rna; 

b) nu nr·qttisir:ãu ou tWll:'il'\t~<;Ü') d•; eosas v:1m o~ asso
í'indos, lielll C<JinO r!·~ ]II'ndiC',: p;lra in~tall:lr:i'o 1ld·' ~C:'\'ÍGO::i 

'·'" ln;d !tu lo e ~;ru;' deparlanJmJLos; 
c) "'''1 r•mprcsl intns aos as::oeiarlo~. não exc··,kn~es 1ln 

GO ',,;, (Erssenla llOl' cenlo) das rese1·vas tP(:lmir·:Jc: ~~onsl if.ui-
1!:~'; rJr• rada associado. 

§ 2''. As oprrDi,:Õrs preYistas na~ ,.,Jineas /1 11 r: do para
grapho ar)t.rrior ;:r•rfl11 effeetuadas rlc conformidade com o 
n·;rnlamcnlo para f)SSf! tim expedido pdo ministro do 'fra
JJalho, Industria e Commercio. ouvido o Con~elhJ Nacitmal 
rio Trab~llho. 

§ 3". Emqu8nto não applieados cleftnilivamcntr o~ fm: .. 
elos dic.ponivcis >:crão depositados em conta r•l:'T<~n1e llib 
Baneo do Brr~sil e em suas agencias. bPm como nas C.:dxa!'l 
Eeon.•ml•.:as fi'l'ticrae:', mrdiante delrrminn.ção d<• Con~dhé) 
, \ d m: 1 1 i,,. t r a t h· o . · 

Arf.. .1\. Os saldos rli~poniveis f!PH!'ados mr••,nlmente 
uns Cn ix~l~ Loc:u''' !'?l'ão recolhi de;~ ao t·,•sp;•,·! ;, " 1 },)p:u-t"I)
IJII'Pin fl"I{Í011r11. :Jfp ll <ÍÍa 10 til' ::;,(J;i lfH.)Z. 

§ 1°. Ch J Jep:n·t:t 1111' ill r••; Hegionae:-' envL1riío m.)m::: ~ nwnh 
:10 ]Jrrsideul'' do Tnslif ulo um hal~mt:l)lc dr! tltE'SOll'':tJ'::l I'X
iWrlirlo drnl1·o da pr~m·ir·a q11i:11:rna de ('.:llh\ lll•'z. :li)o~npa
nhn<lo ela rlrrnonf•l r:u;;ao do movnnento do mesmo n"f'iodo na 
,·nnf:t con·pnf.r de df'nnsi[u, a J11!1' :·'e r1•fere 11 lll''''·.'il~'.~· ar~:go 

P o§ :l' ·lo al'f. 40. 
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§ 2". Os Depal'lllliiCnlcn ílegionacs r~:collt•'i·,-,n :í :-i"d•' do 
In:·.:.iwlo, pela itírrna (JIIC o Consl'lh~1 ,':rJrnini~;Lr·ativo (iclcl'-
rninat·, as imporl.:im:ias r,uc, a .]'::w do nw:mw Consalho, 
nün forem indispensaveis ús despesas previstas no orearnenlo 
da 1·-a:la um d•J~; .tlluriirlos dqJal' .. 1mcn[:·•s. 

Al't. 42. O Con~"-' ~h o Administ rali'.'IJ fixará, ohsL•rvadad 
as prescripções rteslc regulamento, a~ normns que julgar 
mais eonvcnicntcs á p·.·t·feila :novimcntar_;ão das •]Hant i:H ;·o
cebidas on clisvendic!t:.s, :·.e1:r!tl !.ar:' 1-r.solw;ões submetlitlns :\ 
approvação dn Com·ellw ;;;:· :m.:d do 'l'ral•::ltw. 

§ f". A acquisição de lift,lu:: rle IJLI') lrata :: :1:irw.a " do 
§ 1" do art. '10 d(JVI'Tá ser 0flrt·:_u:1 ctr•. dentro rJc 90 (nw>'enfa) 
dias do deposito feilo no B::weo de B:::'ii'. :í di~:>u~i;;.~o •1:1 

!i1~dií1~to. 

§ 2.0 Os lifulu:c; da divida interna ser[io adqui:.'idos em 
bolsa, por intcrm2dio de conclor' ol'fici.1:. e, qnandu ao po:·
lr:dor. entrrr,ucs ::'m cu~lor':a ;-:o n:~ncD do Br:1sil. nfi:l nu
d0ndu ser rmft·cgues a C'U' :·o ltll'V" .-::·m "'''o,·ic:>r:i:_l 1 •·h· ia 
do Con,_.cllw N'8'~Íon:!l rio Tnll:ili!O. 

§ 3", A acqnisir:ão r!:~ tilu'os da divirJa rxl<~rm srrú rfft•
etn:-Hb cln !lrc:c)rclo cnm o Ministcrio da Far.enrl::. p;-r•ct;dnndo 
r:t''"' i1::H·:lo do Cons• !h o Nrwion:!l dn Trab"lho. 

Art.. 13. O pre;;id~ntr> do In·:!.i!nfrJ tht•:í trir;t~'tr:•lrn-"1:-': 
c: lllu•rimt'tllo :w Co:1:: [),r; N:·.cion::l c'< I Trahallw: 

n) do prodncl:· rl:i :lt't·•'<'-<1rl••:~fl ,:,, ·',:!IIJ!<1 :\,,_ JH'evidl'''
ci:·,·· c ria rPnria cln cnnlrill':i,;õr>c'. l'''Jit'";'r;nlada f'lTl sellos e 
rreolltimrntos dit·c·c·lc"; 

!J) do n1GVÍJlJ<'illO '!rtkl.l d:·,: 'hr.~snr:• ,:,·'::::: <1.1:' d<.\pnd::
nwnt.o.<; r caixas: 

c) das acquisições rlc• titnlos. I'Specifir,:mdo a natureza 
dos mesmo~, sn:1. r;u:•nUdadr·, m:mcr·ar_:ãn. ll!'c•r:o.: ,, ··:J!Ill'd':-
BGr~s p:1gns; 

d) do moviml'nto da r:onta corrl:'nl.c no Banco .:lo Bra.'dl 
n na~ r.ah-:as Econom i e as. 

P:u·:JgT:ip1:n un'•· '· ~-'"r:rr:.-:':·;·l!liP!:lP o llli'~''IIO prP.-;idt'ntr• 
Pllvi:,r:"t ::n f~nnsr•llw ;-.::n·í:>IJ:>I rio '!'n!Jalli11 a d~lllllll''fr-~<::Í•l 

d:-1 I'i)CCifa r da. ricsncsa rra lizadn nf)sSr\ ncriodo. 
Art. lu\. Nenhnr~l conl.r::do rl.-: ::rrr:;HÍ2mr:nf.o ,)r• lnnm

\'(·i~ p~-1.I'fP11r'Pilft·~· no rn·diluln n~.! flp 1fi\',:)t•::n (~p pl'Pd!(JS llt'

I'I'SS:ll'ÍOS ao frr1wrionarnent.o rios seu~ sr•i'\'içns spr·:í. fPitn pnt· 
tw.riodu suprTior 1 trr;: ::n::r1.-_. s:d1·o anior·i::::•::!n .\o Con.-::•
lho N:1cional rlo 'l'rnhallio. 

~ 1•. Taes contracfoc· '·"l':Í'J firnwrlos pelo prr;sid:•rllr! elo 
Tnst.ituto. dircctorcs ele D•)p:::i:::; ·n'os Rcgionncs on geren-
tes de Caixas Loeaes, confonn~ r:; eas--J~, d0vcnrll) a;; Hlrt~ 

('ll::tUsltl::ts dwde('.er :1 insl.rucçÕ~'~ pnra esse fim CX!Wrlírln _, 
pelo Conselho AdministrdiYn. 

~ 2.~ Os cnntractos de locação, que tiverem de Silr :tssí
gnndos peln~• grrcntcs rh~ r.rl.iX,\s T.oear>~. ~r1':io pei··:inrw'nio 
suhmrftirlns (t approvar:.fin r!l) Gonscllin Rl'gior.al, nlwrll'r 1dns 
n~ inctrnrr:ilrs rnnfirl71c, nn !·,;n·~?Tnpl·~ :·nt,,riilr. 

Art. <\;i. Os immovf'is f' tifu!n<; pr•r!r>nr,rnfr•.s ao lnsli
fnln -~6 podr>rão ~er alirnnlio:> mPr:lhn!" prévb :Jirh,r·iz:I(:ÍO 
rln m~nisfrn r!o Trnhr\lhn. Tnrln~trh f' C:nmnwrcio, S•J:ir.it:u!a 
pnt· infpnr:r•rlir> rln r.nw<rll~n Nflrinnr~! dr 'l'ra\JflllJO. soh n:•na 
flf' l'·'~:p:1'l.:.··~l·i1lfJ')df"\ ~""'i\'il (1 r~·in1i11·~1 d·• f!111 1 !l1 aUI 1 )Pl' 1 :1i' IHI 
'\ r,.,.,. 
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Art. 46. As contribuições arrecadadas só ,,•rão rest:
tuida:' no3 r.rrsns previstos neste regulamento. 

§ 1 •. Em caso de trnnsfcrtmcia definitiva r}J as.sori~cl•J 
para empresa ou servi\~O subordinado a outro insl:itnlo ou 
caixa de aposcul adol'ia P. pensões, ~·~ri'ío ns sttas l'f'H Lt·ikt i
~iies, percebidas na conformidade do disposto nas n.incns a 
e b do artigo 22, tr·ansfr.ridns a essa outra caixa otr l11~lituto, 

miJdiante petir;fio do associado, aeompanhacla ela rr!spcet iva 
caderneta e r:la ficha indi\'iclual de eontribuicões, 'lS qr .. !;lc~ t;l':!
riiu arcl1 i varias, daudo-sc baixa t' :1 inscl'ipçiío. 

§ zo. O associado qtJe fWI'rler e;;'··:t !JiWlirhdr\ ilJ'rÍ:' dois 
annos de efJ"ccl.iva c.oull ibn\fto, e não se achar· ll>l ir:v[HJ'h·:~A 

do paragranho anteriot·, ter:í dirc:to :í rPf>liLnir;:i.o d:1s ,·on
lribui~ões a q11e se rdrrr a :olinrJ:t o rl<J al'!.. 2·?. l"''~''•dr·•tdn

se pela flq"nHL esl.ahel~eida Tto § f". 
§ 3°. Ü \'Rl•JI' do ,,)]]o IJP·d inadn :Í :l!TI'I'::J\·H;'J,l ri!! tiiiOI:t 

de fii'I'Vid •lll'.i:t <'lll ll•'!lltlllll t!:t~ll ''' l'l!~·t.itill'. 
§ .J.• As CO!III ilmi<:iiP~, de (jUf' b•nl.n O rlrt. 32, S>lr;í.J l'•'fi

liluitlas nos caFns r:: pela rórma estahnlt~cilla nos pnt''.l~~"l n.ptw.; 
1o c 2• dPslc n rt i:r11. 

CAPITUJ..O VI 
!H flESTÃO FINANUI'IJU 

Art. 47. O orçamento annual da receita e dcspe;;a com
Pl'P hendendo os orça nwn tns pa reiacs dos tlepa ri ameul.o2 b 
estes a despesa das Calxas Locaes f'cr(t organizad•) amwal
mente, no mP7. de se!Nnbro, m;;:uninndo e discutidn il''lo l:rm
SP!hn Arhninidratiyo c sulrmettido á appr·ovat;;in rlp t~nn,-:Pillfl 

Nncinw1l dn Trvhnlhll :lt,> ! fí dr> Olll!iltrn rlf' ('ad 1 ·•nn:•. 
~ 1." A }!l't'l'i•:io rlP receita terá P<w ha.'r' a :'l'l' ~ ::!cLtçiio 

de lllll q11inql!f~nnio. n, n"" prilllr'it·n·: c.illl:!l :llllt·•·~. :. nt,;di:l 
dos anno~ precedentes. 

§ 2". A despesa rurn]rr>'I!PtHierft a imporfant·.!a da,, aJln
Sf!nladorinR, ]WDSÕH, liCCU!ius, l'C~tiLuir,;Õt•;i, ::W<;iS!cJn ;1:1 JJlC
tlica, cir·urgica e hospitalar P o :Jlf,ilio-mutr:rnid:H!t'. liPfll 
çqmo as di>spri:a:' rir~ nclm'ni.c.;lrar;::1n, na ,,(dr! ·~n fn.fittt:,,, 
llrparf:Jntt'lllos e Caixa.~. 

~ :1•. A Vt•rha "P"''~ual" s:•r:i cnmp!·nv:uLI pPI<>s qn:trlt·n;; 
do l'unc<·ionali,:tt!O 1h ln"UI:ilo, d••J,..;,, d:~ :tppr•J\:• .. :._-,, f"::u 
ComPlhn "\dminislrnlivo. 

§ \". Na vrrb:t ''pt•f~nnl" cnns:~rá ~ r"nn[r,ltiJi:::!n dil rns
lilnfo. rel:~liva nos ;oo•t~e: !'tmcr·ion:t:·i,is. dt~ :t•·rór·dll ;·•>!:' :t ;tli-· 
I !f' a '' do ar!. ?2. 

~ 5''. Caso nfln sr>.iu approywlo JW]o Conselho :-;ilciona! llo 
Trabalho al<; :Jl do r1f'Zr>mlwo, o M~a~nr,nfo entrar;~ rm \'Ígnl', 
Pm rar.1dc.·r pr·o,·i~ot·in, até qnt.: :<t~ht'(\ elle sr Pt'nnun,•ie o 
IJte~Inn C"n•e'hu. 

§ 6." A~ dof.açõm; apprO'Vadas de arcm·do com o ~ :t• 
!'<erão disll'ilJIJitias prl:~ conselho admini~t.rntivo, rnnfnrmo as 
nrrl'c;sidadro.~ de e a ria Deparl anwntn. 

A:·t.. '11'1. }.>nll'a]JlH'J;f•·. Pm 3.1 dr f!Pzr>ntbro i'<·r:'t ri'I'P
dnado n ktl:nt('n r.·r·ull dn ''"e<•ita e d'''JlC':t do ftl:<l.i'·''ln. com
(ll'rliPnrlrndo as operaÇÕPS rJos ]),~partan:wnto~ fiC'I"ÍO!laes e 
Caixas Loeae~. o qu:1l dcvertí. cRiar P.TICt>rrado at~ 8! de mai,à 
do anno seguinte, r será rem!'tlido no Gon<;e\ho Nacional do 
TJ·almlhn na seg-unda quinzena drc, junho, rlcooi~ riP cxami~ 
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nado pelo conselho administraLivo, acompanhado do r0latorio 
do presidente do Instituto. 

§ 1.• O relatorio annual do presidente do Instituto resu
miní os rclntorios Pfll'Ciaes dos di reetores dos DeparLamentos. 

§ 2.• O balanço da r~ccita e de:>pesa do Instituto ser:í 
acompanhado do h a Iam; o p::ürimonial, bem como do inven
tario ctos bens, immovei.;; c haveres em ca:rtcira e em custodia. 

Ad.. \9. Olwdecern ao rrgimcn rltJ capitalizacão: 

a) as aposet}bdorias por motivo de velhice; 
I:) <LS <lfiO'L'rt'atfori:t~ d.•finilivas pot· Jnoli\'0 de inva

lidez; 
c) ns prnsõc•s cOITP~;pondeufes á aposenfarloria por ve

lhkP n :! apost·ntador·in definitiva pf1r motivo dc invalitje:r.. 
Art. riO. (1\JNit•t•t•rn :111 rrgimPn rlr~ I'epal'tiP,iln: 
OJ as rt[JO.'itmladot·ia~ por invalidrJz co~wedidas 110 pct·iodo 

pmv isol'io; 
b) as pensões cont~SlJOHdenles á aposentadoria de que 

trata a aline~ anlerior, eonccdirlas no período lrtm~ilorio de 
cinco annos; 

c) o auxilio-maternidade; 
d) a u'sistencia ll!0dir.a. eirnrgica f' hospitalar. 
§ 1." As dt~spesas de administração, hr,m eorno os bene

fieios consignado;~ nas alinr~as n, /1 e r, eorrem pOI' conta 
do fundo rlt! t·epal'lit:ão. eom:li!uid" !'t!la t·on!rílniit;ão doEs
tado. 

~ ?." ·\s rr>s<·t·Ya~ a qtlt' sr rt'fpre o :.1d. fi1, at'' a organi
zação da i.<J.!ma e.';ll('l' i:\ I riP mmt a 1 i rlnrln, ::;f'rão rn lenlndas pe 1 as 
talJu:1...;; q11p Tít:t·:·~ :.(~ (\l!·t~·l1·rtt 't'' n!i':o hr·:)~j~r·ir-rl, C·'l\"idd o 
f:ua·,·,•llln .'\i·[tl:~!i:t!. 

Art.. 51. :\ ron!ribuir:iío do Esf.rHIO ser:i eseriplurarla por 
f'X~'n'.iriu, ,. o~; "aldos \'!•ril'iradn~ annttnlnten!e S••rão tr·ansfe
ridos ao fundo de capitalização, feita a dcrtncão da~ resnrvn1 
de ravifa.es constituídos para a!l.r:mder :\s aposentadorias e 
prnsõe~ roncrrlidas no rxcrcicio, com a ímportaneirl dos juro~ 
t·Psul! ante da app lícnr:;fíu d<'R~ns mesmas rr~ervas. 

l'arn~rapl'o llt:ien. f;p;·iin incluídas nn f't;nclo d'~ :·cp1r
tição as importancias das conf ribuiçõe<~ dos aposentados de 
que trata 0 art. 50, bem como rpndas evcntuaes, doações, le
gados e revcrsãe di? qualquer qnnntia ern virtude de prea
cripç!io. 

Art. 52. O fundo de capif.alizacil.o será consliluido pelas 
contribl'licõe!l do!! tRso!liadoR activos e respectivos Pmpre8"d• 
doreR brm como prlos f;:llrlos annuafls transferidos do fnndo de 
rep:Jd.i(;ãn e jllrns dog Yalorcs applicados. 

Art. 53. O plano de aposentadorias, pensões e outros 
brnr.fieios. bem como a tahPila das respectivas contribuições, 
Sflrfio revisto:o; pr>lo Inst il.ul.n por per iodos não inff'l'inres a 
cinen, nPm S1lfH't'iorr>s a flpz nnnos, sem prejuízo do dispo~to 
na pn ri. c final rio n r!. 25. 

~ 1." O balanço actuarial, organizado para execução do 
disposto nc~tc artigo, comprchenderá estatísticas, tabuas de 
<~ommutação e de nnnuidades, formulas emnregadns e. outrn~ 
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elemento.~. de :<~ceorr.ln com as instrucções dn Cnnsdho .\ef.u.l
rial e deverá ser submcUido á aprcciar;ão do Gon!ielho Na
cional do Trabalho. 

§ 2.• Inicialmente será adoptada a taxa annual ~e 5 % 
para os calculo,; r.<.:luariacs nccessarios á or·v,:miza-;iio da~ ta
bellas e elaboração do plano defin\tivo dos beneficios consi
gnados neste regulamento. 

§ 3.• Compele ao ·comelho Nacional do Trabalho, medi
ante solicitacão do Instituto, propor ao mimstro do Trabalho, 
Induslria e Commcrció a modificação da taxa de juros annual, 
tendo em vista a renda apurada pelo Instituto. 

Art. 54. O balanço actuarial a que se refere o § 1•, do 
art. 53, além das reservas technicas, mencionará tambem a. 
reserva de contingencia, qup será formada das soltras ou ex
cedentes das reservas technicas. 

Paragrapho uni co. Quandél a reserva de rontingencia 
altingir a 10 % (dez por cento) do totnl das reservas techni
cas effccl ivamenlc realizaclas, o ministro do Trabalho, In
dusl.ria e Commercio, put· {Jroposta do Instituto. approvada 

pelo respectivo Conselho Administrativo, poderá adopt.ar we .. 
didas tendentes ao augmenlo dos brmcficio;; aos associados e 
pessoas de suas familias, on concernentes á rt~rlttc<:iio tia;; ·~on
tribuições. 

Art. 55. O exerci cio financeiro coincide com o anno 
civil. 

CAPITULO VII 

DOS BENEFICIOS 

SECÇÃO I 

Dlls aposentadorias 

Art. 56. A aposentadoria será concrdiàa por motivo de 
invalidez ou de velhice. 

A - Aposentadoria pm· invalicle7.: 

Art. 57. A aposentadoria por invalidez será concediàa 
ao associado que, após 18 mcr.es de effcct.iva t~ontrilmição. 

fôr julgado incapaz para o serviço, nas seguintes condições: 
a) incapacidatie por mais de um anno, em conscquencia 

da perda ou lesão de orgão ou fnncçfío cssenciacs á vida nn 
ao trabalho; 

b) incapacidade pelo mesmo período, em consequencia 
da reduccão de 2/3 da sua capacidade normal para o tra
balho. 

§ t.• A aposentadoria por invalidez será proce&~ada a re
querimento do associado ou da empresa e só será concedida 

após a inspecção de saneie, feita no paiz, pol' urna junta d:.1 
tres medicas, designados pelo Instituto. 

§ 2.• Incorrerão em respon~ahilirlade criminal os mcclicos 
que attest.arem fnlsnmP.nf.e. 

Art. 58. O associado que for julgado invalido, após o 
pagamento de 360 contribuições mensaes, terá direito á apo-
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sentadoria correspondente ao valor das contribuições conforme 
tabella organizada pelo Instiluto, não podendo a sua impor
tancia ser inferior à 70 % da média do salario corre:';pondcnte 
aos ultimas 36 mezes de effertiva rontribuição. 

§ 1." Si o numero de conlribu!rões mensaes não atlingir 
a 360, a imporlancia da aposf'ntadoria. calculada na forma 
est.uhelecida nn dispo2itivo anlrrioe, não poderú ser inlrrior 
a 1/:!GO avm dP 70 '/o vor me~: r]() rffretiva confl'ibniç'iio sol!t'l' 
a média do salario meneionad~ neste artigo. 

§ 2.'' Nenhuma aposentr.doria sedt superior n 1 : !tOO,non 
mcnsaes nem inferior a 50 % da média do salart·l dr•' ul
timas trinta e seis mezes de effectiva contribuição, nãu ,:;o
dendo, em hypothese alguma, ser inferior a 50~000 mensa•.'S. 

§ 3.• Para o associado casado, o mínimo fixarlo no pa
rngrnpho anterior será de 100$000, salvo si a média do ~a

laria percebido durante os ultimas 36 nwzes de seniço effc
ctivo for inferior a essa quantia, caso em qur a importancia 
da aposentadoria ;:erá igual á média do allurlirlo <;alario, r!'fl
reilado o limite mínimo do paragrapho 2•. 

§ 4.• Os salore" mínimos fixados no~ par·agraphos ::''· o 
R" vigorarão dur·a.nfn o pnr·iorlo transilnt·io rlP {'inr·o ;lnn" · n. 
que se refere o art. 77. 

§ 5.0 Quando a invalidez occorrer antes dos 3t3 mezes de 
effectiva contribuição, ser·virtí de base ao cal cu lo de apo.~en

tadoria a média do salario relativo ao8 ultimo,; lre~ annos O(~ 

serviço effectivo. 
Art. 5·9. O associado que, na da la em que entr·ar· em 

vigor este regulamento, contar mais de !:i annos e mrnos 
de 10 annos de sorviço effectivo, rm um ou mais de um dos 
estabelecimentos comprehendidos neste regulamento, r for 
julgado invalido nas condições do arl. 57. antes de haver: 
pago 18 contribuições memaes. poderft sBr aposenlarlo, per
cebendo 2/3 da aposentadoria a que teria direi!.l) na forma 
estabelecida nos paragraphos 2" e 5•, do art. 58. 

Paragrapho unico. Si o associado nas condi~:ões drste 
artigo contar 10 annos ou mais de serviço, a importnY!cia da 
aposentadoria será igual a 50 % da médin do salario do!'! 
tres ultimas annos de serviço effectivo, rrspeHarlo~ n~ :irnifr>s 
fixados no art. 58, e seus paragraphos. 

Art. 60. O associado accommetido de lepra ou de tuber
culose aberta, comprovada por exame hacteriologic'J positivo 
realizado de accordo com instrucções expedidas pelo Conselho 
Nacional do Trabalho, será aposentado por invalidez. e a 

importancia da aposentadoria nfio dcyerá ser inferior a 50 % 
da média do salario dos ultimos dm~e mezes de serviço effe
ctivo, respeitados os limitrs fixndo~ no art. !'iR ~ s~m; pa
ragraphos. 

Art. 61. O associado que tiver pago as contdbuir;õe;~ 

supplementarefl a que se refere o ~ 2•, do art. 22, e for jul
gado invalido, perceberá, além da aposentarloria, nm:ll renda 
vif.alicia correspondente ao valor rlas allurlid!l~ ron! .-nn.ir;Õ•'s. 
na conformidade da tabella organizaria pelo Tn~lil11'•1 " npprP
vada pelo Conselho Nacional do Trabalho. 
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Art. 62. A aposentadoria por invalidez fica su,leita á 
revisão annual, por mcdicos designados pelo Instituto, du
rante o prazo de cinco annos. 

Art. 63. O associado aposentado por invalidez que, 
tondo rncuperado n capacidade do trahalho, vollar· a exerce•· 
a sua actividarle rm qnalqnPr dos nslnbelccirnr•ntos sujeitog 
no l'egimcn rlr~stc I'Pg·ulamcuto, v~rá canr·pJJada a apw;r>nl arloT"in. 
e rkverú Rer novamente inscriplo como associado acl.ivo. 

§ t.• O associado que novamente fôr julgado invalido, 
depois de ter occonido a hypothese deste artigo, terá direito 
a um accrc~cimo sobre a importancia da aposentadoria, igual 
a 1/300 an1s pnr mcz das novns ronLrihuir:õns png:1s. rJrn;rJc 
fltlr excednm de 18 alé o rnaximo de lRO, respeitado o limito 
fixarlo no art. 58. 

~ 2." Ao associado na~ condiçõPs deste artigo é faeuHado 
0pt.ar ppln rnlrnln da aposentadoria baseado na média dos 
salario~ rr1a! i vos :10~ nltimns 36 rnezes rlrl pffcctiYa con
tl'ihuir-,iin, Ptl o prqpot·eional ao v:~lor das contribuiçõPS 
pagas. 

Art. 64. O associado nas condições do art. s.• que, 
depois de ter pago 18 ou mais contribuições, não puder 
fazer o pngamento em dobt'O, conservará o direito á apo
sentadoria por invalidez dm·ante um numero rio mezcs igual 
a i/4 do período total de contribnír.·ões mcnsaPs, pagas, no 
mínimo de 6 r. no maximo de 36 mrzl's. 

~ t.• Concedida a apo3•Jntadoria no as~ociado n:-~~ •'nn
dicr;õP~ cle:d.l' nrt.ir~n. sr•t'á o ~rn rldlit.o. ral:·u!:Jdn JW1:1 J'.'n·nm 
rio~:-!.'' rln ad. ~~. nCCI'rlseido dos .inl'n' <Ir~ (;r;~. :w amH•. 
d•~sronl ndo mn 2-l preslar;ões mr•ns:H~~ igual'~. 

~ 2." Si o a'srH'iado, nns conrlicões ·rl•!sl,t• urt.ig-o, ficar 
invalido, dPpois rir expirados os peazos aqni Pstabrllerido~, 

terá l!ireilo :1 rPrPher ttm JWCulio cnn~f.it.nidn pPla rn;;r;·va 
COI'l'PsponrlPn1" (t rl11pla r·nnl.riltllir:iin lnrL. ~? alinPn~ 11 e 
b). 

~ 3." Si n (i"srwi:Jdn hllecet·, sPm ~e tPt' nposcnt.~do. nPrr:. 
inYalirl:!do 11:1~ trJndir;í)r;; rln ~ ':'". IPI'fío n~ ,·"tl'' ill•rdf'iros 
di!·riln a urn Jll'rnlin rn'l· I ilnirln T"'l:1 J'I''I'I'V:l dP r•tt" I J':tl 'I 
n Tl11':'-111n p:lJ"lf!r:q•lto. 

Art. llS. Ao r~o>:nchdo qur, pot' l·•r rlr•!Yarlo um rstahe
lf'riltH'Ill<> 111.1 I'.Jllfll'!"S:l. Ílli.Pi'!'OllliJf'l' 11 p;lgai\1Pllill d:l< ('1111-

tri!Jnir ÕP;;. e vnllar· a ronlrihnir srm fJ\11' .~1' tenham vrri
ficarlo a~ IJ·.:pni.hPsr•.:': do parnr:rnpho uniro do arl. R", serão 
comrntnrlas. pam Pfl't•i 1n rh :.~r'nsrnfa!lc•r 1 ~. a~ rnnlrihni1:õr;; 
antr•t·i••nJli'TifP pagas. 

H -- Apnsr•ni:Hl•ll·ia JHll' Yl'lllif'r: 

Ar! .. Gfi. A apn,f'n!~rün·i:t por Yr!hirc 0 ·'!'á ronrPdida ao 
assnriarlo !Jlll'. r11tll:n:dn 130 nn rn:1is :1nnns rlr idade, houver 
pago. nn minirt"l, t\0 rnn!rih11 !';;,.,, 'l!~'fl':flf'S :•o Inof.itnto. 

A ri. G7. \ :1f''''"'l1!~dr•ri:: !'''1' \••lhir·r "Ó ~<'r:í pr·rwP.,~nria 

n ('l'l!:ll'l'ÍlliPI!III dn [1-<qll('Í:tdn. 
~ 1." A ÍlllJ'O!'I:l!JrÍn da n:•nqr•nlndnria SPl'á C[l]f'nlada 

segunrlo n ,-a1m· d:t< rn•Jirii•Hif'iiP:' .,ff,•rli,·1ml'n!.e pr1gas na 
t'nnfnnnid~!d'' rh l:11•r>Jl•1 Prp:Gnizarla pp)n {nslifuf.n r> ::tPDl"fl-
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vada pelo Conselho Nacional do Trabalho, não porlendo ~Pr 

infflrior a 70% d:1 média do salario corrrspondente aos 
ultimos 36 mezes de effectiva contribuição, desde que o 
associado tenha cornp!ct.adn :c!GO contribuir;õrs mcnsaes. 

§ 2." A tallf~lla rt qtw sr. rnfm·e o ~ 1" scr:í or~anizrtd:t 

l•~ndu mn visla os riseos c~ohnrlus {Ido r••ginH'II tlt• •·apila
liza\;ão. 

§ 3. • Quando o numero de contribniçii,~~ pagas fôr 
inferior a ~HiO, a impol'Lancia da aposenLarloria, t~alculad:L 

]Wia fl!rma .dc•lf't'tllinatla no~ 1", niin pmlpr(t ~f'l' inl'l'rior 
a l/3Gfl nnt~ 1/1' 70 % por nwz de ri'l'r•el iva eontrihni\_'iill. stl\tt·•~ 

a np'~dia du salario a qtle st• el'i'et'l' o § 1o dl'~l•· :n·ligo. 
§ 4." Nenhuma aposentadoria será superior a 1: 4.00~000 

mensaPs, nem inferior a 50$000 mensacs. 
Art. G8. O associado qt.!l' l.:\.1'1' pago mais de 120 con

tribuic;õcs mensaes c provat· ~:-:; annos ou mais de serviços 
effeclivos em um 011 maic, de um dos rstnbPiecinwntos ~n

jpit.os 3 I'~ I.!• l'l'glil:l liiP!l] O, Jltltlf'J':Í fl"[ltlSI'Ill :1 !'-'''' ao~ (\I) :IIIIIOS 

de idark, ainda qu•! lenha i nlerr!tm pido o pagamento das 
conl ri!Juições. 

Paragrapho unir· o. A importnncia rln aposentadoria con
cedida na!" conclições drste ai'! igo. será caleulada pela fórma 
eslalwlr•t·irla no ~ :3" do arl. 1\7. niín l"'t!Pndo St'l' inl't't'illl' 
á que o as,~ociado Jh)rcclwr·ia, si fos.o;c apoopni:HL1 p0r irlYa
lidcz. 

Art. 69. O as8oci~rJ,, que liver pago as contrihui~ões 

suppk!IH'lllar·•·~ a fJllf' "'' rl'fP!'I' o ~ '!" dn :u·l. :.''!, n l'ür 
apo.senfndo por VPlh1rr P''rel'lwr:í. ali'·m rla npO~Pnhdoria, 

uma renda vi!alit'ia rorJ·estHHldPille ao Yalor· das allurlidas 
contrihuirõcs, IH\ conformidadn da tahella organizaria pelo 
InsliLuto c npp!·ovnrla pelo Consrlho Nrtcional do Trnbalho. 

/)1( )!1'1/SÚ!I I( fii'J'tf•'Í!'IJS 

Art. 70. No ca!'o de fallccimrnLo de a:;soriado :-tposPn
tr~do ou r:lo arti,-o ql!e tivr•J' JWgo dPzoi!o o11 mais ermlri
lmi(.'ões mem.a •!s ao T nsti lu I o. I. I' r fi o di r·•~ i I. o :i pensüo. dPsdo 
o dia do fa!lrcimet>lo tln :rsc:nr·i:1r!n, :rs fH•ssrn.; t!P .'11:1 f~l!rl'!ia. 

11:1 o1·• h~m segn inl.n: 

1") viuva, viuvo inv:rlido, em roncnrrPncia com os 
filhos; 

2") filhos lcgitimos, IPgilim:lllO.", n:rftll'nrs (reronh~'cidos 

ou 11fio) !' adopl.:tdo~ lPg:tlllll'ttlP; 
3") Yinva, f'm roncor'rl'nrir~ com M p:rPs do nssnrinrlo. 

dPsr!e qne viv;rrn snh a dPpr•.nrl:•nr~i:r e•·nnonrira l'':!'llt-'iv:r de 
mesmo; 

~") mãe viuva f' pnc invalido, r!l'srle mrP ,.i,·nm 'nh a 
dr'twndt'ncia reorwntirn rxrlttsiv:~ rlo assoeinrlo; 

f,") irmiis ~oiiPir·:IS f' ir·miio~ ÍIIYalido- 11:1~ t':>llflir·r-•1' · rln 
numero prrredcntr>. 

~ t.• Existindo filho~ rl0 mais rir mn mnf.rimonio. ~ 

pnrfP da pcnsfio qne conbPr nos filho~ '~'T'fl di\·iclirl~ i7u:·lr·:··:1lt~ 
pnfr·•"' todog e Pntn~gue nn~ sr!ns rppr!'~Pnf.nnfcs lp":ws. 
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§ 2. 0 A exislcncia de herdeiros de uma das classes enu
meradas nesle artigo exclue do beneficio qualquer dos sub
SCf!ITentes, sem prejuizo do disposto no paragrapho anterim'. 

~ :~.o O associado que não ti ver herdeiros nas condições 
dPsl1· artigo poder(l, mediante declaracão do proprio punho, 
com lestflmunhns, firmas reconhecidas o registro no Insti
tuto, designar como beneficiaria, para ter direito a pensão, 
determinada pessoa que viva sob a sua dependencia eco
nomica cxelusiva. 

Art. 71. A importancia da pensão de que trata o art. 70 
será igual a 50% (cincoenta por cento) da aposentadoria 
em 1m.io gozo se aehava o associado, ou a que elle teria 
direiLo se. na data do fnllccirnento, fosse aposentado po!' 
ilwalicle7-. 

§ 1.0 Nrnhuma pensão sorá infrrior a 50$00C (cincoenta 
mil i'l~is) nwns:.ws. 

§ 2.° Concorrendo viuva ou viuvo invalido. com filhos, 
será a imporhmcia ria pensão dividida em duas partes 
igua:;-s. ~enrlo \'ma cow-erlid:1 :w eonjugc e n outra rateada, 
r nl:·c~ ,,_; filhos. 

§ 3." Por fallecimcnto do ennjuge pensionista a stw 
quota rrwerterá em partos iguacs. aos filhos menores e aob 
invalidas ou incapazes. emquanto rlurar a mvalidez ou :") 
in,·:: 'l:1•'irlnrle. 

§ 4." Se o associado fal! eeido houver p<tgo me no~ de 
dezoito contribni~;:ões mensnes ao Instituto, conceder-se-ti 
aos sen~ herdeiros :1 r,·ns~n rlc 50$000 (cincnrmta mil réis) 

Art. 7?. ') dir1'itü á pensão extingue-se: 
a) para f1 viuvn qne conLrahir novas nupcias; 
b) para os filhos valicln.'~ f[tH' r~.ompletm·rm rlrzoifo ::;mn~ 

ri f' :rln rlc: 
c1 para a~ filhas qne rontrahirem matrirnnnio, on quP 

hf'11\'f'!'f'P1 1'0Pl))ll'f:-tdo '?·1 ;,nno~ rlo irlrtrlf'. Tlf'~l" IJllimn ca.oc 
~·" ···:,•:-r-:"-"111 profi.o;sfio rPmunerada; 

d) nnrn os filhos invaliclos. quando ce~s:-~r :1 invalider.: 
f') para as irmiís qur> contr:1hirrm matrimnnin. on f('Jf· 

rornpl"l1rrm 21 annos de idnrle. m·.~fr> nlf.imo ea"n ~e I'Xf'r. 
,.,,'"''I:' nr,l"i~::f"ín T'l'rnllnrrada. 

Ar f. 1:1. ()mmdo o a::sociado tiver pag-o as enntdhu it;:.ÜP·· 
sn•npl,·mPnl ~rcs a qno se refere o ~ z• do art. 22, e desti
nados :í :·i•versfi0 da renrla vitalicia rle que tratam o~ art~. !H 
e f'Hl, :1 imrm·!anria rhl penofio sr1·:í accrescida rlo vnlor rl~ 

mfL: . .:nl:~ !'t\nd:l. 

SECÇÃO III 

J)isposir:rir>.~ commlf.11S ás aposentadorias c Jlr:nsiif's 

Art. 7 IJ. Firará su!"prn~n a aposentadoria, ou a prm<;ão 
dnr:mtf' o fprnpn Prn quo o SP11 hrneficiario rxerrrr orrupru~:í,, 
r(•n!nner:ldn. 

Art .. 75. E' vedatla a ar.cumnlaçfio elo aposrntarlorias, rl·~ 

prnsiiro. r rir apnsrnb.doria com prns1in, conrPdlclas rm vh·
f.urlP ·l•'r..lr· l'f'~11hnwnto, cahrnrln ~o ~ssnr:i~rln nplnr prlo h,,_ 
11•·,. ··' .,,, .• lll:•i·=: Jhr rnnvirr. 
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1\1•L. 7ti. A eone<e~~ão d1• <t'[HlS•Plliadol'ia P dt• P<'ll:·iln 
<Íl'[•elldt~ da iuserip•)io dos a~sudadu~. .,cu::; ltenkitu:,; ou 
lJt'lldieiarios. 

!i 1." Ao associado que relJUurer apo,euLaduria, anLeti de 
ter iL~iLu a insct·ivção dos ~eus herdeiro:; 011 be:.wfici:,rius, 
~ó será expedido u re:;pee! ivo Li Lu lu duvuis Llt• [,•i ta e.;sa 
insel'ivçfw. 

~ 2." Aos herdeiro:; ou be11dieiarw;; tlu assuL:iadu adi\" 
.CJUt~ falleeer antes da iu~t:rip,;ãu [11'1'\ isl:1 uust.P al'iigo st•r;i 
faeull:ulo IJ ab il itar,·m-::c~. pruvamlu sua idenLidad·~ ,; t'on
ditfto pela ft'lrnnt que, [l:lJ'a lae,; l'asu,:, t;xigil'<'lil ,,,; ÍII.'

Lt·u•.:c;iie.-; P.qJc:J i<! as pelo Cun.<ellw 1\d rn in istra Li v o. 
ArL. Ti. K 1:un.~idt:rado pel'iodu l.r:msilol'iu, eu111 rl'la<;iio 

au plano de bendit:i"'' e fi-;:a~\::Íu d:tc~ euntribuições JH'evi~ta; 

ne::<le rr•gulai•Jelllo, " esp:u:o du cinl!o annos, eont:Hio:: da d:da 
·~~~~ q1w enlrar '''" ~~xecução este r·egulamento. 

l'aragravlw unieu. f~u deeur;;o de,; IA~ [H:riudo ~Úllll'lllt~ 

s.-t·iíu ~:oneedi•la:; apost•JtlaL:urias JHH' :uva!idl'z, lwm t:umo 
lH'll.,:iie:; aos hct·deiro:;. 

Art. '/lL ;·~o8 lli<~z, .. , Lk le\L:tT:ro ,. ag•J,;Lu, os :qHJSt•n
Lidus c twnsionista~ que rur;elJam por nwio de procuradores 
as ÍIJI[Jut·lautias du~ Lit'lldidu:: enn•···didu.:, l'it':IJII Pln·i:~;:du.; 

a :.I.Jil't'SL:ll lar :tu i t\.'.l i 1 ulu :tll.r•slado de viu a e rusidl'llt)Ía, 
a:;siglladLJ por :ll!lurid:!cil' policial IJU ,iwllr:i::ria, l:O!ll a I'C3-
J!L':'' il :: l'il'lna :·•c- t:n!J,•eida. 

~ t." ü~ r·,_u,_.:oni.-;l:l.' r:u :il'.':l' ft•!:Jillino ;;üu oÍH'igadP.:: :t 
:qJl'I'SCHl;.q• Ull !ll;_d ~.utn. Í~,tlJ!Jelll au:..; l}}('ZI~S d1~ feVl'l'(•iro n 

agosto, attestado de comprovação do seu estado civil. 
~ :C:." (),_; ptm':iuni~!a:: inv;didll:i fieam ~ujeil.os u iusj,Cet;i.i.o 

a1muai, 1JOr [Ytrlc •lo ln:;l i tu lo, pnra o fim dtJ SCl' apurada 
a t:••ssaçâo utl ll:Ío da inv~llidez. 

~ :~." l':ll':l I' [Jl'UI:C:;SiJ C lJ:tgrtlllf!lllO UOS lJenefÍC!OS de 
que ll'al.a •.·s!.1.~ dt•e,·do, t:LlllliH'e :ws as;;oei::dos, llcrdeit·o;; ou 
I.Jt)Jl<•l'ki:u·iu:', qtt·~ r:•,;id•reut no eslnlllgeiro, communie:u.· no 
ln~i il.11ftJ :t; ~tta~ rsid"nr.ias, bem como constituir proeurndoe 
elll f,j,·nu leé;al, ,. ::prt:s,~:JI.ar er:l'l.idão de idade e alle;lados 
de \'idn, de rsladu civil r~ rli~ rcsidcnci:.t renovando estes 
ullimos, semesl.rnlmente. Lodos visadoc; p1•l:: aLitoridade con
sular IJrasileira, cuja firma deverá. ser reconhecida pela 
Sc•t:reLari:t de K:l:~do d:1s llrlrt,;õns F.:deriores. 

Art. 79. Por falleeirncnlo rlo associado que tiver pago 
60 contribuições memaes, c não deixar beneficiarias, poderá 
o Instituto dispcnr\rn· ai(\ :300$000 eom os respectivos fu
uer::ws, de acconlo eom a l.ahnlla que fôr organizada pan 
cada localidade. 

Parngrapho unir· o. Se houver beneficiaria~. a mesma 
importancia poderá ser ndeantada immrdialamcnf.e, por 
conta da pcmüo, que fôr dcvídtt. 

Art. 80. As aposcn tadorias concerlidas e nno rp,cJa-
marlas '{JrrsrTI'Vl'rn rm r·iJH'n :1nos. conl arlos ria !la la de Sll:t 
e.oncessfio. 

~ 1.0 O dirt•ito ;]I rpr~tWl'rT pr•nsüu prcsercve PDI cinco 
:mun::. cnnt:1dos 1!:1 'laia do fallccimento do nss0cinrlo. 

~· ?." l'rr'ci·;·._·,:d i'·:lalrnr~ntc, ao !in: rlo f''ncn nnnos. r,on
I.JdP, da d:lfn Cl:: qnc a ubri~·~:·iin fn•· (!, .... ;tl:·. frH!n direito de 
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reclamnciio, rrfltituicão e reversão, bem como de exigir paga
mento de at.razados, desde que a prcsct·ipcão nfio Lenha sido 
interrompida pelos meios legaes. 

SECÇÃO IV 

Do IIIIXiliu-muternidude 

,\rt. 81. O nuxilio-maternidatll) scrú devido durante o pe
ríodo de IJUntro semanas antes e quatro semaua,.; depois du 
parto, em que a associada não compareça ao trabalho, e con
sistirá no alJono de uma quantia eorrespondcntc á met.artc de 
seu salario módio relativo ao.,-; ~eil:l mezes que precederem 
áquelle período. s 1." Para f:m•r .itís ao allxilio-maternidade, é a associada 
obrigada a fl(lfifir:n· ao L11sl iltrlo, !'orn a II<'C''';':ll·i:t :lldPI'I'd••fl
cia, o Sl'll estado dt• gravidoz, junl:ludo tlr)t•lat':H:iitl a~·siguada 

pelo emprl'gadur relert•nle no seu mio cump:u·eeimento ao 
serviço por esse molivo ou, na faila dCSôa declarac:ão, um alles
tado medico. 

§ 2." Os periodos de quatro ~;emanas untes c quatro sema
nas depoi::; do pal'Lo poderiío snt· augl'.llll'llludo~ de dtra.-; .s<'llta
uas cada um, a juizo do' mcdH.:os do lmlilulo, e:u eados e.\
cepcionaes devidamente comprovados por attestado medico. 

§ 3.• O anxilio-malernirlade não poderá exceder de 75$000 
por semana. 

Art. 82. O associado casado com mulh1•r não associnda 
terá dit•eito a uma bonificação de 20 % (vinle por· cento) de 
seu sala rio nos per iodos em que sua mulher ! e !'ia direito ao 
auxilio-maternidade, alü o limite fixado no § :l'', do art. 81, 
observado o disposto no§ 1", do IJHJ:'mo artigo. 

Art. 83. O dit·cito ao auxilio-maternidarle adquire-se de
pois de dezoito mezcs de effecLiva contrilmiçã.o. 

l'aragrapho uni co. O Conselho Administra ti v o expedirá 
instrucções a re.spcito da conccssfio do auxilio-maternidade. 

SHC(.:;{(J V 

!Ja assistencia !Jicdicl(, cirumicu e haspiln.lor 

ArL. 8'Í. Os rh~socindos do In:>tituto, além dn,q beneficios 
prrvi;·los nos art.igns antrriorcs, terão scr·vi,:n.; rk assistcncia 
medica, cir·ur·gica e hospitalar·. subordinados á contribuição 
propria e regulnmenlação especial. f'mquanto não houver le
gblnção rrlal.iva a essa fór·mn de n.%istcncia sorhl. 

Art. 85. '\ assü;f Pnl'ia medica, eirmgiea e hospitalar de 
que tra·l.a o arf.igo anterior scr·ú cr·f'ada rws n•giií•·s on locali
dades em que a densidade de população e outras condções de 
progresso social aconselharem a organização dos respectivos 
H~rvi(:o~. os qrw ~~s obt•riPcerfio o I'l'gi mcn dn repal'l iç.ão. 

Paragrapho nnico. Nas regiões e localidades onde se orga
nizar a as:-Jistencia medica. cirurgica e hoorpi~alar. será cobra
da uma contribuição annualmente fixada pelo Instituto a qual 
será paga, em partes iguaes, pelos empregados e emprega
dores da rPgião ou localidade. 
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Art. 86. Os serviços de assistencia medica, cirurgica e 
hospilalar poderão t'er contractados com os .syndicatos ou as
sociações de elas.9e, de a uxilios nmtuos e de lwnefieencí a, C(l! 11 

personalidade jurídica, constituídos exclusivamente de asso
ciados do Instituto. 

§ 1." Para os fins con~tanles deste artigo, só poderão con
correr os syndicatos ou associações: 

a) que se acharem em boa situação financeira; 
b) que tenham organização de molde a attcmler ao::. com

prmuissos assumido~ perante o Instituto. 
§ 2.0 Os syndicalos ou associações que firmarem accôrdu, 

nos termos deste arligo, ficarão, durante a vigencia, sujeilos a 
fiscalização permanente do Imtitulo, nu coucernenle á exe
cuçfto dos serviços contractados. 

Art. 87. O Instituto, ao firmar os accôrdos; previstos no 
ar·[igo anterior· lerá em vista: 

a) nfio as!'nmir compromisso pecuniario superior á irn
portancia do producto das contriuuições a que se refere o va
ragrapho unico do art. 85; 

b) fixar o pl'azo de 11m anno para a execur;fio provi~ori<l 

dos euntractos; 
c) reservar-se o direito de rescisão a qualquer tempo, pul· 

infracção de clausula contractual, bem como o de denunciai· o 
accônlo. vcifieando-se que o me:cmo não corresponde ao 
ohjccfivo visado. 

Paragrapho unico. Os accurdos só t•nLrarfto em c~;ecUI;i.u 

depois de aPJH'OVtu.los pelo ConBclho Administnllivo. 
Art. 88. Terá direito á assisl encia mediea, cirnrgica fl 

hospil.alar o associado, inc.•criplo no Instituto, depois de ter 
contribuído na fórma que for determinada pelo regulamento 
previsto no art. 89, no qual serão fixados os períodos de ca
rencia, caducidade e tolerancia. 

Art. 89. O ministro do 'l'rabalho, Jnrlu~Lria c Commercio 
expedirá regulamento para a execuçfto dos serviços de assi:;
tencia medica, cirurgica e hospitalar. observadas as disvo
.sições des Le regulamento. 

CAPITULO VIII 
DA ESTABILIDADE E GAHAN'l'IA DOS ~;1\IPI\Ef: \DOS 

Art. 90. A parLir da data da publicação do decreto nu
moro 24.273, de 22 de maio do i9:H, o ernprr'gndo noR rstabP
lecirnentos comprehemlidos 110 arL. 7°, e suas alíneas, que con
tar mais de 10 anno.s de ,-,crviço cffectivo no mesmo estabele
cumento, só porlr'r:i srt· rlenliltido uor motivos dr fallrt gr:tvr•, 
desoberlirncia, indi~eiplina, ou rirrun:2trm~'i:1 rh força rnnin1. 
devidame.ntr comprova fiM. 

Paragrapho unico. A reducção de vencimentos fiÓ ser:! 
permittida por motivos de força maior, devidamente compro
vados, assim consid()rados nqnelle~ qne j•J,,tifi<l'1Prn a adopt_:iío 
de medidas de ordem geral. 

Art. 91. Considera-se falla graYP: 
a) qualquer acto de improbidade ou inrontin"nci:J dr rPn

ducta, que torne o empregado incompatível com o serviço; 
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/1) negocia~:~\u por conLa prupria ou allwia, sem permissão 
u u lll'U potw n L e; 

c) máo procedunenlo ou aclo,~ de desídia no desempenho 
das n·.-:pecl i v as func\)Ões; 

d) omiJriaguez habitual ou orn set·vico; 
e) violaçi""to de segredo de que u empregado Lt·nlm conhe-

cinwulo vur Jorça do cargo; 
f) aclos de indisciplina ou insubonlinaç.fw; 
v) al1audonu du ~;erviçu sCJll cau;;a .i usLific<1da; 
h) acLus lesivo,; da honra e IJua fama, pmLicados ll<J ~L·r-

viço contra qualquet· JWSc'ua, ou offPnsa.s pl!ysicas nas !lWsmr~s 
condiç-õe.;, o-alvo em caso de legililllu. Llefesu., propria ou de 
outrem. 

Art .. 92. ConsiLlct·a-se caso de forca maior a suppressão 
tio em.[lt'egu on cargo, por motivo d:.~ economia aennsrlhada 
pelas condi•;ües ecuuomicas ou fiuauceims dos entpn•gadmes, 
dPLerminaLia~ pela diminuição tle uL·goeios ou re:ilrie•;úes d<t 
ar I ividadu eOHllllel'l:;al. 

l'aragt·apl!o unico. Cousidcra-s1! provada a fot·,~a •ttaim·, 
quando ·''e tratat· rle mna providencia de ordeut geral que 
atLinja a Lodos os Pf!IJH'eg·ados e na mesma Jll'OJl()l't:ilo dos vrn
cimenlo:s úe cada Ulll, ou .su caractct•ize pc\,, feellautcnto rlc um 
rsta!Jeleeilltetlto, ou filial, em rcla(.'fto aos Cill[Jl'egado. dedes, 
ou ú suspensão de um determinado ramo de negocio. 

Art. 1)3. Os empregados que forem dispensados por ll•JO

tivo de força maior conservam o direito de pTeferencia, quan
do re.slabelccido o cargo; os que soffrerem diminuicão nos 
venc.inwntos Lerão direito ao augmcnlo na HtestJW propun;fw 
dos lJlle furetu augmentados. 

§ 1." Si o elltPt'l'gador ad•uiL'it·, sem muLivo .ittsto, novos 
ernpt·egadn.~ etlrn dpsrc~speilo ú pn~ferencia a qtH' este artigo 
se refere, ou fizer angmenlos de ot·denados em IJL•uefieio lle 
alguus, aos prejudicados ficam asse;,;·urados os mesmos direi los 
dos demitLirlos ou reduzidos em vencimentos, a contar da dala 
em que r~ e verificou a irregularidade aqui conslante. 

§ 2.0 O empregado readmittido continuará no gozo de 
todos os direitos anteriores, descontando-se, apenas, o tempo 
1'111 que esteve afas·tado. 

Art. llí. O empregado que for accusado de fali a grave 
poderú ser ~uspenso, até decisão final do proccso de investi
gação. 

Paragrapho uni co. Provada a inexistencia de falta grave, 
o empregado readmiUido receberá integralmente os venci
mentos e vantagens a que teri:l direito si não houvesse sido 
snspenso. 

Art. 95. Após tres annos de serviço no mesmo c~.taiJeleci
mento, o empregado relativamente invalido que, requerida a 
avosentadoria, não puder ser aposentado pelo Instituto na 
fórma do art. 57, será mantido durante seis mezes pela em
presa, com 50 %· do rllspectivo ordenado ou salario, caRo não 
po:>osa s•·r apt·ovciktdo ern cargo compativel com a s1Hl. capaci
dade de trabalho. 

Paragrapho unico. O Instituto, sem prejuízo da applica
çfío das di~IlfHit:iíP~ de~tc m·tigo, porlerú, quando jnlgar conve
nirnLe, errar uma carteira especial do seguro collcct.ivo para 
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assumir a responsabilidade decorrente destas indemnizações, 
mediante uma tabclla de premias pagos pelos empregadores 
que preferirem cobrir-se dos riscos que lhes incumbem. 

Art. 96. As reclamações oriundas da infracção das dispo
sições do presente capitulo serão resolvidas pelas Juntas de 
conciliação e Julgamento, correndo o processo e a execução 
das sentenças na fórma do disposto nos capítulos li e III do 
decreto n. 22.132, de 25 de novembro de 1932. 

§ 1." Das decisões das Juntas caberá recurso com effcito 
suspensivo, no prazo de trinta dias, para o Conselho Nacional 
do 'l'l'abalho, pela fórma estabelecida no decreto n. 22.131, de 
2'-l de novembro de 1932 (art. 33, puragrapho unico, do decreto 
n. 24.273, de 22 de maio de 1934). 

§ 2.• Por falta de cumprimento do accõrdo ou decisão, 
fica o infractor su,icit.o ás multas de que trata o § f", do artigo 
13, do decreto n. 1!). 770, de 19 de março de 1931, impostas 
pelas Juntas, ou, nos ca~os de recurso, pelo Conselho Nacional 
do Trabalho (art. 33, paragrapho unico, do decreto n. 24.273, 
de 22 de maio de 1934, c art. 22, do decreto n. 22.132, de 25 
de novembro de 1932). 

CAPITULO IX 

DA DIRECÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO 

SECÇÃO I 

Va administração central 
Art. 97. O Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 

Commer·ciarios scr·á dirigido por um presidente, assit~Lid•o 

f>Ur um Conselho Administrativo. 
Art. 98. Os serviços da Administração Central, sob a 

immediata direcção do presidente do Instituto, obedecerão á 
·;cgu in te organização: 

a) gabinete da presidencia; 
fi) procuradoria; 
c) secretaria; 
d) contadoria; 
e) thesouraria; 
f) estatística e actuarlado; 
g) inspectoria; 
h) serviços medicos. 
§ 1." As attribuições dos serviços enumerados neste ar

tigo t de outros auxiliares que se tornarem necessarios, bem 
como as dos respectivos chefes ou encarregados, serão defi
n:da~ !ll) regimento interno. 

§ 2. • A Thesouraria do Instituto, sob a responsabilidade 
de um funccionario afiançado, fica subordinada directamente 
ao presidente. 

Art. 99. O presidente do Instituto será substituído em 
suas faltas e impedimentos na direcção do Instituto por um 
dos chcfr,s de serviço que designar, com approvação do mi
nistro do Trabalho, Industria e Commercio. 

Art. 100. Os rhr~fcs de serviço da Repartição Central se
rão nomeados pelo presidente do Instituto com approvação 
do Conselho Administrativo. 
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SECÇÃO 11 

Do Conselho Administrativo 

Art. 101. O Conselho Administrativo será composto tle 
oito mcmln·os, lle nacionalidade brasileira, sendo dou::; repr·e
sl'nlanlc~ do c;oyerno, technicos em assumptos coutabcH; ou 
a~tuariaes, tres representante::; dos empregados e tre8 uc: 
empregadores. 

§ 1." Us representantes uo Governo serão Horueadus por 
decreto do l'resllientn da fiepubl ica, f e !la a escolha I iVl'L'liWll
te denLt·e os Lecimicu~ previstos nesLc artigo. 

§ ~.· Os l'l!IJI'esentanLt:s rios ernprcgador·es tl dus f~Ill[H'C

gados, serão eleJ tos pela fôr·ma cslatJt.'ll'eida no Gap i tu lo XII. 
§ :3." O Constllto AtlministraLivo lcr(t o mandalo de lt·es 

anHos, podendo ::-er reeleilus ou reconduzidos os seus mem
bros. 

Art. 102. O Conselho Administrativo funccionará na 
séde do Instituto, e reurrir-~e-·ú, ordnun·iamente, pelo menu:; 
quatro vezt•s por m~z e, extnwnlinarianwnle, sempre quo for 
neeesoario, feita a convocaçfto pelo prc.sidPule, ou, na falta 
desta, pela maioria de seus membros. 

§ 1." O Conselho Administrativo só pnrlc•rú funecíonat· eorn 
a presença llr, u0 mínimo. cinco de seu.~ memLros, além do 
pre!!idente. 

§ 2." Na ;msenria do presidente, 1:1 p~·Psid!'IJCta do Conse
lho Aclminisl.•·n! ;vG caberti ao mmnlH·o qu•· para isso tiver 
sido eleito. na f6rma do art. 10:1. alínea (J. 

§ 3." O prrsidenl1•, ~alvo 11a hypothese do ~ 2". lerá nas 
deliberaçi)rs, mticamente. o voto de desempate. 

Art. 103. Ao ComHJlho A•1 ministrativo compete: 
a) velar pelo fiel cumprimento das disposit:iif'~ legaes 

relativas ao Institut.o, das deste reguJajnenlo e das instrucções 
que forem expedidas para o mesmo fim: 

b) approvar ou modificar as instrucçi)os para a execução 
dos serviços do Insti tu lo, na repart.it:ão :::entra I, Departamen
tos e Caixas e elabot'ar o seu regimento interno. 

c) organizar o regimento interno qul' ,;er·virá de padrão 
para os regimentos dos Departamentos e Caixas, o qual de
verá ,.er subme!Lido á approvaç.ão do Conselho Nacional do 
Trabalho; 

d) fixar as condições de admissão, o<; rn~os de dispensa, 
os vencimentos e as cauções, bem como a eonccssão de bene
ficios e licenças dos empregados da Administ.ra~;ão Central, 
dos DPpartamen!.os fiegionaes e Caixas Locaes; 

e) resolver sobre a ernacão de Departamentos llPgio
naes o Caixas locaes, afim de, no primeiro caso, ser o seu 
acto submetlido á npprova<:ão do Conselho Nacional da Tra
b:JH,o; 

f) votar annualmenle o orçamento organizaria de ac
côrdo com o nl't. ft7. discutir e votar o relatnrio e lmlanço 
de que trata n art. 48; 

(1) eleger na sua nrime1T'a re11nHio nnnual, um dos srms 
membros para presidir a~ nms rcunlõrs, na ause.ncia do 
prc~irlf'nl<> do In.otif.uto: 
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h) autorizar as despesas de caracter urgente, não pre
vidas no Qrcamento, ad re{e1·ernlwu do Conselho Nacional 
do Trabalho, ao qual deverá Sflr solicitada a necessaria ap
provação dentro de oito dias; 

i) suggerie ao Puder J.t:xcculivo, por intermcdio do Con
selho Nacional do Trabalho, as modificações a este regula
mento, aeou:;.~;ilaua~ p1~la prallcu, li•Jidu elll vista a melhor 
execu~;:lo uas disposit;úe~ legaes e a elficicncia uos servi(i@S 
a carJ;o do lnslit.utu; 

iJ julgar da leg.:.IJ•lude das apo.ceuladoria5 e jl!'ll:óÚcs 

t'l•Jnee•hlas pdos Conselho.; Itegionaes; 
h) julgar us reeur,os inlet·pu3tos na fórma de~te rcgu

iaJJI•)IIlu ,, L'<)con:;idel'ar as suas provrias deeisões, 
l) resolver, IHCII:anlo proposta do presidente. sobre a 

a ppl L1::1•:ilu dos fl!ndus di~pnnivei,_, na fól'ma p! evi31 a ucste 
t'í • 1.w I :lll w n to; 

1n) iliiJllll' wl r,~f·-r·mdum uo Conselho Nacional do Tra
hllliu a:> Jl•'!l;t,, ti•: su~l"'n-;iiq dos diroct.ore~ regi~Jnaes e mcm
lJros do~ Cun~elh"~ ltq~ionaes e .Juntas Atlmiuistrativas, pt·o
moi•Jres de diH:o;·dias c:tpazes dt~ occa~wnar a dcsorgamza
çiío dos ~eevit;o.-< do In~ I i luto, ou qutJ por contemplação em 
diselll:d;nlf'iao'. di~><idin''• dnixarcm ftrJ promover as proyid(m
ci:Js eoilihil1v:t" .-!<~ ir·t·•·:;::n!:teidadi!S prPjudicta•~s ao seu fun
l.:t: totwntPliln. de\·id:tilll'lli P a ptu·ndo o J a eLo em .jnqucrito; 

n) prop()r ao l!lini.-;lro do Trabalho as p·~nas d8 flrtnissiio 
d1•,; rlircctores r1·giowt";; e ao Conselho Narional rlo Tt·ah:llllo 
as rios meml1ros dos Conselho~ ilf!gionat's e Juntas Adminis-
1 rat.í 1 «s, no~ caws de fu 11 a gT:n··~ nwnc ÍOJl<lilos na alínea an
terior, ou do outros l'!ll que não basl r. a pena de susprnsiio. 

Pa1·agrapi10 llltico. ,\ propo.:;ilura dr qualquer rnrdirla 
jndiciaria só srrá leYada a cffeif.u d!'pois da approva,;ão p.~!o 

Cr·n,.Plho Arhninsfrnlivo. 
Art. iOL O Conselho Administrativo terá urna secre

taria. C'lniJIW''l f!p fnne~ionarios do q11~rll'o da H••partir;:io 
f'e11f.r·al, qur' lut't'lll requisitados nelo rr~~lll'GI 1vo cllde. com 
vpp1·ovn~:ão do nle.-mo Con;;elho. 

l'nt·:Jgrapho unicn. O chefe da ~~~crntat·ia do Conselho 
i\dmini,lrativo ~l'rá n sei'I'l·lario rlas Sl'SSües do mesmo Con
selho. 

Art. 105. 0:, l11!'111hr,ls do C"n~"lllo r\rlminislrativo, com 
r:<:CI'[H;i"o dn lH'f'.cirJcnll' do Jn;;filu!o. pcn·eberão pelo seu com
pai'Pcinwnf o :ís S~'s:;õrs l 00~000 dt' cada uma, nA o podendo 
e;11la urn JWr~•'il''r mais de :100$000 menRacs. 

A r L. 1 O li. A . .; \'H i( as 11110 se v~ri fkarem no Consolho :\11-
minio;!rni in). enlre n~ r~'pr·r•s<'nf.anle~ 11os emprrguuores (~ do'! 
emp:·rgadns. ~rrfio prePnrhirlas pdos rPspcctivos suppll'\ntns, 
na ol'dem dr vofar;fín 1'111 cnda gru{HJ, pot' convocacão do IH'e
sidPnte do Instit.ulo. 

SECÇÃO I// 

Do presidente do Instituto 

Art. J 07. O pre.,irlcnte do Instituto de Aposuntatlorin e 
Pcw:ües dos Colllmerciarios será nomeado, em commissão, 
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por dccrclo do Presidente da Hepublica, feita a escolha dentre 
cidadãos l.Jl'asilcu·os de reconhecida capacidade em assumptos 
de pnwidmwia e legislacão social. 

§ 1." O IH'eSidl·nte do Instituto wmará posse perante o 
pre:>idenle do Conselho Nac10nal do Trabalho. 

§ 2.• Os vencinwutos do p1·csidénte do Instituto serão n
~ados velo Conselho Na<;ioual do Trabalho (art. 31, § 1 • do 
deurcto n. 24.273). 

ArL. 108. Ao presiaeutc do Instituto compete: 
a) convocar as reuniões do Conselho Administrativo e 

pre~:;idil-as, podendo tomar parte nas suas deliberações, nas 
quaes lerá voto de desempa·te; 

b) representar o lnsliLulo em Juizo e fóra deliL~. em sua~ 
n~la~.;ücs com os poderes pubiicos e com os particulares; 

c) cumprir e fazer cumprir ·as disposições legaes relati
vas at' Instituto, a~ tle~lc regulamento o do regimento m 
lül'llo, hc1n rumo as deci~õe::; dú ministro do Trabalho, lu
dustria e Cornmcreio c do C0113dho Nacional do Trabalho; 

d) supel'intender, dirigir e Jiscalizar todos os servif,;o:1 
do Instituto, tumaaliu providencias necessarias á sua bôa exe
cução, urdem e disüiplina, solicitando do Conselho Adminis
trativo as que não puder exellUtar sem a sua autorização; 

e) providcnüial' sobre a organização do orçamento an~ 

nua! da reccüa c despesa do Instituto, na fórma do art. 47; 
f) apresentar o relalorio annual c providenciar sobre o 

levantamento de balanço annual, pela fórma determinada no 
art. 48; 

g J prestar ao Conselho Nacional do Trabalho as infor
maçües pcrioliicas pl'evislas neste regulamento; 

h) nomear ou clemilt.ir os empregados do Instituto, in
clnsive os gerenLes das Caixas locaes, concede1·-lhes licenç'a 
e ferias regulamentares e applicar-lhes penas discipl inar·es 
na fórma deste regulamento e do regimento interno; 

i) assignar com o contador e o thesoureiro, os clwques 
para levantamento de fundos depositados em bancos; 

j) autorizar o pagamento das despesas prl:lYistas no or
çamento; 

k) solicitar do Conselho Administrativo autorização para 
as despesas urgentes, não previstas no orçamento, de qun 
trata a alínea h do art. 102; 

l) submetter á apreciação do Conselho Administrativo 
os balancetes, relatorios e outros dowmentos oriundos dos 
Departamentos c Caixas, que devam ser conhecidos do mes
mo Conselho; 

m) designar os relatores para os processos que tiverem 
de ser julgados pelo Conselho Administmtivo, p0la fúl'llla que 
determinar o regimento interno; 

01) impor as penalidades previstas neste regulamento; 
o) mandar proceder ao estudo dos typos e valores de 

scllos para serem sulm1cttidos á approvação do ministro do 
Tmbalho, Industria c Commercio, na fórma do art. 39; 

p) submetter á approvação do Conselho Administrativo 
os modelos de cadernetas de previdencia, richas de contri-
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buição, guias de acquisição de sello e de pagamento das con
tribuições e mais formulas ou livros nP.crssarios aos serviços 
do Instituto; 

q) mandar verificar, pelo menos uma vez por mez, os 
valores em sello e moeda corrente na Thcsouraria do Insti
tuto; 

r) mandar proceaer á fiscalização nos Departamcn to~ 
Regionaes e Caixas locaes. pelo m{'nos duas vezes por anno; 

s) designar os funccionarios para commissões intemas 
ou externas; 

t) enviar ao Conselho NaciOnal do Trabalho, annnal
mcnte, o relatorio de qur f.ratu o art. 48; 

u) mandar procedrr annnalm~Jntc ú tomada de r,onf.ns 
dos Deparl.amPntos Rr>gionaes. na fórma que for •'sf~ll':ll·riria 

pelo Conselho Administrativo, no regimento intrrno; 
v) dar posse nos fnncrionario::; que tenham cxercir,io na 

Administração Central, lwm r,mnn n.•s direct.ores dos DPpaT·-
1 · n11 ·!li os Regionaes; ' 

CAPITULO X 

DOS DEPARTAl\1ENTOR REfHONAES 

SECÇÃO I 

Da organização e competencin. 

Art. 109. Os departamentos regionaes do Inst1 . de 
Aposentadoria e Pensões dos Commerciarios serão creados por 
proposta do Con~.elho Administrativo. snbmeftid~ :'i ~pprova
çfío do Conselho Nacional do 1'r:Jh'llho, em regiões, incimive 
o Districto Federal. que possuam um numero rle associados 
não inferior a 10.000 (dez mil). podendo a sua .iurisdicçiio e R
tender-se a mais de nm Estado, e seriio ndministradM por nm 
dircctor. assistido por um Conselho Regional. 

Art. 110. Os serviç.os dos departamento~ l'egionae'l fir,:nn 
subordinados ao director regional c serfio executnrio~ pPias 
scccões em que se dividir o departamento de accôrdo com as 
instrucções approvndas pelo Conselho Administrativo. 

Art. 1 H. Aos departamentos regionaes, r! entro da respr
rfin circumscrip!:.ãO. compete: 

, a) velar pela execução do presente regulamento e cum-
primento das disposiçõeR em virmr. 1·eferentes ao instituto: 

h) proceder á inscripr,ã.o do~ nssociadM. na fórma de~fr 
regulnmento e rins Tnstrncr?õe~ rio (;onsclho Administrnf.ivo: 

c) exigir a. npresentnçflo elas rleclaracões dos empre!!a
rlorrs e empregados. nos prn:wf' fixnrios nr>ste rrgnlamrnto: 

d) onrrmizrtr o c.~rl1sfrn dns l'chlwlr-rim"n!lls (' r'll!Jlr" ·:··; 
sn.iritnf' a e~t" regalamento; 

e) superintender o fnncrionnmento ri:ls caixas 1ornr~ nos 
limites rln sna .inrisdicr,5o. e proviriFmciar !'ohrr. ~ in~f:-~lhlf'fio 

rins nnr virrr.w rt ~"r prrnrlno. nn fórmn rlno in~ 1 1'1TPriir~ ""'"" 
-lid~~ prJn nnn~f'lll'l i\rl'""inistrntivo: 

() :llTf'f'<lfl:ll' ns rnnfl·ilmiriif'C:. nn f<Íl'lllfl nJ'f''.'iol rt nr"! r• 
rrp.ul:lmrnlo r rir 'lrrrinln rorn rv insfrnrriir'~ rYr•·dirl"- ,,.,, .. , 
Posr fim r fj,opnli7nr n r~"nnrfiyn JYWfiP>f'nln: 
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ol e!fectunr o pagamento da5 nposentnrloriac c pPnsõc~ 
concedidas: 

lt) orgartizar ns ealati;;tir:as de!Pt'tninudns pei:L administra
<;ão cnntt·u I; 

i) manf.i.'t' on fiscalizat•, q11arHlo conf.raet:ldos o.~ ~Prvlçn~ 

de assislencia médica, cirut'gira e hospitalat', ppfa 1'orma eslll
belecida no reguiamento que fi'Jr cxperlido para o mesmo fim; 

j) conc!•dl'!' o ".llxilio-mafernidadc. 

SIWÇ,W I! 

Dos l'otls!'llt os fk[liunnr:s 

Art.. ! 12. Os Conselho~ negiom:e3 compm·-.•o-ão rh1 ci!lcl) 
memhr·os, dn nacinnalidadr· hra:;if,•irn, f'·~ndu, 11111 r"e!J!'hcn
lantc do Govnruo, technieo em il·ssunttJloc-; cot•tnlwis, ou aetu.l
ri:wR. nnn: \:l•lo pl'lfl rniní··;f m do Tr·;;JI;dho. lnd11:>1 r in " Cnrn
murcio. do15 revrc.;,• item i cs rlos ~~mp r·cgarlore" f! dois rlos <'lll
pregados. 

§ L" O manda{(~ dos Conselhos Hegiomws dur:~rú trr.s 
annos, podendo ~et· rcr>leitos os ~t'll.'l memhros e reconduzido 
o representante do Govenv1. 

§ 2. 0 Os repre~en!.ant"s do~ r•mpt·r•gad•l.' r• cl11-' •·•nt•r· :·:•~!"''''·' 
serão eleito~ pela fórma rstabelecida nn Capitulo XTT. 

Art. 113. Os Conselhos Regionat,S, qnr. funecionarüo n~ 
srdr. rio Drpartamento, reunlr-~e-âo, ordinariamente, no mí
nimo uma vez por semana e, Pxtraordinnriamente, quando 
neressario, pnr convoeaçiio do dircclot· rcgion:d. 011 rk, pcln 
rnrnos. rloi~ doo: srn.o mr.mhros. e sro !'f'~·~rfto pot· ttlll rq;imento 
infPrno :<r•prondo pPlo r:onsP!ho Arlmini;,fntivo . 

. 1\rf.. j j 1. ()-: l:on>~•1Jt•1~ n~'fl'Í<'I~0PS r;cr1o Jll'f';ididns Jlf~in 

di r'''''"'' ,,.,.~·i"n:!l. " <lll:t! l•·r:í. 11:1-: d'·lil•,·:·:w<il' ·. \·ntll d•· r],,_,_ 
(':lip:dt•. 

s L" 1\;1 Lill:1 011 inq•:·dimr•r!fo fl,l dil'<•r·hr ''1Ti:m:11 as 
rm1nii"•f'S snri\n fU'PSidio!n~ pr'n lllf'Illllrn ljllf! l'•li':t i>"'n ft<I 
l'leito. na f!Íl'lna rlll art. 11B, a!inf'a k. 

~ 2." Os Cnll·'dhns nc;don:IPS s<'> flllrl('f'iill fllll'~l'"n::lr f'Ollt a 
fll'""'~IH;a d··. no lllillin:u. Li'PS t],, .'1'11~ rrll'mhro''· er'"' P:ii''T\:::n 
do fl!'<'.;idt•lllt•. ntwndn c'le f(,r· n dirrrlt)l' l'f'gi••ual. 

i\!'!.. 11~). o~ !IJ('Illhro~ r],,_.; Consl'lllo~ 11eginll:](!C lr·r·iio cii
rcifo :1 ;;o;;:~JOO JHW '''ssiio .1 f(IW comp:li'PCI'I'f'lll, nfio pf1il•'rHLJ 
carla mn JW!'C.f']H'l' l!I:Jis ci:' ::'S0:3000 lr~u;:rnl(l-; P rit:rP:'nf.a mil 
r~'is). nl;'n~~ars. 

Art. 11G. Os CrmsPlho,; flp~ionacs ff'riio 11:1:a ''111'1'''fnri:1 
cornpiJ'.fa dos fmH·rionJTio.c: do r[tl'Hleo do dPpat·i:lnlf'n!n c~lt'l

cf:•rn<'nlc IH'CI!S,al'ÍO~. C<l]JI'llf]O no I'I''Jlf'f'ti\'ll rltdf' SPf'l'ef.ntiar 
n~ ~~('l'I;f>P'' dn !llP~Ir:n Con.'l'lho. 

,\!'I. 1 I 'i. :\>' ,·agas qnn '"' Yll.l·i fic:u't'lll no:< r,/lll.''''lltn•: HP-
g Íllll:t<';·'· !'1111'1' n.' l'!'(ll'l'.'<t'tli anf.,•,; dos <'lllJll'•'gadOI'I'" " ""~ l'lll-
)l!'Pg:rdo::, ""''iio pl'<'t'lll'hitl:t-; l">ln.·. l'f':·p••i'l.iYns snppl,.nt•"•. '11 
01'01'111 d1• '.O(:lP~o f'lll 1':111:1 f~I'IIJlO, filll' l'illl\'OI':11::Í11 1J.. dÍ!'l''""t' 
)'f' f?,' i ()J) :>I . 

1.1·!. 11:~. •\11 C'lli'<'llill ll••r;.itlll:H•" I'C>IIt(H'i<·: 

111 \'1'1:11' (lt'lll f'il'! Plll\ljli'ÍIIlPllill. <fl'llii'O da l'l'"!ll'<'ii\-:1 t'ÍI'
l'lliWH'I'ÍPI:'in. da~ rJi"PO~ir,ii<~S ]P[.!.·:rr•s YÍgf'llfr''' J'l'l;Ji iY:l~ :lO fn~

titnfn. rl~" rf<''il•· l'Pgnla!llrnfn e d:l' in;;ll'lll'''iiro~ 11111' fnr••rn P\"-
rw<lida" p:ll'a n llli'SITIO fim: · 
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b) cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho Ad
ministrativo, do presidente do Instituto, do Conselho Na
cional do Trabalho e do ministro do Trabalho, lndustria I! 
Cmumct•cio; 

c) conceder ou denegar· npo,;enlaclorias c pensões, nd ?'e
ferendum do Conselho AdminisLt·ativo; 

d) conceder ou denegar o auxilio-maternidade aos asso
ciados residentes na séde do Departamento; 

e) .i ulgar os recursos int.erpostos das decisões do dir·ector 
l'egional e das Juntas Administrativas; 

f) examinar a proposta de orçamento annual de receita 
c destH'~:t organizada [)('lo r!iJ'Pctor· rPgional, inl roduzinrlo-lhe 
as rnodifieacõcs que julgarem convenientes, com as quaes será 
snunwrtiria â approva~ão do Conselho Arlministmtivo; 

17) rr>solYer a~ duvidas snbt·e a inscrípçr.o dos associados, 
sujeitando suas drcisões, nos caso.~ omissos, á approvaçfio do 
Consf'ti!IJ Adminisl.t':ll.iYo; 

h) Pxamin;u os balan~PtPs de despesa e rr>erita aprcsl'n
lilflt>' nH•ns:ilmenlP peln dit'f•r·lnr rPgional; 

i) c!at· cnmprim<•nlo :'1s dl':'i.,í)f's do f:omPiho A·rlminis
trativo :<ohru eoncr~~i'io d·· aposPnlarlrll'ia P ppn;;ões, porlPnrlo 
n•rnnpr· pnn1 o Cnn.-cnlho i'i:11•irl!l:tl rl0 'fr::Jilalhq, no pr:uo de 
F~'~"~'ida rlias tlo JPCf'hinH·nlt• da tHtlifie:u;iio, pnt' inlPrnwr1io 
tf11 JII'I'>'Ífll't1]1' do fn,:l_i{ufu; 

f :•nlorizar n,: pag·:m!!'ltlos rlo JH'"'<o:tl P lll:t{Pt'i:tl, de 
nrrlwlln r·mn o nrr;anwnto :tpJH'nvnrlo: 

/.') clPg·c>t', na sn:t lll'itneit·a t'euniiio :unmal, nrn rlos seus 
JllPlll]ll'OS p:il';\ Jli'I'"ÍdÍl' :IS 1'1'\ITIÍIÍI~!' ll:l [lli'l'flC'Í:t rin dit·cclor 
I'Pgionai: 

/.) rxumin:1r ~ propo:.:ta nprPsr>ntarla pclo dirrC'Ior regional 
para nr,g':tniza<;:iio rln.s quadros t' lahdla llo~ vcncinJPnlos fio 
JH'~~oal do D1•p:ufnnwntn P raix:H loca'''· r> opinar· :J rPspeit.n, 
rlr'\'Pnrlo tnrl•1 .:pt· ~nln>11'lf i <In :'1 appt•nvar:flo do Con.:Plhn :\dmi
ni.:fJ·:tfh·o: 

111) con.:irl11 l':ll' as s11as propr·ias d:•c>Í''''''s, qn:mrlo <'lll
l•·ll"':r<ho; no prazo rlP 30 dias; 

J•l l'l'."flh'"i' ,cr)]Jrr• :• prr<pn,:{:~ r1P f'l'<':wfin rir> raixas lo~ars, 

(JIII' f:'J':l <f1• .<1'1' ·'llf>Jli"!J iria ;\ :lJij)l'll\':ll:iJo rJo Í:llllSf'JIJII •\rllliÍ
llÍ'fl':liÍYO; 

rll VC'I'ÍfÍI':il' rnd:t lll<·:~, li(ll' Íl1f1'1'111Pdio d1• qpJIS 11\l'llllil'OS, 
roJ:1f i\·:tm"nl•·. o ,.,f:Hln da lft.P~IliJJ':II'ia gl•ral ,, a eseripl.u
r:"·~" d11 ni'J':ll'i:Jnli'Jlfll, podr'lli)O J'f'l]llÍ~Íi:IJ' a.;; infnl'fllar;í)P<;, 
fi, 1'!1~ P dnr1llllfllllos !\"f'p-.,~:lJ'in~ (t HH1 ~1n:1 Yerifie:H·fio. 

l'araP,Taphn nnirn. () pr:1zn a f!l1P sn t·c>rr>l'" ~ 'alin<'a i 
d1·.:f,, :11'1 ig·n .'I'J':í dr> :10 rlia,: p:lJ':l o.'< TkparlaniPilin~ do llic
l•·iC'In [•'<•<lr>r:ll. Siíu !':nd11 r• Tlin tl1• .Trnwit·<~. 

SEr'Ç,W !TI 

Dos r/irl'r( lll'I'S 1'1'(1ifl11111',. 

A r!. 11!). Os d Íl'rdoi'·f'~ rc>ginnac>~ SPriin TW!lWrtrlos f>m 
t''>Hlll!i.~."iifl. por r!Prl'r>fn d<J Pr<·~irll'niP d:1 H<'pnhlil'a, ohsPr
y:ul:ts as lllPó'lll:J>' ''t>!Hli<:t>~'." P.ot:dnid:ls llll al'f. !07. 

f':n·:l~l':lfdlll IJIIit•o. ();; \'l'lll'i!IIC'Ilffl'< do;; dil'l'('ifll'I'S l'Pgin
ll:1f'< "Pr:Í11 fix:1dnq pr>ln Con;;l'lhn :'\:tl'ifln:l! d11 Tt'ah:dhn 
1\ l'l. :11 ~ 1" rlfl rlr><Tf'l n n. 2L ?I :l) . 
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Art. 120. Aos directores r.egionaes eabem, eom relação 
aos Departamentos e Conselhos ltegiona.es, as mesmas attri
buições do presidente do Instituto, de que trata o art. 108, com 
excepção das alíneas g, o, p, t e u, e as seguintes modifica
cões: 

a) Rubmett·or á approvacão do ConseU110 Rl!g·ional o qua
di'O dos funccionario!-1 do Departamento n das caixa,; locacl'l 
com 'a resp,ectiva tabella de vencimentos, os quaes só serão 
executados definitivamente depoi,; de sanccionados pelo Con
selho Administrativo; 

b) nomear ou demittir os ·empregados do Departamento 
e das caixa€, submettendo os respectivos actos á approva~ão 
do presidente -rlo Instituto, conforme fôr estabehw.ido no regi
mento interno, conceder-lhes as férias regulamentares e licen
ças até 90 dias, ficando estas ultimas, quando maiores do qur 
esse per iodo, dependentes de approvacão do Conselho Regional; 

c) mandar proceder á fiscalizacão das caixas locaes da sua 
circumscripção, pelo menoo, duas vezes por anno; 

d) apresentar mensalmente ao C:onselho Regional o balan
cete da receita e dflspesa do Departamento e das caixas locaes; 

e) enviar trimestralmente ao presidente do Instituto um 
balnncete geral da receita e despesa, incluindo o movimento 
das caixas locaes; 

f) enviar semestralmente ao mesmo presidflnte uma de
monstração da execução orçamentaria; 

g) enviar annualmente, até 31 de agosto rle cada anno, ao 
mesmo presidente, a proposta de orçamrnto pnra o anno se
guinte, observando o disposto no ;ut. "'7 e sem; para~raphos: 

h) 1enviar annnalmcnte, até ~1 de març<o de cada anno, 
ao mesmo presidente, o relatorio annual e balanço gerJ.l da 
receita e desprsa, obscrvnndo o disposto no § 2° do art. "'8; 

i) prestar á administrnr,ão central do Instituto todas as 
informações que, dr. ordem do presidente, lhe forem solici
tadas; 

i) dar posse aos funccionarios dn Depnrtamento e ao.~ ge
rentes das caixas locaes. 

Art. 121. Os directores regionaes. em suas faltas e im
pedimentos temporarios, .serão snbstit.uirlos, na rlirecção rio 
Departamento. prlo respectivo suporintendent.e. 

Pragrapho uni co. Os snpcrintcnrlente~ fwrão nomeados 
pelo presidente rio Instituto mcrliante proposta do director rt>
gional. 

CAPITULO XI 

DAS CAIXAS LOCAEB 

SECÇÃO 1 

Da or(lanização e funecionamento 

Art. 122. A3 caixas locaes serão creadas por deliberaçãiJ 
do Conselho Admini~trativo. m<Jdiante proposta rio rlirrrtor re
gional, e approvada pnlo ConseH10 Tlrg-innnl na JoralirJadP ou 
Ioealidarlf's onde Pxistirem. no minimn, fiOO "~~or.iilrins do Ins
tituto e serão ar!minist.rnrln,, pnr 11m g~>t'Pnl f), n~~isfirlo por nnn 
junta admini~trativa. 
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§ t.• As caixas locnes funccionarão como agencias perma
nentes do Instituto, directamente subordinadas ao Departa
mento Regional. 

§ 2.• Cada caixa local poderá com rrehender mais de um 
municipio. 

Art. i23. Não serão creadas c:.1ixas locaet. na séde dos 
departamentos. 

Paragrapho unico. No Depart;~mento do Districto Federal, 
na Capital do Estndo de São Paulo c na séde de outros depar
tamentos onde. a ,iuim do Con~rlho Administrativo, fôr de 
conveniencia para os servicos do Instituto, poderão Mr esta
belecidas suecursaes exclu.~ivament.e destinadas ã venrin dP 
sellos. rrrrhimento de contribuições, cnllccta c prestaçãl' !!' 

in formnr:Gr~ rm< associndos. 
Art. 121. A's caix:1s locJes, 'lentro da rcspretiva circnm

scripr,:fio compete: 
a) observar as determinações do director regional e cum· 

prir ns decisões snprriores relativas aos ,servicos do Institnto: 
b) effectuar a venda dr ~ellns e a arrecadacão de contri

buições: 
c) fazer pagamento~ e recebimentos autorizados pelo dir~

ctor regional: 
d) fiscalizar o pagam1mto dn~ rontribuicões a cargo •Je 

empregndo,o e empregadores: 
e) manter um registro dos associados residentes na ~11:\ 

circumscripoão e o c'adustro dos respectivos empregadores; 
f) conceder os beneficios de assistencia medica. cirurgica 

e hosoita.lar, quando organiznrlos prlo Tn~tituto, e fiscalizai-os 
qu:mdo contract.ados: -

a) transmittir fiO direefor do Departamento os pedidos dP 
apo~entadoria, pemão. e outros que trmham de ser resolvidos 
pelo Conselho RPgional. nu pela administração central; 

h) eonrerler o :m'\ilio-m:lfnrnidnrlr. ohsPrvanrln. nlrm rl:l~ 

di~posiçõe.s dPSIP rrg-nlamento. as instrneçõn;; expedidM e~[lfl

cinlmente parn Psor fim prlo r.omrlho Arlministrativo. 
Art. 125. Além do gerente ns cnixas locaes poderiio Ir~:-. 

quando absolutamrnte necesl'ario. um recebrdor-nagador (rai
xa) e um guardn-livros, só sendo permitt iria a admissão dr~ 

outro" fnnccionarios qmmdo indü~pensaveis no servioo e com 
exprPs,oa aut.oriza<,>fío rio r.onsPlho Administrnfivo, solicitaria 
em rndn raso prlo dircctor rrgionnl. ouvido o Consf11ho Re
gional. 

SEC(JÃO 11 

Das juntas adm'inistro'ti?Jas 

AII"t. i2ti(. A's jurnJtas adlmdntl,Sitrativa1S OOIIJliPOir-s·e-ã~ de 
trec; me'mbl'os. dle nacionalidade brasHeirra. s,Pnrio um rerpre
serntarnrte dlo Goverrno, nnmrnrfo pelo ministro rio '11-alhslho. 
Inrfns·!Jria P. Comimeroio, nrm rtos emi!)'I'egadarrs P. outro do<~ 

rmpr"g-nd'o.o. 
~ t,o O ml:trndato da!s .innt.nc; arimirni,c;t.raJf,ivas rlurará tres 

annos. porlendo ser l'f'Jele'i'ios no ~r>11s memhroo , rennnrl11zirlo 
o rrpt'~'O:rnt.a'Tiff' do Gov·erno. 

~ 2.0 Os reprr"rntantr,s rln,~ l'mprPg-ndorr>s " flloc: Pmpre
~flriOi~ .,.,,rfio rlrifo'<; n"·la frh·m1 f'ohhl'll'"in~ no f'rtTiifnlo XTT. 
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ArL f27. A .innta t'rlminisLrutivn reunir-se-á. ordinaria
mente, no minimo uma vez por mez, e, ex:traordinadamente, 
f:<'ll11Pt'e qu:~ ueressario, convoea·da pelo geli'ente d:t Caixa, e s~ 

regerá IWlo regimento inlcmo que fli1· mandado adoplar pelo 
Cnn~elho /1dminisLrativo. 

§ t.• Pr!'sldirá n·~ rennlões da~ .iunt.a~ n.dmitüstrativas 
o gerrnte da 1:1i::J. o qu11 '·lÍ lp~{i., nn.<> tldii•L'l':.1!;ÕPs, o voto 
tl!~ de,r.mpn!c>. 

§ ?." As rp,:uil rt;Õt·s th jnnl n nrl•rn inisl.ra:l iv:t srritn 8rmpre 
TH>l' m:>.inl'ia de Yoln" •'·o~ nwrnb1·os !'c.spcclivos. 

~ 3." IJ:>,s l'('!'o'ur;õt>s da j11nl:t admini,•;lrat.ivr~ eaherá re
L'P· .. ~n. po.1· pa.rl~· •!n~ seu.;;; tnc!ni~J·u·:~ ~);1r~ o t~n,L·rdll·~ J~P~inrnar, 

li! fú: íll:t dr•:: :ll'[S. 1 ;;f) I' ifiO. 
§ 4." ::a 1:1!f.:t nu in:p:•rhrr>"ido dn P.'"l'"Tllc r1a Caix:>, u 

junh Mlmini~f~"d iy:• JlO•'''I'(J f1111~'·iurnr •·nm :· lnt:llidadc rins 
sn11s rr:f'n1111'fY~, 1!1!1 d(.(~ q1~~11'-~ prr::3i•!!i·:l 11.~ tr:l}i~: 1 hn.~. enrn 
d:1'P(id rl,, \/li 1n. 

§ !J.\) c~;:: nJ0n:hf·,·~-- d:1< j11nln~ tl~l71);ni-dr;·!i\:;~-: i -~~·fi~ rJir· ·Uo 
:-1 ~:l(J~ !")!' ~r..:.-::1-) :1 (l'lt'. l'tlJHl)'l~-r-~···:·•·1· :::~111 '":d- 11 !P r.1'l;l_ u:n 
'"'!'L~··· '1!:1:.-; /

1

:~ ~'=!!)') JJlfl.lki1f':=:. 

';·!. !-~~-;. ' \.r~~l.F rnF' .~P ·~.r·J·~f]e:lrr.rn n:1~ innf,:l~ nrlrni-
nf··r~·-!1~··~·: ~:r>~·~n ~\:·e:'n:ohir1:l'..: l'--1o :·c:=:.prrriY('-1 ;~!1pn:rntr. rnr
r>-~"f· C!1Il···! ... ~~·iín rln i'P!·rnlp 1!a f:ai-xa . 

. '.:·:. f ''l ,. l'"' Pif' ,.," Íllllf<>.c "•lminic·ll"'lha~· 

n) rump;·ir: ·;"rn,rr ·~\ll)~prir~ n,;· dispo~ir:ii~~ 'ric:'lr rcgnln
nwntn (' D>" rlrei':iir·: snprriorrs; 

71) YC'rifie~w 'l lrg-nlirlarle c rxadirl;;o rJ(I.·: ['''fj:tll!Pnfo3 c 
rr•r.r'l'iJPr-nfno: l'!'f'r• ·fn:tdns pr~la Cnic~a; 

c) decidir a l'P.'·l'rilo dr;~ 1 r•cl•il1Jn•:<;•'.• cnnlra adu~ fio 
grrr~rlt" rl:t Cni' ''·· Sllhmdlr•ntlo an julr~11llf'llf:1 d !:on·'n.lho 
Pr•o;;tHl'll a~ q~!•) f'~·:C('dr·rrqn d;1 $qa !'OfllTV"'~Pnria; 

d) Lorn:n· •·nnlic.c·ipwntn •fos p•·<lirL:." rlr• in·,f'!'iiH'fí". dc!.rJ·
rnin:t:· ;1~ s.v1 1di{·;n1eia·s ql!r jnlrr:n·r1n nf'('fl~:..;:~ti;::< (' :·:t~fnrirn· a 
''lltl J'r•rnr•;s:·~t ;,n dirPrfor do d"·P:lrfam·r'Mt.o: 

r) Pxn.rllin:tl' :1 l'f'~tJl:.lt·irl:~rle rln,; prrw"~'N•,c: rlr> habilitarão 
n :lJH''"nladnri·l r: pr>n~õr•s c fazl'!-ns f'llf~nminli:n-. eorn lndas 
:!" ~nf',rmnr·,~rs. an rlirr.'drw fln DPpadm>lenln flP~iPnnl; 

f) n·solvr>r· ,oll\Jrr> a rnnc•''~Rn r!" :lllxili"-lll:d,:·nirl:1rlr> ll 
nnlrll'i7n1-:•. 0 !1]1Tl•r"lr•JJ;](l ''arla r:t-'(] :\ :l]J.lll'(l't':lt•'Õn r!n Crlfl.3(']i!o 
!: .. (Y':{)tl,rll: 

q) yc·rifknr a ~'X:wtir11ío fln~ habnr 0 ff's mr•no:'"" ~'.Jll'~'''\fln
f1H{1)'..: r·()1,-, ~~'~-('n!1) da (}1i:.:1. nnf.p·~ d~~ fln;·i:1dn'! ~)(~ djrrc~nr 

J'l '~; llf\ :d: 
11) :-•di•·il:lr :t(l f)f"pnrtnmr>nto nl'gion~l ,,~ prnvidr•ndo~. 

flll (:Jl'!!~PI'Íl' a-· TIH'difl:l~ flllf' .hd~~lJ'f'Hl Jll:lj--· ('P'lVI'JtiP!ll<':-· :Í 
"'''<'l:'.·iin rl<l~ .sr•:·-. ;,.n,, n cargo ria C~1ixa loeal. 

SEC().4.0 Ill 

\rt. t:w. (ls p-r•r<'ni.r>~: d•• Pni-.;ns l0cnrs s••J·i'in nPnwn>lns 
pr>]n f1!'f'Oid,,n!,, dn fn,i.if.nlr•. lJJP·Ii;]IJfn JF!Ill<'SI<l dos r]Íl'I'CiOTPS 
T'('.~ i Oll'( f'S. 

~ l," (};: frl!li]Í•)riloo.. r]f'\'f'l':Ífl ;!p!'1' 0 1'Tif.:lr fii'PV.'\S rjp idflTifli
rhrJP " rnmp-'f,.nrin. " fir"•r·iin ns nnmi'~Hins SJJ.jr>iln.' :'i. fi:Jnc:>. 
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fixada pelo Pl'e\Sidenie do TnsUtuto, não se permittindo o PXC"
cicio antes da pTestacão da mesma fiança. 

§ 2.• Os vencimentos Jo gerente serão fi~:adJs pelo Con
selho Administrativo, segundo a importancia de cada Caixa, 
a extnn.são da sua jurisdkcão e dos se•rvicog ;t seu cargo, 
eondições de vida c outnts oir~urnslanch~, {//l-rl'{el'endmn do 
Conselho Nacional do Trabalho. 

Art. 131. A nomeação para o cargo t~e r: ·rente deverá 
recahir de prefercncia em commm·<~iarios, filho.;; ele comme!·
ciarios ou ~.~m commereiarltPs ela loralidndc, toc\o~ cidadfíns 
brasilriros e maiores do vinte e nm :mnos, que teuhr1m ronh!'!
cimontos pr::\ljeq,s de conl:Jhilidadr c eoc-r·ipl1n·a(ío In!'l'l'Hntil. 

Art. 132. As :.Jlkibuic,:Ü0.·; <los gcrC:ntl's con.ohrflo cln r"gi
menl.o in!.ei'no das Caixas qnc fôt· m:mdatlo Ddnpt:•,:· P"lfl Con
selho Arlministmtivo. 

CA.PTTULO XII 

nA ELEIGÁO E DA POSSE 

f.rt. 133. O Gon.,c!ho Arlminislr:lf.ivo ~r:·á mnovnd{l trirm
nolnwntc. s-cnrlo n~ l'~'Pre•rmUmlr>.~ rio:::; emprcgacl0!'f'l'l e r·s do3 
Pmrr-r?adn.; rlr·rfn~ Tlill11:1 ronvrndlo rlP rlrlcgarla.' .rios 8yndir:J.
fn•: n:llron:11•o, r• •·r·ri:•r'Í!".; rnrnTIIPI'''i:lf•c: f' .~vnrHralo~ r]p rrn
prrv:H)ihc, l'llfllJ1"''tn~ <•·;rlusi'.':llllf'lif~' rlP ns,orÍnda' rio Tnstituln, 
I'l·:t I íz:11l:l lr·cnnr:lmenlr na Capital c a Rcpl!blica. na segun 1a 
auinzr·•1:1 >rlr• rlr'Z~?mhro. f'Oh :1 pr·Psir!enoia dr• nm represPntanlf' 
rlo Con,rlho N:Jcional dn 'fr;1halho, designado pelo rc.oprclivo 
prrsiflent.c. 

§ 1.• Os drJ!egado'~ dos s:.•ndicatns e assocht:õ";' cnmm,.,r
!1iaes srriío c~colhidos mNli:mlr ·P-li'it:fío rHrrrfa e SPr·reta, rea
Hr.arla rle acci)r,rlo rnm oi: estal•ul•n,;:: ·iln c.ad:t s~·mlirato ou n.~sn

ciaefln r·nmmcrrial, na 1l!'irrlf'ira quim,·na rf .. l'I~'Z dn ouf.IJh:~n 

l'nl ·~nrla tr·irnrrio. 
~ ?." Porll'r5o Sí'r eJ.piln~ clt~l"l!:ldns :í cnrr:c·nr<ín f'ITlTJ''('!;;J .. 

do!' e ern.prcgadnt'f'!~ n:r' eonrJi,;Õf'•"' rios a.rt<. 1:n. ~~ ?" " '1". 
e 1'11. rr~.oi.denfr, {'.nl f!Wllqnt>r· E"k!dtl nn no DL::;·!do FPr!r•r·;:! 

~ :l." 0.:; delrgoarln .. ~ á enm·,·n<'.~n r\Pvrrfi0 regislr: ·r· Tl"So.n:li 
mPnlr as <un~ <'•l'''rlenriars n:1 s .. , .. r,.,:,,.i;, dn Cr11:.q•Jhn Na~inr ll 
do Trahrl'ihn atrl 1 J rlp drozrmhr·o. ('.al:r•r11lo n. r·arh ,·vndi:13h> 
nu a •. ,sori.:JCfín cnmm~rebl c.:rvi·:t;· á mr.~ma S~'r·r·f'!aÍ·i:l m:·a 
<'IÍpin atll.hrnl.ira rlas mt·~nn~. r•m earla T'!'f.!'Íst.r:tda. qnr dnv":':l 
::;r•p r\p<':rlirb r!Pn!.r'l r!P :flitn rHas aprí' :t rlrir;iío r\P qne tn!:t 
o f 1• rlr·;;;{ro ar·Lir.·o . .ill'nl.anr•'Tdn <'·nm a nrta r!:\ n,srmhléa. 

,\ri.. f:H. :\ ronvnni':Ío dw flp,Jr.::nrlo;; r•·11nir ... o.• .. (, P'IJJ riL1, 
lwra e !oral rlP'ig-na:do.~ fH'!n flJ r.s:drnt" •!n r:on·'·r-lho \',,,•.'im:!l 
r1n 'f'r:1h:!ll!o. P a rlroiro:ín rln Cnn~'r•lhn Arl·min\:':IJ•atinl o:rr;\ 
f,.if:l ""' dn:l': ~r>.<sÍÍP'. flrl\lrr·inn:>nrln '"r;almrntr> rr>rn a mr"nd0 
f' m·•is nm dno rlf\lf'~;,r7"<-·'l!•Íflll'<'' sr-rvinrln dr• 'f'·:'T'r•h,·ino: 
don.~ ddf'~:lrlno-r]Pifnr·pcc, n•• q11:1•·~ r.n[l 0 f'J'\';Ir:in n rlirr•it,. ,1,. 
vnl n. 

~ 1." Na primeirn r-ro"i'fn Lnmnriin p:lrff'. fl11"1 "'·'·nnF·l' 
rln~ rr~:prr:;:1'•lnrPo, rnlwnrln-1hf'l~ p]pg-rr f.rf's mPm\oro~ "ff!~!'li\'n~ 
G tres ;::npplr~nl'·~: f' na ''·f'g"nnrln fJ)!1Htr1ín prrriP o~ <l"'"i!flflns 
dos ernpregrrdns. rnlwnrln-IIH'" rolrr.-Pr "11'!1~1 rJ11nWl'n rl,. r> f f,.['! i-· 
vno~ ~ c:nppl·PT~Ies. 
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§ 2.• Não poderá ser membro do Conselho Administrativo 
mai.s de um associado de c·ada syndicato ou associliêão, nem 
mai•s de um, como effectivo üU supplente, p.erbencente á mesma 
cmpt·csa ou cstabelec.imento. 

§ 3." Os parentes consanguincos ou affins, na linha asr~cn
dente c descendente e na colla·beral até s.egundo gráu, não 
podem ao mesmo tempo ser membros do Conselho Adminis
trativo. 

§ 4. • As el·eições se fariío por escrutínio ·secreto. 
§ 5." As questões de orr!em ·serão resolvidas pelo presi

dente da eonvr.nção, ao q11al caberá declarar o rcsultadü da 
clnição, indicar o numero de votos obtidos pPlos candidatos 
c proclamar os Pleitos, a•ssim considerados os que obtiverem 
a mctadr e mais um dos suffragios dos dnlegados presentes. 

Al'f.. 1~5. Os mr,mbros do r.onselho Administrativo toma
rão posse pr•rantn o presirlrnt.c rlo r.onsr.lho Narional rlo Tra
balho <· <'nlr;n·ãn PJil exercício na primeira quinzena de ja
rwiro. 

Art.. l Rô. Os Conselhos Regionar.s se. rã o renovados trifln
n<llnwnte, snndo os representantes dos rmpregadorcs e nos 
·cmprngados clf'itos em umrt convrnção. realh~:1da na sédr de 
cada Departamento Regional, na s.egunda qninzenn do mrz 
de outubro, composta rios dr.legados-eleitores escolhidos pela 
fórm~ estabelecida nos §~ t• e 2• do art. 13.3, representantes 
dos syndicatoo:; n nssociações comm~>reiaes. com srdr na cir
rum~rrinriio rir rnrl<1 Departamento Tlf'gionnl. 

~ 1. o Os dPlcgados á convPnr,ão drvr~rfin rrgistrnr pes·soal
m<'nf.o :1s suns crrdr.nr.ians no nenartamento Regional, ate 15 
riP r!P·érmlwo. rnvi~nrlo os syndiratos e associações ao mesmo 
DPP<lrfanwnto r·6pi:1s anlhPntie<1d:1s df's.sas erndrmci.ar.s f' as 
nrfr>s rl:1s nss<'rnld6ns. no prrtzo rlf' oito rli<ls d~1 rlrir:fío rios 
dr•lrg<lrlos. 

~ 2." .\ ronvrmr,fin rf'ginn<ll será nresidirla pelo rcpresen
t<lntr do Insf.itnto. designado pelo respectivo presidente, ao 
rtnal comnrtirá rx:1minnr as rrPdenci<lrs dos rlnlegndos-rlrifn
rrs, ohsrrvanrlo-sr. quanto á o!Pir.fío. <lS rcgrns do nrt. 1::lfr c 
~·"li~ nar:H-:r<lphos. 

~ ::J. o Os rl<'!Pgados de rada genpo elegerií!l rlons mcmhros 
pffr•rtivns c rlous supp\.entes. 

~ 4.• O r.ons!'llho N:1cional rin Trabalho, á reqnisir,ão do 
pl'Psidnnt.n ·do Instituto, poderá rlnsignar fiscars á convenção 
rlnc; dPlrg<ldos. 

~ i). n TPrmin:lda a rlciçã.o, lavrar-se-á, em duas vias, 
11ma nr.ta ·df' r:1da srs;:;ão, a qual será ·assignada pela mesr~ c 
prlos rlPirgarlos prrsentes, c<lhrndo ao pre.sidente ria convenr,ão 
rPmrtJrr, immPrlinf.<lmenf,e. rm carta rpgistradn, uma via ao 
nrrsirlnn!P rln Tnstituto. 

~ (i." O Co1J1selho i\rlminio:;trntivo ex<1minar<'í a legalidade 
dn~ rlPiPiírs P m:mrl<lrá d:1r pn~sr> :1os eleitos. 011 rlrfprminaJ·'i 
nm·1 r•onv<'nr:iín. rm r.nso ri!' nnllirl:1rln rio plrif.o. 

•\ri. 1:17. 0~ mnmhro~ rfo~ (;on~Plhn~ Jlpg-jnnn·PS ~r·rão 

f'lllTJossr>rlns n~' m·irrwira Qninzrn<l rle .innnirn nr-lo rlirrdor do 
Drp;>l'f.a mrnfo r. na f:1 !f a 011 f111Sr>nria .rJesf f'. prln nntorirlarlr 
qr11• f<'>l' d<'~ig-n;Hl:l pl'!n ]1rr~irlrntP do Tnst.it.nfo. 
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Art. 138. As juntas Administraliva·s serão renuv:tda::; 
tri.eunalmente, sendo os repr.esentanLes do~ emvregadtJt'r•s e 
dos empregados escolhidos por el-eição, em vola(ião uin)L"ta e 
secreta, pelos syndicatos patronaes, inclusive associação eom
mercial, e pelos de ernpr.egados, com séde na circum~cri LJ\:ÜO 
t.Je eada Caixa. 

§ f.• Uada syndicato, união ou federação vo~arú l'.nt dous 
cwndidatos, ·sendo um como effcctivo e um como supplcnte, 
oonsiderando-se deitos aquelles que obtiverem maioria do . .; 
suffmgios totaes dos syndicatos em cada grupo. 

§ 2." Onde não houver syndicato ou associa(;iio de r·.Ja~;;~~. 

a eleição será procedida ·em assmnbléas dos cmpn~gadu.~ u 
dos •empregadores, na fórma das instrueçõcs que fon•n1 p;; pt>
didas pelo Conselho Nacional do Trabalho, para o uwsHtll 
fim. 

§ 3. • De cada Plcição serú lavrada uma a c ta, a q ua I st · t·:i 
enviada, dentro de tres dias, ao direelor regional, t'lll t'·:trla 
registrada. 

Art. 139. A apuração das eleições vara membro~ tLtH 
.luntas Administrativas compete aos Conselhos llrgion<~<'S, a 
quem cabe proclamar os eleitos e detm·miuur a resJ>el'Liv;t 
posse. 

Art. 140. O mandato das .Juntas Administrativas conlal'
se-á da data da respectiva posse, dev.cndo as eleit:f~t•.-: pa t·.t 
sua renovação ser realizadas até GO dias anles ela uxpira<:il<• 
do mandato. 

Paragrapho unico. O Conselho Nacional do Trallalllo, 
mcd'Íante solicitação do Conselho Administrativo, poderá pro
rogar por 90 dias, no maximo, o mandato da Junta Admini~
.trativa, cuja renovação, por motivos de força maior, não se 
tiver verificado no prazo legal. 

Art. 141. A escolha dos representantes dos emtn·cga.
dores, em todos os casos, .só poderão recahil' em socios, ge
r.ent.ns, administradores, directores ou intcre~-:ado~ das Iil'ln:ts 
ou sociedades mencionadas no •art. 7.• 

Art. 142. Os casos omissos e as duvidas relativas ao 
processo eleitoral serão r·esolvidos por decisão do Conselho 
Nacional do Trabalho, applicando-se subsidiariamcntP o dis
posto nas instrueçõcs appt·ovadas pelo tl1•crPtn n. :?2. 6!lli, de 
11 de maio de 1933. 

Art. 143. Da eleição dos membros do Conselho Admi
nistrativo, Conselhos Regionaes e Juntas Administrativa~. 

poderão os interessados, syndicatos e associnções comrncr
ciaes recorrer, com eff.eito devolutivo, para o Conselho :Na
cional do Trabalho, devendo as respectivas razões dar ('ll
trada no orgão local do Instituto, no prazo de 10 dias da dat.a 
da eleição. 

CAPITULO XIII 

DOS EMPHEC:ADOHES DO INSTITUTO 

Art. 1 H. A;; cla,ses, nnmc·ros e vencimentos dos cm
lll'<'g-:t,ln.: thl ln·;lilnlo, lant" ri:t l'''Jlal'tir::ío e0nfml r·omn do~ 

Dcpart.auwnfns c r.aixns, srT:ío os cnnst.antpo; dos quadros an
t.orizados pelo Con~clho AdminhJratiYt' P ~pprm·ad''~ r,e!o 
Con~c!ho Nacional do Trabalho. 



§ 1." o" I}Uarlros dos empregado:: dos DeJI)artamentos 
Regi<Jil[W!', Í!ll'luindo o pessoal das wixus locuts e respectivos 
vent~iJIJ<~rJLw, ~t:riio organizadas,, annua:JJienh, pelo dircctor 
n~gional e tcnJeltitlo~ uo presidente diJ lns! iLnl o, dPpois de 
:t:'lll'll\':ld"'' pl'lll Cnrt·;r!lio ltt•I-:innnl. 

§ :.'." O qnadro [;t~t·al do:; t'lllill't•gadod <in ln!ltituto f':l~l'li 

oq.;:wizatlu nnuual.:nt:uLP Jll'.lu IH'I~sidente c subwcltido ao 
e.\.arrn· e n.Jlpl'O\'::ç-iitJ do Con.,ellto ,\:Jrninislrat.ivo com os res
pceL'''''' I!'I!I'!IIJ:.•nfu:', ::r11:•~:-:o au OJ\'illlit'"lo annu:d do Ins
tilufu. 

§ ::." O Consl'll1o ,\drtdnid;·<~liv''· qrwntlu opportuno, cx
peJid in: Lt·nt·t.:.üt•,, suut'" n fisc~.;iíu d11 ii!nile rnaxi1110 dus em
pn•g:\l!u'·, tlll:' Dr•patl:::.l>~!Ilfn;' e Caixas, !l'ndo em vista a na
tur··z:l do ~"r,·ir:r• '' r• llllllítro rlu.' a.ssucindus. 

;\d. l •,;>. .\ ll\HlJCi'é'iio r!t•s t'li"Jll'l'~;;clo:', pc·la fórnm es-
t::lwlc::irla Hr,•; arL'. 10:~. niinc:1 ri. 10~'. a!inPa /1, t! 1:!0, alillei.l. 
ú. t.l,·.pt·IIIlcr:'i. rle l1al.Jililat;ãu ''-'''iLe:ul:! por n,._·iu dr_: eoucnrso, 
JHHi,·rlllo esL_• ''Pl' di~peu~ado !111 prr•\· in•c•nlo dos cargo.~ te
ci! nicos, cte;rlt• q uc c1 r~a w! id:·! (I pt·uv:; ~~ cx<:n: it- iu da profissão 
e iduneitlarle. 

~ L'' 'J'r;ri!o prl'fel'I'Jh'ia na~ llflille''t;iit•s r'ln i~ttaldade de 
('(littlii.,'Ú1.1 .-:' iJI'\",id:tli1 1 l 1 l;L~ ('lllll'p:·t\\;t:~';; :L·i r'~illLII'!"'i;q·ju .. , li!JJOS 

de rommct·cüJr·io.o c os a.<s01:iarJu.i do In.clifulo qne, aehall(\0·
SLJ d>:d'li'J)r:·r;aclo~. vreenchr'I'C'IIl a,; txi;~erJci:J·' drst0 artigo. 

~ 2." !\ nnltlt!a•::io pat·a o~ r·argc.~ dt~ p; oenrador, pro
rttr::dlli' ,.,.gj"'l:d ,. iltl,illlltll;; tiL' fll'tll'lll :ulllt' ,;··t pt•dr•t':L rc
c:thir 1'111 tlni!Lt•l'>'; ou h:tt'll:tr·r·í~ 11111 •.lit·oi!o. f('ndo pcb 
nt~·no.' r' pri111ó'il'11 111ai-; tlu q11alt" :'ll"l'-'· ti:· pt·:dica forense 
~~ (1: dP,1 ~Wi.S f!fiU'; tllll10:·. 

~'\1'1. ! 'di. !'ara 0' 1in.~ do f\ 1" tlc ::rl. t.\5, .Stll'á organi
zado, II•Jd lll'flill'tanwnfn.s l' Caix.c., 11111 I':Jd:•'ll·o do;;; asso
ciadrJ'; dl).'>·litJII'I'gadu~, COIII lodo~ o~ r·~i:h;·r·c•.i!Jit·lilos. lfiW ~ü''ii" 
pr<l'l.:tdm: l>l'lt,:; :tSl:illciadw; na t•ondir.:iil'<~ do art. R".-

Art. 1·í7. 1\11s t'ltllccional'iu,; o t'fllJl!i•~;ado:; do lnsLituto 
t'icam nslendirlrH o.<~ rlispo.;.ifivos ronslnntcs do." artf'. rlO c 91, 
con~;]tlp;·;:ndo-se emlil't1el:>l!t''' nc rpw liYrH'I'lll' llll;nn,; de un~ 

:1111111 dr Sl\rvir;o. 

l'ar:tgr:q.J10 ttnien. :b pro:tltwii,J.'' fi1::1'·:lo rlt·f~>'ll·lenrlo 

d1· inl"r<'l.ieill de rln11s annos e d1:veriin olif'd•·c·l·t· ao eriter·h 
dn rlnus terços por merecimento e um terr:o por· nnUg-uidade; 
<''ll >.~:l~n dr• iJ~n:tl Hwrrcitnr•Jll o I l'l':í 1ll'l'fl'r•·n,:i:l o m:li5 nn ... 
figo na ei:lot·St~. 

A' 'i. J Hi. 
V•r:\11 rli1 ei!n a 
dn.c: ~·,~fp,~ct i\ (1~ 

()<; fntH·cirw:•rins r emprrgados rln Tn,,Jilnto 
qninzo dias dP f1'!'i:l:' nnnn:t''·'· wm p;·ejuizo 
Ye P r i :Henl os. 

CAPI'rULO XIV 

D \ PROCURADORIA 

SECÇÃO l 

Do procnrarlor 

Arl. 1 í\J. O Jn.,fi!uto de Apo;;entadnl'ia e Pcn8Õ'l:3 dos 
Conrmrrci:ll·ip;; t.Prá rw "lia s,>tfe um Pl'lll'LH'r1d>ll', com as sc
guinl•"' altrihuições: 
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a) dar pare\'cr JIOS prPCCO'i'OS que forem snbmetlido-:; ao 
seu estudo, por de.s.paclw do Jll'úSJdeulu ou delibet·at:ito du 
Cum;ellw Ad,uwislraLivu; 

ú) furH.:eionat· em r•rimeira inslancia 110 Juizo Federal 
dll DisLI'icLo l'ederal, mn ludas a!i <Jt~\:ll!'l', juslificrt~;iíes, pro
testos ou proet•dLm~Jdu j1Jdil.'ial L'lll qtw u l!i.'lii.Jilu ,;eja in 
tcrel'tado; 

c) IJI'Oillnver· penuilt• :t jusLi~_;a J'rc;e.nll, uo Dislri~;lu l·'c·
tknd, tuda e qualquer L1L'i:ilo, prole,;Ltkl, .iu:;lifienr:iiu ou t•t·u
coüilliCtil•l judieia!, U'l••.:t~i:ilmenln pl'iu que di~•sur· rcspr)iLo á 
co!Jr:tll\:a CXL'CliLil a tit~ l'UIIltilniit.:ik•S Ull ((11:1111 i:h, ]lUI' ljii:Ji-

qut~l' Ululo, devidas ao' lustiLutu; 
li) Ut'ii.~lllar u'' IJJ'OCIIt'ad~Jros n:gioitaL'>~ du JnsLilulo l'lr: 

toda.~ as an;üt·~ e:u que, nos J;;.;ta!los, lelllt:trn de t'uuceion:~ 1·, 

PXPL'dilllJU a,.; l'L''[H'L'i Í\•a,; Íllótl'l!C(;Üc~; C l'isc:JlizalidO-·iiH·~.; " 
li!' I 'l'L'di!llCllfo; 

1') representar :w presidente do 1nAilt.J.to conl.ra os pro
curadores regioll:u~s Li'";, vm· dc~itlia ou tH·g·lig-encia, nfiu t:l~i

li:.n·t•Jn da deft•fa ctn.~ inlt·r·e~H'S do lnf.liluLu; 
I) tomar {Jal'le nu.-: ,·,.;,;íit'>~ du Con::l'l!JU Admini:.:l r:tl.i>t•, 

seur tlirrito dt! 'olo; 
(1) ad5lguar .. rOIIl o l'I'U!Iot· I' o ~~~·~~.;~dente, :l:-: dl•ei~--:l'(\·3 du 

CuliH!llto Admilti~Lral.i,o; 
h) <l)Jl'e~unlaJ :·o Jl!'tc;:irl••ltle d 0 li .. diltll,., <lflllllaln,.•tilt:, 

aLó :31 de jallf'ÍJ'u, u rt•l:il"•io t!c,.; :tal•:llht•.· :: t'.ll'gu da [11'1-

curadol'ia. 
Art. 150. O proem·adtll' do ln:;lit11lo .,;er:i auxiliado, IJ.J 

dt•.st>lll{lelll!o dt• ,.;ua~ J'nt••:t;õr•'. )'Ot' ::djunlo.", cujo JllllliPJ'II 
6Cl'á fixauo t!ll qtJadro th• q•n flt'.''"'Jal, na Jót'Jna u(',-;lo t'LI\tt
Ja!llcnl.o. 

]lOS )1/'UC/1/'(I(I(!i'iiiS I'I'!Ji :!/1111'S 

,\J'l. t:-d. ll:tvt~:·ú 1'111 cad:t IJr·p:JrlaJJII'Ili" l!lll pro: \li .;.; .• t· 
n·:;iunal do libliluLu, co .. 11 a:; ~cguinlr:' aLll'iiJuir;õcs: 

a) dar part'cer 11<1:' pro•·l's.•os :•nbmellidos ao seu 
p,:l.Jtdti IJLH' dt~SJI<Idto ·I" di•·,Tim· I't•g;ional. ou drTibiiU du 1:1111-
scllw l\l'gion:1l; 

h) funccion:u· J'l'l':lllLe a juslil~a ft•dPral da regiii.u, em 
todas as aer,;iíes ern que o 1n~Lilut.o Sl'ja inlr·r·e::;sadu, ubsei'·
Y:llldo inslrtH't;.ões do Jll'ut·uradllt' du lnsl.ilttLu; 

,·) IJl'Olllo\'t'l', pt·t·ilrrl•• a jtl~li(;a l't·dt•,·al da rcgiãn, loda ,. 
qualquer acçi:ío, prole~lu ou .iuslificação on procedinwnlo ju
diciaL esr[lerialmontc pelo IJI!ü ·disser rcspeilo <í. ·enlt1':1rwa 
r•xl'cut.iva de conlribniç5o ou quantia, por qualtgJCr I ilt!!,J, 
ü01 i lia ao Instituto; 

d) tomar parl1) !la~ ~,,,,,,il';; dn Con~~elhn llrgiunal, sem 
direito ele voto; 

e) assh;nar, com o rclaf.i.,l' n o rlirpr;Lor· rr•gional, as dt!
r i .ciír•s do r.onspJlJn nogional; 

f) :t]ll'I'SI'Ili:ll' an dil'l'l'IOI' 1'1'f"l"ll:il. :llll\ll:lilllt'llil', alt'~ :)1 
dt• .iancirn. n l'í'l:dnrin rlc lpdns 1;, st•rvir•.os d:1 Prtll'.ltr:td<ll'Ía 
1tegimml, afi111 tlt• S<'l' P!ll':llllinliado :w l'I'PSitknle do lnslifnLo. 
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Art. 152. O procurador regional poderá ser· auxiliado, 
no de.sempenho de suas funcções, por um adjunto, de aeeürdo 
com o volume de servico . 

. GAPITULO XV 

SPOSIÇÕES PENAES 

Art. 15J. O auLot· de infracção de disposição do vn~,;,·Ht 1\ 
regulamento, para a ·qual não tiver sido fixada uull'a pena
lidade, üwort'el'á na multa de 50$000 a 2:000$000, dt•vada ao 
dobro no caso de reincidencia. 

:Art. 154. Estão sujeitos á revalidação (!trL. fJO ilu de
m·eto n. 1'7 .538, de 10 de 110vembro de 1926): 

1", .ag duplicatas .e recibos de vendas á vista não s1•llados, 
em tempo, e os que o tenham sido com taxa inferiot· á de
vida; 

2", as duplicatas e recibos em cujos ·&ellus se noh'Hl si
gnaes, rasuras ou emendas, embora se trate de diverso:; sullos 
e o defeito seja sómente ·em um delles; 

3", as fichas-individuaes que tenham sido selladas colll 
taxa inf~erior á devida, ou ·em eu.ios sellos se \'l~rifiltUe a 
bypothese da alínea 2; 

§ 1." A revalidação será exigida pelo modo sug·uinl.e, não 
poden-do, porém, ser inferior a 1$000: 

a) uma vez o valor do sello devido, nos casso IH'PVJ::;!us 
nas alíneas 2" e 3• deste artigo, -e quando o sello niiu tiver 
sido inutilizado pela fórma determinada nos al'ls. 28, s 2", 
e 36, § 2"; 

b) duas vezes o valor do sello devido, nos casos rn·e
vistos na alínea 1; 

c) tr·es vezes o valor do sello devido, além da multa que 
·couber, quando for empregado sello falso ou de que se LL·nha 
feito uso, ·assim considerando o retirado de qualquer do
cumento ou ficha. 

§ 2.• Nos casos pl'evistos nas alíneas 2• e 3", a revali
dação será exigida apenas sobre ·a importal).cia do~ S('llos que 
contenham aquella irregularidade. 

§ 3.• A revalidação terá por base: 
a) o valor do sello que deverta ter sido pago, corroe~pon

dente ao valor dos documentos, ou do salario de base, cons
tante da ficha-individual; 

b) nos papeis e fichas sellados com taxa inferior á de
vida, a differença encontrada. 

Art. 155. Incorrerão na multa de 100$000 a 500$000 
(art. 60 do decreto n. 17. 538, de 1 O de novembro de 1926) : 

a) os .que emittirem duplicata ou passarem redbo su
jeitos ao sello de previdencia, sem que o mesmo Lenha sido 
applicado ou inutilizado; 

b) os que, para evitar o pagamento do sello de previ
drmria, passarem recibos l'm segunda Yia, ,;cJtl lJIH' 1'.\i~fa a 
dnplieata clevidamrnte ;;.ellada; 

r·) concornitanfementr, os qup reeeb'-·n~m rlocunwnl o,.; nas 
eundiçõe;; previstas nas alíneas anteriores c os L\On~crvarem 
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por mais de oito dias, sem apresental-'Os á repartição arreca
dadora do Instituto para o {ievido pr<Jcedimento, inclusive os 
bancos ·e casas banCJarias que rGceherem duplicatas para des
conto, cobrança ou ·caução. 

§ t.• Ficam sujeitos á multa de 2:000$000 a 5 :000$'000 
os que falsificarem o sello tle previdencia ou de contribuições, 
empregarem sellos falsos ou de que se lenha feito uso, sem 
pnejuizo da acção penal que couber. 

§ 2." Ficam sujeitos á multa de 500$000 a 1 :000$000 os 
que, sem autorizaçiio do Institnt<J, venderem scllos de previ
dencia ou de contribuições, perdendo tambem o dir·eilo aos 
que forem •encontrados em seu poder. 

Art. 15(). As multas serão imp·osta·s pelos gerentes das 
Caixas locaes, directores regionaes e presidente do Instituto, 
mediante denuncia dada por particular ou em virtude de 
auto lavrado por fi;;eal do InE!tituto, do sello adhesivo, ou 
agrmte fi~cal do imposto de consumo, ou por qualquer fnn
ceionario publico ou do Instituto. 

§ 1. • Com relação á denuncia será observado o disposto 
no art. 68 ·e r.espectivos paragraphos do decreto n. 17. 538, 
citado, devendo os documentos apprehcndidos sei' entregues, 
devidamente processados, á autot·idade compelr•nte do Insti
tuto, a qual marcará no infraclor o prazo de 30 diai' J.1ara 
a!J.egm· o que entender a bnm dos seus direitos. 

§ 2." Não terá logar a multa quando os documentos fo
rem apresentados espontaneamente pelos interossados ás re
partiçõe~ competentes do Instituto, para o pagamento do 
sello, caso .em que stímente a revalidação será applicatla, 
qmmdo r.xigivel. 

Art. 157. Quando se tratar de infracção continuada, ve
rificada r>m muitos documentos com irlc!ntica cont!'av.cnçiio, 
será ous('rvado o seguinte rriterio: até tres docnment.os a 
multa será applicada no mínimo; dfl quatro a seis documPn
tos no mérlio; rle sete a dez no mnximo; e do <~xeertrnte dl} 
der. tantas multns no maximo quantas forem as drzenas ou 
suas frae-~:ões de documentos em que se v.erificar a infracção. 

Art. 158. Para a cobrança das multas, revalidacão de 
sello e conlribuicõrs al!·azndas, caberá accão executiva fiscal, 
instruída com certidão extrahida dos livros do instituto e 
promovida pelos seus procuradores. 

Paragrapho uni co. O producto tla:s multas será olass'ifi
cado como renda eventual do Instituto (art. 35, ,pa;ragrapbo. 
unico, do decreto n. 24.273) . 

CAPITULO XVI 

DOS RECURSOS 

Art. 159. Será admittido recurso, por parte dos interes
sados directos, dos empregadores, dos membros das juntas 
administrativas, conselhos regionaes e conselho administra
tivo, gerentes de caixas, directores de departamentos e pre
sidente do Instituto, na fórma seguinte: 

a) dos despachos dos gerentes de caixas, directores de 
Departamentos e presidente do Instituto, respectivamente, 

Leis ele 1934 Vol. V 32 
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para as Juntas Administrativas, Conselhos Regionaes e Con
selhos Administrativos: 

b) das decisões das Juntas Administrativas, Conselhos 
Regionaes e Conselho Administrativo, respectivamente, para 
os Conselhos Regionaes, Conselho Administrativo e Conselho 
Nacional do Trabalho. 

Paragrapho unico. Os recursos terão effeito suspensivo 
e serão endereçados á autoridade recorrida, que os deverá 
enviar á instancia superior, devidamente informados, no 
prazo de 1G dias. 

Art. 160. Os prazos para interposiç.ão dos recursos con
tam-se da publicação ou intimaçãõ por carta registrada, da 
ultima deliberação, e serão os seguintes: 

a) para os membros das juntas e dos conselhos, gerente.:;, 
directores, presidente do Instituto e empregndos, dez dias; 

b) para os associados ou pensionistas domicilir~dos no 
Districto Federal, vinte dias; 

c) para os associados ou pensi'Oniste1s domiciliados FIOS 
Estados, dez dias quando se tratar de recmso para a junta 
administrativa, trinta dias quando se tratar de recurso para 
o Conselho Ilegional, e se~senta dias quando se tratar de re
curso para o Conselho Administrnt.ivo ou parn o Conselho Na
cional do Trnbalho. 

Paragrapho unico. Para n contagem do prazo co!ilside
rar-se-á a data da entrega do recurso ao orgão do Instituto 
onoe fôr domiciliado o recorrente, cabendo áquelle servir de 
intermediaria na remessa da petição. 

CAPITULO XVII 

DISPOSIÇÕE~ GERAES 

Art. 161. Para os fins deste regulament·o não existe d!f
ferença entre os termos "empregador", "empresa" e "estabe
lecimento", empregado" e "operat·io", e ··salario", ''retirad<t", 
''ordenado", "honorario" e "vro-laborp". 

Art. 162. O patrimonio, bens e rendas do lnstitu to, ao
sim como os beneficios concrdidos :ws ~~.-c-odado~ Não estão 
su,icitos a penhora, embargo ou ~NitHJsl r o, considerando-.% 
nulla toda venda ou cessão de que sejam objecto, ou a consti
tuiciin de quacs<ejuer onus que sobre clles n~caiam. \Pd:.tda 
igualmente a outorga de poderes irrevogaveis, ou em causa 
propria, para a percepção das respectivas importancias. 

Art. 163. Aos associados, aposentnctos, pensionistas e ás 
rmprrsas ou e.o;tabelccimentos sujeitos 3 r•.-;te regulamento é 
permittido requerer ao Conselho Nacional do Trabalho cer
tidão do que lhes possa interessar, e conste dos livros ou do
cumentos recolhidos ao archivo do mesmo Con!'elho, f''''vo 
quando Sl' ti· a! ar dr ns~nmpf.o de carnr~!t•t• rr•se-t·vndo.-

Art. 164. E' eonsid8rnria offieia·l, de cnraeter federal 
para os effeíto~ da lrgisla.cão vig\Jntc, a correspondcncin pos~ 
tal e. telegraph1ca do Instituto, seus rlcpartanwnlos l'!'g-ionaes 
p, (':JJ'::ts Jornr·.~ (nd. 3R dt•> •h•rrdo n. 2'1.27::!). 

ArL. 1G5. 8iio isentos do imposto do ~cllo m;; pnpcis. li
vros e dorumrntos originaes do Insl i tu to, seus dcpnrtnmen-
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tos regionaes e caixas locaes, bem como as petições iniciaes 
dns interessadoo para a obtQnção dos beneficios (art. 39 do 
decreto n. 24. 273) . 

Art. 166. As contribuições do empregado como as do 
empregador são equiparadas ao salario e consideradas credito 
privilegiado na fórma do art. 91 do decreto n. 5. 7 .'J6, de 9 
de dezembro de 1929 (art. 41 do decreto n. 24. 273) . 

At'L. 167. As contribuições dos associados serão compu
tal'las nas deducções da renda global brut::, para o effeito du.s 
taxas üUfJlplca'wnl UI'CS do imposto SU!Jl'e a l'Pnda (art. 42 çio 
der:rclo n. ~4.273). 

Art. 168. Os eàsos omissos e as duvidas suscitadas na 
execuç-ão do preS.ente regulamento serão resolvidas IWlo J\Ii
nisterio do Trabalho, Tndustria e Commerdo, ouvido o Con
selho N acionai do Trabalho. 

Art. 169. Para os fins do disposto no art. 4" elo decreto 
n. 20.886, de 30 de dezen'\bro de 1931, o Instituto rcro\tH'r'á 
annunlrnente ao Thesouro Nacion:J.l, conforme for resolvido 
por acto do ministro do Trabalho, Industria e Commercio, a 
importancia da taxa que fixar, até 3 o/o (tres por cento) c·:tl
cularla wbrc a somma que produzir a "quota de prcviden
cia" ele que trata o art. 3li. 

CAPITULO XVIII 

DISPCS!Çt1ES TRANSITORIAS 

Art. 170. Para atlender ás despesas dfl instnllar;ão eles 
serviços do Instituto em todo o territorio nacionnl, o mini8-
fro da Fazenda, mediante requisição do minislro do Trak;
lho, lndustria e Commecrio, mandará fazer ao pn'~'idPnfe do 
Instituto, por intermcdio elo D:1neo do Erw;il e por cont.n rh 
eontrihnil;iio rlo Estndo, o arliantamento d<1 quantia de réis 
500:000$ (qninhento" contos de réis), que obedecerá ás dis
posiçõeg legaPs, devendo a respectiva applic:H;fto ,cr rmnpr·o
vada perunte o Conselho Nacional do Trabalho. 

Art.. 171. 1\s (~ontl'ihuieõrs dos asso-ciadc1;; e dos empreg;~
do:·0,:. c•mqunnlo 1:iio fú1' emil.fi<!o o 1'<'l:u de que f•·;J!rt ;) :n·lic~o 

28, seriio arrecadadas Jlledianle ciCSC<Vl!O e eonsigll;\\)0 Jl:1S fo
Jhns c rceibos dr vencimentos, e scri'to recolhidos at•; o dia 15 
de ca~la mez no Banco do Brasil ou a outros esl<tb·~lr~cinv•nf.o!'; 
dPsignados pelo Ministcrio do Trabalho, pelo empri'g'lrlr:r. que 
niío o fazendo naquellr prazo, responderú pela multa de 2 s; 
U!) mez de môra e pl'nalicladl:s e.slalJeleeidn neste rr-;qJa
mrnto. ~Jl(:m de outras a qt;e cslivr'l' .su.ioito. como depo.sÍí.'ll'io 
infiel. 

§ 1." Será ignalmcntr cohrada por ron.si,gnaçiio a rpwta 
rh PJ'r''.·idencin, r•n:qnanlo nfio f<)J' emittillo o srilo ele qrlr! 
lral~1 o art. êHi. 

§ f:." !\'a,q YPndas a prazo cntt·e romme1·ciank~ 'l't'<i a enn
signar;:ío rio imposto anriotnda na dupl!e:lla c na f r~ e! <tJ·;-r. a nl "' 
rir· '"" "~h rnpi:lfl:t. 

~ :;:) l\:-1..., \·!~ndn.c.; :í Yisfa rnl.rP rnnnnr'I'I':'i:1nfr1 c:: ~flr:í a ('nn
•'>i~n;H;fi,, f<'ifa ll't f·•,.,l:Jrn qt11r:rlo ltouYer, lwrn Cl)llJn no rrci!Jo 
e no rr1uhoto. 
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§ 4.• Uma vez expedida a duplicata ou assignado o recibo 
pelo vendedor, ficará este obrigado a recolher a quota de pre
videncia conjunctamente com as contribuições de que trata o 
presente artigo, sujeito, na falta, ás penalidades alli consigna
das. 

§ 5.• Para calculo da quota de previdencia, .servirá de base 
o valor das estampilhas do impostó sobre vendas mercantis, 
adquiridas em cada mez pelos commerciantes, cabendo-lhes 
provar perante a autoridade competente qualquer deducção. a 
que tenham direHo, por motivo de applicacão das estampilhas 
a outras vendas, que não as previstas neste regulamento. 

Art. 172. Os empregados de nacionalidade estrangeira 
contractados para serviços technicos e cujos contractos te
nham sido firmados em paiz estrangeiro em data anterior á 
da publicação do decreto n. 24.273, de 22 de mai10 de 1934, 
serão obrigados a se inscrever no Instituto si, terminado o 
contracto, fôr o mesmo prorogado, ou continuarem a prestar 
serviços a estabelecimento ou empresa sujeitos a este regu
lamento. 

Art. 173. Até que seja possível a creação dos Departa
mentos Regionaes em caracter definitivo, pela fórma estabe
lecida no art. 109, ficam creados, em cal'acter transitorio, os 
seguintes Departamentos: 

1, Departamento do Estado do Amazonas e 'J'Pnilol'io do 
Acre, com séde em Manáus; 

2, Departamento do Estado do Pará, com séde em Belém; 
3, Departamento dos Estados do Maranhão, Ceará e 

Piauby, com séde em Fortaleza: 
4, Departamento dos Estados de Pernambuco, Parahyba, 

Rio Grande do Norte e Alagoas, com séde em Recife; 
5, Departamento dos Estados da Bahia e Sergipe, com 

séde na ciriade do Ralvadol': 
6, DPpa!'Lamento dos Estados de Minas Gerars e Goyaz, 

com g(>r!c ·em Bello Horizonte; 
7, Dep.aetamento dos Estados elo Rio de Janeiro e Espirito 

Santo, com séde em Nitheroy; 
8, -Departamento do Districto Federal; 
9, Departamento dos Estados de Silo Paulo c Maíto Grossü, 

com sédc em São Paulo; 
10, Departamento dos Estados do Paraná e Santa Catha

rina, com séde em Curityba; 
11. Depart•amento do Estado do Rio Grande do Sul, com 

s1'do em Porto Alegre. 
Art. 1H. Tnstallados os Departamentos de que traf:a o 

artigo anterior, serão ·estabelecidas Caixas Locaes na.s capitaes 
dos Estados do M•aranhão, Piauhy, Rio Grande do Norte, ~a
rahyba, Alagoas, Sergipe, Goyaz, Espírito Santo, Matto Grosso, 
Santa Catharina c na cidade do Rio Branco, Terrilorio do 
Acre. 

Paragrapho unico. Os directores regionaes, ouvido o Con
selho Regional, proporão ao Conselho Administrativo a crea
ção de Caixas Locaes nas principa.es cidades rios Estados sob 
a sua .iurisdirç-ão !H'ovisoria, além das previstas neste ar
tigo. 

Art. 175. O primeiro Conselhü Administrativo será 
eleito na Capital da Hevublica, na segunda quinzena de junho 
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de 19•35, pela fórma prevista nos arts. 133 e 134, e a sua posse 
terá lugar, ·após á apuração, em dia previamente designado 
pelo Presidente do Cons.elho Nacional do Trabalho. 

Art. 176. Para providenciar sobre a organização dos ser
viços administrativos do Instituto e dirigil-o até a posse do 
primeiro Conselho Administrativo será nomeado um Conselho 
Administrativo provisorio, composto do presidente do Insti
tuto e de oito membros, tres repre·sentantes dos empregadores, 
tres dos ·empregados e dous technicos, todos nomeados pelo 
Presidente da Republica. 

§ f.• Os repre·sentantes dos empregadores e os dos empre
gados .sneão indicados ao mirii·stro do Trabalho, Industria e 
Commercio_ pelos respectivos syndicatos de classe, com séde na 
Capital da R:epublica, inclusive a As'Süciação Commercial do 
Rio de Janeiro, devendo cad'a syndioato e .associação indicar 
um repr·es·entante, dentro de dez dias da publicação deste re
gulamento. 

§ 2.• Os technicos serão de livre escolha do ministro do 
Trabalho, Industria e Commercio. 

Art. 177. Ao presidente <lo Instituto, ouvido o Conselho 
Administrativo provisorio e observado o disposto nos arligos 
102, 1 O 'I e 105, compete: 

a) ·escolher e contractar o local para n séde do Instituto, 
que tambem deverá serviL· para séde do Departamento cto 
Districto Federal; 

b) submetter á approvação do ministro do Trabalho, In
dustria P Commcrcio, no prazo de 60 dias da sua poss~. os 
modelos dos typos e valores de sellos previstos nos arts. 2R 
e 36; 

c) resolver, no mesmo prazo, sobre os modelos de fichas. 
guias, formulas e demais impressos previstos neste regula
mento, necessarios ao normal funccionamento dos serviços dos 
Departamentos e Caixas: 

d) expedir instrucções minuciosas e completas aos Depar
tamentos e Caixas a respeito da inscripção dos associados. 
organizacão da estatística inicial e arrecadação das contri
nuições; 

e) nomear, em caracter transitaria, os funccionarios, es
LrictameJIIte necessarios ao serviço e fixar-lhes os vencimentOf:, 
sujeitando o respectivo quadro á approvação do Conselho Nn
~ional do Trabalho; 

f) fornecer aos Departamentos as formulas de impre~<;os 

necessarios aos serviços de inscripção, declarações, arreca
dações e outros; 

g) fornecer aos Departamentos os sellos necessarios ao 
pagament0 rlas contribuições: 

fi,) supprir os Departamentos e Caixas com as fmportan
ctas necessarias á respectiva installacão, prestando mem:al~ 

mente contas dos mesmos nrtgamentos ao Conselho Naciona. 
lio Trabalho: 

i) solicitar ao Conselho Nacional do Trabalho as ins
trucções e providencias que julgue necessarills ao exercício de 
seu mandla to: ·e'XlJ)edir instnucções para a arrecadação, fif'ca
lização e movimenfacão rias contribuições a que se refere b ar
tigo 171 e seus panagraphos. 
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Art. 178. Os Departamentos regionaes de caracter transi
torio, de que trata o art. 173, s·erão administrados por um di
rector regiopal, nomeado de accôrdo com o art. 119, assistido 
pqr um Conselho Regional provisorio composto pela fórma es
t.abeleeida no art. 112, observando~se, q.UJanto á eSIOOlha, o 
disposto neste artigo. 

§ 1.• Os representantes dos empregadores e dos emprega
aos, em numero de dous para cada grupo, serão indicados 
pelos syndicatos, inclusive Associação Commercial, da séde do 
respectivo Departamento. 

§ 2.• O technico será de livre escolha dú ministro do Tra
balho, Industria e Commercio . 

.&rt. 179. Compete aos directores regionaes, assistidos pelo 
Conselho Regional provisorio, observando-se o disposto nos 
arts . 114, 115 e H 6 : · 

a) -escolher um local, em caracter provisorio, para a ins
tallação dos serviços administrativos do Departnmento Regio
nal, ob~ervando, com relação ao Districto Federal, o disposto 
na alínea a do art. i 77; 

b) iniciar o serviço de inscripção dos associados dentro da 
sua jurisdicção; 

c) tornar todas as providencias para o pagamento e reco
lhimento das contribuições previstas neste regulamento; 

d) propor a creação de Caixas Locaes, em caracter provi
sorio, na !órma do art. 174 e respectivo paragrapho; 

e) publicar editaes chamando os empregados e os empre
gadores a prestarem as declarações previstas neste regula
mento, no prazo de trinta dias; 

f) manter-se em constant·e cornmunicação com a séde do 
Instituto, cumprir as determinações do presidente e do Cún
selho Administrativo e as instrucções do Conselho Nacional 
do Trabalho; 

g) levantar, no pl'azo de 120 dias, a estatística dos asso
ciados de cada Estado sob a sua jurisdicção e enviar o resul
tado obtido ao presidente do Instituto. 

Art. 180. Os Cúns-elhos Regionaes provisorios subsistirão 
até a posse dos Conselhos fiegionacs eleitos e empossados pela 
fórma •estabelecida no art. 136. 

IA.rt. 181. Os Conselhos Regionaes definitivos serão eleitos 
p.ela f6rma estabelecida no art. 136, depois de approvada a 
CI'eação dos respectivos Departamentos, em face da estatistica 
de que trata o art. 179, alínea g. 

Art. 182. A proposta da creação dos Departamentos de.,. 
verá •ser presente ao Conselho Nacional do Trabalho, na fórma 
do art. 109, o mais tardar até 31 de dezembro de 19315. 

Art. 183. Os directores dos Departamentos Regionaes 
farão publicar editaes, em todos os jornaes dentro da sua cir
cumscripção, chamando os empregadores e empregados su
jeitos a ·este regulamento a fazerem, no prazo de trinta dias, as 
neoessarias declarações, pnra os fins da inscl'ipçiio prevista 
no art. 9•. 

§ 1.• Os empregadores deverão enviar no prazo de 30 diaa 
as relações de que trata o art. 9•, § f•, em duas vias, uma das 
quaes será devolvida com recibo. 

§ 2.• No mesmo prazo os empregartos farão as declarações 
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TABELLA PARA INSCRIPÇÃO E CALCULO DAS CONTRIBUIÇõES A QUE SE REFERE O ART. 15 DESTE REGULAMENTO 

ORDENADO MENSAL 

Até 50$000 .................. . 

De 50$000 a 7ó~OOO ....... . 

De 751000 a 1001000 ....... . 

De i 00$000 a 150$000 ....... . 

De 150~000 a 200~000 ....... . 

De 200$000 a 250~000 ....... . 

De 250$000 a 300$000 ....... . 

Do 300SOOO a 350$000 ....... . 

De 350$000 a 400BOOO ....... . 

De 400-3000 a 450-lOOO ...•..•. 

De 45C$000 a 5008000 ....... . 

De 500$000 a 600~000 ....... . 

Do 600~000 a 700$00J ....... . 

De 

De 

700~000 a 

800$000 a 

800$000 ....... . 

900~000 ....... . 

De 900$(}00 a 1 :OOO~OOIJ ....... . 

De 1 :000~0(}0 a 1: 100f000 ....... . 

De 1:100$000 a 1:200$000 ....... . 

De 1:200$000 a 1:300$000 ....... . 

De 1:300$000 a 1 : 100$000 ....... . 

De 1:100$000 a 1 :500$000 ....... . 

De 1 :500$000 a i : G00$000 ....... . 

De 1 :600$0C.O a 1 :700$000 ....... . 

De 1 :700$000 a i :800$000 ...... . 

De 1 :800$000 a 1 :~OO~ttHl ....... . 

INSCRIPÇÃO 

50$000 

75$000 

1CO~OOO 

150$000 

200~000 

250$000 

300$000 

330$000 

400$000 

450$000 

500$000 

600~000 

i00$UOO 

80lli'C00 

000$000 

1:000$0~0 

1 : IOO~DOrJ 

1:200~000 

I :300 '001) 

1: \00.~000 

1:fJOOBilütl 

COI\TRIBCIÇAO 3 % CONTRIBUIÇAO 4 o/o 

~MPREGADO I E;~:~- ~ TOTAL EMPREGADO I 
------~--------~------

EMPRE- I 
GAIJOR 

1$500 

2$500 

3~000 

()~000 

n5oo 
9$000 

10~50[' 

12~000 

i3$500 

15$000 

18$000 

21~000 

21~COO 

27~000 

30$000 

33$000 

3G8COO 

3P8000 

42$000 

15$000 

1~500 

3~000 

G~OOO 

7$000 

9$000 

10~õ00 

12~000 

i3$500 

15$000 

18~000 

21!'000 

24SI100 I 
278000 

I 
3o~ooo I 

3$000 

5$000 

0$000 

9$0il0 

l:>SOOO 

18$000 

21~000 

2'J~OOO 

27$000 

30~000 

36$000 

12$000 

31$000 

GOBOOO 

2~000 

3$000 

4$000 

G$000 

8$000 

10~000 I 
12$0['1) 

l \~000 

18~000 

20~000 

21~000 

28~000 

3?$000 

30~000 

2$01)1) 

3$000 

HOOO 

6~000 

8$000 

10$000 

1~~000 

11$000 

IG$000 

18$000 

20$000 

Z\$000 

~8~000 

.3~$noo I 
3!i~IJOO 

\0$000 

<$000 

G$000 

8$000 

12$000 

!11$000 

?0$000 

2\$01)0 

28$000 

32$000 

36$000 

40$000 

48$000 

5ü,OOO 

i2$000 

80$000 

{)08000 

7Z~OOO 

78~000 

81~000 

RS$01l0 

;:;:::11 ; :;::: I :::::.: I , ::::: 
4?~000 56$000 i' 112$000 

EMPREGADO I 

2$500 

3$750 

5$000 

n5oo 
10$000 

12~500 

15$000 

1i$500 

20~000 

2:?$000 

23~000 

30$000 

33$000 

40~000 

45$000 

50~000 

55$000 

60$000 

65$000 

70$000 

73$000 45!'000 I 90~000 GOtOOO 00$000 120$000 

1 :600~001} 48$000 48$000 9G~ooo 6\$000 61$000 1 !28$000 s~~ooo 

1:700$000 51$000 51~000 ! 102$000 6S$000 GSfOOO 136$000 8!;~000 

EMPRE-~ 
GAIJOR 

2$500 

3$i50 

5~000 

7$500 

10~000 

128500 

!G$000 

17~500 

208000 

22~GOO 

'25$000 

30~000 

3fJ.~('00 

40$000 

45$000 

50$000 

55$ooo 1 

G0$000 I 
65$000 

701000 

80$000 

s;,~ooo 

I :800$000 51$000 54~000 li 108$000 72$000 72$000 H4$000 90~000 9MOOO 

TOTAL 

5~000 

7$500 

1 0$00ú 

15~000 

2'>~000 

31'$000 

35~000 

45~000 

5ú~OOO 

60$000 

70~000 

80$1'00 

90ffi00 

tOOfOIJO 

110$000 

1~0~1100 

f30~nno 

liOBOIIO 

JiO~n,;o 

180~11(10 

190$000 1 :900$UOO I 5i$0CO 578000 114$000 76$000 76~000 152$000 95$000 95$000 

~1:~::~~-~-·-·_··-·~--2-:_oo_o_t_o_o_o~--s-o_•_o_o_o~--s-c_.~_oo_o~~--~-2-o_~_o_c~---s-o_'_oo_o~---8-~_o_o_o~-to_o_'_o_oo~---1o_o_'_o_oo~-'-o_o_$_oo_o~~--2-o_~_.~_ro_o 
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previstas no § 3", do mes.raq artigo, direc~mente aos respe
ctivos empregadores. 

§ 3.• Entregues as relações de que tratam os paragraphos 
ant-erior·es, o Departamento ou Oai:~a Local. fornecerá ao em~ 
pvegador o oortão de matricula a que se l'efere o art. 14. 

§ 4.• Os tw~sociados receberão, feita a sua ins·cripção, ae 
fichas individuaes de que tl'aoo o art. 16. 

Art. 184. Na primeira insçripção dos associado·s, quando 
se verificar a hypoth.ese do § 3", do art. ·26, a média mensal 
do .salario será determinada pelo montante do salario real
ment~ perc·ebido no anno anter:ior, sem prejuizo do disposto 
no § 5", do mesmo artigo. 

Art. 185. Ao empregado ou ·empregador que contar na 
data da execução do presente regulamento mais de 60 e menos 
de 70 annos de idade é facultado inscrever ... se como associado, 
dentro do prazo maximo de 180 dias, contados da data da 
installação dos serviços do Instituto, para o effeito de deixar 
pensão a herdeiros (art. 45 do decreto n. 24.273). 

§ 1.• Aos associados, porém, que -se inscrever·em na fórma 
deste artigo, e contribuírem regularmente por mais de cinco 
annos, será concedida extraordinariament·e aposentadoria por 
velhice, desde que tenham mais de 68 annos de idade e pro
V·em mais de 25 annas de s·erviço. 

§ 2.• A aposentadoria por velhice não poderá ser inferior 
a 50 % da média dos vencimentos percebidos nos ultimos trin
ta e seis meze.s de contribuição, obBervados os limites fixados 
nos paragra.phos 2" e 3" do art. 58. 

§ 3.• As aposentadorias e pensões concedidas na fórma 
de.!! te artigo correrão pelo fundo de repartição. 

DISPOSIÇÃO FINAL 

Art. 186. O !presente regulamento entrará em vigor no 
dia 1 de janeiro de 1935. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1934. - Agamemnon 
Magalhães. 

DECRETO N. 184 -DE 26 DE DEZEMBRO DE 1934 

Concede á Sulzer Freres, Société Anonyme, autorização para 
funccionar na Rgpublica 

O presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
attendendo ao que requereu a Sulzer Freres, Société Ano~ 
nyme, com séde em Winterthur, Suissa, decreta: 

Artigo 1;1nic~. E' c'oncedida á Sulzer Freres, Société Ano
nyme, autor1zaçao para funccionar na Republica, com os esta
tutos que ~presentou e mediante as clausulas que a este acom
panham, fwando . a mesma sociedade obrigada a cumprir in
tegralmente as leis e regulamentos em vigor. 

~i o de Janeiro, 26. de dezembro de f934, H3• da Indepen
denCia e 46• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnon Magalhães. 
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Clausulas que acompanham o decreto n. 184, de 28 de dezem
bro de 1934 

I 

A Sulzer Frêres, Société Anonyme, com séde em Winter
thur, Suissa, é obrigada a ter um representante geral no Bra
sil, com plenos e illtmitados poderes para tratar e definiti
vamente resolver as questões que se suscitarem, quer com o 
Governo, quer com particulares, podendo !>~r demandado e 
receber citação inicial pela sociedade. 

li 
Todos os actos que praticar no Brasil ficarão sujeitos uni

camente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdição de 
seus tribunacs judicial'ios ou administrativos, sem que, em 
tempo algum, possa a ref·erida sociedade reclamar qualquer 
excepção, fundada em seus estatutos, cujas diaposições não 
poderão .servir de base para qualquer reclamação concernente 
á execução das obras ou serviços a que elles se referem. 

UI 
Fica dependente de autorização do Governo qualquer al

teração que a sociedade tenha de fazer nos respectivos esta-
tutos. -

Ser-lhe-á cassada a autorização para funccionar na Re
publica .si infringir esta clausula. 

IV 
Fica entendido quo a autorização é dada sem prejuízo do 

principio de achar-se a sociedade sujeita ás disposições de 
direito que regem as sociedades anonymas. 

v 
A infração de qualquer das clausulas pat·a a qual não 

esteja c'ommaoa pena espeeial será punida com a multa de 
1:000$000 (um conto de réis) a 5:000$000 (cinco contos de 
réis) e, no caso de reincidencia, com a cassaç-ão da autorização 
concedida pelo decl'eto em virtude do qual baixam as presentes 
clausulas. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembrf) de 1934. - Aaamemnon 
Magalhães. 

DECRETO N. 185 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 1934 

Concede á Companhia U.~ina Cambahyba autorização para 
funccionat 

O Presidente da Republica do:1 Estados Unirlos do Brasil. 
attendendo ao que requereu a Companhia Usina Cambahyba, 
com séde na cidade do Rio de Janeiro, decreta: 

Artigo unico. E' cone-cdida á Companhia Usina Cam
bahyba autorização pa!'a funccionar com os estatutos que 
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apresentou, fHcando a mesma companhia obrigada a cumprir, 
integralmente as leis e regulamentos em vigor. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1934, 113• da Indepen
dencia e 46• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnon lllagal/t{ies. 

DECRETO N. 186 DE 2-8 DE DEZEMBRO DE 193i 

Approva o projecto e orçamento, na importancia de ~:}: 284$, 
para a construcção de um triangulo de reversão nn es
tação de Sampaio C01'rêa, na Est1'ada de Ferro Maricá 

O Presidente da Ilepublíca dos Esta dos Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Superintendencia da Estrada de 
Ferro Maric·á (ora occupada pelo Governo Federal) e de ac
oordo com os pareceres prestado·.>, decreta: 

Arti~o unico. Ficam approvados o projecto e Ol'Ç.allwnto 
que com este baixam, rubricados pelo àirector geral de Ex
pediente da Secretaria de Estado dos Negocias da Vbcão e 
Obras PuJ:tlicas, para a construcção de um triangulo de re
versão na estação de "Sampaio Corrêa", da I'ef'erida Estrada, 

Paragrapho unico. A despesa que for realmente effe
~tuada e apurada pela fórma determinada no art. s• d:t por
taria n. 839, de 7 de dezembro de 1933, até o maximo de 
25 :284$000 (vinte e cinco contos duzentos e oitenta c qua
tro mil réis), será levada á conta do producto da taxa addi
oional de 10 o/o sobre as tarifas em vigor na referida E3trada, 
de conformidade com o paragra;pho unico do art. 6' da rnesnra 
portaria, eXJpedida pelo Ministcrio tht Viação c Obn1s l'u
b,icas. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1934, 113° da Inde
pendencia e 46' da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Jlarques dos Reis. 

DECRETO N. 187 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1934 

Proroga novamente por sessenta (60) dias, a contar de 31 de 
dezembro corrente, o prazo lixado no decreto n. 4, de 30 
de julho de 1934 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra~il, 
usando das attribuições que lhe confere o art. 56, n. t, da 
Constituição, e 

Considerando que perduram ainda os motivos determi
nantes da expedição dos decretos ns. 4 e 121, de 30 de julho 
e 29 de outubro deste anno, 

Decreta: 
Artigo uni co. Fica pro rogado novamente por sesenta (GO) 

dias, a contar de 31 de dezembro actual, o prazo fixado pelo 
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decreto n. 4, de 30 de julho deste anno, para execução do de 
n. 24. 501, de 29 de junho anterior: revogadas as disposições 
em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1934, 113' da Indepen
dencia e 46' da Hepubl ica. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

DECfiETQ N. 188 ~ DE 29 DE DEZEMDHO DE 1934 

P1·oroga, até 30 de .innho de 1935, o prazo estabelecido no 
a1'1i(fo 25, do decreto n. 23.938, de 28 de {cve1'eiro 
de 1931. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bnsil, 
usando das attribuições que lhe são conferidas pelo numero 
1, do artigo 56 da Constituição da Republica, e, 

Considerando que, pelo artigo 25, do decreto n. 23.938, 
de 28 de fevereiro de 1934, foi tolerado, durante o prazo de 
noventa dias, o uso da torrefacção de café com assu0ar, nas 
regiões do paiz onde este uso ó inveterado; 

Considerando que o decreto n. 24. 665·, de 11 d:J julho 
de 1934, artigo 2', prorogou por mais noventa dias esse prazo 
de tolerancia, que foi ainda prorogado até 31 de d:rwmbro 
de 1934, pelo decreto n. 65, de 24 de setembro do mesmo 
anno; 

Considerando que subsistem os motivos drlcrminantes 
dessas prorogaçõcs, resolve : 

Art. 1.' Fica prorogado, até 30 de junho de 1935, o 
prazo de tolcrancia previsto no artigo 25, do decreto nu
mero 23.938, de 28 de fevereiro de 193-l. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contnrio. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1934, 113° da Inde
pendencia e 46' da Republica. 

GETULIO V ARGAfl. 

Arthur de Souza Costa. 

DECRETO N. 189 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1934 

App1'0Va os projectos e orçamentos para execução de d:versa.f 
ob1'as na Rêde de Viação Ferrea Federal do Rio Grande 
do Sul 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
altendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Sul, 
e ·de accôrdo com os pareceres prestados, decreta; 

Artigo unico. Ficam approvados oo projectos ~ orça
mentos nas importancias em seguida dis.crimina·das, os quaea 
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a este acompanham, rubricadas pelo director geral de EXI>e.., 
diente da Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e 
Obras Publicas para execução das obras abaixo descriptas. na 
Rêde de Viaçn'o Ferrea Federal, arrendada ao referido Es-
tado: 

a) um dormitorio para o pessoal de trem, em 
Ja,cuhy, no kilometro 79+'583 da linha de 
Santa Maria a Porto Alegre............... 17:280$133 

b) um grupo de tres ca,sas na estação de Diler
mando de Aguiar, no kilometro 44.+156 da 
linha de Santa Maria a Uruguayana, para 
o pessoal de trem que trabalha no ramal de 
Jaguary .................................. 55:328$214 

§ 1.• De conformidade com o disposto na clausula I e 
no itcrn 2• da clausula li do t-ermo decorrente do decreto nu
mero 18.551, de 31 de dezembro de 1928, pelo Qual foi ;nodifi~ 
cado ú ~ontracto de arrendamento da citada Rêde, autorizado 
pelo decreto n. 15.438, de 10 de abril de 1922, as despesas que 
forem realmente effectuadas e rupuradas em regular tomada 
de contas, até o maximo de cada um dos orçamentos ora rup
provados, serão inscrtptas na conta do "fundo de mclhora
mentÔs" a qüe se refere a alludida -:Insula l. 

§ 2.• Para a conclusão das obras de·scri:ptas nas alínea.'!\ 
a e b ficam fixados, respectivamente, os prazos de dous e 
cinco mezes, todos a contar da data em que a Rêde for noti
ficada neste decreto. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1934, 113" da Indte-. 
pendcncia e 46" .da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Mnrques dos Reis. 

DECRETO N. 190 - DE 31 DE DEZE!IlBRO DE 1931 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito 
supplernentar de 303:361$100 para attender a diversas 
despesas da Camara dos Deputados, no exercicio de 1934. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo em vista o decreto legislativo n. 9, de 12 de dezembro 
de 1934, resolve ·abrir ao Ministe·rio da Justiça e Negocias In
teriores o credito supplementar de trezentos e tres contos tre
zentos e sessenta e um mil e c·em réis (303:361$100), para 
attender ás despesas da Camara dos Deputados no exercício de 
193-í, discriminado pela fórma seguinte: 
Para pagamento de ajuda de custo a cinco sup

plentes de Deputados já empossados no 
cargo e em supplemento da despesa auto-
rizada pelo decreto n. ,24.269, de 9 de julho 
de 1934 .............................. . 15:000$000 
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Idem para mais cinco outros supplentes que 
porventura venham a empossar-se no 
cargo ................................ . 

Somma .......................... . 
Par·a pag:ununto de obras, acqnisiçõcs e servi

ços necessarios no edifício da Camara dos 
Deputados, em supplemento da autorização 
constante da verba IV, consignações ns. i 
e 2, or~:arnento em vig'Dl' do Ministerio da 
Justiça c Negocios Interiores, a saber: 

Pintura .............. , ................... . 
Reforma do rnobilinrio de couro ............. . 
Concerto dp calhns ......................... . 
Installaçi'ies sanitarias ..................... . 
Quatro altos fallantcs e rnicrophones ......... . 
AL!apt<H~iiü de novas bancadas no recinto das 

sef!sões pa !'a comportar 300 Depu! ados ... 
Para pagamento ele despesns inadiaveis e já 

feitas, conforme a relação do director geral 
da Secretaria . . ...................... . 

Para acqnisir:ão de um automovel já encom
rnr>ndado para o presidente dn Camara ... 

I-ara attender a despesas da Secretaria no ul-
timo ti" i mestre de 1934 ................. . 

Som ma I o tal. ................... . 

15:000$000 

30:00(}$000 

10:000$000 
25:000$000 

1:000$000 
1:000$000 

16:000$000 

10:000$000 

78:861$100 

67:000$000 

145:861$100 

34:500$000 

180:361$100 

303:3fi1$100 

Rio de Janeiro. 31 de dezembro L!e 1931, 113" da Indc
pend<'ncia e ltü" da Hepublica. 

GETULIO V ARGAR. 

Vicente IMo. 

DEOHE'I'O I\'. lfll --- Dlc 31 DI' TI!:ZK!\Hmo llE 1931 

Concede au.rilios no 2• semestre de 1934, a instituiç(ies nos 
Estados do Maranhão, Parahyba, Bahia, Ddstricto 1•'ederaT, 
e M i1111.ç Gemes 

O Pre~identc da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
resolve, na conformidade do disposto 110 art. 24 do decreto 
n. 20.351, dt• 31 de agosto de 1931, e art. 1• do decreto nu
mero 23.071, de 14 de agosto de 1 !J33,, conceder os seguinte~ 
auxilias, relativo-s ao 2• semestre de 1934, a instituições nor. 
Estados do Maranhão, Parahyba, Bahia, Di.stric\;o Federal e 
Minas Geraes, abaixo indicadas, correndo a de~SJpesa por conta 
da sub-consig-nação n. 1 da verba t8• - Subvenções, art. 5' 
do dccrdo 11. 24.167, de 25 de abril de 193-4. 

Academia d" Commcrcio - S. Luiz -- 1\lara-
nllão ................................... . 500$000 
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Sociedade de Agricultura - João Pessoa 
Parahyba .............................. . 

Abrigo doo Filhos do Povo - Salvador - Bahia 
Instituto de Prot·ecção e AssiBtencia á Infancia 

Salvador - Bahia ...................... . 
Liga Brrhiana contra a Mortalidade Infantil -

Salvador - Bahia ...................... . 
Associação Protecção a Veteranos Invalidas -

Districto Federal ....................... . 
A.ssociaç.ão Fe;:ninina Beneficente •J Instructiva 

- Districto Federal. . . . . . . . . . . . . . ..... . 
Casa da Crianca - Districto Federal ......... . 
Lar da Cri anca - DL~tricto Federal ......... . 
Poly,~l inica de Botafogo - Districlo Federa I. . 
Orphnnato Casa Luciá - Districto Federnl. .. . 
Obra do Berço - Di·stricto Federal .......... . 
Sodali,cio da Sacra Família - Districto Federal 
Sociedade Brasileira de Chinrica - Districto 

Federal. ................................ . 
Academia Minei1·a de Ct:mmcrcio - Bcllo Hori-

zonte - Minas Geraes ................. .. 
Asylo da \'elhice De.~amparada - Cm·yello -

l\Iinas GeraE'~ ........................... . 
A·sylo Bom Pastor - Bello Horizonte ......... . 
A·sylo N. S. do Perpetuo Soccono - Santa 

Bar bar a - Minas GeraeB ............... . 
Associação das Damas de Cari.ctn:rle - Bcllo Ho-

rizonte - Minas Geraes ................ . 
Associnr:ão de Caridade - Pouso Alegre -

Minas r.rraf'l.~ .......................... . 
As·sociar:ão do Pão r!c Santo Antonio - Brllo 

Horizonte - l\liJms Gerars ............. . 
Casr~ dr Caridarlr; - Pará de 1\!inas - l\Iinas 

Grrae·S ................................. . 
Crechr~ Menino de Jesus - Bello Horizonte -

Minas Gerar;; ........................... . 
E.scolr~ de Arrhitrrturn - Bcllo IJorizonlr; -

!\finas Geracs ........................... . 
Escola Dome-stica Santa Thcrezinha - Lam-

hary - Minas Gerae.s .................. . 
E·scola Profi~.sional Fr::ninina - Beilo Hori-

wnte - Minas Geraes .................. . 
Hospital S. Vicente de Paulo - Bello Horizonte 

- Minas Geraes ....................... . 
Santa Casa de Misericordia - Bello Horizonte 

1\fina.s Geraes ....................... . 

Total ............................. . 
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1:000'$000 
5:000$0{)0 

2:500$000 

2:5{)0$000 

2:500$000 

1:500$00i) 
3:000$000 
3 :•)00$000 
7:500$000 
3:000$000 
5 :.)00$000 

10:0()0$009 

2:300$000 

2:000$000 

2:500$000 
2:500$000 

2: ~i00$000 

1:500$000 

7:500$00() 

1:500!3000 

3:0008000 

500~000 

oG: ooo.sooo 

10: coo.~ooo 

7:500$000 

20: llOO!SOOO 

119:000$000 
Rio de Janeiro, 31 de ·dezembro de 193·'t, 113° da Indepen

denria e 16° da Republica. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capnnema. 
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DECRETO N. 192 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1934 

Concede auxílios nos 1• e 2• semestres de 1931 a instituições 
nos Estados do Amazonas, Pará, Mm·anhão, Parahyba, Ala
goas, Bahia, Jlio de Janeiro, Districto Federal, São Paulo, 
Santa C•ttlw1'ina, Rio G1·ande do Sul, Minas Gemes, Goyaz 
e Matto G1·osso 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
resolve, na conformidade do disposto no art. 21 do decreto 
n. 20.351, de ,31 de agosto de 1931, e artigo 1• do decreto 
n. 23.071, de H ele agosto de 1933, conceder os seguintes au
xílios, relativos aos 1 • e 2° semestres de 1934, a instituições 
nos EsL::tdos do Amazonas, Pará, Maranhão, Parahyba, Alagoas, 
.Bahia, Ilio de .Janeiro, DistricLo Federal, São l'aulo, Santa 
Catharíua, ltio Grande do Sul, Minas Geraes, Uoyaz e MaLLo 
Grosso, abai~~o indicadas, correndo a despes•a por conta da sub
consignação n. 1 - da verba 18" - SubvençõPs, art. 5" do 
decreto n. 21.1G7, de :?5 de a!Jril do corrente amw: 

Asylo Ot·phanologico de Educandos Artífices e 
L::rvradores - llocca do Teffé - Amazo-
nas (2° semestre) . .. .. . . .. . . .. . . .. .. .. . 3:000$000 

Hospital da Prelazia do Hio Branco - Boa 
Vista - Amazonas - (2• semestre)..... 20:000$000 

Associação das Irmãs Clarissas - S::mln rém 
- Pará- (1° semestre) . . . . . . . . . . . . . . . . 7:500$000 

Sociedade das Fill:as do Corar:üo Immaculndo 
de Maria - \ illa do Pinheiro - Pará -
(1° SUllf'SlrP) . . . .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. . 1:000$000 

SocieJnclr' das Srmlwras de Cal'idade - São 
Lniz - Maranhão - (2" semestre) . . . . . 3:000$000 

Hospital Pedr·o I - Campina ürande - Para-
hyba - (2' semestre) . . ..... ~.......... 3:000$000 

Instituto ele As~isleneia e Proteccão á Infaneia 
- 1\T::u:eió - Alagôas - ( 1" ,somesLrc) . . . 3 :OOO$UOO 

Casa Pia do Collegiu N. S. do Salettc - Sal-
vador- Bahia- (J" semestre) .. . . . . . . . 2:rí00:'3000 

Santa Casa dr l\Iisericordia - Esplanada -
Bahia - (1• semcslre) . . . . . . . . . . . . . . . . . 5:000$000 

S.lllla Cr~sn ele illi:'ct·icordia- Barra l\l:msa -
Rio rk J:mrn·u- (f" e 2• semestres).... G:000$000 

Acadmnia de Uommercio do Itio de JmJCiro -
Di.sll'ido Fr>rleral - (2" semesLrr') . . . . . . 1 O :000$000 

Asylo de Urphüos Anal ia Franco - DisLriclo 
Feder·al - r:z• semestre) . . . . . . . . . . . . . . . . 5:00$000 

Associaçãr• ela~ Senhoras de Caridade São Yi-
cenl r• ri<' l'anlo - J)isll'iclo FerkrJI - (2" 
>'OilH'S[ I'(•) • • .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • 1 Ü: 000$000 

Casa do PPbre de N. S. de Copacabana - Di3-
Lrieto Fr•riPral - (2° smneslrej .. .. . .. .. . 1 O: 000$000 

Liga Bra,-;ilf'ira tiP ll~·gir•ne Mental - Distridu 
Fr'rf,.ral - ( 1" !' :? 0 senwslres) . . . . . . . . . . . G :000$000 

Li;;a dP l'r·ott~er:iio :Hl~ Cl'!~·o., 110 Brasil - ni~-

hido l>'i•rh-r:tl - (1" ,. ?" Sf'fllf:sh·"s)..... ?O :OOO:f;OOO 
Pc!ycl iu1~:1 rk Copac:1hana - Dislrido FPdcral 

- :l' I' ?" ,CI'!)I('S[J'i'.3) ............ , .. .. .. 3 :000~000 
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Associação Escola~ 15 de Novembro - São 
Paulo - ( 1 • 13emestre) . . .............• 

Asylo de Invalidas - Santos - São Paulo -
( 1 • semestre) . . ................ · . · · · • • • 

Asylo S. Vicente de Paulo - Itararé - São 
Paulo- (2" semestre) ................. . 

Circulo dos Italianos Unidos - Campinas -
São Paulo- (1" semestre) ............. . 

A~suciação A.sylo de Invalidas - Casa Branca 
Sito Paulo - (2• semestre) ............. . 

Esc,,ln'; Profissionaes Salesianas - São Paulo 
-- (2" semestre) . . .................... . 

Escol:• de Commerclo Christovão Colombo -
Pir·acicaba- São Paulo- (1• semestre). 

Hospif:d Feliz Lembrança - Iguape - São 
Paulo - (2• semestre) ................ .. 

Ins I i h deão Chrislã Beneficente Verdade e Luz 
- São Paulo - (2• semestre) .......... . 

S~nt.a Casa de Misericordia - ltapira - São 
Paulo - (2" semestre) ................. . 

Santa Casa de l\Iisericordia - lleiJedouro -
São Paulo - ( 1 • semestre) ............ . 

Sociedade de São Vicente de Paulo - Amparo 
- São Paulo - (2" semestre) ......... . 

Santa Casa de Misericordia - Sertãozinho -
São Paulo (2" semestre) .............. . 

SociPdade Beneficente - Itapetininga - São 
Paulo - (1" semestrr) ................ . 

:~:ml a Casa rle l\Iisericordia - Franca - São 
Paulo - (2" semestre) ................. . 

Sotiednde de Medicina e Cirurgia - São Paulo 
- (1" semestre) ...................... .. 

Asylo de Mendicidade "Irmão Joaquim"- Flo
rianopolis - Santa Cnthrtrina -- (i" se-
rrwstre) . . .......................•...• 

Sociedade EYangelica de Senhora~ e Senhoritas 
- Montenegro- Rio Grande do Sul - (2° 
semestre) . . .......................... . 

Sociedade nencficente - Lagenrlo- Rio Grnn-
rle do ~ui (1" .~cmcstrc) ................ . 

Acack1nia d0 Comnwt·ci" 8 .. José - Gnaxupé 
- l\linas Geraes (1° semestre) ......... . 

Instituto Elec!ro Technico - ltajubá - l\Iinas 
Geraes - (2" semestre) ............... . 

Confcrrmcia N. S. do Carmo - Oliveira -
Minas Geracs - ( 1 : ó'emestre) ........ . 

E~rola Domestica Santa Therezinha - Pouso 
Alcgrt:- l\linas G<'raf's - (1" semestre). 

E..:t·nln de Architcetura - Bcllo Horizonte -
l\Iinns Geraes - (differcnr:n do 1" senws
trc 1 : fJ00$000 c 2" scmcslt·e 5:000$000) .. 

E.,cola Domestica c Tcrlmieo Profissional -
!'assa Quatro - l\Iinns Gc>rac>_, - (i" sc-
mrsin'' .............................. . 

S:tnla Casa dP l\fist:ricordi:1 - Sal1:1t'Ú- 1\linas 
- (1" seme~tre) ..................... . 

Santa Casn de Miscricordin - Ouro Prf'lO -
l\Iinas Gc>racs- (1° scmc.3lre) .......... . 
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10:000$000 

2:500$000 

1:000$000 

1:500$000 

2:000$00() 

30:000$000 

5:000$00d 

3:000$000 

3:000$000 

2:000$000 

500$00') 

1:000$000 

3:000$000 

3:000$000 

12:500$000 

1:500$00:1 

2:500~000 

5:000$000 

1:500$000 

2 :500$0()f) 

30:000$000 

1:500$000 

2:50fl$0Pil 

!J:!íllfl8000 

!í:000$0011 

3:000$000 

7:fi0(l~000 
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Santa Casa de 1\fi.sericordia - Brazopolis -
Minas Geraes -(1• semestre) • . . . .. . .. .• 1:500$000 

Santa Casa de Misericordia - Andrelandia -
Minas Geraes - ( 1 • semestre) . . . . . . . . • • 3:000$000 

Sociedade S. Vicente de Paulo - Alvinopolis 
- Minas Geraes - (1• semestre) . . . . . . . • 500$000 

Conferencia de S. Vicente de Santa Luzia -
Santa Luzia - Goyaz - (2' semestre)... 2:000$000 

Escoh•s Profissiouaes Salesianas - Cuyabá -
l\Iatto Grosso - (f'· semestre) . . . . . . . . . . . f O :000$000 

Ho;::vital de Caridade - Tres Lagôas - Matto 
Grosso - (2° semestre) . . . . . . . . . . . . . . . . . 3:000$000 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 290 :000$000 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1934, 113• da Inde
pendcncia e 4G• da Republica. 

GETULIO V,\1\GAS. 

Gustavo Cnptuzcnw. 

DECRETO N. 193 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1934 

P1·oro(Ja novamente pm· 90 (noventa) dins o pra;:;o pu;·n cstam
pillwmento das mercadorias em stock 

O l'residente da Republica dos Estados Unido:; (]O Bras11, 
usando das altribuições que lhe são conferidas vclD art. 56, 
n. 1, da Conslilui(,'ão Fflderal, e 

Considerando que ainda perdunlm os motivos determi
nantes da expedição do decreto n. 24.431, de 20 de junho pre
terito, decreta ; 

Ad. 1." Fica pt·orngado até 31 de março de HJ35 o prazo 
e<'tabeleeido no art. 5° do decreto n. 22.262, de 28 de dezem
bro de 1932, não sendo perrnittida, a partir de 1 o de abril da
quelle anno, a perm::mencia, nos e-stabelecimentos commer
ciaes, de stock de mrrcadorias sujeitas ao imposto de consumo 
sem que estejam com o referido imposto integralmente pago, 
na conformidade do mesmo decreto e dos que o alteraram. 

Art. 2." Revogam-H~ as disposições em contrario. 
Rio '()e .Janeiro, 31 de dezembro de 1934, 113° da Inde

pendencia e ,íü" da Republica. 
GETULIO V ARGA~. 

Arthur de Souza Costa. 

DECRETO N. 19 'J - DE 31 DE DEZEMilltO DE 19:H 

Faz pttbUca a adhesão do Governo do Equador rí Convenção 
Intcrnacionol do Opio e res}!ectivo ]'rotocollo, {innndos 
em. Grncbra em 1925 

O PrcsidPnLc da Republica elos Estados Unido.~ do Brasil 
faz publica a atlh<'sfio do Govcmo do Equador á Convenção 
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Internacional do Opio e respectivo Protocollo, ambos assigna
dos em Genebra a 19 de fevereiro de 1925, (Segunda Confe
rencia do Opio), havendo essa adhesão sido registrada, pelo 
Secretariado Geral da Liga das Naçõe.s, a 23 de outubro de 1934, 
conforme communicou ao Ministerio das Relações Exteriores 
o referido secretariado, pela nota circular de 1 de novembro 
ultimo, cuja traducção official acompanha estE> decreto. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1934, 113" da IndE:
pendencia e 46" da Republica. 

GETULIO V AROAS. 

]Qsé Carlos de Macedo Soares. 

DECRETO N. 195 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1934 

Faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por parte 
do Gover·no da Colombia, da Convenção internacional para 
a suppressão do trafico de mulheres e c1·eanças, firmada 
em Genebra em 1921 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
faz publico o deposito, com data de 28 de novembro de 1934, 
Jo instrnmento de !'atificaçã.o, por parte do Governo da Colom
bia, da Convenção inte:macional para a suppressão do trafico 
de mulheres e creanças, assignada em Genebra a 30 de Se
tembro de 1921, conforme communicou ao Ministerio das Rela
ções Exteriores o Secretariaria Geral da Liga das Nações, pela 
nota circular de 23 de Novembro ultimo, cuja traducção offi
cial acompanha este decreto. 

Rio de Janeiro, em 31 de Dezembro de 1934, 113• da In
dependencia e 46• da Republica. 

GETULIO V AROAS. 

José Carlos de Macedo Soares. 

(Traducç<ão Official) 

Sociedade das Nações- C. L. 202.1034.IV. 

Convenção internacional para a suppressão do trafico de 
r.nulheres e creanças 

(Genebra, 30 de Setembro de 1921) 
Ratificaç'ão pela Colombia - Genebra, 23 de Novembro de 

1931. 

Senhor Ministro, 
Tenho a honra de informar a Vossa Excellencia qu~> o 

Senhor Encarregado de Negocios da Delegação da Colombh1 
junto á Sociedade das Nações depositou, no Secretariado, a 8 
de Novembro de 1934, o instrumento de ratificação, por Sua 
Excellencia o Presidente da Republica da Colombia, da Con-

Leis de 1934 - Vol. V 33 
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venção internacional para a suppressão do trafico de mulheres 
e creanças, assignada em Genebra a 30 de Setembro de 1921. 

Queira acceitar a ·s-egurança de minha alta consideração. 
Pelo Secretriado Geral, o Conselheiro Jurídico do Secreta

riado. - (a) A. Buero. 

DECRETO N. 196 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1934 

P1•mnulga a denuncia do accôrdo relativo ao registro inter
nacional das marcas de fabrica ou de commercio, assi
gnado em .Madrid, a 14 de abl'il de 1891, e revi.~w. pela 
ultima vez, ua Haya, a 6 de novembro de 1925 

O Presidente da Republica do.s E~ta.dos Unidos do Brasil, 
em virtude do art. 18 das disposiçôe·s transitarias da Consti
tuição da Republica, que approvou os actos do Governo Pro
visorio, e havendo o Chefe do Governo Provisorio, em at
tenção aos reiterados appellos das classes productoras do 
paiz, consultados os orgãos techniws e competentes da Admi
nistração Publica e tendo em vista os altos interesses na
cionaes, dado instrucções á Legação do Brasil em Berna para 
communicar ao Conselho Federal SUlssa a resolução do Go
verno brasileit·o de denunciar o Accôrdo relativo [ln registro 
internacional das marcas de fabrica ou de commcrcio, a•ssi
gnado em Madrid, a 14 de abril de 1891, e revisto, pela ul
tima vez, na Haya, a 6 de novembro de 1925, e havendo a 
mesma Legação feito a devida notificação no dia 8 de de
zembro de H133, e tendo decorrido, de conformidade com o 
art. 17 bi.s do Accôrdo, o prazo de urn auno para que :!e tor
nasse effectiva a denuncia do Brasil, f' attendcndo aiílda á3 
circumstancias de ser este ajuste internacional de amplitude 
menor, quanto ao numero das Partes conf~·actantes, que a Con
venção da União de Pari•S, de 1883, revista pela ultima vez em 
Washington, a 2 do junho de 1911, que regula a m()srr:a ma
teria e de continuar o Brasil ligado a esta ultima Convenção, 
reBolve promulgar a denuncia fei 1,a pelo Chefe do Governo 
Provisorio da Republica doo Estados Unidos do Bra.si1 do 
Aceôrdo relativo ao registro internaeional das marcas de 
fahrica ou de cornmlercio, assignado em Madrid, a 14 de abril 
de 1891 e revisto, pela ultima vez, na Haya, a 6 de novembro 
de 1925, devendo esta denuncia produzir effeitos legaes a 
partir de 8 de dezembro de 1934, ficando amparada.s pelo 
mesmo Accôrdo e pela legislação nacional todas as marcaiS 
deq:>ositadas na Secretaria Internacional da Propriedade In
dustrial, de Berna, até essa data, conforme as notas trocadas 
entre a Legação do Brasil em Bertla e o Departamento Po
litico Federal Snisso, cuja traducçã3 official acompanha o 
presente decreto. 

Rio do Janeiro, 31 de dezembro de Hl31, 113" da Inde
pendencia e 46° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

José Carlos de Macedo Som·es. 
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( Traducção Official) 

Legação dos Estados Unidos do Brasil - Berna, 8 de de
zembro de 1933. 

Sr. Conselheiro Federal - De ordem do meu Governo, 
tenho a honra de communicar a V. Ex. que o Brasil resol
veu denunciar o Accôrdo de Madrid, relativo ao registro das 
marcas de fabrica, accôrdo revisto, ultimamente em Washin
gton, a 2 de junho de 1911 e na Haya a 6 de novembro do 
1925. 

Aproveito a opportunidade para reiterar a V. Ex., Se
nhor Conselheiro Federal, os protestos da minha muito alta 
consideração. - R. do Rio Branco. 

A S. Ex. o Sr. Giusepp.e Motta, Conselheiro Federal, 
Chefe do Departamento Politico Federal. 

(Traducção Official) 

Departamlento Politico Federal - Divisão rios Negocios 
Estrangeiros- B. 14.3.7.b.- DK- ad n. 17: 

Pela nota de 8 do corrente, a Legação do Brasil teve por 
bem communicar ao Departamento Político Federal a demm
cia, por parte do Governo brasileiro, do Accôrdo relativo ao 
registro internacional das marcas de fabrica ou de commer-· 
cio, assignado em Madrid, a H de abril de 1891, e revisto, 
pela ultima vez, na Haya, a 6 de novembro de 1925. 

O Departamento Político tem a honra de informar á Le
gação do Brasil que o Conselho Federal ficou inteirado dessa 
denuncia, levando esse facto ao conhecimento dos Estarlos 
eont.ractantes, pela nota circular, annexa em dois exemplarm;. 

De conformidnde com o artigo 17 bis, da Convenção da 
União, o accôrdo denunciado ficará ainda em vigor no Brasil 
até a expiração do prazo de um anno, a partir do dia em que 
a denuncia foi notificada, isto é, até 8 de dezembro de 1934. 

O Departamento aproveita esta opportnnidade para rei
terar á Legação do Brasil os protestos de sua alta conside
ração. 

Berna, 28 de dezembro de 1933. 

A' Legação do Brasil - Berna. 

DECRETO N. 197 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1934 

Faz publico o deposito do instrumento de ratificnçíio, por 
parte do Governo da Colombia, da Convenção Interna
cional para a repressãn da circulação e do trafico das pu
blicações obscenas, firmada em Genebra em 1923 

O Pl'esidente 'da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
faz publico o doposito, com data de 8 de novembro de 1934~ do 
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instrumento de ratífi.cação, por parte do Governo da Co
lambia, da Convenção Internacional para a repressão da cir
culação e do trafico das publicações obscenas, assigna<la em 
Genebra a 12 de setembro de 1923, conforme communicou ao 
Ministeri0 das Relações Exteriores o Secretario G;eral da Liga 
das Nacões, por nol!a circular de 23 <lo mez proximo findo, 
cuJa Lraduccão official aco:npanha este decreto. 

IRia de Janeiro, em 31 de dezembro de 193", 113" da IJn~ 

dependencia e 46" da Republlca. 

GETULIO VARGAS. 

José Cm·los de Macedo Soa1•es. 

(Traducção official) 

Sociedade elas Nações.- C. L. :.'03-1934-IV. 

Convenção internacional para a repressão da circulação e 
do trafico de publicações obscenas 

(Genebm, 12 de setembro de 1923) 

Ratificação pela Colombia - Genebra, 23 de novembro 
de 1934 . 

Senhor 1\llnislro, 

Tenho a honra de informar a Vossa Excellencia que o 
Senhor Encarregado de Negocios da Delegação da Colornbia 
junto á Sociedade das Nações depositou, no Secretariado, a 8 
de nove:nbl'fl de 1931, o instrumento de ratificação por Sua 
Exccllencia o Presidente da Republica da Colomtbia, da Con
venção Internadonal para a repre;;são da circulação e do 
trafico de publicaeões obscenas, assignadl) em Genebra. n 12 de 
sdr,mbro de 1923. 

Queira acceitar a segurança de minha alta conl.lirleração. 
-. Pelo Secretario Geral, o Conselheiro Jurídico do Secrelta;
riado, J. A. Bucro. 

Ao Senhor Ministro dos Negoeios Estrangeiros dos Ff>
tados Unidoo do Brasil - Rio de Janeiro. 

DECRETO N. 198 -DE 31 DE DEZEMBRO DE 1934 

Approva a 1'e(orrna dos estatutos do "The National City Banlc 
of New Yorlf, estabelecimento bancaria nesta Capital 

O Presidenle da Republica dos E·stados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que pediu "The National City Bank of New 
York", estabelecimento bancaria nesta Capital, resolve appro
var a reforma de seus estatutos, que a este acompanham, le-
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vada a effeito em assembléa annual da sua matriz, com séde em 
New York, realizada em 9 de janeiro de 1934. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1934, 113• da Indepen
dencia e 45• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

DECRETO N. i 99 - DE 31 DE DEZEl\ll:l\0 DE 1931 

Approva os estatútos da Sociedade Beneficente dos b'mp1·ega
dos Federaes no Rio GraruJe do Sul e concede-lhe •luto
rização para operar com se1ts associados, curn a ganmtiu. 
de consignação em folha 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que pediu a Sociedade Beneficente dos Empre
gados Federaes no Rio Grande do Sul, com ~éde em Porto Ale
gre, resolve approvar os seus eslat1tf,os, que a este acompa
nham, elaborados em assembléa geral extraordinaria realizada 
em 10 de setembro de 1934 e, bem a.osim, conceder-lhe autori
zação para operar c0m seus associados com a garantia de 
consignação em folha de pagamento, na conformidade do de
creto n. 21.576, de 27 de junho de 1934. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1934, H3" da Inde
pendencia e 46" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costn. 

DEcnETo N. 2oo - DE 31 nn nEzEJ\Inrw DE 1934 

Abre ao 1\Iinisterio da Justiça e Negocias Interiores o credito 
especial de 65 :806$500, para occorrer ao pagamento dos 
vencimentos mensaes do procurador geral da Republiccr. e 
do procurador geral do Districto Pcder·al, durante o wmo 
de 1934 

O Presidente da Republica dos Estados Unirlos do BJ·asi!, 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 93 do 
rf·gulamento approvado pelo decreto n. 15.783, de 8 de no
vembro de 1922, resolve. usando da autol'izacão contida no 
art. 2" rio derreto legislativo n. 6, de 13 ele non•mbro de 19:Lí, 
abrir ao 1\linislerio da Justiça e Negocios Interiores o cre
dito especial de sessenta e cinco contos oitocentos e seis mil 
e quinhentos réis (55 :806$500), para occorrer ao pagamento 
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dos vencimentos do procurador geral da Republica c do pro
Cl'rndor geral do Districto Federal, durante o nnno de 1934. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1934, 113• da Inde
pendencia e 46• da Rcpublica. 

GETULIO VARGAS. 

l'iccnle Ráo. 

DEORETO N. 201 -DE 31 DE DEZEMBRO DE 1934 

Delega competencia ao Estado de São Paulo, pelo seu res
pectivo serviço, para executar, no territorio do Estcuto, o 
Codigo de Caça e Pesca 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasii, 
usando das allribuições que lhe confere a Constiluição Fe
deral, e 

Considerando que o Serviço rte Caça e Pesca, do Estado 
de São Paulo, já se acha organizad,J; 

Considerando, ao mesmo tema;>o, que este serviço já vem 
prestando reaes beneficio.s na defe;;a da fauna estadual; 

Con-siderando, finalmente. que o Codigo de Caca e Pesca. 
baixado com o decreto n. 23.672, de 2 de janeiro de 1934, visa, 
sobretudo, a uniformização de tal serviço no territorio da 
União: 

Decreta: 
Art. t.• Fica prorogada a competencia delegada o.o Es

tado de São Paulo, pelo decreto n. 23.834, de 6 de feverl'iro 
de tn:H, para rxecutar, no tcrritorio do Estado, o Cocligo de 
Caça e Pesca. 

ArL. 2.• A arrecadação das taxas, inultas e quaesquer 
rendas pela applicação do referido Cocligo, obedecerá rigo...: 
rosnmente ás tabellas c ús quantias estabelecidas no mesmo 
codigo. 

Art. 3. • A presente delegação r!e poderes vigorará aM 
31 de dezembro de 1935 e poderá ser renovada por accôrdo 
entre o Estado e a União. 

Paragrapho unico. Orna vez JUStificada pelo Serviço da 
Cac-a P Pesca Federal a falta ele cumprimento do Godigo em 
a>prcço, essa delegação -será immediatamente cassada. 

Art. 4." A pre-sente delegação ue poderes não exime o Es
tado de cingir-se aos dispositivos do Codigo de Caça e Pesca 
e ficar obrigado a: 

a) rernetlcr á directoria do Serviço de Caça e Pesca, do 
Mini·sterio da Ag-ricultura, trimest.ralmeute, todos os dados es
tatísticos concernentes a licença-". registros que conceder, bem 
como das multas que applicar e dos fiscaes que possuir; 

b) communiear á mesma dircctoria todos os seus actos, 
refcrontes á caça n pesca, c que vussam interessar rws de
mais Estadoo; 

c) manter o intercambio de material de caça e pesca, ou 
esperimens da fauna terrestre e aquatica, com o Scrvili!O de 
Caça c Pcsea. 
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Art. '5. • Revogam-se as disposições em contrario. 

:Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1934, ff4• da Inde
pendencia e 47• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga., 

DECRETO N. 202 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1934 

Altera a denominação do hospital, t:L que se re(e1·e o 1/ecrclo 
n. 19.923, de 27 de abril de 1931 

O Presidente da Republica dos :Estados Unidos do Brasil, 
usando das attribuições que lhe confere o aet. 56, n. 1, da 
Constituição Federal, resolve: 

Art. 1.• O hospital a que se refere o decreto n. 19.923, 
de 27 de abril de 1931, passa a ter a denominação de Hefipita: 
Estacio de Sá. 

Art. 2.• Revogam-se a.s disposa;ões em contrario. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 193\, !13" da Inde
pendencia e 46" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO N. 203 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1934 

Approva o Rcaulamcnto do Departamento do Pessoal rlo 
Exercito 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo em vi.st.a o disposto na lei n. 23.976, de 8 de março de 
1934, resolve approvar o Regulamento do Departamento do 
Pessoal elo Exercito, que com este baixa, as;;ignado pelo general 
de divisão Pedt·o Aurelio de Góes l\lonteiro, ministro do E-Lado 
da nuerra. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 193·í, 113• da InrJepcn
dcnria c .J6• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

P. Góes Monteil·o. 

Regulamento do Departamento do Pessoal do Exercito 

CAPITULO I 

GENERALIDADES 

Art. 1 .• O Departamento do Pessoal do Exercito é um 
orgão administrativo do l\Iinisterio da Guerra c subordinado 
dircctamcntc ao ministro. 
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Destina-se a secundal-o na sua funcção coordenadora, ad
ministrativa e de fiscalização nas questões relativas ao pes
soal do Exercito. 

Art. 2." Os orgãos de administração do pessoal do Exer-
cito são: 

- Deparlamento do Pessoal do Exercito; 
- Directoria do Serviço Militar e da Reserva; 
-Serviço de Identificação do Exercito; 
-A.sylo de Invalidas da Patria. 
Art. 3." A Directoria do Serviço Militar e da Reserva, o 

Serviço de Identificação do Exercito e o Asylo de Invalidof da 
Patria regem-se pelos regulamentos proprios. 

CAPITULO H 

DA COJ\IPETENCIA E ORGANIZAÇÃO 

Art. /1." Ao Departamento do Pessoal do E.xel'cito com
pete: 

a) repartir o pessoal de accôrdo com as necessidades da 
organização do Exercito e do exercicio das funcçõen, em con
formidade com os regulamentos em vigor; 

b) centralizar e dirigir a collecta das informações necfls
sarias ao conhecimento da vida militar e publica do pessoal 
do Exnrci to de accôrdo com os regulamentos; 

c) dirigir os trabalhos relativos ao recrutamento do l)(:S
soal para o Exercito e suas reservas, na conformidade dos re
gulamentos e instrucções em vigor; 

d) zelar pela disciplina do pe~so<1l do Exercito não su
jeito a ou Lt·os altos eommandos; 

e) providcnci<lt' sobre a applic<1çiio da legislac;.ão refcr~nte 
aos direitos c deveres do pessoal do Exercito. 

Art. 5." O Departamento do Pessoal do Exercito (D. P. E.) 
comprPhnnde: 

-Chefia P Gabinete: 
-Divisão Geral (D. 1); 
-Divisão das Armas (D. 2) ; 
- Divisiío rios Serviços (D. 3) ; 
- SPrvi1;o:-; Auxiliares, Pr~gadoria, Almoxarifado n Por-

taria. 
Art. 6. 0 Ao Gabinete compete: 
-auxiliar o chefe na administração interna do Depar

tamento; 
- rec!'ber e exprdir a correspondencia que não seja pri-

vativa das Divisões; 
- sn))erinlender os serviços auxiliares; 
-dirigir o protocollo geral; 
-organizar e publicar o boletim do Departamento do Pes-

soal do Exercito; 
- eneat·t·Pg-ar-:'1\ das rnln<;.ões administrativas com 03 or

gãos subordinados ao Dnrmrl amento; 
- guardar os regulamentos, instrucções de caraclet· re!"er

vado, ~ecreto ou confidencial. 
Paragrapho unira. O Gab' tefP t.Pm a seu cargo as secções 

de Expediente, Protorollo Geral, Boletim, Portaria, Pagadori::l 
e Almoxarifado. 
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Art. 7.0 A' Divisão Geral (D. 1) compete: 

- estudar os assumptos geraes de caracter individual; 
- relações com a justiça militar e civil; 
- fés de officio de generaes; 
- patentes dos officiacs da activa (expediente e distri-

buição); 
- folhas de alteracões e transferencias do pessoal que niio 

pertença ás outras divisões; 
- recompensas milita!'es (acquisição, expediente e di~-

tribuição) ; 
- declaração de herdeiros; 
- tabellas orçamentarias; 
- mappas de effectivo; 
- expediente relativo ás medalhas militares com passa-

deiras, dos generaes, mestres de musica, sub-tenentes e !'ar
gentos. 

Paragrnpho uni co. A Divisão Geral comprchende tres se
cções (S. 1, S. 2, S. 3), possue um protocollo proprio c tem 
a seu cargo a confecção dos a lmanaks do pessoal. 

Art. 8.0 A' Divisão das Armas (D. 2) compete: 

- estudar os papeis dos officiaes das armas; 
- propor transferrncins, aggrcgações, reversões, refor-

mas. classifieações dos officiaes das armas: 
·- organizar fés de officio, nllrrações c folhas de infor

mações dos officiaes das armas; 
- organizar o expediente rel:-ttivo ás medalhas militares, 

com passadeiras, dos officiaes das armas. 
Paragrapho unico. A Divisão das Armas comprehende 

duas secções, possue um protocollo proprio e tmn a z· SE'Cçiio 
subdividida em dois grupos - o primeiro, cuida do fichario 
c o segundo, dos registros individua!'s do pessoal das armas. 

Art. 9." A' Divisão dos Srn'iços (D. ::J) compete: 
- estudar os papeis dos officiues rlos serviços; 
- propor transfercncias, aggregações, reversões, refor-

mas. classificações dos officiaes dos serviços; 
- organizar fés rle offieio, altPraçõe~ c folhas de infor

mações dos officiaes dos seni1:o;;: 
- organizar o f'Xpedienl1~ rPlat.ivo ás mnd:tlhas lllililat'l'.-;, 

com passadeiras, dos officiars dos serviços. 
Paragrapho unieo. A Divisf\o dos Servi(' os, como a D. 2, 

compre!H•nde dua;:; secçõE's, possue um protocollo proprio c 
tem a 2" secção subdividiria em dois grupos - o primeiro, 
cuida do fixario c o segundo, dos registros individuaes do IJl'O'
soal dos serviços. 

Art. 10. Aos Serviços Auxiliares competem as attribm
ções dos regulamentos que lhes corrpspondem, consoante as 
instrurt:õPs cmnnarlns ria Chefia do Dcpar'lnnwnto do Pcs~oal 
do J~xel'cito. 

C,\PTTCLO ITI 

QFADfiO no PESSOAL 

Art. 11. A Chefia do DE'partnmento do Pessoal do Exer
cito é cxercírla por um general de di·visão. 
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Art. 1.2. O pessoal das diversas dependencias do Depar
tamento do Pessoal do Exercito é o seguinte: 

Chefia 

dois primeiros tenentes de qualquer arma, ajudantes de 
ordens; 

um capitão medico; 
um continuo; 
um soldado auxiliar. 

Gabinete 

um coronel ou tenente-coronel de qualquer arma, chefe; 
dois capitães, de qualquer arma, adjunctos; 
dois escreventes; 
um continuo; 
um ~old:_~do auxiliar. 
Expediente: 
um tenente da reserva, convocado ou não (telegramma~); 
quatro escreventes (protocollo-indice-distribuição); 
um soldado auxiliar. 
Protocollo Geral: 
um official da reserva ou reformado, chefe; 
quatro escreventes (fichadores archivistas); 
um escrevente (dactylographo fichador, civil). 
Boletim: 
dois escreventes; 
um soldndo auxiliar. 
Portaria: 
um porteiro; 
nove serventes; 
um escrevente (expeditor). 
Pagador ia c Almoxarifado: 
um capitão de administração; 
urn 1 • tenente de administração; 
quatro escreventes; 
um conlinun; 
um soldado anxiliar. 

Divisões 

Primeira Divisão (D. l): 
um cot·mwl 011 tenente-coronel, de qualquer arma, chefe; 
um capitão, de qualquer arma, adjuncto; 
um continuo; 
um soldado auxiliar; 
quatro cscrevrntcs; 
Prot.oeollo: 
dois e~(TPvcntes (at'chivista-fichador). 
Primeira Sec('ão (S. 1) : 
um major, d(• qualquer area, chefe; 
doi~ capitães, de qualquer arma, auxiliares; 
um tenente, de qualquer arma, auxiliar; 
dois escreventes. 
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Segunda Secção (S. 2) : 
um capitão de qualquer arma, chefe: 
um tenente, de qualquer arma, auxiliar; 
dois escreventes. 
Terceira Secção (S. 3) : 
um capitão de qualquer arma, chefe; 
um f• tenente, de qualquer arma, auxiliar; 
um official da reserva ou reformado, auxiliar; 
quatro escreventes. 
Almanak. 
um official da rcsrrva ou rC'formado; 
dois escreventes. 
Segunda Divisão (D. 2) : 
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um coronel ou tenente-coronel, de qualquer arma, chefe; 
um capitão, de qualquer arma, adjuncto; 
um continuo; 
um soldado auxiliar; 
quatro escreventes. 
Protocollo: 
dois escreventes (arch ivista-fichador) . 
Primeira Secção: 
um major, de qualquer arma, chefe; 
cinco capitães, um de cada arma, auxiliares; 
um tenente, auxiliar de infantaria; 
seis escreventes. 
Segunda Secção : 
um capitão, de qualquer arma, chefe. 
a) PL"imeiro Grupo (Fichnt·io) : 
Infantaria: 
um primeiro tenente, de qualquer arma, auxiliar; 
trcs segundos tenentes da reserva, convocados ou !l'lo. 

auxiliares; 
trcs escreventes. 
Arlilhal'ia, l~avallaria, Eugenhariu c Aviação: 
um primeiro tenente, de qualquer arma, auxiliar; 
dous segundos tenentes da reserva, convocados ou nüo. 

auxiliares; 
um official de reserva ou l'rfot'IIl;lr!o. auxiliar; 
quatro esllrevePtes; 
um soldado auxiliar. 
b) f'rgundo Grupo (fiegistros lnd!vidunes): 
um primeiro tenente, de qualquer arma. auxiliar; 
dous sc~undus tenentes da reserva, ~~orivocados ou nüo, 

auxiliares: 
quatro es~revcntes; 
dois soldados auxiliares. 

Tm·ceim Divsün (D. 3) : 
um coronel ou tenente-coronel, de qualQuer arma, chefr. 
um capitão. de qualquer arma, auxiliar; 
um continuo; 
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um Roldado auxiliar; 
quatro escreventes. 
Protocollo: 
dois escreventes carchivista-fichador1. 
Primeira seccão: 
um mttjor, de qualquer uma, chefe: 
quatro capitães auxiliares (medico, pharmaceutico. :n-

t~ndente e veterinario); 
um official de reserva ou reformado, auxiliar: 
qua lro escreventes; 
um soldado auxiliar. 
Segunda secção: 
a) Primeiro Grupo (Ficharia) : 
um primeiro tenente, de qualquer arma, auxiliar; 
dous seg·unclos tenrmlcs da rnserva convocados ou 11:io, 

auxiliares; ' 
tres esrrrventes; 
um soldado auxiliar. 
b) Segundo Grupo (Hegistros indíviduaes) . 
um primeiro tenente, de qualquer arma, auxiliar; 
dous segundos tenentes da reserva, convocados ou n!lo, 

auxiliares; 
tres escreventes; 
dous soldados auxiliares. 

CAPITULO IV 

ATTRIBUIÇÕEJS DO PEStiOAL 

Art. 13. i'..o chrfe do Departamento do Pes5oa1 do Exr;r
cito mcumbe: 

1 ", mapler com o chefe do Estado Maior do Exercito e 
com outros r.hefes a mais estreita ligação, de modo a asse
gurar uma orientação uniforme, convergente e continua ás 
activiclades do Minislerio da Guerra, facilitando o desenvolvi
mento dos trabalho;, por que SiiO elJP.S responsavcis perante O 
ministro; 

2", decidu·, em norne do Minbtro, as quesfõcs sobre as 
quaes já esteja firmada doutrina e que se refiram ao pessoal 
do Exercito, hrm como as que lhe forem delegadas por aquella 
autoridade; 

3", riidgir os trabalhos do Departamento do Pessoal do 
Excr·ci lo, PXI?I'CI•ndo acr:ão dr com mando sobre todo o pesso<J: 
militar r> ci\il Clll!H'l'gado nos diffcrenLes orgãos deste De
pnrtamento: 

4". exercer igunlmente a acção de commando sobre todr1s 
os addidos aos orgãos do Departamento do Pessoal do Exee
cito. sobre todos os offici:ws, praças e civis que ~e não ar.hem 
subordinndos dirrctamentc a outra autoridade e sobre os 
officiaes em transito; 

5", reerher as apresentações dos officiaes generaes ~ su
periores, delegando a recepção das restantes ás divisões; 

6", assignar o Boletim do Drpartnmento; 
7", mandar abrir inquerito, por autoridade proprla, nn 

caso de trr ncr:ão de commando sobre os implicados, ou po1· 
delegar:ão do 1\linistro, quando os eommandantes de tropa, 
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chefes de serviço ou repartições não puderem exercer e~;sa:. 

attribuições; 
8", propor a classificação e transferencia dos capitães 

e officiaes superiores; 
9", classificar c transferir, por ordem do Ministro, os tr

l!entes, aspirantes a official c escreventes; 
10, transferir os sub-tenentes nos casos previstos no 

proprio regulamento; 
11, classificar os sargentos sabidos das Escolas rt:1s 

Armas; 
12, transferir de uma reg!l'lo para outra, sargentos e 

dPmais praças depois de ouvidos os commandantes respe
<!tivos; 

13, conceder, em nome do Ministro, engajamentos a sar
gentos instructores; 

14, conceder permissão para que os officiaes e praça'> 
gozem fóra das regiões em que se acham a' licenças ::u·!Ji
trada~ pelas juntas de saude; 

15, enviar no começo de cada trimestre ao 1\lm!stro, ao 
Chefe do Estado-Maior do Exercito e ao Chefe da Adminis
tração Geral o mappa de cffectivo do Exercito; 

i.6, providenciar sobre os officiaes que excederem elo 
prazo de transito e sobre os que não se apresentarem ao 
Departamento do Pessoal do Exercito ou no logar de destino, 
quando nomeados para uma funcção qualquer; 

17, apresentar até 15 de fevereiro c, re1at.orlo annual 
dos trabalhos dos orgãos de administraçrw do pessoal do Exer-· 
cito, indicando as providencias que a nratica tiver aconoe
Ihado para melhorar o serviço; 

18, mandar passar certidlles que lhe competin•rn, 
quando requeridas de accordo com a lei; 

19, requisitar directamente, por ~>i ou em nome do l\fi
nistro, aos commandantes de tropa, chefes de serviços, r·;>
partíções e outras autoridades militares as informaç.ões r·~fc

rentes ao pessoal do Exercito; 
20, transmittir aos inspectorel! de regiões, Chefe do 1''5-

tado-Maior do Exercito, commandantes de regiões, chefrs de 
repartições e outras autoridades as ordens do Ministro eon
cernente ao pessoal do Exercito, manr!ando fazer o expediente 
resultante dos despachos daquella qutoridade e a publicação 
no Boletim do Departamento; 

21, remetter ao Departamento Geral de Adminístra1·iio 
do Exercito as allcrar:ões qu11 devam ser publicadas no · 1\o
lefim do Exercito"; 

22, participar ao Mln1stro todas as irregularidades no
tadas no cumprimento das ordens expedidas e dclle cnl:1-
nadas, indicando as providencias necessarias; 

23, mandar· lavrar e assignar as apostillas de promoçiio 
dos officiaes da activa, não pertencentes á~ Hrgiües Milif:tr•·:.:, 
excepto as dos generars; 

24, communicar á Secretaria de Estado ela Guerra a la
vratura e assignatura dessas apostillas; 

25, autorizar a acqnisição de medalhas militares, pas
s~Hleiras, filas. diplomas, caixetas e etiquetas de remessa; 

26, enviar ao Chefe do Estado-Maior do Exercito, depois 
de organizado:; os modelos B e C, todos os processos de me
dalhas militare11 que lhe forem affectos. 
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Art. 14. Ao Chefe do Gabinete incumbe: 
1•, dir·iglr e fiscallzar todo o serviço de ordens, a ela

noração do Boletim ~o Departamento e a correspondencia te
legraphien; 

2", estudar e preparar o expediente que não seja priva
tivo das divisões, requi6itando dos chefes subordinados ao 
Departamento do Pessoal do Exercito as informações que 
forem nr,ce~sarias; 

a•, fiscalizar o serviço da Portaria e Contadoria; assignar, 
em nome do chefe e segundo suas instruccõe·3, o expediente 
de prompto andamento, inclusive as requisicões de passagens; 

4•, despachar com o chefe todos os papeis que dependam 
de sua decisão, ficando por elles responsavel até que sigam 
a seus destinos; 

5•, distrilmir o.s trabalhos entre os seus subordinados 
dircctos; 

6", fazer guardar os regulamentos, instruccões de cara
cter reservado, secreto ou confidencial. mantendo em dia o 
registro; 

7•, ultimar o relatorio annnal consoante as idéas do chefe 
e os trabalhos apresentados pelos chefe.~ de divisões e orgãos 
dependentes do chefe do Departamento do Pessoal do Exercito; 

8", rubricar os livros de escripturação que não pertencam 
ás divisões. 

Art. 15. Ao medico incumbe: 
attender aos officiae.~ do Departamento rlo Pes.~oal do 

Exercito, aos officiaes em transito e addidos, bem como outras 
attribuiçõe~ inherentes á sua profissão que lhe forem dadas 
pelo chefe do Departamento do Pessoal do Exercito. 

Art. 16. Aos adjunctos do Gabinete incumbe: 
1•, auxiliar o chefe do Gabinete no desempenho de suas 

funccões; . 
2", elahorar e organizar o "Boletim do Departamento do 

Pessoal do Exercito". 
Art. 17. Aos chefes de Divisão incumbe: 
t•, dirigir, distribuir e fisealizar os trabalho.~ de sua 

divi,,ão; 
2•, despachar com o chefe do Departamento na.s horas 

que lhes forem determinadas; 
a•, dar parecer sobre assumptos pertinentes á sua Divisão 

e que tenham sido submettidos á sua apreeiacão; 
4•, <;o]icitar do cheJe do Departampnto todas as provi

dencias necessarias ao bom andamento do serviço de sua 
Divisã:o; 

5", providenciar para que não ultrapasse de 48 horas a 
permanencia dos papeis distribuídos ás suas divisões, afim 
de serem informados, justificando perante o chefe os casos 
excepcionaes; 

6•, apresentar ao chefe do Gabinete, até 31 de janeiro, o 
relalorio annual de suas divisões; 

7•, pedir, em nome do chefe, nos casos de urgencia. aos 
commandnn!l·~,, de corpos c estabelecimentos milita.res as in
formaçõe.< e provideneias necessarias ao ra,pido andamento do~ 
trabalhos; 

s•, receber a apresentação dos capitães, tenentes e aspi
rantes das armas combatentes (D. 2) e elos serviços (D. a); 
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a dos mestres de musica, sub-tenentes, sargentos e praças 
(D. 1), notificando-as ao Gabinete para a publi-cação no Bole
tim do Departamento; 

9", authenticar os documentos expedidos e as relações 
de ai te rações; 

10, rubricar os livros de escripturação pedcncentes á sua 
Divisão; 

11, apresentar ao chefe do Departamento, para a respe
ctiva assignatura, as apostilla,c; de promoção (D. 1); 

12, assignar o "cumpra-se", lançado nas patentes dos offi
ciacs da activa (D. 1); 

13, adquirir, autorizado pelo chefe do Departamento, a;; 
medalhas militares, passadeiras, fitas, diplomas, caixetas c 
etiquetas de remessa (D. 1) ; 

14, assignar os diplomas das medalhas militares (D. 1) ; 
15, mandar pmparar, afim de ser remettido ao Estado

Maior do Exercito, os pr·ocessos relaLivo,s á concessão de me
dalhas militares com :passadeiras (D. 1) ; 

16, mandar preparar, afim de ser remettido á Directoria 
do Serviço Militar e da Reserva, em dnpla via, os resumos das 
fé,c; de officio dos officiaes reservistas ou reformados, immc
diat.amente após o respectivo decre!.o (p. 1, D. 2 e D. 3) . 

Art. 18. Aos ad.iunctos das divisões incumbe: 
1", auxiliar o chefe da Divisão no desempenho de suas 

funcções; 
2", dirigir e fiscalizar o serviço de dactylographia e de 

protocollo de suas divi.sões; 
3", fiscalizar a terminação dos prazos de transito, licença, 

férias, etc., por meio das apresentações dos officiaes e outros, 
afim de communicar ao chefe da Divisão os nomes dos offi
ciae.s que não se apresentaram no fim do prazo regulamentar. 

Art. f 9. Ao chefe da 1" Secção da 1• Divisão incumbe: 
1 •, estudar, informar e dar opinião sobre todos os assum

ptos relativos ao pessoal do Exercito, dentro das attribuiçõe3 
do chefe do Departamento do Pessoal, resalvando os assumptos 
privativos do Gabinete e das outras divisões e secções; 

2", preparar as per:as ne·cessarias aos inquerito,s que te
nham de ser procedidos por ordem do chefe do Departamento 
por autoridade propria ou por delegação do ministro; 

3", preparar o expediente nece.ssario á execução das sen
tenças ou decisões do.s tribunaes militares ou civis, sempre 
que competir ao che>fe do Departamento dar oumprimcnt o 
áque lias resoluções. 

Art. 20. Ao chefe da 2' Secção da 1" Divisão incumbe: 
1", organizar os mappas trimestraes e annnar.;; de effectiyo 

geral do Exercito; 
2•, preparar as tabellas do pessoal necessario á organiza

ção do orçamento annual para o Ministerio da Guerra; 
3", conferir, antes de fazer registrar, e expedir as pa tent c,; 

de todos os officiaes da activa; 
4", assignar as notas do registro nas patfmtes e apre5en

tal-rts ao chefe da Divisão para a assignatura do "cumpra-se"; 
5", mandar fazer as apostillas referentes ás ])romoções 

dos officiaes da activa, não pertencentes ás Regiões Militares, 
apresentando-as ao chefe da Divisão para a assignatura do 
chefe do Departamento, de pois do necessario registo; 
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6•, distribuir as recompensas, mandando passar, registar 
e expedir os respectivo.s diplomas; 

1•, ter sob sua carga as medalhas militares, passadeiras, 
fitas, diplomas, caixetas e etiquetas de remessa, de que tratam 
os decretos ns. 4.238 e 24.514, res;pectivamente, de 15-11-901 
e 30-6-934; 

s•, solicitar do che·fe da Divisão, em tempo, providencias 
para o supprimento necessario das medalhas militares, passa
deiras, etc. ; 

9", velar pela remessa regular das patentes, diplomas e 
medalhas militares com passadeiras, zelando pelas respectivas 
escripturações; 

10, solicitar supprimento de verba, quando o numero de 
medalhas e passadeiras concedidas ultrapassar o numero pre
visto pela mesma; 

11, fornecer, quando requisitado e autorizado pelo chefe 
da Divisão, medalhas antigas e já em desuso aos museus 
federaes e estaduaes. 

Art. 21. Ao chefe da 3• .Secção da 1• Divisão incumbt>: 
1•, organizar as .fés de officio e o ficharia dos goneraes 

e mantel-as em dia; 
2", organizar as folhas de alterações e o fichario do! 

mestres de musiea, sub-tenentes e sargentos de to das as cate
gorias e mantel-as em dia; 

3", receber, mandar registrar e rem~tter as declarações 
de herdeiros do pessoal do Exercito para os effeitos tio meio 
soldo e montepio; 

4", propor a transferencia dos mestres de musica, escre
vente.~ e sargentos; 

5", dirigir a organização dos modelos B e C para a con
cessão das medalhas militares com va<sadeiras aos generaes, 
bem como de todos os militares de que trata o n. 2. 

Art. 22. Ao chefe da 111 Secç·ão da 2' Divisão incumbe: 
1", informar e encaminhar os papeis em trumi to pelo 

Departamento -e relativos ao pessoal das armas; 
2", preparar as propostas do aggregação, reversão, re

formas, passagem para a reserva, commissões, transferen
cias e classificações do pessoal das armas, exigidas pelas ne
cessidades do serviço do Exercito e consoante á legislação 
em vigor; 

3", organizar as tabellas do pes8oal das armas para a 
elaboração do orçamento; 

4•, mandar registrar todas as alterações relativas ás 
armas que trouxerem modificacões aos regulamentos e in
strucções, ú organização e á parada dos corpos, aos Q. G., 
etc.; 

5", entregar ao chefe da Divisão as alterações dos of
ficiaes e aspirantes das armas, que devam ser publicadas no 
"Boletim do Exercito" e no "Almanak Militar"; 

6", mandar organizar as folhas de informações e con
ducta dos officiaes das armas que tenham o curso de es
tado-maior e que servi,am no Departamento do Pessoal 
inclusive, as dos addidos, afim do serem remettidas ao Chefe 
do Estado Maior do Exercito; 
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7", considerar addidos á Divisão, para o effeito de com
municac;ão dàs ordens de serviço, os officiaes das armas 
que nessa situação estejam aos orgãos do Departamento do 
Pessoal. 

Art. 23. Ao chefe da 2" Secção lia 2" Divisão incumbe: 
1 •, mandar registrar todas as altera\:Ões dos officiaes 

e aspirantes das armas; 
2", mandar cxtrallir as fés de officio, quando neccssa

ll'ias aos Jiins previstos nas leis e regulamentos; 
3", manter em dia as fés de officio de todos os officiaes 

c aspirantes das armas, bem assim as folhas de alterações 
dos que pel'tençam ao quadro supplementar, ao quadro es
pecial, aos corpos sem cffectivo, ao Estado-Maior do Pre
sidente da llepulJlica o ás comrnissões esl!'anhas ao Minis
tel'io lia Guerra; 

4", dirigir a organiztH:ão dos modelos B e C para a 
concessão de medalhas militares com passadeiras aos offi
ciaes das armas. 

As alterações dos demais officiaes serão mantidas em 
dia pelos corpos de tropa, quarteis-generaes e repartições 
em que sirvam os officiaes, cujas folhas de alterações serão 
remetudas em duas vias ao Departamento, conforme as in
strncções a respeito. 

Art. 24. As incumbencias dos chefes de secção da a• 
Divisão silo em relação aos officiaes dos serviços, as mes
mas dos chefes de secção da 2• Divisão. 

Art. 25. Ao official contador, directamente subordina
do ao chefe do Gabinete, incumbe: 

1", organizar e assignar as folhas de pagamento de todo 
o pessoal do Departamento, segundo o regulamento de fun
dos, entregando ao chefe do Gabinete a nota das importan
cias recebidas para ser publicada no Boletim do Departa
mento; 

2", manter em dia o mappa-carga de todo o material do 
Dq1arla mcnlo; 

3", receber c dnr o deslino conveniente a todas as im
Jlortuncias do Departamento, entregando uma nota ao chefe 
do Gabinete para sct· publicada no Boletim do Doparta
mcnto; 

4", effectuar torlos {JS pagamentos; 
5", prqJarar as requisiçiít•s de passagens; 
ô", exercei' no Dt;rnrtamento as funcções analogas ás 

do lhl'soureit'o e almoxat·ife dos corpos de tropa. 
J\rl. 2li. Ao portl'iro, como chefe dos contínuos e ser

vt•rlLr>.~. incumbe: 
J•, ddrrminar, rlirigir c fiscalizar o servit;o de limwza 

.~ :!~~f'i11 tlr! todas as dt·pPJHir~ncias do Departamento; 
2", organizat· \llll mappa-carga do material sob ~lHt 

gual'tla, Iicamlo l'CSJ10nsavel pelos extravios; 
3", abril· e fechar o,; enmparLimcntos de lorlns as rl~

]Jendenei::~s !lo Dt'p;1r[amento, nas horas regulamentares ou 
na.'i qtll' lhrs fon'IIl dolcrminadas; 

1". J'Cl'l'bet· c entregar a 'COlTesl)ondenr.ir~, li\.Tos, pr~pcis 

~~ CJil'OI!lmenda~ de:;Linada'i ao Dcpnrlamenlo, quando entrc
flll':·: :í. l'ul'lar·ia; 

I.eis de 1934 - Vol. V 34 



AC'J'OS bo PObER. EXECUTIVO 

5•, promover a prompta expedição e entrega dos do
cumentos enriados pelo Dopartamento. 

CAPITULO V 

'rilABALIIO NAS Dl\'ISÕES 

Art. 2i. Toda a corrc~pondencia official será encami
nhada velo~ tralllitPs rPgnlamcntares e os assumplos trata
dos ex:rlu~ivamenle [Jlll" via hiL•t•arclliea, ainda lllle o s<·jam 
dr' liHllll'Í!'a rcrltal. 

Al'!. 28. L l'X!Jl'l~:'~anwnle ]JJ'ohi!Jiúa a entn•ga ou mos
tra dr· dtwulll<'IIlo~ ú,; partes illli•ressadas sem autorização 
rwéYia tio Clwi'l' do l lcpart.anwnlo. A iuob;;ervancia deste di~
po~ilivn ''l'l'Ü ptmida cot!lll falta di,-cip\inar. 

Art. 2\J. Toda~ a;; informações deverão ~t·r pr~didtb ao 
Ohcfl' do tiabinf'fP ou aos r:llcfes de divic:ões, senrlo expressa
nu·nla pni\Iihirw rlirigir-"e din•damt'nle an~ l'hdt•:;, adjunlus 
ou am:i! i :n·r·~ da~ ~Pecõe~. 

Ar!.. :w. 0.; lr:unitt•s do transito são os '''gttintes, fóra 
ào qml nenhum dttcumento porlrrá transitar: 

a) todo~ us vapeis vindos de fóra do Departamento en
trar[io dit<•dattll'lllt' 1\ll protorolln g•.•ral llo Gallinotl'; 

b) o chef1! do prnlorollo g,.t·al o~ enviar:i, em 'eguida. 
drpois de r:chadrló', ft~ divisjr,;, Gabinete Oll Ol'gãos sulJor
cliuadc-:, ;;r~;:mtl•J o a,:;~:~11nplo nelles contido; 

c) rt:'Ct•birlos pt•lo" protocollns das divist)e,; r fichados, 
set•iio d is! ril•u i do-: (10,; offici:lr.~ <k.signndos para d~H' a infot·
mação. a IJtlal ~PI'<Í. r·rn ~rguida, feita Pm bloco copiador e 
cntregtlr• ao el~t•fr~ da t!i•eciío que a lC'YLil"á ao cllde ria Di
visão; 

d) achando-a conforme. o chdc da Divisão Pntregarú 
a cópia ao arUunto que a mandará dactylogTaplwr, verifi
calldn '' fraltalhn: 

c) o trabalho tle dactylogrnvhia (\ feito en1 tinas Yias, 
sendo uma dellas ar·chivada, por especie. na Divisão; 

f) o clwfe da Divisão, na hora q11c lhl' for marcada, le
vará a desp:wlw r· as~ignaf.ura do ch,.fe todos os par1ci8 r!.o 
dia: 

q) rlr,pacltadns o,; documentos, vnllarfio :i Divisão. f111[) 

os t'<'mcltr·ni á Portaria. para serem f'XJH'didos, por meio 
do '''li Jll'lllncollo . 

. \I'l. :31. O sy~trrna de fichao: fica adopl:.tdo em todas 
as t!PpPnrlrn1·ias do Drparfamrnlo do Prs~oal do Exercito. 

A1·L. 32. As in formações dl'sl i nadas nos chf'!"es din•r'la
mrnf f' ;;:nht•rrlinarln:; ao Chnfe do D1·partaml'tlto t111 Pc:-c;oal 
do Ext'ITilo Sl'I'iio nssignadas, por orrlPm, pcl" etwft: do 
Gabinete; a~ que forrm do ambito interno. JWin 1'hde do 
Gahinl'fn 011 da~ I •ivisiie;;; a;; dirigirias :ís r!Pmai~ nutoridadl':s, 
}Jrlo ChPfl' rln )),·p:ll·hml'nln do Pessoal do Exer·cifo. 

Arl. :11. Os <·hdPs do Gahinrte f' das divisõP~ poder'io, 
('Ill c:Fn dP ut·~enria <' Yis:mdn n hnm anr.lamrnto do~ traba
lho,:, rlir:f~ir•-,p ,,.~,.~.~r~phirnrn,.nfP :Hl" rnmrnanrl~nlr" rir cor
pos P :·pp:trli,.;;,.,._ P"l' fl:·rJ,•nl dn l:hPfl' dn DP)l'll'f:I!Ill'ri!n do 
Pt ~:'rJal r!o l<::~;t•tt•illl. 
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Art. 34. Os pedidos de informações dirigidos aos com
mandos de generaes serão sempre a~signados pelo Chefe do 
Departamento do Pessoal. 

CAPITULO VI 

DAS NOMEAÇÕES E SUBSTITUIÇÕES 

Art. 35. O Chefe do DepartamPnto do Pessoal do Exer
cito será nomeado por dert'rte c tamhrm os funccionarios ci
vis medi ante Jl!'O!)O'ta rio c h de; os offiriar•s mediante pro
Jlo,;ta uo elwfe I~ poi'L::lria do r,Iinistro; ns pt·aças de prct 'ão 
de livre e~L:olha n notm•:lf;ão do Chdc do Departamento uo 
Pco;sonl do K"ercito . 

. \.l'L. 36. Chefe do Departamento do Pessoal li o Exer-
cito será suiJsLituirlo, em seus irnprdimentos, pelo offieial 
mais graduado do qundro do pp;·::oal do DPpal'iamenlo. Os 
t•llf'l'v" rir' Dil i.-ii" pr>~u rd fir:ial do flit<~rlro rb n:\ i~iin q11r' Ih<: 
for inm'''r:ia!,1 ll;t lti<•r:,rel!i:t mililaJ'. 

l.)uanto a ortlras ''lll•"lituir;õe> o Citde !lu Departamento 
do l'•·~sual a• m·r!í·!Hll'Ú ú·.~ !1!Udo a allr•tll!t:t' ú lJLia mai'Ch::t 
do "f:i'Yico. 

Art. 3i. A;; non\l'ar:õr:< ur) chefes dt• Divisãu, ;.;l'cçüo e 
arJjun to i'PI'lio lei las >'em a de.',ignaçúo ria Di v is~o on See(':in, 
cnmpl'tindo <In Cl!PI'P. do ll;•pal'latll<:>!llo, do J>r·~3ual do Lxt~r

ei lo r~fsa designação. 
Art. 38. O C!Jefn do D•·partameiilo do Pe;;,;oal J!Ôrle 

f:-~1> f.'t'ir os offieiacs de uma diYi~~o pa;·a outra, dc,d;; q11e 
i~~'o convenha ú bOa marcha do scrvir;o. 

CAPITULO VII 

lllSPOSIÇÜI•~S DIVEI\S,\S 

Arl.. :ln. t), nffi,·ia:·~ gi'IJ.'I'al'' ;!rlditlo.; ao 1li'pat'l:nnPn
fil do l't'"·'oal l'ie:Illl subordinados rlirt•daJHr·flll) au ~liuiolrn, 

quan'l" mai.-: antigos do qtt1· o t'i•~peeLi\·o Chefe. 
,\ri. '10. Os offieiaes nomPadus pal'a qnalr[IJ!'~' eaJ'gn ou 

displ~n.-;atitH ri<~ qualqrlf•J' fltnrr;iin dcverfío apr<'""IIL:u·-H: ::lo 
C111•f,. do Dt•parL:Illllllllo do i'es,nal. ll<J t•.a,;n d1~ '" t'lil'(li!Lra
rcm na Cupilal Fr·1kral. l11•:n t'lllllll o~ qu<~ se aelt<•tn rk p;,_,
~:at;l'lll por· esta cidadP . 

. \rl. H. 0-; ofl'iciac-: Plll frflnsilo fie:1m Slljcilo~ ú atJ
to•.·idadc dit·rr·!a do Clll'f<' do Dr·parL:1nwnto rlo Pessoal. 

.\rt. L'. Os r·nmnwrHl:•Jtl PS de rcgiõ;o,; e chl'i'1~S de ."<'l'
Yi<:n~, rorpos dr! tropa c unidades i;;coladas r·omrnunic::rfío pnr 
lr·leg-ramma on officio, ~··g-nnrlo a di~lam·ia, os nomes drH ol
fic.ia:·s :1['rP.<er•nlndos 011 d<'sligados. 

Arl. 1:J. O Cllt•f<' dp Dr·ral'lamrnf.o rio l'f'~~nal, por ill

t''rmrdio 11a Dit'l'doria <lo Pr'I'VÍI'O ~fililnr 'J da 1:,.,, n·;,, 
l•·n1 :lf'\,'i'ío de Cllll'IJI:\ndn ::oJ>rP Lodos os 11l'fiei:w . .; d:1 ,.,.,,,,·ya 
rk I" clas~r· (!111' lhe 1'11re;n hiiT:u·e!JieanL·n[<) inl'f'l'ioJ·t·:-:, l'i-
1':!1\do ,,. d:•n!~'i~ •:nhnrdin:•d11< <\IJ ~l;ni,:;lro. 

c\d. lí. :-~t·chin• ó rnanlido com a >llri ::1efual OJ'r.tani-
zal:~o ai() S<'l' inrnt'Jllll'ado ao arl'IIÍ'.'U gt•t':l! do I<>;eJ·eilu q110 
\i\<' s<'t' ron~Liluido. 
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Art. ~5. O "Boletim do Exercito" continúa a ser pn
blicnrlo por t·~te Departamento até que seja Ol'ganizado o 
Dt•var!alllenlo !11~ "\dr11ini~lmçfí.o Geral do Exercito. 

Ar L. 4ü. :;a~ classifienções e transtcrencias de officiaes 
que Ll'nltalll de deôcrnpenhar funcç.ões technicas ou especiacs, 
o Cllcf:• do DevarLamento do Pessoal do Exercito procurará 
altrlldt'l' as inrlieaçõcs que llw Iorelll dirigidas pelos respecti
vos chefes. 

Ilio di! Janeit·o, :11 do drwm!Jro de Hl34. -- P. Góes 
11Jonfr'i1'0. 

DECHETO N. 204 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1934 

Jt}J]!I'III"r " l/t'(l!!lrllll•'nlo para o S••1·viço de Fundu.~ do 
Exercito 

O l'n•sidPnle da llepu!Jlica rios Estados Unidos do Brasil, 
tendo 1'111 v H:1 u rli;;twsto JW ki n. :~3. 976, de 8 de março de 
1!J31, resL'lve npprovar o Hegulauwnlo para o Servir.o de Fun
dos rl(l K\t:reii<J, que com este baixa, assignado pelo geBeral de 
divi.-üu Pedro Aul'i'lio tle Uües 1\l.onLeiro, ministro de E<~tado 
1la U twna. 

Rio dc Jalleiro, 31 de dezembro de 1934, 113" da lndc 
tlu\l~i:t ~~ íG" da H c publica. 

GETULIO VARGAS. 

P. Góes Muntei1·o. 

Regulamento do Scr\•iço de Fundos do Exercito 

TITULO I 
Disposições geraes 

CAPITULO I 

DO SEl\VIÇO DE FUNDOS E SEUS FINS 

c\rf., 1." O Sel'\'iço de Fnmlos tlo Exereitu tem JlOI" fim 
Jli'0\'1~1' a~ JtccessidariP~ peeuniarias do MinisLeriu da U~terra 
l'lll gt·t·:Jl, I' ac.~nt;lll':\1' O Clllpl'rgo regular dOS l'C'Clll'SOS. f_man
l"f' i 1'0~ r.;t·r i rio:' pelos di Y~rsos orgfius e agentes de adwuustra
r;iio JJti!il:n·. 

:\r L. :.:. " .\1J Serviço de Fundos do Exercito incumbe: 
1) t'l'celJL'!' do Tht•wuru Nacional o numemario corrcspon

tll•!llu ao~ et'1.•dil.o . .; di::ll'ibuirlos ao Ministcrio da Guerra; 
:?) ar·n·eadar: 
-os itliJHl.~Los de scllo de nuJJJCat;ãu e promoçüu do pcs

;;oal do l\lini.<Luriu tia Uut~JTa; 

-as conlrilinit;iít•:' para o montepio; . . . 
- :ts t'l'tl!la~ tl!l'' Jll'tlprios naeionac:-; a r•argo do MtnJst.crJo 

da (;ll!·rra: 
-as rpnd:1.~ iJHlu~t.,·iat•s c evcntuaos relativas aos diffc

r,·nll'~ Sf't'v i I'IJ'-' d11c: 1'~1 :lllell·!~i nwntM mil itarrs; 
:J) I'<'L'I'];,.r n~ l'tJIISign:Jt;iil'~ f' dt~posilos a favo!' de lrr

C.l'it·os; 
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4) pag:JJr as desposas do Minii'terio da Guei'ra; 
5) p1·opôr :1 quem rlc diroitfl as inspect;:.ões convr.nientf!,q; 
G) suggm.·it· norHJ:l.-' llllt' JH'L'vin:un os inll·t·cssros da Fawn-

da Nacional: 
7) rlar parecer sobre a intelligencia de ados :llh!lilti~!r:lti

vo~ n a in!l'l'flrelaçi'io f!p rlispo;;i\:Õr:s de leis 011 rl'g-nl:li1H'tll.os 
aLlinPntPs a fundos, solli'P o l'Peonhr•cinH'nto dr• dirl'ilos ct'l'rli
Lorios P, r•m gr•ral, snht·:• todas as quP:d.õPs ao!lnini~L1·a[ iva.-; l't'·
rl'I'PilLP,; :i gt•s(:io dt• dinllPil'tlS do Estado: 

H) pJ·o\,ocat· a tomada df' ccnlas tios rt• .. :poll":JY<'is ptl!' tli-
llht•il·os do Eslado, :1 cargn rlo ~Tittistr·rio tia (l1Jt'1Ta; 

0) di'[Prminar, \Hit' t!l'tktn tia :l'lloriti:Hl<• t'ontpt•lt•nlr·. :::; 
(]j]igl'll!'Í:tS IWI~I·~<:l!'Í:IS ;]tl lil'! 1'1llllfll'i1JII'IJ!tJ tia; i:ti'III:Jhi:td• ·: 
]!•g·:ll•,·, ri<• ('lllii'PI'lllÍri:Hit• t'lllll ll lf1l•' dispi>l' t1 i:l'l~11i:1ill1'ltiP d<• 
Adn1Í1Jisl1':11:i'ir1 r',•t·:i\ dn l~Xf'l'Cif.o; 

lO) \iqllitlar r• P~c:·ipltl1':tl' :1'' dividas :lrliYa' rln ~linicJ,·ri•l 

da c:il<'l't':t r· ''"l1':1l!ir :1~: l'l'r·!ítlii'·~ r• 1:nnla:: t'I!ITI'IIiP:' IJlH' ,,,.
,.:1111 '''I' l'lll11':11l::-: IH'!" T!J,•-.)JIJ'n N:wion:tl; 

11) r·\J:t'd;,. 11--: lil1ilo-: ]l\'ll':i::o;·in•: ]1:11':1 :1 jll'l'l'tjwii" ·111 
JJion!••pio r• m:•io · "ld". "ill f':11't' ""': P!I'IIH"il":' l'nt'll"l'id"' I''"' 
!1111'111 dt• dit'!•ilo. rJ,• rnnrlll'lllid:llil· ('0111 :1>' tJi,:po 1 Ít'l-ll'< !'1!1 

vrg-o1·; 
1:?) Jli'Orf'f[r'l' :1n pn~:ll!ll'llfn t!:1·: ~wnc:iír·s tl<' JIHillll'i'Í" ~~ 

}llf'ÍO ~~o)t!o l'lllqtt;:l)lrl '1~' p:ll'lf'' :l~.'I::Jl'd;l)'l ;1 (1\IIPd~l':Íll dtl-' (i

f1till-; tll'finifiY"~: 
J~!) ]li'P··fa1· t'llti!:J:' :• tllll'lil d1• tlirPi!.o dn" l'nntlo.c: P y:il""''' 

g'<'l'ido;; 110~ !'PI'[!il(~ 111' [J'jljl(l. ( 1 :d:lll(ll!•t'illl1'!dll~: (' !'Pf'\~ll'[it·Í--11"' 

lil i I i I :11'1'>'; 
H) r•sl.nd:t1' os :ISS1lli1Jlf''' :tlfinronlr•c: 111 Jll'il\'Íillt'ltill "'' 

fl 111dll·i !'111 (';\S() df' P:llf'l'l';). 

CAPITULO JI 

Tl.\ nnnANIZ.\I:,in Jlll Rf:TlVICil 

ArL :l." () SI'J'vir:n 1],, Fnntlos do F:-.:r•1'1'il" <'<llllfli''''"'"<f··· 

o) orgflo df\ dírPt·r~iio f.;Pl'~tl; 

h) orr:iln,; ri,. r!il'l't'.l'fin " I'XI't'lli':Ín rr•r:innnPs; 
f') tli'P'i!11•; rl. P':l"'lll.'~" ,i:J, unitl:1d<'' :Jdmini.--:ll·:di\-:1:· 

CAPITULO JTI 

DA DIREC'l'ORIA 

Art. "·o A DirPrfnrin do Servir;o rlr Funrlo~ rln E~PJ'r,i[ll 
(D. F. FJ.), snboJ·rlin:1dn, tlit·rctrunr'n!.r, ao Clil'f'l' rl:1 Atlnlillif'
frar;iio nora\ rio ExPI'I'if.o. 1':\:l'l'('f'I':Í :1 r]ÍJ'I'PI:ilo gP1':11 "" l'!'c
pr'cfivo Serviço. 

Incumbe-lhe: 
1) assegurar as moclidas technieas rio fnncrinn:lmrnlo rln 

rf'~l"'ct.ivo Set·viço; 
2) collaltOJ'at' com os orgi'io' rir SPrvir,tl tlr! nwdo a r•.s!a-

1)(']1'1'1'1' uma Jl"l'ff'itr~ 111Jidr1tl1' t!P rlnntJ·ina: 
:J) ])1'0\'f'l' r]lo llll!IH'l'ril'Íil ns Chl'fifls "" f<'nnrlns nrgitm:ll'~. 

rll' :11'r-lll'd" t'OIJ> ncc l'l'l'r!illl--: :~lfrilmidn--: ;111 l\Tiuislc•1'Ío da 
C111\J'I'n; 
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~j) providcnciae f'olm~ disü·ilmiçuo, á Dr.lf'gacia do The
E:om·o N acj onal I'Hl Lonrtl'PS, dos rJ'Pd i Los destinados ás com
wissõt·>' 011 mi:>SÔ<'<' 110 PsLrangeiro; 

f1) providenriar sobre os pagamentos (\lJe devem ser effe
ctnario~ no e.-<l.rangl'it·o. l'lll virludp rlt' :H·quiidção de mn!PJ'ial 
011 ~I'I'VÍ1;11 pn•sladn, l':tZI'IIIIO a l'l'IIIP~S:l da~ 1':\lllhÍ:IP·S, (jll:tlldü 
fôr o ra~o; 

6) frtzrt• o pncmllro de ronlas r>Oire os diffcrPnf.l• . .; Mini.~

trrin.' f' o ria Ulli'IT:t clll virlude di' l'ul'lll'einll'lllo" nu '-'l'I'Yiçu,; 
vrc,Lados <·nln• os nwsmos: 

7) estudar os a~suillptos quro dizem res[Jl'ilu ú~. nntag1ms 
pernnirtrias rlll fll''•~nal do l\linislf'rin d:J nuen·a, bem rnmo dar 
JHirccr:r ;.;o\n·e a illtcllig<•ncia de actn.; :líllllinislt'aLiY•'" att.inPn-
tc.' a f1trulnô; ~ 

8) propor, :1 quf•m <k di:·pi(o, a< ÍP'])I'I't~ÕP:; r.onvPnÍ<'lltes; 
9) Sll~,~;!,.Pl'ir not'nln~ que ll!'i'Yin:nll iH íntP!'es~es dn s~~r ... 

víç•P ~~ da FazPJHia Nacional; 
10) r:~-:1mnar a~. f\!'1'-<I;H;íit·~ 1h_• nlilfas dn~ dff<•r••nl .• •,: l'l'S

J!Oll~<t n• i~ por g,.,f iil's dl' [lilldo,:. agindo po1· ordPJ n r· P 111 nome 
da :\1~{1)\'Í•hri<• ('!\llipi'(I'Jif.\•. !JII:IIliiO (1.; gp.;l,ot'•'~ ll:ÍII ]lil' ,.,j Í\'C

l'f'lll dir<Tt:•ll•''Tli•• ~:11but·ditwdrw.: 

11) pruyue;H· a l01n::d:1 de t'OJtfas dos rl'.;pllll'a\·cis, de 
qunlcpJ<'I' OJ'df'nl 011 l'la~sr at.tin•~nlP r~o l'lllJH'cgu dn.; dinlll~il'''-'• 
•·••nJJll'l' fllll' ,,•ril'il'al' irl·cgularidadp;; na prt'sla<;iio dp cnntn~ 
011 1':111 :1 da pr<"l :J<:fín dn eonta::; 11:1 (•[Jnra drYida: 

1 :') nwnf,.r n ro~•·t·ip! m·ar::io, d<• conf•ll'!llid:trl•• r.ntn as 
I\OJ',IJI:ts Po:faiJPII'I'idas, da drspr•sa I' l'PI'f'ifa dn llini,.:IPI'in da 
(:llf'!T:\: 

1:1) <':"'!'Í]II.IIt'a1' as dh·idas dn 1\!inisfPrio da C:i1Pl'l'n. Pfl
vi:\ll<i<• ;l(l Tltn~fllli'!l NaeiPnnl o:.; Jll'il<'<'''"n.:.: •'tt.i<''' p:Jt::ttltf'ilfll:.; 
dl'\·:t!\1 ·('!' !'~d!t':tllt!-; p:•ln n1f''-:Jt\(l: 

!li d:•tJ:nllcf 1·at' ns lli'<'f'."''Íii:td:>.~ r!l~ rrPdifns :Jddi"inn~"~. 

arim di· "'1'''111 ló:' ltii'.-'11Jil' ,,n]j,,if:ll/nc pnr f{llf'lll d·· dil'<'ifo; 
Fi) l'llt'll'''''''' ::n CIH•I'r: dn Jl;•p;p·l:lllll'llf.n da Adtnini,;trnr:ío 

lil•t·nl "" F·:,·r···i!". :í f:llllllllk":io iiP (),-,.:lllll'nl.n ,. Jo'i•<·aliz:u::io 
f·'in::lll'<'ira ,. :111 :\fitli~f,•:·io !1:1 I<':J;:<'!id:l. ·o~ l']r'llll'lllns lll't'l'";'a
I'Hh ü ·~-'!:1 n.rr:i n: 

1ti) nJ'g::niznr n l•nlanr:n gPrnl rio RPrvir,o. rl'ft•t·t•nfr• a cnila 
PXPI'rir·i" P f'rn·i:tt' n 'flll'lll dt• dil'l'itn: 

17) ]ll'l'•i::l' ,·nnf:l.' d•• lnd11~ oc-; 1'11ndn.' g<•f·idll." Jll'ln ~fini"

l<·r·in rl:1 1:11"''!':t: 
1H) r:l'r:.:tniz::r n !Jalnnr:o do :1rliyo f' passivo t!n Mini.;;frrio 

r! a r; tti'IT:l : 
10) <•nd:Tt' nn ChrfP rla Adrnini.,f.r:u:.iio C:('rnl do Ex:•rrilo 

n" ilne<lllll'lll"" inl'lll'nntfh'n::.: rln l'ttJH'I'ionamrnto rln Rr•rvi1:n; 
?til PXilfliÍn::r O" rmtlrnrln~ fPilo,; pf'lns 11nid:1111'.~ nrlmini.s

frafh·a~. qtJ•' d<'v:lm .'-'1'1' snhmPU.iilus :í apt'l'ri~H:iio do f:hpfp d:J 
Adm'n i'! r:)l''i" 1 :,'"a[ "'' ExPJ'cilo: 

~1) r·,:~:l:lin:tl' o.; p1·nrP:~.~o' pa1·a a pnrrf'pç:.iio rln mnnlf'pio 
f' nwin ;:-n!dn m'.~1niz:tdos JWlfl" r:hrfi~.~ r!e Fnnrlos TIPgion:Jf'c,; 

??) ,.-rnd:p· ,.., Jll'"f'l'."'ll.~ dr· '''Wriptnrar,iio CJll" rnnvf'nh.'lm 
:-~o T'"''Jl"'''f iyo s~·n il'o " propm· no í:hl'ff' •la Arlrninislr;H;iin 
CPr:,] rln F:;:•J·r·itn. P:JI'~ ~lpprnYn\:1\0, n~ instrurrí'll'8 f' morlplos 
rplf' rlPY:llll C'PJ' Jlll~ln~ rm prnlina; 

2::!) r-tudar· a sitnru:flo arlminist.rativn do SL•t·vi~,;o. pro
ponrln n." nwdirlns r·nnvPnif'nf rs; 

21) rPr:!r:1liz:n· ns Plrment.n~ n~'rr>csnrios ao rcl8torio do 
Srrvic;o: 
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25) org:miz;)r ;) c~f.at.istica do Serviço: 

:?G) Pstudar os a~~umpl.o~ aLLinr•ntrs an provimento de 
fundos. p;n ca~n dr• gur'tTa nu mobilizac:iio, ás nnirlndns qnnndo 
fôra rla sr;dr•. 

A ri. 5." A Dirl'ctoria rlP Filildo~ elo ExPrriln rnmprrhrndr: 

u) naldndn: 
li) 'l'l'f'S Srcr:iirs. 

l':tr:J;:r·:tpli" nnirn. :\ l>irPelnl'in dr Funrlns rlo ExPl'eilo. 
como r>n;ilo rlr• dil'f'l'l'iill. nfio lf~rú Thr•wnr·ar·ia l'lllll funec•i)r_•s 
gr•raro~ .i.• paganH·nlri· .. , ~> :ll'I'Pr·aria(;Ür~. urrw Yr'Z l[llf' lod.:t a 
IJI"I-ittH'lll :11:iio rir• lun•ln~ -;r·r·ú f••ita JlOl' inft'l'llll'dio rln B:tneo 
dr, llra"il, inf'lii."ÍYP r:u:trd:J r• )l:tg':t!l!l'llfn d!' qunr~c·lfllPl' I'I'Ctli''Os 
ro.-;pr•l'i:'"·'· rp!•• fot'Pirl I'"""" ú. rli··posir;iio do 1ninislro da 
Gw•1T:1. l•~nlt·,.!:tnln. rmnn rwidad•• admitiÍ.-'frnliYa. :r DiJ•erfo
r·ia rir• F:rnrln'' d·J 1•:\"l'r·ilo i/i.;pij" rh Thr>•otlr:ll'Í:l Cfi!Ti·'!>Oll
dr·rrlr·. r[i.l•' :tli.r•J!>krú ,·,., >11:1" 1\l'l'l'~:'id:IIIP;; inlcl'TlflS. 

!\rt. li." O Ciahin:•lr, r·ornp:·r·ll••qde: Port;n·ia. Protoenllo, 
Are I! i \'O e The.-;ourarin. 

Arl. ; ." O r;:dt:n, !.• :lll'·:ili:l a lJil·r•t·fof·i;~ ll:l ari111Íilic•lra
r:fíll r• illetlli!lll•-llll·: 

1'1 l~r·nl.r:llizat· torl:t< "" ~··tvi:·o·' :ttl1!1ini.·:lrativo,;, dl' ordPl!l 
Ílllc-f'IÍ:. ri;\ Di r•·,· I o ria; · 

'2, ,·eri'\H•r·. pt·tdrwollal'. r•ncaminlta1·. rli:•:rilruir \' rx:pPrlir 
tndr•'i o~ rlnt'lll!li'Jilo . ..; ali inl'llf.Ps :'t Dil'r•t·loria: 

êl) Plaborat· a col'l'f'~pm!rlr•fll'ia soln·r· assnmplo:; f{tlf' não 
r,pjam ria :llr;arl:t rias S~>i'r:lír•s; 

't) elaborar o ho!Plim diarin da Dirrdoria; 
5) org-nniznr· o prolcwr>llr• ria Jli•·ncloria: 
G) nrg:~ni;:n· n nrrhinr do.-; dol'llllll'l!ln.; q<t•· rJ,..\-n:n .;r1· rio 

\l'll Jll'i\:uln rl:l Lli!'l'i'lllf'Í:l: 
7) lran~rnillir ''·" ~trdr•!JS r dr•lr•rn!in:ll':i••:; do ])ir,.rtor: 
B) "'<'I'ÍJIIfll'lrt' "" ::ll"r:~<:•lr•:' du P'"'•n:tl 111ilil:tr L' civil da 

])it···r·ln!'Íil; 
!l) l'l'llllÍI' rt >'\l"·:!ir•nlro q11ro •lr•Yr• ''''t' oJ:\P:I~>flirln :'i aprr

r·i:H::in r•il rir'.-pi!!'lrn do rlil'''l'lrn·: 
10) lr•r· :1 s:•tt l':tl'gll r• ,.,.~i~frp ria <'llfrr:r,-;:1 do.:; avisos o 

qri:Jr>:;qt!f'l' rP,;nltH;:ir>.< rlr1 l\lini~Lr•!·iu ria Fazi'Illl:t c rio Trilnmal 
rf,. Contas; 

11) !Pr, rm cofrr•, a g•;:trrla tln'~ procr,,.-os dr• rnractrot· 1'!'-

~r·n-:trln: 

1'2) P~lurlar i!S quf• . .:;tr.Ps fllH' o rlirPefor rP~PJ'\':tr par~1 "i; 
i:õ) !an·at· o~ lr•J'tJHls rl:• possr rins PnlJH'Pg-ndn~ ciYi"; 
11) elal~orar o rPI:tl o r· in nmuwl do Sr:rvir:o. 

Dn St'rvi~·o dr portaria 

ArL R. o O SPrYir.o rfp JlOl'larifl comprchcndc: 
1) o pnlici:mwnto cln~ anl.e-~alas rlo Gnhin,.te f' ria.~ Sr.

C.(-;'tlr·s; 

2) consrrYnçuo o assolo das dcpenrlcnclns nn rdificio rm 
r:tnr fnncclona n Direcl,oria; 



536 AC:TOS DO PODER EXECUTIVO 

3) zelar pelos moveis e demais ob,iectos das diferentes de
pendencins da Directoria, quando não 50 encontrem os l'cspon
saveis pelos mesmos. 

Do Sci'virn de pl'Otocollo c a1'chi1!o da Di1'ccloria 

At•f .. !l." O Rnt·vi<;o rlt~ p!·otoeollo e :m~hivu coJnpn:lwnJt~ 
o rr_·gi:;lm !:'YSÍI~Ill<tlizado do movimento dos documentos entra
dos e Pxpcdidos, ht!lll cmno os que tendo pl'OrJnzirJo f'ffeitos 
dl'vam sei' t•onst•t·vaclos em Jogar apmpriado, afim rle facilitar 
a !Ju;:ca dos lllf'~lllOS, a qualquer mon1cnto. 

Art. 10. Ao SPI'viço ôe !ll'oloe(lllo t' al'Chivo inCilllilW: 
1) I'f'{~nlwJ· e pas•i'al' l't•e.iho d" Iodos os dw•nitN'IIIos lfp~f.illa

do~ :i Llin~dut·ia; 
:2) rt•gislt·ar a l'lli.1·ada rlo:; docnrncnlos, dt• ronfm·midade 

com o J'<•giliten ~·~l.alH•lc•cidn, :1l'Oll1!lllll1Wildo o JIIOVÍllll'lllu do 
mesmo; 

3) Pxpcdir f orlo-~ n' dorunwnfn; de ea:·aclt•J' ofrieial sub 
rPgistru e I'f'eiln> ezn elt~llll'nLo,; apl'ilpl'i:ulos; 

4) infontt:ll' ao.;; inf.Pr•· '":lli"' 11 anda11wnf.o d<l:; papPis: 
5) l'Pt·.••I•Pt', ;:oh rPribu. n,; di.Jt'1tllH'JlitB que dPvam consti

tuir o are h iYo. glltlJ'dando-os Je fónna u eviL:.tr exLr·avio e im
pedindo :1 ;·ahirla dos Inesmos. sc•m antnriz:u:ilo I"'ITipf.a dt> 
quern dt• diJ't'ifo, J't•:ri:;l J'<tllrlo di' eonformidadP ell!ll o l't•giutr·n 
establ'lc•cido; 

G) exl.rahir· ecl'!idõ"''· quanrlo oJ·r!enndn '"''' 1!111'111 d:• di
rcilu, dos don11nrnl os a sen cargo. 

Art. 11. O thesonrriro SP rPgulu, em tudo flUI' lhe Wr 
applieado, JWlo qw' (•sUí fll'iPI'n>inalln aos lhewur·pin>' .tas uni
dades nrJmiu istrntivas. 

Das Secçúcs 

Art. 1::'. "o\s f~t· :~:·.;; ;;ão orgão:-; rnc.nrrPgados de f'lalJOrar 
tudo., os a;;:Himpl.m qne dizPm rcspr•iLo ao ll1L1\'imronlo dP fnn
dos. Plllfll'r•gn do" dinll<'il'ln f'In ):1'1':1! P rsturlos d:• :t~Sillllplos 

:il.!.iJH'Ilit•.': {L :q•plil':tl.'iio dn.'; Jnis l' l'l'g"tJLilllC.ll[llS. 
§ 'l ." A -1" ~.·cr:iin ft•Jll a seu cargo: o cxanw rlí' t'onlrncLil,; 

celel!radr>:o: i"'las unirlarlt's adJnin!c[ral.ivns e f'r•nit:tr.s. a inl.er
pretaçiio rle leis e t·eznlamenlos c• n reconhecimento d1) tlin•itu . .; 
creditorios. 

~i ~." A 2' Sccçiin f.crn a scn cargo: a clí.strihuíçiio dos cre
ditos. :1 p'::·,·ipur:Jçfio rios fundos gel'irlos !Wlo RPt·viçn, os pro
et~s~o.~ ~ol>l'i' a~ divirlns de rxrt·cicios fi~:rlos p :1 Ol'f-:llliz:H~iio riP'' 
hal:nwo:~ r PslaUslica~. 

~ .. :3." c\ :1• RPet:fto tem :1 f:ru cat•go: o exanw rla;; prPstaçõP~ 
de contas, documrmt.os dr rrcPila n despesa e a l"'nmnçfío d•'· 
diligPIH'ias, tomadas de contas c inspPcções. 

Da -t• Secção (S. I) 

Art. 1:J. A' 1" Sccr:;iio compete: 
t) rlnr· pan•cPr m•prca rin !.orlo~ os a.qsumplos. q11P vrrsa

rf'm $Ohl'f' a inf.f•.IIigPt!ria dl' a dos :Hllllinist.ral il·n;; P inLPrpt·r•-
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tação de leis e regulamentos, sobre o reconhecimento de di
reitos creditarias e, em gr~ral, solJre todas as questões que en
volvam considerações de direito publico administrativo; 

2) examinar os contractos feitos nas unidades adminis
trativas quando devam ser subm!!LLidos á approvação do mi
niRI.ro da Guerra, promovendo rm seguida a remeRsa dos mes
mos ao Tribunal de Contas; 

3) executat· todo o serviço relativo ao meio soldo e mon
tepio militar c civil; 

1) liqnidar o tempo de serviço dos funccionarios e opc
rarios civis do l\linistnrio da Gnerea c preparar os rPspcctivos 
lH'Ocossos de aposentadoria; 

5) proceder á liquidação dos direitos dos docenLp,: ,],. 
insUtuLos milHares de en~ino á respectiva jnbila<,:fio c á con
cessão de accrescimos periodicos r!P vencimentos; 

6) organizar toda c qualqncr instrnceãn destinada ao 
funccionamento do Serviço; 

7) propô r modelos de livros, folhas, fichas, rtc., que rlr>
verfio ser padronizados parn a rrg-nlaridarlc r) uniformid:ldP d:t 
p;.;criptumção, c como h:tsc rln fiscalização; 

8) estudar, rm fac.n da trehnica, todo r qua\qiinr trabal lw 
qne fôr apresentado, visando o aperfci(:.namrmtn do P.r.rvir:o: 

!J) neompanhae a Pvnlw:ão da Contabilid:Hil' J>uhlirn, prrr 
mnio dn livl'os. revi.:; tas nncionars c estrangeiras, rtc.: 

10) propôr a dcsig-nar:ão de officiaes para visitar as re
partições publicas quP tenham, no gcncro, Mg-anização nffi
cientc, e as empresas ,c companhias particulm·cs c estrangeira f'. 
que apresentem a trchniea mais perfeita. Os officiaes designa. 
dos para tal mistér, são obrigados a aprcBr.ntar dentro df' 
trinta dias da terminação da visif.a, o e~t.udo a que proccfleram 
in-loco e a critica da execução do rrspcct ivo serviço. 

Da 2• Secção (S . .2) 

Art. H. A' 2" Secção compete: 
1) tomar conhecimnnto de todos os cr·cditos attl!ibuidos ao 

Ministeeio da Guerra, nas lrds de meios c disposi(;íie~ l'~pr•

cines; 
2) organizar as Uillellas para a distrihnir.ãn rios ~~~·pr\il,,s 

ás Clwfias de Fundos \tPgionaes, !Jem como os t\Pslinado~ :í 
Delr~gacia do Thesouro Nacional em Londres, para pagamento 
de despesas eff.ectuadas no estrangeiro em virtude de cmn
missões especiaes, acquisição de material on prestação de ser
vir:os; 

3) pl.'omover as providencias necessaria~ para que a Di
rcctoria de Fundos do Exercito effectue, por intermedio do 
Banco do Brasil, com destino ás Chefias de Fundos Region:ws, 
a remessa mensal do duodecimo para as despesas com os vem
cimentos do pessoal e do trimestre adeantado para as de ajuda 
de custo, etapas e material, hem como a abertura das respe
ctivas contas, para a da 1" Região Militar; 

4) fazer a correspondencia referente á distribuição rle 
fundos ás Chefias Rrgionacs, a qual deverá ser assignarla pelo 
rrspcclivo dircctor; 

fi) organizar a eseripturaçfio e toda a movimentar,.ão d"' 
ci·ndilos n numerados, afim I!P poder, r111 qnalf!llí'I' mnniP!IIn. 
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aprc~entar a siluaçiio da Directoria perante o 'I'hnsouro Na
cionn.l. o Bm~co rlo Brasil e as .chefias de Fundos Regionaes; 

ü) tei·, rJgoro.~amcnte em dw, a escr1pturaçfio dos G/c. de 
sub-comignacões, quer da Direcloria, quer das Chefias de 
Fundos RPgionnefl; 

7) tn·ovidenciat• sobre a or•ganizncão do balanco mensal 
geral do M inisterio rla Gt1erra e a sun reme01sa· ao 'rri
bunal de Contas, com os docunwntos comprovantes da,.; des
pesa.s cffectnadas; 

8) organizar o balanço definitivo do 1\lini.stm·io ela Gnf'I'l'U, 
apurando o rr>sultndo da gest.üo annunl; 

9) Vf'l'ificar .~i as receitas arreearlarlas pel::ls Chefias de 
Fundos ilPgiuunes foram recolhidas ao Banco do Brasil: 

10) Ol'ganiznr a CSCI'Ípturaçi:ío UH COlll.a "Deposito" de 
modo qup 11 ~erviço seja executndo !'Om exactidi:ío, rapidez e 
lorn" facil qualqw•t· fisr:!liz:wiio, [lt'inc·ipalnwnli• no lncanle ás 
C'Ol1Si3-llrli,'ÕP~; 

11) ll'r organizado um Sf'rviço rlf' eEltatisLicn rk m:~neira 
a por!Pt' infunnat· sobre torJag ag impoeLancins l'Pcebirl~-" rwlas 
var·ins nnidadc, :;dmmisln\Liva;;, ~obt•r o efJectivn d•• ol'ficines 
e prn1::;,~ ananehadn~ P uf'sananchndac:, sobre o nurner·o, [JOI' 
pu.'itos. do:õ oHieiaes ua reserva dr• 1'' elasse r refot'lWHios, >~obre 
o effedi\·o de anirnaes e sollrn quacsquer ou!ro:; nssnmpt.os 
que r•xpl'imnm valot·es numerieos illtercssando o Hervi~;o de 
Fundo~; 

12) rlemonstrar· a neccssidadr~ da allertura rle ct·,•dilos ad
dicionaes; 

13) prever, com a clü\'ida fi.Hi.cer•rlcncia. ;l :\ll:'tllil':l dr~ cre
dit.rn Sll{IP!Pnwntnrcs; 

11) proecrlror a r;goroso l'X~I!Ilt· na~ l'll!l[a~ ilt' mniPt·ial, 
VPrificnndo ·'" fornm eumpt•idos torlns n~ p:·r•cnif.r,, fi<r·ar•s. in
cltJBivc o empenho previ o da de;;pf'~a; 

if•) p!·n;·p,·,o.at· (' nS('J'ipt.:Hrli' u~ dividn." do-; '·::.·:·.·.rir'c' r·n
rr•t'!'arlo-:, fi,~ cr•nfi>J'lnid:ulf' cn:n n~ rlisrwsit;r;,., Prn vigor: 

ili) org:mizar a r>.~ct·ipl:H·ar·iio rdativa a t.odns os respon
snv••is por ndrantamrntos recrhirlos. pl'r3l anrlo :í ;p SPcçi:ío os 
'''w hrPcimrntns, C{lle forem !':Ol jcitados: 

17) p[:\llnrar n-: plr'mrnto.o nr•ees,r~r·'o~ {t arr:i'ín iln f'!Jnfp rlo 
Dr•p:ll'l~mr·nf.o rle ;\dmini-d.t•ac:in (;r'I'HI do }:-:Prr·ifo. da r:(lrll
mi~siio rlé' Or<:ailwnto e Fi,,calizar•.i\o Fill'tnc,•ira, do ~.1 ini::;t.erio 
lb Fazrnua c rlo Trilmnal dr Conln>-. 

Dn 3• SN~·iío (S. 11) 

Art.. I G. A. ;p Srccf\o compele: 

1) r-xnrninnr os procrssoo; r1r prr.;taciin rlc ront:n dn~ rrs
pon!:'avf'i;< prr gestão de fundos: 

2) proYar a tomann ne conl ns rln, rP~!lonsav'!i~. Pm face 
de iiTPgu!nrirlnrlf'"' Yf't'ifirarlas na pre~tn-;5o de rontn~ ou por 
n1ío :H t.f'l'l'm fll'c>Slndo dPntro do prazo estipnlr.rto rm !ri ou 
disro~icõps r~peci a e~; 

3) rxaminar os hnlanrt>l"~ mensars da~ unidart~s nrlmlnis
trativas e respectivos documentos comproyantrs das de~·pesns 

ef'fectunda8; 
4) orgnni?.ar n~ nrn~e~~o« rtr. tomnnn rlc conto~ rom a re. 

p;u!Rrldnnl' prPei""· pnrR ~arem envindos no 'J'ribunal da 
Contas; 
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5) propor o archivamento dos balancetes das unidades ad
ministrativas, quando regulares; 

G) propor i.nspecções na:J unidades administrativas ou 
Chefias. de Fundos Itegionaes, sempre que as irregularidades 
ver·ificndus assim o exijam; 

7) propor á Directoria as medidas precisas, afim de acau
telar os interesses da Fazenda Nacional. 

CAPITULO IV 

DAS CHEFIAS DE FUNDOS HEGIONAES 

Art. 16. ,'\s Chefia:. dos Serviços de Fundos Regionars, 
subordinadas directarnente aos comandantes de Região, quanto 
á parti' administrativa, são m·gãos encarregados do funcciona
ml'nto do ~ervico nas Rl'g iõL·,; e. ~.:on;o taes, ineumbe-lhes: 

1) t•ecclwr 03 fundos distribuídos pela Dir·ectoria do res
püct.;yo serviço; 

~'l pag1r· :1~ nnitlade'; administr·ativas o numPrario atti
ncnte aos vencimentos do r·espectivo pes~oal. previsto nas leis 
de nrr•ios e dispo~içiit'S rspeciaes; 

:l) effcd.twt· os pagauwrrLo;; qne não sej;rrn da alçada d;rs 
un itbdcs adm in i~traLints, ou de outros ::tgenles encarregauos; 

~) pr·o\·et· d!' nurnr'r'nr·io as unidades administrativas e 
outros agrmtes incumbiclo:i ele gerir fundos, em virtude de 
disposir:õt•s especiaes; 

5) descontar do pr~::;oal, qtw reeebP pelo;:; cofres do Scr
vico, as cowignar,õr•s feitas a f:wor de terceiros: 

ô) dfectuar o pagamento das consignações, providen
ciando soht'f' as consign:v;iies ele familh, l]1Hillrlo devam ~:pr 

JHlp,as P1!1 onl.ros Hegiões; 
7) arrecarlar os Impostos de sello rle nomear:iío e prorno

çiio !lo pr•ssoal que recebe pelos cofres do Rnrvit:o; as cont.r·i
lmir,íir:s para rnonlepio; as rl'nrins dos proprios nacionnos. a 
rnrgo do l\1 inisterio da GnerTa, e as rendas industriaes e evl'n
tnnl's dos diffcrPIÜI's c;ervir:os e !'\~tabelPrimentos militan·s; 

8) provocar a tomnrla rlP contas dos Con~f'lhos Atiminis
tratiYos e ri<J qnaesqner re~poHsavPis :~oe ge~liio de fundos do 
l\lini~l<·rio da <hlf'rra; 

9) mnnter rscriplnr;rr:ão ele todos o~ dinl1rir·og rf'ccbirlos, 
pagos r entregue::; a tnreeiros, de modo a ::;o conhPcer do 
prompto e eorn exactidão a sittwt;ão elo rrs]wctivo S,!r·viço na 
!tt•giiio, lwm corno dos clifferentos responsaveis; 

10) provielrnciat· sohrP a pr·estaçflo tiP ront;rs elos re~pon
s::tveis dentro dos prazos e8.tipnlados em lt'is ll rrgnlamrmlog; 

11) exnrninar e .inlg·nr, por ordem e em nome elo com
mandante dn Hr~ião. a~ presl ações de contas de todo::; ns r~s
pomaveis, providrnciando sobt·e as diligencias que se fizrrt'm 
nect'ssarias Plll virtude rle quaesqner lacunas ou irrer;nlnri
dades verificadas nos procr~~os; 

12) propor as in:prcçi'íf's convenientes e realizar as qnc 
forf'm determinadas; 

13) solicitar elementos de outros Serviços para completa•r 
r>.s nroccsws de verificação de documentos que dizem rC!'lJ:lPito 
t\ receita ou despesa em consequencla de venda ou acquisiC'ãO 
cln mnterlal ou prrstaç!lo ele serviço: 

H) expedir os titulas provl~orios pnrn a percepç1lo do 
montepio e meio soldo, effectuado o respectivo pagamento! 
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i 5) pmslar contas dos fundos recebidos da Directoria de 
Fnndns do Exercito bem como das rendas arrecadadas e de
mais dinheiros e valores recebidos a quem de direito; 

f6) enviar até o dia 5 de cada mez á Directoria de Fundos 
do Exerci~o o respectivo balanço dos dinheiros recebidos e 
di spPml i tios; 

17) liquidar ·e ·escripturar as dividas activas do Min.is
tei·io ria nurr1·a c extrahir as eontas c certidões que devam srr 
rnviadas no Tlwsouro Nacional, on ás suas Delcgncias, para a 
~'~'"Pc~c·Livn colJrança; 

18) prestnr contas á Directoria de Fundos do Ex:ci·cito 
dn'; fnndos r(Pt·idos IJPlas mesmas. 

; :·i. 17. Todo c qun!·:ilf'r mo;im0:1to de fundos dentro da 
Hrgiiio Milibr f;CI'á, normalmente, feito por inLermedio d:1 
f:l:l'fi:J fie Flllll!os Hrgionaes. 

Paragt·aplw 11nim1. f;Pr·:t r·pspon~ahilizada a nu!oridadn que 
Ar•m cansn jrc:,tirit•ndn proceder de modo contr<lt'io. n tambem o 
ehPf,r• rio 8f'rviço de Fundos Regionaes, se t.iver eonhcciJJ11cnto 
e não :tgir nm tempo, no Sf'ntido de imperlit• :t rnnlinnaçiio rle 
tal iJ'J'Pgnlat•iclal!e. 

Art. 18. As Chefia~ til' Fundos Regionae~ I'Ompor-se-ão de: 
Chefe e auxiliares; 
Dn as secções; 
Thrsc•uraria. 

Das secçties 

Art .. i9. A' 1" Secção (S. n. t) compete: 
f) solic:'ar ao chefe, providencias sobre a distribuição 

dos credit.os nrcr!-'sarios. bem como mcnsalmentP. sohre a re
messa dos respectivos rluorlecimos que em tempo não tenham 
sido enviados; 

2) classificar, antes do pagamento, toda e qualquer des
pesa, que deverá ser deduzida do credito distribuído; 

3) verificar si todas ns despesas de mnterial foram, pré
vinnwnt.r, cm}ílcnhadas; 

4) manter a cscripturaçiío dos fundo g{\ridos pela secção, 
com indicação dos responsaveis pelos recebimentos e pagamen
tos effectuados. de fórma a se conhecer de prompto a situacão 
da seccão, bem como de qualquer rcsponsavel poe gestão ou 
r0ccbimento de fundos; 

5) levantar o balanço mensnl das despesas effectuadas, de 
modo n ser enviado, dentro do prazo fixado, :'t Directoria de 
Fundos do Exercito; 

6) processar toda!! as dividas de exercícios encerrados, 
depois de cumpridas as disposicões regulamentares attinentes; 

7) processar, para pagamento, por ordem chronologica de 
entrada, as requisições de numeraria feitas pelas unidades 
admini.,trativas, após a necessaria classifimicão; 

8) arrecadar os impostos de sello de nomeação e promo
cão do pessoal qup rPCebe pelos cofres do serviço; as contri
buições para montepio; as rendas tios proprios nacionaes a 
nr.rgo do Ministerio da Guerra, e as rendas industriaes e even
tual?~ rio" differrnt.C's s<'rviços c estabelecimentos militares. 
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Ar L. 20. A' 2" sccçiío (S. H. 2) compete: 
~) escripLurar o caixa analylico, para que 11o~sa verificar 

diariamente o saldo da Thesouraria; · 
2) examinar si as folhas apresentadas quer de officiaes, 

quer de praçns, estão com os effectivos certos, segundo o mappa 
enviado pelo Estado-Maior Regional; 

3) organizar os C/c das unidades administrativas, debi
tando-as pelas requisições feitas e creditnndo-as pelos compro
vantes remettidos; 

4) organizar com methodo a catalogação dos documentos 
de que trata o art. 69; 

5) organizar n escripturação regular da conta "Depositos", 
afim de que o pagamento directo, ou por meio de cartas de cre
dito, seja o mais !'apido possível, sem prejuizo, porém da fis
calização; 

6) tm· um serviço de estatística organizndo para que possa 
prestar os esclarecimentos que se tornarem necessarios á fis
calização. 

TITULO 11 

Do pessoal 

CAPITULO I 

NORMAS GERAES 

Art.. 21. O pessoal ·do Serviço de Fundos do Exercito com-
Jlrehende: 

a) officiaes intendentes de guerra; 
ú) officiaes intendentes - quadro cxtinct o; 
c) officiaes ele administração do Exercito; 
d) officiaes hmwrarios e graduados da cxtincta Directoria 

Oeral de Contabilidade da Guerra; 
e) funccionarios civis e militares corno auxiliares dos sci'

viços; 
f) prac:1~ da Formação de Tropa de Intendencia. 
Art. 22. Os officiaes do Serviço de Fundos do Exercito 

exercerão as funcções de: 
a) director dõ serviço; 
b) chefes de gabinete e das secções da direcl.oria; 
c) chefes de Serviço de Fundos Regionnes; 
d) rhefes de secção do Serviço de Fundos Regionaes; 
e) thesoureiro do Serviço de Fun1los Regionaes; -
f) adjuntos das secções da director e das chefias de Fundos 

Hegionaes; 
y) archivista e auxiliar dos serviços. 
Paragrapho uni co. Os officiaes honorarios e grnduados 

exeJ'Cni·ão funcções identicns aos dos demais officiaes, previstas 
neste artigo. · 

Art. :?3. as officiaes serão classificados nos orgãos do 
Servi!.~O de Fundos do E·xercito c delles transferidos segundo 
os mesmos princípios e normas estabelecidas para os officiacs 
rlo Exereito, em geral. · 

A1·t. 24. O pessoal do Serviço de Fundos do Exercito será 
o fixado nos quadros anncxos ao presente regulamento. 
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Art. 25. O pessoal civil necessario ao serviço de limpezli 
e asseio das depennencias onde funccionam a directoria e as 
chefias de Fundos Regiona,es .g.erá contractado segundo as dis
posições em vigor. 

CAPITULO 11 

DAS A'ITRIBUIÇÕES DO PESSOAL 

Art. i'G. O dlrcctor do Serviço de Fundos é o principa! 
responsavel pelo fnnccionarnento cto respectivo sr·rvlço e corno 
tal cornprtc-lhe : 

1) tomat· eonhecim<.•nto de todos os creditos altribuidos no 
Ministerio da Gnct·t·u n~s lei~;~ de meios e disposiço.ões especiue·.~, 

solicitantlo, a (JUCill de direito, snjam poslo,.; á di~JlOsir:fiu cto 
a·pspectivo serviço, no Banco do Brasil; 

2) manter-se em ef:lreita ligação com o chefe da Adminis
tração Geral do Exercito, directores de serviço ~~ outras auto
ridades civis c militares, E-m face elas ::uas attribuições; 

3) corresponder-se directamente com as fluloridades civis 
ou militares, quando o assumpto não exigir a intervenção de 
autoridade superior, salvas a,. J'ectrit:ções de regulanu'IltJS ~ 

disposiçõeg espectaes; 
4) submetter á approvação de quem de dirnito a~ tabelhs 

de distribuição dos crcdjtos attribuidos ao Ministerio ela Guet·
ra, inclus1ve dos destmados a pag:1mentos no estrangeiro: 

5) proceder ú. distribuição de creditos ás Chefias de Fun
dos Regionaes, de accôrdo com as tabellas approvadas; 

6) provideneinr sobre os pagamentos a 8erem effecl.uados 
no estrangeiro: 

7) cumprir e fazer cumprir as disposicõeg que regem o 
1\mprcgo dos fundos a cargo do Ministerlo da Guerra, solici
tando a quem direito providenciar com relação aos orgãos que 
lhe não estejam directamenle subordinados; 

8) propor ao chefe da Administrac1io Geral do Exercito 
a11 medidas CJUI:l ,julgar net~":'i:nrh~ á maior effieiPneia dos ser
viços; 

9) dar parer.er EObrc t~ab;lJlt;Js technicos on quo visem 
adnpção de processos administrativos no re.spt~etivo serviço, 
antes de enviar a quem de dir-~ito; 

10) nomear as commissões para Pstudos dr) assumptos da 
competencia da re.speotiva directoria, communicanno o acto ao 
chefe da Administração Geral do Exercib); 

11) tomar as providencias de cara c i H' urg.'lnt'l em face das 
attribui()õcs do respnctivo servico, comm~miea ndo ao chefe da 
Admínistraoão Gorai do Exercito; 

12) examinar os docnmentos quo cievrtm ser submettidos 
á consideração ou despacho do chefe da Administrllçüo Geral 
do Exerelto; 

13) designar· os officiaes da directoria que devam proceder 
lnspecçlles e in q tmlquer orgão encarregado de gerir fundos; 

14) mandar proceder inspecções ou exame:,; de escripta 
nos orgl'los de fundos solicitando - providencias ao chefe da 
Adrninistraçfio Geral, quando escape á sua compctoncia; 
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f5) propor ao chefe do Departamento do Pessoal do Exer
cito as designacões e mutacões do pessoal especializado para 
exercer funccões technicas; 

i6) estudar os assumptos referentes á mobilização do ser
viço em caso de guerra. 

Do chefe do gabinete 

Art. 27. Ao chefe do gabinete compete: 
1) ter iniciativa e autoridade compatíveis com a respon

sabilidade que lhe cabe como pessôa lmmediata ao director; 
2) responder pel'anfe o director peln boa marr;ha do ser

viço a cargo do gabinete; 
3) elaborar a correspondencia affecta ao gabinete; 
4.) organizat' o boletim lliario, segundo as determinações 

do director; 
fi) fiscalizar o,; sen·iços de portaria, protocollo, archivo 

e bibliotheca; 
6) dirigir e fiscalizar os trabalhos do gabinde de fórma 

a não retardar o andamento do expediente; 
7) distribuir pelos adjuntos os trabalhos a cargo do ga

binete· 
s/ fiscalizar o estudo do,; papeis que estão a cargo das se

cções, afim de eYit:ll' retardamento nos despachos; 
ll) propot· ao director, medidas para facilitar o trabalho 

da diJ·pdoria; 
1 O) promovei' a divulgação de oedens, instrucções, etc., de 

interesse gm·nl e nttinentes ao serviço, providenciando sobre a 
sua publicação pela Imprensa do Ministerio da Guerra; 

11) apresentar, diariamente, á assignatura do director o 
expediente do gabinete. 

Dos adjuntos e au.vilim·cs 

Art. 28. Os chefes de secção são auxiliares directos do 
tcspedivo director, em tudo que diz rcsrleito ao funcciona
menlo do Servi~o, c como tal compete-lhes: 

1) fer iniciativa e autoridade compatíveis com as respon
sabilidades que lhes cabem pelo serviço da secç.ão; 

2) estabelecer as normas de trabalho afim de que se pro
cesso o expediente sem delongas; 

3) distribuir os tr:1halhos entre os adjuntos; 
4) solicitar, por intermedio do director, os elementos ne

cessaríos aos trabalhos affectós á seccão; 
5) responder perante o director pela disciplina e ordem 

dos ,;rrvicos na scccão; 
6) fif'calizar os trabalhos determinando prazo do entrega; 
7) nssignar· as informações e pareceres dados pela secção; 
8) apre,;entar ao director os documentos que devam ser 

despachados ou encaminhados; 
!J) cooperar entre si para eff!ciencla dos serviços que lhe 

estão affectos: 
10) deUllh:11.· os serviços da secção; 
11) suggcrir ao díreclor medidas que a pratica aconselhar·; 
12) apresentar trimestralmente um resumo dos tmbalhos 

feitos na sec~ão, ajuizando du capacidade profissional de seus 
auxiliares; 
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13) ll•vne no conh~cimento do director qualquer irregula
ridade verificada nos serviços ou gestão de fundos, tomando 
inicialmente as medidas compatíveis com as suas funcções; 
será t·t·.sponsabilizado pe.los d::unnos qtw advicrem em virtude 
da procrastinacão das pt·ovidenci~s qup lhes eompeLc corno au
xilian~s immediatos do chel'e; 

14) fiscalizar frequentemente o estado ela escripturaçilo da 
scet;ão, altiuentc aos assmnp(.os que. lhe estão affcctos agindo 
de conformidade cmu a situação quando os lancmncntos ou re
gistos IIiio estiverem em dia ou forem feitos de modo a con
tral'iar a darcz:t e precisão da cscripta; 

15) esforçar-S(~ uo scnlirlo Lle CJU'~ a secção possa infor
mar nxaeta c [Jt'ompfamenfe a siLWH;âo de qualqur·r serviço, de 
coHfOrlllidadt• com ~18 ntü·ilmir;ões que lhes csli'io affectas; 

16) organizat· t·~tn f is~ ica:,; dos lral)alhos da sceção; 
17) lll'OJlOl' o,; ofl'ieiae~ qUI' COI\YCHb::un ao f;Pr\'iç.o da se

ct;ão, t~Ilt virftttlc d:t~ flll\l'(/Ões Lecl!nicas l' :tdtninistraLivas, 
meneionallas as qualirlatll•s e sGrvi~os prestados pelos mesmos, 
lJt'lll eomo l.rabalhos atl in entes ás fuucções que devam exercer; 

18) coordenar o;o: elementos nucessarios ao relatorio do 
resvecti v o serviço. 

Dos chefes de secção 

Art. 29. üs adjuntos são auxilian·s immcdialos dos res
rwcl i vos elwfcs c eotuo tal cumpcte-lhes: 

1) cttmpl'ir e fazer cumprir as ordens do chefe; 
2) auxiliat· u cltde em todos us trabalhos a seu cargo; 
3) infontJar e dar pat·cc,~r so1H' o .. ; assurnptos que lhes fo

J'l'tll di~ lribll idos; 
4) solir~iiar, por intcrmcdio do chefe, a remeRsa dos do

currwntos Hecessal'ios á fiscalização, bem como outros neces
sarios a estudos; 

5) propor ao chefe medidas que facilitem os serviços da 
secção; 

G) !lJ'ovidl'neiar wln·t· a guanb dt~ pnpei:-; qtw reclamem 
!'ig·illo; 

7.l levar· ao conhecimento do chefe qualquer irregularl
tlmlr v1•ri fi cada nos serviços ou documentos soh seu estudo; 

8.l :llll'Cscntar. dia1·ianH•nte. ao elwfr~ uma relaç,iio dos do
etlltll'llto-: ,.,.c,•IJid"~ no dia anlcrit~t·. bem comu os que Rl• ach:tnl 
em ~cn poder, dt•pendenLus de infortnaç.ão ou pat'l'('t•t·, indicando 
a natnreza do:; <hsumptns e a J1l'Ocedencia. 

Par·agrapho unico. Aos auxiliares cumpre executar P razer 
I'X(w.ulat· a' orden.-; dos rllefes c acljuutos elas secções. 

no cncmTcgado da portaria 

Ar!.. 10. ,\o cnearrrgadn da portaria compete: 
1) fis~·aliY.at· os ll'abalhos d1• liiii)Hlz:.t da diredoria; 
:) ~~·r a '''U r·:ii'JI.O :: !'elaçi'to :los objc~:Lo .. ; que ~e nncontrem 

di~Lriuftido~, ~·:111 rt'.'flliJI'avel dit'Pelo, coru imiie:u;ii.u dos lo-
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garcs em que se acham, verificando assiduamente a existcn
cia c estado de conservação dos mesmos; 

3) fiscalizar os serviços dos continuas e serventes, bem 
como da~ ordenanças á disposição da Directoria, J~vando ao 
conhecimento do chefe do Gabinete qualquer irregularidade 
verificada. Estas communicações serão, sempre que possível, 
feitas pot· escripto c de conformidade com as disposições em 
vigor; 

4) mnnter vigilancia nas ante-salas afim de evitar qual
quer Irregularidade e impedir o ingresso de pessôas extranha$ 
nas salas de trabalho, acompnnlwndo ou fazendo acomp:mhar 
aquellas que por motivo justificado desejam se entender com 
pessoas da directoria; 

5) receber c pa~sar recibo da correspondencia particular 
fazendo a distribuição aos destinatarios; 

6) receber e pas~ar recibo da correspondencia official !las 
horas rm que não funcciona o protocollo; 

7) providencinr sobre a expedição c transporte da corres
pondcncia; 

8) enviar. sem prejn izo do serviço da directoria, á resi
denria dos officiacs c funccionarios qualquer correspondencia 
de caracter urgente que se lhes destine; 

9) solicitnr em pedido proprio o material necessario ao 
funccion~mento do gab;nctc e portaria, inantendo es.~riptura
ção c regisfo de todo o material recebido e consumido; os pe
f!idos sPriio encaminhados ao fiscal do Conselho Administra
lho por intcrmedio do :1djunto rio gabinete; 

10) fiscalizar a entrada c sabida dos continuas, serventes 
e ordenanças, levando ao conhecimento do gabinete, em parte 
escripta, as faltas verificadas. 

Paragrapho unico. O encarregado da portaria será substi
tuído nos seus impcdimenf os ou faltas pelo continuo m<:1is an
tigo. 

Dos esc1·cventes 

Art. 31. Aos c8crenmll•s cumpre: 
1) l'xecutar ns trabalhos ck cscl'ipta dt>lerminados pelos 

clH•Jp;; e adjunto~; 
2) indicar qualqner lacnnr~ qur vcrifirar na execuciio da 

l'StTipf.a, evitando QIIC' st~ con,;ummr~ quah1uer engano; 
3) registrar rorn dareza c prccisiio m lanc;amcntos f!UC 

lhe forem ordenados: 
4) auxiliar o~ chrfcs c adjuntos no que respeite ao serviço 

de expediente. 

Dos doctuloamphos 

Art .. 32. Aos dactylo~raphos cumpre: 
1) fazf'l' todos o-; t r;,h;dh O' de~ dac!.yiograpltia; 
?) indit·ar qt;:tlcu<·:· LdlLt qur~ \t'I'iflc;~;· n:1 P'<t'Cli~:Ío do' 

f.rahalhos. 
l':lt'ag-rnplio unic~: .. \s f11neriics r!P fi:tc!yln;!I'aplw-; ,.t~riirl 

CXI'I'Cida~ pclO"i f'S['['('\"C!l[f•~ 11'.1 f1''1' i'l':l'::t;; ll'lhilif:lthS. 
Leis de 193~ -- \'oi. \" 45 
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Dos contínuos 

Art. 33. Aos continuas compele: 

1) auxiliar 0 encarregado úa portaria, nos serviços que 
lhn l'lilfio al'lPct.os; 

:?) nllPnder aoH chamados dos officiaes e fnnccionarios, 
cnmprinúu fielruentc as ordens recebidas em ol1jedu de sct·
v icw 

• ';_:) rond1tzir, com consen! imcnlo do encart·<>gado da por
taria, as pes,;uas qne ]H'ucm·m·em os officiacs c í'Luwcionarios 
d:t dit·l'dPria, nnnuneiando-as préviamenle; 

4) conduzir L' entregar o::; documentos de circulação in
lema; 

[)) Ill'l'!llallt'ecr junto ú lJU!'~aria ou Ú3 ::cc~:ües a que pa
lcncercm: 

G) dirigir o st•rviço de limrwza, levando ao conhecimento 
rio encar!'cgado ;la vortaria qualquer irregularidade verificada 
ou qumHio ~··j;~ dPwlwdecirlo pelos serventes; 

7) ahrir c fechar as rlcpellllrncin da directol'ia, de confor
midade com as ordPns que forem estabelecidas. 

l'ar::gl'apho nnico. Os conlinuos serão su!Jsti~uidos nns 
sua.~ fuHrcü••,; pelo~ serventes que melhor desempenhem aquel
las fune•;ücs, a juizo do chefe do gabinete. 

Dos se1·ventcs 

Art. 8~. Aos serventes cumpro executar todos os serviços 
de limpPza, IH·m rorno os dcmai~ qn•• forem úclcrminados de 
aeeônlo co In a 11a tureza de suas fullc~,;ões. 

Dos ordenanças 

Art. 35. As orrlcnnnca, são prncas das Formações rle 
Tropa dn Intcndeneia, postas á disposição dos se!'Vir,os, em nu
mct·o nccc~sario, rlestinndas ao serviço de correio c outros com
patíveis com a situação de soldados. 

CA PITlJLO Ili 

DO PESSOAL DAS CHEFIAS DE FUNDOR REGIONAES 

Dos cltc(cs do serv1~ço 

Art .. 36. Os chefes dos Serviços de Fundos Rcgionaes são 
os prineipars responsavciR velo funccionamento do scl'viço l', 
como tal, coJllpcte-lhcs: 

1) .'\sscgnrar o pleno funccionamcnto do serviço que lhe 
cslú affcclo; 

2) dirigir pe~soalrnentc os trabalhos da clwfia, intei
rP.nrlo-se ela cnpaci1l:ulr funccional dos seus auxiliares; 

3) publicai' em boletim os er(•ditos qnc lhe forem distri
bni,los COIIl indieati\0 da n:~tureza das VCI'bns, COil~ignaÇÕCS C 
sub-consigrwçõcs; 
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~) solicilar mens::drncnte ao Estndo-Maior da Região um 
mnppa discriminativo dos efl'cclivus, de officiaes e praças, por 
unidades administrativas, para bnse de fiscalização; 

5) distribuir os sm·vicos in temos, secretaria, boletim e 
coneio, segundo as necessidades decorrentes; 

G) ordenar a retirada do estabelecimento bancario das 
importancias necessarias a pagamentos que pela natureza não 
convenham St!l' feitos em cheque; 

7} appor c assignar o anturizo nos cheques extrahidos pelo 
L !tesoureiro; 

8} orden~n· os pagallleutos a cargo do ~ervico, appondo o 
respectivo "Pague-se" de conformidade com o estabelecido 
neste regulamento; 

!J) ordenar a remessa de numeraria ás unidades e a outros 
agentes incumbidos de gerir fundos, que se achem distantes 
da séúc; 

10) corrcsponcler·-sc uiredamenlc com o dirrclor do ser
viro em tudo que diz respeito á distribuição de creditos, re
mes~a ele documentos c outros assumplos de caracter technico; 

1 J} esturlar c decidir os assumptos contenciosos sobre os 
(]U<H'S já esteja t'it·ruacla doLtll'ina, l'emcltendo ao diredor do 
servit;(', os que escapam {t sua alçada; 

12) appor o "confHe" nos balanços diarios, mensaes e 
:rnnuaes do serviço; 

13) promover o recolhimento, aos cofres do serviço, dos 
saldos em poder elos rcsponsavcis c de outras importancias que 
d(' cunforlll ida ele com as disposicõcs legaes devam ser reco
lhida::; pelas unidades administrativas c oull'os agentes encar
l'l'gados de gerir fundos; 

l 1) assigmu· os liLttlos !Jrovisorios para a percepção do 
!llOlllPtlio c meio soldo e outros da compctencia da chefia; 

15) transrnittil· em boletim lodos os assumptos que dizem 
respeito ao servi«:;o c qnc são de intcrPssc geral, ordenando a 
remessa ás unidadês admini:'trativas c a outros interessados; 

itj) onlcnar o p<1g::mwnto d<1s consignnções descontadas pelo 
srrYlço, hem como a reme:;sa dos descontos que não possam 
Fer pag-os na propria sédr; 

17) levar sempre ao conllccimcnlo ele quem de direito, a 
exislencia de pedido~ de pag~mentos, para os quacs não exis
tam YPl'IJa nem credito on que sejam illcgaes; 

18) zelar pela exacta ohsel'Vancia das ordens c preceitos 
regulamenlnres, bem como das instrucções emanadas do com
mand::mlli da respecLiva !legião c rlirectór do serviço; 

10) fiscaliznr direcnmenle a escripturação da chefia afim 
de hem se inteirar rio esl:ldo da mesma e da capacidade fun
ccional (los seus nnxiliares, tornando as providencias que se 
inqmzerc1n sempre que os t'f'gist.os não estiverPm em dia ou 
C5eriplnrados de modo a não mcreccrrm fé; 

211) dar o balanço no cofrP, mensalnwnle e sempre qne 
julgnr conYenientl', pll!Jiicando em boletim o resultado do ba-
1·nH·o· 
" · il) solicitar in3pl'cçiiPs ao command:mte da Região ou 
direclor do scrvi<;o, ~empre que as irregularidade verificadas 
na adminislracão dos fundos assim o exijam; 
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22.) tomar as providencias de caracter urgente, em face das 
attl'ibuições do serviço, communicando ao commandante da 
Ilegião e ao director; 

23) examinar os contractos fritos pelas unidades admi
nistralivas, e que devam ser submeltidos á aprcciacão do chefe 
de Administração Geral do E·xercito; 

2i) examinar os processos para percepção de montepio e 
meio soldo; 

25) enviar nas época~ opporl unas os balanços e demais 
documento::' necessa1·ios á Directoí·ia de .Fundos do Exercito; 

26) apresentai' medidas_ a serem adaptadas, afim de faci
lif.ar os ~rabalhos tio serviço; 

27) organizar o relatorio do serviço no fim de cada exer
cício. 

Pnragi·apho unico. Si houver att·azo de pagamento do 
pcsoal da Hegião, por falla dn providencias do serviço, em 
tempo util, o ch~fe será afastado das funcções, immediata
mentr, por incapacidade. 

Dos chefes de sccçi1o 

Art. 37. Os chefes de secção são auxiliares dirf>ctos do 
chefe do servi~.;o na Hegião em tudo o que diz respeito ao fun
ccionameulo dos· serviços a cat•go da chefia. Têm attribuicões 
identicas aos chefes de secção ela Directoria de Fundos do 
Exercito, constantes do al't. 28. 

Do thcsourci1'o 

Art. 38. O l.hesomeiro é gestor directo dos dinheiros a 
cargo do scrvit,;o c como tal compete-lhe: 

1) receber dos estabelecimentos bancal"ios os fundos ne
ccssal'ios aos }Jagamentos que devam ser cHcctuados em moeda 
corrente; 

2) lei' soiJ sua guardn c responsabilidade exclusiva os di
uhciros c documentos de valores do serviço; 

3) cffecluar todos os pagamentos que lhe ~ejarn ordena
dos, mediante a aprescnla(;iio dos re;;veclivos documentos, nos 
quacs exigirá o competentf' recibo; 

·l) extrahir o~ cheques e assignal-os, submettcndo-os á au
to!'ização do chefe do serviço, quando os pagamentos devam ser 
effecfuados por esse processo; 

5) receber ::1s importancias referentes ás rendas do 1\ll
nisLcrio da Guerra, bem como as relativas ás indemnizações, 
consignações e outras, ordenadas por quem de direito, passando 
o rc::;pcdivu recibo; 

G) organizar e manter em dia a esrriptma1;<iO rlos dinhei
ros c valorr~ que estiio a seu cargo, de modo n facilitar qual
quer iufmmat;iio; 

7) rubricar e datar o~ doeuawnto;; .depois de appor o 
carimbo de "Pago". 

8) relacionar o5 doeumento~ de receila c de,;pr~a c enviar 
fi ~ec(:iio pat·a o l'f':'prclivo exame; 

9) proe••dl'r meu~almente, e scwprc qnc ~~ fizl'r necessario, 
ao balanço do cofre; . . 
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10) conservar em cofre o numeraria estipulado prlo chefe 
do serviço não" devendo excrder o li mil c fixado; 

11) recolher diariamen~e ao Banco do Brasil a receita 
arreradada no dia anterior; 

12) pr0vidcnciar junto a quem de direito, Rempre que ve
rifirnt· qualf)Ut!I' ir·r·egnlaridade nos documentos t·rrcrentes a 
r·ecPh!nwnlo ou pagamento de dinheiro; 

13) solicitar dos interessados elemenl os que. os idrnf i
fiquem, sempre que se fizer necessario; 

14) inclirat· o offirial qne deva anxilinl-o no servlr:o dos 
p;-tg:mwntos, se as nPcessidarles as~im o exigirem; 

15) ol'ganizaJ• o halnnrete rliario, com intJiração da receita 
e de~pl'sa oo SN\'iço, annrxados o:l rloeumcn!os correspon
dentes; 

16) prestar contas, mensalmente, dos fundos que tenha 
gerido, mrdianl.e drmonstmc,:ão minuciosa dos recebimento,. 
e paganwn tos effcctuados; 

1i) exercer as nt.tribuiçües conferidas ás thesourarias 
das unidades admini.,lral.ivns no que rc.c>peila á organização 
interna do Serviço. 

Dos adjunto,ç e demais pes8oal 

Art. 39. Os adjuntos, auxiliares;, escreventes, daclylogru
phm, ordenanças e demais pe~.'loal da Chefia de Fundos Re
gionaes teriio as mPsmas nttribuiçües dos seus correspondentes 
na directoria. 

TITULO Ili 

Do serviço de fundos nas unidades admfnistrativaa 

CAPITULO I 

NOf\MAR GERAES 

Art. 40. O Serviço de Fundos das Unidades Administrati
vas comprehende a gesf1ío de todos os dinheiros recebidos e 
pagamento!' feitos prlo,. col'pos, eslabP!ecimentos e reparti
ções militnrr~. 

Art. 41. O Serviço dr Fnndos dn;; Unidndes Arlministrali
vns será assegmado pelo~ Conselho.;; Administrativo.;;, os quaes 
prr.'ltarão conta~ ns auloridaflrg a qnr estivrrrm directamenfr 
subordinado.'l. 

f: A PTTULO TI 

DAS A'l'TRTDUTÇÕES DOR l\TRI\TDROR DO f:ONSELHO AD:\fTN!RTR!I.TIYO 

Art.. 42. Ao presirlf'nle do Conselho Arlfl'linist.rat ivo r o mo 
principal autoridnde da adminisi.!':.H;ão da unitlade t'llrnpre: 

1) n.'lsf'gur:lr o funccionamrnlo do serviço de fundos na 
nniclade no que rliz respeif.o á r~rrccarlação das rendas a cargo 
da mesma e aos pagr~menlos rle ~ua in!f'ira rompetenria; 
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2) requisitar da Chefia de Fundos da Região, o numeraria 
destinado ao pagamento dos vencimentos do pessoal bem como 
os . supprimentos para custear as d(lspesas com 'a vida da 
umdade e desempenho de funcções que lhe estão affectas · 

3) ordenr~r a organizncão do.~ proc~ssos para a prestaêno 
de contas dos dinheiros recebidos sob qunlqttee t.ifulo, remot
tenrlo a qnem de direito; 

4) or·flenar os pagamentos; 
5) communicar á Chefia de Funrln~ da ilPgiiin as impor

tancias rPcebidas pr!lo thesoureiro; 
6) publicar em boletim todas as importancias recebidas 

a qualquer titulo, bem como ns rJe.~twsns empPnhndas nu pagns, 
de qualquer natureza; 

7) zelar pela fiel obserYancia rias leis, regulnmentos e 
di~po~icõ~>s rspecinrs qur, regem o emprego dos dinheiros 
pnhliros, impedindo que se processem pagr~mrntos qne impli
quem em onu.~ para n Fazenda Nneionul ou que se empenhem 
rle~p!'.~ns ~rm vrrhns ou credito:; pnra custeal-ns. 

Do fiscal administrativo 

Art. ~3. Ao fiscal administrativo como prsst1n immrdintu 
ao presidente do Cons.elho Administrativo cumpre: 

1) auxiliar o presidente em tudo o que diz respeito á 
fiscalização do emprego dos fundos a cargo do Conselho; 

2) exnminar os rlocumentos quP devam acompanhar as 
requisições de pagmnenlos feitos pelo presidenlr, nppondo o 
"Confel'e" e rubrica; 

3) fiscaliznr os pngnmentos feit.os pelo f.hrsonrciro; 
4) dar halnnço no cofre do ConsPlho Adminisl·rativo .c;em

pre que julgnr nercssnrio. verificando se o.s snldos existentes 
não excedem a imporl.nnria qnr 1; pr·rmiltirla ronservflr Prn 
cofre, Jpy:mdo r~o ronlwcimento do Jl!'esidcnte o rc1'ultarlo do 
balanr.n pffcr,tufldo; 

5) fiscalizar a cscriptnrnr.1ío dos fundos n cflr·go do tllr
SO\lreirn. infPírr~ndo-.q~ rio seu P.~t.r~rlo; 

f>) lrYar an rnnhrcimenlo rio prcsi1knl.r qnniCJllf't' irJ·P
~nlnridndc wriflrnrla no serviço dr fnndo~. nrovirlrnrinnrlo no 
sentido de rvitnr dnmnos no 'crvir.o on á Fazrndfl Naeional. 

Do thewurei1'0 

Art. H. O l.hP~oureiro é o ~<'8for rlireefo rios rlinlwiro~ a 
cargo fia llllirlndr• :lrlmini;;;lrr~tív:l n f]llr prl'l.rnr.f' P, rnmo In!. 
compdr-lhc: 

1) receber todo~ o~ dinheiro.q dr;:;t.ínano,<; á unirlnde. hem 
como qunr"qner qnantias rccolhidns pe1:1s suh-unidarles e 
legn lmrntr. nnf.m•izndns: 

2) arr'Prndar a~ rl'nr}a,: dn unirlnrlf! c pffr.ctnar os pnga
mPnlos nnloriznrlo~ prlo prrsir!Pnlr elo Conselho i\dminisf.rr~

liYn, YPrifirnndo, pn•vinmr•nfr, !'r f'm·am af.!Pntlirl:l.-' 1•ul:i~ av. 
Pl'f''rrineiir~ llf'l'r·~·':Jrins á snn rPgnlnrirlnrlf'! 
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3) prestar contas ao Conselho Administrativo, até o dia 12 
de cada mez, de todas as quantias que tenha recebido e dos 
pagamentos quo tenha effectuado durante o mez anterior. 
Pm·a essa prestação de contas organizará o balancete mensal 
e uma demonstração de caixa, na qual mencional'á discrimi
nadametlte, além do saldo desse balancete, todas as quantias 
recebidas e pagamentos effectuados do dia 1 até o dia ante
rior ao da H'..:;siio, para que assim possam os membt·os do 
Conselho, inrJividnalmente responsavei:: pelos fundos que 
gerem, procerler á verificação dos depositas em banco e das 
qua n lias em cofre; 

4) promover a remessa do balancete m_ensal do Conselho 
Administrativo á Chefia de Fundos da negião, até o dia 15 
de cada mez ou a necessaria commnnicação á mesma chPfia, 
qnnndo não houver recebimento nem pagamento dllt'ante o 
mez; 

5) eseriptnrar, ao termino rfo mez, as cadernetas de Yen
rimcnlos dos officiaes ria unidade administrativa; 

ü) ajushu· as contas aos offieiacs e funccicmarios que 
rrcrhnm pela mddarfe ndmini.~traUva, quando tenham que se 
afa~!at• da sérlr em ohjrcto de serviço; 

7) expedir radernrfa;:; on gnias rfo~ militares e funccio
n~rios civis que tenham ajustado contas na fhesouraria; 

8) preparar a prr\~t.nç1io de contns elos snpp.rimen!os qne 
para fins e.~peeiae> tenham sido feitos ao l.on cf'iho Aillili
nislrnl ivo; 

!l) communi~ar, por cscripl.o, ao fiscal arlkninisfrnt.ivo 
t.or!os os recehimentos c pngamcntos effcctnnrlo~. para puiJiica
r.fio em boletim; 

10) organizar. até o ultimo dia rfo rxercicio financeim, 
o hnlnnr.o annttnl rle rcccila c rlespesa rio r.on.~clho Arlmini.'
t.t·nU\·o relativo no rxerciclo encenado; 

11) orgnniznr e mnnlPt' em rfia n esrriptnrar;fío rlr lnrlns 
o~ rlinhri1·o.~ /Z'Pl'irlo.~ prlo f:onsrlho Arlmini,,frn!.ivo soh JWil:l 

rfp SIFtwnsfío r!:1s rrstwrtivns funreõrs: 
12) rrcolhrJ', no mr~'mo dia, no cofrP rio r.ollsPlho Arlmi

nisft':llivo 011 no haneo drpn~ilr~rio rio~ hnvrJ'PS rln nnidadr, 
ns rynnnl.ins J'rrrhirlns rf,. fJIJnlquPr tH'O('r'dPnr·ia, f]p,.·rJ,. (]111' 11iio 

<'f' dP.~( inrm n pag:nnrn [o i mmcd in lo; 

1:1) pnv,ar. nwrli:mfp rrriho, ar)S nffiri:ws. n::pirnnlrs .. snh
tnnPTtfP::; f'1 fnnreinnnrin;; cid.-~. os vPnr·irnPn!.o:: rhs T'Pf.JlPCtiv:H 
fnlh:1s c no:: rnrntnnllrlnnfp:: rl:l.s .onh-nnirl:ulc;; a•; impm·!anei:Js 
lif111Írffl.~ ria~ t'r>3pf'!'l.iva~ rrrnpifnl:t"ÍÍ<'~: 

H) procPr!rt' no.~ clPsrnnlo.s a fn\·nr· rlc lm·ceiro c 1111~ rlC'vam 
:;rr p:-~r,-n;; pel:-~ nnitlar!P; 

1S) prnrNirr ao pn(!'flmrnlo r)oq riP:::rnnlo~ rff,.l'l\l:llln" 
J'f'rl,rlfPnr!o, nn pr·:uo m:l'\imo r!n 1:. di:J.~, n~ impol'!:tnei:t" Cfll•' 
11ii0 JlOSSfllll !'Pl' flrl['!:t." r]ÍJ'Pf'i:tlllPJlfP: 

Hi) m·p.·nnizar " mnnf.pr n f'SI'J'iplura!'iio rf:t::: ronsigii:JC•ins 
r rlr~rnnfos fplfos fi favm· rlr !f'l'Cilir·o.~ nr>fn DP's.-,al rb nnirfa
rlr, mnnfPndo Pm dia n cnnla rnnrn!P inrliYitln:~l: 

1i) fnzr1' nrgnniznr. <'In IJ·r>s vins. :B gnia:< rir l'Prnr:cs:l 
rlr• impol'fnnr.ins prm·Pnipnfrs rlf' rlPscon!o::: Ollr IPnharn rln 
sr·r· T'Pl11Pffirl:l~. Oll;~nr!n o" orr.iín.:; dr.o.final:~rios niln rmi!f:nn 
r·rmfas snsrrpfivris dr jlflí.\':11Ttr'Tlln. PX]llir'anrlo nr~s nho:Pr\'ar:·õ"·"' 
•lr f:1Hé (!Hin~. rlr' mnrfn t<l:Jl·n p r•nnri~o. o nwfivn d:-~ l'l"tllrce:•. 
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Uina via ficará no archivo, com annotação do vale postal 
ou certificado de registo da remessa, o as outras duas serão 
enraminhudn.s, voltando uma com a re.<;pecLiva quitação; 

18) promowr a remessn, srmeslrnlmenl e, rins contri
lllliçties da unidade á Caixa Gemi do Economias da Gum·J•a; 

19) nppur· nos documentos de de:::pesu, depois de effe
cl.undo o pngnmento, o cnrimbo "Pago", datando c ruhl'icando; 

20) manter o regic;to das deRpeea.' rmpenhadm; á conta 
das Yerhas nU.eibuidas á unidade, quer o pagamont.o seja feito 
por rste ou pela Chefia de Fundos Hegionaes; 

21) ent.regar, nos almoxnrifes, nprovisionadores e outros 
Pncarregado.~ de cffectuar pequena.~ rfc,opnsns, as importancias 
nef'e'<snria!". rnrdinnle ca<1tela Yisnrf,n pelo fiscnl administrativo 
e nntorizada pelo presidentr do Conselho Administrativo; 

22) recrhrr do nlmoxnl'ife. do nprovisionador e de outros 
encarn'gar.los de ·rf~ectuar pequenas d·espesas os elementos 
nrrrss:1rios Jlrlt'a n t•srripfut·nr:fin dos fnnrlo~ c orgnniz:1çfio dos 
ba l:mcef rs; 

z:n Pxtrnhir os cl1eque~ c asl'ignal-o.•, ,siJhmettrnrlo-os no 
"Visto" rlo fiscal nrlrninistrativo e nntoriznção rfo prm;idente 
do Conselho :\rlminisf.rativo srmpre qnc os pagnment.os rlevnm 
Sl'r effed.uados por esfe proces.oo 011 nrrrso.itnr snrr~r fundos 
no f'sf.nhrlecimPnto lmneario; 

2.4) organiznr o hnhnço rlo nrtivo r pr~~sivo da nnirfnde, 

Do nlmoxnrife 

Art. 45. Ao almoxarife, que t.em a seu cargo a acquisição 
de m:ücrinl rleterminndo pelo Conselho Administrativo, com
pete: 

1) conhecer· os recursos de que dispõe a unirlade para 
cn~f()nr nl' rle.o.p()l'as; 

2) rff.ednnr as compras dotermina.rfM pelo ·.c:ons·elho 
.i\rlminisfrnt.ivo, e manc!nr realizar os concertos on rrJ)arnções 
nnf.oriznrlo~ TWlo rePnecf.ivo presirfPnfc; 

3) entregnr no thcsourciTo os empr.nhos para .o.er feita a 
dedncçfío na verba a conta da qual corre a .despe.o.a; 

1) exnminar ns e.ontns e outros documentos e processai-os 
parn o pngnmento. nntes ele serem entregue,; ao f.he~onl'Piro; 

5) rroees.<:ar todo!'; os rf1ocumcnt.o~ att.inent.cs n rendn.s das 
nnirlades. antes r! e entregues ao thesoureiro; 

6) receber rlo thesoureiro ns importancias de1;tinadns ás 
rl0spr>.~~., miurfas de prompto pagamento; 

7) prrstnr rontas no fim rle cada mPz rios rfinhf'iros qm 
lhe forem confiados para os serviços de sua inteira com
petencia; 

8) organizar e manter em rlia a escript.uração attinente 
no~ valores rio~ bens moveis e immoveis a cargo da unidade, 
ineln.<:ive os sr>movent.N;, rle conformidade com o que dispõe 
o Rmmlnmenfo de Administ:rnr:no Geral do Exercit.o; 

9) organizar o inventnrio rlos movei,;, immoveis e semo
venf()~ n r>nviar no~ rrspectivos Servir.os, eonforme detC'I'Tl1ina 
o Regnlarnenfo rfe Administração do Exercito. 
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Do apl'ovüionador 

Arl. 46. O aprovisionador, encarregado de effectuar as 
acqui.siçúeR determinadas pelo Conselho Administrativo e Com
missão do Hanclto em Ludo que respeita a generos e forragens, 
é respon.~avel pela cscripturnção analytica do.s dinheiros em
pregados nos serviços a seu cargo e compete-lhe: 

1) receber do thesoureiro os fundoo destinados ás des
nesas de prompto pagamento; 

2) apres-entar ao thcsoureiro o.s documentos de empenho 
afim de serem os mesmos registarlos; 

3) ol'ganizar c manter em dia a escripturacão do serviço 
que está a .seu cargo, em tudo que diz respeito a receita e 
dPspesa; 

<'I) procesRar os documentos de receita referentes a rendas 
do >wrviço, em consequencia de fornecimento ou venda de 
qualquer natureza, para recolhimento á thesouraria; 

5) processar os documentos de despesa, atlinentes ás 
aoquisições que effect.uou por conta dos recursos do Serviço 
de Aprovisionamento; 

6) prestar contas no fim de cada mez das importancias 
recebidas; 

7) organizar o balanço mensal da receita e despesa do 
Srrvirco, entregando uma via ao thesoureill'o; 

8) organiza.t· o balanço no fim de cada exercício; 
9) organizar o balanço do activo e passivo do Serviço 

consignando apena~ os valores dos genero3, forragens, com
bustíveis, divida activa e fundos em caixa, bem como as des
pesas ainda não pagas e outros compromissos assumidos pelo 
~rrvi0o, entregando() uma via ao thcsoureiro. 

TITULO IV 

Do funccionamento do serviço 

CAPITULO I 

DO ORÇAMENTO DO MJNJRTERIO nA OUEI\RA 

Art. 47. A proposta do orçamento annual do Ministerio 
da Guerra será organizada pela Oommis·são de Orçamento e 
Fi~cnlização Finnnceira, em face do programma administra
t.ivo estabelecido pelo ministro €' dos elementos fornecido..'> 
pelo Eshtdo-Maior do Exercito e pelo c.hefc da Administração 
GPt'nl do Exercito. 

Art. 48. Os directore·s r!o.s s·erviçoo enviarão, na época 
opporfnna, ao chefe da Administração Geral elo Exercito, os 
elementos informativos das neoes.oidade~ pecuniaria~ dos res
pectiYos ~erviços. acompa.nharlo...:; da$ ju<itificaLiva'S sempre 
que redundarem em augmento ou mutação rias verbas consi
gnadas no orçamento em vigor. 
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CAPITULO li 

DA RECEITA 

Art. 4!J. A receita do Ministerio da Guerra é constitui da: 
1) dos recursos fornecidos pelo Thesomo Nacional nas 

leis de meios e disposições cspcciaes; 
2) das contribuições para o montepio; 
3) da arrecadação do imposto do sello de nomeação e 

promoção do pessoal que vence pelos cofres do 1\linislerio da 
Guem·a; 

4) da renda proveniente da alienação de semoventes, 
moveis e immoveis a cargo do Ministerio da Guerra; 

5) da renda proveniente dos resid,uos <los labora Lorios, 
estabelecimentos fabris c outras unidad•es administt·ativas; 

õ) da ·renda proveniente de di1'ferentes serviços pr·esLauos 
pelos orgãos do Ministcrio da Guerra; 

7) das rendas dos estabelecimentos e institutos de ensino; 
8) das indemnizações dos responsaveis por perdas, da

mnos ·C oxtravio de material pertencente ao minlstcrio; 
9) da renda dos pt·opriof! naclonncs; 
iO) da renda dos ar·Ligos produzidos nos estabelecimentos 

milHares; 
11) da.s eonsignntões a favor de terceiros c de caucões 

depositadas p:tra garantia de fornecimentos ou prestação de 
serviço. 

CAPITULO III 

DA DESPESA 

Art. 50. A despr.sa do 1\lini.sf.crio da Guerra comprehende 
os pagamentos: 

1) 1le soldo o gratificaçfio de officiacs; 
2) de soldo, etapa, gr·atifieação e a1ldieionars de 111·ar:as; 
3) de vencimentos do pesBoal inact.ivo; 
4) do pensõc•s de montepio c meio soldo, de herdeiros de 

militares e civis do 1\Iinisl.crio da Guerra, emqnanto niío pos
suiJ'r•IIJ o titulo definitivo de hahilitnção; 

fi) do vencimento.~ ao prssoal da .Tust.iça l\Iililnr; 
6) ele vencimentos aos docentes nas cwolas c insti tu Los 

milit.ares; 
7) rios venclmf'nlos dos fnnccionarios c scrvcntuarios do 

l\linistrr·io da GllclTn: 
8) das ajtuln.~ de em to o fran>;porto rlo prssonl; 
V) de\ dinrias por• .~cniçm e:drnordinarios c conJmissõr;:> 

c~pcciae.~; 

10) de material adquirido pelos diffcrcntcs serviços para 
a.s funcçõcs vi laps do Exercito: 

1 f) de f.t·an.~portr de material, dr semovrnl.r:;; adquiridos 
pP.lo Serviço de nemonta do Excrcilo c unidades administra
tha:;; 

12) rlc mnlerial nrlquirido pela.~ nnidades administrativas 
f' nnf ms agentes PnrnJ'PPJmrlos rln nrhnini.qfl·nr hPnq do l\fini~-
IPI'io rh (1qr>rrrq · 
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13) de ·differentes despesas effectuada.s pelas unidades 
administrativas e outros agentes encarregados de gerir fundos 
e material; 

14) das consignações feitas a favor de terc-eiros pe.Io 
pessoal que vence pelos cofres do Ministerio da Guerra bem 
como as restitniçõrs de valore,q depositados em caução. 

CAPITULO IV 

DA DISTRIBUIÇÃO DE CREDITOS E SUPPniMENTOS 

Art. 51. Depois de publicado o orçamento da Guerra, 
todos os creditas consignados no mesmo srrfto postos á dispo
sição da Directoria de F'undos do E:léercito no Banco do Brasil, 
por ,qoJicitaçiío do ministro rla Gueri·a, ou de .quem autorizar, 
no Thcsouro Nacional. 

Art. 52. Organizadas as tabellas de distribuição das verbas, 
serão os creditas distribuidos ás Chefias de Fundos ltegionae~. 
por p.roposta da Dircctoria de Fttndo.s do Exercito c 110r intc·l'
mcrlio do Banco do Brasil. 

Art. 53. A distribuição de credito para pagamento de 
vencimentos de pessoal, fixo ou contractado, será feito em 
duodecimo, adeantadamenlC', dentro dos primeiros cinco dia;; 
utcis de cada mcz. 

Paragrapho unico. Exccptuam-se as verbas referenteR a 
etapas e ajudas de cu.qto, que serão distribuídas por trime~Lre 
:-~dPantado, dentro dos primeiros cinco dias do trimestre. 

Art. 54. Os creditas para pagamento de rlcspesa com 
material serão rlist.ribnidos por trimestre, adeant.ado, dentro 
dos primeiros cinco dias do trimestre. 

ArL fi fi. Nenhum snpprimcnto .~erá procc~sado além rlo 
rlt!ndPcimo on trime.o;tre, srtn a cxist.encia rln crNJit.o ou em 
drsaccm·do com as tahrllas approvadas, salvo ordem expressa 
do mini:;tro da Guerra. 

§ 1.• Os crrditos rlistrihnidos (H Chefins rlc Fundos fir
ginnnros porlr,rão ser accr('.ocirlos, em cada rubrica, dos saldos 
tlos duodecimos ou quanlita t.ivos anteriores. 

§ 2.• Os credito." que forem insufficientes seriio supJ11r
mentnrlos pelos' credifos rm. ser dentro da mesma rnbricn. 

~ 3.• Na falta do credito em .~er, a Dircctoria rle Fundos 
dn Exercito proccrkrá a rr~visiio dos credil.os dislribnirfos an 
Ministcrio rla Gncrra, effectnanrlo as modificações convroniPn
t.e.:::, que, depois de approvadns pelo ministro da Gurl'I'n, srriio 
lcvadns ao conhecimento rlas par!.C's intere&"adas. 

§ 4.• Os suppl'imrmlo.<; para fins especiaes s6 poderão ser 
orrienarlo~ pelo ministro da <1nNI'a r ficarão ,Qoh a rc~ponsa
hilirlndc ria.~ unirladrs arlrninis!I'nt.ivas, quando rlevam sc1· por 
r lias grl'irlns. 

Art. 56. A r:c:rript.urnçfio riM crerlilos oherler-rrá :í.~ rlis
rrirninat;õPs rins fabrla.s pxlpllrn!.iyn,q do OI'r:nniPnfn r no "'' 
rprJj,fr·ihllir'in :lf)J)rrY\'flflfl~ f1r')() minisff'O ri:J Clllf'!'l'~l. 



556 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

CAPITULO V 

DO PROCESSO DE PAGAMENTO 

A) Nas Chefias de Fundos Regionaes 

Art. 57. Os pagamentos na Chefia de Fundos Regionae~ 
comprehendem os effec~uado..~ na séde e os realizados por in
lermedio de estabelecimentos bancarias. 

Parngrnpho unira. A remessa dé fundos ás unidades admi
nist.rativas e a outros agentes incumbidos de gerir fundos 
será feita por intermedio do Banco do Brasil e suas agencias. 

Na falta destas a remessa poderá .ser feita por intermedio 
de ou~ros estabelt~cimentos bnncario,q, a juizo do ministro da 
Guerra. 

Art. 58. Os pagamentos effecluados na séde das Chefins 
de F'urulos Regionaes são feitos dkectamente ao thesoureit·o 
da unid:ule adminisLt·ativa em face dos documentos exigidos 
pam tal fim. 

§ 1." As unidades administrativas e antros agentes paga
dores requisitarão das Chefias de Fundos Regionaes os re
curso.'! necessarios pa·ra occorrer ás despesas com pessoal, 
material e outra a cargo dos mesmos. 

§ 2.• Os recursos necessurios ao pagamento dos vencimen
tos e outras vantagens, do pessoal .effectivo e contractado, 
serão requisit.ados pelas unidades administrativas e outros 
agentes pagadores, mediante demonstração di·SCriminativa U3S 
importancias brutas dos vencimentos e outras vantagens do 
pessoal, ·abatidas dos respectivo..c; descontos, cuja arrecadaoão 
está a cargo das Chefias de Fundos Regionaes. 

§ 3.• As demonstrações deverão indicar: 
a) as importancias brutas correspondentes a cada posto 

e graduação; 
b) as importancias brutas correspondentes ás categorias 

dos funccionarios effectivos ou contractados; 
c) as importancias dos de.~contos uiscriminadament.e por 

especie; 
d) importancia liquida pa'l"cial e total; 
e) as importancias attinentes ás etapas, discriminando 

as dos sargentos e soldados; 
f) as import.ancias das diarias e ajuda de custo, com 

indicação dos po.~tos, graduações ou categorias; 
g) total das importancias brutas; 
h) total das importancia.s Ji>qnidas a receber; 
i) as sub-consignações da verba por conta da qual corre 

a despesa; 
j) a impor!ancia bruta correspondente a cada sub-con

signação. 
§ 4." A demonstração será assignada pelo the~onreiro; o 

"Conf~r~" sPrá appo~to pr,lo fiscal administrativo. 
~ 5." A dE>mnnstração ~rrá em tres vias, s!'nrlo dnns dest.i

nndn~ á C:hrfirt de Fundos Regíonrtc' c nmn no nrchivo do 
lhB~onreiro. 

§ 6." O officio requisitando o numeraria »erá n~signado 
pelo presidrnte do Conselho Administrativo. 
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§ 7.• Quando se tratar de pagamentos, que não estão a 
cargo de Conselho Administrativo, os agentes pagadores farão 
as demonstrações e requisições de conformidade com cada 
ca.so. 

§ s.• Acompanharão as requisições as demonstrações de
talhadas dos descontos a favor de terceiros com indicação 
dos consignantes e consignatarios, cujos pagamentos estejam 
affectos ás Chefias de Fundos Regionaes. 

Art. 59. As unidades ou agentes pagadores afastados da 
séde, para os quaes os furidos devam se1· remettidos por inter
media de agencias bancal'ias, enviarão por via postal, ou outro 
meio conveniente, no fim ele cada mez, as demonstrações c 
demais documentos referidos no artigo anterior. 

Paragmpho unico. Por vi<t telegraphica ou radiolclcgra
phica communicarão, no ultimo dia do mcz, quaes as impor
tancias brutas, e por conta de quacs verbas e sub-consignação 
co nem as despesas. 

Art. 60. As demonstraçõe-s serão examinadas, em relação 
á legalidade da despesa, verba e sub-consignação por conta da 
qual corre a mesma c existcncia de credito.s. 

§ 1.• A's unidades e agentes pagadores, que se encontrarem 
na séde, serão pagos no mesmo dia, ou no immediato, as im
portancia.s requisitadas liquidas dos respectivos descontos. 

§ 2.• O pagamento será el'fectuado mediante cheque ex
lrahido por funccionario e.-;pecialmente para isto designado, 
que exigirá recibo em duas vias do cheque e na demonst1·acão 
da re•qui·sição, com as rcspcclivas resalvas, quando fôr o 
caso. 

§ 3.• Aos encarregados de receber as importancias a que 
se refe1·em os paragraphos anteriores ·serão entregues talões, 
devidamente numerados, correspondentes aos cheques ex
tr·ah idos a favo1· dos mesmos. 

§ 4.• Os che•ques .serão cxtrahidos a machina, em tres 
vias, sendo uma enYiada ao thesoureiro que procederá ao 
pagamento, mediante recibo e apresentação do respectivo talão; 
a segunda será enviada ao encarregado de proceder ás dedu
cçõe.s e respectivo regislo das verbas empenhadas e a 3• ficará 
com quem extrahiu o cheque. 

Art. 61. O numeraria solicilado por via telegrapbica ou 
radiotelegraphica será no mesmo dia, ou no immmlialo, r·e
tnct.tido a quem de direito. 

§ 1." Para effeito da remessa e respectivo registo do nu
merario referido neste artigo. será extrahido um talão, ew 
tudo semelhante ao cheque, em trc,; vias, <.;endo a primeit·a 
enviada ao cncanegado de fazer as remessas de numerario 
á.~ unidades c ngentcs pagadores que se acham fóra da sooc, 
a segunda será ao cncarrrgado de proceder <Ís deoducçõcs e 
l'C·~pcdivo.-.; registo~ da,; vel'bas empenhadas, fic~ndo a ter
ceira com o funcrionario que r:~;lrahiu o t.alão. 

§ 2.• Os documento~ cmitt.ido.~ pcla·s agencias bancaria:; 
eo11"liluirão clucnmentos IH'ovisorios de despesa. 

ArL. 02. ,\s unidades adminhtralivas (' agpnle:-: pagadot'Ps 
d:e:w~rão, até o dia 15 de cada mez, prestar conLas dos nume
rarios recebidos. 
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§ L" A tn•esLação do contas a que se refere este artigo 
consiste na aprescnlw;ão da·s folha,.; de pugamenlo uc ycnci~ 
Jllt'lllu:; e vantagens e:;veeiaes. 

§ :!." As foll1as dos officiaes c a.spir·anles, sub-tenentes e 
funeeional'ios eivb, tlt~VIll'iiu tt·azct· <llllJl)stas os l'e~pPdivos r·e
eiiHJs, ~alvo do que e,;livur afaslauo, por qmüquer cireumslan
ein, lia Hétle da unidade por occasião do pagamento c houver 
dedurado JlOL' c..;eriplu o destino a dar aos seus vencimentos, 
o l]llc eouslar<í ela folha. 

§ 3.' O.s pagamentos que por qualt!Uer motivo não for·eru 
effeetuados, dcnl1·o do prazo esla!Jelceido neste arligo, serão 
realizauu:; upvorlunamc·Hle, ::;em vrejuizu Lia IH'esl<lt:ão de 
e unta.-;. 

§ .'!_" As folhas tlu pagamento para pre.sla(;fio de contas 
serão em uma via, ua l!llal serão aJlpo~tus os red!Ju,,, ruiJl'iea:; 
e sa nc(~üt•s. 

§ 5." A JH'L'>'la~ât) de contas será organizada de conformi
dade cor11 o que dispõe o eapilulo VIl. deste regulauH·nlo. 

§ G." As .imporlanóas n•ccbidas a mais tleverã·u ~er cun
.signatla•s no balaneetc, sendo recolhidas aos cofres da~ Chefias 
du Fundo~ Jtcgionaes quaudo se tratar de unidades on agente<' 
vaga dores que se acham na sédc. 

§ 7." As tmidarks administrativas ou agentes pagadores, 
situados fúra da sédr da Chefia de Fundos ncgionacs, terão 
a seu cargo as importancias recebidas a mais, sendo, porém, 
Lwnllado ao chefe do •Serviço de Fundos promovce o recolhi
mento, desde que os interesse,.; do Serviço ou da Fazuntla 
Nacional a:;:.sim exijam. 

Ar·t.. 63. Os supprimcntos para custem· despesas de ma
terial ou despc.,<J;; Llivcesas são feitos ás unidadc.s admini~tra
tivas lamhem dircrtamento ou por intcnnedio de cstabelcci
men!o bancarias, sem necessidade, porrm, de requisiçií o prévia 
d'rH; unidades que se cncontrnm fríra da sédc da Chefia do 
Fundos Hcgionar>s. 

§ 1.n Até o dia cinco d(~ cada mc7. inicial do tt·imestrc, 
no nxercicio, <1S Chefias de Fnnclos llegionaes fnrfio os sup
!H'imcnlos de qtw trnta este artigo, mediante rcquisir;iío das 
unidades existentes ua sédc e, cx-o{{icio, para as 011e r~ti

Yerem afastadas. 
§ 2.• Por orcr~sifio tio~ pagr~monlo'l c <la onkm l'f'laf iva 

ao lllf!Yinwnto tlr ftllH!os, rfJrcltwr-.~P-:'i o nxaHH· ila IPg-ali
thldr~ do supprimenlo c existcncia de creditas. 

§ 3." As unidades administrativas organizarão rcqnisi
cões dn pagr~mento dos quantitativos que lhe são ntlribni
dos, csprcificando as parcellns correspondentes ás va!'ias suh
con~ignnr;õus Pnt cada verba. 

§ 1.n Aprcsrmtndas as requisições pelas unidades adminis
f.rativas existcnt.cs na sédc das Chefias ele Fundos ficgionacs 
serão pagas ~egundo as fo!'malidades estabelecidas para o 
pagamenl o de vencimentos. 

~ 5." As 1111idades afastadas da sédn da Clwfia (lo Fun
rlos Tiegionrtcs pr·occderi:ío como foi estabelecido 110 art. 59 
tlcsle regulamento. 



Art. (H. As contas dl' material serão apl'csenLadas om 
tres vias, quando o pagamento dcya cffccluar-sc JlCia Chefia 
de Fundos Hcgionacs c em duas vias, si pagas nas unidades 
a(Jill inis LraLiva~. 

§ L" A primeira via seguil'á sempre seu curso como do
cunwnto de despesa, a segunda via, no primeiro taso, cnlra
rá na documentação da Chefia de Fundo.s Hcgionacs e, no 
segundo caso, constituirá nrchivo da unidade, a que tarn!Jt:m 
pertcncerü a terceira via, quando houver. 

§ 2.• }lar a certas exigcncins internas, não ficnm as uni
durlc., administrativas inhibidas de exigit' lt·es ou mais vw,; 
relativas a qualquer pagamento que devam cffectuar. 

Art.. G5. Todos os documentos relativos a pagamen lo 
d1~ pn,;~oal efl'ccLua!lo mtm mez serilo tnimtdosaHwnte t·xa
minados pela Chefia de Fundos llcgionacs, á medida que 
fot·cm ~endo recebidos, de modo que nenhuma H•rific:11:iio 
JHI::'~e ao mez seguinte. 

Puragrapho uniro. As Chefias de Fundos llegionaes dc
ycrão notificar com a maior presteza á;~ unidades adminis
trativas das eorrigendas a fazer c das compensações a cffc
otuar 11os pagamentos scguinles áqucllcs nos quacs lenha 
havido omissões ou excessos. 

Art. GG. As recapitulnr;ões, requisições de supprimen
tos c as contas· pagas transitarão pela Chefia de Fundos He
gionacs c seguirão seu curso como documento l'cgulat· de 
despesa. 

§ 1." As folhas nomlnaes serão catalogadas nas Chefia:3 
de Fundos Ilcgionacs em ordem choronologica, segundo D'l 
uu illaues aclministratins. 

§ 2.• No fim de cada exercício deverão estar reunida~ 
em carla Chefia do Fundos llcgionaes, deviclamcnto catalo
gadas, todas ns folhas ou rcla(;ões nominaes. 

§ 3." 'I'acs folhas formarão volumes encadernados cor
l'PSJH•ndenilo a carln cxcrcicio c constilnir·ão docnnwntos nc
minat•s anthcnticos. 

§ 4.0 No fim de cada cxm·cieio deverão tambcm estar 
reunidos nas Chcfi;)s de Fnndos 11cgionaes todas as segun
das vias !las contas pagas pelas rt·~vcctiyas lhrsourarias, dc
vidnnwntc catalogadas. 

Art. G7. Os documentos especificados não dovcrão ser 
reproduzidos ou lançados em livros ou fichas, nominalmen
te, por isso que as~im reunidos l'l'presonLam uma cscriptura
~·~o anl!Jentica que evita repetir sorvi\,'OS. 

Ar L. G8. Quando, por transfcrcncia ou ontro qualqure 
mof.ivo occorrer a necessidade da organização de folha cs
fJecial para pagamento do vencimentos c outras vanf.ag1~ns 
jlneuniat·ias, o Conselho Administrativo requisitará da Chefia 
de l•:ullllos llegiottacs, pelo meio mais conveniente, a impor
tancta para tal pagamento, comprovando-o posteriormente 
no pr::1zo já determinado. ' 
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Paragrapho uni co. Si por qualquer circumstancia hou
ver numerario na unidade administrativa, será nece·ssario so
licitar préviamente o empenho da despesa a realizar nas 
condições acima. 

B) Nas unidades administrativas 

Art. 69. As unidades administrativas têm a seu cargo 
o pagamento do respectivo pessoal, das despesas empenhada~ 
pelas mesmas, por conta dos supprimentos que lhes são dis
tribuídos pelas Chefias de Fundos Ilegionaes ou recursos da 
propria unidade. 

Art. 70. O pagamento dos vencimentos e outras vanta
gens pecunia.rias, devidos :w pess'Oal, será effectuado me
diante organizac,;ão de folhas de vencimentos e outras espe
cies. 

Art. 7f. O pagamento a officiaes, aspirantes e sub
tenentes nos corpos de tropa será effectuado direclamente 
pelo thesoureiro, mediante recibo nas respectivas folhas. 

Paragrapho unico. Os •Sargentos e demais praças serão 
pagos nas sub-unidades a que pertencerem pelo respectivo 
commandante. 

Art. 72. Nos estabelecimentos fabris e outras reparti
cães militares, o pagamento do pessoal será effectuado di
rectamentc pelo thesoureiro com a assistencia do fiscal admi
nistrativo ou de quem o substituir em seu impedimento. 

Art. 73. Nos corpos, estabelecimentos e t•eparlições em 
que os serviços administrativos são centralizados em um 
unico orgão, o pagamento do pessoal será effectuado directa
mente pelo thesoureiro, de conformidade com o artigo an
terior. 

Art. 7 4. Os commandanteg das sub-unidades receberão 
directamente do thesoul'eiro mediante recibo passado na re
capitula!,'ão Pm duas ou mais vias os vencimento,; e demais 
vantagens a que fizerem jús as pra~as da sub-unidade, ·~ 

effectuarão o pagamento, sendo responsaveis directamente 
perante o Conselho Adrninistl'ativo pela regularidade do 
mesmo. 

§ 1.• Serão recolhidos ao cofre do Conselho Administra
tivo os vencimentos dos sargentos e praças que os deixarem 
de receber por se acharem ausentes por qualquer motivo, sen
do os mesmos, após publicação em boletim, entregues ao the
soureiro em guia discriminativa, na qual será passaria o re
cibo. 

§ 2." Quando se apresentarem as praças de que trata o 
paragt'a[)ho anterior, sem vencimentos e demais vantagens 
ser-lhcs-ão pagos pelo thrsourciro, que dará immediatamcn
lc pa!'fP do pagamento para publicação em boletim. 

"\rt. 7!í. () pagamf'nlo nas dc~pc~n~ de .natrrial '~mpe
penlladas á conta dos su[)primentos frittJs ás nnidad·.•s admi
nistrativas ou de rrcm·sos proprios será effrduado dirrcla-



AC'OOS 00 POOHI\ I!:Xl•:C.:t11'1Vu 561 

lllfWlt• VelO lhesoureil'O, l'lll [Jl'C~ença du fj,;eai :;t.Jminislt·a~ivu 

e lltt:dianLe a aprcscntaçiio das contas, em duas ou mais vias, 
a~ ljuaes con~ignarão dctalhadamrntc a natureza do material, 
lJem como o custo de cada a1tigo e a importancia t0lal da 
conla. 

Paragrapho uni co. U pagamento da~ contas só será d
feeluado pelo llH·som·eiro, lil'pois de devidamenlc Pl'OC·~ssa

das c com o "Pague-se", do pt•es idenle do Con~e!lw .\dmi
nisLralivo. 

At·L. I li. U [tagaweuto de despesas Iuiutlas e ou I t"ts de 
earaelL·t· especial cnecluatlas pelo almoxal'ife, apr·o\'i.;;iona
dor I) outro,; cncancgatlo:; de dí'ecluar despesas, irH.lependerii.o 
da aulot•iza\:ão do p!'esidentc, tle.-;de que aos rcspousaveis se
jalll L'tmfiadu::; o~ t•••cur·so::> para dfeclual-u dit·eclamcnle. Con
sliltll' delegação, para effectuar paga.uwnlu, o adiaulamenlu 
lei lo ao re.spunsavl'l pelo Conselho .\dministt·ati v o. N et>La 
caso os documento:-: apú:> lt'l'L'lll ~ido ·•cet·lificados", por que:n 
Úl' di r e i to, sobre o t'Peeb i mertlo do material ou pt·estação de 
:::erYiru ~c·t·ão ~nl.Jmettidus á apredar;ão do pf\esidenlc du 
Gousellw Aúministralivu, ljltP. !'lll VP:r. rk autorizar o paga
nJenlo, apporá a deelarar;iio "HPeonher:o a legalidade da de3-
pesa". Do mesmG modo JH·ucederá o presidente do Conselho 
.\drnini,-tr·atinl em relaçiio á,; despesas miudas de prompf.o 
pagalllt'll[u, qUI! l'OJ'elll l'elal' ionadas pelos rCSponsaveis . 

. \l'l. 77. .\s de~vcsas de pessoal, nas unidades adminis
ll'alint~ eonlpr·t•llf'lldf'm os vPncimeutos de officiaes, sal'gen
los, pl'ar;as L' empregados civis, ajudns de custo de officiaeõ, 
sargPnlos c emprPgnrlo." eivis, hem c~no tliarias c outras 
'" n I agPns !WCllll i ar ias. 

,\rl. IH. .\ eDllllH'o\·ar;iio das despesas referentes a ven
cinwntos r outras ''antag-ens pecuniarias far-se-á por meio 
da;; rolhas dn paganwnlo;; e demai~ documentos exigidos para 
I al Jim, dc•Yt'!Hio n re~umo das folhas e documentos consta L' 
da ob:;;rn·a~iio do balancete do Conselho Administrativo. 

§ I." ;\'n Thesournria ~eriio or·ganizadas as seguintes fo
lhas: 

a) de 'f•ncimentos. dv ajuda de cus lo e de diarias ri'J 
ufrieiavs. bem como as de consignar;:ões; 

b; u~ folhas de vr!ncimentos dos empregados civis; 
c\ a I'ecapiflllar:ão unica, mensal. relativa aos vcncimeu

Lo::; dr.;;tinados. ele modo grr·al. ao pc~soal, contendo uma de
monslrar,;ão do effrctiYo a que corresponde, bem como t·t·
eapi lnlar::ão dás folhas avulsas, a t•eceber durante o mez. 

§ 2.0 Nas sub-unidades serfto organizadas as follra~ de 
pagamrnto. as rt•enpilula~Õf'S de vencimentos líquidos, a .dis
•~rirnin:H;ão de tlc~contos internos, bem como as das con~igua
(:ões r os dt•mais documentos rxigido~ e relativos ao~ sub
friH•nll':<, sm·grnto;: r. demais pracas . 

. \rl. I!J. Para r.ffeilo rins desconlos inlernos de sub
lr•nrnl r~ P dPmni,; pra1:n~. a>; Sllh-unidadf'~ rJevf'rão colhrr rw 
Th"'''uraria da unidade administrativa. antes de iniciar a 
ot·ganizat.:ão da,- folha~. a." infol'maçõ<>.< ncl!essu · '""• t·clntiva;; 
ás quota" a descontar·. 
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Em caso de aditmtamenlo pr~ssóal 

Ar L. 80. O pagamento das despesas empenhadns á conta 
de adianLamcnlo feito a pessôa, será IJffectua,do pela mes
ma semlo no cmtanlo os documeutos revestidos das forma
lid~des indispensa v eis como sejtun: a discrimina~ão deta
lhada da despesa c o certificado de pcssôa idouca, de que 
fôra rece!Jido o material ou vrcstado o serviço. 

§ 1." Quando porventuca nfto possa o documento com
provante da despesa recellee o respectivo "certificado" da 
enlt•ada do material ou prestacão do fcrvi<:o deverá ser con
nnientemente j11sliflcado o motivo. 

§ 2. • Os adiantamentos feitos a quai!Itwt· ngente deve
rão ser etllt·egueB, de mudo geral, a ofl'icial de administra
cão {asviranle a capitão) que os rt•colher(t ao Banco do Bra
sil ou, na falta Je agencia deste, a outro estabelecimento 
bancaria, desde que não se destinem a pagamento immediato, 
e funccionará como th·es·oureit·o, sendo por! anto rc~ponsavcl 

}Jela regularidade da presta~ão de contas. 

§ 3." Quando houvet· uecc~sidade de effectuar pagamen
to:> ou sacat· fundos, o otficial de adminislração extmhká os 
chcqul'S t•espcctlvo.::, assignanclo-os e submettendo-os á au
to!'ização do agente a favor do qual foi feito o adiantamento. 

CAPITULO VI 

D,\ ESCl\ll'TllllAÇ.\0 DOS B.E.\1\ÇOS E VOS SALUOf:J 

Art. 81. A.> fiJ{'~Gunu-ias <las Clwrias de FuuJoa Ht'
giowu~s t·emelterão, dial'iarnente, á i" Secção, todos os do
cullll'Htus de l'eceiia a dcspe;.;a, de\"idamente numcl'ado.', acom
lHlllha<Jos de {jemilnsh·açUes disliucW.s, classificados em ri
goa·osa <:onfurmidadc com a lei or<;aawnlaria c ta!Jcllas ex
}Jlicalivas, a receita JlOt' paragl'u!Jlws e a desve~a por verbas, 
cousiguaÇ'Ões c sub-cunsignueões. 

Paragt·apho unico. Além {las dcmonstra~,:ões acima l'e
fct·ida~, .:t Thes.ouraria organizal'á um boletim CJIIL! acompa
nh.al·á us documentos t·espe,.ctivos, denwustrando o ba1aríço 
diario euJ resumo: o total da recai ta e o saldo anterior, <.! 
total da dcsprsa ~ o saldo que passa para o dia scguink, 
~eguudo o modelo apeopriado. 

A.rt. 82. A 1" Seccão, de posse das demonslrncões, veri
fic.ar:.i si a classificação confere c.om a escriplurar:ão feita 
no conta COt'l'eutc de despesa, por sub-consigna~:.ões c si lia 
absoluta exactidão nas dedu-rA,:õcs antc!'i{)rmente feitas. 

Paragrapho uni co. Ap6s a verificação orgazinatá uma 
demonstração da despesa diaria de cada rubrica or<·amenlaria 
c d<~ cada titulo de receita. · 

At~t. 83. Verificada a exactidão, serão as dcmonsLrarões 
org;miwdas c os documentos encerrados em envolucros apro
rrinrlo~. para ovpor'tt~na remessa á Dircctoria de F1.:nd0s R':
gionacs. 
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Al'L. 84. l\io ullin1o dia Llo mcz, será feito o balanço d.l 
Chefia de Fundos Hegiunaes, ll'illlSCl'evenLio-se os Lotacs que 
fot·cm apurados nas uemousLra~:ões diarias. 

Art. 85. As Chefias de Fundos llegionacs rcmcLterãu, 
até o dia 5 de cada mez, á Dircctol'ia uc Funuos llcgionaes 
os balniiços ml•llsaes, em uuas vias, arompaullados tio~ do
cunwulo.-; c OilllJ l'ovanlc .-; das despesas. 

§ L" A 2" Sr•er;iw da Dit'l'Ctoriu de .Fundos dü Exercito 
vel'ificat·ú pot· e:::~e:> llalant;os si og suppr·inwnto:; accusados 
confcrC!m rum o~ uPinlu~ das re~twrLiva~ Cltd'ias de Fundos 
Hugionar~~. J•;xtmll ir:'t O ::i dados que in Lr>ressçm aos us~um

pLos dt~ sua ineunlht'IIria I' em seguida u:-: encaminhará á :J• 
J::lee~~i\n, aeomJ•anlwdos dos tlllci!Illculo~ dr> ue~pr.'-'a para IH'C

nlnr.:iiu rfp CIIIIL:t~. 

§ ~:· _\pô.-; o exan~t· Pl'Oct•llido pela 3" :-)ect;üo, ~crú orga
nizauo [lt•la ;!·' ~··er,:iio o !Jalaru:o gr>ral llll'llo'al da tksp<'ôa riu 
Milli~l!·l'io da Uttrt·r·u, om ll't':i Yia~. :\s l" e :!" vias serão en
oaminlwda~. re.spl'div:uncnle, no Tl'ilJunaJ de Contas e á 
Contadoria Ct•nlral da 1\l'pniJlica, por inlermcdio da Contado
ria Bt~ccinnn I; a :l• via dt•,;lina-~e :'t :.J• ~~·cr.:ão, onde ficará 
arehivada. 

Art. 80. U,; llalaru:u~ mensae,.; das Clll'l'ias dP Fundos Itc
g·iunap,;, apú,; o t•xallle pr·tw<·dido pela :J" Sceção, \"!Jilarüo ú 
~· ~~·t·r;iio, qn<· lt·,·arit Prtliiu a tTPrlito rlcs;:es :-:;erviços as im
pol'lancias do-; Jl:lgarrrt•.nlos cl'l'eduado~, fará as annullaçüc" 
" ma.iora~:üe~ l'ttl l'ada rnbl'il'a mr.:amt•uLnria, pam eHcilo da~ 
compensn~õcs nos supprinwnlos segnintt'~; tomar(\ as de
mais providPnria~ ~olwc os U>'Sl!ltlploH de l:ma eompclrncLt, 
encaminhando a pó~ os proce;;sos ao I lallrnele do dit·rctor, lia:· a 
remessa ao Trillunal de ConLas. 

Art. 87. As recf'ilas arrerudada:; pela;; Clwfia~ ti•· Fundo:; 
Reginnae:' eunslilw~m I'<'nda do Estado, qi.tantlo s1: refiram 
a pagamrnto de selln, montepio, indmnnizações ú Fazrnida 
Nacional e "J)t~posiln", quando rlt:\':tlll sct' rrslilniilas a ter
cc i l'()t.. 

Paragrapho nnico. ();; rlcscçlllt~ interno& relativos a 
fardamento, medicamtmlo~. ll'nl:llncntos rm hospi Laes, etc., 
não se incluem romo reeeita. 

Art. 88. As receitas art·pcadadas pf'las Chefias de Fundos 
Rcgionacs serão recolhidas ao Banco do Brasil, ou Agench, 
c as quitarões de recolhimentos acompanharão oo balant:o~ 

mensaes remettidos á Dircctoria de Fundos llegionaes. 
Art. 89. Nas unidades administrativas, sob o titulo 

"Rancho" devem figurar no bnlancctc do Conselho Adminis
trativo todas as receita~ refercnws á gestão de etapas c re
síduo~. ficando, POl'ém, reservadas para os Casinos. as imvor
tancia-; provenientes de ela11a.s para official de dia, inslru
c[urcs c outros o!ficiael1 alimentados por conta do Estado. 

Art. 90. Como comprovante da receita relath·a ás eta
pa:-; nl'l'ancha.das o ao quantitativo de despesas diversas das 
pr:wa.s clcsarranchadas, será empregada a "grade., t•egulamen
tar. 

_ Art. 91. Nenhum lançamento de despesa poderá ser 
feito 119 balanço mensal sem o necessario coll!provamte (fu .. 
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ctura, recibo, guia de reme~~a) sendo, porém, permittido 
estabelecer documentos que sul.JsLituam pequenas notas e N
cibus incompletos fornecidos por estradas de ferro, empresas 
de tran~por'lc, col'l'eio, telcgraphos, elo . 

. \ !'(. U'.'. O~ documentos de despesa. devem referir-se, rl
goru,,illlit'llle, a gener·os, forragens, material adquirido ou á 
cxccJJ•;fiu de serviço realmente prestado, importando em re
:-pun;;alJilidadc er·iminal qualquer actu adulterando a natu
reza de lae;; documentos. 

Paragrapho uni co. As despesas em correlação, necessa
rias para os el'feilos da acquisil,'ão ou prestação do servico, 
não ~ão altingidas pelo exposto no (Jl'esente artigo. 

Art. 93. Nos Litulos proprios, referidos em rcla\,'ão ás 
I'eceitas, serão igualmente escripturados ás respectiva.s des
pesas. 

CAPITULO VII 

DO PROCESSO VA PHESTAÇÃO DE CON'rAS 

Art. ~~ í. L:omprehende-~e por prestal)ão de contas o a do 
expontaneo e regular· dos responsaveis por bens do Estado, 
constituído pela apresentacão a quem de direito do::; documen
tos compro!Jator·ios da gestão dos bens a seu cargo. 

Art. 95. O Ilroccsso da prestação de contas, consiste 'lC 
conjunto de documentos comprobatorios do emprego de fuu
dus geridos pelo responsavel. 

Art. 90. A co.mprovaÇ'ão do emprego dos fundos será 
feita com a apresentação dos documentos que indi()uem: 

1) o responsavel pela prestação de contas; 
2) a procedenCJa dos fundos; 
3) o fim c o emprego a que se destinam; 
4 J o atlestado de recebimento pela parte supprida flU 

paga; 
5) o valor dos supprimentos ou pagamentos: 
6) outros dados que authentiquem a exactidão e a lega. 

lidadr~ rla gestão de fundos. 
Art. 97. A comprovação do emprego ou distribuição dos 

fundos será feita mediante um balancete que consignará um 
,.,. · •J;n. ~Jo, documentos de receita e despesa, de fórum a 
', :·;·: f't·;u·-se de prompto o movimento dos dinheiros . 

. \rt. 98. A prestar,ão df contas do.s <ljnheiros gcrid<._~s 

pPio ScJ'Yíc;o de Fundos do Exercito será feita pelos respon
san·is ás nn!.ol'idalles a quo estão dir·ectamente !'nbordinaclos, 
n por Pstas Pncaminhada, si for o caso, ao orgão a que caiba 
i·x<llllillnl-a Pllt !ll'illlf)Íl'a instancia. 

Pnt·agraphn 1mico. As nutoridade~ a que se refere este 
ai'Ligo siin o . .; rommandantes rh~ Regiõ.es, direclol'es de Ser·vt
f'O~. r. h f' r,,, tio Depal'lnmenro de Administração Geral do 
Exr.1·eito, p1·esidrntn da Commissão de Or·çamenlo e Fiscali
zação Financeira, ehe.fe do Departamento Tcchnico do Mate
rial de Guerra e Mini*o da GWH'ra. 
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Arl. 9!). AR nnidarlrs administrativas e ouft·os encarre
gados de g·erir· fundos pr·rstarão contas com os documentos 
de r·r·c·eita e despesa Lle rffeito rlefiniLivo, que »erão apr·e
srnladns, pPlas unirlarle~ admini~tratiyas, até o dia I~ d•• 
rnrla rnez. 

Paragrapllo l\11 ieo. Os l'IICHt'l'Cgados ue, even lnal nwn te, 
gPrir fnndos lH'e~tarão eontns a Ql!Plll. de rlil·eito dentr·o do 
p:·:tm ti;·~L·r·minado t•rn lr•i ott disposiç.iirs '~·'llf'Ciaes. 

Ar·L. 100 .. h chefias dP Frmdos llegionaes JH'Pstariio con .. 
t:r.~ rom m dortlmPnlos rlc r'PI~Pila e rJpsppsa de eff,.itn dl'li
nil iY•l ott pr·oyisor·io, alr\ o rlia 20 de cada mez. 

Ar·!.. 101. :\ Director·ia de Fundos do Exercito prl'slar:i 
rnnla' Jll'l'iodicamenlc :í Commissão de Orçamento r Ji'iscal1-· 
~.a1;iin Fi nanrrira, de ron formidade com as cxigencias de si a, 
P nn rim dP rarla Pxrrri!•io ao Tr·ilmnal rll! Conla~. por inlPr'
lllPdi" d:1 nw:-:nm commissiio. 

CAPITULO VIII 

DO EXAME DA PnEST.\ÇÍ\.0 DE r.ONTAS 

Art. 102. O examr da;: prestações dr contas das unida
riPs ndminislratiyas P de responsavcis pot• ge~liio rfp fundos 
Sf'l':i fPifo rm p1·imeira inslancia rwlas chefias de Fund·~s 

llt•;;wn:ws. cumprindo-lhes pr·omoYPJ", junto aos commandan
te~ ;)p llrgii'íc~. a tomaria dr contas dM rrsponsaveis. sempr'~ 
ntJr· '"'"'ifica:· il'!'rgulnr·irl:rdt·~ na gestão, em racP da~ cnlll
J:, . .,y;p,IP." "xami~ndas. 

Art. iO:J. A Dirrctoria de Ji'nndos do Exercito rxaminará 
rm srgunrla in~tancin as pre~facõrs de contas das unirla!le~ 

arlminisfrativas I' dr outros responsavri~. archivando as con
;;;idrradas rxartas r• légaes. e enviará á Commissiio dP Or·~n

mPnl o P Fiscal izaç1io FinancPi.ra. a~ que devam srr examina
ela« rm 11lfimn insl1nria por r<:.~r orgão ou pPlo Tribunal d" 
Gonl.as. 

Paragrapho uni co. A~ pre;;;ta<:ões dr contas das chefia.'\ 
clf' Fnndos Regionaes serão examinadas Plll primeira insfan
cia pPia Dirrrtoria de Fundos do ExPrcito. qnr archivará lo
dos os pr·occssos considrrados exactos r !egaes e que sejam r'.t 
~ua compPtPncia examinar em unira instancia, envianilo á 
Commissão de Orçamento P Fiscalizaçiio Financr.ira as 011'~ 

drvam ~r-r Pxaminarlas pelos orgãos omperiot•rs dr fiscalizaçfi<'. 

Art. 101. O examP rias prrst~r:õrs r]p ronla.~ m~ rPsperli
nts RPrr,õPs consisti' em vPrifirar: 

1." Oimnto á receita: 
a) si o r!ormn'Pnl-o, ronsir!PJ'arlo nrifhmPfiramPnll'. r•,l(t 

rrrlo: 
r) si foi on não arrecadada em tempo devido: 
d) si o rl'sponsavPI rProlhPn na ripoca rlPYirln a;:; impnr

l:mria.~ arrrradarl~s on prrstnn ronfas a flllrm rlP rlirPifo. 
' 1 o Qnnnfo fi rlPRpPga: 
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b) si o empenho foi feito na época opportuna; 
c) si o ordenador da despesa tinha competencia para tal; 
d) se a despesa está comprehendida na verba ou quan

titativo po1· conta do qual correu; 
c) s-e ostá revnstida de todos os. r1lmnrntos indiRJ?Cnsa

voi~, taes ~omo cr~·tifirados d·n reet•bunrnto do matPrial on 
prr>.'il n(;iiO dn !"ervi~:o, hem r o mo ?ns funcc:õr;~ PXCJ'l'irl:ts, 
quando se tJ·alar <h· folhas dr venrnnentos, ns~m1 f'Omo dn 
re,pPl'liYo rel'il1o c aullwnlir•ação do pagnmenlo, pot' qu;_·IL 
de direito; 

f) se foi ou não preparada no devido tempo P SP, nP~f·· 

nllimn rn~o, houYe mnfiYo que juslil'iqtttJ a falla (]0 pnnt:!:l-· 
]irJni)p rln J'I'S]lflll~fl\'CJ. 

Arl. 103. De posse rlos documentos referidos noq ar~i

gos Sr. f' 1GG. a 3" Serr:ão nrehivnl'á ns srgunrlas yias rins lta
lnnPos mpnsars dn Chefia de Fnndos Regiona"S n iniri:mí 
a ri·swctivn prestação de contas. 

Paragl'npho unira. A' vista dos me'\mos rlocnmPnf.o~. a 
::J• Srrçflo nbrirá os contas corrente;;; Plll terrPiros rr;;;pons:l·
vri~. fnrs eomo os qllfl hon\'ercm rcerhirlo ndeantamflnfo~ e 
nos f:onsrlhos Administrativos rias unidades administrntins, 
os qnnrs firam :;;njritos a prestação rle contas ou rnrontro o!r 
ront as, pela :~ppl icação dos rrsprctivos fundos. 

Art. f OG. O consumo de arl igos rmprogndos na ronsei'
vação de outros bens será, em rrgrn. jnsLificado rom nn
nrxos drmonsl.r·ativos de qwmlidarle e valor dessrs hcnq, 
alr•rn de outra;;; consirlcra~;:ões que justifi[Jucm o gasto ~ a 
opporlunidadn da despesa. 

Art.. 107. Feitos n.~ rlevitlns lrmcnmenfos r nllimnrla3 n~ 

diligrnci:JI" imprescinrlivnis. n cncarrc.g:Hlfl rio Pxame da prPs
tnr.ãn rln contas annexn:·:í ao p1·orcsso nlll J'(•Jnforio. no qual 
rrsalf.nr:'t tntlns fl'~ circnmslancias sohrf) a applirnt•ão dm; 
funrlos. r :~s JH'OvirlPncias tomarln~ 8ohrr a verificnr.ão do r>rP-
prPf.W rlo mnfnl'ial :lrlquiJ•idn, rlos lrnhalho~ pr,.s!arlos ou 
P!Jl'fl S f!XI'CUtadas. . 

~ 1.0 Em prorr."~O a Tlal'l•\ drvcr:í npresr.nfar. con.lnn
dnm~nle rrtm o rnlatorio final, todos os rlcrnrmfos consbn
f.ps ria JII'C'."I:\f:ãn dr· rnnfnc, CJilf' modificarem o pnlrinronio rlo 
1\Iinisfprin da Clnnrra. ns qnars Sr>l'âo r>ncnminharlos :1s rrs
pect i v as rli "Prtorias. 

~ 2°. Os halaTWfiS J11f'll~ai'S rias Glrdin::; rir Fnnr:los nf'gio
naf's. após n prestnr,ão rir> ron!.ns. voltnrãü :'i 2" Rf'cr,ão, rwra 
c.~ fi.ns rln flll" f ratn o nrt. R li. 

~ 3°. ,\c prt•;cf at:õrs dP ronl ns rlr I errr iJ·o.o; rr.~nonsnví'ic; 

~nriio r>nraminh~rlns ao p:ahinrfr. p:tJ'fl ns f'ffeilos do nd.igo 
refr1·irlo Jrn n:ll'ng-t·:rphn anterior. ' 

Arl. f11R .. \n< I'PSllflll'<:n·,.i~ ~''!':Ín foJ'TH'rirlns livros. im
presso~. Jllappn.s. rPl:!cõrs, papnlrfas. fichas. cnnb-t•nrrf'nfe~. 

l'fc .. qllf' ~" IPI'II'll't•m n••rt•,.:snrh~ :í nnifnrmitlnrl•• r• rl:n·r>za 
rJ:1~ l'l'PSf ;II'IÍI'c <Jn 1'011 f :JS. 

Arf. 10\l. Tf'nrlo n exnme rins prrsfariíf's dP ronlns. por 
prinrinnl nh.ierf iYn. npm':ll' o ,iwliriooo rJnprl'!!"n dns fnnriM, 
na satisf~r-fín rl:ts TH•r•••csitladrs t)a f l'llPfl r rlns S~'rvir.ns. a in
ohsernmrh r].-. Jwnrrifl)s mrrnmPnfr formalisfiros. nf1o rJ,~

vr>r:1. r>m rr~ra, ohstnr o cnrso normal dos re~pectivo~ pro
(1r~c:o~. 
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Pflt'::\b'l'::\pho uni co. n,') f:lP;, inn\lsernweias se farão :Jn
n'ltações nos proeei1SOS, bem como das providencias tomadas 
no sentido de sanal-ns ou evitar a sua reproducção. 

Art. 110. Aos rosponsaYehl é fncullnda prestar qualqu~:~r 
csolat·oolmento por escripto, depois do o!ltar sendo proces
sada a Ill'O~tação dn contas, hem como completar qualquer 
formalidade que não implique em ferir os elementos j:'i nn
Uwnlicnrlos no~ doctmH·nl n~ que rstfío sendo julgados. 

P:Jr::Jgrapho unico. O processo rle prestação de conbc; 
nfío sahirá do poder do cncarregarlo de procadcr ao nxamP, 
~rnrln quae~quer esclarecimentos, solicitados por officin. 
salnt ori!Pm em contrario; c twsfc caso, a ordem será regi.:;
farla ronyenicnl.r•.mcnte, afim de salvagual'dar a respon~altl-

1 irlarlP rln f'nrarrrgnrlc de julgar rla el:aclidfío do processo. 
Ar!. 111. Insfrurc;õp;.:; p;.:;preinP;;, orgnnizarlns prla D:

rPcfnl'ia dP Fnnrlos do Ex(lrcito, de nccôrílo com o art. 1flf, P 
nppt'nY~Hlas ]Win ministro da Gurrrn, pndronizaeão os quesi
tos rlo~ relnfot'ios Qtlf' rlcYarn ser apresentados pelos respun
>=avris P pelos rnr.aneg:tdos do cxnme rl:t pt'Pstacão de Nlll
tns. hPm rnmn os rJpmais prt•ccHos a SPJ'rm ohsrrvndos. 

CAPITULO IX 

DA TOl\L\D.\ DE CONTAS 

Art. :112. Compr()honrle-sc por tomada do oont.as\o nrtn 
da auloridnrlo comprtente que trm por fim annrar a pespon
"ahil irlarlc dos ngcptcs f'nrnrreg:::rlos de gerir hrns pcrh'li
rPn I 0s ú Fnzrndá Nacional. 

Ar!. 03. A tnmnda rlr contu;; tem Jogar: 
n) quanrlo, no Pxnme da prost.aç5f.l rll' oonlas rios rrspon

Yris pol' grsliíf's r]r fundos, VPrifirar-sc irrpgularidadc qun 
impliquo em prejuízo vm·n o servico on FazPnrb Nnrinnnl; 

/1 l quando o ag-rmt.c oncarrcgndo dr gerir ft.mrlos, deixar 
Of1 fli'P~far contas, rlrrorridos sessrntn dino;. npós ll tcrtnina
r;iin rio prazo e~tnbclccirlo em lei ou ctisposic·ão especial; 

c) quando o rrRpon~nvel deixar n enrgo oq fnnrcão a quo 
é obrigado n prrstaciio 'rJp conta~, <irsdc que não a trnha 
feito. 

Art, i H. A tnmarla de ronlas será, em principio nro-. 
moyjf!a noto nrgiío n quo cnqbc>r o exame, em prlmeirà ins
tanci-a, da prestação ctr rnntns rios rcsponsaveis r, que ter;\ i\ 
e~oriptura(;fio ~ynf 'wtica de tocjos O!l vnlnrcs reridos .,RClos 
mesmos • I :f;•'J t.,;..,.~1 r~·r '! 

Art. 1Hí. O nrlo inirinl rla tomnrln rlo <amta:; con~is!c 
na rommnnicaçiín, em nffirio, :í. nqtoridnrlc n iJtic f'Stfin din·
rlnntr.nlr> snhnrdinndos (Js rrsronsaveis. 

Art. ftô. Frifn n r•ntlllnuniraciío. o~ rcsponsaveis r!n
Vf'rão, rlrnfT·o dP frinb di;'"· ronfndn" do 1'111 f!lle n rpocbrrrm 
nu rlf'lla fivPrPm ronht>rinwnto. nnrrsonfnr os do(l]mwnf.n:.~ 
r.omprnha I nrins rio rmpt•rn-o rlo.s fnnrlos !!'flrirlos. 

Arf. 117. ~i rlPrmTitlo o nrn;o:o nrimn. os rr>;pnnfl:lYI'i~ 

niin drrnm cnmr"·inwnfn nn rlf'fc•'l)1;nnrlo nfl nrL 11r.. nrorr.
rlrr-sP-:Í fi incrtH'rif.o poliria! militar, nfim rir apnrnr fi RiftPl
rfío rJo" I'PSflOTlSaYI'ÍS J11'1:1 gPsfiio rlos fnnrJn<:, 
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Pa1·ngrapho uniro. O inquerito será mandado instam·ar 
pela~ au!.oridaclcs refm•idus no art. 98. 

:\r L. 11 H. As rr~ponsabilidades apuradas na tomada de 
contas on no inquerito pat·a iRto instaurado ~Pr·ão nxnminn
da·s em face da legislacã{) em vigor e os ng·rntes pnss·iveis 
dns pPnns JH"evislns nos rPgulamentns disciplinares e Codigo 
Ppnal :\filitm·. 

CAPITULO X 

DO ENCONTRO DE CONTAS 

Art. 119. Encontro de contas é o cxarnr em ronjunr.fo 
dos pagnnwntos effcctuados pelas \'Urias unidades adminis
trai ivns serão frit~os pela comprovaç.ão dos rlornmPnto;: df' 
as t·Pmf'ssns Pm snques rL• :::;:11r~rario, sf'g-lmrlo n rlnssifir·a
t;iio m·~nnwnlarin. 

A ri. !2<l. Os rnf'ontros de contas das unidades acfmini~
frnf ints sr•t•f'to fpifo.:: prla comprova~iio dos rlorumentn~ rir 
l'f'C11ila P rlPspesa. Pnraminhados ús f11wfins dP Fundos Rf'-· 
gionars r>m ronfronto com os sttpprimPnfos cffer.l uarios pr•-
1:1~; l'Pferirlaf: chefias. 

Art. 121. As nniriade~ adrninistrafivns procr>rlrrão de 
accordo com o estipulado no art. 9!l; e, ri e pos~e rios ele
mentos, as Chefias cfp Fundos Rrgionaes ronfi'Dnlal-:ls-ão eom 
as conta-correntes rrfl'rirlas no art. !l9. 

Paragrapho uni co. Após o examE', as Chefias dP Fundos 
Regionaes rrmettPr1ío á Dir!'ctorin de Fundos rio :Exrrr,ito os 
balancetes mcnsnes das unidades arlministritt.ivas. arompn
nhados de um pcqnrno relatorio. 

Art. 122. Do aecôrdo com o art. 100 as Chefias de 
Fnnrlos RPgionaes rrmefl!'r1ío á Direetorin de Fundos do 
Exercito um mappa demonstrativo. que PncetTf' todns as 
imporlancins reccbidns pelas unidades ndmini!d.rafivas, f!llPr 
de pessoal. quer rle material, relativas no mm: nnl.erior, dr
clar:mdo, onfrosim. oi foram rrmPIJirlos tocfos os halancetrs 
exigidos. 

Art. 123. Os encontros de eontas de vcncimcnto!-1. van
tagens pecuniarias on despes11s iFtdividunes, 11agas pela nni
rlades arlmini.fltrntivas. nwrliantr folhns. sf'rfio l'ffpl'fnnrlos dn 
seguinte fórma: 

a) as unidad11s administrativas encerrarão as contas-
rorrPntr>< i.ndivirluae:::, a que se rrfrt·r o paragrapho unieo do 
art. 173 r organizal'fio t'Pincõr>s nominal'~. rlistinda~ para offi
ci·a~;:;. :::uh-tr>nrntP:::. sargr>nt.o;:;, riPmais prac.as. fHnrrionario!" 
rivis f' opPrrtt•ios. nwnrionando o;:; 1 otarf' mr>n:::nPs ·P annmws 
'Pagos a crtd:l <:f'J'YPnlnat·in. f'S))Prifkarlo::: pPla::: rlllwirn::: orça
mr.ntarias; 

b) dns rela< õrs at~ima rcfrdrlas deverão constar ns altr
raçõlls rlf' m:dor Yttllo. como inclusões. exclusões, prornoçõe~. 
etr. e, segundo o di"nosto no al'f. 98. serão rnr:JminharJrto:: 
ás Chf'fias rJp Fllnrlo::: nf'gÍOilrlf'" ~fr\ 15 rlifi,O rlf'pOi<: rln ff'rminn 
rln "'"l'f'irio finnnrrit·o; 
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c) essas relacões servirão para o exame analytico do!'. 
pagamentos feitos pelas Chefias de Fundos Regionacs e, na;; 
linspecções, para confronto com as fichas individuaes archJ-

1

1vndas nas unidades adminiRtrativas; 
d) as Chefias rle Fmulos Rrgionaes encer·r:wão Lamhrm, 

·:mnualmente, as eontns-cort·cntcs das unidades administrati
ivas a que se refere o paragrapho unico do art. 171 e conf.ron
tarão a. somm'a destas com n dos totaes consignarios na~ reln
ções referidas no if.Pm n. a~ quae~ riPVPrã-o conferir J•igoJ'O
fNTmente; 

e) qualquer rliv·ergencia entre as referidas somrnas serft 
averiguada em confronto com a>' folhas nominacs, paga': 
mensalmente; 

f) as Chefia8 rlc Fundos Regionaes utilizar-se-ão rlos 
mappns de cffrctivo dn tropa e de quacsqucr outros dado.~ 

qnc possam interPs~a1· a fiscalização; 
g) as Chefins ele Funlio~ Regionnes licvcrão apresentar 

ft Directoria de Fnndos do Exl'ecito. após n trrminação do 
rxm·cicio, relações norninaes dos officiaes em exereicio na 
Região. consignanrlo as importancin~ annnnes pagas a cnda 
11m. discriminadamente, consoante ns m;opccies dos pagamPn
fos. O total das importancias de cada relação devel'á conferir.· 
rigorosamente com o total annnal das verbas consignadr.s 11o< 
balnn~o~ rins GhPfin~ rJ,... Fnnrlos fiPgionncs. 

GA P l 'I'ULO XI 

DAS INRPECÇÕgR 

ArL t24. Comprehendc-se por inspecção. a fi~cnliznr.iio 
rlirPctn rlos aetos adminislr.;:: \.,' pra tirados prlos rnraTTI'-
gnlios dP gerir fundos. 

ArL 125. A inspf'C•,ão eomiste no exame "in-loflo"' dP 
tudo o qtw diz J'espcito no funccionamrnfo dos sPrYiços Prn 
gPral. hPrn como ;JO Pmprcgo rlos fnnrlos. 

Art.. 12G .. \s i nspf'CCÕC." serão ddcl'm in:~ das pPio: 

a) Ministro da Guerra; 
b) Chefe da Administrnt,:i'ío C:PJ'al rlo Exercito; 
c) Commandantc da Região; 
d) Direclor rlo Rer·Yiço de Fundos do Exercito; 
e) Presidente ela Gommissão de Orçamento c Fisc:~liznr.fto 

Financeira, por delegar_ ão do Ministro. · 
Paragrapho unico. As inspecções determinadas peln~ 

nutoridades da~ letras a, b, e. poderão ser em qualquer !<ect.m· 
on e::;calão; ns determinndns pPlns nutoridndes daR !riras r. 
ri, ahrnngPrão npenn::; o" orgiio~ que lhes estão dir·ecfnmenff' 
!<nhorrlinalios. 

CAPITULO XTI 

DOS ENC:AfifiEI1ADOR J)F. INSPF:C:ÇÃO 

Art.. 127. ÜR PnenrrPgndo~ rlf' inF;prrçiio ~ão agrnte~ 
designado~ pela-: antoridarlP~ ~H'ima refP1·idas que. no Pxer· 
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CIClO de funcçücs Ilscali?.ndoeas, tüm competonciu para tudo 
yor o tudo oxaminat•; informando-se, dctulhudanwnle, do 
fnnccionamento dos sorvi~o:;; administr:üivos altinrntPs no;: 
fnnrlo.-: em geral. 

Pnragt•apho unico. Cumpre nos Presidentes dos Conselho:>~ 
Adnuinislra<tivos n ouL1·as anloriclacJ.cg auxiliar n aeciln dos 
Pncarl'l~g:ulns dn in>p0cc.fio, forncr~Pnclo-llws todo,- o~ elP!llPil
f.,;: f!IJP f'acililC\m a sua missüo. 

Ar L. 128. Aos rneatTPgados de inspoer;iio, como dt>lrgndos 
rla autnrltladc !IO!IIPanll', Clll nome de quenl falam, t'lllllJll'll 
Y<'l'ifirar se: 

1) a~ llllidrllfr>..; snjeii.:J'i a ~na ncr::tn fiscal Psl:ir1 J>I'OYirb:::: 
dos fundo' filie lhr•s ~iiu nl.trill!Jidos nas talwlla,; dr~ dislri
huiçiio; 

2) o:; fnnrlos são empregados, vizando o inl.l'rf's.or rlo 
FCI'\'i(~o n d:1 Faz,' IH! a Nacional; 

:1) R:ÍO O]l~fll'\'iH!Os ('.()Til l'CISt!lfnrfo OS rrgn\a llll'll \I,.;, Ol'rfl'll~ 

r. inslrnrr.•iíf's nn exrcn~:iio dn.• sr~t·viços; 

4) o JW~sonl rmearrPg·arlo rlas fllllCI:Ões techniras e adml
niRf.ralivns Lom ~ufficienfe capacidnde para o de~cmpPnlw 

cabal dns fmwçõP~ que lhe cslüo affcctns; 
5) o cs·pirito r]p economia é ol.Jservado, sem prejuízo do 

serviço ou da Fazenda Nacional; 
6) a csct·ipturn•:f'io estú sendo (lXrcutnrla de conrormidnr1o~ 

com as inslrucções c morlulos em vigor; 
7) os regisfos são feitos com clanzn e precisão, em 

ordem chrnnologicn o "l~ rslão em dln; 
8) pelo cxarnc da P~criptnraçãn dos fundos exi."!1•rn dl

vidas ndivas on pns-;ivn;; n ns cansas que ns mnlivnntm; 
!l) o.c; Prrns nu omissr)rs rrmslalr~rlns foram oriundo~ rf(' 

tirsruido~ 011 !Jia f1l, inrlic:mdo :1s prnvir!Pncia• a sr•J·r~m Io
maria~ afim de snnal-as, ~Pm prP.inizn das rlisposi~:,)r.~ lrgar~; 

iO) o~ rlocunwnlns rf,, T'flrPitn P rlP:~rwsn, e fnrlo o fJllP 
se rl'fPrir nn IIJO\illír>Jilo nu ''IIIJll'l•go dn fllnrlo;;. nwrr•r.Pm 
fé. 

Ad. 1 ~!l. Os r•JwatTr·~arlos rir inspPrç:iio agirftn dP 
fórma n niin pre.illrlicnr a m:wchn normn! rio, scni~os da 
unidade on csl.ahr!Peimrnf.o. 

Paragrnt)IIO nnirr.. Snm.prn q11e algumn irt'Pgulnridarl~ 

grave f{H' consfalnrln Jwde1·iio pt'c\·r·nir de modo a não pre
.iudlcar a nr1:iio rir~ .in~l i1:a; rlr.Ycnrlo, se fôr o caso, commnnicnr 
irnmediafnnwntn ú aulorirlnrln dclcg:mtc e solicltanclo ns p:·o
vfrlcncia-;, qnanrln niin PSII'.iam sufficiPnlrrnentr anlorizarlas. 

Art. i!lO. ne lodo.~ o~ examP~ c vrrifica~õrs farão a:1-
notnr,õr·~ sureinl.n~. nrn rebf.nr•io prnprin, r!P fr'n·ma a hem 
informar a qnrm rlc rlireifo. 

Paragr:1pho nnieo. () pai'r.cer dado em fncc das ins
JlCC\:Ões só pnrlPr(t s••r ronlwl'ido pp!os commnnrlnntrs ou 
rhefps rias tlllirlarll'~ arllllinisLt·nLivns inspcecionada-<, por· 
inlcrnwdio da :llllo!'irl:id<' r[.n],'ganll'. 

E' prnhihirlo n Plll~arregndo de ingpcccão dnr n rnnhrrrr 
o sPn .inizo onlH'P a sifunr,iío da nrlnlinisft·nGiio. nnlfls rh 
nnlor·id:~r\1' iJ,.J,.~:;:tnl" ll't' se m~nifest.nclo. 
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CAPITULO XIII 

DAS l\ESPO~S,\Il!LID,\DES EM GEHA!. 

Dos gestores c 011 tms 1'CS1J01lsavcis 

Art. 131. ComJ1rchcnrle-se por gestor rlf' funrlM l<Hir. 
arpwl!e que dP!rt·minnr ou ~:ffecfuar drsp!'.,as nn pnganwnl<h 
ít r;mla dos cofl'<'S do Eslarlo. 

Art. 132. 0~ ges!Ol'üS terão arçiio fiil'C'Cia Oll indit'f'Pf~t 

ll:l adtnini.~fi'~\ÍÍO dn~ fiiTHios. Uiz-~n fllll' a gP:'I:ín ,·. !lii'f'l'ia, 
qiJ:llldo o r·"~!"'ll':l'.'<'l l1•m a ~r·n e:ll'[~o a g11nr·da dos Jll'ill't'Í<•o; 
fundo~ qur lhe sftu confiados em vil'Lurlr das fune1;íu's qu,. 
lhe siío inhPrrnl<'s, e que a gestão ,1 inrlir<'cl.a qnnnrll) a 
ar<;~o rio re,;pon~aycJ Sf' fnz "PnLit' sohrp fnnrlos flltr• n:i>~ 

r··diín <lil'<'l'lanwniP soh ~un gn~l'ila. 

Art. 133. 0.:; gP~Inrrs qur i<'nham r1crão rlirf'r!a n1: 
inrlirccla scl'fío ~~·mprc t'<''Jlüllsahilis:ulo;; pelos arlos CJI!I' 
J1l':tr.iral'rm em virludr• rle nrdrn~ de pagamr-nlo on PmpPnho 
rln cJcspcsas !'f'aliznrla;;, flllr conl.raricm os dispositivo~ lr;::ar;; 
on acarrotmn pt·r.it:izo,; OI' rlamno~ á Fazenda Nar,ionnl. 

Art. 131. Toilo o t''''[Jonsavcl no exerci cio de fHncr.:õ<'~ 
rlc arlmini,-!t·nçiío drc fnnc!n.-: flllC niio se dnsoh!'igar convPni
r•nLPmcnlc cln.;; incumbrncias qur Illc e:;;liio nff'ectas. eoncor
rcndo em prrjnizo do sPrviço 011 da Fnzenrla Nncionnl. sr't';Í 
de;-.tiluido do cargo nu funcr;ão, por incapaz. 

Art. 135. Torlo o rP.<pon?avel pela execncfto de Ol'd~'rH 

qnc impliqncm Pm prr.iuizn para a FnzenrJ::~ Nacional nn 
cnnlrarirm I" rli."IHlSI!.i•:ns lrg:ws rlrYP, inr·ntltinrntc, pon
\lPr:tl' pnt· C."criplo rJfim dP exoncr:u·-."r da respou5ahilirl:JII" 
11er1!11iaria n11 pen:~l, l'!'Sitllnnl,. rln prnlicn dr, scn aclo. 

§ 1." Sr. flP<'Znr da [Hillrlf'rar:ão, a nnlr))'idarlr pnr·sisl ir· 
nn ordem. o excr~ulor communienrá. pelos r:anacs compP[Pnlr>~. 
:i :11lldl'idndt• Fllprt'io1' n eltmprimrnlo da ol'llent, rxr•<'lllnrla 
Pnt de.':lCl'OI'do C' O !li o.-: rlispos i t Í\'0~ !Pgnr~. 

~ 2. 0 A emllmunicar;ão l'Pfrridn nn pnrngrnpho an[P,rim• 
lleverá srt' f()il n rlPntro de 8 dias npr\s a cxecuciío ria ord~:n1 

vmdo rcspon~~hiliznrln o rxrculor junlarnrn!P com qnr•" 
·lrf.rl'lninon a nrr!r>tll. ~rc dr'rort'irlo n prnzn nfto tivrr frif'l ' 
rommnnirnr::iio. 

Art. 13G. Scriin rr~ponsahilizndM. collrctivnmente, os 
membros do Con~rlho Arltninistrrliivo 011 dr commissões cn
~nrrcgarlas df' gPr'il' f11nr!n~. fW]os acfo'i i!'rr~nlnrcs que ora~ 
ticnt'Pm rlc ronnnnm :wrnrrlo P qnr nrarrrlrm damnog 011 
prrjuizos á Fm:rnrln N;u~ionaL r Jwm assim, pela cxistflncla 
rlc cnixas não prcvislns l'lll Jri,; nn rPgnlamcntos. 

Art. 137. Srriio dr."l ilnirlo,; rl:1s fnncr:ií<'s f' snjrllos ás 
penas fll~Ciplinnrr·~ 011 pPnnrs, lodo commnmbnl.e, Dirrct.or·, 
Chefe. T't'Psirlf'nfr clr Comrlhn .\rlmini~l.t·alivo, Fiscnl Admi~ 
nlsfrntivo r onfros rrsrwnsavci" pela dirrr.çfio ndministrnfh·a 
de fnnrlns, qnr orrlemll'f'Jll pagnmrnfns ou r)r•srPsas ~ern Ill1nw
rarin nn f'1'rrlifo ;í rnnl:1 rins 1111aP~ rlP\'f'l'lin f'Ol'J'PT', 
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Parngrapllo nnico. Aos rcspomavcis cabe n nc(:fio de 
defesa, sendo-lhes fornecidos. de ronformidade rom o caso. 
as certidões e outros flocumento~ que necessifnn'n~ pa1·a a 
defesa. 

Arl. 138. . \ f a 1:-;idacle de documentos c a c los adminis
trativos si mnlados, praticados por gestores ou ou Lt·os res
poní'aveis pot· fundo.~ do Estado, set·ão punidos, dl) accorrlo 
eom u 11ue dispõP o Corli:w Pl•Hal Militar. 

Art. 139. Os geslorP.s rlc fundo,: aue snbscr!'YCt'cm folha.;; 
flr pagnmenfos são respo.nsa,·eis: 

a) pela autlwnl icidndc dos nomfls e rcspec.fivos postos, 
grarlua(;õ·es, cargos e funcçõe~. constante~ das J•eferirlr~!" 

folhas; 
b) pela omissúl' t! aulhcntic'idade daí' alteracõcs ou 

oll~ervações; 

c) twla pxacf i dão dos calculas. 

Art. !.-lO. O Fi<;cal Administt·n: i1·n, 01~ :wf.nl'idaile ín
eumhida dl' appor o "confer()" nas folhas de pngmr11•nto, cl 

rP-spon~r~vcl, ~olidarinmcni.B co:n CH ugentes crrw a~ suhscrr
vermn: 

a) pela exacf.idão de todas as som mas das folhas; 
b) pelas irnportaneias sacadas em desaccordo com as al

terações constantes das observacões; 
c) pela exactidão das recapitulações em si e em con

fronto com os totaes das folhas ou relac:ões originaes, que 
ficam archivadas na unidade administrativa; 

d) pela authcnticidade dos nomes e rcspccUvos posto~. 

grafluações, cargos c funccões constantes das rcfPridas folha.•, 
quando o pagamento ao pessoal fôr effcrtuado dirPc!amentc 
pelo fhesom·eiro ou agenf.p encarregado de recPl' •r· fnnr!os nas 
rrpa!'fi(:iírs pagadoras. 

Al't.. 141. Os rneanegadoo do rx:rnw du . .; tloenmento~ rlr 
receita n dPspesa na Dit·ectoria de Fundo.;; do ExPJ'cifn c• n:H 
l:hf'fi:rs d1~ Fundos Hegionae~ serão rcsponsaveis: 

n:) pelo aspecto lP-gal da t•cceif.n ou despesa; 
b) pelos Jlagam()nlos effectuados sem Ct'Ptiifo pt·orwío; 
c) pelas formalidades processuaes; 
d) JWios vag:rmPntos feitos com excessos .'whre n max i 1110 

das imporf.aneias ai trihnidas em lei; 

e) pela exactidão das recapitnlação, em si c em con
fronto eom o~ totae~ elas folhas ou relacões nominnr" qtw 
as acompanlH•m; 

(l pela exarticlão de outros elemrnt.os qnc cnnsfif nem o<; 
dncnnwntos de J'CI~eita ou clespe!ia. 

Paragrapho unico. O Thesoureiro é o nnico respon~~n~l 
pelos vagamPntos que effectua/l' a mais, bem como pelas 
despesas que pagar ou receita que arrecadar sem qtJc sejam 
determinadas por quem de direito, no proprio flor.nmenfo 
que devrr:í produzir o effeito. 

Art. H:?. Como regra geral, todos os damnos 011 rxtr:l\·,ns 
de matrrirrl rln F.~tarln, 011 pa~arrwnf.o~ inr!Pvidos rlevPrão ser 
I'PSnl'ridos. 
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§ 1." No caso de paganwnlos ii~de~'i~o~. _aquell~s que us 
recebet·em ficam ·obrigados á restllut~.;ao 1111mechata, !', na 
itnpussibilidade 111' lal faZI)I', soffrcrão carga para desconto, 
p!'ia dccirna parte do soldo. 

§ ~.o O,; pt·cjuizos con:;cqucnlcs a c~ro funceionat .~et·ão 
re,;at·t·ido,; dit'l'l'lallll'llll' pf•lo . .; rp.-;ponsaveJi', Sl'gLllldn a lon11a 
acima, quando niio sl',ia po,siYel a restilni• iio illllll•!diala, 
podt•udo e~lcs t•·r ae•;ãu L'l'gl'es~l\·a contra aqw:ik~ I!LIC L1n~l'l!lll 

!ll'OYI'lÜOS lfo C I 'I' O. 
§ :.1." Pur 1hílu 1'1'.-'!Hllllil'lll unieallwnlo o,; q1:e o houverem 

pral irado. eu!lJut·a uulr1.~lll. u':casil•twlnll.'llle. ,;l'.J;; !Jeueficiatlo. 

TITULO V 

Disposições diversas 

C.\.l'lTULO l 

110 E~ll'E);l!O 11.\ I>Et:H'EH.\ 

.\rl. H:.J. ~ellt Jl!'I;Yio ellJpcnllO nenhtlliJ:l 11Pspesa .~erá 

reali~ada, salvo a t·d,•n•nle a lll'Ssoal, t'i:-;ada 110 ot·.;amenlo 
du Mi11islr•riu da UUPITa. 

Ar!. iH. :\ dl'~lJPsa de pes,;oal .<et·ú empenhada pelos 
duodeeituos dn< l'L't>liilu,.; ut·~.;nntelll.at·iu" ,_. u ,;eu pagamento 
illllevendeule de emvenho prévio. 

Art. 14fí. (.)ualqtu•t· acquisiçãu de maLerial que não t·e
sulte de ooncorrencia e conlracto só pôde ~·cr realizada ap,-,,_ 
:t necessaria especulação de preços. 

Art. HG .. \ e~c!'Ípf.m·a• iio Ju emvenho da despesa será 
feita Pm lin·o~ e,;p<•ciae,.;, lanfo na;: unidadc.'l administrativas 
c·onto nas Chefias de Fundo" Rcgionaes, ~I'IHlo t·r·n Ira l izarlu 
na Direclot·ia de Fundos clu F:-;:eJ·cilo que tem a seu cargo 
a Slljlt'l'illlendl'llCÍa rlt•'fl' ~el'VÍ!;O. 

CAPITULO li 

DOS Dl>l'OSITOS E CONSIG:\.\I.,:ÕES 

Ar!. 117 .. b intpul'lancia,; du,; descnnln' qtte niio cott~

fiof,lll.'lll rendas Lia,; unidades qtte us erf,•dlJ;tt't'lll . ..:criio t'll

lrPgues pl'la;; llH'Sillas aos interessados. 
ArL. 118. As consignações, sob o titulo dP "Dt!posilo", 

!'erãu pagas rlireclameniP pela Clwfia rlc Fundos Heg·icmacs 
aos t•cspeelivos cousignalnrios. 

§ 1." Para r•..:,.;e fint. as unidad,.s administrativa,; Jllcn
ciouarão, ~yulhl'lieanwnlr•, nas t•cspedivas folhns de venei
uwnlos. as importancia~ r.onsignada~ a favot· rlP terceiros, ~ 

,iunlarão ás me~mas, lnntas I'Pla~:.ões nominnPs com as res
pl•l'li\·a,; ÍlllflOL'iatH'ia~. quanto~ fot'Prn os consignnlarios. 

~ 2." ,\~ t'Piar:õf's nnrninaP~ enYincla~. em clua~ Yia;;:. pl'lns 
unidadP~ arlminislratiYa~. sPrfío ~:onfct·idn~ nas Chefias de 
Fundos H•·gion;u•:-, ()l'io total das eon~ignar;ões constantes da 
folha. 
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§ 3." Depoi;.; ~~~~ eon ferida;;:, serfto a~ rela1:ões catalogadas, 
segundo os vario~ ennsignularíos c as nnirlaílcs adminislt·a
livas. 

Ar L. 1.\!). Us paJ.;anll'nlo~ das consigna~.ões rkwl"fio ser 
effectuado~ na s1\de da Chl'(ia d1~ l<'tlltdo~ H<•gion~w~ :ís 1wssoas 
lcgaltnl'nlc ltH!Jililada;.;, a.~ qua1•s p:•s,;ari\o rceibo nas 1' e 2" 
vias, qur• 1~on·dilníriio :wlhl'nlko.~ doctiJill'lllos dn drspcsa. 

§ 1." Urna da~ \ias sr•gnit·ú o eut'i'l) not·mal, na coutpt·o
va<:ão da dr•:>JII'~:t. I' :t outra J'ie:n·:í arehivarla n:b Chefias 
do Fundo~ llr•giottnP.-<. olH•ili'J'I'ttdo :'t ut•dt•tn de cou.·;ignal.arip; 
l' unid:trll'."' nrllltini.-dt·:t!ints. 

§ 2." J).pn•r<'t haver nas Cltl'lia~ rf.p Fundo,;; ltegionacs 
CErriplm·:H;ftlt rrgnl:11· para o;;sp spt·vico, em conlas-cot'I'cnte~ 

lll'Ollt'ia,;, n:1~ qll:\1'< :thl'ir-sr•-i\o lil.11lo~, illdi\·itlu:tlJJH'IllC, aos 
div1~r~o~ ron~ ign:tl :11· in,;, l\111' ~l't'iin l't·r•d i I :11 lo.;, JW[o,; dc•scon Lo:> 
feitos pr>l:t~ llllid:tdl'." arltnini~lt·:lli\·:t,: " dr·lrif:tdo . .; ]wla.; im
rwrlanci:t~ IJIII' Ih" l'oJ'<'Ill p:tga.'. 

~ ;l," (),; i'illt.c;Ígll:tf:II'ÍO . ..; lliill Jllllfl't'i\o 1'1'1'1'111'1' IJII:II'Sf!llC!' 
itnpol'l:mri:t.' dP.'d" q11n niin Psl!'j:tJII 11:1." Chr•l'ias ele Fundo3 
llcg·ionae.; as l'f>.-'!Wel iYas rr•I:H.:fir_'." nnntill:li'S eitviarlas pr.las 
unidnflPs :ti l11ti11 i~lra liva~. i nroJ't'l'llllo em rcspon~:tlii I iclade, 
qurm \'Palizar la"" p:tg:lll\1'1\lns. 

Art.. 1:-,o. A~ l'llltsign:H:ill'' pat·a alitliPJli.o di! familia e 
a tilnlo d~> alllgii~>Í>< 1\f' eas:t. e11jos pagnmento~ tlevllri\o ;;cr 
realizado~ l'llt l•:st.arfo,~ lliffpt·,.nf,..;, ~Pt'i\o escl'iplllt':td(l,, como 
movimcnlo d1• 1'11ndn.;, cllll'r' a.; Y:tt•ias Cltl'l'i:ts dr~ Fundos 
Hcgionncs. 

§ 1." _\ Chel'i:1 d1• l•'tlltofu, !lPgionai'" q111' tn·orcder ao 
desconto l'.\lrahirü nm:t rarln di' I'J'i!dilo, r•nt lt·r•s via~. :ts 
qnaes lerão os ~r·guinle~ dr~linoR: 

a) a t• \ia ~t·d l'l'lllellida <'t Cltl'fi:.t dt•. l"undu~ l\egion::u;;; 
que tiv••r de rff1•l'f na:· o pag:nm•n to; 

b) a 2' via set·:i l'l'llll'llitla á Jli:·t•el.oria de Fundos do 
Exct·eiLn para snlisfaecão do§ Jo dcsLc urligo. 

c) a 3' via l'ic<trá no arelJiYo ria Chefia que effecLuou 
o paganwnl "· nu pmprio I alão, como comp1·ovarüe. 

§ 2." A cada t•arla de n·crlilo t•xrwdirla Mn·:'t junta Ullla 
rolarão ueel:H·audu os noJJtl's dos consignantes e consigna
tarios, mcz a qtw ~P refere 1J dc.'<cont.o, import.:mcia do mesmo 
e demai~ esclat·ecinwnlos julgados nccessarios, cujo total 
deverá corr·espouder ao tola! da carta de e.redilo respectiva. 

§ 3.0 A Dit·t~rloria de Fnndos do Exercito, de posse d::ts 
communicaçõr·s feitas - 11r'sconlos ·e 1laganwntos, far(t a. 
necessaria eomp1•n.c;:v:1\o, por movimento ele fundos. 

~ .L" O ah·azo nas l'C'Iltf.'ssas das e.artas de credito. l'ela
tivas a consignações para alinwnto de familin c aluguel de 
casa, set·ü rrclamado pnln Chefia de Fundos HPgionaes q11e 
houver de cffectual' o pagamento, mas, ni"w o inl(_•t•t·ompc 
durante lros mPzes. 

§ 5." As Chefia::; de Fundo,; fi('gionacs qm• cffecluarcrn 
os p;tgame.lltos dn que lt·ata este al'ligo rommu11ienr1\o imnw
diatatnC'nto ús Glll'fias de Fnndos Hcgionacs por ronla de 
quent foram cfl'cctuados. 
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CAPITULO Jll 

DOS 1\EHTOS A ~VlMl 

Al'L. 151. Compl·chende-s·l) l'mno "lle:;los a pagar" as 
despesas cln)•cnhad<~s lt'galrnt•ntl',. pessoal c malcl'ial, dentro 
dos t·ccur~os, c que l'ol'Cilll liquidadas c não pagas no proprio 
exerci cio. 

Ar L 152. Enecl'!'ado o exl·rdcio, e avurados us re~los 

a vagar de pc~wal e :t' dl'~lH':':t:i CllllJCit!Jarla..; de lll:tlel'ial, 
ninda niio 11ago~. Si!rii.n ··~cripl.uJ·ado::s crll l'L'eeila, como "De
posito", c as illl[ltll'lanei:t..; t'"~IH'I'Iints I'ecolhidas, nrn conta 
especial, ao Uanl'o dtJ Bt·:t<il, pal':t .-;Prcrtt cnlrcgne~. ullcriur
mcntc a uucm tlc~ dirl'ilo. 

Art.·!;,::.(),: J·t•.<lo~ :1 p:1g:t1· ()liP niio foJ'C'Jll l'l~el:unado;;, 

pot· qucn1 de cliJ't>il.o, d••tt(J'tt do PJ':tzo cl" l'illl'o anno~, fll'l'~

crcvc•riio a f:n ot· do .1•:::1 :tclo. 
ParagTaplw uuico. ,.\s impoJ·Iaccia;; pre.;;criplas de con

fm·mi!ladt' enm esl.l' al'iigH lo•J·:ío lo:ti\H da l'onta de '·n''Jlii.-'Íiu" 
e scr:i1l IJ·ansl'f•ritla" par:1 a tlL~ "l•:,·mtoJni:t.;; .\dmiJlislralivas". 

lJ.\H EC:i!:\0\ll.\:-i c\ll,\ll:\1:-iTI\.\'I'!\.\H 

Ar L. i 5 ~ . Econmnia~ . \dm i nistt'a ti v a;; ~fio n.; ~aldui-< 

resnllanlcs cnlt·<• as dola1~ÕI'S tl!'l.'<lllll'lllarias c a~ dcspc,;a,; 
empenhada~ ú ~nula dcs,.;as dula, Õl's, nu fitn do i;xercicio 
ou gestão. 

Al'L. .155. Us :;a Ido;; jlu.-: l'I'edilo~ orçamenlut·ios ou sup
plcmcilLarc~. tli ... drilmidu,: ú lliredo!·ia de Fundos do Exet·
cil.o e ás Chefias rln Fnndos ltf'gionacs, qncT sr• rd'iram a 
vessoal ou Inah•J·ial. ;;crfio 110 uUin.o dia do exc•t-cicio, 
transferido~ para '' li l1tlu l·:ronom ias Ad111 in i'l1·a [ ivas, llll'
dianlc port.aria do J>irt••·lor ou Chefes, a qqal rli5ci'irniuarú 
as verlJas, consigmu:õcs c wb-e11n;;ignações . 

. \t'l. 1S!i. Todo:; os saldos passnclos para u titulo Eeu
nontia~ .\dministraLivns di'YI~J·iin fknr no ·~xct·cieio sc:gttillt•J 
ao tlc~ qnc pt'OYiet·rtlll, ú disposio fio da Commissão Gor·aJ dfl 
Economia ela Gtlt~tTa qtll' [H'ovidt•nf'i:n'á para o sc~tl rcce!Ji
mento, tanto na Capilal F1~dernl, como nos Estadoo:: 

CAPITULO V 

DOS HECURSO~ 

Art. 157. Aos eornmanduutes rlc unidades, suiJ-unidad•·~. 
JJirecltll'l'~, Chefes de rcvarli<:•õe~, c te. assis1A~ J) dl'\ ''I' de 
}Higll:tt' pl'la rr•alizar:iin du,; tJagamcnl<h I!IJC ju]!.:aJ'CJ•l t~UIIl

I•l'l i<' a ~cu~ sulJot·rlinaLlos 

Paragrapho unico. Ncy,ado c-1 pagamPnLo dt~ qualquet· 
vanl:tgPni a <llln .inlgucm os SL'll:i sniJordin:tdos tOlll direito. 
SClll t(ltt' SI~ COTlfOl'!llCIJI C{Hll as J'l':.;peL~f.j\·a~ I'HZÕI'~. ca]l,_)ho•.c: 
O dC\'1'1' de l'I'CUITl'l' C.J:-oJ'{irin. 

Art. C•R. Os ~ct·,·cnln:trioi' que ~e julgat·em com direilo 
a <Jualquer vantagem poderão requcrel-a, por via h i era rchka, 
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desde que não tenha havido o pocesso ex-o{ficiu, ou esta 
tenha LiJo ~olw,;ão negativa, indo ató ao Ucpal'Lalllcnto de 
Adminislra~;ão do Exercito em gráu de recurso. 

Arl. 150. Os recursos relativos á impugnação ou falta 
de pagamentos serão submcttidos preliminarmente ao Com
mandante da lll'gião, por in!.ermedio da Chefia de Fundos 
Hcgionacs para resolver conforme a imou~tnacüu ou dP.tm·
minar o pagamento. 

l'amg-rapho uni co. Em seguida á deci~ão do Cunllnan
uanle da Ileg·ião, o processo retornará á Chefia de Fundos 
Ilegionaes para CU!lllJl'imenLo do despacho de pagamento, si 
fôr o caso c t·cmcssu, pot· seu inlcrmedio, á Diredoria de 
.Fuudos do Exercito. 

Art. 160. A DirecLoria rle Fundos do Excrcil.n, orgão 
es~enciahucnle technico, não dará ordens nem despat:hos qtw 
aulot·izem pagamentos, c nes:;as condit;õcs, apenas cmiltirá 
parecet·es acerca dos t•ccursos impetrados, que, em tll'iucipio, 
deverão ehcgar ao seu conhecimento. 

§ 1." Si a Dieectoria de Fundos do Exercito estiver de 
ueeordo com a impugmv<ão, quer o pagamento já Lenha sido 
efl'ectnarlo ou nüo, encaminhará o processo ao Departamento 
de Arhuinislraçãn do Exercito para julgamento e JH'occdi
llJCII Lu consequente. 

§ 2.0 Ao contt·at·io, se a Dirccloria de Fundos do Exereitu 
concordar eout a dcci:-:ão de vagamcnto cmiLtida pulo CoiJI
JIIandanl e ria Hcgião. o JH'ocesso vollat·á devidamente iusLruirlo 
á Chefia de Fnnrlos llegionae~ e SPrão pulJ!icado.< us funda
mento~ da solução final, deferindo o recurso em causa. 

TITULO VI 

Da escripturação em geral 

CAPITULO I 

NORMAS GERAES 

Art. fGI. A oscripluracão do SeJ'VÍ!io de Fnndos do 
Ex e rei lo comprehende: 

I) Quanto ao methodo: 
-analytico; 
-synthetico. 
IJ) Quanto ao movimento: 

-de gestão; 
-de fiscalização. 
Art. 16?. A e ser i ptma.:ão de gestão ser(t feita: 
-na Directoria rl1• Fundos do Exercito: 
-nas Chefia;; dn Fundos Regionaes; 

-nas unidadPs adminisll'ativas e pelos encal'!'elil'ados de 
gerir fundos. 
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Art. 163. A escripturacão de fiscalizacão será feita: 

-nas Chefias de Fundos Regionaes em relacão ás uni
dades administrativas e encarregadas de gerir fundos: 

-na Directoria de Fundos do Exercito, em relacão ás 
Chefias de Fundos Regionaes. 

CAPITULO Il 

NA DJRECTORIA DE FUNDOS DO EXERCITO 

Art. i64. A Directoria de Fundos do Exercito manterá 
a escriptnracão de gestão pelo methodo analytico, de todos 
os recursos provenientes do Thesouro Nacional e distribuídos 
ás Chefias de Fundos Regionaes, e, escripturacão e fiscali
zação, pelo methodo synthetico, de todos os fundos geridos 
pelo respectivo Serviço a cargo do Ministerio da Guerra, em 
lodos os sectores e escalões. 

Art. 165. A escripturacão de gestão da Directoria, pelo 
methodo analytico, comprehende os registos detalhados de 
todos os recursos provenientes do Thesouro Nacional e dis
tribuiâos pela Directoria ás Chefias de Fundos Regionaes. 

Art. 166. A escripturação de fiscalizacão comprehende 
os registos syntheticos de todos os fundos geridos pelo Ser
viço, em todos os sectores e escalões do Ministerio da Gu~rra. 

Art. 167. A escripturacão da Directoria de Fundos do 
Exercito tem por fim: 

1) indicar analyticamente todos os recursos provindos 
do Thesouro Nacional e o seu emprego pelas Chefias de Fundes 
Regionaes; 

2) indicar syntlleticamente o movimento de todos os 
dinheiros recebidos de differenles origens, pelo respectivo 
serviço; 

3) indicar syntheticamente a situacão financeira do 
Ministerio da Guerra, a qualquer momento, demonstrando 
o movimenlo de cada verba e dos differentes títulos de cada 
conta; 

4) indicar a situação de cada responsavel pelos dinheiros 
a seu cargo; 

5) permittir o levantamento do balanco financeiro e do 
activo e passivo do Ministerio da Guerra. 

CAPITULO II1 

NAS CHEFIAS DE FUNDOS DO EXERCITO 

Art. 168. As Chefias de Fundos Regionaes manlerflo 
escripturação de gestão pelo methodo synthetico: 

i) de todos os supprimentos recebidos da Directori a de 
Fundos do Exereito; 

Leis de 1934 - Vol. V 37 
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2) das rendas arre-cadadas; 
3) dos pagamentos effectuados; 
4) .dJos ISUpprim;entos fe•itos rus diffierentes un:dad·es; 

administrai ivas e outros encarregados de gerir fundos no 
Ministerio da Guerra. 

Art. 169. As Chefias de Fundos Regionaes manterão 
esoripturação dre fi.scalização, pelo methodo s.ynthetic.o, de 
todos os dinheiros geridos pelas unida.des administrativas e 
outros encarregados de gerir fundos. 

Art. i 70. A escripturaçfio das l!hefias de Fundos Re
gion•aes tem por fim indicar: 

i) todos os recursos recebiJos da Directoria de Fundos 
do Exercito, as rendas arrecadadas e os dinheiros reeebido;; 
de terr.oiros a qualquer titulo; 

2) os vagamenlos effoctuados ás unidades administrativas 
e os supprimentos feitos ás mesmas e a outros encarregados 
de gerir fundos: 

3) o emprego dos dinheiros recebidos das Chefias e 
arrecadados pelas unidades administrativas e outros ~:"estores 

de fundos: 
4) a situação financeira da Chefia a qualqurr momenfrJ, 

em relação a cada verba e aos diHere.ntes titulas: 
5) permittir o levantamento do balanço financeiro e do 

activo e passivo das Chefias, em relação aos valores a carg;o 
das mesmas, das unidades administraLivas e de outros agentes 
responsaveis por bens do Estado. 

Art. 171. Evitar-se-á, tanto quanto possível, rPpetir nas 
Chefias de Fundos Hegionaes a escripturacão dns nnidarlf's 
adminislralivas. 

Paragrnpho unico. As Chefias de Fundos Regionaes man
terão contas-correntes svntheticas. relativas a cada unidade 
administrativa ou · responsavel, distinguindo os lancamentos 
pelas verbas, consignações e sub-consignações. 

CAPITULO IV 

NAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

Art. i 72. As unidades administrativas manterão es
criptnração, pelo methodo analytico, de todos os recursos 
recebidos das Chefias de Fundos Regionaes e de outras ori
g.ens, referente•s a rendas arrecadadas, cauções e outros mo
tivos. 

Art. 173. A escripturação das unidades administrativns 
tem por fim: 

1) indicar todos os recursos recebidos das Chefias de 
Fundos Regionaes, bem como de outras origens; 

2) indicar todos os pagamentos feitos pela unidade, em 
relação a pessoal e material; 

3) indicar a situa~ão financeira da unidade, a qualquer 
momento; 

4) permittir o levantamento do balanço financeiro e do 
activo e passivo da unidade. 

Paragrapho unico. As unidades administrativas estabe
lecerão contas correntes individuacs. 
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TITULO VII 

Das disposições transitarias 

Art. 174. Os officiaes honorarios e graduados do ex
tincto quadro da Directoria Geral de Contabilidade da Guerra, 
com exercício nos orgãos especificados neste regulamento 
gozam dos direitos, regalias e vantagens que actualmente 
possuem, ou venham a ter pelo accesso que lhes cabe, no 
seu quadro de origem e são assemelhados, no exercício das 
suas funrções, aos officiacs da ReserYa do Exercito, convo
cados para o serviço activo. 

§ 1.0 Haverá um curso de Adapta~:;.ão, especialmente 
instituído na Escola de Inlendencia, para os funccionarios 
que satisfar;am as seguinLcs condições: 

a) tenham capacidade physica comprovada em inspecção 
de saude, para o exercício de <;uas funcções; 

b l este.iam habilitados ou se habilitem com o concurso 
de segunda entrancia; 

c) não tenham em seus assentamentos qualquer nota 
desabonadora; 

d) não contem mais de 58 annos de idade. 
§ 2. o Os funccionarios approvados no curso de Adaptacão 

passarão a ter os vencimentos dos postos correspondentes ás 
honras c graduações que possuem, ou venham a possuir em 
virtude de accesso, e concorrerão ao respectivo monteoii. 

§ 3. o As promoções por merecimento serão regidas pelas 
disposições do ultimo regulamento da extincta Directoria 
Geral de Contabilidade da Guerra, passando a seP requisito 
essencial a approvacão no curso de Adaptal:ão, desde Que haja 
funceionarios com esse curso. 

Ar~. 175. Os majores honorarios que não satisfizerem 
as condições do arl. 1711 não poderão exercer as funccões dP 
chefe de Seccão. 

Art. 176. Os funccionarios com funcções privativas na 
pagadoria da extincta Directoria Geral de Contabilidade da 
Guena serão integrados no computo dos dflmais, com as 
respectivas honras e graduações, occupando os lu2'areq 
correspondentes á sua antiguidade e concorrendo ás vagas 
subsequentes. 

Paragrapho unico. Antes de qualquer promoção ou me
lhoria de situação os actuaes pagadores e i'ieis continuarão 
no desempenho das respectivas funcções, nos orgãos que 
forem designados, sem prejuízo das vantagens Que ora lhes 
são attribuidas. 

Art. 177. Aos funccionarios com a graduação de 2° te
nente, que satisfaçam a condição de robustez exigida ao~ 

of'ficiaes do Exercito e não tenham no~a desabonadora, nem 
idade superior a 35 annos e apresentem o certificado do curso 
secundaria completo, será permittido que se matricul()m no 
Curso de Formação de Officiaes de. Administração do Exercito 
e, consequentemente, ingressem no respectivo quadro. 
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Art. i 78. O preenchimento de condições para effeito 
de vantagens de que tratam os artigos anteriores sómente se 
poderá verificar até o anno de 1936, inclusive. 

Art. t 79. As matriculas, tanto para o curso de adaptação 
como para o de formação, serão feitas mediante requerimento, 
depois de provada a existencia das demais condições. 

Paragrapho uni co. Em hypothese alguma deverão ser 
matriculados num período do curso de adaptação officiae~ 

honorarius em numero superior á metade dos existentes, 
devendo haver repartição dos mesmos em periodos distinctos 
si os candidatos excederem a esse numero, prevalecendo no 
caso a ordem decrescente de categoria e nesta a de anti
guidade. 

Art. 180. Os funccionarios da Directoria Geral de Con
tabilidade da Guerra, desprovidos de graduatão militar, 
continuarão no desempenho das funcções que lhes cabem 
actualmentr; terão exercício em qualquer orgão de Serviço 
de Fundos do Exercito localizado na Capital Federal e os 
seus Jogares serão extinctos a medida que forem vagando. 

Art. 181. Aos funccionarios aproveitados no Serviço de 
Fundos e na Cómmissão de Orçamento e Fiscalização Fi
nanceira, bem como aos de que trata o arl. 177, fica nssc
gurado o tempo de serviço como funccionario. 

Art. 182. Ernquanto os quadros de intendentes de Guerra 
e de officiaes de Administrac ão do Exercito não forem re
vistos, segundo o disposto no paragrapho unico do art. 73 do 
decreto n. 24.287, de 24 de maio de 1934, serão permittidas 
accumulações de cargos tanto de dif!ecção c·omo de exe.cnção, 
garantindo drsse modo o funccionamento integral dos orgüos 
crcados. 

Art. 183. A Directoria de Fundos do Exercito terá todos 
os seus claros preenchidos desde já, e della farão pa.rte tanto 
officiaes effectivos como funccionarios da cxtincta Dircctoda 
Geral de Contabilidade da Guerra. 

Paragmpho uni co. As Chefias de Fundos RegionaeA 
serão providas de pessoal, segundo as possibilidade~ dos 
quadros organi.cos do Servira de Fundos, previstos neste 
regu Iam cn to. 

Art. 184. Passam á responsabilidade das Chefias de 
Fundos Regionaes, a medida que se constituam, as attri
buiç.ões que lhe são proprias, sendo feita nessa occasião a 
transmissão da respectiva documentação. 

Art. 185. Todos os modelos e as instrucções necessarias 
á execução do Serviço de Fundos do Exercito serão organi
zadas pela respectiva Directoria dentro do prazo de 30 dias, 
contado da approYação do presente regulamento, e serão 
publicados no Boletim do Exercito e em folheto avulso, 
podendo ser alterados em qualquer época, afim de melhor 
attenderrrn ás exigencins do serviço. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1934. - P. Góes 
Monteiro. 
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ANNEXO I 
SERVIÇO DE fUNDOS 

Quadro dos offlclaes destiudos ao Serviço de Fundos 

Discriminação 

Director •••••.•••...•.•.•.•••• 
Chefe de Gabinete ............ . 
Chefes de Secção ........... .. 
Thesoureiro .................. . 
Archivista .......••••..••.•••• 
Adjunto do Gabinete ......•.•• 
Adjunto das Secções •.••...... 
Auxiliares das Secções ......•• 

o ..... 

Chefe ..••...••...•••.•.• 
Chefes de Secção •....••• 
Thesoureiro .....•.•..•• 
Adjunto da Chefia ....... 
Adjunto das Secções •..• 
Auxiliares das Secções ..• 
Auxiliares doThesoureiro 

Chefe ................. .. 
Chefes de Secção ....... . 
Thesoureiro ....••••.... 
Adjunto da Chefia ...... . 
Adjunto das Secções ..•. 
Auxiliares das Secções .. 
Auxiliares doThesoureiro 

Chefes .......•.....•..•. 
Chefes de Secção ......•. 
Thesoureiro ...•....•.•. 
Adjunto das Chefias ..... 

1
Auxiliarcs das Secções .. 

Chefes ......•.......... 
Chefe sde Secção ...•.... 
Thesoureiro ........... . 

Postas 

1 
• .. • (1) 1 

3 

1 
2 

1 
2 

4 
8 

3 

1 

1 
1 
2 

1 
1 
2 

4 
4 

6 

1 
1 

3 
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6 (2)2 

2 
1 

2 
1 

8 

3 

2 
1 

2 
1 

8 

Commissão de Orçamento e Fiscali·l I I I I 
sação Financeira ................ (3) 1 

Totat ...............•....•....••• , ____ 3,~6~' --1~8, __ 2 __ 3,~28~~ ___ 16 

94 
Observações: 

~
1~ De preierencia do extincto Quadro da O. G. c. G. 
2 Distribuidos de accôrdo com a necessidade do serviço e a criterio do diretor. 
3 De extlncto quadro da D. O. C. O. 
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ANNEXO li 

SE~VIÇO DE FUNDOS 

Quadro dos escreventes e praças 

Cll Cl) 1'1) 1'1) 
Cl) 

~ o o ..... -= - c 
"' Cl) c Cl) 

"é bl) Cl) bl) 
ID :::1 .... bl) .... o "' 

.... 
"' ~ Discriminação rn "éi Cll "' Cll 

Cl) .n rn ... ..... rn .n rn ID o c o o o o Cl) - .... "é .... o 
> = "ã) "é 
Cl) Cl) = Cl) Cll "' .... bl) .5 &, o o "é u .... ... .c õ Cll "' ... Cl) Cl) 

"' lll cn Cl.. cn f-- u cn 

o:? Gabinete •••••....••••••• 2 .... . ... 1 . ... 2 1 

u.: Secções ••••••••••••••••• . . . . . . . . . ... 3 3 ..... 6 
Thesouraria ...•. ••••.••. . . . . . . . . 1 . ... . . . . .... 1 . 
Archivo ..•.•.•.•••••.••. 1 1 o . . . . . . . . . ... . . . . .... 

Chefias ...... 2 2 . . . . .... 2 2 2 
ta e 3•R. M. Secções ..... 4 . ... 4 4 4 . ... 8 

Thesouraria 2 .... 2 . ... 2 2 2 

. 
~ 

2•, 4•, 5• e ga Chefias .••.• 4 4 . . . . . ... ..... 4 4 . Secções •••• 8 8 4 4 16 u.. R. M. . . . . .... . Thesouraria 4 . . . . 4 .... . ... 4 4 
u 

6•, 7• e s• Chefias ...... . . . . 3 .... . ... . ... 3 6 

R. M. Secções ••••• . ... . ... . . . . 6 6 . ... 12 
Thesouraria . . . . . . . . 3 .... 3 3 3 

Total .................... 126110 122118124120 166 

DECRETO N. 205 - DE 31 DE DEZEI\IBRO DE Hl34 

App1·ova o reuulamento do Gabinete Photocortographico do 
Estado-Maior do Excl'cito 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brr~sil, 

no uso da attribuição que lhe confere o art. 56, n. 1, da 
Coru;t.ituiç.ão, e trndo em vi,sta o disposto no rlccreto numero 
23. \l7G, de 8 de 111:11'\:0 de HI:H, resolYc appt·ovtH' o llPgula-
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mento do Gabinete Photocartographico do Estado-Maior do 
Exercito, que com este baixa, assignado pelo general de di
visão Pedro Aurelio de Góes Monteiro, ministro de Estado da 
Guerra. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1934, 113• da Indepen
dencia e 46• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Pedro Au1'elio de Góes Monteiro. 

Regulamento do Gabinete Photocartographico do Estado~Maior 
do Exercito 

CAPITULO I 

ORGANIZAÇ.:\.0 E FINS 

Art. L• O Gabinete Photocartographico depende directa
mente do Chefe do Estado-Maior do Exercito, sem autorização 
do qual nenhum trabalho poderá executar, qualquer que seja 
a sua procedencia e é superintendido pelo Chefe do Gabinete 
do Estado-Maior do Exercito. 

Art. 2.• O Gabinete Photoral'tographico tem a ::cu cargo 
os seguintes trabalhos: 

a) desenhos destinados a gravuras e lithographias; 
b) photographias destinadas a processos photomecanieos; 
c) gravuras especialmente destinadas á impressão typo

graphica; 
d) phot.olithographias especialmente destinadas á im

pre.osão lithographica de cartas e outros trabalhos graphicos. 
Paragrapho uni co. Sem prejuízo dos serviços ordinarios, 

póde o Gabinete Photocartographico com prévia autorização 
do Chefe do Estado-Maior, para cada caso, executar trabalhos 
encommendados por officiaes do Exercito, uma vez que tra
tem de assurnptos militares, mediante indemnização corres
pondente ao custo do material e da mão de obra, com um 
accre;-cimo de 5 o/o correspondente á depreciação de machi
nas e utensílios. 

Art. 3." O pessoal do Gabinete Phot.ocartographico é o 
Sf'guinle: 

Chefe do Gabinete Photocart.ographico (technico); 
Um archivista; 
l:lll ,Sf'l'VC'll[('. 
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Secção de desenho 

Um cartographo (encarregado da secção); 
Um desenhista lithographo; 
Um desenhista de 1• classe; 
Um desenhista de 2• cla.sse; 
Um aprendiz. 

Secção de photographia 

Um photographo (encanegado da secção); 
Um photographn ajudante; 
Um aprendiz dr 1• classe; 
Um aprendiz d•~ 2' classe. 

Secção de gravnra e pltotolitlwgl'a1Jhia 

Um photograndor (encarregado da secção) ; 
Um photozincographo; 
Um montador de clichés; 
Um aprendiz de P clas,·e. 

Secção de lithogra]lhia 

Um transportador Iilhographo (encarregado da serçfto) 
Um transportador lilhographo ajudante; 
Dois impressores lithographos; 
Dois margeadores; 
Dois ponçadm·es de pedra; 
Um aprendiz de 1" classe; 
Tres aprendizes de 2• classe. 
Art. 4." O pessoal será nomeado por decreto do Governo, 

mediante proposta do Chefe do Estado-Maior do Exercito. 
Art. 5." Os vencimentos do pessoal são os consignados na 

tabella annexr~. 

CAPITULO II 

DEVEilES DO PESSOAL 

Art. G." Compete ao chel"c do Gr~binete Pholocarlogm
phico: 

a) zelar pelo cxacto cumprimento deste regulamento; 
b) ter sob nm guarda e responsabilidade o machinismo e 

o material existrnte nas sPcções do Gabinete Photocartogt·a
phico; 

c) providenciar para que sejam manlidos em sigillo os 
trabalhos de cnnwler reservados; 

d) apresentar, até 30 de janeiro, o relalorio dos Lt·aba
los executado,.- no anno anl erior; 
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e) fazer pedido de material para a confecção dos tra
balhos; 

f) avaliar o custo dos trabalhos confeccionados, tomando 
por base os preços de acquisição do material, indicados pela 
Pagadoria do Estado-Maior, em uma nota que deve acom
panhar os artigos fornecidos; 

g) fornecer á 5" Secção do Estado-Maior tres exemplares 
de todos os trabalhos cartographicos confeccionados no Gabi
nete Photocartographico; 

h) determinar, com prévio assentimento do Chefe do Es
tado-Maior, a prorogação das horas de trabalho, quando a;o
sim o exigirem as necessidades do serviço; 

i) encerrar diat·iam('nte o ponto: 
j) fixar, qunndo fôr exigido, o prazo para a entrega de 

qualquer trabalho, tendo o maior cuidado para que, neste caso, 
t'e oho;crve a maxima pontualidade; 

Ir) propôt·, justificando, a admissão ou di>.pensa, assinJ 
como passagem de classe de qualquer dos seus subordinaun.'i. 

Art. 7." Compete aos encarregados das secções: 
a) executai' com a maior perfeição c brevidade todos os 

lrabn lhos determinados pelo chefe do Gabinete Photocartogra
nhico, ficando responsaveis pelos que se inutilizarem por ne
gligencia, quando não tiverem indicado os culpados; 

b) requisitar do chefe do Gabinete Photocartographico o 
material necessario aos trabalhos de que estejam incumbidos. 
sendo responsaveis pelo que se extraviar. 

Art.. 8." Ao archivista compete: 
a) catalogar todos os trabalhos de desenho destinnd-os aos 

regulamentos; 
b) fazer a escrirturação do movimento dos trabalhos, re

gi8tando em livros apropriados os titulos dos trabalhos, dnta 
da entrada, numero de exemplares e destino; 

c) registar P!ll livro apropriado, dal.a de nomc:H;fío. nornr~. 

idade e residencia do pessoal. 
Art. 9." Aos demais empregados compete acatar e cumprir 

as ordens que lhes forPm dadr1s pelo chrfr) do GabinP!.e Phofo
carlograpllico e encrll'!'(•gado~ das respPctivas secções. 

Art. 10. Dentro de cadn categoria de empregados. a subor
dinação obedece á distrilmir:fío em elas:,cs em cada clas~e. á :ur
tiguidade. 

CAPITULO III 

AD"'IISSÃO E ACCESSO 

Art. 11. Nenhum empregndo será admittido no quadro elo 
pes~oal, sem que prove: 

a) saber ler e escrever; 
b) ter a nccessarin habilitação para o lagar que pretende 

occupar; 
c) possuir a caderneta de reservista; 
d) não soffrer de dornçn contagiosa e ser vaccinado. 
Paragrapho unico. Nt•nhum aprendiz poderá ser admitti-

do senão n tituio de ensaio, que não durará mais de dois mezes. 
SPrá dispcn:::ado se ao findar este prazo não tiver dado suffi
cientc ga rnnt ia ele hom compor·Lamento, assiduidade c aptidão. 
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CA,PITULO IV 

PENAS, DESCONTOS E ABONOS 

Art. 12. Todo o posgoal no serviço do Gal;>inete Pholocar-
tographico fica sujeito ás seguintes penas disciplinares: 

a) admoestação; 
b) desconto da gratificação; 
c) perda dos vencimentos; 
d) suspensão até 30 dias; 
e) demissão. 
§ 1.0 As penas das lettras a, b e c, do art. 12, são da alçada 

do chefe do Gabinete Photocartographico; as das letlras d e 
e. competem ao chefe do Gabinete do Estado-Maior do Exer
cito, sendo que esta ultima se fará de accôrdo com o art. 169 
da Constiluição l"ederal. 

§ .'2.'' Além das penas previstas no presente regulamento, 
todos os empt·egados estão sujeitos ás regras disciplinares dos 
regulamentos do Exercito, no que lhes fôr applicavel. 

Art. 13. As faltas de comparecimento não justificadas se
rão desconlndas integralmente. 

§ 1.0 As faltas por motivo de doença, que não excedam de 
oito dias, poderão ser abonadas, até dois terços, quando com
provadas por attestado medico. 

§ 2. 0 As faltas provenientes de desastres ou de doenças con
traídas em se.rviço serão abonadas integralmente mediante 
comprovação do medico ou da autoridade que verificar o acci
den.te. 

§ 3.0 A f a !ta de comparrciment.o durante trinta dias conse
cutivos, srm aprrsenLação de att.estado medico, importa em 
abandono de serviço. 

Art. 14. Ao mnpregado do Gabinete Photocartographico 
que, por negligencia ou falta de cuidado, estragar ou inutilizar 
qualquer material das officinas, será feita carga da respectiva 
importancia pnra ser descontada de seus vencimentos. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GEIIAES 

Art. 15. Todo o pessoal do Gabinete Photocartographico é 
directamenle subordinado ao chefe do Gabinete Photocarlo
grnphico e está sujeito ás seguintes disposições: 

a) entrar e sair ás horas marcndas para começo e termina
ção do trabalho; 

b) não sair das officinas sem prévio consentimento do 
ohefe do Gabinete Photocartographico, mesmo quando termi
nado o trabalho; 

c) a entrada dos empregados será ás 8,30 c sabida ás 16,30 
horas, e:xceptuando-se aos sabhados, que será ás 1.2 horas. 
Para os des·enhistas o expediente começará ás 10,30 horas; 

d) dentro das horas do experlif'nte, haverá para os empre
gados um intf'rvallo dr urna hora, dns 11 ás 12 horns, para 
almoço. 
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Art. f6. No caso de necessidade de prorogação de expe
diente, os empregados só perceberão vantagens extraordinarias, 
se o excesso fôr de mais de uma hora de trabalho. 

Art. f7. E' terminantemente prohibido aos empregados 
prestar qualquer informação a pessôas estranhas á adminis
tração do Estado-Maior sobre o andamento dos trabalhos. 

Art. f8. Todos os empregados são obrigados a usar bluza 
de zuarte durante as horas de serviço, exceptuando-se os de
senhistas, que usarão mandriões de brim pardo. 

Art. f(}. O servente entrará ás 8 horas, afim de fazer a 
limpeza antes que se inicie o trabalho. 

DISPOSIÇÕES TRANSITORL\S 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de dezembro de f934. - P. Góes Mon

teiro. 

Tabella de vencimentos a que se refere o art. 5" do Regulamento 
do Gabinete Photocartograrphico do Estado-Maior do 
Exercito. 

Categoria 

1 chefe do gabinete (te-
chnico) ......... . 

f desenhista cartogra-
pho ............. . 

1 desenhista lithogra-
pho ............. . 

f desenhista de 1" classe 
f desenhistn de 2" classe 
1 photographo ( encar-

regado de secção) 
1 phot.ographo ajudante 
1 photo-impressor 
f photograYadct· ( rnc~r

regado de secçã.o) .. 
1 montador de clichés .. 
1 transportador litho

grapho ( encarrrga-
do de secção) .... . 

1 ponçador de zinco ... . 
2 impressores lithogra-

p!ws ............ . 
2 rnargcadores ....... . 
2 ponçadores de pedra .. 
4 uprcndizes de 1" classe 
4 aprendizes de 2" clnsse 
1 servente ........... . 

Ordenado Gratifi
·cação 

Total 

16:000$000 8:000$000 24:000$000 

12:000$000 6:000$000 18:000$000 

12:000$000 6:000$000 18:000$000 
8:000$000 4:000$000 12:000$000 
6:400$000 3:200$000 9:600$000 

8 :{)00$000 4: OOü$000• 12:000$000 
5:200$000 2:600$000 7:800$000 
5 :200$000 2: G00.$000 7:800$000 

8:000$000 4:000$000 12:000$000 
4:800~000 2:,00$000 7:200$000 

8:000$000 4:000$000 12:000$000 
4:800$000 2:400$000 7:200$000 

6:800$000 
4:800$00.0 
6:000$000 
2:400$000 
1 :600$000 
2:210$000 

3:100$000 
2:400$000 
3:000$000 
1:200$000 

800$000 
1:1~0$000 

20:400~(1()0 

14:100$000 
18:000$000 
14:400$000 
9:600$000 
3:3l\0$000 

227:760$000 
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DECRETO N. 206 -DE 31 DE DEZEMBRO DE 1934 

Approva o regulamento da Imprensa do Estado-Maior 
do Exercito 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra3il. 
usando da atti'ibuição que lhe confere o art. 56, n. 1, da Con
stituição, e tendo em vista o disposto no decreto n. 23.975, 
de 8 de março de 1934, resolve approvar o regulamento da 
Imprensa do Estado-Maior do Exercito, que com este bai:c1, 
assignado pelo general de divisão Pedro Aurelio de Gt'>es Mon-
teiro, Ministro de Estado da Guerra. · 

Rio dl' Janeiro. 31 de dezembro de 1981, 11:l" ria lnill'
pendencia c 4G• da llcpublica. 

GETULIO V ARO AS. 

Pedro Aurelio de Góes Monteiro. 

Regulamento da Imprensa do Estado-Maior do Exercito 

CAPITULO I 

ORGANIZAÇÃO E FINS 

Art. 1. A Imprensa do Estado-Maior do Exercito. crcada 
sob a denominar.:ão de Imprensa Militar pelo aviso n. 81, de 
10 de janeiro de HJ07, e organizada pelo decreto n. 7 .63:., 
de 30 de ouLubro do 1909, que approvou o regulamento para 
os Serviços Geraes do Ministerio da Guerra, transferida do 
Departamento Central para o Estado-Maior do Exercito, em 
virtude do dc•creto n. 9. 524, de 24 de abril de 1912, alterado 
pelo de n. 14.484, de 18 de novembro rio 1920, e reor·gani
zada pelo decreto n. 15.087, de 3 de novembro de 1921, 
tem por fim a confecção dos trabalhos graphicos determi
nados pelo chefe do Estado-Maior do Exercito. 

Art. 2.• A Imprensa do Estado-Maior do Exercito. dire
ctamente subordinada ao chefe do Estado-Maior do Exercito, 
é superintendida pelo chefe do Gabinete. 

Art. 3.• A Imprensa compõe-se de quatro officinas: com
posição, linotypia, impressão e encadernação, e tem o se~ 
guinte pessoal: 

1 ehefe da Imprensa; 
1 chefe das officinas; 
3 revisores; 



AC'OOS DO PODER EXECUTIVO 

2 conferentes; 
2 paginadores; 
4 compositores de i• classe; 

13 compositore.s de 2" classe; 
1 linotypista de 1• classe; 
2 linotypistas de 2" classe; 
2 linotypistas de 3• classe; 
i ajudante de mecanic!J para as linotypos; 
1 encadernador de i' classe; 
7 encadernadores de 2• classe; 
3 impressores de t• classe; 
3 impressores de 2" classe; 

10 aprendizes de i• classe; 
10 aprendizes de 2" classe; 

2 serventes. 
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Art. 4.• O pessoal sr.rá nomeado por decreto do Governo, 
mediante proposta do rlldc do Estado-Maior do Exercito. 

Art. 5.• Os vencimentos do pessoal da Imprensa do Esta
do-Maior do Exereif0 são os con>'ignados na tabella annexa 
ao presente regulamento. 

CAPITULO li 

DEVERES DO PESSQi\f, 

Ar L. 6." Compele ao chefe da T:uprcnsa: 

a) cumprir c fazer cumprir o presente regulamento; 
b) ter sob sua guarda e responsabilidade todo o madd

nismo e mais materiaes existentes nas officinas; 
c) corresponder-se directamcnte com as autoridades a 

que estiver subordinado; 
d) guardar e providenciar para que sejam tidos em ~i

gillo os trabalhos de caracter reservado; 
c) apresentar, até 15 de janeiro de cada anno, relato

rio dos trabalhos confeccionados durante o anno anterior; 
f) fazer o pedido do material necessario á conservação 

das machinas e ao bom andamento dos serviços, bem como o 
de pe>lsoal preciso para qualquer trabalho extraordinario; 

g) determinar, com assentimento do chefe do Estado
Maior, a prorogação das horas de trabalho, quando assim exi
girem as necessidades do serviço; 

h) fixar, quando for exigido e possível, o prazo para "n
trega de qualquer trabalho, tendo o maximo cuidado nessa fi
xação, para que, a tal respr>ito, se observe a mais severa pon
tualidade; 

i) propor a admissão, promoção e demissão de todo o 
pessoal, justificando a proposta; 

j) informar ao chefe do Gabinete sobre a habilitaçrw, o 
aproveitamento r. a assiduidade do pessoal, communicando
lhe ~empre, com imparcialidade, as faltas commettidas; 

/c) guardar, sob sua responsabilidade. os originaes dos 
trabalhos qne não estivl'rem em andamento; 
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l) c>ncerrar, diariamente, o ponto do pessoal; 
rn) fazer a apuracão mensal do ponto do pessoal, entre

gando-a ao chefe do Gabinete, com os respectivos descon
tos de faltas, para a confecção da folha de pagamento; 

n) fazer a escriptmaçãQ do movimento dos trabalhos, 
registrando, em livro apropriado, os respectivos titulas, data 
ele "ntt•ada A sahida, formato, numero de exemplar e destino; 

o) registrar, em livro apropriado, os nomes, datas de 
nascimento e residPncia de todo o pessoal empregado na Im
prensa. 

Art. 7.° Compete ao chefe das officinas: 

a) substituir o chefe da Imprensa em seus impedimen
tos n ausencias; 

b) fi~calizat· todos os serviços das officinas, fazendo ob
servar as determinações do chefe da Imprensa, trazendo na 
melhor ordem lod<1s as demais tlependencias, por cujo asseio 
é o responsavel; 

c) providenciar, de accordo com as ordens do chefe da 
Imprensa, para que haja em deposito tudo o que for necessa
rio ao bom andamento dos trabalhos e conservação úu ma
terial; 

d) guardar e conservar em bôa ordem todo o material 
existente em deposi·to; 

e) ter conhecimento de todo o serviço, afim de, por elle, 
poder responder, guardando o necessario sigillo acerca dos 
trabalhos que, pelo chefe da Imprensa, forem tidos como de 
caracter reservado; 

f) auxiliar directamente o chefe da Imprensa em tudo 
que elle julgar necessario; 

g) ter a seu cargo um livro de modelos dos trabalhos 
graphicos regulamentares; 

h) responder pela ordem, disciplina e applicação do 
pessoal, pelo bom aproveitamento e economia do material 
em consumo e pela conservação do material fixo existente; 

i) designar o typo e formato de qualquer obra, intervindo 
na escolha das letras de titulas, emblemas, vinhetas, etc.; 

j) incumbir aos empregados mais habeis e de melhor 
comportamento o ensino dos aprendizes; 

k) vigiar todas as offieinas, sempre que possível, para 
que os empregaúos se conservem em seus lagares applicados 
aos trabalhos de que estiverem incumbidos, não se ausentem 
por largo t.empo e não se distraiam, entretanto conversações. 
falando alto, altercando ou perturbando, por qualquer awliv<.l, 
o serviço; 

l) activar a execução de todos os trabalhos graphicos 
que correrem pelas diversas officinas, designando, dentre 
elles, os de mais urgencia, quando não fôr possível adiantai-os 
simultaneamente; 

m) dar as explicações precisas sobre os mesmos tra
balhos e resolver as duvidas que apparecerem, levando ao 
conhecimento do chefe da Imprensa as que por si não puder 
resolver; 
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n) apontar os defeitos e providenciar sobre a correcção 
dos trabalhos, de modo que todos elles tenham cunho de 
perfeição artistica; 

a) distribuir o serviço aos seus subordinados. tendo 
sempre em vista o merecimento e a aptidão de cada um; 

p) indicar ao chefe da Imprensa os utensílios que devam 
ser substituídos ou concertados, para evitar imperfeição das 
obras a executar; 

q) não consentir o emprestimo, para fóra das officinas, 
de utensílios e objectos quaesquer sob sua guarda e respon
sabilidade; 

r) solicitar as ordens e pro\'idcncias precisas para 
marcha regular do serviço. 

Art. 8." Compete aos paginadores, linotypista e enca
dernador de 1• classe e a um dos impressores de 1" classe 
designado pelo chefe da Imprensa, corno encanegados das 
scccões: 

a) cum11rir e fazer cump1·ir as ordens do chefe d:t;; 
officinas; 

b) requisitat· do chefe das officinas o matel'ial nccessario 
:lO trabalho de que forem incumbidos; 

c) distribuir, com equidade, pelos demais empregados c 
aprendizes, os trabalhos que receber do chefe das officinas, 
dando-lhes os esclarecimentos precisos; 

d) auxiliar efficazmente o chefe das officinas, fiscali
zando os trabalhos do o; empregados P aprendizes. 

Art. 9.• Ao guarda-typos. que sr~rá um compositor de 
1 • classe, designado pelo chefe da Imprensa, cumpre: 

a) emmaçar as fôrmas de composição compacta, guar
dando-as separadas. conforme os corpos e typos; 

b) conservar inLaclas, de confoi'Inidadc com a designação 
do chefe, das officinas não só as fôrmas de composição com
pacta, como as de mappas e tabellas que ffe\'am ainda servir; 

c) recolher as caixas desoccupadas; 
d) numerar e trazer em ordem as caixas providas d~ 

typo commurn; 
e) fornecer, com promptidão, aos compositorrs, o ma

tel'ial typographico de que precisarem; 
f) percorrer as salas de composição meia hora antes de 

terminado o trabalho. chamando a attenção do chefe rlas 
officinas para as irregularidades que encontrar. 

Art. 10. Aos revisores incumbe: 
a) fazer a revisão cuidadosa de todos os trabalhos que 

lhes forem apresentados pelo chefe das officinas, confron
tando-os com os respectivos originaes; 

b) solicitar do chefe das offieinas tantas provas quantas 
julgar necessarias pam a perfeita revisão dos trabalhos; 

c) arrumar cuidadosamente, em ordem chronologica, os 
originaes e as provas do~ trabalhos lidos, devolvendo-os ao 
chefe das officinas. 

Art. 11. Aos conferentes de provas compete: 
a) acompanhar a revisão de todos os trabalhos; 
b) auxiliar a revisão no cumprimento do detenninadn 

nas alíneas do artigo anterior. 
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CAPITULO III 

ADMISSÃO E ACCESSO 

Art. 12. Nenhum empregado será admittido no quadro 
do pessoal sem que prove: 

a) saber ler e escrever; 
b) te!' a necessuria habi litaçiio para o Jogar que preten

der occupar; 
c) possuir a caderneta de reservista;. 
d) ter se submettido á inspecção de saude e ser vacci

nado. 
Paragrapho uni co. Só serão admittidos empregados es

tranhos ao serviço da Imprensa, se não houver, no quadro 
de aprendizes, ninguem com as habilitações exigidas pelo~ 

cargos vagos a serem preenchidos. 
Art. 13. A prova das condições estatuídas nas letras a 

e b do artigo anterior será feita perante uma commissão, 
composta do chefe da Imprensa e do chefe das officinas. 

Art. 14. As vagas que se derem no quadro do pessoal 
serão preenchidas por antiguidade e merecimento. 

§ 1." As promoção;; por antiguidade deverão attender as 
ex1gencias do art. 1.". do decreto n. 19.797, de 26 de março 
de 1931. 

§ 2." Dentro de cada classe, para effeilo de promoção 
por antiguidade, será esta contada de accôrdo com a effecti
vidade de ;:ervic o de cada um. Serão computados com" falta-, 
ao serviço as que forrm descontadas em folha de pagamento 
e as licenças, exceptuadas as concedidas de accôrdo com " 
art. 17, do riecreto n. 14.663, de 1 de fevereiro de 1921. 

Art. 15. São condições de merecimento: 
a) competencia profissional; 
b) assiduidade; 
c) zelo c dedicação; 
d) comportamento. 
Art. J 6. Os accessos serão feitos da classe immediata

mentc inferior· para a superior, desde o aprendiz ao chefe 
da Imprensa. 

Art. 17. A Imprensa do Estado-Maior do Exercito ad
mittirá aprendizes nas diversas officinas até o numero mar
cado no respectivo quadro. 

§ 1." Os aprendizes não poderão ser menores de 13 annos 
nem maiores de 18. 

§ 2." O candidato a aprendiz deverá apresentar os se-
guintes documentos: 

a) certidão de idade; 
b) all.estado de curso primaria; 
c) attesta:do de saude e de vacoina. 
§ 3." Nenhum aprendiz póde sr .: admittido sinão a titulo 

de ensaio, que não durará mais de Jois mezes. Se, terminado 
esse prazo, não der sufficiente pro·va de bom comportamento, 
assiduidade e intclligencia, será dispensado. 
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§ 4." Os aprendizes devem respeito e obediencia a seus 
superiores e aos empregados incumbidos de sua instrucção 
e estão sujeitos ás penas disciplinares deste regulamento. 

Art. 18. Nenhum empregado poderá ser admittido fóra 
do quadro ordinario, constante do art. 3.•, salvo caso de 
necessidade, previJsta no art. 6.", letra f. 

CAPITULO IV 

PENAS, DESCONTOS e ABONOS 

Art. 19. Todo o pessoal ao serviço da Imprensa do Estado 
Maior do Exercito fica sujeito ás penas disciplinares: 

a) admoestação; 
b) desconto da gratificação; 
c) perda dos vencimentos; 
d) suspensão até 30 dias; 
e) demissão. 
Paragrapho QUico. As penas das letras a, b e c, são de 

alçada do chefe da Imprensa; as das letras d e e, cabem ao 
chefe do Gabinete, sendo que a demissão se fará de accôrdo 
com o art. 169 da Consti,tuição Federal. 

Art. 20. As faltas de comparecimento não justificadas 
serão descontadas integralmente. 

§ 1." As faltas por motivo de molestia, que não excedam 
de oito dias, poderão ser abonadas até dois tertos, quando 
comprovadas por attestado medico. 

§ 2." Se a doença se prolongar por prazo maior ao pre
visto no paragrapho anterior, terá o empregado que requerer 
licença, de accôrdo com o art. 8." do decreto n. 14. 663, de 
1 de fevereiro de 1921. 

§ 3." As faltas proveniente3 de desasLres ou de molestias 
contrahirlas em servic:o serão abonadas integralmente, me
diante comprovação do medico ou da autoridade que verificar 
o accidente. 

§ 4." A falta de comparecimento durante 30 dias con
secutivos, sem apresenLação de attestado medico, importa em 
abandonó de serviço. 

Art. 21. Ao empregado da Imprensa do Estado-Maior 
do Exereito que, por negligencia ou falta de cuidado, estragar 
ou inutilizar qualquer material das officinas, será feita carga 
de sua respectiva importancia, para ser descontada de seus 
vencimentos. 

Art. 22. Além das penas previstas no presente regula
mento, todos os empregados estão sujeitos ás regras disci
plinares dos regulamentos do Exercito, no que lhes fôr 
applicavel. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES OERAES 

Art. 23. Todo o pessoal da Imprensa do Estado-Maior 
do Exercito, além de subordinado directamente ás ordens do 
chefe d11. Imprensa e ás determinações contid86 neste re
gulamento, fica sujeito: 

Leis de 1934- Yoi. V 38-
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a) a entrar e a sah~r ás horas marcadas para começo ~ 
terminação do expediente da Imprensa; 

b) a não sahir da Imprensa sem prévia licen:;a do chefe 
da Imprensa, mesmo terminado o trabalho. 

Art. 24. O expediente da Imprensa começará ás 8,30 e 
terminará ás 16,30 horas, excepto aos sabbados, que de
verá terminar ás 12 horas. 
· Paragrapho uni co. Dentro desse expediente haverá um 
intervallo para o almoço do.s empregados, das 11 ás 12 horas. 

Art. 25. No caso de haver necessidade de pro rogação de 
expediente, os empregados só perceberão vencimento ex
tl'Uo!'dinario so este excesso fôr de mais de uma hora. 

Art. 26. E' terminantemente prohibido aos empregados 
prestar quaesquer informações sobre trabalhos em anda
mento, sob pena de admoestacão, suspensão ou demissão, 
conforme a natureza da informação. 

Art. 27. 'rodos os empregados da Imprensa do Estado
Maior do Exercito usarão, em servico, blusa de brim pardo, 
sob um mesmo feitio, que será approvado pelo chefe do Ga
binete. 

Art. 28. E' expressamente vedada a entrada nas offi
cinas a qualquer pessôa estranha aos serviços das mesmas. 

Art. 29. O ajudante de mechanico B os se!'ventes en
trarão uma hora antes de começar o expediente, competindo 
áquelle ligar e limpar as linotypos e a estes o asseio de toda 
a repartiçã.o, de maneira a poder qualquer das officinas ini
ciar os seus trabalhos á hora designada. 

Art. 30. Dentro de cada categoria de empr,~gados, a 
subordin~ção obedece á distribuição em classes, em cada 
classe, á antiguidade. 

Art. 31. No desempenho de sua.s funcções ficam todos 
os empregados da Imprensa do Estado-Maior do Exercito 
subordinados ao presente regulamento. 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 32. Cabe á Imprensa do Estado-Maior do Exercito 
effectuar todos os trabalhos que corespondiam á Imprensa 
Militar até que seja creada a Imprensa do 1\finisterio da 
Guerra, de accôrdo com a Lei de Organizacão uo l'vlinisterio 
da Guerra. 

Art. 33. Em quanto não houver dotação de recursos cor
responuentes aos vencimentos fixados neste regulamento os 
serviços serão executados como até agora o teem sido. ' 

Art. 31. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeit·o, 31 de dezembro de 193-L - P. G6es 
Montcit·o. 
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Tabella de vencimentos a que se refere o art. 5• do Regula-
menta da Imprensa do Estado-,J.l!aior elo Hxercito 

Categoria Ordenado Gratificação Total 

1 chefe da Imprensa 16:000$000 8:000$000 2-í:OOO$il00 
1 chefe das offici-

cinas. . 12:000$000 6:000$000 18:000$000 
3 rcviBores. 6:000$000 3:000$000 27:000$000 
2 conferentes. . 4:800$000 2:400$000 14:400$000 
2 paginadores. .. 6:400$000 3:200$000 1!):200$000 
4 compositores de 

1 a classe. 5:200$000 2:600$000 31:200$000 
13 cornposito.res dre 

2" classe. 4:-í00$000 2:200$000 85:800$000 
1 linotypista de f• 

classe ......... 8:000$000 4:000$000 12:000$000 
2 linotypistas de 2" 

elas se ........ 6:400$000 3:200$000 1!):200$000 
2 linotypistas de 3" 

classe. .... 5:600$000 2:800$000 16:800$000 
1 ajudante de me-

chanico. .. 4:000$000 2:000$000 6:000$000 
1 cnc:adernador de 

1" classe. ... 5:200$000 2:600$000 7:800$000 
7 encadernadores de 

2" classe. ... 4:400$000 2:200$000 46:200$000 
3 impressores de 1" 

classe. ... 5 :200~.00{)1 2:600$000 23:400$000 
2 ÍITIIH'eSSOI'eS de 2' 

classe. .. 4:400$000 2:200$000 1!J:800$000 
10 aprendizes de ta 

ta cla.sse. ... 2:400$000 1:200$000 36:000$000 
10 aprendizeB de 2" 

classe. 1:000$000 500$000 15:000$000 
2 serventes. . .... 2:270$000 1:135$000 6:810$000 

428:610$000 
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DECRETO N. 23.262- DE 21 DE OUTUBRO DE 1933 

Cria n esta_ndarte distinétivo doB Collegios Militar e dá ou
tras providencias 

O Cl1efê do Góverno .Provisorio da Republica do-s Estn
d05 Unidog do Brasil, no uso da attribuição que lhe confere 
o art. 1" do decreto n. 19. 3!18, de 11 de novembro 'de 19~0, 
decreta: 

Art. f.• Fica criado o estandarte distinctivo dos colle
gios milttares da Republica. 

§ 1." O estandarte figurará á esquerda da bandeira na
cional e a quatro passos, de maneira a desembaraçar a guarda 
daqnrlla. 

~ 2." Es·so .estandarte, que não terá guarda nem conti
nencJa, entrará! em fórma antes da bandeira nacional e farã 
a esta as continencias previstas no art. 23 do 'l'rgulamentl} 
para inspecções, revistas e desfiles. 

. Art. 2." O disposto neste acto será regulamentado pelo 
ministro de Estado da Guerra para immediata execução. 

Art. 3." Hevogam-se as disposições em contrario. 
: <Rio de Japeiro, 21 de outubro de 1933, 112" da Indepen

dencia e 45" da Republica. 

GETULIO v ARGAS. 

Augusto lgnacio do Espírito Santo Cardoso. 

PLANO b:E UNtFORMES PARA OS COLLÉGIO!; M:ILITARES 

DEORETO N. 21.171, DE 17 MARÇO DE 1932 

Approva! o plano dé uniformes para os Collégios llfilitares 

O Chefe do Governo Próvisorlo da RepubHca dos Esta
dos Unidos do Brasil, no uso da attribuição que lhe confere 
o decreto n. 19.398, de H de novembro de 1930, resolve ap ... 
provar o plano de uniformes para os collegios militares, . quE> 
com este baixa, assignado pelo general de divisão José Fer
nandes Leite de Castro, ministro da Guerra. 

Ria de Janeiro, 17 de março de 1932, 111" da Indepen
dencia e 44" da RCi)ublica. 

GETULIO V ARIJAS ,, 

José Ferntilndes Leite de Castro. 
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PLANO DE UNIFORMES PARA OS COLLEGIOS MILITARES 

I - UNIFORME INTERNO (BRIM KAKI) 

a) Tunica - Cintada e aberta para traz, gola dupla com 
polygonos vermelhos nas extremidades, abotoada com um só 
colchete; 7 botões pretos, chatos e pregados; mangas com 
punhos trapesoidaes com vivos vermelhos nas costuras; bol
sos internos. 

b) Calça - Com vivos vermelhos de 3 mm., nas costu
ras lateraes (modelo actual) . 

c) Gorro - Sem pala, com vivos vermelhos de 3 mm. 
c 2 botões forrados de ganga vermelha, na parte anterior. 

d) Distinctivo de anno -- Rectangulo de brim kaki com 
0,05 de base, contendo vivos de sutache vermelho de 3 mm. 
de largura e equidistante de 2 mm., correspondendo cada vivo 
a um anno do curso, até o maximo de 5. 

Os alumnos do 6" anno usarão, como distinctivo, uma es
trella bordada em vermelho sobre kaki. Esses distinctivos se
rão usados no braco direito. 

e) collarinho - Duplo, baixo; 
f) gallões e divisas - São conservados os actualmente em 

uso; 
g) borzeguins - Couro }Jteto. 
Nota - Este uniforme será exclusivamente destinado ao 

servi co, isto é, ás aulas e exercícios. Aos alumnos externos 
é permittido, em transito de suas residencias até o Collegio, 
o uso deste uniforme, substituindo-se, porém, o gorro sem 
pala, pelo bonet do uniforme externo. 

11 - UNIFORME EXTERNO (gabardine de côr azul mesclado) 

a) tunica - Aberta e cintada: quatro bolsos externos, 
sendo dous pequenos superiores e dous maiores inferiores, 
ambos com machos e portinholas, sendo que. os bolsos supe
riores seriio simulados, tendo as portinholas cosidas; sete 
botões de metal branco, inoxidavel com distinctivo do Colle
gio, passadeiras sobre os hornbros, com pequenas alcas de côr 
azul celeste com um centímetro de largura, para adaptacão 
da charlateira; gola dupla. semelhante á do uniforme interno, 
com losango de côr azul celeste de cinco centímetros de lado, 
no qual será bordado a prata o distinctivo do Collegio; man
gas com punhos de fórma trapezoidal com vivos de tres milli
metros. As costuras exteriores da gola, da passadeira e das 
portinholas, serão guarnecidas de côr azul celeste com tres 
mi!I1metros; 

b) calça - Da mesma côr da tnnica com pestanas de côr 
azul celeste, de sete millimetros de largura, nas costuras late
rae!l; 

c) bonet - Capa de gabardine igual á da tunica e calca; 
altura maxima na parte anterior de seis centímetros; distin
ctivo do Collr>gio. bordado ã prata, cinta de celluloicte azul ce-
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leste com altura maxima de quatro centímetros; costura ex
terior da capa guarneciria de vivos com tt:es millimetros de 
largura. 

P·ala e jugular de celluloide preto. 
d) collarinho - Duplo. baixo; 
e) distinctivo de anno - Semelhante ao do uniforme in

terno, sendo os vivos de sutache azul celeste sôbre gabardine 
azul mesclado; 

f) galões e divisas - Semelhantes ao typo actual, porém 
prateados; 

g) borzeguins - Couro preto. 

IJI - UNIFORME DE PARADA 

a) tunica - A do uniforme externo com adaptação da 
charlateira trançada com cordões azul celeste. Os officiaes 
alumnos usarão chadateiras do mesmo modelo em cordão pra
teado e fiador do mesmo cordão; 

b) calçn - Branca sem perneiras (infantaria); 
c) culote - Brim branco e perneiras (cyclistas e caval

laria); 
d) barretina - Cinta azul mesclado com vivos azul ce

leste de cinco millimetros de largura; altura maxima da cinta 
de 9,5 centímetros. A cinta terá na parte anterior o distinctivo 
do Collegio em metal inoxydavel, terminando em angulo cur
velineo na parte posterior. Capa branca de celuloide com 1,5 
centímetros acima do vivo da copa; altura total da barretina 
(copa 9,5 centímetros; capa 1,5 centímetros ou total de 11 
centímetros); fiel escamado de metal branco inoxydavel: pom
pom azul celeste; pala branca de celuloide, pequena, acen
tuadamente curva; 

e) luvas - Brancas de fio de Escossia; 
{Q equipamento - Branco modelo actual; 
g) calçado - Borzeguins de couro preto; 
h) capacete - Celuloide azul celeste com guarmçoes de 

metal branco inoxydawl e chorão de crina azul (para a caval
laria). 

IV - UNIFORME DE BRIM BRANCO (facultativo) 

a) tunica - Modelo igual ao do uniforme externo, bo
tões dourados com distinctivo do Collegio. Nas extremidades 
da gola, losangos de côr azul celeste com distinctivo do Co
legio bordado a prata; 

b) calça; 
c) bonet - O do uniforme externo; 
d) sapatos - Verniz preto, com meias pretas: 
c) luvas- Brancas. 

V - UNIFORMES DE TOLERANCIA 

Para festas, em que seja obrigatorio o "rigor", os alunmos 
usarão o seguinte uniforme: 

Tnnica, calça e bonet de uniforme externo, charlateiras 
de cordão azul celeste, cinto branco com cinco centímetros 
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de largura, guarnecidos de vivos azul celeste, com fivela de 
metal branco inoxydavel, contendo o distinctivo do Coleglo 
dourado a fogo. 

Luvas -Brancas, de pellica ou camurça. 

VI - PELERINE E CAPOTE 

Será conservada a pellerine do typo actual, para os Col
legios do Rio de Janeiro e Ceará (facultativo para este ul
timo) . 

O Collegio Militar de Porto Alegre usará em vez de pelle
rine, o capote de typo igual ao usado actnalmente pelos alu
mnos da Escola Militar, porém, de côr azul ferrete, com os 3C
guintcs característicos: 

]'assadeiras - Cór azul celeste. 
Vivos de cór celeste nas mangas, formando trapeziof1, 

na gola c nos bolsos. Capuz. 
niÕ de Janeiro, 17 de março de 1932. -Leite de Cast?·o. 
(Dia rio Of(icial, de 23-3-932. ) 

TABELLA DE FARDAMENTO E ENXOVAL PARA 
OS ALUMNOS DO COLLEGIO MILITAR 

Tempo I 
de duraçlo Especificação I 

Numero 
de 

peças 

Borzegulns de couro preto •••••••••••••• 3 
Tunica de brim kakl ................... 4 
Calça de brim kaki ..................... 4 
Gorro de brim kakl (casquette) .......... 4 
Sa~ato tennis para gymnastlca (par) ..... 2 

Um anno Cação de brim zuarte para gymnastlca .• 1 
Camiseta branca para gymnastica ........ 1 
Calção para banho (tecido de malha) •••• 1 

.e Sapato de verniz .................... , •. 1 
~ 

Bonet americano com capa de gabardine} lndeter-OI) Calça de gabardine .................... a Tunica de gabardine .•••••••••••••••••• minado 
"' ~ ... o 

11.. 
Calça de brim branco ................... 1 

Dofs Calção de brim branco .................. 1 
annos Luvas de fio de escossia (par) ........... 1 

Cinto de couro branco .. , ............... 1 

Tres I Pellerlne de panno azul ferrete ••••••••• ·I I 
annos Perneiras de couro preto (par) .......... l 
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---------------------------------
Tempo 

de 
duração 

Especificação 
Numero 

de 
peças 

--.----=:-----------------------

Um anno 

Dois 
annos 

Tres 
aunos 

Camisa de dia com punhos (branca) ••••• 
Cuecas de cretone (branca) •••••••..•••• 
Collarinho duplo •••••••••..•.••••.•••.. 
Meias (crúas), par .••.••••.••••••••••••• 
Lenço (branco) .••...•...••••.••••••.••• 
Pijame de zefir ........................ . 
Fronha •.•••••••.••••••••••...•••••••.. 
Ropão de banho de côr uniforme ••.•••• 
Pente de alisar ....•••.••••••••.•••••••. 
Escova para dentes .................... . 
Meias pretas de fio de escossia ••••••••• 

Chinello de couro amarello ••••••••••••• 
Colcha branca ..•••••••••••••••••••••••• 
Lençol de cretone •••••••••••••••••••••. 
Toalha felpuda para rosto •••••••••••••• 
Almofada de pai na .................... . 

I Colchão de crina ••••.••.•.. ; ..•••..•••• ·I 
Seis Sacco de zuarte para roupa ............. . 

annos Cobertor de lã de côr uniforme ........ .. 

6 
6 

12 
8 

12 
3 
3 
2 
1 
3 
4 

1 
3 
3 
3 
1 

2 
1 ___ __,_ ____________________ __;:,--__ 

Indeter· Cama Paulista typo cPatente,., com eu-
minado xergão de arame e molas Iateraes....... 1 

Observações - Os alumnos gratuitos não orphãos receberão 
as peças discriminadas na parte «fardamentos,.. 

Os alumnos do 3° ao 6° anno terão, obrigatoriamente, calça 
branca, calção branco e perneiras, de accôrdo com a sua classili· 
cação no batalhão, na secção de cyclistas ou no esquadrão. 

Além das peças constantes desta tabella, o almoxarifado do 
Collegio terá em carga, para serem usadas no «Uniforme de Pa· 
rada,., mais as seguintes : barretina, capacete, charlateiras de 
cordão azul, charlateiras de cordão prateado, fiador de cordão pra
teado, pompom azul celeste e penacho. E' expressamente prohi
bido aos alumnos o uso do uniforme de brim caki em passeio, só 
sendo permittido usal-o quando em transito de casa para o collegio 
e vice-versa. 



RIO DE JANEIRO 
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